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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013711-69.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.013711-0/SP

APELANTE : ANTONIO HERNANDEZ
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
CODINOME : ANTONIO HERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00137116920034036104 6 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.
A presente impugnação não pode ser admitida.
Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão
das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min.
Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
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fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade,
pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no
RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta
ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado
enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor
do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova
não enseja recurso especial."
Ainda nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038328-43.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.038328-3/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : CARMELINDA DE SOUZA
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
No. ORIG. : 05.00.00032-2 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002994-42.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002994-5/SP

APELANTE : JOEL BISPO e outros(as)
: DINIZ NAPOLEAO DE AZEVEDO
: ERMELINDO CONCEICAO SCAQUET
: MARCILIO ROCHA SILVA
: MARIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029944220094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:
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A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 16 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004206-98.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.004206-8/SP

APELANTE : JOAO BARNA FILHO e outro(a)
: MANOEL CABRAL DA SILVA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042069820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
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3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 16 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016648-60.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.016648-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA DA SILVA
No. ORIG. : 08.00.00147-8 1 Vr PIRAJUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.
Impugna-se, pela via excepcional, entre outras questões, o reconhecimento do tempo rural anterior a data do documento mais antigo.
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D E C I D O.

Chamo o feito à ordem. Verifico, nesta oportunidade, que a decisão de fls. 247 foi proferida por equívoco, razão pela qual torno-a sem
efeito.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

Cumpre observar, por primeiro, que, com a restituição dos autos à Turma julgadora, após a interposição do recurso especial acostado às
fls. 173/222, para o eventual juízo de retratação quanto ao reconhecimento do tempo rural anterior a data do documento mais antigo, foi
realizado um juízo negativo de retratação na espécie, a implicar a edição do v. acórdão de fls. 229/231.
Por sua vez, lavrado novo aresto, a parte autora interpôs novo recurso especial (fls. 233/242), verificando-se tratar-se de reiteração das
impugnações feitas no primeiro recurso especial interposto, no tocante ao reconhecimento de tempo rural, sem registro em CTPS.
Assim, passo à análise da admissibilidade do segundo recurso especial interposto, ressaltando tratar-se de reiteração do primeiro recurso
especial interposto pelo segurado.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do
exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que
não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de
Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)
Nesse passo, não altera a decisão atacada, o entendimento firmado no REsp 1.348.633/SP, porquanto o óbice ao trânsito do especial
não diz está firmado na questão do reconhecimento do tempo de serviço rural a partir do documento mais antigo, mas sim no
impedimento ao reexame de todo conjunto probatório, sendo oportuno observar que acórdão, expressamente, posicionou-se pela
insuficiência da prova testemunhal, por si só, para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período pretendido.

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o especial.
Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     7/1522



São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001394-77.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.001394-9/SP

APELANTE : JOVITA FERREIRA BRIOLI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00013947720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
Determinou-se, às folhas 257/258, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º,
II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ nos RESP's nºs 1.112.557/MG e 1.355.052/SP.
Sobreveio, então, a decisão de fls. 259/260, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

D E C I D O.

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.
Tenho que o recurso não merece admissão.
In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as
balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não
comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se,
pela negativa do benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS. Acrescente-
se, por oportuno, que a decisão proferida em juízo de retratação, considerou expressamente a exclusão do benefício mínimo recebido
pelo cônjuge da autora.
Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de miserabilidade social
esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS.
VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO.
(...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a
renda mensal da família supera ou não um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da
Jurisprudência deste Tribunal. 4. O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no
art. 543-B do CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-85.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.003656-6/SP

APELANTE : LUIS ANTONIO CAETANO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036568520104036113 2 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, verifica-se que o acórdão concluiu, à luz da prova dos autos, que:
"No caso em tela, a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde, na
condição de auxiliar de sapateiro, operário, sapateiro, revisor e revisor de plancheamento, nas empresas e períodos indicados na
peça inaugural, com o fito de obter a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.
Essa pretensão, contudo, é incabível.
Isso porque a atividade de sapateiro, a despeito de ostentar certa carga insalubre, em virtude da exposição a agentes nocivos
inerentes à profissão, como "cola de sapateiro" (hidrocarboneto tóxico), não encontra previsão nos Decretos n. 53.831, de 25 de
março de 1964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1979.
Ademais, a parte autora não se desincumbiu do ônus que realmente lhe toca quando instruiu a peça inicial, qual seja: carrear
prova documental descritiva das condições insalubres às quais permaneceu exposta no ambiente laboral, como formulários
padrão e laudo técnico individualizado.
Ressalte-se que o laudo pericial, encomendado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP, não se
mostra apto a atestar as condições prejudiciais do obreiro nas funções alegadas, com permanência e habitualidade, por reportar-
se, de forma genérica, às indústrias de calçados de Franca sem enfrentar as especificidades do ambiente de trabalho de cada
uma delas. Em suma, trata-se de documento que não traduz, com fidelidade, as reais condições vividas individualmente, à época,
pela parte autora nos lapsos debatidos.
Por esse motivo, foi afastada a perícia por similaridade como elemento de prova, cujo fundamento adoto para não considerar o
aludido documento apresentado pela parte autora.
De igual modo, cumpre esclarecer que os laudos técnicos periciais coligidos às folhas 277/336 não correspondem à parte autora,
a tornar inviável o reconhecimento da natureza especial do labor.
Ademais, também não é possível reconhecer o labor sob condições especiais nos períodos de 21/10/1992 a 16/4/1999, de
4/10/1999 a 16/12/1999, de 20/1/2000 a 26/12/2000, de 15/5/2001 a 22/12/2001, de 28/1/2002 a 26/12/2002, de 14/4/2003 a
26/12/2003, de 1º/3/2004 a 17/12/2004, de 7/3/2005 a 16/12/2005, de 2/3/2006 a 20/12/2006 e de 6/2/2007 a 10/8/2009, pois os
Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPPs) acostados (fls. 90; 200/214) não revelam nenhum agente potencialmente nocivo
à saúde do trabalhador, na atividade desenvolvida pela parte requerente.
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Em suma, a parte autora não logrou reunir elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial." (fl. 343 v/344)
Se assim é, não cabe admitir o recurso especial, na medida em que revisitar a conclusão supracitada não é dado à instância superior, por
demandar inevitável revolvimento de todo o arcabouço fático-probatório dos autos, obstaculizado nos termos da mencionada Súmula nº
7/STJ.
Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009614-02.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009614-0/SP

PARTE AUTORA : FRANCISCO ANTONIO MARTIN
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00096140220114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.

Por primeiro, em relação à alegada violação ao artigo 201, § 1º, da Constituição Federal de 1988, vê-se que não houve debate nas
instâncias ordinárias à luz de tais preceitos, não sendo cumprido, portanto, o requisito indispensável do prequestionamento da matéria,
incidindo na espécie o óbice representado pela Súmula nº 282/STF.

Ademais, a respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do
ARE nº 906.569/PE, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão
geral da matéria relativa à cômputo de tempo de serviço em condições especiais para efeito de concessão de aposentadoria, por
demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.
A ementa do citado precedente é a seguinte, verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
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1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(ARE 906.569/PE, MIN. EDSON FACHIN, STF)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009614-02.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009614-0/SP

PARTE AUTORA : FRANCISCO ANTONIO MARTIN
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00096140220114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, em relação ao reconhecimento de tempo especial no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, por ocasião do julgamento do RESP nº
1.398.260/PR, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou a impossibilidade de retroação
do Decreto 4.882/03, que reduziu o patamar do agente ruído para 85 dB, sob pena de ofensa ao artigo 6º da LINDB, devendo ser
aplicada a lei vigente à época da prestação do serviço.
O precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, restou assim ementado, verbis:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE
85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC
1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do
labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.
2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no
período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo
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impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.
Caso concreto
3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período
controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.
4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008."
(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014, DJe 05.12.2014)
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao recurso
especial.
Int.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-92.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.000507-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCELO MUNIZ
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
No. ORIG. : 10.00.00067-0 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.398.260/PR,
julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC de 1973, artigo 543-C). Na oportunidade, assentou-se que o
limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do
Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.
A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE
85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço
para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo
IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo
de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da
aposentadoria integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 8/2008."
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)
No caso em exame, constata-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente paradigmático em
destaque.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003053-17.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.003053-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS JULIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00030531720124036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil de 1973, porquanto a interposição do agravo regimental em
face da decisão proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Questiona a aplicação dos precedentes aplicados pelo Órgão Especial envolvendo a legitimidade de instituição do prazo decadencial para
a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário.
D E C I D O.
Inicialmente, a questão suscitada no recurso foi objeto de decisão no agravo regimental, conforme ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO
EXCEPCIONAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO ADEQUADA DOS PARADIGMAS AO CASO
CONCRETO. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AGRAVO
IMPROVIDO.
I - A agravante se insurge contra a adequação dos recursos excepcionais aos paradigmas julgados pelo E. STF e STJ (RE nº
626.489/SE e dos REsp's nº 1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC), nos moldes estabelecidos pelos artigos 543-B, § 3° e 543-C, § 7°,
inciso I, do CPC.
II - O recurso excepcional interposto pela agravante traz em seu bojo tese contrária ao entendimento sufragado pelos tribunais
superiores nos paradigmas indicados.
III - Recurso manifestamente protelatório. Litigância de má-fé caracterizada. Incidência da multa prevista no artigo 17, incisos
IV, V e VII, c.c. 18, caput, todos do CPC.
IV - Agravo regimental improvido.
No mais, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
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3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, inviável a veiculação de matéria constitucional em sede de Recurso Especial, sob pena de usurpação de competência do STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005018-15.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.005018-3/SP

APELANTE : LEOCADIO COTES FERNANDES
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050181520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.
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O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias
ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas
amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física.

Assim, verifica-se que a pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do
C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ.
1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional,
nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n.
8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da
Súmula 83 do STJ.
2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas,
conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial,
sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental improvido".
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-04.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003035-1/SP

APELANTE : ORLANDO ROSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030350420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil de 1973, porquanto a interposição do agravo regimental em
face da decisão proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Questiona a aplicação dos precedentes aplicados pelo Órgão Especial envolvendo a legitimidade de instituição do prazo decadencial para
a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário.
D E C I D O.

Inicialmente, a questão suscitada no recurso foi objeto de decisão no agravo regimental, conforme ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO
EXCEPCIONAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO ADEQUADA DOS PARADIGMAS AO CASO
CONCRETO. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AGRAVO
IMPROVIDO.
I - A agravante se insurge contra a adequação dos recursos excepcionais aos paradigmas julgados pelo E. STF e STJ (RE nº
626.489/SE e dos REsp's nº 1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC), nos moldes estabelecidos pelos artigos 543-B, § 3° e 543-C, § 7°,
inciso I, do CPC.
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II - O recurso excepcional interposto pela agravante traz em seu bojo tese contrária ao entendimento sufragado pelos tribunais
superiores nos paradigmas indicados.
III - Recurso manifestamente protelatório. Litigância de má-fé caracterizada. Incidência da multa prevista no artigo 17, incisos
IV, V e VII, c.c. 18, caput, todos do CPC.
IV - Agravo regimental improvido.
No mais, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, inviável a veiculação de matéria constitucional em sede de Recurso Especial, sob pena de usurpação de competência do STF.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009968-90.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.009968-5/SP

APELANTE : JOAO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00099689020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

O presente recurso não merece admissão.

Com efeito, verifica-se que o litígio foi resolvido sob enfoque eminentemente infraconstitucional, o que também impede seja conferido
trânsito ao extraordinário, vez que eventual afronta a dispositivos constitucionais (artigo 5º, XXXVI e LV) dar-se-ia, in casu, apenas de
forma reflexa ou indireta.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035918-65.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.035918-2/SP

APELANTE : MARIA JOSE LIMOEIRO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP214886 SAMUEL VAZ NASCIMENTO
CODINOME : MARIA JOSE LIMOEIRO

: MARIA JOSE LIMOEIRO ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00100-8 1 Vr BARIRI/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004351-40.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004351-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEVY TEIXEIRA MARTINS
ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00043514020134036111 1 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033994-82.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.033994-1/SP

APELANTE : DONIZETE GONCALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00000437020108260394 1 Vr NOVA ODESSA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o
juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº
1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias
ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas
amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física.

Assim, verifica-se que a pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do
C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ.
1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional,
nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n.
8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da
Súmula 83 do STJ.
2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas,
conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial,
sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental improvido".
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
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16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040213-14.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040213-4/SP

APELANTE : APARECIDA ROSIMEIRE VIESI SIMONETTI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00074-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório
Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.
Confira-se:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR
INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da
Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível
o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco
Aurélio, Dje de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da
motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa
dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que,
por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de
questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da
ordem constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e
AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012)
Ademais, a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da prova do
exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador
rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula 279 do
Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."
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No mesmo sentido:
EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional. Aplicação da súmula
279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto reexame de provas. 2. RECURSO.
Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes. Decisão mantida. Agravo
regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada
em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883 AgR, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004262-95.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.004262-0/SP

APELANTE : LUIZ SERGIO RAPOSO e outro(a)
: JUSSARA APARECIDA DE MELO RAPOSO

ADVOGADO : SP301697 MARCIO ROBERTO FERRARI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
No. ORIG. : 00042629520144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra
decisão monocrática.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no inciso III, do
art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, cuja
insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento da
instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO ESPECIAL.
EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.
1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes
superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.
2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC
contra adecisão monocrática.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 08 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002927-26.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002927-6/SP

APELANTE : NAIR BEZERRA JANUARIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP300817 MARIANA DE OLIVEIRA DORETO CAMPANARI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029272620144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
865.645/SP, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria
relativa ao preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício assistencial, o que se deu por manifestação assim ementada,
verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 279/STF. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 865.645/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17.04.2015, DJe-075 DIVULG 22-04-2015 PUBLIC 23-04-2015)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002927-26.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002927-6/SP
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APELANTE : NAIR BEZERRA JANUARIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP300817 MARIANA DE OLIVEIRA DORETO CAMPANARI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029272620144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, em relação à suposta violação aos artigos constitucionais citados, pretende a parte recorrente a apreciação de matéria de
ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se
encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO.
INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
(...)
2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos dispositivos
constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos
termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,
DJe 09/02/2012)" grifei.

Quanto ao mais, com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que
a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº
1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito
legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.
O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social
das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso
extraordinário a que se nega provimento."

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma julgado nos termos do
artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou a inconstitucionalidade por omissão do
artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao princípio da isonomia. Confira-se:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que:
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das
famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. A
inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art.
34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e
de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para
discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6.
Recurso extraordinário a que se nega provimento."

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de
modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não
pode ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR
OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser
a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria
manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo
Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico,
no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do
compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas
de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e
economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida
como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"
(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 20/11/2009).

Finalmente, O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.355.052/SP, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC, assentou que aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a fim de que
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista
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no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

O v. acórdão do E. STJ restou assim ementado, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO
FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício
assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário
mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º,
II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as
balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não
comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do benefício assistencial

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de miserabilidade social
esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS.
VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO.
(...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a
renda mensal da família supera ou não um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da
Jurisprudência deste Tribunal. 4. O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no
art. 543-B do CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-98.2014.4.03.6122/SP

2014.61.22.000204-6/SP

APELANTE : LEONORA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002049820144036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010886-87.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010886-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOCILA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 13.00.00189-1 3 Vr TATUI/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
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apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014998-02.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014998-6/SP

APELANTE : IRAIR DE CAMPOS
ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00142-2 1 Vr ITAI/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
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(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020454-30.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020454-7/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA BELO
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00136-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
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DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025033-21.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.025033-8/MS

APELANTE : BRUNO BATISTA DE CAMARGO
ADVOGADO : MS015550 RODRIGO GODOI ROCHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08012009320148120006 2 Vr CAMAPUA/MS

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Inicialmente, em relação à suposta violação aos artigos e princípios constitucionais citados, pretende a parte recorrente a apreciação de
matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse
entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO.
INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
(...)
2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos dispositivos
constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos
termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,
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DJe 09/02/2012)" grifei.

Quanto ao mais, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44065/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003921-05.2001.4.03.6113/SP

2001.61.13.003921-9/SP
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APELANTE : N MARTINIANO S/A ARTEFATOS DE COURO e outros(as)
ADVOGADO : SP067477 NELSON FREZOLONE MARTINIANO

: SP013372 SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI
APELANTE : NELSON MARTINIANO

: NELSON FREZOLONE MARTINIANO
ADVOGADO : SP067477 NELSON FREZOLONE MARTINIANO e outro(a)

: SP013372 SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da CF, contra acórdão que
reconheceu a competência da Justiça Federal para ação de execução fiscal de cobrança de dívida inscrita relativa a parcelas devidas ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, afastou a ocorrência da prescrição e, por fim, decidiu pela pertinência da inclusão dos
sócios/dirigentes no polo passivo do procedimento executivo.
Na hipótese dos autos, concluiu o órgão julgador que não foi ilidida a presunção de certeza e liquidez da CDA, na qual consta, além do
nome da empresa executada, também os nomes dos sócios/dirigentes. Entendeu a decisão em apreço que a defesa apresentada pelo
contribuinte carece de demonstração probatória, já que os embargantes, co-responsáveis, no exercício da direção da empresa devedora,
não demonstraram terem agido de acordo com a lei e com o contrato social ou estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista nos
artigos 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76.
Decido.
O recurso especial não merece admissão.
De início, no que diz respeito à questão relativa à competência para a ação de execução fiscal visando a cobrança de dívida de FGTS, o
E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido que é a Justiça Federal competente para a ação, em razão do vínculo entre a
CEF e a empresa devedora do FGTS, a constituir negócio jurídico sem os atributos existentes na relação de trabalho.
Nesse sentido, julgado da Corte Superior, em sede de conflito de competência, em idêntica hipótese:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA PROMOVIDA PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - DÍVIDA DE FGTS - RELAÇÃO JURÍDICA EXISTENTE ENTRE O FGTS E O EMPREGADOR
POSSUI NATUREZA ESTATUTÁRIA, DECORRENTE DE LEI - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
1. A relação jurídica que se estabelece entre o FGTS e o empregador, da qual decorre a obrigação de recolhimento de
contribuições para referido Fundo, tem natureza estatutária, decorrente da lei, e não contratual. Ela decorre da lei, e não da
relação de trabalho.
2. O art. 114, inciso I, da CF/1988, alterado pela Emenda Constitucional n. 45/04, não contempla hipótese de execução fiscal
promovida pela CEF ante empresa devedora de FGTS, haja vista que o vínculo entre devedor e credor forma negócio jurídico
sem os atributos existentes na relação de trabalho.
Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara de Franca, o suscitado. "
(STJ, 1ª Seção, CC 67558/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23/09/2009, DJe 01/10/2009).

No mais, invoca o contribuinte a tese de que o a pretensão executória de FGTS prescreveria em 5 anos. Entretanto, o E. Superior
Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que tal prescrição observa o prazo de 30 anos, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS.
NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. PRAZO TRINTENÁRIO. PERÍODO ANTERIOR À
EC 8/77.
1. A jurisprudência do STJ, considerando a posição firmada pelo STF, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, Relator
Ministro Néri da Silveira, DJ de 01/07/1988, entende que a contribuição para o FGTS, mesmo em período anterior à EC 8/77,
deve sujeitar-se, quanto à decadência e prescrição, ao prazo trintenário.
2. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 178.398/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe
24/09/2012)

Note-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 709.212, reconheceu tratar-se de prazo quinquenal, mas modulou os
efeitos dessa decisão, que somente atingirá os processos ajuizados após 13/11/2014 - o que não é o caso do presente feito.

Portanto, o recurso não deve ser admitido nesse ponto.

Por fim, cumpre destacar a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça que, ao decidir o REsp 1.104.900/ES, sob a sistemática do art.
543-C do CPC, sedimentou entendimento no sentido de que, ante a presunção de legitimidade da certidão de dívida ativa, "se a
execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de
que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN". A propósito, confira:
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA,
NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa
jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das
circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos" .
2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a
orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz
necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da
ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.
3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos representantes
da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos
à execução), e não por meio do incidente em comento.
4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ.
(STJ, REsp nº 1.104.900/ES, processo 2008/0274357-8, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25/03/2009, publicado no DJE 01/04/2009).
Considerando que o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação firmada em julgado representativo de controvérsia,
encontra-se prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, no tocante à
pretensão recursal de afastar a inclusão dos sócios da ação fiscal executiva.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial, quanto à pretensão de afastamento da cobrança em face dos sócios/dirigentes da
ação de execução fiscal e, no mais, quanto as questões relativas à competência da Justiça Federal e à prescrição, não admito o recurso
especial.
Int.

São Paulo, 10 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005749-92.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.005749-7/SP

APELANTE : EDNEIA MUCIANO LOPES
ADVOGADO : SP174235 DAVE LIMA PRADA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.
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Alega-se violação dos artigos 186, 927 e 944, do Código Civil.

No entanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente
impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado
nas Súmulas 282 e 356/STF.

Ademais, verifica-se, em verdade, a pretensão da parte recorrente em rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-probatórios, função
própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra impedimento na Súmula 7 do STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015827-90.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.015827-9/SP

AGRAVANTE : CONSTRUTORA MORAIS FERRARI LTDA
ADVOGADO : SP051527 LUIZ DE OLIVEIRA SALLES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES

: SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.18180-7 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do Código de Processo
Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não admito o recurso especial.
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Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028657-19.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.028657-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)
APELADO(A) : JURACY VERISSIMO DA SILVA
ADVOGADO : SP157630 MOACIR TERTULINO DA SILVA (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : EDELI DA PENHA DE ALMEIDA COIMBRA e outro(a)
ADVOGADO : SP065290 EDUARDO ROBERTO CARAZZA VASCONCELLOS e outro(a)
PARTE AUTORA : PEDRO LORENA COIMBRA
ADVOGADO : SP065290 EDUARDO ROBERTO CARAZZA VASCONCELLOS e outro(a)
PARTE RÉ : MARLI MATOS e outros(as)

: VALMIR PEREIRA DA SILVA
: NIVALDO ALVES DE SOUZA
: ROGERIO MASSOLI

No. ORIG. : 00286571920074036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por JURACY VERISSIMO DA SILVA contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para tal questionamento,
porquanto se trata de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a dispositivo de lei
federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de
indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência
das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº
445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa
da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP
nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

Verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto
fático-probatório.

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca demonstrar a presença do requisito legal relativo ao animus domini,
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essencial ao reconhecimento do usucapião em seu favor, fato este não reconhecido pelo v. acórdão, o que é inviável nesta sede
excepcional.

Portanto, o exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, revisão do contexto fático-probatório, função
própria das instâncias ordinárias, atraindo à espécie os óbices consubstanciados na Súmula 7 do STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0047994-39.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.047994-5/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP117181 SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com fundamento no artigo 105, III,
"a" e "c" da CF contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

A recorrente sustenta, em suma, violação aos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional. Alega, outrossim, ausência de comprovação
do efetivo exercício do poder de polícia pela municipalidade.

Decido.

Inicialmente, ressalte-se que o recurso especial interposto nos autos do processo n.º 0038273-39.2002.4036182 não foi recebido pelo
Superior Tribunal de Justiça como representativo da controvérsia. Confira-se a decisão proferida no RESP 1.368.896/SP, Rel. Min.
HUMBERTO MARTINS, DJe 10/04/2013. No mesmo sentido, RESP 1.381.276/SP, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 12/12/2013.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que analisar em sede de recurso especial os 77 e 78
do CTN - por reproduzirem o preceito constitucional do art. 145 da Constituição Federal - implicaria em verificar, por via reflexa, a
constitucionalidade da legislação de regência da taxa questionada, o que representaria usurpar a competência do Supremo Tribunal
Federal. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 78, DO CTN. MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. ART. 145, II, DA CF.
COMPETÊNCIA DO STF.
1. Os artigos 77 e 78, do CTN, reproduzem preceito constitucional (art. 145, da Constituição Federal de 1988).
2. Dessa forma, sendo tais dispositivos, indicados nas razões do recurso especial, reprodução de texto constitucional, não
compete a esta Corte Superior a sua análise, porquanto implicaria, de forma reflexa, verificar
a constitucionalidade dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes.
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3. Recurso especial não conhecido (REsp. 1.127.180/ES, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 23.9.2009).
Por seu turno, a questão relativa à comprovação do efetivo exercício do poder de polícia pela municipalidade encontra-se superada pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se contata no seguinte aresto:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA. LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. BASE DE CÁLCULO.
NECESSIDADE DE EXAME DE LEI LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.
DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO ENTE FEDERATIVO. PRECEDENTES
DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF.
IMPOSSIBILIDADE NA INSTÂNCIA ESPECIAL.
1. A Primeira Seção deste tribunal pacificou o entendimento de que é prescindível a comprovação efetiva do exercício de
fiscalização por parte da municipalidade, em face da notoriedade de sua atuação, para que se viabilize a cobrança da taxa em
causa. Precedentes. Súmula 83/STJ.
2. Impende assinalar que, embora o recorrente alegue ter ocorrido violação de matéria infraconstitucional, qual seja, do art. 77
do Código Tributário Nacional, segundo se observa dos fundamentos que serviram para a Corte de origem apreciar a
controvérsia acerca base de cálculo da Taxa de Fiscalização, o tema foi dirimido no âmbito local (Lei Complementar n. 63/04),
de modo a afastar a competência desta Corte Superior de Justiça para o deslinde do desiderato contido no recurso especial.
Todavia, o exame de normas de caráter local é inviável na via do recurso especial em virtude da vedação prevista na Súmula
280 do STF, segundo a qual "por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário".
3. Ademais, a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a controvérsia acerca da apontada violação do art. 77 do
Código Tributário Nacional, reproduzido na forma do disposto no art. 145 da Constituição Federal, propugna matéria de índole
constitucional;
portanto, inviável tal procedimento na via especial.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 338.097/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe
26/08/2013)

Destarte, aplicável ao caso o disposto na Súmula 83 do C. STJ:
PREVIDÊNCIA PRIVADA. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 83 DO STJ. RECURSO
ESPECIAL PELA ALÍNEA "A". PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 291/STJ.
1. A jurisprudência do STJ entende que a Súmula 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na
alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".
2. "A prescrição qüinqüenal prevista na Súmula do STJ/291 incide não apenas na cobrança de parcelas de complementação de
aposentadoria, mas, também, por aplicação analógica, na pretensão a diferenças de correção monetária incidentes sobre
restituição da reserva de poupança, cujo termo inicial é a data em que houver a devolução a menor das contribuições pessoais
recolhidas pelo associado ao plano previdenciário". Entendimento consolidado no REsp 1111973/SP, submetido ao rito dos
recursos repetitivos (CPC, art. 543-C).
3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(AgRg no Ag 1151950/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe
29/04/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0047994-39.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.047994-5/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP117181 SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra acórdão proferido por
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órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.

Verifica-se que o acórdão recorrido, a despeito da oposição de embargos de declaração, não está em sintonia com o entendimento do
Supremo Tribunal Federal, no sentido de não ser possível a utilização do número de funcionários ou da atividade exercida pelo
contribuinte como base de cálculo da taxa impugnada.

Nesse sentido:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. Taxa de fiscalização de localização, instalação e
funcionamento. Base de cálculo. Número de empregados. Atividade. Dados insuficientes para se aferir o efetivo poder de polícia.
1. As taxas comprometem-se tão somente com o custo do serviço específico e divisível que as motiva, ou com a atividade de
polícia desenvolvida. 2. O critério do número de empregados ou, isoladamente, da atividade exercida pelo contribuinte para se
aferir o custo do exercício do poder de polícia desvincula-se do maior ou menor trabalho ou atividade que o Poder Público se vê
obrigado a desempenhar. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.
(RE 736446 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085
DIVULG 29-04-2016 PUBLIC 02-05-2016)

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038667-55.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.038667-1/SP

AGRAVANTE : JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : JOSE CARLOS ESQUILANTE e outros(as)

: JOSE CARLOS FERREIRA
: JOSE DE CARVALHO SILVA
: JOSE DO CARMO DUTRA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 2001.61.00.008775-5 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.
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O recurso não merece admissão.

Alega-se violação dos artigos 157, 840 e 844, do Código Civil.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, não conhecendo o agravo de instrumento contra a decisão do
juiz de 1º grau que deixou de receber o recurso de apelação interposto pelo recorrente, sob o fundamento de não ser a via adequada para
manifestar seu inconformismo.

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada no acórdão recorrido.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia").

Verifico que, em verdade, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.

No entanto, o exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-probatórios,
função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra impedimento na Súmula 7 do STJ: "A
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016056-73.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.016056-3/SP

APELANTE : EUCLYDES FRANCISCO SALGO FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00160567320104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de
1973, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional
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plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação
do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das
partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato
de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado
a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC,
Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No que concerne ao mérito, alega-se violação do artigo 4º, da LC nº 110/01.

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente
impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz de tais dispositivos legais, carecendo, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair a incidência da Súmula 211 do STJ:
"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo
tribunal a quo".

De outro lado, a interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, exige,
além da indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão
recorrido, o devido cotejo analítico entre os julgados, de forma a demonstrar o dissídio jurisprudencial, além da similitude fática dos casos
em discussão, o que não ocorre no presente caso.

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

Ademais, verifico que, em verdade, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca perquirir a respeito da validade do acordo extrajudicial firmado com a
Caixa Econômica Federal, conforme Termo de Adesão constante às fls. 74.

Porém, o exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-probatórios,
função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra impedimento na Súmula 7 do STJ: "A
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.
São Paulo, 11 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010431-91.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.010431-8/SP

APELANTE : DJALMA ANTONIO DE MATOS
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
No. ORIG. : 00104319120114036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Proferida decisão de admissão do recurso interposto, deu-se a remessa dos autos à E. Corte Suprema, recebidos como RE nº
951.847/SP, sobrevindo a decisão proferida pelo eminente Ministro Relator Edson Fachin (fls. 371/372), que determinou a remessa dos
autos ao Tribunal de origem para adequação ao disposto no art. 328 do RISTF.

Decido.

Em obediência à decisão de fls. 371/372, avança-se ao exame do recurso extraordinário interposto pela parte autora em conformidade
ao quanto decidido pelo STF no ARE-RG 748.371 (Tema 660).

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a ausência de repercussão geral
da matéria atinente à suposta alegação de violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do
devido processo legal, notadamente quando o julgamento da causa é dependente de prévia análise da adequada aplicação de normas
infraconstitucionais, tal como se dá in casu.

O precedente retrocitado, transitado em julgado em 06.08.2013, restou assim ementado, verbis:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 748.371/MT, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 06.06.2013)

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo recorrente veicula tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E.
STF, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra da inadmissibilidade do recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao recurso
extraordinário.

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007146-68.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.007146-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP280110 SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE AFONSO LONGO e outro(a)

: MARIA APARECIDA BARBOSA DROGARIA -ME
ADVOGADO : SP238016 DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : MARIA APARECIDA BARBOSA
No. ORIG. : 00071466820124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal em julgamento de ação civil pública. Segundo a decisão, em se tratando de técnico de farmácia
responsável por drogaria, estabelecimento onde não se manipulam drogas, não há restrição legal para que esse profissional proceda à
dispensação de medicamentos. Não se exige, dessa forma, a presença obrigatória de farmacêutico com formação superior em drogarias,
ainda que fosse para outras finalidades.

Sustenta o recorrente, em síntese, inobservância dos artigos 6º e 196 e 197 da Constituição da República, além de argumentos de ordem
infraconstitucional, como os relacionados ao art. 6º, alínea p da Lei 3.820/60, decreto 85878/81 e Lei 5.991/73.

É o relatório. Decido.

Verifica-se, inicialmente, que o recurso é incabível, visto que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional
apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na
Súmula 282 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada".

Além disso, a alegada violação aos artigos da Constituição da República poderia, quando muito, ocorrer de forma indireta ou reflexa.

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação
infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.

Confira-se in verbis:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a
controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A
violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão
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geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº
748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do
relator, com caráter infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da
fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE
546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital.
Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade
inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e
evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente
em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 12 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007146-68.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.007146-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP280110 SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE AFONSO LONGO e outro(a)

: MARIA APARECIDA BARBOSA DROGARIA -ME
ADVOGADO : SP238016 DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : MARIA APARECIDA BARBOSA
No. ORIG. : 00071466820124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal em julgamento de ação civil pública. Segundo a decisão, em se tratando de técnico de farmácia responsável por
drogaria, estabelecimento onde não se manipulam drogas, não há restrição legal para que esse profissional proceda à dispensação de
medicamentos. Não se exige, dessa forma, a presença obrigatória de farmacêutico com formação superior em drogarias, ainda que fosse
para outras finalidades.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa:

i) ao art. 535, II, uma vez que o acórdão que julgou os embargos de declaração não sanou todas as omissões apontadas pelo
embargante; e
ii) ao artigo 462 do Código de Processo Civil de 1973, tendo em vista a superveniência dos artigos 3º e 6º da Lei 13.021/2014.
iii) à Lei 3.820/60, ao decreto 85878/81 e à Lei 5.991/73.

É o relatório. Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação ao art. 535, II do Código de Processo Civil brasileiro. Com efeito, a omissão apontada diria respeito à
ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou o agravo legal, sobre teses invocadas pelo embargante.
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O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1.
ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA
PELO TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4.
REQUISITOS DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi
suficientemente enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido
contrário à pretensão da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC. 2. "A confirmação de decisão unipessoal do Relator
pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no ARESP n. 391.844/MS, Relatora Ministra Nancy Andrighi,
DJe 28/3/2014). 3. A divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, uma vez que a ora recorrente deixou de proceder à
confrontação analítica dos julgados, exigida nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. 4. O Colegiado
estadual consignou que a ação monitória exige prova escrita de dívida líquida, o que não ficou demonstrado no caso. 5. Agravo regimental
a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento:
24/11/2015, Fonte: DJe 10/12/2015)

Há peculiaridades no recurso que merecerem ser destacadas a fim de se afastar violação ao enunciado da súmula 7 do Superior de
Justiça.

Apesar de se afirmar no recurso especial a existência de dispensação de substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial e
substâncias classificadas como antimicrobianas, o órgão fracionário destacou no acordão que, em nenhum momento das fases postulatória
ou instrutória da ação civil pública, o CRF/SP aludiu à hipótese.

Desta forma, a verificação da razoabilidade da justificativa apresentada pelo Conselho depende da análise da prova dos autos, cuja
reapreciação não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça.

No mais, quanto à violação dos artigos da Lei 13.021/2014, há que se destacar que a parte ré (José Afonso Longo) obteve provimento
jurisdicional transitado em julgado em 19.11.2010, o qual reconhece o direito do técnico de farmácia de assumir responsabilidade técnica
por drogaria, diante da ausência de vedação legal. Aliás, tese em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre
o tema (nesse sentido: EDcl nos EDcl no REsp 1212939/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ªT, DJe 01.04.2013; REsp
862.923/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 18.02.2010; REsp 543.889/MG, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de
Noronha, 2ªT, DJ 16/02/2004).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004004-50.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.004004-7/SP

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
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ADVOGADO : SP257897 GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro(a)
APELADO(A) : ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE BAURU
ADVOGADO : SP078159 EVANDRO DIAS JOAQUIM e outro(a)
No. ORIG. : 00040045020124036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Associação Policial de Assistência à Saúde de Bauru, com fundamento no artigo 105, inciso
III, alínea "a" da Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Alega a recorrente contrariedade aos artigos 206, § 3º, inc. IV, e 884 do Código Civil; art. 1º da Lei 9.873/99; art. 1º do Decreto nº
20.910/32, bem como os art. 16 e 32 da Lei 9.656/98.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

A pretendida violação aos artigos 206, § 3º, inciso IV, e 884 do Código Civil; artigo 1º da Lei 9.873/99 e aos artigos 16 e 32 da Lei
9.656/98 não foi objeto de exame pelo acórdão recorrido, inclusive pela ausência de oposição de embargos de declaração sobre o tema.

Nesse sentido, não havendo prequestionamento sobre o tema, presente óbice intransponível à sequência recursal, incidindo, pois o
verbete da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça:

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo
tribunal a quo."

No mais, assinale-se ser firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade do Decreto nº 20.910/32 para
regulamentação do prazo prescricional da pretensão de ressarcimento ao SUS, cujo termo inicial é a notificação da decisão do processo
administrativo que fixa os valores a serem ressarcidos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DO STJ.
1. A Segunda Turma desta Corte Superior, em hipótese análoga a dos autos, firmou orientação no sentido de que o termo inicial
do prazo prescricional, previsto no Decreto 20.910/32, em hipótese de pretensão ressarcitória de valores ao SUS, se dá a partir
da notificação da decisão do processo administrativo que apura os valores a serem ressarcidos, porquanto somente a partir de
tal momento é que o montante do crédito será passível de ser quantificado. Nesse sentido, o seguinte precedente: AgRg no REsp
1439604/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 09/10/2014.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 699.949/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe
18/08/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004625-04.2013.4.03.0000/SP
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2013.03.00.004625-9/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00001751020114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006062-80.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.006062-1/SP

AGRAVANTE : XILOTECNICA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : EZIO RENATO CERRI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP208274 PRISCILA OSTROWSKI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00074282720124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de
1973, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional
plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação
do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das
partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).
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Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato
de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado
a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC,
Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto às demais questões ventiladas, verifico que o recorrido alega contrariedade aos artigos 475-C e 475-E do Código de
Processo Civil de 1973, ao argumento de que não poderiam ser cumuladas no mesmo procedimento as liquidações por arbitramento e
por artigos.

Entretanto, verifico que o acórdão recorrido afastou expressamente a realização da liquidação por artigos no caso dos autos, deixando
apenas em aberto a possibilidade de sua utilização na hipótese de demonstrar-se pertinente em momento posterior, tendo consignado o
voto condutor que:

"Também não vejo a necessidade, neste momento, da utilização da liquidação por artigos para a apuração e quantificação dos
danos materiais e morais, sendo mais adequada ao caso a liquidação por arbitramento, conforme mencionado pela própria
decisão agravada, que afirmou que a questão atinente ao dano moral seria decidida no momento da sentença, por arbitramento
judicial, se fosse o caso. Ademais, se surgir a necessidade de se provar fatos novos, nada impede a utilização dos artigos de
liquidação, nos moldes do art. 475-E do Código de Processo Civil."

Assim, estando as razões recursais dissociadas da decisão recorrida, aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na
Súmula 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006062-80.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.006062-1/SP

AGRAVANTE : XILOTECNICA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : EZIO RENATO CERRI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP208274 PRISCILA OSTROWSKI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00074282720124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravada contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado
que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art.
535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes"
(STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).
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Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato
de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado
a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC,
Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Quanto à alegada violação dos artigos 475-D do Código de Processo Civil de 1973 e 944 do Código Civil, observo que o acórdão
recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz de tal dispositivo legal. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice
consubstanciado na Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos
declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".

No que concerne ao artigo 210 da Lei 9.279/96, verifico que o acórdão decidiu a matéria sob prisma exclusivamente processual,
afirmando que a aplicabilidade ou não da regra inserida no referido dispositivo ficará sob o crivo do magistrado de primeiro grau quando
da resolução do mérito da liquidação, tendo consignado que:

"Observo, por fim, que as demais questões levantadas pelo agravante - atinentes à possibilidade ou não de utilização do art. 210
do Código de Propriedade Industrial para a fixação dos danos e à expiração do prazo da patente - devem ser dirimidas pelo
Juízo de origem, no momento da prolação da decisão na liquidação, ao fixar o quantum debeatur."

Estando as razões recursais, neste ponto, dissociadas da decisão recorrida, aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento
consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a
questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024008-65.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.024008-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul
ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO
AGRAVADO(A) : IVANA MOREIRA VIEIRA
ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA e outro(a)
PARTE RÉ : ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00012868420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
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Trata-se de agravo em recurso especial, interposto com fundamento no artigo 544 do CPC/1973, para impugnar decisão de fls.
325/325v.
Decido.
O presente agravo de instrumento foi interposto contra suposta decisão de negativa de seguimento do recurso especial de fls. 299/311.
A par do não cabimento, in casu, dessa espécie recursal para impugnar, em juízo de admissibilidade, negativas de seguimento a recursos
excepcionais, ao compulsar os autos verifica-se haver esta Vice-Presidência tornado sem efeito a decisão que inadmitia o recurso especial
interposto pela parte agravante (fls. 325/325v).
Com efeito, a decisão mencionada nas razões recursais foi lançada por esta Vice-Presidência sem observância ao requerimento de fls.
312, esvaziando-se diante da necessária reabertura de prazo para atendimento do quanto certificado à fl. 320, concernente à
complementação do preparo, motivo pelo qual foi tornada sem efeito à fl. 327.
Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de fls. 328/333, interposto contra decisão inexistente nos autos.
Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010162-10.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : MARCIA ADRIANA ROCHA DE BARROS
ADVOGADO : SP126759A JOSE RICARDO GOMES
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP
No. ORIG. : 00035273120058260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração interpostos por Marcia Adriana Rocha de Barros, com fundamento no art. 535, incisos I e II do
CPC, contra decisão que não admitiu seu recurso especial ao fundamento da deserção.

Alega a embargante, em suma, haver omissão no decisum, esclarecendo que efetuou posteriormente a juntada das guias de recolhimento
do preparo em razão da greve dos bancários e consequente Portaria nº 8.054 de 15 de outubro de 2015, prevendo tal possibilidade.

Decido.

Assiste razão à ora embargante quanto à existência de omissão no juízo de admissibilidade de fls. 564/565.

O recurso especial não foi admitido por deserção. Às fls. 563, certificou-se: "(...) as custas e preparo foram recolhidas erroneamente
para órgão e código diversos e em apartado, posterior à data de interposição do recurso (...)." (grifei)

Com efeito, o recolhimento do preparo recursal efetuado em código errado e dirigido a tribunal incompetente para processamento do
recurso impõe a deserção recursal e inadmissão do recurso.

Nesse sentido é o entendimento da Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREPARO NÃO COMPROVADO
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NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. RECOLHIMENTO IRREGULAR. CÓDIGO ERRADO. DESERÇÃO.
SÚMULA N. 187/STJ.
DECISÃO MANTIDA.
1. O pagamento do preparo recursal deve ser feito na forma da legislação em vigor à época da interposição do recurso, mediante
o correto preenchimento do código de receita na guia de recolhimento.
2. No caso dos autos, houve preenchimento incorreto do código na guia de recolhimento da União - GRU, portanto, o recurso
especial deve ser considerado deserto.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 801.478/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
15/02/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREPARO. EQUÍVOCO QUANTO À
INDICAÇÃO DO CÓDIGO DE RECOLHIMENTO. DESOBEDIÊNCIA À RESOLUÇÃO N. 4/2013 DO STJ. DESERÇÃO.
DECISÃO MANTIDA.
1. "No ato da interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção" (art. 511, caput, do CPC).
2. A regularidade do preparo se verifica pela juntada aos autos da Guia de Recolhimento da União - GRU e o respectivo
comprovante de pagamento, devendo ser observado o correto preenchimento da GRU, conforme determinar a resolução em
vigor à época da interposição do recurso.
3. A irregularidade no preenchimento da guia, consistente na indicação equivocada do Código de Recolhimento, caracteriza a
deserção do recurso.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 576.060/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
01/06/2015)

Logo, por outro fundamento, impõe-se a inadmissão do recurso especial por deserção.

Diante de tais esclarecimentos, a presente fundamentação deve ser integrada à decisão de fls. 564/565, fazendo parte da referida decisão.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração apenas para o fim de integrar a decisão de fls. 564/565, sem efeitos
modificativos do julgado, nos termos acima expendidos.
Int.

São Paulo, 10 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026396-67.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026396-6/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)
AGRAVADO(A) : DROG PERF PROGRESSO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00529720620004036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, contra v. acórdão
proferido nestes autos.

Foi certificado que, apesar de intimado para complementar o preparo, o recorrente não recolheu o valor.

Decido.

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO. CUSTAS JUDICIAIS.
DESERÇÃO.
- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de custas
judiciais.
- Agravo não provido."
(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013)

Diante da ausência de cumprimento da determinação de fls., o recurso interposto está deserto, razão pela qual não deve ser conhecido.

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 10 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028387-78.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028387-4/SP

AGRAVANTE : TALASSA SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SUZANA REITER CARVALHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00085965120144036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por TALASSA SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA, contra v. acórdão proferido nestes
autos.

Foi certificado que, apesar de intimado para complementar o preparo, o recorrente não recolheu o valor.

Decido.

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO. CUSTAS JUDICIAIS.
DESERÇÃO.
- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de custas
judiciais.
- Agravo não provido."
(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013)

Diante da ausência de cumprimento da determinação de fls. 184, o recurso interposto está deserto, razão pela qual não deve ser
conhecido.
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Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 10 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-63.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.001499-1/SP

APELANTE : EDUARDO CARLOS RAMOS e outro(a)
: MARIA DE FATIMA LOPES RAMOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00014996320154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação extrajudicial de
imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional, realizada nos termos da Lei 9.514/97.

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição da República.

Decido.

O recurso não merece ser admitido.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a ausência de repercussão geral
da matéria atinente à suposta alegação de violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do
devido processo legal, notadamente quando o julgamento da causa é dependente de prévia análise da adequada aplicação de normas
infraconstitucionais, tal como se dá in casu.

O precedente retrocitado, transitado em julgado em 06.08.2013, restou assim ementado, verbis:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 748.371/MT, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 06.06.2013)

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo recorrente veicula tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E.
STF, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra da inadmissibilidade do recurso.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 12 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44072/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000691-08.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.000691-1/SP

APELANTE : JOEL ALVES DE SOUZA e outro(a)
: SUELY APARECIDA DE MELLO ROSA SOUZA

ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP123199 EDUARDO JANZON NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00006910820124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Banco do Brasil S.A. contra acórdão que reconheceu o direito de quitação do segundo
financiamento imobiliário pelo FCVS, nos termos das normas federais que regulamentam o SFH, especialmente os artigos 9º, § 1º, da Lei
4.380/64, e 3º, caput e § 1º, da Lei 8.100/90.

Decido.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.133.769/RN, selecionado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática do
art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça assentou que, "o FCVS quitará somente um saldo
devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de
1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do
FCVS".

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 21/02/2011:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO
EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS
OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS.
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das demandas
referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto BNH e
responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986.
Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ
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20/02/2006.
2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se
constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.
3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram,
sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação com 100%
de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo
devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário.
5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua
dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio.
6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do
financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5
de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da
liquidação do referido vínculo.
7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a possibilidade
de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos mutuários
que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado.
8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de
quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ:
REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.
9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta a
competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.
11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos
firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento
caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)
12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).
14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da
figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência
com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e
356 do STF.
17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de
contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os
autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de
cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais
ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.
18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008
(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado representativo da
controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014857-07.1996.4.03.6100/SP

1996.61.00.014857-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro(a)
APELADO(A) : MARIA D APARECIDA PONTES RIGHI
ADVOGADO : SP149254 JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO e outro(a)
APELADO(A) : INGAI COM/ E IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros(as)

: ANA LUIZA PONTES RIGHI FIGUEIREDO
: LAIS HELENA RIGHI FERRAZ DE CAMARGO

No. ORIG. : 00148570719964036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte executada contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação dos artigos 70 e 77, da Lei Uniforme de Genebra (promulgada pelo Decreto nº 57.663/66), artigo 206, § 5º, inciso I,
do Código Civil e artigo 219, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973.

No entanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente
impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado
nas Súmulas 282 e 356/STF.

Descabe também o recurso por alegada contrariedade aos artigos 70 e 77, da Lei Uniforme de Genebra (promulgada pelo Decreto nº
57.663/66), tendo em vista que os referidos atos não se enquadram no conceito de lei federal para efeito de cabimento de recurso
especial. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO DECRETO N. 3.048/99. ATO NORMATIVO
INFRALEGAL QUE NÃO SE INSERE NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. DESCABIMENTO. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. O recurso especial, nos limites delineados no art. 105, III, da Constituição da República, destina-se à uniformização da
interpretação de atos normativos infraconstitucionais expedidos pela União, razão pela qual não se presta à análise de possível
violação de decreto regulamentar. Precedentes.
2. O acórdão invocado pela Autarquia Previdenciária em defesa de sua tese, EREsp 919.274, tratava especificamente do Decreto
n. 2.040/96 que, embora editado com base no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, foi considerado como verdadeira lei
em sentido material pela Corte Especial deste Tribunal, hipótese, pois, distinta da situação destes autos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1270542/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 29/10/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008727-34.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008727-4/SP

APELANTE : LAERTE AUGUSTO ROLIM
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00087273420154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a inconstitucionalidade da execução
extrajudicial realizada com base na Lei nº 9.514/97.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se, em síntese, contrariedade ao disposto no artigo 5º, incisos XXXV, LIV, LV, da Constituição Federal.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a ausência de repercussão geral da
matéria atinente à suposta alegação de violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido
processo legal, notadamente quando o julgamento da causa é dependente de prévia análise da adequada aplicação de normas
infraconstitucionais, tal como se dá in casu.

O precedente retrocitado, transitado em julgado em 06.08.2013, restou assim ementado, verbis:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 748.371/MT, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 06.06.2013)

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo recorrente veicula tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E.
STF, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra da inadmissibilidade do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006428-22.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.006428-6/SP

AGRAVANTE : REGIONAL CORRETORA E ADMINISTRADORA DE BENS S/S LTDA em liquidação
ADVOGADO : SP174491 ANDRÉ WADHY REBEHY
AGRAVADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00008499120114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega a recorrente violação do artigo 29, da Lei nº 6.830/80, artigo 18, alínea "a", da Lei nº 6.024/74 e artigo 1º, do Decreto nº
20.910/32.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     57/1522



O acórdão impugnado solucionou a questão por meio da análise da natureza administrativa e não tributária de multa aplicada pelo
BACEN, afastando, portanto, a incidência do artigo 29, da Lei nº 6.830/80 e do artigo 18, alínea "a", da Lei nº 6.024/74.

Verifica-se, portanto, que o cerne da controvérsia reside em matéria fático-probatória, cujo reexame é vedado em sede de recurso
excepcional, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial".

No tocante à violação do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32, observo que o recurso não é cabível para aferir suposta contrariedade a
normas regulamentares, tendo em vista que os referidos atos, de natureza administrativa, não se enquadram no conceito de lei federal para
efeito de cabimento de recurso especial. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO DECRETO N. 3.048/99. ATO NORMATIVO
INFRALEGAL QUE NÃO SE INSERE NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. DESCABIMENTO. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. O recurso especial, nos limites delineados no art. 105, III, da Constituição da República, destina-se à uniformização da
interpretação de atos normativos infraconstitucionais expedidos pela União, razão pela qual não se presta à análise de possível
violação de decreto regulamentar. Precedentes.
2. O acórdão invocado pela Autarquia Previdenciária em defesa de sua tese, EREsp 919.274, tratava especificamente do Decreto
n. 2.040/96 que, embora editado com base no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, foi considerado como verdadeira lei
em sentido material pela Corte Especial deste Tribunal, hipótese, pois, distinta da situação destes autos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1270542/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 29/10/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-29.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.000597-2/SP

APELANTE : RUBENS GONZAGA DE SOUZA JUNIOR e outro(a)
: EDNA FERNANDES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00005972920144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a inconstitucionalidade da execução
extrajudicial realizada com base na Lei nº 9.514/97.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se, em síntese, contrariedade ao disposto no artigo 5º, incisos XXXV, LIV, LV, da Constituição Federal.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a ausência de repercussão geral da
matéria atinente à suposta alegação de violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido
processo legal, notadamente quando o julgamento da causa é dependente de prévia análise da adequada aplicação de normas
infraconstitucionais, tal como se dá in casu.

O precedente retrocitado, transitado em julgado em 06.08.2013, restou assim ementado, verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     58/1522



Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 748.371/MT, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 06.06.2013)

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo recorrente veicula tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E.
STF, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra da inadmissibilidade do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000388-34.2003.4.03.6124/SP

2003.61.24.000388-5/SP

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP166924 RENATA DE MORAES VICENTE

: SP355917B SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS
: SP313993 DIOGO MAGNANI LOUREIRO
: SP316975 DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS

APELADO(A) : SINDICATO RURAL DE SANTA FE DO SUL
ADVOGADO : SP086374 CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00003883420034036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela CONAB - Companhia Nacional de Abastecimento, contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O entendimento adotado pelo v. acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de
Justiça, a dizer que o prazo prescricional nas ações de indenização contra armazéns gerais é de três meses, nos termos do art. 11 do
Decreto n. 1.102/1903, aplicado em observância ao princípio da especialidade. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARMAZÉM GERAL. PRESCRIÇÃO.
DECRETO N. 1.102/1903. TRÊS MESES. PARTE RECORRIDA. OPERADORA PORTUÁRIA. MERA ALEAGAÇÃO. REEXAME
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO
MANTIDA.
1. Consoante a jurisprudência desta Corte, o prazo prescricional nas ações de indenização contra armazéns gerais é de três
meses, nos termos do art. 11 do Decreto n. 1.102/1903, aplicado em observância ao princípio da especialidade.
2. Estabelecido pelas instâncias ordinárias que a recorrida atuou como armazém geral, o exame da pretensão recursal no sentido
de verificar se, de fato, a empresa se trata de operadora portuária demandaria o reexame da prova dos autos, inviável em
recurso especial ante o óbice da Súmula n. 7/STJ.
3. Deve ser mantido o valor dos honorários advocatícios que foram fixados dentro dos parâmetros legais (alíneas 'a', 'b' e 'c' do §
3º do art. 20 do CPC) e arbitrados de forma a remunerar condignamente o trabalho desenvolvido pelos patronos.
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no REsp n. 1.373.914/SP, Relator Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 5/3/2015, DJe 19/3/2015.)
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ARMAZÉNS GERAIS. PRESCRIÇÃO.
TRIMESTRAL. DECRETO N. 1.102/1903. Art. 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA
ESPECIALIDADE.
1. O prazo prescricional nas ações de indenização contra armazéns gerais é de três meses, consoante o disposto no art. 11 do
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Decreto n. 1.102/1903, afastada a incidência do art. 177 do Código Civil de 1916, tendo em vista o princípio da especialidade.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no REsp n. 1.186.115/RJ, Relatora Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 14/5/2013, DJe 27/5/2013.)

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DEPÓSITO EM ARMAZÉNS GERAIS - INDENIZAÇÃO - QUEBRA PARCIAL
DA MERCADORIA DEPOSITADA - PRESCRIÇÃO - MOMENTO DA ARGÜIÇÃO - DECRETO N.º 1.102/1903.
1. A teor do art. 162 do Código Civil/1916, que hoje encontra correspondência no art. 193 do Código Civil vigente, a prejudicial
de prescrição pode ser suscitada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a que aproveita. Assim, cuidando-se de prescrição
extintiva, argüida ainda em grau de jurisdição ordinária, irrelevante o fato da questão ter sido trazida apenas em sede de
apelação, mesmo que não deduzida na fase própria de defesa .
2. Inegável a aplicação do disposto no art. 11 do Decreto n.º 1.102/1903 quando o pedido é de indenização em pecúnia ou
restituição dos produtos estocados em armazém geral, em razão da responsabilidade deste pelos bens recebidos em depósito que
desapareceram ou vieram a perecer. Conquanto seja demasiado exíguo o prazo prescricional de três meses, esta é a vontade do
legislador e deve-se aplicar a regra albergada na legislação específica .
3. O Código Civil de 1916, por seu artigo 1807, revogou todas as anteriores normas de direito civil incompatíveis com o Diploma
ou que por ele passaram a ser inteiramente reguladas. Deste modo, considerando que o texto de 1916 tratou apenas de modo
geral do contrato de depósito, não há se falar em revogação do Decreto n.º 1.102/1903 que traz as regras específicas a respeito
das empresas de armazéns gerais.
4. Tomando-se em conta que a presente ação traduz pretensão de restituição de mercadoria ou ressarcimento em pecúnia em
virtude de perda de produtos estocados em armazém geral, valendo-se do princípio da especialidade, é de se aplicar a prescrição
trimestral estabelecida no art. 11, do decreto 1.102/1903. Assim, proposta a ação somente em 1997, forçoso o reconhecimento de
que, in casu, operou-se a prescrição, sendo de rigor a extinção da ação nos moldes do art. 269, IV, do CPC .
5. Recurso especial do réu conhecido e provido.
(REsp 767.246/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 289)

Direito civil. Recurso especial. Prescrição. Ação de indenização. Depósito em armazéns gerais. Sub-rogação de direitos.
Aplicação do CDC.
- Em ação de indenização, sendo a causa de pedir o inadimplemento contratual, não incide o prazo prescricional estabelecido no
art. 27 do CDC, aplicável somente à hipótese de danos decorrentes de acidente de consumo. Precedentes.
- Em observância ao princípio da especialidade, aplica-se o prazo prescricional de três meses, estabelecido no art. 11 do Decreto
nº 1.102/1903, em relação à pretensão indenizatória dirigida contra armazém geral.
Recurso especial não conhecido.
(REsp 476.458/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ 29/08/2005, p. 329)

Incide na espécie, portanto, o óbice da súmula nº 83/STJ, aplicável aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" e
também na alínea "a" do artigo 105, inciso III, da Carta Magna.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001353-61.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.001353-1/SP

APELANTE : PAULO HENRIQUE LUCAS
ADVOGADO : SP188390 RICARDO ALEXANDRE ANTONIASSI e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro(a)
No. ORIG. : 00013536120064036106 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo-CRF/SP a desafiar acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal em sede de ação de indenização por danos morais.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
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Primeiramente, o recurso não comporta admissão quanto à alegada violação às Leis nºs 3.820/60 e 6.839/80, porquanto ausente o
necessário prequestionamento, na justa medida em que o tema não foi objeto de apreciação pelo colegiado em sede constitucional.
Aplicável, portanto, na espécie a Súmula nº 211, do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à
questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL.
OFENSA. ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 258, 259, 331 e 368 DO CPC E 110 E
442 DO CC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Esta Corte tem
entendimento firmado no sentido de ser "deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa ao art.
535 do CPC se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório
ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF" (AgRg no AREsp n. 386.084/RS, Relator o Ministro Sérgio
Kukina, DJe de 24/11/2014). 2. A indicação dos dispositivos sem que tenham sido debatidos pelo Tribunal de origem, obsta o
conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. Aplicável, assim, o enunciado n. 211 da Súmula do STJ.
3. Se a agravante não apresenta argumentos hábeis a infirmar os fundamentos da decisão regimentalmente agravada, deve ela
ser mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 667.627/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
01/06/2015
No mais, a alteração da conclusão do julgado quanto à existência de dano e o valor da indenização, na forma pretendida, demandaria
inevitável revolvimento do substrato fático-probatório, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº
7/STJ. Destaco precedentes quanto ao tema:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM
APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO DECORRENTE DA INSTRUÇÃO. REVISÃO QUE IMPÕE REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. REVISÃO. DESCABIMENTO.
1. Ao contrário do afirmado pela recorrente, não houve inversão do ônus da prova em apelação, mas apenas a distribuição dos
ônus conforme o que dispõe o art. 333 do CPC.
2. Inviável o recurso especial cuja análise das razões impõe reexame da matéria fática da lide, nos termos da vedação imposta
pelo enunciado nº 7 da Súmula do STJ.
3. Admite a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, excepcionalmente, em recurso especial, reexaminar o valor fixado a
título de indenização por danos morais, quando ínfimo ou exagerado. Hipótese, todavia, em que o valor foi estabelecido na
instância ordinária, atendendo às circunstâncias de fato da causa, de forma condizente com os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade.
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no Ag 1323794/MA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
25/06/2015)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS E MATERIAIS.
DESCONTOS EM PASSAGENS AÉREA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. PRECEDENTES. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Não caracteriza omissão quando o tribunal adota outro fundamento que não aquele defendido pela parte. Destarte, não há
que se falar em violação do art. 535, do Código de Processo Civil, pois o tribunal de origem dirimiu as questões pertinentes ao
litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes.
2. De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, a questão da inversão do ônus da prova encontra óbice na Súmula
7/STJ. Precedentes.
3. Alterar a conclusão do acórdão estadual a fim de reconhecer a ocorrência dos alegados danos materiais e morais sofridos pelo
agravante, demandaria a alteração das premissas fático- probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento
das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial. Incidência da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 668.103/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe
13/04/2015)
"RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL.
Reexame da prova (STJ, Súmula nº 7). Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 103.341/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013)
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA MÍNIMA DO DIREITO. S. 7/STJ.
1. Rever a constatação do Tribunal de origem no sentido de que não houve prova mínima do fato constitutivo do direito do autor
demandaria a revisão do contexto fático-probatório da demanda, vedada na estreita via do recurso especial pelo enunciado 7 da
Súmula do STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 78.880/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe
28/02/2013)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS
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MATERIAIS E MORAIS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. AUSÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Inexiste afronta aos arts. 458 e 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a
solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a matéria discutida nos autos.
2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a
teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.
3. No caso, o Tribunal de origem concluiu que não foram demonstrados os danos materiais e morais alegados pela recorrente.
Inviável, portanto, alterar esse entendimento em recurso especial, em razão do óbice da referida súmula.
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 148.736/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe
01/03/2013)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013.

Finalmente, no que concerne à impugnação atinente ao termo inicial do cômputo dos juros de mora, o acórdão recorrido está em sintonia
com o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça que, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº
1.114.398/PR, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou que os juros de mora incidentes
sobre o valor arbitrado a título de indenização por danos materiais e morais devem ser computados a partir da data do evento danoso.
O precedente, transitado em julgado em 14.06.2012, ficou assim ementado, verbis:

"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS A PESCADORES CAUSADOS POR POLUIÇÃO AMBIENTAL
POR VAZAMENTO DE NAFTA, EM DECORRÊNCIA DE COLISÃO DO NAVIO N-T NORMA NO PORTO DE PARANAGUÁ -
1) PROCESSOS DIVERSOS DECORRENTES DO MESMO FATO, POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO COMO RECURSO
REPETITIVO DE TEMAS DESTACADOS PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL, À CONVENIÊNCIA DE FORNECIMENTO DE
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL UNIFORME SOBRE CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DO FATO, QUANTO A MATÉRIAS
REPETITIVAS; 2) TEMAS: a) CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE NO JULGAMENTO ANTECIPADO, ANTE OS
ELEMENTOS DOCUMENTAIS SUFICIENTES; b) LEGITIMIDADE DE PARTE DA PROPRIETÁRIA DO NAVIO
TRANSPORTADOR DE CARGA PERIGOSA, DEVIDO A RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-
PAGADOR; c) INADMISSÍVEL A EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE POR FATO DE TERCEIRO; d) DANOS MORAL E
MATERIAL CARACTERIZADOS; e) JUROS MORATÓRIOS: INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO -
SÚMULA 54/STJ; f) SUCUMBÊNCIA. 3) IMPROVIMENTO DO RECURSO, COM OBSERVAÇÃO.
1.- É admissível, no sistema dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 543-C e Resolução STJ 08/08) definir, para vítimas do mesmo
fato, em condições idênticas, teses jurídicas uniformes para as mesmas consequências jurídicas.
2.- Teses firmadas: a) Não cerceamento de defesa ao julgamento antecipado da lide.- Não configura cerceamento de defesa o
julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330, I e II) de processo de ação de indenização por danos materiais e morais, movida
por pescador profissional artesanal contra a Petrobrás, decorrente de impossibilidade de exercício da profissão, em virtude de
poluição ambiental causada por derramamento de nafta devido a avaria do Navio "N-T Norma", a 18.10.2001, no Porto de
Paranaguá, pelo período em que suspensa a pesca pelo IBAMA (da data do fato até 14.11.2001); b) Legitimidade ativa ad
causam.- É parte legítima para ação de indenização supra referida o pescador profissional artesanal, com início de atividade
profissional registrada no Departamento de Pesca e Aquicultura do Ministério da Agricultura, e do Abastecimento anteriormente
ao fato, ainda que a emissão da carteira de pescador profissional tenha ocorrido posteriormente, não havendo a ré alegado e
provado falsidade dos dados constantes do registro e provado haver recebido atenção do poder público devido a consequências
profissionais do acidente; c) Inviabilidade de alegação de culpa exclusiva de terceiro, ante a responsabilidade objetiva.- A
alegação de culpa exclusiva de terceiro pelo acidente em causa, como excludente de responsabilidade, deve ser afastada, ante a
incidência da teoria do risco integral e da responsabilidade objetiva ínsita ao dano ambiental (art. 225, § 3º, da CF e do art. 14,
§ 1º, da Lei nº 6.938/81), responsabilizando o degradador em decorrência do princípio do poluidor-pagador. d) Configuração de
dano moral.- Patente o sofrimento intenso de pescador profissional artesanal, causado pela privação das condições de trabalho,
em consequência do dano ambiental, é também devida a indenização por dano moral, fixada, por equidade, em valor equivalente
a um salário-mínimo. e) termo inicial de incidência dos juros moratórios na data do evento danoso.- Nos termos da Súmula
54/STJ, os juros moratórios incidem a partir da data do fato, no tocante aos valores devidos a título de dano material e moral;
f) Ônus da sucumbência.- Prevalecendo os termos da Súmula 326/STJ, a condenação em montante inferior ao postulado na
inicial não afasta a sucumbência mínima, de modo que não se redistribuem os ônus da sucumbência.
3.- Recurso Especial improvido, com observação de que julgamento das teses ora firmadas visa a equalizar especificamente o
julgamento das ações de indenização efetivamente movidas diante do acidente ocorrido com o Navio N-T Norma, no Porto de
Paranaguá, no dia 18.10.2001, mas, naquilo que encerram teses gerais, aplicáveis a consequências de danos ambientais
causados em outros acidentes semelhantes, serão, como natural, evidentemente considerados nos julgamentos a se realizarem."
(destaquei)
(REsp 1114398/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 16/02/2012)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao recurso especial
no tocante ao termo inicial dos juros de mora e, no que sobeja, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010479-42.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.010479-3/SP

AGRAVANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SAO PAULO SESP
ADVOGADO : SP207578 PRISCILA FARIAS CAETANO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00217371920134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 105, inciso III, da CR/88, não merece trânsito.

A uma, porque não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo acórdão recorrido. A ausência de
especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a dispositivo de lei federal impede, com
efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca
dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do
Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu
ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma,
Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada
revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel.
Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

Não cabe o recurso, do mesmo modo, ainda com base no permissivo do artigo 105, inciso III, alínea "c", da CR/88, haja vista que
"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a
demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica
qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp
1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que
"a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos
acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o
conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro
CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 11 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028425-66.2010.4.03.0000/SP
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2010.03.00.028425-0/SP

AGRAVANTE : LEANDRO DE MELO GOMES
ADVOGADO : SP220976 LEANDRO DE MELO GOMES
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE
PARTE RÉ : IPAUSSU CONFECCOES LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP
No. ORIG. : 01.00.01443-2 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, reafirmando a inviabilidade de apreciação da matéria alegada
em sede de exceção de pré-executividade, em razão da necessidade da dilação probatória para fins de comprovação da quitação dos
débitos.

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne das questões ventiladas na exceção de pré-executividade, passando ao
largo da matéria versada na decisão recorrida, estando as razões recursais dela dissociadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004094-64.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004094-4/SP

APELANTE : MARIA ROQUE DE SOUZA
ADVOGADO : SP275702 JOYCE PRISCILA MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00040946420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da
incidência da Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices
que determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Decido.

Constata-se já solucionada a controvérsia central do presente recurso, por meio do julgamento da Repercussão Geral no Recurso
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Extraordinário com Agravo nº 848.240 (transitado em julgado em 06.02.2015), no qual a Suprema Corte declarou a ausência de
repercussão geral do tema.

Este o teor do acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA
VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva
da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA
ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em
situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à
Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como
índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89,
8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria
constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG,
Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do
CPC. (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250
DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014)

Logo, tendo o Supremo Tribunal Federal negado referida repercussão, de rigor a inadmissibilidade do presente recurso, nos termos do
art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002236-28.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002236-1/SP

APELANTE : MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP167106 MICHEL CHYBLI HADDAD NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00022362820134036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da
incidência da Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices
que determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Decido.

Constata-se já solucionada a controvérsia central do presente recurso, por meio do julgamento da Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário com Agravo nº 848.240 (transitado em julgado em 06.02.2015), no qual a Suprema Corte declarou a ausência de
repercussão geral do tema.

Este o teor do acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA
VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     65/1522



da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA
ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em
situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à
Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como
índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89,
8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria
constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG,
Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do
CPC. (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250
DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014)

Logo, tendo o Supremo Tribunal Federal negado referida repercussão, de rigor a inadmissibilidade do presente recurso, nos termos do
art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005220-12.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.005220-0/SP

APELANTE : LUIZ ALBERTO FRANCHIN
ADVOGADO : SP169093 ALEXANDRE LUÍS MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00052201220134036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da
incidência da Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices
que determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Decido.

Constata-se já solucionada a controvérsia central do presente recurso, por meio do julgamento da Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário com Agravo nº 848.240 (transitado em julgado em 06.02.2015), no qual a Suprema Corte declarou a ausência de
repercussão geral do tema.

Este o teor do acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA
VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva
da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA
ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em
situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à
Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como
índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89,
8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria
constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG,
Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do
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CPC. (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250
DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014)

Logo, tendo o Supremo Tribunal Federal negado referida repercussão, de rigor a inadmissibilidade do presente recurso, nos termos do
art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013895-61.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.013895-2/SP

APELANTE : ALINE MACEDO
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : ANA PAULA DO NASCIMENTO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, não conhecendo da apelação, tendo em vista as razões
apresentadas estarem dissociadas à matéria decidida na r. sentença monocrática.

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada no acórdão recorrido.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007910-26.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.007910-3/SP
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APELANTE : JOSE BARBOSA NETO
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00079102620134036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da incidência da
Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices que
determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Decido.

O recurso não merece admissão.

A interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, exige, além da
indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o
devido cotejo analítico entre os julgados, sendo "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência
jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de
votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da
Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à
ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os
requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do
Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional"
(STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA
TURMA, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007003-51.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.007003-3/SP

APELANTE : DIONESIO ANTONINO DA COSTA
ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro(a)

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00070035120134036104 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da incidência da
Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices que
determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Decido.

O recurso não merece admissão.

A interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, exige, além da
indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o
devido cotejo analítico entre os julgados, sendo "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência
jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de
votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da
Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à
ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os
requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do
Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional"
(STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA
TURMA, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018729-35.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.018729-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
AGRAVADO(A) : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A
ADVOGADO : SP132306 CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00000024420064036109 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo em recurso especial, interposto com fundamento no artigo 544 do CPC/1973, para impugnar decisão de fls.
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532/532v.
Decido.
O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão de negativa de seguimento do recurso especial de fls. 485/512.
A par do não cabimento, in casu, dessa espécie recursal para impugnar, em juízo de admissibilidade, negativas de seguimento a recursos
excepcionais, ao compulsar os autos verifica-se não haver sido proferida, no curso da lide, qualquer decisão para negar seguimento ao
recurso especial interposto pela agravante.
Com efeito, a decisão mencionada nas razões recursais foi lançada por esta Vice-Presidência para rejeitar os embargos de declaração
opostos contra a determinação de retenção do recurso especial, certificada à fl. 527 com fundamento no artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil.
Nesse ponto, esclareça-se que eventual destrancamento do recurso especial encontraria óbice na intelecção do art. 542, § 3º, do Código
de Processo Civil, in verbis:
"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em processo de
conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte, no
prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."
Em idêntico sentido, colaciono o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RETENÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, DO CPC. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.
1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de admitir "o destrancamento do recurso especial, apenas quando a retenção do
apelo possa torná-lo inócuo. Para tanto, exige-se um mínimo de aparência de bom direito (fumus boni iuris) e de demonstração
do perigo na demora (periculum in mora). Destrancar sem justa causa o recurso retido é transformar em letra morta o Art. 542,
§ 3º, do CPC. (AgRg no AgRg no Ag 790.939/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 10/9/2007)".
2. A pretensão do recurso especial de verificação da presença dos requisitos autorizadores do deferimento da antecipação dos
efeitos da tutela depende do exame fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, razão, também, por
que não merece prosperar a pleiteada subida do referido recurso.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 503.855/PA, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 02/06/2014).
Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de fls. 534/571, interposto contra decisão inexistente nos autos.
Cumpra a Secretaria a determinação de retenção certificada à fl. 527.
Int.
São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010003-43.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010003-1/SP

APELANTE : MEDPORTO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA
ADVOGADO : SP062172 LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP202694 DECIO RODRIGUES
No. ORIG. : 30008603820138260472 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por MEDPORTO ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C. LTDA. contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Alega-se violação aos seguintes artigos: 128; 460; 535, incisos I e II, e 333, inciso II, do CPC de 1973; 32, caput e §8º, da Lei n.
9.656/98; 206, IV, §3º, do Código Civil de 2002.

Decido.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado
que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art.
535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes"
(STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato
de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado
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a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC,
Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Por outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade do Decreto n. 20.910/32 para
regulamentação do prazo prescricional da pretensão de ressarcimento ao SUS. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO ART. 20.910/32.
RESSARCIMENTO AO SUS. TABELA TUNEP. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ.
1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é quinquenal o prazo de
prescrição nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. Pelo
princípio da isonomia, o mesmo prazo deve ser aplicado nos casos em que a Fazenda Pública é autora. Precedentes.
2. Para aferir se os valores cobrados a título de ressarcimento, previstos na Tabela TUNEP, superam ou não os que são
efetivamente praticados pelas operadoras de plano de saúde, seria necessário o reexame dos aspectos fáticos, o que é vedado no
recurso especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
3. Demais disso, verificar a ocorrência ou não enriquecimento ilícito demandaria reexame de matéria fático-probatória, vedado
em sede de recurso especial.
4. Do exame das razões do acórdão recorrido, conclui-se que o Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias
fáticas e probatórias da causa, apreciou a controvérsia acerca ausência de prescrição para cobrança das AIHs, a partir de
argumentos de natureza eminentemente fática. Nesse caso, não há como aferir eventual violação sem que se reexamine o
conjunto probatório dos presentes autos, tarefa que, além de escapar da função constitucional deste Tribunal, encontra óbice na
Súmula 7 do STJ, cuja incidência é induvidosa no caso sob exame Agravo interno improvido.
(AgRg no AREsp 850.760/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe
15/04/2016)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DO STJ.
1. A Segunda Turma desta Corte Superior, em hipótese análoga a dos autos, firmou orientação no sentido de que o termo inicial
do prazo prescricional, previsto no Decreto 20.910/32, em hipótese de pretensão ressarcitória de valores ao SUS, se dá a partir
da notificação da decisão do processo administrativo que apura os valores a serem ressarcidos, porquanto somente a partir de
tal momento é que o montante do crédito será passível de ser quantificado. Nesse sentido, o seguinte precedente: AgRg no REsp
1439604/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 09/10/2014.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 699.949/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe
18/08/2015)

Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem, incidindo, portanto, o óbice da
Súmula n. 83/STJ quanto à alegação de infringência ao artigo 32, da Lei n. 9.656/98 e de dissídio jurisprudencial.

Quanto às alegações relativas a não observância do artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973, e invalidade dos valores
da TUNEP, não cabe a discussão na via do recurso especial, porque demandaria revolvimento do substrato fático-probatório, nos termos
da Súmula nº 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). No mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RESSARCIMENTO AO SUS. VALIDADE DOS VALORES DA tunep E ÔNUS DA PROVA (ART. 333, I e II, DO CPC). SÚMULA
7/STJ. FUNDAMENTOS DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. INCOMPETÊNCIA DO STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação
jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota
fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, conforme ocorreu no acórdão em exame, não se
podendo cogitar de sua nulidade. 2. A pretensão recursal, no tocante à validade dos valores contidos na Tabela Única Nacional
de Equivalência de Procedimentos ( tunep ), bem como ao ônus da prova (art. 333, I e II, do CPC), exigiria, necessariamente, o
reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes do
STJ. 3. O Tribunal regional, ao julgar a controvérsia, fundou o seu entendimento em preceitos de natureza constitucional, que
afastam a possibilidade de análise da pretensão recursal em sede de recurso especial. 4. Estando o acórdão recorrido em
conformidade com a orientação emanada deste Superior Tribunal, incide, à espécie, o óbice da Súmula 83/STJ: "Não se conhece
do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 5.
Agravo regimental não provido.
(AGARESP 201202713630, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 16/04/2013)

Finalmente, alega-se violação dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil de 1973.

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente
impugnado devidamente tais fundamentos.
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Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz desses dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de declaração para sanar especificamente essa
omissão do julgado. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice
consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 10 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010003-43.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010003-1/SP

APELANTE : MEDPORTO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA
ADVOGADO : SP062172 LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP202694 DECIO RODRIGUES
No. ORIG. : 30008603820138260472 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por MEDPORTO ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C. LTDA. contra acórdão de órgão
fracionário desta corte.

Alega, em síntese, violação aos seguintes artigos da Constituição Federal de 1988: 5º, incisos II, XXXVI e LV; 196, caput; 199, caput;
195, §4º combinado com os artigos 154, inciso I, e 198, §1º.

Decido.

Verifica-se que o recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional apontada.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula 282
do STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 10 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 5648/2016

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029963-58.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.029963-9/SP

APELANTE : NEUZA DE CAMPOS
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

: SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO
: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00090-0 1 Vr CONCHAL/SP

DECISÃO
Com a restituição dos autos à Turma julgadora nos termos da decisão de folhas 221/222, verifica-se que foi realizado um juízo positivo
de retratação na espécie, a implicar a edição do acórdão de fls. 226/229. Tal retratação, todavia, não alterou o resultado do julgamento,
mantendo-se, por outros fundamentos, a improcedência do pedido deduzido na petição inicial.
De todo modo, é certo que ocorreu a adequação do entendimento do órgão fracionário deste Tribunal ao quanto decidido pela instância
superior nos termos do artigo 543-C do CPC de 1973, o que implicou, também, a substituição do acórdão de fls. 133/136 por aquele
lançado às fls. 226/229, com o que o recurso especial interposto pela parte autora encontra-se prejudicado, pois que visa a impugnar
decisão deste Tribunal que não subsiste.
Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso especial interposto, por desafiar acórdão substituído por novo pronunciamento da Turma
julgadora, decorrente da providência imposta pelo artigo 543-C, § 7º, II, do CPC de 1973.
Certifique a Secretaria o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 226/229, vez que, após a sua edição, não houve qualquer
manifestação da parte sucumbente no sentido de impugná-lo.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037059-56.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.037059-8/SP

APELANTE : ELIENNE FREIRE DA ROCHA
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00126-2 1 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Com a restituição dos autos à Turma julgadora nos termos da decisão de folhas 314/316, verifica-se que foi realizado um juízo positivo
de retratação na espécie, a implicar a edição do acórdão de fls. 330/333. Tal retratação, todavia, não alterou o resultado do julgamento,
mantendo-se, por outros fundamentos, a improcedência do pedido deduzido na petição inicial.
De todo modo, é certo que ocorreu a adequação do entendimento do órgão fracionário deste Tribunal ao quanto decidido pela instância
superior nos termos do artigo 543-C do CPC de 1973, o que implicou, também, a substituição do acórdão de fls. 280/282 por aquele
lançado às fls. 330/333, com o que o recurso especial interposto pela parte autora encontra-se prejudicado, pois que visa a impugnar
decisão deste Tribunal que não subsiste.
Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso especial interposto, por desafiar acórdão substituído por novo pronunciamento da Turma
julgadora, decorrente da providência imposta pelo artigo 543-C, § 7º, II, do CPC de 1973.
Certifique a Secretaria o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 330/333, vez que, após a sua edição, não houve qualquer
manifestação da parte sucumbente no sentido de impugná-lo.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018052-78.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018052-9/SP

APELANTE : NEUZA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
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: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00095-9 1 Vr FARTURA/SP

DECISÃO
Com a restituição dos autos à Turma julgadora nos termos da decisão de folhas 416/417, verifica-se que foi realizado um juízo positivo
de retratação na espécie, a implicar a edição do acórdão de fls. 425/430 e o exaurimento da pretensão recursal da parte autora.
Além disso, é certo que ocorreu a adequação do entendimento do órgão fracionário deste Tribunal ao quanto decidido pela instância
superior nos termos dos artigos 543-B e 543-C do CPC, o que implicou, também, a substituição do acórdão de fls. 351/354 por aquele
lançado às fls. 425/430, com o que o recurso interposto encontra-se prejudicado, pois que visa a impugnar decisão deste Tribunal que
não subsiste.
Ante o exposto, declaro prejudicado o agravo de fls. 398/404 interposto pela parte autora, por exaurimento do interesse recursal e por
desafiar acórdão substituído por novo pronunciamento da Turma julgadora, decorrente da providência imposta pelo artigo 543-C, § 7º,
II, do CPC.
Int. Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023920-76.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.023920-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARMEN DOLORES BENATI DE ARAUJO
ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI
No. ORIG. : 06.00.00133-0 1 Vr BURITAMA/SP

DECISÃO
Com a restituição dos autos à Turma julgadora nos termos da decisão de folhas 160/161, verifica-se que foi realizado um juízo positivo
de retratação na espécie, a implicar a edição do acórdão de fls. 170/174 e o exaurimento da pretensão recursal da parte autora.
Além disso, é certo que ocorreu a adequação do entendimento do órgão fracionário deste Tribunal ao quanto decidido pela instância
superior nos termos dos artigos 543-B e 543-C do CPC, o que implicou, também, a substituição do acórdão recorrido por aquele
lançado às fls. 170/174, com o que o recurso especial interposto encontra-se prejudicado, pois que visa a impugnar decisão deste
Tribunal que não subsiste.
Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso especial interposto pela parte autora, por exaurimento do interesse recursal e por
desafiar acórdão substituído por novo pronunciamento da Turma julgadora, decorrente da providência imposta pelo artigo 543-C, § 7º,
II, do CPC.
Int. Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029905-89.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.029905-4/SP

APELANTE : AMELIA MURAROLLI MARTINS
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00039-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

DECISÃO
Com a restituição dos autos à Turma julgadora nos termos da decisão de folhas 292/293, verifica-se que foi realizado um juízo positivo
de retratação na espécie, a implicar a edição da decisão de fls. 295/297 e o exaurimento da pretensão recursal da parte autora.
Além disso, é certo que ocorreu a adequação do entendimento do órgão fracionário deste Tribunal ao quanto decidido pela instância
superior nos termos dos artigos 543-B e 543-C do CPC, o que implicou, também, a substituição do acórdão recorrido pela decisão
lançada às fls. 295/297, com o que o recurso especial interposto encontra-se prejudicado, pois que visa a impugnar decisão deste
Tribunal que não subsiste.
Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso especial interposto pela parte autora, por exaurimento do interesse recursal e por
desafiar acórdão substituído por novo pronunciamento, decorrente da providência imposta pelo artigo 543-C, § 7º, II, do CPC.
Int. Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010544-18.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010544-8/SP

APELANTE : MARIA CONCEICAO MACHADO PRADO
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00049-8 1 Vr ITABERA/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de
admissibilidade a recurso extraordinário manejado pelo impetrante, ora agravante.
Remetidos os autos ao Supremo Tribunal Federal, deu-se a autuação do expediente como ARE nº 918.944/SP, bem como a devolução
do recurso à origem, nos termos da decisão proferida pelo eminente Ministro Gilmar Mendes (fls. 265), para julgamento da matéria
versada no agravo conforme paradigma submetido à sistemática da repercussão geral (ARE nº 799.908/DF).

D E C I D O.

Tendo em vista o determinado na decisão de fls. 265 e o disposto no artigo 328-A do Regimento Interno do STF, conheço do agravo
interposto, o que faço considerando-se o entendimento consolidado pelo E. STF quando do julgamento do AI nº 760.358-QO/SE (DJe
19.02.2010), da Rcl nº 7.569/SP (DJe 11.12.2009), da Rcl nº 7.547/SP (DJe 11.12.2009), e também do AI nº 783.839-ED (DJe
01.02.2011), todos em uníssono a dizer que o recurso adequado para impugnar as decisões dos Tribunais a quo que negam seguimento a
recurso extraordinário mediante a aplicação da sistemática da repercussão geral (CPC/1973, artigo 543-B, §§ 2º e 3º) é o agravo interno
ou regimental.
De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a declarar prejudicado o
agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu
causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário
paradigma e o julgamento emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada
por agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, in fine).

Com efeito, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 821.296/PE e ARE-RG 748.371, assentou
a inexistência de repercussão geral da matéria relativa ao preenchimento dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário,
por demandar revolvimento do substrato fático-probatório do caso concreto e exame de legislação infraconstitucional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 31.10.2014, é a que segue, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1.
Hipótese em que o acórdão recorrido consigna a ausência dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença. 2. Discussão
que envolve matéria infraconstitucional, além de exigir o revolvimento da matéria fática (Súmula 279/STF). 3. Inexistência de
repercussão geral."
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(STF, Plenário Virtual, ARE nº 821.296/PE, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 17.10.2014)

No tocante à alegada violação aos preceitos constitucionais invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando
do julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que
se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,
julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)

Além disso, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de julgamento de
23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da motivação das decisões judiciais (CR/88,
art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de
ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de
ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e
autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral."
(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo E.
Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º,
do CPC, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º, 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012758-07.2000.4.03.6106/SP

2000.61.06.012758-3/SP

APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA
ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP057443 JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Com a restituição dos autos à Turma julgadora nos termos da decisão de folhas 276/278, verifica-se que foi realizado um juízo positivo
de retratação na espécie, a implicar a edição do acórdão de fls. 281/284 e o exaurimento da pretensão recursal da parte autora.
Além disso, é certo que ocorreu a adequação do entendimento do órgão fracionário deste Tribunal ao quanto decidido pela instância
superior nos termos dos artigos 543-B e 543-C do CPC, o que implicou, também, a substituição do acórdão recorrido por aquele
lançado às fls. 281/284, com o que o recurso especial interposto encontra-se prejudicado, pois que visa a impugnar decisão deste
Tribunal que não subsiste.
Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso especial interposto pela parte autora, por exaurimento do interesse recursal e por
desafiar acórdão substituído por novo pronunciamento da Turma julgadora, decorrente da providência imposta pelo artigo 543-C, § 7º,
II, do CPC.
Int. Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009133-71.2010.4.03.9999/SP
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2010.03.99.009133-0/SP

APELANTE : JONAS MARTINS STAIGER
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00005-0 1 Vr ITAPORANGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de
admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa a concessão de benefício previdenciário por
aposentadoria por tempo de serviço.
Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como ARE nº 935.351/SP (fl. 292), bem como a devolução do
processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC, com fundamento no artigo 328, parágrafo único, do RISTF, na redação da
Emenda Regimental nº 21/2007, para julgamento da matéria em conformidade a paradigma já resolvido nos termos da sistemática da
repercussão geral (Tema 766 - ARE 821.296 - fl. 326).

D E C I D O.

O supracitado artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, dizia que "quando se verificar subida ou
distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a)
selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado
especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº
21/2007).
Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao Regimento Interno do STF,
de seguinte teor:

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de
admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo
Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo.
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.
§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá
ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de 28.11.2008, verbis:

"Art. 328-A .......................................................................................................
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos
julgamentos, § 3º."

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a declarar prejudicado o
agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu
causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário
paradigma e o julgamento emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada
por agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine).
A hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio, é a que se verifica na espécie.
Com efeito, no tocante à verificação dos requisitos necessários à concessão de auxílio-doença, tem-se que o Supremo Tribunal Federal,
quando do julgamento do ARE nº 821.296, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o
que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. Hipótese em que o acórdão recorrido consigna a ausência dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença.
2. Discussão que envolve matéria infraconstitucional, além de exigir o revolvimento da matéria fática (Súmula 279/STF).
3. Inexistência de repercussão geral."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 821.296, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 25.09.2014, DJe 17.10.2014)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio, do Regimento Interno do E. Supremo
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Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Intimem-se.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44083/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004629-41.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.004629-6/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00001656320114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007066-55.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.007066-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00093043920114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.
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Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017422-46.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.017422-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP
ADVOGADO : SP197873 MARTHA STEINER DE ALCANTARA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00012869720094036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005200-12.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.005200-4/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00001595620114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016823-73.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016823-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP
ADVOGADO : SP175310 MARIA LUIZA GIAFFONE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00093580520114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007127-13.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.007127-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00100191820104036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031467-55.2012.4.03.0000/SP
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2012.03.00.031467-5/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00092723420114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004623-34.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.004623-5/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO
AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00001907620114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021117-71.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.021117-9/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
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AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00094412120114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022296-40.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.022296-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00093425120114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016922-43.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016922-9/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP
ADVOGADO : SP175310 MARIA LUIZA GIAFFONE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00092819320114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
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Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017362-39.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.017362-2/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro(a)

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00100183320104036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006516-60.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.006516-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00031971320104036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.
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Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016831-50.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016831-6/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP
ADVOGADO : SP175310 MARIA LUIZA GIAFFONE e outro(a)

: SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00092844820114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004618-12.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.004618-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00093944720114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.
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São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017453-32.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.017453-5/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro(a)

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00093278220114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007123-73.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.007123-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE
ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00100348420104036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos. HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela Caixa Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013766-47.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.013766-6/MS

AGRAVANTE : TARCISIO DE OLIVEIRA LIBERAL
ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS013654A LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00013837920134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto
fático-probatório.

O v. acórdão recorrido, embasando-se em circunstâncias fáticas constantes dos autos, concluiu pela existência do esbulho possessório,
que autoriza a reintegração de posse, negando seguimento ao agravo.

Constata-se, portanto, que o exame das questões trazidas nas razões recursais, com a pretensão de reverter a conclusão obtida pela
Turma julgadora, impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua
arguição, em sede de recurso especial, encontra impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial."

De outro lado, a interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, exige,
além da indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão
recorrido, o devido cotejo analítico entre os julgados, de forma a demonstrar o dissídio jurisprudencial, além da similitude fática dos casos
em discussão, o que não ocorre no presente caso.

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
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subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44085/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002232-13.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.002232-0/SP

APELANTE : JOAO FERNANDES SILVA
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a
demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual
preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição
de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação
do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do
artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ainda que assim não fosse, também não cabe o recurso em tela, porque não foi apontado pelo recorrente qualquer dispositivo de lei
federal que teria sido violado pelo v. acórdão hostilizado, limitando-se a peça recursal a alinhavar razões pelas quais pugna-se pela
reforma do julgado, colacionando-se arestos sobre o tema decidido. Não se pode, com efeito, conferir ao recurso especial conotação de
recurso ordinário, sendo imprescindível a explicitação do dispositivo legal que teria sido violado pelo acórdão recorrido. Incide na
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espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012209-22.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.012209-8/SP

APELANTE : LENIR PEREIRA SOARES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00122092220084036104 6 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
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4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007486-54.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.007486-6/SP

APELANTE : PAULO CANDIDO DA ROCHA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00074865420084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

O presente recurso não merece admissão.
Primeiramente, em relação à alegada violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988, vê-se que não houve debate nas
instâncias ordinárias à luz de tais preceitos, não sendo cumprido, portanto, o requisito indispensável do prequestionamento da matéria,
incidindo na espécie o óbice representado pela Súmula nº 282/STF.
Já em relação ao pedido de conversão inversa dos períodos trabalhados em atividade comum antes de 1995 e à alegação de
contrariedade aos dispositivos indicados, está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta
a dispositivo da Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou
indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.
Nesse sentido:
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. DECISÃO
REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não
são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito
infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais
indicados nas razões recursais dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual
ofensa, insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art. 102, III,
"a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."
(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-242
DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012)
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº 51/85. Recepção pela
CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa reflexa. Fatos e provas. Reexame.
Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85
foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o
reexame de fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."
(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014)

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação
previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº 8.213/91), o que desvela o
descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 13 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006954-35.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.006954-8/SP

APELANTE : ANTONIO SEBASTIAO DO PRADO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00069543520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

Não se admite o recurso.
No caso dos autos, a parte recorrente pretende o reconhecimento, como especial, do tempo de atividade rural.

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do STJ.
Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.
Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg
nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.
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Finalmente, no que tange à pretensão de reconhecimento do trabalho rural como atividade especial mediante enquadramento, cumpre
salientar que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade rural não encontra enquadramento no
Decreto 53.831/64. Confiram-se os arestos que ora transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO.
FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS. COMPROVAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE (SÚMULA 126/STJ). TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. ENQUADRAMENTO COMO
ATIVIDADE ESPECIAL. INVIABILIDADE (SÚMULA 83/STJ). REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).
1. É imprescindível a comprovação da interposição do recurso extraordinário quando o acórdão recorrido assentar suas razões
em fundamentos constitucionais e infraconstitucionais, cada um deles suficiente, por si só, para mantê-lo (Súmula 126/STJ).
2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é prescindível que o início de prova material se refira a todo
o período que se quer comprovar, desde que devidamente amparado por robusta prova testemunhal que lhe estenda a eficácia.
3. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais
desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura (REsp n.
291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 2/8/2004).
4. A análise das questões referentes à insalubridade do lavor rural, bem como ao tempo de serviço especial, depende do reexame
de matéria fático-probatória, o que é vedado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1084268/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. LABOR RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECONHECIMENTO COMO ATIVIDADE
ESPECIAL NA CATEGORIA DE AGROPECUÁRIA PREVISTA NO DECRETO N.º 53.831/64. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O labor rurícola exercido em regime de economia familiar não está contido no conceito de atividade agropecuária, previsto no
Decreto n.º 53.831/64, inclusive no que tange ao reconhecimento de insalubridade.
2. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no REsp 1217756/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 26/09/2012)

Assim sendo, a pretensão recursal também encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos
recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006976-67.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.006976-0/SP

APELANTE : GUARANI S/A
ADVOGADO : SP192989 EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00069766720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Guarani S/A, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal em sede de ação de regresso ajuizada pelo INSS.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Entendo, inicialmente, que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil ante o julgamento monocrático da apelação
pelo Relator sorteado, visto que o decisum foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a
interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de
eventual prejuízo à ora recorrente. Não houve, em suma, ofensa ao princípio da colegialidade.
Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO DE SAÚDE.
ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO. 1. Não viola o art. 557, do CPC a
decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada à parte a interposição de agravo regimental,
por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado competente. Precedentes. (...) 5. Agravo regimental a que se
nega provimento."
(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe
05/03/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO
PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO
CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE
PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a
decisão que dá provimento ao agravo para determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual
procederá a um novo juízo de admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do
Código de Processo Civil. 2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir
monocraticamente, entre outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao
princípio da celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a
recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão colegiado, de
todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado dispositivo. (...) 4. Agravo
regimental não provido."
(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe
14/02/2014)

Incabível o recurso por eventual violação aos artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil de 1973 por ter o acórdão recorrido
enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário. Nesse sentido, "não prospera o recurso por violação do art. 535, II,
quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP
nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão
apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não
significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Cumpre assinalar que não se deve confundir omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não
existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973 (STJ, Primeira Turma, EDCL no ARESP 305.693/AL, relator
Ministro Sérgio Kukina, j. 06.08.2013).
Do mesmo modo, não cabe o recurso quanto à alegação de produção de decisão "ultra petita", ocorrendo, assim, violação dos artigos
128, 264 e 460, todos do CPC.
No ponto, basta ver que o C. STJ possui entendimento no sentido de que "não ocorreu julgamento 'ultra petita' se o Tribunal local
decide questão que é reflexo do pedido na exordial. O pleito inicial deve ser interpretado em consonância com a pretensão
deduzida na exordial como um todo, sendo certo que o acolhimento da pretensão extraído da interpretação lógico-sistemática da
peça inicial não implica julgamento 'extra petita'" (STJ, AgRg no ARESP nº 322.510/BA, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 25.06.2013).
Por seu turno, o decisum impugnado, com base nos elementos carreados aos autos, afirmou:

"Mas, no caso, restou comprovada a culpa da empresa ré no acidente de trabalho que culminou com a morte de Roberto
Fioravante Pinhata. A questão já foi bem apreciada pela sentença:
No caso concreto, a morte do segurado aconteceu, segundo laudo elaborado por auditor fiscal do trabalho do Ministério do
Trabalho e Emprego, por conduta culposa da ré ao expor o trabalhador a situação de risco gravíssimo em razão de ausência de
proteção da máquina, insalubridade do local de trabalho, inadequação das instalações, concepção inadequada do modo de
operação da atividade e imposição de jornada extraordinária excessiva.'
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Dessa forma, resta incontestável a culpa da ré pelo acidente que vitimou Roberto Fioravante Pinhata."

Dentro desse contexto, revisitar referidas conclusões pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito
especial, nos termos do entendimento consolidado na súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, verbis

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

A respeito do tema, confira-se o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DO TRABALHO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se, na origem, de
ação que objetiva a condenação da empresa ao ressarcimento de valores despendidos no pagamento de benefícios
previdenciários decorrentes de acidente de trabalho ocorrido em 10.10.2007, nas dependências da ré, com a funcionária que
sofreu acidente ao realizar tarefas laborais, e teve amputada sua mão direita. 2. É assente nesta Corte Superior que a
contribuição ao SAT não exime o empregador da sua responsabilização por culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da
Lei 8.213/1991. Nesse sentido: REsp 506.881/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; Quinta Turma, DJ 17.11.2003; e
EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 973.379/RS, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE),
Sexta Turma, DJe 14.6.2013. 3. É inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas
fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido, pois inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos. Aplica-se o óbice da
Súmula 7/STJ. 4. No mais, o STJ vem sedimentando o entendimento de que o prazo prescricional é o do Decreto 20.910/32. Nesse
sentido: AgRg no REsp 1.423.088/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.5.2014. 5. Agravo Regimental
não provido."
(AGRESP 201401063658 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1452783 - Relator(a) HERMAN
BENJAMIN - STJ - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:13/10/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006976-67.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.006976-0/SP

APELANTE : GUARANI S/A
ADVOGADO : SP192989 EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069766720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela ré Guarani S/A contra o v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório
Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR
INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E
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PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da
Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível
o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco
Aurélio, Dje de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da
motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa
dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que,
por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de
questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da
ordem constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e
AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012)
Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005281-41.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005281-7/SP

APELANTE : ENEIDA BERTI COUTINHO PEREIRA
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052814120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Relatei.

D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria
(CPC de 1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,
incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a
regime jurídico.
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O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela Suprema Corte, o que
se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do
CPC de 1973.
A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART.
103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME
DO ART. 543-C DO CPC 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do
recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a
publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA
CORTE ESPECIAL 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que
"o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao
benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6.
Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito
de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se
à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e
havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever
ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11.
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ"
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância. Com efeito, o benefício da parte autora foi deferido em 13.12.1993, tendo como termo inicial a data de 01.10.1993 e
a presente ação foi ajuizada em 05.05.2010, verificando-se o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos, considerando-se o
termo a quo em 01.08.1997, conforme jurisprudência do E. STF.
Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso especial.
Int.
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São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005281-41.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005281-7/SP

APELANTE : ENEIDA BERTI COUTINHO PEREIRA
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052814120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Relatei.

D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria
(CPC de 1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,
incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a
regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância. Com efeito, o benefício da parte autora foi deferido em 13.12.1993, tendo como termo inicial a data de 01.10.1993 e
a presente ação foi ajuizada em 05.05.2010, verificando-se o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos, considerando-se o
termo a quo em 01.08.1997, conforme jurisprudência do E. STF.
Ante o exposto, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018187-27.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018187-6/SP

APELANTE : MANOEL DE OLIVEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00088-0 3 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.
Primeiramente, cumpre observar que não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação aos princípios constitucionais, haja
vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido
à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento,
examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal
Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).
O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero
recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não
atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem
admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os
dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em
que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples
menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ
03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso
especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u.,
DJ 31.03.2003 - g.n.).
Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência
como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se
presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001291-36.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.001291-3/SP

APELANTE : OCIMAR DO PRADO
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012913620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

O presente recurso não merece admissão.
Primeiramente, em relação à alegada violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988, vê-se que não houve debate nas
instâncias ordinárias à luz de tal preceito, não sendo cumprido, portanto, o requisito indispensável do prequestionamento da matéria,
incidindo na espécie o óbice representado pela Súmula nº 282/STF.
Já em relação ao pedido de conversão dos períodos comuns em especial e à alegação de contrariedade aos dispositivos indicados, está
assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da Carta Magna, se dependente
da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do
extraordinário.
Nesse sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. DECISÃO
REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não
são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito
infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais
indicados nas razões recursais dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual
ofensa, insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art. 102, III,
"a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."
(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-242
DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012)
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº 51/85. Recepção pela
CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa reflexa. Fatos e provas. Reexame.
Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85
foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o
reexame de fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."
(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014)

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação
previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº 8.213/91), o que desvela o
descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-06.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000541-8/SP

APELANTE : ALEXANDRE MALPIGHI JUNIOR (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP159831 ROGER LEITE PENTEADO PONZIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005410620114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito adquirido (CR/88, artigo 5º,
XXXVI), se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional (no caso, o artigo 60, § 2º, do Decreto nº 83.080/79),
configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.
Nesse sentido:
"Decisão
Vistos etc.
Contra o juízo negativo de admissibilidade do recurso extraordinário, exarado pela Presidência do Tribunal a quo, foi manejado
agravo. Na minuta, sustenta-se que o recurso extraordinário reúne todos os requisitos para sua admissão. Aparelhado o recurso
na afronta aos arts. 1º, III, 5º, caput, LIV e LV, 37 e 93, IX, da Constituição Federal.
É o relatório.
Decido.
Preenchidos os pressupostos extrínsecos.
Da detida análise dos fundamentos da decisão denegatória de seguimento do recurso extraordinário, bem como à luz das razões
de decidir adotadas pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento do recurso veiculado na instância ordinária, concluo
que nada colhe o agravo.
Da leitura dos fundamentos do acórdão prolatado na origem, constato explicitados os motivos de decidir, a afastar o vício da
nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido. Destaco que, no âmbito técnico-processual, o grau de correção do
juízo de valor emitido na origem não se confunde com vício ao primado da fundamentação, notadamente consabido que a
disparidade entre o resultado do julgamento e a expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto republicano.
Precedentes desta Suprema Corte na matéria:
"Fundamentação do acórdão recorrido. Existência. Não há falar em ofensa ao art. 93, IX, da CF, quando o acórdão impugnado
tenha dado razões suficientes, embora contrárias à tese da recorrente." (AI 426.981-AgR, Relator Ministro Cezar Peluso, DJ
05.11.04; no mesmo sentido: AI 611.406-AgR, Relator Ministro Carlos Britto, DJE 20.02.09)
"Omissão. Inexistência. O magistrado não está obrigado a responder todos os fundamentos alegados pelo recorrente. PIS. Lei n.
9.715/98. Constitucionalidade. A controvérsia foi decidida com respaldo em fundamentos adequados, inexistindo omissão a ser
suprida. Este Tribunal fixou entendimento no sentido de que o magistrado não está vinculado pelo dever de responder todo s os
fundamentos alegados pela parte recorrente. Precedentes. Esta Corte afastou a suposta inconstitucionalidade das alterações
introduzidas pela Lei n. 9.715/98, admitindo a majoração da contribuição para o PIS mediante a edição de medida provisória.
Precedentes." (RE 511.581-AgR, Relator Ministro Eros Grau, DJE 15.8.08)
"O que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta,
na solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas
coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitucional." (AI 402.819-AgR, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence, DJ 05.9.03)
O exame de eventual ofensa aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais, consagradores dos princípios da
proteção ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, bem como ao devido processo legal, ao contraditório e à
ampla defesa (art. 5º da Lei Maior), demanda, em primeiro plano, a interpretação das normas infraconstitucionais aplicáveis à
espécie, de tal modo que, se afronta ocorresse, seria indireta, o que não atende à exigência do art. 102, III, "a", da Lei Maior,
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nos termos da remansosa jurisprudência deste egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis:
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV. I.
- Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação,
interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, inocorrendo o contencioso
constitucional. II. - Decisão contrária ao interesse da parte não configura negativa de prestação jurisdicional (C.F., art. 5º,
XXXV). III. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não, do direito adquirido, situa-se no campo infraconstitucional.
IV. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: C.F., art. 5º, LIV e LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa,
dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal. V. - Agravo não provido." (STF-RE-AgR-154.158/SP, Relator Ministro Carlos Velloso,
2ª Turma, DJ 20.9.2002)
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE NÃO ADMITIU RECURSO DE REVISTA, INTERPOSTO PARA AFASTAR PENHORA
SOBRE BENS ALIENADOS FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA DE FINANCIAMENTO POR MEIO DE CÉDULA DE
CRÉDITO À EXPORTAÇÃO. DECRETO-LEI 413/69 E LEI 4.728/65. ALEGADA AFRONTA AO ART. 5º, II, XXII, XXXV E
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Questão insuscetível de ser apreciada senão por via da legislação infraconstitucional
que fundamentou o acórdão, procedimento inviável em sede de recurso extraordinário, onde não cabe a aferição de ofensa
reflexa e indireta à Carta Magna. Recurso não conhecido." (STF-RE-153.781/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJ
02.02.2001).
Outrossim, o Tribunal de origem, na hipótese em apreço, lastreou-se na prova produzida e na legislação infraconstitucional
aplicável à espécie para firmar seu convencimento no sentido de que o autor não preenche os requisitos para a percepção do
benefício pleiteado. Logo, aferir a ocorrência de eventual afronta aos preceitos constitucionais invocados no apelo extremo
exigiria o revolvimento do quadro fático delineado, procedimento vedado em sede extraordinária. Aplicação da Súmula
279/STF:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário." Anoto precedentes: ARE 919548 AgR, da minha lavra, 1ª
Turma, DJe 18.11.2015; e ARE 821296 RG, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 17.10.2014, verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1.
Hipótese em que o acórdão recorrido consigna a ausência dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença. 2. Discussão
que envolve matéria infraconstitucional, além de exigir o revolvimento da matéria fática (Súmula 279/STF). 3. Inexistência de
repercussão geral."
Nesse sentir, não merece processamento o apelo extremo, consoante também se denota dos fundamentos da decisão que desafiou
o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão pela ausência de ofensa a preceito da Constituição da
República.
Nego seguimento (art. 21, § 1º, do RISTF)."
(ARE 924.222/PR, Rel. Min. Rosa Weber, DJe 13.05.2016).
Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela mencionada legislação
previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-06.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000541-8/SP

APELANTE : ALEXANDRE MALPIGHI JUNIOR (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP159831 ROGER LEITE PENTEADO PONZIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005410620114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 105, alínea "a", da CF, contra acórdão.

Decido.

O recurso especial não merece admissão, em face do disposto na Súmula 83/STJ.
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Com efeito, o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do C. STJ acerca da matéria. Destaco, a propósito do
tema, o seguinte precedente:
"DECISÃO
ANTÔNIO MANUEL PIMENTA MATIAS interpõe recurso especial com
fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
assim ementado:
PREVIDENCIÁRIO. LEI 10.352/01. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE.
REVISÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO NA VIGÊNCIA DA LEI DO
FATOR PREVIDENCIÁRIO. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES
NO PBC. BENEFÍCIO EQUIVALENTE A 01 SALÁRIO-MÍNIMO. RECONHECIMENTO, PELO INSTITUTO-RÉU, DESSA
PARCELA DO PEDIDO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.
1. A nova redação do art. 475, imprimida pela Lei 10.352, publicada em 27-12-2001, determina que o duplo grau obrigatório a
que estão sujeitas as sentenças proferidas contra as autarquias federais somente não terá lugar quando se puder, de pronto,
apurar que a condenação ou a controvérsia jurídica for de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
2. Para fins de jubilação urbana por idade, é irrelevante a perda da qualidade de segurado, tendo o segurado cumprido o
requisito carência, consoante pacificado entendimento do Egrégio STJ, albergado na legislação previdenciária (Lei 10.666/03).
3. Implementado o requisito etário em data posterior à vigência da Lei do Fator Previdenciário, devem ser observadas as
disposições nela constantes a respeito da sistemática de cálculo do salário-de-benefício, em respeito ao princípio tempus regit
actum.
4. No caso dos autos, em sendo o PBC constituído dos salários-de-contribuição em, no mínimo, oitenta por cento de todo o
período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da Lei 9.876/99, inexistindo exações
vertidas após essa data, uma vez que houve a perda da qualidade de segurado em 1992, é de ser deferida a aposentadoria por
idade em valor mínimo, nos termos dos artigos 201, § 5º, da Constituição Federal, e 33 da Lei 8.213/91.
5. Evidenciado que a Autarquia efetuou pagamentos em montante inferior ao mínimo, impõe-se a extinção do feito, quanto à
fixação do amparo em 01 salário-mínimo, em face do reconhecimento dessa parcela do pedido pelo Instituto-Réu, conforme se
depreende da contestação e das razões de apelo.
Em suas razões recursais, o recorrente aponta violação do art. 35 da Lei n. 8.213/1991. Afirma, em síntese, que o referido
dispositivo legal somente se aplica aos segurados que não possuem meios de comprovar o recolhimento de contribuições ao
RGPS.
Defende, ainda, a inconstitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/99 e do art. 3º, § 2º, da Lei n. 10.666/2003, à luz do disposto
nos arts. 40 e 201 da CF/88. Aduz que o período básico de cálculo da aposentadoria por idade deve levar em conta todo o
período contributivo.
Sem contrarrazões (certidão de fl. 222) e prévio juízo de admissibilidade positivo às fls. 223-224.
Decido.
A pretensão não merece prosperar.
O acórdão recorrido está em consonância com a orientação firmada nesta Corte Superior, de que o segurado filiado antes da
edição da Lei n. 9.876/1999, mas que somente perfaz o implemento necessário à obtenção de aposentadoria por idade após a sua
vigência, tem o valor de seu benefício calculado de acordo com a regra de transição prevista no art. 3º do referido preceito legal,
que assim dispõe:
Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as
condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício
será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por
cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. REGRA DO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 9.876/1999. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO ANTES
DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, os filiados ao Regime Geral de Previdência Social que não comprovarem os requisitos para
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição antes da publicação da Lei 9.876/1999 serão regidos pela regra de
transição prevista no artigo 3º, § 2º, da citada Lei, desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei 8.213/1991. Observância do Recurso Especial 929.032/RS.
[...]
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp n. 609.297/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T., DJe
26/6/2015)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. LEI N. 8.213/91. LEI N. 9.876/99.
REDAÇÃO DO ART. 3º. PERÍODO DE APURAÇÃO CORRESPONDENTE AO INTERREGNO ENTRE JULHO DE 1994 E A
DER. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I - Tratando-se de segurado filiado em momento anterior à edição da Lei n. 9.876/99, o período de apuração será o interregno
entre julho de 1994 e a Data da Entrada do Requerimento - DER.
II - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp n. 1.065.080/PR,
Rel. Ministro Nefi Cordeiro, 6ª T., DJe 21/10/2014)
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. AMPLIAÇÃO. EC N.
20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. PERÍODO CONTRIBUTIVO.
1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação continuada,
como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput).
2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de
constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º).
3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no
cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição.
4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração
envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o
período contributivo do segurado.
5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de apuração passou a ser o interregno entre julho
de 1994 e a DER.
6. O período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração
legislativa veio em benefício dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições.
7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do
requerimento - DER, em janeiro de 2004.
8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-de-contribuição, na
forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 limita o divisor a 100% do período
contributivo.
9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para apuração da média seja limitado ao número de contribuições.
10. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp n. 929.032/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ª T., DJe 27/4/2009)
Quanto à alegada inconstitucionalidade da legislação aplicável à espécie, não é o recurso especial a via adequada para a análise
desta específica alegação, sob pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal.
Nesse sentido:
[...] É cediço que a análise de matéria constitucional não é de competência desta Corte, mas, sim, do Supremo Tribunal Federal,
por expressa determinação da Carta Magna. Inviável, portanto, o exame de ofensa a dispositivos expressos da Constituição
Federal em recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência reservada à
Corte Suprema. (AgRg no REsp n. 1.389.915/MA, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 5ª T., DJe 2/5/2014)
[...] A declaração de constitucionalidade de lei federal é estranha ao âmbito de cabimento da insurgência especial, porquanto
matéria reservada à competência do STF. (AgRg no AREsp n. 92.412/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª T., DJe 25/4/2013)
À vista do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial."
(AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe
13/03/2009)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005424-11.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.005424-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO XAVIER
ADVOGADO : SP173810 DOUGLAS FERREIRA MOURA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00054241120124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

Com efeito, o acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, por ocasião
do julgamento do RESP nº 1.398.260/PR, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou a
impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/03, que reduziu o patamar do agente ruído para 85 dB, sob pena de ofensa ao artigo 6º
da LINDB, devendo ser aplicada a lei vigente à época da prestação do serviço.
O precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, restou assim ementado, verbis:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE
85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC
1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do
labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.
2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no
período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo
impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.
Caso concreto
3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período
controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.
4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008."
(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014, DJe 05.12.2014)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao recurso
especial.
Int.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005424-11.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.005424-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO XAVIER
ADVOGADO : SP173810 DOUGLAS FERREIRA MOURA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00054241120124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora para impugnar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
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D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Por primeiro, em relação à alegada violação ao artigo 201, § 1º, da Constituição Federal de 1988, vê-se que não houve debate nas
instâncias ordinárias à luz de tais preceitos, não sendo cumprido, portanto, o requisito indispensável do prequestionamento da matéria,
incidindo na espécie o óbice representado pela Súmula nº 282/STF.
Já em relação ao não reconhecimento como atividade especial, está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da
ocorrência de afronta a dispositivo da Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa
constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.
Nesse sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. DECISÃO
REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não
são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito
infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais
indicados nas razões recursais dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual
ofensa, insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art. 102, III,
"a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."
(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-242
DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012)
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº 51/85. Recepção pela
CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa reflexa. Fatos e provas. Reexame.
Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85
foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o
reexame de fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."
(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014)
Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação
previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº 8.213/91), o que desvela o
descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009322-26.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.009322-3/SP

APELANTE : JACYR DE ASSIS ANDRETA
ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093222620124036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto por segurado contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Primeiramente, cumpre observar que não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação aos princípios constitucionais, haja
vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido
à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento,
examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal
Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).
Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Quanto ao mais, o recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu
direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso dos autos, o recorrente limitou-se a defender
sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido
violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo
Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos
quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que
se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei
federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz
Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência
das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª
Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).
Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
São Paulo, 16 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004606-25.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.004606-2/SP

APELANTE : LUIS HENRIQUE BORDINHAO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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No. ORIG. : 00046062520134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Por primeiro, tem-se por incabível conferir trânsito ao especial naquilo em que apontados como violados os artigos 130 e 431-A, ambos
do CPC, sob alegação de ocorrência de cerceamento de defesa, haja vista que não cabe à instância superior revisitar a conclusão da
instância ordinária quanto à adequação do julgamento antecipado da lide e suficiência das provas amealhadas ao processo, providência
esta que encontra empeço no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 330, I, DO CPC. PLEITO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. O magistrado é o destinatário da prova, competindo às instâncias ordinárias
exercer juízo acerca da suficiência das que foram produzidas, nos termos do art. 130 do CPC. 2. No caso concreto, o Tribunal de
origem concluiu que não houve cerceamento de defesa e que as provas constantes dos autos eram suficientes para o julgamento
da lide. Alterar esse entendimento demandaria o reexame dos elementos fáticos, o que é vedado em recurso especial (Súmula n. 7
do STJ). 3. O óbice da Súmula n. 7/STJ também impede o reexame do valor dos honorários advocatícios, arbitrados dentro dos
parâmetros legais. 4. Agravo regimental a que nega provimento."
(STJ, AgRg no AREsp 527.139/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe
13/11/2015)
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO/TRATAMENTO DE SAÚDE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRENTE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS
E FATOS. SÚMULA N. 7/STJ. 1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para
dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art. 535 do CPC. 2. A revisão da conclusão a que chegou o Tribunal
de origem acerca da inexistência de cerceamento de defesa no caso em apreço, em razão da desnecessidade da realização de
perícia técnica para apuração da necessidade do fornecimento do medicamento pleiteado, demanda o reexame dos fatos e
provas constantes dos autos, o que é vedado no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula n. 7 do STJ. 3. Agravo
regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 434.627/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2015, DJe
04/11/2015)
No mais, melhor sorte não assiste ao recorrente.
No que tange à pretensão de reconhecimento de tempo de serviço especial, por enquadramento da atividade profissional, é firme a
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões firmadas
pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as
provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física. O mesmo ocorre em relação ao labor rurícola, cujo reconhecimento não prescinde do
exame do arcabouço fático-probatório dos autos.
A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do STJ ("A pretensão
de simples reexame de prova não enseja recurso especial").
Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
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em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002645-74.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.002645-8/SP

APELANTE : GONCALO ALVES RIBEIRO
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026457420134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte impetrante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias
ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas
amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física.
A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal
de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
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DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001074-06.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.001074-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ RIBEIRO DA MOTA
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00010740620144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Por primeiro, cumpre observar, no que tange à violação ao artigo 420, do Código de Processo Civil de 1973, forçoso reconhecer que tal
alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está
inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula nº 356/STF.
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Ademais, tem-se por incabível conferir trânsito ao especial naquilo em que apontado como violado o artigo 130 do CPC de 1973, sob
alegação de ocorrência de cerceamento de defesa, haja vista que não cabe à instância superior revisitar a conclusão da instância ordinária
quanto à adequação do julgamento antecipado da lide e suficiência das provas amealhadas ao processo, providência esta que encontra
empeço no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.
Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 330, I, DO CPC. PLEITO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. O magistrado é o destinatário da prova, competindo às instâncias ordinárias
exercer juízo acerca da suficiência das que foram produzidas, nos termos do art. 130 do CPC. 2. No caso concreto, o Tribunal de
origem concluiu que não houve cerceamento de defesa e que as provas constantes dos autos eram suficientes para o julgamento
da lide. Alterar esse entendimento demandaria o reexame dos elementos fáticos, o que é vedado em recurso especial (Súmula n. 7
do STJ). 3. O óbice da Súmula n. 7/STJ também impede o reexame do valor dos honorários advocatícios, arbitrados dentro dos
parâmetros legais. 4. Agravo regimental a que nega provimento."
(STJ, AgRg no AREsp 527.139/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe
13/11/2015)
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO/TRATAMENTO DE SAÚDE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRENTE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS
E FATOS. SÚMULA N. 7/STJ. 1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para
dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art. 535 do CPC. 2. A revisão da conclusão a que chegou o Tribunal
de origem acerca da inexistência de cerceamento de defesa no caso em apreço, em razão da desnecessidade da realização de
perícia técnica para apuração da necessidade do fornecimento do medicamento pleiteado, demanda o reexame dos fatos e
provas constantes dos autos, o que é vedado no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula n. 7 do STJ. 3. Agravo
regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 434.627/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2015, DJe
04/11/2015)

Também não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 131 do CPC de 1973, dado que o acórdão hostilizado encontra-se
fartamente fundamentado, tendo enfrentado o cerce da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo, ademais, em resposta
jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009538-16.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.009538-1/SP

APELANTE : ELIEL ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO : SP191130 EVELYNE CRIVELARI SEABRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00095381620144036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão, por ter dado o acórdão recorrido solução à controvérsia com contrariedade ao entendimento consolidado
no E. STJ, no sentido de reconhecer a persistência do interesse processual em ação individual, ainda que a controvérsia tenha sido objeto
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de apreciação em ação civil pública.
Confira-se:

"PROCESSO CIVIL. FGTS. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA E AÇÃO INDIVIDUAIS. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ARTIGO 535
DO CPC. AUSÊNCIA DE CARACTERIZAÇÃO. 1. Hipótese de extinção do feito na instância originária, sem julgamento de
mérito, sob o fundamento da ocorrência de litispendência entre ação civil pública e ação individual, propostas para correção
monetária de valores depositados em conta vinculada do FGTS. 2. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando, apesar de
rejeitados os embargos de declaração opostos pelo recorrente, as questões levantadas na apelação e nas contra-razões foram
devidamente enfrentadas pelo Tribunal de origem, que decidiu a lide com fundamento nos elementos que entendeu aplicáveis e
suficientes para sua solução, ainda que em sentido contrário à pretensão do recorrente. 3. "[...] Não há litispendência entre ação
civil pública e as ações individuais. Mesmo já ajuizada a ação civil pública e concedida a liminar autorizando a correção
monetária dos depósitos do FGTS, continua a existir o legítimo interesse processual dos autores. (REsp 192322 / SP, Rel.
Ministro GARCIA VIEIRA, DJ 29.03.1999 p. 104). 4. Recurso especial provido."
(STJ, REsp 1056439/RS, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 01/09/2008)
"PROCESSUAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CORREÇÃO MONETÁRIA - FGTS - LITISPENDÊNCIA - AÇÕES INDIVIDUAIS -
INEXISTÊNCIA. Não há litispendência entre ação civil pública e as ações individuais. Mesmo já ajuizada a ação civil pública e
concedida a liminar autorizando a correção monetária dos depósitos do FGTS, continua a existir o legítimo interesse processual
dos autores. Recurso improvido."
(STJ, REsp 192.322/SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/02/1999, DJ 29/03/1999, p. 104)

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003105-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.003105-7/SP

APELANTE : LUSIA MADALOZO MARTINS
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00047-8 5 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Com efeito, o acórdão recorrido manteve a sentença de improcedência do pedido, sob o fundamento de que "No caso em análise, a
decisão laboral limitou-se apenas e tão somente a homologar acordo firmado entre as partes, composto de 100% de parcelas de
natureza indenizatória, a título de indenização por danos morais, que foram fixadas em dez parcelas de R$8.000,00, totalizando
R$80.000,00 - fls. 55/56. Portanto, não há nos autos qualquer prova que possa corroborar a tese do autor ou a conclusão da
justiça laboral, restando inviável o acolhimento do pedido. Assim, correto o procedimento administrativo da autarquia, pois,
quando do requerimento do benefício, a segurada não ostentava salários de contribuição que permitisse a autarquia elaborar um
cálculo mais favorável."
Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
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incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019852-39.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019852-3/SP

APELANTE : FABIO SALUSTINO LUZ
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00068-2 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

Inicialmente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais (artigos 6º e 201, § 1º), haja
vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido
à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe
15.08.2014).
De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.
No caso dos autos, a parte recorrente pretende o reconhecimento, como especial, do tempo de atividade rural.

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.
A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do STJ ("A pretensão
de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Outrossim, no que tange à pretensão de reconhecimento do trabalho rural como atividade especial mediante enquadramento, cumpre
salientar que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade rural não encontra enquadramento no
Decreto 53.831/64. Confiram-se os arestos que ora transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO.
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FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS. COMPROVAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE (SÚMULA 126/STJ). TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. ENQUADRAMENTO COMO
ATIVIDADE ESPECIAL. INVIABILIDADE (SÚMULA 83/STJ). REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).
1. É imprescindível a comprovação da interposição do recurso extraordinário quando o acórdão recorrido assentar suas razões
em fundamentos constitucionais e infraconstitucionais, cada um deles suficiente, por si só, para mantê-lo (Súmula 126/STJ).
2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é prescindível que o início de prova material se refira a todo
o período que se quer comprovar, desde que devidamente amparado por robusta prova testemunhal que lhe estenda a eficácia.
3. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais
desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura (REsp n.
291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 2/8/2004).
4. A análise das questões referentes à insalubridade do lavor rural, bem como ao tempo de serviço especial, depende do reexame
de matéria fático-probatória, o que é vedado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1084268/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. LABOR RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECONHECIMENTO COMO ATIVIDADE
ESPECIAL NA CATEGORIA DE AGROPECUÁRIA PREVISTA NO DECRETO N.º 53.831/64. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O labor rurícola exercido em regime de economia familiar não está contido no conceito de atividade agropecuária, previsto no
Decreto n.º 53.831/64, inclusive no que tange ao reconhecimento de insalubridade.
2. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no REsp 1217756/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 26/09/2012)

Assim sendo, a pretensão recursal também encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos
recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024454-73.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.024454-5/SP

APELANTE : FERNANDO CASSIANO
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 00125333720138260292 1 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 105, alíneas "a" e "c", da CF, contra acórdão.
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Decido.

O recurso especial não merece admissão, em face do disposto na Súmula 83/STJ.
Com efeito, o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do C. STJ acerca da matéria. Destaco, a propósito do
tema, o seguinte precedente:
"DECISÃO
ANTÔNIO MANUEL PIMENTA MATIAS interpõe recurso especial com
fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
assim ementado:
PREVIDENCIÁRIO. LEI 10.352/01. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE.
REVISÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO NA VIGÊNCIA DA LEI DO
FATOR PREVIDENCIÁRIO. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES
NO PBC. BENEFÍCIO EQUIVALENTE A 01 SALÁRIO-MÍNIMO. RECONHECIMENTO, PELO INSTITUTO-RÉU, DESSA
PARCELA DO PEDIDO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.
1. A nova redação do art. 475, imprimida pela Lei 10.352, publicada em 27-12-2001, determina que o duplo grau obrigatório a
que estão sujeitas as sentenças proferidas contra as autarquias federais somente não terá lugar quando se puder, de pronto,
apurar que a condenação ou a controvérsia jurídica for de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
2. Para fins de jubilação urbana por idade, é irrelevante a perda da qualidade de segurado, tendo o segurado cumprido o
requisito carência, consoante pacificado entendimento do Egrégio STJ, albergado na legislação previdenciária (Lei 10.666/03).
3. Implementado o requisito etário em data posterior à vigência da Lei do Fator Previdenciário, devem ser observadas as
disposições nela constantes a respeito da sistemática de cálculo do salário-de-benefício, em respeito ao princípio tempus regit
actum.
4. No caso dos autos, em sendo o PBC constituído dos salários-de-contribuição em, no mínimo, oitenta por cento de todo o
período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da Lei 9.876/99, inexistindo exações
vertidas após essa data, uma vez que houve a perda da qualidade de segurado em 1992, é de ser deferida a aposentadoria por
idade em valor mínimo, nos termos dos artigos 201, § 5º, da Constituição Federal, e 33 da Lei 8.213/91.
5. Evidenciado que a Autarquia efetuou pagamentos em montante inferior ao mínimo, impõe-se a extinção do feito, quanto à
fixação do amparo em 01 salário-mínimo, em face do reconhecimento dessa parcela do pedido pelo Instituto-Réu, conforme se
depreende da contestação e das razões de apelo.
Em suas razões recursais, o recorrente aponta violação do art. 35 da Lei n. 8.213/1991. Afirma, em síntese, que o referido
dispositivo legal somente se aplica aos segurados que não possuem meios de comprovar o recolhimento de contribuições ao
RGPS.
Defende, ainda, a inconstitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/99 e do art. 3º, § 2º, da Lei n. 10.666/2003, à luz do disposto
nos arts. 40 e 201 da CF/88. Aduz que o período básico de cálculo da aposentadoria por idade deve levar em conta todo o
período contributivo.
Sem contrarrazões (certidão de fl. 222) e prévio juízo de admissibilidade positivo às fls. 223-224.
Decido.
A pretensão não merece prosperar.
O acórdão recorrido está em consonância com a orientação firmada nesta Corte Superior, de que o segurado filiado antes da
edição da Lei n. 9.876/1999, mas que somente perfaz o implemento necessário à obtenção de aposentadoria por idade após a
sua vigência, tem o valor de seu benefício calculado de acordo com a regra de transição prevista no art. 3º do referido
preceito legal, que assim dispõe:
Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as
condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-
benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,
oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos
incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO
BÁSICO DE CÁLCULO. REGRA DO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 9.876/1999. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO
BENEFÍCIO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, os filiados ao Regime Geral de Previdência Social que não comprovarem os requisitos
para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição antes da publicação da Lei 9.876/1999 serão regidos pela regra
de transição prevista no artigo 3º, § 2º, da citada Lei, desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e
II do caput do art. 29 da Lei 8.213/1991. Observância do Recurso Especial 929.032/RS.
[...]
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp n. 609.297/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T., DJe
26/6/2015)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. LEI N. 8.213/91. LEI N.
9.876/99. REDAÇÃO DO ART. 3º. PERÍODO DE APURAÇÃO CORRESPONDENTE AO INTERREGNO ENTRE
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JULHO DE 1994 E A DER. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I - Tratando-se de segurado filiado em momento anterior à edição da Lei n. 9.876/99, o período de apuração será o interregno
entre julho de 1994 e a Data da Entrada do Requerimento - DER.
II - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp n. 1.065.080/PR,
Rel. Ministro Nefi Cordeiro, 6ª T., DJe 21/10/2014)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. AMPLIAÇÃO. EC N.
20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. PERÍODO CONTRIBUTIVO.
1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação continuada,
como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput).
2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de
constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º).
3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no
cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição.
4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração
envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o
período contributivo do segurado.
5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de apuração passou a ser o interregno entre julho
de 1994 e a DER.
6. O período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração
legislativa veio em benefício dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições.
7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do
requerimento - DER, em janeiro de 2004.
8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-de-contribuição, na
forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 limita o divisor a 100% do período
contributivo.
9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para apuração da média seja limitado ao número de contribuições.
10. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp n. 929.032/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ª T., DJe 27/4/2009)
Quanto à alegada inconstitucionalidade da legislação aplicável à espécie, não é o recurso especial a via adequada para a análise
desta específica alegação, sob pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal.
Nesse sentido:
[...] É cediço que a análise de matéria constitucional não é de competência desta Corte, mas, sim, do Supremo Tribunal Federal,
por expressa determinação da Carta Magna. Inviável, portanto, o exame de ofensa a dispositivos expressos da Constituição
Federal em recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência reservada à
Corte Suprema. (AgRg no REsp n. 1.389.915/MA, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 5ª T., DJe 2/5/2014)
[...] A declaração de constitucionalidade de lei federal é estranha ao âmbito de cabimento da insurgência especial, porquanto
matéria reservada à competência do STF. (AgRg no AREsp n. 92.412/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª T., DJe 25/4/2013)
À vista do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial."
(AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe
13/03/2009)(grifos meus)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027773-49.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.027773-3/SP

APELANTE : ULISSES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 14.00.00114-2 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias
ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas
amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física. O mesmo ocorre em relação ao labor rurícola, cujo reconhecimento não prescinde do exame do
arcabouço fático-probatório dos autos.

Assim, verifica-se que a pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do
C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURAL. PROVA MATERIAL INIDÔNEA E INSUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE CAMPESINA. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Discute-se nos autos a comprovação do exercício da atividade rural pela parte autora, como boia-fria, no período de 1962 a
1971, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
2. In casu, o Tribunal de origem entendeu que as provas apresentadas não eram idôneas a comprovar a atividade rurícola,
bem como não se prestavam a demonstrar o necessário período de carência . Entender de modo diverso do consignado pela
Corte a quo exige o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela súmula 7 do STJ.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 436.485/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe
27/02/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Tendo o Tribunal de origem, com base no acervo fático probatório dos autos, concluído que não restou comprovado o
trabalho rural por todo o interregno mencionado, tampouco o labor especial, no período de 02.03.1995 a 14.07.1995 e de
15.07.1995 a 08.10.1995, a inversão do decidido esbarra no enunciado nº 7 desta Corte.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no REsp 1169236/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe
26/10/2012)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029258-84.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029258-8/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO RAIMUNDO ALEXANDRE COSTA
ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN
No. ORIG. : 14.00.00024-6 1 Vr PIRAJU/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
A uma, porque não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais (no caso, ao artigo 5º,
inciso XXXVI), haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de
recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que
para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação
da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe
15.08.2014).
A duas, por não ter sido apontado pelo recorrente qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo acórdão recorrido,
limitando-se a peça recursal a alinhavar razões pelas quais pugna-se pela reforma do julgado, colacionando-se arestos sobre o tema
decidido. Não se pode, com efeito, conferir ao recurso especial conotação de recurso ordinário, sendo imprescindível a explicitação do
dispositivo legal que teria sido violado pelo acórdão recorrido.
Com efeito, a parte autora aduz no recurso excepcional em exame ter optado pela via judicial para a revisão de seu benefício para não ter
que ficar aguardando o bel dispor do INSS para receber as diferenças a que faz jus, acrescentando que a lei a ser aplicada no caso em
tela é o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. Todavia, não explicita, de forma efetiva, como teria o acórdão recorrido violado tal dispositivo.
Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.
Ante o exposto, não admito o recurso especial de fls. 268/279.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 2199/2016

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012821-34.2006.4.03.6102/SP

2006.61.02.012821-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MG074119 MARCELUS DIAS PERES e outro(a)
APELADO(A) : IZIDORO COIMBRA ARAUJO e outro(a)

: FERNANDO COIMBRA ARAUJO
ADVOGADO : SP062690 ANTONIO CARLOS DUVA e outro(a)

: SP234192 ARTHUR HENRIQUE TUZZOLO

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039859-96.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.039859-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ADALMIRO CLEMENTE
ADVOGADO : SP210487 JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00176-0 1 Vr VINHEDO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002050-26.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.002050-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIZABETH ARONOVICH CARREIRA MURASAKI
ADVOGADO : SP158875 ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK e outro(a)
No. ORIG. : 00020502620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002659-84.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.002659-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : EUCLIDES LUIZ GONZAGA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00157-5 3 Vr MOGI GUACU/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003455-31.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.003455-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : DROGARIA E PERFUMARIA REIS LTDA -ME e outros(as)

: LINDALVA FERREIRA DOS REIS
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: JOSE FERNANDES DOS REIS
ADVOGADO : SP153772 PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP
No. ORIG. : 02.00.16368-1 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030904-61.2012.4.03.0000/MS

2012.03.00.030904-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA
AGRAVADO(A) : HAROLDO DO VALE AGUIAR e outro(a)

: MARY LUCIA IDA CAZERTA AGUIAR
ADVOGADO : MS005106 CICERO ALVES DA COSTA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : COMUNIDADE INDIGENA KADIWEU
REPRESENTANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00006001220124036004 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015618-76.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.015618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE
ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : FELIPE MARTINS MORAES DAHER
ADVOGADO : SP312855 JORGE VINICIUS JOUDATT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00156187620124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012741-74.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012741-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : AMAURI LOPES
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127417420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

Expediente Nro 2200/2016

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011052-17.1994.4.03.6100/SP

2008.03.99.005258-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : RICARDO KOENIGKAN MARQUES
ADVOGADO : SP084296 ROBERTO KOENIGKAN MARQUES e outro(a)
APELANTE : OSMAR GERENE FERREIRA
ADVOGADO : SP212181 KARINA MORANDIM DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : AMADEU JOAO CAPARROZ
INTERESSADO(A) : REUNIDAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA em liquidação extrajudicial
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 94.00.11052-9 25 Vr SAO PAULO/SP

Expediente Nro 2201/2016

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007420-11.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.007420-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI

APELADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE TRABALHO E
PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL SINTSPREV MS

ADVOGADO : MS003415A ISMAEL GONCALVES MENDES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00074201120024036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026333-95.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.026333-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP
ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA
APELADO(A) : JRS ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA
ADVOGADO : SP125638 ANTONIO ALBERTO MALTA e outro(a)

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001485-19.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.001485-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : DORINDA DE SOUZA BARBEIRO ASSAD e outros(as)

: ADALBERTO DE SOUZA ASSAD
: MARIA CECILIA RIBEIRO DOS SANTOS ASSAD
: CARLOS ALBERTO DE SOUZA ASSAD

ADVOGADO : SP076840 LUIZ CARLOS CAPOZZOLI e outro(a)
No. ORIG. : 00014851920044036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022676-09.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.022676-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A
ADVOGADO : SP017643 MARIO PAULELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00226760920074036100 10 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039153-79.2009.4.03.9999/SP
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2009.03.99.039153-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NATALINO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 07.00.00229-5 1 Vr BOITUVA/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000195-07.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.000195-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSARIO SCAGLIONI NETO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00001950720114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030903-76.2012.4.03.0000/MS

2012.03.00.030903-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : EMERSON KALLI SIQUEIRA
AGRAVADO(A) : AGROIBEMA AGRICULTURA E PECUARIA LTDA e outro(a)

: RENE DE NAPOLI
ADVOGADO : RS024366 CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : GRUPO INDIGENA DA TRIBO KADIWEU
REPRESENTANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00007863520124036004 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047862-98.2012.4.03.9999/MS
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2012.03.99.047862-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida
ADVOGADO : MS006386 MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)
SINDICO(A) : MAX LAZARO TRINDADE NANTES
ADVOGADO : MS006386 MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 91.05.50001-2 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012939-88.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.012939-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : RONALD DE JONG e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : BENEDITO SALVADOR SILVEIRA LIMA
ADVOGADO : SP183534 CAMILA DE ANTONIO NUNES KLIBIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00129398820124036105 17 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000270-53.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.000270-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VIVALDO JOSE PUPPI
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
No. ORIG. : 00142839420128260038 1 Vr ARARAS/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029902-27.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029902-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : LIEZA PEREIRA MOTA
ADVOGADO : SP229079 EMILIANO AURELIO FAUSTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00197-7 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

Expediente Nro 2202/2016

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009067-42.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009067-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : PAULO CEZAR ALVES
ADVOGADO : SP095390 NELSON PEREIRA RAMOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00410576119904036100 4 Vr SAO PAULO/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44164/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014825-52.1990.4.03.9999/SP

90.03.014825-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AGRO PECUARIA VALE DO CORUMBATAI S/A
ADVOGADO : SP063594 FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS GIANOTTO
NOME ANTERIOR : USINA SANT ANA S/A ACUCAR E ALCOOL
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 88.00.00066-9 A Vr RIO CLARO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais (artigo 37, § 6º, da CF/88)
haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio,
dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).
Verifica-se, ainda, no que tange à violação aos artigos 56, 68, XVI, 69, III, do Decreto 2.300/86, artigos 496, VI e 530, do Código de
Processo Civil de 1973, lei 5.889/73 e artigo 402 do Código Civil, forçoso reconhecer que tais alegações não foram objeto de debates
nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de
prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula nº 356/STF.
No mais, o recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem
veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso dos autos, o recorrente limitou-se a defender sua tese
como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e,
consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal
de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram
violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente
em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção
aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem
como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula
284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).
Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014825-52.1990.4.03.9999/SP

90.03.014825-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AGRO PECUARIA VALE DO CORUMBATAI S/A
ADVOGADO : SP063594 FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS GIANOTTO
NOME ANTERIOR : USINA SANT ANA S/A ACUCAR E ALCOOL
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 88.00.00066-9 A Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de demonstrar, em
preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.
A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como,
ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão
que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
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São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0743694-62.1985.4.03.6182/SP

2000.03.99.006255-5/SP

APELANTE : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00.07.43694-7 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº
1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão
apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não
significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Além disso, verifica-se que in casu o acórdão recorrido concluiu no sentido de que o recorrente não se desincumbiu do ônus da prova.
Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo nesse sentido, o que demandaria incursão
pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial").
No mesmo sentido, de forma análoga:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DO
BENEFÍCIO. APURAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. A análise da correção dos cálculos do benefício
previdenciários demanda o reexame do acervo fático-probatório dos autos, vedado pela Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de
Justiça. Agravo regimental improvido."
(STJ, Sexta Turma, AgRg no Ag 528.278/RJ, DJ 16.02.2004)
Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à
causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Finalmente, a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça afasta a possibilidade de aplicação das normas do CTN para os
depósitos do FGTS, conforme consubstanciado na Súmula n. 353 do STJ. Incide-se, portanto, no óbice da Súmula n. 83 do STJ.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0743694-62.1985.4.03.6182/SP

2000.03.99.006255-5/SP
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APELANTE : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00.07.43694-7 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo embargante a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.
Nesse sentido:

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da
legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental
não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Além disso, a alegada violação demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, de modo a se aquilatar se o recorrente se
desincumbiu do ônus da prova, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto, incidindo no óbice da Súmula nº 279 /STF, in
verbis:

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001551-05.2000.4.03.6108/SP

2000.61.08.001551-8/SP

APELANTE : GERALDO NARDI e outro(a)
: JOSE JACOB LOPES

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : NARDI LOPES & CIA LTDA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, verifica-se que in casu a pretensão do recorrente passa pela discussão acerca de eventual irregularidades da CDA, diante de
suposta inexistência de vínculo empregatício a justificar a incidência de contribuições sociais.
Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo quanto à regularidade da CDA, o que
demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS LEGAIS.
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. REVISÃO. DESCABIMENTO. SÚMULA 7/STJ.
1. Inviável recurso especial que demanda a revisão das premissas fáticas do aresto recorrido que entendeu que a embargante
não se desvencilhou do ônus de demonstrar a irregularidade da CDA, em cujo favor milita presunção de certeza e liquidez.
Inteligência da Súmula 7.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 514.379/SE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 25/06/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014479-23.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.014479-9/SP

APELANTE : SIVAM PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
ADVOGADO : SP130302 GIACOMO GUARNERA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
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O recurso não merece admissão.
Com efeito, verifica-se que in casu a pretensão do recorrente passa pela discussão acerca de eventual irregularidades da CDA, bem
como sobre possível quitação do débito.
Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo quanto à regularidade da CDA, o que
demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS LEGAIS.
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. REVISÃO. DESCABIMENTO. SÚMULA 7/STJ.
1. Inviável recurso especial que demanda a revisão das premissas fáticas do aresto recorrido que entendeu que a embargante
não se desvencilhou do ônus de demonstrar a irregularidade da CDA, em cujo favor milita presunção de certeza e liquidez.
Inteligência da Súmula 7.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 514.379/SE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 25/06/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011003-98.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.011003-4/SP

APELANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP
ADVOGADO : SP190514 VERA LUCIA MAGALHAES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 97.00.00340-3 A Vr COTIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTAO DE SÃO PAULO -
SABESP contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega-se violação aos seguintes artigos: 535 do Código de Processo Civil de 1973; 123 e 133 do Código Tributário Nacional; 2º, §5,
inciso I, e 6º, incisos II e III e 23, inciso V, da lei n. 8987/95. Aduz-se a ilegitimidade passiva da recorrente, pois o contrato reservou a
responsabilidade por dívidas fiscais à empresa concedente.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado
que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art.
535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes"
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(STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as
teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og
Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Na presente hipótese, embora sustente o recorrente violação a dispositivos legais, verifica-se que o acórdão foi proferido com supedâneo
no conjunto probatório acostado aos autos, especialmente o contrato de concessão de serviços públicos, que se revelou essencial para a
formação do convencimento do órgão julgador. Assim, verifica-se da ementa acima transcrita que a decisão recorrida analisou o feito sob
a ótica da especificidade do caso. Tem, portanto, substrato fático. Por conseguinte, a alteração da conclusão firmada no v. acórdão
demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento
consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Além disso, a análise do mérito recursal, nos termos em que postula a recorrente, esbarra no impeditivo da súmula 5 do C. Superior
Tribunal de Justiça, segundo a qual "A simples interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009767-77.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.009767-8/SP

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO

: SP133645 JEEAN PASPALTZIS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA
No. ORIG. : 02.00.00083-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte-embargante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 264 do Código de Processo Civil de 1973, dado que o v. acórdão hostilizado não
enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao
aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice
consubstanciado na Súmula nº 356/STF.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016647-90.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.016647-4/SP

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP261113 MILTON PESTANA COSTA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, verifica-se que in casu a pretensão do recorrente passa pela discussão acerca de eventual irregularidades da CDA, bem
como sobre o acerto dos cálculos de seu valor.
Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo quanto à regularidade da CDA, o que
demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS LEGAIS.
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. REVISÃO. DESCABIMENTO. SÚMULA 7/STJ.
1. Inviável recurso especial que demanda a revisão das premissas fáticas do aresto recorrido que entendeu que a embargante
não se desvencilhou do ônus de demonstrar a irregularidade da CDA, em cujo favor milita presunção de certeza e liquidez.
Inteligência da Súmula 7.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 514.379/SE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 25/06/2014)
Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à
causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0575444-37.1983.4.03.6182/SP
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2008.03.99.063927-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EDGARD VIANNA GOMES
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

: SP211796 LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO
PARTE AUTORA : MERCADARIO MERCANTIL UTILIDADES S/A e outros(as)

: EDUARDO FUNCK THOMAZ falecido(a)
: GUSTAVO DE SOUZA OLIVEIRA
: HELIO CAMPANER

No. ORIG. : 00.05.75444-5 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Edgard Vianna Gomes contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, verifica-se que o art. 269, IV, do CPC de 1973, mencionado como supostamente violado, não foi apreciado na
fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável
para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto, de forma a incidir na hipótese o enunciado da Súmula nº 211 do STJ.
No que concerne ao prazo prescricional para a execução de créditos do FGTS, é firme a jurisprudência do STJ no sentido da aplicação
da prescrição trintenária:

A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM TRINTA (30) ANOS.
(Súmula 210, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/1998, DJ 05/06/1998, p. 112)

Ademais, verifico que, em convergência com o que restou decidido no acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que a prescrição intercorrente relativa às demandas que visam à cobrança de contribuições para o FGTS
sujeita-se ao prazo de 30 (trinta) anos.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.
1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta anos, ainda
que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza tributária, por isso que
inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.
2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. Min. Garcia
Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori
Albino Zavascki.
3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.
(EDcl no REsp 689.903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 235)
PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. 30 ANOS.
1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal entendimento é
aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77.
2. Precedentes: REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16.08.2004; AgRg no Ag 445.189/SP, 1ª Turma, Min. José
Delgado, DJ de 23.09.2002.
3. Recurso especial a que se dá provimento.
(REsp 693.714/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 03/04/2006, p.
243)

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula 83 do STJ, aplicável tanto aos recursos interpostos com base na alínea "c"
quanto na alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, inciso III.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0575444-37.1983.4.03.6182/SP

2008.03.99.063927-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EDGARD VIANNA GOMES
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

: SP211796 LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO
PARTE AUTORA : MERCADARIO MERCANTIL UTILIDADES S/A e outros(as)

: EDUARDO FUNCK THOMAZ falecido(a)
: GUSTAVO DE SOUZA OLIVEIRA
: HELIO CAMPANER

No. ORIG. : 00.05.75444-5 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Edgard Vianna Gomes contra acórdão de órgão fracionário desta corte.

Decido.

Verifica-se que o recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional apontada
(art. 150, III, "a", da CF/88). Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice
consubstanciado na Súmula 282 do STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007426-05.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.007426-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : METALURGICA NOVA ODESSA LTDA
ADVOGADO : SP103145 SUSY GOMES HOFFMANN
SUCEDIDO(A) : IND/ REUNIDAS IRMÃOS AZENHA LTDA
No. ORIG. : 83.00.00011-2 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pela Metalúrgica Nova Odessa Ltda contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 3, 156 e 173 e 174 do CTN, pois o prazo prescricional para cobrança de valores não recolhidos para o
FGTS seria de 5 (cinco) anos, pois essa exação possuía natureza jurídica de tributo até a EC nº 8/77.
Todavia, o acórdão recorrido afastou a aplicação das normas do Código Tributário Nacional sob o argumento de que o FGTS não
possui a natureza jurídica de tributo. Esse posicionamento está em conformidade com a Súmula n. 353 do STJ.
Já, no que concerne ao prazo prescricional para a execução de créditos do FGTS, é firme a jurisprudência do STJ no sentido da
aplicação da prescrição trintenária:

A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM TRINTA (30) ANOS.
(Súmula 210, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/1998, DJ 05/06/1998, p. 112)

Ademais, verifico que, em convergência com o que restou decidido no acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que a prescrição intercorrente relativa às demandas que visam à cobrança de contribuições para o FGTS
sujeita-se ao prazo de 30 (trinta) anos.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.
1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta anos, ainda
que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza tributária, por isso que
inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.
2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. Min. Garcia
Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori
Albino Zavascki.
3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.
(EDcl no REsp 689.903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 235)
PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. 30 ANOS.
1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal entendimento é
aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77.
2. Precedentes: REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16.08.2004; AgRg no Ag 445.189/SP, 1ª Turma, Min. José
Delgado, DJ de 23.09.2002.
3. Recurso especial a que se dá provimento.
(REsp 693.714/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 03/04/2006, p.
243)

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula 83 do STJ, aplicável tanto aos recursos interpostos com base na alínea "c"
quanto na alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, inciso III.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007426-05.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.007426-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : METALURGICA NOVA ODESSA LTDA
ADVOGADO : SP103145 SUSY GOMES HOFFMANN
SUCEDIDO(A) : IND/ REUNIDAS IRMÃOS AZENHA LTDA
No. ORIG. : 83.00.00011-2 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Metalúrgica Nova Odessa LTDA contra acórdão de órgão fracionário desta corte.

Decido.

Por primeiro, em relação à alegada violação ao artigo 5º, XXVI, 195, da Constituição Federal de 1988, vê-se que não houve debate nas
instâncias ordinárias à luz de tais preceitos, não sendo cumprido, portanto, o requisito indispensável do prequestionamento da matéria,
incidindo na espécie o óbice representado pela Súmula nº 282/STF.
Quanto ao mais, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou reflexa ao dispositivo
constitucional invocado.

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação
infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a
controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A
violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral
apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da
Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com
caráter infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da
fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE
546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital.
Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade
inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e
evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente
em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."
(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250
DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049949-03.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.049949-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : EDITORA GLOBO S/A
ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00499490320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, verifica-se que in casu a pretensão do recorrente passa pela discussão do acerto do valor fixado a título de honorários
advocatícios.
Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo quanto ao valor arbitrado a título de
honorários advocatícios, o que demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07
do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").
No mesmo sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC NÃO VIOLADO. REEXAME DE
PROVA. PEDIDO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. SÚMULA Nº 7/STJ. DOAÇÃO. SIMULAÇÃO. NULIDADE. REEXAME DE
PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Não viola o art. 535 do CPC o acórdão que motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação
do direito que entendeu cabível à hipótese.
2. É possível extrair o pedido a partir de uma interpretação lógico-sistemática de todo o conteúdo da petição inicial.
3. A revisão das conclusões do tribunal de origem quanto à inexistência de julgamento ultra petita, no caso concreto, atrai a
incidência da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
4. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, rever os critérios de justiça e
de razoabilidade utilizados pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, haja vista tal providência depender da
reapreciação dos elementos fático-probatórios do caso concreto.
5. Excetuadas as hipóteses em que o valor afigura-se manifestamente ínfimo ou exorbitante, o que não se verifica na espécie,
a majoração ou a redução dos honorários advocatícios atrai a incidência da Súmula nº 7/STJ.
6. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 506.601/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe
08/09/2015) (grifos nossos)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049949-03.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.049949-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : EDITORA GLOBO S/A
ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00499490320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial adesivo interposto pelo embargante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

Inicialmente, cumpre observar o que dispõe o artigo 500, inciso III, CPC/1973:
Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, porém,
vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado
ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes:
III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto.

No mesmo sentido, dispõe o Novo Código de Processo Civil, em seu artigo 997, § 2º, inciso III, verbis:

Art. 997.  Cada parte interporá o recurso independentemente, no prazo e com observância das exigências legais.
§ 2o O recurso adesivo fica subordinado ao recurso independente, sendo-lhe aplicáveis as mesmas regras deste quanto aos
requisitos de admissibilidade e julgamento no tribunal, salvo disposição legal diversa, observado, ainda, o seguinte:
III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal ou se for ele considerado inadmissível.

Portanto, o recurso adesivo possui subordinação de coexistência com o recurso principal.
In casu, a União interpôs o recurso especial, ao qual foi negada a admissibilidade.
Logo, não sobrevive o recurso adesivo isoladamente, em conformidade como a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, in
verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NÃO
CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. ART. 500 DO CPC.
1. A inadmissibilidade do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a norma do art. 500 do
CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 13/10/2011 e
REsp 1251548/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe
17/08/2011).
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 398480/RJ Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 10/12/2013)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. ART. 500 DO CPC.
(...)
2. O Recurso Especial do DNIT teve seguimento negado por falta de prequestionamento e por incidência da Súmula 7/STJ,
prejudicando-se o recurso adesivo apresentado pelos ora agravantes.
3. O não-conhecimento do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a norma do art. 500
do CPC.
Precedentes do STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2011, DJe 13/10/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial adesivo.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017118-02.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.017118-4/SP

APELANTE : CASA DA CRIANCA VOVO NESTOR
ADVOGADO : SP181307B JOSÉ EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00171180220114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por CASA DA CRIANÇA VOVÔ NESTOR contra acórdão proferido por órgão fracionário
desta Corte.

Decido.

Inicialmente, alega-se violação ao artigo 62 do decreto 70.235/72.

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente
impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz desses dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de declaração para sanar especificamente essa
omissão do julgado. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice
consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

Quanto à afirmação de afronta dos artigos 202, inciso II, e 203 do Código Tributário Nacional - sob o argumento de que a CDA é nula -,
verifico que o v. acórdão recorrido considerou que as provas dos autos não permitiram afastar a presunção de certeza e liquidez da CDA.
O reexame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-probatórios, função
própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal
de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030095-52.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.030095-3/SP

APELANTE : MADEPAR LAMINADOS S/A
ADVOGADO : SP117527 CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00300955220124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal em ação de embargos à execução fiscal. A decisão recorrida manteve a higidez do título executivo
(CDA) que embasa a cobrança de multa por atraso na entrega da DCTF.

Decido.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Com relação às insurgências relativas aos requisitos da CDA, verifica-se que o acórdão recorrido, tendo por fundamento o conjunto
probatório dos autos, afastou a tese em questão. Cumpre transcrever trecho do julgado (fls. 184, itens 1 e 2 da Ementa):

"1. Manifestamente infundada a alegação de nulidade do título executivo, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza,
vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito
passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento
administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação
reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito
de viabilizar a execução intentada.
2. O título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário
excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o
contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com ampla discussão
visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez,
incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido."
Assim, afastadas pelo órgão julgador as alegações do contribuinte com fundamento no substrato fático dos autos, verifica-se que a análise
das insurgências apresentadas quanto ao título executivo em questão culminaria em rediscussão de matéria fático-probatória, situação que
esbarra no óbice da Súmula 07/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Neste sentido, aliás,
há farta jurisprudência do C. STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS FORMAIS. REJEIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME, EM RECURSO
ESPECIAL. MATÉRIA DE FATO E MATÉRIA DE DIREITO. DISTINÇÃO: CONTROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA, OU
INEXISTÊNCIA, DO REQUISITO LEGAL, E CONTROVÉRSIA SOBRE O ATENDIMENTO, OU NÃO ATENDIMENTO, DO
REQUISITO LEGAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. O atendimento a requisitos formais, pela Certidão de Dívida Ativa (CDA), é matéria, em princípio, atinente à prova. Uma vez
negado, nas instâncias ordinárias, que a CDA tenha descumprido formalidades estabelecidas em lei, e recaindo, a discussão
posta no Especial, não sobre a existência, em tese, das formalidades, mas sobre o atendimento concreto dessas, segue-se a
impossibilidade do reexame da questão, ante a vedação estabelecida na Súmula 7/STJ. Precedentes.
II. Não é possível, em sede de Especial, rever o juízo de valor, exarado nas instâncias ordinárias, acerca da existência da dívida
consignada na CDA, ante a vedação estabelecida na Súmula 7/STJ.
III. Na forma da jurisprudência, "não há como aferir eventual concordância da CDA com os requisitos legais exigidos sem que
se analise o conjunto probatório dos presentes autos. A pretensão de simples reexame de provas, além de escapar da função
constitucional do STJ, encontra óbice na sua Súmula 7, cuja incidência é induvidosa no caso" (STJ, AgRg no AREsp 582.345/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/12/2014).
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 407.207/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe
15/09/2015)
"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
ICMS - NULIDADE DA CDA - REEXAME FÁTICO DOS AUTOS - SÚMULA 7 DO STJ.
1. A Primeira Seção do STJ, no REsp 1.345.021/CE, DJe 02/08/2013, firmou entendimento quanto a possibilidade de ser
examinada a validade da CDA na instância especial, quando a questão for eminentemente de direito, com base na LEF e/ou no
CTN.
2. Tendo o Tribunal de origem considerado válida a CDA, pois preenchidos os requisitos legais do art. 202 do CTN, a
controvérsia está limitada aos aspectos fáticos do título, incidindo a Súmula 7/STJ.
3. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de valoração por
esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF.
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4. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária - Precedentes.
5. Agravo regimental não provido." (sem grifos no original)
(AgRg no AREsp 113.634/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2013, DJe 14/10/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009594-04.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.009594-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES
APELADO(A) : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A e outros(as)

: ERIVAM GAZZOLA
: LUIZ GAZZOLA NETO

ADVOGADO : SP154960 RAFAEL PRADO GAZOTTO
No. ORIG. : 00.00.13835-0 A Vr ITU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela MECÂNICA E FUNDIÇÃO IRMÃOS GAZZOLA S. A. contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega-se violação aos seguintes artigos: 535, 467 e 468 do Código de Processo Civil de 1973; 13 da lei n. 8.036/90 e 884 do Código
Civil.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado
que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art.
535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes"
(STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as
teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og
Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     139/1522



Quanto à alegação de afronta aos artigos 467 e 468 do Código de Processo Civil de 1973; 13 da lei n. 8.036/90 e 884 do Código Civil,
não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz
desses dispositivos legais. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice
consubstanciado na Súmula 211 do STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44176/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039059-82.1995.4.03.6100/SP

1999.03.99.116869-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : PEREIRA DE QUEIROZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO
APELADO(A) : SPQ CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP141109 ANA PAULA VIOL FOLGOSI e outro(a)
No. ORIG. : 95.00.39059-0 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 156, 170, 170-A, do CTN - questão envolvendo a possibilidade de manutenção da medida
liminar em compensação.
Sustenta haver dissídio jurisprudencial sobre o tema.
DECIDO.
O recurso interposto não pode ser admitido.
Quanto ao tema de fundo, a jurisprudência do C. STJ é firme no sentido da não admissão do recurso especial quando o Acórdão
recorrido não diverge de seus precedentes. Sobre o tema impugnado no presente recurso, confira-se:

" PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. CESSAÇÃO DE EFICÁCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL. ART. 808, III,
DO CPC. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO DEMONSTRADA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA
284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ.
1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que, extinta a Ação principal, cessa a eficácia da Cautelar, nos termos do art.
808, III, do CPC.
2. Não se conhece de Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o
vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.
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3. Não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa ao art. 462 do CPC e aos arts. 50, IV, alíneas "a" e "e", 67, 106, 108,
109 e 110 da Lei 6.880/1980, uma vez que os mencionados dispositivos legais não foram analisados pela instância de origem.
Ausente, portanto, o indispensável requisito do prequestionamento, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF.
4. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula
7/STJ.
5. No mais, ressalto que, nos termos do artigo 808, III, do CPC, cessa a eficácia da Medida Cautelar se o Juiz declarar extinto o
processo principal, com ou sem julgamento de mérito.
6. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 752193 / RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 02/02/2016)
No mesmo sentido: "AgRg no AgRg no AgRg no AREsp 589461/MT" e "EDcl na PET no AREsp 2973 / PE".
Identifica-se, pois, que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do C. STJ, incidindo-se, pois, o óbice da Súmula
83 do C. STJ:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a
comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma
deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso
(Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de
forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo
insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação
de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de
similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).
Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos, providência imprescindível para que se evidenciasse, de forma
induvidosa, o dissídio. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE PROCESSUAL JULGADO
IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA). DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS
ACÓRDÃOS COMPARADOS.
1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do RISTJ) pelos quais
se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou indeferido.
2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos paradigmas
apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado desta Corte é no sentido de
que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos processuais, não constitui repositório
oficial de jurisprudência.
Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp 1.067.902/RS, Rel. Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.
3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida de incidente de
reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira Turma versou sobre exceção de
pré-executividade julgada procedente.
4. Agravo regimental não provido." g.m.
(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)
"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA.
SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING:
NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg (quarenta e oito
cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na Resolução Camex n. 41/2001, na
importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva,
já que o procedimento administrativo teria descumprido os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.
2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor do art. 3º,
parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes
aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.
3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as diretrizes dos arts.
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se demonstrar a divergência
mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da
autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e;
cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das
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circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e
de trechos do voto condutor do acórdão paradigma.
4. Recurso especial não provido." g.m.
(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044187-83.1995.4.03.6100/SP

1999.03.99.116870-1/SP

APELANTE : PEREIRA DE QUEIROZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outro(a)
: SPQ CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 95.00.44187-0 18 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Com fundamento no artigo 998 do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso extraordinário interposto
pela União.
Decorrido o prazo legal, remetendo-se os autos à origem, com as cautelas legais.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044187-83.1995.4.03.6100/SP

1999.03.99.116870-1/SP

APELANTE : PEREIRA DE QUEIROZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outro(a)
: SPQ CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 95.00.44187-0 18 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Com fundamento no artigo 998 do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso especial interposto pela
União.
Decorrido o prazo legal, remetendo-se os autos à origem, com as cautelas legais.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044187-83.1995.4.03.6100/SP

1999.03.99.116870-1/SP

APELANTE : PEREIRA DE QUEIROZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outro(a)
: SPQ CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 95.00.44187-0 18 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7°,
II, do Código de Processo Civil.
Decido.
A realização de novo julgamento, ainda que sem alteração do julgado, enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no
processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não
houvera o esgotamento da instância.
Temos, pois, que o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de julgamento na instância
ordinária.
Por seu turno, a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a partir da publicação do novo
aresto do respectivo colegiado.
Neste sentido, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III,
a e c, da CF, por entender que após nova apreciação pelo colegiado da questão controversa, em razão do que determina o art.
543-C, § 7º, II, do CPC, cabia ao ora agravante a ratificação do apelo nobre.
Nas razões de agravo, sustenta que a jurisprudência desta Corte afasta a prematuridade nos casos em que o recurso é interposto
antes dos embargos de declaração, situação semelhante a que se examina, bem como o juízo de retratação foi parcial,
remanescendo o apelo com relação aos demais pontos controvertidos.
É o relatório.
Conforme salientado na decisão de admissibilidade, o Tribunal a quo, em juízo de retratação previsto no art. 543-C do CPC,
proferiu novo julgamento e determinou a retroação do reconhecimento do trabalho
rural do autor a 1º/1/73 (fls. 425/432).
Dessa forma, incide ao caso a jurisprudência desta Corte no sentido de que "havendo superveniente rejulgamento da matéria em
razão de recurso repetitivo (art. 543-C, § 7º, II, DO CPC), o recurso especial anteriormente interposto deve ser ratificado de
modo expresso, sob pena de ser considerado prematuro, pouco importando se não houve alteração do julgado" (AgRg no AREsp
503.133/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe de 11/2/2015.).
De fato, este Tribunal, por sua Corte Especial, conferiu nova interpretação à Súmula 418/STJ ("é inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação") para afastar a necessidade de reiteração do recurso especial nos casos em que os
embargos possuírem efeitos modificativos.
Entretanto, não socorre ao agravante o raciocínio jurídico que embasou o decidido na Questão de Ordem no REsp
1.129.215/DF, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Dje 3/11/2015, pois no caso em exame houve a modificação parcial do
acórdão recorrido, impondo-se a ratificação do recurso especial nas questões remanescentes.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo"
(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 855.744/ SP, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, 01/03/2016) - grifei

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa ratificação, sempre que
proferido novo acórdão pelo órgão colegiado, verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREMATURO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto
pendente recurso de embargos, revela-se prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado
ou ratificado no prazo recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE 476.316-AgR, Rel.
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Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ
13.12.2010)
2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de
embargos interpostos pela recorrida foi publicado em 7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl.
107), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos embargos de
declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação ulterior. Incidência do verbete
281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007153-52.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.007153-9/SP

APELANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA DO PORTO DE SANTOS SP
ADVOGADO : SP167442 TATIANA DE SOUSA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da Constituição Federal contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

Alega, em suma, violação aos artigos 620, §2º, do Decreto 3.000/99, 11, inciso VI, da Lei nº 8.630/93, 45, 104 e 128, todos do Código
Tributário Nacional.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Os dispositivos tidos como violados não foram considerados na fundamentação do acórdão recorrido.

O acórdão está assim ementado:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. TRABALHADORES PORTUÁRIOS. ART. 65 DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.158-35/01.
RETENÇÃO MENSAL DO IMPOSTO DE RENDA. INOCORRÊNCIA DE ALTERAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSTO DE
APURAÇÃO ANUAL. OBRIGAÇÃO DA DECLARAÇÃO ANUAL, NA FORMA DO ART. 7º DA LEI 9.250/95. MERA
ALTERAÇÃO NA FORMA DE ARRECAÇÃO.
1. Insurgência contra a retenção do Imposto de Renda pelos trabalhadores portuários, na forma do art. 65 da Medida Provisória
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, cuja vigência permanente foi determinada pelo art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11
de setembro de 2001.
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2. A novidade legislativa cuidou apenas de alterar a forma de arrecadação do Imposto de Renda, através da retenção mensal,
uma vez que todos os pagamentos passaram a ser feitos pelo Órgão Gestor de Mão de Obra e não mais diretamente pelos
operadores portuários.
3. Assim, passou-se ao regime da apuração mensal, como ocorre, aliás, com a grande maioria dos contribuintes deste tributo, na
forma dos art. 2º e 3º da Lei 7.713/88.
4. Na realidade, o Imposto de Renda da pessoa física é apurado anualmente, cabendo aos trabalhadores portuários, assim como
aos demais contribuintes, providenciar os devidos ajustes na declaração anual de rendimentos na forma do art. 7º da Lei 9.250,
de 26 de dezembro de 1995.
5. Esta obrigação já existia anteriormente, quando os trabalhadores recebiam o pagamento diretamente dos operadores
portuários, não havendo maior gravame ao contribuinte, posto que, no ano-calendário, o valor do Imposto de Renda em nada
vai se alterar.
6. Portanto, não houve, ao contrário do que foi defendido pelo impetrante, alteração na base de cálculo do Imposto de Renda
dos trabalhadores portuários.
7. Apelação improvida.

Ausente, pois, no caso concreto o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e
posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo".
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007153-52.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.007153-9/SP

APELANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA DO PORTO DE SANTOS SP
ADVOGADO : SP167442 TATIANA DE SOUSA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição
Federal, contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973, que impõe o ônus de demonstrar,
em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como,
ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão
que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Nesse sentido, confira-se:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Matéria criminal. Repercussão geral. Preliminar formal fundamentada.
Ausência. Descumprimento da exigência prevista no art. 102, § 3º (acrescentado pela EC nº 45/04), da Constituição Federal e no
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art. 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei nº 11.418/06). Precedentes. Regimental não provido. 1. Os
recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados a partir de 3/5/07 devem demonstrar, em preliminar formal
devidamente fundamentada, a existência da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no apelo extremo (AI nº
664.567/RS-QO, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJe 6/9/07). 2. A repercussão geral deve ser
demonstrada em tópico destacado da petição do recurso extraordinário, o que não ocorreu no caso, não havendo que se falar
em repercussão geral implícita ou presumida. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.
(RE 926997 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-068
DIVULG 12-04-2016 PUBLIC 13-04-2016)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE
REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STF é firme no sentido da
inadmissibilidade de recurso extraordinário interposto sem preliminar formal e fundamentada de repercussão geral.
Precedente: AI-QO 664.567, de relatoria do Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 06.09.2007. 2. Agravo regimental
a que se nega provimento.
(ARE 942664 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-070 DIVULG 14-04-2016 PUBLIC 15-04-2016)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045278-15.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.045278-4/SP

APELANTE : RETIFISCO CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTARIA S/C LTDA
ADVOGADO : SP143857 DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que não reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega ofensa a dispositivos legais atinentes ao fluxo do prazo prescricional.
Decido.
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
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entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Outrossim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, o C. STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de
recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula
07/STJ.
(...)". g.m.
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Dessa forma, por destoar a pretensão recursal da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, encontra-se
prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.
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São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008185-19.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.008185-3/SP

APELANTE : L V ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida
ADVOGADO : SP140600 RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00081851920064036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que não reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega violação ao artigo 210 do Decreto-lei 7.661/45 e dissídio jurisprudencial no tocante à prescrição.
Decido.
Inicialmente, no tocante ao artigo 210 do Decreto-lei 7.661/45, supostamente violado, destaco que este não foi apreciado, sequer
implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido.
Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior
análise do recurso ora interposto.
De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:
Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Por seu turno, as questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo
219 do CPC e à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com
diversos enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
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propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Outrossim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, o C. STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de
recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula
07/STJ.
(...)". g.m.
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Dessa forma, por destoar a pretensão recursal da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, encontra-se
prejudicado o recurso especial, neste particular, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, não admito o recurso especial no tocante à alegada violação ao artigo 210 do Decreto-lei 7.661/45 e, no mais, nego
seguimento ao recurso.
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Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050335-38.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.050335-2/SP

APELANTE : EFEITO ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
ADVOGADO : SP174086 RICARDO ALEXANDRE MOREIRA LAURENTI

: SP214927 JESSICA DE FREITAS NOMI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00503353820074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, visto que o julgamento
monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi
submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse
mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO DE SAÚDE.
ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.
1. Não viola o art. 557 , do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada à parte a
interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado competente. Precedentes.
2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao procedimento
cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).
3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).
4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode ser alterado na
instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese dos autos.
5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.
(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe
05/03/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO
PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO
CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE
PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para determinar a sua
autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de admissibilidade do recurso nobre,
podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil.
2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre outras
hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da celeridade processual. No
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caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a recorrente, pois, com a interposição do
agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão colegiado, de todas questões levantadas no recurso de
apelação, o que supera eventual violação do citado dispositivo.
2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão vedada nesta seara
recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação, vedada no âmbito
do agravo regimental. Precedentes.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe
14/02/2014)

Não cabe o especial, outrossim, para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal matéria é da
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse
sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via
especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal"
(STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).
De outra parte, tampouco cabe o recurso quanto a eventual violação aos artigos 6º e 47 da Lei nº 11.101/05, haja vista que tal matéria
não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, ante a não oposição de embargos de declaração, evidenciando o descumprimento do
requisito do prequestionamento. Incide, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 356/STF.
Além disso, verifica-se que in casu a pretensão do recorrente passa pela discussão acerca de eventual irregularidades da CDA, bem
como sobre o acerto dos cálculos de seu valor.
Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo quanto à regularidade da CDA, o que
demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS LEGAIS.
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. REVISÃO. DESCABIMENTO. SÚMULA 7/STJ.
1. Inviável recurso especial que demanda a revisão das premissas fáticas do aresto recorrido que entendeu que a embargante
não se desvencilhou do ônus de demonstrar a irregularidade da CDA, em cujo favor milita presunção de certeza e liquidez.
Inteligência da Súmula 7.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 514.379/SE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 25/06/2014)
Ademais, verifica-se que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do STJ, no que concerne à prescrição, nos
moldes do quanto decidido no REsp nº 1.120.295/SP, julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/1973:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR
JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE
FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO
TRIBUTO DECLARADO.
INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE:
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL,
UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA
DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da
exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel.
p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional,
verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição
definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor;
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;
(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A
constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional quinquenal para o
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Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco." 6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do
crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de
1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em
30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em
05.03.2002.
8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou
arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de Renda
vigente à época - Decreto 1.041/94).
9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último
dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo
56).
10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-base de
1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é entregue no ano
seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo
seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em
relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).
11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de
abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de
declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: "Assim,
conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de
Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com
vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. Consequentemente, o prazo prescricional para o
Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido
documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época
em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo).
Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.
Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe
a prescrição.
§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da
ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a
propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício,
que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
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quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Ante o exposto, no tocante à prescrição, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC/1973, nego seguimento ao recurso,
porquanto prejudicado; e, no que sobeja, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029075-26.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.029075-0/SP

APELANTE : ICOEX IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 03.00.00393-3 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que não reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega violação ao artigo 174 do CTN e dissídio jurisprudencial.
Decido.
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
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entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Outrossim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, o C. STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de
recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula
07/STJ.
(...)". g.m.
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Dessa forma, por destoar a pretensão recursal da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, encontra-se
prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.
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São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035007-92.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.035007-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : EXACT POWER IND/ HIDRAULICA LTDA
ADVOGADO : SP070618 JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 07.00.00436-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que não reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega violação aos artigos 156, V e 174, I do CTN.
Decido.
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
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simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Outrossim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, o C. STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de
recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula
07/STJ.
(...)". g.m.
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Dessa forma, por destoar a pretensão recursal da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, encontra-se
prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001265-37.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001265-0/SP

APELANTE : DISCOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP140600 RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS (Int.Pessoal)
SINDICO(A) : RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     156/1522



No. ORIG. : 11.00.00107-3 1FP Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que não reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega violação aos artigos 219, § 2º do CPC, 23, parágrafo único, III do Decreto-lei 7.661/45, bem como 174, I e 202, III do CTN.
Decido.
Inicialmente, no tocante à alegada violação aos artigos 219, § 2º do CPC, 23, parágrafo único, III do Decreto-lei 7.661/45 e 202, III do
CTN, supostamente violados, destaco que este não foi apreciado, sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido.
Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior
análise do recurso ora interposto.
De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:
Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Por seu turno, as questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo
219 do CPC e à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com
diversos enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
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19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Outrossim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, o C. STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de
recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula
07/STJ.
(...)". g.m.
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Dessa forma, por destoar a pretensão recursal da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, encontra-se
prejudicado o recurso especial, neste particular, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, não admito o recurso especial no tocante à alegada violação aos artigos 219, § 2º do CPC, 23, parágrafo único, III do
Decreto-lei 7.661/45 e 202, III do CTN e, no mais, nego seguimento ao recurso.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006759-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006759-4/SP

AGRAVANTE : ALCINDO HEIMOSKI
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : JAAR EMBALAGENS S/A
ADVOGADO : SP209630 GILBERTO OLIVI JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : FLAVIO JOSE MARTINS
PARTE RÉ : ITALO FERNANDO TROMBINI e outros(as)

: ARMANDO MACHADO DA SILVA
: ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO
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: TROSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
: SULINA EMBALAGENS LTDA
: GSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
: RICARDO LACOMBE TROMBINI
: RENATO ALCIDES TROMBINI
: LEOMIR TROMBINI
: TROMBINI EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular
que concedeu liminar, em medida cautelar fiscal, para decretar a indisponibilidade de bens dos requeridos.

Alega, em suma, violação ao art. 135, inciso III do CTN.

Decido.

A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a análise da existência dos requisitos para concessão de
medida cautelar ou tutela antecipada implica em revolver matéria fática, a encontrar vedação na Súmula 07 do Superior Tribunal de
Justiça e na Súmula 735 do Supremo Tribunal Federal, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"
"Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar"

Sobre o tema, destaco:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL.
CABIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DECISÃO LIMINAR DEFERIDA PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM.
VERIFICAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Recurso especial que ataca a concessão de medida liminar em ação cautelar fiscal.
2. No caso dos autos, a propositura da ação cautelar fiscal mostra-se justificada, pois, além de ter sido ajuizada depois de
constituído o crédito tributário pelo lançamento (REsp 466.723/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 22/06/2006),
ostenta como causa de pedir o risco de esvaziamento do patrimônio do devedor, circunstância essa que possibilitaria a medida
urgente antes mesmo da constituição do crédito tributário e até nos casos em que estivesse com a exigibilidade suspensa (REsp
1.163.392/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/08/2012).
3. Constatado que o acórdão recorrido, proferido em sede de juízo provisório, encontra-se razoavelmente fundamentado, não há
como se afastar o óbice de conhecimento do apelo raro contido na Súmula 735/STF: "não cabe recurso extraordinário contra
acórdão que defere medida liminar".
4. A revisão do acórdão recorrido quanto à existência de indícios suficientes para deferir a liminar postulada na ação cautelar
fiscal exige o reexame de matéria fática, inviável nos termos da Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1453963/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe
16/09/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU
SEGUIMENTO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS
AUTORIZADORES DA TUTELA DE URGÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. COGNIÇÃO SUMÁRIA. JUÍZO DE
VALOR NÃO DEFINITIVO INIDÔNEO À VIOLAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. SÚMULA 735/STF. INFRAÇÃO
AMBIENTAL. MULTA APLICADA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE VALORES EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
1. A iterativa jurisprudência desta Corte é no sentido de que, para análise dos critérios adotados pela instância ordinária que
ensejaram a concessão ou não da liminar ou da antecipação dos efeitos da tutela, é necessário o reexame dos elementos
probatórios a fim de aferir a "prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação", nos termos do art. 273 do CPC,
o que não é possível em recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
2. É sabido que as medidas liminares de natureza cautelar ou antecipatória são conferidas à base de cognição sumária e de juízo
de mera verossimilhança. Por não representarem pronunciamento definitivo, mas provisório, a respeito do direito afirmado na
demanda, são medidas, nesse aspecto, sujeitas à modificação a qualquer tempo, devendo ser confirmadas ou revogadas pela
sentença final. Em razão da natureza precária da decisão, em regra, não possuem o condão de ensejar a violação da legislação
federal. Incidência, por analogia, da Súmula 735/STF: "não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida
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liminar".
3. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, procedeu à análise dos parâmetros da
razoabilidade e da proporcionalidade do valor fixado para a multa diária por descumprimento de decisão judicial.
4. Rever o conteúdo dos autos, a fim de que se chegue à conclusão diversa da instância de origem é, nesta via recursal,
impossível, pois demanda apreciação de matéria fática, defeso em recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido."
(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 490601/MS - Relator Ministro Humberto Martins - j. 15.05.2014)

De outra parte, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, seja porque a incidência
da Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o caso paradigma retratado no recurso, seja porque tem-se como
"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da
similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora
interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de
julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório
oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo
constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023650-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023650-1/SP

AGRAVANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP165202A ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
No. ORIG. : 00030333620158260466 1 Vr PONTAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular que
recebeu os embargos à execução fiscal sem o efeito suspensivo.

Alega a recorrente, em suma, violação ao artigo 739-A, § 1º do CPC/1973.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar que da análise das provas dos autos o acórdão impugnado consignou que não estão presentes todos os
requisitos que autorizam a medida pleiteada, logo, rever tal entendimento requer, invariavelmente revolvimento do conteúdo fático-
probatório.

Dessa forma, analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do mérito da
causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:
A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior, confira:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC.
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EVENTUAL OFENSA. POSTERIOR DECISÃO DO ÓRGÃO COLEGIADO. SUPERAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
SUSPENSÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos da pacífica compreensão do col. Superior Tribunal de Justiça, a alegação de ofensa ao art. 557 do Código de
Processo Civil fica superada por ocasião do julgamento do agravo interno pelo órgão colegiado, o qual teve a oportunidade de
reapreciar a irresignação do ora recorrente, confirmando, entretanto, a decisão tomada de forma monocrática.
2. Consoante prevê o art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, o magistrado poderá atribuir efeito suspensivo aos embargos
à execução quando presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos: (a) requerimento do embargante; (b) relevância da
argumentação; (c) risco de dano grave de difícil ou incerta reparação; e (d) garantia do juízo.
3. É vedado, em sede de recurso especial, o exame da presença dos pressupostos para a atribuição de efeito suspensivo aos
embargos à execução previstos no art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, porquanto tal providência demandaria a
incursão nos elementos fático-probatórios dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (g.m)
(AgRg no AREsp 395.063/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 12/03/2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ART.
739-A, § 1º, DO CPC. VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA SUSPENSÃO.
NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Consoante prevê o art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, o magistrado poderá atribuir efeito suspensivo aos embargos
à execução quando presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos: (a) requerimento do embargante; (b) relevância da
argumentação; (c) risco de dano grave de difícil ou incerta reparação; e (d) garantia do juízo.
2. É vedado, em sede de recurso especial, o exame da presença dos pressupostos para a atribuição de efeito suspensivo aos
embargos à execução previstos no art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, porquanto tal providência demandaria a
incursão nos elementos fático-probatórios dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7 do STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (g.m)
(AgRg no AREsp 428.707/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 28/02/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023650-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023650-1/SP

AGRAVANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP165202A ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
No. ORIG. : 00030333620158260466 1 Vr PONTAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por contribuinte, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular
que recebeu os embargos à execução fiscal sem o efeito suspensivo.

Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 5º, incisos XXXIV, XXXV, XXXVI e LIV, do artigo 5º, da Constituição Federal e
739-A, § 1º do CPC/1973.

Decido.

As alegações de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição.

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente de forma indireta.
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O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação
infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.

Nesse sentido:
Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Adjudicação de imóvel. Controvérsia decidida exclusivamente à
luz da legislação infraconstitucional pertinente. Ofensa reflexa. 3. Impossibilidade de reexame do conjunto fático-probatório.
Enunciado 279 da Súmula do STF. 4. Afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.
Violação meramente reflexa ao texto constitucional. 5. Alegação de negativa de prestação jurisdicional. Decisão fundamentada,
apesar de contrária aos interesses da parte. AI-QO-RG 791.292. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.(ARE 683545
AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 12/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-150
DIVULG 31-07-2012 PUBLIC 01-08-2012)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025361-72.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025361-4/SP

AGRAVANTE : EDITORA RIO S/A
ADVOGADO : RJ144373 ROBERTO SELVA CARNEIRO MONTEIRO FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 05046636719954036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da CF contra acórdão proferido
por órgão fracionário deste Tribunal que manteve a sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal e condenou a União
ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Alega o recorrente, em suma, violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/1973, pleiteando a majoração da verba honorária.

Decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos, que a condenação da Fazenda Pública em
honorários deve obedecer ao disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, não estando o juiz adstrito aos
limites do § 3º do mesmo dispositivo legal, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC
E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 1. Vencida a Fazenda Pública, a
fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o
valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de
equidade. 2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo,
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os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 3. Precedentes de ambas as Turmas de
Direito Público e da Primeira Seção. 4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração
judicial de seu direito à compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor
certo, já que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser
fixados os honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da
condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória. 5.
Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp
1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010)

Assim, segundo tal julgado, cabe ao juiz verificar as circunstâncias que envolvem aquele feito para fixar o valor dos honorários
advocatícios e fixa-los equitativamente.

Saliente-se, ainda, que a apreciação das circunstâncias que estão envolvidas em um determinado processo, para fins de fixação de
honorários (grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; e natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo
advogado e tempo exigido para o seu serviço), dizem respeito à avaliação de matéria fática, que não pode ser revista por meio de recurso
especial.

A propósito, confira-se julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude
fática e jurídica entre eles. Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto
com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República. 2. O STJ pacificou a orientação de que o
quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei
processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das
situações de natureza fática. 3. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 04/08/2015)

Por fim, saliente-se que o tema relativo à fixação dos honorários deve ser decidido à luz dos dispositivos do Código de Processo Civil
brasileiro vigente à época da prolação das respectivas decisões (sentença e acórdão que julgou a apelação), em virtude da aplicação no
Direito Processual do princípio do tempus regit actum.

Constata-se, portanto, que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos da
Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação
do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44205/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019954-56.1994.4.03.6100/SP
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2000.03.99.048435-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : IMOBRAS COM/ E CONTRUCOES S/A
ADVOGADO : SP165075 CESAR MORENO

: SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 94.00.19954-6 20 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão que, por maioria de votos, deu parcial provimento ao apelo em ação em que objetiva o autor o direito ao
reconhecimento à dedução fiscal das bases de cálculo do IRPJ e da CSL do complemento do saldo devedor de correção monetária de
balanço de 51,72%, relativa a janeiro de 1989, no ano-calendário de 1994, por defasagem de índice oficial e real de inflação e
consequentes depreciações e baixas de ativos. O aresto afastou o índice pleiteado e o fixou em 42,72%.

Decido.

Os artigos 102, III, e 105, III, da Constituição Federal exigem o esgotamento das vias recursais ordinárias para a interposição dos
recursos especial e extraordinário.

Incabível o presente recurso, porquanto interposto contra acórdão lavrado por maioria de votos e a parte interessada não interpôs
embargos infringentes, deixando de promover o esgotamento das vias ordinárias.

Nesse sentido, o posicionamento firme do colendo STJ e do egrégio STF:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. DÉBITO COBRADO INEXIGÍVEL. ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO UNÂNIME. NÃO
EXAURIMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 207/STJ.
1. A Constituição Federal, em seu artigo 105, inciso III, dispõe que ao STJ compete julgar, em sede de recurso especial, causas
decididas, em única ou última instância. Este último requisito pressupõe o exaurimento das vias recursais nas instâncias
ordinárias, para abertura da via especial.
2. No caso dos autos, a não interposição dos embargos infringentes (quando ocorrida a hipótese prevista no art. 530 do CPC)
acarreta o não esgotamento das vias recursais inferiores, fato que obsta o conhecimento do recurso especial inadmitido na
instância a quo. Incide, no caso, a Súmula 207/STJ.
3. Decisão mantida pelos próprios fundamentos.
4. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no Ag 1152521/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJ 25/11/2009)

Na mesma toada, o STF:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL. SENTENÇA DE MÉRITO REFORMADA EM
GRAU DE APELAÇÃO. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.
NÃO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA Nº 281/STF.
1. O recurso extraordinário é inadmissível quando interposto contra acórdão não unânime, proferido no julgamento da
apelação, com o qual se haja reformado a sentença de mérito, uma vez que não esgotada a prestação jurisdicional pelo
Tribunal de origem. Incidência da Súmula nº 281/STF.
2. Agravo regimental não provido."
(STF, RE 625258 AgR/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 25/09/2012)

O entendimento também está consolidado nas Súmulas 207/STJ e 281/STF, in verbis:

"É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no Tribunal de origem."

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
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Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001182-04.2001.4.03.6002/MS

2001.60.02.001182-1/MS

APELANTE : RUI JOSE SEGUNDO MOURA ROSA
ADVOGADO : PR021624 DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00011820420014036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal contra acórdão
de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, ao art. 6º da Lei nº 8.021/90, ao art. 43 do Código Tributário
Nacional e à Lei nº 8.846/94.
Decido.
O presente recurso não merece admissão.
Não cabe o expediente, inicialmente , por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,
irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma,
AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Por outro lado, as alegadas violações à legislação demandam a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, defeso em sede de
recurso especial, a teor da súmula 7 /STJ: "A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO
ESPECIAL".
Nesse sentido:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.
LANÇAMENTO. POSTERIOR ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS MERCADORIAS. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 /STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO
ANALÍTICO NÃO DEMONSTRADO.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Discute-se nos autos a possibilidade de posterior revisão de lançamento do imposto de importação por erro de classificação
operada pelo Fisco, que aceitou as declarações do importador quando do desembaraço aduaneiro.
3. Hipótese em que o Tribunal de origem, em conformidade com o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que não houve
erro passível de revisão do lançamento. Dessa forma, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento,
visto que isso implicaria o reexame de provas, o que é vedado por esbarrar no óbice da súmula 7 /STJ.
4. A divergência jurisprudencial autorizativa do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal requer comprovação e demonstração; esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos
acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se e cotejando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1366536/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe
14/06/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004163-96.2003.4.03.6111/SP

2003.61.11.004163-1/SP

APELANTE : JOSUE GUIMARAES CAMARINHA
ADVOGADO : SP210507 MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal contra acórdão
de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação ao art. 15 do Decreto-Lei nº 1.510/76 e ao art. 4º, parágrafo único da Instrução Normativa SRF nº 50/95.
Decido.
O recurso especial não reúne condições de admissibilidade no que atine à alegada ofensa à IN/SRF nº 50/95 que, consoante cediço, não
se enquadra no conceito de "lei federal" para fins de interposição de recurso especial.
Nesse sentido, é firme no C. STJ a jurisprudência a dizer que não é possível, pela via do recurso especial, a análise de eventual ofensa a
resoluções, portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos administrativos compreendidos na expressão "lei federal", nos
termos do art. 105, III, da Constituição Federal:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 535
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VILIPÊNDIO A RESOLUÇÃO NORMATIVA. ANÁLISE VEDADA EM ESPECIAL.
RESTABELECIMENTO DE PLANO DE SAÚDE. DEVER FIXADO NA ORIGEM. INVIABILIDADE DA OBRIGAÇÃO.
CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Não viola o art. 535 do Código de Processo Civil nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adotou para
a resolução da causa fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pela recorrente, para decidir de modo integral a
controvérsia posta.
2. Esta Corte Superior já consolidou o entendimento de que é incabível a análise de recurso especial que tenha por fundamento
violação de portarias, resoluções ou instruções normativas.
3. O provimento do especial, no que se refere ao reconhecimento da impossibilidade de restabelecer o plano de saúde da
agravada e a sua conversão em perdas e danos, requer nova incursão fático-probatória, o que é inviável, tendo em vista a
incidência da Súmula nº 7/STJ.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 768.940/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe
30/11/2015) - grifos nossos.

Por outro lado, a alegada violação ao dispositivo legal mencionado demanda a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, defeso
em sede de recurso especial, a teor da súmula 7 /STJ: "A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA
RECURSO ESPECIAL".
Nesse sentido:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.
LANÇAMENTO. POSTERIOR ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS MERCADORIAS. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 /STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO
ANALÍTICO NÃO DEMONSTRADO.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Discute-se nos autos a possibilidade de posterior revisão de lançamento do imposto de importação por erro de classificação
operada pelo Fisco, que aceitou as declarações do importador quando do desembaraço aduaneiro.
3. Hipótese em que o Tribunal de origem, em conformidade com o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que não houve
erro passível de revisão do lançamento. Dessa forma, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento,
visto que isso implicaria o reexame de provas, o que é vedado por esbarrar no óbice da súmula 7 /STJ.
4. A divergência jurisprudencial autorizativa do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal requer comprovação e demonstração; esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos
acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se e cotejando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos.
Agravo regimental improvido."
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(AgRg no REsp 1366536/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe
14/06/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028506-58.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.028506-2/SP

APELANTE : OCTACILIO EDUARDO ROCHA
ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Alega, em suma, violação aos artigos 20, §4º e 535, II, do Código de Processo Civil, 44, I, da Lei nº 9.430/96, 43 do Código Tributário
Nacional, 9º, VII, do Decreto-Lei nº 2.471/88 e à Súmula nº 182, do extinto Tribunal Federal de Recursos.
Decido.

O presente recurso não merece admissão.

Não cabe o expediente, inicialmente, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato
de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado
a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator
Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Já os artigos 43 do Código Tributário Nacional, 9º, VII, do Decreto-Lei nº 2.471/88 e 20, §4º, do Código de Processo Civil, não foram
considerados na fundamentação do acórdão recorrido.

Ausente, pois, no caso concreto o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e
posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a
decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:
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Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo".

Por outro lado, a aferição da violação ao artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, ao argumento de que "não restou evidenciada a
intenção do Recorrente em omitir valores que deveriam ser tributados pelo imposto de renda" demanda a análise do conteúdo
fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da súmula 7 /STJ: "A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME
DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL".

Outrossim, a alegação no sentido de "o v. acórdão negou vigência ao artigo 44, I, da Lei nº 9.430/96, na medida em que a multa
imposta não é devida, que já não houve intuito de fraude por parte do Recorrente, devendo a multa imposta seja excluída ou, ao
menos, reduzida, pois, do contrário, estar-se-á impondo ao contribuinte uma exigência desproporcional ao ato supostamente
praticado" demanda a interpretação e aplicação de dispositivos constitucionais, o que é vedado na via especial.

Nesse sentido:
"TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO NÃO
ANTECIPADO PELO CONTRIBUINTE. INCIDÊNCIA DO ART. 173, I, DO CTN. IMPOSTO DE RENDA. ARBITRAMENTO.
DEPÓSITOS E EXTRATOS BANCÁRIOS. SÚMULA 182/TFR. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO
TRIBUTO. MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA DO ART. 44, I E II, DA LEI N. 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE
EXAME.
1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresentar omisso, contraditório ou
obscuro, bem como para sanar possível erro material existente no acórdão.
2. O art. 112 do CTN, que preconiza que a legislação tributária que comine sanção ao contribuinte deve ser interpretada de
forma mais favorável ao acusado, conforme hipóteses ali previstas, é aplicável "em caso de dúvida", o que não ocorreu na
espécie, haja vista o convencimento do magistrado a quo acerca da serventia e suficiência de documentos que comprovam a
remessa de quantias à conta bancária mantida pela contribuinte no exterior, considerando que restou incontroversa nos autos a
ocorrência de acréscimo patrimonial a descoberto.
3. É assente nesta Corte que, quando da revisão da declaração de ajuste anual apresentada a Administração Fazendária
constatar a omissão de rendimentos e, consequentemente, apurar existência de imposto de renda a pagar, o prazo decadencial
inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte ao que poderia ter sido lançado o tributo, nos termos do art. 173, I, do CTN.
4. A jurisprudência desta Corte inaugurou novo entendimento no sentido da inaplicabilidade da Súmula 182/TFR (''é ilegítimo o
lançamento do imposto de renda arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos bancários''), e da possibilidade de
autuação do Fisco com base em demonstrativos de movimentação bancária, em decorrência da aplicação imediata da Lei n.
8.021/90 e Lei Complementar n.
105/2001, como exceção ao princípio da irretroatividade tributária.
5. Uma vez assentado, inclusive na sentença, a presença do intuito de fraude, requisito indispensável à incidência da multa de
150%, o órgão julgador manteve sua aplicação com base no art. 44, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação vigente à época dos
fatos.
6. Uma análise mais acurada acerca da pretendida redução da multa moratória pelo princípio do não confisco e princípio da
proporcionalidade, além de ensejar o reexame de fatos e provas, vedado pela Súmula 7/STJ, atrai a interpretação e aplicação
de dispositivos constitucionais, o que não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento, porquanto matéria
reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna.
Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos modificativos, apenas para sanar as omissões apontadas.
(EDcl no AgRg no REsp 1343926/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe
13/12/2012) grifei.
Por fim, no tocante à alegada violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 182 do extinto TFR, não cabe o recurso porque é
pacífico o entendimento de que o recurso especial deve estar calcado em violação a dispositivo de lei federal, ex vi do artigo 105, III, da
CF/88, não sendo admissível o recurso que veicula tese cujo fundamento seja o descumprimento de entendimento jurisprudencial
consolidado em súmula .

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA.
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSENTE. SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTAÇÃO. AUSENTE.
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE SÚMULA. DESCABIMENTO. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO
NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. 1. O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do
dispositivo legal violado está ausente. 2. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no não conhecimento do
recurso quanto ao tema. 3. O reexame de fatos e a interpretação de cláusulas contratuais em recurso especial são inadmissíveis.
4. A interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre violação de súmula, de dispositivo constitucional ou de
qualquer ato normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, "a" da CF/88. 5.
O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 6. A ausência de decisão
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acerca dos argumentos invocados pelo agravante em suas razões recursais impede o conhecimento do recurso especial. 7. A
existência de fundamento do acórdão recorrido não impugnado - quando suficiente para a manutenção de suas conclusões -
impede a apreciação do recurso especial. 8. Agravo não provido."
(STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 496.301/SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 15.08.2014) - destaque nosso.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007998-68.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.007998-7/SP

APELANTE : PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA
ADVOGADO : SP262082 ADIB ABDOUNI

: SP292512A ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que não reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega ofensa aos artigos 174 e 156, V do CTN.
Decido.
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
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entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Outrossim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, o C. STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de
recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula
07/STJ.
(...)". g.m.
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Dessa forma, por destoar a pretensão recursal da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, encontra-se
prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.
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São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012426-14.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.012426-2/SP

APELANTE : ALBA REGINA MALZONI BARRETO
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em sede de apelação em mandado de segurança, negou provimento à apelação
interposta em face de sentença denegatória de segurança que não reconheceu o direito à isenção de Imposto de Renda Pessoa Física
sobre ganho de capital auferido com a alienação de participação societária.
Alega, em síntese, violação aos arts. 11, 91, 349, 1.207 e 1.748 do Código Civil, ao art. 178 do Código Tributário Nacional e ao art. 6º,
§ 2º, do Decreto-Lei nº 4.657/42.
Decido.
O recurso merece admissão.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
como se denota das conclusões dos seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE
AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI Nº 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI Nº
7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL.
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide
do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei
7.713/88. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte e do Conselho de Recursos Fiscais do Ministério da
Fazenda." (REsp nº 1.148.820/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, in DJe 26/8/2010). Precedente da Primeira
Seção desta Corte (REsp nº 1.133.032/PR, julgado em 14/3/2011).
2. Agravo regimental improvido."
(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.231.645/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 12/04/2011, DJ
26/04/2011)
"TRIBUTÁRIO - ACÓRDÃO PROLATADO EXCLUSIVAMENTE POR JUÍZES CONVOCADOS À SEGUNDA INSTÂNCIA -
AUSÊNCIA DE NULIDADE - ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS -
DECRETO-LEI 1.510/76 - REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/88 - DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. Inexiste nulidade em julgamento promovido exclusivamente por juízes de primeiro grau convocados para substituição no
Tribunal de Justiça. Precedentes.
2. Tem prevalecido nesta Corte o entendimento de que a isenção conferida pelo Decreto-lei nº 1.510/1976, art. 4º, 'd', é isenção
onerosa, hipótese em que, nos termos do art. 178 do CTN e da Súmula 544/STF não poderia ser revogada se atendidos os seus
requisitos, configurando-se direito adquirido à isenção. Precedentes.
3. Recurso especial parcialmente provido."
(STJ, REsp 1.241.131/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, Data do Julgamento: 27/08/2013, Fonte: DJe 04/09/2013)
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA (ART. 4º, ALÍNEA 'D', DO DECRETO-LEI Nº 1.510, DE 1976).
Implementado o fato descrito na norma jurídica que prevê hipótese de não-incidência (o imposto de renda não incidirá nas
alienações efetivadas após decorrido o período de cinco anos da data da subscrição ou aquisição da participação), seus efeitos
subsistem após a respectiva revogação. Trata-se de interpretação do art. 4º, alínea d, do Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, que faz
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respeitar situação jurídica definitivamente constituída, sem negar vigência ao art. 58 da Lei nº 7.713, de 1988. Inexistência de
questão constitucional. Embargos de declaração rejeitados."
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.146.142/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, Data do Julgamento: 11/12/2012, Fonte: DJe
19/12/2012)
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. TRANSFERÊNCIA DE BENS E DIREITOS POR SUCESSÃO HEREDITÁRIA.
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade jurídica de acréscimo patrimonial de qualquer natureza,
de sorte que o eventual ganho de capital relacionado à herança sujeita-se às normas em vigor quando da transmissão dos bens,
em razão da irretroatividade da norma tributária e do princípio do tempus regit actum.
2. Conforme o princípio da saisine, o falecimento do de cujus coincide temporalmente com a transmissão da herança.
3. Levando-se em consideração que nesse momento os valores adquiridos por herança gozavam de isenção do imposto de renda,
sendo as transferências causa mortis excluídas do cálculo de ganho de capital - arts. 6º, XVI, e 22, III, da Lei nº 7.713/88 -, não
pairam dúvidas de que não há a incidência da superveniente Lei nº 9.532/97. Precedente da Primeira Turma: REsp nº
805.806/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 18.02.08.
4. Recurso especial não provido."
(Recurso Especial nº 829.932/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 10/04/2012, DJ 23/04/2012).
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012426-14.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.012426-2/SP

APELANTE : ALBA REGINA MALZONI BARRETO
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 102, III, "a", em face de acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação ao art. 5º, XXX e XXXVIda Constituição Federal.
Decido.
No que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos mencionados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a
solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido
os seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ICMS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA DECORRENTE DO NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. OFENSA INDIRETA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA
REFLEXA. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS SUFICIENTES DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
I - Ausência de prequestionamento do art. 150, IV, da CF. Incidência da Súmula 282 do STF. Ademais, não opostos embargos
declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 desta Corte.
II - A discussão acerca da legitimidade da inscrição em dívida ativa decorrente do não recolhimento de ICMS demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 279 do STF, bem como a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, sendo certo que a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
III - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso extraordinário para
discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório,
quando a verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação de
ofensa reflexa ao texto constitucional. Precedentes.
IV - Com a negativa de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, ao agravo de instrumento interposto contra decisão que
inadmitiu o recurso especial, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais suficientes que amparam o acórdão
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recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF.
V - Agravo regimental improvido."
(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 628.519/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, v.u., j. 07/06/2011,
DJ 22/06/2011)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)
Cumpre salientar, outrossim, que o acórdão recorrido enfrentou a questão sob o prisma da legislação infraconstitucional, cuja
reapreciação é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031772-54.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.031772-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FLORINDO NATAL PICIOLI
ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN
INTERESSADO(A) : JOWLATEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP
No. ORIG. : 98.00.00369-1 A Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que não reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega violação ao artigo 174 do CTN.
Decido.
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
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citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Outrossim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, o C. STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de
recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula
07/STJ.
(...)". g.m.
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Dessa forma, por destoar a pretensão recursal da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, encontra-se
prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002675-85.2008.4.03.6126/SP

2008.61.26.002675-0/SP

APELANTE : REAL CASH ASSESSORIA E FOMENTO COML/ LTDA
ADVOGADO : SP279440 WILMA LEITE MACHADO CECATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : TRINGIL POCOS ARTESIANOS LTDA
No. ORIG. : 00026758520084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 694, 711, 486 do Código de Processo Civil de 1973 - questões envolvendo a preferência no
resultado da arrematação.
DECIDO.
O recurso interposto não pode ser admitido.
Quanto ao tema de fundo, a jurisprudência do C. STJ é firme no sentido da não admissão do recurso especial quando o Acórdão
recorrido não diverge de seus precedentes. Sobre o tema impugnado no presente recurso, confira-se:

" RECURSO FUNDADO NO CPC/73. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
RECURSAL. SÚMULA 284/STF. ORDEM DE PRELAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
PRECLUSÃO PRO JUDICATO. NÃO OCORRÊNCIA.
1. O art. 473 do CPC não contém comando capaz de sustentar a tese recursal e infirmar o juízo formulado pelo acórdão
recorrido, de maneira que se impõe ao caso concreto a incidência da Súmula 284/STF
("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.").
2. É cediço que o crédito tributário - e, por conseguinte, a ordem de sua prelação - reveste-se do caráter de direito indisponível
da Fazenda Pública, de sorte que "Nada impede que o juízo, em razão da indisponibilidade do direito controvertido e do
princípio do livre convencimento, examine esse tema" (REsp 1364444/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
julgado em 8/4/2014, DJe 18/6/2014).
Outrossim, em se tratando de direito indisponível, não há se falar em preclusão pro judicato, sendo tranquilo o posicionamento
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "existem situações ou vícios processuais imunes à preclusão, em que o direito
dos litigantes cede pelo interesse público a ser preservado [...] São as denominadas questões de ordem pública passíveis de ser
apreciadas, inclusive, de ofício pela autoridade judicial" (EDcl no REsp 1467926/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 3/11/2015, DJe 16/11/2015).
3. No caso, a Corte Estadual reconheceu que se estava diante de matéria de ordem pública e que a decisão que determinou o
levantamento, pelo Estado-Agravante, do produto da arrematação efetivada no executivo fiscal decorreu de erro de
procedimento, daí por que afastou a alegada preclusão pro judicato para rever a ordem de levantamento dos valores,
reconhecendo a preferência do ente federal, nos termos do que firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 957.836/SP,
submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1010361 / PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 13/04/2016)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - PENHORA E
ARREMATAÇÃO DE BEM OBJETO DE HIPOTECA - PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
1. Esta Corte firmou entendimento de que a impenhorabilidade advinda da hipoteca não é oponível às execuções de créditos
fiscais.
2. A alegação de que o terceiro que ofereceu bem em garantia não possuiria vínculo com o fato gerador e não se sujeitaria,
portanto, à força da lei de satisfação do crédito fiscal não tem o condão de afastar a preferência do crédito tributário,
principalmente em se considerando que o recorrente não se insurgiu contra a penhora do bem objeto de arrematação.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 281349 / PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 14/10/2013)
Identifica-se, pois, que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do C. STJ, incidindo-se, pois, o óbice da Súmula
83 do C. STJ:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."
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Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-70.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.000276-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DE ANGELI E CIA LTDA
ADVOGADO : SP260035 MATEUS MIRANDA ROQUIM

: SP259400 EDUARDO FREDIANI DUARTE MESQUITA
No. ORIG. : 04.00.00021-8 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que não reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega, inicialmente, violação ao artigo 557 do CPC, e no mérito, ofensa a dispositivos legais atinentes ao fluxo do prazo prescricional.
Decido.
Inicialmente, a alegada ofensa ao artigo 557 do CPC fica prejudicada com o julgamento do agravo perante o colegiado, porquanto não se
cogita de prejuízo ao recorrente. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
CONFISSÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO APRESENTADA APÓS O PRAZO PREVISTO
NO ART. 173, I, DO CTN. OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.
1. Não cumpre ao Superior Tribunal de Justiça analisar a existência de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal" para
fins da correta aplicação do art. 557, caput, do CPC, pela Corte de Origem, por se tratar de matéria de fato, obstada em sede
especial pela Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
2. É pacífica a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o julgamento pelo órgão colegiado via agravo
regimental convalida eventual ofensa ao art. 557, caput, do CPC, perpetrada na decisão monocrática. Precedentes de todas as
Turmas: AgRg no AREsp 176890 / PE, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 18.09.2012; AgRg no REsp
1348093 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 19.02.2013; AgRg no AREsp 266768 / RJ,
Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 26.02.2013; AgRg no AREsp 72467 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Marco
Buzzi, julgado em 23.10.2012; AgRg no RMS 33480 / PR, Quinta Turma, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu, Des. conv., julgado em
27.03.2012; AgRg no REsp 1244345 / RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 13.11.2012.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e
da Resolução STJ n. 8/2008.
(REsp 1355947/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
21/06/2013)
Por seu turno, as questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo
219 do CPC e à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com
diversos enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
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despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Outrossim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, o C. STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de
recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
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devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula
07/STJ.
(...)". g.m.
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Dessa forma, por destoar a pretensão recursal da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, encontra-se
prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021268-41.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.021268-3/SP

APELANTE : WILSON SEBASTIAO JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00212684120114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese:
i) ofensa aos artigos 150 e 173 do Código Tributário Nacional - decadência na constituição do crédito tributário - Imposto de Renda
sobre os aportes efetuados ao Plano de Previdência Privada da Fundação CESP - FUNCESP;
ii) ofensa ao artigo 174 do Código Tributário Nacional, porquanto estaria prescrita eventual pretensão da União;
iii) ofensa ao artigo 63 da Lei nº 9.430/1996, porquanto devidos os juros moratórios;
iv) violação à Lei nº 11.053/2004 - regime de tributação de planos de previdência privada; e
v) a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da prescrição da decadência.
DECIDO.
O recurso interposto não pode ser admitido.
Com efeito, quanto à alegação de eventual violação aos dispositivos de lei federal, destaco a ementa do acórdão recorrido:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC.
PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCESP. SAQUE DE 25% DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS
LEGAIS. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.
2. Caso em que no mandado de segurança coletivo foi pleiteado o afastamento do imposto de renda no resgate de benefício
previdenciário, em face de dupla incidência, considerada a tributação anterior suportada antes de 1996. A ordem foi concedida
parcialmente para impedir nova incidência, considerados os valores de contribuição recolhidos pelo próprio beneficiário no
período de 1989 a 1995, durante a vigência da Lei 7.713/1988. O presente mandado de segurança, no que postula
subsidiariamente, caso não acolhida a decadência, a apuração do IRPF com exclusão de valores já recolhidos no regime da Lei
7.713/1988, não é viável, pois, no ponto, a sentença, proferida no mandado de segurança coletivo, já assegurou tal direito,
carecendo a presente impetração de interesse processual específico.
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3. Quanto à decadência do direito do Fisco de constituir o crédito tributário, a jurisprudência encontra-se consolidada no sentido
de que se inicia o prazo decadencial de 5 anos a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado (artigo 173, I, do CTN).
4. Caso em que embora o impetrante alegue na inicial a ocorrência da decadência para a constituição de crédito tributário
relativo a saque que teria sido efetuado há mais de 5 anos, não consta dos autos a juntada do Demonstrativo de Pagamento da
Fundação CESP, mas apenas cópias do comprovante de rendimentos e da Declaração de Rendimentos do IRPF ano calendário
2007, inviabilizando assim a análise da decadência.
5. Quanto a encargos legais (juros e multa) sobre o eventual crédito constituído ou a ser constituído no prazo decadencial,
aplicável o artigo 63, § 2º, da Lei 9.430/1996, considerando o trânsito em julgado no mandado de segurança coletivo, em
09/06/2009.
6. Acerca da alíquota máxima de 15% sobre saques, resgates ou pagamentos, inclusive futuros, de parcelas pelo Fundo de
Previdência Privada, a impetração igualmente não pode prosperar, pois o regime de tributação da Lei 11.053/2004 não parte da
distinção impugnada pela impetração como ofensiva à isonomia, mas da fixação de critério objetivo de cunho distinto, fundado
na data da adesão do beneficiário ao plano respectivo (a partir de janeiro/2005), sem que tenha feito o impetrante a prova do
fato essencial ao gozo do tratamento legal pedido.
7. Agravo inominado desprovido."
Dessa forma, ao analisar a insurgência apresentada no recurso, verifico que o recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do mérito da
causa, demandando-se, pois, a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7
do C. STJ:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, são os precedentes da Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7 /STJ. DEBATE DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Os Embargos
Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem mansa e pacífica jurisprudência no sentido de que a análise da existência de direito líquido
e certo, bem como a impropriedade da via mandamental por ausência de prova pré-constituída, a autorizar o conhecimento do
Mandado de Segurança, implica reexame do conjunto fático -probatório. Óbice da súmula 7 /STJ.
3. É inviável a discussão, em Recurso Especial, de suposta ofensa a matéria constitucional, porquanto seu exame é de
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição.
4. Agravo Regimental não provido."
(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 783.518/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Bejnamin, v.u., j. 19/11/2015,
DJ 04/02/2016)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. RECUSA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM REJEITADA. VIOLAÇÃO DO ART. 1° DA LEI 12.016/2009. REEXAME. SUMULA 7
/STJ.
1. A suposta ofensa do art. 1º da Lei 1.533/51, atual art. 1° da Lei 12.016/09, com a consequente verificação da existência ou
não de direito líquido e certo amparado por mandado de segurança, não tem sido admitida em recurso especial, pois é exigido o
reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em razão da Súmula 7/STJ.
2. Afigura-se legítima a autoridade apontada como coatora, pois a legitimidade é definida na pessoa que pratica ou ordena
concreta e especificamente a execução do ato impugnado, como na hipótese vertente.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1366994/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe 24/05/2013).

Destaco, ainda, precedentes no particular:

"(...)
4. Dessa forma, inviável a reversão do julgado, posto que seria imprescindível a análise do conjunto fático-probatório dos autos,
o que atrai a incidência da súmula 7 /STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de provas não enseja Recurso
Especial.
5. Agravo Regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 477.468/MG, Primeira Turma, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,DJe 27/03/2015)
"(...)
6. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a análise da violação do art. 1º da Lei n. 1.533/519, a fim de aferir a
existência de direito líquido e certo à concessão da segurança, demanda exceder os fundamentos colacionados no acórdão
guerreado com a incursão no conteúdo fático-probatório dos autos, o que implica reexame de provas, inviável em sede de
recurso especial, nos termos do enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça."
(EDcl no AREsp 263.124/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/2/2013, DJe 25/2/2013.)
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Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022534-63.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022534-3/SP

APELANTE : JOAO CURY RACHID
ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00225346320114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese:
i) ofensa aos artigos 150 e 173 do Código Tributário Nacional - decadência na constituição do crédito tributário - Imposto de Renda
sobre os aportes efetuados ao Plano de Previdência Privada da Fundação CESP - FUNCESP;
ii) ofensa ao artigo 174 do Código Tributário Nacional, porquanto estaria prescrita eventual pretensão da União;
iii) ofensa ao artigo 63 da Lei nº 9.430/1996, porquanto devidos os juros moratórios;
iv) violação à Lei nº 11.053/2004 - regime de tributação de planos de previdência privada; e
v) a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da prescrição da decadência.
DECIDO.
O recurso interposto não pode ser admitido.
Com efeito, ao analisar a insurgência apresentada no recurso, verifico que o recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do mérito da
causa, demandando-se, pois, a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7
do C. STJ:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, são os precedentes da Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7 /STJ. DEBATE DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Os Embargos
Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem mansa e pacífica jurisprudência no sentido de que a análise da existência de direito líquido
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e certo, bem como a impropriedade da via mandamental por ausência de prova pré-constituída, a autorizar o conhecimento do
Mandado de Segurança, implica reexame do conjunto fático -probatório. Óbice da súmula 7 /STJ.
3. É inviável a discussão, em Recurso Especial, de suposta ofensa a matéria constitucional, porquanto seu exame é de
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição.
4. Agravo Regimental não provido."
(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 783.518/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Bejnamin, v.u., j. 19/11/2015,
DJ 04/02/2016)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. RECUSA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM REJEITADA. VIOLAÇÃO DO ART. 1° DA LEI 12.016/2009. REEXAME. SUMULA 7
/STJ.
1. A suposta ofensa do art. 1º da Lei 1.533/51, atual art. 1° da Lei 12.016/09, com a consequente verificação da existência ou
não de direito líquido e certo amparado por mandado de segurança, não tem sido admitida em recurso especial, pois é exigido o
reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em razão da Súmula 7/STJ.
2. Afigura-se legítima a autoridade apontada como coatora, pois a legitimidade é definida na pessoa que pratica ou ordena
concreta e especificamente a execução do ato impugnado, como na hipótese vertente.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1366994/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe 24/05/2013).

Destaco, ainda, precedentes no particular:

"(...)
4. Dessa forma, inviável a reversão do julgado, posto que seria imprescindível a análise do conjunto fático-probatório dos autos,
o que atrai a incidência da súmula 7 /STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de provas não enseja Recurso
Especial.
5. Agravo Regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 477.468/MG, Primeira Turma, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,DJe 27/03/2015)
"(...)
6. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a análise da violação do art. 1º da Lei n. 1.533/519, a fim de aferir a
existência de direito líquido e certo à concessão da segurança, demanda exceder os fundamentos colacionados no acórdão
guerreado com a incursão no conteúdo fático-probatório dos autos, o que implica reexame de provas, inviável em sede de
recurso especial, nos termos do enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça."
(EDcl no AREsp 263.124/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/2/2013, DJe 25/2/2013.)

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025355-65.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025355-9/SP
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AGRAVANTE : EDITORA RIO S/A
ADVOGADO : RJ144373 ROBERTO SELVA CARNEIRO MONTEIRO FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 05216196119954036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da CF contra acórdão proferido
por órgão fracionário deste Tribunal que manteve a sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal e condenou a União
ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Alega o recorrente, em suma, violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/1973, pleiteando a majoração da verba honorária.

Decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos, que a condenação da Fazenda Pública em
honorários deve obedecer ao disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, não estando o juiz adstrito aos
limites do § 3º do mesmo dispositivo legal, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC
E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 1. Vencida a Fazenda Pública, a
fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o
valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de
equidade. 2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo,
os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 3. Precedentes de ambas as Turmas de
Direito Público e da Primeira Seção. 4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração
judicial de seu direito à compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor
certo, já que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser
fixados os honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da
condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória. 5.
Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp
1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010)

Assim, segundo tal julgado, cabe ao juiz verificar as circunstâncias que envolvem aquele feito para fixar o valor dos honorários
advocatícios e fixa-los equitativamente.

Saliente-se, ainda, que a apreciação das circunstâncias que estão envolvidas em um determinado processo, para fins de fixação de
honorários (grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; e natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo
advogado e tempo exigido para o seu serviço), dizem respeito à avaliação de matéria fática, que não pode ser revista por meio de recurso
especial.

A propósito, confira-se julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude
fática e jurídica entre eles. Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto
com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República. 2. O STJ pacificou a orientação de que o
quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei
processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das
situações de natureza fática. 3. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 04/08/2015)

Por fim, saliente-se que o tema relativo à fixação dos honorários deve ser decidido à luz dos dispositivos do Código de Processo Civil
brasileiro vigente à época da prolação das respectivas decisões (sentença e acórdão que julgou a apelação), em virtude da aplicação no
Direito Processual do princípio do tempus regit actum.

Constata-se, portanto, que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos da
Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação
do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44215/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073358-90.1992.4.03.6100/SP

93.03.092695-1/SP

APELANTE : SANTANDER INVESTIMENTOS EM PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA
SUCEDIDO(A) : NOROESTE S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 92.00.73358-1 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto pelo contribuinte (fls. 312/325) contra decisão que julgou prejudicado seu recurso especial. Interposto
com fundamento no artigo 544 do Código de Processo Civil, não foi conhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, que determinou a
remessa dos autos à origem para sua apreciação como agravo interno.

Sustenta, em síntese, seu direito à dedução integral no ano-base de 1990 das despesas de correção monetária do balanço patrimonial
para a apuração do IRPJ ou a compensação dos valores recolhidos a maior no ano-base de 1991, bem como do ILL recolhido a maior,
em razão da Resolução n º 82/96 do Senado Federal, que retirou o art. 35 da Lei 7.713/88 do ordenamento jurídico. Aduz a ofensa aos
artigos 43 e 97 do CTN e negativa de vigência do artigo 3º da Lei 8.200/91, contrariado pelo artigo 41 do Decreto 332/91, que impede
incidência da correção monetária complementar sobre a CSL e o ILL.

Contrarrazões apresentadas às fls. 469/471.

Decido.

Assim dispõe a decisão impugnada:

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SANTANDER INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES S.A., às fls. 120/133, tirado
do v. julgado, o qual deu parcial provimento ao apelo em mandado de segurança que visa a "assegurar a imediata e integral
dedução da diferença entre a variação do IPC e a variação da BTN Fiscal, no período-base de 1990, na correção monetária de
suas demonstrações financeiras, na determinação do lucro real, para efeito de apuração da base de cálculo do Imposto sobre a
Renda de Pessoa Jurídica e do Imposto sobre o Lucro Líquido, afastando-se, assim, as restrições impostas pela Lei n. 8.200/91 e
pelo Decreto n. 332/91" (fl. 99). Aduz especificamente:
a) a existência de questão prejudicial ao julgamento do recurso, a extinção do imposto sobre o lucro líquido-ILL em relação às
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sociedades anônimas, com o reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 35 da Lei n.º 7.713/88, cuja execução foi
suspensa pela Resolução n.º 82 do Senado, restando ao Recorrente o direito de compensar os valores recolhidos a maior,
b) a violação ao princípio da legalidade, pois o artigo 41 do Decreto nº 332/91 ao regulamentar a Lei nº 8.200/91 vedou na
apuração da base de cálculo do ILL, a dedução da variação entre o BTN Fiscal e o IPC, o que modifica sua base de cálculo,
c) negativa de vigência ao artigo 43 do CTN, pois a não dedução das diferenças em questão na apuração da base de cálculo do
ILL provoca distorção nos conceitos de renda e lucro, previstos neste dispositivo,
d) a existência de dissenso jurisprudencial quanto ao tema.
Contrarrazões às fls. 292/297, ausentes preliminares.
É o suficiente relatório.
Relativamente ao artigo 35 da Lei 7.713/88, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na ausência de
debate prequestionador dos dispositivos normativos invocados (fls. 03/19, 51/60, 99/111), desafiando o V. Enunciado da Súmula
282 do E. STF:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
No mais, termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo
n.º 1.127.610, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO - CSLL. DETERMINAÇÃO DO
LUCRO REAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ANUAIS. PERÍODO-BASE DE 1990.
ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.200/91. FAVOR FISCAL NÃO APLICÁVEL À CSLL. ESPECÍFICO PARA O IMPOSTO DE RENDA
DA PESSOA JURÍDICA. LEGALIDADE DO ARTIGO 41 DO DECRETO N. 332/91. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO SUBMETIDO AO
REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. O cabimento dos embargos declaratórios deve ter lugar quando da existência de omissão, contradição ou obscuridade,
conforme previsto no artigo 535, I e II, do CPC, o que não ocorreu na espécie, visto que o Tribunal regional resolveu a lide de
forma clara e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. No caso dos autos, a recorrente visa afastar a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL nos valores
que considera como mera correção monetária, sem natureza de lucro, exigida pelo Decreto n. 332/91. Afirma que referido
regulamento ao vedar a dedução na apuração da base da cálculo da exação dos encargos de depreciação, da amortização, da
exaustão e dos custos de bens baixados pertinentes à diferença da correção monetária do IPC x BTNF, incorreu em inovação,
impondo restrição que a Lei n. 8.200/91 não prevê.
3. Na exegese do artigo 1º da Lei nº 8.200/91, infere-se que a correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base
1990 refere-se, especificamente, ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, consistindo em favor fiscal sem reflexo sobre a
apuração da base de cálculo da CSLL.
4. Não há ilegalidade no artigo 41 do Decreto n. 332/91, consonante com a Lei n. 8.200/91, artigo 1º, que, ao cuidar da correção
monetária de balanço relativamente ao ano-base de 1990, limitou-se ao IRPJ, não estendendo a previsão legal à CSLL.
5. A base de cálculo da CSLL só sofre a incidência da Lei n. 8.200/91 nos casos estabelecidos em seu artigo 2º, § 5º c/c §§ 3º e 4º,
estando harmonizado com essa norma o contido no artigo 41, § 2º, do Decreto n. 332/91. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp
668.070/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 25/04/2008; e REsp 772.439/RJ, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 18/05/2006.
6. Recurso afetado à Primeira Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.
7. Recurso especial não provido."
(REsp Nº 1.127.610 - MG; Relator: Ministro Benedito Gonçalves; Primeira Seção; julgado em 23/06/2010; publicado em:
29/09/2010)(grifo nosso)
Nesse sentido, também cabe destacar a jurisprudência daquela E. Corte, que igualmente quanto ao ILL assim se manifesta:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLRAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. IRPJ, CSLL, E ILL. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. LEI
8.200/91, ART. 3º, I. DECRETO 332/91, ARTS. 39 E 41. LEGALIDADE.
1. O art. do Código de Processo Civil dispõe serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição
ou omissão nas decisões judiciais.
2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a Lei 8.200/91, quando tratou da correção monetária das
demonstrações financeiras do ano-base 1990, referiu-se tão-somente ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, não prevendo igual
tratamento à Contribuição Social sobre o Lucro e ao Imposto de Renda na fonte sobre o Lucro Líquido.
3. A própria Lei 8.200/91, em seu art. 4º, estabelece que 'a parcela da correção monetária especial de que trata o § 2º do art. 2º
desta lei que corresponder à diferença verificada no ano de 1990 entre a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e a
variação do BTN Fiscal não terá o tratamento previsto no § 3º daquele artigo', razão pela qual as disposições contidas nos arts.
39 e 41 do Decreto 332/91 não extrapolam as disposições contidas na lei.
4. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada, sem efeitos infringentes."
(EDl no AgRg no REsp 380477/SC; Ministra Denise Arruda; Primeira Turma; julgamento: 15/08/2006; publicação: DJ
14/09/2006)
Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo desfavorável ao pólo
recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.
Intimem-se.
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Verifico que a insurgência do recurso especial quanto ao artigo 35 da Lei 7.713/91 encontrou óbice na ausência de seu
prequestionamento, ao passo que a impossibilidade incidência da diferença da correção monetária pleiteada para a apuração do ILL teve
como fundamento a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive o Recurso Especial nº 1.127.610, julgado sob a sistemática
dos recursos repetitivos, segundo o qual não há ilegalidade no artigo 41 do Decreto nº 332/91, que consoante a Lei 8.200/91, ao cuidar
da correção monetária do balanço relativamente ao ano-base de 1990, limitou-se ao IRPJ, não se estendendo a previsão à CSLL - sendo
que é o ILL o objeto do presente feito.

Acrescento que o diferimento da compensação da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, conforme julgado do STJ,
trata de matéria constitucional e, portanto, inviável sua análise em sede de recurso especial, verbis:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA JURÍDICA. COMPENSAÇÃO. DIFERIMENTO NO TEMPO. LEI 8.200/91. RE
545796/RJ. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
1. A análise da apontada ilegalidade dos art. 39 e 40 do Decreto 332/91 que ampliaram a postergação prevista no inciso I, do
art. 3º da Lei 8.200/91 implicaria análise de matéria constitucional, o que é vedado ao STJ, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal, porquanto reconhecida a repercussão geral sobre o tema no RE 545796/RJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1343216/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
29/03/2016)
Dessa forma, afigura-se que a situação é de não admissibilidade do recursal, razão pela qual reconsidero a decisão anteriormente
proferida, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022795-53.1996.4.03.6100/SP

1996.61.00.022795-6/SP

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
SUCEDIDO(A) : BANCO REAL S/A
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00227955319964036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, "a" e "c" da CF, a desafiar
acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal. O aresto recorrido manteve a incidência da contribuição previdenciária sobre
ressarcimento de despesas com transporte a funcionários ou gerentes.
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Decido.

O presente recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Com relação à alegação de decadência (artigo 150, § 4º do CTN), cumpre consignar que o voto condutor do acórdão recorrido não
analisou a controvérsia sob esta ótica. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável
para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto. E, de acordo com o teor da Súmula 211 do Superior Tribunal de
Justiça, o recurso especial é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar a questão federal que se alega
violada. Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA N. 435 DO STJ. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULAS N. 7 DO STJ E N. 282 DO STF.
1. Por força dos entendimentos contidos nas Súmulas n. 7 do STJ, n. 435 do STJ e n. 282 do STF, o recurso especial não deve ter
seguimento, quanto às teses de prescrição, decadência e ilegitimidade passiva ad causam.
2. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1287900/PA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe
04/08/2015)
"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DECADÊNCIA - ANÁLISE DE APLICAÇÃO CONJUNTA
DOS ARTS. 150, § 4º, E 173, I, DO CTN - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
1. Não tendo o Tribunal de origem emitido juízo de valor acerca dos dispositivos legais tidos por violados no acórdão
recorrido e nem sobre a tese sustentada pela recorrente, no que concerne à contagem do prazo decadencial tributário, resta
ausente seu necessário prequestionamento, incidindo, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF.
2. A Corte de origem assentou, com amparo nos elementos de convicção dos autos, que o caso é de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário. Impossibilidade de revisão desse entendimento, por demandar incursão no conjunto fático-probatório dos
autos. Incidência da Súmula 7/STJ 3. Agravo regimental não provido." (sem grifos no original)
(AgRg no AREsp 259.682/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013)

Prosseguindo no juízo de admissibilidade, cumpre transcrever a ementa do acórdão recorrido (fls. 159):
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
DESPESAS DE TRANSPORTES (COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES). QUILÔMETRO RODADO. NÃO COMPROVAÇÃO.
HABITUALIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. TRIBUTO DEVIDO. RECURSO DO INSS PROVIDO.
I - A origem do débito exquendo é o não recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas pagas a título de
ressarcimento de despesas de transportes (quilômetro rodado-combustível) dos funcionários ou gerentes, conforme apurado pela
Fiscalização nos livros contábeis. Esse fato não foi negado pelos executados-embargantes.
II - Na hipótese, os pagamentos eram efetuados em valores fixos ou variáveis, mas de forma habitual e sem necessidade de
comprovação das despesas de transporte que supostamente visavam ressarcir, o que caracteriza a sua natureza salarial e os
sujeita à incidência da contribuição previdenciária, porquanto efetuados em desacordo com a Constituição Federal e a
norma legal de regência da matéria (CF, art.201, § 11 e Lei 8212/91, art. 28, I , §9º, "s").
III - Apelação do INSS e remessa oficial providas." (sem grifos no original)

Na presente hipótese, embora sustente o recorrente violação a dispositivos legais, verifica-se da transcrição acima que o acórdão foi
proferido com supedâneo no conjunto probatório acostado aos autos, que se revelou essencial para a formação do convencimento do
órgão julgador. Tem, portanto, substrato fático. Por conseguinte, a alteração da conclusão firmada no v. acórdão demandaria inevitável
revolvimento do substrato fático-probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na
Súmula nº 7/STJ.

Destaco, a título ilustrativo, os precedentes a seguir:

"RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
ART. 535, CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SESI. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
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de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. Muito embora interpostos aclaratórios na origem para discussão do contido no art. 28, §9º, "t", da Lei 8.212/90, que exige a
existência de plano educacional da empresa para se conceder a isenção e define que os pagamentos a título de auxílio à
educação utilizados em substituição a parcela salarial (salário "in natura"), não foi esse o dispositivo legal invocado nas
Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos - NFLD's, o que demonstra a sua irrelevância para a solução do presente caso.
3. Aliás, em discussão fatos geradores ocorridos nos anos de NOV/1992 a AGO/1994, datas que antecedem a vigência da
redação da lei invocada pela FAZENDA NACIONAL nos seus aclaratórios e em seu recurso especial (a redação original da Lei
n. 8.212/90 não continha a alínea "t" no §9º, do art. 28). Sendo assim, por tal motivo, o recurso especial da FAZENDA
NACIONAL quanto à alegada violação aos arts. 28, §9º, "t", da Lei 8.212/90 e art. 458 da CLT, não merece conhecimento.
4. As normas referentes à contribuição previdenciária, quando isoladamente consideradas, não possuem comando suficiente para
determinar a incidência das contribuições devidas a terceiros, já que se referem apenas à definição das parcelas que integram o
salário de contribuição. Para possibilitar o conhecimento do especial é necessário invocar as demais disposições que constituem
o conjunto normativo que determina a incidência das contribuições devidas a terceiros - no caso concreto, a legislação da
contribuição ao SESI. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
5. Recurso especial da FAZENDA NACIONAL parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,
CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SESI. APLICAÇÃO DO ART. 130 DO CPC. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA.
SÚMULA N. 7/STJ. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA N.
283/STF.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. Irrelevante e descabida a discussão sobre a aplicação do art. 116, parágrafo único, do CTN, tendo em vista que somente foi
admitido no ordenamento jurídico nacional no ano de 2001, com a LC n. 104/2001. Momento bem posterior à autuação que se
deu em 1994.
Incidência da Súmula n. 284/STF, no ponto.
3. Quanto à alegada violação ao art. 142, do CTN, registro que este dispositivo legal não possui qualquer comando a permitir a
análise da necessidade ou não de produção probatória. O que chama novamente a incidência da Súmula n. 284/STF.
4. Em relação às provas produzidas (alegação de violação aos arts. 330 e 400, do CPC), consoante jurisprudência já
sedimentada por Todas as Turmas deste STJ, a aplicação do art. 130, do CPC, compete às vias ordinárias, não cabendo em
recurso especial examinar o acerto ou desacerto da decisão que defere ou indefere determinada diligência requerida pela parte
por considerá-la útil ou inútil ou protelatória. Multifários precedentes.
5. Sendo impossível o reexame do conjunto fático-probatório, não há como enfrentar a alegada violação ao art. 457, da CLT,
posto que o conjunto probatório foi que permitiu classificar as denominadas "verbas de representação" como salariais, e a
existência de vínculo empregatício com os trabalhadores, consoante trechos do acórdão, notadamente aqueles que registram
que o contrato de prestação de serviços caracterizou o vínculo empregatício e que o ônus de provar ao contrário era do
PARTICULAR que não o fez, já que ocorrida a preclusão para requerer a produção de provas. Aqui, de observar também que
não enfrentado o argumento de que competia ao PARTICULAR provar que houve danos indenizáveis dos empregados para
que se pudesse classificar as "verbas de representação" como indenizatórias. Incidência conjuntas das Súmulas n. 7/STJ e
283/STF.
6. Recurso especial do PARTICULAR parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." (sem grifos no original)
(REsp 1379177/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
18/12/2015)
"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-
CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.
2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária.
3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, de
uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor
interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (sem grifos no original)
(REsp 664.258/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2006, DJ 31/05/2006, p. 248)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022795-53.1996.4.03.6100/SP

1996.61.00.022795-6/SP

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
SUCEDIDO(A) : BANCO REAL S/A
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00227955319964036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte contribuinte contra acórdão proferido em ação de embargos à execução fiscal. O
aresto recorrido manteve a incidência da contribuição previdenciária sobre ressarcimento de despesas de transportes pagas a funcionários
ou gerentes.

Alega o recorrente, em síntese, violação ao artigo 195, I, c/c artigo 201, § 11, da Constituição Federal.

Decido.

O artigo 195, I, da Constituição Federal, mencionado como supostamente violado, não foi apreciado na fundamentação do acórdão
recorrido, que resolveu a lide com fundamento em outros dispositivos. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria,
requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ademais, o E. Supremo Tribunal Federal entende que a violação alegada, quando existente em hipóteses como a presente, caracteriza-se
como de natureza reflexa, ante a necessidade de análise de legislação de índole infraconstitucional. Não enseja, por conseguinte, a
propositura de recurso extraordinário. A propósito do tema:
"DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE RISCO DE VIDA.
DISCUSSÃO ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGALIDADE.
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O
MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS
PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 02.6.2014. 1. A controvérsia, a teor do já
asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta aos arts. 150, I, 154, I, e 195,
I, "a", da Constituição Federal. Compreender de modo diverso exigiria a análise da legislação infraconstitucional
encampada na decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, como tal, de viabilizar o
conhecimento do recurso extraordinário. 2. Inexiste violação do artigo 93, IX, da Lei Maior. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é no sentido de que o referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das
razões do seu convencimento, dispensando o exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. 3. O exame da alegada
ofensa ao art. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à
apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge
à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Magna Carta. 4. As razões do agravo regimental não se
mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 5. Agravo regimental conhecido e não provido."
g.m.
(RE 869633 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-171
DIVULG 31-08-2015 PUBLIC 01-09-2015)
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No mais, cumpre transcrever a ementa do acórdão recorrido (fls. 159):
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
DESPESAS DE TRANSPORTES (COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES). QUILÔMETRO RODADO. NÃO COMPROVAÇÃO.
HABITUALIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. TRIBUTO DEVIDO. RECURSO DO INSS PROVIDO.
I - A origem do débito exquendo é o não recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas pagas a título de
ressarcimento de despesas de transportes (quilômetro rodado-combustível) dos funcionários ou gerentes, conforme apurado pela
Fiscalização nos livros contábeis. Esse fato não foi negado pelos executados-embargantes.
II - Na hipótese, os pagamentos eram efetuados em valores fixos ou variáveis, mas de forma habitual e sem necessidade de
comprovação das despesas de transporte que supostamente visavam ressarcir, o que caracteriza a sua natureza salarial e os
sujeita à incidência da contribuição previdenciária, porquanto efetuados em desacordo com a Constituição Federal e a norma
legal de regência da matéria (CF, art.201, § 11 e Lei 8212/91, art. 28, I , §9º, "s").
III - Apelação do INSS e remessa oficial providas."
Nota-se, da transcrição acima, que o conjunto probatório acostado aos autos teve fundamental importância para a formação de
convicção do órgão julgador no sentido de não estar descaracterizada a natureza salarial das despesas em questão e, por conseguinte,
manter-se hígida a exigência fiscal.

Assim, a pretensão deduzida no recurso extraordinário não comporta exame na via excepcional, por demandar análise de matéria de
índole infraconstitucional, além de evidente revolvimento de todo o arcabouço fático-probatório dos autos, inviável na instância superior
nos termos da Súmula nº 279 do STF: "Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." Nesse sentido:
"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. GRATIFICAÇÃO DE
LOCOMOÇÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DISCUSSÃO RESTRITA À NATUREZA JURÍDICA DA
VERBA. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 279 e 282/STF. PRECEDENTES.
1. A controvérsia relativa à natureza jurídica das verbas percebidas pelo contribuinte, para fins de incidência da contribuição
previdenciária, demanda o reexame do acervo probatório constante dos autos e da legislação infraconstitucional pertinente,
circunstância que impede a abertura da via extraordinária. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 766927 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 02/02/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-035 DIVULG 24-02-2016 PUBLIC 25-02-2016)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017657-03.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.017657-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
SUCEDIDO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A

: BANCO REAL S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00176570319994036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, "a" da CF, a desafiar acórdão
emanado de órgão fracionário deste Tribunal. O aresto recorrido manteve a incidência da contribuição previdenciária sobre despesas de
pessoal (relações públicas, verbas de representação e combustível)

Decido.
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O presente recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Com relação à alegação de negativa de vigência aos artigos 2º, §§ 5º e 6º, e 3º, parágrafo único, da Lei nº 6830/80, bem como aos
artigos 202, III, e 203, do CTN, cumpre consignar que o voto condutor do acórdão recorrido não analisou a controvérsia sob esta ótica.
Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior
análise do recurso ora interposto. E, de acordo com o teor da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, o recurso especial é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar a questão federal que se alega violada.

Quanto às demais insurgências, cumpre transcrever trecho do julgado (fls. 159):

"A origem do débito é o não recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre pagamentos efetuados a título de
ressarcimento de despesas (relações públicas, verba de representação, gasolina e combustível) realizados habitualmente pelo
Banco Real a funcionários ou gerentes, conforme apurado pela Fiscalização nos livros contábeis (fls. 31/42- Relatório Fiscal nos
embargos).
Os elementos constantes dos autos demonstram que tais pagamentos eram habituais e em valores fixos e que não houve
comprovação das despesas e gastos, descaracterizando assim a sua alegada natureza indenizatória. Trata-se, pois, de verbas de
natureza remuneratória ou salarial."
Na presente hipótese, embora sustente o recorrente violação a dispositivos legais, verifica-se da transcrição acima que o acórdão foi
proferido com supedâneo no conjunto probatório acostado aos autos, que se revelou essencial para a formação do convencimento do
órgão julgador. Tem, portanto, substrato fático. Por conseguinte, a alteração da conclusão firmada no v. acórdão, no que pertine, aliás, à
incidência da contribuição previdenciária sobre todas as verbas em discussão, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-
probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Destaco, a título ilustrativo, os precedentes a seguir:

"RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
ART. 535, CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SESI. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. Muito embora interpostos aclaratórios na origem para discussão do contido no art. 28, §9º, "t", da Lei 8.212/90, que exige a
existência de plano educacional da empresa para se conceder a isenção e define que os pagamentos a título de auxílio à
educação utilizados em substituição a parcela salarial (salário "in natura"), não foi esse o dispositivo legal invocado nas
Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos - NFLD's, o que demonstra a sua irrelevância para a solução do presente caso.
3. Aliás, em discussão fatos geradores ocorridos nos anos de NOV/1992 a AGO/1994, datas que antecedem a vigência da
redação da lei invocada pela FAZENDA NACIONAL nos seus aclaratórios e em seu recurso especial (a redação original da Lei
n. 8.212/90 não continha a alínea "t" no §9º, do art. 28). Sendo assim, por tal motivo, o recurso especial da FAZENDA
NACIONAL quanto à alegada violação aos arts. 28, §9º, "t", da Lei 8.212/90 e art. 458 da CLT, não merece conhecimento.
4. As normas referentes à contribuição previdenciária, quando isoladamente consideradas, não possuem comando suficiente para
determinar a incidência das contribuições devidas a terceiros, já que se referem apenas à definição das parcelas que integram o
salário de contribuição. Para possibilitar o conhecimento do especial é necessário invocar as demais disposições que constituem
o conjunto normativo que determina a incidência das contribuições devidas a terceiros - no caso concreto, a legislação da
contribuição ao SESI. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
5. Recurso especial da FAZENDA NACIONAL parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,
CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SESI. APLICAÇÃO DO ART. 130 DO CPC. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA.
SÚMULA N. 7/STJ. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA N.
283/STF.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. Irrelevante e descabida a discussão sobre a aplicação do art. 116, parágrafo único, do CTN, tendo em vista que somente foi
admitido no ordenamento jurídico nacional no ano de 2001, com a LC n. 104/2001. Momento bem posterior à autuação que se
deu em 1994.
Incidência da Súmula n. 284/STF, no ponto.
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3. Quanto à alegada violação ao art. 142, do CTN, registro que este dispositivo legal não possui qualquer comando a permitir a
análise da necessidade ou não de produção probatória. O que chama novamente a incidência da Súmula n. 284/STF.
4. Em relação às provas produzidas (alegação de violação aos arts. 330 e 400, do CPC), consoante jurisprudência já
sedimentada por Todas as Turmas deste STJ, a aplicação do art. 130, do CPC, compete às vias ordinárias, não cabendo em
recurso especial examinar o acerto ou desacerto da decisão que defere ou indefere determinada diligência requerida pela parte
por considerá-la útil ou inútil ou protelatória. Multifários precedentes.
5. Sendo impossível o reexame do conjunto fático-probatório, não há como enfrentar a alegada violação ao art. 457, da CLT,
posto que o conjunto probatório foi que permitiu classificar as denominadas "verbas de representação" como salariais, e a
existência de vínculo empregatício com os trabalhadores, consoante trechos do acórdão, notadamente aqueles que registram
que o contrato de prestação de serviços caracterizou o vínculo empregatício e que o ônus de provar ao contrário era do
PARTICULAR que não o fez, já que ocorrida a preclusão para requerer a produção de provas. Aqui, de observar também que
não enfrentado o argumento de que competia ao PARTICULAR provar que houve danos indenizáveis dos empregados para
que se pudesse classificar as "verbas de representação" como indenizatórias. Incidência conjuntas das Súmulas n. 7/STJ e
283/STF.
6. Recurso especial do PARTICULAR parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." (sem grifos no original)
(REsp 1379177/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
18/12/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES DOS
AUTOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBA DE REPRESENTAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE CARGO DE
DIREÇÃO. INCIDÊNCIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. PARTICIPAÇÃO DO LUCRO E RESULTADO.
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. SÚMULA 7/STJ. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MANUTENÇÃO.
1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois o Tribunal de origem abordou a questão da contribuição previdenciária,
concluindo, contudo, que esta incidiria sobre as rubricas relativas a "verbas de representação" e "participação nos lucros e
resultados", diversamente do que almejava a parte. Entendimento contrário ao interesse da parte não se confunde com omissão.
2. A contribuição previdenciária tem como regra de não incidência a configuração de caráter indenizatório da verba paga,
decorrente da reparação de ato ilícito ou ressarcimento de algum prejuízo sofrido pelo empregado.
3. Descreve o Tribunal de origem que a "verba representação" configura verba remuneratória paga a funcionários pelo
exercício de direção perante a empresa, valores estes que devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária, pois não
representam a indenização de qualquer dano ou prejuízo sofrido pelos empregados em função da prestação do serviço. A
modificação do entendimento firmado demandaria reexame do acervo fático dos autos, inviável ante o óbice da Súmula
7/STJ.
4. A isenção tributária sobre os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados deve observar os limites da lei
regulamentadora, no caso, a MP 794/94 e a Lei 10.101/00, e também o art. 28, § 9º, "j", da Lei 8.212/91, que possui
regulamentação idêntica, de modo que é devida a contribuição previdenciária se o creditamento da participação dos lucros ou
resultados não observou as disposições legais específicas.
Precedentes.
5. No caso, o Tribunal de origem deixou expressamente consignado que a recorrente não observou os normativos de regência na
distribuição dos lucros e resultados, o que lhe afastou o direito à isenção prevista. A reversão do julgado novamente encontra
óbice na Súmula 7/STJ.
6. O Tribunal a quo, ao decidir a causa, entendeu estarem presentes as condições para o conhecimento do recurso, haja vista ter
enfrentado o mérito. O recorrente, por seu turno, inconformado com o provimento desfavorável à sua tese, utilizou-se de dois
embargos declaratórios com a finalidade de modificação do julgado, distanciando-se do propósito legal de sanar omissão
porventura existente, ou mesmo de prequestionar a matéria. Multa do art. 538, parágrafo único, do CPC que deve ser mantida.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1516410/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
06/05/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017657-03.1999.4.03.6100/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
SUCEDIDO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A

: BANCO REAL S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00176570319994036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte contribuinte contra acórdão proferido em ação de embargos à execução fiscal. O
aresto recorrido manteve a incidência da contribuição previdenciária sobre despesas de pessoal (relações públicas, verbas de
representação e combustível).

Alega o recorrente, em síntese, violação ao artigo 195, I, c/c artigo 201, § 11, da Constituição Federal.

Decido.

O artigo 195, I, da Constituição Federal, mencionado como supostamente violado, não foi apreciado na fundamentação do acórdão
recorrido, que resolveu a lide com fundamento em outros dispositivos. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria,
requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ademais, o E. Supremo Tribunal Federal entende que a violação alegada, quando existente em hipóteses como a presente, caracteriza-se
como de natureza reflexa, ante a necessidade de análise de legislação de índole infraconstitucional. Não enseja, por conseguinte, a
propositura de recurso extraordinário. A propósito do tema:
"DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE RISCO DE VIDA.
DISCUSSÃO ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGALIDADE.
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O
MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS
PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 02.6.2014. 1. A controvérsia, a teor do já
asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta aos arts. 150, I, 154, I, e 195,
I, "a", da Constituição Federal. Compreender de modo diverso exigiria a análise da legislação infraconstitucional
encampada na decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, como tal, de viabilizar o
conhecimento do recurso extraordinário. 2. Inexiste violação do artigo 93, IX, da Lei Maior. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é no sentido de que o referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das
razões do seu convencimento, dispensando o exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. 3. O exame da alegada
ofensa ao art. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à
apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge
à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Magna Carta. 4. As razões do agravo regimental não se
mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 5. Agravo regimental conhecido e não provido."
g.m.
(RE 869633 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-171
DIVULG 31-08-2015 PUBLIC 01-09-2015)

No mais, cumpre transcrever trecho do acórdão recorrido (fls. 159):
"A origem do débito é o não recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre pagamentos efetuados a título de
ressarcimento de despesas (relações públicas, verba de representação, gasolina e combustível) realizados habitualmente pelo
Banco Real a funcionários ou gerentes, conforme apurado pela Fiscalização nos livros contábeis (fls. 31/42- Relatório Fiscal nos
embargos).
Os elementos constantes dos autos demonstram que tais pagamentos eram habituais e em valores fixos e que não houve
comprovação das despesas e gastos, descaracterizando assim a sua alegada natureza indenizatória. Trata-se, pois, de verbas de
natureza remuneratória ou salarial."
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Nota-se, da transcrição acima, que o conjunto probatório acostado aos autos teve fundamental importância para a formação de
convicção do órgão julgador no sentido de não estar descaracterizada a natureza salarial das verbas em questão e, por conseguinte,
manter-se hígida a exigência fiscal.

Assim, a pretensão deduzida no recurso extraordinário não comporta exame na via excepcional, por demandar análise de matéria de
índole infraconstitucional, além de evidente revolvimento de todo o arcabouço fático-probatório dos autos, inviável na instância superior
nos termos da Súmula nº 279 do STF: "Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." Nesse sentido:
"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. GRATIFICAÇÃO DE
LOCOMOÇÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DISCUSSÃO RESTRITA À NATUREZA JURÍDICA DA
VERBA. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 279 e 282/STF. PRECEDENTES.
1. A controvérsia relativa à natureza jurídica das verbas percebidas pelo contribuinte, para fins de incidência da contribuição
previdenciária, demanda o reexame do acervo probatório constante dos autos e da legislação infraconstitucional pertinente,
circunstância que impede a abertura da via extraordinária. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 766927 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 02/02/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-035 DIVULG 24-02-2016 PUBLIC 25-02-2016)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018615-62.1994.4.03.6100/SP

2001.03.99.000359-2/SP

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
SUCEDIDO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A

: BANCO REAL S/A
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.18615-0 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, "a" da CF, a desafiar acórdão
emanado de órgão fracionário deste Tribunal. O aresto recorrido manteve a incidência da contribuição previdenciária sobre verbas que
considerou serem pagas habitualmente a funcionários ou gerentes a título de ressarcimento por despesas diversas.

Decido.

O presente recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ,
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Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Com relação à alegação de decadência (artigo 150, § 4º do CTN), cumpre consignar que o voto condutor do acórdão recorrido não
analisou a controvérsia sob esta ótica. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável
para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto. E, de acordo com o teor da Súmula 211 do Superior Tribunal de
Justiça, o recurso especial é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar a questão federal que se alega
violada. Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA N. 435 DO STJ. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULAS N. 7 DO STJ E N. 282 DO STF.
1. Por força dos entendimentos contidos nas Súmulas n. 7 do STJ, n. 435 do STJ e n. 282 do STF, o recurso especial não deve ter
seguimento, quanto às teses de prescrição, decadência e ilegitimidade passiva ad causam.
2. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1287900/PA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe
04/08/2015)
"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DECADÊNCIA - ANÁLISE DE APLICAÇÃO CONJUNTA
DOS ARTS. 150, § 4º, E 173, I, DO CTN - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
1. Não tendo o Tribunal de origem emitido juízo de valor acerca dos dispositivos legais tidos por violados no acórdão
recorrido e nem sobre a tese sustentada pela recorrente, no que concerne à contagem do prazo decadencial tributário, resta
ausente seu necessário prequestionamento, incidindo, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF.
2. A Corte de origem assentou, com amparo nos elementos de convicção dos autos, que o caso é de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário. Impossibilidade de revisão desse entendimento, por demandar incursão no conjunto fático-probatório dos
autos. Incidência da Súmula 7/STJ 3. Agravo regimental não provido." (sem grifos no original)
(AgRg no AREsp 259.682/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013)

Prosseguindo no juízo de admissibilidade, cumpre transcrever trecho do julgado (fls. 1055, verso):
"Na hipótese, os pagamentos efetuados pelo Banco aos empregados objetivavam o ressarcimento de despesas ditas eventuais
(notadamente as de transportes, com combustível e lubrificantes), mas eram feitos de forma fixa e habitual, sem efetiva
apresentação dos comprovantes dos gastos.
Nessas condições, resta caracterizada a natureza salarial de tais verbas, sujeitando-as portanto à incidência das contribuições
previdenciárias. Vale dizer, as referidas verbas e supostas despesas não possuem natureza indenizatória e sim remuneratória ou
salarial, porquanto pagas em desacordo com a Constituição Federal e a norma legal de regência."

Na presente hipótese, embora sustente o recorrente violação a dispositivos legais, verifica-se da transcrição acima que o acórdão foi
proferido com supedâneo no conjunto probatório acostado aos autos, que se revelou essencial para a formação do convencimento do
órgão julgador. Tem, portanto, substrato fático. Por conseguinte, a alteração da conclusão firmada no v. acórdão - no que pertine, aliás, à
incidência da contribuição previdenciária sobre todas as verbas em discussão - demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-
probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Destaco, a título ilustrativo, os precedentes a seguir:

"RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
ART. 535, CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SESI. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. Muito embora interpostos aclaratórios na origem para discussão do contido no art. 28, §9º, "t", da Lei 8.212/90, que exige a
existência de plano educacional da empresa para se conceder a isenção e define que os pagamentos a título de auxílio à
educação utilizados em substituição a parcela salarial (salário "in natura"), não foi esse o dispositivo legal invocado nas
Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos - NFLD's, o que demonstra a sua irrelevância para a solução do presente caso.
3. Aliás, em discussão fatos geradores ocorridos nos anos de NOV/1992 a AGO/1994, datas que antecedem a vigência da
redação da lei invocada pela FAZENDA NACIONAL nos seus aclaratórios e em seu recurso especial (a redação original da Lei
n. 8.212/90 não continha a alínea "t" no §9º, do art. 28). Sendo assim, por tal motivo, o recurso especial da FAZENDA
NACIONAL quanto à alegada violação aos arts. 28, §9º, "t", da Lei 8.212/90 e art. 458 da CLT, não merece conhecimento.
4. As normas referentes à contribuição previdenciária, quando isoladamente consideradas, não possuem comando suficiente para
determinar a incidência das contribuições devidas a terceiros, já que se referem apenas à definição das parcelas que integram o
salário de contribuição. Para possibilitar o conhecimento do especial é necessário invocar as demais disposições que constituem
o conjunto normativo que determina a incidência das contribuições devidas a terceiros - no caso concreto, a legislação da
contribuição ao SESI. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
5. Recurso especial da FAZENDA NACIONAL parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,
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CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SESI. APLICAÇÃO DO ART. 130 DO CPC. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA.
SÚMULA N. 7/STJ. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA N.
283/STF.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte
de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. Irrelevante e descabida a discussão sobre a aplicação do art. 116, parágrafo único, do CTN, tendo em vista que somente foi
admitido no ordenamento jurídico nacional no ano de 2001, com a LC n. 104/2001. Momento bem posterior à autuação que se
deu em 1994.
Incidência da Súmula n. 284/STF, no ponto.
3. Quanto à alegada violação ao art. 142, do CTN, registro que este dispositivo legal não possui qualquer comando a permitir a
análise da necessidade ou não de produção probatória. O que chama novamente a incidência da Súmula n. 284/STF.
4. Em relação às provas produzidas (alegação de violação aos arts. 330 e 400, do CPC), consoante jurisprudência já
sedimentada por Todas as Turmas deste STJ, a aplicação do art. 130, do CPC, compete às vias ordinárias, não cabendo em
recurso especial examinar o acerto ou desacerto da decisão que defere ou indefere determinada diligência requerida pela parte
por considerá-la útil ou inútil ou protelatória. Multifários precedentes.
5. Sendo impossível o reexame do conjunto fático-probatório, não há como enfrentar a alegada violação ao art. 457, da CLT,
posto que o conjunto probatório foi que permitiu classificar as denominadas "verbas de representação" como salariais, e a
existência de vínculo empregatício com os trabalhadores, consoante trechos do acórdão, notadamente aqueles que registram
que o contrato de prestação de serviços caracterizou o vínculo empregatício e que o ônus de provar ao contrário era do
PARTICULAR que não o fez, já que ocorrida a preclusão para requerer a produção de provas. Aqui, de observar também que
não enfrentado o argumento de que competia ao PARTICULAR provar que houve danos indenizáveis dos empregados para
que se pudesse classificar as "verbas de representação" como indenizatórias. Incidência conjuntas das Súmulas n. 7/STJ e
283/STF.
6. Recurso especial do PARTICULAR parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." (sem grifos no original)
(REsp 1379177/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
18/12/2015)
"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-
CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.
2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária.
3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, de
uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor
interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (sem grifos no original)
(REsp 664.258/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2006, DJ 31/05/2006, p. 248)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES DOS
AUTOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBA DE REPRESENTAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE CARGO DE
DIREÇÃO. INCIDÊNCIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. PARTICIPAÇÃO DO LUCRO E RESULTADO.
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. SÚMULA 7/STJ. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MANUTENÇÃO.
1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois o Tribunal de origem abordou a questão da contribuição previdenciária,
concluindo, contudo, que esta incidiria sobre as rubricas relativas a "verbas de representação" e "participação nos lucros e
resultados", diversamente do que almejava a parte. Entendimento contrário ao interesse da parte não se confunde com omissão.
2. A contribuição previdenciária tem como regra de não incidência a configuração de caráter indenizatório da verba paga,
decorrente da reparação de ato ilícito ou ressarcimento de algum prejuízo sofrido pelo empregado.
3. Descreve o Tribunal de origem que a "verba representação" configura verba remuneratória paga a funcionários pelo
exercício de direção perante a empresa, valores estes que devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária, pois não
representam a indenização de qualquer dano ou prejuízo sofrido pelos empregados em função da prestação do serviço. A
modificação do entendimento firmado demandaria reexame do acervo fático dos autos, inviável ante o óbice da Súmula
7/STJ.
4. A isenção tributária sobre os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados deve observar os limites da lei
regulamentadora, no caso, a MP 794/94 e a Lei 10.101/00, e também o art. 28, § 9º, "j", da Lei 8.212/91, que possui
regulamentação idêntica, de modo que é devida a contribuição previdenciária se o creditamento da participação dos lucros ou
resultados não observou as disposições legais específicas.
Precedentes.
5. No caso, o Tribunal de origem deixou expressamente consignado que a recorrente não observou os normativos de regência na
distribuição dos lucros e resultados, o que lhe afastou o direito à isenção prevista. A reversão do julgado novamente encontra
óbice na Súmula 7/STJ.
6. O Tribunal a quo, ao decidir a causa, entendeu estarem presentes as condições para o conhecimento do recurso, haja vista ter
enfrentado o mérito. O recorrente, por seu turno, inconformado com o provimento desfavorável à sua tese, utilizou-se de dois
embargos declaratórios com a finalidade de modificação do julgado, distanciando-se do propósito legal de sanar omissão
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porventura existente, ou mesmo de prequestionar a matéria. Multa do art. 538, parágrafo único, do CPC que deve ser mantida.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1516410/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
06/05/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018615-62.1994.4.03.6100/SP

2001.03.99.000359-2/SP

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
SUCEDIDO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A

: BANCO REAL S/A
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.18615-0 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte contribuinte contra acórdão proferido em ação de embargos à execução fiscal. O
aresto recorrido manteve a incidência da contribuição previdenciária sobre verbas que considerou serem pagas habitualmente a
funcionários ou gerentes a título de ressarcimento por despesas diversas.

Alega o recorrente, em síntese, violação ao artigo 195, I, bem como ao artigo 7º, XVIII, ambos da Constituição Federal.

Decido.

Os artigos 7º, XVIII, e 195, I, da Constituição Federal, mencionados como supostamente violados, não foi apreciados na fundamentação
do acórdão recorrido, que resolveu a lide com fundamento em outros dispositivos. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento
da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ademais, o E. Supremo Tribunal Federal entende que a violação alegada, quando existente em hipóteses como a presente, caracteriza-se
como de natureza reflexa, ante a necessidade de análise de legislação de índole infraconstitucional. Não enseja, por conseguinte, a
propositura de recurso extraordinário. A propósito do tema:
"DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE RISCO DE VIDA.
DISCUSSÃO ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGALIDADE.
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O
MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS
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PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 02.6.2014. 1. A controvérsia, a teor do já
asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta aos arts. 150, I, 154, I, e 195,
I, "a", da Constituição Federal. Compreender de modo diverso exigiria a análise da legislação infraconstitucional
encampada na decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, como tal, de viabilizar o
conhecimento do recurso extraordinário. 2. Inexiste violação do artigo 93, IX, da Lei Maior. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é no sentido de que o referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das
razões do seu convencimento, dispensando o exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. 3. O exame da alegada
ofensa ao art. 5º, II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à
apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge
à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Magna Carta. 4. As razões do agravo regimental não se
mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 5. Agravo regimental conhecido e não provido."
g.m.
(RE 869633 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-171
DIVULG 31-08-2015 PUBLIC 01-09-2015)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009113-38.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.009113-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ANTONIO CLOVIS DE FREITAS e outros(as)

: JOSE CARLOS DOS SANTOS THOMAZ
: NELSON ALONSO
: NORBERTO PINTO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte , com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, negativa de vigência ao artigo 334 do Código Civil, bem como violação ao artigo 6º da Lei nº 7.713/88.
DECIDO.
Inicialmente, alega-se violação ao artigo 334 do Código Civil.
Entretanto, observo que o Acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente impugnado
devidamente tais fundamentos.
Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o Acórdão impugnado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz desses dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de declaração para sanar especificamente essa
omissão do julgado. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice
consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.
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Quanto ao tema de fundo, o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.111.164/BA, pela sistemática dos
recursos repetitivos, assim se pronunciou:
" TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO
VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
NECESSIDADE.
1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente
relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a
ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas
sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora
tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).
2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega
(a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base
para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do
direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação
(v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a
compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da
comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção
(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da exigibilidade
dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas),
o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-constituição da prova dos
recolhimentos indevidos.
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(Rel . Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 25/05/2009RSTJ vol. 215 p. 116) - grifei.
Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008269-86.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.008269-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SEBASTIAO INOCENCIO NETO
ADVOGADO : SP042872 NELSON ESTEVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Assevera violação aos arts. 43 e 97, VI, do Código Tributário Nacional.
Sustenta a existência de dissídio jurisprudencial.
DECIDO.
No tocante à natureza remuneratória da "indenização sobre horas trabalhadas" (IHT), assim decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, na
sistemática prevista no art. 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil:
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS - IHT. PETROBRÁS. CARÁTER
REMUNERATÓRIO.
1. A verba intitulada "Indenização por Horas Trabalhadas" - IHT, paga aos funcionários da Petrobrás, malgrado fundada em
acordo coletivo, tem caráter remuneratório e configura acréscimo patrimonial, o que enseja a incidência do Imposto de Renda
(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 939.974/RN, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em 22.10.2008, DJe 10.11.2008;
EREsp 979.765/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 13.08.2008, DJe 01.09.2008; EREsp
666.288/RN, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 28.05.2008, DJe 09.06.2008; AgRg no REsp 933.117/RN, Rel.
Ministro José Delgado, julgado em 28.05.2008, DJe 16.06.2008; e EREsp 952.196/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, julgado em 28.05.2008, DJe 19.12.2008).
2. A ausência de explicitação da omissão que não teria sido suprida pelo Tribunal de origem e que ensejaria a violação do artigo
535, do CPC, impõe a aplicação da Súmula 284/STF à espécie.
3. O Tribunal de origem assentou a inaplicabilidade da multa de 75% (setenta e cinco por cento), ao fundamento de que "a
exigência de multa, fixada no montante de 75%, próximo ao do débito cobrado, apenas pelo não recolhimento do tributo, sem
que tenha havido grave ofensa à ordem tributária, padece de razoabilidade, configurando confisco, vedado pelo art. 150, IV, da
Lei Fundamental", razão pela qual se revela obstada a análise do alegado dissídio jurisprudencial e violação do artigo 44, I, da
Lei 9.430/96.
4. É que, fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte
examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta
Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da
legislação infraconstitucional (Precedentes do STJ: REsp 614.535/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em
18.03.2008, DJ 01.04.2008, AgRg no REsp 953.929/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
11.12.2007, DJ 19.12.2007; e REsp 910.621/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07.08.2007, DJ
20.09.2007).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido.
6. Recurso especial do contribuinte desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008."
(REsp nº 1.049.748/RN, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, j. 24/06/2009, DJ 03/08/2009)

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada nos julgados representativos da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do
seguimento do recurso especial.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011279-36.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.011279-4/MS

AGRAVANTE : FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DO PANTANAL FESP
ADVOGADO : MS013183 GLEYSON RAMOS ZORRON e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00003497720154036007 1 Vr COXIM/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular que
indeferiu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Alega a recorrente, em suma, violação ao artigo 4º, da lei nº 1.060/1950.

Decido.
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Quanto à matéria em discussão (concessão da assistência judiciária gratuita), observo que o acórdão impugnado consignou, com base nas
provas dos autos, que NÃO estão presentes os requisitos que autorizam tal medida. Logo, rever tal entendimento requer, invariavelmente,
revolvimento do conteúdo fático-probatório, que encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, in verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA
COM FINS LUCRATIVOS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 481/STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
1. O deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita depende da demonstração pela pessoa jurídica, com ou sem fins
lucrativos, de sua impossibilidade de arcar com as custas do processo (Súmula 481/STJ). Não basta a simples afirmação da
carência de meios, devendo ficar demonstrada a hipossuficiência.
2. A alteração da conclusão de que a pessoa jurídica faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, por ter comprovado sua
incapacidade econômica de arcar com as despesas processuais, demandaria o revolvimento de fatos e provas, inviável no âmbito
do recurso especial (STJ, Súmula nº 7).
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 590.984/RS, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 25/02/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA N. 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE
DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. O conhecimento do recurso especial fundamentado na alínea "c" do permissivo constitucional exige a indicação dos
dispositivos legais que supostamente foram objeto de interpretação divergente. Ausente tal requisito, incide a Súmula n.
284/STF.
2. "O benefício da assistência judiciária gratuita somente pode ser concedido à pessoa jurídica, independentemente de ser ou não
de fins lucrativos, se esta comprovar que não tem condições de arcar com as despesas do processo sem o comprometimento da
manutenção de suas atividades" (AgRg no AREsp 648.016/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
16/04/2015, DJe 14/05/2015.) 3. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto
fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).
4. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu pela inexistência dos requisitos necessários à concessão do benefício da
justiça gratuita. Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso
especial.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 511.239/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 02/02/2016, DJe
10/02/2016)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014012-72.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.014012-1/MS
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AGRAVANTE : LUIZ VINCENSI e outro(a)
: ELIZETE BONINI VICENSI

ADVOGADO : MS016044 ENIO BIANCHI FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : ORLANDO SCHEER LEMANSKI e outro(a)

: SERGIO PROLO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00042650820134036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da Constituição Federal contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

Alega, em suma, violação aos artigos 557 e 20, §3° e §4°, do Código de Processo Civil.

Decido.

Não há que se falar em violação do artigo 557 do CPC quando o julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante
acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual
não vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte
Superior:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO
PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO
CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE
PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para determinar a sua
autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de admissibilidade do recurso nobre,
podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil.
2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre outras
hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da celeridade processual. No
caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a recorrente, pois, com a interposição do
agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão colegiado, de todas questões levantadas no recurso de
apelação, o que supera eventual violação do citado dispositivo.
2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão vedada nesta seara
recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação, vedada no âmbito
do agravo regimental. Precedentes.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe
14/02/2014)
No mais, o recurso não merece ser admitido.

Alega o Contribuinte ofensa ao art. 20, §3° e §4º, do Código de Processo Civil brasileiro, porquanto irrisória a fixação dos honorários
advocatícios. Entretanto, o E. Superior Tribunal de Justiça entende que a fixação de honorários, na forma dos §§ 3º e 4º do dispositivo
legal invocado, depende da análise de matéria fática, sendo inviável a sua reapreciação em recurso especial. Nesse sentido, são os
seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude
fática e jurídica entre eles. Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto
com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República. 2. O STJ pacificou a orientação de que o
quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei
processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das
situações de natureza fática. 3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 04/08/2015).
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP, JULGADO EM
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25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS. SÚMULA 07 DO STJ. (...) 7. O
reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma equitativa e levados em consideração para fixar os honorários advocatícios,
nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede de recurso especial, nos
termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se no
contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior
Tribunal de Justiça. (Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ 31.03.2008 ; REsp
690.564/BA, DJ 30.05.2007). 8. Recurso especial da União Federal desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008. 9. Recurso especial da parte autora parcialmente conhecido e, nesta parte provido, tão-
somente para determinar a aplicação da prescrição decenal, nos termos da fundamentação expendida. (REsp 1096288/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010)

Dessarte, aplica-se o entendimento cristalizado na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024899-18.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024899-0/SP

AGRAVANTE : PLASTICOS MUELLER IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00465522820134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,
contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular que recebeu a
apelação apenas no efeito devolutivo, manejada no feito originário em face de sentença de improcedência dos embargos à execução
fiscal.

Alega a recorrente, em suma, violação ao art. 995, parágrafo único do CPC.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar que da análise das provas dos autos o acórdão impugnado consignou que NÃO estão presentes os
requisitos que autorizam a medida pleiteada pela recorrente. Logo, rever tal entendimento requer, invariavelmente revolvimento do
conteúdo fático-probatório, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"
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Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DE RECEIO DE DANO
IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. SÚMULA N. 83 DO STJ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
DOS AUTOS. SÚMULA N. 7 DO STJ.
1. A apelação interposta contra a sentença de improcedência em embargos à execução somente é recebida no efeito suspensivo
quando houver, na espécie, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
2. "Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida" (Súmula n. 83/STJ).
3. A revisão das conclusões da Corte de origem acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de efeito suspensivo
à apelação demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado em recurso especial, nos termos da
Súmula n. 7/STJ.
4. Agravo regimental desprovido. (g.m)
(AgRg no AREsp 469.265/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe
09/06/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026243-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026243-3/SP

AGRAVANTE : VOTORANTIM SIDERURGIA S/A
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)

: SP315677 TATIANA RONCATO ROVERI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00204431120124036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular que
recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo, manejada no feito originário em face de sentença de improcedência dos embargos à
execução fiscal.

Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 32, § 2º, da Lei nº 6.830/1980 e 620, CPC/1973.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar que da análise das provas dos autos o acórdão impugnado consignou que NÃO estão presentes os
requisitos que autorizam a medida pleiteada pela recorrente. Logo, rever tal entendimento requer, invariavelmente revolvimento do
conteúdo fático-probatório, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DE RECEIO DE DANO
IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. SÚMULA N. 83 DO STJ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
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DOS AUTOS. SÚMULA N. 7 DO STJ.
1. A apelação interposta contra a sentença de improcedência em embargos à execução somente é recebida no efeito suspensivo
quando houver, na espécie, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
2. "Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida" (Súmula n. 83/STJ).
3. A revisão das conclusões da Corte de origem acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de efeito suspensivo
à apelação demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado em recurso especial, nos termos da
Súmula n. 7/STJ.
4. Agravo regimental desprovido. (g.m)
(AgRg no AREsp 469.265/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe
09/06/2015)

Por sua vez, a Corte Superior já se manifestou quanto à inadmissibilidade da discussão do princípio da menor onerosidade (art. 620
CPC) na via estreita do recurso especial, haja vista a necessidade de se analisar matéria fático-probatória, em razão de a pretensão
também esbarrar na orientação da Súmula 7 do STJ, in verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA
ESTADUAL. DESRESPEITO À ORDEM DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA
7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO.
APLICAÇÃO. MULTA.
1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80 e sendo os
títulos da dívida pública estadual ofertados à penhora carentes de cotação em bolsa, é licito ao credor recusar os títulos como
garantia da execução e incensurável a decisão que acolhe tal negativa".
2. O ordenamento jurídico em vigor não prevê direito subjetivo de fazer prevalecer, de modo generalizado e ao arrepio do rol
estabelecido nos arts. 11 da LEF e 655 do CPC, sob o pretexto de observância ao princípio da menor onerosidade, a penhora
deste ou daquele bem. Fosse assim, a ordem firmada nos citados dispositivos não teria sentido.
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece que é legítima a recusa, por parte da Fazenda Pública credora, da
nomeação feita pelo executado, quando esta não observa a ordem legal de preferência.
4. O STJ pacificou o entendimento de que a análise de possível afronta ao princípio da menor onerosidade da execução (art.
620 do CPC) requer reexame de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice da
Súmula 7/STJ.
5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
6. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC, deve ser
aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.
7. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa." (g.m)
(AgRg no AREsp 609.054/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe
31/03/2015)
De outra parte, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, seja porque a incidência
da Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o caso paradigma retratado no recurso, seja porque tem-se como
"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da
similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora
interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de
julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório
oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo
constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029537-94.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029537-2/SP

AGRAVANTE : FRANQUALITY ASSESSORIA EM RH EIReLi
ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro(a)

: SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00255532020144036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,
contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento, negou provimento ao agravo legal mantendo a negativa de seguimento ao agravo
de instrumento ao fundamento da ausência de peça obrigatória nos termos do art. 525, I do CPC.

Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 557 e 515, § 4º, do CPC/1973.

Decido.

Cumpre destacar que o acórdão impugnado está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Por oportuno, colaciono os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DA DECISÃO AGRAVADA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO
CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A Corte Especial do STJ consolidou a orientação de que o Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças
obrigatórias, previstas no art. 525, I, do CPC. A ausência dessas peças obsta o conhecimento do Agravo, sendo impossível
converter o julgamento em diligência para complementação do traslado ou fazer a posterior juntada de peça. - grifo meu
2. Verifica-se que, no presente caso, faltou peça obrigatória no Agravo de Instrumento.
3. O V. Acórdão do Tribunal a quo está em dissonância com a orientação do STJ de que a juntada das peças obrigatórias
previstas no art. 525, I, do CPC é indispensável para o conhecimento do Agravo de Instrumento.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 596.481/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe
02/02/2015)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001344-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001344-9/SP
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AGRAVANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00052778320154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular
que recebeu a apelação, em face de sentença denegatória de segurança, apenas no efeito devolutivo.

Alega a recorrente, em suma, violação ao art. 558 do CPC/1973.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar que da análise das provas dos autos o acórdão impugnado consignou que NÃO estão presentes todos os
requisitos que autorizam a medida pleiteada. Logo, rever tal entendimento requer, invariavelmente revolvimento do conteúdo fático-
probatório, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:
A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior, confira:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. EFEITO DA APELAÇÃO. DENEGAÇÃO DE SEGURANÇA. DEVOLUTIVO.
1. Salvo em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, o recurso
de apelação contra sentença denegatória de mandado de segurança possui apenas efeito devolutivo. Precedentes.
2. O Tribunal a quo concluiu pela inexistência, na espécie em análise, de dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar o
recebimento do recurso também no efeito suspensivo.
3. Rever a orientação adotada pelo acórdão impugnado para acolher-se a pretensão da recorrente em sentido diametralmente
oposto exige análise de fatos e provas, o que inviabiliza a realização de tal procedimento pelo STJ, no recurso especial, nos
termos da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
4. O aresto embasou-se na orientação do STJ de que, se houve deferimento da liminar, mas, por fim, denegou-se a segurança, à
apelação interposta não se pode atribuir efeito suspensivo, pois implicaria, transversa via, "restauração da liminar", a que se
opõe a Súmula 405/STF (e-STJ fl. 137).
5. Tal fundamentação não foi infirmada nas razões do recurso especial. A falta de combate a fundamentos que embasaram o
aresto impugnado, suficientes para mantê-lo, acarreta a incidência ao recurso especial do óbice da Súmula 283/STF: É
inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não
abrange todos eles.
6. A recorrente não observou as formalidades indispensáveis à interposição do recurso pela alínea "c" do permissivo
constitucional, porquanto não procedeu ao cotejo analítico no intuito de demonstrar que os arestos confrontados partiram de
situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.
7. Agravo regimental não provido. (g.m)
(AgRg no AREsp 113.207/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 03/08/2012)
Ademais, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, seja porque a incidência da
Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o caso paradigma retratado no recurso, seja porque tem-se como
"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da
similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora
interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de
julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório
oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo
constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 2204/2016

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009199-31.1998.4.03.6100/SP

2002.03.99.007212-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ABELARDO JUAN BETANCOUR SENA
ADVOGADO : SP108404 RUTH MYRIAN FERRUFINO C KADLUBA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.09199-8 17 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010580-35.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.010580-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MAPPIN SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO : SP105701 MIGUEL PEREIRA NETO e outro(a)
APELADO(A) : BANCO CREFISUL S/A massa falida
ADVOGADO : SP069061 MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
APELADO(A) : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC
ADVOGADO : SP045316A OTTO STEINER JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP069061 MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009207-54.2002.4.03.6104/SP

2002.61.04.009207-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : MARIA DE LOURDES LIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP126153 RICARDO COLLET DE BARROS TOLEDO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
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nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036174-17.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.036174-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : OSWALDO VIEIRA DA LUZ
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00361741720034036100 8 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000932-18.2004.4.03.6114/SP

2004.61.14.000932-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PANIFICADORA E CONFEITARIA GG LTDA massa falida
ADVOGADO : SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro(a)
SINDICO(A) : ALFREDO LUIZ KUGELMAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018975-51.2005.4.03.9999/MS

2005.03.99.018975-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : TRANSPORTADORA SAKATE LTDA
ADVOGADO : MS007140 WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 03.00.00018-6 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-49.2005.4.03.6114/SP

2005.61.14.000863-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : HERBERT CARDOSO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO : SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010148-85.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.010148-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL
ADVOGADO : SP194238 MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
No. ORIG. : 00101488520084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0022620-45.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.022620-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : EVA APOLINARIO SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 09.00.00003-0 4 Vr SAO VICENTE/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018759-11.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.018759-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : AGNES ALVES PASSEBON
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00187591120094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     210/1522



nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046875-62.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.046875-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LAERCIO CARLOS LOURENCO
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 11.00.00212-2 1 Vr MOGI GUACU/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002848-81.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.002848-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : CELI FERREIRA DA SILVA RAYMUNDO
ADVOGADO : SP201317 ACACIO DONIZETE BENTO e outro(a)

: SP110521 HUGO ANDRADE COSSI
No. ORIG. : 00314399720114039999 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013141-86.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.013141-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : CORNELIS GERARDUS MARIA VAN DINTEREN
ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00029-4 1 Vr SAO VICENTE/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002678-45.2013.4.03.6100/SP
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2013.61.00.002678-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MARIA THEREZA FILGUEIRAS ALFIERI
ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00026784520134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009110-13.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.009110-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : IND/ DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS S/A
ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00105075520104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021972-16.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.021972-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : FUNDICAO DAISA LTDA
ADVOGADO : SP247162 VITOR KRIKOR GUEOGJIAN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00141431720144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001589-80.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001589-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : MARLY DOS SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00007000420114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44227/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050065-92.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.050065-0/SP

APELANTE : ALLPAC EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP236094 LUCIANO GEBARA DAVID

: SP240032 FERNANDO VAZ RIBEIRO DIAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", em face de acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 146, III, 149, 150, I, II, e 195, todos da Constituição Federal.
DECIDO.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, no tocante à matéria de fundo, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, assim se manifestou sobre o tema:

"Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão que entendeu pela constitucionalidade da contribuição para o custeio do
Seguro de Acidente do Trabalho - SAT.
Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se a inconstitucionalidade da referida exação.
O recurso não merece acolhida. O acórdão recorrido ajusta-se à jurisprudência desta Corte, como se vê da ementa do RE
343.446/SC, Plenário, Rel. Min. Carlos Velloso, que segue transcrita:
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º
e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II;
art. 5º, II;
art. 150, I.
I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II:
alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência.
Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei
complementar para a instituição da contribuição para o SAT.
II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.
III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 'atividade
preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da
legalidade tributária, C.F., art. 150, I.
IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
não integra o contencioso constitucional.
V. - Recurso extraordinário não conhecido".
No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 742.458-AgR/DF, Rel. Min. Eros Grau; RE 567.544-AgR/SP,
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Rel. Min. Carlos Britto; AI 586.109-AgR/MG, Rel. Min. Cezar Peluso; AI 611.473-AgR/SP, de minha relatoria; RE 362.246-
ED/ES, Rel.
Min. Gilmar Mendes; AI 623.329-AgR/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence.
Isso posto, nego seguimento ao recurso"
(RE 596326 / SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 03/08/2010, Publicação DJe-148 DIVULG 10/08/2010
PUBLIC 12/08/2010)
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. ALTERAÇÃO DE
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. CRITÉRIOS DE MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE EM
LEGISLAÇÃO PERTINENTE. LEI Nº 8.212/91. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO CONSTITUCIONAL. QUESTÃO DEMANDA
REEXAME DO ACERVO PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF.
O acórdão recorrido solucionou a controvérsia com base em interpretação de legislação infraconstitucional pertinente (Lei nº
8.212/1991). Nos termos da jurisprudência da Corte, a controvérsia não encontra ressonância constitucional. O debate relativo à
verificação de critérios para alterar a classificação de risco de atividade, para fins de majoração de alíquota da contribuição
vertida ao SAT, reclama reexame de conjunto probatório inviável em sede de recurso extraordinário. Incidência da Súmula
279/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 808389 AgR/DF; Rel: Ministro Roberto Barroso; Primeira Turma; julgamento: 02/12/2014; publicação: 02/02/2015)

Identifica-se, pois, que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do E. STF, incidindo-se, pois, o óbice da Súmula
286 do Supremo Tribunal Federal.

"Não se conhece de recurso extraordinário fundado em divergência jurisprudencial, quando a orientação do plenário do
Supremo Tribunal Federal já se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050065-92.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.050065-0/SP

APELANTE : ALLPAC EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP236094 LUCIANO GEBARA DAVID

: SP240032 FERNANDO VAZ RIBEIRO DIAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 97 do CTN e afronta ao artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91.
DECIDO.
Quanto ao tema de fundo, a jurisprudência do C. STJ é firme no sentido da não admissão do recurso especial quando o Acórdão
recorrido não diverge de seus precedentes. Sobre o tema impugnado no presente recurso, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SEBRAE E AO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. SAT - LEGALIDADE DA REGULAMENTAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO ATRAVÉS DE DECRETO.
PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.
1. Contribuições relativas ao SEBRAE e ao Salário-Educação fundamentadas em argumentações constitucionais. Impossibilidade
de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.
2. A Primeira Seção desta Corte, em 22.10.2008, apreciando o REsp 977.058/RS em razão do art. 543-C do CPC, introduzido
pela Lei n. 11.672/08 - Lei dos Recursos Repetitivos-, à unanimidade, ratificou o entendimento já adotado por esta Corte no
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sentido de que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta pela Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91. Isso porque a
referida contribuição possui natureza de CIDE - contribuição de intervenção no domínio econômico - destinando-se ao custeio
dos projetos de reforma agrária e suas atividades complementares, razão pela qual a legislação referente às contribuições para a
Seguridade Social não alteraram a parcela destinada ao INCRA.
3. É pacífica a jurisprudência desta Corte, que reconhece a legitimidade de se estabelecer por decreto o grau de risco (leve,
médio ou grave) para determinação da contribuição para o SAT, partindo-se da "atividade preponderante" da empresa.
4. Legalidade da aplicação da taxa Selic pela sistemática do art. 543-C, do CPC, a qual incide sobre o crédito tributário a partir
de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em
vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN.
5. Agravo regimental a que se nega provimento." (sem grifos no original)
(AgRg no Ag 1178683/RS; Rel: Ministro Mauro Campbell Marques; Segunda Turma; julgamento: 19/08/2010; publicação: DJe
28/09/2010)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. DECRETO 6.042/2007.
INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA.
1. Hipótese em que o acórdão recorrido concluiu que a contribuição do Município de Pesqueira para o SAT deveria permanecer
à alíquota de 1%, uma vez que sua atividade é preponderantemente burocrática.
2. Ocorre que o Decreto 6.042/2007, em seu Anexo V, reenquadrou a Administração Pública em geral - consequentemente, o
Município de Pesqueira - no grau de periculosidade médio, majorando alíquota do SAT para 2%.
3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que "o enquadramento, via decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela
empresa - escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave - objetivando fixar a contribuição para o Seguro de Acidentes do
Trabalho - SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91) não viola o princípio da legalidade (art. 97 do CTN)." (REsp 389.297/PR, Rel.
Ministro João Otávio de Noronha, DJ 26.5.2006).
(...)
5. Agravo Regimental do Município de Pesqueira não provido. Agravo
Regimental da Fazenda Nacional provido para fixar os honorários em
10% sobre o valor da causa.
(AgRg no AgRg no REsp 1356579/PE; Rel: Ministro Herman Benjamin; Segunda Turma; julgamento: 11/04/2013; publicação:
DJe 09/05/2013) - (grifei)
Identifica-se, pois, que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do C. STJ, incidindo-se, pois, o óbice da Súmula
83 do C. STJ:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001791-63.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.001791-8/SP

APELANTE : EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP149624 ANA LAURA GONZALES PEDRINO BELASCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao direito de petição, ao devido processo legal, e ao princípio da inafastabilidade do controle judicial, a
condição de adesão ao REFIS à desistência das ações judiciais.
Sustenta inconstitucionalidade a "Selic", o excesso da multa aplicada, bem como ser indevido o encargo do DL nº 1025/69. Questiona,
ainda, a inscrição da Dívida Ativa e seus acessórios.
Decido.
Inicialmente, destaco que o C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de
suposta violação a dispositivo da Constituição Federal. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a". - grifo meu
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)

Por sua vez, as razões veiculadas no recurso encontram-se dissociadas da matéria decidida no acórdão (adesão ao REFIS e extinção da
ação de embargos à execução fiscal), evidenciando impedimento à sua admissão.
Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF (É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema (É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia).
Por sua vez, constata-se não ter havido o necessário prequestionamento dos dispositivos invocados pelo recorrente, na medida em que a
ação foi julgada com base em outro enfoque.
A exigência do prequestionamento se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de se evitar a supressão de
instâncias. Aplicável a Súmula nº 211 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual é "inadmissível recurso especial quanto à
questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-16.2001.4.03.6103/SP

2001.61.03.004459-0/SP

APELANTE : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto pelo contribuinte contra decisão da Vice-Presidência que não conheceu de embargos de
declaração.

O acórdão que julgou a apelação considerou que as contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL não padecem de qualquer vício em sua
instituição nem foram extintas pelas Leis n.º 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91.

O contribuinte interpôs recurso extraordinário, o qual foi julgado prejudicado pela Vice-Presidência deste Tribunal, com base no decidido
pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n.º 578.635, no qual não se reconheceu a existência de repercussão geral na matéria.

Contra tal decisão, o autor opôs embargos de declaração, argumentando que a decisão teria se referido apenas à contribuição ao
INCRA, mas nada mencionado sobre a contribuição ao FUNRURAL.

Os embargos de declaração não foram conhecidos pela Vice-Presidência deste Tribunal.

Contra essa decisão, o autor interpôs agravo interno. A União reiterou sua contraminuta anterior.

É o breve relatório. Decido.

Reconsidero a decisão agravada.

No que diz respeito à contribuição ao Funrural, o recurso da parte também não pode ser admitido. Isso porque o E. Supremo Tribunal
Federal já decidiu que essa exação era constitucional, como se depreende do seguinte julgado:
Tributário. Contribuição ao FUNRURAL. Empregador urbano. Constitucionalidade na vigência da Constituição de 1967. 1. É firme a
jurisprudência mais atual do Supremo Tribunal Federal no sentido da constitucionalidade da cobrança ao empregador urbano de
contribuição ao FUNRURAL, seja na vigência da Constituição Federal de 1967, seja sob a égide do sistema constitucional atual. 2.
Agravo regimental ao qual se nega provimento. (AI 695964 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em
11/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 29-08-2013 PUBLIC 30-08-2013)

Ademais, a Suprema Corte também assentou que a questão atinente à eventual revogação desse tributo por lei ordinária não possui
natureza constitucional, não podendo, portanto, ser discutida em recurso extraordinário, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL PREVISTA NA LEI
COMPLEMENTAR 11/1971. DEFINIÇÃO DA LEI REVOGADORA: LEI 7.787/1989 OU LEI 8.213/1991. QUESTÃO
INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - A questão atinente à definição da lei que revogou a contribuição para o
FUNRURAL prevista na Lei Complementar 11/1971 possui natureza infraconstitucional. II - Agravo regimental improvido. (RE 555118
AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-01 PP-00146)

Sendo assim, verifica-se que a decisão objeto do recurso extraordinário está em conformidade com a jurisprudência do E. Supremo
Tribunal Federal.

Ante o exposto, reconsidero a decisão recorrida, julgo prejudicado o agravo interno e, com o acréscimo dos fundamentos acima àqueles
expostos na decisão de fl. 687, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027220-45.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.027220-1/SP

APELANTE : ALCIDES DE LIMA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00272204520044036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos artigos 20, § 3º, alíneas "a" e "c" e 260, ambos do Código de Processo Civil.

Aduz, ainda, a existência de divergência jurisprudencial.

Decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que o valor dos honorários é fixado com base na avaliação de
elementos de natureza fática, não podendo ser reapreciado por meio de recurso especial, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude
fática e jurídica entre eles. Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto
com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República. 2. O STJ pacificou a orientação de que
o quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos
na lei processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a
consideração das situações de natureza fática. 3. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 04/08/2015)

Dessarte, aplica-se o entendimento cristalizado na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Em relação aos juros incidentes sobre o valor da condenação, tal tema não foi objeto de exame pelo acórdão recorrido, inclusive pela
ausência de oposição de embargos de declaração sobre o tema.

Nesse sentido, não havendo o prequestionamento sobre a questão, presente o óbice intransponível à sequência recursal, incidindo, pois, o
verbete da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça:

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo
tribunal a quo."
Por fim, em relação à ilegitimidade do INSS o recurso não preenche os pressupostos de admissibilidade.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional por parte do órgão julgador.

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os
dispositivos de lei federal que teriam sido violados pelo acórdão e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade do
recurso extremo.

Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das
razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
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inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº
445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa
da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP
nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

Anote-se que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos
demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a
justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MORTE DE DETENTO EM
UNIDADE PRISIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO. DANO MORAL. ALEGAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL E DESCARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL POR CONDUTA CULPOSA
DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO E PROBATÓRIO. SÚMULA Nº
7 DO STJ. TESE DE EXORBITÂNCIA DO VALOR DOS DANOS MORAIS SEM INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. (...). 3. A ausência de indicação precisa do dispositivo de lei
federal tido por violado, seja o recurso especial interposto com espeque na alínea "a" ou "c", enseja a aplicação do óbice
previsto na súmula 284/STF, em razão de deficiência na fundamentação , haja vista não ser possível o exame de que norma
teria sido desrespeitada ou na qual resida possível controvérsia em sua exegese. 4. Agravo regimental desprovido." (STJ, AgRg
no ARESP nº 528.911/MA, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), PRIMEIRA TURMA,
julgado em 16/06/2015, DJe 25/06/2015).
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA 284 /STF. REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
NÃO PROVIMENTO. 1. A falta de indicação de dispositivo de lei a respeito de cuja interpretação divergiu o acórdão recorrido
implica deficiência na fundamentação do recurso especial, o que atrai a incidência da Súmula n° 284 do STF. (...) 3. Agravo
regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 641.635/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA
TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 18/06/2015)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, é pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é
"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a
demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica
qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 /
PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010612-57.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.010612-9/SP

APELANTE : EVELINA SCHROEDER DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, alíneas "a" e "c" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
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Alega-se, em suma, violação ao artigo 535, do CPC e 6º, inciso XII, da Lei nº 7.713/88, bem como ao Decreto-lei nº 8.794/46, Lei nº
4.242/63, artigo 43 do Código Tributário Nacional e 58 do ADCT.

Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito, sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional.

No caso, o recorrente limitou-se a apontar, genericamente, os dispositivos supostamente violados. Não demonstrou, de forma precisa,
quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados pelo acórdão e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de
admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das
razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº
445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa
da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP
nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TERMO FINAL DOS JUROS MORATÓRIOS.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.
II - A jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem
demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal
Federal.
III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual os juros de mora, nas hipóteses em que são
opostos Embargos à Execução, devem ser calculados até o trânsito em julgado dos Embargos, quando definido o quantum
debeatur.
IV - Recurso especial não provido.
(REsp 1590442/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 27/05/2016) -
grifei.

Outrossim, sob o fundamento da alínea "c", é pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ainda nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. ACÓRDÃO EMBARGADO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA. SÚMULA
168/STJ. INCIDÊNCIA.
1. A divergência não foi caracterizada, uma vez que não foi realizado o necessário cotejo analítico entre os acórdãos
confrontados, de modo a demonstrar os trechos que eventualmente os identificassem. Assim, é insuficiente à comprovação do
dissídio jurisprudencial invocado.
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2. A discussão travada no REsp 1.102.467/RJ, de relatoria Ministro Massami Uyeda, é inerente a ausência de peças facultativas,
que é diferente do caso autos, que diz respeito à junta de peça obrigatória.
3. Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento nas instâncias ordinárias deve ser
instruído com as peças obrigatórias nele listadas, no qual se inclui a procuração. (EREsp 996.366/MA, Rel. Ministra LAURITA
VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 12/05/2011, DJe 07/06/2011.) 4. Incidência da Súmula 168/STJ, segundo a qual "não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado".
Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EAREsp 624.068/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2015, DJe
20/11/2015)

Neste caso concreto, verifica-se que o recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os precedentes
paradigmáticos citados, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a admissão do recurso especial interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016118-55.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.016118-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : RICARDO GELBAUM
ADVOGADO : SP077583 VINICIUS BRANCO e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" da CF, contra acórdão de órgão
fracionário deste Tribunal.

Alega-se, em suma, violação aos artigos 535, do Código de Processo Civil, 10 da Lei nº 9.249/95, 97, 100 e 111 do Código Tributário
Nacional e 146, 152, 189, 190, 191 e 201, todos da Lei nº 6.404/76.

DECIDO.

O presente recurso não merece admissão.

Inicialmente, não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº
1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato
de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado
a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC,
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Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Em relação aos demais artigos tidos como violados, se verifica que o acórdão recorrido está consentâneo com a jurisprudência do C.
Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. IMPOSTO DE RENDA. INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO INSTITUÍDA PELO ART. 10 DA
LEI Nº 9.249/95. INCIDÊNCIA DO ART. 2º DO DECRETO-LEI Nº. 1.814/80 POR CARACTERIZAR PARTICIPAÇÃO NOS
RESULTADOS.
1. Esta Corte, pela Segunda Turma, na assentada do dia 16.09.2008, já definiu no REsp. n. 884.999 - BA, que não se aplica o
disposto no art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros distribuídos) à participação atribuída
a administrador com base no lucro apurado pela pessoa jurídica, por caracterizar participação nos resultados, tributável nos
termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 1.814/80. A partir daí, ambas as Turmas responsáveis pelo julgamento
de matéria tributária passaram a adotar de forma pacífica o entendimento. Seguem precedentes: REsp. n. 884.999 - BA, Segunda
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 16.09.2008; AgRg no AREsp 8.256 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, julgado em 06.12.2011; AgRg no REsp 1.150.763 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em
19.08.2010; AgRg no REsp 1.023.721 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 10.08.2010; AgRg no
REsp 1.037.494 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 03.02.2009 2. O recurso especial da FAZENDA
NACIONAL também o foi interposto pela violação ao art. 10, da Lei n. 9.249/95, com fundamentação adequada, o que é
suficiente para o seu conhecimento e aplicação da jurisprudência firmada nesta Corte.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1396769/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe
21/10/2013)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DIRETOR ADMINISTRATIVO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NORMA ISENTIVA.
1. "Não se aplica o disposto no art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros distribuídos) à
participação atribuída a administrador com base no lucro apurado pela pessoa jurídica, por caracterizar participação nos
resultados, tributável nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 1.814/80" (REsp 884.999/BA, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 26.11.08).
2. Precedentes: AgRg no REsp 1.037.494/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 16.02.09; REsp 1.023.721/RS, Rel. Min. Denise
Arruda, DJe de 04.02.10; REsp 1.141.379/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 18.12.09. Incidência da Súmula 83/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1150763/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 30/08/2010)

Dessa forma, de rigor a não admissão do recurso especial, com fundamento na súmula 83 do C. STJ, segundo a qual: "Não se conhece
do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016118-55.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.016118-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : RICARDO GELBAUM
ADVOGADO : SP077583 VINICIUS BRANCO e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal.

O recorrente sustenta, em síntese, ofensa aos artigos 5º, inciso II e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. Alega a existência de
repercussão geral da matéria.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     222/1522



Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.
Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal
(art. 543-A e §§ do CPC).
O E. Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventual ofensa ao princípio da legalidade que demande análise da legislação
infraconstitucional não pode ser atacada por meio de recurso extraordinário. Nesse sentido, a título de exemplo:
EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE RISCO DE
VIDA. DISCUSSÃO ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGALIDADE.
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O
MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS
PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 02.6.2014. 1. A controvérsia, a teor do já
asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta aos arts. 150, I, 154, I, e 195, I,
"a", da Constituição Federal. Compreender de modo diverso exigiria a análise da legislação infraconstitucional encampada na
decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do
recurso extraordinário. 2. Inexiste violação do artigo 93, IX, da Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no
sentido de que o referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu
convencimento, dispensando o exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. 3. O exame da alegada ofensa ao art.
5º, II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à apreciação desta
Suprema Corte, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência
jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Magna Carta. 4. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a
infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 5. Agravo regimental conhecido e não provido.
(RE 869633 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-171
DIVULG 31-08-2015 PUBLIC 01-09-2015)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000141-14.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.000141-1/SP

APELANTE : MARILENE AZEVEDO FONSECA
ADVOGADO : PR011852 CIRO CECCATTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00001411420064036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
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Alega violação aos arts. 20, § 3º, 368 e 535, II, do Código de Processo Civil; ao art. 6º, VII, "b", da Lei nº 7.713/88 e ao art. 105 do
Código Tributário Nacional.
Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.
DECIDO.
Não cabe o expediente, inicialmente, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,
irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma,
AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
O C. Superior Tribunal de Justiça solucionou a controvérsia acerca do prazo prescricional para as ações de repetição de indébito
ajuizadas após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05 (09/06/2005), por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº
1.269.570/MG, no regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, verbis:
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(Recurso Especial nº1.269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1ª Seção, j. 23/05/2012, DJ 04/06/2012)
Dessarte, tendo sido a ação de origem ajuizada em 13/01/2006, verifica-se, nesse aspecto, que a decisão recorrida encontra-se em
consonância com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.
No tocante à controvérsia acerca da não incidência de imposto de renda sobre o resgate das contribuições feitas a entidades de
previdência complementar durante a vigência da Lei nº 7.713/88 foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
Recurso Especial nº 1.012.903/RJ, no regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, verbis:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da
complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de
previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC,
DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).
2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da
Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos
de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial -
em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP
912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/08."
(REsp nº 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. 08/10/2008, DJ 13/10/2008).
Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada nos julgados representativos da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do
seguimento do recurso especial.
Por fim, as violações aos demais dispositivos legais apontados, dependem da análise de matéria fática, sendo inviável a sua reapreciação
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em recurso especial. Nesse sentido, são os seguintes julgados:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7 /STJ.
1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
Ressalta-se ainda que o óbice da súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto com fundamento na alínea
"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República.
2. O STJ pacificou a orientação de que o quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está
sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às
quais competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 04/08/2015).

Dessarte, aplica-se o entendimento cristalizado na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial".
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no tocante às questões relativas à prescrição e à não incidência do imposto de
renda e, no que sobeja, não o admito.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002395-39.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.002395-2/SP

APELANTE : AMERICO EMILIO ROMI NETO e outros(as)
: CARLOS GUIMARAES CHITI
: CARLOS CHITI
: ROMEU ROMI
: JOSE CARLOS ROMI
: PATRICIA ROMI CERVONE
: ADRIANA ROMI
: EUGENIO GUIMARAES CHITI
: PAULO ROMI
: GIORDANO ROMI JUNIOR

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" da CF, contra acórdão de órgão
fracionário deste Tribunal.

Alega-se, em suma, violação aos artigos 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 10 da Lei nº 9.249/95 e 97, 100 e 111 do Código
Tributário Nacional.

DECIDO.

O presente recurso não merece admissão.

Inicialmente, não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº
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1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato
de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado
a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC,
Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Em relação aos demais artigos tidos como violados, se verifica que o acórdão recorrido está consentâneo com a jurisprudência do C.
Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. IMPOSTO DE RENDA. INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO INSTITUÍDA PELO ART. 10 DA
LEI Nº 9.249/95. INCIDÊNCIA DO ART. 2º DO DECRETO-LEI Nº. 1.814/80 POR CARACTERIZAR PARTICIPAÇÃO NOS
RESULTADOS.
1. Esta Corte, pela Segunda Turma, na assentada do dia 16.09.2008, já definiu no REsp. n. 884.999 - BA, que não se aplica o
disposto no art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros distribuídos) à participação atribuída
a administrador com base no lucro apurado pela pessoa jurídica, por caracterizar participação nos resultados, tributável nos
termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 1.814/80. A partir daí, ambas as Turmas responsáveis pelo julgamento
de matéria tributária passaram a adotar de forma pacífica o entendimento. Seguem precedentes: REsp.
n. 884.999 - BA, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 16.09.2008; AgRg no AREsp 8.256 / RS,
Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 06.12.2011; AgRg no REsp 1.150.763 / RS, Segunda Turma, Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 19.08.2010; AgRg no REsp 1.023.721 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, julgado em 10.08.2010; AgRg no REsp 1.037.494 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 03.02.2009 2. O recurso especial da FAZENDA NACIONAL também o foi interposto pela violação ao art. 10, da Lei
n. 9.249/95, com fundamentação adequada, o que é suficiente para o seu conhecimento e aplicação da jurisprudência firmada
nesta Corte.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1396769/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe
21/10/2013)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DIRETOR ADMINISTRATIVO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NORMA ISENTIVA.
1. "Não se aplica o disposto no art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros distribuídos) à
participação atribuída a administrador com base no lucro apurado pela pessoa jurídica, por caracterizar participação nos
resultados, tributável nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 1.814/80" (REsp 884.999/BA, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 26.11.08).
2. Precedentes: AgRg no REsp 1.037.494/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 16.02.09; REsp 1.023.721/RS, Rel. Min. Denise
Arruda, DJe de 04.02.10; REsp 1.141.379/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 18.12.09. Incidência da Súmula 83/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1150763/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 30/08/2010)

Dessa forma, de rigor a não admissão do recurso especial, com fundamento na súmula 83 do C. STJ, aplicável tanto aos recursos
interpostos com base na alínea "c" quanto na alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, inciso III, segundo a qual: "Não se
conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002395-39.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.002395-2/SP

APELANTE : AMERICO EMILIO ROMI NETO e outros(as)
: CARLOS GUIMARAES CHITI
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: CARLOS CHITI
: ROMEU ROMI
: JOSE CARLOS ROMI
: PATRICIA ROMI CERVONE
: ADRIANA ROMI
: EUGENIO GUIMARAES CHITI
: PAULO ROMI
: GIORDANO ROMI JUNIOR

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal.

O recorrente sustenta, em síntese, ofensa aos artigos 5º, inciso II e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. Alega a existência de
repercussão geral da matéria.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.
Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal
(art. 543-A e §§ do CPC).
O E. Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventual ofensa ao princípio da legalidade que demande análise da legislação
infraconstitucional não pode ser atacada por meio de recurso extraordinário. Nesse sentido, a título de exemplo:
EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE RISCO DE
VIDA. DISCUSSÃO ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGALIDADE.
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O
MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS
PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 02.6.2014. 1. A controvérsia, a teor do já
asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta aos arts. 150, I, 154, I, e 195, I,
"a", da Constituição Federal. Compreender de modo diverso exigiria a análise da legislação infraconstitucional encampada na
decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do
recurso extraordinário. 2. Inexiste violação do artigo 93, IX, da Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no
sentido de que o referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu
convencimento, dispensando o exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. 3. O exame da alegada ofensa ao art.
5º, II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à apreciação desta
Suprema Corte, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência
jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Magna Carta. 4. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a
infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 5. Agravo regimental conhecido e não provido.
(RE 869633 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-171
DIVULG 31-08-2015 PUBLIC 01-09-2015)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060206-53.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.060206-8/SP

APELANTE : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 07.00.00061-0 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação aos artigos 20, 21 e 125 do CPC, bem assim aos artigos 156 e 174 do CTN. Sustenta dissídio jurisprudencial.
Decido.
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Outrossim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, o C. STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de
recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
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CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula
07/STJ.
(...)". g.m.
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
As questões atinentes à fixação dos honorários advocatícios nas hipóteses de sucumbência recíproca , a teor do artigo 21 do CPC e
Súmula 306 do STJ, também encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça.
No julgamento do REsp 963.528/PR, o C. STJ consolidou o entendimento quanto a possibilidade de compensação dos honorários
advocatícios quando ocorrer a sucumbência recíproca. Confira-se, no particular:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA . COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO STJ. TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL.
REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17 DO DECRETO 3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.
1. "Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca , assegurado o direito autônomo
do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte." (Súmula 306, CORTE ESPECIAL, julgado em
03/11/2004, DJ 22/11/2004) 2. O Código de Processo Civil, quanto aos honorários advocatícios, dispõe, como regra geral, que:
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria." "Art. 21. Se cada litigante for
em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as
despesas."
3. A seu turno, o Estatuto da OAB - Lei 8.906/94, estabelece que, in verbis: "Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura
aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência."
"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito
autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu
favor." "Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e
constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial.
(omissis) § 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do advogado o
direito ao recebimento dos honorários de sucumbência."
4. A Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado a titularidade da verba honorária incluída na condenação, sendo certo que a
previsão, contida no Código de Processo Civil, de compensação dos honorários na hipótese de sucumbência recíproca , não
colide com a referida norma do Estatuto da Advocacia. É a ratio essendi da Súmula 306 do STJ. (Precedentes: AgRg no REsp
620.264/SC, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP),
QUARTA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 26/10/2009; REsp 1114799/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 28/10/2009; REsp 916.447/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA
TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 29/09/2008; AgRg no REsp 1000796/BA, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA
TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 13/10/2008; AgRg no REsp 823.990/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 15/10/2007; REsp 668.610/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 03/04/2006)
5. "O artigo 23 da Lei nº 8.906, de 1994, não revogou o art. 21 do Código de Processo Civil. Em havendo sucumbência
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recíproca e saldo em favor de uma das partes é assegurado o direito autônomo do advogado de executar o saldo da verba
advocatícia do qual o seu cliente é beneficiário." (REsp nº 290.141/RS, Relator o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de
31/3/2003)
(...)
(REsp 963.528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)
Outrossim, a verificação da proporção em que cada parte sucumbiu depende do exame da matéria fática, encontrando óbice na Súmula
07 do C. STJ, conforme decidido no RESp n.º 1.110.550/SP, no particular:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE ICMS DECLARADO EM GIA E RECOLHIDO
FORA DE PRAZO. CTN, ART. 166. INCIDÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA. AFASTAMENTO DA
MULTA. SÚMULA 98/STJ. VERBA HONORÁRIA. ART. 21 DO CPC. SÚMULA 07/STJ.
(...)
4. Havendo sucumbência recíproca e compensados proporcionalmente, os honorários advocatícios (CPC, art. 21), é incabível,
em recurso especial, juízo a respeito do grau em que cada parte sucumbiu, tema que envolve exame de matéria fática (Súmula
07/STJ).
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do
CPC.
(REsp 1110550/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)
Dessa forma, por destoar a pretensão recursal da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, encontra-se
prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060206-53.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.060206-8/SP

APELANTE : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 07.00.00061-0 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega ofensa aos artigos 142, 150 e 174 do CTN, bem como 333 do CPC. Sustenta, em suma, dever ser considerada a data da entrega
da DCTF como termo inicial do prazo prescricional.
Decido.
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente.
Outrossim, ainda segundo o entendimento adotado em tal acórdão, com relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
início do lapso prescricional dá-se na data do vencimento da obrigação tributária ou da entrega da declaração ao Fisco, o que ocorrer por
último.
Entretanto, no presente caso, deixou-se de considerar a data da DCTF, como pretende a União, tendo em vista que não havia qualquer
prova, nos autos, acerca de qual a data da entrega de tal declaração.
Assim sendo, tendo em vista as provas que constavam dos autos quando de sua prolação, a decisão do órgão fracionário encontra-se em
conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido, confira-se:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS
COM EFEITOS INFRINGENTES.
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1. Há contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso representativo da controvérsia como fundamento, no
entanto as aplica de modo equivocado.
2. O Recurso Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel.
Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 21.5.2010) estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, o termo inicial do prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for
posterior;
b) A interpretação conjugada do art. 219, §1º, do CPC com o art. 174, I, do CTN, leva à conclusão de que a interrupção da
prescrição pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC n.
118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação (ajuizamento - art. 219, §1º, CPC), sendo assim, se o quinquênio
terminou depois do ajuizamento e antes do despacho que ordena a citação ou da própria citação válida, conforme o caso, não
ocorreu a prescrição.
3. No caso dos autos, não havendo notícia da data da entrega da declaração, temos que considerar os vencimentos das
obrigações que se deram em: 30.4.1998, 29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998, 29.1.1999, 27.2.1999 e 31.3.1999. O
ajuizamento se deu em 20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005. Sendo assim, ocorrendo a citação válida, é de se verificar
o transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal entre a data de cada vencimento e a data do ajuizamento. Desse modo, os
créditos tributários com vencimentos ocorridos antes de 20.2.1999 restam prescritos, permanecendo exigíveis os vencidos em
27.2.1999 e 31.3.1999.
4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial.
(EDcl no REsp 1144621/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe
05/05/2011)
Destarte, aplicável ao caso o disposto na Súmula 83 do C. STJ:
PREVIDÊNCIA PRIVADA. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 83 DO STJ. RECURSO
ESPECIAL PELA ALÍNEA "A". PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 291/STJ.
1. A jurisprudência do STJ entende que a Súmula 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na
alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".
(...)
(AgRg no Ag 1151950/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe
29/04/2011)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028317-41.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.028317-4/SP

APELANTE : ALESSANDRO GIUSEPPE CARLUCCI
ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" da CF, contra acórdão de órgão
fracionário deste Tribunal.

Alega-se, em suma, violação aos artigos 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 10 da Lei nº 9.249/95 e 97, 100 e 111 do Código
Tributário Nacional.
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DECIDO.

O presente recurso não merece admissão.

Inicialmente, não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº
1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato
de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado
a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC,
Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Em relação aos demais artigos tidos como violados, se verifica que o acórdão recorrido está consentâneo com a jurisprudência do C.
Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. IMPOSTO DE RENDA. INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO INSTITUÍDA PELO ART. 10 DA
LEI Nº 9.249/95. INCIDÊNCIA DO ART. 2º DO DECRETO-LEI Nº. 1.814/80 POR CARACTERIZAR PARTICIPAÇÃO NOS
RESULTADOS.
1. Esta Corte, pela Segunda Turma, na assentada do dia 16.09.2008, já definiu no REsp. n. 884.999 - BA, que não se aplica o
disposto no art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros distribuídos) à participação atribuída
a administrador com base no lucro apurado pela pessoa jurídica, por caracterizar participação nos resultados, tributável nos
termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 1.814/80. A partir daí, ambas as Turmas responsáveis pelo julgamento
de matéria tributária passaram a adotar de forma pacífica o entendimento. Seguem precedentes: REsp.
n. 884.999 - BA, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 16.09.2008; AgRg no AREsp 8.256 / RS,
Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 06.12.2011; AgRg no REsp 1.150.763 / RS, Segunda Turma, Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 19.08.2010; AgRg no REsp 1.023.721 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, julgado em 10.08.2010; AgRg no REsp 1.037.494 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 03.02.2009 2. O recurso especial da FAZENDA NACIONAL também o foi interposto pela violação ao art. 10, da Lei
n. 9.249/95, com fundamentação adequada, o que é suficiente para o seu conhecimento e aplicação da jurisprudência firmada
nesta Corte.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1396769/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe
21/10/2013)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DIRETOR ADMINISTRATIVO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NORMA ISENTIVA.
1. "Não se aplica o disposto no art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros distribuídos) à
participação atribuída a administrador com base no lucro apurado pela pessoa jurídica, por caracterizar participação nos
resultados, tributável nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 1.814/80" (REsp 884.999/BA, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 26.11.08).
2. Precedentes: AgRg no REsp 1.037.494/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 16.02.09; REsp 1.023.721/RS, Rel. Min. Denise
Arruda, DJe de 04.02.10; REsp 1.141.379/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 18.12.09. Incidência da Súmula 83/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1150763/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 30/08/2010)

Dessa forma, de rigor a não admissão do recurso especial, com fundamento na súmula 83 do C. STJ, aplicável tanto aos recursos
interpostos com base na alínea "c" quanto na alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, inciso III, segundo a qual: "Não se
conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028317-41.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.028317-4/SP

APELANTE : ALESSANDRO GIUSEPPE CARLUCCI
ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal.

O recorrente sustenta, em síntese, ofensa aos artigos 5º, inciso II e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. Alega a existência de
repercussão geral da matéria.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.
Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal
(art. 543-A e §§ do CPC).
O E. Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventual ofensa ao princípio da legalidade que demande análise da legislação
infraconstitucional não pode ser atacada por meio de recurso extraordinário. Nesse sentido, a título de exemplo:
EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE RISCO DE
VIDA. DISCUSSÃO ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGALIDADE.
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O
MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS
PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 02.6.2014. 1. A controvérsia, a teor do já
asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta aos arts. 150, I, 154, I, e 195, I,
"a", da Constituição Federal. Compreender de modo diverso exigiria a análise da legislação infraconstitucional encampada na
decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do
recurso extraordinário. 2. Inexiste violação do artigo 93, IX, da Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no
sentido de que o referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu
convencimento, dispensando o exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. 3. O exame da alegada ofensa ao art.
5º, II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à apreciação desta
Suprema Corte, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência
jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Magna Carta. 4. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a
infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 5. Agravo regimental conhecido e não provido.
(RE 869633 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-171
DIVULG 31-08-2015 PUBLIC 01-09-2015)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021558-90.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.021558-8/SP

APELANTE : FERNANDO DE OLIVEIRA GOMES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP247820 OLGA FAGUNDES ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00215589020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação ao art. 3º, § 4º, da Lei nº 7.713/88, ao art. 21, I, da Lei nº 4.506/64 e aos arts. 121 e 124 do Código Tributário
Nacional.
Decido.
O presente recurso não merece admissão.
Ressalte-se que os dispositivos legais mencionados como supostamente violados não foram apreciados, sequer implicitamente, na
fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável
para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.
De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004212-71.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.004212-2/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA NOGUEIRA NOVAES
ADVOGADO : SP096670 NELSON GRATAO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00042127120114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal contra
acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação aos arts. 150, § 1º; 156, VII; 165, I e 168, I, do Código Tributário Nacional; à Lei Complementar nº 118/05;
ao Ato Declaratório SRF nº 96/99; aos arts. 3º, 8º, 9º e 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.300/12.
Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.
Decido.
O recurso especial não reúne condições de admissibilidade no que atine à alegada ofensa à IN/RFB nº 1.300/12 e ao Ato Declaratório
SRF nº 96/99 que, consoante cediço, não se enquadram no conceito de "lei federal" para fins de interposição de recurso especial.
Nesse sentido, é firme no C. STJ a jurisprudência a dizer que não é possível, pela via do recurso especial, a análise de eventual ofensa a
resoluções, portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos administrativos compreendidos na expressão "lei federal", nos
termos do art. 105, III, da Constituição Federal:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 535
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VILIPÊNDIO A RESOLUÇÃO NORMATIVA. ANÁLISE VEDADA EM ESPECIAL.
RESTABELECIMENTO DE PLANO DE SAÚDE. DEVER FIXADO NA ORIGEM. INVIABILIDADE DA OBRIGAÇÃO.
CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Não viola o art. 535 do Código de Processo Civil nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adotou para
a resolução da causa fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pela recorrente, para decidir de modo integral a
controvérsia posta.
2. Esta Corte Superior já consolidou o entendimento de que é incabível a análise de recurso especial que tenha por fundamento
violação de portarias, resoluções ou instruções normativas.
3. O provimento do especial, no que se refere ao reconhecimento da impossibilidade de restabelecer o plano de saúde da
agravada e a sua conversão em perdas e danos, requer nova incursão fático-probatória, o que é inviável, tendo em vista a
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incidência da Súmula nº 7/STJ.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 768.940/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe
30/11/2015) - grifos nossos.

Por outro lado, as alegadas violações aos demais dispositivos legais e o suposto dissídio jurisprudencial demandam a análise do conteúdo
fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da súmula 7 /STJ: "A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME
DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL".
Nesse sentido:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.
LANÇAMENTO. POSTERIOR ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS MERCADORIAS. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 /STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO
ANALÍTICO NÃO DEMONSTRADO.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Discute-se nos autos a possibilidade de posterior revisão de lançamento do imposto de importação por erro de classificação
operada pelo Fisco, que aceitou as declarações do importador quando do desembaraço aduaneiro.
3. Hipótese em que o Tribunal de origem, em conformidade com o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que não houve
erro passível de revisão do lançamento. Dessa forma, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento,
visto que isso implicaria o reexame de provas, o que é vedado por esbarrar no óbice da súmula 7 /STJ.
4. A divergência jurisprudencial autorizativa do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal requer comprovação e demonstração; esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos
acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se e cotejando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1366536/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe
14/06/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024293-34.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.024293-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : GIMA COM/ E RECREACAO LTDA e outros(as)
: MARISA CAVALHEIRO DEL BEL
: GILBERTO DEL BEL

ADVOGADO : SP190712 LUIZ HERNANDES JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP
No. ORIG. : 07.00.01869-5 A Vr LEME/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que não reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega violação aos artigos 219, § 4º do CPC e 174, I do CTN e dissídio jurisprudencial.
Decido.
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Outrossim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, o C. STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de
recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
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quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula
07/STJ.
(...)". g.m.
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Dessa forma, por destoar a pretensão recursal da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, encontra-se
prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008810-51.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.008810-6/SP

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO MASSA
ADVOGADO : PE025620 MARY ELBE QUEIROZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : AGROPASTORIL CAFE NO BULE LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00290132520084036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular
que desconsiderou a personalidade jurídica da sociedade Agropastoril Café no Bule para permitir que os bens da mesma respondam pela
dívida do executado.
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Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 128, 130, 165, 458, e 535 do CPC, bem como 185 do CTN e ainda 146, inciso III,
alínea "b" da Constituição Federal.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o
juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº
1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Ademais, inexiste ofensa aos artigos 165 e 458 do CPC, encontrando-se o v. acórdão suficientemente fundamentado.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, DO CPC) - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C ABATIMENTO DE
PREÇO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RÉ.
1. Inexiste violação dos artigos 165, 458, inciso II, e 535 do CPC, porquanto clara e suficiente a fundamentação adotada pelo
Tribunal de origem para o deslinde da controvérsia, revelando-se desnecessário ao magistrado rebater cada um dos argumentos
declinados pela agravante.
2. O Tribunal de origem concluiu, ao examinar o conjunto probatório dos autos e o contrato ajustado entre as partes para a a
realização de prestação de serviços de instalação e manutenção de elevadores, que a ora agravante não concluiu os trabalhos
conforme acordados, razão pela qual entendimento contrário torna-se inviável na via estreita do recurso especial ante os óbices
contidos nas Súmulas 5 e 7/STJ.
3. No tocante à infringência aos arts. 2º e 6º, inciso VIII, do CDC, verifica-se que não é possível o conhecimento do apelo nobre
na hipótese em que a recorrente defende a inversão do ônus da prova, porquanto a jurisprudência desta Corte Superior consagra
entendimento no sentido de que "a inversão do ônus da prova fica a critério do juiz, conforme apreciação dos aspectos de
verossimilhança da alegação do consumidor e de sua hipossuficiência, conceitos intrinsecamente ligados ao conjunto fático-
probatório dos autos delineado nas instâncias ordinárias, cujo reexame é vedado em sede especial, ut súmula nº 07/STJ" (AgRg
no REsp 662.891/PR, 4ª Turma, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ de 16.5.2005).
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 379.315/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 12/12/2014)

No mérito, o acórdão impugnado consignou o seguinte entendimento: "Considerando-se que a finalidade da 'disregard doctrine' é
combater a utilização indevida do ente societário por seus sócios, o que pode ocorrer também nos casos em que o sócio
controlador esvazia o seu patrimônio pessoal e o integraliza na pessoa jurídica, conclui-se, de uma interpretação teleológica do
art. 50 do CC/02, ser possível a desconsideração inversa da personalidade jurídica, de modo a atingir bens da sociedade em
razão de dívidas contraídas pelo sócio controlador, conquanto preenchidos os requisitos previstos na norma."

Nesse sentido, verifico que a decisão combatida está em plena harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Por oportuno, confira:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA. CABIMENTO. UTILIZAÇÃO ABUSIVA.
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
1. A jurisprudência do STJ admite a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica de forma inversa, a fim de
possibilitar a responsabilização patrimonial da pessoa jurídica por dívidas próprias dos sócios, quando demonstrada a
utilização abusiva da personalidade jurídica.
2. É vedado em recurso especial o reexame das circunstâncias fáticas da causa, ante o disposto no enunciado n. 7 da Súmula do
STJ: "A pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso especial." 3. Na hipótese, o Tribunal de Justiça, soberano no
exame do acervo fático-probatório dos autos, concluiu pela utilização fraudulenta do instituto da autonomia patrimonial,
caracterizando o abuso de direito, a fim de acarretar a desconsideração da personalidade jurídica. Assim, não é possível rever
esta conclusão ante o óbice do enunciado de súmula supramencionado.
4. Agravo regimental improvido. (destaquei)
(AgRg no AREsp 792.920/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
11/02/2016)
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De outra parte, quanto à presença dos requisitos que autorizaram a medida pleiteada pela exequente. Tal discussão requer invariavelmente
revolvimento do conteúdo fático-probatório.

Dessa forma, analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do mérito da
causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Assim é o entendimento da Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. FUNDAMENTO INATACADO.
DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULAS 283 E 284 DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
3. A instância de origem decidiu a controvérsia com fundamento no suporte fático-probatório dos autos. Desse modo,
verifica-se que a análise da controvérsia demanda o necessário reexame do contexto fático-probatório, o que é inviável no
Superior Tribunal de Justiça. Óbice da Súmula 7/STJ.
4. Ademais, a fundamentação utilizada pelo Tribunal a quo para firmar seu convencimento não foi inteiramente atacada pela
parte recorrente e, sendo apta, por si só, para manter o decisum combatido, permite aplicar na espécie, por analogia, os óbices
das Súmulas 284 e 283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de impugnação de fundamento autônomo.
5. Agravo Regimental não provido. (destaquei)
(AgRg no AREsp 786.905/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 05/02/2016)

Constata, portanto, que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos da
Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação
do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Por fim, destaco a inviabilidade do manejo de recurso especial para alegação de violação a dispositivos constitucionais.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL . COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. Em obiter dictum acrescento que o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que o índice de correção monetária e juros nos débitos tributários pagos em atraso é a taxa Selic.
3. Recurso Especial não conhecido. (destaquei)
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008810-51.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.008810-6/SP

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO MASSA
ADVOGADO : PE025620 MARY ELBE QUEIROZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : AGROPASTORIL CAFE NO BULE LTDA
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00290132520084036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", contra acórdão proferido por
órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular que desconsiderou a personalidade
jurídica da sociedade Agropastoril Café no Bule para permitir que os bens da mesma respondam pela dívida do executado.

Alega a recorrente, em suma, violação ao art. 146, inciso III da Constituição Federal.

Decido.

No que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos indicados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a solução
do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário.

Nesse sentido, destaco:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Trabalhista. Título executivo judicial. Desconsideração da
personalidade jurídica. Redirecionamento da execução. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise
da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 279 e 636/STF. 2. A
afronta aos princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa julgada e
da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura
apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República, o que não enseja o reexame da questão em recurso
extraordinário. 3. É pacífica a orientação desta Corte de que não se presta o recurso extraordinário para a verificação dos
limites objetivos da coisa julgada, haja vista tratar-se de discussão de índole infraconstitucional. 4. Agravo regimental não
provido.
(ARE 665053 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 27/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
249 DIVULG 10-12-2015 PUBLIC 11-12-2015)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

In.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026961-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026961-0/SP

AGRAVANTE : BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP223114 LUCIA SIRLENI CRIVELARO FIDELIS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP
No. ORIG. : 00034309720138260197 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557 do Código de
Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em "causas decididas,
em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra
decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil/1973

Por sua vez, nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão
competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não
preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Destaco, ainda, os precedentes do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO ESPECIAL.
EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.
1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes
superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.
2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC
contra a decisão monocrática.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO APELO
ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO
CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 281/STF.
1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu agravo de
instrumento interposto pela União, ora agravada.
2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com fundamento no artigo 557,
§ 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para
obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.
3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da insurgência
especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento pelo órgão colegiado
competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.
4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ, Primeira Turma,
Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg
nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP,
Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes
precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda
Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de 16.9.2005.
5. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe
16/08/2011) - grifei

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44228/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0459094-97.1982.4.03.6182/SP

1982.61.82.459094-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REPRESENTACOES DE ESPECIALIDADES FARMACEUTICAS SUPERFARMA LTDA
No. ORIG. : 04590949719824036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL contra acórdão que negou provimento aos embargos de declaração,
por entender que o v. acórdão embargado não foi omisso quanto ao pedido de apreciação das matérias apresentadas no agravo legal.

Alega o recorrente, em síntese, entre outros fundamentos, a violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil. Argumenta que o
acórdão que julgou o agravo legal foi omisso, pois não apreciou a alegação de violação à Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça,
que declara que a demora do Judiciário na realização da citação não justifica o reconhecimento da prescrição.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de manifestar-se acerca da questão suscitada nos embargos de declaração, entendo
possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0479952-52.1982.4.03.6182/SP

1982.61.82.479952-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : IND/ E COM/ BENDER S/A massa falida e outro(a)

: OTTO ALBERT BENDER
No. ORIG. : 04799525219824036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL contra acórdão que negou provimento aos embargos de declaração,
por entender que o v. acórdão embargado não foi omisso quanto ao pedido de apreciação das matérias apresentadas no agravo legal.

Alega o recorrente, em síntese, entre outros fundamentos, a violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil. Argumenta que o
acórdão que julgou o agravo legal foi omisso, pois não apreciou a alegação de violação aos artigos 18 da lei n. 5.107/66; 4º, §2º da Lei n.
6.830/80; 1º, 2º e 4º do decreto-lei n. 368/68, bem como do artigo 23 da lei n. 8.036/90, pois a falência não impediria o
redirecionamento da execução fiscal em direção aos sócios, já que o inadimplemento da obrigação de depositar os valores do FGTS
justificaria essa medida.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de manifestar-se acerca da questão suscitada nos embargos de declaração, entendo
possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504368-84.1982.4.03.6182/SP

1982.61.82.504368-0/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : IND/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS CBR LTDA massa falida e outros(as)

: ANATOLY WASSILJEW
: KLAUDIA WASSILJEW
: NADEJDA WASSILJEW SILVA DIAS

No. ORIG. : 05043688419824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, pela configuração de omissão
relevante no julgado, relativa à alegação de violação aos artigos 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 339, do Código Comercial; 18, da Lei nº
5.107/66; 1º, 2º e 4º, do Decreto nº 368/68; 23, I e V, da Lei nº 8.036/90; 50, 51 e 52 do Decreto nº 99.684/90, omissão essa não
superada a despeito da oposição de embargos declaratórios.

Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507193-64.1983.4.03.6182/SP

1983.61.82.507193-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMBRASTEC EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA TECNICA COM/ DE
APARELHOS ELETRONICOS LTDA

No. ORIG. : 05071936419834036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL contra acórdão que negou provimento aos embargos de declaração,
por entender que o v. acórdão embargado não foi omisso quanto ao pedido de apreciação das matérias apresentadas no agravo legal.

Alega o recorrente, em síntese, entre outros fundamentos, a violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil. Argumenta que o
acórdão que julgou o agravo legal foi omisso, pois não apreciou a alegação de violação à Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça,
que declara que a demora do Judiciário na realização da citação não justifica o reconhecimento da prescrição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     244/1522



Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de manifestar-se acerca da questão suscitada nos embargos de declaração, entendo
possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0568199-72.1983.4.03.6182/SP

1983.61.82.568199-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : INSTALACOES INDUSTRIAIS ELNEMA LTDA e outro(a)

: ALFREDO AYRES CUNHA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05681997219834036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL contra acórdão que negou provimento aos embargos de declaração,
por entender que o v. acórdão embargado não foi omisso quanto ao pedido de apreciação das matérias apresentadas no agravo legal.

Alega o recorrente, em síntese, entre outros fundamentos, a violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil. Argumenta que o
acórdão que julgou o agravo legal foi omisso, pois não apreciou a alegação de violação à Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça,
que declara que a demora do Judiciário na realização da citação não justifica o reconhecimento da prescrição.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de manifestar-se acerca da questão suscitada nos embargos de declaração, entendo
possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0658298-09.1984.4.03.6100/SP

1999.03.99.017415-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CARLOS EDUARDO RIVADAVIA LOPES
ADVOGADO : SP111356 HILDA AKIO MIAZATO HATTORI

: SP081071 LUIZ CARLOS ANDREZANI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00.06.58298-2 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal
contra acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega o recorrente, em síntese, infração aos artigos 334, II e III e 535, ambos do Código de Processo Civil; 5º, da Lei nº 4.862/65; 90
do Decreto nº 85.840/80 e 43 do Código Tributário Nacional.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento, ao menos em relação aos artigos 43 do
CTN e 90 do RIR/80.
O acórdão recorrido está assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DA UNIÃO. RECURSO ADESIVO DO AUTOR. IMPOSTO DE
RENDA ESTADUAL, TAXAS LOCAIS E CONTRIBUIÇÃO AO "FICA" PAGOS NO EXTERIOR. COMPENSAÇÃO COM O
IMPOSTO DEVIDO NO BRASIL. IMPOSSIBILIDADE. CONHECIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO DA UNIÃO. APELO
PROVIDO. RECURSO ADESIVO DO AUTOR DECLARADO PREJUDICADO. CONDENAÇÃO DO CONTRIBUINTE AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
- Conhecimento parcial da apelação da União. O Decreto-Lei n. 2302/86 e a Lei n. 8383/91 foram suscitados genericamente na
apelação da União e não foi desenvolvido qualquer argumento para demonstrar de que maneira seriam aplicáveis ao caso
concreto. Assim, não podem ser conhecidos nesta sede.
- Imposto de renda pago no exterior. De início, ressalte-se que a dedução pretendida pelo contribuinte encontrava-se, à época
dos fatos, disciplinada no artigo 90, caput, do RIR/80, o qual dispõe: As pessoas físicas que declararem rendimentos provenientes
de fontes situadas no exterior poderão deduzir do imposto progressivo, calculado de acordo com o artigo 91, o cobrado pela
nação de origem daqueles rendimentos, desde que haja reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no
Brasil. Embora o dispositivo acima não expresse distinção alguma no que se refere ao tipo de imposto cobrado pela nação de
origem (federal, estadual ou municipal), tem-se que não foram satisfeitos os requisitos indispensáveis ao deferimento da dedução.
No que toca à prova de reciprocidade, não consta nos autos qualquer indicativo a demonstrar que há reciprocidade de
tratamento por parte do país de origem dos rendimentos (no caso, os Estados Unidos da América) em relação à receita

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     246/1522



produzida no Brasil. Ainda que se alegue a possibilidade de dispensa da comprovação de reciprocidade a partir do momento em
que a Receita Federal proceda à edição de ato que reconheça tal tratamento (o que efetivamente ocorreu com a publicação do
Ato Declaratório SRF n. 28, de 26.04.2000), tal argumentação não merece prosperar, em obediência ao princípio do tempus regit
actum, o qual preceitua no sentido de que os acontecimentos devem ser regidos pela lei vigente à época dos fatos e, como visto,
remontam à década de 1980, ao passo que o ato declaratório autorizador dessa dispensa foi editado somente no ano 2000.
Ademais, apenas a título elucidativo, cumpre ressalvar que o Tratado sobre imposto de renda entre Brasil e Estados Unidos,
citado pelo contribuinte em sua inicial (fl. 05), sequer chegou a ser ratificado pelos países signatários, o que não permite a
produção de efeitos desse instrumento no território nacional e, em consequência, não há que ser levado em consideração no
presente caso. Saliente-se que a redação dos artigos 43 e 110 do Código Tributário Nacional, suscitados pelo autor em suas
contrarrazões, não tem o condão de alterar esse entendimento pelas razões já expostas.
- Honorários advocatícios. Nos termos mencionados, de rigor a condenação do contribuinte ao pagamento de honorários
advocatícios. Assim, considerados o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a natureza e o valor da
dívida à época da sentença (R$ 14.190,59 conforme cálculo realizado no sistema processual de 2º grau de São Paulo - SIAPRO),
justifica-se a fixação dos honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), pois propicia remuneração adequada
e justa ao profissional. Custas na forma da lei.
- Apelação da União parcialmente conhecida e, nessa parte, provida, bem como a remessa oficial, para reformar a sentença a
fim de julgar improcedente a ação e condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais) e de custas na forma da lei. Prejudicado o recurso adesivo do autor.
Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.
Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021353-08.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.021353-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : HUGO ZANON JUNIOR
ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil; aos arts. 96 e 100 do Código Tributário Nacional e às Instruções
Normativas SRF nºs 165/00, 19/00 e 15/01.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no
sentido da alteração do modelo de formulário para a entrega de declaração retificadora, como se denota do seguinte julgado:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. MUDANÇA DE
MODELO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O art. 19 da Medida Provisória n. 1.990-26/99, sucessivamente reeditada, não convertida em lei, cuja redação atualmente em
vigor corresponde ao art. 18 da Medida Provisória n. 2.189-49/2001, estabelece que a retificação de declarações de impostos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da
declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa. O parágrafo único
do art. 18 da referida Medida Provisória abre caminho para que a Receita Federal, mediante ato normativo, estabeleça as
hipóteses de admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração, uniformizando assim os procedimentos
das suas unidades.
2. Consoante decidiu esta Turma, ao julgar o REsp 860.596/CE (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 21.10.2008), a opção pela
declaração na forma completa ou simplificada é exclusiva do contribuinte, sendo possível alterar a escolha até o fim do prazo
para entrega da declaração. Ultrapassado esse prazo, a escolha menos favorável não constitui motivo para a retificação.
3. No caso, o Tribunal de origem não contrariou os arts. 97, incisos II, III, IV e VI, e 114, do Código Tributário Nacional, e 8º,
caput e incisos I e II, alíneas a, b e f, da Lei n. 9.250/95, ao decidir que, nos termos dos arts. 18 da MP n. 2.189-49/2001, 54 da
IN/SRF n. 15/2001 e 5º da IN/SRF n. 185/2002, o contribuinte que opta por apresentar a declaração de imposto de renda pelo
modelo simplificado não pode, após o prazo de entrega, retificá-la através do modelo completo.
4. Recurso especial conhecido e não provido.
(Recurso Especial nº 1.213.714/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 15/03/2011, DJ 22/03/2011)
O conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez
que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008217-86.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.008217-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : REFRIGERACAO INTERPOLOS IND/ E COM/ LTDA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Alega violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, bem como afronta ao artigo 174 do Código Tributário Nacional.
Decido.
O recurso merece admissão.
Do compulsar dos autos, denota-se que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questões suscitadas nos embargos de
declaração, relativas ao momento do indeferimento do pedido de parcelamento do débito, com incidência na contagem do prazo
prescricional, em afronta ao que dispõe o art. 535, II, do Código de Processo Civil.
Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de
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Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o Recurso Especial.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027567-78.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.027567-6/SP

APELANTE : ARNALDO BISONI
ADVOGADO : SP034967 PLINIO JOSE MARAFON e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação ao art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96 (redação determinada pela Lei nº 10.174/01) e ao art. 144, § 1º, do Código
Tributário Nacional.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça
em relação à admissão obtenção e utilização de dados relativos à movimentação financeira do contribuinte, como se denota do seguinte
julgado:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. SIGILO
BANCÁRIO. LC 105/2001 E LEI 10.174/2001. USO DE DADOS DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PELO FISCO.
POSSIBILIDADE. NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. RECURSO ESPECIAL N. 1.134.665 - SP,
SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. A Lei n. 4.595/64 regulamentou o Sistema Financeiro Nacional. Essa lei autorizava a quebra de sigilo bancário tão somente
em razão de ordem judicial.
2. A Lei n. 9.311/96 instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos
de Natureza Financeira - CPMF. Especificamente o artigo 11 desse diploma, em sua redação original, dispôs que as instituições
responsáveis pela retenção e pelo recolhimento prestariam informações à Receita Federal, vedado, contudo, que tais dados
fossem utilizados para constituição do crédito tributário.
3. Todavia, a Lei n. 10.174/2001, alterando a redação do § 3º, do artigo 11 da Lei n. 9.311/96, permitiu que os dados colhidos
servissem de substrato para instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de créditos relativos a
impostos e contribuições.
4. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que as alterações
legislativas da Lei n. 10.174/2001 e 6º da Lei Complementar n. 105/2001 são normas procedimentais e, com supedâneo no artigo
144, § 1º, do Código Tributário Nacional, tais regras possuem aplicação imediata, ainda que os fatos geradores tenham ocorrido
em data anterior à vigência desses diplomas.
5. Esse entendimento foi consolidado no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.665 - SP, submetido ao regime dos recursos
repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux.
6. Agravo regimental não provido.
(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.178.058/AM, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 28/09/2010, DJ
07/10/2010)
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-32.2004.4.03.6103/SP
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2004.61.03.005059-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ROGERIO PETINI
ADVOGADO : SP239419 CARLOS EDUARDO MOREIRA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal contra acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega o recorrente, em síntese, infração aos artigos 97, II e IV; 108, II; 110 e 114 do Código Tributário Nacional.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento, ao menos em relação aos artigos
dispositivos legais elencados.
O acórdão recorrido está assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. DOENÇA GRAVE.
ISENÇÃO. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. MONTANTE RECEBIDO PELO HERDEIRO. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.
1. A r. sentença não será submetida ao reexame necessário, vez que descabido nas ações em que a condenação, ou direito
controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, com a redação da Lei n.º 10.352/01 e Súmula n.º 253, do
E. STJ).
2. No presente caso, trata-se de pleito atinente ao reconhecimento da isenção do Imposto de Renda sobre os valores percebidos
pelo autor, a título de pagamento da revisão administrativa da pensão por morte anteriormente recebida pela sua genitora, cujo
falecimento ensejou a nomeação do autor como inventariante nos autos de Arrolamento Sumário, em curso pelo r. Juízo de
Direito da 1ª Vara de Família e das Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente/SP.
3. A isenção do imposto de renda se traduz em benefício de natureza subjetiva, concedido em função do preenchimento de
determinadas condições peculiares à pessoa beneficiária, devidamente especificadas em lei. Portanto, encerra natureza
personalíssima e intransmissível, não se transferindo aos dependentes do "de cujus", ficando limitado à pessoa do contribuinte
beneficiário.
4. Na hipótese sub judice, não se trata de benefício previdenciário percebido por aposentado ou pensionista, mas sim de valores
que ingressaram no patrimônio do autor, assumindo natureza de renda e implicando em acréscimo patrimonial a ensejar a
tributação pelo Imposto de Renda. Dessa forma, não se aplicam os precedentes que afastam a tributação sobre o valor do
benefício previdenciário recebido de forma acumulada para que seja considerado o valor mensal de cada parcela, de sorte a
enquadrá-la no limite de isenção, consoante tabela do IR vigente.
5. Apelação provida."
Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.
Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040200-69.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.040200-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MICROCHIP COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP242165 LEONARDO MATRONE e outro(a)
No. ORIG. : 00402006920044036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
D E C I D O.
O recurso merece admissão, por ter o acórdão recorrido, mesmo após a devolução para eventual retratação, empregado solução à
controvérsia com contrariedade ao entendimento firmado pelo E. STJ no julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, recebido como
repetitivo.
Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054688-92.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.054688-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CINIRA MARIA MOURE BORANGA
ADVOGADO : SP027167 ESDRAS SOARES VEIGA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL contra acórdão que negou provimento aos embargos de declaração,
por entender que o v. acórdão embargado não foi omisso quanto ao pedido de apreciação das matérias apresentadas no agravo legal.

Alega o recorrente, em síntese, entre outros fundamentos, a violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil. Argumenta que o
acórdão que julgou o agravo legal foi omisso, pois não apreciou a alegação de violação aos artigos 283, 333, inciso I, e 398 do Código
de Processo Civil de 1973, bem como ao artigo 204 do CTN, pois a alienação irregular do imóvel, sem comprovação da transferência de
propriedade, não exime a executada da obrigação de pagar o laudêmio.

Decido.
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Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de manifestar-se acerca da questão suscitada nos embargos de declaração, entendo
possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-96.2007.4.03.6123/SP

2007.61.23.000278-6/SP

APELANTE : VICENTE RISI espolio
ADVOGADO : SP100097 APARECIDO ARIOVALDO LEME e outro(a)
REPRESENTANTE : JOSE EDUARDO RISI
ADVOGADO : SP100097 APARECIDO ARIOVALDO LEME e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

A recorrente sustenta violação aos artigos 535 do CPC, 7º, da Lei nº 9.250/95 e 18, da MP nº 2.189-49/2001.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
como se denota das conclusões do seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. MUDANÇA DE
MODELO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O art. 19 da Medida Provisória n. 1.990-26/99, sucessivamente reeditada, não convertida em lei, cuja redação atualmente em
vigor corresponde ao art. 18 da Medida Provisória n. 2.189-49/2001, estabelece que a retificação de declarações de impostos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da
declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa. O parágrafo único
do art. 18 da referida Medida Provisória abre caminho para que a Receita Federal, mediante ato normativo, estabeleça as
hipóteses de admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração, uniformizando assim os procedimentos
das suas unidades.
2. Consoante decidiu esta Turma, ao julgar o REsp 860.596/CE (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 21.10.2008), a opção pela
declaração na forma completa ou simplificada é exclusiva do contribuinte, sendo possível alterar a escolha até o fim do prazo
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para entrega da declaração. Ultrapassado esse prazo, a escolha menos favorável não constitui motivo para a retificação.
3. No caso, o Tribunal de origem não contrariou os arts. 97, incisos II, III, IV e VI, e 114, do Código Tributário Nacional, e 8º,
caput e incisos I e II, alíneas a, b e f, da Lei n. 9.250/95, ao decidir que, nos termos dos arts. 18 da MP n. 2.189-49/2001, 54 da
IN/SRF n. 15/2001 e 5º da IN/SRF n. 185/2002, o contribuinte que opta por apresentar a declaração de imposto de renda pelo
modelo simplificado não pode, após o prazo de entrega, retificá-la através do modelo completo.
4. Recurso especial conhecido e não provido.
(REsp 1213714/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe
22/03/2011)
Assim, admito o recurso por este aspecto, sendo que os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de
conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
[Tab]
Intimem-se

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047940-58.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.047940-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA
ADVOGADO : MG085532 GUSTAVO MONTEIRO AMARAL
AGRAVADO(A) : FRANCISCO BORGES DE SOUSA e outro(a)

: JOAO BATISTA RODRIGUES
ADVOGADO : MG061006 IGOR ALEXANDER MIRANDA CARVALHAES
AGRAVADO(A) : CYRO JOSE PEREIRA e outro(a)

: CREZO JOSE PEREIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2007.61.82.000346-0 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão de órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular que indeferiu o pedido de
bloqueio, por meio do sistema BACENJUD, de ativos financeiros da executada.

Alega a recorrente, em suma, violação ao artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/1980 e aos artigos 612, 655 e 655-A, do CPC/1973.

Decido.
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Com efeito, cumpre destacar que o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA,
tema 425, alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil,
assentou o entendimento acerca da possibilidade de se proceder à penhora de ativos financeiros do executado, via sistema BACEN-JUD,
independentemente do esgotamento de diligências em busca de bens penhoráveis por parte do exequente.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0480068-58.1982.4.03.6182/SP

2008.03.99.006739-4/SP

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PARTE RÉ : OFICINAS MECANICAS A BENINCASA LTDA e outros(as)

: HUGO BENINCASA
: ALFREDO BENINCASA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00.04.80068-0 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A matéria foi devidamente prequestionada e foram preenchidos os demais requisitos formais de admissibilidade.
De outra parte, a controvérsia em tela - submissão ou não ao reexame necessário da sentença que, nos autos da execução fiscal,
reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição - não apresenta solução pacificada no âmbito da Corte Superior, o que autoriza a
admissão do recurso para definição da correta interpretação jurídica a ser conferida à hipótese dos autos.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00016 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003844-59.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.003844-9/SP

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
PARTE RÉ : GODOY EMPREITEIRO E SUB EMPREITEIRO LTDA S/C
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038445920114036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL contra acórdão que negou provimento aos embargos de declaração,
por entender que o v. acórdão embargado não foi omisso quanto ao pedido de apreciação das matérias apresentadas no agravo legal.

Alega o recorrente, em síntese, entre outros fundamentos, a violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil. Argumenta que o
acórdão que julgou o agravo legal foi omisso, pois não apreciou a alegação de violação ao artigo 23, §5º, da lei n. 8.036/90, que declara
que imposição de multas deve respeitar o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de manifestar-se acerca da questão suscitada nos embargos de declaração, entendo
possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033396-26.2012.4.03.0000/SP
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2012.03.00.033396-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : FSP S/A METALURGICA
ADVOGADO : SP143075 STEPHANIE MELO VIEIRA MACRUZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : ELIZEU GUILHERME NARDELLI e outros(as)

: IRENE BYRON CHRISTE TAMBAOGLOU
: CRISTINA TAMBAOGLOU LOUREIRO
: ALKISTIS ISABELLA TAMBAOGLOU
: BYRON CHRISTE PHOTIOS TAMBAOGLOU

ADVOGADO : SP057840 JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00238810219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 134, 135 do Código Tributário Nacional e 8° do DL 1.736/79, por se tratar de
responsabilidade solidária em razão de cobrança de IPI.

Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005979-43.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.005979-2/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : MS007623A MARIA LUCILIA GOMES

: SP107414 AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00059794320124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     256/1522



DECIDO.

O recurso merece admissão.

Ao afastar a aplicação da pena de perdimento a veículo em virtude da existência de contrato de arrendamento mercantil (leasing) ou de
alienação fiduciária em garantia, o acórdão recorrido aparenta divergir da orientação jurisprudencial da Corte Superior, saber:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO . VEÍCULO OBJETO DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
POSSIBILIDADE. 1. A pena de perdimento , em razão do transporte de mercadorias objeto de descaminho ou contrabando,
pode atingir veículos sujeitos a contrato de arrendamento mercantil que possuam cláusula de aquisição ao seu término, pois
ainda que, nessas hipóteses, o veículo seja de propriedade da instituição bancária arrendadora, é o arrendatário o possuidor
direto do bem e, portanto, o responsável por sua guarda, conservação e utilização regular. Nesse sentido, dentre outros: REsp
1387990/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/09/2013; REsp 1268210/PR, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/03/2013. 2. Agravo regimental não provido.".
(AgRg no REsp 1402273/MS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe
20/11/2013) - destaque nosso.
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. PENA DE
PERDIMENTO DE VEÍCULO OBJETO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL ( LEASING ) OU ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ está pacificada no sentido da admissão da aplicação da pena de perdimento de
veículo objeto de alienação fiduciária ou arrendamento mercantil ( leasing ), independentemente da boa fé do credor
fiduciário ou arrendante. Isto porque os contratos de alienação fiduciária e arrendamento mercantil ( leasing ) não são
oponíveis ao Fisco (art. 123, do CTN). Desse modo, perante o Fisco e para a aplicação da pena de perdimento , os contratos de
alienação fiduciária e arrendamento mercantil ( leasing ) não produzem o efeito de retirar a propriedade do devedor fiduciante
ou arrendatário, subordinando o bem à perda como se deles fossem, sem anular os respectivos contratos de alienação fiduciária
em garantia ou arrendamento mercantil efetuados entre credor e devedor que haverão de discutir os efeitos dessa perda na
esfera civil. Precedentes: REsp. n.º 1.434.704 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 11.03.2014;
REsp 1379870 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.10.2013; AgRg no REsp 1402273 / MS,
Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 07.11.2013; REsp. n. 1.268.210 - PR, Primeira Turma, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, julgado em 21.02.2013; REsp 1153767 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
17/08/2010; extinto TFR, ACR n. 7962/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Costa Leite, julgado em 26.04.1988. 2. Agravo regimental
não provido.".
(AgRg no REsp 1471116/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe
24/11/2014) - destaque nosso.

Ante o exposto admito o recurso especial.

Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000934-31.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.000934-5/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EDSON BENONI DE LOURENCO E CIA LTDA e outro(a)

: HELIO DE LORENZO falecido(a)
No. ORIG. : 00009343120124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Alega a parte recorrente, entre outras questões, ter havido violação dos artigos 39 da lei n. 4.320/64 e 2º da lei n. 6.830/80. Afirma ser
possível a cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais, mediante a inscrição do crédito em dívida ativa e o ajuizamento de
execução fiscal.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos legais questionados.
Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao
caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006130-63.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006130-6/SP

APELANTE : GUILHERME CEZAROTI e outro(a)
: PATRICIA FISCHER DE PAULA EDUARDO CEZAROTI

ADVOGADO : SP163256 GUILHERME CEZAROTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00061306320134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega violação ao art. 153, III, da Constituição Federal.
DECIDO.
O presente recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Acórdão impugnado assim enfrentou as questões, conforme Ementa, verbis:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA. LIMITES À DEDUÇÃO DAS DESPESAS COM INSTRUÇÃO. ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 8º, II, 'b' da LEI 9.250/95. DIREITO FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO. ART. 176, § ÚNICO
DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 3ª REGIÃO. DEDUÇÃO INTEGRAL. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.
2. Caso em que o Órgão Especial desta Corte no julgamento da ARGINC 0005067-86.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN
MAIA, e-DJF3 11/05/2012, declarou a inconstitucionalidade da limitação estabelecida em lei para a dedução, da base de cálculo
do IRPF, de gastos com educação, nos termos dos artigos 8º, II, "b", da Lei 9.250/1995.
3. No tocante ao pedido de restituição do indébito tributário, é cabível o deferimento da compensação. Consolidada a
jurisprudência no sentido de que o regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, ficando o
contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei 8.383/91, de 10/12/1991; Lei 9.430, de 27/12/1996 (redação
originária); e Lei 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei 9.430/96).
4. Caso em que é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federal, no regime da Lei 9.430/96 (AGRESP 1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei
10.637/2002, independentemente de pedido ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos
legais (RESP 1.028.724, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 15/05/2008), incluindo, a partir da LC 104, de 10/01/2001, que inseriu
o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, a exigência do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva (AGRESP
1.061.094, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009).
5. Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de atualização
com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais. Assim, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do
Código Tributário Nacional (1% ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra
anteriormente a 01.01.96, pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC.
6. Caso em que a ação foi ajuizada na vigência da Lei 10.637/2002, cujos requisitos legais devem ser observados para efeito de
compensação do indébito fiscal, observados os critérios de atualização citados.
7. Quanto à alegação de que após o julgamento da arguição de inconstitucionalidade pelo Órgão Especial desta Corte, foi
proferido julgamento no Supremo Tribunal Federal em sentido diverso, fazendo cessar seu efeito vinculante (§único do art. 176
do Regimento Interno do TRF/3ª Região), não assiste razão à agravante: extrai-se da jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal que o entendimento diverso, ainda que proferido após o julgamento da arguição de constitucionalidade, já existia
anteriormente, não havendo que se falar em mudança de entendimento daquela E. Corte.
8. Acrescente-se que o precedente invocado pela agravante não foi proferido em sede de recurso repetitivo, tampouco com efeito
vinculante. Ademais, está pendente de apreciação, no Supremo Tribunal Federal, a ADI n.º 4927, questionando os limites de
dedução definidos pela Lei n.º 9.250/95.
9. Agravo inominado desprovido."
Com efeito, denota-se não ter sido a questão versada no presente recurso solucionada com foros de definitividade pelo C. STF, razão
pela qual merece trânsito o recurso excepcional.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005206-34.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.005206-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COSENZA E COSENZA LTDA
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No. ORIG. : 00052063420134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Alega a parte recorrente, entre outras questões, ter havido violação dos artigos 39 da lei n. 4.320/64 e 1, 2 e 20, §3º, da lei n. 6.830/80.
Afirma ser possível a cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais, mediante a inscrição do crédito em dívida ativa e o ajuizamento
de execução fiscal.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos legais questionados.
Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao
caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005212-41.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.005212-7/SP

APELANTE : ELDINO DE SOUZA AMARAL -ME e outro(a)
ADVOGADO : SP225016 MICHELE ANDRÉIA MARTINS DEL CAMPO e outro(a)
APELANTE : ELDINO DE SOUZA AMARAL
ADVOGADO : SP225016 MICHELE ANDRÉIA MARTINS DEL CAMPO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00052124120134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.
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O presente recurso merece admissão.

Isso porque o v. acórdão recorrido aparenta divergir de novo entendimento adotado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, quando do
julgamento do REsp nº 1.498.870/PR, no sentido de que a conduta dolosa do transportador na internalização de sua própria mercadoria
em veículo de sua propriedade dá ensejo à pena de perdimento, independentemente da proporção entre o valor das mercadorias e o
veículo. Sobre o tema, vide a ementa de indicado precedente:

"ADMINISTRATIVO, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO
(CARRO DE PASSEIO), NO QUAL SE ENCONTROU MERCADORIAS DE SEU PROPRIETÁRIO SUJEITAS À PENA DE
PERDIMENTO. BOA-FÉ AFASTADA PELO ACÓRDÃO A QUO. PROPORÇÃO ENTRE O VALOR DAS MERCADORIAS E O
DO VEÍCULO TRANSPORTADOR. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA COMPROVADA. INCISO V DO ART. 104 DO
DECRETO-LEI N. 37/1966 E INCISO V DO ART. 688 DO DECRETO N. 6.7 59/2009. 1. Recurso especial conhecido pela alínea
'c' do permissivo constitucional, porquanto comprovada a existência de divergência jurisprudencial, que, inclusive, é notória e,
por isso, merece ser apreciada pelo órgão colegiado, com a finalidade de uniformização da jurisprudência. Trata-se de discussão
a respeito da observância da proporcionalidade entre os valores de mercadorias apreendidas e do veículo transportador para o
fim de aplicação da pena de perdimento do veículo. 2. Por força do inciso V do art. 104 do Decreto-Lei n. 37/1966 e do inciso V
do art. 688 do Decreto n. 6.759/2009, a conduta dolosa do transportador na internalização de sua própria mercadoria em
veículo de sua propriedade dá ensejo à pena de perdimento, independentemente da proporção entre o valor das mercadorias e o
veículo. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.".
(REsp 1498870/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 24/02/2015) -
destaque nosso.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019539-39.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019539-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05070919019934036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
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justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 135 do Código Tributário Nacional e 8° do DL
1.736/79, por se tratar de responsabilidade solidária em razão de cobrança de IRRF.

Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028453-92.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028453-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : FRIGORIFICO KAIOWA S/A massa falida
ADVOGADO : SP015686 LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ e outro(a)
ADMINISTRADOR(A)
JUDICIAL : LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ

ADVOGADO : SP015686 LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ
AGRAVADO(A) : JEAN PAUL VICTOR GAUTIER e outro(a)

: JEAN LOUIS CHAPELLE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00449479620034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 135 do Código Tributário Nacional e 8° do DL 1.736/79, por se tratar de
responsabilidade solidária em razão de cobrança de IRRF.

Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011079-29.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011079-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : CONNECT PONTOCOM ELETRO ELETRONICOS LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00331844920134036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócios/dirigentes por tributo, por entender não existirem
nos autos elementos que justifiquem o redirecionamento pleiteado.

Alega a recorrente violação a dispositivos legais, asseverando, em síntese, que a dissolução irregular estaria certificada nos autos mediante
certidão emitida por Oficial de Justiça.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal Superior:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS-GERENTES. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA.
1. Nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal
para o sócio-gerente".
2. A certidão do oficial de justiça atestando que a empresa não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal
constitui indício suficiente de dissolução irregular de modo a ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-
gerentes.
Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no AREsp 365.170/BA, Rel. Ministra MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO),
PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 17/04/2015)

Sendo assim, merece trânsito o recurso excepcional.
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016509-59.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016509-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : GIRAPLAST IND/ E COM/ LTDA
PARTE RÉ : VALDECIR GERALDO ROVERI
ADVOGADO : SP098027 TANIA MAIURI e outro(a)
PARTE RÉ : REINALDO MIRANDA CAVAZZANI
ADVOGADO : SP166069 MARCIO SUHET DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : HILDO BENICIO DA NOBREGA e outro(a)

: ALVARO FERRARI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00437025020034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 557 do Código de Processo Civil, 134, 135 do Código Tributário Nacional e 8°
do DL 1.736/79, por se tratar de responsabilidade solidária em razão de cobrança de IRRF.

Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018777-86.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018777-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : HMP MARKETING EDITORIAL LTDA e outros(as)
: PAULO HENRIQUE MACEDO SARRA GOMES DE FIGUEIREDO
: HORACIO MASULINO ALVES
: TATYANA DE ANDRADE ALVES
: MARCIO MASULINO ALVES

ADVOGADO : SP134449 ANDREA MARCONDES MACHADO DE MENDONÇA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00212097420064036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, contra v.
acórdão de órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, entendeu devido o redirecionamento de execução fiscal
a sócio/dirigente que se retirou do quadro societário antes da dissolução irregular da sociedade.

Alega a recorrente existência de dissídio jurisprudencial, bem como violação ao artigo 135, III, do CTN. Sustenta, em síntese, que se
retirou da sociedade antes da ocorrência dos fatos geradores.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A matéria versada no recurso especial, no que pertine à alegação de ter se retirado da empresa em período anterior à alegada dissolução
irregular, encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal Superior:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. SIMPLES INADIMPLEMENTO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES, INFRAÇÃO À LEI OU CONTRA O ESTATUTO À ÉPOCA DO FATO
GERADOR. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE SÚMULA 7/STJ. NÃO APLICAÇÃO.
1. A Primeira Seção firmou orientação no sentido de que o redirecionamento, na hipótese de dissolução irregular da sociedade,
pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. Precedente: EAg
1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 1.2.2011.
2. É firme a orientação desta Corte Superior no sentido de que "o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a
responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN." (AgRg no AREsp 128.924/SP, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28.8.2012, DJe 3.9.2012) Embargos de declaração acolhidos, com efeitos
infringentes para dar provimento ao recurso especial." - g.m.
(EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1276594/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 05/08/2013)

Desta forma, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026077-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026077-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : NWO IND/ DE ROLAMENTOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05476120419984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 557 do Código de Processo Civil, 134 e 135 do Código Tributário Nacional e 8°
do DL 1.736/79, por se tratar de responsabilidade solidária em razão de cobrança de IPI.

Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026660-84.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026660-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : REQUINTE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA massa falida
ADVOGADO : SP069061 MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro(a)
SINDICO(A) : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
AGRAVADO(A) : HISSATO OBA
ADVOGADO : SP156812 ALESSANDRO REGIS MARTINS e outro(a)
AGRAVADO(A) : JORGE IWAO KUMAGAI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00545829620064036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.
Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 134, 135 do Código Tributário Nacional e 8° do DL 1.736/79, por se tratar de
responsabilidade solidária em razão de cobrança de IRRF.
Decido.
Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.
Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44230/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030152-56.1998.4.03.9999/SP

98.03.030152-7/SP

APELANTE : JOSE CARLOS BONATTO
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ADVOGADO : SP239116 JOSE THIAGO CAMARGO BONATTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : MONTINI TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 89.00.00041-1 1 Vr ITU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação de embargos à execução fiscal. Na hipótese
dos autos, a decisão recorrida consignou que a responsabilidade do recorrente, sócio cujo nome consta da CDA, é pessoal. Asseverou,
outrossim, que o benefício de ordem previsto no artigo 4º, § 3º, da Lei nº 6.830/80 não prevaleceria diante da dicção do artigo 124 do
CTN.

Decido.

O entendimento exarado no acórdão impugnado encontra-se em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.
Neste sentido:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL LASTREADA EM CDA NA QUAL CONSTA O NOME DO
SÓCIO GERENTE. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL JULGADO SOB A ÉGIDE
DO ART. 543-C DO CPC.
1. É indispensável, para a caracterização da responsabilidade do sócio, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à
lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (REsp n. 1.101.728/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, Seção de Direito Público, DJe
23.03.2009) 2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já
que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Constando o nome do sócio-gerente como corresponsável tributário na CDA, cabe a ele o ônus de provar a ausência dos
requisitos do art. 135 do CTN, independentemente de a ação executiva ter sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o
sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do
art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. (EREsp n.º 702.232/RS, publicado no DJ de 26.09.2005) 4. Recurso especial
provido."
(REsp 1209656/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 01/12/2010)
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE
FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
[...]
12. A responsabilidade por subsidiariedade resta conjurada e, por conseguinte, o benefício de ordem que lhe é característico
(artigo 4º, § 3º, da Lei 6.830/80), o qual é inextensível às hipóteses em que o Código Tributário Nacional ou o legislador
ordinário estabelece responsabilidade pessoal do terceiro (consectariamente, excluindo a do próprio contribuinte), em razão
do princípio da especialidade (lex specialis derrogat generalis), máxime à luz da Lei de Execução Fiscal encarta normas
aplicáveis também à cobrança de dívidas não-tributárias.
[...]
14. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
15. Recurso especial desprovido."
(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005578-55.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.005578-6/SP

APELANTE : JORGE CURY NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
APELANTE : SILVIA YAZEBEK
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro(a)

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7°,
II, do Código de Processo Civil.
Decido.
A realização de novo julgamento, ainda que sem alteração do julgado, enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no
processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não
houvera o esgotamento da instância.
Temos, pois, que o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de julgamento na instância
ordinária.
Por seu turno, a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a partir da publicação do novo
aresto do respectivo colegiado.
Neste sentido, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III,
a e c, da CF, por entender que após nova apreciação pelo colegiado da questão controversa, em razão do que determina o art.
543-C, § 7º, II, do CPC, cabia ao ora agravante a ratificação do apelo nobre.
Nas razões de agravo, sustenta que a jurisprudência desta Corte afasta a prematuridade nos casos em que o recurso é interposto
antes dos embargos de declaração, situação semelhante a que se examina, bem como o juízo de retratação foi parcial,
remanescendo o apelo com relação aos demais pontos controvertidos.
É o relatório.
Conforme salientado na decisão de admissibilidade, o Tribunal a quo, em juízo de retratação previsto no art. 543-C do CPC,
proferiu novo julgamento e determinou a retroação do reconhecimento do trabalho
rural do autor a 1º/1/73 (fls. 425/432).
Dessa forma, incide ao caso a jurisprudência desta Corte no sentido de que "havendo superveniente rejulgamento da matéria em
razão de recurso repetitivo (art. 543-C, § 7º, II, DO CPC), o recurso especial anteriormente interposto deve ser ratificado de
modo expresso, sob pena de ser considerado prematuro, pouco importando se não houve alteração do julgado" (AgRg no AREsp
503.133/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe de 11/2/2015.).
De fato, este Tribunal, por sua Corte Especial, conferiu nova interpretação à Súmula 418/STJ ("é inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação") para afastar a necessidade de reiteração do recurso especial nos casos em que os
embargos possuírem efeitos modificativos.
Entretanto, não socorre ao agravante o raciocínio jurídico que embasou o decidido na Questão de Ordem no REsp
1.129.215/DF, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Dje 3/11/2015, pois no caso em exame houve a modificação parcial do
acórdão recorrido, impondo-se a ratificação do recurso especial nas questões remanescentes.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo"
(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 855.744/ SP, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, 01/03/2016) - grifei

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa ratificação, sempre que
proferido novo acórdão pelo órgão colegiado, verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO
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INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREMATURO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto
pendente recurso de embargos, revela-se prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado
ou ratificado no prazo recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE 476.316-AgR, Rel.
Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ
13.12.2010)
2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de
embargos interpostos pela recorrida foi publicado em 7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl.
107), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos embargos de
declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação ulterior. Incidência do verbete
281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017571-95.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.017571-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TANTECH INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP200121 DANIEL ALCÂNTARA NASTRI CERVEIRA
ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo impetrante contra acórdão que deu provimento à apelação do INSS - posteriormente
substituído pela União - e à remessa oficial.

Os autos foram encaminhados à Turma de origem que, diante do decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n.º 595.838/SP,
retratou-se na forma do art. 543-B do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, passando a acolher a tese pretendida pelo
impetrante.

Por tal motivo, não existe mais interesse no prosseguimento do recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso extraordinário.

Int.
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São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004652-28.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.004652-1/SP

APELANTE : BUSSOLA COML/ EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 102, III, "a", da CF, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal que, em embargos à execução fiscal, afastou a ocorrência da prescrição, bem como
indeferiu pedido de compensação.

A recorrente sustenta, em síntese, violação ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal.

DECIDO.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC/1973.

No presente caso, a alegação de desrespeito a postulados constitucionais - tais como o princípio do contraditório, ampla defesa e devido
processo legal - pode configurar, quando muito, situação de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. O STF já se pronunciou,
reiteradamente, no sentido de que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação infraconstitucional, não justificando,
portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno, confira:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO
VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 25.8.2009.
O exame da alegada ofensa ao art. 5º, II, XXII, LIV e LV, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art.
102 da Constituição da República.
Não há falar em violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal quando explicitados, de forma clara e suficiente, os motivos
de decidir adotados pela Corte de origem.
O Supremo Tribunal Federal entende que o referido dispositivo constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões
do seu convencimento, dispensando o exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes.
Agravo regimental conhecido e não provido." g.m.
(AI 795870 AgR, Relatora Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, julgado em 23/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-090
DIVULG 14-05-2013 PUBLIC 15-05-2013)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - CDA. REQUISITOS.
1. A análise dos requisitos de validade da Certidão de Dívida Ativa - CDA cinge-se ao âmbito infraconstitucional. Súmula
279 do STF.
2. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a matéria constitucional suscitada não tiver sido apreciada pelo acórdão
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recorrido, em decorrência da ausência do requisito processual do prequestionamento. Súmula 282 do STF.
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(ARE 895582 AgR, Relatora Ministra Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 06/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209
DIVULG 19-10-2015 PUBLIC 20-10-2015)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA.
LANÇAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO COM BASE EM LEI POSTERIOR À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DO
TRIBUTO. LEI QUE REPETE O CONTEÚDO DE LEI ANTERIOR, VIGENTE A ÉPOCA DOS FATOS. IMPOSSIBILIDADE DA
APLICAÇÃO DE LEI A FATOS GERADORES ANTERIORES À SUA VIGÊNCIA. VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DOS
REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA E DA EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O EXECUTADO. NECESSIDADE DO
EXAME DE PROVAS E LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 279 E OFENSA INDIRETA À CF. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I - É inconstitucional permitir que lei que institua tributo seja aplicada a fatos geradores anteriores à sua vigência, em razão do
princípio da irretroatividade (art. 150, III, a, da CF).
II - Lei nova que repete o conteúdo de lei anterior, quanto à previsão de tributo, dispensa a obediência às regras da anterioridade
tributária, mas os fatos geradores são regidos dentro do período de vigência da cada norma.
III - A verificação do atendimento aos requisitos de validade da CDA e da existência de prejuízo para o executado no caso
concreto depende da reanálise dada ao conjunto fático-probatório dos autos e do exame de normas infraconstitucionais.
Inviabilidade do extraordinário. Súmula 279 do STF e ofensa indireta.
IV - Agravo regimental a que se nega provimento."
(RE 776156 AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em 24/06/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004652-28.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.004652-1/SP

APELANTE : BUSSOLA COML/ EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, contra acórdão proferido
por órgão fracionário deste Tribunal que, em embargos à execução fiscal, afastou a ocorrência da prescrição, bem como indeferiu pedido
de compensação.

A recorrente sustenta, em síntese, violação aos artigos 3º e 8º, § 2º, da LEF, 126, 219, § 4º, 458, II, 460 e 535, do CPC, 884 do
Código Civil e 156 e 174 do CTN.

DECIDO.

Inicialmente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do CPC/1973, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne
da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das
partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda
que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade,
pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no
RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
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As questões atinentes ao cômputo da prescrição prevista no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC e à luz da Súmula nº 106 do
STJ) nos executivos fiscais encontram-se pacificadas, com todas as suas implicações, no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça.

Com efeito, aquela Corte Superior analisou a matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos
de controvérsia e submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do CPC/73. Trata-se, na espécie, dos seguintes Recursos Especiais: a)
999.901/RS; b) 1.100.156/RJ/; c) 1.102.431/RJ; d) 1.120.295/SP.

Nos julgados supramencionados, delimitou-se de forma exauriente os parâmetros para o cômputo do lapso prescricional estabelecido no
artigo 174 do CTN. As principais balizas que foram estabelecidas, em resumo, são as seguintes:

1) A prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício pelo órgão julgador, com fundamento no artigo 219,
§ 5, do CPC (redação dada pela Lei nº 11.051/04). A prévia oitiva da Fazenda só é necessária na hipótese específica de prescrição
intercorrente prevista no artigo 40, § 4º, da LEF (REsp 1.100.156/RJ);

2) A citação por edital, prevista no artigo 8º, inciso III, da LEF, tem o condão de interromper o lapso prescricional (REsp 999.901/RS);

3) Termo inicial da prescrição nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação (créditos tributários constituídos por
informações/declarações prestadas pelo próprio contribuinte mediante DCTF, GIA ou outro documento assemelhado) que, apesar de
declarados, não foram pagos pelo contribuinte:

a) se a Declaração do contribuinte (DCTF, GIA, etc) foi entregue/prestada antes dos vencimentos dos tributos respectivos, o termo inicial
do curso do lapso prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança é estabelecido nas datas dos vencimentos dos tributos
declarados e não pagos pelo contribuinte;
b) se a hipótese é de declaração entregue pelo contribuinte, porém relativa a tributos que já deveriam ter sido pagos em meses ou
exercícios anteriores (declaração entregue após os respectivos vencimentos), o termo inicial da prescrição para a cobrança tem início na
data da apresentação da Declaração em apreço (REsp 1.120.295/SP); esse é o caso dos autos;
4) Termo final da prescrição: a citação (redação anterior do artigo 174, I, do CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de
despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos
interruptivos da prescrição, retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal
constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional em estudo (REsp 1.120.295/SP). A exceção à regra ocorre apenas em casos de
despachos proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão de inércia
imputável exclusivamente ao exequente.

5) A data do ajuizamento da execução fiscal constitui também o termo inicial para novos cômputos da prescrição que eventualmente se
fizerem necessários no curso do executivo fiscal, estando sujeitos às causas interruptivas previstas no artigo 174 do CTN (REsp
1.120.295/SP).

6) A verificação da responsabilidade pela demora na prática de atos processuais (tais como a citação do devedor) - se do órgão
judiciário ou do ente exequente - implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado ao STJ na estreita via do
recurso especial, ante o disposto na Súmula 07 daquela Corte Superior (REsp 1.102.431/RJ).

Tendo em vista a hipótese específica dos autos, cumpre transcrever apenas a ementa do REsp 1.120.295/SP:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da
data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros),
nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de
declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer
das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção:
EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe
09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp
638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional,
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verbis:
"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição
definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor;
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional quinquenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS
- GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento
por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra
providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C,
do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco."
6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de
1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em
30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em
05.03.2002.
8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou
arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de Renda
vigente à época - Decreto 1.041/94).
9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último
dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo
56).
10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-base de
1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é entregue no ano
seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo
seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em
relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).
11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de
abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de
declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: "Assim,
conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de
Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com
vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."
12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in
casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se
revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à
data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a "possibilidade de reviver", pois
não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício
(processo).
Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.
Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: "Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe
a prescrição.
§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." Se a interrupção retroage à data da propositura da
ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a
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propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício,
que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a
pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." g.m.
(RESP 1120295/SP, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com o julgado acima, que explicitou acerca da fixação
dos termos inicial e final do lapso prescricional na hipótese dos autos. O despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC
118/05. Logo, a interrupção da prescrição dá-se apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua
efetivação, a citação retroage ao ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo
prescricional.

Assim, considerando-se que a declaração de rendimentos (DCTF) foi entregue em 13/05/1992, bem como que as execuções fiscais
foram ajuizadas em 9/1/1997 e 27/2/1997, não se há que falar em ocorrência de prescrição da pretensão executória.

Dessa forma, a pretensão recursal, no que concerne à alegação de prescrição, destoa da orientação firmada no julgado representativo de
controvérsia, pelo que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do CPC/1973.

No que se refere à compensação, verifica-se que o acórdão recorrido afastou o pleito com fundamento no conjunto probatório acostado
aos autos, que considerou insuficiente para ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA. Por conseguinte, a análise do recurso especial
- por intermédio do qual se busca, em última análise, comprovar a regularidade da compensação - requer nova incursão na seara fático-
probatória dos autos, situação que encontra óbice na orientação firmada na súmula 7 do STJ ("A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial"). Destaco, nesse sentido, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO
CPC NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO .
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO. SÚMULA 7 DO
STJ. INCIDÊNCIA.
1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, é de se
afastar a alegada violação do art. 535 do CPC.
2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir questões de
ordem pública na execução fiscal , ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título
executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).
3. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência de compensação não seria possível
pela necessidade de dilação probatória.
4. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é inviável na via do
recurso especial, nos termos da súmula 7 /STJ.
5. Agravo regimental não provido." g.m.
(AgRg no REsp 1264352/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 07/03/2013, DJe 13/03/2013)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. EXPEDIÇÃO DO FORMAL DE PARTILHA. TRIBUTO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO COM PRECATÓRIO. AUSÊNCIA DE PROVA DE QUITAÇÃO.
REEXAME DE MATÉRIA DE FATO E DE PROVAS. SÚMULA N. 7 /STJ.
1. A Corte de origem consignou que: "a compensação só resultará na extinção da execução fiscal, se homologada pela
autoridade administrativa. Não há prova de que tenha sido homologada a compensação . Logo, enquanto não for pago o débito
tributário, não pode ser expedido formal de partilha".
2. Nesse contexto, para se adotar qualquer conclusão em sentido contrário ao que ficou expressamente consignado no acórdão
atacado é necessário o reexame de matéria de fato, o que é inviável em sede de recurso especial, tendo em vista o disposto na
súmula n. 7 /STJ.
3. Destaque-se que "o chamado erro na valoração da prova, passível de análise no Recurso Especial, representa erro de direito e
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diz respeito ao valor da prova abstratamente considerado, o qual não se confunde com a avaliação que o magistrado faz quanto
a estar ou não comprovado determinado fato, juízo de valor que decorre do poder de convicção da prova, cujo reexame é
vedado pela súmula 7 deste Tribunal" (AgRg no AREsp 22.138/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 10.11.2011).
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 160.151/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 0 7 /08/2012, DJe 14/08/2012)

Ante o exposto, quanto à prescrição, nego seguimento ao recurso especial e, no tocante à compensação, não admito o recurso
especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001269-02.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.001269-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CNEC ENGENHARIA S/A
ADVOGADO : SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Alega, em síntese, ofensa ao artigo, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o valor irrisório da verba honorária arbitrada.

DECIDO.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios adotados pelas instâncias
originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em
montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da
verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO PARA 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. JUÍZO DE EQUIDADE. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.
1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários devem ser fixados segundo apreciação eqüitativa do juiz, conforme disposto no art.
20, § 4º, do CPC, o qual se reporta às alíneas do § 3º e não a seu caput. Assim, o juiz não está adstrito aos limites percentuais de
10% a 20% previstos no §3º, podendo estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da condenação.
2. No caso concreto, acolhida a exceção de pré-executividade na execução fiscal , foi condenada a Fazenda Pública ao
pagamento de honorários de R$ 1.000,00 (mil reais). Na segunda instância, o relator, monocraticamente, deu provimento ao
agravo de instrumento do vencedor para majorar o valor para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), segundo seu juízo de equidade.
No entanto, o Tribunal a quo, no colegiado, reformou a decisão e manteve o valor originalmente fixado em mil reais, por
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entender que o vencedor deveria ter juntado planilha atualizada de cálculo que comprovasse valor atualizado da dívida
exequenda.
3. A Corte a quo concluiu não estarem presentes elementos suficientes para demonstrar que os honorários fixados estavam em
descompasso com o montante atual da dívida exequenda. Assim, para infirmar as razões do acórdão recorrido, quanto ao juízo
de equidade e a demonstração da irrisoriedade dos honorários , seria necessário o reexame das circunstâncias fático-probatória
dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. Realinho o voto ante a impossibilidade de conhecimento
do apelo especial. Agravo regimental provido para não conhecer do recurso especial de Durvalino Tobias Neto."
(AgRg no REsp 1526420/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 12/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP, JULGADO EM
25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS . SÚMULA 07 DO STJ. (...) 7. O
reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma equitativa e levados em consideração para fixar os honorários advocatícios,
nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede de recurso especial, nos
termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se no
contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior
Tribunal de Justiça. (Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ 31.03.2008 ; REsp
690.564/BA, DJ 30.05.2007). 8. Recurso especial da União Federal desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008. 9. Recurso especial da parte autora parcialmente conhecido e, nesta parte provido, tão-
somente para determinar a aplicação da prescrição decenal, nos termos da fundamentação expendida."
(REsp 1096288/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001269-02.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.001269-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CNEC ENGENHARIA S/A
ADVOGADO : SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por este Tribunal, que manteve a sentença de extinção da execução fiscal com base no artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais,
tendo em vista existência de processo administrativo pendente de encerramento.

DECIDO.

O presente recurso merece admissão.
Isso porque o acórdão recorrido aparenta divergir de entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos
termos do artigo 151, III, do CTN, apenas as reclamações e recursos suspendem a exigibilidade do crédito tributário. Sobre o tema:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. POSTERIOR
APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INCONFORMIDADE COM A COBRANÇA.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
1. A pretensão recursal reside no reconhecimento de que a manifestação de inconformidade intentada pela empresa recorrente
contra a revisão de saldo de prejuízos fiscais suspende a exigibilidade do crédito tributário como qualquer outra defesa
administrativa.
2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
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enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
3. "A leitura do art. 151, III, do CTN revela que não basta o protocolo de reclamações ou recursos; a manifestação de
inconformidade ("reclamações" ou "recursos"), para ser dotada de efeito suspensivo, deve estar expressamente disciplinada na
legislação específica que rege o processo tributário administrativo.
(...) Nesse sentido, a manifestação administrativa (é irrelevante o nomen iuris, isto é, "defesa", "pedido de revisão de débito
inscrito na dívida ativa", ou qualquer outro) não constitui "recurso administrativo", dele diferindo em sua essência e nos efeitos
jurídicos." (REsp 1.389.892/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/8/2013, DJe
26/9/2013.) 4. No caso dos autos, consignou o Tribunal de origem tratar-se de instituto diverso da compensação disciplinada pelo
art. 74 da Lei n.
9.430/96, bem como do processo administrativo-fiscal em sentido estrito previsto no Decreto n. 70.235/72, pois cuida-se de
procedimento especificamente deduzido na MP n. 470/09, em relação ao qual não há previsão legal expressa do mencionado
efeito.
5. A não impugnação do fundamento central do acórdão atrai a incidência da Súmula 283 do STF: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles".
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1451443/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 09/12/2014, DJe 15/12/2014)
PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC
NÃO CONFIGURADA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO
ADMINISTRATIVA DE INCONFORMIDADE ("DEFESA", "PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO INSCRITO") COM A
COBRANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. OBSTÁCULO AO AJUIZAMENTO E/OU AO
PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.
IMPOSSIBILIDADE, POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Trata-se de Recurso Especial interposto contra acórdão proferido em Agravo de Instrumento, o qual determinou o
sobrestamento da Execução Fiscal e a suspensão do registro do nome do devedor no CADIN, por força do art. 151, III, do CTN,
até que seja dada resposta ao pedido de revisão do débito inscrito em dívida ativa da União.
3. A sequência cronológica dos eventos é a seguinte: a) notificação da constituição do crédito, por meio editalício, em 1º.4.2003;
b) inscrição em dívida ativa em 6.5.2003; c) manifestação de contrariedade, com pedido de cancelamento da inscrição em dívida
ativa, em 13.6.2003; e d) ajuizamento da Execução Fiscal, sem resposta ao expediente administrativo, em 1º.12.2003.
4. Na defesa administrativa, que não foi endereçada ao órgão responsável pelo lançamento, mas sim à Procuradoria da Fazenda
Nacional em São Paulo (órgão competente para efetuar a inscrição em dívida ativa), o recorrido alega: a) decadência para a
cobrança da taxa de ocupação em terreno da União; b) nulidade na intimação por edital, pois o recorrido possuía domicílio
conhecido pela Receita Federal; c) a certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá, que possui fé pública,
comprova que o imóvel pertencia a particular, e não à União; e d) irregularidade na apuração do montante exigível, em razão
da ausência de demonstração dos critérios empregados para atualização monetária e da "alíquota incorreta utilizada pelo órgão
arrecadador" (fls. 33-39, e-STJ).
5. A leitura do art. 151, III, do CTN revela que não basta o protocolo de reclamações ou recursos; a manifestação de
inconformidade ("reclamações" ou "recursos"), para ser dotada de efeito suspensivo, deve estar expressamente disciplinada na
legislação específica que rege o processo tributário administrativo.
6. Nesse sentido, a manifestação administrativa (é irrelevante o nomen iuris, isto é, "defesa", "pedido de revisão de débito
inscrito na dívida ativa", ou qualquer outro) não constitui "recurso administrativo", dele diferindo em sua essência e nos efeitos
jurídicos.
7. Enquanto o recurso é o meio de impugnação à decisão administrativa que analisa a higidez da constituição do crédito - e,
portanto, é apresentado no curso do processo administrativo, de forma antecedente à inscrição em divida ativa, e, por força do
art.
151, III, do CTN, possui aptidão para suspender a exigibilidade da exação -, a manifestação apresentada após a inscrição em
dívida ativa nada mais representa que o exercício do direito de petição aos órgãos públicos.
8. É essencial registrar que, após a inscrição em dívida ativa, há presunção relativa de que foi encerrado, de acordo com os
parâmetros legais, o procedimento de apuração do quantum debeatur.
9. Se isso não impede, por um lado, o administrado de se utilizar do direito de petição para pleitear à Administração o
desfazimento do ato administrativo (in casu, o cancelamento da inscrição em dívida ativa) - já que esta tem o poder-dever de
anular os atos ilegais - , por outro lado, não reabre, nos termos acima (ou seja, após a inscrição em dívida ativa), a discussão
administrativa. Pensar o contrário implicaria subverter o ordenamento jurídico, conferindo ao administrado o poder de duplicar
ou "ressuscitar", tantas vezes quanto lhe for possível e/ou conveniente, o contencioso administrativo.
10. Inexiste prejuízo ao recorrido porque a argumentação apresentada após o encerramento do contencioso administrativo,
como se sabe, pode plenamente ser apreciada na instância jurisdicional.
11. É inconcebível, contudo, que a Administração Pública ou o contribuinte criem situações de sobreposição das instâncias
administrativa e jurisdicional. Se a primeira foi encerrada, ainda que irregularmente, cabe ao Poder Judiciário a apreciação de
eventual lesão ou ameaça ao direito do sujeito processual interessado.
12. Recurso Especial parcialmente provido para reformar o acórdão hostilizado em relação ao art. 151 do CTN, ressalvada em
favor do recorrido a faculdade de se opor, de acordo com as vias processuais adequadas, à cobrança objeto da Execução Fiscal.
(REsp 1389892/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 27/08/2013, DJe 26/09/2013)
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Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0560620-48.1998.4.03.6182/SP

2003.03.99.001023-4/SP

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ
ADVOGADO : SP132592 GIULIANA CRISCUOLO CAFARO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 98.05.60620-1 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Hospital Alemão Oswaldo Cruz contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 173 e 174 do CTN, pois o prazo prescricional para cobrança de valores não recolhidos para o FGTS seria
de 5 (cinco) anos, pois essa exação possuía natureza jurídica de tributo até a EC nº 8/77.
Todavia, no que concerne ao prazo prescricional para a execução de créditos do FGTS, é firme a jurisprudência do STJ no sentido da
aplicação da prescrição trintenária:

A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM TRINTA (30) ANOS.
(Súmula 210, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/1998, DJ 05/06/1998, p. 112)

Ademais, verifico que, em convergência com o que restou decidido no acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que a prescrição intercorrente relativa às demandas que visam à cobrança de contribuições para o FGTS
sujeita-se ao prazo de 30 (trinta) anos.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.
1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta anos, ainda
que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza tributária, por isso que
inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.
2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. Min. Garcia
Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori
Albino Zavascki.
3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.
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(EDcl no REsp 689.903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 235)
PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. 30 ANOS.
1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal entendimento é
aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77.
2. Precedentes: REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16.08.2004; AgRg no Ag 445.189/SP, 1ª Turma, Min. José
Delgado, DJ de 23.09.2002.
3. Recurso especial a que se dá provimento.
(REsp 693.714/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 03/04/2006, p.
243)

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula 83 do STJ, aplicável tanto aos recursos interpostos com base na alínea "c"
quanto na alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, inciso III.
Ademais, verifica-se que a análise da existência de vínculo empregatício entre as partes culminaria em reexame de matéria fático-
probatória, esbarrando no óbice da Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055589-31.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.055589-9/SP

APELANTE : VILLARES METALS S/A
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo embargante a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.
Nesse sentido:

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da
legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental
não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
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São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055589-31.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.055589-9/SP

APELANTE : VILLARES METALS S/A
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça entende ser indevida a incidência de FGTS sobre despesas contabilizadas a título de assistência médica.
Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ASSISTÊNCIA MÉDICA IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. REDUÇÃO. REEXAME DE FATOS DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. O pagamento de assistência médica in natura, ou seja, quando prestada diretamente pelo empregador, não sofre incidência de
contribuição para o FGTS por não possuir natureza salarial.
Inteligência dos artigos 458, § 2º, inciso IV, da CLT c/c 15 da Lei n. 5.8036/90.
2. Fixados os honorários advocatícios pelas instâncias ordinárias sob apreciação equitativa, sem que seja configurado valor
excessivo ou irrisório, a revisão do quantum é inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ.
Recurso especial conhecido em parte e improvido.
(REsp 1402372/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 05/05/2014)
FGTS. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE DESPESAS CONTABILIZADAS A TÍTULO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, REFEIÇÕES E
LANCHES. ART. 485 DA CLT. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR - PAT. LEI 6.321/76. INCIDÊNCIA DA
OJ 133 DA SBDI-I DO TST. SÚMULA 83 DO STJ.
I - O Tribunal a quo considerou indevida a incidência de contribuição para o FGTS sobre despesas contabilizadas a título de
assistência médica, refeições e lanches.
II - O auxílio-alimentação fornecido pela empresa participante do Programa de Alimentação ao Trabalhador (Lei nº 6.321/76),
conforme a Orientação Jurisprudencial 133/SBDI-I do TST, não tem caráter salarial e, assim sendo, não integraria o salário para
qualquer efeito. Precedente: REsp nº 511.359/AM, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/09/2003.
III - Recurso especial improvido.
(REsp 659.859/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006, p. 171)

Assim, vê-se que o acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem, o que autoriza a admissão do
presente recurso.
O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040752-19.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.040752-1/SP

AGRAVANTE : HANGAR SANTA FE LTDA
ADVOGADO : SP174377 RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA

: SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : MARTE DE AVIACAO LTDA e outro(a)

: CAETANO BILOTTI
ADVOGADO : SP019191 JOSE CARLOS DE MELLO DIAS
PARTE RÉ : MARCELO MARTINS LUNARDELLI e outro(a)

: ENRIQUE ALEJANDRO PESOA DE VIDAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.05.02439-8 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo de instrumento decidiu que o sucessor por cisão é solidariamente responsável pelo pagamento de
contribuições previdenciárias, na forma do art. 132 do Código Tributário Nacional, uma vez que essa operação societária implica
transformação da pessoa jurídica cindida.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa ao art. 132 do Código Tributário Nacional e aos arts. 220 e 233 da Lei n.º 6.404/1976, uma vez que a cisão não implicaria
transformação societária, não sendo, portanto, abrangida nas hipóteses de sucessão previstas no primeiro dispositivo legal mencionado;
ii) ofensa ao art. 659, §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, uma vez que não poderia ter sido recusada a nomeação
à penhora de bem do devedor principal efetuada pelo recorrente; e
iii) dissídio jurisprudencial com o decidido nos REsps n.º 478.824/RS, 716.132/RS e 195.077/SC. Nos acórdãos paradigmas, o E.
Superior Tribunal de Justiça entendeu que a cisão não gera responsabilidade por sucessão.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias.

Quanto à alegação de ofensa ao art. 659, §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, não houve o necessário
prequestionamento. Com efeito, o acórdão que decidiu os embargos de declaração nada mencionou acerca da penhora e contra ele não
foram opostos embargos de declaração.

Assim, o recurso não pode ser admitido nesse tocante.

No que tange à matéria atinente à sucessão em virtude da cisão, houve o prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, que a cisão
societária, parcial ou total, gera sucessão tributária, in verbis:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ICMS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA
OPERAÇÃO MERCANTIL. INCLUSÃO DE MERCADORIAS DADAS EM BONIFICAÇÃO. DESCONTOS
INCONDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. LC N.º 87/96. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1111156/SP, SOB
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O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1. A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido,
as multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor,
desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão. (Precedentes: REsp 1085071/SP, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 08/06/2009; REsp 959.389/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 21/05/2009; AgRg no REsp 1056302/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 13/05/2009; REsp 3.097/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/10/1990, DJ 19/11/1990) 2. "(...) A hipótese de sucessão empresarial (fusão, cisão, incorporação),
assim como nos casos de aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento comercial e, principalmente, nas configurações de sucessão
por transformação do tipo societário (sociedade anônima transformando-se em sociedade por cotas de responsabilidade limitada, v.g.),
em verdade, não encarta sucessão real, mas apenas legal. O sujeito passivo é a pessoa jurídica que continua total ou parcialmente a existir
juridicamente sob outra "roupagem institucional". Portanto, a multa fiscal não se transfere, simplesmente continua a integrar o passivo da
empresa que é: a) fusionada; b) incorporada; c) dividida pela cisão; d) adquirida; e) transformada. (Sacha Calmon Navarro Coêlho, in
Curso de Direito Tributário Brasileiro, Ed. Forense, 9ª ed., p. 701) (...) 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 923.012/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/06/2010, DJe 24/06/2010)

Assim, a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que os acórdãos invocados como paradigmas foram proferidos
anteriormente à pacificação do tema no E. Superior Tribunal de Justiça, por meio do julgamento do já transcrito REsp n.º 923.012/MG.
Assim, trata-se de jurisprudência já superada, que não dá ensejo à propositura de recurso especial, segundo entende o próprio E.
Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida.

Por tais fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial no que tange à responsabilidade por sucessão e NÃO O ADMITO
com relação aos demais fundamentos.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010520-97.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.010520-5/SP

APELANTE : TECHMELT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outro(a)
: LUIZ WALTER GASTAO

ADVOGADO : SP070618 JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA
INTERESSADO(A) : PERSIO FERNANDES PIMENTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 98.00.00039-6 1 Vr PAULINIA/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da CF contra acórdão proferido
por órgão fracionário deste Tribunal em ação de embargos à execução fiscal.

Decido.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Com relação à alegação de ilegitimidade passiva, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o REsp 1.104.900/ES, sob a sistemática
do art. 543-C do CPC de 1973, sedimentou entendimento no sentido de que, ante a presunção de legitimidade da certidão de dívida
ativa, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da
prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN". Na hipótese dos autos, o
acórdão pautou-se neste entendimento, consignando que "No caso concreto, o nome do sócio LUIZ WALTER GASTÃO já consta da
certidão de dívida ativa, como se vê da execução fiscal em apenso, sendo que a parte não se desincumbiu do ônus da prova que
lhe cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF" (fls. 193, item 3 da Ementa). Assim, a pretensão do contribuinte de afastar
sua legitimidade passiva encontra óbice no paradigma citado e, ainda que se pudesse cogitar de não adequação ao quanto estabelecido no
REsp 1.104.900/ES, verifica-se que a questão esbarraria na Súmula 07 do E. Superior Tribunal de Justiça, pois requer revolvimento de
matéria fático-probatória para fins de averiguação de eventual ilegitimidade passiva, o que se afigura inviável em sede de recurso especial.

Por outro lado, verifica-se que o acórdão recorrido afastou a ocorrência da prescrição por considerar interrompido o prazo com o
parcelamento do crédito tributário em questão, reiniciando-se o fluxo a partir da sua exclusão, entendimento que se coaduna com a
jurisprudência do C. STJ. Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - PARCELAMENTO - DATA DO INADIMPLEMENTO - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7
DO STJ.
1. A jurisprudência desta corte firmou-se no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão
do débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo recomeça a fluir a
partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag 1382608/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2011, DJe 09/06/2011).
2. Investigar no acervo probatório dos autos a data do inadimplemento do parcelamento, informação que não foi registrada no
acórdão recorrido, é medida inviável no âmbito do recurso especial, a teor do entendimento firmado na Súmula 7 do Superior
Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Recurso especial não conhecido."
(REsp 1.403.655/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/9/2013, DJe 30/9/2013.)

No mais, eventual cotejo de datas para averiguação do cômputo do lapso decadêncial/prescricional na espécie dos autos culminaria em
rediscussão de matéria fático-probatória, esbarrando no óbice da Súmula 07 do C. STJ: "A pretensão de simples reexame de prova
não enseja recurso especial".

Com relação à alegação de nulidade de CDA por ausência de requisitos, verifica-se que o acórdão recorrido, tendo por fundamento o
conjunto probatório dos autos, afastou a tese em questão, consignando que "A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza
e fundamento legal, com todos os requisitos determinados no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos
respectivos" (fls. 193, item 5 da Ementa). Assim, a análise das insurgências apresentadas quanto ao título executivo em questão também
culminaria em rediscussão de matéria fático-probatória, situação que esbarra no óbice da Súmula 07/STJ ("A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial"). Neste sentido, aliás, há farta jurisprudência do C. STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS FORMAIS. REJEIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME, EM RECURSO
ESPECIAL. MATÉRIA DE FATO E MATÉRIA DE DIREITO. DISTINÇÃO: CONTROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA, OU
INEXISTÊNCIA, DO REQUISITO LEGAL, E CONTROVÉRSIA SOBRE O ATENDIMENTO, OU NÃO ATENDIMENTO, DO
REQUISITO LEGAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. O atendimento a requisitos formais, pela Certidão de Dívida Ativa (CDA), é matéria, em princípio, atinente à prova. Uma vez
negado, nas instâncias ordinárias, que a CDA tenha descumprido formalidades estabelecidas em lei, e recaindo, a discussão
posta no Especial, não sobre a existência, em tese, das formalidades, mas sobre o atendimento concreto dessas, segue-se a
impossibilidade do reexame da questão, ante a vedação estabelecida na Súmula 7/STJ. Precedentes.
II. Não é possível, em sede de Especial, rever o juízo de valor, exarado nas instâncias ordinárias, acerca da existência da dívida
consignada na CDA, ante a vedação estabelecida na Súmula 7/STJ.
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III. Na forma da jurisprudência, "não há como aferir eventual concordância da CDA com os requisitos legais exigidos sem que
se analise o conjunto probatório dos presentes autos. A pretensão de simples reexame de provas, além de escapar da função
constitucional do STJ, encontra óbice na sua Súmula 7, cuja incidência é induvidosa no caso" (STJ, AgRg no AREsp 582.345/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/12/2014).
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 407.207/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe
15/09/2015)
"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
ICMS - NULIDADE DA CDA - REEXAME FÁTICO DOS AUTOS - SÚMULA 7 DO STJ.
1. A Primeira Seção do STJ, no REsp 1.345.021/CE, DJe 02/08/2013, firmou entendimento quanto a possibilidade de ser
examinada a validade da CDA na instância especial, quando a questão for eminentemente de direito, com base na LEF e/ou no
CTN.
2. Tendo o Tribunal de origem considerado válida a CDA, pois preenchidos os requisitos legais do art. 202 do CTN, a
controvérsia está limitada aos aspectos fáticos do título, incidindo a Súmula 7/STJ.
3. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de valoração por
esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF.
4. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária - Precedentes.
5. Agravo regimental não provido." (sem grifos no original)
(AgRg no AREsp 113.634/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2013, DJe 14/10/2013)

Outrossim, a insurgência relativa à cobrança do salário-educação e do SAT foi realizada sob a ótica de eventual violação a dispositivos
constitucionais, circunstância que refoge ao âmbito de competência do E. Superior Tribunal de Justiça, o que impede sua apreciação.
Ademais, afigura-se possível a fixação da alíquota do SAT por intermédio de decreto. Esse entendimento já se encontra sedimentado
naquele sodalício. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO.
INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
(...)
2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos dispositivos
constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos
termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados." (sem grifos no original)
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,
DJe 09/02/2012)"
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SEBRAE E AO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. SAT - LEGALIDADE DA REGULAMENTAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO ATRAVÉS DE DECRETO.
PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.
1. Contribuições relativas ao SEBRAE e ao Salário-Educação fundamentadas em argumentações constitucionais.
Impossibilidade de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.
2. A Primeira Seção desta Corte, em 22.10.2008, apreciando o REsp 977.058/RS em razão do art. 543-C do CPC, introduzido
pela Lei n. 11.672/08 - Lei dos Recursos Repetitivos-, à unanimidade, ratificou o entendimento já adotado por esta Corte no
sentido de que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta pela Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91. Isso porque a
referida contribuição possui natureza de CIDE - contribuição de intervenção no domínio econômico - destinando-se ao custeio
dos projetos de reforma agrária e suas atividades complementares, razão pela qual a legislação referente às contribuições para a
Seguridade Social não alteraram a parcela destinada ao INCRA.
3. É pacífica a jurisprudência desta Corte, que reconhece a legitimidade de se estabelecer por decreto o grau de risco (leve,
médio ou grave) para determinação da contribuição para o SAT, partindo-se da "atividade preponderante" da empresa.
4. Legalidade da aplicação da taxa Selic pela sistemática do art. 543-C, do CPC, a qual incide sobre o crédito tributário a partir
de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em
vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN.
5. Agravo regimental a que se nega provimento." (sem grifos no original)
(AgRg no Ag 1178683/RS; Rel: Ministro Mauro Campbell Marques; Segunda Turma; julgamento: 19/08/2010; publicação: DJe
28/09/2010)

Outrossim, é firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios adotados pelas
instâncias originárias quanto à aplicação do princípio da causalidade, situação que encontra óbice na orientação firmada na Súmula 07 do
STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA NÃO RESPONSABILIDADE DO
EXEQUENTE, EM FACE DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, EM SEDE DE RECURSO
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ESPECIAL. SÚMULA 7 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535, I e II, do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida, de vez que o voto condutor do acórdão recorrido apreciou fundamentadamente, de modo coerente e
completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida.
II. Hipótese em que o acórdão recorrido entendeu que, em face do princípio da causalidade, não deveria a exequente, ora
agravada, responder pelas despesas processuais.
III. É assente, nesta Corte, o entendimento de que não cabe ao STJ rever a conclusão adotada pelo Tribunal de origem,
quanto ao princípio da causalidade, pois tal implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, inviável em
sede de Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes (STJ, AgRg no REsp 1.506.945/PR, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 24/03/2015; STJ, AgRg no AREsp 634.771/RJ, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 16/03/2015; STJ, AgRg no Ag 1.337.073/PB, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/02/2011).
IV. Agravo Regimental improvido." g.m.
(AgRg no REsp 1555422/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
16/03/2016)

Verifica-se, portanto, que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos da
Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio
jurisprudencial. Ademais, a incidência da Súmula nº 07 inviabiliza o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) caso(s) paradigma(s)
retratado(s) no recurso.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008744-91.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.008744-0/SP

APELANTE : SOGE SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00087449120074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, contra acórdão proferido
em sede de embargos à execução fiscal, que manteve a higidez do título executivo.

DECIDO.

O recurso não comporta admissão.
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Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
No mais, pretende-se o reconhecimento de cerceamento de defesa e de nulidade, ainda que parcial, da CDA por incluir na base de
cálculo das contribuições previdenciárias os valores correspondente à bolsa de estudos destinadas aos empregados da empresa.

O acórdão recorrido, por sua vez, reconheceu a preclusão quanto à produção de prova e, no mais, manteve a presunção de liquidez e de
certeza da CDA, com base nas provas contidas nos autos, nos seguintes termos:

"E não há como excluir, do montante escriturado como 'Despesa Bolsa de Estudo', que serviu de base de cálculo da contribuição
em cobrança, os valores relativos a bolsa de estudos concedida aos empregados e aos alunos sem vínculo de parentesco com os
empregados, como determinou a sentença, nem qualquer outra quantia, simplesmente porque a embargante, seja no
procedimento administrativo, seja nestes embargos à execução, deixou de discriminar as verbas que integraram aquele
montante, escriturado genericamente como despesas como bolsas de estudo.
Para desconstituir o débito exequendo, era imprescindível que a embargante não só discriminasse tais verbas, mas também
demonstrasse, de forma inequívoca, a quem especificamente foram destinadas as bolsas de estudo que integraram a base de
cálculo da contribuição (empregados, filhos de empregados ou outras pessoas sem relação de parentesco com os empregados),
no que consistiam essas bolsas (ensino básico, ensino superior ou qualificação profissional), a forma como elas eram concedidas,
qual o valor de cada uma delas etc.
Assim, ainda que se entenda ser indevida a inclusão, na base de cálculo das contribuições, das bolsas de estudo concedidas a
pessoas sem relação de parentesco com os empregados e que a contribuição previdenciária não pode incidir sobre o auxílio-
educação, há que se considerar que, no caso específico dos autos, o título executivo está em conformidade com o disposto no
parágrafo 5º do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, não tendo a embargante conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza
da dívida inscrita."

Assim, a análise da insurgência culminaria em rediscussão de matéria fático-probatória, esbarrando no óbice da Súmula 07/STJ ("A
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Neste sentido, aliás, farta a jurisprudência do C. STJ:

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
ICMS - NULIDADE DA CDA - REEXAME FÁTICO DOS AUTOS - SÚMULA 7 DO STJ. 1. A Primeira Seção do STJ, no
REsp 1.345.021/CE, DJe 02/08/2013, firmou entendimento quanto a possibilidade de ser examinada a validade da CDA na
instância especial, quando a questão for eminentemente de direito, com base na LEF e/ou no CTN. 2. Tendo o Tribunal de
origem considerado válida a CDA, pois preenchidos os requisitos legais do art. 202 do CTN, a controvérsia está limitada aos
aspectos fáticos do título, incidindo a Súmula 7/STJ. 3. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da
legislação local, o que não autoriza juízo de valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF. 4. São
cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária - Precedentes. 5. Agravo regimental
não provido.".
(AgRg no AREsp 113.634/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2013, DJe 14/10/2013) -
destaque nosso.
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME DE DOCUMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A partir da
análise das informações contidas na certidão de dívida ativa que embasa o executivo fiscal o Tribunal a quo firmou a premissa
de que a TR foi aplicada como índice de atualização monetária. A recorrente argumenta que a incidência se deu a título de juros
de mora. 2. A presunção juris tantum que emana da CDA vale tanto para o contribuinte, quanto para a Fazenda Pública.
Constando no título executivo que a TR foi utilizada como índice de correção, e não como taxa de juros, tal premissa deve ser
tida como verdadeira até prova em contrário. 3. Em sede de recurso especial é impossível reexaminar o título executivo para
alterar a conclusão à qual chegou o acórdão recorrido, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial não
conhecido.".
(REsp 1052164/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 25/09/2008) - destaque
nosso.
"PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CDAS QUE REÚNEM
A COBRANÇA DE DÉBITOS REFERENTES A EXERCÍCIOS FISCAIS DIVERSOS. DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DE
CADA PERÍODO E CONSECTÁRIOS LEGAIS EM SEPARADO ATESTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. NULIDADE
AFASTADA. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na
medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2. A jurisprudência desta
Corte sedimentou-se no sentido de que a CDA deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do CTN, de modo a
permitir ao executado a ampla defesa e que, assim, ao agregar em um único valor os débitos originários relativos a exercícios
distintos impossibilita-se ao contribuinte exercitar tal direito. Referido entendimento parte do pressuposto de que, ao reunir em
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um único valor os débitos relativos a exercícios distintos, a exequente impossibilita a exata compreensão do quantum objeto de
execução. 4. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, ao afastar a nulidade
das CDAs, consignou expressamente ser "possível a acumulação de créditos referentes a mais de um exercício, desde que haja
descrição e individualização dos períodos do débito, permitindo-se o cálculo adequado e preciso da atualização monetária, juros
e multa de mora em cada interregno, com o que se permite ampla defesa para a verificação do valor final do crédito tributário
relativo a cada período de apuração, em cada exercício e na totalidade dos exercícios. Situação respeitada nas CDAs
exeqüendas". 5. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que a aferição da certeza e liquidez da Certidão da
Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade, conduz necessariamente ao reexame do
conjunto fático-probatório dos autos, medida inexequível na via da instância especial. Agravo regimental improvido.".
(AgRg no REsp 1481777/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe
13/03/2015) - destaque nosso.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008744-91.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.008744-0/SP

APELANTE : SOGE SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00087449120074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal em embargos à execução fiscal.
Relatado. D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, no tocante à alegada violação do artigo 5º, inciso LV, da CF invocada pelo recorrente, quando do
julgamento do ARE nº 639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez
por meio de deliberação assim ementada, verbis:

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial. Indeferimento.
Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário não
conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto a obrigatoriedade de observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial,
versa sobre tema infraconstitucional." (STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe
31.08.2011)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048356-60.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.048356-3/SP
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APELANTE : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SAO CAETANO DO SUL
ADVOGADO : SP130649 SVETLANA JIRNOV RIBEIRO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 09.00.00150-2 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Sociedade Portuguesa de Beneficência de São Caetano do Sul contra acórdão proferido por
órgão fracionário desta Corte.

Decido.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais (artigo 150, VI e 195, § 7º,
da CF/88) haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso
próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Com relação às insurgências relativas aos requisitos da CDA (violação ao artigo 202, do CTN, artigo 2, § 5º, da Lei 6.830/80), verifica-
se que o acórdão recorrido, tendo por fundamento o conjunto probatório dos autos, afastou a tese em questão. Cumpre transcrever
trecho do julgado:
"A parte agravante aduz que as CDA's que embasam a ação executiva fiscal não atendem aos requisitos previstos no artigo 202
do Código Tributário Nacional.
A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova pré-
constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título.
A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter
os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em
conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo administrativo.
Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa,
demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.
(...)
A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo
de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o pedido formulado.
Das CDA's há clara exposição da constituição da dívida e sua natureza, consta o fato gerador, bem como qual legislação é
aplicável ao caso, com o discriminativo das parcelas em débito e a forma de cálculo dos acréscimos legais.
Não obsta a execução fiscal a falta de individualização dos beneficiários do FGTS na Certidão da Divida Ativa, tendo em vista
que tal fornecimento é ônus do empregador.
(...)
No mais, não se pode afirmar que o crédito de titularidade dos empregados, objeto das Reclamações Trabalhistas fazem parte da
constituição do crédito para com o FGTS, ora executado pela Fazenda Nacional, o que impossibilita a compensação nos termos
requeridos.
De qualquer forma, posterior comprovação de pagamento poderá ser apresentada nos próprios autos da execução fiscal.
Ademais, após a entrada em vigor da Lei 9.491/97 há uma vedação legal de pagamento do FGTS diretamente ao empregado em
acordo realizado perante a Justiça do Trabalho. Os depósitos devem ser feitos na conta vinculada do trabalhador, até para que a
CEF, agente gestor do fundo, possa exercer o controle sobre a regularidade dos depósitos:
(...)"

Assim, afastadas pelo órgão julgador as alegações da parte autora com fundamento no substrato fático dos autos, verifica-se que a análise
das insurgências apresentadas quanto ao título executivo em questão culminaria em rediscussão de matéria fático-probatória, situação que
esbarra no óbice da Súmula 07/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Neste sentido, aliás,
há farta jurisprudência do C. STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS FORMAIS. REJEIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME, EM RECURSO
ESPECIAL. MATÉRIA DE FATO E MATÉRIA DE DIREITO. DISTINÇÃO: CONTROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA, OU
INEXISTÊNCIA, DO REQUISITO LEGAL, E CONTROVÉRSIA SOBRE O ATENDIMENTO, OU NÃO ATENDIMENTO, DO
REQUISITO LEGAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. O atendimento a requisitos formais, pela Certidão de Dívida Ativa (CDA), é matéria, em princípio, atinente à prova. Uma vez
negado, nas instâncias ordinárias, que a CDA tenha descumprido formalidades estabelecidas em lei, e recaindo, a discussão
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posta no Especial, não sobre a existência, em tese, das formalidades, mas sobre o atendimento concreto dessas, segue-se a
impossibilidade do reexame da questão, ante a vedação estabelecida na Súmula 7/STJ. Precedentes.
II. Não é possível, em sede de Especial, rever o juízo de valor, exarado nas instâncias ordinárias, acerca da existência da dívida
consignada na CDA, ante a vedação estabelecida na Súmula 7/STJ.
III. Na forma da jurisprudência, "não há como aferir eventual concordância da CDA com os requisitos legais exigidos sem que
se analise o conjunto probatório dos presentes autos. A pretensão de simples reexame de provas, além de escapar da função
constitucional do STJ, encontra óbice na sua Súmula 7, cuja incidência é induvidosa no caso" (STJ, AgRg no AREsp 582.345/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/12/2014).
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 407.207/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe
15/09/2015)
"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
ICMS - NULIDADE DA CDA - REEXAME FÁTICO DOS AUTOS - SÚMULA 7 DO STJ.
1. A Primeira Seção do STJ, no REsp 1.345.021/CE, DJe 02/08/2013, firmou entendimento quanto a possibilidade de ser
examinada a validade da CDA na instância especial, quando a questão for eminentemente de direito, com base na LEF e/ou no
CTN.
2. Tendo o Tribunal de origem considerado válida a CDA, pois preenchidos os requisitos legais do art. 202 do CTN, a
controvérsia está limitada aos aspectos fáticos do título, incidindo a Súmula 7/STJ.
3. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de valoração por
esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF.
4. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária - Precedentes.
5. Agravo regimental não provido." (sem grifos no original)
(AgRg no AREsp 113.634/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2013, DJe 14/10/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048356-60.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.048356-3/SP

APELANTE : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SAO CAETANO DO SUL
ADVOGADO : SP130649 SVETLANA JIRNOV RIBEIRO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 09.00.00150-2 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Sociedade Portuguesa de Beneficência de São Caetano do Sul contra acórdão
emanado de órgão fracionário deste Tribunal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de demonstrar, em
preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.
A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como,
ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão
que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006777-74.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.006777-1/SP

APELANTE : RICARDO APARECIDO QUINHONES e outro(a)
: DALTON SOUZA NAGAHATA

ADVOGADO : SP117843 CORALDINO SANCHES VENDRAMINI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : NORTE RIOPRETENSE DISTRIBUIDORA LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00067777420124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra v. acórdão,
proferido em ação de embargos à execução fiscal, que concluiu existirem nos autos elementos suficientes a ensejar o redirecionamento do
executivo fiscal aos recorrentes.

Decido.

Na hipótese dos autos, verifica-se que o acórdão foi proferido com fundamento no conjunto probatório acostado aos autos, o qual, no
entender do órgão julgador, revelou-se suficiente para comprovar a legitimidade passiva dos recorrentes. Desta forma, a análise do
presente recurso especial - que visa, em última análise, demonstrar eventual desacerto na conclusão do órgão julgador - culminaria em
nova incursão na seara fático-probatória dos autos, situação que encontra óbice na Súmula 07 do STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Por pertinente, cumpre transcrever os seguintes precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. INFRAÇÃO À LEI. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
[...]
2. Hipótese em que o Tribunal a quo, após apreciação dos fatos e provas, consignou que haveria indícios de atos praticados com
infração à lei a possibilitar o redirecionamento da execução fiscal, especialmente a ausência de repasses aos cofres públicos das
contribuições previdenciárias dos empregados. Logo, rever tal fundamentação requer, necessariamente, o reexame do contexto
fático-probatório dos autos, o que é vedado ao STJ, em recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1540416/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe
14/09/2015)
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA
SÓCIO. PRÁTICA DE ATO ILÍCITO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem concluiu que os documentos acostados aos autos dão conta da existência de fraude perpetrada pelo
sócio corresponsável pela empresa executada, o que autoriza o redirecionamento da execução, nos termos do art. 135 do CTN.
Nesse contexto, qualquer pretensão no sentido de desconstituir tal premissa ensejaria necessariamente o revolvimento do acervo
fático-probatório dos autos, providência vedada pela Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no REsp 1504794/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 26/06/2015)
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.
REDIRECIONAMENTO. ADMINISTRADOR QUE EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA AO TEMPO DA OCORRÊNCIA DO
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FATO GERADOR E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
2. No caso dos autos, o Tribunal de origem chegou à conclusão de que a parte agravante exercia poderes de gerência ao
tempo da constituição do crédito tributário, bem como da dissolução irregular. Logo, a alteração destas conclusões
demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório, providência vedada em recurso especial, conforme o
óbice previsto na Súmula 7/STJ.
3. Aplica-se ao caso o teor da Súmula 435/STJ, segundo a qual "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal
para o sócio-gerente." Agravo regimental improvido." g.m.
(AgRg no REsp 1455930/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe
14/11/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006777-74.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.006777-1/SP

APELANTE : RICARDO APARECIDO QUINHONES e outro(a)
: DALTON SOUZA NAGAHATA

ADVOGADO : SP117843 CORALDINO SANCHES VENDRAMINI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : NORTE RIOPRETENSE DISTRIBUIDORA LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00067777420124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte contribuinte contra v. acórdão, proferido em ação de embargos à execução
fiscal, que concluiu existirem nos autos elementos suficientes a ensejar o redirecionamento do executivo fiscal aos recorrentes.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973, que impõe o ônus de demonstrar,
em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como,
ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão
que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008). Nesse
sentido:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Matéria criminal. repercussão geral . Preliminar formal fundamentada.
ausência. Descumprimento da exigência prevista no art. 102, § 3º (acrescentado pela EC nº 45/04), da Constituição Federal e no
art. 543 -A, § 2º, do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei nº 11.418/06). Precedentes. Regimental não provido. 1. Os
recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados a partir de 3/5/07 devem demonstrar, em preliminar formal
devidamente fundamentada, a existência da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no apelo extremo (AI nº
664.567/RS-QO, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJe 6/9/07). 2. A repercussão geral deve ser
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demonstrada em tópico destacado da petição do recurso extraordinário, o que não ocorreu no caso, não havendo que se falar em
repercussão geral implícita ou presumida. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.
(RE 926997 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-068
DIVULG 12-04-2016 PUBLIC 13-04-2016)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE
REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STF é firme no sentido da
inadmissibilidade de recurso extraordinário interposto sem preliminar formal e fundamentada de repercussão geral. Precedente:
AI-QO 664.567, de relatoria do Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 06.09.2007. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento.
(ARE 942664 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-070 DIVULG 14-04-2016 PUBLIC 15-04-2016)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 2206/2016

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024739-90.1996.4.03.6100/SP

1999.03.99.006442-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CARLOS FERNANDO LOPES ABELHA
ADVOGADO : SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 96.00.24739-0 21 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0026562-27.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.026562-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
EMBARGANTE : LINDA GRANA VERONESE e outros(as)

: RITA ADORNO DE SOUZA OLIVEIRA
: AMABILIA ALVES PEREIRA SANTOS
: MARIA DE FATIMA DA SILVA VIEIRA
: JOAO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP
No. ORIG. : 91.00.00051-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025301-32.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.025301-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EURIPEDES FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00.00.00157-4 3 Vr INDAIATUBA/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004023-32.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.004023-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH

: SP109524 FERNANDA HESKETH
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007588-46.2003.4.03.6107/SP

2003.61.07.007588-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : DEVANIR RIBEIRO
ADVOGADO : SP198449 GERSON EMIDIO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053042-37.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.053042-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CALLIOPE BELLINE PENTEADO e outro(a)

: AURORA LAMBERT SANT ANNA
No. ORIG. : 08.00.00050-1 4 Vr SAO VICENTE/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011200-37.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.011200-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : DALVA PANSERI CANA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP225408 CÁSSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP092839 RITA DE CASSIA ROCHA CONTE e outro(a)

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033904-79.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.033904-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE APARECIDO TEREZA
ADVOGADO : SP245229 MARIANE FAVARO MACEDO
No. ORIG. : 09.00.00181-4 1 Vr GUARARAPES/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007441-60.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.007441-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP095593 ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADVOGADO : SP186421 MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00074416020114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005647-46.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005647-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON ALVES RAMOS
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00056474620114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00011 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0035241-69.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035241-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA : JESUS BENEDITO GENTINI
ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
No. ORIG. : 10.00.00014-0 1 Vr VIRADOURO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006922-17.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA
APELANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP
ADVOGADO : SP254719 HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES e outro(a)
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APELADO(A) : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE
SAO PAULO SINCOFARMA SP

ADVOGADO : SP174840 ANDRE BEDRAN JABR e outro(a)
No. ORIG. : 00069221720134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022893-42.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022893-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ROGERIO FERREIRA DE JESUS
ADVOGADO : SP304869 ANDREA APARECIDA PACHECO OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00228934220134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003949-85.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003949-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : JOSE ALVARENGA
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2003.03.99.028832-7 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC / art. 1.042, § 3º, do CPC.

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021394-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ALBERTO BUSCHIN
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 00000863320038260400 1 Vr OLIMPIA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44245/2016
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0571450-20.1991.4.03.6182/SP

98.03.000237-6/SP

APELANTE : S/A COTONIFICIO PAULISTA
ADVOGADO : SP084786 FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000201 MARIA LUCIA PERRONI
No. ORIG. : 00.05.71450-8 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por S/A COTONIFÍCIO PAULISTA contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 156, V e 174 do CTN, pois o prazo prescricional para cobrança de valores não recolhidos para o FGTS
seria de 5 (cinco) anos, pois essa exação possuía natureza jurídica de tributo até a EC nº 8/77.
No que concerne ao prazo prescricional para a execução de créditos do FGTS, é firme a jurisprudência do STJ no sentido da aplicação
da prescrição trintenária:

A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM TRINTA (30) ANOS.
(Súmula 210, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/1998, DJ 05/06/1998, p. 112)

Ademais, verifico que, em convergência com o que restou decidido no acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que a prescrição intercorrente relativa às demandas que visam à cobrança de contribuições para o FGTS
sujeita-se ao prazo de 30 (trinta) anos.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.
1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta anos, ainda
que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza tributária, por isso que
inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.
2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. Min. Garcia
Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori
Albino Zavascki.
3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.
(EDcl no REsp 689.903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 235)
PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. 30 ANOS.
1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal entendimento é
aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77.
2. Precedentes: REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16.08.2004; AgRg no Ag 445.189/SP, 1ª Turma, Min. José
Delgado, DJ de 23.09.2002.
3. Recurso especial a que se dá provimento.
(REsp 693.714/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 03/04/2006, p.
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243)

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula 83 do STJ, aplicável tanto aos recursos interpostos com base na alínea "c"
quanto na alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, inciso III.
Já com relação às insurgências relativas aos requisitos da CDA (violação ao artigo 2, § 5º, da Lei 6.830/80), verifica-se que o acórdão
recorrido, tendo por fundamento o conjunto probatório dos autos, afastou a tese em questão. Verifica-se que a análise das insurgências
apresentadas quanto ao título executivo em questão culminaria em rediscussão de matéria fático-probatória, situação que esbarra no óbice
da Súmula 07/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Neste sentido, aliás, há farta
jurisprudência do C. STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS FORMAIS. REJEIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME, EM RECURSO
ESPECIAL. MATÉRIA DE FATO E MATÉRIA DE DIREITO. DISTINÇÃO: CONTROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA, OU
INEXISTÊNCIA, DO REQUISITO LEGAL, E CONTROVÉRSIA SOBRE O ATENDIMENTO, OU NÃO ATENDIMENTO, DO
REQUISITO LEGAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. O atendimento a requisitos formais, pela Certidão de Dívida Ativa (CDA), é matéria, em princípio, atinente à prova. Uma vez
negado, nas instâncias ordinárias, que a CDA tenha descumprido formalidades estabelecidas em lei, e recaindo, a discussão
posta no Especial, não sobre a existência, em tese, das formalidades, mas sobre o atendimento concreto dessas, segue-se a
impossibilidade do reexame da questão, ante a vedação estabelecida na Súmula 7/STJ. Precedentes.
II. Não é possível, em sede de Especial, rever o juízo de valor, exarado nas instâncias ordinárias, acerca da existência da dívida
consignada na CDA, ante a vedação estabelecida na Súmula 7/STJ.
III. Na forma da jurisprudência, "não há como aferir eventual concordância da CDA com os requisitos legais exigidos sem que
se analise o conjunto probatório dos presentes autos. A pretensão de simples reexame de provas, além de escapar da função
constitucional do STJ, encontra óbice na sua Súmula 7, cuja incidência é induvidosa no caso" (STJ, AgRg no AREsp 582.345/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/12/2014).
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 407.207/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe
15/09/2015)
"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
ICMS - NULIDADE DA CDA - REEXAME FÁTICO DOS AUTOS - SÚMULA 7 DO STJ.
1. A Primeira Seção do STJ, no REsp 1.345.021/CE, DJe 02/08/2013, firmou entendimento quanto a possibilidade de ser
examinada a validade da CDA na instância especial, quando a questão for eminentemente de direito, com base na LEF e/ou no
CTN.
2. Tendo o Tribunal de origem considerado válida a CDA, pois preenchidos os requisitos legais do art. 202 do CTN, a
controvérsia está limitada aos aspectos fáticos do título, incidindo a Súmula 7/STJ.
3. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de valoração por
esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF.
4. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária - Precedentes.
5. Agravo regimental não provido." (sem grifos no original)
(AgRg no AREsp 113.634/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2013, DJe 14/10/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022440-33.2002.4.03.6100/SP
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2002.61.00.022440-4/SP

APELANTE : DISBRASA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP134316 KAREN GATTAS C ANTUNES DE ANDRADE e outro(a)

: SP091060 ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR
APELANTE : STARVESA SERVICOS TECNICOS ACESSORIOS E REVENDA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP134316 KAREN GATTAS C ANTUNES DE ANDRADE

: SP091060 ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, a incompatibilidade com a Constituição Federal a desvinculação de receitas de contribuições sociais instituída pelo
artigo 76 do ADCT, tanto em sua forma originária quanto na forma das alterações promovidas pelas Emendas Constitucionais nº
27/2000, 42/2003, 56/2007.
DECIDO.
Quanto ao tema de fundo, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.007-RS, pela sistemática do artigo 543-B, do
Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS DA UNIÃO -
DRU. ART. 76 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE A
ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA DRU E O DIREITO À DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA PROPORCIONAL À
DESVINCULAÇÃO. ILEGITIMIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão nuclear deste recurso extraordinário não é se o art. 76 do ADCT ofenderia norma permanente da Constituição da
República, mas se, eventual inconstitucionalidade, conduziria a ter a Recorrente direito à desoneração proporcional à
desvinculação das contribuições sociais recolhidas.
2. Não é possível concluir que, eventual inconstitucionalidade da desvinculação parcial da receita das contribuições sociais, teria
como consequência a devolução ao contribuinte do montante correspondente ao percentual desvinculado, pois a tributação não
seria inconstitucional ou ilegal, única hipótese autorizadora da repetição do indébito tributário ou o reconhecimento de
inexistência de relação jurídico-tributária.
3. Não tem legitimidade para a causa o contribuinte que pleiteia judicialmente a restituição ou o não recolhimento proporcional
à desvinculação das receitas de contribuições sociais instituída pelo art. 76 do ADCT, tanto em sua forma originária quanto na
forma das alterações promovidas pelas Emendas Constitucionais n. 27/2000, 42/2003, 56/2007, 59/2009 e 68/2011. Ausente
direito líquido e certo para a impetração de mandados de segurança.
4. Negado provimento ao recurso extraordinário.
(Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 13/11/2014, Tribunal Pleno, DJe-028 DIVULG 10-02-2015 PUBLIC 11-02-2015)
Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, prejudicando, pois, o recurso interposto, nos
termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007841-55.2003.4.03.6100/SP
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2003.61.00.007841-6/SP

APELANTE : BRAEX EMPRESA BRASILEIRA DE EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP143347 SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 52, X, 102, I e III, todos da Constituição Federal; artigo 41 dos Atos das Disposições
Constitucionais Transitórias; violação ao Decreto-Lei nº 491/69; 1.894/81, 1.724/79 e 1.376/74.
DECIDO.
Inicialmente, quanto à alegação de violação dos dispositivos legais, o recurso não se apresenta admissível. Com efeito, para ensejar o
recurso extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer,
a decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que
tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à
Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e
abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à
Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº
94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos).
Por seu turno, quanto ao tema de fundo, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 577348/RS, pela sistemática do artigo
543-B, do Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º).
ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI
SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO.
I - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das
Disposições Transitórias da Constituição.
II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação da
Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.
III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de outubro de
1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988, tendo em vista sua natureza setorial.
IV - Recurso conhecido e desprovido.
(RE 577348 / RS, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento:13/08/2009, Tribunal Pleno, DJe-035 DIVULG 25-02-
2010 PUBLIC 26-02-2010)

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, prejudicando, pois, o recurso interposto, nos
termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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2003.61.10.013424-7/SP

APELANTE : AUTOMEC COML/ LTDA
ADVOGADO : SP019553 AMOS SANDRONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal contra acórdão
de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação aos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.987/95.
Decido.
O presente recurso não merece admissão.
Com efeito, as alegadas violações à legislação demandam a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso
especial, a teor da súmula 7 /STJ: "A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL".
Nesse sentido:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.
LANÇAMENTO. POSTERIOR ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS MERCADORIAS. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 /STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO
ANALÍTICO NÃO DEMONSTRADO.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Discute-se nos autos a possibilidade de posterior revisão de lançamento do imposto de importação por erro de classificação
operada pelo Fisco, que aceitou as declarações do importador quando do desembaraço aduaneiro.
3. Hipótese em que o Tribunal de origem, em conformidade com o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que não houve
erro passível de revisão do lançamento. Dessa forma, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento,
visto que isso implicaria o reexame de provas, o que é vedado por esbarrar no óbice da súmula 7 /STJ.
4. A divergência jurisprudencial autorizativa do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal requer comprovação e demonstração; esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos
acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se e cotejando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1366536/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe
14/06/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013424-88.2003.4.03.6110/SP

2003.61.10.013424-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO
APELANTE : AUTOMEC COML/ LTDA
ADVOGADO : SP019553 AMOS SANDRONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (fl. 498) visando à integração da decisão de fl. 496, que não admitiu o
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recurso especial interposto às fls. 467/482.
D E C I D O.
Assiste razão ao embargante, sendo imperioso corrigir-se o erro material existente na decisão embargada.
Desse modo, onde se lê "recurso especial interposto pela União Federal", leia-se "recurso especial interposto pelo contribuinte".
Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração de fl. 498, corrigindo o erro material existente na decisão embargada nos termos
supramencionados.
Int.
São Paulo, 09 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0051049-03.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.051049-5/SP

APELANTE : BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA
ADVOGADO : SP146121 ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que não reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega ofensa aos artigos 174 do CTN, bem como dissídio jurisprudencial.
Decido.
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente.
Outrossim, ainda segundo o entendimento adotado em tal acórdão, com relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
início do lapso prescricional dá-se na data do vencimento da obrigação tributária ou da entrega da declaração ao Fisco, o que ocorrer por
último.
Entretanto, no presente caso, deixou-se de considerar a data da DCTF, tendo em vista que não havia qualquer prova, nos autos, acerca
de qual a data da entrega de tal declaração.
Assim sendo, tendo em vista as provas que constavam dos autos quando de sua prolação, a decisão do órgão fracionário encontra-se em
conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido, confira-se:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS
COM EFEITOS INFRINGENTES.
1. Há contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso representativo da controvérsia como fundamento, no
entanto as aplica de modo equivocado.
2. O Recurso Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel.
Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 21.5.2010) estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, o termo inicial do prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for
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posterior;
b) A interpretação conjugada do art. 219, §1º, do CPC com o art. 174, I, do CTN, leva à conclusão de que a interrupção da
prescrição pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC n.
118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação (ajuizamento - art. 219, §1º, CPC), sendo assim, se o quinquênio
terminou depois do ajuizamento e antes do despacho que ordena a citação ou da própria citação válida, conforme o caso, não
ocorreu a prescrição.
3. No caso dos autos, não havendo notícia da data da entrega da declaração, temos que considerar os vencimentos das
obrigações que se deram em: 30.4.1998, 29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998, 29.1.1999, 27.2.1999 e 31.3.1999. O
ajuizamento se deu em 20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005. Sendo assim, ocorrendo a citação válida, é de se verificar
o transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal entre a data de cada vencimento e a data do ajuizamento. Desse modo, os
créditos tributários com vencimentos ocorridos antes de 20.2.1999 restam prescritos, permanecendo exigíveis os vencidos em
27.2.1999 e 31.3.1999.
4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial.
(EDcl no REsp 1144621/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe
05/05/2011)
Outrossim, a Certidão da Dívida Ativa constitui título executivo dotado de presunção de liquidez e certeza, a qual somente pode ser
elidida mediante a produção de prova inequívoca do contribuinte em sentido contrário. Neste contexto, rever as considerações do
acórdão recorrido quanto à liquidez do título demandariam revolvimento da matéria fática, inviável em sede de recurso excepcional
conforme estampado na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça. No mesmo sentido, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVAS IRRELEVANTES PARA A SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA.
POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. COISA JULGADA.
MATÉRIA INAUGURADA NO AGRAVO REGIMENTAL. VEDADA INOVAÇÃO RECURSAL. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA
DE LIQUIDEZ E CERTEZA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA A DESCONSTITUIÇÃO. REEXAME DE ELEMENTOS
FÁTICOS. SÚMULA 07/STJ.
I - O magistrado é o destinatário final das provas, podendo, com base em seu livre convencimento motivado, indeferir aquelas
que considerar desnecessárias à solução da controvérsia sem configurar cerceamento de defesa.
II - Tendo o Tribunal de origem concluído que a Embargante não justificou a necessidade e pertinência para embasar a
efetivação da prova pleiteada, a revisão desse entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão recursal, quanto à produção
da prova pericial estar devidamente justificada, demanda exame de elementos fáticos, o que é inviável em sede de recurso
especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07 desta Corte.
III - A matéria apresentada apenas em sede de agravo regimental configura indevida inovação recursal e impede o conhecimento
da insurgência, em decorrência da preclusão consumativa.
IV - O ajuizamento de execução fiscal para cobrar o mesmo crédito tributário, nos casos em esse crédito não foi extinto, mas tão
somente determinada a substituição das CDAs, não configura ofensa à coisa julgada.
V - Rever o entendimento do Tribunal a quo, quanto ao preenchimento dos requisitos legais de validade da Certidão de Dívida
Ativa, demanda vedado revolvimento de matéria fática.
VI - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 497.404/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
05/02/2016
Destarte, aplicável ao caso o disposto na Súmula 83 do C. STJ:
PREVIDÊNCIA PRIVADA. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 83 DO STJ. RECURSO
ESPECIAL PELA ALÍNEA "A". PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 291/STJ.
1. A jurisprudência do STJ entende que a Súmula 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na
alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".
(...)
(AgRg no Ag 1151950/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe
29/04/2011)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010329-32.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.010329-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ULYSSES MATHIAS
ADVOGADO : SP236339 DIOGO MARQUES MACHADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7°,
II, do Código de Processo Civil.
Decido.
A realização de novo julgamento, ainda que sem alteração do julgado, enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no
processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não
houvera o esgotamento da instância.
Temos, pois, que o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de julgamento na instância
ordinária.
Por seu turno, a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a partir da publicação do novo
aresto do respectivo colegiado.
Neste sentido, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III,
a e c, da CF, por entender que após nova apreciação pelo colegiado da questão controversa, em razão do que determina o art.
543-C, § 7º, II, do CPC, cabia ao ora agravante a ratificação do apelo nobre.
Nas razões de agravo, sustenta que a jurisprudência desta Corte afasta a prematuridade nos casos em que o recurso é interposto
antes dos embargos de declaração, situação semelhante a que se examina, bem como o juízo de retratação foi parcial,
remanescendo o apelo com relação aos demais pontos controvertidos.
É o relatório.
Conforme salientado na decisão de admissibilidade, o Tribunal a quo, em juízo de retratação previsto no art. 543-C do CPC,
proferiu novo julgamento e determinou a retroação do reconhecimento do trabalho
rural do autor a 1º/1/73 (fls. 425/432).
Dessa forma, incide ao caso a jurisprudência desta Corte no sentido de que "havendo superveniente rejulgamento da matéria em
razão de recurso repetitivo (art. 543-C, § 7º, II, DO CPC), o recurso especial anteriormente interposto deve ser ratificado de
modo expresso, sob pena de ser considerado prematuro, pouco importando se não houve alteração do julgado" (AgRg no AREsp
503.133/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe de 11/2/2015.).
De fato, este Tribunal, por sua Corte Especial, conferiu nova interpretação à Súmula 418/STJ ("é inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação") para afastar a necessidade de reiteração do recurso especial nos casos em que os
embargos possuírem efeitos modificativos.
Entretanto, não socorre ao agravante o raciocínio jurídico que embasou o decidido na Questão de Ordem no REsp
1.129.215/DF, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Dje 3/11/2015, pois no caso em exame houve a modificação parcial do
acórdão recorrido, impondo-se a ratificação do recurso especial nas questões remanescentes.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo"
(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 855.744/ SP, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, 01/03/2016) - grifei

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa ratificação, sempre que
proferido novo acórdão pelo órgão colegiado, verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREMATURO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto
pendente recurso de embargos, revela-se prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado
ou ratificado no prazo recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE 476.316-AgR, Rel.
Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ
13.12.2010)
2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de
embargos interpostos pela recorrida foi publicado em 7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl.
107), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos embargos de
declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação ulterior. Incidência do verbete
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281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010329-32.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.010329-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ULYSSES MATHIAS
ADVOGADO : SP236339 DIOGO MARQUES MACHADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7°,
II, do Código de Processo Civil.
Decido.
A realização de novo julgamento, ainda que sem alteração do julgado, enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no
processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não
houvera o esgotamento da instância.
Temos, pois, que o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de julgamento na instância
ordinária.
Por seu turno, a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a partir da publicação do novo
aresto do respectivo colegiado.
Neste sentido, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III,
a e c, da CF, por entender que após nova apreciação pelo colegiado da questão controversa, em razão do que determina o art.
543-C, § 7º, II, do CPC, cabia ao ora agravante a ratificação do apelo nobre.
Nas razões de agravo, sustenta que a jurisprudência desta Corte afasta a prematuridade nos casos em que o recurso é interposto
antes dos embargos de declaração, situação semelhante a que se examina, bem como o juízo de retratação foi parcial,
remanescendo o apelo com relação aos demais pontos controvertidos.
É o relatório.
Conforme salientado na decisão de admissibilidade, o Tribunal a quo, em juízo de retratação previsto no art. 543-C do CPC,
proferiu novo julgamento e determinou a retroação do reconhecimento do trabalho
rural do autor a 1º/1/73 (fls. 425/432).
Dessa forma, incide ao caso a jurisprudência desta Corte no sentido de que "havendo superveniente rejulgamento da matéria em
razão de recurso repetitivo (art. 543-C, § 7º, II, DO CPC), o recurso especial anteriormente interposto deve ser ratificado de
modo expresso, sob pena de ser considerado prematuro, pouco importando se não houve alteração do julgado" (AgRg no AREsp
503.133/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe de 11/2/2015.).
De fato, este Tribunal, por sua Corte Especial, conferiu nova interpretação à Súmula 418/STJ ("é inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação") para afastar a necessidade de reiteração do recurso especial nos casos em que os
embargos possuírem efeitos modificativos.
Entretanto, não socorre ao agravante o raciocínio jurídico que embasou o decidido na Questão de Ordem no REsp
1.129.215/DF, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Dje 3/11/2015, pois no caso em exame houve a modificação parcial do
acórdão recorrido, impondo-se a ratificação do recurso especial nas questões remanescentes.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo"
(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 855.744/ SP, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, 01/03/2016) - grifei

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa ratificação, sempre que
proferido novo acórdão pelo órgão colegiado, verbis:
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREMATURO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto
pendente recurso de embargos, revela-se prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado
ou ratificado no prazo recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE 476.316-AgR, Rel.
Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ
13.12.2010)
2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de
embargos interpostos pela recorrida foi publicado em 7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl.
107), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos embargos de
declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação ulterior. Incidência do verbete
281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008242-11.1990.4.03.6100/SP

2009.03.99.042836-0/SP

APELANTE : RODOLFO MARCO BONFIGLIOLI
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 90.00.08242-0 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal contra acórdão
de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, ao art. 157 do Código de Processo Civil e aos arts. 92, § 2º;
537, 538, 574 e 575, todos do Decreto nº 85.480/80 (RIR/80).
Decido.
O presente recurso não merece admissão.
Não cabe o expediente, inicialmente , por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,
irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma,
AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Por outro lado, as alegadas violações à legislação, bem como a aferição do aludido dissídio jurisprudencial demandam a análise do
conteúdo fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da súmula 7 /STJ: "A PRETENSÃO DE SIMPLES
REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL".
Nesse sentido:
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.
LANÇAMENTO. POSTERIOR ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS MERCADORIAS. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 /STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO
ANALÍTICO NÃO DEMONSTRADO.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Discute-se nos autos a possibilidade de posterior revisão de lançamento do imposto de importação por erro de classificação
operada pelo Fisco, que aceitou as declarações do importador quando do desembaraço aduaneiro.
3. Hipótese em que o Tribunal de origem, em conformidade com o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que não houve
erro passível de revisão do lançamento. Dessa forma, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento,
visto que isso implicaria o reexame de provas, o que é vedado por esbarrar no óbice da súmula 7 /STJ.
4. A divergência jurisprudencial autorizativa do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal requer comprovação e demonstração; esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos
acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se e cotejando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1366536/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe
14/06/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008242-11.1990.4.03.6100/SP

2009.03.99.042836-0/SP

APELANTE : RODOLFO MARCO BONFIGLIOLI
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 90.00.08242-0 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação aos arts. 43, 46, 99 e 100 do Código Tributário Nacional e ao art. 26, III, do Decreto nº 85.480/80 (RIR/80).
Decido.
O presente recurso não merece admissão.
Ressalte-se que os dispositivos mencionados como supostamente violados não foram apreciados, sequer implicitamente, na
fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável
para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.
De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
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São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042869-80.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.042869-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BRASMANCO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
No. ORIG. : 06.00.00126-4 1 Vr SUZANO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, alíneas "a" e "c", da CF, contra
acórdão, proferido em sede de embargos à execução fiscal, que determinou a redução da multa para o percentual de 40%, nos termos do
artigo 35 da Lei 8.212/1991, com redação dada pela Lei 9.528/97.
A recorrente pleiteia, em seu recurso, a redução para 20%.

DECIDO.

Verifica-se que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo em jurisprudência do Tribunal Superior:

"PROCESSUAL CIVIL - CPC, ART. 535, II - OMISSÃO OCORRIDA - NULIDADE SUPERÁVEL EM PROVEITO DA
RECORRENTE - DISPENSA DE PRONUNCIAMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO DA MULTA
FISCAL - ART. 35 DA LEI 8.212/91 E ART. 106, II, C, DO CTN - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA
AO DEVEDOR.
1. Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC, a nulidade não será pronunciada nem repetido o ato processual se possível o
julgamento do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade.
2. Diante disso, embora ocorrida a omissão apontada nos embargos declaratórios, pode o STJ deixar de pronunciá-la, quando
decidir o mérito do recurso especial em favor da parte recorrente.
3. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 8.212/91,
com a nova redação dada pela Lei 9.528/97.
4. Recurso especial provido." g.m.
(REsp 1117701/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 19/10/2009)

No caso concreto, o acórdão entendeu aplicável o artigo 35, da Lei 8.212/91 (incluído pela Lei n.º 11.941/2009), porquanto teria havido
lançamento de ofício. Desta feita, não obstante o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, deixou de aplicar retroativamente o
percentual de 20%, previsto no artigo 61, § 2.º, da Lei n.º 9.430/96.
Todavia, o referido entendimento aparenta divergir da jurisprudência da Corte Superior, no sentido de que a averiguação do lançamento
de ofício para fins de fixação do percentual da multa somente se aplicaria a lançamentos de ofício ocorridos após a vigência da Lei n.º
11.941, de 2009. Neste sentido, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PREMISSA EQUIVOCADA. SÚMULA 284/STF. INAPLICABILIDADE. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA. REDUÇÃO PARA 20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91
E ART. 106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA.
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PRECEDENTES. HONORÁRIOS. CABIMENTO.
1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte, para redução de multa,
conforme dispõe o art. 106, inciso II, alínea "c", do CTN.
2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n. 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa seguir o patamar
de 20% que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja retroação é
autorizada com base no art. 106, II, do CTN.
3. Precedentes: AgRg no AREsp 185.324/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg no REsp
1216186/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/5/2011; REsp 1117701/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 19/10/2009.
4. O art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redação anterior à Lei n. 11.940/09, não distingue a aplicação da multa em decorrência
da sua forma de constituição (de ofício ou por homologação), hipótese prevista tão somente com o advento da Lei n.
11.940/09, que introduziu o art. 35-A à Lei de Custeio da Seguridade Social, restringindo sua incidência aos casos ocorridos
após sua vigência, sob pena de retroação.
5. É firme o entendimento no sentido de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade, ainda que resulte
apenas na extinção parcial da execução fiscal ou redução de seu valor, acarreta a condenação na verba honorária. Precedentes.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos."
(EDcl no AgRg no REsp 1275297/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 10/12/2013 -
destaque nosso)

Sendo assim, merece trânsito o recurso excepcional.
As demais questões suscitadas no especial submetem-se à alçada superior nos termos da Súmula nº 292/STF.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042869-80.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.042869-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BRASMANCO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
No. ORIG. : 06.00.00126-4 1 Vr SUZANO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal.

DECIDO.

Inicialmente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do CPC/1973, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das
partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda
que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJe 25/03/2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade,
pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes". (STJ, Segunda Turma, AgRg no
RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11/02/2014, DJe 06/03/2014).
Quanto à alegação de ofensa aos artigos 150 e 173, I, do CTN, temos que o acórdão recorrido reconheceu a ocorrência parcial da
decadência por considerar aplicável o artigo 150, § 4º do CTN, entendimento que se encontra em consonância com o Superior Tribunal
de Justiça. Confira-se:
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TRIBUTÁRIO. ISSQN. LANÇAMENTO SUBSTITUTIVO. DECADÊNCIA. PRAZO. PAGAMENTO PARCIAL.
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83 DO STJ. INCIDÊNCIA.
1. O lançamento substitutivo de diferença de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento antecipado se deu
em valor menor do que aquele que o fisco entende devido deve ocorrer no prazo de cinco anos do fato gerador, de acordo com o
disposto no art. 150, § 4º, do CTN.
2. A conformidade do acórdão recorrido com a jurisprudência desta Corte Superior enseja a aplicação do óbice de conhecimento
estampado na Súmula 83 do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 132.784/SP, Relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, DJe 01/04/2016)

No que se refere à alegada ofensa ao artigo 20 do CPC/1973, é firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso
especial para reapreciação dos critérios adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-
se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao Tribunal ad
quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade. No caso em tela os honorários foram
fixados em 1% do valor do débito atualizado (R$ 8.353.472.87 em março/2006).
Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO PARA 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. JUÍZO DE EQUIDADE. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.
1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários devem ser fixados segundo apreciação eqüitativa do juiz, conforme disposto no art.
20, § 4º, do CPC, o qual se reporta às alíneas do § 3º e não a seu caput. Assim, o juiz não está adstrito aos limites percentuais de
10% a 20% previstos no §3º, podendo estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da condenação.
2. No caso concreto, acolhida a exceção de pré-executividade na execução fiscal , foi condenada a Fazenda Pública ao
pagamento de honorários de R$ 1.000,00 (mil reais). Na segunda instância, o relator, monocraticamente, deu provimento ao
agravo de instrumento do vencedor para majorar o valor para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), segundo seu juízo de equidade.
No entanto, o Tribunal a quo, no colegiado, reformou a decisão e manteve o valor originalmente fixado em mil reais, por
entender que o vencedor deveria ter juntado planilha atualizada de cálculo que comprovasse valor atualizado da dívida
exequenda.
3. A Corte a quo concluiu não estarem presentes elementos suficientes para demonstrar que os honorários fixados estavam em
descompasso com o montante atual da dívida exequenda. Assim, para infirmar as razões do acórdão recorrido, quanto ao juízo
de equidade e a demonstração da irrisoriedade dos honorários, seria necessário o reexame das circunstâncias fático-probatória
dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. Realinho o voto ante a impossibilidade de conhecimento
do apelo especial. Agravo regimental provido para não conhecer do recurso especial de Durvalino Tobias Neto."
(AgRg no REsp 1526420/SP, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP, JULGADO EM
25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS . SÚMULA 07 DO STJ.
(...)
7. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma equitativa e levados em consideração para fixar os honorários
advocatícios, nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede de
recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba
honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias
ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. (Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ
31.03.2008 ; REsp 690.564/BA, DJ 30.05.2007).
8. Recurso especial da União Federal desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.
9. Recurso especial da parte autora parcialmente conhecido e, nesta parte provido, tão-somente para determinar a aplicação da
prescrição decenal, nos termos da fundamentação expendida."
(REsp 1096288/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010)
Por fim e no tocante à multa verifica-se que, no caso concreto, o acórdão entendeu aplicável o artigo 35, da Lei 8.212/91 (incluído pela
Lei n.º 11.941/2009), porquanto teria havido lançamento de ofício. Com efeito, quanto ao art. 35-A da Lei n.º 8.212/1991, que regula a
aplicação de multa nos créditos tributários advindos de lançamentos de ofício, temos que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu no
sentido de que não pode ser feita a diferenciação entre lançamento de ofício ou não, no que tange à multa, para fatos anteriores ao
advento da Lei n.º 11.941/2009. Ademais, ainda segundo a mesma Corte, é devida a redução da multa para 20%, tendo em vista que o
novo percentual instituído pela Lei n.º 11.941/2009 é mais favorável ao contribuinte.
É o que se depreende do seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PREMISSA EQUIVOCADA. SÚMULA 284/STF. INAPLICABILIDADE. TRIBUTÁRIO.
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EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA. REDUÇÃO PARA 20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91
E ART. 106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. PRECEDENTES. HONORÁRIOS.
CABIMENTO.
1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte, para redução de multa,
conforme dispõe o art. 106, inciso II, alínea "c", do CTN.
2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n. 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa seguir o
patamar de 20% que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja
retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN.
3. Precedentes: AgRg no AREsp 185.324/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg no REsp
1216186/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/5/2011; REsp 1117701/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 19/10/2009.
4. O art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redação anterior à Lei n. 11.940/09, não distingue a aplicação da multa em decorrência
da sua forma de constituição (de ofício ou por homologação), hipótese prevista tão somente com o advento da Lei n.
11.940/09, que introduziu o art. 35-A à Lei de Custeio da Seguridade Social, restringindo sua incidência aos casos ocorridos
após sua vigência, sob pena de retroação.
5. É firme o entendimento no sentido de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade, ainda que resulte
apenas na extinção parcial da execução fiscal ou redução de seu valor, acarreta a condenação na verba honorária. Precedentes.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1275297/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 03/12/2013, Fonte: DJe 10/12/2013 -
grifei)

"PROCESSUAL CIVIL - CPC, ART. 535, II - OMISSÃO OCORRIDA - NULIDADE SUPERÁVEL EM PROVEITO DA
RECORRENTE - DISPENSA DE PRONUNCIAMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO DA MULTA
FISCAL - ART. 35 DA LEI 8.212/91 E ART. 106, II, C, DO CTN - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA AO
DEVEDOR.
1. Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC, a nulidade não será pronunciada nem repetido o ato processual se possível o
julgamento do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade.
2. Diante disso, embora ocorrida a omissão apontada nos embargos declaratórios, pode o STJ deixar de pronunciá-la, quando
decidir o mérito do recurso especial em favor da parte recorrente.
3. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 8.212/91,
com a nova redação dada pela Lei 9.528/97.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1117701/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 19/10/2009 - grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019870-25.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019870-8/SP

APELANTE : LOGOS PRO SAUDE S/A
ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00198702520124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal contra
acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação aos arts. 151 e 156 do Código Tributário Nacional.
Decido.
O presente recurso não merece ser admitido.
Com efeito, as alegadas violações à legislação demandam a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso
especial, a teor da súmula 7 /STJ: "A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL".
Nesse sentido:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.
LANÇAMENTO. POSTERIOR ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS MERCADORIAS. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 /STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO
ANALÍTICO NÃO DEMONSTRADO.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Discute-se nos autos a possibilidade de posterior revisão de lançamento do imposto de importação por erro de classificação
operada pelo Fisco, que aceitou as declarações do importador quando do desembaraço aduaneiro.
3. Hipótese em que o Tribunal de origem, em conformidade com o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que não houve
erro passível de revisão do lançamento. Dessa forma, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento,
visto que isso implicaria o reexame de provas, o que é vedado por esbarrar no óbice da súmula 7 /STJ.
4. A divergência jurisprudencial autorizativa do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal requer comprovação e demonstração; esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos
acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se e cotejando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1366536/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe
14/06/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019870-25.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019870-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : LOGOS PRO SAUDE S/A
ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00198702520124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (fl. 468) visando à integração da decisão de fls. 465/466, que não
admitiu o recurso especial interposto às fls. 433/455.
D E C I D O.
Assiste razão ao embargante, sendo imperioso corrigir-se o erro material existente na decisão embargada.
Desse modo, onde se lê "recurso especial interposto pela União Federal", leia-se "recurso especial interposto pelo contribuinte".
Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração de fl. 468, corrigindo o erro material existente na decisão embargada nos termos
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supramencionados.
Int.
São Paulo, 09 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019683-76.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019683-7/SP

AGRAVANTE : ARTHUR GORENSTEIN
ADVOGADO : SP131757 JOSE RUBEN MARONE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : MPG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00064966520044036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, não conheceu do recurso ao
fundamento da deserção.

Alega a recorrente, em suma, violação aos art. 511, § 2º, 525 e 535, do CPC/1973, 77, do CTN e 145, inciso II e 150, inciso II, da CF.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o
juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº
1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mérito, observo que o acórdão impugnado está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Por oportuno, confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEVER DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO NO
ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
COMPROVADO NOS TERMOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO.
1. É pacífico nesta eg. Corte de Justiça o entendimento de que é dever do recorrente comprovar o recolhimento do preparo no
ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, e que só se concede prazo para regularização na hipótese de recolhimento
insuficiente, e não quando ausente o preparo. No caso, o eg. Tribunal de origem concluiu que não houve comprovação do
recolhimento das custas do recurso de agravo de instrumento. - grifo meu
2. A parte recorrente não realizou a comprovação do dissídio jurisprudencial nos termos exigidos pelo art. 541, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 255 do RISTJ, tendo em vista a ausência de demonstração do necessário cotejo analítico.
3. Agravo regimental improvido.
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(AgRg no AREsp 724.277/PA, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 02/09/2015)
De outro lado, destaco a impossibilidade de alegação de violação à dispositivos ou princípios constitucionais em sede de recurso especial.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
NOMEAÇÃO DE DEBÊNTURES DA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE DE RECUSA. IMPOSSIBILIDADE DE
ANÁLISE DE OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. PRECEDENTES
DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. (...).
II. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que "não cabe a esta Corte, em recurso especial, o exame de matéria
constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna"
(STJ, AgRg no AREsp 470.765/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 31/03/2014). - grifo meu
III. Agravo Regimental improvido. (g.m)
(AgRg no AREsp 518.102/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014)
Por fim, constata-se que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos da
Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação
do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019683-76.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019683-7/SP

AGRAVANTE : ARTHUR GORENSTEIN
ADVOGADO : SP131757 JOSE RUBEN MARONE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : MPG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00064966520044036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", contra acórdão de órgão
fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, não conheceu do recurso ao fundamento da deserção.

Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, 145, inciso II e 150, inciso II, da Constituição Federal.

Decido.

No que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos indicados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a solução
do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário.

Nesse sentido, destaco:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
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reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGADA AFRONTA AO INCISO II DO ARTIGO 5º E AO INCISO I
DO ARTIGO 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. OFENSA INDIRETA OU
REFLEXA. Caso em que não há como afastar a incidência das Súmulas 282 e 356 desta Suprema Corte, tendo em conta que o
prequestionamento meramente implícito não dá guarida ao recurso extraordinário. Ainda que assim não fosse, haveria óbice à
apreciação do apelo extremo: Súmula 636 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE
415296 AgR, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 14/12/2006, DJe-013 DIVULG 10-05-2007
PUBLIC 11-05-2007 DJ 11-05-2007 PP-00076 EMENT VOL-02275-03 PP-00520)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

In.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44247/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510429-24.1983.4.03.6182/SP

1983.61.82.510429-5/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
SUCEDIDO(A) : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
APELADO(A) : JURACI MARIA MARCHETTI MORENO
No. ORIG. : 05104292419834036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC/1973, pela configuração de omissão relevante no julgado,
relativa à alegação de inexistência de inércia da exequente a ensejar a decretação de ofício da prescrição, omissão essa não superada a
despeito da oposição de embargos declaratórios, contrariando, ainda, a Súmula nº 106/STJ.
O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553677-40.1983.4.03.6182/SP

1983.61.82.553677-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
SUCEDIDO(A) : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
APELADO(A) : SERRALHERIA NOSSA SENHORA DO BOM PARTO LTDA
No. ORIG. : 05536774019834036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC/1973, pela configuração de omissão relevante no julgado,
relativa à alegação de inexistência de inércia da exequente a ensejar a decretação de ofício da prescrição, omissão essa não superada a
despeito da oposição de embargos declaratórios, contrariando, ainda, a Súmula nº 106/STJ.
O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031296-66.1996.4.03.6109/SP

98.03.002401-9/SP

APELANTE : VEPIRA VEICULOS PIRACICABA S/A
ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 96.00.31296-6 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido em ação que objetiva a compensação de créditos oriundos de pagamentos indevidos de imposto de
renda retido na fonte sobre o lucro líquido - ILL, em razão do disposto no art. 35 da Lei 7.713/88, com o IRPJ.

Determinou-se, à fl. 218, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do
CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no REsp nº 1.110.578/SP.

Sobreveio, então, o despacho de fl. 219, por meio do qual mantido o entendimento do v. acórdão recorrido.

Decido.

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso merece admissão.

O acórdão recorrido determinou que o prazo prescricional quinquenal se inicia a partir da Resolução do Senado nº 82/96, que declarou a
inconstitucionalidade no artigo 35 da Lei 7.713/88 da expressão "o acionista". A irresignação da União diz respeito, entre outros temas,
exatamente quanto à questão da prescrição, que entende que deve obedecer ao prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento
indevido. Da ementa do REsp nº 1.110.578/SP consta expressamente que: "A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora
do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle
difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por
homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício."

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017649-26.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.017649-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no art. 102, III, "a" e "b", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos arts. 2º; 3º, III; 5º, II; 145, § 1º; 150, § 6º; 153, III; 205 e 208 da Constituição Federal.
DECIDO.
O presente recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Acórdão impugnado assim enfrentou as questões, conforme Ementa, verbis:
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. LIMITES À DEDUÇÃO DAS DESPESAS COM
INSTRUÇÃO. ART. 8º, II, "B", DA LEI Nº 9.250/95. EDUCAÇÃO. DIREITO SOCIAL FUNDAMENTAL. ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. EFEITO VINCULANTE. CESSAÇÃO. ART. 176, §ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO DO
TRF/3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. LEGITIMIDADE. CABIMENTO. LIMITES OBJETIVOS E
SUBJETIVOS DA SENTENÇA.
1. A legitimação do Sindicato é ampla para a defesa dos direitos da categoria (arts. 8°, III e 5º, LXX, b, ambos da Constituição
Federal), incluindo-se nela, a defesa de questões tributárias, inclusive, ainda que não haja vinculação entre o interesse defendido
e o estatuto organizacional.
2. A Lei n.º 12.016/09, que disciplinou o mandado de segurança não contém qualquer restrição ou limitação para a discussão da
matéria tributária por meio do remédio legal. O mandado de segurança coletivo não se confunde com a ação civil pública, não
havendo razão para que seja aplicado o art. 1º da Lei n.º 7.347/85. Precedentes.
3. O Órgão Especial desta Corte deu provimento à arguição de inconstitucionalidade da expressão "até o limite anual individual
de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais)", contida no art. 8º, II, alínea b, da Lei n. 9.250/95.
4. Extrai-se da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que o entendimento diverso, ainda que proferido após o julgamento
da arguição de constitucionalidade, já existia anteriormente, não havendo que se falar, destarte, em mudança de entendimento
daquela E. Corte e em cessação do efeito vinculante nos termos do art. 176, § único do Regimento Interno desta Corte.
5. O precedente invocado pela agravante do Supremo Tribunal Federal não foi proferido em sede de recurso repetitivo,
tampouco com efeito vinculante.
6. Está pendente de apreciação, no Supremo Tribunal Federal, a ADI n.º 4927, questionando os limites de dedução definidos pela
Lei n.º 9.250/95.
7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a eficácia subjetiva da sentença pronunciada em
processo coletivo não se limita geograficamente ao âmbito da competência jurisdicional do seu prolator (EEDARESP n.º
201202372059).
8. Não havendo recurso da parte prejudicada, não se pode, em homenagem ao princípio da ne reformatio in pejus, piorar a
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situação do único recorrente.
9. O entendimento dominante inclui todos os domiciliados do Estado, não havendo que se restringir o alcance da sentença
somente aos associados contemporâneos à impetração do mandamus.
10. Agravo desprovido."
Com efeito, denota-se não ter sido a questão versada no presente recurso solucionada com foros de definitividade pelo C. STF, razão
pela qual merece trânsito o recurso excepcional.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000913-75.2000.4.03.6106/SP

2000.61.06.000913-6/SP

APELANTE : OSMAIR DONIZETTE GUARESCHI
ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Alega violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil e aos arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 9 e 10, da Lei nº 8.134/90.
Decido.
O recurso merece admissão.
Do compulsar dos autos, denota-se que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca dos dispositivos mencionados, em afronta
ao que dispõe o art. 535, II, do Código de Processo Civil.
O conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez
que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o Recurso Especial.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006620-08.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.006620-0/SP

APELANTE : ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ
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ADVOGADO : SP028662 ABRAO SCHERKERKEVITZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos arts. 2º; 3º, III; 5º, II; 153, III; 205 e 208, da Constituição Federal.
DECIDO.
O presente recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Acórdão impugnado assim enfrentou as questões, conforme Ementa, verbis:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. DESPESAS COM EDUCAÇÃO. DEDUÇÃO INTEGRAL. POSSIBILIDADE.
1. A época da impetração a regulamentação do Imposto sobre a Renda foi determinada pela Lei 9.250/95 em seu artigo 8º, inciso
II, "b".
2. O artigo 8º, inciso II, "b"da Lei nº 9.250/95 foi regulamentado pelo artigo 6º da Instrução Normativa nº 65/96 da Secretaria
da Receita Federal e artigo 81 do Decreto nº 3.000/99.
3. No âmbito desta Corte a matéria foi definitivamente pacificada pelo Órgão Especial no julgamento da Arguição de
Inconstitucionalidade Cível nº 0005067-86.2002.4.03.6100 - Processo nº 2002.61.00.005067-0.
4. Apesar do julgado do Órgão Especial possuir efeito vinculante aos órgãos fracionários, todavia não participei do julgamento
do mesmo por motivo de saúde, além disso o exame de tal matéria é novo no âmbito desta Turma, razão pela qual é submetida a
mesma a presente causa.
5. Apelação provida."

Com efeito, denota-se não ter sido a questão versada no presente recurso solucionada com foros de definitividade pelo C. STF, razão
pela qual merece trânsito o recurso excepcional.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005569-50.2001.4.03.6103/SP

2001.61.03.005569-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELANTE : LUIZ ANTONIO FERRI ESCHHOLZ
ADVOGADO : SP062166 FRANCISCO SANT ANA DE L RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

A recorrente sustenta violação aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 100, III e parágrafo único e 150, ambos do Código
Tributário Nacional, 159, 1.049 e 1.521, III, todos do Código Civil e 66, da Lei nº 8.383/91.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado em relação ao afastamento da multa moratória aparentemente destoa da orientação
firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, como se denota das conclusões do seguinte julgado:
"(...)A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, tendo o contribuinte sido induzido a erro, ante o não
lançamento correto pela fonte pagadora do tributo devido, fica descaracterizada sua intenção de omitir certos valores da
declaração do imposto de renda, afastando-se a imposição de juros e multa ao sujeito passivo da obrigação tributária. A
propósito:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. RESPONSABILIDADE DA FONTE
PAGADORA QUE NÃO RETIRA A SUJEIÇÃO PASSIVA DO CONTRIBUINTE. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS EM
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RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE PREVIA A CONSTITUIÇÃO DE FUNDO
DE APOSENTADORIA/PENSÃO. POSSIBILIDADE. MULTA DE OFÍCIO. ART. 44, I, DA LEI N. 9.430/96. CONTRIBUINTE
INDUZIDO A ERRO QUE INSERE O RENDIMENTO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE COMO ISENTO E NÃO TRIBUTÁVEL.
NÃO INCIDÊNCIA. ART. 722, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RIR/99.
1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido. Porém, a
omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o qual fica obrigado a
declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual. Precedentes: REsp. 703.902/RS, Segunda Turma, Rel. Ministra
Eliana Calmon, julgado em 15.09.2005; AgRg no REsp. n. 716.970/CE, Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado
em 19.05.2005; REsp. 962610/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ de 07.02.2008. (...)
3. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando, induzido a erro pela fonte pagadora, inclui em sua declaração de
ajuste os rendimentos como isentos e não tributáveis. Situação em que a responsabilidade pelo recolhimento da penalidade
(multa) e juros de mora deve ser atribuída à fonte pagadora, a teor do art. 722, parágrafo único, do RIR/99 (Decreto n.
3.000/99). Precedentes: REsp 789.029/SC, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 17.05.2007; REsp 374.603/SC,
Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em 02.05.2006. Precedentes em sentido contrário: REsp. n. 1.337.166 -
AL, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 07.02.2013; REsp. n. 1.334.749 - AL, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, julgado em 25.06.2013.
4. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1218222/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 10.9.2014).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE GRATIFICAÇÃO. OMISSÃO DA FONTE
PAGADORA. TRIBUTO DEVIDO PELA CONTRIBUINTE. INDUZIMENTO A ERRO PELA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL .
MULTA
MORATÓRIA AFASTADA.
(...)
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, tendo o contribuinte sido induzido a erro, ante o não
lançamento correto pela fonte pagadora do tributo devido, fica descaracterizada sua intenção de omitir certos valores da
declaração do imposto de renda, afastando-se a imposição de juros e multa ao sujeito passivo da obrigação tributária.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1384020/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 26.9.2013)".
(AResp 661.865/SP, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE 17/04/2015)
Assim, admito o recurso por este aspecto, sendo que os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de
conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
[Tab]
Intimem-se

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040538-13.1995.4.03.6100/SP

2002.03.99.001697-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP086288 ELISABETH REGINA L LIBERTUCI e outro(a)
No. ORIG. : 95.00.40538-5 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega violação ao art. 4º da Lei nº 8.218/91.
DECIDO.
O presente recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Acórdão impugnado assim enfrentou as questões, conforme Ementa, verbis:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. RESTITUIÇÃO. MULTA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. VALOR A
RESTITUIR.
1. Não se pode admitir a incidência de multa de ofício quando a revisão do Imposto de Renda da Pessoa Física não apresenta
saldo a pagar, mas, ao contrário, valor a lhe ser restituído.
2. Remessa Oficial e apelação improvidas."
Com efeito, denota-se não ter sido a questão versada no presente recurso solucionada com foros de definitividade pelo C. STJ, razão
pela qual merece trânsito o recurso excepcional.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-08.2002.4.03.6102/SP

2002.61.02.000280-2/SP

APELANTE : LEDA DE BARROS BOLELI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP024268 ROBERTO GALVAO FALEIROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : IND/DE CHAPEUS E CONFECÇOES SANTA RITA LTDA
No. ORIG. : 00002800820024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por LEDA DE BARROS BOLELLI com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da
Constituição Federal.

Alega-se contrariedade ao artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, entre outros dispositivos legais. Sustenta que o mero
inadimplemento perante o FGTS não é suficiente para fundamentar o redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios da
devedora, devendo ser aferido eventual abuso da personalidade jurídica por parte dos componentes da sociedade empresária.

Decido.
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O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos legais questionados,
para a qual vislumbro precedentes temáticos favoráveis do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. MERO INADIMPLEMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. HIPÓTESE NÃO COMPROVADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA
7/STJ.
1. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o mero inadimplemento do FGTS não configura infração à lei para que
seja autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal ao administrador da sociedade.
2. Por outro lado, a aplicação do entendimento assentado pela Primeira Seção do STJ, no REsp 1.371.128/RS, de relatoria do
Ministro Mauro Campbell Marques, não favorece à agravante, uma vez que, no caso concreto, o Tribunal a quo concluiu que
não ficou demonstrada a dissolução irregular da empresa, porquanto o endereço diligenciado pelo oficial de justiça não é o
mesmo que consta nos dados cadastrais da pessoa jurídica (fl. 89).
3. Desse modo, o reconhecimento de que teria havido dissolução irregular demanda revolvimento fático-probatório (Súmula
7/STJ).
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 693.464/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 10/09/2015)
Os demais argumentos expendidos pela parte recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de Justiça.
Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007509-36.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.007509-9/SP

APELANTE : NPN PRODUCOES ARTISTICAS E CINEMATOGRAFICAS LTDA
ADVOGADO : SP098071 CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO

: SP127203 LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição
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Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal que assim entendeu: "a alegação de prescrição consubstancia
aspecto não abordado em sede de apelação, portanto, questão nova, cuja inovação não autoriza a interposição de agravo legal
para sua apreciação" (fls. 174 verso).
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos artigos 219, § 5º, do CPC/1973 e 193 do Código Civil, sustentando que a
prescrição é matéria de ordem pública e pode ser alegada a qualquer momento.
Em contrarrazões a União sustenta que a pretensão da recorrente esbarra na Súmula 7 do STJ, bem como que o crédito foi constituído
por meio de declaração de rendimentos entregue em 21/5/1997, conforme documento que junta aos autos, e que, portanto, não há que se
falar em prescrição, já que não decorreu o prazo de cinco anos entre aquela data e o ajuizamento da execução fiscal (7/5/2002).

DECIDO.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC/1973.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se firmou no sentido de constituir a prescrição matéria de ordem pública não sujeita à
preclusão nas instâncias ordinárias.
Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. DISCUSSÃO INICIADA SOMENTE NO TRIBUNAL DE ORIGEM, EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRECLUSÃO PRO IUDICATO. INEXISTÊNCIA.
1. O Tribunal de origem rejeitou os Embargos de Declaração opostos contra acórdão que negou provimento à Apelação da
Fazenda Nacional, ao argumento de que não se poderia rediscutir, mediante juntada de prova que já existia ao tempo da
tramitação do feito no juízo de primeiro grau, o tema da configuração da prescrição intercorrente, diante da preclusão
consumativa.
2. O STJ possui entendimento de que a prescrição é matéria de ordem pública, não se sujeitando à preclusão pro iudicato nas
instâncias ordinárias. Precedentes: AgRg no Ag 1333860/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
16/12/2013; EDcl no AgRg no REsp 1.358.343/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 13/5/2013.
3. Em raciocínio inverso, imagine-se que a parte devedora opusesse Embargos à Execução Fiscal e não apontasse a prescrição
do crédito tributário como matéria de defesa: nada a impediria de suscitar o tema no Tribunal, em Apelação ou nos Embargos de
Declaração.
4. Da mesma forma, o próprio órgão colegiado poderia de ofício se pronunciar a respeito da matéria, sendo inadmissível
qualquer argumentação no sentido de que a ausência de discussão do tema na petição inicial dos Embargos do Devedor
implicaria preclusão.
5. Recurso Especial provido para anular o acórdão hostilizado e determinar novo julgamento nos Embargos de Declaração
opostos pela Fazenda Nacional, observando-se o princípio do contraditório, para que seja analisada a prova dos autos no que
se refere à consumação ou não da prescrição intercorrente.
(REsp 1450361/RN, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03/06/2014, DJe 24/06/2014)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO
DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO.PEDIDO DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART.
174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO. AFERIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A ausência do indispensável exame do alegado cerceamento de defesa pelo Tribunal de origem atrai a incidência das Súmulas
282 e 356/STF, sobretudo quando não são opostos os cabíveis embargos declaratórios a fim de suprir a omissão do julgado.
2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
3. É consabido que a prescrição, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser alegada a qualquer momento e em
qualquer grau de jurisdição.
4. Esta Corte assentou entendimento de que o pedido de parcelamento interrompe o prazo prescricional, por constituir
reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN.
5. Na espécie, o Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, consignou a
comprovação da adesão da recorrente ao programa de parcelamento, de forma que a modificação de tal premissa fática, como
pretende a recorrente, demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte, em
vista do óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1425947/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 02/09/2014, DJe 09/09/2014)

Portanto, a decisão recorrida não se amolda ao entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, motivo pelo qual o recurso deve
ser admitido nesse tocante.
Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001840-20.2005.4.03.6121/SP

2005.61.21.001840-8/SP

APELANTE : GERALDO CESAR NOVAES MIRANDA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00018402020054036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

O recorrente sustenta violação aos artigos 93, IX da Constituição Federal, bem como aos artigos 1.538 do Código Civil, 43, 100, 111 e
175, todos do Código Tributário Nacional e 39 do Decreto nº 3.000/99.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado em relação ao afastamento dos juros em caso de erro induzido pela fonte pagadora
aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, como se denota das conclusões do seguinte
julgado:
"(...)A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, tendo o contribuinte sido induzido a erro, ante o não
lançamento correto pela fonte pagadora do tributo devido, fica descaracterizada sua intenção de omitir certos valores da
declaração do imposto de renda, afastando-se a imposição de juros e multa ao sujeito passivo da obrigação tributária. A
propósito:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. RESPONSABILIDADE DA FONTE
PAGADORA QUE NÃO RETIRA A SUJEIÇÃO PASSIVA DO CONTRIBUINTE. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS EM
RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE PREVIA A CONSTITUIÇÃO DE FUNDO
DE APOSENTADORIA/PENSÃO. POSSIBILIDADE. MULTA DE OFÍCIO. ART. 44, I, DA LEI N. 9.430/96. CONTRIBUINTE
INDUZIDO A ERRO QUE INSERE O RENDIMENTO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE COMO ISENTO E NÃO TRIBUTÁVEL.
NÃO INCIDÊNCIA. ART. 722, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RIR/99.
1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido. Porém, a
omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o qual fica obrigado a
declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual. Precedentes: REsp. 703.902/RS, Segunda Turma, Rel. Ministra
Eliana Calmon, julgado em 15.09.2005; AgRg no REsp. n. 716.970/CE, Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado
em 19.05.2005; REsp. 962610/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ de 07.02.2008. (...)
3. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando, induzido a erro pela fonte pagadora, inclui em sua declaração de
ajuste os rendimentos como isentos e não tributáveis. Situação em que a responsabilidade pelo recolhimento da penalidade
(multa) e juros de mora deve ser atribuída à fonte pagadora, a teor do art. 722, parágrafo único, do RIR/99 (Decreto n.
3.000/99). Precedentes: REsp 789.029/SC, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 17.05.2007; REsp 374.603/SC,
Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em 02.05.2006. Precedentes em sentido contrário: REsp. n. 1.337.166 -
AL, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 07.02.2013; REsp. n. 1.334.749 - AL, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, julgado em 25.06.2013.
4. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1218222/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 10.9.2014).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE GRATIFICAÇÃO. OMISSÃO DA FONTE
PAGADORA. TRIBUTO DEVIDO PELA CONTRIBUINTE. INDUZIMENTO A ERRO PELA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL .
MULTA
MORATÓRIA AFASTADA.
(...)
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3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, tendo o contribuinte sido induzido a erro, ante o não
lançamento correto pela fonte pagadora do tributo devido, fica descaracterizada sua intenção de omitir certos valores da
declaração do imposto de renda, afastando-se a imposição de juros e multa ao sujeito passivo da obrigação tributária.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1384020/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 26.9.2013)".
(AResp 661.865/SP, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE 17/04/2015) - grifei.
Assim, admito o recurso por este aspecto, sendo que os demais argumentos expendidos pelo recorrente eventualmente serão objeto de
conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
[Tab]
Intimem-se

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014679-88.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.014679-0/SP

APELANTE : REAL SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelos patronos do contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal que manteve a sentença que extinguiu os embargos à execução fiscal, com fundamento nos
artigos 267, inciso VI, combinado com o artigo 462, do CPC/1973, sem condenação na verba honorária.

Alega o recorrente, em suma, violação ao artigo 20 caput do CPC/1973, ante a possibilidade de condenação de honorários advocatícios
de forma cumulada na execução fiscal e respectivos embargos.
Decido.
Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.
Convém salientar que o acórdão recorrido consignou a impossibilidade de fixação de honorários nos embargos com fundamento na
vedação de dupla condenação, na medida que houve a fixação de honorários na execução fiscal no importe de 1% sobre o valor da causa
(valor de R$ 1.017.060,71 em 26/07/2004 - data do ajuizamento da ação).
É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios adotados pelas instâncias
originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em
montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da
verba honorária à razoabilidade.
Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.
284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA
CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA N. 07/STJ.
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(...)
5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos ou ínfimos, não
pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que delimitam a adoção dos critérios
previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.
6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso
especial e negar-lhe provimento.
(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).
AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-VENDEDOR.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
I - (...)
II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de
Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório
da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a
conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido.
(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).
No que tange à possibilidade de condenação em honorários advocatícios tanto na execução quanto nos embargos à execução fiscal o E.
Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar a matéria, assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL E
EMBARGOS DO DEVEDOR. DUPLA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que os embargos à execução constituem ação autônoma e, por
conseguinte, é cabível a cumulação da condenação em honorários advocatícios arbitrados na ação de execução e aqueles em
sede dos embargos do devedor, observado o limite percentual de 20% (vinte por cento) na somatória das condenações impostas
naquela e em sede de embargos do devedor. Precedentes: REsp 786.979/RN, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, DJe 4/2/2009; AgRg no REsp 1.241.923/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 31/5/2011; AgRg
no REsp 1.208.229/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 16/12/2010; e REsp 906057/SP, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 26/8/2008. - grifo meu
2. Agravo regimental não provido.
( ARESp 7477-RS, Min. BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA, DJe 28/06/2011)
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0458819-51.1982.4.03.6182/SP

2007.03.99.044766-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FABRICA REAL DE GARRAFAS TERMICAS S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00.04.58819-3 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC/1973, pela configuração de omissão relevante no julgado,
relativa à alegação de inexistência de inércia da exequente a ensejar a decretação de ofício da prescrição, omissão essa não superada a
despeito da oposição de embargos declaratórios, contrariando, ainda, a Súmula nº 106/STJ.
O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004075-27.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.004075-5/MS

APELANTE : JAMIL NAME FILHO
ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro(a)

: SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal
contra acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega a recorrente, em síntese, infração aos artigos 43 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei nº 7.713/88.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O acórdão recorrido está assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CESSÃO DE CRÉDITOS.
IMPOSTO DE RENDA. NATUREZA SALARIAL. ALÍQUOTA DE 27,5%. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a cessão de créditos não altera a natureza jurídica do fato que deu origem à
renda tributada, não havendo que se falar em ganho de capital, mas sim de recebimento de valores decorrentes de precatório.
2. A tributação do imposto de renda na fonte, no caso dos autos, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade
econômica jurídica da renda, decorrente de crédito de honorários advocatícios, ou seja, produto do trabalho do cedente, que
será pago por meio de precatório.
3. Agravo desprovido.
Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041891-64.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.041891-3/SP

AGRAVANTE : ING BANK N V
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2005.61.82.019562-4 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto contra decisão que negou seguimento a recurso especial interposto pelo contribuinte.

Foi negado provimento ao agravo interno, sob o entendimento de que não são devidos honorários advocatícios pela União no caso de
acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, com prosseguimento da execução fiscal.

Contra essa decisão foi interposto recurso especial, no qual o recorrente alega ofensa aos arts. 20, § 4º, e 26, § 1º, do Código de
Processo Civil brasileiro de 1973, uma vez que na hipótese teria havido sucumbência parcial da União.

Por decisão da Vice-Presidência deste Tribunal, foi negado seguimento ao recurso especial, com fundamento no decidido pelo E.
Superior Tribunal de Justiça no REsp n.º 1.185.036/PE, sob o rito dos recursos repetitivos.

O contribuinte interpôs agravo interno, o qual foi contraminutado pela União.

É o breve relatório. Decido.

Reconsidero a decisão agravada.

A tese firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça no REsp n.º 1.185.036/PE não se aplica ao presente caso. Com efeito, no acórdão
dito paradigma, tratou-se da extinção da execução fiscal em virtude do acolhimento de exceção de pré-executividade - o que não ocorreu
não presente caso, em que houve prosseguimento do processo executivo.

Deve-se notar, ademais, que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é cabível a condenação da
Fazenda Pública em honorários, no caso de acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, como se depreende do seguinte
julgado:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO PARCIAL DA
EXECUÇÃO. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 1. Nos termos do art. 20, caput, do CPC, o vencido será condenado a pagar ao
vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Dessa forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de
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uma relação processual indevida. No caso em questão, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, a qual foi
acolhida integralmente para reconhecer a prescrição dos créditos tributários de cinco dos sete autos de infração executados, é devida a
condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios. Ademais, o trabalho realizado pelo causídico, quando do protocolo e
do processamento da exceção de pré-executividade, deve ser retribuído. 2. Quanto ao percentual de fixação dos honorários, é cediço
que o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC, não
estando adstrito a adotar os limites percentuais de 10% a 20%. 3. Embargos de divergência providos para condenar o Município de
Curitiba ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor dos créditos prescritos. (EREsp 1084875/PR, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 09/04/2010)

Assim, verifica-se que a decisão objeto do recurso especial não está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça.

Por tal motivo, reconsidero a decisão agravada, ADMITO o recurso especial e julgo prejudicado o agravo regimental.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003401-69.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.003401-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO FILIPPI SAMBIASE
ADVOGADO : RJ152478 MARIA ELVIRA ALVARO COSTA CLARKE e outro(a)
No. ORIG. : 00034016920104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Alega violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil; aos arts. 74 e 79 da Lei nº 9.430/96; ao art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287/86
e aos arts. 6º e 7º do Decreto-Lei nº 2.138/97.
Decido.
O recurso merece admissão.
Do compulsar dos autos, denota-se que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questões relacionadas à compensação
de ofício, em afronta ao que dispõe o art. 535, II, do Código de Processo Civil.
O conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez
que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o Recurso Especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007430-23.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.007430-8/SP

APELANTE : LIAO DAI LON
ADVOGADO : SP190378 ALESSANDRO CAVALCANTE SPILBORGHS

: SP221320 ADRIANA MAYUMI KANOMATA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00074302320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão que, em sede de embargos de declaração, condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil de 1973.

Decido.

O recurso merece ser admitido ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil de
1973, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação ao
entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de declaração manifestados com
notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014933-69.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.014933-3/SP

APELANTE : JOSE LUIZ TOLOZA OLIVEIRA COSTA
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ADVOGADO : SP130603 MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00149336920124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação ao art. 18 da Medida Provisória nº 2.189-49/01 e ao art. 7º da Instrução Normativa SRF nº 1.246/12.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no
sentido da alteração do modelo de formulário para a entrega de declaração retificadora, como se denota do seguinte julgado:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. MUDANÇA DE
MODELO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O art. 19 da Medida Provisória n. 1.990-26/99, sucessivamente reeditada, não convertida em lei, cuja redação atualmente em
vigor corresponde ao art. 18 da Medida Provisória n. 2.189-49/2001, estabelece que a retificação de declarações de impostos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da
declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa. O parágrafo único
do art. 18 da referida Medida Provisória abre caminho para que a Receita Federal, mediante ato normativo, estabeleça as
hipóteses de admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração, uniformizando assim os procedimentos
das suas unidades.
2. Consoante decidiu esta Turma, ao julgar o REsp 860.596/CE (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 21.10.2008), a opção pela
declaração na forma completa ou simplificada é exclusiva do contribuinte, sendo possível alterar a escolha até o fim do prazo
para entrega da declaração. Ultrapassado esse prazo, a escolha menos favorável não constitui motivo para a retificação.
3. No caso, o Tribunal de origem não contrariou os arts. 97, incisos II, III, IV e VI, e 114, do Código Tributário Nacional, e 8º,
caput e incisos I e II, alíneas a, b e f, da Lei n. 9.250/95, ao decidir que, nos termos dos arts. 18 da MP n. 2.189-49/2001, 54 da
IN/SRF n. 15/2001 e 5º da IN/SRF n. 185/2002, o contribuinte que opta por apresentar a declaração de imposto de renda pelo
modelo simplificado não pode, após o prazo de entrega, retificá-la através do modelo completo.
4. Recurso especial conhecido e não provido.
(Recurso Especial nº 1.213.714/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 15/03/2011, DJ 22/03/2011)
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004617-52.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.004617-6/SP

APELANTE : CARMO FABIO JANSON MERCANTE
ADVOGADO : SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00046175220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao art. 153, III, da Constituição Federal.
DECIDO.
O presente recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Acórdão impugnado assim enfrentou as questões, conforme Ementa, verbis:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. IRPF. LIMITES À DEDUÇÃO
DAS DESPESAS COM INSTRUÇÃO. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 8º, II, 'b' DA LEI 9.250/95. DIREITO
FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO. ART. 176, § ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 3ª REGIÃO. DEDUÇÃO
INTEGRAL. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.
2. Verifica-se que a glosa de R$ 19.553,88, em relação a deduções a título de pagamento de pensão alimentícia, ocorreu porque:
(1) foram incluídas despesas com transporte escolar, (2) despesas médicas e com instrução são dedutíveis se decorrentes de
sentença ou acordo judicial, porém o autor não comprovou a homologação judicial.
4. O autor juntou o acordo judicialmente homologado, com a prova de que, a título de alimentos, foi convencionado o
pagamento de pensão da seguinte forma: (1) despesas de educação, assim especificadas: matrícula, mensalidades escolares, 50%
do material escolar e transporte escolar, relativas a meio-período escolar; e (2) despesas médicas e odontológicas, com
pagamento do plano de seguro saúde especial 1 Sul América e de 50% de despesas não cobertas pelo plano de seguro saúde (f.
11/2).
5. Como se observa da DIRPF 2008/2009, o Fisco fez a glosa de toda a pensão alimentícia paga pelo autor no ano calendário de
2008, em razão de não ter sido apresentada a homologação do acordo judicial de separação.
6. Além de provado tal fato nos autos, fez o autor juntar declarações de pagamento de mensalidades escolares de seus dois filhos
nos valores de R$ 7.725,96 e R$ 8.771,56, e despesas de transporte de R$ 3.047,00, resultando na soma final de R$ 19.544,52, a
título de despesas escolares cobertas pelo acordo de separação, homologado em Juízo, a título de pensão alimentícia.
7. A PFN alegou que a glosa encontra amparo no artigo 8º, II, b, e § 3º, da Lei 9.250/1995, porém tal legislação, aplicada
conforme sustentado pela PFN, não poderia validar a glosa integral efetuada. Não consta, primeiramente, que despesas de
transporte escolar possam ser excluídas da dedução, mas apenas que o limite de valor individual, para o ano calendário de 2008,
seria de R$ 2.592,29, logo a dedução poderia alcançar até R$ 5.184,58, segundo a legislação defendida pela ré.
8. Sucede que nem mesmo tal limitação pode ser aplicada, em razão de ter sido declarada, pelo Órgão Especial desta Corte, nos
autos da ARGINC 0005067-86.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, e-DJF3 11/05/2012, a inconstitucionalidade da
limitação prevista no artigo 8º, II, "b", da Lei 9.250/1995.
9. Dada a declaração de inconstitucionalidade do limite de dedução previsto na alínea b do inciso II do artigo 8º da Lei
9.250/1995, e considerando que restou provado que o autor teve homologado acordo judicial de separação, prevendo pensão
alimentícia, destinadas a despesas com educação, cujo pagamento restou comprovado nos autos, no valor final de R$ 19.544,52,
a glosa fiscal de R$ 19.553,88 foi indevida e o IRPF suplementar, com os acréscimos legais, pago pelo autor, no montante de R$
R$ 4.653,22, é quase que inteiramente indevido, daí porque deve ser julgado procedente o pedido para condenar a ré à repetição
do montante indevidamente recolhido, com o acréscimo ao principal da Taxa SELIC desde o recolhimento a maior, além de
verba honorária de 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, CPC, e ressarcimento de custas adiantadas.
10. Agravo inominado desprovido."
Com efeito, denota-se não ter sido a questão versada no presente recurso solucionada com foros de definitividade pelo C. STF, razão
pela qual merece trânsito o recurso excepcional.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042580-84.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.042580-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ROSA PASTORE CIMINO
ADVOGADO : SP130798 FABIO PLANTULLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00425808420124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

Pretende a União o reconhecimento de que o embargante continuou a ser responsável pelo pagamento da taxa de ocupação de terreno de
marinha, tendo em vista que, apesar de ter alienado o domínio útil do imóvel, tal fato não foi comunicado à União.

Decido.
O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e, outrossim, a
medida está em termos para ser admitida à superior instância.
Isso porque o v. acórdão recorrido firmou a convicção no sentido de descabimento da cobrança de taxa de ocupação posterior à cessão
da posse do imóvel a terceiro, independentemente da ciência da transferência à União.
Tal conclusão, entretanto, discrepa do entendimento acerca da matéria emanado da instância superior. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça já se firmou no sentido de que se o domínio útil do imóvel é alienado, mas o fato não é comunicado à União, o
alienante continua responsável pelo pagamento de taxa de ocupação, in verbis:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEIS DA UNIÃO. TERRENO
DE MARINHA. TAXA ANUAL DE OCUPAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRANSFERÊNCIA DA OCUPAÇÃO
DO IMÓVEL A TERCEIRO. CESSÃO DE POSSE. NÃO OPONÍVEL EM FACE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO.
PAGAMENTO. RESPONSABILIDADE DE QUEM FIGURA COMO OCUPANTE NO CADASTRO DA SECRETARIA DE
PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU. 1. A controvérsia posta no recurso especial decorre da cobrança de crédito pelo não
recolhimento da Taxa de Ocupação dos exercícios 1999, 2000 e 2001, referentes à imóvel da União (terrenos de marinha),
efetuada originariamente pela Fazenda Nacional por meio de execução fiscal. O recorrente além de apontar divergência
jurisprudencial acerca da interpretação dada pelo acórdão recorrido ao artigo 7º da Lei n. 9.636/98, a qual difere do
entendimento esposado pela Tribunal Regional Federal da 4ª Região, alega violação do artigo 535 do CPC, ao argumento de que
o Tribunal de origem incorreu em omissão quanto ao exame do artigo 7º da Lei n. 9.636/98, que eximiria o recorrente de
responsabilidade pelo pagamento da dívida referente à taxa de ocupação. Para tanto aduz o seguinte: a) que não é proprietário
da área da qual é cobrada a taxa de ocupação, mas sim a União, ocupando o referido imóvel até 1997, e que o atual ocupante é
quem deveria arcar com o débito, em face da alienação do imóvel; b) a taxa de ocupação cobrada não é espécie tributária, tendo
natureza jurídica de preço público; c) que não há como transcrever o título de alienação junto ao Registro Geral de Imóveis uma
vez que se trata de cessão de posse e não de domínio; e d) a transferência de responsabilidade pelo recolhimento da taxa de
ocupação, independe de pagamento de laudêmio. 2. O Tribunal de origem sobre o tema em discussão assim se pronunciou: a) a
Taxa de Ocupação tem como fato gerador o domínio útil dos terrenos de marinha e é exigida de quem detém os poderes
inerentes à propriedade, sendo certo que a promessa de compra e venda não tem o condão de transferir a propriedade, o que,
segundo disciplinam o art. 1.245 e seus parágrafos do Código Civil, se dá mediante o registro do título translativo perante o
Registro de imóveis; b) o objeto do contrato de promessa de compra e venda é o imóvel sobre o qual incide a taxa exigida nos
autos, não havendo notícia da transcrição no Registro de Imóveis do título translativo da propriedade, não há como deixar de
reconhecer a responsabilidade do devedor, que a toda evidência, figura como real proprietário do imóvel; e c) a cláusula de
transferência de responsabilidade dos créditos exeqüendos é inoponível em face da Fazenda Pública, porquanto as normas
reguladoras da responsabilidade tributária são de ordem pública, portanto insuscetíveis de modificação pelas partes (art. 123, do
CTN). 3. Não há violação do artigo 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e
fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente. 4. Os terrenos de marinha são bens públicos que se destinam
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historicamente à defesa territorial e atualmente à proteção do meio ambiente costeiro, permitindo-se a ocupação por
particulares, mediante o pagamento de taxa de ocupação e de laudêmio quando da transferência, em relação eminentemente
pública, regida pelas regras do direito administrativo. 5. A responsabilidade de pagamento da referida a taxa nasce com a
inscrição do terreno de marinha na Secretaria do Patrimônio da União (SPU), do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, responsável por seu registro, consoante preconiza o artigo 7º da Lei n. 9.636/98. A inscrição do terreno pela
Administração Pública é o ato em que se define quem efetivamente aproveita o imóvel, e que se tornará obrigado ao pagamento
da taxa de ocupação. A partir desse momento, não são oponíveis contra a Administração Pública o não aproveitamento do
imóvel, negócios jurídicos, desocupação, senão pelo estreito caminho que leva à Administração a ciência da situação real do bem
cujo poder-dever de administrar lhe compete. 6. O processo de inscrição de ocupação do imóvel junto à SPU guarda semelhança
como o próprio registro de imóveis. Isso porque a Lei exige que antes de levada a transferência a registro, é imprescindível, além
do pagamento do laudêmio, a ciência da Administração para que ela autorize a transferência. Feitas essas diligências, poderá o
Cartório averbar a transferência e permitir que o adquirente altere a inscrição do registro na SPU. Só a partir daí o adquirente
terá justo título para ostentar a situação de "ocupante de direito" do imóvel pertencente à União. Enquanto isso não ocorrer,
permanecerá na inscrição do imóvel o antigo ocupante, podendo responder pelo adimplemento da taxa, caso dos autos. 7. A
comunicação do negócio jurídico formalizado entre o ocupante e terceiro à SPU não se reveste de ato de mera formalidade, mas
se constitui em medida de essencial importância e que produz efeitos jurídicos relevantes, uma vez que a União é a proprietária
do terreno de marinha (artigo 1º, "a", do Decreto-lei n. 9.760/46) e, nessa qualidade, deverá estar sempre a par e consentir com
a utilização de bem que lhe pertence. 8. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o título de
propriedade do particular não é oponível à União nesses casos, pois os terrenos de marinha são da titularidade originária deste
ente federado, na esteira do que dispõem a Constituição da República e o Decreto-lei n. 9.760/46. 9. Recurso especial não
provido." (REsp 1201256/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe
22/02/2011)

Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021055-94.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.021055-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : CONFECCOES NORABEL LTDA
ADVOGADO : SP025094 JOSE TROISE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05072881119944036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócios/dirigentes por débito de honorários da pessoa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     336/1522



jurídica, por entender não existirem nos autos elementos que justifiquem o redirecionamento pleiteado.

Alega a recorrente violação a dispositivos legais, asseverando, em síntese, que a dissolução irregular estaria certificada nos autos mediante
certidão emitida por Oficial de Justiça.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal Superior:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS-GERENTES. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA.
1. Nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal
para o sócio-gerente".
2. A certidão do oficial de justiça atestando que a empresa não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal
constitui indício suficiente de dissolução irregular de modo a ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-
gerentes.
Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no AREsp 365.170/BA, Rel. Ministra MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO),
PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 17/04/2015)

Sendo assim, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002336-30.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002336-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : GLOBALGRAIN COM/ IMP/ E EXP/ S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062924820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que negou seguimento ao agravo de instrumento, ressalvando a possibilidade de nova apreciação pelo juízo a quo
acerca da citação editalícia após esgotadas as diligências necessárias à localização da empresa executada.
O recorrente sustenta, em síntese, que houve negativa de vigência ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil. Ademais, alega
que a decisão contrariou os artigos 8°, da Lei n° 6.830/80, 231 e 232 do Código de Processo Civil.
Decido.
Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos, entendo possível o
reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.
Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027257-53.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027257-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : VAL SEG COML/ LTDA e outro(a)

: HELENA BARBOSA DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00018670420114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócios/dirigentes por tributo, por entender não existirem
nos autos elementos que justifiquem o redirecionamento pleiteado.

Alega a recorrente violação a dispositivos legais, asseverando, em síntese, que a dissolução irregular estaria certificada nos autos mediante
certidão emitida por Oficial de Justiça.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal Superior:
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS-GERENTES. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA.
1. Nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal
para o sócio-gerente".
2. A certidão do oficial de justiça atestando que a empresa não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal
constitui indício suficiente de dissolução irregular de modo a ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-
gerentes.
Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no AREsp 365.170/BA, Rel. Ministra MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO),
PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 17/04/2015)

Sendo assim, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44256/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002094-08.1995.4.03.6100/SP

96.03.083346-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : FILTRONA BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

: KORAICHO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 95.00.02094-7 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão que determinou o reencaminhamento dos autos ao Supremo Tribunal
Federal.

Segundo a decisão impugnada "a devolução dos autos para juízo de adequação, aparentemente incorreu em equívoco, seja porque o
acórdão recorrido não destoa da orientação firmada no referido paradigma, seja porque a controvérsia suscitada no recurso interposto
pelo contribuinte não foi apreciada no paradigma em comento" (fl. 281/281v.).
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A ação objetiva autorização judicial para aplicação do IPC no percentual de 70,28% às demonstrações financeiras de 1990 (ano-base
1989). A sentença, mantida por esta Corte, autorizou a aplicação do índice de 42,72%.

Alega a recorrente que o Superior Tribunal de Justiça, em decorrência do Agravo de Instrumento nº 978.142, interposto pela União
contra decisão que não admitiu seu recurso especial e do agravo interposto pela ora embargante nesses autos, reconheceu que os índices
aplicáveis são de 42,72% em janeiro de 1989 e 10,14% (reflexo lógico) em fevereiro de 1989, tal como requer, decisão que alega ter
transitado em julgado em 03.03.2015.

Alega, ainda, que antes dessa decisão ter sido proferida, o Supremo Tribunal Federal, nos autos do Agravo de Instrumento nº 690.256,
contra decisão que não admitiu recurso extraordinário da ora embargante, determinou o retorno dos autos a esta Corte para aplicação do
entendimento firmado no RE 242.689.

Sustenta a ocorrência de omissão, pois no RE 221.142, ao qual foi aplicado o regime de repercussão geral, foi reconhecido o direito de
aplicação do IPC sobre as demonstrações financeiras do ano-base de 1989, tal como determinou o decisum do STJ, ao estabelecer os
índices acima mencionados para os meses de janeiro e fevereiro de 1989.

Dessa foram, requer o conhecimento e acolhimento dos embargos para sanar a omissão apontada e julgado prejudicado o recurso
extraordinário anteriormente interposto.

Decido.

Diversamente do alegado pela embargante, a decisão do Superior Tribunal de Justiça que transitou em julgado 03.03.2015, proferida em
sede do Agravo de Instrumento nº 978.142, interposto pela Fazenda Nacional, em razão da inadmissão de seu recurso especial, negou
provimento ao recurso especial da União.

Dessa forma, restou mantido o acórdão que negou provimento aos apelos e à remessa oficial e, mantendo a sentença, reconheceu o
pedido da autora de corrigir seus resultados tributáveis com a utilização do índice de 42,72% para o mês de janeiro de 1989.

Não obstante não se verificar na decisão embargada a existência de obscuridade, contradição ou omissão, o RE 221.142, julgado pelo
STF sob o regime de repercussão geral, firmou entendimento segundo é possível a aplicação do IPC como índice de correção monetária
das demonstrações financeiras de 1989, o que, inclusive provocou uma nova orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça.

Dessa forma, reconsidero a decisão anteriormente proferida para que se encaminhem os autos à Turma Julgadora, tendo em vista o RE
221.142/RS, para avaliação da pertinência de eventual retratação, a teor do disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

Em virtude da reconsideração, julgo prejudicados os embargos de declaração de fls. 286/291.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015589-46.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.015589-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CLAUDIO ZAMITTI MAMMANA e outro(a)

: LIGIA MARIA DALLEDONE KOLODY MAMMANA
ADVOGADO : SP081301 MARCIA FERREIRA SCHLEIER
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7°,
II, do Código de Processo Civil.
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Decido.
A realização de novo julgamento, ainda que sem alteração do julgado, enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no
processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não
houvera o esgotamento da instância.
Temos, pois, que o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de julgamento na instância
ordinária.
Por seu turno, a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a partir da publicação do novo
aresto do respectivo colegiado.
Neste sentido, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III,
a e c, da CF, por entender que após nova apreciação pelo colegiado da questão controversa, em razão do que determina o art.
543-C, § 7º, II, do CPC, cabia ao ora agravante a ratificação do apelo nobre.
Nas razões de agravo, sustenta que a jurisprudência desta Corte afasta a prematuridade nos casos em que o recurso é interposto
antes dos embargos de declaração, situação semelhante a que se examina, bem como o juízo de retratação foi parcial,
remanescendo o apelo com relação aos demais pontos controvertidos.
É o relatório.
Conforme salientado na decisão de admissibilidade, o Tribunal a quo, em juízo de retratação previsto no art. 543-C do CPC,
proferiu novo julgamento e determinou a retroação do reconhecimento do trabalho
rural do autor a 1º/1/73 (fls. 425/432).
Dessa forma, incide ao caso a jurisprudência desta Corte no sentido de que "havendo superveniente rejulgamento da matéria em
razão de recurso repetitivo (art. 543-C, § 7º, II, DO CPC), o recurso especial anteriormente interposto deve ser ratificado de
modo expresso, sob pena de ser considerado prematuro, pouco importando se não houve alteração do julgado" (AgRg no AREsp
503.133/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe de 11/2/2015.).
De fato, este Tribunal, por sua Corte Especial, conferiu nova interpretação à Súmula 418/STJ ("é inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação") para afastar a necessidade de reiteração do recurso especial nos casos em que os
embargos possuírem efeitos modificativos.
Entretanto, não socorre ao agravante o raciocínio jurídico que embasou o decidido na Questão de Ordem no REsp
1.129.215/DF, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Dje 3/11/2015, pois no caso em exame houve a modificação parcial do
acórdão recorrido, impondo-se a ratificação do recurso especial nas questões remanescentes.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo"
(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 855.744/ SP, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, 01/03/2016) - grifei

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa ratificação, sempre que
proferido novo acórdão pelo órgão colegiado, verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREMATURO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto
pendente recurso de embargos, revela-se prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado
ou ratificado no prazo recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE 476.316-AgR, Rel.
Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ
13.12.2010)
2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de
embargos interpostos pela recorrida foi publicado em 7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl.
107), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos embargos de
declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação ulterior. Incidência do verbete
281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000212-83.1996.4.03.6000/MS

2001.03.99.013052-8/MS

APELANTE : QUATRO RODAS VEICULOS LTDA e outros(as)
: HERSON ALVES E CASTRO
: NAOR ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO : MS009935 ELVANIA MARQUES MIGUEL E SILVA e outros(as)
: LENIO BEN HUR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 96.00.00212-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7°,
II, do Código de Processo Civil.
Decido.
A realização de novo julgamento, ainda que sem alteração do julgado, enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no
processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não
houvera o esgotamento da instância.
Temos, pois, que o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de julgamento na instância
ordinária.
Por seu turno, a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a partir da publicação do novo
aresto do respectivo colegiado.
Neste sentido, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III,
a e c, da CF, por entender que após nova apreciação pelo colegiado da questão controversa, em razão do que determina o art.
543-C, § 7º, II, do CPC, cabia ao ora agravante a ratificação do apelo nobre.
Nas razões de agravo, sustenta que a jurisprudência desta Corte afasta a prematuridade nos casos em que o recurso é interposto
antes dos embargos de declaração, situação semelhante a que se examina, bem como o juízo de retratação foi parcial,
remanescendo o apelo com relação aos demais pontos controvertidos.
É o relatório.
Conforme salientado na decisão de admissibilidade, o Tribunal a quo, em juízo de retratação previsto no art. 543-C do CPC,
proferiu novo julgamento e determinou a retroação do reconhecimento do trabalho
rural do autor a 1º/1/73 (fls. 425/432).
Dessa forma, incide ao caso a jurisprudência desta Corte no sentido de que "havendo superveniente rejulgamento da matéria em
razão de recurso repetitivo (art. 543-C, § 7º, II, DO CPC), o recurso especial anteriormente interposto deve ser ratificado de
modo expresso, sob pena de ser considerado prematuro, pouco importando se não houve alteração do julgado" (AgRg no AREsp
503.133/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe de 11/2/2015.).
De fato, este Tribunal, por sua Corte Especial, conferiu nova interpretação à Súmula 418/STJ ("é inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação") para afastar a necessidade de reiteração do recurso especial nos casos em que os
embargos possuírem efeitos modificativos.
Entretanto, não socorre ao agravante o raciocínio jurídico que embasou o decidido na Questão de Ordem no REsp
1.129.215/DF, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Dje 3/11/2015, pois no caso em exame houve a modificação parcial do
acórdão recorrido, impondo-se a ratificação do recurso especial nas questões remanescentes.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo"
(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 855.744/ SP, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, 01/03/2016) - grifei

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa ratificação, sempre que
proferido novo acórdão pelo órgão colegiado, verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREMATURO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto
pendente recurso de embargos, revela-se prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado
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ou ratificado no prazo recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE 476.316-AgR, Rel.
Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ
13.12.2010)
2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de
embargos interpostos pela recorrida foi publicado em 7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl.
107), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos embargos de
declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação ulterior. Incidência do verbete
281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000212-83.1996.4.03.6000/MS

2001.03.99.013052-8/MS

APELANTE : QUATRO RODAS VEICULOS LTDA e outros(as)
: HERSON ALVES E CASTRO
: NAOR ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO : MS009935 ELVANIA MARQUES MIGUEL E SILVA e outros(as)
: LENIO BEN HUR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 96.00.00212-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Com fundamento no artigo 998 do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso especial interposto pela
União.
Decorrido o prazo legal, remetendo-se os autos à origem, com as cautelas legais.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003078-06.2002.4.03.6113/SP

2002.61.13.003078-6/SP

APELANTE : SAMELLO REALTY LTDA
ADVOGADO : SP015422 PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
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Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, a incompatibilidade com a Constituição Federal a desvinculação de receitas de contribuições sociais instituída pelo
artigo 76 do ADCT, tanto em sua forma originária quanto na forma das alterações promovidas pelas Emendas Constitucionais nº
27/2000, 42/2003, 56/2007.
DECIDO.
Quanto ao tema de fundo, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.007-RS, pela sistemática do artigo 543-B, do
Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS DA UNIÃO -
DRU. ART. 76 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE A
ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA DRU E O DIREITO À DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA PROPORCIONAL À
DESVINCULAÇÃO. ILEGITIMIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão nuclear deste recurso extraordinário não é se o art. 76 do ADCT ofenderia norma permanente da Constituição da
República, mas se, eventual inconstitucionalidade, conduziria a ter a Recorrente direito à desoneração proporcional à
desvinculação das contribuições sociais recolhidas.
2. Não é possível concluir que, eventual inconstitucionalidade da desvinculação parcial da receita das contribuições sociais, teria
como consequência a devolução ao contribuinte do montante correspondente ao percentual desvinculado, pois a tributação não
seria inconstitucional ou ilegal, única hipótese autorizadora da repetição do indébito tributário ou o reconhecimento de
inexistência de relação jurídico-tributária.
3. Não tem legitimidade para a causa o contribuinte que pleiteia judicialmente a restituição ou o não recolhimento proporcional
à desvinculação das receitas de contribuições sociais instituída pelo art. 76 do ADCT, tanto em sua forma originária quanto na
forma das alterações promovidas pelas Emendas Constitucionais n. 27/2000, 42/2003, 56/2007, 59/2009 e 68/2011. Ausente
direito líquido e certo para a impetração de mandados de segurança.
4. Negado provimento ao recurso extraordinário.
(Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 13/11/2014, Tribunal Pleno, DJe-028 DIVULG 10-02-2015 PUBLIC 11-02-2015)

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, prejudicando, pois, o recurso interposto, nos
termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034149-94.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.034149-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OMAR CLARO JUNIOR
ADVOGADO : SP037698 HEITOR VITOR FRALINO SICA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, alínea "a" e "c" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7°,
II, do Código de Processo Civil.
A parte interpôs novo recurso especial no qual se alega, em síntese, violação ao artigo 43 do Código Tributário Nacional.
Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.
Decido.
O acórdão considerou que a verba denominada "indenização especial" não tem natureza indenizatória, incidindo sobre ela o imposto de
renda.
A controvérsia acerca da incidência do imposto de renda sobre as indenizações recebidas pelo contribuinte por ocasião da rescisão de
contrato de trabalho foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais nº 1.112.745 /SP e
1.102.575/MG, nos seguintes termos:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR
LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO
DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, é
imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte,
classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.
2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a demissão
com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa
(incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do
empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da
incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em
Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg
586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP,
Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte
DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ
20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em
26.11.2008, entre outros.
3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio jurídico,
qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a exoneração, no caso dos
servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência de um acordo de vontades para por
fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...]
Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº
940.759 - SP, Primeira Seção, Rel.Min. Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de
incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda ". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.
4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a chamada
"compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.
5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1112745/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe
01/10/2009) - grifei.
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
1. O acórdão suficientemente fundamentado que não aborda todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pela parte não
viola o disposto nos artigos 458 e 535, do CPC. 2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador
quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter
indenizatório, sujeitando-se, assim, à incidência do imposto de renda. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em
Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg
586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP,
Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte
DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ
20.2.2006 p. 190 RET vol.. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em
26.11.2008, entre outros. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1102575/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009)
Assim, aplica-se ao caso o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça e acima transcrito, no sentido de que, se houve o
pagamento de verbas por liberalidade do empregador, os valores respectivos estão sujeitos à incidência do IRPF, pelo que se impõe a
denegação do seguimento do recurso especial.
Ante o exposto, nego seguimento o recurso especial.
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Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034149-94.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.034149-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OMAR CLARO JUNIOR
ADVOGADO : SP037698 HEITOR VITOR FRALINO SICA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal (fls. 268/288), com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da
Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Os autos foram restituídos a esta Vice-Presidência após a retratação prevista no art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil de
1973.

Decido.

Impende considerar que, em razão do juízo de retratação exercido pela Turma julgadora, resta exaurido o exame da pretensão suscitada
pela parte recorrente.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020322-11.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.020322-8/SP

APELANTE : TANAGRA RODRIGUES VALENCA TENORIO ROCHA
ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Alega a recorrente, em suma, violação dos artigos 535 do CPC de 1973, 23, § 1º, do Decreto nº 70.235/72 e 2º da Lei nº 9.784/1999.

Decido.

Incabível o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973 por ter o acórdão recorrido enfrentado o
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cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.

Nesse sentido, "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá
resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato
de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado
a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC,
Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Cumpre assinalar que não se deve confundir omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não
existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973 (STJ, Primeira Turma, EDCL no ARESP 305.693/AL, relator
Ministro Sérgio Kukina, j. 06.08.2013).

Quanto ao mérito recursal, observo que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da
decisão, em seu contexto fático-probatório.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

"Na hipótese em exame, realizaram-se duas tentativas infrutíferas de intimação postal e uma pessoal, ocasião em que o Auditor
Fiscal da Receita Federal, no exercício de suas funções e em cumprimento do mandado de procedimento fiscal - fiscalização nº
08.1.90.00-2004-01193-6, constatou ter a autora se mudado.
Para melhor elucidação, transcrevo trecho da descrição dos fatos contidos no referido termo de constatação fiscal, datado de
20/10/2004, (fls. 35/36):

(...)
Informou, ainda, que trabalha diariamente no Condomínio há 6 (seis) anos. Informou que nunca viu a contribuinte em questão;
que consta no Condomínio apartamento em nome da mesma; que não sabia informar se a mesma mora, de fato, ou não, no
prédio. Foi questionada de informações constantes nas correspondências postais enviadas à contribuinte para aquele mesmo
endereço, onde constou: na primeira vez, recebimento no "AR", assinado por ANDRÉ N. REIS, em 30/;07/2004; e, na segunda
vez recebimento inicial, assinado no "AR" por Francisco Eduardo Saturno, em 23/09/2004, com devolução posterior da
correspondência por motivo assinalado pelo Correiro : ("MUDOU-SE" E "INF. ESC. SÍNDICO/PORTEIRO - FABIO"), datada
em 23/09/2004.
Em resposta ao questionamento feito, informou que a primeira correspondência, com recebimento no "AR" em 30/07/2004, foi
recebida por funcionário do Condomínio (André Neves Reis) e ainda, após buscas nos registros de controle interno de
correspondência do Condomínio, informou que tal correspondência fora deixada numa caixa postal interna (caixa fechada e
vinculada ao respectivo apartamento).
Disse que não saberia informar se o destinatário (contribuinte/proprietária) recebera tal correspondência. Informou, ainda, que a
segunda correspondência, com recebimento inicial em 23/09/2004 e devolução posterior em 23/09/2004, por motivo assinalado
pelo Correio: MUDOU-"SE", deveu-se ao fato de que o esposo da contribuinte (Gilmar) havia encaminhado COMUNICAÇÃO
ESCRITA, data de 30/06/2004, ao Sr. José Carlos (disse que este é o gerente do Condomínio), onde o esposo da contribuinte
(Gilmar) pedia que as correspondências em seu nome e em nome de sua esposa (TANAGRA) fossem devolvidas com a
informação de que os mesmos mudaram de endereço. Informou, ainda, que, talvez, por descuido do funcionário do Condomínio,
decorreu o fato da primeira correspondência (recebida em 30/07/2004), data posterior do comunicado de mudança de endereço -
datado de 30/06/2004 - feito pelo contribuinte - Gilmar) não ter sido devolvida ao Correio, mas, sim, colocada na caixa postal
interna do Condomínio.
Informou, ainda, que, apesar do comunicado de mudança feito pelo esposo da contribuinte (Gilmar), não houve retirada dos
móveis do apartamento, através de mudança programada e informada à Administração. Também informou que naquele
momento havia uma empregada no apartamento e que a mesma poderia dar maiores informações. Logo em seguida, desceu até
a portaria uma pessoa que se apresentou como empregada, tendo se identificado com Carteira de Identidade (.....). Disse que
trabalha como diarista, 1 (uma) vez por semana; que quase não vê os seus patrões; que os mesmos viajam muito; que não sabe
dizer para onde viajam; que não recebeu as correspondências; que desde que começou a trabalhar foi-lhe recomendado que não
recebesse correspondência; que inclusive, recebe o pagamento em sua conta bancária.
Ato contínuo, o Condomínio Les Jardins Des Jardins foi intimado para que esclarecesse (fls. 38/40):
1) o nome dos proprietários do apartamento 41, bloco B, do condomínio localizado na Alameda Jaú, 1477;
2) o nome dos atuais moradores do referido apartamento;
3) Informasse se a Sra Tanagra Rodrigues Valença Tenório Rocha morou no referido apartamento e, caso não mais nela
residisse, indicasse: a) o período em que a mesma residira; b) a data em que fora efetuada sua mudança, com a retirada dos
móveis através de mudança programada e comunicada à Administração; c) ou, ainda a data em que recebeu comunicação de
que a mesma não mais estaria aí residindo; e
4) Apresentasse, se fosse o caso, cópia autenticada da comunicação recebida da Sra. Tanagra Rodrigues Valença Tenório Rocha,
onde a mesma informava e solicitava para que as correspondências fossem devolvidas por ter-se mudado de endereço.
Em atendimento à determinação fiscal, o condomínio supracitado, representado pelo síndico, informou às fls. 41/43:
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- Ser Tenório Empreendimentos Imobiliários Ltda o nome do proprietário da referida unidade condominial, (anexando carta da
Construtora datada de agosto de 1999, informando a venda do imóvel);
- Morarem no apartamento Claúdio Rocha Neto e Maria Manuela Valença Tenório Rocha (grifei).
- Constar dos registros a Sra Tanagra Rodrigues Valença Tenório Rocha como moradora até 01/07/2004, embora não tivessem
conhecimento de sua permanência em tempo integral no referido apartamento, quando foram informados formalmente de sua
mudança de endereço. Salientou-se que não houve mudança de mobiliário, nem programação de mudança com a Administração
interna do Condomínio.
Por fim, encaminhou o condomínio supracitado cópia autenticada da comunicação de mudança de endereço e devolução de
todas as correspondências em nome da Sra Tanagra Rodrigues Valença Tenório Rocha.
Diante de todo processado, verifica-se que a intimação por edital não pode ser inquinada de nulidade, porquanto efetuada em
estrita observância à legislação de regência, sobretudo quando descumprido, pela contribuinte, o dever de manter seus dados
cadastrais atualizados.
Com efeito, não tendo mantido atualizado seu endereço junto à fiscalização fazendária e após infrutíferas tentativas de
intimação, não há ilegalidade no ato da Administração Pública, nem cerceamento de defesa.
A corroborar esse entendimento, ressalte-se a expressa ordem no sentido que correspondência a ela remetida deveria ser
devolvida com a informação de que mudara de endereço, conforme atesta o documento de fls. 43.
Irregularidade alguma há no fato de a intimação da autora ter sido realizada por edital, correndo o procedimento fiscal à sua
revelia. Afinal, incabível obstar-se atuação legítima da Administração Pública, viabilizando a utilização de subterfúgios para a
demora na solução de processos administrativos.
Demais disso, esclareça-se ser fato corrente que a pessoa que muda de domicílio, em regra, tem o cuidado de diligenciar, em
todos os aspectos quanto possíveis, a respectiva alteração do endereço, nos múltiplos setores de sua vida, sobretudo naqueles
que lhe enviam correspondências de interesse, tais como bancos, empresas de telefonia, contas de água, luz, IPTU, IPVA e outras
tantas inerentes às necessidades do homem que vive em sociedade.
Assinale-se ser comum, durante determinado período de tempo, que se passe regularmente no endereço antigo para recolher as
correspondências porventura para ali enviadas ou mesmo que deixe registrado o novo endereço para o qual deverá ser
redirecionado, o que não ocorreu na hipótese em exame".

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020322-11.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.020322-8/SP

APELANTE : TANAGRA RODRIGUES VALENCA TENORIO ROCHA
ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", em face de acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.

Alega, em suma, afronta aos artigos 5º, LV e artigo 37, ambos da Constituição Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O E. Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventuais ofensas aos princípios da publicidade, da ampla defesa, do devido processo
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legal ou contraditório que demandem análise da legislação infraconstitucional não podem ser atacadas por meio de recurso extraordinário.
Nesse sentido, a título de exemplo:

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Tributário. Alegada violação do art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF/88.
Infraconstitucional. Inexistência de violação ao art. 93, IX, CF/88. ICMS. Local da ocorrência do fato gerador. Necessidade de
reexame dos fatos e das provas. Súmula n° 279/STF. 1. A decisão está suficientemente motivada, não obstante seja contrária à
pretensão da recorrente, tendo o Tribunal de origem apresentado suas razões de decidir. 2. A afronta aos princípios do devido
processo legal, da ampla defesa ou do contraditório, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas
infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal. 3. Para dissentir do que decidido
acerca do Estado competente para exigir o ICMS, necessário seria o revolvimento do conjunto fático probatório, providência
vedada na Súmula nº 279 do STF. 4. Agravo regimental não provido". (ARE 862396 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 10-11-2015 PUBLIC 11-11-
2015) - grifei.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. PROCESSO
DISCIPLINAR. OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 279. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ART. 37, CAPUT , DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I -
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que, nos procedimentos administrativos, é necessária a observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme assegurado pelo art. 5º, LV, da Constituição. Precedentes. II - Para
dissentir da conclusão adotada pelo acórdão recorrido, quanto à suposta violação à ampla defesa e ao contraditório no processo
administrativo ao qual foi submetido o ora agravante, necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante dos
autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedentes. III - As alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, se dependentes de reexame prévio de normas
infraconstitucionais, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. III -
Agravo regimental improvido.
(ARE 728143 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 11/06/2013, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 24-06-2013 PUBLIC 25-06-2013) - grifei.
Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-97.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.000863-5/SP

APELANTE : CARREFOUR PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP121220 DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00008639720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da CF contra acórdão proferido
por órgão fracionário deste Tribunal que manteve a sentença que extinguiu os embargos à execução fiscal, com fundamento no artigo 267,
inciso VI, do CPC/1973 e condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.
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Alega o recorrente, em suma, violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/1973, pleiteando a majoração da verba honorária.

Decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos, que a condenação da Fazenda Pública em
honorários deve obedecer ao disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, não estando o juiz adstrito aos
limites do § 3º do mesmo dispositivo legal, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC
E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 1. Vencida a Fazenda Pública, a
fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o
valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de
equidade. 2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo,
os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 3. Precedentes de ambas as Turmas de
Direito Público e da Primeira Seção. 4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração
judicial de seu direito à compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor
certo, já que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser
fixados os honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da
condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória. 5.
Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp
1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010)

Assim, segundo tal julgado, cabe ao juiz verificar as circunstâncias que envolvem aquele feito para fixar o valor dos honorários
advocatícios e fixa-los equitativamente.

Saliente-se, ainda, que a apreciação das circunstâncias que estão envolvidas em um determinado processo, para fins de fixação de
honorários (grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; e natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo
advogado e tempo exigido para o seu serviço), dizem respeito à avaliação de matéria fática, que não pode ser revista por meio de recurso
especial.

A propósito, confira-se julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude
fática e jurídica entre eles. Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto
com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República. 2. O STJ pacificou a orientação de que o
quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei
processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das
situações de natureza fática. 3. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 04/08/2015)

Por fim, saliente-se que o tema relativo à fixação dos honorários deve ser decidido à luz dos dispositivos do Código de Processo Civil
brasileiro vigente à época da prolação das respectivas decisões (sentença e acórdão que julgou a apelação), em virtude da aplicação do
Direito Processual do princípio do tempus regit actum.

Constata-se, portanto, que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos da
Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação
do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042636-88.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.042636-8/SP

APELANTE : ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A
ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00426368820104036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a", contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte que, em sede de apelação em embargos à execução fiscal, manteve a sentença que entendeu exigível o
recolhimento de contribuição previdenciária sobre receitas financeiras.

Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 535, inciso I e II, e 467, do CPC/1973, e aos artigos 174, do CTN, 2º, da Lei nº
9.715/1998, 3º, da Lei nº 9.718/98 e 2º da Lei nº 12.973/2014.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados.

De outro lado, verifico que o acórdão recorrido afastou a ocorrência da prescrição do crédito regularmente constituído por auto de
infração, no interstício legal.

Nesta toada, as questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo
219 do CPC e à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com
diversos enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     351/1522



propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Quanto à alegação de coisa julgada material, constou da decisão recorrida que "A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
no mandado de segurança nº 2000.61.00.00.7931-36 se restringiu a declarar incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo
3º, § 1º, da Lei nº 9.718/1998, que incluiu na base de cálculo da contribuição ao PIS/PASEP a totalidade das receitas auferidas
pelas pessoas jurídicas de direito privado.", cuja conclusão veio no parágrafo seguinte: "Em nenhum momento, houve menção à
exclusão das receitas financeiras. Desde que elas decorram de atividades inerentes à empresa - como é o caso das instituições
financeiras e de entidades assemelhadas -, a tributação é possível segundo a legislação anterior, praticante do conceito de
faturamento/receita bruta (artigo 3º, caput, da Lei nº 9.715/1998)."

Por derradeiro, verifica-se que o acórdão recorrido consignou que os numerários obtidos no exercício da empresa devem ser
contabilizados para efeito de incidência da contribuição para o PIS/PASEP, excluíndo-se os recursos não operacionais, cuja análise da
abrangência do conceito de faturamento é inviável em sede de recurso especial por se tratar de fundamento eminentemente constitucional.

A propósito, confira-se o julgado da Corte Superior de Justiça:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONCEITO DE FATURAMENTO PARA FINS DE
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ.
1. Inviável o conhecimento do recurso que demanda análise de matéria eminentemente constitucional, sob pena de invasão de
competência reservada à Suprema Corte.
2. Ademais, mesmo que, como insinuado pela parte agravante, pudessem existir fundamentos de natureza legal relacionados ao
mérito da causa, é certo que, na espécie, eles perderiam relevo jurídico diante do viés constitucional empregado pelo acórdão
local.3. Ressalte-se, por fim, que o STF reconheceu a repercussão geral de matéria idêntica à discutida nos presentes autos,
qual seja, a definição do conceito de faturamento para fins de incidência da contribuição para o PIS relativamente às
receitas financeiras das instituições financeiras, ratificando a compreensão de que essa questão seria constitucional (RE
609.096 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 03/03/2011, DJe-080 DIVULG 29-04-2011 PUBLIC
02-05-2011 EMENT VOL-02512-01 PP-00128). - grifo meu
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 262.171/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 11/11/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003142-46.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.003142-9/SP

APELANTE : CLEAN SERVICE GESTAO AMBIENTAL E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00031424620124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Assevera violação ao art. 110 do Código Tributário Nacional, ao art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.637/02 e ao art. 3º, § 1º, da Lei nº
10.833/03.
DECIDO.
O presente recurso não merece admissão.
No tocante à impossibilidade do creditamento do valor da mão de obra para a verificação da base de cálculo das contribuições ao PIS e
à COFINS, assim decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. INSUMOS. ATIVIDADE FIM. MÃO DE OBRA
PESSOA FÍSICA. VEDAÇÃO.
1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou que os valores relativos à mão de obra empregada no processo produtivo ou na
prestação de serviços não se enquadram dentro da definição de insumos, o que os impossibilitam de serem descontados da base
de cálculo das contribuições PIS e Cofins.
2. "Para fins de creditamento de PIS e Cofins (art. 3º, II, da Leis 10.637/02 e 10.833/03), a idéia de insumos, ainda que na sua
acepção mais ampla, está relacionada com os elementos essenciais à realização da atividade fim da empresa. Nesse sentido:
AgRg no REsp 1.230.441/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 18.9.2013" (AgRg no REsp
1.244.507/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 21.11.2013, DJe 29.11.2013).
3. A mão de obra de pessoa física não gera direito a creditamento, ante a expressa vedação contida no art. 3º, § 2º, inciso I, das
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
4. Agravo Regimental não provido."
(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.238.358/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 23/10/2014, DJ 27/11/2014).

Assim, verifica-se, nesse aspecto, que a decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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APELANTE : CLEAN SERVICE GESTAO AMBIENTAL E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00031424620124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 102, III, "a", em face de acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação aos arts. 145, § 1º; 150, IV; 170, IV e 195, § 12, da Constituição Federal.
Decido.
No que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos mencionados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a
solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido
os seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ICMS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA DECORRENTE DO NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. OFENSA INDIRETA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA
REFLEXA. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS SUFICIENTES DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
I - Ausência de prequestionamento do art. 150, IV, da CF. Incidência da Súmula 282 do STF. Ademais, não opostos embargos
declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 desta Corte.
II - A discussão acerca da legitimidade da inscrição em dívida ativa decorrente do não recolhimento de ICMS demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 279 do STF, bem como a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, sendo certo que a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
III - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso extraordinário para
discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório,
quando a verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação de
ofensa reflexa ao texto constitucional. Precedentes.
IV - Com a negativa de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, ao agravo de instrumento interposto contra decisão que
inadmitiu o recurso especial, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais suficientes que amparam o acórdão
recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF.
V - Agravo regimental improvido."
(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 628.519/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, v.u., j. 07/06/2011,
DJ 22/06/2011)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
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anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)
Cumpre salientar, outrossim, que o acórdão recorrido enfrentou a questão sob o prisma da legislação infraconstitucional, cuja
reapreciação é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015711-98.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015711-0/SP
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AGRAVANTE : PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 00185481320128260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,
contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular que deferiu a
penhora de 10% sobre os créditos lhe repassados pela operadora de cartão de crédito.

Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 535 e 620 do CPC e 11 da LEF.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o
juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº
1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mérito, cumpre destacar que o acórdão impugnado está em plena harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Por oportuno, confira:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DE CARTÃO DE CRÉDITO.
POSSIBILIDADE. PERCENTUAL FIXADO COM OBSERVÂNCIA DA FUNCIONALIDADE DA EMPRESA E REQUISITOS
LEGAIS PARA DEFERIMENTO DA MEDIDA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. "A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade da penhora recair, em caráter excepcional, sobre o
faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação processual e o percentual
fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor
onerosidade" (AgRg no REsp 1.454.403/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 2/12/2014, DJe
17/12/2014.).2. Esta Corte entende que é possível afastar a proteção ao sigilo bancário e fiscal quando presentes circunstâncias
que denotem a existência de interesse público relevante, invariavelmente por meio de decisão proferida por autoridade judicial
competente, suficientemente fundamentada.
3. É desnecessária a nomeação de um administrador, quando nomeado um representante legal da executada para gerenciar a
penhora sobre o faturamento, é razoável e atende aos ditames previstos na lei processual.
4. Consoante disposto nas decisões proferidas na origem, foi nomeado o representante legal da devedora para proceder como
preconizado pelo fisco. Entendimento contrário demandaria a incursão no contexto fático dos autos.
Agravo interno improvido. (destaquei)
(AgInt nos EDcl no AREsp 836.749/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

De outra parte a Corte Superior já se manifestou quanto à inadmissibilidade da discussão do princípio da menor onerosidade (art. 620
CPC) na via estreita do recurso especial, haja vista a necessidade de se analisar matéria fático-probatória, em razão de a pretensão
esbarrar na orientação da Súmula 7 do STJ, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO DE PENHORA
ANTERIOR COMO REFORÇO À GARANTIA DA EXECUÇÃO. RENOVAÇÃO DO PRAZO PARA A IMPUGNAÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. OFENSA AO POSTULADO DA MENOR ONEROSIDADE PARA O EXECUTADO. PRETENSÃO RECURSAL
INCOMPATÍVEL COM AS PREMISSAS FÁTICAS ASSENTADAS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ENUNCIADO N. 7 DA
SÚMULA DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O entendimento expresso no enunciado n. 7 da Súmula do STJ apenas pode ser afastado nas hipóteses em que o recurso
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especial veicula questões eminentemente jurídicas, sem impugnar o quadro fático delineado pelas instâncias ordinárias no
acórdão recorrido.
2. Em atenção à Súmula n. 7 do STJ, o recurso especial é inviável nas hipóteses em que a verificação da inobservância do
princípio da menor onerosidade da execução (art. 620 do CPC) no caso concreto requer a modificação de premissas fáticas
firmadas pelo Tribunal a quo. Precedentes.
3. O prazo para a apresentação de defesa pelo executado não se renova nem se altera devido ao reforço da penhora. Precedente.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)
(AgRg no AREsp 748.613/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe
26/10/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44246/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022845-11.1998.4.03.6100/SP

2000.03.99.048737-2/SP

APELANTE : VIACAO NACOES UNIDAS LTDA
ADVOGADO : SP235169 ROBERTA DE AMORIM DUTRA

: SP053496 CARLOS ALBERTO FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP053496 CARLOS ALBERTO FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.22845-4 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º,
do Código de Processo Civil.
Decido.
A realização de novo julgamento, ainda que sem alteração do julgado, enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no
processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não
houvera o esgotamento da instância.
Temos, pois, que o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de julgamento na instância
ordinária.
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Por seu turno, a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a partir da publicação do novo
aresto do respectivo colegiado.
Neste sentido, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III,
a e c, da CF, por entender que após nova apreciação pelo colegiado da questão controversa, em razão do que determina o art.
543-C, § 7º, II, do CPC, cabia ao ora agravante a ratificação do apelo nobre.
Nas razões de agravo, sustenta que a jurisprudência desta Corte afasta a prematuridade nos casos em que o recurso é interposto
antes dos embargos de declaração, situação semelhante a que se examina, bem como o juízo de retratação foi parcial,
remanescendo o apelo com relação aos demais pontos controvertidos.
É o relatório.
Conforme salientado na decisão de admissibilidade, o Tribunal a quo, em juízo de retratação previsto no art. 543-C do CPC,
proferiu novo julgamento e determinou a retroação do reconhecimento do trabalho
rural do autor a 1º/1/73 (fls. 425/432).
Dessa forma, incide ao caso a jurisprudência desta Corte no sentido de que "havendo superveniente rejulgamento da matéria em
razão de recurso repetitivo (art. 543-C, § 7º, II, DO CPC), o recurso especial anteriormente interposto deve ser ratificado de
modo expresso, sob pena de ser considerado prematuro, pouco importando se não houve alteração do julgado" (AgRg no AREsp
503.133/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe de 11/2/2015.).
De fato, este Tribunal, por sua Corte Especial, conferiu nova interpretação à Súmula 418/STJ ("é inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação") para afastar a necessidade de reiteração do recurso especial nos casos em que os
embargos possuírem efeitos modificativos.
Entretanto, não socorre ao agravante o raciocínio jurídico que embasou o decidido na Questão de Ordem no REsp
1.129.215/DF, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Dje 3/11/2015, pois no caso em exame houve a modificação parcial do
acórdão recorrido, impondo-se a ratificação do recurso especial nas questões remanescentes.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo"
(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 855.744/ SP, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, 01/03/2016) (grifei)
Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa ratificação, sempre que
proferido novo acórdão pelo órgão colegiado, verbis:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREMATURO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto
pendente recurso de embargos, revela-se prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado
ou ratificado no prazo recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE 476.316-AgR, Rel.
Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ
13.12.2010)
2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de
embargos interpostos pela recorrida foi publicado em 7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl.
107), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)
Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos embargos de
declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação ulterior. Incidência do verbete
281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022845-11.1998.4.03.6100/SP

2000.03.99.048737-2/SP

APELANTE : VIACAO NACOES UNIDAS LTDA
ADVOGADO : SP235169 ROBERTA DE AMORIM DUTRA

: SP053496 CARLOS ALBERTO FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP053496 CARLOS ALBERTO FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.22845-4 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, alínea a, da Constituição Federal
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação em recurso especial, nos termos do
art. 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil.
Decido.
A realização de novo julgamento, ainda que sem alteração do julgado, enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no
processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não
houvera o esgotamento da instância.
Temos, pois, que o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de julgamento na instância
ordinária.
Por seu turno, a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a partir da publicação do novo
aresto do respectivo colegiado.
Neste sentido, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III,
a e c, da CF, por entender que após nova apreciação pelo colegiado da questão controversa, em razão do que determina o art.
543-C, § 7º, II, do CPC, cabia ao ora agravante a ratificação do apelo nobre.
Nas razões de agravo, sustenta que a jurisprudência desta Corte afasta a prematuridade nos casos em que o recurso é interposto
antes dos embargos de declaração, situação semelhante a que se examina, bem como o juízo de retratação foi parcial,
remanescendo o apelo com relação aos demais pontos controvertidos.
É o relatório.
Conforme salientado na decisão de admissibilidade, o Tribunal a quo, em juízo de retratação previsto no art. 543-C do CPC,
proferiu novo julgamento e determinou a retroação do reconhecimento do trabalho
rural do autor a 1º/1/73 (fls. 425/432).
Dessa forma, incide ao caso a jurisprudência desta Corte no sentido de que "havendo superveniente rejulgamento da matéria em
razão de recurso repetitivo (art. 543-C, § 7º, II, DO CPC), o recurso especial anteriormente interposto deve ser ratificado de
modo expresso, sob pena de ser considerado prematuro, pouco importando se não houve alteração do julgado" (AgRg no AREsp
503.133/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe de 11/2/2015.).
De fato, este Tribunal, por sua Corte Especial, conferiu nova interpretação à Súmula 418/STJ ("é inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação") para afastar a necessidade de reiteração do recurso especial nos casos em que os
embargos possuírem efeitos modificativos.
Entretanto, não socorre ao agravante o raciocínio jurídico que embasou o decidido na Questão de Ordem no REsp
1.129.215/DF, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Dje 3/11/2015, pois no caso em exame houve a modificação parcial do
acórdão recorrido, impondo-se a ratificação do recurso especial nas questões remanescentes.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo"
(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 855.744/ SP, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, 01/03/2016) (grifei)
Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa ratificação, sempre que
proferido novo acórdão pelo órgão colegiado, verbis:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREMATURO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto
pendente recurso de embargos, revela-se prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado
ou ratificado no prazo recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE 476.316-AgR, Rel.
Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ
13.12.2010)
2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de
embargos interpostos pela recorrida foi publicado em 7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl.
107), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)
Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos embargos de
declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação ulterior. Incidência do verbete
281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020574-24.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.020574-0/SP

APELANTE : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO

: SP163498 ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido em demanda na qual se pretende a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda.

A recorrente sustenta, em síntese, violação dos artigos 43, inciso II e 44, ambos do Código Tributário Nacional.

Decido.
O recurso não merece admissão.
O acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, como se denota das conclusões dos
seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO DA TABELA E LIMITES DE DEDUÇÃO. PRECEDENTES.
1. O Judiciário não pode legislar. A sua missão é interpretar a lei e aplicá-la de acordo com a vontade do legislador.
2. Indexador legal adotado para atualização monetária das tabelas de imposto de renda na fonte e dos limites de dedução.
3. Hipótese de incidência do disposto no art. 2º, da Lei nº 9.250, de 1995.
4. Precedentes da 1ª Turma.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 510.831/GO, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/06/2003, DJ 08/09/2003, p. 244)
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DE DEDUÇÕES.
1. A Lei 9.250/95, ao congelar a UFIR, também congelou as faixas de deduções.
2. O congelamento, que também atingiu a base de cálculo do imposto, em perfeita simetria, compatibilizou a base com os valores
a serem deduzidos sem afrontar as regras do CTN.
3. Recurso especial improvido.
(REsp 507.297/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2003, DJ 06/10/2003, p. 265)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020574-24.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.020574-0/SP

APELANTE : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO

: SP163498 ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido em demanda na qual se pretende a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda.

A recorrente sustenta, em síntese, ofensa aos artigos 3º, incisos I, II e IV, 5º, inciso XII, 145, §1º, 150, incisos I, II e IV, 153, inciso III,
todos da Constituição Federal. Alega a existência de repercussão geral da matéria.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal
(art. 543-A e §§ do CPC).
A controvérsia acerca da correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda já foi enfrentada pelo colendo Supremo Tribunal
Federal, sendo que o entendimento esposado no acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Suprema Corte, como se
denota dos seguintes julgados:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física. correção monetária da tabela . Lei nº 9.250/95.
Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra
Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não
afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor
atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo. 2. Agravo
regimental não provido.
(RE 385337 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176
DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA .
CONCEITO DE LUCRO. LEI N. 9.249/1995. 1. Não cabe ao Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela
progressiva do Imposto de Renda na ausência de previsão legal nesse sentido. 2. Conceito legal de renda. Matéria
infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(ARE 712135 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 30/10/2012, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-227 DIVULG 19-11-2012 PUBLIC 20-11-2012)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS TABELA S
DO IMPOSTO DE RENDA. LEI N. 9.250/1995. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR E CONTRARIEDADE AOS
PRINCÍPIOS DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E DO NÃO CONFISCO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA
PARTE CONHECIDA, A ELE NEGADO PROVIMENTO. 1. Ausência de prequestionamento quanto à alegação de
inconstitucionalidade formal da Lei n. 9.250/1995 por contrariedade ao art. 146, inc. III, alínea a, da Constituição da República.
2. A vedação constitucional de tributo confiscatório e a necessidade de se observar o princípio da capacidade contributiva são
questões cuja análise dependem da situação individual do contribuinte, principalmente em razão da possibilidade de se proceder
a deduções fiscais, como se dá no imposto sobre a renda. Precedentes. 3. Conforme jurisprudência reiterada deste Supremo
Tribunal Federal, não cabe ao Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda na
ausência de previsão legal nesse sentido. Entendimento cujo fundamento é o uso regular do poder estatal de organizar a vida
econômica e financeira do país no espaço próprio das competências dos Poderes Executivo e Legislativo. 4. Recurso
extraordinário conhecido em parte e, na parte conhecida, a ele negado provimento.
(RE 388312, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
01/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-01 PP-00133)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032518-52.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.032518-3/SP

APELANTE : ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SAO PAULO -
APCEF/SP

ADVOGADO : SP117883 GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega-se, em síntese, negativa de vigência aos artigos 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88 e 43, incisos I e II do Código Tributário Nacional.
DECIDO.
O recurso não merece admissão.
O Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência no sentido de que "as verbas recebidas a título de abono salarial em virtude
de acordo ou convenção trabalhista possuem natureza remuneratória, porquanto substituem reajuste salarial e, assim, constituem fato
gerador do IR, sendo passíveis, portanto, incidência do tributo" (AgRg no Ag 1.307.986/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,
Primeira Turma, DJe 19/4/2011). No mesmo sentido: AgRg no REsp 1.110.000/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
Segunda Turma, DJe 30/6/2010; AgRg no Ag 1.010.975/DF, Rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJe 11/6/08; REsp
954.825/CE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, DJ 6/11/07.
Dessa forma, de rigor a não admissão do recurso especial, com fundamento na súmula 83 do C. STJ, (aplicável também aos recursos
especiais interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional), segundo a qual: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
Em razão da não admissão, considero prejudicado o pedido de efeito suspensivo.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036681-75.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.036681-1/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : BRACOL HOLDING LTDA
ADVOGADO : SP147935 FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º,
do Código de Processo Civil.
Decido.
A realização de novo julgamento, ainda que sem alteração do julgado, enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no
processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não
houvera o esgotamento da instância.
Temos, pois, que o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de julgamento na instância
ordinária.
Por seu turno, a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a partir da publicação do novo
aresto do respectivo colegiado.
Neste sentido, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III,
a e c, da CF, por entender que após nova apreciação pelo colegiado da questão controversa, em razão do que determina o art.
543-C, § 7º, II, do CPC, cabia ao ora agravante a ratificação do apelo nobre.
Nas razões de agravo, sustenta que a jurisprudência desta Corte afasta a prematuridade nos casos em que o recurso é interposto
antes dos embargos de declaração, situação semelhante a que se examina, bem como o juízo de retratação foi parcial,
remanescendo o apelo com relação aos demais pontos controvertidos.
É o relatório.
Conforme salientado na decisão de admissibilidade, o Tribunal a quo, em juízo de retratação previsto no art. 543-C do CPC,
proferiu novo julgamento e determinou a retroação do reconhecimento do trabalho
rural do autor a 1º/1/73 (fls. 425/432).
Dessa forma, incide ao caso a jurisprudência desta Corte no sentido de que "havendo superveniente rejulgamento da matéria em
razão de recurso repetitivo (art. 543-C, § 7º, II, DO CPC), o recurso especial anteriormente interposto deve ser ratificado de
modo expresso, sob pena de ser considerado prematuro, pouco importando se não houve alteração do julgado" (AgRg no AREsp
503.133/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe de 11/2/2015.).
De fato, este Tribunal, por sua Corte Especial, conferiu nova interpretação à Súmula 418/STJ ("é inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação") para afastar a necessidade de reiteração do recurso especial nos casos em que os
embargos possuírem efeitos modificativos.
Entretanto, não socorre ao agravante o raciocínio jurídico que embasou o decidido na Questão de Ordem no REsp
1.129.215/DF, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Dje 3/11/2015, pois no caso em exame houve a modificação parcial do
acórdão recorrido, impondo-se a ratificação do recurso especial nas questões remanescentes.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo"
(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 855.744/ SP, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, 01/03/2016) (grifei)
Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa ratificação, sempre que
proferido novo acórdão pelo órgão colegiado, verbis:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREMATURO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto
pendente recurso de embargos, revela-se prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado
ou ratificado no prazo recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE 476.316-AgR, Rel.
Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ
13.12.2010)
2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de
embargos interpostos pela recorrida foi publicado em 7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl.
107), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)
Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos embargos de
declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação ulterior. Incidência do verbete
281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036681-75.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.036681-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : BRACOL HOLDING LTDA
ADVOGADO : SP147935 FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, alínea a, da Constituição Federal
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação em recurso especial, nos termos do
art. 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil.
Decido.
A realização de novo julgamento, ainda que sem alteração do julgado, enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no
processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não
houvera o esgotamento da instância.
Temos, pois, que o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de julgamento na instância
ordinária.
Por seu turno, a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a partir da publicação do novo
aresto do respectivo colegiado.
Neste sentido, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III,
a e c, da CF, por entender que após nova apreciação pelo colegiado da questão controversa, em razão do que determina o art.
543-C, § 7º, II, do CPC, cabia ao ora agravante a ratificação do apelo nobre.
Nas razões de agravo, sustenta que a jurisprudência desta Corte afasta a prematuridade nos casos em que o recurso é interposto
antes dos embargos de declaração, situação semelhante a que se examina, bem como o juízo de retratação foi parcial,
remanescendo o apelo com relação aos demais pontos controvertidos.
É o relatório.
Conforme salientado na decisão de admissibilidade, o Tribunal a quo, em juízo de retratação previsto no art. 543-C do CPC,
proferiu novo julgamento e determinou a retroação do reconhecimento do trabalho
rural do autor a 1º/1/73 (fls. 425/432).
Dessa forma, incide ao caso a jurisprudência desta Corte no sentido de que "havendo superveniente rejulgamento da matéria em
razão de recurso repetitivo (art. 543-C, § 7º, II, DO CPC), o recurso especial anteriormente interposto deve ser ratificado de
modo expresso, sob pena de ser considerado prematuro, pouco importando se não houve alteração do julgado" (AgRg no AREsp
503.133/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe de 11/2/2015.).
De fato, este Tribunal, por sua Corte Especial, conferiu nova interpretação à Súmula 418/STJ ("é inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação") para afastar a necessidade de reiteração do recurso especial nos casos em que os
embargos possuírem efeitos modificativos.
Entretanto, não socorre ao agravante o raciocínio jurídico que embasou o decidido na Questão de Ordem no REsp
1.129.215/DF, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Dje 3/11/2015, pois no caso em exame houve a modificação parcial do
acórdão recorrido, impondo-se a ratificação do recurso especial nas questões remanescentes.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo"
(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 855.744/ SP, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, 01/03/2016) (grifei)
Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa ratificação, sempre que
proferido novo acórdão pelo órgão colegiado, verbis:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO
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INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREMATURO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto
pendente recurso de embargos, revela-se prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado
ou ratificado no prazo recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE 476.316-AgR, Rel.
Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ
13.12.2010)
2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de
embargos interpostos pela recorrida foi publicado em 7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl.
107), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)
Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos embargos de
declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação ulterior. Incidência do verbete
281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001949-42.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.001949-1/SP

APELANTE : JOSE HAILTON DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da CF, contra acórdão de órgão
fracionário deste Tribunal.

Alega-se, em suma, violação aos artigos 236, §1º e 245 do Código de Processo Civil.

DECIDO.

O presente recurso não merece admissão.

O entendimento proferido no aresto impugnado não destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, como se
denota das conclusões do seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 02/STJ.
PENSÃO MILITAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA NULIDADE ABSOLUTA DOS ATOS PROCESSUAIS POR
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AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE RECONHECE A VALIDADE DA INTIMAÇÃO FEITA EM NOME
DE UM DOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS, DIANTE DA INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO DE PUBLICAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE EM NOME DE UM DOS ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL
DO STJ. EXAME DA EXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO DE PUBLICAÇÃO EXCLUSIVA. NECESSÁRIO REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.
1. Havendo vários advogados habilitados a receber intimações, é válida a publicação realizada na pessoa de apenas um deles. A
nulidade das intimações só se verifica quando há requerimento prévio para que sejam feitas exclusivamente em nome de
determinado patrono.
2. A mera existência de requerimento expresso de publicação em nome de um ou outro patrono, AUSENTE A CLÁUSULA DE
"EXCLUSIVIDADE", não enseja a nulidade do ato de intimação que se dá em nome de outro advogado regularmente
constituído nos autos.
3. Precedentes: AgRg nos EAREsp 426.332/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/11/2015, DJe
15/12/2015; AgRg no REsp 1533352/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe
14/09/2015; AgRg no REsp 1.496.663/MS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 28/08/2015; AgRg nos EDcl no
REsp 852.256/SP, Rel.
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe 28/02/2011; RMS 21.444/MG, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 29/04/2009.
4. O exame da alegada existência de requerimento específico para que as futuras publicações se dêssem exclusivamente em nome
de determinado patrono, demanda o necessário reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado na via estreita
do recurso especial, por força do óbice da Súmula 7/STJ. Precedente.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1575234/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/05/2016, DJe 09/05/2016)

Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ (aplicável também aos recursos especiais interpostos com base
na alínea "a" do permissivo constitucional).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0742471-29.1985.4.03.6100/SP

2007.03.99.044753-8/SP

APELANTE : BUCKA SPIERO COM/ IND/ E IMP/ LTDA
ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00.07.42471-0 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora e retornaram com o exercício do juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7°,
II, do Código de Processo Civil.
Decido.
A realização de novo julgamento, ainda que sem alteração do julgado, enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no
processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não
houvera o esgotamento da instância.
Temos, pois, que o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de julgamento na instância
ordinária.
Por seu turno, a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a partir da publicação do novo
aresto do respectivo colegiado.
Neste sentido, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"Trata-se de agravo manejado contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III,
a e c, da CF, por entender que após nova apreciação pelo colegiado da questão controversa, em razão do que determina o art.
543-C, § 7º, II, do CPC, cabia ao ora agravante a ratificação do apelo nobre.
Nas razões de agravo, sustenta que a jurisprudência desta Corte afasta a prematuridade nos casos em que o recurso é interposto
antes dos embargos de declaração, situação semelhante a que se examina, bem como o juízo de retratação foi parcial,
remanescendo o apelo com relação aos demais pontos controvertidos.
É o relatório.
Conforme salientado na decisão de admissibilidade, o Tribunal a quo, em juízo de retratação previsto no art. 543-C do CPC,
proferiu novo julgamento e determinou a retroação do reconhecimento do trabalho
rural do autor a 1º/1/73 (fls. 425/432).
Dessa forma, incide ao caso a jurisprudência desta Corte no sentido de que "havendo superveniente rejulgamento da matéria em
razão de recurso repetitivo (art. 543-C, § 7º, II, DO CPC), o recurso especial anteriormente interposto deve ser ratificado de
modo expresso, sob pena de ser considerado prematuro, pouco importando se não houve alteração do julgado" (AgRg no AREsp
503.133/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe de 11/2/2015.).
De fato, este Tribunal, por sua Corte Especial, conferiu nova interpretação à Súmula 418/STJ ("é inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação") para afastar a necessidade de reiteração do recurso especial nos casos em que os
embargos possuírem efeitos modificativos.
Entretanto, não socorre ao agravante o raciocínio jurídico que embasou o decidido na Questão de Ordem no REsp
1.129.215/DF, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Dje 3/11/2015, pois no caso em exame houve a modificação parcial do
acórdão recorrido, impondo-se a ratificação do recurso especial nas questões remanescentes.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo"
(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 855.744/ SP, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, 01/03/2016) - grifei

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa ratificação, sempre que
proferido novo acórdão pelo órgão colegiado, verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREMATURO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto
pendente recurso de embargos, revela-se prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado
ou ratificado no prazo recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE 476.316-AgR, Rel.
Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ
13.12.2010)
2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de
embargos interpostos pela recorrida foi publicado em 7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl.
107), sem que houvesse reiteração após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos embargos de
declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação ulterior. Incidência do verbete
281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006077-30.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.006077-1/SP

APELANTE : DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
ADVOGADO : SP201113 RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 03.00.00017-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" e c" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que não reconheceu a prescrição da pretensão executória.
Alega ofensa a dispositivos legais atinentes ao fluxo do prazo prescricional.
Decido.
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC.
No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o C. STJ consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os
marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o
despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora
na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
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citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único,
do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Outrossim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, o C. STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de
recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula
07/STJ.
(...)". g.m.
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Dessa forma, por destoar a pretensão recursal da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, encontra-se
prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023928-87.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.023928-3/SP

APELANTE : GILD HELENA MERCADANTE
ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : SINDEX PRODUTOS DIAMANTADOS LTDA
No. ORIG. : 00239288720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Gild Helena Mercadante, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c" da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em sede de apelação, reformou parcialmente a
decisão singular determinando que a parte da apelante não responda pela dívida cobrada.

Decido.

Evidencia-se que a recorrente não apontou qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no aresto, em desatenção ao
artigo 541 do Código de Processo Civil, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos pela Súmula 284,
STF:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Ainda que a interposição do recurso especial tenha sido fundamentada apenas na alínea "c" do inciso III, do art. 105 da Constituição
federal, ou seja com base na divergência jurisprudencial, é firme o entendimento de que deverá ser apontado o dispositivo de lei que a
recorrente entende ser violado pela decisão atacada.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.
Observa-se grave defeito de fundamentação no apelo especial, uma vez que o agravante não particulariza quais os preceitos
legais infraconstitucionais estariam supostamente afrontados. Assim, seu recurso não pode ser conhecido nem pela alínea "a" e
tampouco pela alínea "c" do permissivo constitucional, porquanto, ao indicar a divergência jurisprudencial sem a demonstração
do dispositivo de lei violado, caracterizadas estão a alegação genérica e a deficiência de fundamentação recursal.
Agravo regimental improvido. (g.m)
(AgRg no AREsp 821.869/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe
24/02/2016)

Por fim, cumpre destacar que a menção de dispositivos legais no corpo do recurso sem indicar efetivamente qual resta violado não supre
a deficiência apontada acima.

Assim é o entendimento da Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. FORNECIMENTO DE
ÁGUA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. DÉBITO ANTERIOR. OBRIGAÇÃO DE NATUREZA
PESSOAL. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM VALOR RAZOÁVEL (500 REAIS). IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. AGRAVO
REGIMENTAL DA SABESP DESPROVIDO.
1. A SABESP limitou-se a mencionar, no decorrer das razões recursais, uma série de dispositivos legais que entende amparar
seu direito. Entretanto, em momento algum, indicou especificamente quais desses artigos teriam sido contrariados, tampouco
como se dera a ofensa ou negativa de vigência aos mesmos. Aplica-se, na hipótese, por analogia, a Súmula 284 do STF.
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(...)
4. Agravo Regimental da SABESP desprovido. (destaquei)
(AgRg no Ag 1380928/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe
03/03/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004375-36.2012.4.03.6133/SP

2012.61.33.004375-7/SP

APELANTE : NELSON SOUSA SILVA e outro(a)
: MARCIA MENDES DE CAMARGO DE SOUSA

ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00043753620124036133 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Nelson Sousa Silva e Marcia Mendes Camargo de Sousa contra acórdão proferido
por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

No seu recurso excepcional, os recorrentes afirmam a existência de repercussão geral e alega ofensa ao ordenamento jurídico que rege a
matéria.

DECIDO

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da Carta Magna, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao "ordenamento jurídico" demanda prévia incursão pela legislação ordinária e infralegal, o
que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

A propósito, a Súmula 636, do STF: "não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade,
quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida".

Por fim, pretende-se revolver o conteúdo fático-probatório do caso concreto, o que encontra óbice no entendimento jurisprudencial
consolidado na Súmula nº 279/STF.
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EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. FORMECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ÁREA PÚBLICA OCUPADA
IRREGULARMENTE. INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO. RECUSA DA CONCESSIONÁRIA. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. REELABORAÇÃO DO QUADRO FÁTICO DELINEADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 279/STF.
REEXAME INCABÍVEL NO ÂMBITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM
06.6.2012. Divergir do entendimento firmado pela Corte a quo exigiria a reelaboração da moldura fática delineada no acórdão
recorrido, inviável em sede recursal extraordinária. Aplicação do óbice da Súmula 279/STF: "Para simples reexame de prova
não cabe recurso extraordinário." As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a
decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do recurso
extraordinário. Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.
(ARE 763822 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 03/06/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
125 DIVULG 27-06-2014 PUBLIC 01-07-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000026-85.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.000026-4/SP

AGRAVANTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE
ADVOGADO : SP269058 VITOR FILLET MONTEBELLO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036439320134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular que
recusou de ofício a nomeação de equipamentos industriais à penhora e determinou a incidência de constrição sobre imóvel matriculado
sob nº 45.597 no CRI da Comarca de Piracicaba/SP.

Decido.

Evidencia-se que a recorrente não apontou qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no aresto, em desatenção ao
artigo 541 do Código de Processo Civil, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos pela Súmula 284,
STF:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Ainda que a interposição do recurso especial tenha sido fundamentada apenas na alínea "c" do inciso III, do art. 105 da Constituição
federal, ou seja com base na divergência jurisprudencial, é firme o entendimento de que deverá ser apontado o dispositivo de lei que a
recorrente entende ser violado pela decisão atacada.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.
Observa-se grave defeito de fundamentação no apelo especial, uma vez que o agravante não particulariza quais os preceitos
legais infraconstitucionais estariam supostamente afrontados. Assim, seu recurso não pode ser conhecido nem pela alínea "a" e
tampouco pela alínea "c" do permissivo constitucional, porquanto, ao indicar a divergência jurisprudencial sem a demonstração
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do dispositivo de lei violado, caracterizadas estão a alegação genérica e a deficiência de fundamentação recursal.
Agravo regimental improvido. (g.m)
(AgRg no AREsp 821.869/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe
24/02/2016)

Por fim, cumpre destacar que a menção de dispositivos legais no corpo do recurso sem indicar efetivamente qual resta violado não supre
a deficiência apontada acima.

Assim é o entendimento da Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. FORNECIMENTO DE
ÁGUA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. DÉBITO ANTERIOR. OBRIGAÇÃO DE NATUREZA
PESSOAL. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM VALOR RAZOÁVEL (500 REAIS). IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. AGRAVO
REGIMENTAL DA SABESP DESPROVIDO.
1. A SABESP limitou-se a mencionar, no decorrer das razões recursais, uma série de dispositivos legais que entende amparar
seu direito. Entretanto, em momento algum, indicou especificamente quais desses artigos teriam sido contrariados, tampouco
como se dera a ofensa ou negativa de vigência aos mesmos. Aplica-se, na hipótese, por analogia, a Súmula 284 do STF.
(...)
4. Agravo Regimental da SABESP desprovido. (destaquei)
(AgRg no Ag 1380928/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe
03/03/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017315-31.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.017315-8/SP

AGRAVANTE : ITALO FERNANDO TROMBINI
ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : JAAR EMBALAGENS S/A e outros(as)

: TROMBINI EMBALAGENS S/A
: SULINA EMBALAGENS LTDA
: TROSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
: GSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
: RENATO ALCIDES TROMBINI
: LEOMIR TROMBINI
: RICARDO LACOMBE TROMBINI
: ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO
: ARMANDO MACHADO DA SILVA
: FLAVIO JOSE MARTINS
: ALCINDO HEIMOSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Italo Fernando Trombini, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a
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decisão singular que concedeu liminar em cautelar fiscal para determinar a indisponibilidade de bens.

Decido.

Evidencia-se que a recorrente não apontou qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no aresto, em desatenção ao
artigo 541 do Código de Processo Civil, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos pela Súmula 284,
STF:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.
Observa-se grave defeito de fundamentação no apelo especial, uma vez que o agravante não particulariza quais os preceitos
legais infraconstitucionais estariam supostamente afrontados. Assim, seu recurso não pode ser conhecido nem pela alínea "a" e
tampouco pela alínea "c" do permissivo constitucional, porquanto, ao indicar a divergência jurisprudencial sem a demonstração
do dispositivo de lei violado, caracterizadas estão a alegação genérica e a deficiência de fundamentação recursal.
Agravo regimental improvido. (destaquei)
(AgRg no AREsp 821.869/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe
24/02/2016)

Por fim, cumpre destacar que a menção de dispositivos legais no corpo do recurso sem indicar efetivamente qual resta violado não supre
a deficiência apontada acima.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. FORNECIMENTO DE
ÁGUA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. DÉBITO ANTERIOR. OBRIGAÇÃO DE NATUREZA
PESSOAL. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM VALOR RAZOÁVEL (500 REAIS). IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. AGRAVO
REGIMENTAL DA SABESP DESPROVIDO.
1. A SABESP limitou-se a mencionar, no decorrer das razões recursais, uma série de dispositivos legais que entende amparar
seu direito. Entretanto, em momento algum, indicou especificamente quais desses artigos teriam sido contrariados, tampouco
como se dera a ofensa ou negativa de vigência aos mesmos. Aplica-se, na hipótese, por analogia, a Súmula 284 do STF.
(...)
4. Agravo Regimental da SABESP desprovido. (destaquei)
(AgRg no Ag 1380928/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe
03/03/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017436-25.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.017436-2/SP

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA
ADVOGADO : SP228863 FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 04020568719934036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular que
indeferiu pedido de nova avaliação de bem imóvel, bem como a homologação de laudo apresentado pelo executado.

Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 131, 535e 620 do CPC.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o
juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº
1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mérito, cumpre destacar que da análise das provas dos autos o acórdão impugnado consignou a desnecessidade de reavaliação do
imóvel em questão.

Logo, rever tal entendimento requer invariavelmente revolvimento do conteúdo fático-probatório.

Dessa forma, analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do mérito da
causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. FUNDAMENTO INATACADO.
DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULAS 283 E 284 DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
3. A instância de origem decidiu a controvérsia com fundamento no suporte fático-probatório dos autos. Desse modo,
verifica-se que a análise da controvérsia demanda o necessário reexame do contexto fático-probatório, o que é inviável no
Superior Tribunal de Justiça. Óbice da Súmula 7/STJ.
4. Ademais, a fundamentação utilizada pelo Tribunal a quo para firmar seu convencimento não foi inteiramente atacada pela
parte recorrente e, sendo apta, por si só, para manter o decisum combatido, permite aplicar na espécie, por analogia, os óbices
das Súmulas 284 e 283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de impugnação de fundamento autônomo.
5. Agravo Regimental não provido. (destaquei)
(AgRg no AREsp 786.905/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 05/02/2016)

Da mesma forma a Corte Superior também já se manifestou quanto à inadmissibilidade da discussão do princípio da menor onerosidade
(art. 620 CPC) na via estreita do recurso especial, haja vista a necessidade de se analisar matéria fático-probatória, em razão de a
pretensão também esbarrar na orientação da Súmula 7 do STJ.
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Por oportuno, confira:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO DE PENHORA
ANTERIOR COMO REFORÇO À GARANTIA DA EXECUÇÃO. RENOVAÇÃO DO PRAZO PARA A IMPUGNAÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. OFENSA AO POSTULADO DA MENOR ONEROSIDADE PARA O EXECUTADO. PRETENSÃO RECURSAL
INCOMPATÍVEL COM AS PREMISSAS FÁTICAS ASSENTADAS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ENUNCIADO N. 7 DA
SÚMULA DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O entendimento expresso no enunciado n. 7 da Súmula do STJ apenas pode ser afastado nas hipóteses em que o recurso
especial veicula questões eminentemente jurídicas, sem impugnar o quadro fático delineado pelas instâncias ordinárias no
acórdão recorrido.
2. Em atenção à Súmula n. 7 do STJ, o recurso especial é inviável nas hipóteses em que a verificação da inobservância do
princípio da menor onerosidade da execução (art. 620 do CPC) no caso concreto requer a modificação de premissas fáticas
firmadas pelo Tribunal a quo. Precedentes.
3. O prazo para a apresentação de defesa pelo executado não se renova nem se altera devido ao reforço da penhora. Precedente.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 748.613/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe
26/10/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024620-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024620-8/SP

AGRAVANTE : APF USINAGEM E MONTAGEM LTDA
ADVOGADO : SP195877 ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00178132920154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por APF USINAGEM E MONTAGEM LTDA em face de decisão monocrática que apreciou
embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo
Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado
contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o
julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus
requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO ESPECIAL.
EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.
1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes
superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.
2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC
contra a decisão monocrática.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO APELO
ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO
CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 281/STF.
1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu agravo de
instrumento interposto pela União, ora agravada.
2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com fundamento no artigo 557,
§ 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para
obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.
3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da insurgência
especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento pelo órgão colegiado
competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.
4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ, Primeira Turma,
Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg
nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP,
Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes
precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda
Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de 16.9.2005.
5. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe
16/08/2011) - g.m.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 5658/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006682-58.2014.4.03.0000/SP
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2014.03.00.006682-2/SP

AGRAVANTE : LOG E PRINT DADOS VARIAVEIS S/A
ADVOGADO : SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro(a)

: SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES
: SP174047 RODRIGO HELFSTEIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033233620144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos especial e extraordinário interpostos pelo contribuinte contra acórdão lavrado em agravo de instrumento.

No caso em comento, estes autos foram interpostos contra decisão que indeferiu antecipação de tutela no feito originário.

Verifica-se, todavia, conforme consulta ao sistema processual de primeira instância, que foi proferida sentença nos autos originários, causa
superveniente que fulminou o interesse recursal da parte recorrente.

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO.
PERDA DO OBJETO.
1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebem-se os
presentes embargos de declaração como agravo regimental.
2. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o
recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento, quando se verifica a prolação da sentença
de mérito, haja vista que nela a cognição é exauriente.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (g.m)
(EDcl no REsp 1338242/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 09/11/2015)

Em razão disso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal,
julgo prejudicado o agravo de instrumento e, por conseguinte, nego seguimento aos recursos excepcionais interpostos.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44260/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0662979-23.1991.4.03.6182/SP

92.03.036841-8/SP

APELANTE : OSWALDO ESTEFAN
ADVOGADO : SP183347 DÉBORA CHECHE CIARAMICOLI DA MATA

: SP016015 LAURO MALHEIROS FILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00.06.62979-2 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que reconheceu sua responsabilidade de sócio/dirigente por
ausência de recolhimento de FGTS pela empresa.
Na hipótese dos autos, a decisão recorrida asseverou que o mero inadimplemento da obrigação legal justifica o redirecionamento.

Decido.

O recurso merece admissão, uma vez que o acórdão recorrido, ao manter o redirecionamento da execução ao sócio, sob o fundamento
de que o simples inadimplemento da obrigação legal o justifica, diverge do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça.
Com efeito, tendo em vista as alegações concernentes à natureza específica da cobrança (FGTS), em conformidade com a jurisprudência
do C. Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento desta exação não configura infração à lei que justifique o redirecionamento
pretendido. Destaco, a propósito do tema, os precedentes a seguir:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL DE FGTS. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II DO
CPC: ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO. ARTS. 50 DO CCB E 23, § 1o., I E V DA LEI 8.036/90: PREQUESTIONAMENTO
AUSENTE. SÚMULA 211/STJ. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO-GERENTE. CONCLUIR-SE EM FAVOR
DA EXISTÊNCIA DE INFRAÇÃO À LEI, NO CASO, DEMANDA O REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
ADEMAIS, DESCABE REDIRECIONAR-SE A EXECUÇÃO QUANDO NÃO HOUVE COMPROVAÇÃO DE QUE O SÓCIO-
GERENTE AGIU COM EXCESSO DE MANDATO OU INFRINGÊNCIA À LEI, AO CONTRATO SOCIAL OU AO ESTATUTO.
A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS NÃO É SUFICIENTE PARA CARACTERIZAR INFRAÇÃO À LEI.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Trata-se, na origem, de execução fiscal de FGTS em que indeferido o pedido da exequente de redirecionamento da execução
ao sócio-gerente da sociedade, desconsiderando-se a personalidade jurídica desta, em razão de infração à lei consistente na
ausência de recolhimento do FGTS.
2. A alegada violação ao art. 535 II do CPC não ocorreu, pois a lide foi fundamentadamente resolvida nos limites propostos. As
questões postas a debate foram decididas com clareza, não se justificando o manejo dos Embargos de Declaração. Ademais, o
julgamento diverso do pretendido não implica ofensa à norma ora invocada. Tendo encontrado motivação suficiente, não fica o
órgão julgador obrigado a responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu
caráter de infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 233.505/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe
12.12.2013.
3. Não houve o prequestionamento da matéria relativa aos arts. 50 do CCB e 23, § 1o., I e V da Lei 8.036/90, ou seja, sobre eles
não se manifestou o Tribunal de origem, de modo que não consta no acórdão recorrido qualquer menção a respeito de sua
disciplina normativa. O prequestionamento, como requisito de admissibilidade para a abertura da instância especial, é admitido
não só na forma explícita, mas, também, implícita, o que não dispensa, nos dois casos, o necessário debate acerca da matéria
controvertida, o que não ocorreu. Portanto, incide o Enunciado 211 da Súmula de jurisprudência desta Corte, não havendo
qualquer incompatibilidade. Veja-se: AgRg no Ag 1.354.955/MS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 29.10.2012.
4. Inobstante, o acolhimento da pretensão recursal acerca da configuração da infração à lei demanda o reexame de fatos e
provas. Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no REsp. 1.343.022/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 02.04.2013, AgRg
no REsp. 1.246.984/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 21.09.2012, e AgRg no AREsp 441.231/RJ, Rel. Min. OG
FERNANDES, DJe 20.02.2014.
5. Ademais, descabe redirecionar-se a execução quando não houve comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de
mandato ou infringência à lei, ao contrato social ou ao estatuto, sendo certo que a ausência de recolhimento do FGTS não é
suficiente para caracterizar infração à lei. Precedentes: AgRg no REsp. 641.831/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ
28.02.2005, p. 229, e AgRg no Ag 573.194/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 01.02.2005, p. 411.
6. Agravo Regimental desprovido." g.m.
(AgRg no REsp 1369152/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe
30/09/2014)
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO.
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1371128/RS. HIPÓTESE DOS AUTOS DE MERO
INADIMPLEMENTO. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A inaplicabilidade das disposições do CTN, quanto à cobrança do FGTS (Súmula 353/STJ), não afasta a possibilidade de
redirecionamento do feito executivo de dívida não tributária contra o sócio gerente, porquanto previsto tal procedimento no
âmbito não tributário pelo art. 10 do Decreto n. 3.078/19 e pelo art. 158 da Lei n. 6.404/78 - LSA (REsp 1371128/RS, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 10.9.2014, DJe 17.9.2014 - submetido ao rito dos recursos repetitivos).
2. Todavia, deve-se observar o entendimento pacífico do STJ no sentido de que, em tese, permite-se o redirecionamento da
execução fiscal contra o sócio-gerente, cujo nome consta do título, desde que ele tenha agido com excesso de poderes, infração
à lei ou estatuto, contrato social, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento da obrigação tributária (art. 135 do CTN).
3. Caso em que o Tribunal de origem firmou-se na possibilidade de redirecionamento da execução fiscal diante do simples
inadimplemento das parcelas referentes ao FGTS, portanto, contrário ao entendimento dessa Corte.
Agravo regimental improvido". g.m.
(AgRg no REsp 1455645/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe
14/11/2014)
Assim, vê-se que o acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem, devendo ser admitido o presente
recurso excepcional.
Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.
Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0092362-85.1994.4.03.9999/SP

94.03.092362-8/SP

PARTE AUTORA : IND/ E COM/ DE BEBIDAS VERDINHA LTDA
ADVOGADO : SP053782 MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 84.00.00005-4 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela União (fls. 137/142), com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, em face de v. acórdão,
proferido em sede de juízo de retratação, que acolheu a tese de ilegitimidade passiva de sócio/dirigente (fls. 118/123 e 130/133).

Alega a recorrente, em síntese, violação ao artigo 535, II, do CPC de 1973, bem como aos artigos 3º e 6º do mesmo Codex Processual.
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Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar expressamente acerca de questão suscitada nos embargos de
declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, II, do Código de Processo Civil de
1973.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Sendo assim, merece trânsito o recurso excepcional.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022632-16.1996.4.03.9999/SP

96.03.022632-7/SP

APELANTE : SEZINO VANTINI
ADVOGADO : SP028789 SERGIO APARECIDO CAMPI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000201 MARIA LUCIA PERRONI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 91.00.00012-1 1 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal
que, em sede de embargos à execução fiscal, negou provimento à remessa oficial e ao apelo do embargante contribuinte.
Alega-se violação aos artigos 535, I, do CPC/73, bem como aos artigos 6º, § 2º, da Lei nº 5.107/66; 477, da CLT; 3º da LEF, 204, do
CTN e 333 e 334, do CPC/73.

D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC, pela configuração de omissão relevante no julgado, relativa
à apreciação da temática na qual a Fazenda Nacional restou sucumbente em Primeiro Grau de jurisdição, não discutida pelo Tribunal em
sede de remessa oficial e não superada a despeito da oposição de embargos declaratórios.
As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da Súmula nº 292/STF.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046374-36.1997.4.03.9999/SP

97.03.046374-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000201 MARIA LUCIA PERRONI
APELADO(A) : ITAPEDRA LTDA
ADVOGADO : SP080782 LUIS EDUARDO TANUS
No. ORIG. : 83.00.00069-7 2 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.

Alega ter havido violação dos artigos 144 da Lei 3.807/60, 2 da Lei 6.830/80, 40, da LEF e 23, § 5º, da Lei 8.036/90, dentre outros
dispositivos legais. Sustenta a aplicabilidade do prazo prescricional de 30 anos aos débitos relativos ao FGTS, pois os créditos cobrados
na execução fiscal são relativos aos exercícios de 1971 e 1972, e tendo a citação ocorrido dentro do prazo trintenário.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos legais questionados,
para a qual não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de Justiça.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao
caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0105569-78.1999.4.03.9999/MS

1999.03.99.105569-4/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : DEBRASA USINA BRASILANDIA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADVOGADO : SP095805 JACYRA COSTA RAVARA e outro(a)

: SP016133 MARCIO MATURANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.00007-9 1 Vr BRASILANDIA/MS

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido em ação de embargos à execução fiscal. A decisão recorrida entendeu pertinente a irresignação do contribuinte,
asseverando não incidir o adicional de meio por cento para o custeio do Funrural, por acidente de trabalho, quando a produção de cana-
de-açúcar destinar-se ao consumo próprio da empresa.

É o relatório.

Passo a decidir.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de declaração, entendo
possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013459-14.1999.4.03.6102/SP

1999.61.02.013459-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MICHEL ABDALLA SAAB e outro(a)

: ALICE GEBARA SAAB
ADVOGADO : SP040873 ALAN KARDEC RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00134591419994036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravante com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal.

Alega-se contrariedade ao artigo 135 do Código Tributário Nacional, bem como divergência jurisprudencial a respeito da aplicação do
referido dispositivo. Sustenta que tal disposição não pode ser aplicada para fundamentar o redirecionamento da execução para a pessoa
do sócio, tendo em vista que o crédito oriundo de não recolhimento do FGTS não é regido pelas normas de Direito Tributário.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos legais questionados,
para a qual vislumbro precedentes temáticos favoráveis do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do seguinte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. ART. 135 DO CTN.
FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 23, § 1º, INCISOS I E V, DA LEI 8.036/90. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO INFIRMADO.
1. Consoante a pacífica jurisprudência deste Tribunal, o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é
cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento da obrigação tributária.
2. É incabível o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente relativamente às contribuições do FGTS, se a
pretensão se basear nas disposições do CTN, uma vez que referida exação não tem natureza tributária. Inteligência da Súmula
353/STJ.
3. Não ventilada no aresto impugnado a matéria motivo da controvérsia, fica caracterizada a ausência de prequestionamento e
impedido o seu acesso à instância especial, nos termos das Súmulas 282 e 356/STF.
4. Assentando-se o acórdão recorrido em mais de um fundamento, suficiente, por si só, para manter a decisão, inviável o
conhecimento do recurso se a parte deixar de infirmar um deles.
(Súmula 283/STF)
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 378.826/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 04/12/2014)
Os demais argumentos expendidos pela parte recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de Justiça.
Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004021-96.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.004021-0/SP
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APELANTE : JOSE COUTINHO GOMES
ADVOGADO : SP045830 DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação ao art. 43 do Código Tributário Nacional, ao art. 7º, I e II, da Lei nº 7.713/88 e ao art. 33 da Lei nº 9.250/95.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no
sentido da incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de "benefício diferido por desligamento", como se denota do
seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSTO DE RENDA - CTN, ART. 43 - "BENEFÍCIO DIFERIDO POR
DESLIGAMENTO" - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - INCIDÊNCIA.
1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo
patrimonial (art. 43 do CTN). Dentro deste conceito se enquadram os valores recebidos pelo empregado a título de "benefício
diferido por desligamento". Precedentes.
2. Agravo regimental não provido."
(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.205.159/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 20/05/2010, DJ
31/05/2010)
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 11 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004021-96.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.004021-0/SP

APELANTE : JOSE COUTINHO GOMES
ADVOGADO : SP045830 DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação ao art. 33 da Lei nº 9.250/95.
Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no
sentido da incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de "benefício diferido por desligamento", como se denota do
seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSTO DE RENDA - CTN, ART. 43 - "BENEFÍCIO DIFERIDO POR
DESLIGAMENTO" - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - INCIDÊNCIA.
1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo
patrimonial (art. 43 do CTN). Dentro deste conceito se enquadram os valores recebidos pelo empregado a título de "benefício
diferido por desligamento". Precedentes.
2. Agravo regimental não provido."
(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.205.159/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 20/05/2010, DJ
31/05/2010)
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
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São Paulo, 11 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004261-85.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.004261-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : VANIA PAGANO
ADVOGADO : SP045830 DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação ao art. 33 da Lei nº 9.250/95.
Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no
sentido da incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de "benefício diferido por desligamento", como se denota do
seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSTO DE RENDA - CTN, ART. 43 - "BENEFÍCIO DIFERIDO POR
DESLIGAMENTO" - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - INCIDÊNCIA.
1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo
patrimonial (art. 43 do CTN). Dentro deste conceito se enquadram os valores recebidos pelo empregado a título de "benefício
diferido por desligamento". Precedentes.
2. Agravo regimental não provido."
(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.205.159/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 20/05/2010, DJ
31/05/2010)
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 11 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004261-85.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.004261-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : VANIA PAGANO
ADVOGADO : SP045830 DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, ao art. 43 do Código Tributário Nacional, ao art. 7º, I e II, da Lei nº 7.713/88 e
aos arts. 33 e 45 da Lei nº 9.250/95.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no
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sentido da incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de "benefício diferido por desligamento", como se denota do
seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSTO DE RENDA - CTN, ART. 43 - "BENEFÍCIO DIFERIDO POR
DESLIGAMENTO" - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - INCIDÊNCIA.
1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo
patrimonial (art. 43 do CTN). Dentro deste conceito se enquadram os valores recebidos pelo empregado a título de "benefício
diferido por desligamento". Precedentes.
2. Agravo regimental não provido."
(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.205.159/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 20/05/2010, DJ
31/05/2010)
O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 11 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052938-26.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.052938-4/SP

APELANTE : CLUBE AQUATICO DA ACLIMACAO
ADVOGADO : SP021618 ANTONIO CARLOS MECCIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, pela configuração de omissão
relevante no julgado, relativa à alegação de intempestividade dos embargos à execução, nos termos dos artigos 739, I, do CPC de 1973
e 16, caput e III da Lei nº 6.830/80, omissão essa não superada a despeito da oposição de embargos declaratórios.

Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047675-95.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.047675-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : AVIBRAS IND/ AEROESPACIAL S/A
ADVOGADO : SP050489 CARLOS AUGUSTO PEREIRA LIMA
AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO ABRANTES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP146409 GUILHERME DE SOUZA LUCA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 97.04.04280-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c" da Constituição Federal, contra
acórdão que manteve a negativa de seguimento ao agravo de instrumento ao fundamento da intempestividade.
Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 172, 173, 174, 179, 524, 525, § 2º, e 535 do CPC.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
No caso em comento, esta Corte considerou intempestiva a interposição do agravo de instrumento. Por sua vez, a recorrente alega que
no período anterior à emenda constitucional 45 os prazos processuais ficavam suspensos no mês de julho.
Encontrado o precedente acerca da questão, tenho que merece trânsito o recurso excepcional, verbis:
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTAGEM DO PRAZO - SUSPENSÃO - FÉRIAS COLETIVAS
NOS TRIBUNAIS ANTES DA EC 45/2004 - ARTS. 179 DO CPC E 66, § 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 35/79.
1. Até o advento da EC 45/2004, os prazos processuais ficavam suspensos no mês de julho, recomeçando a correr no primeiro
dia útil seguinte ao término das férias.
2. Na espécie, os atos processuais ainda eram suspensos pela superveniência de férias forenses, nos termos do artigo 66, § 1º da
Lei Complementar nº 35/79.
3. Embargos à execução tempestivamente oferecidos.
4. Recurso especial provido.
(REsp 1134901/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 05/11/2009)
Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00013 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0520713-66.1998.4.03.6182/SP

2006.03.99.002257-2/SP

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : PLANEX LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)

: SP245361B CAROLINA DURANS BALBY
No. ORIG. : 98.05.20713-7 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em sede de execução fiscal.
O acórdão entendeu que a sentença não está sujeita ao reexame necessário porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão
somente ao processo de conhecimento.

D E C I D O.

A matéria foi devidamente prequestionada e foram preenchidos os demais requisitos formais de admissibilidade.
De outra parte, a controvérsia em tela, qual seja, aplicabilidade ou não da remessa oficial às sentenças proferidas em processo de
execução fiscal, não apresenta solução pacificada no âmbito da Corte Superior, o que autoriza a admissão do recurso para definição da
correta interpretação jurídica a ser conferida à hipótese dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002165-85.2006.4.03.6112/SP

2006.61.12.002165-4/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : KAZUO FUKUHARA e outros(as)

: PAULO KAWAMURA
: NORIYUKI MIZOBE
: TOHORU HONDA
: YOSHIO KOYANAGI
: ANTONIO BATISTA GROSSO

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, a desafiar acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A matéria foi devidamente prequestionada e foram preenchidos os demais requisitos formais de admissibilidade.
Sustenta a União, no recurso especial, que a transferência ou alienação de bem, logo após dissolução da sociedade, pelo seu valor
contábil, configura-se distribuição disfarçada de lucros.
A controvérsia em tela não apresenta solução pacificada no âmbito da Corte Superior, o que autoriza a admissão do recurso para
definição da correta interpretação jurídica a ser conferida à hipótese dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004230-61.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.004230-0/SP

APELANTE : ARIOVALDO HAUCK DA SILVA
ADVOGADO : SP062280 JOSE GERALDO SIMIONI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 04.00.01195-6 2 Vr ITATIBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão proferido por este Tribunal entendendo que a oposição dos
embargos de declaração não é o momento hábil para a juntada de documentos não trazidos à colação oportunamente.
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DECIDO.

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.
O acórdão recorrido foi proferido em desconformidade com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o fato
novo, ou superveniente, que pode influenciar no resultado da lide, pode ser alegado em sede de embargos de declaração.
Nesse sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FATO SUPERVENIENTE. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 462, DO CPC, NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. OMISSÃO. CONFIGURADA A OFENSA AO ART.
535, DO CPC.
1. O fato superveniente a que se refere o art. 462, do CPC, pode surgir até o último pronunciamento de mérito, inclusive em
embargos de declaração, obstando a ocorrência da omissão. Precedentes do STJ: REsp nº 434.797/MS, Relator Ministro RUY
ROSADO DE AGUIAR, DJ de 10/02/2003, p. 221; REsp 734598/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 19/05/2005, DJ 01/07/2005, p. 442; REsp 325024/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de
01.04.2002.
2. A declaração trânsita objeto de ação autônoma gera eficácia preclusiva prejudicial na demanda onde se controverte acerca
da obrigação derivada da relação jurídica deduzida com força de res judicata.
3. In casu, o Tribunal a quo teve conhecimento do fato superveniente - trânsito em julgado da ação declaratória que afastou a
cobrança da multa referente à competência 06/97, objeto da presente execução fiscal - por intermédio da oposição dos embargos
de declaração.
4. O exame dos autos denota a absoluta pertinência da argumentação adotada pela embargante em face da influência do fato
novo, que afastou uma parcela do débito em execução, razão pela qual deveria a Corte de origem ter apreciado o vício apontado
pela embargante, restando configurada a violação ao disposto no artigo 535, do CPC.
Precedentes: RESP 675003/RS, desta relatoria, DJ de 05.05.2005; RESP 702528/PI, Relator Ministro José Delgado, DJ de
17.03.2005; RESP 502108/SP, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 16.05.2005; AGRESP 705932/SP, Relator
Ministro Francisco Falcão, DJ de 21.03.2005.
5. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à instância a quo para que examine a questão superveniente,
nos termos do art. 462, do CPC, restando prejudicado o exame das demais alegações da recorrente.
(REsp 1071891/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18/11/2010, DJe 30/11/2010 - grifei)
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DEPUTADO FEDERAL QUE RETORNA AO
CARGO DE PREFEITO. ART. 462 DO CPC. FATO SUPERVENIENTE. RECONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE
PRERROGATIVA DE FORO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Na hipótese, o Tribunal de origem, em questão de ordem no julgamento de agravo de instrumento, declarou a incompetência
do juízo de primeiro grau para julgamento de agente público diplomado deputado federal.
2. Nos embargos de declaração, o Ministério Público apontou fato novo passível de modificar tal entendimento, qual seja: a
posse do recorrido no cargo de Prefeito de Nova Iguaçu em 1º de janeiro de 2013. Todavia, os aclaratórios foram rejeitados.
3. O Superior Tribunal de Justiça possui orientação no sentido de que, nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil, o
fato superveniente que possa influir na solução do litígio, deve ser considerado pelo Tribunal competente ao julgar a lide.
4. Não existe prerrogativa de foro no âmbito da ação de improbidade.
Precedentes.
Recurso especial provido.
(REsp 1569811/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 16/02/2016, DJe 24/02/2016 - grifei)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 462 DO CPC. FATO NOVO
SUSCITADO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANÁLISE. POSSIBILIDADE.
1. O fato novo, que pode influenciar no resultado da lide, pode ser alegado ainda em sede de Embargos de Declaração.
Precedentes: REsp 1.071.891/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 30/11/2010; REsp 1.245.063/RJ, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp 1.259.745/RJ, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 21/8/2013; REsp 1.461.382/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe 13/10/2014.
2. No caso concreto, observa-se que com os embargos de declaração opostos na origem, a parte poderia, como o fez, suscitar a
aplicação do artigo 462 do CPC, em face da repercussão direta da questão sobre o feito, mormente considerando que o fato
novo ocorreu após a interposição da apelação, conforme se infere da documentação acostada aos aclaratórios.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1326180/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18/11/2014, DJe 25/11/2014 -
grifei)

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     391/1522



Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025837-90.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.025837-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A
ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: SP060723 NATANAEL MARTINS
No. ORIG. : 00258379020084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

A decisão que julgou a apelação considerou que as operações financeiras realizadas no âmbito de adiantamento de contratos de câmbio
("ACCs") estão sujeitas à incidência da CPMF. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:
i) ao art. 535, II, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, pois o acórdão que julgou os embargos de declaração não teria sanado
todas as omissões apontadas pelo embargante;
ii) aos arts. 1º, 2º, III e VI, e 16, § 1º, da Lei n.º 9.311/1996, uma vez que as operações de ACC não se enquadram em nenhuma das
hipóteses de incidência da CPMF.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A questão principal controvertida nos autos diz respeito ao enquadramento das operações realizadas no âmbito de um ACC em uma das
hipóteses de incidência legalmente previstas da CPMF.

Não se verificou a existência de nenhum julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente essa questão.

Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.
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Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022495-19.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.022495-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
APELADO(A) : RUBENS RUI CALZETA
ADVOGADO : SP077563 ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS e outro(a)
INTERESSADO(A) : EMPRESA AUTO ONIBUS VILA CARRAO LTDA e outros(as)

: GIAZI MAGAN
: LUIZ ZANFORLIN FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00224951920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por RUBENS RUI CALZETA com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da
Constituição Federal.

Alega-se contrariedade ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, entre outros dispositivos legais. Sustenta que o mero
inadimplemento perante o FGTS não é suficiente para fundamentar o redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios da
devedora, devendo ser aferido eventual abuso da personalidade jurídica por parte dos componentes da sociedade empresária.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos legais questionados,
para a qual vislumbro precedentes temáticos favoráveis do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. MERO INADIMPLEMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. HIPÓTESE NÃO COMPROVADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA
7/STJ.
1. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o mero inadimplemento do FGTS não configura infração à lei para que
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seja autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal ao administrador da sociedade.
2. Por outro lado, a aplicação do entendimento assentado pela Primeira Seção do STJ, no REsp 1.371.128/RS, de relatoria do
Ministro Mauro Campbell Marques, não favorece à agravante, uma vez que, no caso concreto, o Tribunal a quo concluiu que
não ficou demonstrada a dissolução irregular da empresa, porquanto o endereço diligenciado pelo oficial de justiça não é o
mesmo que consta nos dados cadastrais da pessoa jurídica (fl. 89).
3. Desse modo, o reconhecimento de que teria havido dissolução irregular demanda revolvimento fático-probatório (Súmula
7/STJ).
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 693.464/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 10/09/2015)
Os demais argumentos expendidos pela parte recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de Justiça.
Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003318-82.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.003318-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : EDUARDO CARLOS SPALDING
ADVOGADO : PR020693 CARLOS JOSE DAL PIVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00033188220124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

A recorrente sustenta violação ao artigo 23, inciso II, do Decreto nº 70.235/72.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
como se denota das conclusões do seguinte julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO POSTAL. PESSOA FÍSICA. ART. 23, II DO
DECRETO Nº 70.235/72. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. OBRIGATORIEDADE DO CONTRIBUINTE DE
MANTER ATUALIZADO SEU DOMICÍLIO FISCAL PERANTE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. INTIMAÇÃO POSTAL
PROFÍCUA. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO POR EDITAL.
1. É do contribuinte a obrigação de manter atualizado seu domicílio fiscal perante a Administração Tributária, presumindo-se
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válida a intimação dirigida ao endereço ali registrado.
2. Não existe ordem de preferência entre a intimação pessoal e a intimação postal para efeito do processo administrativo fiscal
estabelecido pelo Decreto n. 70.235/72.
3. Conforme prevê o art. 23, II do Decreto nº 70.235/72, inexiste obrigatoriedade para que a efetivação da intimação postal seja
feita com a ciência do contribuinte pessoa física, exigência extensível tão-somente para a intimação pessoal, bastando apenas a
prova de que a correspondência foi entregue no endereço de seu domicílio fiscal, podendo ser recebida por porteiro do prédio ou
qualquer outra pessoa a quem o senso comum permita atribuir a responsabilidade pela entrega da mesma, cabendo ao
contribuinte demonstrar a ausência dessa qualidade.
4. Precedentes: Resp. nº. 1.029.153/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 05.05.2008, p. 1; REsp. n.
754.210/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 26.08.2008; AgRg no AREsp 57707 / RS, Primeira
Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 17.04.2012; EDcl no AgRg no REsp 963584 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, julgado em 02.06.2009; REsp 923400 / CE, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 18.11.2008;
REsp 998285 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 07.02.2008; REsp 380368 / RS, Segunda Turma,
Rel. Min. Paulo Medina, julgado em 21.02.2002.
5. Fixado pela Corte de Origem o pressuposto fático de que foi profícua a intimação via postal, desnecessária a intimação por
edital.
6. Recurso especial não provido.
(REsp 1197906/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe
12/09/2012)
Assim, admito o recurso por este aspecto, sendo que os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de
conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
[Tab]
Intimem-se

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001299-97.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.001299-0/SP

APELANTE : NORMA SUELI NHOUNCANCE CUZZI
ADVOGADO : SP235924 UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00012999720124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega violação aos arts. 96 e 100 do Código Tributário Nacional, aos arts. 64 e 64-A da Lei nº 9.532/97 e à Instrução Normativa SRF
nº 1.171/11.
DECIDO.
O presente recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Acórdão impugnado assim enfrentou as questões, conforme Ementa, verbis:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 64 DA LEI 9.532/97. ALTERAÇÃO DO
VALOR MÍNIMO. REVISÃO. POSSIBILIDADE.
1. O arrolamento administrativo de bens, de iniciativa da autoridade fiscal, estabelecido pelo art. 64, da Lei n.º 9.532/97, possui
natureza meramente cautelar, buscando assegurar o recebimento de tributos pela Fazenda Pública, sendo condição, antes da
publicação do Decreto n.º 7.573, em 30/09/2011, que o débito fosse superior R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta
por cento) do patrimônio conhecido do devedor.
2. Com a publicação do Decreto n.º 7.573/11, o valor mínimo para a realização do arrolamento passou a ser de R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais), sendo despicienda a garantia pelo arrolamento de créditos inferiores a esse novo montante e razoável a
sua revisão, sob pena de violação do princípio da isonomia tributária, nos termos do art. 150, II, da Constituição da República.
3. Restou comprovado que o valor do débito à época da impetração era inferior a R$ 2.000,000 (dois milhões de reais), não
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subsistindo, portanto, um dos requisitos legais autorizadores do arrolamento de bens, haja vista o novo limite imposto pelo
Decreto n.º 7.573/2011, sendo de rigor, destarte, a sua desconstituição.
4. Não pode a IN RFB 1.206/11 manter arrolamentos cujos requisitos foram alterados por lei superveniente.
5. Apelação provida."

Com efeito, denota-se não ter sido a questão versada no presente recurso solucionada com foros de definitividade pelo C. STJ, razão
pela qual merece trânsito o recurso excepcional.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007194-96.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.007194-3/SP

APELANTE : BRAULIA BORGES BITTENCOURT (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184508 STEPHANIE GARCIA ANDRADE STOFFEL e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00071949620134036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

A recorrente sustenta violação aos artigos 3º e 267, VI, do Código de Processo Civil.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
como se denota das conclusões do seguinte julgado:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. SERVIDOR MUNICIPAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO. INTERESSE PROCESSUAL. VALORES RECEBIDOS DE FORMA
ACUMULADA. SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CÁLCULO COM BASE NO MONTANTE
GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.
1. É da competência da Justiça estadual processar e conhecer demanda contra a retenção do imposto de renda, no pagamento de
vencimento de servidor público estadual ou municipal, haja vista que, a teor do art. 157, I, da CF, tal tributo é arrecadado e se
incorpora ao patrimônio dos estados ou dos municípios.
2. A jurisprudência também é assente no sentido de que os municípios e os estados têm legitimidade passiva para figurar nas
ações propostas por servidores públicos municipais e estaduais a fim de reconhecer o direito à isenção ou à repetição do indébito
de imposto de renda retido na fonte.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1480438/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe
30/10/2014)
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Assim, admito o recurso por este aspecto, sendo que os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de
conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
[Tab]
Intimem-se

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44261/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014989-54.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.014989-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00149895420024036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 4312/4318 - O pedido já foi apreciado por esta Vice-Presidência. Prossiga-se.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034634-89.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.034634-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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APELANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00346348920074036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 803/806 - O pedido já foi apreciado por esta Vice-Presidência. Prossiga-se.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000816-02.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.000816-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
APELANTE : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A
ADVOGADO : SP120807 JULIO MARIA DE OLIVEIRA

: SP163223 DANIEL LACASA MAYA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00008160220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 846/847 - Ciência à parte contrária.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-61.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.003164-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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APELANTE : CONSTRUTORA CELESTINO LTDA
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00031646120144036143 1 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Vistos.

1. Certidão de fl. 297 - Ciente. No prazo de 10 (dez) dias, regularize o representante legal da União Federal (Fazenda Nacional) o
recurso interposto, com a aposição de sua assinatura, no requerimento e nas razões deduzidas.
2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44270/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014115-40.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.014115-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : TRANSPORTES CEAM LTDA
ADVOGADO : SP222420 BRUNO SOARES DE ALVARENGA e outro(a)

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 236,00 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.657)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
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Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000037-36.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.000037-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
ADVOGADO : SP086795 OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 327,84 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.322)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
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- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017983-16.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.017983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SENSORMATIC DO BRASIL ELETRONICA LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

- RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.800)

- RE - porte remessa/retorno: R$ 12,40 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.800)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
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cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006403-52.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.006403-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00064035220074036100 24 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 236,00 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.430)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014233-98.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.014233-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELADO(A) : VP SILVEIRA E CIA LTDA -ME
ADVOGADO : SP037583 NELSON PRIMO e outro(a)
No. ORIG. : 00142339820094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 59,00 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.634)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005425-64.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005425-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PEDRO OTAVIO BALDO
ADVOGADO : SP116260 ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO e outro(a)
No. ORIG. : 00054256420104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 46,80 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.284)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012993-35.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.012993-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : PAULO CESAR DA COSTA
ADVOGADO : SP195289 PAULO CÉSAR DA COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00129933520134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 327,84 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.264)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017109-84.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.017109-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : COLEGIO MOBILE LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro(a)

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI
No. ORIG. : 00171098420134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 10,80 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.672)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018043-42.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.018043-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : MANN HUMMEL BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00180434220134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 28,10 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.370)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022327-93.2013.4.03.6100/SP
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2013.61.00.022327-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : FABIANE EL FAR SZTAJNBOK
ADVOGADO : SP139487 MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00223279320134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 163,92 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.105)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022378-70.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022378-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ACRILON ARTEFATOS DE BORRACHA E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP310917 WALINSON MARTÃO RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00223787020144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

-RE - custas: R$ 163,80 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.353)

-RE - porte remessa/retorno: R$ 34,30 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.353)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000137-70.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.000137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00001377020144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

CERTIDÃO
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 13,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.562)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44265/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004042-35.1989.4.03.9999/SP

89.03.004042-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIO MILANI
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 86.00.00103-3 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Fls. 2.023/2.025: Por ora, nada a prover. Considerando-se o sobrestamento do recurso extraordinário nos termos da certidão de fl.
2.022v, aguarde-se, por ora, o julgamento definitivo do RE nº 579.431/RS, quando, então, a matéria versada nos recursos excepcionais
assumirá contornos definitivos, a autorizar a análise da admissibilidade do citado extraordinário.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607289-07.1995.4.03.6105/SP

96.03.097506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
APELANTE : IND/ E COM/ DAKO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP173205 JULIANA BURKHART RIVERO

: SP183392 GILBERTO DA SILVA COELHO
: SP230015 RENATA GHEDINI RAMOS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 95.06.07289-2 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Vistos.

1. Certidão de fl. 316 - Ciente.

2. Fls. 305/315 - No prazo de 10 (dez) dias, traga a requerente, por cópias autenticadas ou cuja autenticidade tenha sido declarada, os
seguintes documentos:
- instrumentos sociais da apelante em que conste a modificação de sua razão social de Indústria e Comércio Dako do Brasil S.A. para
"Mabe Brasil Eletrodomésticos S.A.";
- termo de nomeação do administrador judicial, com nome, endereço, juízo em que tramitam os autos da falência, e demais dados
pertinentes.

3. Outrossim, no mesmo prazo assinado, promova a apelante a autenticação ou declare a autenticidade, do instrumento de procuração de
fl. 309 e do documento juntado às fls. 310/315.

4. Considerando o pedido formulado pela apelante (fl. 307), inclua-se na intimação do presente despacho, também o nome da advogada
Dra. Renata Ghedini Ramos, OAB/SP nº 230.015.
5. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007428-95.2001.4.03.6105/SP

2001.61.05.007428-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : GE DAKO S/A
ADVOGADO : SP135018 OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro(a)

: SP230015 RENATA GHEDINI RAMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DESPACHO
Vistos.

1. Certidão de fl. 227 - Ciente.

2. Fls. 217/226 - No prazo de 10 (dez) dias, traga a requerente, por cópias autenticadas ou cuja autenticidade tenha sido declarada, os
seguintes documentos:
- instrumentos sociais da apelante em que conste a modificação de sua razão social de GE Dako S.A. para "Mabe Brasil
Eletrodomésticos S.A.";
- termo de nomeação do administrador judicial, com nome, endereço, juízo em que tramitam os autos da falência, e demais dados
pertinentes.

3. Outrossim, no mesmo prazo assinado, promova a apelante a autenticação ou declare a autenticidade, do instrumento de procuração de
fl. 220 e do documento juntado às fls. 221/226.

4. Considerando o pedido formulado pela apelante (fl. 218), inclua-se na intimação do presente despacho, também o nome da advogada
Dra. Renata Ghedini Ramos, OAB/SP nº 230.015.
5. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003001-21.2002.4.03.6105/SP

2002.61.05.003001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
APELANTE : GE DAKO S/A
ADVOGADO : SP179209 ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

: SP230015 RENATA GHEDINI RAMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DESPACHO
Vistos.
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1. Certidão de fl. 491 - Ciente.

2. Fls. 481/490 - No prazo de 10 (dez) dias, traga a requerente, por cópias autenticadas ou cuja autenticidade tenha sido declarada, os
seguintes documentos:
- instrumentos sociais da apelante em que conste a modificação de sua razão social de GE Dako S.A. e/ou Mabe Campinas
Eletrodomésticos S.A. para "Mabe Brasil Eletrodomésticos S.A.";
- termo de nomeação do administrador judicial, com nome, endereço, juízo em que tramitam os autos da falência, e demais dados
pertinentes.

3. Outrossim, no mesmo prazo assinado, promova a apelante a autenticação ou declare a autenticidade, do instrumento de procuração de
fl. 484 e do documento juntado às fls. 485/490.

4. Considerando o pedido formulado pela apelante (fl. 482), inclua-se na intimação do presente despacho, também o nome da advogada
Dra. Renata Ghedini Ramos, OAB/SP nº 230.015.
5. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002711-79.2002.4.03.6113/SP

2002.61.13.002711-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP088631 LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA
APELADO(A) : MARIA LAURA RAMOS incapaz
ADVOGADO : SP057980 BENEDITO RUI DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA INES RAMOS

DESPACHO
Vistos.

1. Fls. 331/333 e 334/336 - Ciência à parte contrária.
2. Após, sendo o caso, prossiga-se.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021962-83.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.021962-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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APELANTE : MARLENE TRANCOLIN DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
SUCEDIDO(A) : NELSON FIRMINO DA SILVA falecido(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DESPACHO
1. No prazo de 10 (dez) dias, declare o subscritor da petição de fls. 309/310 a autenticidade dos documentos de fls. 311/314, nos
termos do disposto no artigo 425, IV, do CPC/2015, ou providencie sua autenticação por tabelião ou escrivão.

2. No mesmo prazo, deverá a parte, cuja habilitação postula, trazer aos autos instrumento de procuração.

3. Oportunamente, conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001635-87.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.001635-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro(a)
APELANTE : CATALENT BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP207616 RODRIGO GIORDANO DE CASTRO

: SP135447 ANA LUISA PORTO BORGES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

DESPACHO
Vistos,

Traga a parte autora aos autos documentos hábeis a comprovar a alteração de sua denominação social, no prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

Intime-se

São Paulo, 03 de junho de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006486-93.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.006486-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : URBANA GARCIA CAMPAGNER
ADVOGADO : SP078937 LUZIA DOMINGUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00402261319904036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Considerando-se a manifestação do INSS de folha 195, restituam-se os autos ao Juízo de origem, para a realização dos atos necessários
ao levantamento do valor tido por incontroverso nos autos.

Cumprida a providência, deverá o Juízo de primeiro grau reencaminhar os autos a esta Vice-Presidência, para oportuno envio ao NURE,
no aguardo do desfecho do caso paradigma citado à folha 189.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44281/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028777-38.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.028777-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP065843 MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu, entre outros pontos, condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios no valor de
R$ 20.000,00. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa ao art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil brasileiro, uma vez que os honorários foram fixados em valor muito baixo; e
ii) dissídio jurisprudencial com o decidido nos REsps n.º 678.642/MT e 979.893/RJ e nos Ag n.º 841.507/MG e 511.938/SP. Nos
acórdãos paradigmas, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que os honorários advocatícios podem ser revistos por meio de recurso
especial, quando eles tiverem sido fixados em valor ínfimo.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias, não se pode dizer o mesmo quanto ao prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que o valor dos honorários é fixado com base na avaliação de
elementos de natureza fática, não podendo ser reapreciado por meio de recurso especial. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem
recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica
entre eles. Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto com fundamento na
alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República. 2. O STJ pacificou a orientação de que o quantum dos honorários
advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato
próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática. 3. Recurso
Especial não conhecido. (REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015,
DJe 04/08/2015)

Ademais, essa mesma Corte decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos, que nas causas em que a Fazenda Pública é vencida, os
honorários podem ser em montante inferior a 10% do valor da causa ou da condenação, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 1. Vencida a Fazenda
Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o
valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 2.
Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem
ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira
Seção. 4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação
tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá ser
efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo com a apreciação
equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque
a demanda ostenta feição nitidamente declaratória. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010,
DJe 06/04/2010)

Ressalte-se, ainda, que o recorrente alega que os honorários foram fixados em valor inferior a 1% da condenação. Tal afirmação,
contudo, não se sustenta diante dos elementos existentes nos autos: com efeito, o próprio autor afirma, na petição inicial, que o valor da
causa era de R$ 642.419,05 na data da propositura (fl. 8). Tal montante, atualizado na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal,
corresponde a R$ 1.503.979,42 nesta data. Assim, os R$ 20.000,00 - que devem ser atualizados na forma da lei - não correspondem a
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menos de 1% do valor da causa, não podendo ser taxados de irrisórios.

No que tange ao alegado dissídio jurisprudencial, ressalte-se inicialmente que não foi juntada a íntegra de nenhum dos acórdãos - aqueles
referentes ao REsp n.º 979.893/RJ e aos Ag n.º 841.507/MG e 511.938/SP tiveram apenas a sua ementa transcrita.

Entretanto, o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a mera apresentação de ementas não é apta a demonstrar
a existência do dissídio, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do CPC). Pedido de
desistência. Indeferimento. violação ao art. 535, do CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DISSÍDIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA. PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. (...)
3. A mera colagem de ementas não supre a demonstração do dissídio a que se refere a alínea "c" do inciso III do artigo 105 da
Constituição Federal de 1988. Nas razões de recurso especial, a alegada divergência deverá ser demonstrada nos moldes exigidos pelo
artigo 255 e parágrafos do RI/STJ. Precedentes: AEREsp n 337.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/3/2004, REsp n
466.526/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 25/8/2003 e AgREsp n. 493.456/RS, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 23/6/2003. (...)
10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ n. 8/2008. (STJ, REsp 1129971/BA, 1ª Seção, Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 24/02/2010, Fonte: DJe
10/03/2010)

No que diz respeito ao REsp n.º 678.642/MT, além da ementa, foi transcrita uma parte do voto condutor - ou seja, também nesse caso
não foi apresentada a íntegra do acórdão, o que impede o reconhecimento da divergência jurisprudencial. Mas, ainda que assim não
fosse, na decisão invocada os honorários haviam sido fixados em 0,5% do valor da causa - situação de fato diversa daquela encontrada
nos presentes autos, motivo pelo qual não está provado o dissídio.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028777-38.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.028777-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP065843 MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa:
ao art. 535, II, do Código de Processo Civil brasileiro, porque o acórdão que julgou os embargos de declaração não se manifestou sobre
todas as teses invocadas pela embargante; e
aos arts. 1º, 2º e 9º da Lei n.º 7.689/1988 e aos arts. 97, VI, e 176 do Código Tributário Nacional, pois os valores recebidos a título de
desapropriação integram o resultado do exercício e, como tal, integram a vase de cálculo da CSLL.

É o relatório.

Passo a decidir.
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Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A tese principal da União é de que os valores recebidos a título de desapropriação integram o resultado do exercício e, como tal, integram
a vase de cálculo da CSLL.

Não se verificou a existência de julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente essa tese.

Destarte, o recurso deve ser admitido nesse tocante.

Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.

Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002103-78.2002.4.03.6114/SP

2002.61.14.002103-4/SP

APELANTE : ALCAN PACKAGING DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Trata-se de agravo interno contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O agravante alega, em síntese, que não poderia ter sido utilizada a sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil brasileiro de
1973, uma vez que a decisão no RE n.º 562.980/SC ainda não havia transitado em julgado.

A União apresentou contrarrazões, aduzindo a intempestividade do agravo.

É o breve relatório. Decido.

Independentemente da questão atinente ao prazo para interposição do recurso, este se encontra prejudicado. É que o fundamento para
sua interposição era p fato de que no RE n.º 562.980/SC ainda não tinha ocorrido o trânsito em julgado da decisão, pois tinham sido
interpostos embargos de declaração.

Entretanto, tais embargos foram julgados em 12/06/2013 e acolhidos, mas sem efeitos modificativos, tendo ocorrido o trânsito em julgado
e a baixa dos autos à origem.

Assim, o recurso em tela perdeu o seu objeto.

Ante o exposto, julgo o agravo PREJUDICADO.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007910-19.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.007910-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR
APELANTE : FEDERACAO DE SERVICOS DO ESTADO DE SAO PAULO FESESP
ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DESPACHO
Vistos.

Fls. 503/505 - Oficie-se à Fundação Casa - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, com endereço à fl. 504, instruindo-
se o ofício com cópias dos documentos de fls. 503/505, deste despacho e da decisão de fls. 357/358 e vº, para ciência do quanto
decidido por este Tribunal, em relação ao pleito da requerente, FORINTEC SEGURANÇA EIRELI EPP, nos autos do mandado de
segurança sob nº 0007910-19.2005.4.03.6100/SP (nº orig. 2005.61.00.007910/SP), impetrado pela Federação de Serviços do Estado
de São Paulo - FESESP contra a União Federal (Fazenda Nacional).
Oficie-se e intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008540-75.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.008540-5/SP

APELANTE : ALEJANDRO ORTIZ FERNANDEZ
ADVOGADO : SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES

: SP174047 RODRIGO HELFSTEIN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal contra
acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação aos arts. 126, 165, 196, 458, 535, II, e 557 do Código de Processo Civil e à Lei nº 9.532/97.
Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.
Decido.
O presente recurso não merece admissão.
Inicialmente, não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes.
Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo
sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe
25.03.2013). Assim, conclui-se que os fundamentos e teses pertinentes para decisão da questão jurídica foram analisados.
De igual modo, não se vislumbra violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o julgamento monocrático foi
fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi submetido à
apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual ausente eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento
vigente no âmbito da Corte Superior:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DECISÃO QUE SE FIRMA EM JURISPRUDÊNCIA E SÚMULA DESTA CORTE.
VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. VERIFICAÇÃO. MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
DIVERGÊNCIA INEXISTENTE.
1. Não há falar em violação do art. 557 do CPC quando a decisão singular é tomada com base em jurisprudência e em súmula
desta Corte. Assim, se o Relator conhece orientação de seu órgão colegiado, desnecessário submeter-lhe, sempre e
reiteradamente, a mesma controvérsia.
2. A eventual nulidade da decisão monocrática calcada no artigo 557 do CPC fica superada com a reapreciação do recurso pelo
órgão colegiado, na via de agravo regimental.
3. A verificação da ocorrência de coisa julgada demanda a verificação de elementos de prova, o que é vedado pelo enunciado da
Súmula 7 do STJ.
4. Ausente similitude fática que demonstre a divergência jurisprudencial invocada.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 586.757/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe
17/11/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO DE SAÚDE.
ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.
1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada à parte a
interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado competente. Precedentes.
2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao procedimento
cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).
3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).
4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode ser alterado na
instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese dos autos.
5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.
(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe
05/03/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO
PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO
CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE
PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para determinar a sua
autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de admissibilidade do recurso nobre,
podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil.
2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre outras
hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da celeridade processual. No
caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a recorrente, pois, com a interposição do
agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão colegiado, de todas questões levantadas no recurso de
apelação, o que supera eventual violação do citado dispositivo.
2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão vedada nesta seara
recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
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3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação, vedada no âmbito
do agravo regimental. Precedentes.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe
14/02/2014)
Por outro lado, a alegada violação aos demais dispositivos legais mencionados demanda a análise do conteúdo fático-probatório dos
autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da súmula 7 /STJ: "A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO
ENSEJA RECURSO ESPECIAL".
Nesse sentido:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.
LANÇAMENTO. POSTERIOR ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS MERCADORIAS. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 /STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO
ANALÍTICO NÃO DEMONSTRADO.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Discute-se nos autos a possibilidade de posterior revisão de lançamento do imposto de importação por erro de classificação
operada pelo Fisco, que aceitou as declarações do importador quando do desembaraço aduaneiro.
3. Hipótese em que o Tribunal de origem, em conformidade com o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que não houve
erro passível de revisão do lançamento. Dessa forma, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento,
visto que isso implicaria o reexame de provas, o que é vedado por esbarrar no óbice da súmula 7 /STJ.
4. A divergência jurisprudencial autorizativa do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal requer comprovação e demonstração; esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos
acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se e cotejando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1366536/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe
14/06/2013)
Por outro lado, em relação ao dissídio jurisprudencial que envolve a aplicação da Lei nº 9.532/97, a peça recursal limitou-se a expor as
razões pelas quais se entende equivocado o decisum impugnado.
Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.
Nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MORTE DE DETENTO EM
UNIDADE PRISIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO. DANO MORAL. ALEGAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL E DESCARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL POR CONDUTA CULPOSA
DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO E PROBATÓRIO. SÚMULA Nº
7 DO STJ. TESE DE EXORBITÂNCIA DO VALOR DOS DANOS MORAIS SEM INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
(...).
3. A ausência de indicação precisa do dispositivo de lei federal tido por violado, seja o recurso especial interposto com espeque
na alínea "a" ou "c", enseja a aplicação do óbice previsto na súmula 284/STF, em razão de deficiência na fundamentação, haja
vista não ser possível o exame de que norma teria sido desrespeitada ou na qual resida possível controvérsia em sua exegese.
4. Agravo regimental desprovido."
(STJ, AgRg no ARESP nº 528.911/MA, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 25/06/2015).
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA 284 /STF. REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
NÃO PROVIMENTO.
1. A falta de indicação de dispositivo de lei a respeito de cuja interpretação divergiu o acórdão recorrido implica deficiência na
fundamentação do recurso especial, o que atrai a incidência da Súmula n° 284 do STF.
(...)
3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 641.635/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 18/06/2015)
Outrossim, é pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência
de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos
de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula
284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao
que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico , aliada à ausência da cópia do inteiro
teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do
especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ainda nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. ACÓRDÃO EMBARGADO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA. SÚMULA
168/STJ. INCIDÊNCIA.
1. A divergência não foi caracterizada, uma vez que não foi realizado o necessário cotejo analítico entre os acórdãos
confrontados, de modo a demonstrar os trechos que eventualmente os identificassem. Assim, é insuficiente à comprovação do
dissídio jurisprudencial invocado.
2. A discussão travada no REsp 1.102.467/RJ, de relatoria Ministro Massami Uyeda, é inerente a ausência de peças facultativas,
que é diferente do caso autos, que diz respeito à junta de peça obrigatória.
3. Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento nas instâncias ordinárias deve ser
instruído com as peças obrigatórias nele listadas, no qual se inclui a procuração. (EREsp 996.366/MA, Rel. Ministra LAURITA
VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 12/05/2011, DJe 07/06/2011.) 4. Incidência da Súmula 168/STJ, segundo a qual "não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado".
Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EAREsp 624.068/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2015, DJe
20/11/2015)
Neste caso concreto, verifica-se que o recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os precedentes
paradigmáticos citados, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a admissão do recurso especial interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008540-75.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.008540-5/SP

APELANTE : ALEJANDRO ORTIZ FERNANDEZ
ADVOGADO : SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES

: SP174047 RODRIGO HELFSTEIN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação aos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV; e 93, IX, da Constituição Federal.
Decido.
O E. Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventuais ofensas aos princípios da motivação dos atos decisórios e da prestação
jurisdicional que demandem análise da legislação infraconstitucional não podem ser atacadas por meio de recurso extraordinário. Nesse
sentido, a título de exemplo:
"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Tributário. Alegada violação do art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF/88.
Infraconstitucional. Inexistência de violação ao art. 93, IX, CF/88. ICMS. Local da ocorrência do fato gerador. Necessidade de
reexame dos fatos e das provas. Súmula n° 279/STF.
1. A decisão está suficientemente motivada, não obstante seja contrária à pretensão da recorrente, tendo o Tribunal de origem
apresentado suas razões de decidir.
2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa ou do contraditório, quando depende, para ser reconhecida
como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal.
3. Para dissentir do que decidido acerca do Estado competente para exigir o ICMS, necessário seria o revolvimento do conjunto
fático probatório, providência vedada na Súmula nº 279 do STF.
4. Agravo regimental não provido".
(ARE 862396 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 10-11-2015 PUBLIC 11-11-2015)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
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FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido"."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
No que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos mencionados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a
solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido
os seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ICMS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA DECORRENTE DO NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. OFENSA INDIRETA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA
REFLEXA. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS SUFICIENTES DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
I - Ausência de prequestionamento do art. 150, IV, da CF. Incidência da Súmula 282 do STF. Ademais, não opostos embargos
declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 desta Corte.
II - A discussão acerca da legitimidade da inscrição em dívida ativa decorrente do não recolhimento de ICMS demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 279 do STF, bem como a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, sendo certo que a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
III - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso extraordinário para
discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório,
quando a verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação de
ofensa reflexa ao texto constitucional. Precedentes.
IV - Com a negativa de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, ao agravo de instrumento interposto contra decisão que
inadmitiu o recurso especial, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais suficientes que amparam o acórdão
recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF.
V - Agravo regimental improvido."
(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 628.519/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, v.u., j. 07/06/2011,
DJ 22/06/2011)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)
Cumpre salientar, outrossim, que o acórdão recorrido enfrentou a questão sob o prisma da legislação infraconstitucional, cuja
reapreciação é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os seguintes julgados:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001862-29.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.001862-0/SP

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte Regional, o qual manteve sentença que julgou improcedente pedido formulado em embargos à execução que
visavam ao reconhecimento de nulidade de penhora e do direito de deduzir das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL os valores pagos à
Fundação CESP, em função de acordo com ela celebrado, a título de dívida oriunda de parcela devida pela empresa em relação ao plano
de previdência privada de seus empregados. Reproduziu-se, em parte, a decisão de mérito que fora prolatada no mandado de segurança
nº 2003.61.05.005656-8, onde foi proferida sentença denegatória da segurança.

Alega a recorrente, em síntese, violação:
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a) dos artigos 125, I, 128, 131, 397, 458, II, 460, 535, 538, parágrafo único, 557,§ 1º, todos do Código de Processo Civil de 1973,
b) dos artigos 100, I, § único, 109, 110 e 146, todos do CTN;
c) do art. 999, I do Código Civil de 1916;
d) além do art. 13, V, da Lei n° 9.249/95, art. 301 do RIR/1994.

É o relatório.

Preenchidos os requisitos do art. 1.029 do Código de Processo Civil e ausente Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o sobre
a questão de mérito do recurso, imperiosa a admissibilidade recursal.

Pende, inclusive, o julgamento do recurso especial admitido contra acordão proferido no julgamento da apelação cível 0005656-
29.2003.4.03.6105/SP, cujo cerne é reiterado no presente recurso.

Os demais argumentos apresentados serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com as
Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001862-29.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.001862-0/SP

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL contra acórdão contra acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte Regional, o qual manteve sentença que julgou improcedente pedido formulado em embargos
à execução que visavam ao reconhecimento de nulidade de penhora e do direito de deduzir das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL os
valores pagos à Fundação CESP, em função de acordo com ela celebrado, a título de dívida oriunda de parcela devida pela empresa em
relação ao plano de previdência privada de seus empregados. Reproduziu-se, em parte, a decisão de mérito que fora prolatada no
mandado de segurança nº 2003.61.05.005656-8, onde foi proferida sentença denegatória da segurança.

O contribuinte sustenta violação aos artigos 1°, II, 5°, caput e incisos XXXIV "a", XXXV, XXXVI, LIV, LV, LVII, LXIX, 37, 93, IX e
150, II, todos da Constituição Federal.

Decido.

Verifica-se, inicialmente, que o recurso é incabível, visto que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional
apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na
Súmula 282 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada".

Demais disso, cumpre ressaltar que as alegações genéricas de desrespeito à moralidade administrativa, boa-fé, irretroatividade, confiança
legítima e segurança jurídica, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório e ampla defesa, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional, dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição.
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O STF já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação infraconstitucional, não
justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.

Por oportuno, confira-se:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a
controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A
violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral
apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da
Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com
caráter infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da
fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE
546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital.
Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade
inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e
evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente
em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."
(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250
DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030561-74.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.030561-0/SP

APELANTE : ROBERTO LUIZ RIBEIRO HADDAD
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Vistos.
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação aos arts. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV; 93, IX; 150, IV e 170, caput, da Constituição Federal.
Decido.
O E. Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventuais ofensas aos princípios da motivação dos atos decisórios e da prestação
jurisdicional que demandem análise da legislação infraconstitucional não podem ser atacadas por meio de recurso extraordinário. Nesse
sentido, a título de exemplo:
"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Tributário. Alegada violação do art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF/88.
Infraconstitucional. Inexistência de violação ao art. 93, IX, CF/88. ICMS. Local da ocorrência do fato gerador. Necessidade de
reexame dos fatos e das provas. Súmula n° 279/STF.
1. A decisão está suficientemente motivada, não obstante seja contrária à pretensão da recorrente, tendo o Tribunal de origem
apresentado suas razões de decidir.
2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa ou do contraditório, quando depende, para ser reconhecida
como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal.
3. Para dissentir do que decidido acerca do Estado competente para exigir o ICMS, necessário seria o revolvimento do conjunto
fático probatório, providência vedada na Súmula nº 279 do STF.
4. Agravo regimental não provido".
(ARE 862396 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 10-11-2015 PUBLIC 11-11-2015)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido"."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
No que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos mencionados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a
solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido
os seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ICMS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA DECORRENTE DO NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. OFENSA INDIRETA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA
REFLEXA. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS SUFICIENTES DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
I - Ausência de prequestionamento do art. 150, IV, da CF. Incidência da Súmula 282 do STF. Ademais, não opostos embargos
declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 desta Corte.
II - A discussão acerca da legitimidade da inscrição em dívida ativa decorrente do não recolhimento de ICMS demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 279 do STF, bem como a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, sendo certo que a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
III - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso extraordinário para
discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório,
quando a verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação de
ofensa reflexa ao texto constitucional. Precedentes.
IV - Com a negativa de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, ao agravo de instrumento interposto contra decisão que
inadmitiu o recurso especial, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais suficientes que amparam o acórdão
recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF.
V - Agravo regimental improvido."
(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 628.519/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, v.u., j. 07/06/2011,
DJ 22/06/2011)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
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(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)
Cumpre salientar, outrossim, que o acórdão recorrido enfrentou a questão sob o prisma da legislação infraconstitucional, cuja
reapreciação é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034774-26.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.034774-3/SP

APELANTE : MARIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO HADDAD
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação aos arts. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV; 93, IX; 150, IV e 170, caput, da Constituição Federal.
Decido.
O E. Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventuais ofensas aos princípios da motivação dos atos decisórios e da prestação
jurisdicional que demandem análise da legislação infraconstitucional não podem ser atacadas por meio de recurso extraordinário. Nesse
sentido, a título de exemplo:
"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Tributário. Alegada violação do art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF/88.
Infraconstitucional. Inexistência de violação ao art. 93, IX, CF/88. ICMS. Local da ocorrência do fato gerador. Necessidade de
reexame dos fatos e das provas. Súmula n° 279/STF.
1. A decisão está suficientemente motivada, não obstante seja contrária à pretensão da recorrente, tendo o Tribunal de origem
apresentado suas razões de decidir.
2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa ou do contraditório, quando depende, para ser reconhecida
como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal.
3. Para dissentir do que decidido acerca do Estado competente para exigir o ICMS, necessário seria o revolvimento do conjunto
fático probatório, providência vedada na Súmula nº 279 do STF.
4. Agravo regimental não provido".
(ARE 862396 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 10-11-2015 PUBLIC 11-11-2015)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido"."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
No que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos mencionados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a
solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido
os seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ICMS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA DECORRENTE DO NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. OFENSA INDIRETA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA
REFLEXA. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS SUFICIENTES DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
I - Ausência de prequestionamento do art. 150, IV, da CF. Incidência da Súmula 282 do STF. Ademais, não opostos embargos
declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 desta Corte.
II - A discussão acerca da legitimidade da inscrição em dívida ativa decorrente do não recolhimento de ICMS demanda o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     429/1522



reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 279 do STF, bem como a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, sendo certo que a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
III - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso extraordinário para
discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório,
quando a verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação de
ofensa reflexa ao texto constitucional. Precedentes.
IV - Com a negativa de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, ao agravo de instrumento interposto contra decisão que
inadmitiu o recurso especial, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais suficientes que amparam o acórdão
recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF.
V - Agravo regimental improvido."
(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 628.519/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, v.u., j. 07/06/2011,
DJ 22/06/2011)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)
Cumpre salientar, outrossim, que o acórdão recorrido enfrentou a questão sob o prisma da legislação infraconstitucional, cuja
reapreciação é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
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Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007243-84.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.007243-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE LUZIA ALVES
ADVOGADO : SP159947 RODRIGO PESENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00072438420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias, nos termos do acórdão recorrido, verbis:

"ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS IMPORTADAS IRREGULARMENTE.
LIBERAÇÃO.
1. Ação de conhecimento visando assegurar a restituição de veículo apreendido por transportar mercadoria estrangeira
desacompanhada de documentação e sem provas de introdução regular em território nacional.
2. Para imputar-se responsabilidade ao proprietário de veículo apreendido em posse de terceiro por estar transportando
mercadorias irregularmente internadas no país, necessário se faz que esteja evidenciado o seu envolvimento, aquiescência ou
participação nos atos destinados a burlar o fisco.
3. Infere-se dos autos haver indícios robustos da presença de elemento subjetivo e da ausência de boa-fé do autor ao se analisar
as circunstâncias objetivas do caso concreto.
4. O condutor do veículo, acompanhado de sua mãe, esposa do autor, foram abordados por policiais rodoviários federais por
transporte de mercadorias estrangeiras.
5. Por ocasião da apreensão do veículo e das mercadorias, o filho do autor narrou ter adquirido pneus estrangeiros em Pedro
Juan Caballero, cidade paraguaia, para revenda e que sua mãe o acompanhava na viagem e nas compras.
6. A esposa do autor, no mesmo interrogatório, disse ter ido até Ponta Porã/MS para comprar pneus para revenda
acompanhando o filho em veículo pertencente ao seu esposo.
7. Em audiência designada pelo Juízo, o autor informou ter seu filho, condutor do veículo, ido diversas vezes ao Paraguai com
intuito de compras, informação corroborada pelas informações da Receita Federal do Brasil no sentido de existirem nove
processos administrativos fiscais em andamento envolvendo a apreensão de mercadorias de procedência estrangeira registrados
em nome do filho do autor, a demonstrar reincidência na prática de contrabando/descaminho.
8. Em depoimento a esposa do autor confirmou sua presença no momento da apreensão do veículo, narrando que antes de
adoecer, o marido fazia regularmente viagens ao Paraguai com o intuito de compras, deixando de fazê-lo após o agravamento
de sua doença, passando seu filho a realizar as viagens em seu lugar.
9. Acresça-se a esse fato identificar o Sistema Nacional de identificação de Veículos em movimento, SINIVEM diversas
passagens do veículo em direção à fronteira do Paraguai nos anos de 2009 e 2010.
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10. Pesquisa efetuada ao sítio eletrônico da Justiça Federal atesta a existência de cinco processos relacionados à prática de
ilícito fiscal.
11. Somem-se aos fatos as versões contraditórias apresentadas pela esposa e pelo marido. A primeira, afirma ter apanhado a
chave do automóvel, sem o consentimento o autor, entregando-a ao filho; o segundo sustenta o empréstimo do veículo
automotor para o filho passear no fim de semana.
12. Não se pode ignorar ter a esposa do autor noticiado o intuito comercial da viagem, bem como Renato Garcia Alves afirmado
frequentemente cruzar a fronteira para aquisição de mercadorias para revenda, a corroborar a habitualidade na prática de
ilícito fiscal.
13. As circunstâncias supramencionadas não deixam margem de dúvida acerca de o autor ter conhecimento dos reais objetivos
da viagem e do uso de seu veículo, a elidir qualquer alegação de boa-fé.
14. O Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que a frequência na prática de importações irregulares implica o
afastamento da tese da proporcionalidade.
15. Inversão dos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o
fato de o autor ser beneficiário do deferimento da justiça gratuita.
16. Apelação a que se dá provimento."

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal
de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO
AMBIENTAL. APREENSÃO DE VEÍCULO TRANSPORTADOR DE MADEIRA PERTENCENTE A TERCEIRO. PRESUNÇÃO
DE BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO, QUE NÃO CONCORREU PARA O ILÍCITO. DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO.
NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O Tribunal a quo, amparado no conjunto probatório dos autos, asseverou que não há responsabilidade da ora agravada,
proprietária do veículo, em face da prática do ilícito que ensejou a apreensão do automóvel, haja vista que este foi formalmente
locado a terceiro.
Dessa forma, a revisão do referido entendimento, por demandar incursão no contexto fático-probatório para comprovar (ou
não) a existência do dolo na infração supostamente cometida, é vedado nesta oportunidade, a teor do que dispõe a Súmula 7 do
STJ.
2. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 188.068/MA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2013,
DJe 03/04/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 03 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007243-84.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.007243-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : JOSE LUZIA ALVES
ADVOGADO : SP159947 RODRIGO PESENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00072438420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra decisão de inadmissibilidade de recurso especial (fls. 467/468), por
apresentar erro material no ponto em que indica a parte recorrente.
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Decido.

Ao compulsar os autos, verifica-se, às fls. 449/463, a interposição de recurso especial pela parte autora da ação, JOSÉ LUZIA ALVES,
e não pela União, conforme apontado na decisão recorrida.

Assim, impõe acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo, de molde a retificar a decisão de fls. 467/468, para que
conste no primeiro parágrafo a seguinte redação:

"Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal."
[Tab]
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração com a finalidade de corrigir o erro material acima explicitado, mantendo, no mais, a
decisão recorrida.

Cumpra-se.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 5659/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052960-78.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.052960-3/SP

APELANTE : AUTOFER VEICULOS E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Com a restituição dos autos à Turma julgadora, verifica-se que foi realizado um juízo positivo de retratação na espécie, prolatando-se
novo Acórdão.
Desse modo, ocorreu a adequação do entendimento do Órgão fracionário deste Tribunal ao quanto decidido pela instância superior, nos
termos do artigo 543-C do CPC, o que implicou, também, a substituição do acórdão outrora recorrido. Nesse sentido, o recurso
especial interposto pela parte autora encontra-se prejudicado, porquanto seu objetivo era impugnar decisão deste Tribunal que não
subsiste.
Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso especial de fls. 288/311, por desafiar acórdão substituído por novo pronunciamento da
Turma julgadora, decorrente da providência imposta pelo artigo 543-C, § 7º, II, do CPC.
Certifique a Secretaria o trânsito em julgado do Acórdão de fls. 356/359, porquanto, após a sua prolação, não houve qualquer
manifestação da parte sucumbente no sentido de impugná-lo.
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Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.
São Paulo, 10 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44290/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001827-33.2000.4.03.6109/SP

2000.61.09.001827-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE
CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO : SP308642B EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no art. 102, III, "a" e "b", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega violação aos arts. 2º; 3º, III; 5º, II; 145, § 1º; 150, § 6º; 153, III; 205 e 208 da Constituição Federal.
DECIDO.
O presente recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Acórdão impugnado assim enfrentou as questões, conforme Ementa, verbis:
"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. IMPOSTO DE RENDA
PESSOA FÍSICA. LIMITAÇÕES ÀS DEDUÇÕES COM DESPESAS DE INSTRUÇÃO. ART. 8º, II, ALÍNEA "B", DA LEI
9.250/95. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL. IN SRF 65/96.
VALIDADE.
1. A organização sindical é parte legítima para impetrar mandado de segurança coletivo em defesa dos interesses dos seus
associados, na qualidade de substituto processual, nos termos dos arts. 5º, LXX, "b" c/c 8º, III, da Constituição da República.
2. Nada obsta que no exercício dessa legitimação extraordinária a organização sindical discuta questões de ordem tributária de
interesse da categoria. Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, também em demandas envolvendo limitações à
dedutibilidade das despesas com instrução da base de cálculo do imposto de renda pessoa física: TRF-3, "Judiciário em Dia -
Turma D", AMS 200061060044586, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 CJ1 20.12.2010, p. 600; TRF-3, Quarta
Turma, AMS 200161060029589, Rel. Juiz Fed. Convocado Batista Gonçalves, DJF3 CJ1 21.10.2010, p. 742.
3. O Órgão Especial desta Corte acolheu argüição para declarar a inconstitucionalidade da expressão até o limite anual
individual de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), contida no art. 8º, II, alínea "b", da Lei 9.250/95 (TRF 3ª Região, Órgão
Especial, Argüição de Inconstitucionalidade 0005067-86.2002.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 11.05.2012).
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4. A questão não comporta maiores discussões na medida em que a referida decisão vincula os órgãos fracionários deste
Tribunal, nos termos do art. 176 do Regimento Interno, razão pela qual deve ser mantida a sentença que concedeu a ordem nesse
particular.
5. O art. 6º da Instrução Normativa SRF 65/96 está em consonância com o disposto no art. 8º, II, alínea "b", da Lei 9.250/95, na
parte não abrangida pela mencionada declaração de inconstitucionalidade.
6. Dentro das balizas da lei, o ato normativo apenas enumerou despesas que não decorrem estritamente de pagamentos
efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, cursos de especialização ou
profissionalizantes e que, portanto, são insuscetíveis de dedução. Precedentes: TRF-3, "Judiciário em dia - Turma C", AMS
199903991148090, Rel. Juiz Fed. Convocado Silva Neto, DJE 09.12.2010, p. 1.190; TRF-3, Sexta Turma, AMS
200003990598789, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 04.08.2008.
7. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."
Com efeito, denota-se não ter sido a questão versada no presente recurso solucionada com foros de definitividade pelo C. STF, razão
pela qual merece trânsito o recurso excepcional.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005716-02.1998.4.03.6000/MS

2001.03.99.057262-8/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LUIZ EPELBAUM
ADVOGADO : MS006703B LUIZ EPELBAUM
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 98.00.05716-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra acórdão proferido por
este E. Tribunal.
Alega-se, em suma, violação aos artigos 535, incisos I e II do Código de Processo Civil e 10, da Lei nº 8.383/91.

Decido.

Constata-se no presente caso aparente violação ao artigo 535 do CPC, no que tange à natureza dos pagamentos realizados a título de
pensão alimentícia, razão pela qual admito o recurso especial por este fundamento.
Os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de conhecimento do C. Superior Tribunal de Justiça.
Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003453-04.2002.4.03.6114/SP

2002.61.14.003453-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FRANCISCO JOSE PAROLI e outro(a)

: ROSANGELA JEANETTE PAROLI
ADVOGADO : SP152613 MARIA CATARINA RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Alega violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil; aos arts. 64 e 64-A da Lei nº 9.532/97; aos arts. 123 e 184 do Código
Tributário Nacional e aos arts. 82, 129, 130, 530, 531, 533 e 676 do Código Civil.
Decido.
O recurso merece admissão.
Do compulsar dos autos, denota-se que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da incidência dos arts. 123 e 184 do
Código Tributário Nacional e dos arts. 82, 129, 130, 530, 531, 533 e 676 do Código Civil, em afronta ao que dispõe o art. 535, II, do
Código de Processo Civil.
O conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez
que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o Recurso Especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006817-15.2005.4.03.6102/SP

2005.61.02.006817-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : BRENNO AUGUSTO SPINELLI MARTINS
ADVOGADO : SP202450 KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega violação ao art. 44, II, da Lei nº 9.430/96; arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64 e art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.
DECIDO.
O presente recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Acórdão impugnado assim enfrentou as questões, conforme Ementa, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. MULTA DE OFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVOS LEGAIS
IMPROVIDOS, MANTENDO-SE A DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR QUE ADOTOU A TÉCNICA PER RELATIONEM.
1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no art. 557 do CPC, que adotou a técnica per relationem
amplamente utilizada nas Cortes Superiores.
2. No caso dos autos, o lançamento decorreu de movimentações bancárias incompatíveis com as rendas declaradas nos anos-
base de 1999 a 2002. O próprio autor, na inicial, admite que foi regularmente notificado para a apresentação de defesa no
processo administrativo fiscal, do qual foram excluídas das bases de cálculo receitas que foram comprovadas
3. Ao contrário do que pretende o autor, caberia a ele comprovar adequadamente que as demais movimentações em suas contas
bancárias compreendiam somente recursos de terceiros, que ele receberia no desempenho da profissão de corretor de imóveis.
Não se admite a extensão da eficácia da demonstração de determinadas movimentações financeiras para as demais não
demonstradas, sob pena de restarem violadas a presunção de legitimidade do lançamento consagrada pelo art. 204, caput e
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e a norma expressa pelo art. 42, § 3º, caput, da Lei nº 9.430-96, segundo o qual
para "efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente".
4. Multa reduzida para 75% (setenta e cinco por cento), conforme prevê o art. 44, I, da Lei nº 9.430-96, na redação da época da
apresentação das declarações de rendimentos.
5. Os honorários advocatícios devem ser mantidos, haja vista que foram fixados de forma equitativa, conforme dispõe o § 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, não tendo sido demonstrado que o Juízo a quo tenha deixado de observar os parâmetros
constantes na lei processual.
6. Agravos improvidos."
Com efeito, denota-se não ter sido a questão versada no presente recurso solucionada com foros de definitividade pelo C. STJ, razão
pela qual merece trânsito o recurso excepcional.
Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente eventualmente será objeto de exame pelo E. Superior
Tribunal de Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002704-88.2005.4.03.6111/SP

2005.61.11.002704-7/SP

APELANTE : ORLANDO ALVES TEIXEIRA e outro(a)
: LELIA MARIA RAMOS TEIXEIRA
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ADVOGADO : SP133955 VIVIANNE RIGOLDI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão que, em sede de apelação, reformou a decisão singular para declarar eficaz a alienação de imóvel em razão da inocorrência de
fraude à execução.
Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 535 e 593, inciso II do CPC, bem como 185 do CTN.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
No caso em comento, a alienação do imóvel ocorreu após a citação do alienante/devedor no executivo fiscal.
Encontrado o precedente acerca da questão, tenho que merece trânsito o recurso excepcional, verbis:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
RECONHECIMENTO DA FRAUDE À EXECUÇÃO, DECORRENTE DA ALIENAÇÃO DO BEM IMÓVEL, EFETIVADA ANTES
DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005, EM MOMENTO POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR NA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE FRAUDE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO
FIRMADO NO RESP 1.141.990/PR, JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.141.990/PR, de relatoria do Ministro
LUIZ FUX, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que "a alienação efetivada antes da entrada em vigor da
LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;
posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito
tributário na dívida ativa". No referido julgado, restou consignado, ainda, que "a natureza jurídica tributária do crédito conduz
que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa,
sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que
se sobrepõe ao regime do direito processual civil)".
II. É irrelevante a existência de boa-fé ou de má-fé do terceiro adquirente, ou mesmo a prova da existência do conluio, para
caracterizar fraude à Execução Fiscal, já que se está diante da presunção absoluta, jure et de jure. Nesse sentido: STJ, AgRg no
Ag 1.191.868/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no AREsp 241.691/PE, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 04/12/2012.
III. No caso dos autos, tendo ocorrido o ajuizamento da Execução Fiscal em março de 2000, a citação do executado em 2001 e a
alienação do bem imóvel em 31/10/2002, é de se reconhecer a presunção absoluta de fraude à execução, na esteira do
entendimento firmado nesta Corte.
IV. Agravo Regimental improvido. (destaquei)
(AgRg no REsp 1519994/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
17/03/2016)
Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000126-20.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000126-7/SP

APELANTE : BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: SP060723 NATANAEL MARTINS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00001262020074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
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Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

A decisão que julgou a apelação considerou que as operações financeiras realizadas no âmbito de adiantamento de contratos de câmbio
("ACCs") estão sujeitas à incidência da CPMF. Os embargos de declaração foram acolhidos.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:
i) aos arts. 1º, 2º, III, e 16, § 1º, da Lei n.º 9.311/1996, uma vez que as operações de ACC não se enquadrariam em nenhuma das
hipóteses de incidência da CPMF; e
ii) ao art. 146 do Código Tributário Nacional, pois os Atos Declaratórios da SRF n.º 33/2000 e 45/2000 teriam tido efeito retroativo.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A questão principal controvertida nos autos diz respeito ao enquadramento das operações realizadas no âmbito de um ACC em uma das
hipóteses de incidência legalmente previstas da CPMF.

Não se verificou a existência de nenhum julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente essa questão.

Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.

Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000126-20.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000126-7/SP

APELANTE : BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: SP060723 NATANAEL MARTINS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00001262020074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

A decisão que julgou a apelação considerou que as operações financeiras realizadas no âmbito de adiantamento de contratos de câmbio
("ACCs") estão sujeitas à incidência da CPMF. Os embargos de declaração foram acolhidos.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa ao art. 150, I e III, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
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pois os Atos Declaratórios da SRF n.º 33/2000 e 45/2000 teriam expandido as hipóteses de incidência da CPMF previstas em lei e tido
efeito retroativo.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A questão principal controvertida nos autos diz respeito ao enquadramento das operações realizadas no âmbito de um ACC em uma das
hipóteses de incidência legalmente previstas da CPMF, bem como ao eventual caráter interpretativo de Atos Declaratórios da SRF.

Não se verificou a existência de nenhum julgado do E. Supremo Tribunal Federal que enfrente especificamente essa questão.

Por tais fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031603-61.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.031603-5/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS NOGUEIRA BOGUS
ADVOGADO : SP138682 LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, aos arts. 2º e 6º do Decreto-Lei nº 4.657/42, ao art. 106 do Código Tributário
Nacional, ao art. 64 da Lei nº 9.532/97 e à Instrução Normativa SRF nº 1.171/11.
DECIDO.
O presente recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Acórdão impugnado assim enfrentou as questões, conforme Ementa, verbis:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 64 DA LEI 9.532/97. ALTERAÇÃO DO
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VALOR MÍNIMO. REVISÃO. POSSIBILIDADE.
1. O arrolamento administrativo de bens, de iniciativa da autoridade fiscal, estabelecido pelo art. 64, da Lei n.º 9.532/97, possui
natureza meramente cautelar, buscando assegurar o recebimento de tributos pela Fazenda Pública, sendo condição, antes da
publicação do Decreto n.º 7.573, em 30/09/2011, que o débito fosse superior R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta
por cento) do patrimônio conhecido do devedor.
2. Com a publicação do Decreto n.º 7.573/11, o valor mínimo para a realização do arrolamento passou a ser de R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais), sendo despicienda a garantia pelo arrolamento de créditos inferiores a esse novo montante e razoável a
sua revisão, sob pena de violação do princípio da isonomia tributária, nos termos do art. 150, II, da Constituição da República.
3. Restou comprovado que o valor do débito à época da impetração era inferior a R$ 2.000,000 (dois milhões de reais), não
subsistindo, portanto, um dos requisitos legais autorizadores do arrolamento de bens, haja vista o novo limite imposto pelo
Decreto n.º 7.573/2011, sendo de rigor, destarte, a sua desconstituição.
4. Não pode a IN RFB 1.206/11 manter arrolamentos cujos requisitos foram alterados por lei superveniente.
5. Apelação provida."

Com efeito, denota-se não ter sido a questão versada no presente recurso solucionada com foros de definitividade pelo C. STJ, razão
pela qual merece trânsito o recurso excepcional.
Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente eventualmente será objeto de exame pelo E. Superior
Tribunal de Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002447-90.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.002447-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : HIKMATE ANIS FAKHREDDINE
ADVOGADO : SP250384 CINTIA ROLINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024479020104036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega violação aos arts. 64, §§ 8º e 9º, e 64-A, da Lei nº 9.532/97.
DECIDO.
O presente recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Acórdão impugnado assim enfrentou as questões, conforme Ementa, verbis:
"AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - ARROLAMENTO LEI 9.532/97, ART. 64, § 9º - EXISTÊNCIA DE PENHORA
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GARANTINDO A EXECUÇÃO FISCAL - LICITUDE DO CANCELAMENTO DA MEDIDA - CONCESSÃO DA SEGURANÇA.
1. Consagra-se o arrolamento, nos termos da Lei 9.532/97, como uma medida administrativa de controle fazendário sobre o
acervo do polo contribuinte, cristalino que sua realização a não reunir o condão de indisponibilizar a coisa, mas sim de
proporcionar ao Poder Público seja cientificado das mudanças patrimoniais ocorridas no acervo do contribuinte em questão,
consoante § 3º, do artigo 64, daquele Diploma.
2. A medida atacada traduz controle formal estatal a em nada ensejar lesão seja ao valor do devido processo legal, como ao da
ampla defesa e do contraditório, incisos LIV e LV do art. 5º Texto Supremo, pois em si, por sua conformação estrutural, reitere-
se, a não deflagrar qualquer procedimento fazendário, sobre mencionado ente.
3. Emanando a garantia do arrolamento tributário em prisma exatamente da cláusula em aberto estampada pelo caput do artigo
183, CTN, nenhum vício se constata no quanto debatido nestes autos, com referência ao controle patrimonial ali praticado pela
Fazenda Pública ao tempo do fato, afinal então utilizada a norma de vigência em termos de parâmetros para a realização
daquela medida assecuratória fiscal, elementos como receita/faturamento e valor de dívida à época apurados, segundo a norma
de seu tempo (tempus regit actum), veemente a natureza material/substantiva de dito regramento. Precedentes.
4. O § 9º c.c. o § 8º, do art. 64, Lei 9.532/97 permite o levantamento do arrolamento, se o débito tributário estiver garantido, nos
termos da LEF: § 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha
motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário,
cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos
do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento; § 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida
Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda
Nacional.
5. A primeira constrição de bens ocorreu em 15/12/2008, com avaliação de R$ 934.936,97, fls. 49/51, quando o débito orbitava
em R$ 1.400.678,19, fls. 49.
6. Diante da insuficiência garantidora, em 24/04/2009, para um débito atualizado de R$ 1.445.094,79, fls. 57, ocorreu o
apresamento de novos imóveis, estes avaliados em R$ 560.962,18, fls. 57/59.
7. A soma das duas penhoras realizadas (R$ 934.936,97 e R$ 560.962,18) resulta na cifra de R$ 1.495.899,15, de modo que, em
abril/2009, a dívida era de R$ 1.445.094,79, fls. 57, repise-se.
8. Flagra-se que as constrições, a seu tempo, foram capazes de garantir o débito exequendo, este o marco a ser levado em
consideração. Precedente.
9. Ou seja, inoponível a oscilação monetária decorrente da atualização do débito, pois o crédito tributário restou garantido em
sua integralidade, como visto, ao passo que a norma de regência não faz qualquer distinção sobre este aspecto, prevendo
unicamente a existência de garantia, nos moldes da Lei 6.830/80.
10. Prosperasse a tese fazendária, o contribuinte, em razão da natural correção do tributo devido, jamais teria direito à
liberação do arrolamento, recordando-se que a penhora seguiu o ordenamento, estando constritados bens imóveis, logo a não se
tratar de coisa de depreciação corriqueira.
11. Portanto, imperativa a manutenção da r. sentença, por observante à estrita legalidade tributária, art. 97, CTN.
12. Improvimento à apelação e à remessa oficial. Concessão da segurança."
Com efeito, denota-se não ter sido a questão versada no presente recurso solucionada com foros de definitividade pelo C. STJ, razão
pela qual merece trânsito o recurso excepcional.
Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente eventualmente será objeto de exame pelo E. Superior
Tribunal de Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008566-45.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.008566-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : NATALINA APARECIDA FERREIRA DUTRA e outros(as)
ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro(a)
APELADO(A) : EDWANIL DE OLIVEIRA

: ANTONIO GARCIA
: ALVARO ROBERTO ALMODOVA CAMPOS PINTO
: CLAUDINO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI
No. ORIG. : 00085664520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Alega violação aos artigos 460, 467, 468, 471, 474 e 535, todos do Código de Processo Civil.
Decido.
O recurso merece admissão.
Do compulsar dos autos, denota-se que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questões suscitadas nos embargos de
declaração, relativas à violação da coisa julgada e a restituição de valores outrora pagos, em afronta ao que dispõe o art. 535, II, do
Código de Processo Civil.
Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de
Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o Recurso Especial.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002687-54.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.002687-6/SP

APELANTE : WILSON LUIZ LOMBA
ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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No. ORIG. : 00026875420114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

A recorrente sustenta violação aos artigos 12 da Lei nº 7.713/88, 43, incisos I e II e 111, II, ambos do Código Tributário Nacional, 8ª da
Lei nº 9.250/95 e 20, §4º, do Código de Processo Civil.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
quanto à dedução dos honorários advocatícios da base de cálculo do imposto de renda, como se denota das conclusões do seguinte
julgado:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA 7/STJ. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88. PROPORCIONAL A VERBA S TRIBUTÁVEIS.
1. A análise da sucumbência mínima para fins de fixação dos honorários advocatícios requer a reapreciação dos critérios fáticos,
o que esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem indenização, devem ser
rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação judicial, podendo a parcela
correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto.
3. A sistemática de dedução na declaração de rendimentos aduz que houve desembolso realizado pelo contribuinte, ocorrendo o
creditamento de valores em favor da Fazenda Pública. Contudo, quando as parcelas são recebidas pelo contribuinte com
isenção, sobre estas não ocorrem retenção de valores na fonte, o que afasta, de pronto, qualquer valor a ser deduzido.
Recurso especial conhecido em parte, e improvido.
(REsp 1141058/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/2010)
Assim, admito o recurso por este aspecto, sendo que os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de
conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
[Tab]
Intimem-se

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003682-55.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.003682-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : YOLANDO RAMOS FRANCO JUNIOR
ADVOGADO : SP061238 SALIM MARGI e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA ISABEL RAMOS ABDALA
ADVOGADO : SP061238 SALIM MARGI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00036825520114036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal
contra acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega o recorrente, em síntese, negativa de vigência aos artigos 168 do Código Tributário Nacional e 198 c.c. os artigos 1.748, V, 1.752,
1.767, I e 1.774, todos do Código Civil.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.
Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023002-56.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023002-5/SP

APELANTE : DAICY GONCALVES MONTEIRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP068705 VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00230025620134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

A recorrente sustenta, em suma, violação aos artigos 168 e 169 do Código Tributário Nacional.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
como se denota das conclusões do seguinte julgado:
TRIBUTÁRIO. ART. 169 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.
1. Quando os embargos declaratórios são utilizados na pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter modificativo,
podem ser conhecidos como agravo regimental, em razão da instrumentalidade e celeridade processual.
2. O Tribunal a quo, embora tenha abordado a questão prescricional, não emitiu juízo de valor sobre a tese contida no art. 169
do CTN, que trata da ação anulatória de decisão administrativa.
3. Observa-se que a recorrente ajuizou "Ação de Repetição de Indébito" em vez de ação anulatória da decisão administrativa
que denega a restituição, o que afasta a incidência do disposto no art. 169 do CTN para fazer incidir a prescrição do art. 168 do
mesmo codex. EDcl no REsp 1.219.078/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
1º/10/2013, DJe 7/10/2013.
4. A ausência de manifestação quanto ao art. 169 do CTN, portanto, é decorrência lógica da utilização da ação inadequada, o
que afasta a necessidade do Tribunal de origem em pronunciar-se sobre tal normativo, porquanto inaplicável à hipótese.
5. Proposta a ação de repetição de indébito em 8/6/2005, a prescrição do direito de pleitear a restituição ou compensação ocorre
após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos a partir da homologação tácita
(tese dos "cinco + cinco"), o que conduz à prescrição dos valores anteriores a 8.6.1995.
6. Os valores objeto da restituição tributária são referentes ao período de abril de 1991 a setembro de 1993, estando todos
abarcados pelo instituto da prescrição.
Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(EDcl no REsp 1422756/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe
25/03/2015)
Assim, admito o recurso por este aspecto, sendo que os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de
conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
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[Tab]
Intimem-se

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44279/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000481-48.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.000481-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOEL PAULINO DE AGUIAR
ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
Determinou-se, às folhas 102/103, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º,
II, do CPC/1973, considerando-se o quanto decidido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.189.619/PE.
Sobreveio, então, a decisão de folhas 106/108, por meio da qual mantido intocado o acórdão recorrido, afirmando-se não ser cabível a
retratação na espécie.
Decido.
Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.
Tenho que o recurso merece admissão.
O acórdão recorrido põe-se, prima facie, em contrariedade ao entendimento consolidado pelo C. STJ no bojo do RESP nº
1.189.619/PE (DJe 02.09.2010), oportunidade em que restou consolidado o entendimento de que não é aplicável a relativização da coisa
julgada prevista no artigo 741, parágrafo único, do CPC às ações de conhecimento cujo trânsito em julgado seja anterior ao advento da
MP nº 2.180-35/2001.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008888-70.2004.4.03.9999/SP
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2004.03.99.008888-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CESAR INACIO CASONATO e outros(as)

: OSVALDO JOSE CASONATO
: LUIZ FLAVIO CASONATO
: ANTONIO HENRIQUE CASONATO
: LUIZ ANTONIO CASONATO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA
: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO(A) : OSVALDO CASONATO falecido(a)
No. ORIG. : 90.00.00021-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
Determinou-se, às folhas 234/235, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º,
II, do CPC/1973, considerando-se o quanto decidido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.189.619/PE.
Sobreveio, então, a decisão de folhas 238/240, por meio da qual mantido intocado o acórdão recorrido, afirmando-se não ser cabível a
retratação na espécie.
Decido.
Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.
Tenho que o recurso merece admissão.
O acórdão recorrido põe-se, prima facie, em contrariedade ao entendimento consolidado pelo C. STJ no bojo do RESP nº
1.189.619/PE (DJe 02.09.2010), oportunidade em que restou consolidado o entendimento de que não é aplicável a relativização da coisa
julgada prevista no artigo 741, parágrafo único, do CPC às ações de conhecimento cujo trânsito em julgado seja anterior ao advento da
MP nº 2.180-35/2001.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006684-16.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006684-6/SP

APELANTE : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066841620084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pelo segurado, na forma do artigo 544 do Código de Processo Civil de 1973, para impugnar decisão
proferida por esta Vice-Presidência que, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do mesmo diploma legal, negou seguimento ao
recurso especial.
A decisão recorrida negou seguimento ao recurso especial quanto à decadência, com base no decidido pelo E. Superior Tribunal de
Justiça nos autos dos REsps nº 1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC, submetidos ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil
brasileiro de 1973.
A parte agravante, em síntese, postula o afastamento da decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91, porquanto o instituto não
alcançaria questões que não foram objeto de apreciação pela Administração.
Requer a reconsideração da decisão agravada a fim de seja conferido trânsito ao recurso para a instância superior.
DECIDO.
O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que, se a parte interpuser equivocadamente o agravo do art. 544 do
Código de Processo de 1973 contra a decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543-C, § 7º, I do Código de
Processo de 1973, cabe ao Superior Tribunal de Justiça remeter o recurso à Corte de origem para sua apreciação como agravo interno,
por não configurar erro grosseiro (STJ, Corte Especial, AgRg no AREsp 260.033/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, julgado em
05/08/2015, DJe 25/09/2015).
A fim de evitar delongas no trâmite processual, impõe-se, na esteira do precedente, apreciar de plano as razões do presente recurso
como agravo interno.
Assim colocada a questão, entendendo que as delimitações da matéria de fundo permitem, em melhor análise, realizar juízo positivo de
retração da decisão que negou, de plano, seguimento ao recurso especial.
Como se sabe, a questão do prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi objeto de apreciação
pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 626.489/SE. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento
sobre a matéria na linha do decidido pela Suprema Corte, o que se deu na apreciação do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e
RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do Código de Processo de 1973.
De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que não há se falar em decadência em situações como a presente. A ratio
dos precedentes considera a inaptidão da decadência para alcançar matéria de fato sobre a qual a Administração não tenha se
manifestado na data da concessão do benefício. Não há decadência, por exemplo, se a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício em razão de tempo rural não computado (RESP nº 1.429.312/SC), ou não tenha sido discutida certa questão
jurídica como o reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais (EDcl no RESP nº 1.491.868/RS).
Eis os precedentes citados:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TEMA NÃO APRECIADO
PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA QUANDO CONCEDIDO O BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.
1. De acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103
caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido
anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência, isto é, 28/6/1997.
2. É possível afirmar que por ato de concessão deve ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo do
benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.
3. No presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda mensal inicial do benefício em razão de tempo rural não
computado, tema não apreciado pela Administração. Por isso não há falar em decadência.
4. Recurso especial conhecido e não provido.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, REsp 1429312/SC, julgado em 21/05/2015, fonte: DJe
28/05/2015)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICATIVO
AO JULGADO.
1. Há decadência do direito de o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente ao prazo
previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997),
posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da
ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC.
2. No caso, não tendo sido discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo de
serviço especial), não ocorre decadência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode alcançar questões que
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não se aventaram por ocasião do deferimento do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração.
3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, EDcl no REsp 1491868/RS, julgado em 24/02/2015, fonte: DJe 23/03/2015)
Confira-se, ainda, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO
ART. 103 DA LEI 8.213/91.
1. Hipótese em que se consignou que "a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o
prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi
objeto de apreciação pela Administração".
2. O posicionamento do STJ é o de que, quando não se tiver negado o próprio direito reclamado, não há falar em decadência. In
casu, não houve indeferimento do reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais, uma vez que não chegou
a haver discussão a respeito desse pleito.
3. Efetivamente, o prazo decadencial não poderia alcançar questões que não foram aventadas quando do deferimento do
benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração. Por conseguinte, aplica-se apenas o prazo prescricional, e
não o decadencial.
Precedentes do STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, AgRg no REsp 1407710/PR, julgado em 08/05/2014, fonte: DJe 22/05/2014)
Se não há plena identidade entre o deduzido como pedido nesta ação previdenciária e a matéria resolvida pelos Tribunais Superiores nos
paradigmas invocados na decisão agravada, impõe-se reconhecer o equívoco da decisão recorrida e, com base no artigo 251 do
Regimento Interno deste Tribunal, reconsiderá-la.
Procedo a novo exame de admissibilidade do recurso e, na sequência, passo a admiti-lo.
De rigor, portanto, conferir-se trânsito ao recurso, a fim de que a instância superior possa consolidar o entendimento sobre a matéria, em
especial no que toca ao afastamento dos leading cases (RESPs nº 1.309.529/PE e nº 1.326.114/SC) em situações nas quais se pleiteia a
revisão do benefício por meio do acréscimo de tempo de serviço exercido em condições especiais.
Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada, ADMITO o recurso especial e julgo prejudicado o agravo interno.
Int.
São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001468-40.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.001468-1/SP

PARTE AUTORA : JORGE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP191592 ELIZANDRA SVERSUT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014684020094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pelo segurado, na forma do artigo 544 do Código de Processo Civil de 1973, para impugnar decisão
proferida por esta Vice-Presidência que, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do mesmo diploma legal, negou seguimento ao
recurso especial.
A decisão recorrida negou seguimento ao recurso especial quanto à decadência, com base no decidido pelo E. Superior Tribunal de
Justiça nos autos dos REsps nº 1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC, submetidos ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil
brasileiro de 1973.
A parte agravante, em síntese, postula o afastamento da decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91, porquanto o instituto não
alcançaria questões que não foram objeto de apreciação pela Administração.
Requer a reconsideração da decisão agravada a fim de seja conferido trânsito ao recurso para a instância superior.
DECIDO.
O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que, se a parte interpuser equivocadamente o agravo do art. 544 do
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Código de Processo de 1973 contra a decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543-C, § 7º, I do Código de
Processo de 1973, cabe ao Superior Tribunal de Justiça remeter o recurso à Corte de origem para sua apreciação como agravo interno,
por não configurar erro grosseiro (STJ, Corte Especial, AgRg no AREsp 260.033/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, julgado em
05/08/2015, DJe 25/09/2015).
A fim de evitar delongas no trâmite processual, impõe-se, na esteira do precedente, apreciar de plano as razões do presente recurso
como agravo interno.
Assim colocada a questão, entendendo que as delimitações da matéria de fundo permitem, em melhor análise, realizar juízo positivo de
retração da decisão que negou, de plano, seguimento ao recurso especial.
Como se sabe, a questão do prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi objeto de apreciação
pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 626.489/SE. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento
sobre a matéria na linha do decidido pela Suprema Corte, o que se deu na apreciação do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e
RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do Código de Processo de 1973.
De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que não há se falar em decadência em situações como a presente. A ratio
dos precedentes considera a inaptidão da decadência para alcançar matéria de fato sobre a qual a Administração não tenha se
manifestado na data da concessão do benefício. Não há decadência, por exemplo, se a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício em razão de tempo rural não computado (RESP nº 1.429.312/SC), ou não tenha sido discutida certa questão
jurídica como o reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais (EDcl no RESP nº 1.491.868/RS).
Eis os precedentes citados:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TEMA NÃO APRECIADO
PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA QUANDO CONCEDIDO O BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.
1. De acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103
caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido
anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência, isto é, 28/6/1997.
2. É possível afirmar que por ato de concessão deve ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo do
benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.
3. No presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda mensal inicial do benefício em razão de tempo rural não
computado, tema não apreciado pela Administração. Por isso não há falar em decadência.
4. Recurso especial conhecido e não provido.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, REsp 1429312/SC, julgado em 21/05/2015, fonte: DJe
28/05/2015)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICATIVO
AO JULGADO.
1. Há decadência do direito de o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente ao prazo
previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997),
posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da
ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC.
2. No caso, não tendo sido discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo de
serviço especial), não ocorre decadência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode alcançar questões que
não se aventaram por ocasião do deferimento do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração.
3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, EDcl no REsp 1491868/RS, julgado em 24/02/2015, fonte: DJe 23/03/2015)
Confira-se, ainda, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO
ART. 103 DA LEI 8.213/91.
1. Hipótese em que se consignou que "a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o
prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi
objeto de apreciação pela Administração".
2. O posicionamento do STJ é o de que, quando não se tiver negado o próprio direito reclamado, não há falar em decadência. In
casu, não houve indeferimento do reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais, uma vez que não chegou
a haver discussão a respeito desse pleito.
3. Efetivamente, o prazo decadencial não poderia alcançar questões que não foram aventadas quando do deferimento do
benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração. Por conseguinte, aplica-se apenas o prazo prescricional, e
não o decadencial.
Precedentes do STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, AgRg no REsp 1407710/PR, julgado em 08/05/2014, fonte: DJe 22/05/2014)
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Se não há plena identidade entre o deduzido como pedido nesta ação previdenciária e a matéria resolvida pelos Tribunais Superiores nos
paradigmas invocados na decisão agravada, impõe-se reconhecer o equívoco da decisão recorrida e, com base no artigo 251 do
Regimento Interno deste Tribunal, reconsiderá-la.
Procedo a novo exame de admissibilidade do recurso e, na sequência, passo a admiti-lo.
De rigor, portanto, conferir-se trânsito ao recurso, a fim de que a instância superior possa consolidar o entendimento sobre a matéria, em
especial no que toca ao afastamento dos leading cases (RESPs nº 1.309.529/PE e nº 1.326.114/SC) em situações nas quais se pleiteia a
revisão do benefício por meio do acréscimo de tempo de serviço exercido em condições especiais.
Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada, ADMITO o recurso especial e julgo prejudicado o agravo interno.
Int.
São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016756-28.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.016756-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEHEMIAS ALMEIDA
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00167562820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pelo segurado, na forma do artigo 544 do Código de Processo Civil de 1973, para impugnar decisão
proferida por esta Vice-Presidência que, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do mesmo diploma legal, negou seguimento ao
recurso especial.
A decisão recorrida negou seguimento ao recurso especial quanto à decadência, com base no decidido pelo E. Superior Tribunal de
Justiça nos autos dos REsps nº 1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC, submetidos ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil
brasileiro de 1973.
A parte agravante, em síntese, postula o afastamento da decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91, porquanto o instituto não
alcançaria questões que não foram objeto de apreciação pela Administração.
Requer a reconsideração da decisão agravada a fim de seja conferido trânsito ao recurso para a instância superior.
DECIDO.
O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que, se a parte interpuser equivocadamente o agravo do art. 544 do
Código de Processo de 1973 contra a decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543-C, § 7º, I do Código de
Processo de 1973, cabe ao Superior Tribunal de Justiça remeter o recurso à Corte de origem para sua apreciação como agravo interno,
por não configurar erro grosseiro (STJ, Corte Especial, AgRg no AREsp 260.033/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, julgado em
05/08/2015, DJe 25/09/2015).
A fim de evitar delongas no trâmite processual, impõe-se, na esteira do precedente, apreciar de plano as razões do presente recurso
como agravo interno.
Assim colocada a questão, entendendo que as delimitações da matéria de fundo permitem, em melhor análise, realizar juízo positivo de
retração da decisão que negou, de plano, seguimento ao recurso especial.
Como se sabe, a questão do prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi objeto de apreciação
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pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 626.489/SE. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento
sobre a matéria na linha do decidido pela Suprema Corte, o que se deu na apreciação do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e
RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do Código de Processo de 1973.
De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que não há se falar em decadência em situações como a presente. A ratio
dos precedentes considera a inaptidão da decadência para alcançar matéria de fato sobre a qual a Administração não tenha se
manifestado na data da concessão do benefício. Não há decadência, por exemplo, se a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício em razão de tempo rural não computado (RESP nº 1.429.312/SC), ou não tenha sido discutida certa questão
jurídica como o reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais (EDcl no RESP nº 1.491.868/RS).
Eis os precedentes citados:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TEMA NÃO APRECIADO
PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA QUANDO CONCEDIDO O BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.
1. De acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103
caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido
anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência, isto é, 28/6/1997.
2. É possível afirmar que por ato de concessão deve ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo do
benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.
3. No presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda mensal inicial do benefício em razão de tempo rural não
computado, tema não apreciado pela Administração. Por isso não há falar em decadência.
4. Recurso especial conhecido e não provido.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, REsp 1429312/SC, julgado em 21/05/2015, fonte: DJe
28/05/2015)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICATIVO
AO JULGADO.
1. Há decadência do direito de o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente ao prazo
previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997),
posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da
ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC.
2. No caso, não tendo sido discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo de
serviço especial), não ocorre decadência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode alcançar questões que
não se aventaram por ocasião do deferimento do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração.
3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, EDcl no REsp 1491868/RS, julgado em 24/02/2015, fonte: DJe 23/03/2015)
Confira-se, ainda, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO
ART. 103 DA LEI 8.213/91.
1. Hipótese em que se consignou que "a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o
prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi
objeto de apreciação pela Administração".
2. O posicionamento do STJ é o de que, quando não se tiver negado o próprio direito reclamado, não há falar em decadência. In
casu, não houve indeferimento do reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais, uma vez que não chegou
a haver discussão a respeito desse pleito.
3. Efetivamente, o prazo decadencial não poderia alcançar questões que não foram aventadas quando do deferimento do
benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração. Por conseguinte, aplica-se apenas o prazo prescricional, e
não o decadencial.
Precedentes do STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, AgRg no REsp 1407710/PR, julgado em 08/05/2014, fonte: DJe 22/05/2014)
Se não há plena identidade entre o deduzido como pedido nesta ação previdenciária e a matéria resolvida pelos Tribunais Superiores nos
paradigmas invocados na decisão agravada, impõe-se reconhecer o equívoco da decisão recorrida e, com base no artigo 251 do
Regimento Interno deste Tribunal, reconsiderá-la.
Procedo a novo exame de admissibilidade do recurso e, na sequência, passo a admiti-lo.
De rigor, portanto, conferir-se trânsito ao recurso, a fim de que a instância superior possa consolidar o entendimento sobre a matéria, em
especial no que toca ao afastamento dos leading cases (RESPs nº 1.309.529/PE e nº 1.326.114/SC) em situações nas quais se pleiteia a
revisão do benefício por meio do acréscimo de tempo de serviço exercido em condições especiais.
Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada, ADMITO o recurso especial e julgo prejudicado o agravo interno.
Int.
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São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005784-05.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.005784-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIA HELENA MARTINS
ADVOGADO : SP217342 LUCIANE CRISTINA RÉA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00057840520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

Após devolução dos autos à turma julgadora, o acórdão recorrido foi mantido após juízo de retratação negativo (fls. 267).

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

A questão objeto da presente ação é o pedido de reconhecimento da parte autora como dependente do segurado falecido com o fim de
receber pensão por morte.

Na via administrativa a parte autora pleiteou a concessão de pensão por morte em conjunto com seu filho, tendo o INSS concedido tal
benefício apenas ao filho por não ter sido reconhecida a comprovação de união estável. Em razão da cessação do beneficio por conta da
maioridade do filho, a autora ingressou com a presente demanda.

Entendeu o acórdão recorrido que "não se trata, portanto, de pedido de concessão de novo benefício, mas sim de revisão do ato
concessório para habilitação de dependente, nos termos do art. 77, da Lei nº 8.213/91", motivo pela qual aplicou o prazo
decadencial previsto no artigo 103 do mesmo diploma legal, extinguindo o processo com fundamento no art. 269, IV, do CPC.
No entanto, tal entendimento diverge da orientação jurisprudencial da Corte Superior.

Confira-se:

"Quanto à questão de fundo, cumpre destacar que não há falar em decadência do direito de concessão de benefício
previdenciário, eis que o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91 somente é aplicável em relação à revisão de benefício já concedido.
De outro vértice, este Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, por se tratar de relação de trato
sucessivo, o decurso do prazo entre a negativa por parte do INSS e o eventual ajuizamento de ação judicial não tem o condão de
fulminar o direito do segurado à obtenção do benefício, motivo pelo qual, no ponto, não há o que reparar no acórdão recorrido."
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(REsp 1.427.119/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, SEGUNDA TURMA, DJe 18/04/2016)
"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA CONCEDIDO
ERRONEAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO ANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA. TRIBUNAL CONSIDEROU CORRETA A
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.
1. Caracterizado o benefício previdenciário como de caráter eminentemente alimentar, constituindo obrigação periódica e de
trato sucessivo, não admite a pretendida prescrição do fundo do direito, mas tão somente das parcelas vencidas há mais de cinco
anos, consoante já fixado pela Súmula 85/STJ.
2. O caput do art. 103 da Lei 8.213/1991 está voltado tão somente para o ato revisional de concessão do benefício. Não há que
falar em prescrição do fundo de direito quando se trata de concessão de benefício previdenciário, inserido no rol dos direitos
fundamentais.
3. O Tribunal de origem, mediante análise das provas dos autos, acolheu a argumentação da autora de que seu falecido cônjuge
fazia jus à aposentadoria por invalidez, e não à Renda Mensal Vitalícia.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1502460/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe
11/03/2015)

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006039-20.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006039-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCE NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00060392020104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC, pela configuração de omissão relevante no julgado, omissão
essa não superada a despeito da oposição de embargos declaratórios.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007423-18.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007423-0/SP

APELANTE : DAMARIS SALUM DOS REIS SERRA
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00074231820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte embargada a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.
Decido.
O recurso merece admissão, ante a aparente violação do artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, pela configuração de omissão
relevante no julgado, relativa à necessidade de observância, por ocasião da quantificação dos valores devidos na execução do título
judicial, dos aumentos do teto dos benefícios previdenciários trazidos pela EC 20/1998 e EC 41/2003, omissão essa não superada a
despeito da oposição de embargos declaratórios.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000632-94.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.000632-0/SP

APELANTE : NILTON RAMOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00242-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto pelo segurado para impugnar decisão proferida por esta Vice-Presidência que, com fundamento no
artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo de 1973, negou seguimento ao recurso especial que desafia acórdão proferido por
órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Por decisão da Vice-Presidência deste Tribunal, foi negado seguimento ao recurso especial quanto à decadência, com base no decidido
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pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos dos REsps nº 1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC, submetidos ao rito do art. 543-C do
Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Contra essa decisão, foi interposto agravo na forma do art. 544 do Código de Processo Civil brasileiro então vigente. O E. Superior
Tribunal de Justiça determinou o retorno dos autos a este Tribunal, para julgamento do recurso como agravo interno.

A parte agravante, em síntese, postula o afastamento da decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91, porquanto o instituto não
alcançaria questões que não foram objeto de apreciação pela Administração.

Requer a reconsideração da decisão agravada a fim de seja conferido trânsito ao recurso para a instância superior.

DECIDO.

Primeiramente, as delimitações da matéria de fundo permitem, em melhor análise, realizar juízo positivo de retração da decisão que negou,
de plano, seguimento ao recurso especial.

Como se sabe, a questão do prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi objeto de apreciação
pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 626.489/SE. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento
sobre a matéria na linha do decidido pela Suprema Corte, o que se deu na apreciação do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e
RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do Código de Processo de 1973.

De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que não há se falar em decadência em situações como a presente. A ratio
dos precedentes considera a inaptidão da decadência para alcançar matéria de fato sobre a qual a Administração não tenha se
manifestado na data da concessão do benefício. Não há decadência, por exemplo, se a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício em razão de tempo rural não computado (RESP nº 1.429.312/SC), ou não tenha sido discutida certa questão
jurídica como o reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais (EDcl no RESP nº 1.491.868/RS).

Eis os precedentes citados:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TEMA NÃO APRECIADO
PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA QUANDO CONCEDIDO O BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.
1. De acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103
caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido
anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência, isto é, 28/6/1997.
2. É possível afirmar que por ato de concessão deve ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo do
benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.
3. No presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda mensal inicial do benefício em razão de tempo rural não
computado, tema não apreciado pela Administração. Por isso não há falar em decadência.
4. Recurso especial conhecido e não provido.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, REsp 1429312/SC, julgado em 21/05/2015, fonte: DJe
28/05/2015)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICATIVO
AO JULGADO.
1. Há decadência do direito de o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente ao prazo
previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997),
posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da
ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC.
2. No caso, não tendo sido discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo de
serviço especial), não ocorre decadência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode alcançar questões que
não se aventaram por ocasião do deferimento do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração.
3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, EDcl no REsp 1491868/RS, julgado em 24/02/2015, fonte: DJe 23/03/2015)

Confira-se, ainda, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO
ART. 103 DA LEI 8.213/91.
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1. Hipótese em que se consignou que "a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o
prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi
objeto de apreciação pela Administração".
2. O posicionamento do STJ é o de que, quando não se tiver negado o próprio direito reclamado, não há falar em decadência. In
casu, não houve indeferimento do reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais, uma vez que não chegou
a haver discussão a respeito desse pleito.
3. Efetivamente, o prazo decadencial não poderia alcançar questões que não foram aventadas quando do deferimento do
benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração. Por conseguinte, aplica-se apenas o prazo prescricional, e
não o decadencial.
Precedentes do STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, AgRg no REsp 1407710/PR, julgado em 08/05/2014, fonte: DJe 22/05/2014)

Se não há plena identidade entre o deduzido como pedido nesta ação previdenciária e a matéria resolvida pelos Tribunais Superiores nos
paradigmas invocados na decisão agravada, impõe-se reconhecer o equívoco da decisão recorrida e, com base no artigo 251 do
Regimento Interno deste Tribunal, reconsiderá-la.

Procedo a novo exame de admissibilidade do recurso e, na sequência, passo a admiti-lo.

De rigor, portanto, conferir-se trânsito ao recurso, a fim de que a instância superior possa consolidar o entendimento sobre a matéria, em
especial no que toca ao afastamento dos leading cases (RESPs nº 1.309.529/PE e nº 1.326.114/SC) em situações nas quais se pleiteia a
revisão do benefício por meio do acréscimo de tempo de serviço exercido em condições especiais.

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada, ADMITO o recurso especial e julgo prejudicado o agravo interno.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014074-32.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014074-7/SP

APELANTE : EDUARDO GOMES RIBEIRO
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00140743220114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pelo segurado, na forma do artigo 544 do Código de Processo Civil de 1973, para impugnar decisão
proferida por esta Vice-Presidência que, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do mesmo diploma legal, negou seguimento ao
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recurso especial.
A decisão recorrida negou seguimento ao recurso especial quanto à decadência, com base no decidido pelo E. Superior Tribunal de
Justiça nos autos dos REsps nº 1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC, submetidos ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil
brasileiro de 1973.
A parte agravante, em síntese, postula o afastamento da decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91, porquanto o instituto não
alcançaria questões que não foram objeto de apreciação pela Administração.
Requer a reconsideração da decisão agravada a fim de seja conferido trânsito ao recurso para a instância superior.
DECIDO.
O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que, se a parte interpuser equivocadamente o agravo do art. 544 do
Código de Processo de 1973 contra a decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543-C, § 7º, I do Código de
Processo de 1973, cabe ao Superior Tribunal de Justiça remeter o recurso à Corte de origem para sua apreciação como agravo interno,
por não configurar erro grosseiro (STJ, Corte Especial, AgRg no AREsp 260.033/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, julgado em
05/08/2015, DJe 25/09/2015).
A fim de evitar delongas no trâmite processual, impõe-se, na esteira do precedente, apreciar de plano as razões do presente recurso
como agravo interno.
Assim colocada a questão, entendendo que as delimitações da matéria de fundo permitem, em melhor análise, realizar juízo positivo de
retração da decisão que negou, de plano, seguimento ao recurso especial.
Como se sabe, a questão do prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi objeto de apreciação
pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 626.489/SE. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento
sobre a matéria na linha do decidido pela Suprema Corte, o que se deu na apreciação do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e
RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do Código de Processo de 1973.
De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que não há se falar em decadência em situações como a presente. A ratio
dos precedentes considera a inaptidão da decadência para alcançar matéria de fato sobre a qual a Administração não tenha se
manifestado na data da concessão do benefício. Não há decadência, por exemplo, se a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício em razão de tempo rural não computado (RESP nº 1.429.312/SC), ou não tenha sido discutida certa questão
jurídica como o reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais (EDcl no RESP nº 1.491.868/RS).
Eis os precedentes citados:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TEMA NÃO APRECIADO
PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA QUANDO CONCEDIDO O BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.
1. De acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103
caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido
anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência, isto é, 28/6/1997.
2. É possível afirmar que por ato de concessão deve ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo do
benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.
3. No presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda mensal inicial do benefício em razão de tempo rural não
computado, tema não apreciado pela Administração. Por isso não há falar em decadência.
4. Recurso especial conhecido e não provido.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, REsp 1429312/SC, julgado em 21/05/2015, fonte: DJe
28/05/2015)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICATIVO
AO JULGADO.
1. Há decadência do direito de o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente ao prazo
previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997),
posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da
ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC.
2. No caso, não tendo sido discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo de
serviço especial), não ocorre decadência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode alcançar questões que
não se aventaram por ocasião do deferimento do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração.
3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, EDcl no REsp 1491868/RS, julgado em 24/02/2015, fonte: DJe 23/03/2015)
Confira-se, ainda, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO
ART. 103 DA LEI 8.213/91.
1. Hipótese em que se consignou que "a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o
prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi
objeto de apreciação pela Administração".
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2. O posicionamento do STJ é o de que, quando não se tiver negado o próprio direito reclamado, não há falar em decadência. In
casu, não houve indeferimento do reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais, uma vez que não chegou
a haver discussão a respeito desse pleito.
3. Efetivamente, o prazo decadencial não poderia alcançar questões que não foram aventadas quando do deferimento do
benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração. Por conseguinte, aplica-se apenas o prazo prescricional, e
não o decadencial.
Precedentes do STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, AgRg no REsp 1407710/PR, julgado em 08/05/2014, fonte: DJe 22/05/2014)
Se não há plena identidade entre o deduzido como pedido nesta ação previdenciária e a matéria resolvida pelos Tribunais Superiores nos
paradigmas invocados na decisão agravada, impõe-se reconhecer o equívoco da decisão recorrida e, com base no artigo 251 do
Regimento Interno deste Tribunal, reconsiderá-la.
Procedo a novo exame de admissibilidade do recurso e, na sequência, passo a admiti-lo.
De rigor, portanto, conferir-se trânsito ao recurso, a fim de que a instância superior possa consolidar o entendimento sobre a matéria, em
especial no que toca ao afastamento dos leading cases (RESPs nº 1.309.529/PE e nº 1.326.114/SC) em situações nas quais se pleiteia a
revisão do benefício por meio do acréscimo de tempo de serviço exercido em condições especiais.
Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada, ADMITO o recurso especial e julgo prejudicado o agravo interno.
Int.
São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001022-72.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.001022-3/SP

APELANTE : PAULO DE SOUZA MARINHO
ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010227220124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.
Ao reconhecer o direito à revisão do benefício de aposentadoria proporcional, observada a prescrição quinquenal contada da data do
protocolo da petição inicial, sem levar em consideração o período em que tramitou o procedimento administrativo, o acórdão recorrido
diverge da orientação jurisprudencial da Corte Superior. Confira-se:

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.523 - PR (2015/0277771-5)
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RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RECORRIDO: IVONE DA SILVA STAUDT
ADVOGADO: PAULO EDUARDO MORENO DIAS E OUTRO(S)
DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, fundamentado na alínea a
do permissivo
constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, assim ementado:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIFERENÇAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA.
(...)
5. O requerimento administrativo é causa suspensiva da prescrição. A suspensão mantém-se durante o período de tramitação do
processo administrativo, até a comunicação da decisão ao interessado. Na verificação da prescrição quinquenal, computa-se,
retroativamente, o lapso decorrido entre o ajuizamento da ação e a comunicação da decisão administrativa, exclui- se o período
de tramitação do processo administrativo, e conta-se o tempo decorrido anteriormente ao requerimento administrativo.
Precedentes do STJ e desta Corte.
Apresentadas as contrarrazões (fls. 2.368/2.375e), o recurso foi admitido, na origem (fl. 2.397e).
O Recurso Especial não merece conhecimento.
(...)
No tocante à prescrição, frise-se, novamente, que o benefício foi concedido em 10- 09-1996, o de cujus ajuizou a reclamatória
trabalhista em 15-08-1996, e a decisão da reclamatória transitou em julgado em 04-11-2004. Em 16-11-2005, a autora pediu e
teve negada a revisão administrativa do benefício, e ajuizou a presente ação em12-11-2008. Embora, melhor refletindo sobre o
tema, entenda inviável admitir-se que o ajuizamento da ação trabalhista interrompa a prescrição para a cobrança de diferenças
do benefício previdenciário, pois, ainda que a citação válida do devedor interrompa a prescrição em favor do credor (art. 219,
caput, do CPC), tal interrupção não pode se operarem desfavor de terceiro (INSS), estranho à relação processual, por analogia,
tenho que se possa enquadrar a hipótese como suspensão do prazo prescricional. Como não era possível ao autor pleitear a
revisão do benefício junto ao INSS na pendência do processo trabalhista, portanto, tenho que o prazo prescricional ficou
suspenso durante o trâmite daquela ação. Consabido que o prazo prescricional não corre durante o trâmite do processo
administrativo, consoante o disposto no art. 4º do Decreto n. 20.910/32:
Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada
líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e
apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito ou do
credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano. O requerimento administrativo é,
pois, causa suspensiva da prescrição. A suspensão mantém-se durante o período de tramitação do processo administrativo, até a
comunicação da decisão ao interessado. Na verificação da prescrição quinquenal, computa-se, retroativamente, o lapso
temporal decorrido entre o ajuizamento da ação e a comunicação da decisão administrativa, exclui-se o período de tramitação
do processo administrativo e conta-se o tempo decorrido anteriormente ao requerimento administrativo.
Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do STJ e desta Corte:
STJ, AgRg no REsp n. 802469-DF, Rel. Min. Félix Fischer, DJ 30-10-2006; STJ, REsp n. 336282/RS, Sexta Turma, Rel. Ministro
Vicente Leal, DJ 05-05-2003;STJ, REsp n. 294032/PR, Quinta Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ 26-03-2001, e TRF 4ª
Região, AC n. 2004.70.01.000015-6/PR, Quinta Turma, Rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, DJU de 16-11-2005.
(...)
Portanto, a prescrição, em princípio, deve ser contada retroativamente da data do ajuizamento, descontando-se os períodos em
que suspensa (período de tramitação da ação trabalhista e do procedimento administrativo de revisão), conforme
fundamentação supra. In casu, a prescrição, considerando-se o ajuizamento da ação em12-11-2008, deve ser contada
retroativamente de tal data, descontando-se o período em que suspensa (15-08-1996 a 04-11-2004,período de tramitação da
ação trabalhista). Assim, uma vez que o benefício foi concedido em 10-09-1996, não há parcelas atingidas pela prescrição,
devendo o INSS, portanto, pagar ao autor as diferenças apuradas, desde a DIB" (fls. 2.294/2.298e).
(...)
Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial.
I.
Brasília (DF), 12 de novembro de 2015.
MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
Relatora
(Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 26/11/2015)"

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005225-98.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.005225-8/SP

APELANTE : CLOVES EXALTACAO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00307-3 2 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Decido.
O recurso merece admissão.
A alegada violação do artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 aparenta subsistir no caso concreto, vez que a instância superior reconhece a
juridicidade da pretensão do segurado de, optando pelo benefício deferido administrativamente, executar os atrasados decorrentes de
benefício previdenciário concedido pela via judicial.
Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL NÃO TRANSITADO EM JULGADO.
INOVAÇÃO RECURSAL. ANÁLISE NESTA FASE PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inviável a discussão, em sede de
agravo regimental, de matéria não abordada no recurso especial ou nas contrarrazões, por se tratar de inovação recursal.
PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DAS PARCELAS REFERENTE AO BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE, ATÉ A
DATA DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEFERIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. DECISÃO
MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 2. Ante a possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais
vantajoso, assim como a desnecessidade de devolução da quantia já recebida, afigura-se legítima a execução dos valores
compreendidos entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início
do segundo benefício, concedido na via administrativa. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.162.799/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 24/10/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO
PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE
COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL.
INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório
agravado, no sentido de que, por se tratar de direito patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com
o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência,
mediante a utilização de seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores
percebidos. 2. Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à execução
dos valores entre
a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início do segundo
benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do
direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de
prequestionamento. 4. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no REsp 1.162.432/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe de 15/2/2013).
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Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002416-68.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.002416-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DURVALINA BATISTA RAMOS
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 00024166820134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
Decido.
O recurso merece admissão.
Com efeito, a instância superior reconhece a juridicidade da pretensão do segurado de, optando pelo benefício deferido
administrativamente, executar os atrasados decorrentes de benefício previdenciário concedido pela via judicial.
Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL NÃO TRANSITADO EM JULGADO.
INOVAÇÃO RECURSAL. ANÁLISE NESTA FASE PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inviável a discussão, em sede de
agravo regimental, de matéria não abordada no recurso especial ou nas contrarrazões, por se tratar de inovação recursal.
PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DAS PARCELAS REFERENTE AO BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE, ATÉ A
DATA DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEFERIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. DECISÃO
MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 2. Ante a possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais
vantajoso, assim como a desnecessidade de devolução da quantia já recebida, afigura-se legítima a execução dos valores
compreendidos entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início
do segundo benefício, concedido na via administrativa. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.162.799/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 24/10/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO
PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE
COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL.
INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório
agravado, no sentido de que, por se tratar de direito patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com
o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência,
mediante a utilização de seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores
percebidos. 2. Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à execução
dos valores entre
a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início do segundo
benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do
direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de
prequestionamento. 4. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no REsp 1.162.432/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe de 15/2/2013).

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007807-92.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.007807-3/SP

APELANTE : MANOEL DE CASTRO SILVA
ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00078079220134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e, outrossim, a
medida está em termos para ser admitida à superior instância.
Tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral
da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,
incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a
regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Pleno, RE nº
626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela Suprema Corte, o que
se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do
CPC.
A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART.
103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     463/1522



NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME
DO ART. 543-C DO CPC 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do
recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a
publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA
CORTE ESPECIAL 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que
"o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao
benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6.
Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito
de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se
à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e
havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever
ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11.
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (STJ, Primeira
Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

Ocorre que, no caso concreto, há peculiaridade a ser observada quanto à aplicação do paradigma.
Isso porque, o C. STJ vem de decidir que o leading case relativo à decadência para a revisão do ato de concessão de benefício
previdenciário não atinge as questões que não tenham sido objeto de decisão na seara administrativa quando do atendimento do pleito do
segurado. Não há decadência, por exemplo, quando o pedido revisional está fundado em pretensão de ver acrescido tempo rural ao
tempo considerado para efeito de aposentadoria (RESP nº 1.429.312/SC), hipótese dos autos, o mesmo ocorrendo quando a pretensão
revisional refere-se ao reconhecimento de tempo especial (EDcl no RESP nº 1.491.868/RS).
Importante mencionar que o período rural questionado (21/05/1962 a 20/05/1966) não foi objeto de apreciação na via administrativa.
Confiram-se os precedentes sobre a matéria:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. QUESTÕES NÃO DISCUTIDAS NO ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA.
ART. 103, CAPUT, DA LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. 1. "A Segunda Turma desta Corte, em decisão unânime, firmou
entendimento no sentido de que 'a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram
resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de
apreciação pela Administração' (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma)" (AgRg no AgRg
no AREsp 598.206/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 5/5/2015, DJe 11/5/2015). 2. Decisão
mantida. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no REsp 1491215/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 14/08/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICATIVO
AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente
ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997),
posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da
ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo
sido discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo de serviço especial), não
ocorre decadência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode alcançar questões que não se aventaram por
ocasião do deferimento do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração. 3. Embargos de Declaração
acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo origem."
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(STJ, EDcl no REsp 1491868/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe
23/03/2015)

De rigor, portanto, conferir-se trânsito ao recurso, a fim de que a instância superior possa consolidar o seu entendimento sobre a matéria,
em especial no que toca ao afastamento dos leading cases (RESPs nº 1.309.529/PE e nº 1.326.114/SC) em situações que tais, nas quais
se pleiteia a revisão do benefício por meio do reconhecimento de tempo laborado como rurícola.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial interposto.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003852-74.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003852-0/SP

APELANTE : JOSE DONIZETI DAVID
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00038527420144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte embargada, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
Decido.
A presente impugnação merece admissão.
Com efeito, denota-se que a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento da instância superior, que admite o acolhimento de
conta de liquidação por valor maior do que aquele apresentado pelo próprio credor, providência esta que não configura julgamento ultra
ou extra petita, e tampouco reformatio in pejus, mas sim justa adequação dos cálculos aos termos do título executivo.
Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUANTUM DEBEATUR APURADO EM
PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. CONCORDÂNCIA DO
EMBARGADO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA CEF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. 1. Cuidam os
autos de embargos do devedor ajuizados pela CEF nos quais se alega excesso na execução e se requer a realização de perícia
contábil. Sentença que julgou improcedentes os embargos e fixou como crédito a ser satisfeito o valor apurado pelo laudo
pericial. Acórdão a quo que manteve o decisum de primeiro grau. Recurso especial no qual se alega vulneração do art. 460 do
CPC, tendo em vista que a CEF foi condenada em quantia superior, apurada pela perícia, no valor de R$ 130.544,36 (cento e
trinta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos), ao passo que o exeqüente pretende executar a quantia
de R$ 62.798,78 (sessenta e dois mil, setecentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos). 2. Não há julgamento ultra
petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como crédito a ser satisfeito em sede executória a
importância apurada por perícia técnica requerida pela parte embargante, especialmente quando esta mantem-se inerte ante a
possibilidade de impugnação do laudo pericial. 3. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste Sodalício manifestaram-se
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no sentido de que não se caracteriza julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia
técnica quando imprescindíveis à correta aferição do valor exeqüendo. Confiram-se: REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro
Meira, 2ª Turma, DJ de 13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 30/09/2004. 4. Recurso
especial não-provido."
(STJ, REsp 838.338/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 16/11/2006, p. 228)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR APRESENTADO
INICIALMENTE PELO CREDOR EM SUA MEMÓRIA DE CÁLCULOS. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA.
PRESERVAÇÃO DA COISA JULGADA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.
II - O acórdão recorrido está em confronto com orientação desta Corte, segundo a qual o acolhimento de cálculos elaborados
pela contadoria oficial, embora superiores àqueles apresentados pela parte exequente, não configura hipótese de julgamento
ultra petita, à vista da necessidade de ajustar os cálculos aos parâmetros da sentença exequenda, garantindo a perfeita execução
do julgado.
III - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
IV - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1262408/AL, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe
19/04/2016)"
No mesmo sentido: RESP nº 1.413.210, DJe 04.04.2014; RESP nº 1.128.037, DJe 08.08.2013.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007057-37.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007057-6/SP

APELANTE : ANTONIO DELFINO FERREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00070573720144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Pretende ver reconhecido que o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183 implicou em interrupção da
prescrição.

D E C I D O.
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O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e, outrossim, a
medida está em termos para ser admitida à superior instância.
Isso porque o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação.
Tal conclusão, entretanto, discrepa do entendimento acerca da matéria emanado da instância superior. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. TEMPO RURAL. TEMPO ESPECIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Os Embargos
Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
2. Devidamente comprovado, nos termos da legislação aplicável, o tempo de serviço rural, procede o pedido de revisão de
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com o consequente recebimento das prestações vencidas.
3. O STJ consolidou o entendimento de que a citação válida, excepcionando-se as causas do art. 267, II e III, do Código de
Processo Civil, interrompe a prescrição.
4. De acordo com a jurisprudência do STJ, a Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público objetivando a nulidade dos
atos normativos expedidos no sentido de não admitir prova de tempo de serviço rural em nome de terceiros interrompeu a
prescrição quinquenal das ações individuais propostas com a mesma finalidade (art. 219, caput e § 1º do CPC e art. 203 do
CCB).
5. Recurso Especial não provido."
(REsp 1449964/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 13/10/2014, g. n.)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. ARTIGO 267, II E III, DO CPC. EXCEÇÕES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ILEGITIMIDADE DE PARTE. AFASTAMENTO.
1. O Tribunal de origem negou provimento à Apelação da autora ao argumento de que, com o ajuizamento da Ação Civil
Pública 2006.34.00.033574-2, extinta sem julgamento de mérito por ilegitimidade ativa, não houve interrupção do prazo
prescricional.
2. No entanto, é pacífica a jurisprudência deste Superior Tribunal no sentido de que a citação válida interrompe a prescrição,
ainda quando extinto o processo sem julgamento de mérito, salvante em relação às hipóteses previstas nos incisos II e III do
artigo 267 do CPC.
3. As demais teses defendidas em Agravo Regimental não foram analisadas pela instância a quo, motivo pelo qual delas não se
pode conhecer, ante a ausência de prequestionamento.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1526671/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 05/08/2015,
g.n.)
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009188-82.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009188-9/SP

APELANTE : NADIR DE FARIA FELICIANO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00091888220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Pretende ver reconhecido que o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183 implicou em interrupção da
prescrição.
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D E C I D O.
O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e, outrossim, a
medida está em termos para ser admitida à superior instância.
Isso porque o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação.
Tal conclusão, entretanto, discrepa do entendimento acerca da matéria emanado da instância superior. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. TEMPO RURAL. TEMPO ESPECIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Os Embargos
Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
2. Devidamente comprovado, nos termos da legislação aplicável, o tempo de serviço rural, procede o pedido de revisão de
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com o consequente recebimento das prestações vencidas.
3. O STJ consolidou o entendimento de que a citação válida, excepcionando-se as causas do art. 267, II e III, do Código de
Processo Civil, interrompe a prescrição.
4. De acordo com a jurisprudência do STJ, a Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público objetivando a nulidade dos
atos normativos expedidos no sentido de não admitir prova de tempo de serviço rural em nome de terceiros interrompeu a
prescrição quinquenal das ações individuais propostas com a mesma finalidade (art. 219, caput e § 1º do CPC e art. 203 do
CCB).
5. Recurso Especial não provido."
(REsp 1449964/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 13/10/2014, g. n.)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. ARTIGO 267, II E III, DO CPC. EXCEÇÕES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ILEGITIMIDADE DE PARTE. AFASTAMENTO.
1. O Tribunal de origem negou provimento à Apelação da autora ao argumento de que, com o ajuizamento da Ação Civil
Pública 2006.34.00.033574-2, extinta sem julgamento de mérito por ilegitimidade ativa, não houve interrupção do prazo
prescricional.
2. No entanto, é pacífica a jurisprudência deste Superior Tribunal no sentido de que a citação válida interrompe a prescrição,
ainda quando extinto o processo sem julgamento de mérito, salvante em relação às hipóteses previstas nos incisos II e III do
artigo 267 do CPC.
3. As demais teses defendidas em Agravo Regimental não foram analisadas pela instância a quo, motivo pelo qual delas não se
pode conhecer, ante a ausência de prequestionamento.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1526671/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 05/08/2015,
g.n.)
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010584-94.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010584-0/SP

APELANTE : NELSO MARCELINO
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00105849420144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Pretende ver reconhecido que o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183 implicou em interrupção da
prescrição.

D E C I D O.
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O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e, outrossim, a
medida está em termos para ser admitida à superior instância.
Isso porque o v. acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação.
Tal conclusão, entretanto, discrepa do entendimento acerca da matéria emanado da instância superior. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. TEMPO RURAL. TEMPO ESPECIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Os Embargos
Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
2. Devidamente comprovado, nos termos da legislação aplicável, o tempo de serviço rural, procede o pedido de revisão de
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com o consequente recebimento das prestações vencidas.
3. O STJ consolidou o entendimento de que a citação válida, excepcionando-se as causas do art. 267, II e III, do Código de
Processo Civil, interrompe a prescrição.
4. De acordo com a jurisprudência do STJ, a Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público objetivando a nulidade dos
atos normativos expedidos no sentido de não admitir prova de tempo de serviço rural em nome de terceiros interrompeu a
prescrição quinquenal das ações individuais propostas com a mesma finalidade (art. 219, caput e § 1º do CPC e art. 203 do
CCB).
5. Recurso Especial não provido."
(REsp 1449964/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 13/10/2014, g. n.)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. ARTIGO 267, II E III, DO CPC. EXCEÇÕES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ILEGITIMIDADE DE PARTE. AFASTAMENTO.
1. O Tribunal de origem negou provimento à Apelação da autora ao argumento de que, com o ajuizamento da Ação Civil
Pública 2006.34.00.033574-2, extinta sem julgamento de mérito por ilegitimidade ativa, não houve interrupção do prazo
prescricional.
2. No entanto, é pacífica a jurisprudência deste Superior Tribunal no sentido de que a citação válida interrompe a prescrição,
ainda quando extinto o processo sem julgamento de mérito, salvante em relação às hipóteses previstas nos incisos II e III do
artigo 267 do CPC.
3. As demais teses defendidas em Agravo Regimental não foram analisadas pela instância a quo, motivo pelo qual delas não se
pode conhecer, ante a ausência de prequestionamento.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1526671/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 05/08/2015,
g.n.)
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000935-71.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000935-1/SP

APELANTE : JANET SALLES COUTO
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009357120154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Pretende ver reconhecido que o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183 implicou em interrupção da
prescrição.
D E C I D O.
O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e, outrossim, a
medida está em termos para ser admitida à superior instância.
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Isso porque o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação.
Tal conclusão, entretanto, discrepa do entendimento acerca da matéria emanado da instância superior. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. TEMPO RURAL. TEMPO ESPECIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Os Embargos
Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
2. Devidamente comprovado, nos termos da legislação aplicável, o tempo de serviço rural, procede o pedido de revisão de
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com o consequente recebimento das prestações vencidas.
3. O STJ consolidou o entendimento de que a citação válida, excepcionando-se as causas do art. 267, II e III, do Código de
Processo Civil, interrompe a prescrição.
4. De acordo com a jurisprudência do STJ, a Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público objetivando a nulidade dos
atos normativos expedidos no sentido de não admitir prova de tempo de serviço rural em nome de terceiros interrompeu a
prescrição quinquenal das ações individuais propostas com a mesma finalidade (art. 219, caput e § 1º do CPC e art. 203 do
CCB).
5. Recurso Especial não provido."
(REsp 1449964/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 13/10/2014, g. n.)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. ARTIGO 267, II E III, DO CPC. EXCEÇÕES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ILEGITIMIDADE DE PARTE. AFASTAMENTO.
1. O Tribunal de origem negou provimento à Apelação da autora ao argumento de que, com o ajuizamento da Ação Civil
Pública 2006.34.00.033574-2, extinta sem julgamento de mérito por ilegitimidade ativa, não houve interrupção do prazo
prescricional.
2. No entanto, é pacífica a jurisprudência deste Superior Tribunal no sentido de que a citação válida interrompe a prescrição,
ainda quando extinto o processo sem julgamento de mérito, salvante em relação às hipóteses previstas nos incisos II e III do
artigo 267 do CPC.
3. As demais teses defendidas em Agravo Regimental não foram analisadas pela instância a quo, motivo pelo qual delas não se
pode conhecer, ante a ausência de prequestionamento.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1526671/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 05/08/2015,
g.n.)
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44214/2016

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401398-68.1990.4.03.6103/SP

92.03.036960-0/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO FILLIPPO LOPES (=ou> de 60 anos) e outros(as)
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES
APELANTE : MARCIA MARIA LOPES PINHEIRO

: SALOMAO GOMES SEGALL
: LUIZ GONZAGA DE LUNA PINHEIRO
: MARIA TEREZA FILIPPO LOPES SEGALL
: PEDRO LUIZ FILIPPO LOPES
: MARCO AURELIO FILIPPO LOPES
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: ANTONIO AUGUSTO FILIPPO LOPES
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : SIRLENY FERREIRA DE OLIVEIRA LOPES e outros(as)

: TEREZA MARIA LEITE MELLO LOPES
: MARIZE T MORI DE SOUZA LOPES

No. ORIG. : 90.04.01398-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal regional federal.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final do REsp 1.143.677/RS.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401398-68.1990.4.03.6103/SP

92.03.036960-0/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO FILLIPPO LOPES (=ou> de 60 anos) e outros(as)
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES
APELANTE : MARCIA MARIA LOPES PINHEIRO

: SALOMAO GOMES SEGALL
: LUIZ GONZAGA DE LUNA PINHEIRO
: MARIA TEREZA FILIPPO LOPES SEGALL
: PEDRO LUIZ FILIPPO LOPES
: MARCO AURELIO FILIPPO LOPES
: ANTONIO AUGUSTO FILIPPO LOPES

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : SIRLENY FERREIRA DE OLIVEIRA LOPES e outros(as)

: TEREZA MARIA LEITE MELLO LOPES
: MARIZE T MORI DE SOUZA LOPES

No. ORIG. : 90.04.01398-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 579.431/RS, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0607259-35.1996.4.03.6105/SP

1996.61.05.607259-0/SP

APELANTE : CLAUDEMIR CONDE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP042715 DIJALMA LACERDA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 06072593519964036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão no REsp nºs 1.205.946/SP, 1.492.221/PR,
1.495.144/RS e 1.495.146/MG.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007941-03.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.007941-0/SP

APELANTE : AMELIA FATIMA SILVA DE LIMA e outros(as)
: ANA VIRGINIA MARTINS BUIM
: ANDREA SATOMI KUBA NII
: ANTONIN EGER FILHO
: ANTONIO FIORAVANTE DE MENEZES NETO

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 565.089/SP, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007952-32.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.007952-4/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO SILVA MARQUES e outros(as)
: MARINA COSTA SILVA DE ALMEIDA
: ONDINA CORREA DE SOUZA
: ROSIRES SOUZA BUENO DOS SANTOS
: SHIZUE CONCEICAO SAKATA GUERRA

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 565.089/SP, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009951-20.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.009951-1/SP

APELANTE : ANTONIA MIORIM JORGE e outros(as)
: ALAIDE DE FATIMA DEFENDI BORGATO
: APARECIDA DIAS DE SOUZA
: BENEDITA GUTIERRES DA SILVA CARLOS
: CLARICE MIDORI IZUMISAWA DA SILVA

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 565.089, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021564-39.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.021564-0/SP

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
SINTUNIFESP

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 565.089, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-80.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.000368-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : NIVALDO DOS SANTOS PEREIRA JUNIOR
ADVOGADO : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Estado do Mato Grosso do Sul
ADVOGADO : WILSON MAINGUE NETO
APELADO(A) : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS
ADVOGADO : MS006144 MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES
No. ORIG. : 00003688020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Devolva-se o feito ao NURE, em cumprimento à decisão consignada no bojo da certidão de fl. 508.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002905-19.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002905-8/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : GILDA DE PAULA MORAES ARANTES
ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI

: SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00029051920104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001988-16.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001988-0/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GUILHERME KENJI ITO
ADVOGADO : SP146479 PATRICIA SCHNEIDER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019881620134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Guilherme Kenji Ito contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.186.513, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000499-07.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000499-6/SP
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APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARCELO COGHI
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004990720144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Marcelo Coghi contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.186.513, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001255-16.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001255-5/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : RONDINELLI SALVADOR SILVA
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012551620144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Rondinelli Salvador Silva contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.186.513, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44200/2016

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029426-32.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.029426-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
APELANTE : ANTONIO FREIRE DE GUSMAO e outro(a)

: CARMEM MACHADO FREIRE
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00294263220044036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos. Providencie a Secretaria as anotações necessárias para atender o requerido na parte final da petição de fl. 594.
Após, devolva-se o feito ao NURE, em cumprimento à decisão consignada no bojo da certidão de fl. 577.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005054-68.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.005054-6/SP

APELANTE : DIME ROSA DO CARMO e outros(as)
: ORLINDA DOS SANTOS CARMO
: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
: WALMIR DIAS
: VALDELICE TEIXEIRA QUERINO

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00050546820134036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da incidência da
Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices que
determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001760-90.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.001760-5/SP

APELANTE : SULLIVAN SOUZA SANTOS
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ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00017609020134036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da incidência da
Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices que
determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002265-81.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.002265-0/SP

APELANTE : CLAUDIR DE MELO PARLANDIN e outro(a)
: ERCILIO MARQUES DE BRITO

ADVOGADO : SP068265 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00022658120134036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da incidência da
Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices que
determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-04.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.005398-0/SP

APELANTE : JOSE DE LIMA
ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     478/1522



No. ORIG. : 00053980420134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da incidência da
Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices que
determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008757-97.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.008757-3/SP

APELANTE : ALEXANDRE JOSE CORREA e outro(a)
: CLAUDIO LYSIAS DO CARMO WEY

ADVOGADO : SP163413 ANDRE ALVES FONTES TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00087579720144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da incidência da
Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices que
determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-11.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001279-3/SP

APELANTE : MASSACO MACHIDA TAKAGI
ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00012791120144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da incidência da
Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices que
determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004448-06.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004448-4/SP

APELANTE : RICARDO RODRIGUES MOREIRA
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00044480620144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da incidência da
Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices que
determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005229-28.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.005229-8/SP

APELANTE : MARIO FRANCISCO DOS ANJOS
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00052292820144036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da incidência da
Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices que
determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
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Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016836-84.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.016836-6/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI
ADVOGADO : SP222462 CAMILA DA SILVA RODOLPHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
No. ORIG. : 00168368420144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016847-16.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.016847-0/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP
ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00168471620144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026114-29.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026114-3/SP

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI
ADVOGADO : SP234291 JULIANNA ALAVER PEIXOTO BRESSANE e outro(a)
AGRAVADO(A) : FERNANDO ALEXANDRE DE CARVALHO

: Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00105979820134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003124-44.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003124-0/SP

APELANTE : MARA SILVIA BETTINI ESTEVES
ADVOGADO : SP165563 GIOVANA BENEDITA JÁBER ROSSINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00031244420154036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o direito à substituição da incidência da
Taxa Referencial (TR) sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por outros índices que
determinem a recomposição da perda inflacionária do valor da moeda.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44194/2016

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003317-57.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.003317-0/SP

APELANTE : YUTAKA ITO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final dos REsp 1.143.677/RS e REsp 1.205.946/SP.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003317-57.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.003317-0/SP

APELANTE : YUTAKA ITO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003317-57.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.003317-0/SP
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APELANTE : YUTAKA ITO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028923-51.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.028923-3/SP

APELANTE : BENEDITA PEDROSO DA ROSA
ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00013-9 1 Vr APIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE 870.947/SE.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028923-51.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.028923-3/SP

APELANTE : BENEDITA PEDROSO DA ROSA
ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00013-9 1 Vr APIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.492.221/PR.
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Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-71.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.004323-3/SP

APELANTE : REINALDO GATTO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final dos REsp 1.143.677/RS, REsp 1.205.946/SP e REsp 1.492.221/PR.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-71.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.004323-3/SP

APELANTE : REINALDO GATTO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINARIO interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final dos REX 579.431/RS e REX 870.947/SE.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-33.2006.4.03.6183/SP
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2006.61.83.004340-0/SP

APELANTE : NELSON GUERREIRO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043403320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final do REsp 1.492.221/PR.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-33.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.004340-0/SP

APELANTE : NELSON GUERREIRO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043403320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REX 870.947/SE.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-33.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.004340-0/SP

APELANTE : NELSON GUERREIRO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043403320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final dos REsp 1.143.677/RS e REsp 1.205.946/SP.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-33.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.004340-0/SP

APELANTE : NELSON GUERREIRO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043403320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINARIO interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final dos REX 579.431/RS e REX 870.947/SE.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004666-54.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.004666-8/SP

APELANTE : BANCO PINE S/A
ADVOGADO : SP062397 WILTON ROVERI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202305 AMINADAB FERREIRA FREITAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ENEZIO JOSE TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP126962 JEFFERSON MUNIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00046665420074036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos Resp's nºs 1.205.946/SP, 1.492.221/PR,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     487/1522



1.495.144/RS e 1.495.146/MG, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004666-54.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.004666-8/SP

APELANTE : BANCO PINE S/A
ADVOGADO : SP062397 WILTON ROVERI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202305 AMINADAB FERREIRA FREITAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ENEZIO JOSE TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP126962 JEFFERSON MUNIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00046665420074036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010337-54.2008.4.03.6303/SP

2008.63.03.010337-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIA BENEDITA DA SILVA e outros(as)

: MAURO HENRIQUE SILVA incapaz
: DAMARIS LARISSA DA SILVA incapaz
: ROBERT POWER DA SILVA

ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00103375420084036303 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE 870.947/SE.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010337-54.2008.4.03.6303/SP

2008.63.03.010337-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIA BENEDITA DA SILVA e outros(as)

: MAURO HENRIQUE SILVA incapaz
: DAMARIS LARISSA DA SILVA incapaz
: ROBERT POWER DA SILVA

ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00103375420084036303 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.492.221/PR.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00016 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002925-86.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.002925-0/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ALBINO NERES DA CRUZ
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)
No. ORIG. : 00029258620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final dos REsp 1.143.677/RS, REsp 1.205.946/SP e REsp 1.492.221/PR.

Int.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002925-86.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.002925-0/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ALBINO NERES DA CRUZ
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)
No. ORIG. : 00029258620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002925-86.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.002925-0/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ALBINO NERES DA CRUZ
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)
No. ORIG. : 00029258620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00019 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007168-60.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007168-0/SP

PARTE AUTORA : POMPILIO SANTOS FAGUNDES
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071686020104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007168-60.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007168-0/SP

PARTE AUTORA : POMPILIO SANTOS FAGUNDES
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071686020104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00021 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012323-10.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.012323-3/SP

PARTE AUTORA : CELSO DA SILVA
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00123231020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012323-10.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012323-3/SP

PARTE AUTORA : CELSO DA SILVA
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00123231020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013941-87.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013941-1/SP
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APELANTE : MARIA PUREZA REZENDE DA CRUZ
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00139418720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013941-87.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013941-1/SP

APELANTE : MARIA PUREZA REZENDE DA CRUZ
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00139418720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013941-87.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013941-1/SP

APELANTE : MARIA PUREZA REZENDE DA CRUZ
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00139418720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014293-45.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014293-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BRANDINA JOANA DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP154203 CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00142934520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE 870.947/SE.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014293-45.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014293-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BRANDINA JOANA DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP154203 CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00142934520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.492.221/PR.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00028 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007957-88.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007957-1/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOSE CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP256648 ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00079578820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00029 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007957-88.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007957-1/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOSE CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP256648 ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00079578820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009768-83.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009768-8/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO BISPO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00097688320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009768-83.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009768-8/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO BISPO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00097688320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010359-09.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.010359-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP240436 EDNA MARIA BARBOSA SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS
No. ORIG. : 85.00.00036-7 1 Vr PROMISSAO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a sistemática para
contagem da prescrição intercorrente prevista no artigo 40 e parágrafos da lei nº 6.830/1980.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.340.553/RS.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025196-69.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.025196-6/SP

APELANTE : AUGUSTO MACHADO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00102-7 3 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025196-69.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.025196-6/SP

APELANTE : AUGUSTO MACHADO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00102-7 3 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-03.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.000973-6/SP

APELANTE : EDISON JOSE GUIMARAES
ADVOGADO : SP157417 ROSANE MAIA e outro(a)
APELADO(A) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS
ADVOGADO : SP179369 RENATA MOLLO DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009730320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto em face do acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão no Recurso Especial 1.334.488, afetado pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito até julgamento do
Recurso Especial referido.
Cumpra-se.
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São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-97.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.001826-8/SP

APELANTE : EDIVALDO DE QUEIROZ SANTOS
ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018269720134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-97.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.001826-8/SP

APELANTE : EDIVALDO DE QUEIROZ SANTOS
ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018269720134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002331-73.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.002331-0/SP

APELANTE : CICERO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00023317320134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002331-73.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.002331-0/SP

APELANTE : CICERO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00023317320134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00040 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007547-09.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.007547-8/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ERENILDES ALMEIDA FAVORETTO
ADVOGADO : SP170302 PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00075470920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00041 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007547-09.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.007547-8/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ERENILDES ALMEIDA FAVORETTO
ADVOGADO : SP170302 PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00075470920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000848-48.2013.4.03.6131/SP
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2013.61.31.000848-3/SP

APELANTE : EUNICE CAPORAL SALVADOR
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008484820134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal regional federal.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final do REsp 1.143.677/RS.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000848-48.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.000848-3/SP

APELANTE : EUNICE CAPORAL SALVADOR
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008484820134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 579.431/RS, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003098-92.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003098-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLAÇO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELANTE : ODASCIR PIEDADE
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00030989220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos REsp's nºs 1.205.946/SP, 1.492.221/PR,
1.495.144/RS e 1.495.146/MG, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003098-92.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003098-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLAÇO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ODASCIR PIEDADE
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00030989220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte embargada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos REsp's nºs 1.205.946/SP, 1.492.221/PR,
1.495.144/RS e 1.495.146/MG, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003098-92.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003098-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLAÇO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ODASCIR PIEDADE
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
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No. ORIG. : 00030989220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00047 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0016618-83.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016618-9/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : DIDIEL BRASIL DE ARGOLO
ADVOGADO : SP198476 JOSE MARIA BARBOSA
No. ORIG. : 12.00.00037-7 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00048 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0016618-83.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016618-9/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : DIDIEL BRASIL DE ARGOLO
ADVOGADO : SP198476 JOSE MARIA BARBOSA
No. ORIG. : 12.00.00037-7 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
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Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000266-98.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000266-7/SP

APELANTE : JOSIAS ALVES
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002669820144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000266-98.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000266-7/SP

APELANTE : JOSIAS ALVES
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002669820144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004191-78.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004191-4/SP

APELANTE : ANGELINA BEZERRA BENEVIDES
ADVOGADO : SP322366 DOUGLAS MOTTA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041917820144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004191-78.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004191-4/SP

APELANTE : ANGELINA BEZERRA BENEVIDES
ADVOGADO : SP322366 DOUGLAS MOTTA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041917820144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006861-67.2014.4.03.6183/SP
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2014.61.83.006861-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISOLINA GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00068616720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012821-89.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012821-2/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : GILBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP070133 RAFAEL FRANCHON ALPHONSE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00009195420064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012821-89.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012821-2/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : GILBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP070133 RAFAEL FRANCHON ALPHONSE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00009195420064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00056 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005945-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.005945-6/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP244438 MARIANA TAVARES DE MATTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOAO GUARESCHI
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
No. ORIG. : 30010348120138260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00057 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005945-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.005945-6/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP244438 MARIANA TAVARES DE MATTOS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOAO GUARESCHI
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
No. ORIG. : 30010348120138260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00058 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005945-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.005945-6/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP244438 MARIANA TAVARES DE MATTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOAO GUARESCHI
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
No. ORIG. : 30010348120138260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010853-97.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010853-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VINICIUS MURILLO OLIVEIRA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
REPRESENTANTE : ANA CRISTIANA MACHADO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
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No. ORIG. : 13.00.00256-4 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010853-97.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010853-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VINICIUS MURILLO OLIVEIRA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
REPRESENTANTE : ANA CRISTIANA MACHADO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
No. ORIG. : 13.00.00256-4 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.
Igualmente, a questão tratada no presente recurso extraordinário é objeto do RE nº 579.431/RS, admitido pelo Supremo Tribunal
Federal como representativo de controvérsia (tema n. 96), ainda pendente de julgamento. No citado recurso, discute-se, à luz do art.
100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, se são devidos, ou não, os juros de mora no período compreendido entre a data da conta de
liquidação e a expedição do precatório ou requisitório.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do recurso
extraordinário até o julgamento dos mencionados recursos representativos de controvérsia.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015526-36.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015526-3/SP

APELANTE : MARIA LUZIA DE ALMEIDA MORAIS
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
CODINOME : MARIA LUZIA DE ALMEIDA MORAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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No. ORIG. : 10046583420148260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto em face do acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão no Recurso Especial 1.334.488, afetado pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito até julgamento do
Recurso Especial referido.
Cumpra-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015526-36.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015526-3/SP

APELANTE : MARIA LUZIA DE ALMEIDA MORAIS
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
CODINOME : MARIA LUZIA DE ALMEIDA MORAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10046583420148260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto em face do acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até julgamento do
Recurso Extraordinário referido.
Cumpra-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018040-59.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018040-3/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JONATHAS WAGNER FERREIRA
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP
No. ORIG. : 14.00.00050-1 1 Vr ITU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.492.221/PR.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018040-59.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018040-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JONATHAS WAGNER FERREIRA
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP
No. ORIG. : 14.00.00050-1 1 Vr ITU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE 870.947/SE.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029573-15.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029573-5/SP

APELANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : MG184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027833420148260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte embargada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030168-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030168-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ORIVALDO PRIOSTI
ADVOGADO : SP310753 RENATA ZANIN FERRARI
No. ORIG. : 14.00.00102-0 1 Vr CERQUILHO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030168-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030168-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ORIVALDO PRIOSTI
ADVOGADO : SP310753 RENATA ZANIN FERRARI
No. ORIG. : 14.00.00102-0 1 Vr CERQUILHO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030669-65.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030669-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GIAN PIERO BORTONE
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
No. ORIG. : 13.00.00131-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030669-65.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030669-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GIAN PIERO BORTONE
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
No. ORIG. : 13.00.00131-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031803-30.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.031803-6/SP

APELANTE : ROBERTO STOCO
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027694720148260274 1 Vr ITAPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031803-30.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.031803-6/SP

APELANTE : ROBERTO STOCO
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027694720148260274 1 Vr ITAPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032870-30.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032870-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS MAGNO DA SILVA
ADVOGADO : SP246028 LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP
No. ORIG. : 00067228220148260156 1 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032870-30.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032870-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS MAGNO DA SILVA
ADVOGADO : SP246028 LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP
No. ORIG. : 00067228220148260156 1 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033563-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033563-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP548837 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ATILIO SOLANO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 13.00.00144-3 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033563-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033563-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP548837 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ATILIO SOLANO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 13.00.00144-3 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033563-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033563-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP548837 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ATILIO SOLANO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 13.00.00144-3 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final dos REsp 1.143.677/RS, REsp 1.205.946/SP e REsp 1.492.221/PR.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033563-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033563-0/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP548837 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ATILIO SOLANO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 13.00.00144-3 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINARIO interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final dos REX 579.431/RS e REX 870.947/SE.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033720-84.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033720-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANILTON DE ARAUJO MACHADO
ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA
No. ORIG. : 00003627320148260337 2 Vr MAIRINQUE/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033720-84.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033720-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANILTON DE ARAUJO MACHADO
ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA
No. ORIG. : 00003627320148260337 2 Vr MAIRINQUE/SP
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DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034913-37.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034913-6/SP

APELANTE : LUPERCIO CLAUDIO RABELLO
ADVOGADO : SP225260 EVANDRO MARCIO DRAGO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30029984420138260062 1 Vr BARIRI/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034913-37.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034913-6/SP

APELANTE : LUPERCIO CLAUDIO RABELLO
ADVOGADO : SP225260 EVANDRO MARCIO DRAGO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30029984420138260062 1 Vr BARIRI/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035122-06.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035122-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO LAZARO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP198594 THIANI ROBERTA IATAROLA
No. ORIG. : 00084260320148260457 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035122-06.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035122-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO LAZARO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP198594 THIANI ROBERTA IATAROLA
No. ORIG. : 00084260320148260457 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035927-56.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035927-0/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RENATO CORREIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP246028 LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00050885120148260156 3 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035927-56.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035927-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RENATO CORREIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP246028 LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00050885120148260156 3 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035930-11.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035930-0/SP

APELANTE : EDUARDO BARRIONOVO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248840B DANIELA DE ANGELIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10031232120158260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035930-11.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035930-0/SP

APELANTE : EDUARDO BARRIONOVO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248840B DANIELA DE ANGELIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10031232120158260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035990-81.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035990-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM GENTIL AGOS
ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 40029629620138260510 2 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00089 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035990-81.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035990-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM GENTIL AGOS
ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 40029629620138260510 2 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036905-33.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036905-6/SP

APELANTE : PAULO ALVES GONCALVES
ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00211-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036905-33.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036905-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     523/1522



APELANTE : PAULO ALVES GONCALVES
ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00211-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041076-33.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041076-7/SP

APELANTE : GILBERTO SARAUZA
ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00015-3 2 Vr GARCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041076-33.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041076-7/SP

APELANTE : GILBERTO SARAUZA
ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00015-3 2 Vr GARCA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-50.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.003568-3/SP

APELANTE : ANTONIO BAPTISTA DE LIMA FILHO
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035685020154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-50.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.003568-3/SP

APELANTE : ANTONIO BAPTISTA DE LIMA FILHO
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035685020154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00096 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001621-63.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001621-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON SANCHEZ SIMOES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016216320154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00097 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001621-63.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001621-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON SANCHEZ SIMOES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016216320154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44206/2016
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44206/2016

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309887-45.1997.4.03.6102/SP

1997.61.02.309887-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SAVANA ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA e outro(a)

: SINVAL MOREIRA REIS
No. ORIG. : 03098874519974036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a sistemática para
contagem da prescrição intercorrente prevista no artigo 40 e parágrafos da lei nº 6.830/1980.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.340.553/RS.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033191-60.1994.4.03.6100/SP

1999.03.99.003893-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MAKRO ATACADISTA S/A
ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

: SP027708 JOSE ROBERTO PISANI
No. ORIG. : 94.00.33191-6 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos RE n.º 545.796.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     527/1522



00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002534-33.1997.4.03.6100/SP

1999.03.99.007253-2/SP

APELANTE : COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS
ADVOGADO : SP076681 TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 97.00.02534-9 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

O Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão no Agravo Regimental no RE nº 312.061/SP determinou o sobrestamento do feito até
o julgamento final dos RE n.º 545.796.

O contribuinte manifesta-se, às fls. 444/446 contrariamente à decisão de sobrestamento do feito, pois alega que o tema da declaração de
inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei 8.200/91 não é objeto da ação, mas sim a ilegalidade do Decreto 332/91 por afronta à Lei
8.200/91. Aduz que, em razão da não admissão do recurso especial, o fundamento do acórdão no sentido de que o decreto em questão é
ilegal, tornou-se definitivo e, assim, o recurso extraordinário deve ter seu seguimento negado.

Decido.

A questão objeto da lide é a compatibilidade entre o artigo 41 do Decreto 332/91 e dispositivo da Lei 8.200/91, que, por sua vez, tem
sua constitucionalidade discutida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 545.796.

À vista das reiteradas decisões do STF (fls. 405, 413 e 428/433), deve ser mantido o sobrestamento do feito, até o julgamento final do
RE n.º 545.796.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074634-26.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.074634-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : RESINBOL COM/ DE ABRASIVOS LTDA e outro(a)
: CRISTINA RIBEIRO ABRAHAO

ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
No. ORIG. : 00746342620004036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a sistemática para
contagem da prescrição intercorrente prevista no artigo 40 e parágrafos da lei nº 6.830/1980.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.340.553/RS.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007991-65.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.007991-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JOSE ANTONIO CIPPOLA DA SILVA
ADVOGADO : SP178380 MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 601.314/SP, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012465-79.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.012465-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OROZIMBO CASSIO CONVENTO
ADVOGADO : SP138831 FLAVIO LUIS DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 601.314/SP, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019795-25.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.019795-6/SP

APELANTE : ROBERTET DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00197952520084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024872-15.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.024872-1/SP

APELANTE : C E CENTRAL DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00248721520084036100 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011333-64.2008.4.03.6105/SP
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2008.61.05.011333-1/SP

APELANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAGRADO CORACAO DE JESUS
ADVOGADO : SP063927 MARIA CRISTINA DE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00113336420084036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se
discute a constitucionalidade do artigo 55, da Lei nº 8.212/1991.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE 566.622/RS .

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002673-62.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.002673-0/SP

APELANTE : MAXI RUBBER INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADVOGADO : SP271755 JEAN CARLOS VILALBA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00026736220094036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022792-44.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.022792-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DA ROCHA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00227924420094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 723.651/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009499-98.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.009499-5/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP244083 ADALBERTO LUIS ANDRADE DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00094999820094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.470.443/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Observo que "o fato de o recurso especial afetado ao rito do art. 543-C do CPC/1973 (REsp 1.470.443/PR) se relacionar a
benefícios previdenciários pagos em atraso não desnatura a natureza do juros decorrentes do seu inadimplemento, que, a toda
evidência, continuam sendo "juros de mora".
Assim, não restam dúvidas de que a solução da controvérsia veiculada nos autos do REsp 1.470.443/PR terá impacto imediato
em toda e qualquer questão relacionada à incidência do Imposto de Renda sobre a verba nominada "juros de mora". (AgRg no
Resp 1.555.257/RS - Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - DJE 05/05/2016)
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011740-15.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.011740-3/SP

APELANTE : VITAPELLI LTDA
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ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00117401520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011740-15.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.011740-3/SP

APELANTE : VITAPELLI LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00117401520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004939-94.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.004939-0/MS

APELANTE : SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRAFICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SINDGRAF

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00049399420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004939-94.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.004939-0/MS

APELANTE : SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRAFICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SINDGRAF

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00049399420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005411-95.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.005411-6/MS

APELANTE : GASTAO LEMOS MONTEIRO e outros(as)
: ROBERTO VILLELA LEMOS MONTEIRO
: JOSE LEMOS MONTEIRO
: MARCELA LEMOS MONTEIRO
: LUCAS LEMOS MONTEIRO

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00054119520104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005634-48.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.005634-4/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : NILO CERVO
ADVOGADO : MS009432 ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00056344820104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003215-49.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.003215-1/MS

APELANTE : PAULO DINIZ JUNQUEIRA FILHO
ADVOGADO : MS003095 AURELIO MARTINS DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : COSAN CAARAPO S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : RJ138595 JULIANA ARAUJO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00032154920104036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
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presentes autos.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-83.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.003549-8/MS

APELANTE : VITORIO SANDRO AZAMBUJA VEDOVATO
ADVOGADO : MS009378 BRUNO PAGANI QUADROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00035498320104036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-73.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.001991-0/SP

APELANTE : VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00019917320104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 677.725.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005094-88.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.005094-0/SP

APELANTE : ENTHAL ENGENHARIA DE TRATAMENTO E CONTROLE DO AR LTDA
ADVOGADO : SP102358 JOSE BOIMEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00050948820104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012372-43.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012372-4/SP

APELANTE : FLEURY S/A e filia(l)(is)
: FLEURY S/A filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00123724320104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012372-43.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012372-4/SP

APELANTE : FLEURY S/A e filia(l)(is)
: FLEURY S/A filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : FLEURY S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00123724320104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da
Constituição Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Maior, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.
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São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005430-86.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005430-6/SP

APELANTE : MARCELO MARTIN DE CASTRO
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00054308620104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002803-94.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002803-0/SP

APELANTE : PAULO IIDA e outro(a)
: ELIZABETH IIDA

ADVOGADO : SP172926 LUCIANO NITATORI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00028039420104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011346-80.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.011346-4/SP

APELANTE : MATEUS ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00113468020104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos especiais interpostos pela Fazenda Nacional com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, e pelo
contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Lei Maior da Constituição Federal, contra acórdão proferido
por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011346-80.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.011346-4/SP

APELANTE : MATEUS ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00113468020104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004029-28.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.004029-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : HENRIQUE ANTONIO VAN MELIS e outros(as)

: HENRIQUE JOAO MARIA KIEVITSBOSCH
: HUBERTUS DERKS
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: HUGO VOGT
: IVAN SCHOLTEN
: JACOB LIEBE
: JACOBUS JOHANNES HUBERTUS DERKS
: JOSE ANTONIO KRABBENBORG
: JOSE MARIA MASCHIETTO JUNIOR

ADVOGADO : SP194602 ADHEMAR MICHELIN FILHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040292820104036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035106-91.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035106-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : TONARELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outro(a)
: JOSE ALBERTO ARCANGELI

ADVOGADO : SP150878 WALDINEI DIMAURA COUTO
: SP045575 LUIS ANTONIO FALIVENE DE SOUSA

INTERESSADO(A) : CLAUDIA HELENA CINTRA LEME
No. ORIG. : 04.00.00261-7 1 Vr ITAPIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-75.2011.4.03.6002/MS
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2011.60.02.001562-5/MS

APELANTE : EDUARDO GARCIA DE MORAES
ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00015627520114036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007838-22.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.007838-3/SP

APELANTE : NATAL JOSE STOCCO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP257988 SERGIO FERRAZ FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00078382220114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.470.443/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Observo que "o fato de o recurso especial afetado ao rito do art. 543-C do CPC/1973 (REsp 1.470.443/PR) se relacionar a
benefícios previdenciários pagos em atraso não desnatura a natureza do juros decorrentes do seu inadimplemento, que, a toda
evidência, continuam sendo "juros de mora".
Assim, não restam dúvidas de que a solução da controvérsia veiculada nos autos do REsp 1.470.443/PR terá impacto imediato
em toda e qualquer questão relacionada à incidência do Imposto de Renda sobre a verba nominada "juros de mora". (AgRg no
Resp 1.555.257/RS - Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - DJE 05/05/2016)
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012912-57.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012912-3/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA
ADVOGADO : SP165562 FLÁVIO SILVA BELCHIOR e outro(a)

: SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00129125720114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021594-98.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.021594-5/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GILMAR FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP152978 DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00215949820114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.470.443/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Observo que "o fato de o recurso especial afetado ao rito do art. 543-C do CPC/1973 (REsp 1.470.443/PR) se relacionar a
benefícios previdenciários pagos em atraso não desnatura a natureza do juros decorrentes do seu inadimplemento, que, a toda
evidência, continuam sendo "juros de mora".
Assim, não restam dúvidas de que a solução da controvérsia veiculada nos autos do REsp 1.470.443/PR terá impacto imediato
em toda e qualquer questão relacionada à incidência do Imposto de Renda sobre a verba nominada "juros de mora". (AgRg no
Resp 1.555.257/RS - Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - DJE 05/05/2016)
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-87.2011.4.03.6102/SP
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2011.61.02.001289-4/SP

APELANTE : GERALDO FINOTO
ADVOGADO : SP235326 MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00012898720114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005318-83.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.005318-5/SP

APELANTE : TRANSPORTE RODOR LTDA
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00053188320114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 677.725.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012499-32.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.012499-9/SP

APELANTE : ALEXANDRE MALZONI MATTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00124993220114036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 723.651/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008839-15.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.008839-5/SP

APELANTE : TEXTIL BERETTA ROSSI LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00088391520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009534-66.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.009534-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CPB IND/ BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA
ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00095346620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.
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São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004653-40.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.004653-4/SP

APELANTE : ALBERTO LEANDRO
ADVOGADO : SP226136 JOAQUIM JOSE DE ANDRADE PEREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00046534020114036111 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007532-17.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.007532-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CINTIA DOS SANTOS DOMINGUES e outros(as)

: TAIS FERNANDA MULLER DUTRA DIAS
: ANTONIO ALVES CORREIA
: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
: MARIA DE LOURDES LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00075321720114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009148-27.2011.4.03.6112/SP
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2011.61.12.009148-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ROSENI APARECIDA BARBOSA FARIAS e outros(as)

: CICERO DUARTE BEZERRA
: WALDINEY LIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00091482720114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009156-04.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.009156-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CREUSA ALCENA DOS SANTOS BARBOSA e outros(as)
ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro(a)
CODINOME : CREUSA ALCENA DOS SANTOS
APELADO(A) : FRANCISCO ALBUQUERQUE DE MELO

: LUIZ CARLOS MENIGHETI DOS SANTOS
: CLEONICE DE SOUZA MENIGHETI

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00091560420114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020630-38.2012.4.03.0000/SP
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2012.03.00.020630-1/SP

AGRAVANTE : MARCELO ARAUJO BARRETO
ADVOGADO : SP252615 EDILSON FERNANDO DE MORAES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : PRESLEY PRODUTOS PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05236078319964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o
redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001624-81.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.001624-5/MS

APELANTE : ROSEMARIE NIMER TERRABUIO
ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00016248120124036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001625-66.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.001625-7/MS

APELANTE : FREDERICO FORMAGIO NETO
ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00016256620124036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-42.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.001646-4/MS

APELANTE : LAUDEMIR QUINTINO DE FREITAS
ADVOGADO : PR027171 CARLOS ARAUZ FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00016464220124036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016387-84.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.016387-1/SP

APELANTE : KRONA RISK MANAGENT GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00163878420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016387-84.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.016387-1/SP

APELANTE : KRONA RISK MANAGENT GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00163878420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021937-60.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021937-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO : SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00219376020124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022327-30.2012.4.03.6100/SP
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2012.61.00.022327-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : RUY BATALHA DE CAMARGO
ADVOGADO : SP206886 ANDRE MESSER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00223273020124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 723.651/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022843-50.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022843-9/SP

APELANTE : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADVOGADO : SP245483 MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00228435020124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022843-50.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022843-9/SP

APELANTE : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
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ADVOGADO : SP245483 MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00228435020124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002364-24.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.002364-6/SP

APELANTE : CARLOS FERNANDES CORSINI
ADVOGADO : SP207203 MARCELO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00023642420124036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 723.651/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003924-83.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.003924-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA GAZETA DE PIRACICABA LTDA
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ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039248320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003924-83.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.003924-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA GAZETA DE PIRACICABA LTDA
ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039248320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006568-96.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.006568-5/SP

APELANTE : LINHAS BONFIO S/A
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00065689620124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006568-96.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.006568-5/SP

APELANTE : LINHAS BONFIO S/A
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00065689620124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003682-24.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.003682-2/SP

APELANTE : MAGGI CAMINHOES LTDA filial
ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036822420124036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.
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Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003682-24.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.003682-2/SP

APELANTE : MAGGI CAMINHOES LTDA filial
ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036822420124036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da
Constituição Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Maior, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008215-86.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.008215-0/SP

AGRAVANTE : ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA
ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL
PARTE RÉ : MARIO FERREIRA BATISTA e outros(as)

: ARLINDO FERREIRA BATISTA
: JOAQUIM PACCA JUNIOR
: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO
: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO
: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA
: JUBSON UCHOA LOPES
: AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA
: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA
: CRA RURAL ARACATUBA LTDA
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 08042455319964036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, entre outros debates, se discute a ocorrência da prescrição para o
redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008364-58.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.008364-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : GIANCARLE CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00.00.00006-3 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a sistemática para
contagem da prescrição intercorrente prevista no artigo 40 e parágrafos da lei nº 6.830/1980.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.340.553/RS.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000563-51.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.000563-7/SP

APELANTE : JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ S/S LTDA
ADVOGADO : SP283862 ARTHUR LEOPOLDINO FERREIRA NETO

: SP222618 PRISCILLA FERREIRA TRICATE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005635120134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000563-51.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.000563-7/SP

APELANTE : JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ S/S LTDA
ADVOGADO : SP283862 ARTHUR LEOPOLDINO FERREIRA NETO

: SP222618 PRISCILLA FERREIRA TRICATE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005635120134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006628-62.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006628-6/SP

APELANTE : JNT ENGENHARIA CONSTRUCOES E EMPREITEIRA LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00066286220134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009438-10.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009438-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : UNIAO EDUCACIONAL E TECNOLOGICA IMPACTA UNI IMPACTA LTDA e filia(l)(is) e
outros(as)

: TECHNOEDITION EDITORA LTDA
: UNIAO EDUCACIONAL E TECNOLOGICA IMPACTA UNI IMPACTA LTDA filial
: TEIKENS PROPAGANDA MARKETING E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP165349 ANDRÉ RODRIGUES YAMANAKA e outro(a)
APELADO(A) : TECHNOEDITION EDITORA LTDA

: UNIAO EDUCACIONAL E TECNOLOGIA IMPACTA UNI IMPACTA
ADVOGADO : SP165349 ANDRÉ RODRIGUES YAMANAKA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00094381020134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013422-02.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013422-0/SP

APELANTE : HARDTEC INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00134220220134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00068 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006027-44.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.006027-1/SP

APELANTE : COML/ DE BEBIDAS LITORANEA LTDA
ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00060274420134036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012799-23.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012799-7/SP

APELANTE : ORLANDO JOSE ZOVICO
ADVOGADO : SP189291 LUCIANE DE OLIVEIRA CASANOVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00127992320134036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 723.651/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010918-63.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.010918-6/SP

APELANTE : HOTELARIA BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00109186320134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010918-63.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.010918-6/SP

APELANTE : HOTELARIA BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00109186320134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.
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Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004541-55.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.004541-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SERGIO EDUARDO ENGELMANN
ADVOGADO : SP243311 ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045415520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.470.443/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Observo que "o fato de o recurso especial afetado ao rito do art. 543-C do CPC/1973 (REsp 1.470.443/PR) se relacionar a
benefícios previdenciários pagos em atraso não desnatura a natureza do juros decorrentes do seu inadimplemento, que, a toda
evidência, continuam sendo "juros de mora".
Assim, não restam dúvidas de que a solução da controvérsia veiculada nos autos do REsp 1.470.443/PR terá impacto imediato
em toda e qualquer questão relacionada à incidência do Imposto de Renda sobre a verba nominada "juros de mora". (AgRg no
Resp 1.555.257/RS - Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - DJE 05/05/2016)
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000505-61.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.000505-9/SP

APELANTE : FORTYMIL IND/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00005056120134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000505-61.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.000505-9/SP

APELANTE : FORTYMIL IND/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00005056120134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Maior, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010785-91.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.010785-3/SP

APELANTE : SUPERMERCADO SAITO POLVILHO LTDA
ADVOGADO : SP122224 VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00107859120134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.
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Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010791-98.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.010791-9/SP

APELANTE : COML/ SAITO LTDA
ADVOGADO : SP122224 VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00107919820134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da
Constituição Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Maior, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008160-39.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.008160-8/SP

APELANTE : CAMILLO MALLMANN E CIA LTDA
ADVOGADO : SC005218 SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
APELANTE : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil
ADVOGADO : RJ155706 MARCOS FELIPE ARAGAO MORAES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

: Servico Social do Comercio SESC
: Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI
: SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS SEBRAE
: OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
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No. ORIG. : 00081603920134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008160-39.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.008160-8/SP

APELANTE : CAMILLO MALLMANN E CIA LTDA
ADVOGADO : SC005218 SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
APELANTE : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil
ADVOGADO : RJ155706 MARCOS FELIPE ARAGAO MORAES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

: Servico Social do Comercio SESC
: Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI
: SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS SEBRAE
: OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00081603920134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015071-67.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.015071-0/SP
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APELANTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR ACUCAR E ALCOOL DO
EASTADO DE SAO PAULO COPERSUCAR

ADVOGADO : SP257314 CAMILA ALONSO LOTITO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00150716720134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 592.145/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-03.2014.4.03.6002/MS

2014.60.02.001366-6/MS

APELANTE : MARCOS RODOLFO BRUNETTA TERRABUIO
ADVOGADO : SP325748A GABRIEL PLACHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00013660320144036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 761.263, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
Int.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005459-06.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.005459-8/SP

APELANTE : GIRAFFAS ADMINISTRADORA DE FRANQUIA S/A
ADVOGADO : SP352390A NATAN BARIL
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00054590620144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010400-96.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010400-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JAPAUTO COM/ DE MOTOCICLETAS LTDA
ADVOGADO : SP025760 FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro(a)
No. ORIG. : 00104009620144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023925-48.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.023925-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : NS2.COM INTERNET S/A
ADVOGADO : SP073830 MERCES DA SILVA NUNES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00239254820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003495-66.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003495-4/SP

APELANTE : ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP308040 THIAGO MANCINI MILANESE e outro(a)
APELANTE : ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA filial
ADVOGADO : SP308040 THIAGO MANCINI MILANESE
APELANTE : ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA filial
ADVOGADO : SP308040 THIAGO MANCINI MILANESE
APELANTE : ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA filial
ADVOGADO : SP308040 THIAGO MANCINI MILANESE
APELANTE : ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA filial
ADVOGADO : SP308040 THIAGO MANCINI MILANESE
APELANTE : SEGTRONICA COM/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA

: SECON EQUIPAMENTOS PRODUTOS E SERVICOS GERAIS LTDA
ADVOGADO : SP308040 THIAGO MANCINI MILANESE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00034956620144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 677.725.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00085 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002441-62.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.002441-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ADOLFO LUIZ SOARES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP234168 ANDRE FELIPE FOGACA LINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00024416220144036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 723.651/PR, que versa sobre a matéria tratada
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nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006428-09.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.006428-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MARCOS LUIS GALATI ANAZETTI
ADVOGADO : SP155859 RODRIGO LUIZ ZANETHI e outro(a)
No. ORIG. : 00064280920144036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 723.651/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001079-19.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.001079-4/SP

APELANTE : FRIGOESTRELA S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00010791920144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005899-81.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.005899-7/SP

APELANTE : ESTOFADOS PRIMOR LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00058998120144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00089 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006367-33.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.006367-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SCORRO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP237120 MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00063673320144036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-85.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.003673-3/SP
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APELANTE : JOSE GASQUES ACESSORIOS -EPP
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00036738520144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003027-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003027-3/SP

AGRAVANTE : RONALDO DONIZETI MARQUES DUARTE -ME
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
No. ORIG. : 00018520520128260466 1 Vr PONTAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência de fraude à execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.141.990/PR.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007464-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007464-1/SP

AGRAVANTE : RONALDO FUNCK THOMAZ e outro(a)
: FERNANDA CRISTINA PAGANO DE LUCCA

ADVOGADO : SP161166 RONALDO FUNCK THOMAZ e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : MAXI CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e outro(a)

: EDGAR RAFAEL ACCORONI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00059494220024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o
redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013211-59.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013211-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : DEAGAPE PROPAGANDA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00497707420074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019928-87.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019928-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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AGRAVADO(A) : RETIFICA LAGUNA LTDA e outros(as)
: ARNALDO LAGUNA
: GILBERTO ACCACIO LAGUNA
: JOSE ARNALDO MOTTA LAGUNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00103159520004036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022946-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022946-6/SP

AGRAVANTE : SAO BERNARDO PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO : SP084786 FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00173575619904036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por São Bernardo Previdência Privada, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea
"a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a incidência dos juros
moratórios entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE 579.431/RS.

Int.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027088-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027088-0/SP

AGRAVANTE : NILSON DONIZETE MARTINS DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP333532 ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : S S RACOES LTDA
ADVOGADO : SP333532 ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO
PARTE RÉ : CARLA SIMONE DAS NEVES SARTORI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00008579220034036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da
execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028041-30.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028041-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CHABELCO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00126361320074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028125-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028125-7/SP
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AGRAVANTE : NEIVA ANNA PRADA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
CODINOME : NEIVA ANNA DALL OGLIO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : MADIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MATAO SP
No. ORIG. : 00001740720018260347 A Vr MATAO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que, entre outros pontos, se discute a ocorrência da prescrição para o
redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00099 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000708-52.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.000708-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : UNICHEM QUIMICA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP184065 DANILO LOZANO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00007085220154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44306/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092254-84.1992.4.03.6100/SP

2001.03.99.055610-6/SP

APELANTE : DHL DO BRASIL AUXILIAR DE TRANSPORTE LTDA
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 92.00.92254-6 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Assevera violação às Leis nº 7.689/88 e 8.383/91, bem assim à Instrução Normativa SRF nº 198/88.
Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.
DECIDO.
O presente recurso não merece admissão.
Inicialmente, o recurso especial não reúne condições de admissibilidade no que atine à alegada ofensa à IN/SRF nº 680/06 que,
consoante cediço, não se enquadra no conceito de "lei federal" para fins de interposição de recurso especial.
Nesse sentido, é firme no C. STJ a jurisprudência a dizer que não é possível, pela via do recurso especial, a análise de eventual ofensa a
resoluções, portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos administrativos compreendidos na expressão "lei federal", nos
termos do art. 105, III, da Constituição Federal:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 535
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VILIPÊNDIO A RESOLUÇÃO NORMATIVA. ANÁLISE VEDADA EM ESPECIAL.
RESTABELECIMENTO DE PLANO DE SAÚDE. DEVER FIXADO NA ORIGEM. INVIABILIDADE DA OBRIGAÇÃO.
CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Não viola o art. 535 do Código de Processo Civil nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adotou para
a resolução da causa fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pela recorrente, para decidir de modo integral a
controvérsia posta.
2. Esta Corte Superior já consolidou o entendimento de que é incabível a análise de recurso especial que tenha por fundamento
violação de portarias, resoluções ou instruções normativas.
3. O provimento do especial, no que se refere ao reconhecimento da impossibilidade de restabelecer o plano de saúde da
agravada e a sua conversão em perdas e danos, requer nova incursão fático-probatória, o que é inviável, tendo em vista a
incidência da Súmula nº 7/STJ.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 768.940/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe
30/11/2015) - grifos nossos.
Por outro lado, no tocante à compensação dos prejuízos fiscais para fins de apuração da base de cálculo da CSLL, assim decidiu o C.
Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO. LUCRO REAL. COMPENSAÇÃO DOS PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO DE 30% EM CADA EXERCÍCIO. LEI
8.891/95. LEGITIMIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "A limitação da compensação em 30% dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores, para fins de determinação
da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) e do Imposto de Renda, não se encontra eivada de ilegalidade"
(AgRg no REsp 1.223.443/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma).
2. Agravo regimental não provido."
(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.120.630/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 04/06/2013, DJ
04/12/2013)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. CSLL. BASE DE CÁLCULO
NEGATIVA. IMPOSTO DE RENDA. PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITES DA COMPENSAÇÃO. ARTS. 42 E 58, DA LEI N.
8.981/95.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o julgado que adota fundamentação adequada à solução dada para a controvérsia, ainda que
não tenha sido qualquer daquelas levantadas pelas partes, não sendo necessário o exame de todas as teses e artigos de lei
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invocados.
2. A limitação da compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados em exercício anteriores, para fins de
determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) e do Imposto de Renda, não se encontra eivada de
ilegalidade. Precedentes: EREsp Nº 429.730 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 9.3.2005; AgRg
no Ag 935.250/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 09/09/2008; AgRg no REsp 1027320/SP,
Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 21/08/2008, DJe 23/09/2008.
3. Recurso especial não provido."
(Recurso Especial nº967.918/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 09/11/2010, DJ 19/11/2010)
Assim, verifica-se, nesse aspecto, que a decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008015-80.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.008015-3/SP

APELANTE : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00080158020014036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da CF, contra acórdão de
órgão fracionário desta Corte, proferido em sede de embargos à execução fiscal, que considerou não ilidida a presunção de certeza e
liquidez da CDA, mantendo a higidez da cobrança.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Na hipótese dos autos, o órgão julgador, com fundamento no conjunto probatório dos autos, concluiu não ter sido abalada a presunção
de certeza e liquidez da CDA que embasa a cobrança, mantendo a cobrança fiscal em sua inteireza. Assim, verifica-se que a análise do
presente recurso especial - que busca, em síntese, demonstrar eventual desacerto do julgado - requer reexame de matéria fático-
probatória, situação que encontra óbice na Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Neste sentido, destaco os seguintes precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO
ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. CDA. NULIDADE. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. Não viola o art. 535, II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. É assente o entendimento de que a inscrição da dívida ativa gera a presunção de liquidez e certeza desde que contenha todas
as exigência legais, inclusive a indicação da natureza da dívida, sua fundamentação legal, bem como a forma de cálculo de juros
e de correção monetária.
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3. Na hipótese, tendo a Corte de origem aferido que a CDA cumpre todos os requisitos da legislação de regência, não cabe
revisar na via especial essa premissa fática de julgamento. Inteligência da Súmula 7/STJ. Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.
(AgRg no AREsp 659.731/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 05/06/2015)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA PERÍCIA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. PRODUÇÃO DE CÓPIAS. ÔNUS DO EMBARGANTE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E DE LIQUIDEZ DA CDA.
1. A análise quanto à necessidade da realização de prova pericial, em contrariedade ao entendimento do Tribunal de origem
requer o reexame de fatos e provas, o que esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. Precedentes do STJ.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele,
ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
3. "A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a
requisição de processos administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar
a Fazenda Pública a fazer prova contra sí mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a presunção
de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor." (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011.) Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1523774/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 E 131 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO
ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM DISPENSA DE PROVA
PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
NULIDADE DAS CDAS. REQUISITOS. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. ART. 174, I, DO CPC. DESPACHO QUE ORDENA A
CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DE ULTRAPASSADO O PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 219, § 1º, DO
CPC. ORIENTAÇÃO AFIRMADA EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.120.295/SP. SÚMULA 83/STJ. VERBA
HONORÁRIA. EXCESSO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ANÁLISE DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não configura ofensa ao art. 458, inciso II, do Código de Processo Civil o acórdão proferido por Tribunal que decide a
matéria de direito valendo-se dos elementos que julga aplicáveis e suficientes para a solução da lide.
2. "Não ocorre cerceamento de defesa por julgamento antecipado da lide, quando o julgador ordinário considera suficiente a
instrução do processo" (REsp 1.252.341/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe
17/09/2013).
3. Insuscetível de revisão, nesta via recursal, o entendimento do Tribunal de origem que, com base nos elementos de
convicção do autos, entendeu que não ocorreu cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide, e concluiu como
suficientes as provas contidas nos autos, com indeferimento da produção de provas prescindíveis, porquanto demanda a
reapreciação de matéria fática, o que é obstado pela Súmula 7/STJ.
4. O Tribunal de origem, como soberano das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, confirmou a decisão recorrida por
entender estarem presentes todos os requisitos essenciais para a validade da CDA.
5. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que a aferição da certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa -
CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade, conduz ao reexame do conjunto fático-probatório do
autos, medida inexequível na via da instância especial.
[...]
Agravo regimental improvido. g.m.
(AgRg no REsp 1472268/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/02/2015, DJe
20/02/2015)
Finalmente, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CF/88, porque a incidência da
Súmula nº 07 do c. STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) caso(s) paradigma(s) retratado(s) no recurso.
Ademais, ausente, no recurso interposto, o cotejo analítico, considerado imprescindível pelo c. STJ para análise do alegado dissídio
jurisprudencial:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CIDE.
INCIDÊNCIA. SALDO DEVEDOR. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO.
1. O STJ possui entendimento de que a avaliação quanto à necessidade e à suficiência ou não das provas, para autorizar o
julgamento antecipado da lide e averiguar eventual cerceamento de defesa, demanda, em regra, incursão no acervo fático-
probatório dos autos e encontra óbice na Súmula 7/STJ.
2. O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se também aos recursos especiais fundados na alínea "c" do inciso III do art. 105 da
Constituição Federal.
3 Ainda, com relação à alínea "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna, observa-se que a recorrente não logrou êxito em
demonstrar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ, uma vez
que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o paradigma, a fim de demonstrar a similitude
fática e jurídica entre eles, tendo se limitado a transcrever as ementas das decisões que consideram divergentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.
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(AgRg no REsp 1430162/SE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 30/06/2015)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008015-80.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.008015-3/SP

APELANTE : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00080158020014036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra v. acórdão de órgão fracionário desta Corte, proferido em sede de
embargos à execução fiscal, que considerou não ilidida a presunção de certeza e liquidez da CDA, mantendo a higidez da cobrança.

Alega o recorrente, em síntese, ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Decido.

Com relação à alegação de ofensa ao artigo 93, IX da CF, cumpre consignar que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do
AI nº 791.292/PE, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência por meio de ementa vazada nos seguintes
termos, verbis:
"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de
ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de
ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e
autorizar a adoção dos procecimentos relacionados à repercussão geral."
(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010).
No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo
Supremo Tribunal Federal, o que autoriza a invocação da regra do artigo 543-B, § 3º, do CPC de 1973, para o fim de declarar a
prejudicialidade do recurso interposto.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025808-90.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.025808-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CRBS IND/ DE REFRIGERANTES LTDA filial
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
SUCEDIDO(A) : REFRIGERANTES BRAHMA DE PAULINIA LTDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP
No. ORIG. : 99.00.00042-2 1 Vr PAULINIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Alega, em suma, violação aos artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil, bem como 150, 156 e 174 do CTN.
Decido.

Não cabe o expediente, inicialmente, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,
irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma,
AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Em relação à prescrição, tem-se incabível o recurso especial porquanto tal alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o
que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria.
Essa a inteligência da Súmula 211/STJ. Nesse sentido:
"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA.
CRÉDITO RECONHECIDO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 150/STF. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 83/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA ORIGEM. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. O acórdão de origem está em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que "o prazo prescricional para
pretensão executória em desfavor da Fazenda Pública é de cinco anos contados a partir do trânsito em julgado da ação
principal, nos termos da Súmula 150/STF ('prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação')" (STJ, AgRg nos EDcl
no REsp 1.146.072/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/08/2014). No mesmo sentido: STJ, AgRg
no REsp 1.320.642/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 30/09/2014. Incidência da Súmula 83
do STJ.
II. Ademais, a tese exposta nas razões do Recurso Especial, segundo a qual o "prazo prescricional deveria correr da data de
ocorrência dos fatos geradores do direito pleiteado e não do trânsito e julgado do referido mandado de segurança", não foi
objeto de Apelação, tendo sido trazida à discussão, pela União, apenas nos Embargos de Declaração e no Recurso Especial.
Portanto, não foi apreciada, no voto condutor do acórdão recorrido, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 656.096/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe
31/03/2016)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025808-90.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.025808-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CRBS IND/ DE REFRIGERANTES LTDA filial
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
SUCEDIDO(A) : REFRIGERANTES BRAHMA DE PAULINIA LTDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP
No. ORIG. : 99.00.00042-2 1 Vr PAULINIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Alega, em suma, violação aos artigos 5º, XXXV, LIV, LV e 93, IX da Constituição Federal, por não ter o acórdão se manifestado
quanto à prescrição.

Decido.

A alegação de violação de dispositivos constitucionais indicados não merece prosperar, porquanto invocados somente após o julgamento
da apelação, o que caracteriza a inovação recursal e a ausência do necessário prequestionamento, segundo inteligência da Súmula nº 282
do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO
DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL. SÚMULA N. 282 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INOVAÇÃO DA MATÉRIA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JURIDICAMENTE INACEITÁVEL PARA COMPROVAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO.
NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DO TEMA CONSTITUCIONAL SUSCITADO, AINDA QUE SE TRATE DE
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(AI 733063 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 25/02/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-049
DIVULG 12-03-2014 PUBLIC 13-03-2014)

EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Inovação recursal. Impossibilidade. Negativa de prestação jurisdicional.
Não ocorrência. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. Não se admite no agravo regimental a inovação
de fundamentos. 2. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante decisão suficientemente motivada. 3.
Inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o exame de ofensa reflexa à
Constituição Federal. 4. Agravo regimental não provido.
(AI 799781 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 18/02/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
049 DIVULG 12-03-2014 PUBLIC 13-03-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-97.2002.4.03.6113/SP

2002.61.13.000634-6/SP
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APELANTE : N MARTINIANO S/A ARTEFATOS DE COURO e outros(as)
: WILSON TOMAS FREZOLONE MARTINIANO
: MARCO ANTONIO FREZOLONE MARTINIANO

ADVOGADO : SP090391 IVANA LUCIA FERRAZ SIMOES FERREIRA
: SP013372 SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante para impugnar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso, primeiramente, para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal matéria é
da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte.
Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar
na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal
Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).
No que concerne à eventual ilegitimidade ativa ad causam alegada, o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela
instância ad quem, incidindo o óbice da Súmula n 83/STJ. Nesse sentido:

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL INTENTADA PELA CEF - LEGITIMIDADE AD CAUSAM - SUBSTITUTO
PROCESSUAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Esta Corte, reiteradamente, entendia que a CEF não poderia
promover a execução fiscal, pois falta-lhe legitimidade para tanto. Privilégio exclusivo dos entes públicos, insculpido nos artigos
1º e 2º, § 1º, da Lei Execuções Fiscais, ainda que esteja aquela presente no rol das entidades que compõem a administração
indireta. 2. A Primeira Seção, contudo, ao julgar o EREsp 537559/RJ, Rel. Min. José Delgado, entendeu, por unanimidade, que a
CEF está legitimada - em nome da Fazenda Nacional -, como substituta processual para promover execução fiscal com o
objetivo de exigir o FGTS. Recurso especial provido"
(SEGUNDA TURMA. RESP 200601328653 - RECURSO ESPECIAL - 858363. Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS.
Unânime. Data da Decisão: 19/04/2007. Fonte: DJ DATA:04/05/2007. PG:00428)
Quanto ao prazo prescricional do FGTS, é firme a jurisprudência do STJ no sentido da aplicação da prescrição trintenária:

A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM TRINTA (30) ANOS.
(Súmula 210, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/1998, DJ 05/06/1998, p. 112)
É pacífica a orientação da Corte Superior no sentido de que não cabe o especial para revisitar a conclusão das instâncias ordinárias
quanto a ocorrência ou não de inércia do interessado em dar andamento a processo de execução, tudo a ensejar, conforme o caso, o
acolhimento ou rejeição de alegação de prescrição do crédito reclamado.
A verificação do acerto ou equívoco na análise da propalada inércia do exequente demanda reexame do conteúdo fático-probatório do
caso concreto, o que inviabiliza a admissão do recurso especial, ex vi do entendimento consolidado na Súmula 7 do C. STJ.
Nesse mesmo sentido, de forma análoga:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA.
SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem consignou não haver inércia
das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão dos benefícios previdenciários, requereram
nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento e entrega dos documentos necessários à elaboração de
cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos
autos, o que é vedado no recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial. Precedentes. 3. Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da
Súmula 283/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento
suficiente e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

Finalmente, a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça afasta a possibilidade de aplicação das normas do CTN para os
depósitos do FGTS, conforme consubstanciado na Súmula n. 353 do STJ. Incide-se, portanto, no óbice da Súmula n. 83 do STJ.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000809-78.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.000809-4/SP

APELANTE : IVON TOMAMASSA YADOYA
ADVOGADO : SP147602 RUBENS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
PARTE AUTORA : CHUHACHI YADOYA
ADVOGADO : SP147602 RUBENS DOS SANTOS e outro(a)
INTERESSADO(A) : YADOYA IND/ E COM/

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte embargante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

Inicialmente, quanto à alegada contrariedade aos artigos 125, 128 e 535 do Código de Processo Civil de 1973, desde logo, verifico que
os dispositivos de lei apontados como violados não foram prequestionados no acórdão recorrido, o qual não apreciou a questão
apresentada pela parte sob a ótica da matéria de direito consubstanciada nas razões recursais, a atrair a incidência das Súmulas 282 e 356
do STF.

No que concerne ao mérito, concluiu o órgão julgador que não foi ilidida a presunção de certeza e liquidez da CDA, na qual consta, além
do nome da empresa executada, também os nomes dos sócios/dirigentes. Entendeu a decisão em apreço que a defesa apresentada pelo
contribuinte carece de lastro probatório, já que os embargantes, co-responsáveis, no exercício da direção da empresa devedora, não
demonstraram terem agido de acordo com a lei e com o contrato social ou estatuto.

A controvérsia relativa à legitimidade passiva de sócio-gerente cujo nome constar na CDA foi resolvida no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia. Destacou-se, na oportunidade, que há inversão do ônus da prova nesses
casos, uma vez que a certidão de dívida ativa goza de presunção de legitimidade. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA,
NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa
jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das
circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos".
2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a
orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz
necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da
ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.
3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos representantes
da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos
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à execução), e não por meio do incidente em comento.
4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ.
(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)
Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado representativo da
controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo
Civil de 1973.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto às matérias fixadas em julgamento representativo de controvérsia, e não
admito o recurso especial no tocante às demais matérias.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003597-23.2003.4.03.6120/SP

2003.61.20.003597-8/SP

APELANTE : SIDNEY ANTONIO BUENO
ADVOGADO : SP092591 JOSE ANTONIO PAVAN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal contra
acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação aos arts. 332 e 436 do Código de Processo Civil e aos arts. 43, 114 a 118 e 148, do Código Tributário
Nacional.
Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.
Decido.
O presente recurso não merece admissão.
Com efeito, as alegadas violações à legislação, bem como a aferição do aludido dissídio jurisprudencial demandam a análise do conteúdo
fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da súmula 7 /STJ: "A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME
DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL".
Nesse sentido:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.
LANÇAMENTO. POSTERIOR ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS MERCADORIAS. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 /STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO
ANALÍTICO NÃO DEMONSTRADO.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Discute-se nos autos a possibilidade de posterior revisão de lançamento do imposto de importação por erro de classificação
operada pelo Fisco, que aceitou as declarações do importador quando do desembaraço aduaneiro.
3. Hipótese em que o Tribunal de origem, em conformidade com o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que não houve
erro passível de revisão do lançamento. Dessa forma, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento,
visto que isso implicaria o reexame de provas, o que é vedado por esbarrar no óbice da súmula 7 /STJ.
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4. A divergência jurisprudencial autorizativa do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal requer comprovação e demonstração; esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos
acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se e cotejando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1366536/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe
14/06/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027909-32.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.027909-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO
APELADO(A) : INTERMEDICA SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP111887 HELDER MASSAAKI KANAMARU

: SP183762 THAIS DE MELLO LACROUX
No. ORIG. : 00.00.00511-7 A Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela empresa embargante para impugnar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, acerca da matéria em comento, assim decidiu a Turma julgadora:
"Nos termos da prefacial apresentada, fls. 03/07, nenhum documento a ter sido carreado a fim de embasar a tese do
embargante, objetivamente calva de elementos se apresentou a atuação particular, em descompasso com o artigo 16, § 2º, LEF.
Do relatório elaborado pela Fiscalização, fls. 63, constatou a autoridade fiscal relação de emprego entre os Médicos que
prestavam serviços ao apelante, de modo que aquele flagrante a ter sido repisado pelos administrativos julgamentos, tudo com
base na atuação da empresa, que nada provou, fls. 69/70, 86/87 e 89.
Deveras, as testemunhas do embargante fizeram menção à existência de uma cooperativa, bem assim que havia emissões de
recibos (Joel), fls. 182/183, todavia tais provas materiais não foram conduzidas ao feito, ônus do embargante.
Por outro lado, de se estranhar a precariedade com que aquela relação de "prestação de serviços" se apresentava, afirmando o
Médico Joel de Souza, fls. 182, a inexistência de qualquer contrato entre as partes, ratificando o Médico Márcio Antônio de
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Souza, fls. 183, que os ajustes eram feitos verbalmente.
Outro ponto importante a se observar é o objeto social da empresa embargante, qual seja, a prestação de serviços médicos, fls.
40, item II, logo a não se afigurar plausível que a atividade-fim da postulante seja operada tão-somente por "prestadores de
serviço", estando a atividade do Médico, objetivamente anelada aos fins do embargante, por lógica decorrência.
No mesmo sentido, sequer razoável que toda a estrutura de um hospital, com mais de cento e cinquenta médicos, consoante o
testemunho do Médico Rubens Alcino Dutra Alves, fls. 184, e que chegou a ter mais de duzentos e vinte profissionais deste ramo,
como noticiou o Médico Joel, fls. 182, tivesse toda sua atividade/rotina coordenada por ditos profissionais - Márcio disse que os
próprios Médicos combinavam as escalas, assim também o afirmando Rubens, contudo Joel a ter declinado que um diretor
clínico coordenava os Médicos, fls. 182.
Em outras palavras, não se apresenta o bojo dos autos suficiente a afastar-se o plano de empregatício vínculo, artigo 3º, CLT,
vez que desacompanhado dos aqui enfocados mínimos elementos demonstradores do cunho genuinamente autônomo, em que se
afirma se traduziria a prestação daqueles profissionais, ao ente apelante neste feito - inoponível, por igual, argumento de que
obteve, na Justiça do Trabalho, ganho de causa em ações promovidas por Médicos, pois a esclarecer a CEF sequer fazem
aqueles profissionais parte da relação ofertada no débito em pauta, fls. 171, penúltimo parágrafo.
Logo, permanecendo o embargante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema, insista-
se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os meios de evidência a
respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80.
Portanto, consoante a singeleza do todo trazido aos autos, em nada elucidador no que diz respeito ao invocado mérito e em prol
do pólo apelado, patente o cunho procrastinatório dos embargos e até mesmo da discussão da causa em Juízo, data venia.
Ademais, a mesma postura omissa quanto aos seus deveres probatórios já assumiu o ente recorrente, vez que, em causa análoga,
em outro processo envolvendo apuratório de FGTS, sucumbiu o particular/recorrente :
PROC. : 2006.03.99.040773-1 AC 1152438
ORIG. : 0000005114 A Vr JUNDIAI/SP
APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
REPTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADV : EGLE ENIANDRA LAPRESA
APDO : INTERMEDICA SAUDE LTDA
ADV : RICARDO BOCCHINO FERRARI
REMTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI - SP
RELATOR : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA
Data julgamento : 26/02/2007 - FONTE : DJU DATA:19/06/2007 PÁGINA: 329
"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS -CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A
REMUNERAÇÃO PAGA A MÉDICOS EMPREGADOS - MÉDICOS AUTÔNOMOS - AUSÊNCIA DE PROVAS -
RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.
1. A fiscalização constatou que os médicos indicados no relatório fiscal prestavam serviço de natureza não eventual à
embargante, mediante percepção de salário e em caráter de subordinação, estando, pois, caracterizado o vínculo empregatício.
2. A presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito
passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF. Não demonstrou a embargante, no caso,
que os médicos referidos no relatório fiscal lhe prestaram serviço na condição de autônomos.
3. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do art. 20 do CPC. Assim,
no caso, deve a embargante arcar com as custas e os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado do
débito.
4. Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada."
Deste modo, não logrando cumprir o pólo embargante/apelado com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez
e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN.
Por conseguinte, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido."
Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o especial.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011252-20.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.011252-0/SP

APELANTE : MANOEL CATANHO NOBREGA
ADVOGADO : SP220726 ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
SUCEDIDO(A) : INSS/CEF
PARTE RÉ : CIA TEXTIL NOSSA SENHORA DO ROSARIO

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº
1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão
apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não
significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Além disso, verifica-se que in casu a pretensão do recorrente passa pela discussão acerca de eventual existência de cerceamento de
defesa.
Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo nesse sentido, o que demandaria incursão
pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial").
No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. MANDATO MERCANTIL. CERCEAMENTO
DE DEFESA E ENRIQUECIMENTO ILÍCITO NÃO CONFIGURADOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
N. 7 DO STJ.
1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1414892/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
16/03/2016)
Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à
causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
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São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011252-20.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.011252-0/SP

APELANTE : MANOEL CATANHO NOBREGA
ADVOGADO : SP220726 ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
SUCEDIDO(A) : INSS/CEF
PARTE RÉ : CIA TEXTIL NOSSA SENHORA DO ROSARIO

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo embargante a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.
Nesse sentido:

EMENTA DIREITO CIVIL. COBRANÇA DE TAXAS DE CONDOMÍNIO. RESPONSÁVEL. ALEGADO CERCEAMENTO DE
DEFESA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REAPRECIAÇÃO DOS FATOS E DO MATERIAL PROBATÓRIO
CONSTANTE DOS AUTOS. SÚMULA 279/STF. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. LEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 13.3.2015. 1.
Obstada a análise da suposta afronta aos incisos II, LIV e LV do art. 5º da Carta Magna, porquanto dependeria de prévia análise
da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, procedimento que refoge à competência jurisdicional extraordinária desta
Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os
fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e literal a preceito da
Constituição da República. 3. Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 936944 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER,
Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 11-04-2016 PUBLIC 12-04-2016)

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Além disso, a alegada violação demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, de modo a se aquilatar eventual
existência de cerceamento de defesa, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto, incidindo no óbice da Súmula nº 279
/STF, in verbis:

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000445-26.2005.4.03.6110/SP

2005.61.10.000445-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : NUCLEON RADIOTERAPIA E FISICA MEDICA LTDA
ADVOGADO : SP065128 LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outros(as)

: SP101878 RICARDO FRANCISCO ESCANHOELA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, verifica-se que in casu a pretensão do recorrente passa pela discussão acerca de eventual existência de cerceamento de
defesa.
Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo nesse sentido, o que demandaria incursão
pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial").
No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. MANDATO MERCANTIL. CERCEAMENTO
DE DEFESA E ENRIQUECIMENTO ILÍCITO NÃO CONFIGURADOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
N. 7 DO STJ.
1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1414892/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
16/03/2016)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008950-81.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.008950-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     588/1522



APELANTE : AGRO COML/ YPE LTDA
ADVOGADO : SP026722 JUVENAL CAMPOS DE AZEVEDO CANTO

: SP182828 LUÍS FELIPE CHEQUER DE AZEVEDO CANTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00089508120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

Decido.

A presente impugnação, oferecida com fundamento exclusivo na alínea "c" do permissivo constitucional, não pode ser admitida.
É pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de
divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de
trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por
extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à
ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os
requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do
Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional"
(STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA
TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007191-14.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.007191-9/SP

APELANTE : ESSENTRA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP285751 MARINA ZEQUI SITRANGULO
SUCEDIDO(A) : FILTRONA BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00071911420074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte contra acórdão que manteve sentença que extinguiu os embargos à
execução fiscal sem julgamento do mérito, ante o reconhecimento de litispendência com ação anulatória em curso.
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Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o
juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº
1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, cumpre asseverar que a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça admite a possibilidade do reconhecimento de
litispendência quando há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido entre os embargos à execução e a ação anulatória de débito
fiscal ou declaratória. Por outro lado, cabe consignar que referida Corte Superior estabelece a impossibilidade de análise da ocorrência ou
não da tríplice identidade em sede de recurso especial, vez que tal aferição esbarra no sopesamento do acervo fático-probatório, o que é
defeso em recurso excepcional nos termos da Súmula 7/STJ. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC.
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO ANULATÓRIA E
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, SE RECONHECIDA A TRÍPLICE IDENTIDADE. QUESTÃO
ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. É deficiente a fundamentação do
recurso especial em que a alegação de ofensa aos art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos
pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF. 2.
"É pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte o entendimento no sentido de que deve ser reconhecida a
litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta
anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a
tríplice identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC." (REsp 1.156.545/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 28/04/2011). 3. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).
4. Agravo regimental não provido.".
(AgRg no REsp 1439191/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe
22/10/2015) - destaque nosso.
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO
ANULATÓRIA E EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, SE RECONHECIDA A TRÍPLICE
IDENTIDADE. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE PROVA. 1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede
de recurso especial (Súmula 7/STJ). 2. Agravo regimental não provido.".
(AgRg no REsp 1465532/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe
15/10/2014) - destaque nosso.
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO ANULATÓRIA E EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DA LITISPENDÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ. 1. Ocorre litispendência quando há identidade de partes, causa de pedir e pedido entre os embargos à execução e a
ação anulatória/revisional de débito fiscal. 2. A Corte Regional, com percuciente análise do contexto fático dos autos,
verificou a ocorrência dos requisitos exigidos pela lei processual para a configuração do instituto da litispendência.
Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.".
(AgRg no AREsp 477.206/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe
14/04/2014) - destaque nosso.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0142468-81.1979.4.03.6182/SP

2008.03.99.001484-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FABRICA DE MOVEIS IMPERIAL LTDA e outros(as)

: TEREZIANO SOARES FLORIANO
: ARTURO CAMINO NUNES
: DELVINA VILLAVERDE MATA

ADVOGADO : SP026360 BENEDITO JOSE MARTINS
No. ORIG. : 00.01.42468-8 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo executado para impugnar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº
1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão
apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não
significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
No que concerne à eventual ilegitimidade ativa ad causam alegada, o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela
instância ad quem, incidindo o óbice da Súmula n 83/STJ. Nesse sentido:

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL INTENTADA PELA CEF - LEGITIMIDADE AD CAUSAM - SUBSTITUTO
PROCESSUAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Esta Corte, reiteradamente, entendia que a CEF não poderia
promover a execução fiscal, pois falta-lhe legitimidade para tanto. Privilégio exclusivo dos entes públicos, insculpido nos artigos
1º e 2º, § 1º, da Lei Execuções Fiscais, ainda que esteja aquela presente no rol das entidades que compõem a administração
indireta. 2. A Primeira Seção, contudo, ao julgar o EREsp 537559/RJ, Rel. Min. José Delgado, entendeu, por unanimidade, que a
CEF está legitimada - em nome da Fazenda Nacional -, como substituta processual para promover execução fiscal com o
objetivo de exigir o FGTS. Recurso especial provido"
(SEGUNDA TURMA. RESP 200601328653 - RECURSO ESPECIAL - 858363. Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS.
Unânime. Data da Decisão: 19/04/2007. Fonte: DJ DATA:04/05/2007. PG:00428)
Quanto ao prazo prescricional do FGTS, é firme a jurisprudência do STJ no sentido da aplicação da prescrição trintenária:

A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM TRINTA (30) ANOS.
(Súmula 210, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/1998, DJ 05/06/1998, p. 112)
É pacífica a orientação da Corte Superior no sentido de que não cabe o especial para revisitar a conclusão das instâncias ordinárias
quanto a ocorrência ou não de inércia do interessado em dar andamento a processo de execução, tudo a ensejar, conforme o caso, o
acolhimento ou rejeição de alegação de prescrição do crédito reclamado.
A verificação do acerto ou equívoco na análise da propalada inércia do exequente demanda reexame do conteúdo fático-probatório do
caso concreto, o que inviabiliza a admissão do recurso especial, ex vi do entendimento consolidado na Súmula 7 do C. STJ.
Nesse mesmo sentido, de forma análoga:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA.
SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem consignou não haver inércia
das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão dos benefícios previdenciários, requereram
nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento e entrega dos documentos necessários à elaboração de
cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos
autos, o que é vedado no recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial. Precedentes. 3. Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da
Súmula 283/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento
suficiente e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."
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(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

Descabe o recurso, outrossim, quanto à apontada violação do artigo 85 da Lei nº 10.741/03 e dos artigos 134 e 135 do CTN, haja vista
que tal matéria não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, não obstante a oposição de embargos de declaração, evidenciando o
descumprimento do requisito do prequestionamento. Incide, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 211/STJ.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027646-58.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.027646-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELANTE : IND/ DE PISOS TATUI LTDA
ADVOGADO : SP202302A RODRIGO GUSTAVO VIEIRA
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : TOSHIO GYOTOKU
No. ORIG. : 05.00.00440-4 A Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte embargante com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido em sede de embargos à execução fiscal, que manteve a higidez do título executivo.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Insurge-se a parte recorrente quanto à atuação da Caixa Econômica Federal no polo ativo da demanda executiva, por suposta
contrariedade ao artigo 2º da Lei 8.844/94, bem como por haver dissídio jurisprudencial a respeito do tema.

Verifica-se que o entendimento assentado no acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, a dizer que a Caixa Econômica Federal possui legitimidade ativa ad causam para ajuizar execução fiscal para a cobrança dos
valores devidos ao FGTS, em razão do que dispõe a Lei n. 8.844/1994. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL DE DÉBITOS COMO FGTS. LEGITIMIDADE ATIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PRECEDENTES.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ACÓRDÃO QUE CONCLUI PELA HIGIDEZ DA CDA. REVISÃO
OBSTADA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL À LUZ DA SÚMULA N. 7 DO STJ. 1. Constatado que a Corte de origem
empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art. 535 do
CPC. 2. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade ativa ad causam para ajuizar execução fiscal para a cobrança dos
valores devidos ao FGTS, em razão do que dispõe a Lei n. 8.844/1994. A respeito: RMS 20.715/PI, Rel. Ministro Francisco
Falcão, Primeira Seção, DJe 03/03/2008; REsp 858.363/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 04/05/2007;
EREsp 537.559/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado DJ 05/12/2005. 3. Não verificada qualquer mácula à
certidão de dívida ativa pelo Tribunal de origem, o recurso especial não serve à pretensão de reforma dessa conclusão,
porquanto a verificação da existência dos requisitos legais necessários à validade da certidão da dívida ativa demanda o
revolvimento do quadro fático-probatório delineado nos autos (Súmula n. 7 do STJ). No mesmo sentido, vide, dentre outros:
REsp 1345021/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 02/08/2013; AgRg no Ag 1.103.085/SP, Rel. Ministro
Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 03/09/2009; EDcl no AREsp 513.199/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Turma, DJe de 26/08/2014; AgRg no AREsp 228.298/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 26/10/2012; AgRg
no AREsp 341.862/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 12/09/2013. 4. Agravo regimental não provido.
(destaquei)
(AgRg no AREsp 326.843/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe
12/11/2014)
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Incide na espécie o óbice retratado na Súmula 83 do STJ, aplicável tanto ao especial manejado com base na alínea "a" como com
supedâneo na alínea "c" do permissivo constitucional.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034918-40.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.034918-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE

: SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : AGUIA TEXTIL IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: ROMOLO LUIZ GUGLIELMETTO
: ALCINO SAWAYA FILHO

ADVOGADO : SP228061 MARCELO DE OLIVEIRA MOREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00349184020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.104.900/ES, decidido sob a sistemática do artigo 543-C do
CPC/1973, assentou o entendimento conforme ementa abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA,
NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa
jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das
circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos".
2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a
orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz
necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da
ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.
3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos representantes
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da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos
à execução), e não por meio do incidente em comento.
4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ.
(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)
Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.
Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC/1973, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004529-41.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.004529-5/SP

APELANTE : KAPALUA RESTAURANTES LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045294120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido em mandado de segurança em que se discute a incidência do recolhimento das contribuições ao FGTS
sobre as verbas pagas aos empregados a título de aviso prévio indenizado, quinze primeiros dias relativos ao afastamento que antecedem
o pagamento de auxílio-doença e auxílio-acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas, vale transporte pago em pecúnia e
faltas abonadas ou justificadas, férias gozadas, salário maternidade e licença paternidade.

Sustenta, em síntese, a contrariedade às disposições dos artigos 15, § 6º, da Lei 8.036/90, 22 e 28, § 9º, da Lei 8.212/91, bem como a
interpretação divergente do Recurso Especial nº 1.230.957, julgado conforme a sistemática dos recursos repetitivos, pois as verbas que
não são base de incidência para as contribuições sociais também não o são para o FGTS (art. 15, § 6º, Lei 8.036/90). Aduz, ainda, que
pagamentos que não se qualificam juridicamente como remuneração pelo trabalho não se enquadram na previsão legal que conceitua a
base de cálculo da contribuição. Requer, ainda, o ressarcimento das custas processuais,

Contrarrazões apresentadas às fls. 429/431.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o FGTS não tem natureza de contribuição previdenciária e pacificou
seu entendimento segundo o qual ele recai sobre as verbas ora questionadas, pois inexistente previsão legal específica para sua exclusão.
Nesse sentido é o julgado:

PROCESSUAL CIVIL. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-
MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS,
VALORES PAGOS NOS QUINZES PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE E SOBRE OS ADICIONAIS HORAS
EXTRAS, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO.
1. O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui caráter de imposto
nem de contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de
contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou
indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS.
2. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por motivo de doença
incide na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão no art. 15, § 5º, da Lei 8.036 e no art. 28, II do Decreto 99.684.
Precedente: REsp 1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15.12.2014.
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3. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de
incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS recai sobre o salário-maternidade, férias gozadas, aviso prévio indenizado, o terço
constitucional de férias gozadas, os quinzes primeiros dias de auxílio-doença/acidente e sobre os adicionais horas extras,
insalubridade, periculosidade, noturno, pois não há previsão legal específica acerca da sua exclusão, não podendo o intérprete
ampliar as hipóteses legais de não incidência.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1518699/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 05/02/2016)
(grifei)

Por fim, descabe a interposição do recurso com base na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, quando v. acórdão
está em consonância com a jurisprudência, nos termos da Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece
do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ante o exposto, não admito o recuso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004529-41.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.004529-5/SP

APELANTE : KAPALUA RESTAURANTES LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045294120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido em mandado de segurança em que se discute a incidência do recolhimento das contribuições ao FGTS
sobre as verbas pagas aos empregados a título de aviso prévio indenizado, quinze primeiros dias relativos ao afastamento que antecedem
o pagamento de auxílio-doença e auxílio-acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas, vale transporte pago em pecúnia e
faltas abonadas ou justificadas, férias gozadas, salário maternidade e licença paternidade.

Sustenta, em síntese, além da repercussão geral da matéria, a ofensa aos artigos 7º, incisos III, XVII, XXI, e 195, inciso I, da
Constituição Federal. Defende que as verbas que não são base de incidência para as contribuições sociais também não o são para o
FGTS, conforme o art. 15, § 6º, Lei 8.036/90. Aduz, ainda, que pagamentos que não se qualificam juridicamente como remuneração pelo
trabalho não se enquadram na previsão legal que conceitua a base de cálculo da contribuição.

Contrarrazões apresentadas às fls. 432/434.

Decido.

Verifica-se que o artigo 7º, incisos III e XXI, da Constituição Federal não foi objeto do aresto impugnado. Dessa forma, em relação a
eles não foi obedecido o requisito do prequestionamento, o que atrai a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 211 do STJ e
282 do STF:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
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Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou por meio de decisões monocráticas, no sentido de que o FGTS não tem
natureza tributária e incide sobre as verbas em relação às quais não recaem as contribuições previdenciárias (REs 934.048/RS, Relator:
Ministro Roberto Barroso e 916.565/PE, Relator: Ministro Edson Facchin). Ademais, "eventual divergência ao entendimento adotado
pelo juízo a quo, demandaria o reexame da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, no caso, a Lei 8.036/90, de modo que o
processamento do apelo extremo se encontra inviabilizado", conforme os exatos termos da decisão no RE 965963 / SC (Rel: Ministro
Edson Facchin).

Ante o exposto, não admito o recuso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004529-41.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.004529-5/SP

APELANTE : KAPALUA RESTAURANTES LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045294120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido em mandado de segurança em que se discute a incidência do recolhimento das contribuições ao FGTS
sobre as verbas pagas aos empregados a título de aviso prévio indenizado, quinze primeiros dias relativos ao afastamento que antecedem
o pagamento de auxílio-doença e auxílio-acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas, vale transporte pago em pecúnia e
faltas abonadas ou justificadas, férias gozadas, salário maternidade e licença paternidade.

Sustenta, em síntese, além da ofensa ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a contrariedade ao artigo 15 da Lei 8.036/90,
uma vez que o FGTS não tem natureza tributária e não se confunde com a contribuição previdenciária. Alega que a diminuição das verbas
sobre as quais deve incidir atenta contra as relações de trabalho e um direito conquistado dos trabalhadores. Aduz que a regra isentiva da
alínea f do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 não abrange o vale-transporte pago em pecúnia.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, REsp nº 1.368.977/SP. Rel. Min. Castro
Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa por si só, irregularidade, pois o juiz
não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº
1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

A irresignação da recorrente restringe-se ao afastamento da incidência do FGTS sobre verba do vale-transporte, quando pago em
pecúnia, tema sobre o qual o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de sua incidência, verbis:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. LEI 7.418/85. PAGAMENTO EM PECÚNIA.
INCIDÊNCIA.
1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "se o auxílio-transporte é pago em pecúnia, e não por meio
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de vales, como determina a Lei nº 7.418/85, o benefício deve ser incluído no salário de contribuição para efeito de incidência da
contribuição previdenciária e do FGTS." (REsp 873.503/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 1º/12/2006).
2. Recurso Especial não provido.
(REsp 802.552/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJe 03/09/2008)

Ante o exposto, admito o recuso especial.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007583-82.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.007583-2/SP

APELANTE : MARCIO VIEIRA CONTI
ADVOGADO : SP274728 RONNY KLEBER MORAES FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00075838220134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "c" da Constituição Federal, em
face de acórdão que manteve a sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal, sem resolução do mérito, ante o
cancelamento do crédito tributário, deixando de condenar a União em honorários tendo em vista erro cometido pelo contribuinte em sua
declaração de rendimentos.
O recorrente pleiteia o julgamento de procedência dos embargos à execução, condenando a União ao pagamento em dobro do valor
executado, nos termos do artigo 940 do novo Código Civil, bem como ao pagamento de verba honorária.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Primeiro porque não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo acórdão recorrido.
A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a dispositivo de lei
federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de
indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência
das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº
445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10/12/2002, v.u., DJ 03/02/2003); bem como "a ausência de indicação expressa
da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP
nº 436488/BA, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11/03/2003, v.u., DJ 31/03/2003 - g.n.).
No mais, temos que a pretensão da parte recorrente esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior
Tribunal de Justiça, que assim dispõe: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
Com efeito, para análise do cabimento de condenação da União com base no artigo 940 do Código Civil, bem como da sucumbência,
seria necessário revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante ao tema, as quais afirmaram que a execução fiscal
foi ajuizada em decorrência de erro do contribuinte em prestar sua declaração, tendo sido apresentado Pedido de Revisão de débitos
apenas após o ajuizamento da execução.
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Por fim, temos que não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo
analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não
atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º,
do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional"
(STJ, AgRg no REsp 902994/SP, Relator Desembargador Convocado do TJ/SP Celso Limongi, Sexta Turma, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 2210/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0065503-46.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.065503-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ORAZIR CARLOS BARBATO
ADVOGADO : SP098141 FRANCISCO PRETEL
No. ORIG. : 98.03.019582-4 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003515-77.2002.4.03.6103/SP

2002.61.03.003515-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : PANASONIC ELECTRONIC DEVICES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA

: SP154138 LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES
SUCEDIDO(A) : PANASONIC COMPONENTES ELETRONICOS DO BRASIL LTDA
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040784-10.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.040784-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP196265 HELOISA DE CARVALHO CONTRERA e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017763-87.2003.4.03.0000/SP
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2003.03.00.017763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG074950 ALAN PEREIRA DE ARAUJO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : LUCILA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP118988 LUIZ CARLOS MEIX e outro(a)
No. ORIG. : 1999.03.99.115172-5 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007382-93.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.007382-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP110468 PAULO HENRIQUE DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUBENS RODRIGUES PRADO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 01.00.00104-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

00006 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007921-61.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.007921-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : AGOSTINHO MARTINS DE LIMA
ADVOGADO : SP129888 ANA SILVIA REGO BARROS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039390-55.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.039390-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DONIZETI DE SOUZA
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
CODINOME : DONIZETE DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP
No. ORIG. : 03.00.00056-7 2 Vr JUNDIAI/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010583-67.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.010583-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075044-93.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.075044-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : ACCACIO FERNANDO AIDAR
ADVOGADO : SP121218 DARCI JOSE ESTEVAM
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS MUNCK S/A e outro(a)

: TORE ALBERT MUNCK
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 87.00.11330-1 6F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023372-51.2008.4.03.9999/MS

2008.03.99.023372-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LEVINO FERNANDES SENE
ADVOGADO : MS008135A VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 06.00.00093-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028455-08.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.028455-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : RODRIGO VESTINA
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro(a)
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018437-88.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.018437-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP123280 MARCIA COLI NOGUEIRA e outro(a)
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP281373B JOÃO TONNERA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SILAS ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00184378820094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010237-35.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.010237-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP223662 CARLOS ROBERTO DA SILVA HENRIQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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No. ORIG. : 00102373520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012043-10.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.012043-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CELSO APARECIDO TAROCCHI
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00120431020094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008246-38.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.008246-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PAULO JOSE DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218348 ROGERIO SANTOS ZACCHIA e outro(a)
No. ORIG. : 00082463820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011001-29.2010.4.03.6105/SP
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2010.61.05.011001-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIA AMELIA HAKIME DE ASSIS
ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00110012920104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001439-48.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.001439-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ZILDA GAVASSA ORNELA
ADVOGADO : SP274714 RAFAEL MATEUS VIANA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00014394820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004856-14.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004856-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SIDNEY GERALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP177014 AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048561420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007477-93.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.007477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DILVO RAIMUNDO GATTO
ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00074779320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000858-02.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.000858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALTER BATISTA NOVAES
ADVOGADO : SP177728 RAQUEL COSTA COELHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00008580220114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000183-27.2011.4.03.6123/SP

2011.61.23.000183-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LOURENCO LOPES DE MORAIS
ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro(a)
No. ORIG. : 00001832720114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010441-34.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.010441-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EDILENE MARTINS NETO e outro(a)

: JOAO BATISTA SOUZA NEVES
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
No. ORIG. : 00104413420124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021279-36.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021279-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES ARAUJO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP307164 RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00212793620124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003137-42.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.003137-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA GONCALVES DE FARIA
ADVOGADO : SP236812 HELIO DO PRADO BERTONI e outro(a)
No. ORIG. : 00031374220124036113 2 Vr FRANCA/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006491-72.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.006491-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : NOEL DOS SANTOS MATOS
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064917220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008636-04.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.008636-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ANTONIO DE PADUA ARAUJO
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00086360420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001852-87.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.001852-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMAURI JOFRE DE ANDRADE
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00018528720124036121 1 Vr TAUBATE/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-32.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.003076-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE RODRIGUES DE MORAIS FILHO
ADVOGADO : SP168971 SIMONE PEDRINI CAMARGO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00072-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006294-68.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.006294-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVAN CLAUDIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP061976 ADEMIR DIZERO
No. ORIG. : 10.00.00073-5 2 Vr MONTE ALTO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011299-71.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.011299-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL OLIVEIRA FREIRES
ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR
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No. ORIG. : 98.00.00202-0 1 Vr RIO CLARO/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018740-06.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.018740-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ZULEICA ZANETTI DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP213245 LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 12.00.00100-8 1 Vr BATATAIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026545-10.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.026545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : TRANSPORTADORA CASTRO LTDA e outro(a)

: LUIZ DE CASTRO SANTOS
ADVOGADO : SP052183 FRANCISCO DE MUNNO NETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.01903-4 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008295-83.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.008295-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : TERENCIO BLOISE
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP328036 SWAMI STELLO LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00082958320134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018293-75.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.018293-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : UBIRAJARA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP210954 MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00182937520134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018621-05.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.018621-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CARMINA ALICE XAVIER NEVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP115752 FERNANDO ALEXANDRE DA CRUZ e outro(a)
No. ORIG. : 00186210520134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007871-29.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.007871-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : KELLY DOS SANTOS FARIA
ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro(a)
No. ORIG. : 00078712920134036104 1 Vr SANTOS/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008117-25.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.008117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARCELO AUGUSTO DE MORAES E SOUZA
ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro(a)
No. ORIG. : 00081172520134036104 1 Vr SANTOS/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010209-73.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.010209-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JOSE EDSON GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP208620 CARLOS SIMÕES LOURO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00102097320134036104 1 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002409-79.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.002409-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ASSOCIACAO ATLETICA BOTUCATUENSE
ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00024097920134036108 3 Vr BAURU/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-82.2013.4.03.6123/SP

2013.61.23.000039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : RICARDO ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP208886 JULIANA FAGUNDES GARCEZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00000398220134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007991-29.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL SILVA LIRA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079912920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010708-02.2014.4.03.0000/MS
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2014.03.00.010708-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : CLEIDE FERREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : MS003909 RUDIMAR JOSE RECH
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00482024220124039999 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006979-41.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006979-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : APARECIDO REIS DA SILVA
ADVOGADO : SP140057 ALESSANDRO CARMONA DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00182-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039038-82.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.039038-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOSEFA ANTONIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA
No. ORIG. : 00009371220148260651 1 Vr VALPARAISO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006797-15.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.006797-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SILVERDALE DIAS VALLEJO e outro(a)

: ANA CRISTINA MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00067971520144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010110-81.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010110-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANDRE ZANETTI PAVANI
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
No. ORIG. : 00101108120144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-35.2014.4.03.6107/SP

2014.61.07.001802-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : FABIANO DA SILVA BORTOLETTI e outro(a)
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: MARIA APARECIDA DE LIMA BORTOLETTI
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
No. ORIG. : 00018023520144036107 2 Vr ARACATUBA/SP

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000538-68.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000538-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ELIZANGELA REGINA E SILVA PEREIRA
ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00005386820144036111 1 Vr MARILIA/SP

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001954-71.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001954-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : TCHELID LUIZA DE ABREU
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00019547120144036111 2 Vr MARILIA/SP

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002212-81.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002212-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ROSEMARY DE OLIVEIRA CAMILO
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00022128120144036111 2 Vr MARILIA/SP

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002522-87.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002522-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA
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ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00025228720144036111 2 Vr MARILIA/SP

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002524-57.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002524-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA APARECIDA DE CARVALHO RISSI
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00025245720144036111 2 Vr MARILIA/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002553-10.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002553-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CLAUDEIR ALVES DE MOREIRA
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00025531020144036111 3 Vr MARILIA/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004734-81.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004734-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VICTORIANO PAULO XAVIER
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00047348120144036111 2 Vr MARILIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000647-58.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.000647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : HRO EMPREENDIMENTO E AGROPECUARIA LTDA
ADVOGADO : SP171968A ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00006475820144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-41.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.000983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA CAMPOS e outros(as)

: INGRID DE ALMEIDA CAMPOS
: IGOR DE ALMEIDA CAMPOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00009834120144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-33.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000444-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ALEXANDRE ESTEVES LARA
ADVOGADO : SP105947 ROSANGELA FERREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00004443320144036140 1 Vr MAUA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002985-39.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002985-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEUSELINO MARTINS
ADVOGADO : SP323147 THAIS ROSSI BOARETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00029853920144036140 1 Vr MAUA/SP

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003552-70.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.003552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALDA RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP161118 MARIA CRISTINA URSO RAMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00035527020144036140 1 Vr MAUA/SP

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003612-11.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003612-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP161554 IDMAR JOSE DEOLINDO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALERIA REGIS DA SILVA LIMA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036121120144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009486-74.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009486-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ANA REGINA GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094867420144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00062 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001388-64.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.001388-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARLINDO MACHADO DE LIMA
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP
No. ORIG. : 11.00.02165-8 1 Vr NUPORANGA/SP

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010092-66.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.010092-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA MADALENA DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
No. ORIG. : 09.02.02430-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013220-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANUEL MESSIAS ROSA
ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 07.00.00158-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018678-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018678-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE CARLOS NARCIZO
ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00103-1 3 Vr OLIMPIA/SP

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030694-78.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA RAMIRO FRANCA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
No. ORIG. : 00087970620148260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035494-52.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035494-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NILTON OLIVEIRA DE SOUSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006927420138260638 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036499-12.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.036499-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ELIAS BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ELIANA FIORINI VARGAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10065715020158260161 1 Vr DIADEMA/SP

00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039520-93.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039520-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE JACOB DE LIMA
ADVOGADO : SP236769 DARIO ZANI DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 10027405220148260347 3 Vr MATAO/SP

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039557-23.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039557-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO LAURIANO
ADVOGADO : SP115788 INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA
No. ORIG. : 00040331120148260659 2 Vr VINHEDO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     622/1522



00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008776-75.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008776-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro(a)
APELADO(A) : EXTINTORES E VISTORIADORA ARATESTES LTDA -EPP
ADVOGADO : SP221662 JULIANA BERGARA BULLER ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00087767520154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-95.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.000133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ADRIANO BAHIA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00001339520154036111 2 Vr MARILIA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44318/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0608794-28.1998.4.03.6105/SP
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2008.03.99.052419-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
RECORRIDO(A) : CLODOVALDO CARDOSO
ADVOGADO : SP065597 VERA LUCIA RIBEIRO e outro(a)
RECORRIDO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : OS MESMOS
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ISABEL CRISTINA CARDOSO

: JOSE CARDOSO FILHO
: ANTONIO CARLOS ARAUJO QUEIROZ
: ABIMAEL PEDROSO DE ALMEIDA
: JOAQUIM ESGODA RIBEIRO
: BENEDITO BARBOSA
: NELSON ROSA
: FRANCISCO ROBERTO PEREIRA

EXCLUIDO(A) : BENEDITA DE BARROS CARDOSO
: JOEL MACHADO

No. ORIG. : 98.06.08794-1 9 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s)
recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s).

São Paulo, 08 de junho de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44298/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003581-17.2003.4.03.6105/SP

2003.61.05.003581-4/SP

APELANTE : MOACIR ALUIR MARCHIORI
ADVOGADO : SP141835 JURACI FRANCO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto por Moacir Aluir Marchiori com fulcro no art. 105, III, "c", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento à sua apelação.

Alega-se dissídio jurisprudencial com relação ao art. 115 do CP, porquanto devido o cômputo do prazo prescricional pela metade em
razão de o recorrente ser maior de 70 à época do acórdão que confirmou a sentença condenatória, impondo-se, por conseguinte, o
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva.

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso ou seu improvimento.

Autos conclusos em 30.05.2016.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Acerca do pleito de reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, o recorrente ampara sua tese na
aplicação do art. 115 do CP, que prescreve a redução do lapso prescricional à metade quando o réu possui mais de 70 anos à data da
sentença.

Todavia, à época em que proferida a primeira decisão condenatória o réu não havia completado 70 anos. Sobre o ponto, assim
pronunciou-se o colegiado:

"Na hipótese, incabível a regra insculpida no artigo 115 do Código Penal, pois esta se aplica aos acórdãos condenatórios, vale
dizer, quando se trata de primeira condenação, e não aos acórdãos confirmatórios de sentença condenatória, como no caso dos
autos, nos moldes da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional."
Nesse particular, descabida a pretensão do recorrente de considerar sua idade quando da prolação do acórdão que confirmou a sentença
condenatória, pois, para fins de incidência do art. 115 do CP, deve-se levar em conta tão somente a idade do réu no momento da
primeira condenação.

Em idêntico sentido, confiram-se recentes julgados do STJ (grifei):
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGENTE COM IDADE INFERIOR A 70 ANOS NA DATA DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA. CRIME CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES. INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO SONORA. ART. 183 DA LEI N. 9.472/1997. OFENSA AO ART. 619 DO CPP NÃO CONFIGURADA. DELITO
TIPIFICADO NO ART. 183 DA LEI N. 9.472/1997. ACÓRDÃO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
1. A redução do prazo prescricional prevista no art. 115 do Código Penal somente é aplicada quando o agente contar com mais
de 70 anos na data da primeira decisão condenatória (sentença ou acórdão). Na hipótese dos autos, a sentença condenatória foi
publicada na imprensa oficial em 26/7/2011, data em que contava a ré com idade inferior a 70 anos, a elidir a incidência da
redução do prazo de prescrição.
2. Não trazendo a agravante tese jurídica capaz de modificar o posicionamento anteriormente firmado, é de se manter a decisão
agravada por seus próprios fundamentos.
3. Não há falar em omissão e, consequentemente, em ofensa ao art.
619 do Código de Processo Penal, quando a Corte de origem analisa e decide, de forma fundamentada, todas as questões
necessárias ao deslinde da controvérsia, ainda que de forma contrária à pretensão do recorrente.
4. Julgados recentes do Supremo Tribunal Federal entendem que a atividade de telecomunicações desenvolvida de forma
habitual e clandestina tipifica o delito previsto no art. 183 da Lei n.
9.472/1997, e não aquele previsto no art. 70 da Lei n. 4.117/1962.
5. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 743.364/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe
03/05/2016)
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
PRESCRIÇÃO. RÉU QUE COMPLETOU 70 ANOS APÓS A SENTENÇA CONDENATÓRIA.
ART. 115 DO CÓDIGO PENAL. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELA METADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Acórdão proferido pelo Tribunal a quo em consonância com o firme entendimento desta Corte, no sentido de que só se aplica a
redução do prazo prescricional, prevista no art. 115 do Código Penal, nos casos em que o réu era maior de 70 anos na data da
primeira condenação, não se levando em conta, para esse fim, a idade do acusado no momento do acórdão que a confirma.
II. Agravo Regimental improvido.
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(STJ, AgRg no REsp 1496950/SP, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, j. 24/02/2015)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE
DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO DE CINCO DIAS. ART. 28 DA LEI 8.038/90. SÚMULA 699/STF. DECISÃO
AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO STJ.
PRESCRIÇÃO. RÉU QUE COMPLETOU 70 ANOS APÓS A SENTENÇA CONDENATÓRIA.
ART. 115 DO CÓDIGO PENAL. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELA METADE. IMPOSSIBILIDADE.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NÃO VERIFICADA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. O Agravo - interposto contra a decisão que inadmitira Recurso Especial, em matéria criminal - apresentado além do prazo de 5
dias, previsto no art. 28 da Lei 8.038/90, é intempestivo, não preenchendo um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade.
II. Apesar da alteração do art. 544 do CPC, promovida pela Lei 12.322/2010, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal, fixou entendimento no sentido da manutenção do prazo de 5 dias, previsto no
art. 28 da Lei 8.038/90, para interposição do Agravo, quando se tratar de matéria criminal. Foi mantida incólume, assim, a
Súmula 699/STF, do seguinte teor: "O prazo para interposição de agravo, em processo penal, é de cinco dias, de acordo com a
Lei 8.038/1990, não se aplicando o disposto a respeito nas alterações da Lei 8.950/1994 ao Código de Processo Civil".
III. Acórdão proferido pelo Tribunal a quo em consonância com o firme entendimento desta Corte, no sentido de que só se aplica
a redução do prazo prescricional, prevista no art. 115 do Código Penal, nos casos em que o réu era maior de 70 anos na data da
primeira condenação, não se levando em conta, para esse fim, a idade do acusado no momento do acórdão que a confirma.
IV. Agravo Regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 386.867/PI, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, j.10/12/2013)

Desse modo, considerando-se a pena aplicada no montante de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses - sem a exasperação decorrente da
continuidade delitiva, em conformidade com a orientação da súmula nº 497 do STF ("Quando se tratar de crime continuado, a
prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.") -, o prazo
prescricional é de 08 (oito) anos, a teor do art. 109, IV, do CP.

Como bem assevera o decisum recorrido, a consumação do delito do art. 168-A, § 1º, I, do CP, com a constituição definitiva do crédito
tributário, ocorreu em 05.10.2002. A denúncia foi recebida em 30.11.2004 (fl. 305). A sentença condenatória foi publicada em
11.06.2008 (fl. 777). Logo, verifica-se não haver transcorrido período superior a 08 (oito) anos entre os marcos interruptivos da
prescrição, bem como entre o último marco e a presente data.

Portanto, a decisão recorrida encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, fazendo incidir, na
espécie, a súmula nº 83 da Corte Especial:
"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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APELANTE : DECIO GALDIM
ADVOGADO : SP093953 HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00079849220034036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por este Tribunal que negou provimento ao recurso da defesa.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 601.314/SP/SC, que versa sobre a mesma
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007984-92.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.007984-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DECIO GALDIM
ADVOGADO : SP093953 HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00079849220034036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 271/v: Defiro, à luz do recente entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC nº 126.292/SP, de
relatoria do Min. Teori Zavascki, julgado em 17.02.2016.
Expeça-se guia de execução.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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APELANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA
: DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA

ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI
: SP254903 FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO

APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

: DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUZA SILVA

DECISÃO
Recurso especial interposto por Dierly Baltazar Fernandes Souza, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação do recorrente.

Alega, em síntese, violação ao artigo 156 do CPP, porque não houve demonstração suficiente do ilícito imputado ao recorrente, bem
como violação ao artigo 59 diante da exasperação da pena-base. Requer, ainda, no caso de redução da pena imposta, o reconhecimento
da prescrição da pretensão punitiva.

Contrarrazões, às fls. 1196/1202, nas quais se sustenta o não conhecimento do recurso e, se admitido, o seu não provimento.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

Inicialmente, ausente a alegada contrariedade ao artigo 155 do Código de Processo Penal, pois o julgado entendeu suficientes as provas
produzidas nos autos para o fim de condenar o acusado. De todo modo, em relação ao argumento de que não há prova suficiente nos
autos para a condenação, na verdade o recorrente requer nova análise do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com a
sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O decisum fixou o quantum de forma individualizada e na
proporção que entendeu ideal para cada acusado, de acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é permitida apenas
nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos pretendidos, requer o reexame de
provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os precedentes:

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
28/09/2010) (grifo nosso)
RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO I, DO CP.
VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.
1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria da pena, em
atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.
2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses de flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena, haja vista a necessidade de
análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 389) (grifo nosso)

Prejudicado o pedido referente ao reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001631-70.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.001631-2/SP

APELANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA
: DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA

ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI
: SP254903 FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO

APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

: DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUZA SILVA

DECISÃO
Recurso especial interposto por Baltazar José de Souza, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação do recorrente.

Alega, em síntese, violação ao artigo 156 do CPP, porque não houve demonstração suficiente do ilícito imputado ao recorrente, bem
como violação ao artigo 59 diante da exasperação da pena-base. Requer, ainda, no caso de redução da pena imposta, o reconhecimento
da prescrição da pretensão punitiva.

Contrarrazões, às fls. 1196/1202, nas quais se sustenta o não conhecimento do recurso e, se admitido, o seu não provimento.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

Inicialmente, ausente a alegada contrariedade ao artigo 155 do Código de Processo Penal, pois o julgado entendeu suficientes as provas
produzidas nos autos para o fim de condenar o acusado. De todo modo, em relação ao argumento de que não há prova suficiente nos
autos para a condenação, na verdade o recorrente requer nova análise do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com a
sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O decisum fixou o quantum de forma individualizada e na
proporção que entendeu ideal para cada acusado, de acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é permitida apenas
nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos pretendidos, requer o reexame de
provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os precedentes:

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
28/09/2010) (grifo nosso)
RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO I, DO CP.
VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.
1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria da pena, em
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atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.
2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses de flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena, haja vista a necessidade de
análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 389) (grifo nosso)

Prejudicado o pedido referente ao reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001631-70.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.001631-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA

: DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA
ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI

: SP254903 FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

: DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUZA SILVA

DECISÃO
Fls. 1196/v: Defiro, à luz do recente entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC nº 126.292/SP, de
relatoria do Min. Teori Zavascki, julgado em 17.02.2016.
Expeçam-se guias de execução.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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APELANTE : Justica Publica
APELANTE : EDILSON GARCIA COELHO
ADVOGADO : SP085032 GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO (Int.Pessoal)
CODINOME : EDILSON GARCIA
APELANTE : ANDRESSA CRISTINA GARCIA
ADVOGADO : SP035453 EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
CODINOME : ANDRESA CRISTINA GARCIA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00103827220054036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Andressa Cristina, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento à sua apelação.

Alega, em síntese:

a) ocorrência da prescrição da pretensão punitiva;

b) violação do artigo 29 do Código Penal;

c) ofensa aos artigos 59 e 60 do Código Penal.

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 1186/1191 pleiteando a não admissão do recurso e, caso admitido, seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

Inicialmente, a alegação de prescrição não merece acolhida. O acórdão recorrido reduziu a pena da ré para 2 (dois) anos e 4 (quatro)
meses de reclusão. O prazo prescricional, in casu, é de 08 (oito) anos.
Os fatos ocorreram em 06.04.2005. A denúncia foi recebida em 13.01.2012. A sentença condenatória foi publicada aos 30.09.2014.
Assim, considerados os marcos interruptivos, não decorreu prazo superior ao lapso prescricional aplicável in casu.
A questão relativa à alegada ofensa ao artigo 29 do Código Penal e participação de menor importância é daquelas que encontra óbice na
súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Da leitura do voto, vê-se, de forma clara, que a E. Turma, soberana na análise dos fatos, depois de examinar as provas colhidas, concluiu
que a atuação da recorrente foi essencial para o sucesso da empreitada criminosa e que, demonstrada autoria e materialidade, de rigor a
condenação.

Em face de tal conclusão, descabe o recurso especial, pois o revolvimento de questões fático-probatórias encontra óbice na súmula nº 07
do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
Por fim, a discussão sobre a dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se verifica qualquer
ilegalidade na primeira fase da dosimetria. O acórdão manteve o "quantum" fixado acima do mínimo de forma individualizada, de acordo
com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das
circunstâncias judiciais e individualização das penas é permitida a penas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o
reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de
Justiça. Confiram-se os precedentes:
"HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE
APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL . IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) PENA -
BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE . RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de
recurso especial .
2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização da pena . Tal
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procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus
(STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie,
constitui fundamentação adequada para o
acréscimo da pena -base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-se que, com
relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não foram arrolados elementos
concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação pena l n.º 201003987995, oriunda da 2.ª Vara
da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-
multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão."
(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014) - grifo meu.
"PENA L E PROCESSO PENA L. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL . 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA . CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS
ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA
PENA . INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema por esta Corte
Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação
direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula 211/STJ.
2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena -base acima do mínimo legal quando haja a desfavorabilidade, devidamente
fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da culpabilidade do agente.
3. Inviável manter a pena -base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas circunstâncias
judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da pena -base de forma
proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional.
4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena -base e reconhecer a extinção da punibilidade pela
prescrição."
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe 19.12.2013)
"PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada."
(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Dê-se ciência.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010382-72.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.010382-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : EDILSON GARCIA COELHO
ADVOGADO : SP085032 GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO (Int.Pessoal)
CODINOME : EDILSON GARCIA
APELANTE : ANDRESSA CRISTINA GARCIA
ADVOGADO : SP035453 EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
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CODINOME : ANDRESA CRISTINA GARCIA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00103827220054036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Fl. 1184: Defiro, à luz do recente entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC nº 126.292/SP, de relatoria
do Min. Teori Zavascki, julgado em 17.02.2016.
Expeça-se guia de execução.
Int.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005346-24.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.005346-0/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JOSE ODAIR FREIRE
ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro(a)
APELADO(A) : ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS
ADVOGADO : SP121354 PATRICIA DA CONCEICAO VASCONCELLOS e outro(a)
No. ORIG. : 00053462420064036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por José Odair Freire com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal. Embargos de declaração
rejeitados.

Alega-se:

a) negativa de vigência ao art. 18, I, do CP, ante a ausência de comprovação de dolo;

b) afronta ao art. 386, III, V e VII, do CPP, pois os elementos probatórios carreados ao longo da instrução não seriam suficientes para
prolação de decreto condenatório;

c) violação do art. 65, III, "b", do CP, porquanto não reduzida a pena, apesar de reparado o dano.

Em contrarrazões o MPF pugna pela não admissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.
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Quanto à suposta afronta ao art. 18, I, do CP e art. 386, III, V e VII, do CPP, o reclamo não comporta trânsito à instância superior.

A pretensão de reverter o julgado para que o réu seja absolvido - seja pela inexistência de dolo ou de provas suficientes e aptas a
embasarem a prolação de decisão condenatória - demanda revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de
recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula nº 7 do STJ, in verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É
necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o reclamo especial não se presta a examinar a justiça da decisão,
mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Ainda que assim não fosse, o colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu suficientes os elementos produzidos no curso
da apuração criminal para fins de condenar o acusado.

Infirmar a conclusão alcançada pela turma julgadora implicaria inaceitável ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o
restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado verbete sumular nº 7 do STJ.

No mesmo sentido (grifei):
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME DE AMEAÇA. AUSÊNCIA DE DOLO. REEXAME
DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Inconteste nas instâncias ordinárias, soberanas na análise dos fatos, a configuração do delito de ameaça. Além disso, a análise
da pretensão do recorrente de que não agiu com dolo exige o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é
vedado pela Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").
2. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 642275/MT, 5ª Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 10.11.2015, DJe 18.11.2015)
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO
CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A insurgência busca demonstrar a ausência de prova de que o condutor agiu com imprudência na direção do veículo
automotor, o que demanda reexame de matéria fática, impossível na via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da
Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 259.771/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/03/2013,
DJe 10/04/2013)

Quanto ao pleito de reconhecimento da atenuante contida no art. 65, III, "b", do CP, ao argumento de que o agente teria efetuado a
reparação do dano, assim manifestou-se o acórdão recorrido por ocasião do julgamento dos embargos aclaratórios:

"Por fim, não há que se falar em omissão ou obscuridade quanto ao artigo 65, III, "b", do CP, eis que o embargante só veio a
pagar parte dos tributos que sonegou após ter sido autuado pelo fisco. Destarte, não há como se vislumbrar que o réu tenha
"procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter,
antes do julgamento, reparado o dano", não sendo, por conseguinte, aplicável ao caso dos autos os termos do 65, III, "b", do
CP."

Novamente, constata-se que o órgão fracionário, à luz do acervo probatório carreado aos autos, abordou de modo exauriente a questão,
decidindo pelo descabimento da atenuante na hipótese, sob a alegação de que o recorrente "só veio a pagar parte dos tributos que
sonegou após ter sido autuado pelo fisco".

Desse modo, para se reverter a decisão recorrida nesse ponto, imprescindível o reexame de fatos e provas, providência incabível nessa
via de restrita cognição, a teor da súmula nº 07/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005346-24.2006.4.03.6103/SP
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APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JOSE ODAIR FREIRE
ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro(a)
APELADO(A) : ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS
ADVOGADO : SP121354 PATRICIA DA CONCEICAO VASCONCELLOS e outro(a)
No. ORIG. : 00053462420064036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por José Odair Freire com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal. Embargos
de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao artigo 5º, LVII, da Constituição Federal, porquanto evidenciada a boa-fé do recorrente e
não comprovada sua atuação dolosa.

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.
[Tab]
Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

No tocante à negativa de vigência ao art. 5º, LVII, da CF, sustentada na pretensa falta de elementos de prova aptos a subsidiar decisão
condenatória, a decisão recorrida, com base no acervo probatório constante dos autos, consignou estarem caracterizadas a materialidade
e a autoria delitiva, bem como presente o dolo na conduta realizada pelos acusados.
Logo, inverter a conclusão a que chegou esta Corte Regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária
reapreciação da prova, providência vedada nesta via recursal de restrita cognição, a teor da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal,
in verbis:

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário."

Confiram-se precedentes ratificando o entendimento:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
COMPROVAÇÃO DE DEFICIÊNCIA PARA FINS DE OCUPAÇÃO DE VAGA DESTINADA AOS PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS. VISÃO MONOCULAR. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO
QUE DEMANDA ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA AO TEXTO DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 /STF. 1. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que
inviável a apreciação, em sede de recurso extraordinário, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem,
incidindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal. 2. A violação indireta ou reflexa das regras constitucionais não
enseja recurso extraordinário. Precedentes: AI n. 738.145 - AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, DJ 25.02.11; AI n.
482.317-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma DJ 15.03.11; AI n. 646.103-AgR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma,
DJ 18.03.11. 3. A súmula 279 /STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 4. É que o
recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos
autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 5. In casu, o acórdão originariamente recorrido
assentou: "AGRAVO INTERNO. Apelação Cível que enquadrou a hipótese à regra do art. 557 do CPC, negando seguimento ao
recurso manifestamente improcedente. Agravo interno buscando a reforma da decisão prolatada. Razões de recurso falto de
juridicidade e a infirmá-lo. Decisão confirmada. Desprovimento do agravo." 6. Agravo regimental desprovido.
(STF, ARE 658703 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO
NOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. REPROVAÇÃO NO EXAME MÉDICO. AMETROPIA.
SEGURANÇA DEFERIDA PARA DETERMINAR A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. ENTENDIMENTO DE QUE A
DEFICIÊNCIA VISUAL APRESENTADA PODE SER REPARADA POR MEIO DE CIRURGIA OU USO DE LENTES
CORRETIVAS. REGRAS DO EDITAL QUE ATENTARIAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS E CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. 1.
Ainda que se reconheça a impossibilidade de aplicação da Teoria do Fato Consumado para questões relativas a concursos
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públicos, conforme remansosa jurisprudência desta Suprema Corte, o agravo possui fundamentos autônomos que inviabilizam o
provimento recursal. 2. As cláusulas contratuais ou editalícias e a verificação de suas validades encerram reexame de norma
infraconstitucional, insuscetível de discussão via recurso extraordinário, incidindo, in casu o óbice da Súmula 454 do STF, verbis
: Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso extraordinário. Precedentes: RE 413.777-AgR, Primeira
Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 13.11.2009 e AI 482.943-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 1.04.2004
3. A súmula 279 /STF dispõe, verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 4. É que o recurso
extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos,
adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 5. In casu , o acórdão originalmente recorrido assentou:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DEFICIÊNCIA VISUAL (AMETROPIA).
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE DAS REGRAS ELENCADAS NO EDITAL. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO
CONSUMADO. INTEGRATIVO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. A deficiência visual ensejadora da desclassificação da
ora agravada no certame não se afigura como incapacitante para o exercício da função, imperfeição perfeitamente curável. 2. A
regra editalícia fustigada fere os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, estabelecendo exigência impertinente para
o desempenho da função. 3. Por força de liminar proferida nos autos do mandado de segurança de origem, a candidata obtivera
o direito de continuar no certame, se matriculado e concluído o Curso de Formação, como também, chegado a assumir o cargo
pleiteado. 4. Aplicação da Teoria do Fato Consumado, que encontra fundamentação na força constitutiva do tempo,
pressupondo que uma situação, amparada por decisão judicial, embora pendente de julgamento definitivo, tenha atingido
estabilidade tal que torne desaconselhável a sua desconstituição, não convindo que seja modificado. 5. Precedentes desde
Sodalício e STJ. 6. Integrativo improvido à unanimidade." 6. Agravo regimental improvido.
(STF, AI 797363 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 14/02/2012)

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que constituem eventual ofensa a
dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e
frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-
se já no sentido de que "a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a
argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria.
Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a
admissibilidade do recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462). E também:

PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I- Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II- Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões
constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III- Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a
ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário
é a ofensa direta, frontal.
IV- O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena de
prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V- Precedentes do STF.
VI- Agravo não provido.
(STF, AI-AgR 539291/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j.  04/10/2005)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00011 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0009284-93.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.009284-9/SP

EMBARGANTE : ANDRE LUIZ ZANATA
ADVOGADO : SP245252 RODRIGO ANTONIO SERAFIM

: SP160904 AGENOR DE SOUZA NEVES (Int.Pessoal)
: SP309807 GUILHERME RODRIGUES DA SILVA
: SP201905 CRISTIANO JACOB SHIMIZU

EMBARGADO(A) : Justica Publica
CO-REU : GLENIA DORNELLAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP228986 ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI

: SP051327 HILARIO TONELLI
: SP262589 CARLOS RENATO LIRA BUOSI

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : BENEDITA ANTONIA DE LEON DIEGAS

No. ORIG. : 00092849320074036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Glênia Dornellas dos Santos, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição Federal,
contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou provimento às apelações defensivas e deu parcial
provimento à apelação do Ministério Público Federal a fim de alterar a capitulação jurídica imposta em primeiro grau, condenando os
réus como incursos nas penas do artigo 317 do Código Penal (corrupção passiva), com a majorante do § 1º daquele artigo tão somente
em relação à corré Glenia Dornellas dos Santos, cuja pena final foi fixada em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e multa de 13
(treze) dias-multa

Alega-se, em síntese, violação do artigo 383 do Código de Processo Penal, porque não foi dada oportunidade para a manifestação de
defesa por ocasião da desclassificação do crime. Aduz, ainda, a ocorrência da prescrição retorativa, ocorrida entre a data do fato e o
recebimento da denúncia.

Contrarrazões, às fls. 510/513, em que se sustenta a não admissão do recurso e, se cabível, seu não provimento.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

Quanto à desclassificação do crime, o acórdão pontua:
Por primeiro, o parecer e relatório final da Corregedoria Regional do INSS, juntados às fls. 74/79 e 80/82, dão conta de que o
benefício fraudulento em questão foi concedido por intermédio da acusada Glenia, que se aproveitou de um momento em que o
computador de sua superiora hierárquica estava aberto para promover a concessão (fl. 76).
E, tal conclusão também foi corroborada pelo depoimento da beneficiária Benedita Antonia de Leon Diegas, que, ao ser ouvida
perante a Polícia Federal (fl. 117), afirmou que André e Glenia em momento algum lhe explicaram sobre as condições exigidas
em lei para concessão do amparo social ao idoso, imputando a ambos a responsabilidade por sua indução em erro e pela
obtenção indevida do benefício.
Ao ser interrogada em inquérito (fls. 91/92), Glenia Dornellas dos Santos admitiu ter sido a responsável pela habilitação do
requerimento de benefício de amparo social ao idoso de Benedita Antonia de Leon Diegas, negando, porém, conhecê-la e ter dela
recebido vantagem pecuniária. Afirmou também não se recordar de ter informado em algum documento que Benedita seria
separada de Domingos quando da entrada do benefício assistencial.
O corréu Andre Luiz Zanata confirmou em inquérito (fl. 93) ter namorado Glenia entre os anos de 2004 e 2005, época em que ela
era estagiária no INSS. Que apresentou Benedita a Glenia a fim de que esta auxiliasse aquela no requerimento de benefício
assistencial ao idoso. Disse ter ido com Glenia à residência de Benedita, razão pela qual Glenia tinha conhecimento que Benedita
era casada com Domingos e viviam na mesma casa, sendo vizinhos do acusado.
Afirmou, ainda, que Benedita ofereceu vantagem pecuniária a ele e Glenia caso o benefício fosse concedido, mas que nunca
recebeu qualquer montante, tendo repassado os valores entregues por Benedita a Glenia.
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Benedita Antônia Leon Diegas, inquirida perante a autoridade policial (fls. 116/117), disse que foi o acusado André quem lhe
ofereceu a oportunidade de obter o benefício assistencial ao idoso, já que sua namorada, a corré Glenia, era estagiária no INSS.
Disse que entregou documentos a André e que, dias depois, André retornou e lhe informou que Glenia deu entrada no
requerimento e que ela teria direito ao benefício, no valor de um salário mínimo.
Afirmou que recebeu em sua casa carta de concessão do benefício e passou a sacar os valores. Por fim, disse que "André
combinou com a declarante que esta deveria pagar para GLENIA três parcelas do benefício a ser concedido. QUE
inicialmente, no mês de abril, a declarante entregou a ANDRÉ o valor de R$ 148,56 ...; QUE ANDRÉ comprometeu-se a
repassar o dinheiro a GLÊNIA [...]" - grifo nosso.
Relativamente à falsidade do seu estado civil, que fraudulentamente constou no requerimento de concessão do benefício do
LOAS, Benedita disse que (fl. 117):
"QUE quando a declarante foi ouvida no dia 17/07/2006, na PAS de Ribeirão Preto, conforme as fls. 23/24, tomou conhecimento
de que havia sido informado no processo de concessão do benefício assistencial que a declarante seria separada de seu
falecido marido. QUE em nenhum momento a declarante solicitou a ANDRÉ ou a GLÊNIA que fizessem tal menção falsa
no processo referido. [...] QUE confiou em ANDRÉ e, especialmente, em GLENIA, uma vez que esta trabalhava no INSS.
QUE a declarante manteve contato pessoal com GLENIA, quando esta esteve na casa de ANDRÉ e a declarante entregou
seus documentos pessoais para requerimento de benefício". - grifo nosso.
Em juízo, mídia à fl. 259, Benedita confirmou integralmente os seus relatos feitos em inquérito, afirmando de forma categórica
que conheceu Glenia por intermédio de André, o qual lhe ofereceu fosse analisada possível concessão a ela do benefício
assistencial ao idoso, já que Glenia, sua namorada, trabalhava no INSS. Disse que efetivamente entregou a André as duas
primeiras parcelas do benefício, após este ser concedido, valores esses que, segundo dito por André a ela, seriam entregues a
Glenia.
Portanto, apesar da negativa dos réus, entendo que feito o cotejo de todo o contexto probatório carreado, claro está que André e
Glenia, valendo-se das facilidades inerentes à função pública desta última, solicitaram a Benedita e dela receberam vantagem
indevida, em troca da concessão a ela de benefício assistencial ao idoso.
As provas produzidas nos autos são fartas e conclusivas no sentido de que André apresentou Benedita a Glenia, a fim de, em
troca de vantagem pecuniária, ser a ela concedido referido benefício.
Veja-se que, ao contrário do aduzido pela defesa, pouco importa perquirir se André tinha conhecimento de que Glenia agira de
má-fé e que o benefício era indevido, porquanto mesmo que devido o benefício e o intuito de André fosse apenas de "ajudar"
Benedita, o benefício jamais poderia ser concedido por meio da "venda" do cargo ou função pública exercido por Glenia,
"venda" essa intermediada por André, circunstância que, por si só, caracteriza o crime de corrupção passiva de Glenia,
comunicando-se suas elementares a André em face do quanto previsto no artigo 30 do Código Penal, já que ele tinha pleno
conhecimento de que Glenia se utilizaria das facilidades inerentes ao seu cargo público para obter o benefício em favor de
Benedita.
Em outras palavras, o dolo de André restou plenamente evidenciado em razão do seu claro intuito de receber vantagem indevida
para si, ou ao menos possibilitar a Glenia o seu recebimento, uma vez que ambos se utilizaram do cargo público desta a fim de
obterem em troca, vantagem indevida, qual seja, as três primeiras parcelas do benefício fraudulento.
Esclareço, por fim, que tampouco importa saber qual dos réus ficou com o dinheiro pago por Benedita, sendo relevante apenas o
fato de que ambos tinham pleno conhecimento de que o valor seria pago, exatamente, em razão da atuação funcional de Glenia,
o que, só por si, configura o crime de corrupção passiva.
Destarte, nos termos da fundamentação supra e acolhendo a tese ministerial ventilada em sua apelação, tenho que o caso é, de
fato, de corrupção passiva, e não de peculato-desvio.
Outrossim, mantenho a condenação dos acusados, porém, nos termos do artigo 317 do Código Penal, observada a norma do
artigo 383 do CPP.

Verifica-se que o decisum, de acordo com o livre convencimento motivado, entendeu haver prova do fato ilícito suficiente a embasar um
decreto condenatório. Aplicada a adequadamente a emendatio libeli. Logo, inverter a conclusão a que chegou esta corte regional
implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária reapreciação da prova, uma vez que o tema refere-se à tipicidade e
materialidade do fato delituoso. O Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado nesse sentido. Confiram-se os precedentes:

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ESTELIONATO. ART. 19 DA LEI 7.492/86. PRETENSÃO DE REFORMA. CONDENAÇÃO.
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VIA INADEQUADA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO-
CONHECIDO.
1. O processo e o julgamento dos fatos imputados na denúncia são da competência soberana das instâncias ordinárias.
2. O juiz da causa pode condenar o réu por delito diverso daquele pelo qual foi denunciado, desde que haja correlação com os
fatos narrados na denúncia.
3. Deve o magistrado, no momento da sentença, corrigir e adequar a tipificação, atribuindo-lhe definição jurídica diversa,
mesmo que tenha de aplicar pena mais grave. Trata-se, na hipótese, da emendatio libeli, prevista no art. 383 do CPP.
4. O pleito de condenação não comporta acolhimento por implicar o revolvimento do conjunto fático-probatório, impossível na
via estreita do apelo especial, dada a vedação pela Súmula 7/STJ.
5. Recurso não-conhecido.
(REsp 876.896/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2009, DJe 01/02/2010) - grifo
nosso.'
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Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É
necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a
solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Desse modo, inviável a apreciação da questão em recurso especial, à vista do Enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

A alegação de prescrição não merece acolhida. O acórdão recorrido reduziu a pena da ré para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de
reclusão. O prazo prescricional, in casu, é de 08 (oito) anos. De fato, inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234 /2010, de 05 de maio de
2010, que revogou o §2º do artigo 110 do citado código, para excluir a prescrição na modalidade retroativa, vedando o seu
reconhecimento no período anterior ao recebimento da denúncia ou da queixa, subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de
admissibilidade da acusação - recebimento da denúncia - e a sentença, uma vez que configurada novatio legis in pejus em prejuízo do
apelante, bem assim vedada a retroação em desfavor do réu, nos termos do artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal. No entanto, os
fato s ocorreram em 14.03.2005 e a denúncia recebida aos 30.03.2009, logo, não decorreu prazo superior ao lapso prescricional
aplicável in casu.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0009284-93.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.009284-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : ANDRE LUIZ ZANATA
ADVOGADO : SP245252 RODRIGO ANTONIO SERAFIM

: SP160904 AGENOR DE SOUZA NEVES (Int.Pessoal)
: SP309807 GUILHERME RODRIGUES DA SILVA
: SP201905 CRISTIANO JACOB SHIMIZU

EMBARGADO(A) : Justica Publica
CO-REU : GLENIA DORNELLAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP228986 ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI

: SP051327 HILARIO TONELLI
: SP262589 CARLOS RENATO LIRA BUOSI

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : BENEDITA ANTONIA DE LEON DIEGAS

No. ORIG. : 00092849320074036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Fl. 509: Defiro, à luz do recente entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC nº 126.292/SP, de relatoria
do Min. Teori Zavascki, julgado em 17.02.2016.
Expeça-se guia de execução.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010533-36.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.010533-7/SP

APELANTE : ADILSON FERREIRA NAVAS
: EDUARDO MANOEL LOPES

ADVOGADO : SP129669 FABIO BISKER e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00105333620074036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Eduardo Manoel Lopes e Adilson Ferreira Navas com fulcro no art. 105, III, "a", da
Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que negou provimento à sua apelação.
Sustenta-se violação do art. 59 do CP, ante a indevida majoração da pena-base dos recorrentes.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
O recurso não preenche o requisito genérico de admissibilidade referente à tempestividade.
De início, impende ressaltar que a tempestividade recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, constitui matéria de ordem
pública - logo, não sujeita a preclusão -, suscetível de apreciação ex officio em qualquer tempo e grau de jurisdição.
Nesse sentido (grifei):
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONSTATAÇÃO EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO . QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
(...) 3. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante certificado às fls. 255, o acórdão recorrido foi publicado no Diário da
Justiça Federal de 10.11.2005 (quinta-feira). Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo recursal teve início em 11.11.2013 (sexta-
feira), findando em 25.11.2005 (sexta-feira). Contudo, a petição de Recurso Especial só foi protocolizada em 16.1.2016
(segunda-feira), conforme registro do protocolo à fls. 265. Portanto, manifesta a intempestividade do recurso conforme
disposição contida no art. 508 do CPC.
4. Cumpre lembrar que a tempestividade do Recurso Especial é matéria de ordem pública podendo ser aferido a qualquer tempo
antes do transito em julgado.
5. Por fim, quanto aos argumentos lançados na Impugnação aos embargos de Declaração, é certo que a alegação de ocorrência
da dilação do prazo para interposição do Recurso Especial, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão, por maioria de
votos somente ocorre por ocasião do término do último prazo para a interposição de embargos infringentes, é totalmente
dissociada, porquanto sequer houve o cabimento de tal recurso e seu manejo.
6. Embargos de Declaração acolhidos para emprestar-lhes efeitos infringentes.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 862581/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Data do Julgamento: 09/06/2015,
Fonte: DJe 22/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO
POSTERIOR. 1. A tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode
ser reconhecida a qualquer tempo pelo órgão julgador 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AEAEAG 200401526200, LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/03/2006)
A Lei nº 8.038/90 unificou os prazos de interposição dos recursos especial e extraordinário em matéria civil e criminal, e estabeleceu em
seu art. 26, caput:
"Art. 26 - Os recursos extraordinário e especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos no prazo comum
de quinze dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido, em petições distintas que conterão:(...)"
No caso dos autos, o julgamento do acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
05.04.16 (terça-feira), consoante certidão à fl. 760.
À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como publicada a decisão no dia 06.04.16 (quarta-feira). O termo a
quo do prazo para manejo de recursos em face do referido acórdão, portanto, teve início em 07.04.16 (quinta-feira).
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Logo, o prazo de 15 (quinze) dias de que dispunha a parte para a interposição do recurso especial encerrou-se em 21.04.16 (quinta-
feira).
Todavia, o presente reclamo foi interposto apenas na data de 29.04.16, quando já esgotado o prazo para sua interposição, conforme bem
anotado pela zelosa serventia cartorária, que já certificara a intempestividade do recurso à fl. 768.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000350-49.2008.4.03.6123/SP

2008.61.23.000350-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MAURICIO DE LIMA
ADVOGADO : SP079445 MARCOS DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : DENISE FILOMENA CAPUCCI RIBEIRO DE SA LIMA
No. ORIG. : 00003504920084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DESPACHO
Inicialmente, consigne-se que, conforme reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, "a apresentação de contrarrazões
é indispensável ao julgamento do recurso especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa,
do contraditório e do devido processo legal." (REsp nº 1384124/SE, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJ de 24/6/2014). No mesmo sentido:
REsp nº 1299025/SE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJ de 17/2/2014; REsp nº 1310898/SP, Rel. Min. Marilza Maynard, DJ de
14/3/2014; REsp nº 1389464/AC, Rel. Min. Og Fernandes, DJ de 23/9/2013; REsp nº 1298602/MS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu,
DJ de 5/3/2012.
Assim sendo, intime-se o advogado do réu para que apresente contrarrazões ao recurso especial interposto pelo parquet, no prazo legal,
sob pena de abandono de causa.
Caso não oferecidas as contrarrazões, intime-se pessoalmente o réu para constituir novo advogado para defender-lhe nestes autos.
Decorrido o prazo legal e inerte o réu, encaminhem-se imediata e urgentemente os autos à Defensoria Pública da União para as
providências necessárias para atuação na causa.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001783-32.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.001783-7/SP

APELANTE : ZELMA BEZERRA DE SOUZA LOPES
: OTAVIO DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : SP111074 ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00017833220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se Recurso especial interposto por Otávio dos Santos Lopes e Zelma Bezerra de Souza Lopes, com fulcro no art. 105, III, "a" e
"c", da Constituição Federal contra acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento à apelação dos réus. Embargos de declaração
rejeitados.

Alega-se que a empresa atravessava grave crise financeira, razão por que não efetuados os repasses das contribuições à Previdência
Social, bem como ausência de dolo na conduta dos acusados.

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Simples leitura das razões recursais evidencia que os recorrentes não indicam o(s) dispositivo(s) da legislação infraconstitucional
pretensamente violado(s).

Como é cediço, o recurso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de norma infraconstitucional.

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa, como
ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o reclamo especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das
razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (STJ, AgREsp nº
445134/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.12.2002).
No mesmo sentido, a Corte especial também já decidiu que "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a
deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF" (STJ, AgREsp nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux,
j. 11.03.2003).

As ementas de julgados do STJ a seguir transcritas corroboram o entendimento delineado (grifei):

PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA
N.º 7/STJ. RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM
JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.
(...) PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE MARINHA. BEM DA
UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A
QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C"
DO INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS
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TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º
284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
(...) 3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna, requer a
indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência pretoriana que guarde
correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida ausência em deficiência na fundamentação do
reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º 284/STF. Precedentes.
4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão de instância ante
o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor do disposto na Súmula n.º 709/STF,
trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos
do Código de Processo penal que, por sua vez, tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação
jurídica com o pedido formulado no apelo nobre.
5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas razões de seu
recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o apelo nobre tem por objetivo a
pacificação da jurisprudência da legislação federal.
6. Agravos regimentais a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012)
RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA INADEQUADA.
ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA.
SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO
INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI.
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
(...) 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se considera
violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia.
4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de
pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ.
5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese por
ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia.
6. Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório.
Aplicação da Súmula 7/STJ. (...)
(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)
Dessa feita, conforme apontam os próprios julgados transcritos, aplicável à hipótese, por analogia, o enunciado sumular nº 284 da
Suprema Corte, segundo o qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir
a exata compreensão da controvérsia".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006555-31.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.006555-6/SP
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APELANTE : PEDRO ANDREOLI
ADVOGADO : SP169143 JOSÉ CARLOS PASSARELLI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00065553120114036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Pedro Andreoli com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal que negou provimento ao apelo defensivo.

Sustenta-se:

a) violação dos arts. 59 e 68 do CP, e do art. 38-A da Lei nº 9.605/98, porquanto excessiva a multa imposta;

b) afronta ao art. 20 da Lei nº 9.605/98, pois o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração deveria ter sido fixado no
curso do processo, e não arbitrado em liquidação de sentença, como determinado pelo decisum.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Quanto à pretensão de revisão do valor arbitrado pelo colegiado a título de multa, ao argumento de incompatibilidade com a situação
econômica do réu, é pacífico na jurisprudência do STJ que a questão escapa aos estreitos limites da via especial por demandar incursão
nos fatos e provas constantes dos autos, a atrair o óbice representado pela Súmula nº 07 do STJ.

Em casos análogos, envolvendo questionamento da prestação pecuniária imposta, o STJ revela idêntico posicionamento (grifei):
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MOEDA FALSA. OFENSA
AO ART. 289, §§ 1º E 2º, DO CP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DOLO. PLEITO ABSOLUTÓRIO.
DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA. INADMISSIBILIDADE. REEXAME FÁTICO E PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
ELEMENTOS CONCRETOS. AFRONTA AO ART. 33, § 2º, "C", DO CP. REGIME INICIAL. PENA INFERIOR A 4 ANOS.
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. FIXAÇÃO DO REGIME SEMIABERTO. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. MALFERIMENTO AOS ARTS. 44 E 45,
AMBOS DO CP. PENA PECUNIÁRIA. REDUÇÃO. REEXAME FÁTICO E PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(...) 5. É pacífico que cabe ao aplicador da lei, em instância ordinária, fazer um cotejo fático e probatório a fim de analisar o
quantum adequado a ser fixado a título de prestação pecuniária, com base nas condições econômicas do acusado e no efetivo
prejuízo sofrido pela vítima. Impedimento do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.
6.Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 815.155/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe
01/02/2016)
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÂNSITO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
IMPOSIÇÃO DE PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS OU DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA COMO CONDIÇÃO ESPECIAL.
POSSIBILIDADE. ART. 89, § 2º, DA LEI N. 9.099/95. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. PROPORCIONALIDADE DO QUANTUM. EXAME INCABÍVEL EM HABEAS CORPUS. RECURSO DESPROVIDO.
(...) O exame da compatibilidade do valor da prestação com a capacidade econômica do recorrente, além de importar em
supressão de instância, demandaria o revolvimento fático-probatório dos autos, providência que refoge ao restrito espectro do
habeas corpus, exceto se verificado tratar-se de montante manifestamente ilegal ou abusivo, o que não se depreende da quantia
em discussão - um salário mínimo, dividido em seis parcelas mensais. Recurso em habeas corpus desprovido.
(STJ, RHC 62.798/RS, Rel. Min. ERICSON MARANHO (Des. Conv. TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe
14/12/2015)

Em relação à suposta violação do art. 20 da Lei nº 9.605/98, a irresignação do recorrente revela-se manifestamente despida de
plausibilidade.

Eis o teor do dispositivo (grifei):

"Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo para reparação dos danos causados pela
infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente.
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Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos do
caput, sem prejuízo da liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido."

Simples leitura do preceito normativo evidencia que a fixação do valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração serão
determinados pela sentença penal condenatória "sempre que possível", ou seja, nas hipóteses em que constante dos autos elementos que
permitam quantificar o prejuízo ambiental.

No caso dos autos, tanto a sentença de primeira instância quanto o acórdão recorrido consignaram, de modo expresso, a ausência de
elementos hábeis a propiciar a mensuração do dano provocado pela ação delituosa no curso da instrução do processo criminal, razão por
que se relegou para fase de liquidação de sentença, após o trânsito em julgado, a apuração do dano ambiental, em absoluta conformidade
com o comando inscrito no parágrafo único do dispositivo questionado.

Veja-se a manifestação do órgão fracionário sobre a questão:

"Agindo em conformidade com o art. 20 da Lei n. 9.605/98, o Juízo a quo deixou de fixar mínimo valor a título de reparação do
prejuízo ambiental, porquanto não mensurados o dano e o proveito econômico obtido pelo réu, determinação em face da qual
não se verifica interesse recursal da defesa. Por sua vez, a posterior quantificação do dano ambiental, a ser apurada mediante
liquidação, não pode ser inibida pelo Juízo Criminal, tratando-se de efeito decorrente da sentença condenatória, por força de
lei."

Sobressai inequívoco, portanto, que a providência determinada pelo juízo a quo, mantida por esta Corte, no sentido de se apurar o dano
ambiental em fase de liquidação, não consubstancia contrariedade à norma apontada pelo recorrente, mas aplicação de disposição legal
expressa.

Logo, diante da ausência de plausibilidade das alegações aventadas, o reclamo não comporta trânsito à instância superior.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007589-41.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.007589-6/SP

APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO
ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro(a)
APELANTE : REGINALDO FRANCA PAZ
ADVOGADO : SP308177 MARCOS VINICIUS DA SILVA GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARCO ANTONIO DEL CISTIA JUNIOR

: CELIA DE FATIMA GIL RODRIGUES
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : HELIO SIMONI

No. ORIG. : 00075894120114036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Recurso especial interposto por Reginaldo França Paz, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra v.
acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento às apelações da defesa.

Alega, em síntese, negativa de vigência ao artigo 59, porquanto houve indevida majoração da pena-base.

Contrarrazões ministeriais, às fls. 512/516, em que se requer seja negado provimento ao recurso interposto pela defesa.

Decido.
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Pressupostos genéricos recursais presentes.

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se verifica qualquer
ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão manteve o "quantum" fixado de forma individualizada, de acordo com o
livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias
judiciais e individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da
questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.
Confiram-se os precedentes:

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
28/09/2010) (grifo nosso)
RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO I, DO CP.
VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.
1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria da pena, em
atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.
2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses de flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena, haja vista a necessidade de
análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 389) (grifo nosso)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007589-41.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.007589-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO
ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro(a)
APELANTE : REGINALDO FRANCA PAZ
ADVOGADO : SP308177 MARCOS VINICIUS DA SILVA GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARCO ANTONIO DEL CISTIA JUNIOR

: CELIA DE FATIMA GIL RODRIGUES
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : HELIO SIMONI

No. ORIG. : 00075894120114036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     646/1522



Fl. 511: Defiro, à luz do recente entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC nº 126.292/SP, de relatoria
do Min. Teori Zavascki, julgado em 17.02.2016.
Expeça-se guia de execução.
Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013472-47.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.013472-9/SP

APELANTE : SAIBIO FREITAS MAXIMIANO DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP177077 HAE KYUNG KIM e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : JOSE ISAURO ANDRADE PARDO (desmembramento)

: JESUS ANTONIO ANDRADE PARDO (desmembramento)
: VIDOMIR JOVICIC (desmembramento)
: MASSAO RIBEIRO MATUDA (desmembramento)
: CARLOS HENRIQUE BENITES DE ASSIS (desmembramento)
: JUNIOR DA SILVA BONATO (desmembramento)
: EVALDO CESAR GENERAL (desmembramento)
: ANTONIO CLEBIO DUARTE DE CARVALHO (desmembramento)
: ANTONIO FERNANDO GENERAL (desmembramento)
: NELSON FRANCISCO DE LIMA (desmembramento)
: CARLOS ALBERTO SIMOES JUNIOR (desmembramento)
: ALCEU MARQUES NOVO FILHO (desmembramento)
: BRUNO DE LIMA SANTOS (desmembramento)
: BERNARDO DE LUNA FREIRE JUNIOR (desmembramento)
: ANDRE LUIS DE ASSIS (desmembramento)
: PRISCILA CRISTINA DE ASSIS (desmembramento)
: ANGELO OLIVEIRA MANPRIN (desmembramento)
: MARIA VANILDA ALVES DA SILVA (desmembramento)
: MARCOS SEZAR GARCIA (desmembramento)
: PEDRO JUAN JINETE VARGAS (desmembramento)
: VALDECIR DE MATOS FURTADO (desmembramento)
: IZALTINO REIS DE ALMEIDA (desmembramento)
: RODINEI ALVES DOS SANTOS (desmembramento)

No. ORIG. : 00134724720114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal,
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contra acórdão deste Tribunal que deu provimento à sua apelação para, com fundamento no art. 386, V e VII, do Código de Processo
Penal, absolvê-lo da imputação de prática do delito previsto no art. 35 c.c. o art. 40, I, e no art. 33, c.c. o art. 40, I, todos da Lei nº
11.343/2006.

Alega-se, em síntese, violação aos artigos 33, caput e 35 cc art. 40, I, todos da Lei 11.343/06, em razão da absolvição do "recorrido de
todas as imputações delitivas, por entender que este não participou dos eventos descritos na denúncia". Argumenta não haver necessidade
de revolvimento do conjunto fático-probatório, mas apenas a revaloração da configuração da autoria dos crimes com base nas provas já
produzidas.

Em contrarrazões o recorrido sustenta a não admissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

O acórdão recorrido foi assim ementado:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ASSOCIAÇÃO E TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.
OPERAÇÃO DESERTO. AUSÊNCIA DE NULIDADES. FRAGILIDADE PROBATÓRIA. REFORMA DA SENTENÇA.
1. Não houve violação ao disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, pois a sentença expôs, ainda que de forma concisa, os
fundamentos que levaram à condenação.
2. A transnacionalidade do delito de tráfico foi adequadamente descrita na denúncia e, portanto, validamente considerada pelo
juízo a quo por ocasião da dosimetria da pena.
3. Não houve, ao longo da instrução processual, qualquer inovação que determinasse a aplicação do art. 384 do Código de
Processo Penal, pois todos os aspetos envolvendo os delitos atribuídos ao réu foram minuciosamente descritos na peça
acusatória, inclusive as circunstâncias que evidenciavam a transnacionalidade dos crimes.
4. O farto conjunto probatório produzido nos autos, no entanto, não comprova, de forma taxativa, a participação do apelante
nos eventos criminosos relatados na denúncia.
5. As investigações envolvendo a denominada Operação Deserto iniciaram-se em março de 2009, tendo sido realizado pela
Polícia Federal um minucioso trabalho de monitoramento e incontáveis diligências de campo. Segundo ficou apurado, o apelante
apenas surgiu nas investigações no dia 1º de fevereiro de 2010, quando foi identificado o endereço exato do depósito utilizado
pelo grupo como entreposto da droga.
6. A mera presença do apelante no imóvel é insuficiente para caracterizar o dolo e, consequentemente, a autoria do crime de
tráfico transnacional de drogas.
7. A plausibilidade da versão apresentada pelo acusado, associada à ausência de provas contundentes em seu desfavor,
estampam um cenário de dúvida razoável acerca da efetiva responsabilidade criminal do réu no delito, o que determina sua
absolvição.
8. Apelação provida.
Transcrevo trecho das razões de recurso:

"Isso porque restou amplamente demonstrado e provado nos autos que o recorrido é cunhado de Antonio Clébio (Ceará) o qual era
responsável pelo depósito onde a droga era recebida, armazenada e distribuída, localizado no município de Arujá/SP. Isto porque Saibio
foi preso em flagrante delito no dia 1º de fevereiro do 2010, neste depósito, momento em que ocorreu a apreensão de armas, munição,
dinheiro e 632,5kg.
No decorrer das investigações da denominada Operação Deserto, verificou-se, pela interceptação telefônica (...) que outros réus,
membros da associação criminosa (...) conheciam o ora recorrido e que este participava efetivamente da prática criminosa, sendo
imperioso transcrever trecho deste diálogo".
Não obstante o recorrente alegue a desnecessidade de reexame do conteúdo fático-probatório, não é o que se depreende da leitura das
razões recursais. Foram repetidos os argumentos trazidos durante a instrução processual, inclusive com transcrição dos fatos e das provas
produzidas. Percebe-se que o recorrente defende sua tese como faria num recurso ordinário.
Por conseguinte, não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese contrária à sustentada pelo recorrente,
daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em
relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior
Tribunal de Justiça, verbis:
"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE SEM A
APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA SENTENÇA QUANTOS À TESE DA
DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA. INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE
REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.
(omissis)
Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa, fundamenta a
condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime narrado na denúncia e sua autoria.
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Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a menção
expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador adotou posicionamento
contrário.
Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)
"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO APRECIAÇÃO DE
TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.
I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de direito a ensejar o
decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da defesa, mormente se, pela
sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário. (Precedentes).
(Omissis)
Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)
Ademais, a pretensão de reverter o julgado para que a recorrido seja condenado, seja por constituir o fato infração penal, seja por
suficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso especial, a teor do disposto na Súmula nº 7
do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Assim, o recurso não merece ser admitido, porquanto a análise da demonstração do dolo dos réus implica o reexame da matéria fático-
probatória constante dos autos, o que é defeso na instância especial, a teor do disposto na súmula nº 07 do STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007634-11.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007634-0/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00076341120124036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Vilson Roberto do Amaral com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que negou provimento aos recursos defensivos.

Alega-se:
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a) inexistência de elementos que justifiquem a fixação da pena-base acima do mínimo legal;

b) necessidade de se aplicar o princípio da consunção no tocante às condenações pelos crimes dos arts. 171 e 317 do CP;

c) afronta ao art. 33, § 2º, "b", do CP, eis que presentes os requisitos necessários à afixação do regime aberto;

d) na hipótese de ser acolhida tese que implique diminuição da sanção, o réu faria jus à substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, a teor do art. 44 do CP, ou à suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77 do mesmo diploma.

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Em relação à discussão sobre a pena-base e à aplicação do princípio da consunção, o recurso não comporta trânsito, por ausência de
indicação do dispositivo legal violado.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de norma infraconstitucional.

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma específica e
precisa, como ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.
Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o reclamo especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das
razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (STJ, AgREsp nº
445134/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.12.2002). No mesmo sentido, a Corte especial também já decidiu que "a ausência de indicação
expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial , fazendo incidir a Súmula 284 do STF" (STJ,
AgREsp nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.03.2003).

As ementas de julgados do STJ a seguir transcritas corroboram o entendimento delineado:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA
N.º 7/STJ. RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM
JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. (...) PENAL
E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE MARINHA. BEM DA UNIÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO.
SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO
INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS
TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º
284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
(...) 3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna, requer a
indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência pretoriana que guarde
correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida ausência em deficiência na fundamentação do
reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º 284/STF. Precedentes.
4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão de instância ante
o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor do disposto na Súmula n.º 709/STF,
trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos
do Código de Processo penal que, por sua vez, tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação
jurídica com o pedido formulado no apelo nobre.
5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas razões de seu
recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o apelo nobre tem por objetivo a
pacificação da jurisprudência da legislação federal.
6. Agravos regimentais a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012)
RECURSO ESPECIAL . PENAL . VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA INADEQUADA.
ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA.
SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO
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INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI.
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
(...) 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se considera
violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia.
4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de
pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ.
5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese por
ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia.
6. Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório.
Aplicação da Súmula 7/STJ. (...)
(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Sobre o regime prisional em que a reprimenda será inicialmente cumprida, compete às instâncias ordinárias a fixação do regime inicial de
cumprimento de pena, sopesando as circunstâncias do art. 59 do CP. Não compete às Cortes Superiores, portanto, adentrar na análise
dos fatos e elementos probatórios que ensejaram a fixação de regime mais rigoroso, sob pena de afronta ao enunciado sumular nº 07 do
STJ. No mesmo sentido (grifei):
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. RECENTE ORIENTAÇÃO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. CAUSA DE DIMINUIÇÃO NO PATAMAR
MÁXIMO. INVIABILIDADE. PRETENSÃO DE REGIME INICIAL MAIS BRANDO E SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Os Tribunais Superiores restringiram
o uso do habeas corpus e não mais o admitem como substitutivo de recursos, e nem sequer para as revisões criminais. 2. O
Supremo Tribunal Federal tem assentado o entendimento de que quando presentes os requisitos para a aplicação da causa de
diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, dispõe o magistrado de plena liberdade para fixar o quantum
adequado, sopesando as peculiaridades do caso concreto, de modo que, conclusão diversa demandaria incursão no acervo fático
e probatório dos autos, inviável na via do habeas corpus. 3. Na hipótese dos autos, o v. acórdão recorrido manteve a redução de
1/3 (um terço) concedida pela sentença, levando em conta a primariedade, além do fato de não ter sido comprovado ser o
paciente integrante de organização criminosa. Contudo, considerou a quantidade dos entorpecentes apreendidos (199 pinos de
cocaína) e a natureza da substância entorpecente, justificam a não aplicação da fração redutora em seu patamar mais elevado.
4. Afastado o óbice trazido pelo art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, em razão da declaração incidental de inconstitucionalidade deste
dispositivo, realizada pela E. Suprema Corte, não há que se falar em impedimento à concessão de regime inicial diverso do
fechado para o delito em tela. No entanto, cabe ao Tribunal de origem sopesar as demais exigências legais para o
estabelecimento do adequado regime de cumprimento de pena. 5. O Senado Federal, por meio da Resolução n.º 5/12, retirou a
vedação contida no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, permitindo a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos, desde que observados os requisitos do art. 44 do Código Penal. 6. Habeas corpus não conhecido por ser substitutivo de
especial. Ordem concedida, de ofício, para que a Corte estadual, excluídas as regras que estipulavam o regime fechado para o
início do cumprimento da pena pelo crime de tráfico de entorpecentes, fixe o regime que entender adequado, bem como a
possibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, observando as exigências previstas nos
dispositivos respectivos do Código Penal.
(STJ, HC nº 272796, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 19.09.2013, DJe 25.09.2013)
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO COTEJO ANALÍTICO NA COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
REDIMENCIONAMENTO DA PENA E DO REGIME PRISIONAL. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO
PROBATÓRIO. VEDAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. PEDIDO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO PARA SUPERAR VÍCIO
PROCEDIMENTAL NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Conforme asseverado no decisum agravado, é imprescindível o atendimento
dos requisitos dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ, para a devida
demonstração do alegado dissídio jurisprudencial, pois além da transcrição de acórdãos para a comprovação da divergência, é
necessário o cotejo analítico entre o aresto recorrido e o paradigma, com a demonstração da identidade das situações fáticas e a
interpretação diversa emprestada ao mesmo dispositivo de legislação infraconstitucional. 2. Por outro vértice, a desconstituição
do entendimento firmado pelo Tribunal de piso diante de suposta contrariedade a lei federal, ao argumento de que, quando da
dosimetria da pena, as circunstâncias do crime não teriam sido corretamente analisadas e, por isso, a benesse constante do § 4º,
do art. 33 da Lei 11.343/2006 não foi aplicada em seu grau máximo, influindo, consequentemente, na fixação do regime de
cumprimento de pena, não encontra campo na via eleita, dada a necessidade de revolvimento do material probante,
procedimento de análise exclusivo das instâncias ordinárias - soberanas no exame do conjunto fático-probatório -, e vedado ao
Superior Tribunal de Justiça, a teor da Súmula 7/STJ. 3. In casu, a pretensão de se obter habeas corpus de ofício para que,
superando vício procedimental na interposição de seu recurso, este Tribunal Superior examine o mérito da causa, mostra-se, por
certo, imprópria e inadequada na presente via. 4. Agravo regimental não provido.
(STJ, AGARESP nº 242663, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 25.06.2013, DJe 01.08.2013)
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Demais disso, considerando-se que a pena fixada no acórdão - 04 (quatro) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão -
encontra-se dentro das balizas abstratamente delimitadas que autorizam a aplicação do regime inicial semiaberto, consoante estabelece o
art. 33, §2º, "b", do CP, sobressai manifesta a ausência de plausibilidade do recurso quanto a este ponto.

Por fim, acerca do eventual cabimento de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou da suspensão
condicional da pena, a postulação encontra-se prejudicada, eis que vinculada ao acolhimento de tese relacionada a pedido de redução de
pena, as quais foram rejeitadas na presente decisão.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007634-11.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007634-0/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00076341120124036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Manoel Felismino Leite com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que negou provimento aos recursos defensivos.
Alega-se
a) inexistência de elementos suficientes a amparar decisão condenatória;
b) ser cabível a aplicação do princípio da consunção;
c) ausência de elementos que justifiquem a fixação da pena-base acima do mínimo legal, bem como do regime inicial de cumprimento da
pena semiaberto;
d) cabimento da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, a teor do art. 44 do CP.
Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso ou seu improvimento.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos recursais genéricos.
O recurso não comporta trânsito, por ausência de indicação dos dispositivos legais violados.
Como é sabido, o recruso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de norma infraconstitucional.
No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma específica e
precisa, como ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.
Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o reclamo especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das
razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (STJ, AgREsp nº
445134/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.12.2002). No mesmo sentido, a Corte especial também já decidiu que "a ausência de indicação
expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial , fazendo incidir a Súmula 284 do STF" (STJ,
AgREsp nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.03.2003).
As ementas de julgados do STJ a seguir transcritas corroboram o entendimento delineado:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA
N.º 7/STJ. RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM
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JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. (...) PENAL
E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE MARINHA. BEM DA UNIÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO.
SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO
INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS
TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º
284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
(...) 3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna, requer a
indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência pretoriana que guarde
correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida ausência em deficiência na fundamentação do
reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º 284/STF. Precedentes.
4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão de instância ante
o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor do disposto na Súmula n.º 709/STF,
trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos
do Código de Processo penal que, por sua vez, tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação
jurídica com o pedido formulado no apelo nobre.
5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas razões de seu
recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o apelo nobre tem por objetivo a
pacificação da jurisprudência da legislação federal.
6. Agravos regimentais a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012)
RECURSO ESPECIAL . PENAL . VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA INADEQUADA.
ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA.
SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO
INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI.
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
(...) 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se considera
violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia.
4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de
pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ.
5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese por
ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia.
6. Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório.
Aplicação da Súmula 7/STJ. (...)
(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)
Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007634-11.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007634-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00076341120124036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Fls. 460/461: Defiro, à luz do recente entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC nº 126.292/SP, de
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relatoria do Min. Teori Zavascki, julgado em 17.02.2016.
Expeçam-se guias de execução.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007634-11.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007634-0/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00076341120124036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Vilson Roberto do Amaral com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos recursos defensivos.
Alega-se:
a) violação do art. 5º, XXXIX, da CF, e ofensa ao princípio do ne bis in idem, ao argumento de que um única conduta imputada ao
recorrente teria resultado em duas condenações por crimes distintos, configurando-se a continuidade delitiva na espécie;
b) negativa de vigência ao art. 5º, LVII, da CF, porquanto ausente nos autos elementos probatórios idôneos a amparar a prolação de
decreto condenatório.
Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissão do recurso ou seu improvimento.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos genéricos.
Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.
O acórdão recorrido foi assim ementado:
PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. CORRUPÇÃO PASSIVA. CORRUPÇÃO ATIVA. DENÚNCIA. INÉPCIA.
INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOSIMETRIA. SÚMULA N. 444 DO STJ. CONSEQUÊNCIAS DO DELITO.
1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando as
circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o
exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual a medida de sua
participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal.
2. Materialidade e autoria delitiva comprovadas.
3. Os acusados são tecnicamente primários. Não há informação sobre condenação com trânsito em julgado em relação aos
registros criminais diversos em nome dos réus, o que obsta o agravamento da pena-base, a teor da súmula n. 444 do Superior
Tribunal de Justiça.
4. As consequências do delito justificam a fixação da pena-base do crime do art. 171 do Código Penal acima do mínimo legal,
considerando que a conduta resultou em pagamento indevido da quantia de R$ 227.240,97 (duzentos e vinte e sete mil, duzentos
e quarenta reais e noventa e sete centavos).
4. Apelação da acusação desprovida. Apelações das defesas providas em parte.
Análise perfunctória do decisum evidencia com clareza que a celeuma trazida a apreciação foi decidida unicamente sob o enfoque da
legislação infraconstitucional, de modo que não se mostra admissível o recurso extraordinário, sobretudo no ponto em que o recorrente
suscita afronta aos princípios da legalidade e do ne bis in idem.
Incide na espécie, portanto, o disposto na súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Outrossim, deve-se ponderar que a contrariedade que enseja o recurso extraordinário deve consistir em ofensa direta e frontal à
Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à
norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do
recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,
indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém
disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei
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ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).
No tocante à negativa de vigência ao art. 5º, LVII, da CF, sustentada na pretensa falta de elementos de prova aptos a subsidiar decisão
condenatória, a decisão recorrida, com base no acervo probatório constante dos autos, consignou estarem caracterizadas a materialidade
e a autoria delitiva, bem como presente o dolo na conduta realizada pelos acusados.
Logo, inverter a conclusão a que chegou esta Corte Regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária
reapreciação da prova, providência vedada nesta via recursal de restrita cognição, a teor da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal,
in verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário."
Confiram-se precedentes ratificando o entendimento:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
COMPROVAÇÃO DE DEFICIÊNCIA PARA FINS DE OCUPAÇÃO DE VAGA DESTINADA AOS PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS. VISÃO MONOCULAR. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO
QUE DEMANDA ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA AO TEXTO DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 /STF. 1. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que
inviável a apreciação, em sede de recurso extraordinário, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem,
incidindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal. 2. A violação indireta ou reflexa das regras constitucionais não
enseja recurso extraordinário. Precedentes: AI n. 738.145 - AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, DJ 25.02.11; AI n.
482.317-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma DJ 15.03.11; AI n. 646.103-AgR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma,
DJ 18.03.11. 3. A súmula 279 /STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 4. É que o
recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos
autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 5. In casu, o acórdão originariamente recorrido
assentou: "AGRAVO INTERNO. Apelação Cível que enquadrou a hipótese à regra do art. 557 do CPC, negando seguimento ao
recurso manifestamente improcedente. Agravo interno buscando a reforma da decisão prolatada. Razões de recurso falto de
juridicidade e a infirmá-lo. Decisão confirmada. Desprovimento do agravo." 6. Agravo regimental desprovido.
(STF, ARE 658703 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO
NOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. REPROVAÇÃO NO EXAME MÉDICO. AMETROPIA.
SEGURANÇA DEFERIDA PARA DETERMINAR A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. ENTENDIMENTO DE QUE A
DEFICIÊNCIA VISUAL APRESENTADA PODE SER REPARADA POR MEIO DE CIRURGIA OU USO DE LENTES
CORRETIVAS. REGRAS DO EDITAL QUE ATENTARIAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS E CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. 1.
Ainda que se reconheça a impossibilidade de aplicação da Teoria do Fato Consumado para questões relativas a concursos
públicos, conforme remansosa jurisprudência desta Suprema Corte, o agravo possui fundamentos autônomos que inviabilizam o
provimento recursal. 2. As cláusulas contratuais ou editalícias e a verificação de suas validades encerram reexame de norma
infraconstitucional, insuscetível de discussão via recurso extraordinário, incidindo, in casu o óbice da Súmula 454 do STF, verbis
: Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso extraordinário. Precedentes: RE 413.777-AgR, Primeira
Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 13.11.2009 e AI 482.943-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 1.04.2004
3. A súmula 279 /STF dispõe, verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 4. É que o recurso
extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos,
adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 5. In casu , o acórdão originalmente recorrido assentou:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DEFICIÊNCIA VISUAL (AMETROPIA).
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE DAS REGRAS ELENCADAS NO EDITAL. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO
CONSUMADO. INTEGRATIVO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. A deficiência visual ensejadora da desclassificação da
ora agravada no certame não se afigura como incapacitante para o exercício da função, imperfeição perfeitamente curável. 2. A
regra editalícia fustigada fere os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, estabelecendo exigência impertinente para
o desempenho da função. 3. Por força de liminar proferida nos autos do mandado de segurança de origem, a candidata obtivera
o direito de continuar no certame, se matriculado e concluído o Curso de Formação, como também, chegado a assumir o cargo
pleiteado. 4. Aplicação da Teoria do Fato Consumado, que encontra fundamentação na força constitutiva do tempo,
pressupondo que uma situação, amparada por decisão judicial, embora pendente de julgamento definitivo, tenha atingido
estabilidade tal que torne desaconselhável a sua desconstituição, não convindo que seja modificado. 5. Precedentes desde
Sodalício e STJ. 6. Integrativo improvido à unanimidade." 6. Agravo regimental improvido.
(STF, AI 797363 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 14/02/2012)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000638-52.2012.4.03.6124/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     655/1522



2012.61.24.000638-3/SP

RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : MAURO JOSE RIBEIRO
ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA
No. ORIG. : 00006385220124036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Vistos.

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal,
contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao recurso em sentido estrito.

Alega-se, em síntese, contrariedade ao artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/90, porquanto não há necessidade de exaurimento da
esfera administrativa como condição de procedibilidade do delito mencionado. Aduz, ainda, dissídio jurisprudencial acerca da matéria.

Contrarrazões, fls. 248/255, em que se requer a manutenção do acórdão recorrido.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

Improcedentes as alegações apresentadas pelo recorrente, na medida em que tal entendimento é contrário a precedentes do Superior
Tribunal de Justiça, segundo os quais, em acolhimento ao entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (Súmula vinculante
nº 24), consignou-se que os crimes de sonegação de contribuição previdenciária e apropriação indébita previdenciária, por se tratarem de
delitos de caráter material, somente se configuram após a constituição definitiva, no âmbito administrativo, das exações que são objeto das
condutas (Precedentes) - HC 200901044305, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 14/02/2011. Note-se que, segundo essa
jurisprudência, considera-se que o delito em questão somente se consuma com o lançamento definitivo do crédito, ou seja, antes desse
ato a conduta seria atípica. Assim, inexiste justa causa para a instauração de inquérito policial antes de finda a representação fiscal, pois
notória, no caso, a inexistência de conduta típica, de acordo com a mais atual jurisprudência de nossas cortes superiores. Confira-se, a
propósito:

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. WRIT IMPETRADO COMO SUBSTITUTIVO DO RECURSO PRÓPRIO.
NÃO-CABIMENTO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. (ART. 168-A, § 1º, I, DO CPB). NATUREZA.
MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO. CRIME MATERIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
PECULIARIDADES DO CASO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CÍVEL. DESCONSTITUIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO E ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA SUSPENDENDO A
EXIGIBILIDADE DO RESPECTIVO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE.
SUSPENSÃO DO PROCESSO (ART. 93, DO CPP). SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL (ART. 116, I, DO CP).
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. I - Acompanhando o entendimento firmado
pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Habeas Corpus n. 109.956/PR (Rel. Min. Marco Aurélio, j.
07.08.2012), a 5ª Turma deste Superior Tribunal de Justiça passou a adotar orientação no sentido de não mais admitir o uso do
writ como substitutivo de recurso ordinário, previsto nos arts. 105, II, a, da Constituição da República e 30 da Lei n. 8.038/90,
sob pena de frustrar a celeridade e desvirtuar a essência desse instrumento constitucional. II - A jurisprudência desta Corte
evoluiu para não mais se admitir o manejo do habeas corpus em substituição ao recurso próprio, bem assim como sucedâneo de
revisão criminal, ressalvada a possibilidade de concessão da ordem de ofício, em casos excepcionais, quando constatada a
existência de manifesto constrangimento ilegal ao Paciente, situação não verificada na espécie. III - No que toca aos crimes
contra a ordem tributária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que a constituição definitiva do
crédito tributário, com o consequente reconhecimento de sua exigibilidade, configura condição objetiva de punibilidade,
necessária para o início da persecução criminal (cf.: HC 81.611/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 13.05.2005; e ADI
1571, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 30.04.2004). IV - Tal entendimento foi consolidado pelo Excelso Pretório na súmula
vinculante 24 , do seguinte teor: "Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV,
da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo." V - Na esteira dessa orientação, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal decidiu que o delito de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, do Código Penal, é
crime omissivo material e não formal, de modo que o prévio exaurimento da via administrativa em que se discute a
exigibilidade do tributo constitui condição de procedibilidade da ação penal (AgRg no Inq 2.537/GO, Rel. Min. Marco
Aurélio, DJe 13-06-2008). VI - Antes de tal julgado, prevalecia, neste Tribunal, o entendimento segundo o qual a sonegação e a
apropriação indébita previdenciária eram crimes formais, não exigindo para a respectiva consumação a ocorrência do resultado
naturalístico consistente no dano para a Previdência, sendo caracterizados com a simples supressão ou redução do desconto da
contribuição, não havendo, pois, necessidade de esgotamento da via administrativa quanto ao reconhecimento da exigibilidade
do crédito tributário. VII - A partir do precedente da Excelsa Corte (AgRg no Inq 2.537/GO), a jurisprudência deste Tribunal
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orientou-se no sentido de considerar tais delitos como materiais, sendo imprescindível, para respectiva consumação, a
constituição definitiva do crédito tributário, com o esgotamento da via administrativa. VIII - O Impetrante, absolvido em
primeiro grau, restou condenado pelo Tribunal como incurso no art. 168-A, § 1º, I, combinado com o art. 71, caput, ambos do
Código Penal, não logrando demonstrar, como lhe incumbia, a existência de impugnação administrativa em curso em face do
crédito tributário tido por definitivamente constituído. IX - Superveniência de prolação de sentença, no Juízo Cível,
desconstituindo, em decorrência de pagamento, a Notificação de Lançamento de Débito Fiscal (NLDF) que amparou a denúncia
e a condenação, bem como concedendo a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do crédito nela estampado até
final julgamento da ação. X - A conclusão alcançada na sentença cível diz com a insubsistência do lançamento do tributo e
consequente existência do respectivo crédito ou débito tributário, com repercussão na própria materialidade do delito previsto
no art. 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal. XI - Embora a sentença proferida contra a União, nos termos do art. 475, inciso I,
do Código de Processo Civil, não produza efeitos senão depois de confirmada pelo tribunal, não se pode ignorar, na espécie, a
potencial implicação da decisão cível na esfera penal, até porque também foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela,
suspendendo a exigibilidade do crédito tributário em questão, peculiaridades, que problematizam, por ora, a continuidade da
persecução penal. XII - Não se desconhece o entendimento assente nesta Corte, segundo o qual, havendo lançamento definitivo,
a propositura de ação cível discutindo a exigibilidade do crédito tributário não obsta o prosseguimento da ação penal que apura
a ocorrência de crime contra a ordem tributária, tendo em vista a independência das esferas cível e penal, entretanto, no caso
sob exame, há dúvida razoável sobre a existência ou exigibilidade do crédito tributário, consubstanciado na Notificação Fiscal
de Lançamento de Débito que ampara a denúncia e a condenação em sede de apelação. XIII - Não há que se falar em
trancamento da ação penal, uma vez que o crédito tributário não foi definitivamente desconstituído, entretanto, verificada a
presença de questão prejudicial heterogênea facultativa, consistente na pendência de decisão judicial definitiva de questão cível,
com interferência direta na existência da própria infração penal, recomendável, na espécie, a aplicação do disposto no art. 93 do
Código de Processo Penal, determinando-se a suspensão do processo criminal até o deslinde final da questão cível. XIV - Habeas
corpus não conhecido. Concessão da ordem de ofício para suspender o processo criminal, nos termos do art. 93 do Código de
Processo Penal, até o trânsito em julgado da ação cível, não correndo o prazo prescricional no período, nos termos do art. 116,
I, do Código Penal.
(STJ, HC nº 266462, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.02.2014, DJe 12.03.2014) - grifo nosso.
PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. REMÉDIO CONSTITUCIONAL SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.
IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TRANCAMENTO. PRÉVIO
ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. EXIGÊNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFIGURADO. 1. À luz do disposto no art. 105, I, II e III, da Constituição Federal, esta Corte de Justiça e o Supremo
Tribunal Federal não vêm mais admitindo a utilização do habeas corpus como substituto de recurso ordinário, tampouco de
recurso especial, nem como sucedâneo da revisão criminal, sob pena de se frustrar a celeridade e desvirtuar a essência desse
instrumento constitucional. 2. Entretanto, esse entendimento deve ser mitigado, em situações excepcionais, nas hipóteses em
que se detectar flagrante ilegalidade, nulidade absoluta ou teratologia a ser eliminada, situação ocorrente na espécie. 3. O
exaurimento da esfera administrativa é condição para a deflagração da ação penal e tal situação é verificada apenas quando
há o lançamento definitivo do crédito. 4. Na hipótese, a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito foi objeto de recurso
administrativo e o referido processo aguardava julgamento no momento em que foi recebida a denúncia. Verificando- se que
não foram esgotadas as vias administrativas, obstáculo ao prosseguimento da ação penal. 5. Habeas corpus não conhecido,
mas concedida a ordem de ofício para trancar a ação penal."
(STJ, HC nº 186200, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 14.05.2013, DJe 23.05.2013) grifo nosso.
HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E APROPRIAÇÃO INDÉBITA
PREVIDENCIÁRIA (ARTIGOS 337-A E 168-A DO CÓDIGO PENAL). INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL.
AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DAS EXAÇÕES NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. FALTA DE JUSTA CAUSA
PARA A PERSECUÇÃO PENAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. CONCESSÃO DA ORDEM. 1. Segundo
entendimento adotado por esta Corte Superior de Justiça, os crimes de sonegação de contribuição previdenciária e
apropriação indébita previdenciária, por se tratarem de delitos de caráter material, somente se configuram após a
constituição definitiva, no âmbito administrativo, das exações que são objeto das condutas (Precedentes). 2. Conforme se
infere dos documentos acostados à impetração, bem como em consulta ao sítio do Ministério da Fazenda, os processos
administrativos em que se questionam as notificações fiscais de lançamentos de débito que deram origem ao presente
inquérito policial ainda estão em andamento, não havendo, por conseguinte, o lançamento definitivo dos débitos fiscais, pelo
que inexiste justa causa para a persecução penal. 3. Ordem concedida para trancar o inquérito policial instaurado contra o
paciente.
(STJ, HC nº137761, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 07.02.2010, DJe 14.02.2011) grifo nosso.

Assim, o recorrente carece de razão quanto ao pleito supra analisado.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00025 REVISÃO CRIMINAL Nº 0028267-69.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028267-1/SP

REQUERENTE : ELIO GOMES DE ANDRADE
: CARLOS ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO : SP179733 ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA e outro(a)
REQUERIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00003120420074036113 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Elio Gomes de Andrade e Carlos Antonio Barbosa com fulcro no art. 105, III, "a", da
Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que julgou improcedente sua revisão criminal. Embargos de declaração rejeitados.
Alega-se:
a) afronta ao art. 621, I e III, do CP, ante a atipicidade das condutas imputadas aos recorrentes, bem como a ausência de dolo
específico;
b) que a decisão condenatória seria contrária à prova dos autos, pois haveria elementos que demonstram o pagamento integral dos
débitos relacionados ao crime do art. 168-A do CP;
c) negativa de vigência ao art. 107, IX, c.c. art. 168-A, § 3º, ambos do CP;
d) violação da súmula nº 18 do STJ;
e) contrariedade ao art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77, art. 65 da Lei nº 7.799/89 e art. 2º da Lei nº 11.417/06.
Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso ou seu improvimento.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos recursais genéricos.
O reclamo não comporta trânsito à instância superior no que diz respeito à pretensa violação da súmula nº 18 do STJ, eis que a hipótese
não se amolda às previsões que ensejam a interposição de recurso especial descritas no art. 105, III, da CF. Nesse sentido o enunciado
sumular nº 518 do Superior Tribunal de Justiça:
"Para fins do art. 105, III, "a", da Constituição Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada violação de
enunciado de súmula."
Sobre o tema, colho na jurisprudência da Corte Especial os seguintes julgados (grifei):
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA
PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. RESPONSABILIDADE CIVIL. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE. DANOS MORAIS.
INEXISTÊNCIA. APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA
DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Inexiste afronta aos arts. 165, 458, 463 e 535 do CPC/1973 quando o acórdão recorrido analisou todas as questões
pertinentes para a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvérsia estabelecida nos autos.
2. É descabida a interposição de recurso especial com fundamento em violação de súmula, pois esta não se enquadra no conceito
de lei federal.
3. O recurso especial que não impugna fundamento do acórdão recorrido suficiente para mantê-lo não deve ser admitido, a teor
da Súmula n. 283/STF.
4. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos,
conforme dispõe a Súmula n. 7/STJ.
5. O Tribunal de origem, com base nas provas coligidas aos autos, concluiu pela inexistência de dano moral indenizável. Alterar
tal conclusão demandaria o reexame do acervo fático, inviável em recurso especial, a teor do disposto na súmula mencionada.
6. Agravo regimental a que nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp 653.857/PR, Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe
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03/05/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. LEI
8.112/1990. IMPOSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE SÚMULA.
1. Cuida-se de Recurso Especial interposto contra aresto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, com fundamento no
art. 105, III, "a", da Constituição da República, que deu parcial provimento ao apelo do ora recorrente para reconhecer o direito
dos autores, servidores públicos estatutários, ao adicional pelo trabalho noturno e indeferiu o pedido de incidência do referido
adicional às horas subsequentes àquelas laboradas no período noturno, por ausência de previsão legal na Lei 8.112/1990.
2. O recorrente sustenta apenas violação da Súmula 60 do TST, por analogia. Contudo, é certo que o Recurso Especial não
constitui via adequada para a análise de eventual ofensa a enunciado sumular, por não estar este compreendido na expressão
"lei federal". Nesse sentido, a Súmula 518/STJ: "Para fins do artigo 105, III, a, da Constituição Federal, não é cabível recurso
especial fundado em alegada violação de enunciado de súmula."
3. Não é possível analisar eventual afronta ao princípio da isonomia e aos arts. 39, §3º, e art. 7º, IX e XXII, da Carta Magna,
porquanto referido exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do
permissivo constitucional.
4. Recurso Especial não conhecido.
(STJ, REsp 1568219/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 19/05/2016)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. VIOLAÇÃO DE SÚMULA.
DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA.
1. A interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre violação de súmula ou de qualquer ato normativo que não se
enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, "a" da CF/88.
2. A ausência de decisão acerca de dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de embargos de
declaração, impede o exame do recurso especial quanto ao ponto.
3. A ação de prestação de contas é instrumento hábil para aferição do aspecto econômico do contrato. Não constitui a via
adequada para se proceder à análise jurídica dos termos da avença, a fim de que se verifique eventual abusividade ou
ilegalidade de cláusulas.
4. Recurso especial não provido.
(STJ, RESP 200902176040, NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJE DATA:16/10/2012)
Quanto às alegações de atipicidade, ausência de dolo e contrariedade da decisão condenatória aos elementos constantes dos autos, a
pretensão de reverter o julgado para que os réus sejam absolvidos demanda o reexame dos pressupostos fático-probatórios,
procedimento incompatível com a restrita cognição desenvolvida no recurso especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior
Tribunal de Justiça.
Com efeito, nesta via excepcional, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos
ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da
decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar os acusados. Constata-
se que, em última análise, os recorrentes pretendem novo exame de provas e fatos, o que não se coaduna com a sistemática do recurso
especial, a teor da Súmula nº 7 do STJ, in verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
Quanto à alegada contrariedade aos arts. 107, IX, c.c. art. 168-A, § 3º, ambos do CP, os recorrentes limitam-se a apontar violação dos
preceitos normativos, sem especificar de que forma teria ocorrido a aludida negativa de vigência à lei federal.
Como é cediço, o recurso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de norma infraconstitucional.
No caso, os recorrentes defenderam sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa, como ocorreu a
violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.
Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o reclamo especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das
razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (STJ, AgREsp nº
445134/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.12.2002). No mesmo sentido, a Corte especial também já decidiu que "a ausência de indicação
expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial , fazendo incidir a Súmula 284 do STF" (STJ,
AgREsp nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.03.2003).
As ementas de julgados do STJ a seguir transcritas corroboram o entendimento delineado:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA
N.º 7/STJ. RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM
JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. (...) PENAL
E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE MARINHA. BEM DA UNIÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO.
SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO
INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS
TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º
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284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
(...) 3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna, requer a
indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência pretoriana que guarde
correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida ausência em deficiência na fundamentação do
reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º 284/STF. Precedentes.
4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão de instância ante
o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor do disposto na Súmula n.º 709/STF,
trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos
do Código de Processo penal que, por sua vez, tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação
jurídica com o pedido formulado no apelo nobre.
5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas razões de seu
recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o apelo nobre tem por objetivo a
pacificação da jurisprudência da legislação federal.
6. Agravos regimentais a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012)
RECURSO ESPECIAL . PENAL . VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA INADEQUADA.
ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA.
SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO
INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI.
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
(...) 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se considera
violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia.
4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de
pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ.
5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese por
ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia.
6. Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório.
Aplicação da Súmula 7/STJ. (...)
(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)
Por fim, o recurso também não comporta trânsito à instância superior no tocante à suposta ofensa ao art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77,
art. 65 da Lei nº 7.799/89 e art. 2º da Lei nº 11.417/06, pois os dispositivos legais tidos como supostamente violados não foram
apreciados na fundamentação do acórdão recorrido.
Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior
análise do recurso ora interposto.
De acordo com o teor das súmulas nºs 211 do STJ e 282 do STF, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão
hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confiram-se os enunciados dos verbetes mencionados:
Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada."
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, DO CPC) - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C ABATIMENTO DE
PREÇO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RÉ.
1. Inexiste violação dos artigos 165, 458, inciso II, e 535 do CPC, porquanto clara e suficiente a fundamentação adotada pelo
Tribunal de origem para o deslinde da controvérsia, revelando-se desnecessário ao magistrado rebater cada um dos argumentos
declinados pela agravante.
2. O Tribunal de origem concluiu, ao examinar o conjunto probatório dos autos e o contrato ajustado entre as partes para a
realização de prestação de serviços de instalação e manutenção de elevadores, que a ora agravante não concluiu os trabalhos
conforme acordados, razão pela qual entendimento contrário torna-se inviável na via estreita do recurso especial ante os óbices
contidos nas Súmulas 5 e 7/STJ.
3. No tocante à infringência aos arts. 2º e 6º, inciso VIII, do CDC, verifica-se que não é possível o conhecimento do apelo nobre
na hipótese em que a recorrente defende a inversão do ônus da prova, porquanto a jurisprudência desta Corte Superior consagra
entendimento no sentido de que "a inversão do ônus da prova fica a critério do juiz, conforme apreciação dos aspectos de
verossimilhança da alegação do consumidor e de sua hipossuficiência, conceitos intrinsecamente ligados ao conjunto fático-
probatório dos autos delineado nas instâncias ordinárias, cujo reexame é vedado em sede especial, ut súmula nº 07/STJ" (AgRg
no REsp 662.891/PR, 4ª Turma, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ de 16.5.2005).
4. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no AREsp 379.315/SP, Rel. Min. MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 12/12/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro(a)
REQUERIDO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00039668020044036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Dante Laurini Júnior com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal que julgou improcedente sua revisão criminal. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se dissídio jurisprudencial e ofensa aos arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, pois, ao considerar as consequências do delito para
elevar a pena-base e aplicar a exasperação da sanção por conta da continuidade delitiva, o decisum teria incorrido em bis in idem.

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Sobre a questão suscitada nas razões recursais, assim pronunciou-se o órgão fracionário:

"Requer a defesa a revisão da sentença mantida pelo acórdão, sustentando que o decisum é contrário a texto expresso de lei, a
saber, o artigo 68 do Código Penal, pois elevou a pena-base em consideração às consequências do crime (o dano causado aos
cofres públicos) e, na terceira fase da dosimetria, também majorou a pena por conta da continuidade delitiva, desrespeitando o
princípio do ne bis in idem, circunstância que autoriza a correção de error in judicando para anular a condenação ou,
alternativamente, para que se reduza a pena-base ao mínimo.
Sem razão, entretanto, vez que a sentença esteve bem fundamentada ao aplicar a reprimenda. Confira-se (fl. 35):
"Assim, quanto às consequências do crime, é de se considerar que o não-recolhimento das contribuições causou um prejuízo aos
cofres da autarquia previdenciária de quase R$200.00,00 (descontado o período em que houve extinção da punibilidade).
Sopesado isso, fixo a pena-base em dois anos e meio de reclusão.
(...)
Há, contudo, causa de aumento da pena prevista no artigo 71 do Código Penal em face da continuidade delitiva, já que o réu
participou da prática do crime reiteradamente entre julho de 1993 a março de 2001 como membro do Conselho Consultivo,
como condômino inadimplente e em razão de débitos da sua gestão como síndico (total de 90 meses) elevando-se a pena base
fixada em um quarto o que totaliza uma pena de três anos e um mês e quinze dias de reclusão e 25 dias-multa no valor de um
terço do salário mínimo cada dia-multa, que torno definitiva."
A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos, de prestação de serviço à comunidade ou a
entidades públicas, a serem cumpridas na forma estabelecida pelo artigo 46, do Código Penal e demais condições do Juízo das
Execuções Penais.
O voto admitido neste Sodalício assim fundamentou a manutenção da dosimetria aplicada pela sentença condenatória (fl. 103):
"As penas foram devidamente fundamentadas e individualizadas, não merecendo reparo. Ainda que assim não fosse, não houve
recurso da defesa quanto à dosimetria das penas, razão pela qual deve ser mantida a sentença."
Ao contrário do que sustenta a defesa, o prejuízo ao patrimônio previdenciário pode e deve embasar o acréscimo, como eficiente
figura de individualização da pena, como previsto no artigo 59 do Código Penal no item consequência do crime, pois o desvalor
da conduta típica comporta diversos patamares, a ensejar a proporcional gradação da reprimenda.
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O montante do prejuízo aos cofres previdenciários difere, no entanto, da quantidade de vezes que a conduta é praticada nas
mesmas circunstâncias de tempo, maneira de execução e lugar, fator que foi adequadamente considerado na terceira fase da
dosimetria, visto que, na segunda, não houve circunstância a ser considerada.
E tanto são distintas as considerações de valor e reiteração da conduta que, hipoteticamente, pode-se considerar uma situação
em que a apropriação indébita previdenciária é praticada por largo período, reiterada mês a mês, o que indicará a necessidade
de expressiva elevação na terceira fase da dosimetria, ao passo que poderá causar baixo prejuízo aos cofres públicos, e nisso
comportará pena no piso legal quando da mensuração da reprimenda na primeira fase, caso ausentes outras circunstâncias
judiciais.
Contrapõe-se à hipótese retratada anteriormente, ainda a demonstrar a nítida distinção entre o prejuízo causado e a
habitualidade delitiva, o caso em que por meio de poucas condutas, a ensejar a elevação no piso estipulado pelo artigo 71 do
Código Penal, ou até mesmo em ocasião única, o réu se apropria de valor considerável, que indique a necessidade de ser
apenado com mais rigor em razão das consequências deletérias do crime.
Assim é que a sentença considerou, com fulcro no artigo 59 do Código Penal, na primeira fase da dosimetria, as consequências
deletérias do crime aos cofres públicos, pois não efetuado o recolhimento à autarquia previdenciária de quase R$200.000,00,
elevando a pena-base em ¼ (um quarto), para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão.
Na terceira fase da dosimetria, reiterada a conduta de DANTE LAURINI JUNIOR num total de 90 meses, de julho de 1993 a
março de 2001, foi elevada a pena em ¼ (um quarto), totalizando 3 (três) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão em
regime aberto e 25 (vinte e cinco) dias-multa.
A alteração da reprimenda, em sede de revisão, só se justifica quando praticada contra "texto expresso da lei". E foi dada
estrita observância ao artigo 68 do Código Penal, não havendo espaço para uso de Revisão Criminal com o fim de obter dos
membros do Tribunal um juízo de valor diverso do já manifestado no acórdão rescindendo.
Portanto, não há que se fazer qualquer reparo na dosimetria da pena."

Por ocasião do julgamento dos embargos declaratórios, o colegiado reiterou seu entendimento acerca do tema:

"Na primeira fase da dosimetria, fixou-se a pena-base acima do mínimo em razão das conseqüências do delito, com previsão no
artigo 59 do Código Penal, critério este que não se imiscui com o caráter temporal do delito, vez que o prejuízo causado ao
erário tanto pode se dar através da prática de uma única apropriação indébita, com o simples fato de ter deixado de recolher, no
prazo legal, contribuição destinada à Previdência Social e que foi descontada dos salários dos empregados da empresa, como
pode ser decorrente de várias práticas delitivas, como no caso dos autos.
Portanto, na majoração em tela foi considerado exclusivamente o critério decorrente da conseqüência danosa causada pelo
crime praticado.
Já no acréscimo decorrente da continuidade delitiva considerou-se tão-somente o fato de ter se perpetrado o delito
reiteradamente durante vinte e dois meses, não se considerando aqui as conseqüências advindas de tal prática, ou seja, o valor
alcançado."

Simples leitura dos arestos evidencia com clareza o descabimento das alegações veiculadas no presente reclamo.

Com efeito, a sanção do agente foi majorada na primeira fase da dosimetria em razão das consequências do delito, tendo em conta o
montante do prejuízo causado ao erário, "pois não efetuado o recolhimento à autarquia previdenciária de quase R$200.000,00,
elevando a pena-base em ¼ (um quarto), para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão."

A seu turno, na terceira etapa da dosagem da pena, considerando-se a configuração de crime continuado - diante da reiteração da
conduta delitiva por 90 meses - aplicou-se a regra contida no art. 71 do CP, exasperando-se a sanção "em ¼ (um quarto), totalizando
3 (três) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão em regime aberto e 25 (vinte e cinco) dias-multa".

Nesse particular, portanto, verifica-se que a majoração da sanção do acusado não consubstancia contrariedade aos preceitos normativos
apontados pelo recorrente, mas aplicação de disposição legal expressa. No ponto, vale destacar excerto do julgado recorrido,
salientando que "o montante do prejuízo aos cofres previdenciários difere, no entanto, da quantidade de vezes que a conduta é
praticada nas mesmas circunstâncias de tempo, maneira de execução e lugar, fator que foi adequadamente considerado na
terceira fase da dosimetria".

Por fim, sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, o Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração
da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos
dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do
STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a
dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de
ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência
oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou
no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com
a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado"
(in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).
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Na espécie, o recorrente não realiza o cotejo analítico entre a hipótese dos autos e os paradigmas indicados - limitando-se a transcrever
excertos dos precedentes e a trazer o inteiro teor de decisão -, providência imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa,
o dissídio. Nessa senda o entendimento do STJ:

ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA. SISTEMA
BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-
TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. Na
origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg (quarenta e oito cents
de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na Resolução Camex n. 41/2001, na
importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva,
já que o procedimento administrativo teria descumprido os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 2. Os
direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor do art. 3º, parágrafo
único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam,
portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 3. O dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da
CF/88, deve ser comprovado segundo as diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a",
e § 2º, do RISTJ. Deve-se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão
paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou
credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que
se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não
bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 4. Recurso especial
não provido
(STJ, REsp 1170249/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe
30/05/2011)

Logo, diante da ausência de plausibilidade das alegações aventadas, o reclamo não comporta trânsito à instância superior.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00027 HABEAS CORPUS Nº 0024456-67.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024456-0/SP

IMPETRANTE : WELDRI BRAGA MESTRE
: WELLINGTON JOSE DE OLIVEIRA

PACIENTE : JOSE NUNES DE FARIA JUNIOR
: CARLOS ALEXANDRE SOUZA PACHECO
: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE MAIA
: MARIO CESAR DE CAMPOS
: ANTONIO CARLOS DA CAMARA LEAL
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: MARCOS GONCALVES GOMES
: WAGNER TADEU PRADO COLADEL
: CARLOS FABIO QUINTINO FERNANDES
: REINALDO GOMES TAVARES NETO

ADVOGADO : SP335546 WELDRI BRAGA MESTRE
: SP243806 WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA

IMPETRADO(A) : DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SOROCABA SP
: PROCURADOR DA REPUBLICA EM SOROCABA SP

No. ORIG. : 20.15.000037-4 DPF Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Dê-se ciência.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00028 HABEAS CORPUS Nº 0028479-56.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028479-9/SP

IMPETRANTE : MARCELO RODRIGUES HORTA FERREIRA
: REYNALDO BRAIT CESAR

PACIENTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : DF043188 CARLOS HUMBERTO FAUAZE FILHO
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
CO-REU : JOSE PEREIRA DE SOUZA

: RENE GOMES DE SOUZA
: ODETE MARIA FERNANDES SOUZA
: RENATO FERNANDES SOARES
: OZIAS VAZ
: GASPAR JOSE DE SOUZA

No. ORIG. : 00001070420054036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal,
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contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que concedeu a ordem de habeas corpus, para declarar extinta a
punibilidade de Baltazar José de Souza.

Alega, em síntese, contrariedade e negativa de vigência aos artigos 68 e 69 da Lei nº 11.941/2009, porquanto o pagamento do débito
deu-se após o trânsito em julgado da ação. Aduz, ainda, dissídio jurisprudencial sobre o tema.

Contrarrazões, fls. 3028/3043, em que se requer o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu desprovimento.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

Não há plausibilidade recursal, haja vista que a decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que o pagamento do débito, ainda que posteriormente ao trânsito em julgado da ação, não afasta o
reconhecimento da extinção da punibilidade. Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. PENAL. ICMS. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO
INCENTIVADO (PPI) E POSTERIOR PAGAMENTO DO DÉBITO, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 9.º, § 2.º, DA LEI N.º 10.684/2003. PLEITO DE SOBRESTAMENTO DA
EXECUÇÃO PENAL ATÉ O JULGAMENTO DE REVISÃO CRIMINAL. HABEAS CORPUS CONCEDIDO.
1. O art. 9.º, § 2.º, da Lei n.º 10.684/2003 estabelece expressamente que da quitação integral do débito tributário pela pessoa
jurídica, decorre a extinção da punibilidade.
2. É entendimento jurisprudencial desta Corte Superior que com o advento da Lei n.º 10.684/03 o pagamento do tributo a
qualquer tempo extingue a punibilidade quanto aos crimes contra a ordem tributária.
Precedente.
3. Habeas corpus concedido para sobrestar a execução do feito até que se julgue a Revisão Criminal.
(HC 232.376/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 15/06/2012)

Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não
se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto
pela alegada ofensa a lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Assim, o recorrente carece de razão quanto ao pleito supra analisado.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003744-83.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003744-6/SP

APELANTE : SERGIO DE MEDEIROS CORTEZ
ADVOGADO : SP152348 MARCELO STOCCO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00037448320154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Sérgio de Medeiros Cortez com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento à apelação defensiva. Embargos de declaração opostos por ambas as partes
rejeitados, corrigindo-se de ofício erro material.

Alega-se:

a) violação do art. 41 do CPP ante a inépcia da denúncia, pois não mencionada na exordial a norma integrativa do tipo penal em branco
constante do art. 334-A, § 1º, IV, do CP;

b) afronta ao art. 386, III, do CPP, porquanto não praticada pelo agente a conduta de "manter em depósito" inscrita no tipo penal do
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art. 334-A, § 1º, IV, do CP;

c) negativa de vigência ao art. 186 do CPP, pois desrespeitado o direito ao silêncio do acusado diante da utilização de confissão em
processo criminal diverso, em trâmite perante o mesmo juízo, para sua condenação e majoração da pena básica nestes autos.

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissão do reclamo ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

O recorrente sustenta ser inepta a inicial acusatória diante da ausência de menção à norma complementar do tipo penal em branco contido
no art. 334-A do CP.

Acerca desse ponto em particular, o acórdão recorrido refutou a alegação de inépcia da denúncia. No entanto, existem precedentes
jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário ao acórdão recorrido, consoante arestos abaixo transcritos (grifei):

PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL, ORDINÁRIO OU DE REVISÃO
CRIMINAL. NÃO CABIMENTO. CRIME AMBIENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO III, DA LEI Nº
9605/98.TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
PREJUDICIALIDADE DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NORMA PENAL EM BRANCO.
DENÚNCIA OFERECIDA SEM A INDICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o Superior Tribunal de Justiça ser inadequado o writ em substituição a
recursos especial e ordinário, ou de revisão criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da ordem ante a constatação de
ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia.
2. A homologação de suspensão condicional do processo não torna prejudicado pleito de trancamento a ação penal, porquanto
descumpridas as condições impostas, a ação penal pode ser retomada.
Precedentes.
3. Orienta-se a jurisprudência no sentido de que o trancamento da ação penal é medida de exceção, possível somente quando
inequívoca a inépcia da denúncia e a ausência de justa causa, o que não se verifica na hipótese.
4. É afastada a inépcia quando a denúncia preencher os requisitos do art.41 do CPP, com a descrição dos fatos e classificação
do crime, de forma suficiente para dar início à persecução penal na via judicial, bem como para o pleno exercício da defesa, o
que ocorreu na espécie.
5. A inicial acusatória enquadrou os fatos no art. 34, inciso III, da Lei 9605/98, norma penal em branco, mas sem indicação a
necessária legislação complementadora da elementar "espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca proibidas".
6. É entendimento consolidado desta Corte que o oferecimento da denúncia sem a norma complementadora constitui inépcia da
denúncia, por impossibilitar a defesa adequada do denunciado.
7. Habeas corpus não conhecido, mas, de ofício, concedida a ordem a fim de trancar a ação penal.
(STJ, HC 304.952/MT, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 17/03/2016)
CRIMINAL. HABEAS CORPUS. CRIME AMBIENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO III, DA LEI Nº 9.605/98.
NORMA PENAL EM BRANCO. DENÚNCIA OFERECIDA SEM EXPOSIÇÃO DA NORMA INTEGRATIVA. INÉPCIA. ORDEM
CONCEDIDA.
I. Denúncia oferecida pelo delito de comercialização de pescados proibidos ou em lugares interditados por órgão competente.
II. Tratando-se de norma penal em branco, é imprescindível a complementação para conceituar a elementar do tipo "espécimes
provenientes da coleta, apanha e pesca proibidas".
III. O oferecimento de denúncia por delito tipificado em norma penal em branco sem a respectiva indicação da norma
complementar constitui evidente inépcia, uma vez que impossibilita a defesa adequada do acusado. Precedentes.
IV. Ordem concedida.
(HC 174.165/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 08/03/2012)

Desse modo, diante da existência de precedentes contrários, da plausibilidade da alegação e constituindo finalidade do recurso especial a
uniformização do entendimento sobre determinado dispositivo legal, de rigor a admissibilidade do recurso.

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o exame do
restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas súmulas nºs 292 e 528 do Supremo
Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003744-83.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003744-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : SERGIO DE MEDEIROS CORTEZ
ADVOGADO : SP152348 MARCELO STOCCO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00037448320154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Fls. 404/405: Defiro, à luz do recente entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC nº 126.292/SP, de
relatoria do Min. Teori Zavascki, julgado em 17.02.2016.
Expeça-se guia de execução.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003744-83.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003744-6/SP

APELANTE : SERGIO DE MEDEIROS CORTEZ
ADVOGADO : SP152348 MARCELO STOCCO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00037448320154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento à apelação defensiva. Embargos de declaração opostos por ambas as partes
rejeitados, corrigindo-se de ofício erro material.

Alega-se:

a) dissídio jurisprudencial e violação do art. 59 do CP, diante da existência de elementos que justifiquem a fixação da pena-base acima do
mínimo legal;

b) na hipótese de ser acolhida tese que implique majoração da sanção, deveria ser fixado o regime inicial semiaberto, nos termos do art.
33, § 3º, do CP, bem como revogada a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, a teor do art. 44, III, do
mesmo diploma.

Em contrarrazões o recorrido sustenta a não admissibilidade do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

A discussão sobre a dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial.
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Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosagem da sanção. O acórdão reduziu o quantum arbitrado pela sentença,
mantendo a sanção básica no mínimo legal, de forma individualizada e fundamentada, em consonância com o princípio do livre
convencimento motivado.

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das
penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, inocorrente na espécie.

Desse modo, o exame da questão, nos termos pretendidos, implica inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, vedado pela
súmula nº 07 do STJ. Confiram-se os precedentes (grifei):

HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE
APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL . IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) PENA-
BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de
recurso especial.
2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização da pena. Tal
procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus
(STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie,
constitui fundamentação adequada para o
acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-se que, com
relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não foram arrolados elementos
concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995, oriunda da 2.ª Vara
da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-
multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão.
(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL . 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA . CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS
ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA
PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema por esta Corte
Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação
direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula 211/STJ.
2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a desfavorabilidade, devidamente
fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da culpabilidade do agente.
3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas circunstâncias
judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da pena-base de forma
proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional.
4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da punibilidade pela
prescrição.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe 19.12.2013)
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010)
Desse modo, estando o decisum em consonância com o entendimento dos tribunais superiores mostra-se descabido o recurso, que
encontra óbice na Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como
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pelo dissídio jurisprudencial.

Acerca do eventual cabimento de regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso e da revogação da substituição da pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos, a postulação encontra-se prejudicada, eis que vinculada ao acolhimento de tese relacionada a
pedido de redução de pena, rejeitada na presente decisão.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00032 HABEAS CORPUS Nº 0001560-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001560-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
PACIENTE : CRISTINA SILVA DE BRITO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP128788 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00053776620144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Inicialmente, consigne-se que, conforme reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, "a apresentação de contrarrazões
é indispensável ao julgamento do recurso especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa,
do contraditório e do devido processo legal." (REsp nº 1384124/SE, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJ de 24/6/2014). No mesmo sentido:
REsp nº 1299025/SE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJ de 17/2/2014; REsp nº 1310898/SP, Rel. Min. Marilza Maynard, DJ de
14/3/2014; REsp nº 1389464/AC, Rel. Min. Og Fernandes, DJ de 23/9/2013; REsp nº 1298602/MS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu,
DJ de 5/3/2012.
Assim sendo, intime-se o advogado da ré para que apresente contrarrazões ao recurso especial interposto pelo parquet, no prazo legal,
sob pena de abandono de causa.
Caso não oferecidas as contrarrazões, intime-se pessoalmente a ré para constituir novo advogado para defender-lhe nestes autos.
Decorrido o prazo legal e inerte a ré, encaminhem-se imediata e urgentemente os autos à Defensoria Pública da União para as
providências necessárias para atuação na causa.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00033 HABEAS CORPUS Nº 0003150-08.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.003150-6/SP

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIA TORON
: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER
: MARINA HELENA DE AGUIAR GOES

PACIENTE : ANDRE DE CARVALHO PAGLIARO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00149303120134036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Dê-se ciência.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00034 HABEAS CORPUS Nº 0006695-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006695-8/SP

IMPETRANTE : RAPHAEL SOARES GULLINO
: SELMA DE LIMA SILVA

PACIENTE : DIEGO ROSSI reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP351298 RAPHAEL SOARES GULLINO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
CO-REU : SILAS SANTANA FELIX

: KAIQUE DE MORAES BARBOSA
: RAFAEL VIANA DA SILVA

No. ORIG. : 00000778920164036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Dê-se ciência.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44313/2016DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     670/1522



Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44313/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012944-83.1998.4.03.0000/SP

98.03.012944-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
EMBARGANTE : COML/ E AGRICOLA SAO VENANCIO LTDA
ADVOGADO : SP050881 LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO
EMBARGADO(A) : Furnas Centrais Eletricas S/A
ADVOGADO : SP191664A DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro(a)

: SP272285 FERNANDA MYDORI AOKI FAZZANI
ASSISTENTE : Ministerio Publico Federal
No. ORIG. : 94.03.080807-1 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra decisão de fls. 2.265/2.268.
Decido.
A despeito das razões invocadas pelo Parquet, não se verificam, no ato impugnado, obscuridade, contradição ou omissão passíveis de
superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Diversamente, busca-se a reforma da decisão, à vista da manifesta discordância
com seus fundamentos.
A teor da fundamentação ensejadora da decisão embargada, a prejudicialidade dos recursos excepcionais interpostos pela parte ré
decorre da substituição do acórdão proferido pela Primeira Seção deste Tribunal pelo acórdão do Superior Tribunal de Justiça, no RESP
nº 1.444.870/SP. Vale conferir:
"Se assim é, percebe-se que nada mais há para ser decidido nesta ação rescisória, já que fulminada pelo STJ quando do exame
da matéria decorrente do efeito translativo conferido pelo recurso especial interposto no incidente de impugnação ao valor da
causa. O v. acórdão produzido pela Corte Superior no bojo de tal incidente (RESP nº 1.444.870/SP) substitui o v. acórdão
proferido pela Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal, manifestação esta que, às escâncaras, não subsiste e não mais
tem aptidão para produzir qualquer efeito.
Dessa conclusão decorre uma outra, consistente na percepção de que os recursos especial e extraordinário interpostos nestes
autos estão, por decorrência lógica, prejudicados, já que visam a impugnar pronunciamento deste Tribunal que fora fulminado
por deliberação de instância superior.
Desse modo, em estrito cumprimento ao quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.444.870/SP,
reconsidero as decisões de folhas 2256 e 2257/2258, pois que, neste ato, declaro prejudicados os recursos especial e
extraordinário interpostos, ante a substituição do v. acórdão recorrido pelo pronunciamento da instância superior, tendente a
promover a extinção da ação rescisória, sem resolução do mérito, por deserção."
Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e reforma, impõe
seja desprovido o recurso interposto.
Por oportuno, à vista da manifesta intenção de desistência aventada à fl. 2.278 e considerando a fase processual em que se encontra o
trâmite do presente feito, impõe que a embargada esclareça se pretende renunciar ao direito postulado nesta ação, trazendo aos autos, se
o caso, procuração ad judicia firmada com poderes específicos para a formalização desse ato jurídico, ex vi do art. 105 do CPC.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e determino a intimação da autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer se
pretende renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, apresentando procuração com poderes específicos, nos termos acima
explicitados.
Intimem-se.
São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0026712-85.1993.4.03.6100/SP

2002.03.99.045912-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA
PARTE AUTORA : JOSE ZAINA
ADVOGADO : SP036247 NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 93.00.26712-4 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos. Fl. 122.
(1) Providencie a Secretaria a intimação dos herdeiros relacionados nos itens 4 e seguintes da escritura de inventário e partilha acostada
às fls.113/118 dos autos para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem interesse na habilitação para fins de sucessão processual.
(2) Intime-se o subscritor da petição de fl. 112 para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a autenticação dos documentos pertinentes à
habilitação dos herdeiros, nos termos do disposto no art. 425, IV, do Código de Processo Civil/2015.
(3) Ato subsequente às providências listadas anteriormente, decorrido o prazo concedido, intime-se novamente o Banco Central do Brasil
para se pronunciar.
Int. Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046272-33.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.046272-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANTONIO WILSON DE SOUZA
ADVOGADO : SP156450 REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00003-2 1 Vr CAJAMAR/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso especial anteriormente
interposto.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, no ato impugnado, obscuridade, contradição ou omissão
passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Diversamente, busca-se por esta via estreita a reforma da decisão,
manifestando discordância em relação a seus fundamentos.

Ao contrário do que sustenta o recorrente, o recurso especial de fls. 197/222 encontrava-se pendente de apreciação, situação não
alterada com a realização de juízo de retratação por parte da turma julgadora.

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e reforma, impõe
seja desprovido o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008570-46.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.008570-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
REPRESENTADO(A) : CICERO LIMA DE MORAES e outros(as)

: CIRENE ALVES DA SILVA
: CLAUDENICE FERREIRA GOMES
: CLAUDETE LOPES BUDIB
: CLAUDINEI VARAS DE FREITAS

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI
No. ORIG. : 00085704620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Vistos. Fls. 265/267. Nada a prover, porquanto com o juízo de admissibilidade do recurso excepcional, cessou a competência desta
Vice-Presidência.
Processe-se regularmente o agravo de fls. 258/260, remetendo os autos à superior instância.
Int.
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São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010505-24.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.010505-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES
REPRESENTADO(A) : ALCEU EDISON TORRES e outros(as)

: ALDO PEREIRA DA SILVA
: ALESSANDRA ZANANDREIS
: ALEX MARQUES LOPES REINOSO
: ALFREDO BARBOSA DE SOUZA FILHO

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI
No. ORIG. : 00105052420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Vistos. Fls. 311/313. Nada a prover, porquanto com o juízo de admissibilidade do recurso excepcional, cessou a competência desta
Vice-Presidência.
Processe-se regularmente o agravo de fls. 303/306, remetendo os autos à superior instância.
Int.
São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000302-91.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.000302-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : SILVIO ADRIANO DE OLIVEIRA e outro(a)

: MAGDA HELENA DE CARVALHO LOPES OLIVEIRA
ADVOGADO : SP023149 CARLOS ALBERTO RODRIGUES NETTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00003029120104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos. Fls. 233/234. Nada a prover.
Ao compulsar os autos, verifica-se a regularidade do processamento do feito, inclusive no que tange à apreciação do pedido de realização
de audiência de conciliação, afastado em razão do desinteresse na composição, manifestado pela parte contrária, consoante certidão de fl.
222.
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Considerando a certificação do trânsito em julgado (fl. 228), devolvam-se os autos à origem para baixa definitiva.
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000889-24.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000889-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : FRANCISCO GERALDO FERRAZ SENISE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008892420114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos sob a alegação de existência de contradição na decisão de não admissão do recurso
extraordinário interposto pela parte embargante.
A embargante alega que o presente recurso versa sobre a matéria que foi objeto de análise do RE nº 564.354/SE, portanto, está
associado à matéria tratada no acórdão recorrido.
D E C I D O.
A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou
omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.
Com efeito, verifica-se que a questão tratada no acórdão de fls. 79/80 refere-se à constitucionalidade da limitação prevista nos artigos 29,
§2º e 33 da Lei 8.213/91 (limitação do salário-de-contribuição), ao passo que o recurso de fls. 82/92 tem por objeto revisar o benefício
mediante a aplicação dos percentuais de 2,28% e 1,75%, assim como a revisão do benefício de modo que seja aplicada regra contida no
RE nº 564.354/SE, situação que reforça a inadmissão do recurso extraordinário, posto as razões ali veiculadas encontrarem-se
dissociadas do decisum.
Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação da decisão que nega
admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do
artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 12.322/2010.
Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e reforma, mais não cabe
senão desprover o recurso interposto.
Ante o exposto, REJEITO os embargos.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012763-67.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012763-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO ROSSI FILHO
ADVOGADO : SP145484 GERALDO JOSE URSULINO
No. ORIG. : 11.00.00100-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão desta Vice-Presidência que negou seguimento a recurso especial
interposto por segurado.

D E C I D O.

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou
omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.
Vale repisar, consoante esclarecido na decisão recorrida, que a questão relativa ao reconhecimento do tempo especial foi tratada no
procedimento administrativo, de sorte a não se aplicar à hipótese o entendimento firmado no julgamento do AgRg no REsp nº
1.407.710/PR.
Não sendo, de todo modo, do interesse do ora embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e reforma,
mais não cabe senão desprover o recurso interposto.
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, advertindo a parte embargante que a oposição de recursos com caráter
meramente procrastinatório, como o presente, configura atuação em litigância de má-fé, ensejando, portanto, as sanções previstas nos
artigos 17 e 18 do CPC. Havendo a reiteração de embargos de declaração meramente protelatórios, ademais, o sistema processual
autoriza a imposição de multa ao embargante, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
Int. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito e devolvam-se os autos à origem.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012313-38.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MARIO DONATO MASULLO
ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00123133820134036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Verifico, nesta oportunidade, incorreção na decisão de fl. 188, relativa à identificação da parte recorrente.
Desse modo, corrijo o erro material para que o primeiro parágrafo passe a ter a seguinte redação:
"Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal."
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002437-19.2014.4.03.6106/SP
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2014.61.06.002437-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FABIO HERMINIO DE MARTIN
ADVOGADO : SP225166 ALEXANDRE MARTINS SANCHES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00024371920144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de não admissibilidade do recurso especial interposto pela parte
autora.
D E C I D O.

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou
omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Importa destacar que o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a publicação da Ata da Sessão de Julgamento não
se confunde com a publicação do Acórdão disponibilizado no Diário da Justiça, sendo, portanto, da publicação do acórdão que se inicia
o prazo para a interposição do recurso cabível. Confira:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. PRAZO. TERMO INICIAL.
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO NO ÓRGÃO OFICIAL. ATA DE JULGAMENTO. PUBLICAÇÃO POSTERIOR. IRRELEVÂNCIA.
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Consoante a iterativa jurisprudência deste Tribunal Superior, a publicação da Ata da Sessão de Julgamento não se confunde
com a publicação do Acórdão disponibilizado no Diário da Justiça, nem tem o condão de modificar o marco inicial da contagem
do prazo recursal previsto no art. 506, III, do CPC.
2. O prazo para interposição do recurso tem início a partir da data de publicação da decisão impugnada no órgão oficial.
3. Em sede de recurso especial, não cabe a análise de violação de dispositivos constitucionais.
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 520.905/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 14/08/2014)

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e reforma, mais não cabe
senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007250-40.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.007250-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE : SERGIO APARECIDO ANDRADE
ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : DEIA LUCIA CAVERSAN ANDRADE falecido(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00090949020134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Verifico, nesta oportunidade, incorreções na decisão de fl. 169, relativas à identificação da parte recorrente e do recurso interposto.
Desse modo, corrijo os erros materiais para que o primeiro e último parágrafos passem a ter a seguinte redação:
"Trata-se de recurso especial interposto pelo segurado contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
(...)
Ante o exposto, não admito o recurso especial".
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014589-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014589-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256946 GRAZIELA MAYRA JOSKOWICZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : HELIO BENEDITO RIBEIRO
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 15005457019974036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Verifico, nesta oportunidade, incorreção na decisão de fl. 154, relativa à identificação da parte recorrente.
Desse modo, corrijo o erro material para que o primeiro parágrafo passe a ter a seguinte redação:
"Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo agravado, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal".
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44327/2016

DIVISÃO DE RECURSOS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD
CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA
AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013472-47.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.013472-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
RECORRIDO(A) : SAIBIO FREITAS MAXIMIANO DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP177077 HAE KYUNG KIM e outro(a)
RECORRENTE : Justica Publica
No. ORIG. : 00134724720114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios autos, interposto
contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº
12.322, de 09/09/2010.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
Lucas Madeira de Carvalho
Servidor
DIVISÃO DE RECURSOS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD
CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA
AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000638-52.2012.4.03.6124/SP

2012.61.24.000638-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : MAURO JOSE RIBEIRO
ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA
No. ORIG. : 00006385220124036124 1 Vr JALES/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios autos, interposto
contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº
12.322, de 09/09/2010.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
Lucas Madeira de Carvalho
Servidor

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44312/2016

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004604-62.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.004604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro(a)
IMPETRADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA
INTERESSADO(A) : TO YO IMOVEIS S/C LTDA
No. ORIG. : 00281309220114030000 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO EM
SÃO PAULO - CRECI/SP, objetivando, em síntese e liminarmente, seja determinado o processamento do Agravo de Instrumento n.
0028130-92.2011.4.03.0000/SP, de Relatoria do Desembargador Federal FABIO PRIETO, convertido em agravo retido por decisão
do Juiz Federal Convocado PAULO SARNO, decisão mantida em sede de Agravo Regimental.
O feito foi a mim redistribuído por sucessão em 15/06/2015.
Compulsando aos autos, verifico que não houve determinação de notificação da autoridade coatora no momento oportuno.
Desta forma, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/09.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44297/2016

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023073-06.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.023073-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AUTOR(A) : UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP122143 JEBER JUABRE JUNIOR

: SP136837 JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA e outro(a)
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.10.01887-4 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Trata-se de ação rescisória ajuizada pela parte autora, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil de 1973,
visando desconstituir o v. acórdão proferido pela Egrégia 5ª Turma, que, por maioria, negou provimento à apelação, declarando a
exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, "ex vi" da Lei nº 9.876/1999.
Pugna a parte autora, em síntese, pela desconstituição do v. acórdão rescindendo, para que seja declarada a inconstitucionalidade da
contribuição em comento, afastando o recolhimento de 15% sobre a nota fiscal, relativa à prestação de serviço efetuada com
cooperativas.
Pois bem. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 595.838, com repercussão geral,
declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal rejeitou os embargos de declaração, opostos pela União objetivando a
modulação dos efeitos dessa decisão, manifeste-se a parte autora no tocante à existência de ação ajuizada a fim de repetir o indébito de
valores que eventualmente tenham sido recolhidos, bem como no interesse do julgamento da presente ação rescisória.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029393-96.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.029393-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AUTOR(A) : JOSE LUIS PIRES DE CAMARGO e outro(a)

: NICOLA LABATE
ADVOGADO : SP083548 JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO
RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO
PARTE AUTORA : ADEM BAFTI e outros(as)

: CLEIDE UFENI
: DELFINA ROSA PREGNOLATO
: GLORIA MARIA DA COSTA BRAGA

ADVOGADO : SP083548 JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00329191720044036100 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Fl. 117: Intime-se a parte autora nos termos requeridos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011563-15.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.011563-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
IMPETRANTE : CHRIS CILMARA DE LIMA
ADVOGADO : SP244114 CHRIS CILMARA DE LIMA
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

: REGINALDO BATISTA DO NASCIMENTO
No. ORIG. : 00106955120054036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Chris Cilmara de Lima em face do Juiz Federal da 25ª Vara Federal de São Paulo,
com pedido de liminar, objetivando a concessão de ordem que afaste a decisão que condicionou o levantamento de valores à
apresentação de nova procuração com firma reconhecida e da qual constem poderes específicos para receber e dar quitação.
Aduz ser advogada constituída no processo nº 0010695-51.2005.403.6100, o qual se encontra em fase de execução, mais
especificamente pendente de levantamento de valores depositados naquele feito em favor do patrocinado. Combate o ato impugnado,
uma vez que a procuração já acostada àqueles autos não possui prazo de validade e dela constam os poderes especiais ora discriminados
pelo impetrado. Defende que, não se tendo verificado nenhuma das causas extintivas do mandato, aquele continua hígido, não se
sustentando a exigência ora hostilizada (fls. 2/5).
O pedido de liminar foi indeferido (fls. 15).
O impetrado prestou informações. Invocou o disposto na Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal. Asseverou, ainda, que a decisão
atacada teve por escopo acautelar os interesses do autor (fls. 21 e verso).
O Procurador da República bate-se pelo não cabimento do mandado de segurança (fls. 23 e verso).
É o relatório.
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O mandamus não tem como prosperar.
Com efeito, evidente a impropriedade do remédio constitucional de que se valeu a impetrante, já que esgrimido contra decisão judicial da
qual cabia recurso (agravo de instrumento) com efeito suspensivo ou, vale dizer, recurso no qual possível a concessão da antecipação da
tutela recursal (em uma leitura elastecida do artigo 5º, inciso II da Lei nº 12.016/2009, que assim dispõe: "Não se concederá mandado de
segurança quando se tratar: ... II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo".
A jurisprudência sempre caminhou nesse sentido, tanto assim que o E. Supremo Tribunal Federal sumulou o referido entendimento no
verbete nº 267, ainda na vigência da anterior lei do mandado de segurança, como se vê do enunciado:

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição."

Não se admite, portanto, a utilização do writ como sucedâneo recursal.
Confira-se a propósito julgado desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO CONTRA ATO JUDICIAL - DESCABIMENTO.
I - Mandado de segurança preventivo impetrado por Sindicato com o objetivo de que o Juízo Federal da 7ª Vara de Santos - SP
se abstenha de proferir decisão no sentido de transformar em renda da União Federal valores vinculados a execuções fiscais.
II - Embora se admita a impetração de mandado de segurança contra ato judicial (leia-se: jurisdicional), o seu cabimento
depende da inexistência de previsão de recurso com efeito suspensivo, conforme o disposto no artigo 5º, inciso II, da Lei nº.
12.016/2009, uma vez que a ação constitucional constituir-se-ia em indevido sucedâneo recursal, matéria há muito consolidada
na Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal.
III - Não há como concluir no sentido de que o Juízo decidirá todas as execuções fiscais da mesma forma, o que, por si só, afasta
o aduzido justo receio, pois se trata de ato sujeito a condição, uma vez que pode ocorrer a alteração de juiz, a modificação do
entendimento questionado, etc., o que torna a situação distinta dos casos de mandado de segurança preventivo impetrado em
face de ato administrativo, cuja atuação decorre do princípio da legalidade.
IV - Pedido que também é juridicamente impossível porque a parte impetrante pretende obter uma decisão genérica que
impossibilite a autoridade impetrada de exercer o poder jurisdicional.
V - Agravo desprovido." (MS 00080108620154030000, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, Primeira Seção, e-
DJF3 16/11/2015)

Por fim, entendo que não seja o caso de aplicação da Súmula 202 do C. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: "A impetração de
segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de recurso".
Não obstante o presente mandamus tenha sido interposto pela advogada, verifica-se que o foi em favor da parte autora no processo nº
0010695-51.2005.403.6100, tanto assim que a postulante assevera que "nos autos foi depositado valor, cujo levantamento cabe ao
cliente da ora impetrante" (fls. 2verso), informação confirmada pelo Juiz impetrado, que esclareceu que o montante a ser levantado refere-
se "à indenização por danos morais depositados pela ré em favor da parte autora (não há honorários advocatícios a serem levantados)"
(fls. 21verso).
Face ao exposto, indefiro a petição inicial, o que faço com fulcro no artigo 10 da Lei nº 12.016/2009.
Oficie-se ao Juiz impetrado dando-lhe ciência da presente decisão.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012153-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012153-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
IMPETRANTE : ANA CLAUDIA BRAGA GONCALVES
ADVOGADO : SP273599 LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEIÇÃO
IMPETRADO(A) : JUIZA FEDERAL DIRETORA DO FORO DA SECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO
No. ORIG. : 00276644920144038001 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl.101. Aguarde-se o julgamento do "writ".
Int.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
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Desembargador Federal

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024450-60.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024450-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : LEONI SACCONI
ADVOGADO : SP163052 LUIS MANUEL CARVALHO MESQUITA
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP
No. ORIG. : 00138554220144036303 JE Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Campinas em face do Juizado Especial
Federal de Sorocaba/SP, nos autos da ação de rito ordinário, proposta por Leoni Sacconi em face da Caixa Econômica Federal,
objetivando, em síntese, a condenação da ré a promover a substituição da TR, na correção monetária dos saldos fundiários, aplicando-se
o INPC ou IPCA.
A presente demanda foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal de Campinas. Esse, por sua vez, declinou da
competência para o Juizado Especial de Sorocaba, considerando que a parte autora reside em município não abrangido por sua jurisdição
(Salto).
Ao receber os autos, o Juizado Especial Federal de Sorocaba declinou de sua competência ao Juizado Especial Federal de Campinas,
por considerar que, inexistindo Vara Federal e Juizado Especial Federal no domicílio do autor, este tem a faculdade de ajuizar a ação na
Seção Judiciária que tenha jurisdição sobre o seu domicílio, ou, alternativamente, no Juizado Especial Federal mais próximo do foro
fixado no art. 4º da Lei 9.099/90, ou seja, no foro do domicílio do réu.
Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Campinas suscitou o presente conflito de competência, aduzindo, em
síntese, a competência absoluta do Juizado de Sorocaba, eis que a parte autora reside em Município cuja jurisdição pertence ao citado
Juizado.
A fls. 08, foi designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
O Ministério Público Federal, em parecer a fls. 21/22, opinou pela improcedência do conflito, declarando-se a competência do Juizado
Especial Federal de São Paulo.
É o relatório.
DECIDO.
Consoante o disposto no artigo 955, parágrafo único, incisos I e II, do Código de Processo Civil de 2015, o relator poderá julgar de
plano o conflito de competência quando sua decisão fundar em súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou
do próprio tribunal ou m tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência.
Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência firmada sobre a questão objeto do presente conflito, passo ao exame do
mérito.
Assiste razão ao Juízo suscitado.
Com efeito, o Órgão Especial desta Corte, fundamentando-se no princípio da perpetuação da jurisdição (CPC, art. 87), sedimentou o
entendimento quanto à inaplicabilidade à hipótese da Resolução CJF3R 486/2012 e na impossibilidade de declaração de competência
relativa (territorial) de ofício (Súmula 33/STJ), in verbis:
'PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO ESPECIAL.
COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO
AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R.
PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER
DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ. - O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista
Pereira com base no precedente do CC nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse
precedente, coloca-se a possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de
fato ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e
2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado em Jundiaí.
Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga à do CC nº
2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre as seções para o mesmo
tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão especial. - A lide originária foi proposta no
Juizado especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de
22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os
feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição. -
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O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete - de forma que é
descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente entendeu o suscitante. - Ainda
que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a particularidade de que
o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito já reconheceram e seguidamente
reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos
princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e,
assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes. - Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos
por norma específica, que os juizados especiais sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios
de processo civil, inclusive os com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem
incompatíveis, consoante lição doutrinária. - O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R.
Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente
interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da
impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. - Não se invoque em apoio da
redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu
voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a
competência absoluta dos juizados Especiais federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a
competência destes é absoluta somente em relação às Varas federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta
a competência dos juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência
comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente
conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC
0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta claro, desse modo, que o
conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de competência relativa, de sorte que não se
mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça. - conflito conhecido e
julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. (TRF3, Órgão Especial, CC n.
201403000136216/SP, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, DJ 04/12/2014)
CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES EM CURSO.
IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 1. Em que pese a inexistência de
previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente instalação de Varas de Juizado especial Federal é
imperioso o reconhecimento da competência do Órgão especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria
controvertida tendo em vista a repercussão do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos
à insegurança jurídica advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da
atuação institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI, do RISTJ. 2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos
juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta
se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi
do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,
independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87
do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 4. O Art. 25 da Lei 10.259/01
tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a prestar um atendimento mais célere, sejam
abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade,
vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada
a multiplicidade de ações em trâmite. Precedentes do e. STJ. 5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição
das demandas em curso, em função da criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e
LIII, da Constituição Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 6. Conflito conhecido para declarar competente
o MM. Juízo suscitado. 7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º
do RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte. (TRF3,
Órgão Especial, CC n. 201403000086298, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJ 04/12/2014)
In casu, considerando que no Município de domicílio do autor não foram instalados Juizado Especial Federal e Justiça Federal, há de se
concluir que, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.099/95, o autor pode optar pelo ajuizamento da ação no foro do domicílio da ré,
qual seja, o Juizado Especial Federal de São Paulo. Trata-se, portanto, de critério de competência relativa e que não comporta alteração
de ofício.
Com efeito, em consonância com o entendimento do Órgão Especial, imperiosa a aplicação à hipótese dos autos do princípio da
perpetuação da jurisdição, previsto no artigo 87 do CPC, segundo o qual se determina a competência no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão
judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.
Ante o exposto, com base no art. 955, parágrafo único, incisos I e II, do CPC de 2015 c/c o art. 33 do RI do TRF-3ª Região, JULGO
IMPROCEDENTE o presente conflito negativo, declarando, por consequência, a competência do Juízo suscitante para processar e
julgar o feito de origem.
Publique-se. Comunique-se aos Juízos em conflito com cópia da presente decisão.
Dê-se ciência ao digno representante do Ministério Público Federal.
Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria certificará, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007005-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AUTOR(A) : NELSON PASSOS ALFONSO
ADVOGADO : MS013757 LUIZA C CAVAGLIERI FACCIN e outro(a)
RÉU/RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00070417519994036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Não vislumbrando nas razões aduzidas às fls. 1921/1925 justo impedimento ao correto recolhimento das custas devidas no feito conforme
estabelecido na norma de regência, promova o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo na instituição
bancária oficial indicada no item 1.1, do anexo II, da Resolução PRES nº 5, de 26/02/2016.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44294/2016

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0049029-09.1995.4.03.6100/SP

98.03.078719-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : CARLOS FERNANDO LOPES ABELHA
ADVOGADO : SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO
EMBARGADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 95.00.49029-3 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Fls. 533/538: Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fl. 531, que deferiu o pedido de sobrestamento do presente feito.
Com efeito, no mandado de segurança n.º 0045849-92.2012.4.01.3400, impetrado perante a Seção Judiciária do Distrito Federal,
discute-se eventual direito do impetrante, ora embargante, ao apostilamento da sua nomeação para o cargo de Delegado de Polícia
Federal, nos termos do Despacho Ministerial/MJ n.º 312/2003.
Tal ato administrativo determinou o apostilamento dos títulos de todos os servidores do Departamento da Polícia Federal cuja situação se
encontrava sub judice à época da expedição, isto é, em 2003, desde que comprovados determinados requisitos.
Segundo constou, para os efeitos deste despacho, consideram-se como "sub judice" os delegados, peritos criminais, escrivães,
agentes e papiloscopistas que, tendo participado do concurso de 1993, encontram-se atualmente em exercício por força de
decisões judiciais ainda não transitadas em julgado, tendo concluído o tempo de estágio probatório (fl. 402).
Depreende-se, pois, que a discussão instalada no mandado de segurança cinge-se à presença ou não dos requisitos para o apostilamento,
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nos termos de ato administrativo superveniente ao ajuizamento da presente ação. Assim, entendo que a impetração não tem o condão de
suspender o andamento deste feito, sobretudo por não vislumbrar nenhuma das hipóteses previstas no art. 313, V, do novo CPC.
Assim, INDEFIRO o pedido de sobrestamento formulado pelo embargante às fls. 506/515.
Intimem-se.
Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0090358-70.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.090358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : POSTO DE SERVICOS JD DA GLORIA LTDA
ADVOGADO : SP077507 LUIZ JORGE BRANDAO DABLE e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DESPACHO

Nos termos do artigo 1023, § 2.º do novo CPC, intime-se o embargado, Posto de Serviços Jardim da Glória LTDA, para, querendo,
manifestar-se no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007003-63.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.007003-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
EMBARGADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

: SP299951 MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA
: SP310995 BARBARA BERTAZO

EMBARGADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : CANDICE SOUSA COSTA e outro(a)

DESPACHO
Intimem-se as embargadas, nos termos do art. 1.023, § 2º, do atual Código de Processo Civil.
Após, conclusos para julgamento dos embargos de declarações.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator
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00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042918-82.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.042918-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AUTOR(A) : SEBASTIAO MOREIRA CESAR
ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro(a)
RÉU/RÉ : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outros(as)
No. ORIG. : 2005.61.00.021934-3 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Diante do trânsito em julgado do acórdão, requeira a parte vencedora o que de direito. Silente, arquivem-se os autos.
Intime-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027832-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027832-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AUTOR(A) : VALTER MENDES CALDEIRA
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro(a)
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
No. ORIG. : 00222300620074036100 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em 25.11.2015 por VALTER MENDES CALDEIRA em
face da UNIÃO, com supedâneo no art. 485, incisos VI, VII e IX, do Código de Processo Civil/73, objetivando desconstituir a coisa
julgada de que se reveste a decisão proferida pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos na apelação em mandado de segurança nº
2007.61.00.022230-2.
A decisão foi proferida com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC/73 e deu provimento ao apelo e ao reexame necessário para reformar a
sentença, que havia concedido a segurança para anular o auto de infração.
O decisum transitou em julgado em 29.05.2015 (fls. 198).
A parte autora ampara o seu pedido de rescisão no art. 485, incisos VI, VII e IX, do Código de Processo Civil de 1973, argumentando a
não observância dos documentos juntados no mandado de segurança, os quais comprovariam não ser ela a proprietária do veículo e que
"o r. Acórdão que se quer rescindir não condiz com a realidade, pois tal decisão rescindenda solveu todo o mérito da ação" - fl.
06.
Narra o requerente, em síntese, que em razão de estar conduzindo um veículo irregularmente importado em 10.06.1991, foi notificado do
auto de infração no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) na data de 04.09.2001.
Afirma que o veículo não é de sua propriedade.
Alega a não aplicação do artigo 463, inciso I, do Decreto nº 2.637/98, bem como a ocorrência de prescrição, pois a apreensão do
veículo ocorreu em 28/6/1991 e o lançamento da multa dez anos após, ou seja, no ano de 2001.
Atribuiu à causa o valor de R$ 16.000,00 (fl. 13).
Requer o autor a concessão da tutela antecipada para não ser obrigado ao pagamento da multa, uma vez que nunca foi proprietário do
veículo. E, ao final, a procedência da ação para declarar nulo o auto de infração. Caso não seja deferida a rescisão do julgado, pugna
pela declaração da prescrição do pagamento dos valores.
Pede o benefício da justiça gratuita declarando na petição inicial não ter condições financeiras suficientes para suportar as despesas
processuais, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da CF e da Lei nº 1.060/50.
Por despacho de fl. 218 foi indeferida a justiça gratuita.
Com a petição de fl. 219 requereu o autor "a juntada das inclusas guias iniciais, para todos os fins de direito", acompanhada das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     687/1522



Guias de Recolhimento da União - GRUs (fls. 221 e 222).
Na decisão interlocutória de fls. 224/225 foi indeferida a tutela e determinado ao autor providenciar a contrafé para citação da União.
Citada, a União apresentou a sua resposta, arguindo em preliminar a irregularidade do depósito prévio, estatuído pelo artigo 488,
inciso II do CPC/73. No ponto, disse a União: "No caso em tela, o Autor não demonstrou, com a inicial, a regularidade do depósito
prévio a que alude o dispositivo acima, pois que efetivou RECOLHIMENTO através de guia GRU-JUDICIAL, impertinente à
espécie. Com efeito, observa-se que o recolhimento realizado através da GRU-JUDICIAL de fls. 221, foi efetivada sob o código
de recolhimento 18832-8, que representa pagamento de Custas Judiciais - 2ª Instância (BB), conforme pode ser aferido pelo
documento em anexo, retirado do SITE do Tesouro Nacional. Assim, impossível será a eventual conversão do recolhimento
realizado para fins de multa e, portanto, não servirá aos fins previstos nos artigos 488, II, do CPC e 494 (segunda parte), do
CPC. Logo, e salientando que a regularidade do depósito é de inteira responsabilidade do autor, requer a União (Fazenda
Nacional), inicialmente, que seja determinado ao Autor que proceda à devida realização do depósito através da guia de depósito
judicial, comprovando-se após, nestes autos. Ressalta que, a partir da edição da Lei nº 12.099, de 27 de novembro de 2009, que
entrou em vigor em 30 de novembro de 2009, os depósitos judiciais não tributários de interesse da União devem ser realizados
pela sistemática prevista na Lei nº 9.703/98, conforme determinado no seu artigo 3º, a verificar (...). A teor das normas
administrativas de regência, em cumprimento ao Decreto nº. 2.850/98, o depósito deve ser realizado em DJE (DARF específico),
no Código de Receita 8047 (Depósito Judicial - Outros). Caso não seja cumprida a referida ordem, requer seja o processo extinto
sem o julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV e 490, II, do CPC."
Em acréscimo a União alegou preliminar de descabimento da utilização da ação rescisória como sucedâneo recursal ou visando o
reexame de provas. No mérito, pela improcedência da rescisória.
Na sequência, proferi o despacho de fl. 238 para que o autor se manifestasse sobre a contestação da União e, no mesmo prazo, que
regularizasse efetivamente o recolhimento do depósito prévio, sob pena de indeferimento da inicial.
Réplica do autor às fls. 240/248. No tópico referente ao depósito prévio, manifestou-se no seguinte sentido: "(...) Se o Autor estive se
(sic) má fé JAMAIS teria se dado ao trabalho de efetuar o pagamento da guia GRU no banco. Além disso, a simples verificação
no site do Tribunal de Justiça Federal da 3ª Região - TRF3, NÃO HÁ NENHUMA INSTRUÇÃO NORMATIVA SOBRE ESTE
TIPO DE DEPÓSITO. Mesmo assim, o Autor durante uma semana foi a diversos setores de tribunal (protocolo, distribuidor, etc),
tanto que o próprio ofício informou talvez esta fosse à guia para este tipo de depósito. SE O PRÓPRIO OFÍCIO RESPONSÁVEL
POR CUIDAR E ZELAR PELOS ATOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS NA ESFERA FEDERAL NÃO TINHA A CERTEZA
DA GUIA, COMO O AUTOR TERIA SE O MESMO NÃO ENCONTRAVA CAMINHOS????????? Ainda para se resguardar de
qualquer impedimento, o Autor encaminhou-se ao setor da Caixa Econômica Federal e nem o próprio Banco sabia informar. Ora
Excelência, diante do escoamento do tempo e sem ter o que fazer tendo em vista que NINGUÉM sabia informar o Autor, o
mesmo acabou fazendo o referido depósito na guia GRU sob o código mencionado pelo Réu. O Autor agiu de boa-fé e não deve
ser condenado por um ato de que não é de sua responsabilidade, e diante disso requer que este MM. Juízo autorize o Autor a
fazer o levantamento do valor depositado para que o mesmo deposite na guia correta apresentada pelo Réu, o que se conceda o
prazo de 30 (trinta) dias para que o mesmo faça o levantamento do valor tendo em vista a atual situação do país."
[Tab]DECIDO.
A petição inicial deve ser indeferida.
Com efeito, após a contestação da União que, conforme relatado, aludiu a irregularidade do depósito, foi oportunizado ao autor que o
regularizasse, sob pena de indeferimento da inicial.
Em sua réplica, o autor apenas argumentou que agiu na boa fé em relação ao depósito e que após tratativas perante unidades do
Tribunal e da própria agência bancária ninguém o informou qual seria ao certo a guia do depósito. Por essa razão acabou por efetuar o
depósito na GRU e agora pede, se equivocado, o levantamento do numerário depositado para que o faça na guia correta.
Os argumentos tecidos pelo autor são inservíveis para o liberar do depósito prévio, previsto tanto no CPC/73 quanto no inciso II do
artigo 968 do Novo Código de Processo Civil, que passou a ser aplicável in casu já que estamos na seara de uma "ação".
Não está em discussão a boa fé do autor no fazimento de recolhimento .
Sucede que o depósito correto é encargo exclusivo da parte, não lhe cabendo transferir a responsabilidade dele a terceiros.
O certo é que o depósito - condição de procedibilidade da rescisória - não foi efetuado de modo correto, e isso era imperioso diante da
própria finalidade desse depósito, possivelmente reversível em favor do adverso.
Não há que se confundir o depósito com custas diante das naturezas diversas que os separam.
Ao autor foi determinada a regularização, cabendo-lhe de duas alternativas, uma: (i) atender a decisão, (ii) recorrer.
Não fez nenhuma das duas coisas, de modo que a consequência será a insubsistência desta demanda.
Aliás, não cabe tratar nestes autos do pretendido levantamento do depósito feito na GRU sob código relativo a custas judiciais de 2ª
instância. Essa relação de cunho administrativa é estabelecida entre o depositante, a instituição bancária e a fazenda pública credora da
taxa judiciária, não havendo a menor possibilidade de o Relator imiscuir-se para, no bojo da ação rescisória determinar qualquer estorno
e restituição a quem depoistou erradamente.
Aqui, éo inescondível que o depósito não foi efetuado adequadamente e por isso emerge a consequência descrita na segunda parte do §3º
do artigo 968, verbis:
"Art. 968. A petição inicial será elaborada com observância dos requisitos essenciais do art. 319, devendo o autor:
...
II - depositar a importância de cinco por cento sobre o valor da causa, que se converterá em multa caso a ação seja, por
unanimidade de votos, declarada inadmissível ou improcedente.
...
§3º Além dos casos previstos no art. 330, a petição inicial será indeferida quanto não efetuado o depósito exigido pelo inciso
II do caput destes artigo."
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(negritei)
Ante o exposto, indefiro a petição inicial nos termos do § 3º, segunda parte, do artigo 968 do Novo Código de Processo Civil/15.
Tendo em vista que a ré apresentou contestação, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da causa atualizado, nos termos do § 2º do art. 85 do Novo Código de Processo Civil/15.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades de praxe.
Custas ex lege.
Publique-se.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal Relator

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028035-23.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028035-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
IMPETRANTE : PAULO ROBERTO OTTONI ROSSI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP095241 DENISE GIARDINO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 00063314620134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PAULO ROBERTO OTTONI ROSSI, em 26.11.2015,
contra ato praticado do r. Juízo Federal da 4ª Vara de São José dos Campos/SP (fl. 56), nos autos da Execução Fiscal nº
00063314620134036103, objetivando a permanência no Programa intitulado REFIS, o afastamento de constrição judicial de valores
(penhora on line - fl. 56), bem como o reconhecimento da quitação integral do parcelamento, com a consequente extinção da Execução
Fiscal.
Sustenta o impetrante ter aderido ao Programa de Parcelamento REFIS, pertinente às dívidas ativas de IRPF, com desistência de
parcelamentos anteriores. Procedeu a regular quitação integral do débito (R$ 120.236,36), ocorrendo o pagamento da última parcela em
30.09.2015. Contudo, fora surpreendido, na segunda quinzena de outubro daquele ano, com a expedição de mandado de intimação de
penhora (fl. 55), oriunda do processo de Execução Fiscal, no total de R$ 114.556,59, sendo que já havia sido penhorada a importância
de R$ 21.245,41 (fls. 57/58), desde 13.08.2014.
Relata que, segundo o Fiscal da Fazenda Nacional, a Execução Fiscal não cessou porque o impetrante não consolidou as informações do
Programa de Parcelamento REFIS, na época determinada (Port. Conjunta nº PGFN/RFB nº 6/2009). Ademais, alega que, conforme
"Diagnóstico Fiscal da Receita Federal" (fl. 59), encontram-se pendentes de pagamento as dívidas, objetos do parcelamento, vez que
desconsiderados pela Fazenda os valores recolhidos (que estariam no "limbo"), assim como a importância penhorada. Desta forma,
restaria ao impetrante tão somente solicitar novo parcelamento, porém, pelo valor majorado (R$ 211.945,43), sem que lhe fosse faculto
compensar os valores pagos (R$ 120.263,36); ou continuar a sofrer as constrições financeiras. De outro lado, realça que, ao que tudo
indica, o r. Juízo impugnado não fora informado acerca da quitação do débito e, assim, manteve a irregular penhora (R$ 21.245,41).
Alega, assim, presentes os pressupostos autorizadores da concessão de liminar, sendo o fumus boni juris consubstanciado na
regularidade da quitação do débito, a demonstrar desarrazoada e desproporcional a exclusão do REFIS; enquanto o periculum in mora
no fato de a continuidade da execução implicar em majoração do prejuízo financeiro do impetrante. Assim, requer a concessão da liminar,
inaudita altera parte, para a imediata suspensão da Execução Fiscal, até final julgamento do mérito deste writ. Postula, ainda, seja
concedida a segurança em definitivo, julgando-se procedente este mandado de segurança, com a notificação da União para o
cumprimento do devido, quando deverá ser confirmada a permanência do impetrante no REFIS e, consequentemente, comprovado o
pagamento integral do débito, seja declarado quitado o parcelamento, por sentença, mediante a qual se extinguirá a Execução Fiscal. Por
fim, reclama pela prioridade de tramitação do feito, por se cuidar o impetrante de idoso, nos termos do artigo 71, da Lei 10.741.
Atribuído à causa o valor de R$ 141.508.77.
A Guia das custas processuais foi acostada à fl. 27. Verificada irregularidade no recolhimento (certidão de fl. 90), determinou-se a
regularização pelo impetrante (fl. 92), que foi devidamente providenciada (fls. 93/95). Todavia, por equívoco, determinou-se nova
regularização (fl. 97), cujo decisum foi posteriormente revogado (fl. 98).
É a síntese do necessário. Decido.
O mandado de segurança é remédio constitucional voltado à proteção de direito líquido e certo contra ato abusivo ou ilegal de autoridade,
não amparado por habeas corpus ou habeas data, disciplinado pela Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.
É cediço não caber impetração de mandado de segurança como sucedâneo dos meios e recursos ordinariamente previstos pela legislação
processual, conforme se extrai do artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.
Nesse sentido, é pacífica a orientação jurisprudencial, consagrada na Súmula nº 267 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: "Não cabe
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mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".
Na espécie, insurge-se o impetrante contra decisão judicial singular que, no âmbito de Execução Fiscal, determinou o bloqueio on line de
valores, bem como contra a sua exclusão do Programa do REFIS, esta efetivada pela União Federal (Fazenda Nacional).

Afirma, como fundamento da impetração, que houve o pagamento integral do débito parcelado de IRPF, mostrando-se desarrazoada e
desproporcional a sua exclusão do REFIS e, como consequência, da manutenção da constrição judicial, devendo, comprovado a aludido
pagamento, ser extinta, por sentença, a Execução Fiscal. Destaca que, ao que tudo indica, a autoridade apontada como coatora não
tomou conhecimento da quitação do débito.
A par das considerações, verifica-se que o impetrante pretende desconstituir o título executivo, além da constrição judicial efetivada pela
penhora on line. Todavia, ao manejar o writ com esse fim, serviu-se da via processual inadequada, de vez que a defesa, em Execução
Fiscal, faz-se por Embargos à Execução, ou, no caso de terceiro (situação diversa da presente), por Embargos de Terceiro.
A alegação de inexigibilidade do crédito (quitação do débito) é tema para sede própria de Embargos à Execução, ou, excepcionalmente,
se for o caso, em exceção de pré-executividade.
O mandado de segurança não é substituto de Embargos à Execução Fiscal, que devem ser opostos no prazo e termos da Lei nº
6.830/80, notadamente, por serem apropriados ao amplo debate e verificação de provas, ao revés da estreita via do mandamus, que não
comporta dilação probatória.
Por sua vez, a decisão interlocutória de penhora on line pode desafiar o recurso de agravo de instrumento (que admite o efeito
suspensivo), tanto na sistemática da antiga Lei Adjetiva Civil (art. 522), como à luz do no Código de Processo Civil (art. 1.015, par.
único), encerrando inadequada a utilização de mandado de segurança com o escopo de afastar a constrição judicial.
A propósito, confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser descabida a impetração de mandado de
segurança como sucedâneo de recurso e dos Embargos à Execução:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA POR JUIZ SINGULAR, QUE, NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL INTENTADA PELA
FAZENDA NACIONAL, MANTEVE O BLOQUEIO DA IMPORTÂNCIA CONSTANTE DA CONTA CORRENTE DO
EXECUTADO. SÚMULA 267/STF. APLICAÇÃO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. O Mandado de Segurança não é sucedâneo de recurso, sendo imprópria a sua impetração contra decisão judicial passível de
impugnação prevista em lei, ex vi do disposto no artigo 5º, II, da Lei 1.533/51 e da Súmula 267/STF, segundo a qual "não cabe
mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" (Precedente da Corte Especial do STJ: MS
12.441/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 01.02.2008, DJe 06.03.2008).
2. O artigo 5º, II, da Lei 12.016/2009, veda a utilização do mandado de segurança contra decisão judicial da qual caiba recurso
com efeito suspensivo.
3. In casu, cuida-se de mandado de segurança impetrado em face de decisão judicial singular que, no âmbito de execução fiscal,
manteve o bloqueio da importância de R$ 26.962,76 (vinte e seis mil, novecentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos),
constante da conta corrente da impetrante, por intermédio do Sistema BACEN-JUD.
(...)
5. Destarte, a aludida decisão judicial comportava a interposição de agravo de instrumento (artigo 522, do CPC), ao qual
poderia ter sido atribuído efeito suspensivo (artigo 527, III, do CPC), razão pela qual inadequada a via eleita.
6. O artigo 6º, da Lei 12.016/2009, determina que "denega-se o mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.
7. Recurso ordinário desprovido, mantendo-se a denegação do mandado de segurança, por fundamento diverso.
(STJ, RMS 26827/AL, Processo 2008/0089538-6, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, j. 22/02/2011, DJe 07/04/2011)
"MANDADO DE SEGURANÇA - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGAÇÃO DE DIVIDA ANISTIADA - INDEFERIMENTO E
PRETENSÃO DE EXTINGUIR O PROCESSO EXECUTIVO VIA "MANDAMUS". I. A VIA DO "MANDAMUS" E
INADEQUADA PARA DESCONSTITUIR CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA INSCRITA, INDICANDO A LEI PARA ESSE FIM OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO, APROPRIADO AO AMPLO DEBATE E VERIFICAÇÃO PROBATORIA. 2. RECURSO
IMPROVIDO." (ROMS 199300136860, MILTON LUIZ PEREIRA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:14/11/1994 PG:30917
..DTPB:.)

Nessa linha de exegese, também é a orientação adotada pelos demais Tribunais, consoante se verifica de arestos desta Corte e do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

Desta Corte
"APELAÇÃO EM MANDADO E SEGURANÇA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO. EXECUÇÃO EM
ANDAMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA. RECURSO IMPROVIDO.
1. O interesse processual decorre do binômio "necessidade e adequação". Assim, a via do mandado de segurança é inadequada
para os fins pretendidos pelos impetrantes, pois esse provimento deve ser requerido em sede de embargos à execução fiscal ou
embargos de terceiro.
2. Mantida a sentença recorrida, que extinguiu o mandado de segurança sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267,
VI, do Código de Processo Civil, pois a discussão acerca da responsabilidade tributária dos impetrantes deveria ter sido feita no
juízo em que processa a execução.
3. Para a desconstituição do título executivo, há a necessidade de dilação probatória, inadmissível na estreita via do writ of
mandamus.
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4. Apelação a que se nega provimento."
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AMS 0005557-34.2009.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NINO
TOLDO, julgado em 01/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015)
Do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA.
INADEQUAÇÃO PARCIAL DA VIA ELEITA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. EMPRESA QUE CUIDA DA MANUTENÇÃO
DE EXTINTORES DE INCÊNDIO. REGISTRO. DESCABIMENTO.
1. "O mandado de segurança não é sucedâneo de embargos à execução fiscal, que devem ser opostos no prazo e termos do art.
16 da Lei n.º 6.830/80, ainda mais porque não comporta dilação probatória". Assim, a via processual eleita é inadequada apenas
quanto aos valores que estão sendo exigidos em sede de execução fiscal. Precedentes desta Turma.
2. Preliminar de inadequação da via eleita, acolhida na sentença, parcialmente superada. Cabível o julgamento do mérito, no
ponto, com fulcro no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil.
Omissis
5. Apelação parcialmente provida, para superar, em parte, a inadequação da via eleita acolhida pela sentença. Aplicação, no
ponto, do art. 515, § 3º,do CPC. No mérito, segurança concedida em parte."
(AMS 00055812620084013500, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1
DATA:14/11/2014 PAGINA:1114.)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO POR CONDÔMINO PARA OPOR-SE A
EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA O CONDOMÍNIO. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. CARÊNCIA DA AÇÃO.
ART. 8º DA LEI N. 1.533/1951. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO.
1 - O mandado de segurança é via processual inadequada para que o condômino de edifício de apartamentos se oponha a
decisão que, em execução fiscal movida contra o condomínio, determinou a penhora de parte da taxa de condomínio, de vez que
a defesa, em execução fiscal, faz-se por embargos à execução, ou, no caso de terceiros, por embargos de terceiro.
2 - Incidência, no caso, do art. 8º da Lei n. 1.513/51, que implica a extinção do feito sem exame do mérito, diante da carência da
ação. 3 - Processo declarado extinto, sem exame do mérito."
(MS 00207444620034010000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, TRF1 - QUARTA SEÇÃO, DJ
DATA:02/02/2007 PAGINA:13.)

O interesse processual, no ensinamento da melhor doutrina, revela-se em seu triplo aspecto, quais sejam: a necessidade e a utilidade da
prestação jurisdicional e a eleição da via processual adequada.
Assim, o emprego indevido do mandado de segurança, implica na inadequação da via processual eleita, resultando na ausência de
interesse processual, na modalidade adequação, condição da ação.
Portanto, é medida de rigor o indeferimento da petição inicial, com a extinção do feito, sem resolução do mérito.
Isto posto, ante a falta de interesse processual, na modalidade adequação, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, com fulcro nos artigos 6º, § 5º, e 10, caput, da Lei nº 12.016/2009, c.c os artigos 330, inciso III e 485, incisos I e VI, ambos
do novo Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016/2009.
Custas ex lege.
Comunique-se o inteiro teor desta decisão à r. autoridade impetrada.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005649-62.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005649-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AUTOR(A) : CIA BRASILEIRA DE ESTIRENO
ADVOGADO : SP131441 FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro(a)
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
No. ORIG. : 00014239819994036114 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação da União.
No mesmo prazo, sob pena de indeferimento da inicial (parágrafo 3º do artigo 968 do NCPC), regularize o depósito exigido no inciso II
do artigo 968 da nova legislação.
Após, cls.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal Relator

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006487-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006487-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
PARTE RÉ : SBPR SISTEMA BRASILEIRO DE PROTECAO RESPIRATORIA LTDA
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00042845620134036182 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Conflito negativo de competência entre os Juízos Federais da 1ª Vara em Osasco/SP, suscitante, e da 8ª Vara das Execuções Fiscais em
São Paulo, suscitado, em executivo fiscal ajuizado pela União Federal contra SBPR Sistema Brasileiro de Proteção Respiratória.

O feito originário foi distribuído em 05/02/2013 ao Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo. Após ter sido
ordenada a citação (fl. 59), o fisco informou (fls. 60/66), verbis:

Primeiramente, cabe fazer a seguinte observação de que houve alteração da denominação social da executada, a qual passou a
ser chamada de AIR SAFETY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO, conforme constatado na
alteração contratual empresarial de 11/04/2011 (doc anexo).
Nessa mesma alteração contratual, estabeleceu-se como atual endereço da sede da empresa a Rua Titicaca, nº 611-A, Jardim
Regina Alice, Barueri/SP, CEP 06412-080.
Apesar disso, a Executada declarou em sua DIPJ, entregue em 15/06/2012, que estaria sediada na Rua das Flores, nº 06, Vila dos
Palmares, São Paulo, informação que está em consonância com a alteração contratual da empresa anterior, datada de
03/09/2009. Ademais, em pesquisa na Internet, foi possível constatar que, no suposto domicílio da Executada, não se observa
qualquer estabelecimento industrial.
Somado a tal fato, em consulta ao Cadastro de Contribuintes de ICMS - CADESP, verifica-se que a situação cadastral da
executada é "inapta", pois em ocorrência fiscal não foi localizada.
Além disso, na ficha cadastral da JUCESP, consta que a empresa alterou seu endereço para a Rua Titicaca, nº 610, Barueri/SP,
em 09/05/2011, e, em 05/07/2012, modificou novamente sua sede para Rua André Vidal de Negreiros, 83, Vila Anita Costa,
Jandira.
Contudo, em pesquisas na Internet, o endereço indicado é, na verdade, o escritório do contador da empresa, Sr. Otoniel
Rodrigues. De fato, as fotos relativas ao endereço da Rua André Vidal de Negreiros, 83, em Jandira, mostram a fachada de um
imóvel que apresenta uma placa com os dizeres "Rodrigues Associados - Assessoria Empresarial".
Informações prestadas pelo contador da empresa à Receita Federal, no âmbito do processo administrativo nº
19515722129201242, indicam que a empresa estaria sediada na rua Titicaca, 611-A, em Barueri, possuindo filial na Estrada Dr.
Cícero Borges de Moraes, 1.108, também na cidade de Barueri, enquanto que o endereço em Jandira, na verdade, seria sua
residência.
Em diligências realizadas pela Receita Federal nos endereços informados pela empresa, o auditor constatou, nos autos de
infração 19515.722129/2012-42 e 19515.722128/2012-06, que o endereço da Rua Titicaca, 611, em Barueri, localiza-se um
prédio vazio, sem qualquer sinal da empresa.
Apenas no endereço da Avenida Cachoeira, 869, também na cidade de Barueri, é que se constatou o funcionamento da empresa.
Ou seja, de todos os locais informados como sendo, supostamente, endereço da executada, apenas o da Avenida Cachoeira é o
que efetivamente existe alguma atividade empresarial.
De fato, segundo o próprio site da executada, ela está localizada na Avenida Cachoeira, 869, endereço em que, conforme a ficha
da JUCESP, se localizam, concomitantemente, sua filial e outra empresa do grupo econômico Thyrop Industrial Ltda.
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Em consequência da não localização da empresa e da narrativa que fez acerca da existência de abuso da personalidade jurídica e fraude
fiscal, pediu o redirecionamento aos sócios a constrição pelo BACENJUD. À vista do quanto alegado e da informação de que a
executada estaria sediada em Barueri desde 09/05/2011 - antes, portanto, do ajuizamento - o suscitado considerou que a distribuição
nesta Capital foi realizada por equívoco da fixação do domicílio do executado, que de regra é o local da sede da empresa, de maneira que
seria aplicável, a contrario sensu, a Súmula 58 do STJ (Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado
não desloca a competência já fixada), razão pela qual declinou para a Subseção Judiciária em Osasco. Após a redistribuição, o
suscitante entendeu (fl. 124/127) que, nos termos do artigo 87 do CPC, as modificações de fato ou direito posteriores ao ajuizamento são
irrelevantes para a fixação da competência. Aduziu que, a teor da Súmula 33 do STJ e da jurisprudência que destacou, a incompetência
relativa não pode ser reconhecida de ofício, bem como que o fato de o contribuinte não ter atualizado seus dados no cadastro de
contribuintes utilizado para a emissão da CDA não é causa de alteração de competência, consoante o referido artigo 87 do codex
processual. Assim, suscitou nos próprios autos o presente conflito de competência.

À fl. 131, determinei fossem solicitadas as informações, cujo prazo, entretanto, decorreu in albis.

Aberta vista, em seguida, ao Ministério Público Federal, que entendeu que não era o caso do artigo 178 do CPC e restituiu o feito sem
parecer (fl. 136).

É o relatório.

Conflito de competência em execução fiscal, cujo cerne é o domicílio do executado. De um lado, o suscitado entende que houve equívoco
do fisco, pois o endereço da empresa teria sido alterado antes do ajuizamento. De outro, o suscitante invoca a Súmula 33 do STJ e o
princípio da perpetuatio jurisdictiones.

Primeiramente, não prospera o entendimento do suscitado de que houve um mero erro da fazenda quando ajuizou a execução fiscal por
não ter observado que, anteriormente, a executada havia alterado seu domicílio. Verifica-se da petição da exequente que o endereço que
consta da inicial corresponde ao que foi declarado e não alterado pelo contribuinte no cadastro da receita e que, em verdade, a empresa
não se encontra nem mesmo no endereço que consta da JUCESP (Rua Titicaca, 610, Barueri) e que foi considerado pelo suscitado para
efeito de declinar da competência, conforme a pesquisa feita pela União e anteriormente mencionada.

Independentemente de estabelecer qual o domicílio da pessoa jurídica, não se pode perder de vista que o ponto fulcral e evidente da
discussão diz respeito à competência territorial dos juízos em conflito, de natureza relativa, portanto. Inequívoca, em consequência, como
bem invocou o suscitante, a incidência da Súmula 33 do STJ, segundo a qual a incompetência relativa não pode ser declarada de
ofício, tal como ocorreu no caso dos autos.

Destaco, ainda, precedentes desta corte nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA
TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO ,
PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo foro do
domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se no momento da
propositura da ação.
II - Em se tratando de competência relativa, a arguição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no art. 112,
do Código de Processo Civil, e o enunciado da súmula 33 /STJ.
III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do art. 87, do
Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de fato ou de direito, como,
na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.
IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal delegada, tendo
ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às exceções previstas no dispositivo
processual à ocorrência da "perpetuatio jurisdictionis", e nem tampouco dão suporte à modificação, de ofício, da competência.
V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba. VI - Conflito de competência improcedente.
(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0015408-94.2009.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Regina Costa; 2ª Seção; j. 18/08/09, vu)
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO EXECUTADO.
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Tendo em vista o endereço da executada, constante da respectiva Certidão da Dívida Ativa, o feito foi distribuído perante o
Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Angatuba - SP, ora suscitado.
2. Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de arguição em sede de exceção, o Juízo suscitado reconheceu a
sua incompetência, dela declinando para a Justiça Federal de São Paulo.
3. Entretanto, no caso vertente, a incompetência em razão do domicílio do devedor é territorial e, conseqüentemente, relativa.
4. Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das partes. Nessa
medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício , uma vez que argui-se, por meio de exceção, a incompetência relativa
(CPC, art. 112). Enunciado de Súmula n.º 33 do STJ. 5. Precedentes desta E. Segunda Seção: CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília
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Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; TRF3, Segunda Seção, CC 2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU
26.2.2004. 6. Conflito procedente
(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0007080-78.2009.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; 2ª Seção; j. 02/06/09;
vu)

Por fim, relativamente à Súmula 58 do STJ invocada pelo suscitado a contrario sensu, não interfere com questão da impossibilidade de
reconhecimento de ofício da incompetência relativa, que permanece válida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 955, inciso I, do CPC, julgo procedente o conflito e declaro a competência da 8ª Vara das
Execuções Fiscais em São Paulo.

Intime-se a União, oficie-se a ambos os juízos e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao suscitado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009603-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009603-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP162329 PAULO LEBRE e outro(a)
RÉU/RÉ : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
No. ORIG. : 00072397020074036182 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
1) Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que emende a inicial, trazendo aos autos cópia da petição inicial da ação
originária.
2) Promova o representante legal da parte autora a autenticação dos documentos juntados por cópia aos autos, ou declare-lhes a
autenticidade, no prazo de 15 (quinze) dias.
3) Verifico que não foram juntados aos autos instrumento de mandato específico. Providencie a parte autora a regularização de sua
representação processual, juntando aos autos o instrumento de mandato com poderes específicos para propositura da presente ação
rescisória, nos termos do recente entendimento firmado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal (AR nº 2236/SC e AR nº 2239/SC, Rel.
Ministro DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, j. 23.06.2010), no prazo de 15 (quinze dias), sob pena de extinção do processo sem
resolução de mérito.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44314/2016

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000176-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000176-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
IMPETRANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP
LITISCONSORTE
PASSIVO : RUBENS COHEN e outros(as)

: ALBERTO COHEN
: EMANOEL COHEN

ADVOGADO : SP054244 JAIR GONCALES GIMENEZ
LITISCONSORTE
PASSIVO : DECIO ANTONIO COLOMBO e outro(a)

LITISCONSORTE
PASSIVO : BAHIA BERTA DANA COHEN

ADVOGADO : SP054244 JAIR GONCALES GIMENEZ
No. ORIG. : 00356840820028260554 6 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Fls. 173/174: pendem de citação três litisconsortes passivos necessários. Informado pelo impetrante novos endereços, citem-se.
A citação deverá ser feita por mandado. Para esse fim, expeçam-se mandados a serem cumpridos nesta cidade pelo Oficial de Justiça
desta Corte (contrafé em apenso) e carta de ordem a uma das Varas Federais de Santo André.
Proceda-se.
Int.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 16600/2016

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035662-54.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.035662-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
IMPETRANTE : FABIO SGARZI BATISTA
ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE NOVA ODESSA SP
LITISCONSORTE
PASSIVO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

INTERESSADO(A) : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
INTERESSADO(A) : CAMAPUA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e outro(a)

: DARCI BATISTA
No. ORIG. : 97.00.00003-5 A Vr NOVA ODESSA/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSAMENTO DETERMINADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
DECADÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE DINHEIRO. CONVERSÃO EM PENHORA. ORDEM CONCEDIDA
EM PARTE.
1. Determinado, pelo Superior Tribunal de Justiça, o processamento do mandado de segurança, cabe à Seção dar cumprimento ao
quanto decidido e examinar o mérito da impetração.
2. Cuidando-se de mandado de segurança impetrado contra omissão da autoridade, é de rigor o afastamento da alegação de decadência.
3. Por ocasião do julgamento do recurso especial interposto nestes autos, o Superior Tribunal de Justiça assentou que: a) "o bloqueio de
valores é medida que antecede a penhora ou o arresto, isto é, não se confunde com a penhora de dinheiro"; b) "bloqueado, através do
Sistema Bacen Jud, o numerário existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome do devedor, a penhora só se aperfeiçoa
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com a transferência do valor bloqueado para conta à disposição do juízo e com lavratura do termo de penhora, devendo o executado ser
intimado da penhora e do prazo para a oposição dos embargos"; c) "somente depois de efetivada a penhora do dinheiro, com a sua
conversão em depósito judicial e a intimação da parte executada, é que começa a contar o prazo para a oposição dos embargos à
execução fiscal".
4. Dos autos colhe-se que o bloqueio de dinheiro não foi convertido em penhora, impondo-se o deferimento parcial da segurança, não ao
fim de liberar-se o numerário, como pretendido pelo impetrante, mas somente para determinar-se a aludida conversão.
5. Ordem deferida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de novembro de 2015.
NELTON DOS SANTOS
Relator para Acórdão

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44300/2016

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0065702-68.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.065702-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP155395 SELMA SIMIONATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : MARINA DANIEL LEMOS falecido(a)
ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR
HABILITADO(A) : MARIA APARECIDA MENEZES e outro(a)

: JOAO PINTO MENEZES
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
HABILITADO(A) : MARIA DAS DORES RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP166130 CARLOS MOLTENI NETO

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EXCLUIDO(A) : JORGE APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS
No. ORIG. : 96.03.092226-9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Face aos novos cálculos apresentados pelo Núcleo Pericial da Procuradoria Regional da República da 3ª Região a fls. 458/461, abra-se
vista sucessiva, pelo prazo de 10 (dez) dias, ao INSS e à ré Maria das Dores Ribeiro dos Santos.
Após, voltem-me conclusos.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024309-32.2001.4.03.0000/SP

2001.03.00.024309-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : MARIA APARECIDA DE CAMARGO CORDONI
ADVOGADO : SP069118 JOSE ORIVALDO PERES
No. ORIG. : 98.03.074876-9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na vigência do Código de Processo Civil
anterior, contra o V.Acórdão proferido pela Egrégia Terceira Seção desta Corte que, por maioria de votos, negou provimento ao agravo
legal interposto pelo INSS contra a decisão terminativa que julgou procedente a ação rescisória aforada contra Maria Aparecida de
Camargo Cordoni, com fundamento no artigo 485, VI do Código de Processo Civil/73.
O entendimento majoritário proferido no V.Acórdão embargado rejeitou o agravo legal objetivando a reforma parcial da decisão
terminativa, em sede do juízo rescisório nela proferido, no qual deixou de condenar a requerida a restituir os valores recebidos no
cumprimento do julgado rescindendo, reconhecendo a boa-fé dos recebimentos e a natureza alimentar do benefício.
Nas razões recursais, o INSS sustenta o acerto do entendimento manifestado no voto vencido proferido pelo Exmo. Juiz Federal
Convocado Rodrigo Zacharias e pela Exma. Desembargadora Federal Marisa Santos, que acolhiam o agravo legal ao entendimento de
estar caracterizado o enriquecimento ilícito da requerida, por se tratar de benefício obtido mediante fraude contra a Previdência Social.
Feito o breve relatório, decido.
Em se tratando de embargos infringentes opostos na vigência do Código de Processo Civil anterior, entendo aplicável o regime jurídico
processual de regência da matéria em vigor à época da sua propositura, em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do ato
jurídico processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil.
Os embargos infringentes não merecem ser admitidos.
Inicialmente, cumpre observar que incumbe ao Relator do Acórdão embargado o exame da admissibilidade dos embargos infringentes,
nos termos do artigo 531 do Código de Processo Civil/73.
Reconheço não se encontrarem presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 530 do CPC/73, com a redação dada pela
Lei 10.352/01, segundo o qual os embargos infringentes são cabíveis em face de julgamento não unânime que houver julgado procedente
ação rescisória.
Nos termos do art. 488, I, do Código de Processo Civil/73, a Ação Rescisória comporta o pedido de rescisão propriamente dito
(iudicium rescindens) e, de forma cumulativa sucessiva, caso este seja acolhido, o pedido de novo julgamento da causa originária
(iudicium rescissorium).
No caso presente, a divergência verificada no julgamento da ação rescisória não incidiu sobre o provimento de mérito da ação rescisória,
juízo rescindente, mas ficou limitada ao rejulgamento da causa originária, proferido em sede do juízo rescisório, situação que não autoriza
a interposição dos embargos infringentes , consoante a orientação jurisprudencial da Egrégia Terceira Seção desta Corte.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. (ART.557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS INFRINGENTES .
CABIMENTO. ART. 530 DO CPC.
- Cabe ao Relator, monocraticamente, negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, a teor do disposto no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil.
- Se o acórdão embargado julgou procedente a ação rescisória, à unanimidade, tendo a divergência se estabelecido apenas em
sede de juízo rescisório, é incabível a oposição de embargos infringentes , nos termos do artigo 530 do CPC, na redação dada
pela Lei nº 10.352/2001.
- Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0004927-53.2001.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA,
julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2014)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. JUÍZO RESCINDENDO.
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA À UNANIMIDADE. EMBARGOS INFRINGENTES . HIPÓTESE DE NÃO
CABIMENTO. PRECEDENTES.
1. As hipóteses de cabimento dos embargos infringentes , quanto à ação rescisória, nos termos do art. 530 do CPC, afasta a
possibilidade de sua utilização para situações em que o julgamento da rescisória tenha sido unânime para o caso de procedência
da ação e não unânime para o caso de improcedência.
2. No caso, a ação rescisória foi julgada procedente à unanimidade, não se configurando, portanto, hipótese de cabimento dos
embargos infringentes , conforme previsto no art. 530 do CPC.
3. Precedentes Jurisprudenciais TRF 3ª Região/3ª Seção. (Agravo Legal em EI nº 0034794-42.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.
Cecília Mello, j. em 13/02/2014; AgRg em AR nº 0035344-52.2002.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. em
27/06/2013).
4. Agravo a que se nega provimento.
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0021006-39.2003.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, julgado em
22/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2014)
PROCESSO CIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO RESCISÓRIO PROCEDENTE À UNANIMIDADE.
EMBARGOS INFRINGENTES . HIPÓTESE DE NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES DA 3ª SEÇÃO.
1. Não são admissíveis embargos infringentes opostos em face de julgamento não unânime do pedido rescisório, cabendo apenas
em caso quando o julgamento do juízo rescindendo se dê por maioria.
2. In casu, a ação rescisória foi julgada procedente à unanimidade, não se configurando, portanto, nenhuma das hipóteses de
cabimento dos embargos infringentes previstas no artigo 530 do C.P.C.
3. Descabe admitir interpretação extensiva de hipótese não prevista pela norma processual, também não se podendo em
desacordo parcial quando ao pedido rescisório, porquanto os Doutos Julgadores à unanimidade votaram pela desconstituição do
v. acórdão rescindendo.
4. Precedentes Jurisprudenciais da 3ª Seção. (AgRgEIAR 2419, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, EIAR 2005.03.00.006814-3, rel.
Des. Fed. Daldice Santana, AgEIAR 2003.03.00.009025-5, rel. Des. Fed. Leide Polo)
5. Agravo a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0034794-42.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO,
julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2014)
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III do Novo Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos embargos infringentes.
Int.

São Paulo, 10 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033249-49.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.033249-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : LEDA BARBOZA DA SILVEIRA COSTA
ADVOGADO : SP149935 RAYMNS FLAVIO ZANELI
No. ORIG. : 2000.03.99.048759-1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução dos honorários advocatícios.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas legais.

Intime-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003534-88.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.003534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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RÉU/RÉ : EMILIA ANGELICA SARTORI ZOIA e outros(as)
RÉU/RÉ : EDISON MARTINS
ADVOGADO : SP188736 JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMARGO

: SP197099 JORGE JUAN SERRA PRATS
RÉU/RÉ : LEILA MARIA CORSI MORAIS

: IVONE MARTINS MAGALHAES
: CESIDIO ZACCARI MAGALHAES
: DEISE MARTINS FRANZIN
: ORLANDO FRANZIN
: SILVANA MARTINS
: ADILSON LIBONE

ADVOGADO : SP188736 JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMARGO
SUCEDIDO(A) : ULISSE MARTINS falecido(a)
EXCLUIDO(A) : CATARINA MACHADO MARTINS

: CLODOVIR FARIA FERREIRA falecido(a)
No. ORIG. : 94.03.103582-0 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se o Instituto acerca da contestação (art. 350 do CPC/2015).
Prazo: 15 (dez) dias.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089189-91.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.089189-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA
AUTOR(A) : SILVIO NEVES MESQUITA
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2000.61.04.009589-8 6 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Em virtude do agravo regimental interposto às fls.213/217, a ser, eventualmente, decidido na Terceira Seção deste Tribunal, encaminhem-
se os autos ao e. Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, em sucessão ao Desembargador Federal CASTRO GUERRA.
Intime-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0060638-67.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.060638-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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RÉU/RÉ : TAMIRIS APARECIDA MEIRA DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outros(as)

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
REPRESENTANTE : TEREZINHA DE JESUS MEIRA CARDOSO
No. ORIG. : 01.00.00014-5 3 Vr AVARE/SP

DESPACHO
Vistos.

Cite-se o INSS, observando-se as formalidades legais.

Intime-se.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044562-31.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.044562-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : PEDRO DONIZETTI DE OLIVEIRA e outros(as)

: PATROCINIO DE MORAES
: JOSE ANTONIO BATISTA
: OLYMPIO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO
No. ORIG. : 2005.03.99.025534-3 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se novamente o procurador constituído do falecido réu Patrocínio de Moraes para que traga aos autos cópia da certidão de óbito,
bem como informe sobre eventuais sucessores, no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004394-84.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.004394-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : EDNA PAULINO DA SILVA FASSONI
ADVOGADO : SP210140 NERCI DE CARVALHO e outro(a)
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DESPACHO
Vistos.
Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Marília-SP, solicitando o desarquivamento e encaminhamento de cópia integral da Reclamação
Trabalhista nº 689/2007, tendo como Reclamante Edna Paulino da Silva Fassoni e Reclamada Bar Bambu de Marília Ltda.
Com a vinda das cópias requeridas, dê-se vista às partes, para eventual manifestação, em cinco dias, e voltem conclusos.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008602-55.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : OLGA APARECIDA DE MORAES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

DESPACHO
Vistos.
Fls. 172: Defiro a preferência de julgamento, respeitada a prioridade de tramitação segundo a ordem cronológica de antiguidade de
distribuição dos feitos envolvendo os beneficiários da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), nos termos do art. 1048, I do Novo Código
de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000688-25.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.000688-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU : ELZA BENTO DE OLIVEIRA PEREIRA
No. ORIG. : 2008.03.99.000772-5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Foi proferida decisão monocrática pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Pitangueiras julgando improcedente o pedido de
aposentadoria rural por idade deduzido por Elza Bento de Oliveira Pereira. Submetido tal decisório a apelo, adveio acórdão proferido
por esta Corte Federal, nos autos nº 98.03.030861-0, que, reapreciando o mérito, manteve a sentença de primeira instância em todos os
seus termos (fls. 218/221). Sob os mesmos fundamentos de fato e de direito, a autora novamente ajuizou ação com idêntico objeto (autos
nº 2004.03.99.015274-4), sobrevindo sentença de procedência do pedido - fls. 71/73. Interposto recurso, foi prolatada a r. decisão
monocrática reprografada às fls. 96/101 (2008.03.99.000772-5), que negou seguimento ao apelo do INSS tanto quanto a recurso
adesivo da parte adversa. Esta é a decisão que o INSS pretende rescindir.
Tal pretensão se assenta no julgamento pretérito proferido por esta Corte nos autos 98.03.030861-0, que o INSS reputa protegido pela
coisa julgada.
Em arrimo da tese, o INSS aponta, também, a decisão proferida nos autos nº 2004.03.99.033036-1 que, apreciando ainda outra
investida da autora sob a mesma causa de pedir e objeto, extinguiu o feito por coisa julgada com base no artigo 267, V, do CPC - fls.
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181/183.
Este o relatório.
Decido.
Observo que trata-se de caso que ocorre amiúde na seara previdenciária. Portanto, aplicável a sistemática do artigo 285-A do CPC, pois
"a norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do
processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda de tempo, dinheiro e de atividade
jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à
pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado
e legislação extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 555)
Observo, da leitura dos autos, que efetivamente ocorreu a hipótese de rescisão prevista no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo
Civil. No caso em tela, observando-se as cópias das petições iniciais e das sentenças proferidas, evidencia-se plenamente que Elza Bento
de Oliveira Pereira ingressou com o mesmo intento diante do Judiciário em pelo menos três oportunidades, não havendo mudança nos
fundamentos de fato e de direito deduzidos como alicerce do pedido. O labor rural foi alegado como tendo ocorrido na Fazenda Três
Barras e na Fazenda São Geraldo nos mesmos períodos reiterados em cada nova ação.
Ora, com a prolação do acórdão nos autos nº 98.03.030861-0 e o respectivo trânsito em julgado (fl. 165), a decisão monocrática
proferida nos autos 2008.03.99.000772-5 reapreciou questão já definitivamente conhecida e julgada, merecendo ser desconstituída em
homenagem ao edito que, tendo afastado a pretensão deduzida, jaz sobre a suma preclusão.
Veja-se o seguinte aresto:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. OFENSA À COISA JULGADA
E VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. AÇÕES IDÊNTICAS. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
1. Segundo o disposto nos § 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma "ação é idêntica à outra quando tem as
mesmas partes,a mesma causa de pedir e o mesmo pedido". Há coisa julgada, "quando se repete ação que já foi decidida por
sentença, de que não caiba recurso".
2. Verifica-se a preexistência de ação de cunho previdenciário proposta pela parte ré na 3ª Vara do Juízo de Direito da Comarca
de Jales/SP, sob o n. 1049/93, na qual requereu a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.
3. Posteriormente, em 29/4/1997, a ré ajuizou a ação n. 542/97, distribuída à 1ª Vara do Juízo de Direito da Comarca de
Jales/SP, em que pleiteou a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.
4. Tanto na segunda ação proposta quanto na anterior, o pedido e a causa de pedir são idênticos, assim como lhes são comuns as
partes. Em ambas, o pedido é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.
5. A pretensão desta ação rescisória é a rescisão do julgado proferido na segunda ação ajuizada pela ré.
6. A existência de duas decisões sobre a mesma relação jurídica configura ofensa à coisa julgada, nos termos do artigo 485,
inciso IV do Código de Processo Civil, além de violar o artigo 267, inciso V do mesmo Codex.
7. Ação rescisória procedente. Ação subjacente extinta sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código
de Processo Civil. 8. Sem condenação em verbas de sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.
(TRF3, AR nº 00105928420004030000 - 1050, Rel. Des. Federal DALDICE SANTANA, TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1:
02/08/2012, Data da Decisão 26/07/2012 Data da Publicação 02/08/2012)
Assim, tendo restado caracterizada a hipótese prevista no artigo 485, IV, do Código de Processo Civil, impõe-se a rescisão da decisão
atacada reprografada às fls. 96/101 e novo julgamento nos autos nº 2008.03.99.000772-5 para a sua extinção, sem resolução do mérito,
por coisa julgada. De efeito, não é o caso, como pretendido pelo INSS, de rever o decisório originário para declarar a inexistência do
direito reconhecido na sentença que deu ensejo à decisão rescindenda. Conquanto reconhecido o direito à rescisão do julgado, o
fundamento da rescisão é ofensa à coisa julgada, não se cogitando de incursões aos efeitos do meritum causae mas sim do
reconhecimento da causa extintiva prevista no artigo 267, V, do CPC.
Veja-se que foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (fls. 187/188), de modo que o pagamento do benefício
noticiado na inicial recebeu ordem de suspensão. Ademais, cuidando-se de verba de óbvia natureza alimentar e recebida por força de
decisão judicial, não cabe a pretensão de devolução dos valores percebidos até o trânsito em julgado da decisão rescisória.
Assim já se decidiu:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO.
DESNECESSIDADE.
1. O INSS ajuizou ação rescisória para desconstituir acórdão que garantiu aos ora agravados a revisão de seus benefícios
previdenciários de forma a manter a equivalência ao número de salários mínimos após a edição do Plano de Custeio e Benefícios
da Previdência Social. Julgado procedente o pedido rescisório, o INSS em fase de execução do julgado, requereu a devolução
dos valores pagos atualizados monetariamente, propondo a sua dedução dos benefícios percebidos pelos ora agravados, até o
limite de 30%, nos termos do art. 115 da Lei nº 8.213/91 e do art. 154 do Decreto nº 3.048/99.
2. Os valores recebidos a título de benefício previdenciário, dado o seu caráter alimentar, aliado à boa-fé do segurado, não são
passíveis de devolução.
3. Na presente hipótese, as verbas foram recebidas em decorrência de decisão judicial com trânsito em julgado, que reconheceu
em caráter definitivo o direito dos autores, ora agravados. Assim, o fato de, posteriormente, ter sido objeto de ação rescisória
julgada procedente não justifica a cobrança de tais valores pela autarquia, pois recebidos de boa-fé pelos agravados.
4. Agravo de instrumento desprovido.
(TRF2, AG nº 201102010090623 - 201708, Rel. Des. Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, PRIMEIRA
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TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R:12/09/2011 - Página:89, Data da Decisão 30/08/2011, Data da Publicação 12/09/2011)

Diante do exposto, nos termos do artigo 285-A do CPC, julgo procedente o pedido da presente ação rescisória, para rescindir a decisão
reprografada às fls. 96/101 (2008.03.99.000772-5) e, proferindo novo julgamento, julgo extinto o processo subjacente sem resolução do
mérito nos termos do artigo 267, V, do CPC.
Sem condenação em honorária, por ser a requerida beneficiária da assistência judiciária.
Publique-se. Intimem-se.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 28 de setembro de 2012.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029382-67.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.029382-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AUTOR(A) : CELESTINA FILOMENA DORATIOTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP235865 MARCELA CRUZ E SILVA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2007.03.99.006059-0 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 242/260: Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, uma vez que não justificada a pertinência. Ademais, a presente ação
rescisória fundamenta-se na existência de documento novo (artigo 485, VII, do Código de Processo Civil de 1973) e em erro de fato
(artigo 485, IX, do mesmo diploma legal). Observo, ainda, que o julgado rescindendo entendeu que o conjunto probatório existente
carecia de credibilidade para formar a convicção do magistrado.
Abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré, pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas
razões finais.
Dê-se vista ao INSS acerca da documentação apresentada às fls. 242/260, no mesmo prazo para as razões finais.
Intimem-se.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006864-49.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.006864-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AUTOR(A) : PEDRO APARECIDO APOLINARIO
ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI

: SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2009.61.17.000566-9 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de ação rescisória ajuizada por Pedro Aparecido Apolinário visando à desconstituição da R. sentença proferida nos autos do
processo nº 2009.61.17.000566-9.
A fls. 137, determinei ao autor que juntasse aos autos "instrumento de mandato que confira poderes específicos ao advogado para a
propositura de ação rescisória".
Saliento que tal determinação vai ao encontro da jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. NECESSIDADE DE JUNTADA DE INSTRUMENTO DE MANDATO COM PODERES ESPECÍFICOS.
A JUNTADA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA NO PROCESSO ORIGINAL, AINDA QUE AUTENTICADA, NÃO
É SUFICIENTE PARA A CARACTERIZAÇÃO DA REGULARIDADE PROCESSUAL DO PLEITO RESCISÓRIO. DECISÃO
AGRAVADA QUE ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. PRECEDENTES. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. A juntada de instrumento específico de mandato, original e assinado pelo outorgante, é exigível para a propositura de ação
rescisória, não sendo suficiente, para fins de comprovação da regular representação processual, a juntada de cópia da
procuração outorgada na ação originária.
2. In casu, após serem intimados para que regularizassem sua representação processual, os autores, ora agravantes, não
apresentaram os instrumentos específicos de mandato, de modo que a decisão agravada está em consonância com a posição
deste Tribunal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgR na AR 2129, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09/12/2014, DJ-e 06/02/2105 - grifos meus)

"EMENTA AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. JUNTADA DE CÓPIA AUTENTICADA DE PROCURAÇÃO DA
AÇÃO ORIGINÁRIA. INADMISSIBILIDADE. AÇÕES AUTÔNOMAS. NECESSIDADE DE PROCURAÇÃO COM PODERES
ESPECÍFICOS.
1. A ação rescisória, por se tratar de demanda de caráter excepcional (uma vez que tem por escopo a desconstituição de
decisão já acobertada pelo manto da coisa julgada), há de ser postulada por representante processual devidamente amparado
por mandato judicial que lhe confira poderes específicos para tanto.
2. Em se tratando de ação autônoma, o mandato originário não se estende à proposição de ação rescisória. Os efeitos das
procurações outorgadas se exaurem com o encerramento definitivo daquele processo.
3. Exigência que não constitui formalismo extremo, mas cautela que, além de condizente com a natureza especial e autônoma da
ação rescisória, visa resguardar os interesses dos próprios autores.
4. Agravo Regimental a que se nega provimento."
(AgR na AR 2196, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 23/06/2010, DJ-e 02/09/2010 - grifos meus)

A fls. fls. 137vº foi certificado o decurso do prazo para o cumprimento da decisão de fls. 137, malgrado tenha sido o autor devidamente
intimado. Tal situação acarreta a extinção do processo sem exame de mérito.
Nesse sentido trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte, a saber:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL
DA PARTE.
1 - Conforme a jurisprudência desta Corte, se a parte quedar-se inerte, após a concessão de prazo para a regularização de sua
representação processual, o processo é extinto sem julgamento do mérito, sendo dispensável sua intimação pessoal, devendo,
todavia, o defensor ser intimado através do Diário Oficial.
2 - Agravo regimental desprovido."
(AgRg no Ag 769197, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 5/8/08, v.u., DJ 18/8/08 - grifos meus)

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL -REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL -
INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO.
1 Para que o processo se desenvolva de maneira regular, é necessária a presença de todos os pressupostos processuais, entre os
quais está a capacidade postulatória.
2. Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal.
3. A embargante foi intimada para regularizar a representação processual, mas permaneceu inerte.
4. Vencido o prazo concedido pelo juiz, sem atenção ao ônus de juntar os documentos requeridos, a parte deve sofrer a
conseqüência legal: a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo
Civil.
5. Apelação improvida."
(AC 2004.61.06.010723-1, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, j. 13/6/07, v.u., DJ 15/8/07 - grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - FALTA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC - RECURSO IMPROVIDO.
SUSTAÇÃO DE LEILÃO - PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL A DESTEMPO- ARTIGO 806 DO CPC - DECADÊNCIA DO
DIREITO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA
(...)
2 - Quando observada irregularidade da representação processual, cabe ao magistrado suspender o processo e determinar à
parte que proceda à regularização de sua representação processual, dado o fato de tratar-se de um vício sanável. Não sendo
cumprida tal determinação, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC,
uma vez que consta a regular representação processual de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo.
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3 - In casu, os requerentes se limitaram tão-somente a protestar pela regularidade de sua representação processual, haja vista
que a procuração está anexada aos autos principais, sem procederem às necessárias alterações, deixando transcorrer in albis o
prazo assinado pelo julgador, restando configurada a hipótese de extinção sem julgamento do mérito.
(...)"
(AC 2000.61.14.001787-3, Des. Federal Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 15/5/07, v.u., DJ 25/5/07 - grifos meus)

Dessa forma, não estando devidamente caracterizada a representação processual do autor, julgo extinto o processo sem exame do
mérito. Deixo de condenar o segurado ao pagamento das custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da assistência judiciária
gratuita. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017106-67.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.017106-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : MIRALVA DOS SANTOS COELHO
ADVOGADO : SP123061 EDER ANTONIO BALDUINO

: SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
No. ORIG. : 09.00.00194-4 5 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução dos honorários advocatícios.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas legais.

Intime-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019087-97.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.019087-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : ROBERIO MOMBELLI
ADVOGADO : SP135242 PAULO ROGERIO DE MORAES
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2000.03.99.050854-5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução dos honorários advocatícios.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas legais.
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Intime-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006684-62.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.006684-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : MARCO ANTONIO FERNANDES
ADVOGADO : SP261176 RUY DE MORAES
REPRESENTANTE : ALICE FERNANDES
No. ORIG. : 00071288320084036301 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos...

Fls. 451/453: o pedido não comporta acolhimento neste momento processual, porquanto a E. 3ª Seção, ao julgar o agravo interno
interposto pelo INSS (fls. 360/365), restringiu-se a analisar a r. decisão monocrática de fls. 342/347, exclusivamente na parte em que
indeferira parcialmente a petição inicial desta ação rescisória, cujo trânsito em julgado ocorreu em 05/10/2015 (fl. 454).

Assim, remanesce ainda a análise pela E. Seção do pedido remanescente da parte autora, qual seja, a aplicação da Lei nº 11.690/2009
quanto aos juros de mora e à correção monetária.

Isso posto, certifique a Subsecretaria da 3ª Seção o decurso do prazo para contestação pela parte ré.

A seguir, em se tratando a matéria remanescente de questão apenas de direito, tornem-me os autos conclusos.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010949-10.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.010949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AUTOR(A) : ORACILDES MORATI
ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020484920064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
Em homenagem ao princípio do contraditório (art. 5º, inciso LV, da Constituição da República), abra-se vista à parte contrária para,
querendo, apresentar manifestação em relação ao Agravo Interno interposto, nos termos do art. 1.021, § 2º, do Novo Código de
Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.
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São Paulo, 29 de abril de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019925-06.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.019925-8/SP

AUTOR(A) : ANTONIO MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00125442720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES
Fica a parte embargada intimada a oferecer contrarrazões aos embargos infringentes, no prazo legal.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MARCELO PERRONE LEE
Diretor de Divisão

00018 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003106-88.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.003106-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : DOMINGOS MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro(a)

: SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA
No. ORIG. : 00031068820134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão proferido pela C. Oitava Turma desta Corte, que, por maioria,
deu provimento à apelação da parte autora, reconhecendo seu direito à desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.

A autarquia postula pela prevalência da conclusão do voto vencido, que dava provimento ao agravo. Sustenta que a desaposentação é
inviável, mediante os seguintes argumentos: constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições
posteriores à aposentadoria; ao aposentar-se o segurado fez uma opção por uma renda menor, mas recebida por mais tempo; o ato
jurídico perfeito não pode ser alterado unilateralmente; violação ao Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91. Subsidiariamente, pleiteia que, caso
seja mantida a desaposentação, sejam devolvidos os proventos percebidos até a concessão de novo benefício, devidamente atualizados,
sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, tendo em vista a desigualdade que se criaria com o segurado que decidiu continuar a
trabalhar sem se aposentar com vistas a aposentadoria mais vantajosa.

A parte autora apresentou suas contrarrazões.

O recurso foi admitido. Não houve recurso dessa decisão.

É o relatório. Decido.
À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a reversão da
aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com
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o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e
Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição).

A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto,
indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em
incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito fundamental, mas
alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,
indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente
preservados.

Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial
concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis" extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só
deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando
beneficiá-los.

Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito
caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de
abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico.

É esse o entendimento assente pelo E. STJ, conforme se vê do precedente colacionado:

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL.
É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no
intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas
deste c. STJ).
Agravo regimental desprovido."
(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008).

Portanto, admitida a possibilidade de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa, consentânea com a proteção,
fundamentos do Estado Democrático de Direito e objetivos da Federação, outros aspectos como a regra da contrapartida e eventual
necessidade de devolução dos valores devem ser analisados.

Observo que um dos fundamentos da tese do autor está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema sobre
o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional.

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado.

Num primeiro momento essa irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre os rendimentos
dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de
que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos julgados que seguem:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à Constituição, se ocorrente, seria
indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei
8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à
atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental".
(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO.
RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO
INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO
AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO".
(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009).

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo aposentado após o
retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em razão desta arrecadação.

Desde o advento da EC 20/98, a Previdência Social assumiu seu caráter eminente contributivo, de filiação obrigatória, e passou a reger-
se por critérios que preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. Pelo princípio da universalidade e solidariedade, os segurados
em atividade contribuem para os inativos, não havendo que se falar em fundo próprio exclusivo do segurado.

O Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado aposentado a concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade,
exceto ao salário-família e à reabilitação.
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A regra proibitiva, entretanto, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o
direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição
de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus a todas as prestações da Previdência
Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie
elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

O Art. 18, § 2º, da Lei 8213/91 é regra que confirma a proibição da cumulação de benefícios, razão pela qual deve ser lida com a do
Art. 124 da mesma lei. Como se vê, o citado Art. 18 harmoniza-se com o Art. 124 e ali está apenas para acrescentar ser indevida
também a cumulação de benefícios com base em filiação sucessiva (atividade posterior ao benefício), espancando qualquer dúvida aos
que restringiam a proibição do Art. 18 às atividades concomitantes ou de benefícios derivados da mesma atividade ou inscrição, ou seja,
esta regra veio abolir a possibilidade de, uma vez conquistada a aposentadoria, aventar-se a ideia de surgimento de novos fatos
geradores, que não se confundiriam com os anteriores que ensejaram a aposentação, em que preenchidos os requisitos para a percepção
de mais um benefício. Com a renúncia ao primeiro benefício, no entanto, subsiste um único benefício, o que não contraria citado
dispositivo.

Outra questão diz respeito aos valores pagos pela Autarquia em face do desaparecimento do benefício previdenciário que lhes deu
origem, promovido pela desaposentação, e a necessidade de sua devolução, à vista da vedação do enriquecimento sem causa e do
equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência.

Não se há falar em enriquecimento sem causa perante verbas de natureza alimentar consumíveis para prover o próprio sustento, não
pagas mediante erro ou fraude, ou qualquer outra irregularidade, ilicitude ou má-fé do segurado. A aposentadoria, devida enquanto
perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana.

De outro lado, a usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as
contribuições recolhidas até aquele ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com
o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. Esse excedente, resultante de
contribuições de mesmas regras de incidência e alíquotas das previstas para as anteriores, traz por corolário lógico a ausência de ofensa
ao mencionado equilíbrio, devendo o Art. 18, § 2º, da Lei 8213/91 coadunar-se com a Constituição Federal.

Portanto, além do caráter alimentar do benefício previdenciário, a restituição nos casos de desaposentação é indevida, pois tal desconto
só é admissível em regimes de capitalização individual, que não existe no nosso sistema previdenciário, de repartição.

No sentido da desnecessidade de devolução dos valores é firme a jurisprudência do E. STJ, sendo este o entendimento consagrado no
julgamento do REsp 1.334.488/SC, em 08/05/2013, sob o regime dos recurso repetitivos:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus
titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a
concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013 - grifos
nossos).

O mesmo posicionamento vem sendo adotado pela Colenda Terceira Seção desta Corte, conforme ementa a seguir transcrita:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO
DE APOSENTA-DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DA DIVERGÊNCIA.
I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui
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nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.
II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é
despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício.
III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da
República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a
irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,
acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.
IV - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições
posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da
verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a
Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.
V - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na concessão de
nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação
de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida. Todavia, considerando os limites da divergência, dado que o voto vencedor estabeleceu a necessidade
de devolução dos valores referentes ao benefício objeto da renúncia, bem como a vedação da reformatio in pejus, acompanho o
voto vencedor, que mais se aproxima de meu posicionamento.
VI - Embargos infringentes interpostos pelo INSS a que se nega provimento".
(EI 0014483-06.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Rel. p/ ac. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Terceira Seção, j.
08/08/2013, e-DJF3 Jud. 1 04/09/2013).

No mesmo sentido: EI 0007601-64.2010.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento,
julg. 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 04/09/2013; EI 0005156-04.2010.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Rel. p/ acórdão Des.
Fed. Walter do Amaral, julg. 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 04/09/2013.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 932, IV, alínea b, do Código de Processo Civil em vigor, nego provimento ao recurso.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013477-80.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.013477-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : ARI CORREA DA SILVA
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00060-0 1 Vr PIEDADE/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 159: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013785-19.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.013785-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA : MARIA REGINA MARCHINI VERTINO
ADVOGADO : SP121980 SUELI MATEUS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULO FLORIANO FOGLIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00093565520134036301 JE Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Ministério Público Federal contra a decisão de fls. 16/16vº, que julgou
improcedente o presente conflito de competência.
Entende o MPF que, in casu, a competência territorial absoluta seria do JEF de Jundiaí, tendo em vista que, quando do ajuizamento da
demanda, a autora era domiciliada em Franco da Rocha. Considerando que o decisum foi omisso neste aspecto, pede o provimento dos
declaratórios, sanando-se o vício apontado.
É o breve relatório.
Consultando o extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - observo que o Juízo
suscitante já proferiu sentença nos autos principais, já tendo ocorrido o respectivo trânsito em julgado do decisum.
Dessa forma, fica prejudicado o exame dos declaratórios interpostos. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo
recursal, arquivem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00021 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0023034-91.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.023034-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
EXCIPIENTE : MARCOS ALVES PINTAR
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR
EXCEPTO(A) : DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI
PARTE AUTORA : LUIZ MARTINS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023182920124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de exceção de suspeição apresentada por MARCOS ALVES PINTAR contra a MM. Desembargadora Federal Tania
Marangoni, nos autos da exceção de suspeição n. 2012.61.06.002318-4.
Alega, em síntese, que a suspeição está presente, uma vez que a excepta "aderiu à conduta criminosa do Juiz Federal, incidindo na
prática dos crimes de calúnia e difamação" (fl. 03), além de figurar na condição de ré na ação penal n. 740, em curso pelo c. Superior
Tribunal de Justiça, ajuizada em razão de decisão por ela proferida nos autos do agravo de instrumento n. 0001182-11.2014.403.0000.
Manifestou-se a MM. Desembargadora Federal excepta pelo não reconhecimento da suspeição alegada, por não caracterizada quaisquer
das hipóteses previstas no artigo 135 do Código de Processo Civil, determinando a redistribuição do expediente, nos termos do art. 284,
parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte, bem como a suspensão do feito de origem.
A r. decisão de fls. 39/41 não reconheceu a prevenção.
É o relatório. DECIDO.
À época da propositura da presente exceção de suspeição, suas hipóteses de cabimento estavam previstas no taxativo rol do artigo 135
do Código de Processo Civil/1973:
"Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando:
I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes;
II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na colateral até o
terceiro grau;
III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes;
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IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa, ou
subministrar meios para atender às despesas do litígio;
V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes.
Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo."
O novel Código de Processo Civil passou a tratar da suspeição no artigo 145, da seguinte forma:
"Art. 145. Há suspeição do juiz:
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados;
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar alguma das
partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio;
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o
terceiro grau, inclusive;
IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes.
§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões.
§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I - houver sido provocada por quem a alega;
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do arguido".
Observo que o único fato narrado na presente exceção - a propositura, por parte do excipiente, de ação criminal contra a excepta - não
se amolda, sequer em tese, a nenhuma das hipóteses que poderiam caracterizar a suspeição do juiz, seja na redação do Código de 1973,
seja na redação atual.
Diante do exposto, com fulcro no artigo 285, § 1º, do Regimento Interno desta Corte, REJEITO LIMINARMENTE esta exceção de
suspeição, em razão de sua manifesta improcedência.
Comunique-se o teor desta decisão à Exma. Desembargadora Federal Tania Marangoni (feito de origem 0002318-29.2012.4.03.6106).
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00022 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001597-22.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.001597-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : JURANDIR PASQUALINO
ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015972220144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DESPACHO
Vistos.

Na hipótese dos autos, a r. sentença prolatada em Primeira Instância havia julgado improcedente o pedido de desaposentação, nos
termos do art. 285-A, c.c. o art. 269, I, ambos do CPC de 1973 (fls. 39/41). A parte autora interpôs recurso de apelação pugnando
pelo reconhecimento do direito à desaposentação (fls. 43/53), ao qual, por meio de decisão monocrática, se deu parcial provimento (fls.
80/83), o que ensejou a interposição de agravo legal pela Autarquia Previdenciária (fls. 85/95). A Nona Turma desta Corte, por maioria,
deu provimento ao agravo legal do INSS (fl. 96), o que ensejou a oposição dos presentes embargos infringentes, com fulcro no art. 530
do CPC de 1973.

Considerando que, ao que tudo indica, os presentes embargos infringentes foram opostos em desacordo com o disposto no art. 530 do
CPC de 1973, uma vez que o v. Acórdão, ora embargado, não reformou a sentença de mérito, intime-se a parte embargante para
que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 932, § único, do CPC de 2015.

P.I.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007437-48.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007437-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ADAO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES e outros(as)

: SP330088 ANA PAULA FRANCO RODRIGUES
: SP349070 PAULO RODRIGUES LOPES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00297724220124039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,
Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.
Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária a produção de provas.
Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais, ex vi do art. 973 do
Código de Processo Civil de 2015, c.c. o art. 199 do regimento interno desta Corte.
Após, ao Ministério Público Federal.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 04 de maio de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012004-25.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012004-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AUTOR(A) : ROSIMEIRE FERREIRA DE FREITAS
ADVOGADO : MS018449 LUIZ LUCIO DA SILVA NETO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : CAIO FABIO DE FREITAS COSTA e outro(a)

: SALERIA CRISTINA DE FREITAS COSTA
No. ORIG. : 00007506920074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DESPACHO
Fls. 199/240, 241/249, 251/394 e 394/297: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, tendo em vista o requerimento do INSS à fl. 398.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012167-05.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.012167-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ELAINE APARECIDA PITOLLI LYRA
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

: SP139403 MARIA SALETE BEZERRA BRAZ
No. ORIG. : 00183322020104039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 234: tendo em vista a devolução da carta precatória citatória sem cumprimento, no prazo de quinze dias, regularizem os patronos
constituídos pela parte ré (fls. 219/220) a situação processual de sua constituinte, Sra. ELAINE APARECIDA PITOLLI LYRA,
juntando procuração com poderes expressos para receber citação ou declaração da requerida dando-se por citada da presenta ação.

Juntamente à juntada dos documentos supra, fica a parte ré desde logo intimada a contestar a presente ação, no prazo de trinta dias.
São Paulo, 02 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015062-36.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015062-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AUTOR(A) : ANTONIO CORDEIRO DA SILVA espolio
ADVOGADO : SP229882 SONIA MARIA CSORDAS ARGENTIN e outro(a)
REPRESENTANTE : ZILDA MARIA PAULA DA SILVA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001864520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DESPACHO
A matéria preliminar arguida será apreciada quando do julgamento da ação.
Tratando-se de demanda que versa matéria predominantemente de direito, é desnecessária a dilação probatória, e, encontrando-se nos
autos os elementos necessários ao seu exame e julgamento, dispensável a abertura de vista às partes para as razões finais, sendo caso de
julgamento antecipado da lide, de conformidade com o que dispõem os dispõem os arts. 491, parte final, c/c 330, I, ambos do
CPC/1973 (arts. 970, parte final, c/c 355, I, respectivamente, do CPC/2015).
Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018822-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018822-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : PEDRO ARAUJO INVENCAO PEREIRA
ADVOGADO : SP211969 TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00068650720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
I - Dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 973, caput do Novo Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte.
II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.
Int.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019977-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FABIO VIEIRA BLANGIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : JOSE ANGELO ZANUTO
ADVOGADO : SP193416 LUCIANA LARA LUIZ
No. ORIG. : 00293616720104039999 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Agravo Regimental interposto pelo INSS, com fulcro nos artigos 205 e 251, do Regimento Interno deste E. Tribunal, em face
da decisão de fls. 274/275 que deferiu parcialmente a antecipação da tutela para suspender a execução das prestações vencidas e dos
honorários advocatícios.

Alega a parte agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada para determinar a suspensão da execução do julgado
também no que diz respeito ao pagamento mensal do benefício, ou a remessa do recurso para julgamento pela Seção, sob o argumento
de que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela, na forma requerida, visto que o dano à autarquia é irreparável face ao
majoritário entendimento jurisprudencial no sentido de que as verbas alimentares não são passíveis de restituição e, assim, se a decisão
rescindenda se mantiver eficaz, o prejuízo aos cofres públicos será de grande monta,
Melhor analisando a questão, e considerando que a parte autora não se manifestou nos autos, apesar de devida e pessoalmente intimada,
entendo que o agravo interposto merece acolhimento, considerando que as razões ali ventiladas são capazes de infirmar a decisão
agravada.
Ante o exposto, reconsidero a decisão impugnada para suspender a execução da decisão rescindenda também no que tange ao
pagamento mensal do benefício, ficando mantida no mais a decisão anterior, com o que determino a suspensão do benefício implantado,
até ulterior deliberação.
Verifico que o réu, embora devidamente citado, deixou transcorrer in albis o prazo para contestação, razão pela qual declaro a revelia,
independentemente da aplicação do efeito do art. 344 do NCPC, procedimento defeso, no âmbito de rescisória, diante da magnitude dos
valores envolvidos, imbricados com a preservação da autoridade da coisa julgada, erigida como direito indisponível, inerente ao próprio
Estado, como, de há muito, pacificado na jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTESTAÇÃO APRESENTADA A DESORAS. REVELIA. EFEITOS:
INEXISTÊNCIA (CPC., ART. 320, II). FALSIDADE DE PROVA E ERRO DE FATO (CPC., ART. 485, INCISOS VI E IX): NÃO
DEMONSTRAÇÃO E EXISTÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL SOBRE O FATO.
I - NA AÇÃO RESCISÓRIA - É PACÍFICO NA DOUTRINA E NA JURISPRUDÊNCIA QUE NÃO SE APLICAM OS EFEITOS
DA REVELIA. A RES JUDICATA É DE ORDEM PÙBLICA. ASSIM POR SE TRATAR DE 'DIREITOS INDISPONÍVEIS' (CPC.,
ART. 320, II), NÃO SE PODE PRESUMIR VERDADEIRO O FATO ALEGADO PELO AUTOR E NÃO CONTRARIADO PELO
RÉU. MISTER SE FAZ A PROVA POR QUEM ALEGA (CPC, ART. 333, I).
(...)"
(STJ, AR 193,. PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/11/1989, v.u., DJ 05/03/1990, p. 01395, Relator Min. ADHEMAR MACIEL).
Nomeio, como defensora do réu, a i. advogada constituída nos autos originários, Dra. Luciana Lara Luiz, OAB/SP 193.416. Anote-se,
inclusive, para fins de intimação da presente decisão, a qual deverá apresentar a respectiva defesa ou manifestação do Réu, nestes autos,
inclusive, quanto à possibilidade de celebração de acordo.
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Comunique-se ao E. Juízo da Vara Única da comarca de Ipuã-SP, por onde tramitam os autos de nº 0000634-26.2008.8.26.0257,
dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, bem como dê-se ciência e comunique-se ao INNS a concessão da antecipação da tutela,
também, para suspender o benefício e respectivo pagamento, até ulterior deliberação. Publique-se e Intime-se.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021025-25.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021025-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : JOSE ERCULANO SEVILHA
ADVOGADO : SP064259 IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE
No. ORIG. : 00043959820144039999 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Examino o pedido de tutela provisória de urgência formulado na inicial.
Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485, V do Código de
Processo Civil, atual artigo 966, V do Novo Código de Processo Civil, contra José Erculano Sevilha, visando desconstituir a sentença de
mérito proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Santo Anastácio-SP, nos autos da ação previdenciária nº 1199/11, com trânsito em
julgado em 19.01.2015, que concedeu ao requerido aposentadoria por idade a trabalhador rural.
Pugna o requerente seja concedida a tutela de urgência antecipada para suspender a execução do julgado rescindendo até o final
julgamento da presente rescisória. Alega a inaplicabilidade da Súmula 343 do STF à espécie, aduzindo ainda que a sentença de mérito
rescidenda não apreciou o fato consistente no exercício de atividade urbana ininterrupta pelo requerido no período de março de 1997 a
abril de 2008, conforme anotações em sua CTPS, de forma a afastar o cumprimento da carência de 180 meses, considerando o
implemento do requisito etário no ano de 2011. Ainda que comprovado o labor rural no período anterior a 1997 e após 2008, restou
descaracterizada sua condição de trabalhador rural segurado especial, com o que configurada a violação à literal disposição dos arts. 39,
48, § 1º e 143, todos da Lei de Benefícios.
Sustenta que a execução do julgado lhe impõe lesão grave e de difícil reparação, ante a irreversibilidade do dano, dada a impossibilidade
de restituição dos valores pagos à parte requerida no caso da procedência da presente ação rescisória.
Dispensada a realização do depósito prévio, o requerido foi regularmente citado e apresentou contestação, sustentando a improcedência
do pleito rescisório, por seu descabimento quando tenha por objeto o reexame de provas, já que a matéria relativa ao labor urbano não
foi alegada na ação originária. Afirma que o requerido produziu prova documental acerca do labor rural e completará 65(sessenta e cinco)
anos de idade no ano de 2016, tendo iniciado seu labor rural aos 14 anos de idade, somando 25 anos de labor rural, além dos 11 anos
como segurado urbano.
Feito o breve relatório, decido.
A concessão de tutela provisória de urgência antecipada, em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 969 do Novo
Código de Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, ante a intangibilidade e presunção de legitimidade da coisa julgada
material, impondo-se a demonstração concreta de sua imprescindibilidade ao resultado útil do processo, aliada à probabilidade do direito
alegado e ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos previstos no art. 300, caput do Novo Código de Processo Civil.
No caso em apreço, os elementos de convicção coligidos à inicial evidenciam a elevada probabilidade de procedência da pretensão
rescindente deduzida.
A viabilidade da ação rescisória fundada na violação a disposição literal de lei decorre da não aplicação de uma determinada lei ou do seu
emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade, dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.
O julgado rescindendo reconheceu a condição do requerido de segurado especial, nos termos seguintes (fls. 76/80):

" (...) Para o tempo de serviço prestado na atividade rural observo que para se obter a aposentadoria por idade deve a arte
comprovar a atividade rural no período de carência estipulado no art. 25 da mesma lei, qual seja de 180 contribuições mensais,
anteriores ao requerimento, São condições, portanto, para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural: 1. Ter
completado a idade mínima necessária (60 ou 55 anos de idade conforme o sexo); e 2. Ter completado o período de carência do
art. 25, II da Lei n. 8.213/91 exercendo a atividade rural nos últimos 15 anos (180 meses) contínuos ou descontínuos. A parte
completou a idade mínima para a aposentadoria. Quanto ao período trabalhado, ficou satisfatoriamente demonstrado que ela
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vem se ocupando das lides rurais, na forma apontada pelas testemunhas ouvidas em audiência que forneceram elementos
suficientes para alicerçar a procedência do pedido. Embora a testemunha Francisco Carlos Souto tenha mencionado que o autor
ainda reside na cidade de São Paulo, verifico que os demais elementos probatórios, inclusive depoimentos das outras
testemunhas, é no sentido de que ele ficou um tempo em São Paulo, mas atualmente reside no sítio de sua propriedade localizado
neste município, onde também trabalha. As provas testemunhais foram corroboradas pelos documentos existentes nos autos,
constituindo início razoável de prova material, harmonizando-se para sustentar a procedência do pedido, posto que a atividade
rural é pressuposto e geradora da aposentadoria por idade.
(...)
Portanto, as provas constantes doa autos se harmonizam para sustentar a procedência do pedido posto que a atividade rural é
pressuposto e geradora da aposentadoria por idade. (...)"

O requerido completou 60 anos 30.05.2011 e aforou a ação originária em 30.08.2011. Nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei de
Benefícios, deveria comprovar o exercício de atividade rural nos 180 meses anteriores ao ajuizamento, ainda que de forma descontínua.
A prova documental constante dos autos da ação originária demonstrou ter o autor exercido, de forma predominante, atividade urbana
vinculada ao RGPS, na condição de segurado empregado, durante o período da carência do benefício, registrando os seguintes vínculos
urbanos, na condição de segurado empregado:

1: Top Services S/A: 12.11.1996 a 12.02.1997;
2: Arabian Bread Pães e Doces Ltda.: 03.03.1997 a 25.07.2003;
3: Ability - Consultoria em RH Ltda.: 11.03.2004 a 30.03.2004;
4: Sontag Florestal Ltda.-ME: 23.08.2004 a 16.10.2007;
5: Metodo Assessoria Empresarial Ltda.: 25.04.2008 a 02.05.2008.

A condição do requerido de trabalhador urbano restou incontroversa na ação originária, pois foi reconhecida na própria petição inicial da
ação originária (fls. 10) e consignada na sentença de mérito, além de ser constatado pelos dados cadastrais constantes do CNIS (extrato
anexo), em parte confirmados nas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social juntadas a fls. 25/27.
Assim, ao reconhecer a condição do requerido de trabalhador rural segurado especial, em regime de economia familiar, prevista no artigo
11, VII, a da Lei nº 8.213/91, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria rural por
idade, a sentença de mérito rescindenda violou, de forma direta, o artigo 39, I, c/c os artigo 48, §§ 1ºe 2º e 143, todos da mesma Lei nº
8.213/91.
Uma vez comprovada a ocorrência de labor misto no período de carência, incabível a concessão do benefício de aposentadoria por idade
com a redução no requisito etário prevista para os rurícolas, na forma do art. 48, § 1º da Lei de Benefícios, sujeitando-se o julgado
rescindendo, a priori, à desconstituição pela via da ação rescisória fundada no art. 485, V do Código de Processo Civil anterior, em
vigor à época da sua propositura.
Nessa linha a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. CARÊNCIA. MOMENTO DO
PEDIDO ADMINISTRATIVO. LABOR URBANO OU RURAL. INDIFERENÇA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE TEMPO RURAL.
DESNECESSIDADE. 1. Esta Segunda Turma firmou entendimento segundo o qual "seja qual for a predominância do labor
misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento
administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei n. 8.213/1991, desde que
cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida exclusivamente como
trabalhador urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o labor
exclusivamente rurícola (§§ 1º e 2º da Lei n. 8.213/1991)." REsp 1.407.613/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 28/11/2014. 2. Do mesmo modo, "se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei n. 8.213/1991 dispensam
o recolhimento de contribuições para fins de aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino,
tal situação deve ser considerada para fins do cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei n. 8.213/1991, não sendo,
portanto, exigível o recolhimento das contribuições." (idem, ibidem) 3. Mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 4.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 201402258624, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:27/05/2015 ..DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR
RURAL. CARÊNCIA. MODALIDADE HÍBRIDA. POSSIBILIDADE. 1. Os trabalhadores rurais que não satisfazem a condição
para a aposentadoria prevista no art. 48, §§ 1° e 2°, da Lei de Benefícios podem computar períodos urbanos, pelo art. 48, § 3°,
que autoriza a carência híbrida. 2. Por essa nova modalidade, os trabalhadores rurais podem somar, para fins de apuração da
carência, períodos de contribuição sob outras categorias de segurado, hipótese em que não haverá a redução de idade em cinco
anos, à luz do art. 48, § 3º, da Lei n. 8.213/91. 3. A jurisprudência da Segunda Turma desta Corte tem decidido que o segurado
especial que comprove a condição de rurícola, mas não consiga cumprir o tempo rural de carência exigido na tabela de transição
prevista no artigo 142 da Lei 8.213/1991 e que tenha contribuído sob outras categorias de segurado, poderá ter reconhecido o
direito ao benefício aposentadoria por idade híbrida, desde que a soma do tempo rural com o de outra categoria implemente a
carência necessária contida na Tabela, não ocorrendo, por certo, a diminuição da idade" (REsp 1.497.837/RS Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 26/11/2014). 4. O Tribunal de origem decidiu que a segurada comprovou os
requisitos da idade, bem como tempo de labor rural e urbano apto à concessão do benefício de aposentadoria por idade no valor
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mínimo, nos termos dos arts. 48, § 3º, e 143 da Lei de Benefícios. Agravo regimental desprovido. (AGARESP 201500118694,
HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/03/2015 ..DTPB:.)

Não obstante, deve subsistir a eficácia do julgado rescindendo no tocante à averbação dos períodos de labor rural reconhecidos na ação
originária, eis que a ação rescisória não é instrumento hábil para o reexame de fatos ou para o questionamento envolvendo a má
apreciação das provas, matéria de fato não alcançada pela pretensão rescindente fundada no inciso V do art. 485 do CPC.
De outra parte, presente igualmente o risco de dano irreparável na postergação da medida até a final solução da presente ação, ante a
natureza alimentar do benefício e a consequente irrepetibilidade de tais verbas.
Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 300, caput , c/c o art. 969, ambos do Novo Código de Processo Civil, DEFIRO
PARCIALMENTE A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, EM CARÁTER ANTECIPADO, para suspender parcialmente os
efeitos da sentença rescindenda, proferida nos autos da ação previdenciária nº 1199/11, aforada perante o Juízo de Direito da Comarca
de Santo Anastácio-SP, com a suspensão do benefício previdenciário concedido ao requerido, bem como da execução do julgado
rescindendo até o final julgamento da presente ação rescisória, mantida a averbação dos períodos de labor rural nela reconhecidos.
Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo de Direito da Comarca de Santo Anastácio-SP.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 5 (cinco) dias.
Int.

São Paulo, 04 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022153-80.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022153-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : MARIA SALETE EUGENIO
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2007.03.99.036025-1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
I - Dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 973, caput do Novo Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte.
II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022848-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022848-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : SIDNEY GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP190985 LILIANA CORRÊA LEITE
No. ORIG. : 00034414220058260445 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DESPACHO
Vistos.
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Tratando-se de ação rescisória fundamentada nos termos do artigo 485, inciso II do CPC de 1973, correspondente ao artigo 966, inciso
II, do CPC de 2015, entendo ser desnecessária a dilação probatória.
Desse modo, prossiga o feito nos termos do artigo 973 do CPC de 2015, abrindo-se vista, sucessivamente, à parte autora e à parte ré
pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de suas razões finais.
Após, ao Ministério Público Federal.
Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023237-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023237-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : NATANAEL ANTERO
ADVOGADO : SP303418 FABIO GOMES DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00080074620144036183 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Transcorrido in albis o prazo para a regularização da representação processual sem a apresentação de procuração pelo advogado
signatário da peça contestatória, reputo-a inexistente, nos termos do art. 104, § 2º do Novo Código de Processo Civil.
Decreto a revelia do requerido, nos termos do art. 344 do Novo Código de Processo Civil, com o desentranhamento da peça de fls.
195/207 e seu arquivamento em cartório.
Apesar de transcorrido o prazo para contestação, não é de ser reconhecida a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,
efeito da revelia, ante a indisponibilidade da res iudicata e a natureza pública da tutela objetivada na ação rescisória, na esteira da pacífica
orientação jurisprudencial no sentido da incidência, à espécie, do artigo 345, II do Novo CPC.
Permanece, todavia, o efeito relativo à desnecessidade de o revel ser intimado dos atos processuais subseqüentes, correndo os prazos
processuais independente de intimação (artigo 346, caput e parágrafo único, do Novo CPC).
Examino o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial.
Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485, V, do Código de
Processo Civil, atual art. 966, V do Novo Código de Processo Civil, contra Natanael Antero, visando desconstituir o V. Acórdão
proferido pela E. Oitava Turma desta Corte, nos autos da ação previdenciária nº 2014.61.83.008007-7, com trânsito em julgado em
1º.07.2015, que reconheceu o direito do requerido à desaposentação.
Pugna o requerente seja concedida a tutela antecipada in limine para suspender a revisão e a implantação do novo benefício, bem como
a suspensão da futura execução do julgado rescindendo, até o final julgamento da presente rescisória. Sustenta que a execução do julgado
lhe impõe gravame, ante a irreversibilidade do dano, dada a impossibilidade de restituição dos valores pagos à parte requerida no caso da
procedência da presente ação rescisória. Alega o fumus boni iuris consubstanciado na vedação existente na Lei de Benefícios ao
emprego das contribuições vertidas posteriormente à aposentação, a ofensa aos princípios do ato jurídico perfeito, a segurança jurídica e
da legalidade estrita dos atos administrativos, além do princípio da solidariedade e universalidade no custeio do sistema previdenciário,
sem a contrapartida direta ao contribuinte na forma de aposentadoria, típica das relações de direito privado.
Dispensada a realização do depósito prévio, o requerido foi regularmente citado e não apresentou contestação.
Feito o breve relatório, decido.
A concessão de tutela provisória de urgência antecipada, em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 969 do Novo
Código de Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, ante a intangibilidade e presunção de legitimidade da coisa julgada
material, impondo-se a demonstração concreta de sua imprescindibilidade ao resultado útil do processo, aliada à probabilidade do direito
alegado e ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos previstos no art. 300, caput do Novo Código de Processo Civil.
No caso em apreço, os elementos de convicção coligidos à inicial não evidenciam a elevada probabilidade de procedência da pretensão
rescindente deduzida.
A viabilidade da ação rescisória fundada na violação a disposição literal de lei decorre da não aplicação de uma determinada lei ou do seu
emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade, dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.
Neste aspecto, não se pode reconhecer tenha o julgado rescindendo incorrido a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V do
artigo 485 do CPC, pois não veiculou interpretação absolutamente errônea da norma regente da matéria, não configurando a violação a
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literal disposição de lei a mera injustiça ou má apreciação das provas, ou o fato de haver divergência jurisprudencial quanto à tese adotada
no julgado rescindendo.
Ainda que o tema esteja pendente de julgamento perante o Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso extraordinário
submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da questão constitucional), por sua
contrariedade à Constituição Federal (Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, rel. Ministro Ayres Britto, DJe de 26.4.2012), a
orientação adotada no julgado rescindendo perfilhou a diretriz jurisprudencial firmada no C. Superior Tribunal de Justiça, consoante o
aresto seguinte:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)
Assim, afasto a verossimilhança do pleito antecipatório da tutela em relação ao art. 485, V, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 300, caput, c/c o art. 969, ambos do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, EM CARÁTER ANTECIPADO, requerida.
Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as.
Int.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023556-84.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023556-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : APARECIDA FUSSAE MORIMOTO IHARA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP128437 LUIS KIYOSHI SATO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091890420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Examino o pedido de tutela provisória de urgência formulado na inicial.
Trata-se de ação rescisória aforada por Aparecida Fussae Morimoto Ihara contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com
fundamento no art. 485, V do Código de Processo Civil/73, atual artigo 966, V do Novo Código de Processo Civil, visando desconstituir
a sentença de mérito proferida com fundamento no art. 285-A do CPC/73 pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo,
nos autos da ação previdenciária nº 0009189-04.2013.4.03.6183, com trânsito em julgado em 31.10.2013, que julgou improcedente o
pedido versando o reconhecimento do direito da autora à desaposentação.
Pugna o requerente seja concedida a tutela de urgência in limine para a imediata concessão à requerente do direito à renúncia do
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, a fim de obter a implantação do novo benefício,
com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual, sem a necessidade de
devolução de quaisquer valores. Afirma a plausibilidade do direito com base na orientação jurisprudencial firmada no C. Superior Tribunal
de Justiça, sob o regime dos recursos repetitivos, no julgamento do RESP 1334488, ocorrido em 14.05.2013, consolidando o
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entendimento de se tratar a aposentadoria de direito disponível do segurado, a permitir a renúncia ao benefício previdenciário. Alega ainda
o risco de dano decorrente da gravidade do estado de saúde da requerente, acometida de neoplasia maligna.
O INSS foi citado e apresentou contestação, invocando a prejudicial de prescrição quinquenal, com fundamento no art. 103, par. único
da Lei de Benefícios. No mérito, sustenta a improcedência do pleito rescisório, pois a requerente não indicou o dispositivo legal tido por
violado. Alega ofensa ao art. 18, § 2º da Lei de Benefícios, que veda a utilização das contribuições posteriores à aposentadoria para a
obtenção de nova aposentadoria. Invoca os princípios da solidariedade e universalidade para afirmar a constitucionalidade da cobrança
das contribuições previdenciárias dos inativos sem contrapartida de benefícios diretos na forma de aposentadoria, conforme orientação
firmada pelo C. STF no julgamento da ADI 3.105/DF.
Com réplica.
Feito o breve relatório, decido.
A concessão de tutela provisória de urgência, em caráter antecedente, em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 969 do
Novo Código de Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, ante a intangibilidade e presunção de legitimidade da coisa
julgada material, impondo-se a demonstração concreta de sua imprescindibilidade ao resultado útil do processo, aliada à probabilidade do
direito alegado e ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos previstos no art. 300, caput do Novo Código de
Processo Civil.
No caso em apreço, os elementos de convicção coligidos à inicial evidenciam a probabilidade da pretensão rescindente deduzida.
A viabilidade da ação rescisória fundada na violação a disposição literal de lei decorre da não aplicação de uma determinada lei ou do seu
emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade, dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.
Neste aspecto, o julgado rescindendo incorreu, a priori, na hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V do artigo 485 do CPC, pois
veiculou interpretação absolutamente contrária à diretriz jurisprudencial firmada no C. Superior Tribunal de Justiça, no REsp
1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a que submetido. Frise-se
que a decisão rescindenda foi proferida em 01.10.2013, posteriormente ao julgamento do recurso paradigma. Veja-se:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)
Ainda que o tema esteja pendente de julgamento perante o Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso extraordinário
submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da questão constitucional), por sua
contrariedade à Constituição Federal (Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, rel. Ministro Ayres Britto, DJe de 26.4.2012), já é assente
na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito
(AgRg no REsp 1.333.666/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).
Assim, considerando o estado de saúde da requerente e a elevada probabilidade de sucesso na presente ação, reconheço o
preenchimento dos requisitos para a concessão, em caráter antecipado, da tutela provisória de urgência previstos no art. 300, caput , c/c
o art. 969, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 300, caput, c/c o art. 969, ambos do Novo Código de Processo Civil, DEFIRO A
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, EM CARÁTER ANTECIPADO e sem efeito retroativo, para conceder à autora o direito à
renúncia da aposentadoria por tempo de contribuição NB 136.509.466-6, com DER/DIB em 04/03/2005, de R$ 892,22, que somou 29
anos, 01 mês e 11 dias de contribuição e renda mensal, à época da propositura da ação originária, equivalente a R$ 1.410,26, com a
concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, considerando o tempo de contribuição de 37 anos, 06
meses e 16 dias, DIB em 20.09.2013 (ajuizamento da ação originária), com RMI no valor de R$ 2.809,98, mais vantajosa que a
atualmente percebida.
Comunique-se o teor da presente decisão ao juízo de origem.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 5 (cinco) dias.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
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Relator

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023942-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023942-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : DEJAIR APARECIDO FESTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2004.03.99.030122-1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 366.

Indefiro o pleito pela produção da prova testemunhal, posto que a r. decisão rescindenda deixou de reconhecer integralmente o período
de atividade rural pleiteado pelo ora autor, ao argumento de limitação probatória do início de prova material apresentado (abrangência de
apenas um ano - 1º.01.1969 a 31.12.1969), e não em função dos depoimentos testemunhais, que foram considerados satisfatórios,
consoante se vê do seguinte trecho: "..Os depoimentos colhidos são plausíveis no sentido de que o autor laborou no campo.
Contudo, a prova material permite o reconhecimento da atividade somente de 1º.01.1969 a 31.12.1969..".

De outra parte, intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 973 do Código de Processo Civil/2015.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026350-78.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026350-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ANIZIO ALVES ZORZELA
ADVOGADO : SP164993 EDSON PEREIRA DOS SANTOS
No. ORIG. : 00440865620134039999 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Examino o pedido de tutela provisória de urgência formulado na inicial.
Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485, V do Código de
Processo Civil, atual artigo 966, V do Novo Código de Processo Civil, contra Anizio Alves Zorzela, visando desconstituir o V. Acórdão
proferido pela E. Oitava Turma desta Corte, nos autos da ação previdenciária nº 2013.03.99.044086-6, com trânsito em julgado em
11.06.2014, que reconheceu o direito do requerido à desaposentação.
Pugna o requerente seja concedida a tutela de urgência in limine para suspender a revisão e a implantação do novo benefício, bem como
a suspensão da futura execução do julgado rescindendo até o final julgamento da presente rescisória. Sustenta que a execução do julgado
lhe impõe gravame, ante a irreversibilidade do dano, dada a impossibilidade de restituição dos valores pagos à parte requerida no caso da
procedência da presente ação rescisória. Alega o fumus boni iuris consubstanciado na vedação existente na Lei de Benefícios ao
emprego das contribuições vertidas posteriormente à aposentação, a ofensa aos princípios do ato jurídico perfeito, a segurança jurídica e
da legalidade estrita dos atos administrativos, além do princípio da solidariedade e universalidade no custeio do sistema previdenciário,
sem a contrapartida direta ao contribuinte na forma de aposentadoria, típica das relações de direito privado.
Dispensada a realização do depósito prévio, o requerido foi regularmente citado e apresentou contestação sustentando, em preliminar, a
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falta de interesse de agir na via da ação rescisória, ante seu caráter recursal e, no mérito, a improcedência do pleito rescisório, ante a
disponibilidade do direito à renúncia do benefício, desde que tenha por objetivo a obtenção de benefício mais vantajoso, mediante o
emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, sem prejuízo do direito adquirido ao tempo de contribuição.
Feito o breve relatório, decido.
A concessão de tutela provisória de urgência, em caráter antecedente, em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 969 do
Novo Código de Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, ante a intangibilidade e presunção de legitimidade da coisa
julgada material, impondo-se a demonstração concreta de sua imprescindibilidade ao resultado útil do processo, aliada à probabilidade do
direito alegado e ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos previstos no art. 300, caput do Novo Código de
Processo Civil.
No caso em apreço, os elementos de convicção coligidos à inicial não evidenciam a probabilidade da pretensão rescindente deduzida.
A viabilidade da ação rescisória fundada na violação a disposição literal de lei decorre da não aplicação de uma determinada lei ou do seu
emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade, dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.
Neste aspecto, não se pode reconhecer tenha o julgado rescindendo incorrido a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V do
artigo 485 do CPC, pois não veiculou interpretação absolutamente errônea da norma regente da matéria, não configurando a violação a
literal disposição de lei a mera injustiça ou má apreciação das provas, ou o fato de haver divergência jurisprudencial quanto à tese adotada
no julgado rescindendo.
Ainda que o tema esteja pendente de julgamento perante o Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso extraordinário
submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da questão constitucional), por sua
contrariedade à Constituição Federal (Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, rel. Ministro Ayres Britto, DJe de 26.4.2012), a
orientação adotada no julgado rescindendo perfilhou a diretriz jurisprudencial firmada no C. Superior Tribunal de Justiça, consoante o
aresto seguinte:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

Assim, não vislumbro o preenchimento dos requisitos para a concessão, em caráter antecipado, da tutela provisória de urgência previstos
no art. 300, caput , c/c o art. 969, ambos do Novo Código de Processo Civil..
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela provisória de urgência requerida.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027180-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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RÉU/RÉ : CARMELINDA DE MORAES AMARAL
ADVOGADO : SP065753 FATIMA REGINA MARQUES FERREIRA DUARTE
No. ORIG. : 00009974720128260168 2 Vr DRACENA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte ré para que, no prazo de quinze dias, regularize sua representação processual.

Decorrido o prazo, conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027339-84.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AUTOR(A) : EDIVALDO SALVADOR DE PINHA
ADVOGADO : SP120976 MARCOS FERREIRA DA SILVA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00115009220154039999 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O Senhor Desembargador Federal Gilberto Jordan (Relator): Trata-se de ação rescisória proposta por Edivaldo Salvador de Pinha
com fundamento no art. 485, inc. II, do CPC, sob alegação de que a decisão monocrática rescindenda - prolatada nos autos da ação
acidentária nº 0011500-92.2015.4.03.9999, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Monte Mor-SP, fora proferida por
órgão absolutamente incompetente.

Em despacho inicial foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do réu.

Citado, o INSS reconhece que o autor tem razão em requerer a rescisão do julgado, uma vez que a apelação interposta pelo INSS
naqueles autos era dirigida ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, fl.225.

É o relatório.

DECIDO.

Vistos, nos termos do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), com observância às Súmulas 235 e 501 do STF, 15
do STJ e precedentes deste E. Tribunal:
Súmula 235 do STF
É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda que seja parte
autarquia seguradora.
Súmula 501 do STF
Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,
ainda que promovidas contra a
União, suas autarquias, emprêsas públicas ou sociedades de economia mista.
Súmula 15 do STJ
Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.
CONSTITUCIONAL. AÇÃO RESCISÓRIA. FEITO SUBJACENTE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. QUESTÃO DE
ORDEM. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, I, DA CF, SÚMULAS 235 E 501 DO STF E 15
DO STJ.
1 - Excetua-se da competência da Justiça Federal, não só o julgamento das ações relativas à concessão de benefícios de natureza
acidentária, mas também as conseqüências de tais decisões, como a revisão do respectivo valor. Exegese do art. 109, I, da CF e
das Súmulas n.os 235 e 501 do Excelso Pretório e n.º 15 do C. STJ.
2 - Incompetência absoluta cujo exame se impõe em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de argüição da
parte (art. 113 do CPC).
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3 - Questão de ordem apresentada, propondo a anulação do julgamento do recurso efetivado no feito subjacente e a
determinação de remessa daqueles autos ao Tribunal de Justiça estadual competente.
4 - Julgada extinta ação rescisória proposta, sem resolução do mérito. Prejudicado o agravo regimental nela interposto.
5 - Autos arquivados.(AR 00530996519974030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA
SEÇÃO, DJU DATA:30/08/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. NULIDADE DE TODO O PROCESSO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.
I - O pedido formulado na ação subjacente visava a sustação de descontos que vinham sendo efetuados pela autarquia
previdenciária, decorrente de revisão administrativa de renda mensal inicial de benefício de titularidade da então autora.
II - O compulsar dos autos revela que o benefício que foi objeto de revisão administrativa, que resultou em crédito em favor da
autarquia previdenciária, possui natureza acidentária, conforme atesta o documento do sistema DATAPREV.
III - É pacífico o entendimento no sentido de que a Justiça Estadual é competente para processar e julgar ação de revisão de
cálculo de benefício acidentário. Precedentes do e. STJ e da 3ª Seção deste Tribunal.
IV - Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.
V - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Declaração de nulidade do processo subjacente. (AR
00081569820134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial
1 DATA:04/02/2015 .FONTE_REPUBLICACAO).

Dessa forma, verifico que estão presentes os requisitos para prolação de decisão monocrática, nos termos do art. 932 do NCPC.

Examinando a petição inicial da ação originária, constata-se que o autor assim se manifestou:

"A propósito, em laudo pericial produzido na reclamação trabalhista proposta em face da empresa Magal Indústria e Comércio
Ltda. (Processo nº 0001845-88.2012.5.15.0039, doc., anexo), concluiu o perito oficial que a lesão apresentada pelo Reclamante
na coluna vertebral tem nexo de causalidade com o acidente de trabalho típico ocorrido em 04/05/2010, consignando ainda a
geração de incapacidade laborativa parcial e permanente, para exercer a função que exercia na reclamada, havendo todavia
aptidão para funções mais leves, como conferente, vigia, almoxarifado, setor administrativo e rotojato.
Flagrante se mostra, portanto, a redução da capacidade de trabalho, devendo ser pago ao requerente o benefício auxílio-
acidente a que se refere o art. 86 da Lei 8.231/91, na forma de prestações mensais, as quais têm como início de quitação o dia
seguinte ao da cessação do auxílio-doença, observando-se ainda o pagamento do abono anual, assim como a base mínima de um
salário mínimo aludida no art. 201, § 2º, da Constituição Federal."

A petição inicial da ação originária foi instruída com Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT de fls. 43/44 e Comunicação de
Decisão expedida pelo INSS (fls. 45/58), sendo que tais documentos revelam que fora concedido ao autor Auxílio-Doença e os pedidos
de prorrogação do benefício deferidos pelo INSS em diversas oportunidades.

A sentença, proferida nos autos originários, pelo Juízo da 1ª Vara Cível de Monte Mor-SP, fls. 175/176, julgou procedente o pedido
formulado e condenou o INSS a instituir o benefício de auxílio-acidente desde o dia da cessação do auxílio doença.

Inconformada, a Autarquia-ré interpôs recurso de apelação, dirigida ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Ocorre que, por um lapso, em 09/03/2015, a Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Monte Mor-SP fez a remessa dos autos a esta E.
Corte, para o exame da apelação interposta pela autarquia (fls. 202).

Distribuída a apelação, foram os autos encaminhados ao Gabinete da Exma. Desembargador Federal Daldice Santana que, em decisão
monocrática, deu parcial provimento à apelação do INSS para condená-lo a conceder auxílio doença à parte autora, desde a data da
cessação do benefício anteriormente concedido até a conclusão do processo de reabilitação.

Como se vê, a ação originária possui natureza acidentária, tratando-se, portanto, de causa sujeita à competência da Justiça Estadual, de
acordo com o disposto no art. 109, inc. I, da Constituição Federal, e nas Súmulas nº 15 e 501 do C. Superior Tribunal de Justiça e
Supremo Tribunal Federal, respectivamente.

Assim, a natureza acidentária do objeto da ação subjacente é incontroversa, impondo-se a rescisão da decisão monocrática ora
impugnada, dada a incompetência absoluta desta E. Corte para o exame da apelação do INSS.

Cumpre ainda destacar que as decisões proferidas no âmbito da Justiça Estadual, anteriores à remessa dos autos originários a este
Tribunal, devem ser preservadas, uma vez que proferidas por órgão competente para o exame da matéria acidentária.

Ante o exposto, julgo procedente a presente rescisória para, com fundamento no art. 485, inc. II, do antigo CPC, rescindir o julgado de
fls. 203/205 (fls. 184/186 dos autos originários) e, em novo julgamento declarar nulos todos os atos processuais praticados a partir de fls.
203 (fl. 184 dos autos originários).
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Transitada em julgado a presente decisão, oficie-se ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de Monte Mor-SP, por onde tramitam os autos da
Ação Acidentária nº 0000675-60.2013.8.26.037, com cópia desta decisão para juntada naqueles autos, para regular processamento da
apelação no E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Deixo de condenar o réu ao pagamento das verbas de sucumbência em razão de não ter havido resistência à pretensão do autor.

Ultimadas as providências, e na ausência de recurso voluntário, arquivem-se os autos.

São Paulo, 10 de maio de 2016.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027422-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027422-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : OSMAR LOURENCO CUSTODIO
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR

: SP370684 ALINE SILVA ROCHA
No. ORIG. : 00092659120144036183 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando o documento à fl. 156, defiro ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
Tratando-se de demanda que versa matéria predominantemente de direito, é desnecessária a dilação probatória, e encontrando-se nos
autos os elementos necessários ao seu exame e julgamento, dispensável a abertura de vista às partes para as razões finais, sendo caso de
julgamento antecipado da lide, de conformidade com o que dispõem os dispõem os arts. 491, parte final, c/c 330, I, ambos do
CPC/1973 (arts. 970, parte final, c/c 355, I, respectivamente, do CPC/2015).
Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.
Intimem-se.
[Tab]

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028161-73.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AUTOR(A) : JORGE MARCOLINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031278720148260443 1 Vr PIEDADE/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

São Paulo, 02 de junho de 2016.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     726/1522



GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029994-29.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029994-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ANTONIO CELSO DA SILVA
ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE
No. ORIG. : 00055662620144036108 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Examino o pedido de tutela provisória de urgência formulado na inicial.
Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485, V do Código de
Processo Civil, atual artigo 966, V do Novo Código de Processo Civil, contra Antonio Celso da Silva, visando desconstituir o
V.Acórdão proferido pela Egrégia Décima Turma desta Corte, nos autos da ação previdenciária nº 2014.61.08.005566-7, com trânsito
em julgado em 11.09.2015, que reconheceu o direito do requerido à desaposentação.
Pugna o requerente seja concedida a tutela de urgência in limine para suspender a revisão e a implantação do novo benefício, bem como
a suspensão da futura execução do julgado rescindendo até o final julgamento da presente rescisória. Sustenta que a execução do julgado
lhe impõe gravame, ante a irreversibilidade do dano, dada a impossibilidade de restituição dos valores pagos à parte requerida no caso da
procedência da presente ação rescisória. Alega o fumus boni iuris consubstanciado na vedação existente na Lei de Benefícios ao
emprego das contribuições vertidas posteriormente à aposentação, a ofensa aos princípios do ato jurídico perfeito, a segurança jurídica e
da legalidade estrita dos atos administrativos, além do princípio da solidariedade e universalidade no custeio do sistema previdenciário,
sem a contrapartida direta ao contribuinte na forma de aposentadoria, típica das relações de direito privado.
Dispensada a realização do depósito prévio, o requerido foi regularmente citado e apresentou contestação sustentando, em preliminar, a
inépcia da inicial, ante o óbice da Súmula 343 do STF à admissibilidade do pleito rescisório fundado em violação à literal disposição de
lei. No mérito, sustenta a improcedência do pleito rescisório, por não ser aplicável à espécie o instituto da decadência estabelecido no art.
103 da Lei nº 8.213/91, na medida em que a questão posta em juízo não consiste na revisão do ato concessório do benefício ou da renda
mensal inicial originariamente estabelecida, mas do seu cancelamento, não se submetendo a prazo de decadência. Alega ainda a
disponibilidade do direito à renúncia do benefício, desde que tenha por objetivo a obtenção de benefício mais vantajoso, mediante o
emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, sem prejuízo do direito adquirido ao tempo de contribuição.
Com réplica.
Feito o breve relatório, decido.
A concessão de tutela provisória de urgência, em caráter antecedente, em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 969 do
Novo Código de Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, ante a intangibilidade e presunção de legitimidade da coisa
julgada material, impondo-se a demonstração concreta de sua imprescindibilidade ao resultado útil do processo, aliada à probabilidade do
direito alegado e ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos previstos no art. 300, caput do Novo Código de
Processo Civil.
No caso em apreço, os elementos de convicção coligidos à inicial não evidenciam a probabilidade da pretensão rescindente deduzida.
A viabilidade da ação rescisória fundada na violação a disposição literal de lei decorre da não aplicação de uma determinada lei ou do seu
emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade, dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.
Neste aspecto, não se pode reconhecer tenha o julgado rescindendo incorrido a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V do
artigo 485 do CPC, pois não veiculou interpretação absolutamente errônea da norma regente da matéria, não configurando a violação a
literal disposição de lei a mera injustiça ou má apreciação das provas, ou o fato de haver divergência jurisprudencial quanto à tese adotada
no julgado rescindendo.
Ainda que o tema esteja pendente de julgamento perante o Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso extraordinário
submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da questão constitucional), por sua
contrariedade à Constituição Federal (Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, rel. Ministro Ayres Britto, DJe de 26.4.2012), a
orientação adotada no julgado rescindendo perfilhou a diretriz jurisprudencial firmada no C. Superior Tribunal de Justiça, consoante o
aresto seguinte:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
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1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

Assim, não vislumbro o preenchimento dos requisitos para a concessão, em caráter antecipado, da tutela provisória de urgência previstos
no art. 300, caput , c/c o art. 969, ambos do Novo Código de Processo Civil..
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela provisória de urgência requerida.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Int.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030462-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030462-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ARNALDO MARUSSI
ADVOGADO : SP089205 AURO TOSHIO IIDA

: SP100216 AKIKO TATEOKA IIDA
No. ORIG. : 00071067820144036183 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
A matéria preliminar arguida será apreciada quando do julgamento da ação.
Tratando-se de demanda que versa matéria predominantemente de direito, é desnecessária a dilação probatória, e, encontrando-se nos
autos os elementos necessários ao seu exame e julgamento, dispensável a abertura de vista às partes para as razões finais, sendo caso de
julgamento antecipado da lide, de conformidade com o que dispõem os dispõem os arts. 491, parte final, c/c 330, I, ambos do
CPC/1973 (arts. 970, parte final, c/c 355, I, respectivamente, do CPC/2015).
Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000173-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000173-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222287 FELIPE MÊMOLO PORTELA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : MARCO ANTONIO CAPELETTI
ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT

: SP049770 VANDERLEI PINHEIRO NUNES
No. ORIG. : 00000490820124036109 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,
1) Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.
2) Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária a produção de provas.
3) Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais, ex vi do art. 973
do Código de Processo Civil de 2015, c.c. o art. 199 do regimento interno desta Corte.
4) Após, ao Ministério Público Federal.
5) Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de maio de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002200-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002200-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AUTOR(A) : JOSEFA PEREIRA
ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040781420088260210 1 Vr GUAIRA/SP

DESPACHO
Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002564-68.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002564-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : CLARISMINDO FRANCISCO PENA
ADVOGADO : SP184712 JANAINA DOS REIS GUIMARÃES e outro(a)

: SP173021 HERMES ALCANTARA MARQUES
No. ORIG. : 00004261220044036124 1 Vr JALES/SP

DESPACHO
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Tendo em vista a manifestação do causídico Dr. Hermes Alcântara Marques (fl. 172/173), advogado dativo, então nomeado pelo
convênio com a Justiça Federal para patrocinar a ação originária, no sentido de que o ora réu não tem condições de arcar com custas,
despesas processuais, honorários advocatícios, bem como contratar advogado para o presente feito, intime-se a Defensoria Pública da
União para que se pronuncie acerca da possibilidade de lhe prestar a devida assistência jurídica.

Prazo: 10 dias.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004494-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : MARIA APARECIDA LEITE
ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00449133820114039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora acerca da contestação juntada às fls. 55/68, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004833-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004833-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222287 FELIPE MÊMOLO PORTELA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : LUCAS EDUARDO BRUNO incapaz e outros(as)

: GABRIEL FABRICIO BRUNO incapaz
: THIAGO CRISTIANO BRUNO incapaz

ADVOGADO : SP253169 ADRIANA DE FATIMA DONINI CESARIO
REPRESENTANTE : CRISTIANE DE OLIVEIRA FELIZARDO
No. ORIG. : 2010.03.99.004728-6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Com espeque no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 98 do Código de Processo Civil atual, Lei 13.105/2015,
defiro o pedido de Gratuidade de Justiça formulado.
2. Manifeste-se o Instituto acerca da contestação (art. 350 do CPC/2015).
Prazo: 15 (dez) dias.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
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DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00047 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005082-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005082-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
PARTE AUTORA : GISLENE DOS SANTOS LUCIO e outros(as)
PARTE AUTORA : BARBARA TAVARES DOS SANTOS SILVA incapaz

: ILSON TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : SP312775 NICORAS NOBUHIRO SATO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00091977820134036183 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP em face do MM. Juízo
Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, para ver declarado o Juízo competente para processar e julgar a ação de natureza
previdenciária.
Proposta originariamente a ação no Juízo da Capital, este se declarou incompetente para o deslinde da controvérsia, ao fundamento da
competência absoluta da Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte autora.
Contra essa orientação, insurge-se o MM. Juízo Federal de Guarulhos, sob o entendimento de ser relativa a competência, a inviabilizar
declaração de ofício.
Pelo despacho de f. 5 foi designado o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes.
O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela procedência deste conflito, para reconhecer a competência do Juízo Federal da
8ª Vara Previdenciária de São Paulo.

Decido.

Nos termos do art. 955, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, passo ao julgamento monocrático da causa.

Constitui entendimento desta Corte Regional que o sentido teleológico do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal é favorecer o
acesso à Justiça, eliminando entraves burocráticos, para permitir a busca e a defesa dos direitos perante a autoridade judiciária sem onerar
a parte com possíveis deslocamentos de seu domicílio.
Diante disso, se a parte autora, residente em comarca integrante de outra Subseção Judiciária, optar por ajuizar a ação perante a Vara
Federal Previdenciária da Capital, não pode o magistrado declinar de sua competência em favor de outro Juízo, sob pena de descumprir a
finalidade da norma constitucional sob enfoque.
Aliás, a interpretação ao § 3.º do artigo 109 da CF, sufragada pelo Supremo Tribunal Federal, estabelece que, ao segurado, estritamente,
é conferida a opção, podendo ajuizar a ação no foro do seu domicílio ou perante as varas federais da Capital (entre outras igualmente
competentes, art. 100 do CPC), conforme enunciado da Súmula n. 689 (in verbis):
"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante as varas
federais da Capital do Estado-Membro."

Essa orientação vem sendo reafirmada por aquela Corte Suprema, consoante julgados a seguir transcritos:
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. Em face do disposto no
artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de previdência social, o ajuizamento
da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da
respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do Estado-Membro. Precedentes. Recurso extraordinário
conhecido e provido." (RE n.º 293.246 - RS, Min. Rel. Ilmar Galvão, maioria, DJU de 02.4.2004)
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DOS JUÍZES FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO PARA
JULGAMENTO DAS CAUSAS ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E SEGURADO DOMICILIADO EM
MUNICÍPIO SOB A JURISDIÇÃO DE OUTRO JUÍZO FEDERAL. O ART. 109, parágrafo 3.º, Constituição Federal, apenas
faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la perante as varas federais
da capital. Precedentes. Recurso conhecido e provido." (RE 224.799 - RS, Min. Nelson Jobim; RE 222.061 - RS, Min. Moreira
Alves; RE 310.739, Min. Ilmar Galvão; RE 332.270 - RS. Min. Carlos Velloso)
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Assim, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, o segurado pode propô-la na Justiça Estadual de seu
domicílio, na Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, nas Varas Federais da
Capital, a teor das disposições da Constituição Federal e do Código de Processo Civil, aplicáveis à espécie.
No caso, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na Capital do Estado.
Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo suscitado.
Oficie-se aos Doutos Juízos.
Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005111-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AUTOR(A) : ANTONIO CELSO DE SOUZA
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063528120074039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 214/229.

Intime-se.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00049 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005260-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005260-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA CAMPOS SIRIANI
ADVOGADO : SP260099 CHARLEI MORENO BARRIONUEVO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 00047715920154036310 JE Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP.
A ação foi proposta junto ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP, que declinou da competência para o JEF
de Americana, ao argumento de que com a criação de Vara da Justiça Federal naquele município, cessou a competência delegada
conferida à Justiça Estadual.
O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente, sob o fundamento de que o Art. 109, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal,
faculta ao demandante propor a ação em seu domicílio. Ademais, nos termos do Art. 20 da Lei 10.259/01, o autor poderá propor a ação
em seu domicílio, caso seja sede de Vara Federal; na Vara Federal cuja jurisdição abarque a cidade de seu domicílio ou, ainda, intentá-la
no Juizado Especial Federal mais próximo, havendo competência absoluta deste apenas no foro onde instalado.
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É o relatório. Decido.
O Art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência dos juízes federais para processar e julgar as causas em que é parte
autarquia federal, e a delegação de competência à Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, sempre que não
houver sede de vara do juízo federal na comarca.
A ação tem por objeto a revisão de benefício previdenciário, e o valor da causa não ultrapassa sessenta salários mínimos, o que
deslocaria a competência para os Juizados Especiais Federais, por força do disposto no Art. 3º, caput, da Lei 10.259/01.
Não obstante, o Art. 20 da mesma Lei especifica que onde não houver Vara Federal a causa poderá ser proposta no Juizado Especial
Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei no 9.099/95. In verbis:
"Lei 9.099/95. Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;
II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo".
A parte autora ajuizou a ação perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP, município onde reside.
A localidade não é sede de Vara do Juizado Especial Federal nem de Vara Comum da Justiça Federal, e está inserida na jurisdição da
Subseção Judiciária de Americana/SP, conforme o Provimento nº 362/12.
Neste caso, tem a autora a opção de propor a demanda perante a Vara Federal daquela Subseção Judiciária ou perante a Vara do
Juizado Especial Federal mais próximo, sem prejuízo da escolha pela Justiça Estadual, no exercício da competência delegada.
No mesmo sentido, os julgados cujas ementas trago à colação:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO COMUM.
CAUSA DE VALOR INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. AUTOR DOMICILIADO EM MUNICÍPIO INTEGRANTE
DE SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM QUE NÃO HÁ JUIZADO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO POR JUÍZO FEDERAL
COMUM.
1. Em causas sujeitas aos Juizados Especiais Federais, a competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando
for o caso, do disposto no art. 109, § 3º da CF): (a) em município em que houver Vara do Juizado Especial instalada, é dessa a
competência para a causa , em caráter absoluto (art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01);
(b) não havendo Vara de Juizado Especial instalada, tem o autor opção de ajuizar a demanda perante a Vara do Juizado Comum
da respectiva Subseção Judiciária (art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/01, interpretado a contrario sensu) ou a Vara do Juizado Especial
Federal mais próximo (art. 20 da Lei nº 10.259/01).
2. No caso, o autor é domiciliado em município pertencente a subseção judiciária em que não há vara de juizado, razão pela qual
foi legítima sua opção pelo Juízo Federal comum. Nesse sentido: CC 87.781 - SP, 2ª Seção, Min. Nancy Andrighi, DJ de
05.11.07.
3. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Juízo Federal da Vara Única da Subseção Judiciária de Feira de Santana
- BA, o suscitado.
(CC 91579/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 27/02/2008, DJe 10/03/2008 - grifo nosso).
Por se tratar de competência territorial e, portanto, relativa, não pode ser declinada de ofício pelo magistrado (Súmula 33/STJ).
Ante o exposto, com fulcro no Art. 955, parágrafo único, I, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo
suscitado.
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005943-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005943-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : CLAUDIO GALICIA
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00133485320114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Vistos.
Ante a justificativa apresentada pela parte autora, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento da determinação de
fls. 75.
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Int.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00051 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006035-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006035-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL DE CAMPINAS
PARTE AUTORA : MARCO ANTONIO LEITE
ADVOGADO : SP114397 ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00101255720134036303 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas/SP em face do Juizado Especial Federal Cível
de Campinas.

O conflito foi instaurado em sede de ação ajuizada contra o INSS em que se objetiva a concessão de aposentadoria especial.

Estes autos estão instruídos com cópias de peças gravadas em mídia "CD".

A ação foi originariamente distribuída ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas, que declinou da competência para uma das Varas
Federais da Subseção Judiciária competente após verificar, a partir dos cálculos apresentados pela parte autora, que o valor da causa
superava o teto de 60 salários mínimos, alçada dos juizados especiais federais.

O Juízo da 8ª Vara Federal de Campinas suscitou conflito negativo de competência, nos seguintes termos:

"Da análise dos autos, verifica-se, à fl. 05-verso, que o autor renuncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
Assim, tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais requisitos para o
processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta caracterizada a incompetência absoluta
deste Juízo para processar e julgar a presente ação, motivo pelo qual suscito conflito de competência a ser dirimido pelo E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região".

O Juízo suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, até o julgamento final deste conflito (fls.
05).

É o relatório. Decido.

O art. 14 do novo Código de Processo Civil estabelece que "a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos
processos em curso, espeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Considerando a data em que foi proferida a decisão do Juizado Especial Federal Cível de Campinas (suscitado), em 17/04/2015,
reconhecendo a incompetência absoluta daquele juízo, na vigência do CPC de 1973, entendo ser o caso de julgamento monocrático, nos
termos do art. 120, parágrafo único, do código revogado.

Assiste razão ao Juízo suscitante.

É cediço que o valor da causa deve guardar correlação com o conteúdo econômico da pretensão deduzida e que possa ser aferível pela
narrativa contida na inicial.

Tratando-se de matéria de ordem pública, poderá ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo o magistrado, de ofício,
determinar a sua alteração, quando for atribuído à causa valor manifestamente discrepante quanto ao seu real conteúdo econômico.
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Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado pelo STJ:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRATO REFERENTE A GADO - APREENSÃO COM ÊXITO
ÍNFIMO - EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA -
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO VALOR DE GADO APREENDIDO E AVALIADO MAIS PERDAS E DANOS - BEM
IMÓVEL DADO EM HIPOTECA COMO GARANTIA DO CRÉDITO EXEQÜENDO - PRACEAMENTO - ARREMATAÇÃO
PELOS CREDORES, ORA RECORRIDOS - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - REJEIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO -
IMPROVIMENTO 1) AÇÃO RESCISÓRIA - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL -
IMPROCEDÊNCIA 2) RECURSO ESPECIAL: IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL 3)
MATÉRIA DECIDIDA PELO TRIBUNAL "A QUO" MAIS DE DOIS ANOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA 4)
NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADES RELATIVAS AO PRACEAMENTO 5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
RAZOABILIDADE 6) VALOR DA CAUSA - VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA - LIQUIDEZ - ALTERAÇÃO DE
OFÍCIO - POSSIBILIDADE - DISCREPÂNCIA EXORBITANTE ENTRE O VALOR FIXADO PELA PARTE E A PRETENSÃO
ECONÔMICA 7) RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
I - Verificada pelo Tribunal recorrido a perda do direito de declaração de nulidade da execução por falta de intimação dos ora
recorrentes, feita por carta, com aviso de recebimento, dado o esquivamento dos executados para que não fossem intimados para tal fim,
a rediscussão dessa questão encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, tal qual a relativa à alegada confissão dos ora recorridos quanto à
nulidade da arrematação.
II - Nos embargos à arrematação só podem ser discutidos fatos posteriores à penhora do bem, de maneira que o Acórdão hostilizado
não violou o disposto no artigo 746 do Código de Processo Civil pelo Tribunal "a quo" ao não conhecer de matéria que decidira em
recursos anteriores, consistente esta nos atos preparatórios da penhora. Na ação de embargos à arrematação não é admissível a
reapresentação de impugnações anteriormente deduzidas e julgadas, como no caso concreto.
III - Não se verifica nulidade da arrematação: (a) a intimação para o praceamento do imóvel foi realizada por carta, com aviso de
recebimento; (b) nenhum vício do edital maculou os objetivos da arrematação nem impediu fosse regularmente concluída; (c) a reavaliação
da área do imóvel não encontra amparo legal quando a alegação for genérica; (d) não foi realizada remição pelos ora recorrentes, mesmo
quando tiveram tal possibilidade; (e) não houve preço vil.
IV - Tendo os honorários advocatícios sido fixados em patamar razoável, não podem ser revistos por este Tribunal por óbice da Súmula
7 do STJ.
V - Nos embargos à arrematação, e como regra geral, o valor da causa consiste na vantagem econômica almejada pelo demandante, o
que, na espécie, representa o valor pelo qual o imóvel foi arrematado (R$ 585.386,03 - quinhentos e oitenta e cinco mil, trezentos e
oitenta e seis reais e três centavos) e não o valor dado pelos embargantes, ora recorrentes, de R$ 1.000,00 (mil reais).
VI - Sendo a discrepância exorbitante entre o valor dado pela parte e a vantagem econômica pretendida com a medida judicial, cabe ao
Juízo alterar de ofício o valor para adequá-lo à real pretensão do demandante. Recurso especial não conhecido.
(2ª Turma, AGRESP 1096573, Proc. 200802342300, Rel. Min. Castro Meira, DJE: 02/03/2009).

Não é outro o entendimento adotado nesta Corte:

PROCESSUAL CIVIL PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. DESCOMPASSO ENTRE O
MONTANTE ATRIBUÍDO PELO AUTOR E A REAL EXPRESSÃO ECONÔMICA DO PEDIDO. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. EXCEPCIONALIDADE A JUSTIFICAR A ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os seus
fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.
2. Excepcionalmente, havendo considerável discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real expressão econômica do
pedido, pode o magistrado determinar, de ofício, a sua alteração, porquanto se trata de matéria de ordem pública.
3. Agravo legal desprovido.
(9ª Turma, AI 361106, Proc. 2009.03.00.002301-3/SP, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, DJF3 CJ1: 12/08/2010, p. 1492).

A Lei 10.259/2001 trata do tema da alçada em dois momentos.

No momento do ajuizamento da ação, ao disciplinar o valor da causa, determina o critério para a sua fixação: tratando-se de prestações
vincendas - a soma de doze (art. 3º, § 2º).

A referida lei não traz critério expresso quando a demanda trata de prestações vencidas e vincendas, havendo quem defenda que tal valor
seja somente o de 12 vincendas, por força do art. 3º, § 2º, e quem entenda ser a soma das vencidas com 12 vincendas, por aplicação
subsidiária do art. 260 do CPC de 1973.

Esta Terceira Seção, amparando-se no mencionado dispositivo processual tem entendido ser a soma das vencidas com 12 vincendas (CC
2006.03.00.113628-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j 10/10/2007).

Embora já tenha decidido de forma diversa, curvo-me ao entendimento do STJ no sentido de que, na hipótese de ações envolvendo
prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá corresponder à soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas,
nos termos do art. 260 do CPC, interpretado conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/01:
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PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PEDIDO DE
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC
C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA
COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.
1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação
não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações
vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.
2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal entendimento segundo o qual
incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei
10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da
demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.
3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no julgamento
da apelação, suscitou o presente conflito de competência, sem antes anular a sentença de mérito proferida pelo juízo de primeira instância,
o que, nos termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu conhecimento.
4. Todavia, a questão posta em debate no presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito Superior Tribunal de
Justiça. Dessa forma, esta Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo,
dos atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado competente, nos termos
do art. 122, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil.
5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, ora
suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância.
(3ª Seção, CC 91470/SP, Proc. 2007/0261732-8, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26/08/2008).

Na hipótese dos autos em que suscitado este conflito, foi atribuído à causa o valor de R$ 14.680,00.

O JEF Campinas, juízo suscitado, declinou da competência amparado na planilha apresentada pela parte autora, em cumprimento à
determinação daquele juízo, cujos cálculos resultaram no montante de R$ 46.981,76, sendo que o teto na data do ajuizamento da ação
(21.11.2013) correspondia a R$ 40.680,00.

Inserindo-se o direito aqui discutido dentre os direitos patrimoniais disponíveis, é facultado à parte autora renunciar expressamente ao
valor excedente a sessenta salários mínimos, a fim de viabilizar a tramitação do feito pelo rito especial mais célere e simplificado do
Juizado Especial Federal - Lei 10.259/2001.

O tema, no que aqui interessa, foi abordado na obra conjunta de minha autoria e de Ricardo Cunha Chimenti "JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E CRIMINAIS: FEDERAIS E ESTADUAIS", tomo II, Ed. Saraiva, São Paulo, 2009 - Coleção Sinopses Jurídicas, vol. 15,
nos seguintes termos:

"2.3 - O APERFEIÇOAMENTO DA RENÚNCIA AO VALOR EXCEDENTE - OS ACORDOS DE VALOR SUPERIOR AO
LIMITE DE ALÇADA
Caso o valor da causa supere a alçada do Juizado Especial, mas seu objeto não esteja entre as causas excluídas do sistema (art. 3º, §2º,
da Lei n. 9.099/95 e art. 3º, §1º, da Lei n.10.259/2001), subsiste a possibilidade de o autor optar pelo Juizado Especial, importando a
escolha em renúncia ao crédito superior a quarenta salários mínimos (Juizados dos Estados e do Distrito Federal) ou a sessenta salários
mínimos (Juizados Federais). Aliás, a própria sentença condenatória, em regra, é ineficaz na parte que exceder a quarenta ou a sessenta
salários mínimos (art. 39 da Lei n. 9.099/95)."

Confira-se nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA COM REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA
EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo
valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.
2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não
poderá ser superior ao limite fixado no caput.
3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta onde estiver instalado.
4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial Federal para o feito.
5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, ora suscitante,
para julgar a ação."
(STJ, 3ª Seção, CC 86.398/RJ, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, j. 13/02/2008)
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Do âmbito desta Corte colaciono:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO VALOR QUE EXCEDER
SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas, cujos valores não
ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art. 3º, devem ser processadas e julgadas pelos
Juizados Especiais Federais Cíveis. Competência absoluta.
É admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos patrimoniais disponíveis, fixando-se
assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais.
Declarada a competência do Juízo suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.
Conflito de competência conhecido e julgado procedente."
(1ª Seção, CC 2013.03.00.008319-0, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 06/06/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA JUSTIÇA FEDERAL. CAUSAS ATÉ O VALOR
DE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. VARA FEDERAL SEDIADA NO MESMO FORO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
LEI N. 10.259/01, ART. 3º, § 3º. CONSTITUCIONALIDADE. VALOR DA CAUSA. DEMANDA RELATIVA A
VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO. CAUSA SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA
EXPRESSA DO EXCEDENTE. ADMISSIBILIDADE.
1. Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas, cujos valores não
ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art. 3º, devem ser processadas e julgadas pelos
Juizados Especiais Federais Cíveis.
2. A competência do Juizado Especial Federal para causas de até 60 (sessenta) salários mínimos em relação à Vara Federal sediada no
mesmo foro é absoluta, nos termos do § 3º do art. 3º da Lei n. 10.259/01. Nesse sentido, estando o valor da causa dentro do limite legal
e havendo Vara do Juizado Especial no local de ajuizamento da demanda, configura-se a competência absoluta do Juizado Especial
Federal. Tal determinação não contraria o princípio do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa (CR, art. 5º, LIV e LV),
na medida em que são assegurados o acesso ao Judiciário e mecanismos que permitam o regular exercício de defesa, previstos na própria
Lei n. 10.259/01 e, supletivamente, na Lei n. 9.099/95 (Lei n. 10.259/01, art. 1º).
3. Nas ações concernentes a vencimentos de servidor público, o valor da causa deve ser fixado segundo os critérios estabelecidos pelo
art. 260 do Código de Processo Civil, compreendendo as prestações vencidas e uma prestação anual das vincendas, na medida em que
estas são por tempo indeterminado.
4. Entende-se que o Juizado Especial Federal é competente para o julgamento das causas em que o autor renuncia expressamente ao que
excede a sessenta salários mínimos (STJ, CC n. 86.398, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 13.02.08).
5. Conflito de competência procedente."
(1ª Seção, CC 2010.03.00.023452-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j 03/02/2011)

No caso dos autos, a parte autora renunciou expressamente ao valor excedente, tanto na petição inicial como na planilha que apresentou
em cumprimento ao despacho do juízo suscitado (termo nº 6303009540/2015), que determinou a indicação do valor da RMI do
benefício pretendido, além do cálculo correspondente à soma das doze parcelas vincendas, acrescidas das diferenças apuradas entre a
data do requerimento administrativo e a data do ajuizamento da ação, ocasião em que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$
40.680,00, alçada dos Juizados.

Julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal de
Campinas.00060359220164030000

Comunique-se aos juízos em conflito.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00052 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006528-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006528-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AUTOR(A) : SUELY FRANCISCO PAIS CATHARIN
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00384862520114039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 01/06/2015 (fl. 273) e a
inicial foi protocolizada em 29/03/2016.
Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Cite-se o réu para contestar a ação no prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006723-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006723-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : JOSE HENRIQUE ALVES
ADVOGADO : SP217342 LUCIANE CRISTINA RÉA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP357526B JOSÉ LEVY TOMAZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00057289320154036105 JE Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas-SP em face
do Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas-SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação
previdenciária ajuizada por José Henrique Alves contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a revisão da renda
mensal inicial do benefício de aposentadoria especial de que é titular.
A ação foi originariamente proposta perante o Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas-SP (suscitado) em
08.04.2015, que declinou de ofício a competência para o julgamento do feito, reduzindo de ofício o valor atribuído pelo autor à causa
para reconhecer, em seguida, se tratar de hipótese de competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista a soma das 12
parcelas da renda mensal do benefício pretendida pelo autor não ultrapassar o teto de 60 (sessenta) salários mínimos da alçada dos
Juizados Especiais Federais estabelecida no art. 3º da Lei nº 10.259/01.
O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas-SP suscitou o presente conflito de competência, sob o entendimento de
que o valor da pretensão econômica deduzida supera o limite legal da alçada dos Juizados Especiais Federais, estimada pelo setor de
cálculos em R$ 126.125,49, na medida em que envolve a revisão do benefício, com o pagamento da diferença na renda mensal do
benefício, que deve ser multiplicada por doze para fins de definição do valor da causa, somada ao valor dos atrasados do benefício
revisado.

Feito o breve relatório, decido.
Considerando a data de decisão declinatória, 04.03.2016, proferida sob a égide do Código de Processo Civil anterior, entendo aplicável
o regime jurídico processual de regência do conflito de competência em vigor à época em que suscitado, em hipótese de ultratividade
consentânea com o postulado do ato jurídico processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do
Novo Código de Processo Civil.
Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido de plano o
presente conflito de competência.
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Razão assiste ao Juízo Federal suscitante.
Apesar da irregularidade na atribuição do valor da causa constituir causa de indeferimento da petição inicial e a consequente extinção do
processo sem resolução do mérito, a jurisprudência tem admitido a sua correção de ofício pelo Magistrado, que poderá, em seguida,
declinar da competência para o julgamento do feito. Nesse sentido:

"IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. REPARAÇÃO ECONÔMICA.
PRETENSÃO DE RECEBER O MONTANTE RETROATIVO. QUANTIA ESPECIFICADA NA PORTARIA DE ANISTIA.
NECESSIDADE DE QUE O VALOR DA CAUSA CORRESPONDA AO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO PELO
IMPETRANTE.
1. O valor da causa deve ser definido de acordo com o conteúdo econômico da demanda, critério aplicável inclusive aos
mandados de segurança.
2. A indicação de valor da causa que não traduza o verdadeiro proveito econômico buscado pelo impetrante não conduz, por si
só, à declaração da inépcia da inicial, cabendo ao magistrado ajustar tal valor, de ofício ou no julgamento de eventual
impugnação. Precedente.
3. Impugnação julgada parcialmente procedente para fixar, como valor da causa, a quantia especificada na portaria de anistia.
(Pet 8816/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/11/2011, DJe 08/02/2012)

A competência dos juizados especiais federais é definida no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, limitada às demandas cujo valor da
ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.
Segundo o § 2º artigo 3º da lei referida, em se tratando de demanda versando o pagamento de prestações vincendas, o valor de doze
prestações não poderá superar o limite de alçada fixado no caput.
Nos casos em que o pedido versar o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação
no sentido de que o valor da causa deverá ser computado mediante a aplicação conjunta do art. 260 do Código de Processo Civil e do
mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, de forma que a determinação do valor da causa, para fins de definição da competência,
deverá considerar a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas. Veja-se:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS -
SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.
Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às
vencidas para os fins da respectiva alçada.
Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal."
(CC 46732/MS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ 14/03/2005, p.
191)
No caso sob exame, a parte autora fixou o valor da causa na petição inicial no total de R$ 136.746,42, para aforar a lide perante o Juízo
suscitado.
Os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo suscitante apuraram pretensão econômica compatível com a pretensão econômica
deduzida na inicial, equivalente a R$ 126.125,49, considerada a diferença entre a renda mensal atual e a pretendida, multiplicada por
doze, somada aos valores dos atrasados, devendo tal valor ser considerado para fins de definição do valor da causa, com o que restou
superado o limite de alçada de 60(sessenta) salários mínimos no caso sob exame, determinante para o reconhecimento da incompetência
do Juizado Especial Federal.
Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO PROCEDENTE o presente conflito negativo de
competência para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas-SP, o suscitado.
Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.
Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Int.
Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00054 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007286-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007286-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA : CELINA LUCIA PINHEIRO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP336360 RAUL DE ARAUJO SCHINAGL OLIVEIRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : CELINA LUCIA PINHEIRO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP336360 RAUL DE ARAUJO SCHINAGL OLIVEIRA
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NOVO HAMBURGO RS
No. ORIG. : 00101977920144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos...

Pelo que se extrai da inicial de fls. 02/03, e dos documentos que a acompanham, trata-se de conflito de competência, suscitado por
CELINA LUCIA PINHEIRO DE ANDRADE, atribuindo a existência de conflito entre os Juízos Federais da Subseção Judiciária de
Novo Hamburgo/RS e da Seção Judiciária de São Paulo/SP.

Em casos como tais, por se tratar de Juízos vinculados a Tribunais de diferentes regiões, a competência para dirimir eventual conflito é do
E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, alínea "d", "in fine", da Constituição Federal, "verbis":

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar, originariamente:
[...]
d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre tribunal e
juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; (grifo nosso).

Destarte, não conheço do conflito, devendo os autos serem remetidos, com urgência, ao C. Superior Tribunal de Justiça.

Comuniquem-se os Juízos supramencionados.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00055 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007286-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007286-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA : CELINA LUCIA PINHEIRO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP336360 RAUL DE ARAUJO SCHINAGL OLIVEIRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : CELINA LUCIA PINHEIRO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP336360 RAUL DE ARAUJO SCHINAGL OLIVEIRA
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NOVO HAMBURGO RS
No. ORIG. : 00101977920144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Consulta de fl. 35: remetam-se os autos ao arquivo, aguardando-se decisão do C. STJ.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal
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00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007988-91.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007988-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AUTOR(A) : ARNALDO ANTONIO ARNONI
ADVOGADO : SP103510 ARNALDO MODELLI
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00115696120144039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, juntando aos autos cópias das peças principais da ação
originária, entre as quais, petição inicial; documentos que a instruíram; depoimentos testemunhais; sentença; acórdão rescindendo e
certidão de trânsito em julgado, sob pena de indeferimento da inicial.

Oportunamente, desentranhe-se o documento de fls. 22/27, uma vez que se trata de cópia da inicial para a contrafé.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008222-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008222-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DIEGO SILVA RAMOS LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : WILSON JOAO DOS SANTOS
No. ORIG. : 00202620520124039999 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN (Relator):

Trata-se de Ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, em 28/04/2016, com fundamento no art. 966, V,
do novel Código de Processo Civil, objetivando a suspensão da execução quanto ao valor referente às diferenças de correção monetária
e a rescisão da decisão e, em novo julgamento, seja estabelecida a aplicação da Lei nº 9.494/1997, art. 1º-F no que se refere à correção
monetária no período anterior à expedição do precatório e, no período posterior, seja aplicada a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na
forma da modulação de efeitos das ADIS 4.357 e 4.425 de 25/03/2015.

Sustenta a parte autora que o julgado incidiu em violação à Lei 9.494/1997, art. 1º-F, alegando que não deve ser admitida a utilização do
Manual de Cálculos da Justiça Federal (Edição 2013), uma vez que a declaração de inconstitucionalidade decididas nas referidas ações
diretas não afetaram o art. 1º-F da Lei 9.494/97 no que diz respeito à correção monetária do débito até a expedição do precatório,
conforme já reconheceu o plenário do STF ao admitir a repercussão geral.

Pede, por fim, a concessão de tutela de urgência, para suspender, até a decisão final desta ação, os efeitos da decisão rescindenda, uma
vez que evidenciada a possibilidade de ocorrência de dano, diante da dificuldade de ressarcimento dos valores pagos, caso rescindida a
sentença, bem como porque demonstrada a violação das normas legais e preenchido o requisito da probabilidade do direito.
É o relatório. Decido.

Preliminarmente, defiro a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do CPC, com fulcro no artigo 8º da
Lei n. 8.620/93 e na Súmula n. 175 do STJ.

Verifico, outrossim, a tempestividade da presente ação, eis que a r. decisão que se pretende rescindir transitou em julgado em 13 de
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março de 2015 (fl. 158) e a presente ação fora proposta em 28 de abril de 2016, observado assim o prazo estabelecido pelo artigo 975
do Código de Processo Civil.

Preceitua o art. 969 do CPC/2015 que:

"A propositura da ação rescisória não impede o cumprimento da decisão rescindenda, ressalvada a concessão de tutela
provisória."

Quanto à tutela provisória estabelece o art. 294 do novel CPC:

"A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência".

E no que se refere à tutela de urgência, assim dispõe o art. 300, caput, do mesmo diploma legal:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
A concessão de tutela provisória de urgência antecipada, nos termos do artigo 969 do novel Código de Processo Civil, constitui medida
de caráter excepcional, impondo-se a demonstração concreta de sua imprescindibilidade ao resultado útil do processo, aliada à
probabilidade do direito alegado e ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos previstos no art. 300, caput do Código
de Processo Civil.

A questão posta sub judice discute a violação à Lei 9.494/1997, art. 1º-F, no que se refere à correção monetária do débito.
Não se desconhece que em julgamento realizado pelo E. STF, em 16/04/2015, (RE 870.947/SE), em decisão de relatoria do Ministro
Luiz Fux, fora reconhecida a repercussão geral especificamente quanto à aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/09, no que se refere à atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública;
contudo, não se encontrando pacificada a questão, havendo posicionamentos diversos nesta Corte, não há que se falar em violação à
norma jurídica.
Pelo exposto, ausentes os requisitos do art. 300, caput, indefiro a tutela de urgência.
Considerando que a petição inicial encontra-se apócrifa, dê-se vista dos autos à parte autora para regularização.

Após, se em termos, cite-se, dando ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00058 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009070-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : ROSA ALONSO CACERES CAMARGO
ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00214024020134039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 02.10.2015 (fl. 129)
e o presente feito foi distribuído em 13.05.2016.
2. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
3. Não havendo pedido de concessão de tutela provisória, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 970 do
NCPC/2015. Prazo de 15 (quinze) dias.
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Intimem-se.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00059 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009072-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009072-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AUTOR(A) : SEBASTIAO PIRES
ADVOGADO : SP231197 ALEX TAVARES DE SOUZA e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008563520114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DESPACHO
Diante da declaração de pobreza firmada na petição inicial e defluindo dos autos que a situação econômica do vindicante não lhe permite
arcar com os custos do processo, sem prejuízo do sustento próprio, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-o,
com fundamento no § 1º, in fine, do art. 968, do novo CPC, do depósito prévio exigido pelo inciso II do mesmo dispositivo.
De outra parte, não obstante a parte autora tenha nominado pedido de antecipação de tutela nesta ação, esse não fora deduzido na
exordial, com a necessária exposição de seus pressupostos. Desse modo, dê-se prossecução ao feito, citando o réu para resposta no
prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no art. 183 do novo CPC.
Intime-se.

São Paulo, 27 de maio de 2016.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00060 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009183-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009183-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : MARIA ANGELICA DE MORAES
ADVOGADO : SP279359 MARILDA TREGUES DE SOUZA SABBATINE
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007429220134036323 JE Vr OURINHOS/SP

DESPACHO
Vistos.

Tendo em vista que a inicial veicula pedido de rescisão de acórdão proferido pela Sexta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da
Terceira Região (fls. 52/55), intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da competência desta
Corte para o processamento e julgamento da ação rescisória.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009230-85.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.009230-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AUTOR(A) : LUIZ BATISTA DE MORAES
ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038860820024036114 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
I - À vista do documento de fls. 13, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, isentando-o, ainda, do depósito a que
se refere o art. 968, inc. II, do CPC.
II - Providencie o autor a juntada de instrumento de mandato que confira poderes específicos ao advogado para a propositura de ação
rescisória, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito. Int.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00062 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009363-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009363-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : GERALDO JERONIMO DA SILVA
ADVOGADO : SP306188A JOÃO PAULO DOS SANTOS EMIDIO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00085704620154036105 JE Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas-SP em face
do Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas-SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação
previdenciária ajuizada por Geraldo Jerônimo da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a revisão da
renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular.
A ação foi originariamente proposta perante o Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas-SP (suscitado) em
18.06.2015, que declinou de ofício a competência para o julgamento do feito, reduzindo de ofício o valor atribuído pelo autor à causa
para reconhecer, em seguida, se tratar de hipótese de competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista a soma das 12
parcelas da renda mensal do benefício pretendida pelo autor não ultrapassar o teto de 60 (sessenta) salários mínimos da alçada dos
Juizados Especiais Federais estabelecida no art. 3º da Lei nº 10.259/01.
O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas-SP suscitou o presente conflito de competência, sob o entendimento de
que o valor da pretensão econômica deduzida supera o limite legal da alçada dos Juizados Especiais Federais, estimada pelo setor de
cálculos em R$ 59.218,39, na medida em que envolve a revisão do benefício, com o pagamento da diferença na renda mensal do
benefício, que deve ser multiplicada por doze para fins de definição do valor da causa, somada ao valor dos atrasados do benefício
revisado.
Feito o breve relatório, decido.
Com fundamento no art. 955, parágrafo único, I, do Novo Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento firmado nesta
Egrégia Corte, decido de plano o presente conflito de competência.
Razão assiste ao Juízo Federal suscitante.
A jurisprudência tem admitido a correção do valor da causa de ofício pelo Magistrado, que poderá, em seguida, declinar da competência
para o julgamento do feito. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
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PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001
PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA
JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA.
SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a
determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas e
também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente
com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001.
2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a incompetência
do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito.
3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de Vara
Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade prevista no art.
109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser
declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ.
4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida
por seus próprios fundamentos.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no CC 103.789/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 01/07/2009)
A competência dos juizados especiais federais é definida no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, limitada às demandas cujo valor da
ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.
Segundo o § 2º artigo 3º da lei referida, em se tratando de demanda versando o pagamento de prestações vincendas, o valor de doze
prestações não poderá superar o limite de alçada fixado no caput.
Nos casos em que o pedido versar o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação
no sentido de que o valor da causa deverá ser computado mediante a aplicação conjunta do art. 260 do Código de Processo Civil/73,
atual artigo 292, §§ 1º e 2º do Novo Código de Processo Civil, e do mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, de forma que a
determinação do valor da causa, para fins de definição da competência, deverá considerar a soma das prestações vencidas mais doze
parcelas vincendas. Veja-se:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS -
SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.
Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às
vencidas para os fins da respectiva alçada.
Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal."
(CC 46732/MS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ 14/03/2005, p.
191)
No caso sob exame, a parte autora fixou o valor da causa na petição inicial no total de R$ 70.250,16, para aforar a lide perante o Juízo
suscitado.
Os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo suscitante apuraram pretensão econômica compatível com a pretensão econômica
deduzida na inicial, equivalente a R$ 59.218,39, equivalente a 75,15 salários mínimos, considerada a diferença entre a renda mensal atual
e a pretendida, multiplicada por doze, somada aos valores dos atrasados, devendo tal valor ser considerado para fins de definição do
valor da causa, com o que restou superado o limite de alçada de 60(sessenta) salários mínimos no caso sob exame, determinante para o
reconhecimento da incompetência do Juizado Especial Federal.
Ante o exposto, com fundamento no art. 955, parágrafo único, I, do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o
presente conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas-SP,
o suscitado.
Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.
Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Int.
Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00063 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009558-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009558-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AUTOR(A) : SUELI ZACARO
ADVOGADO : SP236260 CAMILA MURER MARCO
CODINOME : SUELI ZACCARO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00283364820124039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Preliminarmente, cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, o disposto no inciso VII, do
art. 319, do NCPC, informando se tem interesse na autocomposição.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009629-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : CLOVIS PULTRINI e outro(a)

: FLAVIO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : ORLANDO FAZZANI e outros(as)

: BRUNO GALAZZI
: JOAO CALCIOLARI

No. ORIG. : 00004465320064036117 1 Vr JAU/SP

DESPACHO
Vistos,

Intimem-se as partes autoras para que tragam aos autos procurações específicas para propositura da ação rescisória.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00065 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009814-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009814-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AUTOR(A) : ALAIDE BENEDITA VOLCE CURRIEL
ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00187958320154039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
À vista da juntada de declaração de hipossuficiência econômica, concedo à autora os benefícios da Justiça gratuita.

Dê-se ciência.

Após, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da presente ação.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16579/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006313-30.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006313-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA
ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/148
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032096320154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. DIREITO DE
IMAGEM. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS.
I. Nos termos do atual entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, a parcela auferida pelo atleta profissional de futebol a título de
direito de imagem possui natureza salarial, por se tratar de verba paga por força do contrato de emprego, o que afasta, portanto, o fumus
boni iuris, ante a não demonstração da prova inequívoca da verossimilhança da alegação.
II. Ainda, resta ausente o periculum in mora, pois ainda que venha ser aferida a natureza não salarial dos pagamentos feitos a título de
direto de imagem, a lei chancela a repetição de eventuais indébitos.
III. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030473-22.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030473-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : ASSOCIACAO DO SANATORIO SIRIO
ADVOGADO : SP107953 FABIO KADI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00252502420154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. APRECIAÇÃO DE
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA POSTERGADO PARA APÓS A VINDA DA
CONTESTAÇÃO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Consoante o disposto no artigo 504 do Código de Processo Civil, não cabe recurso dos despachos de mero expediente, porquanto
ausente conteúdo decisório.
5. O Juízo "a quo" postergou a análise do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação. Trata-se de despacho,
desprovido de qualquer conteúdo decisório, não causando qualquer gravame que justifique a interposição de agravo de instrumento.
6. Ademais, adentrar ao mérito da questão como pretende a parte agravante representaria indevida supressão de instância.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012842-65.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : SUPERCOBRA ORGANIZACAO DE COBRANCA S/C LTDA
ADVOGADO : SP249767 FLAVIO ROCCHI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : MARIO ANGELO CAPALBO
ADVOGADO : SP115869 CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS SOUZA
PARTE RÉ : CARLO ANTONIO CAPALBO
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00331919520004036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. LC
118/2005. EFEITOS DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVOS AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART.
219, § 1º, CPC.
I. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil, em sua
redação primitiva, ampliando seus poderes para não só indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput),
como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de
mérito-§1º-A). Ademais, após a vigência do novo diploma processual civil, deve-se observar o disposto pelo Enunciado 2 do STJ. Por
ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no § 3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.
II. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 999.901/RS, submetido ao regime do artigo
543-C, do Código de Processo Civil, assentou seu entendimento no sentido de que a alteração promovida no artigo 174, parágrafo
único, inciso I, do Código Tributário Nacional, pela Lei Complementar nº 118/2005, tem aplicação imediata aos processos em curso,
desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a sua entrada em vigor. Bem assim, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, sob
a mesma sistemática dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento de que os efeitos da interrupção da prescrição devem retroagir à
data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil.
III. No caso dos autos, não obstante o despacho que ordenou a citação tenha ocorrido anteriormente à vigência da LC nº 118/05 e a
citação válida somente tenha se efetivado em 18/01/2012, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 11/07/2000, e que a
constituição definitiva do crédito tributário se deu com a notificação do lançamento, em 10/07/1998 (fls. 30/35), a prescrição do crédito
pode ser de plano afastada, salientando-se que a demora na citação não pode ser atribuída ao exequente, de modo que o prazo
prescricional interrompeu-se na data do ajuizamento da ação de execução fiscal.
IV. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028876-18.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028876-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : LUA NOVA RIOPRETENSE IND/ ALIMENTICIA LTDA e outros(as)

: VALDOMIRO JESUS FELIS ALCAINE
: RUTH LOPES DE SOUZA ALCAINE
: MARCELO ANTONIO SOUZA ALCAINE
: ANDRESA PATRICIA ESTIVALE VICENTE
: FABIO CESAR SOUZA ALCAINE

ADVOGADO : SP200651 LEANDRO CESAR DE JORGE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Banco do Brasil S/A
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00046470920154036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO. CONTRATO BANCÁRIO. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR
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NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
I. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil, em sua
redação primitiva, ampliando seus poderes para não só indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput),
como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de
mérito-§1º-A). Ademais, após a vigência do novo diploma processual civil, deve-se observar o disposto pelo Enunciado 2 do STJ. Por
ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no § 3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.
II. Inicialmente, verifica-se que os cadastros de proteção de crédito encontram amparo legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90.
III. Outrossim, a jurisprudência do C. STJ posiciona-se no sentido de que o deferimento do pedido de cancelamento ou de abstenção da
inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação do direito com a presença
concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração
efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado.
IV. No caso dos autos, nota-se que os documentos apresentados são insuficientes à demonstração da efetiva cobrança indevida,
mormente ausentes os contratos bancários que deram origem aos valores ora contestados, razão pela qual deve ser mantido o
indeferimento do pedido de exclusão do cadastro dos inadimplentes.
V. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027756-37.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027756-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : S T PIZZARIA MARGARIDAS AMARELAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00274658620134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, cumpre frisar que, quando há o redirecionamento da execução sem prévia inclusão do corresponsável no título
executivo, partindo do pressuposto de que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal, faz-se mister que o exequente
comprove os pressupostos da responsabilidade tributária, quais sejam: a) o exercício da administração no período dos fatos geradores
cobrados; b) a atuação ilegal ou contrária aos estatutos ou contrato social.
5. É preciso distinguir, portanto, a situação em que o sócio-gerente consta da CDA daquela em que o exequente litiga apenas contra a
pessoa jurídica e busca o redirecionamento da execução para aquele. Na primeira hipótese, o ônus de provar que não agiu com dolo ou
má-fé é do sócio-gerente, em embargos do devedor, enquanto que no segundo caso ao exequente cabe a referida prova na execução.
6. Para a configuração da responsabilidade do sócio descrita no artigo 135, III, do CTN, deve ser comprovada a prática de atos com
excesso de poderes, infração à lei, ao contrato social ou estatuto ou, ainda, a dissolução irregular da empresa, não bastando, por si só, o
fato de exercer a administração no momento da lavratura do auto de infração.
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7. Além disso, o sócio cotista de empresas constituídas como sociedade limitada, se não exerce a atribuição de gerência e administração,
não pode ser responsabilizado por qualquer ato pertinente a essa gestão.
8. No caso dos autos, o nome do sócio não consta da CDA de fls. 15/28. O débito fiscal corresponde às parcelas de 08/2010 a
09/2012, 01/2009 a 09/2012. Verifica-se da Certidão lavrada por Oficial de Justiça, na tentativa de localização e citação da empresa, em
15/06/2014 - fls. 36, que a empresa executada estava fechada, sem indício de qualquer atividade.
9. Infere-se das CDA's de fls. 9/28 como devedora principal "Pizzaria Margaridas Amarelas Ltda.", não constando o nome dos sócios na
Certidão de Dívida Ativa. Por outro lado, no entanto, não há elementos nestes autos acerca da sociedade comercial, dos sócios e suas
participações, informações estas essenciais para formação da convicção deste Relator.
10. No que concerne a concessão de liminar é certa a necessidade do preenchimento dos requisitos do art. 558 do Código de Processo
Civil, quais sejam, nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, e sendo relevante a fundamentação, suspender o
cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo do Órgão Colegiado.
11. Com efeito, a pertinência ou não da concessão de qualquer "medida de urgência" resulta da avaliação judicial acerca do grau relativo
de evidência liminar (a) da verossimilhança dos fatos alegados, (b) da plausibilidade jurídica do direito alegado e do co-respectivo pedido
e (c) da própria necessidade-adequação da medida acautelatória, antecipatória ou mandamental vindicada.
12. Ressalta-se, por oportuno que nesta fase de cognição sumária, cumpre ao magistrado examinar apenas e tão somente se os fatos
narrados preenchem, com rigor e precisão, os requisitos autorizadores do provimento de ordem liminar, a saber, fumus boni iuris e
periculum in mora.
13. Dessarte, ausente a verossimilhança das alegações da agravante, que levem este Relator a conclusão diversa, é caso de se manter a
decisão de piso.
14. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024354-84.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.024354-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : CYLAS RODRIGUES CARVALHO
ADVOGADO : SP164222 LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00095828420044036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, aduz a agravante a impossibilidade de serem acolhidos os cálculos judiciais que fundamentaram a r. decisão
agravada por, entender a agravante, estarem em desacordo com o título exequendo.
5. Do compulsar dos autos, observo que no julgamento da apelação nesta E. Corte ficou determinado (fls. 22) que, sobre as parcelas de
juros progressivos, não pagas, incidirá a correção monetária nos termos previstos no Provimento nº 26, desde a data em que deveriam ter
sido pagas até a data da citação e a partir daí apenas incidirá a taxa SELIC.
6. Cumpre esclarecer que o Provimento nº 26, de 10/09/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região determina seja
utilizado o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho
da Justiça Federal), para conferência e elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios
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previdenciários, ações condenatórias em geral e desapropriações.
7. Observa-se que o Provimento nº 26, então, condiciona os cálculos para o cumprimento da sentença, justamente ao que circunscreve a
decisão, como se vê nas notas mencionadas anteriormente.
8. No caso em tela, visto o título executivo, não "determinar a correção dos valores devidos como dívida comum" (NOTA 1),
devem prevalecer os critérios fundiários para se obter o que é devido (8.2 JUROS REMUNERATÓRIOS, retro) que no caso são as
diferenças de juros progressivos desde a data em que o crédito deveria ter sido efetuado, até a data da citação.
9. Assim, como o título exequendo determina que "incidirá correção monetária nos termos previstos no Provimento nº 26", deve ser
aplicado o prescrito no CAPÍTULO IV - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, inciso 8 - FGTS e NOTA 4, do Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal), até a data da
citação e a partir daí a taxa SELIC.
10. Por todo o exposto, devem prevalecer os critérios fundiários, como aplicado pela Contadoria, devendo ser negado provimento ao
recurso da CEF.
11. Assim afastada a alegação de violação da coisa julgada, visto ter este Tribunal mantido a aplicação do Provimento nº 26, previsto no
título exequendo.
12. Assim visto tratar-se de contas fundiárias, deve ser adotado no cumprimento da sentença o procedimento mais adequado, que são os
critérios do FGTS que é regrado por legislação especial.
13. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019049-22.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.019049-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : SOCIEDADE DE ADVOGADOS CACILDO BAPTISTA PALHARES
ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : CONSTROEN CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA e outros(as)

: LOCADORA J COLAFERRO S/C LTDA
: MADINE IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA
: TRANSMADINE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 08015229519954036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, verifico que a r. decisão atacada determinou a requisição do crédito relativo à verba de sucumbência em nome do
advogado constante da procuração.
5. Constata-se que consta na procuração acostada as fls. 37 dos autos a indicação do advogado que laborara no feito, individualmente
nominado, não havendo menção ao fato de integrar sociedade de advogados.
6. Dispõe o art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906/94, que, as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a
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sociedade de que façam parte.
7. Desse modo, verifico que o art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906/94 recomenda ser possível o levantamento de honorários advocatícios por
sociedade advocatícia da qual faça parte o advogado regularmente constituído nos autos, desde que a mencionada sociedade esteja
indicada no respectivo instrumento de procuração, fato não ocorrido na hipótese dos autos.
8. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que sociedade de advogados tem legitimidade para levantar ou
executar honorários quando a procuração é outorgada a advogado que dela faz parte. Tal pronunciamento restou uniformizado no
julgamento do REsp n. 654.543/BA, afetado à Corte Especial pela Primeira Turma, e EREsp n. 723.131, ambos de relatoria do Ministro
Joaquim Otávio de Noronha.
9. Isto porque, o cliente pode contratar serviços profissionais cujo mandato instrumentaliza-se pela procuração, ou contratar os serviços
de um escritório de advocacia para uma causa determinada, sendo que, na segunda hipótese, como prova da avença, não se presta só a
procuração ou substalecimento.
10. Revela-se evidente que, no caso de serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados, nas procurações outorgadas
individualmente aos causídicos deve constar, obrigatoriamente, a sociedade de que façam parte. Caso contrário seria impossível se aferir
se os serviços foram prestados pela sociedade ou, individualmente, pelo causídico.
11. De onde se conclui que não se entende como serviço prestado pela sociedade a hipótese em que a procuração não contém qualquer
referência à mesma, impedindo, portanto, que o levantamento da verba honorária seja feito em nome da pessoa jurídica com seus efeitos
tributários diversos daqueles que operam quando o quantum é percebido uti singuli pelo advogado.
12. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021471-33.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.021471-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : MULTIFORMAS IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA
ADVOGADO : SP188905 CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : TEREZA ALESSIO LEONE e outro(a)

: MARGHERITA BIANCA LEONE MURARI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00541293820054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, a controvérsia dos autos diz respeito à redução do percentual da multa moratória, incidente sobre os créditos
constantes nas NFLD's nrs. 32.369.567-1 e 32.369.568-0, cobrados na execução fiscal nº 2005.61.82.054129-0, para 20% (vinte por
cento), com fundamento na nova redação dada ao artigo 35, da Lei nº 8.212/91, pelo artigo 26, da Lei nº 11.941/09.
5. A decisão agravada rejeitou o pedido da agravante, baseando-se nas alegações da Procuradoria da Fazenda Nacional, segundo a qual
"o percentual da multa do débito em cobro não foi reduzido para 20% (vinte por cento), em obediência à modificação promovida pela Lei
nº 11.941/2009 quanto ao art. 35 da Lei nº 8.212/91, combinado com o art. 61, caput, da Lei nº 9.430/96, uma vez que os créditos
tributários integrantes das NFLDs 32.369.567-1 e 32.369.568-0 não foram constituídos por meio de confissão do contribuinte (GFIP,
LDC ou LDCG) e, sim, por meio de lançamento de ofício (fls. 93/97)."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     753/1522



6. Concluiu a decisão de piso que, presente o contexto delineado pelo exeqüente, não seria o caso de se aplicar o art. 106, II, "c", do
CTN, porquanto o art. 35-A, "caput", da Lei nº 8.212/91, seria prejudicial ao contribuinte, visto que prevê a multa no patamar máximo de
75% (setenta e cinco por cento), enquanto as CDA's que instruem a inicial estabelecem o percentual de 60% (sessenta por cento) quanto
a NFLD nº 32.369.567-1 e 50% (cinqüenta por cento) quanto a NFLD nº 32.369.568-0.
7. Com efeito, de acordo com a decisão agravada, as multas aplicadas nos créditos em execução foram de 50 e 60%, com fundamento
na Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela MP 1.571, de 01.04.97, art. 35, II e II, convertida na Lei nº 9.528/97.
8. Verifico que, atualmente, esses percentuais são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº
11.941/2009.
9. Vê-se que devem ser afastados os efeitos da lei anterior quando restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei
vigente ao tempo de sua prática.
10. Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
11.941/2009, aplicam-se a atos e fatos pretéritos.
11. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092217-96.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.092217-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : FRIGORIFICO R MORANDI LTDA e outros(as)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 90.03.11426-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, o decreto de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do Código de Processo Civil, pressupõe que
o devedor tenha sido citado; que não tenha indicado bens à penhora; e que o exequente tenha esgotado todas as diligências a seu cargo
para a localização de bens do devedor, incluindo: o requerimento de penhora via sistema BACENJUD (ou penhora on line); a consulta
aos órgãos de trânsito sobre a existência veículos registrados em nome do executado, diretamente ou através do Juízo, via sistema
RENAJUD; a consulta aos cartórios de registro de imóveis sobre a existência de bens imóveis em nome do executado no seu domicílio.
5. In casu, verifico que a exequente envidou esforços na tentativa de localizar bens do devedor, não logrando êxito, conforme certidões
dos cartórios de registro de imóveis às fls. 119/122, bem como informações obtidas junto ao DENATRAN/MG às fls. 123/125.
6. Com relação ao sócio Rafael Eduardo Lopes, tal medida não se impõe, tendo em vista que não houve sequer sua citação.
7. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022720-14.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO
AGRAVADO(A) : UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00025311820154036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA.
CONSTITUCIONALIDADE.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. A matéria discutida já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em
13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).
5. Assim, restou decidido que as contribuições instituídas pela LC nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do
exercício financeiro de 2002.
6. As contribuições em testilha revestem-se de natureza tributária, já que consistem em prestações pecuniárias de caráter compulsório,
instituídas por força de lei que não constituem sanção de ato ilícito e são cobradas mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
7. As exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este embasado no fato de
seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei Maior, qual seja, o FGTS.
8. Agravo a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022906-37.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : MARLENE APARECIDA PADOVEZ AERONAVES -EPP
ADVOGADO : SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00184637620154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.
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1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. A matéria discutida já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em
13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).
5. Assim, restou decidido que as contribuições instituídas pela LC nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do
exercício financeiro de 2002.
6. As contribuições em testilha revestem-se de natureza tributária, já que consistem em prestações pecuniárias de caráter compulsório,
instituídas por força de lei que não constituem sanção de ato ilícito e são cobradas mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
7. As exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este embasado no fato de
seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei Maior, qual seja, o FGTS.
8. Agravo a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022111-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : JOSE CARLOS BRAMBILA e outro(a)

: SONIA REGINA PAES BRAMBILA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00041603120154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. TUTELA ANTECIPADA. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Para a concessão da tutela antecipada é necessário preenchimento de dois requisitos, a saber, o fumus boni iuris e o periculum in
mora. O mero inadimplemento, sem outras causas que o justifiquem, não é apto a ensejar a suspensão da execução extrajudicial.
5. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
6. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
7. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
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8. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
9. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
10. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010242-71.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010242-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA
ADVOGADO : SP288044 PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP
No. ORIG. : 00024147020148260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, após o oferecimento de exceção de pré-executividade por parte da executada, alegando pagamento do débito o
MM. Juízo deu vista dos autos à exequente e extinguiu a execução fiscal.
5. De início, afasto a aplicação do artigo 26, da Lei nº 6.830/80, que prescreve: "Se, antes da decisão de primeira instância, a
inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes."
5. Da leitura do referido artigo, percebe-se que o cancelamento da execução fiscal sem ônus, decorre da ausência de "decisão" judicial de
primeiro grau, antes de manifestação e provocação do executado.
7. Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26, da Lei nº 6.830/80, somente tem aplicação
quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do direito de defesa.
8. Se a desistência da execução fiscal ocorre após a exceção de pré-executividade apresentada pelo devedor, a hipótese do artigo 26, da
Lei nº 6.830/80, não se aplica, porque houve provocação do executado e não livre iniciativa do exequente em requerer o cancelamento.
9. Assim, havendo citação da parte executada para pagamento ou garantida da execução, sob pena de penhora e avaliação de bens,
tantos quantos bastem para a garantia da dívida, eventual defesa oposta - embargos ou exceção de pré-executividade - pela parte a
provocar a decisão judicial, refoge à ausência de ônus, pois dependeu de postulação da parte a extinção da execução.
10. Na hipótese, portanto, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o
executado das despesas com o exercício do direito de defesa.
11. Presente esse contexto, é imperiosa a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios.
12. Logo, com a manifestação nos autos do devedor, mediante a contratação de defensor, a extinção do processo implica na condenação
da Fazenda Pública no pagamento de honorários.
13. O § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil prevê o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas
ou não, mediante apreciação equitativa do juiz.
14. Na espécie, o valor de honorários deve ser de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por refletir a realidade dos autos, cabendo adequação
dos honorários fixados na sentença, tendo em vista os julgados desta Corte em feitos semelhantes.
15. Agravo legal desprovido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     757/1522



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003775-18.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.003775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILI
ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A e outro(a)

: MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE B BARRETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05510610419974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, inicialmente, cumpre frisar que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-
jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognocíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade
da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia
prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.
5. Discute-se, no caso em tela, de questão atinente à existência ou não de condição de ação - ilegitimidade passiva - passível de ser
conhecida pela via da exceção de pré-executividade conquanto não requeira dilação probatória. É o que se depreende da hipótese dos
autos. Senão vejamos.
6. Da personificação das sociedades comerciais temos como conseqüência o princípio da autonomia patrimonial, que define a não
responsabilização dos sócios em regra, pelas obrigações contraídas pela sociedade.
7. Porém, tal princípio não é absoluto, sofrendo exceções, havendo hipóteses em que é possível afastar circunstancialmente, a autonomia
patrimonial da sociedade possibilitando a responsabilização direta e ilimitada do sócio por obrigação que, em princípio, seria da
sociedade, com o fim de evitar a realização de atividades irregulares que possam resultar no locupletamento ilícito dos sócios, em prejuízo
dos terceiros que lidam, de boa-fé, com a sociedade comercial.
8. No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que, com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador
elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível garantir o crédito através do
instituto da responsabilidade tributária.
9. No caso interessa-nos analisar a responsabilidade de terceiros, mormente no que se refere a dos acionistas das Sociedades Anônimas.
A sociedade anônima ou companhia é pessoa jurídica de direito privado, de natureza eminentemente mercantil em que o capital se divide
em ações de igual valor nominal, limitando-se a responsabilidade dos subscritores e dos acionistas que nela posteriormente ingressarem ao
preço de emissão das ações por eles subscritas ou adquiridas.
10. A característica fundamental desse tipo societário é sem dúvida a limitação da responsabilidade à integralização da parcela do capital
social por ele subscrita, notadamente quando não tem qualquer ingerência nos negócios.
11. Além de limitada, a responsabilidade é subsidiária, é dizer, devem ser esgotados todos os bens da executada antes de se determinar a
inclusão de terceiros co-obrigados.
12. Por fim, esclareço que o acionista é responsável pelos débitos previdenciários contraídos pela Sociedade Anônima, desde que
configurado os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes
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com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.
13. Verifica-se, no presente caso, que os autos de execução fiscal foram ajuizados, em face da empresa agravada, que, após ser citada,
foi intimada, nas pessoas de seus representantes legais, os Srs. SÉRGIO GARBATI GROSS e JOSÉ BERMUDES FILHO, ocasião em
que se procedeu a penhora de bens da empresa.
14. Assim, não comprovada a dissolução irregular ou a prática de atos com infração de lei ou estatuto social, não há falar-se em imediata
inclusão do sócio no pólo passivo e na ingerência no patrimônio do acionista.
15. Desta forma, todas as outras questões alegadas no presente agravo restaram prejudicadas, em razão do reconhecimento da
ilegitimidade do sócio.
16. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005557-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : U S COML/ IMPORTADORA LTDA
ADVOGADO : SP138486A RICARDO AZEVEDO SETTE e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 317/319
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00002388220154036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS.
CONSTITUCIONALIDADE.
I. A matéria discutida já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em
13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).
II. Assim, restou decidido que as contribuições instituídas pela LC nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do
exercício financeiro de 2002.
III. Ainda, ressalto que não cabe a afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo
pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade.
IV. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.
V. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto
da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.
VI. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020410-35.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.020410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : SCHRODER INVESTMENT MANAGEMENT BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP258723 GABRIEL CAJANO PITASSI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00144373520154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO
CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o
princípio "tempus regit actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior
Tribunal de Justiça). Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código
de Processo Civil de 2015.
2. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
3. É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,
sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial.
4. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais
dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já
sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o
benefício.
5. Não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura salário. Nesse sentido, a
Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre a quantia paga a título de
indenização de aviso prévio".
6. Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não deve incidir a exação em
comento, em razão de seu caráter indenizatório.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028398-10.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028398-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : VALDEMIR JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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No. ORIG. : 00090475420154036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. SUSPENSÃO DO
PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. RECURSO ESPECIAL NOS
MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. COMPATIBILIDADE DA EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL FUNDADA NO DECRETO-LEI N° 70/66 COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N° 9.514/97.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. A agravante requer a suspensão do procedimento extrajudicial de consolidação da propriedade, com a alienação do imóvel em leilão,
previsto na Lei 9.514/97, bem como de qualquer ato tendente à inscrição de seu nome junto aos cadastros de inadimplentes.
5. Acerca deste tema, o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos
repetitivos), (...) a referida decisão assentou que é necessário o preenchimento de alguns requisitos para a suspensão da execução
extrajudicial e para o deferimento da proibição de inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes, são eles: discussão
judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus
boni iuris) e em jurisprudência do STF ou STJ. (...) a agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de tais requisitos.
6. Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº 70/66 com a
Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra,
igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal. Precedentes.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025512-38.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.025512-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : MARIA OLIVIA BICUDO VIEIRA
ADVOGADO : MS001342 AIRES GONCALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : FRIGORIFICO BOI DO CENTRO OESTE LTDA
ADVOGADO : MS001342 AIRES GONCALVES
PARTE RÉ : MARCOS JOSE VIEIRA e outros(as)

: ARTUR JOSE VIEIRA JUNIOR
: RICARDO DA SILVA RORIZ
: JOSE ALVES DA SILVA
: MARIO KIOSHIMA
: ARTHUR JOSE VIEIRA
: MARCOS EURICO DE OLIVEIRA
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: FRIGORIFICO LUZ DA MANHA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00062755619984036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO
POR ADESÃO AO PARCELAMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A exceção de pré-executividade é um meio excepcional de defesa do executado - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial
- opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução -
liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras - dispensando-
se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.
2. Os embargos à execução são o meio de defesa próprio da execução fiscal, sendo cabível a exceção de pré-executividade nas
situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado.
3. Diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da invalidade do título
executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar - a garantir o juízo para, somente
depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-executividade.
4. No caso dos autos, infere-se que os argumentos nos quais se lastreia a exceção de pré-executividade demandam dilação probatória,
não cabendo, consequentemente, serem eles apreciados na estreita via da exceção a sua análise. Não merece reparo a decisão do Juízo a
quo.
5. A execução está lastreada em CDA nº 32.735.922-6, de fls. 19-23. O presente agravo está instruído de cópia do auto de infração de
fls. 40-56.
6. Quanto à alegada prescrição, tenho que não merece prosperar. Note-se que a citação dos executados se deu em 10/03/1999. No
entanto, o executado aderiu ao REFIS em 29/03/2000, sendo excluído em 01/01/2002, posteriormente, aderiu a outro parcelamento em
15/07/2003, sendo rescindido em 27/10/2007. Ainda em 26/11/2009, o executado solicitou o parcelamento de seus débitos na forma da
Lei 11.941/2009, tendo sido excluído em 30/07/2011, reiniciando-se, mais uma vez o curso do prazo prescricional.
7. Desse modo, reiniciado o prazo prescricional em 30/07/2011, ocorreu o redirecionamento da execução em 27/02/2012, com a devida
citação em 28/08/2013.
8. Dessa forma, não há que se falar em prescrição em relação ao redirecionamento à Sra. Maria Olívia Bicudo Vieira.
9. No caso presente, a ocorrência de prescrição deve ser afastada ante a ocorrência de interrupções do curso do prazo, em razão de
adesão ao programa de parcelamento da dívida tributária. Além disso, verifica-se a presença de fortes indícios da existência de grupo
econômico que dificultam a cobrança dos débitos pelo Fisco.
10. Tais argumentos demandam dilação probatória, devendo ser analisados em sede de embargos de devedor.
11. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036525-10.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.036525-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : DRAUSIO CARMO DE CASTRO REIS e outros(as)

: AMARILES ALVES RODRIGUES
: GENIVALDO MARTINS DE ABREU
: HELIO GOMES MEIRA
: JOSE RAIMUNDO MARCELINO
: ESTERIO SOARES DO ROSARIO
: ARMANDO ALVES
: IZIDORO GONCALVES NASCIMENTO
: ARMINDO MARTINS EUZEBIO

ADVOGADO : SP014736 RITSUKO TOMIOKA e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00045881520104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, sustenta a agravante que a apelação deve ser recebida em seu duplo efeito, pois o artigo 558 excepciona o teor do
artigo 520 do CPC, que determina em casos como o presente que a apelação seja recebida apenas em seu efeito devolutivo.
5. Alega a agravante que toda sentença proferida contra a União deve se sujeitar ao duplo exame só produzindo efeitos após confirmação
pelo Tribunal competente. Prossegue sustentando, em síntese que a lesão grave e de difícil reparação a justificar a excepcionalidade
prevista no artigo 558 do CPC, fulcra-se no fato dos juros de mora aplicados na conta aprovada pelo juízo terem sido calculados no
percentual de 12% ao ano, descabidos, segundo alega, mesmo tendo sido a ação proposta antes de 2001. Colaciona jurisprudência.
6. Assim, é de ser recebido o presente recurso de agravo na forma de instrumento em face de veicular a irresignação da agravante quanto
aos efeitos em que a apelação foi recebida no Juízo de origem.
7. Fundam-se as razões da agravante em que a utilização da taxa de juros de 12% ao ano nas contas aprovadas pelo juízo representa
prejuízo ao erário, caso seja confirmada, configurando a lesão grave e de difícil ou impossível reparação, por entender que a taxa de juros
de mora nas execuções contra a União está limitada a 6% ao ano e, ainda, que todas as decisões proferidas contra o ente público estão
sujeitas ao duplo exame, como condição de eficácia.
8. Quanto à taxa de juros de mora a ser aplicada no presente caso cabe ter presente o entendimento que a Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça - com fundamento no art. 543-C ao CPC - firmou sobre a matéria, no sentido de que o disposto no art. 1º-F da Lei
9.494/97, que fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, é aplicável apenas nas ações ajuizadas após a entrada em vigor da MP
2.180-35/01, ou seja, 24/8/01 (REsp 1.086.944/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 4/5/09).
9. A ação originária do presente recurso foi proposta em 19 de outubro de 1976, anteriormente, portanto, ao ano de 2001, como, aliás,
observa a própria agravante em suas razões, não se aplicando in casu a limitação a 6% ao ano para os juros de mora alegada pela
agravante.
10. Quanto ao reexame necessário é dominante na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, assim como na deste Tribunal, o
entendimento pela dispensabilidade do reexame necessário das sentenças rejeição ou de improcedência dos embargos à execução
propostos pela Fazenda Pública.
11. Por todo o exposto restam afastadas as alegações de lesão grave ou de difícil reparação, a ensejar a excepcionalidade prevista no
artigo 558, do Código de Processo Civil, assim como as alegações relativas à prejudicialidade da remessa oficial, restando clara a
manifesta improcedência do presente recurso de agravo de instrumento.
12. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024870-65.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024870-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : S GREEN CONSULTORIA EM MATERIAIS SISTEMAS SUSTENTAVEIS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00491124020134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, cumpre frisar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da
controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos
seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos
com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
5. Assim, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio
sócio-gerente o ônus de provar a ausência de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a
dos embargos à execução, quando constar o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa.
6. Ressalvado, portanto, o entendimento do Relator, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que incumbia,
sempre, ao Fisco demonstrar a responsabilidade do sócio-administrador pelo crédito tributário.
7. Por outro lado, quando há o redirecionamento da execução sem prévia inclusão do corresponsável no título executivo, partindo do
pressuposto de que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal, faz-se mister que o exequente comprove os pressupostos da
responsabilidade tributária, quais sejam: a) o exercício da administração no período dos fatos geradores cobrados; b) a atuação ilegal ou
contrária aos estatutos ou contrato social.
8. É preciso distinguir, portanto, a situação em que o sócio-gerente consta da CDA daquela em que o exequente litiga apenas contra a
pessoa jurídica e busca o redirecionamento da execução para aquele. Na primeira hipótese, o ônus de provar que não agiu com dolo ou
má-fé é do sócio-gerente, em embargos do devedor, enquanto que no segundo caso ao exequente cabe a referida prova na execução.
9. Para a configuração da responsabilidade do sócio descrita no artigo 135, III, do CTN, deve ser comprovada a prática de atos com
excesso de poderes, infração à lei, ao contrato social ou estatuto ou, ainda, a dissolução irregular da empresa, não bastando, por si só, o
fato de exercer a administração no momento da lavratura do auto de infração.
10. Contudo, a dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios
administradores pelas obrigações da pessoa jurídica.
11. Nesse sentido, a súmula 435 do STJ estabelece que presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
12. Não obstante, o sócio cotista de empresas constituídas como sociedade limitada, se exerce a atribuição de gerência e administração,
pode ser responsabilizado por qualquer ato pertinente a essa gestão.
13. Além disso, o exercício da gerência deve ser contemporâneo à constatação da dissolução irregular.
14. No caso vertente, trata-se de execução fiscal de contribuição previdenciária proposta face a empresa S. Green Consultoria, referente
a parcelas de 05/2010 a 10/2011, consoante CDA's de fls. 14-26.
15. Vale observar que o nome do sócio não consta das referidas CDA's. Por outro lado, consta da Ficha Cadastral da Jucesp (fls. 42),
na qualidade de sócio-administrador e assinando pela empresa, Luiz Alexandre Mucerino, tendo ingressado na sociedade em
18/04/2012.
16. Em diligência para fins de citação realizada em 09/09/2014, a empresa executada não foi localizada (fl. 34).
17. Desse modo, o sócio em epígrafe ingressou na sociedade posteriormente à época dos fatos geradores, embora faça parte do quadro
societário ao tempo da constatação de dissolução irregular.
18. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005039-41.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.005039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : NACIONAL CLUB e outros(as)

: LUIZ FARO
: ADAUTO ROCHETTO

ADVOGADO : SP038658 CELSO MANOEL FACHADA e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2006.61.82.021553-6 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, é oportuno consignar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da
controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos
seus representantes, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de
atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
5. Assim, ocorre inversão do ônus da prova, quando constar o nome do representante da pessoa jurídica na Certidão de Dívida Ativa, ,
tendo em vista que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio representante o ônus de provar a ausência de
responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.
6. Cabe ressaltar que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no julgamento do REsp n. 1.182.462/AM.
7. No caso em questão, os nomes dos diretores da pessoa jurídica executada constam da CDA de fls. 20. Tratando-se de documento
que goza da presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva "ad causam" do corresponsável, ao qual
compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária, nos termos do artigo 204, do
Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80.
8. Requerem os agravantes a que a penhora incida sobre 106 cotas do condomínio voluntário denominado "Condomínio Nacional Club",
invocando o princípio da menor onerosidade (art. 620, do CPC) para afastar a ordem legal da nomeação, prevista no art. 11, da Lei nº
6.830/80.
9. Como é sabido, a gradação de bens à penhora, prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, não tem caráter absoluto, devendo atender às
circunstâncias do caso concreto.
10. Na hipótese, contudo, além de desobedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80, pairam dúvidas sobre liquidez dos bens
oferecidos, o que inviabiliza a sua aceitação como garantia do juízo, sendo permitida a recusa da Fazenda Pública.
11. Ademais, verifico que, após a recusa da exequente aos bens ofertados, o MM. Juiz a quo determinou a expedição de mandado de
penhora livre aos bens do co-executado em 03/10/2008, sendo que o executado aderiu ao programa de parcelamento em 14/06/2013
(fls. 124, destes autos), ou seja, referido mandado foi expedido antes da ocorrência da referida causa suspensiva do crédito tributário. O
que permite concluir que após mais de 02 (dois) anos da adesão do executado/embargante ao programa de parcelamento do débito, veio
a notícia aos autos, tendo em vista que a r. decisão agravada foi exarada em 15/07/2015. Assim, caberia ao exequente informar o Juízo "a
quo" sobre a existência do parcelamento da dívida e requerer a não expedição ou até mesmo o recolhimento do mandado de penhora
expedido, contudo, permaneceu inerte e permitiu que os atos processuais prosseguissem até seus ulteriores termos.
12. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015162-74.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.015162-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI
AGRAVADO(A) : ROBERTO RODRIGUES FERREIRA
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ADVOGADO : SP078163 GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 1999.61.06.008694-1 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, cumpre frisar que a homologação judicial de eventual acordo deve ser precedida, sempre, da anuência de ambas
as partes por meio seus procuradores, com vistas a configurar a existência de convergência de interesses. Não havendo essa
manifestação, descaracterizado está o suposto acordo judicial, tendo em vista que, enquanto não por judicialmente homologado, afigura-
se integralmente recusável.
5. Nesse sentido, cumpre consignar que a Lei Complementar nº 110/01 veio a lume para equacionar o pagamento dos expurgos
inflacionários, ou seja, das diferenças entre a correção monetária aplicada e aquela que deveria ter sido aplicada, com base nas regras
anteriores.
6. Para isso, o referido diploma legal, nos termos do artigo 4o, condiciona o pagamento, via administrativa, à assinatura do termo de
adesão, através do qual o titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que submeter à forma e ao prazo
legalmente estabelecido para o cumprimento da obrigação.
7. Por outro lado, o artigo 7º possibilitou aos titulares da conta vinculada, que se encontrem em litígio visando o pagamento do
complemento de atualização monetária, a faculdade de firmar transação a ser homologada no juízo competente.
8. A lei, com esses dispositivos, não teve o condão de elidir o interesse dos titulares de contas vinculadas ao FGTS de ingressar em Juízo,
objetivando o complemento da correção monetária de suas contas, até mesmo porque não se pode admitir, na espécie, qualquer cláusula
impositiva de renúncia irretratável à garantia fundamental do pleno acesso à Justiça, como no caso (CF, art. 5º, inciso XXXV).
9. Entretanto, a assinatura do termo de adesão, na medida em que traduz um acordo fora do juízo, ressoa sobre a pretensão, desde que
devidamente homologado judicialmente. Consiste, este, em um acordo extrajudicial firmado com a livre manifestação de vontade da parte,
possibilitando, é fato, haja discordância de seus termos, o que o tornaria insusceptível de homologação na esfera judicial.
10. Nada obstante, mencionada retratação - uma vez firmado o termo de adesão - deve ocorrer antes da sobredita homologação, com
vistas a impedi-la.
11. Na hipótese dos autos, a Caixa Econômica Federal pretende que haja a homologação do termo de adesão e, com isso, a extinção da
execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. De fato, tal pretensão tem sido admitida pela jurisprudência,
desde que haja manifestação do agravado, revelando concordância ou discordância ao termo de adesão, bem como que documentos que
comprovem os valores foram creditados e, ainda, que tenha sido iniciado o processo executivo para que se efetive a extinção, nos termos
do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.
12. Desta forma, considerando que não há manifestação do agravado nos autos e, ainda, que não há nenhum processo para ser extinto,
deve ser mantida a r. decisão agravada.
13. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030317-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030317-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : LINDOBERG DA SILVA ROCHA e outro(a)

: RENATA BARBOZA ROCHA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00070083620154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. SUSPENSÃO DO
PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. RECURSO ESPECIAL NOS
MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. COMPATIBILIDADE DA EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL FUNDADA NO DECRETO-LEI N° 70/66 COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N° 9.514/97.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. A agravante requer a suspensão do procedimento extrajudicial de alienação por meio de leilão, previsto na Lei 9.514/97, atacando a
decisão que negou a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, precipuamente, argumentando a intenção de purgar a mora.
5. Acerca deste tema, o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos
repetitivos), (...) a referida decisão assentou que é necessário o preenchimento de alguns requisitos para a suspensão da execução
extrajudicial e para o deferimento da proibição de inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes, são eles: discussão
judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus
boni iuris) e em jurisprudência do STF ou STJ. (...) a agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de tais requisitos.
6. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº 70/66 com
a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova ordem constitucional. Não se
vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal. Precedentes.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029107-45.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : OLIVEIRA E OLIVI ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00043708420154036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. EXAURIMENTO
DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
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actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Consoante entendimento externado pelo E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, no bojo do RE
138.284, tem-se que "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquadram-se
elas no disposto no artigo 217, VI e V do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuições destinadas a ele e admite a criação
por Lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca finalidade social (atender ao direito
social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1.988), são contribuições sociais".
5. As exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este embasado no fato de
seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei Maior, qual seja, o FGTS.
6. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.
7. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto
da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. Precedentes.
8. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029311-89.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CATHO ONLINE LTDA e outro(a)

: MANAGER ONLINE SERVICOS DE INTERNET LTDA
ADVOGADO : SP132581 CLAUDIA VIT DE CARVALHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00377023120154036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. EXAURIMENTO
DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Consoante entendimento externado pelo E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, no bojo do RE
138.284, tem-se que "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquadram-se
elas no disposto no artigo 217, VI e V do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuições destinadas a ele e admite a criação
por Lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca finalidade social (atender ao direito
social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1.988), são contribuições sociais".
5. As exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este embasado no fato de
seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei Maior, qual seja, o FGTS.
6. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
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Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.
7. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto
da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. Precedentes.
V. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001460-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001460-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : MAURICIO ALVES DA SILVA e outro(a)

: YARA APARECIDA PICCOLO SILVA
ADVOGADO : SP160381 FABIA MASCHIETTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00259968620154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. SUSPENSÃO DO
PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEI 9.514/97. RESP. 1067237-SP.
REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil, em sua redação primitiva, ampliando seus poderes não só para indeferir o processamento de qualquer recurso
(juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos
Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).
5. A agravante requer a suspensão do procedimento extrajudicial de consolidação da propriedade, previsto na Lei 9.514/97, bem como
de qualquer ato tendente à inscrição de seu nome junto aos cadastros de inadimplentes.
6. (STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão). A referida decisão assentou que é
necessário o preenchimento de alguns requisitos para a suspensão da execução extrajudicial e para o deferimento da proibição de
inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes.
7. A agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de tais requisitos.
8. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
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Desembargador Federal

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000750-21.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : JOAO PROTTI FILHO espolio
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
REPRESENTANTE : KATIA CILENE MARADEI PROTTI
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00078623020154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. SUSPENSÃO DO
PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. RECURSO ESPECIAL NOS
MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. COMPATIBILIDADE DA EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL FUNDADA NO DECRETO-LEI N° 70/66 COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N° 9.514/97.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. A agravante requer a suspensão do procedimento extrajudicial de alienação por meio de leilão, previsto na Lei 9.514/97, atacando a
decisão que negou a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, precipuamente, argumentando a intenção de purgar a mora.
5. Acerca deste tema, o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos
repetitivos), (...) a referida decisão assentou que é necessário o preenchimento de alguns requisitos para a suspensão da execução
extrajudicial e para o deferimento da proibição de inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes, são eles: discussão
judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus
boni iuris) e em jurisprudência do STF ou STJ. (...) a agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de tais requisitos.
6. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº 70/66 com
a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova ordem constitucional. Não se
vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal. Precedentes.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001410-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001410-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : TELEPERFORMANCE CRM S/A e filia(l)(is)

: TELEPERFORMANCE CRM S/A filial
ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro(a)
AGRAVANTE : TELEPERFORMANCE CRM S/A filial
ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro(a)
AGRAVANTE : TELEPERFORMANCE CRM S/A filial
ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro(a)
AGRAVANTE : TELEPERFORMANCE CRM S/A filial
ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro(a)
AGRAVANTE : TELEPERFORMANCE CRM S/A filial
ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro(a)
AGRAVANTE : TELEPERFORMANCE CRM S/A filial
ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro(a)
AGRAVANTE : TELEPERFORMANCE CRM S/A filial
ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00234973220154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. EXAURIMENTO
DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Consoante entendimento externado pelo E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, no bojo do RE
138.284, tem-se que "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquadram-se
elas no disposto no artigo 217, VI e V do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuições destinadas a ele e admite a criação
por Lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca finalidade social (atender ao direito
social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1.988), são contribuições sociais".
5. As exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este embasado no fato de
seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei Maior, qual seja, o FGTS.
6. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.
7. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto
da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. Precedentes.
8. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026676-38.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.026676-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : IND/ CONSTRUCOES E MONTAGENS INGELEC S/A INCOMISA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 280/282
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00015444620154036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS.
CONSTITUCIONALIDADE.
I. A matéria discutida já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em
13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).
II. Assim, restou decidido que as contribuições instituídas pela LC nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do
exercício financeiro de 2002.
III. Ainda, ressalto que não cabe a afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo
pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade.
IV. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.
V. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto
da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.
VI. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017941-16.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017941-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : VITROLAR METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00028396620154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS.
CONSTITUCIONALIDADE.
I. A matéria discutida já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em
13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de
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anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).
II. Assim, restou decidido que as contribuições instituídas pela LC nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do
exercício financeiro de 2002.
III. Ainda, ressalto que não cabe a afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo
pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade.
IV. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.
V. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto
da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.
VI. Agravo a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025233-52.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025233-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : JIG S PAULISTA ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00132045320124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, inicialmente, observo que a exceção de pré-executividade, admitida por construção doutrinário-jurisprudencial,
opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução,
dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.
5. Com efeito, a exceção de pré-executividade constitui instituto excepcional de oposição do executado, que visa a fulminar de plano,
antes de garantido o juízo, execução que não apresente algum dos requisitos legais.
6. Destarte, é prudente que não se faça interpretação ampliativa das hipóteses em que este incidente possa caber, só podendo trazer em
seu bojo matérias que tenham o poder de extinguir "ab initio" a execução, ou seja, matérias que possam ser reconhecidas de ofício pelo
magistrado, a qualquer tempo, e que não necessitem de dilação probatória muito aprofundada, portando certa cognição sumária, tais
como: ausência de pressupostos processuais de constituição e de validade; ausência de condições da ação; vícios do título executivo;
nulidades da ação executiva; excesso de execução; pagamento; prescrição; decadência; compensação e novação.
7. Devem ser obedecidos, pois, dois critérios para a oposição da exceção de pré-executividade: a matéria a ser alegada deve estar ligada
à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de ofício; o vício apontado deve ser demonstrado "prima facie", não dependendo de
instrução longa e trabalhosa, ou seja, dilação probatória.
8. A análise da Certidão de Dívida Ativa - CDA revela que estão presentes as informações a respeito da origem e natureza do crédito,
multa incidente e correção monetária, juros com a respectiva forma de cálculo, através da menção aos dispositivos legais atinentes. Logo,
a simples leitura demonstra que os valores que estão sendo cobrados estão individualizados e há indicação dos artigos da lei que foram
violados.
9. Dessa forma, tenho que a CDA é válida, eficaz e suficiente, permitindo a ampla defesa.
10. A alegação de que a base de cálculo utilizada nas contribuições previdenciárias extrapolou os limites legais é questão que necessita de
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dilação probatória, através de perícia contábil, a fim de se averiguar se a tributação efetivamente incidiu sobre as verbas pagas pela
agravante, apresentando-se incompatível, portanto, com o espaço curto reservado às matérias na exceção de pré-executividade.
11. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014153-91.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014153-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MSTECH EDUCACAO E TECNOLOGIA S/A
ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00020904320154036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade
exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de
uma função de interesse público.
5. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo
que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições
recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
6. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
7. No caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao empregado o direito aos salários correspondentes ao
prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo supra, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando
que não há contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.
8. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais
dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já
sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o
benefício
9. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005333-47.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.005333-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CERVEJARIA PALAZZO LTDA
ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00053334720144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
SALÁRIO MATERNIDADE. ADICIONAL NOTURNO. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. VERBAS DE NATUREZA
REMUNERATÓRIA. EXIGIBILIDADE. FÉRIAS INDENIZADAS. ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO-
FAMÍLIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. SALÁRIO EDUCAÇÃO. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR
DOENÇA OU ACIDENTE ANTERIORES A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE. AUXÍLIO-
CRECHE. AUXÍLIO REFEIÇÃO. AUXÍLIO-TRANSPORTE. NÃO EXIGIBILIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES
PARCIALMENTE PROVIDAS.
I - A contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 incide sobre as verbas de natureza remuneratória pagas pelo
empregador, sendo exigível em relação ao adicional de horas extras, salário maternidade, adicional noturno e descanso semanal
remunerado.
II - A contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 não incide sobre as verbas de natureza indenizatória, sendo
inexigível em relação às férias indenizadas, adicional constitucional de férias, salário-família, aviso prévio indenizado, salário-educação,
primeiros quinze dias de afastamento por doença ou acidente anteriores a concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente, auxílio-creche,
auxílio refeição e auxílio-transporte.
III - O pedido de compensação somente é possível em relação a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, nos termos do
disposto nos arts. 66 da Lei n.º 8.383/91, 39 da Lei n.º 9.250/95 e 89 da Lei n.º 8.212/91, ressaltando-se que o § único do art. 26 da
Lei n.º 11.457/07 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n.º
9.430/96. Nos termos do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar n.º 104/01, é vedada a compensação, mediante
aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
IV - No tocante ao prazo prescricional para pleitear a repetição de indébito ou a compensação tributária, o STF definiu, em sede de
repercussão geral, que o prazo de 5 (cinco) anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
V - A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ) até a sua efetiva restituição e/ou
compensação, com a incidência da Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os juros, conforme
Resolução CJF n. 267/2013.
VI - Remessa oficial e apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023908-42.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023908-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : ASTIR ASSESSORIA TECNICA IMOBILIARIA E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
AGRAVADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

: Servico Social do Comercio SESC
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00098331620154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade
exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de
uma função de interesse público.
5. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo
que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições
recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
6. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
7. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da
análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº
2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da
Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
8. Cumpre ressaltar que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e
fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada a segurados. O referido regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.
9. O valor recebido a título de abono de férias não integra o salário-de-contribuição, de acordo com o item 6 da alínea "e" do paragráfo
9ª do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, e na forma dos artigos 143 e 144 da CLT.
10. O auxílio-educação configura verba de caráter indenizatório, razão pela qual não compõe a base de cálculo das contribuições sociais,
conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desse Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
11. No caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao empregado o direito aos salários correspondentes ao
prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo supra, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando
que não há contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.
12. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais
dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já
sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o
benefício.
13. No tocante à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, durante os
primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente, tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista
que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente
constitui causa interruptiva do contrato de trabalho.
14. Agravo legal desprovido
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44293/2016

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0064164-76.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.064164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
RÉU/RÉ : POSTO DE SERVICOS MODELO LTDA
ADVOGADO : SP071981 REYNALDO BARBI FILHO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2001.61.00.027634-5 2 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 337/338: Defiro. Intime-se o réu a recolher o valor referente aos honorários advocatícios fixados no acórdão de fl. 333, no prazo de
15 dias, nos termos do art. 523 do CPC.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 0003697-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003697-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
REQUERENTE : JOSIAS DELFINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP279070 ALESSANDRE REIS DOS SANTOS e outro(a)
REQUERIDO(A) : Justica Publica
CO-REU : CAMILA SALES GOMES
No. ORIG. : 00072884120124036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão criminal ajuizada por Josias Delfino dos Santos, com pedido de liminar visando à suspensão da execução de julgado
da Primeira Turma deste Tribunal, que negou provimento à sua apelação e deu provimento ao recurso da acusação, fixando o regime
semiaberto para início do cumprimento da pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão pela prática do crime previsto no art. 288
do Código Penal.
O requerente sustenta, em síntese, que na ação penal nº 0007553-43.2012.403.6181, que deu origem àquela que é objeto desta revisão
criminal, os corréus teriam sido absolvidos do crime previsto no art. 288 do Código Penal e que, portanto, não lhe poderia ser imputada o
crime de formação de quadrilha, tendo em vista a necessidade de uniformidade das decisões. Pede a concessão de liminar para que seja
suspensa a execução do mandado de prisão até o julgamento desta revisão criminal.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, registro a possibilidade de apreciação de medida liminar em revisão criminal, especialmente nos caso de manifesta
ilegalidade, em atenção ao princípio da ampla defesa (CF, art. 5º, LV). Todavia, não é este o caso dos autos.
O pedido de liminar traz como fundamento, basicamente, o fato de já ter sido expedido o mandado de prisão, em cumprimento ao
acórdão supracitado, bem como a plausibilidade do direito, tendo em vista que os demais corréus teriam sido absolvidos da acusação de
quadrilha nos autos do processo nº 0007553-43.2014.403.6181.
Esses argumentos, todavia, não são suficientes à concessão da liminar reclamada, pois o requerente encontra-se preso por força de
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decisão transitada em julgado que o condenou ao regime semiaberto, não havendo, neste juízo provisório, indicação de flagrante
ilegalidade.
Segundo a Procuradoria Regional da República (fls. 87/92v), diversamente do alegado pelo requerente, verifica-se, no trecho transcrito à
fls. 5 destes autos, que o juízo prolator da sentença nos autos 0007288-41.2012.403.6181 afastou apenas a causa de aumento prevista
no parágrafo único do art. 288 do Código Penal, reconhecendo a existência de organização criminosa, não havendo nesses autos decisão
que possa beneficiar o requerente.
Ressalta, ademais, que o requerente foi condenado em virtude do vínculo mantido com, ao menos, Juliana Sales de Carvalho Almeida,
David Moraes Cardoso da Silva, Ricardo Lima de Oliveira e pessoa identificada como "Mara" e, ainda segundo o Parquet, Juliana foi
condenada em primeira instância nos autos 0009552-94.2013.4.03.6181 pela prática do crime previsto no art. 288 do Código Penal e
Ricardo Lima de Oliveira também foi condenado no feito nº 0007285-86.202.4.03.6181 pela prática dessa mesma infração penal.
Diante de tais controvérsias e da inexistência de plausibilidade nas alegações, INDEFIRO o pedido de liminar.
Oportunamente, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para ciência desta decisão e, em seguida, tornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16591/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033610-80.1994.4.03.6100/SP

2000.03.99.069785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS filial e outro(s)

: IND/ MOAGEIRA DE TRIGO AMAZONAS S/A
: KLOECKNER IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA
: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

PARTE AUTORA : OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS e filia(l)(is) e outros(as)
: OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA
PARTE AUTORA : OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS filial

: COLIBRI COML/ LITOGRAFICA BRASILEIRA DE IMPRESSAO LTDA
: CARLITO COML/ DE ARTE LITOGRAFICA LTDA
: CONSTRUTORA SEQUENCIA LTDA
: AUTO POSTO DE GASOLINA ITAPIRUSSU LTDA
: IND/ E COM/ MARIUTTI LTDA
: PEDREIRA MARIUTTI LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA
PARTE AUTORA : BCEM COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

: MONED COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI
PARTE AUTORA : NICOLAUS PAPEIS LTDA e filia(l)(is)
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: NICOLAUS PAPEIS LTDA filial
: KRB COML/ EXPORTADORA LTDA
: KLOECKNER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 94.00.33610-1 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A
AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL
PARA AÇÕES DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. APLICAÇÃO PARA AÇÕES
AJUIZADAS DURANTE SUA VIGÊNCIA.
I. A expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada inconstitucional
pelo STF - Supremo Tribunal Federal em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que
foi relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
II. O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que concedeu medida liminar,
suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do art. 22, da Lei nº
8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no julgamento final da ação.
III. Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, suspendendo a
execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.787, de 1989.
IV. Assim, inquestionável o direito das coautoras quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos a esse título, desde que
tenham realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido.
V. No que se refere aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao longo dos
anos: Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº
2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei nº 11.491/2009.
VI. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação tributária,
prevalece a lei vigente à data do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte)
VII. Com relação à regra contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou o
entendimento de que "quando a propositura da ação ocorrer antes da vigência da Lei Complementar nº 104/01, que introduziu no Código
Tributário o artigo 170-A, ou seja, antes de 10.01.01, a compensação tributária prescinde da espera do trânsito em julgado da decisão
que a autorizou, porquanto este diploma legal não possui natureza processual, o que faz com que se aplique ao tempo dos fatos." (RESP
200700848962, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 25/09/2007)".
VIII. No caso dos autos, a demanda foi ajuizada em 15-12-1994; anterior, portanto, à vigência do citado comando legal, devendo,
portanto, ser afasta da incidência do artigo 170-A do CTN.
IX. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o C.
Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em
11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC
nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias
da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.
X. Considerando que a ação foi movida em 15-12-1994, aplicável o prazo prescricional decenal, contado retroativamente da data do
ajuizamento.
XI. Remessa oficial e apelação da União Federal improvidas. Recurso adesivo da parte autora provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal e dar provimento ao recurso adesivo da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16594/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040965-34.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.040965-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VALTER RODRIGUES e outro(a)

: VERA AUGUSTA RODRIGUES
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. CDC. PES/CES. ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. TAXA DE SEGURO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação cogente
imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração de que
não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual.
5. O PES não é índice de correção monetária aplicável ao saldo devedor, o CES é um de seus instrumentos e sua cobrança é legítima
mesmo antes da Lei 8.692/93, se prevista em contrato.
6. A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da matemática
financeira. Como conceito jurídico pressupõe o inadimplemento e um montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente
incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta do
anatocismo. A MP 1.963-17/00 prevê como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos,
mas o anatocismo propriamente dito. Há na legislação especial do SFH autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a
edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei 4.380/64. REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC.
7. A utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento
ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de vantagens e
desvantagens.
8. Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação (Súmula
450 do STJ).
9. Para que se considere abusiva a contratação do seguro juntamente à contratação do mútuo ou abusivo o reajuste dos valores pagos a
este título, as quantias cobradas a este título devem ser consideravelmente superior às taxas praticadas por outras seguradoras em
operação similar. A alegação de venda casada só se sustenta nessas condições, ou se a parte Autora pretender exercer a faculdade de
contratar o seguro junto à instituição de sua preferência.
10. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
11. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
12. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
13. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
14. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
15. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083062-30.1992.4.03.6100/SP

2001.03.99.033435-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : MARIA IZABEL SILVEIRA
ADVOGADO : SP014494 JOSE ERASMO CASELLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS
No. ORIG. : 92.00.83062-5 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, narra o autor, servidor público federal aposentado, ter exercido, por mais de dez anos, o cargo em comissão de
Padrão Símbolo 6-C, o qual foi transformado no cargo de Direção e Assessoramento Superior (DAS 101-1), sendo que seu benefício de
aposentadoria foi concedido com a incorporação da função de confiança de nível médio - Direção e Assistência de Nível Intermediário
(DAI).
5. A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo, com resolução
de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Ainda, condenou o autor, ora apelante, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) do valor atualizado dado à causa.
6. O artigo 7º da Lei n. 5645/70 que estabeleceu diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias
federais dispôs que o Poder Executivo elaborará e expedirá o nôvo Plano de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante
decreto, observadas as disposições desta lei.
7. Já em artigo 1º, a Lei n. 6.006/73, prescreve que as funções integrantes do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias (DAI-110),
instituído com fundamento nas diretrizes estabelecidas pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, são criadas por decreto do Poder
Executivo e privativas do funcionário público federal ou autárquico.
8. Desta forma, atendendo à expressa delegação, o Poder Executivo editou o Decreto n. 77.112, de 05 de fevereiro de 1976, que
determinou o reenquadramento das funções DAI relativas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como definiu que os
servidores que exerciam a função de administrador de posto, "6-C", passariam a desempenhar a função de administrador de posto na
categoria funcional correlata de Técnico Administrador, código DAI -111-3 (fls. 86/91).
9. Portanto, com relação aos enquadramentos e reposicionamentos realizados no cargo anteriormente ocupado pelo autor, a apelada
demonstrou que as alterações foram efetuadas corretamente, de acordo com os critérios legais, sem que tenha havido prejuízo financeiro.
10. Ressalte-se que não havia outra determinação legal que assegurasse à autora o enquadramento da função administrador de posto no
código DAS 101.1, ora pretendido.
11. Ademais, está sedimentado o entendimento jurisprudencial de que não existe direito adquirido a regime jurídico de composição de
vencimentos, desde que mantida a irredutibilidade da remuneração total do servidor.
12. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014520-71.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.014520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ HENRIQUE SIGNORELLI e outro(a)

: ADRIANE ROSA DE OLIVEIRA SIGNORELLI
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL CONCLUÍDO. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Se a execução pelas regras do Decreto-lei 70/66 já foi concluída, isto é, quando já houve o registro da carta de arrematação na
matrícula do imóvel transferindo a propriedade dos autores à parte ré, anteriormente à propositura da ação, deve ser reconhecida a
carência da ação em relação ao pleito revisional. Não cabe falar, neste caso, em cerceamento de defesa.
5. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
6. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
7. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
8. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
9. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
10. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003786-18.2004.4.03.6103/SP

2004.61.03.003786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE PEDRO DE FARIAS e outro(a)
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00037861820044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Tendo sido adjudicado o imóvel antes da propositura da ação, deve ser reconhecida a carência da ação em relação ao pleito revisional,
restando ausente o interesse de agir dos autores quanto a estes pedidos.
5. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
6. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
7. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
8. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
9. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
10. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009355-72.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.009355-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MAURO ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro(a)

: MARINA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00093557220054036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. CDC. PES/CES. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
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1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
3. O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação cogente
imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração de que
não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual.
4. A utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento
ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de vantagens e
desvantagens.
5. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e
seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas
de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir eventuais
distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do
sistema habitacional. Será exigível quando expressamente previsto no contrato.
6. O PES foi concebido para se aplicar ao reajuste das prestações, não guardando relação com os índices de correção monetária
aplicáveis ao saldo devedor do contrato.
7. A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da matemática
financeira. Como conceito jurídico pressupõe o inadimplemento e um montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente
incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta do
anatocismo. A MP 1.963-17/00 prevê como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos,
mas o anatocismo propriamente dito. Há na legislação especial do SFH autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a
edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei 4.380/64. REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC.
8. Agravo legal improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026780-15.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.026780-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : HONOFRE ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)

: IRACEMA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. CDC. TR. PES/CES. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. SEGURO. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
3. O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação cogente
imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração de que
não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual.
4. A aplicação da TR não fere ato jurídico perfeito. Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à
caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991 (Súmula 454 do STJ). REsp
969129/MG, julgado pelo artigo 543-C do CPC.
5. A utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento
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ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de vantagens e
desvantagens.
6. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e
seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas
de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir eventuais
distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do
sistema habitacional. Será exigível quando expressamente previsto no contrato.
7. O PES foi concebido para se aplicar ao reajuste das prestações, não guardando relação com os índices de correção monetária
aplicáveis ao saldo devedor do contrato.
8. A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da matemática
financeira. Como conceito jurídico pressupõe o inadimplemento e um montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente
incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta do
anatocismo. A MP 1.963-17/00 prevê como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos,
mas o anatocismo propriamente dito. Há na legislação especial do SFH autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a
edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei 4.380/64. REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC.
9. O artigo 14 da Lei nº 4.380/64 e os artigos 20 e 21 do Decreto-lei 73/66, preveem a obrigatoriedade de contratação de seguro para
os imóveis que são objeto e garantia de financiamento pelas normas do SFH. A alegação de venda casada só se sustenta se as quantias
cobradas a título de seguro forem consideravelmente superiores às taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar, ou se a
parte Autora pretender exercer a faculdade de contratar o seguro junto à instituição de sua preferência.
10. Agravo legal improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010303-34.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.010303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : KATIA DE ALMEIDA NUNHO ESTEVES
ADVOGADO : SP267347 CARLOS ALBERTO PIRES DE MATOS ESTEVES e outro(a)
CODINOME : KATIA DE ALMEIDA NUNHO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00103033420074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. FGTS. ADIN 2736.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 9º DA MP 2.164-41/01. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONFORME PREVISÃO DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Com o julgamento da ADIN nº 2736 pelo Supremo Tribunal Federal, em 08/09/2010 (DJE nº 173, de 16/09/2010), que concluiu pela
inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória 2.164-41/01, a qual havia acrescentado o artigo 29-C na Lei 8.036/90, o
entendimento acerca do não cabimento dos honorários advocatícios em demandas sobre o FGTS deixou de subsistir, prevalecendo o
Código de Processo Civil para a fixação dos honorários nas ações da espécie.
5. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027784-82.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.027784-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82
INTERESSADO(A) : CECILIA WHITAKER BERGAMINI
ADVOGADO : SP207679 FERNANDO ROGÉRIO PELUSO

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. FGTS. ÍNDICES
EXPURGADOS. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. APURAÇÃO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
I. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
II. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
III. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
IV. In casu, a Caixa Econômica Federal - CEF alega que os índices de janeiro de junho de 1987 (LBC - 18,02%), maio de 1990 (BTN
- 5,38%) e fevereiro de 1991 (TR - 7,00%) já foram aplicados administrativamente na conta vinculada do FGTS.
V. Todavia, a aferição sobre quais índices foram ou não aplicados no saldo fundiário da autora será realizada durante a fase de execução,
através de perícia judicial.
VI. Assim, na hipótese de se constatar que a obrigação já foi cumprida em parte pela CEF, a mesma não será prejudicada, tendo em vista
somente serão executados os índices restantes.
VII. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005729-06.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.005729-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JONILSON RONDON FURTADO e outro(a)

: IZOLINA MACHADO
ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00057290620094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. CDC. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação cogente
imperando o princípio pacta sunt servanda.
5. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
6. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
7. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
8. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
9. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
10. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008869-48.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.008869-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO DE SOUSA FRANCA
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/217
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00088694820094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97 E DECRETO-LEI 70/66.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
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2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O procedimento próprio previsto pela lei nº. 9.514/97, tal como o previsto pelo Decreto-lei 70/66, garante ao devedor a defesa de
seus interesses ao prever a notificação para a purgação da mora (artigo 26 e §§), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor
proceda à renegociação das dívidas de seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
5. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
6. Em razão disso, entendo que a referida lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal. Ademais,
a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no Supremo
Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66, antecessor da lei 9.514/97, foi recepcionado pela Constituição Federal de
1988.
7. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 26, § 4º da lei 9.514/97.
8. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
9. Não estão presentes no caso as hipóteses elencadas no artigo 17 do Código de Processo Civil/1973, nem tampouco foi evidenciada a
intenção da parte autora no sentido de alterar os fatos ou de praticar atos desnecessários à defesa de seu direito, havendo que se
considerar, inclusive, tratar-se de pessoa de compreensível simplicidade, devendo, pois, ser excluída a condenação à pena decorrente de
litigância de má-fé.
10. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013632-92.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.013632-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RUY ROGERIO MACHADO PALMEIRO
ADVOGADO : SP134977 IVAN DOUGLAS MOLINA SANCHES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00136329220094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O procedimento próprio previsto pela lei nº. 9.514/97 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para a
purgação da mora (artigo 26 e §§), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus
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mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
5. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
6. Em razão disso, entendo que a referida lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal. Ademais,
a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no Supremo
Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66, antecessor da lei 9.514/97, foi recepcionado pela Constituição Federal de
1988.
7. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 26, § 4º da lei 9.514/97.
8. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
9. Agravo a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014954-50.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.014954-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ FERNANDO DE SOUSA FRANCA
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00149545020094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO DECRETO-LEI 70/66.
CONSTITUCIONALIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para a
purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus
mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
II - Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
III - O Decreto-lei 70/66 é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal. Ademais, a matéria é objeto
de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no Supremo Tribunal Federal,
segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
IV - No tocante ao regramento do Decreto-lei 70/66, é corriqueira a alegação de irregularidade na execução em virtude da escolha
unilateral do agente fiduciário pela mutuante, a qual, todavia, não se baseia em previsão legal ou contratual. A exigência de notificação
pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento. Mesmo nesta hipótese,
quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do artigo 31, § 2º do
Decreto-lei 70/66.
V - É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
VI - A mera existência de ação revisional não garante a suspensão da execução pelas regras do Decreto-lei 70/66, o Superior Tribunal de
Justiça, em julgamento pelo rito dos recursos repetitivos, assentou que, para tanto, a discussão deve se fundar em jurisprudência
consolidada do STF ou STJ (fumus boni iuris). Estes mesmos critérios valem para a proibição da inscrição/manutenção dos nomes dos
mutuários em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, sendo necessário, ainda, o depósito da
parcela incontroversa ou de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz.
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VII - A execução ficará suspensa, bem como a possibilidade de incluir o nome dos mutuários em cadastro de proteção ao crédito, no
entanto, se existir decisão, notadamente se constituir título executivo judicial, prevendo a revisão de cláusulas do contrato ou que
reconheça a aplicação irregular das mesmas. A suspensão nessas condições tem o intuito de garantir a eficácia da decisão e proteger a
coisa julgada, quando for o caso.
VIII - No caso em tela, a decisão proferida nos autos 2009.61.00.008869-2, que negou seguimento à apelação da parte autora, é
suficiente para manter a sentença ora apelada.
IX - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005446-34.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.005446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CARLOS EDUARDO GALANJAUSKAS
ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00054463420104036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. CDC. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação cogente
imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração de que
não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual.
5. A utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento
ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de vantagens e
desvantagens.
6. O procedimento próprio previsto pela lei nº. 9.514/97 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para a
purgação da mora (artigo 26 e §§), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus
mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
7. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
8. Em razão disso, entendo que a referida lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal. Ademais,
a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no Supremo
Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66, antecessor da lei 9.514/97, foi recepcionado pela Constituição Federal de
1988.
9. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 26, § 4º da lei 9.514/97.
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10. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
11. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006775-44.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.006775-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : JOSE GERALDO PAOLIERI TORNIZIELLO e outro(a)

: MONICA TEIXEIRA TORNIZIELLO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.203/205
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00067754420114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CONTRATO DE MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.
I. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
II. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
III. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
IV. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
V. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
VI. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006693-68.2011.4.03.6119/SP
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2011.61.19.006693-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MIRIAN ROSA FERRAZ
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00066936820114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. COISA JULGADA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. É vedado à parte autora requerer ao Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre matéria já examinada, posto que a jurisdição
não comporta apreciações superpostas a respeito de questões já decididas.
5. Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando ao mesmo efeito jurídico da
demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada material, impondo-se a extinção do
presente feito, sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil/1973).
6. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007122-58.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.007122-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : ALEXANDRE FRANCISCO DA CONCEICAO e outros(as)

: MARIA ALEXANDRINA DA CONCEICAO
: VALDENI FRANCISCO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 306/308
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00071225820124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
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actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
5. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
6. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
7. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
8. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
9. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019710-97.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : ALEXANDRE FRANCISCO DA CONCEICAO e outros(as)

: MARIA ALEXANDRINA DA CONCEICAO
: VALDENI FRANCISCO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/249
INTERESSADO(A) : ELO CAPITAL IMOVEIS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SC017547 MARCIANO BAGATINI e outro(a)
No. ORIG. : 00197109720124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. PROCEDIMENTO
DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. IMISSÃO
NA POSSE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio tempus regit
actum, os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. A "Empresa Elo Capital Imóveis e Participações Ltda", após o registro de carta de arrematação de imóvel (24-04-2012), objeto de
execução pelo procedimento do Decreto-lei 70/66, ajuizou ação em 15-06-2012 requerendo a sua imissão na posse, além de perdas e
danos.
5. Consta nos autos que, em 24-04-2012, o imóvel foi adquirido pela "Empresa Elo Capital Imóveis e Participações Ltda" e, na mesma
data, a carta de arrematação foi averbada junto à Matrícula nº 59.341.
6. As alegações em relação ao Decreto-lei nº 70/66 restaram afastadas pela decisão proferida na ação ordinária de anulação de ato
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jurídico (autos nº 2012.61.00.007122-8). Com o julgamento daquela ação, as decisões proferidas na apelação cível
2012.61.00.019710-8, não tem o condão de evitar a imissão na posse.
7. Em decorrência, não merece reparo a sentença que, à vista da averbação da carta de arrematação, determinou a imissão da "Empresa
Elo Capital Imóveis e Participações Ltda" na posse do imóvel.
8. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005396-40.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.005396-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALEXANDRE CARDOSO PEREIRA e outro(a)

: MARIA ROSA CARDOSO DE SOUZA
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00053964020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
5. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
6. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
7. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
8. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
9. Agravo a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020108-16.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.020108-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS DE SOUSA
ADVOGADO : SP195497 ANDERSON MENEZES SOUSA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : AVISA AVICOLA VITORIA LTDA e outros(as)

: ESNEIDER GUAITOLI
: WALDIR GUAITOLI

No. ORIG. : 09.00.00004-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, prescreve o art. 174, do Código Tributário Nacional que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve
em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva e é interrompida pela citação pessoal feita ao devedor.
5. Merece registro, a propósito do tema, que a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 999.901/RS
(Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ), confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime anterior à vigência da LC 118/2005 (caso dos autos), o
despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era
capaz de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o
despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse
despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar.
6. Aplica-se, na hipótese, o regramento vigente antes da inovação introduzida pela LC 118/2005, de modo que a prescrição se
interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.
7. Compulsando-se os autos em apenso, percebe-se que a ação executiva foi promovida em 19/05/1995, conforme fls. 02, e a citação da
sociedade empresária executada, por sua vez, ocorrida em 03.07.1995 (fls. 10), quando em vigor a redação do artigo 174, I, do CTN,
que previa a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor.
8. Contudo, verifico, à fls. 36 do apenso, que, em 02.05.2000, o D. Juízo "a quo", determinou o sobrestamento da execução fiscal, ante o
requerimento da exequente e informação da falência da empresa devedora. À fls. 43, em 27.02.2008, o Instituto Nacional do Seguro
Social requereu a citação de todos os coexecutados, deferida em 14.03.2008 (fls. 49).
9. É sabido que, em caso de falência da empresa devedora, o art. 187, do Código Tributário Nacional, é expresso quanto à continuidade
da execução fiscal.
10. In casu, conforme já referido, em 02.05.2000, foi determinada a suspensão do feito, sobrevindo, em 27.02.2008, a manifestação da
Fazenda Pública, requerendo o prosseguimento da execução (fls. 43), sem que fosse identificada qualquer causa de suspensão ou
interrupção do prazo prescricional.
11. Assim, tendo decorrido mais de cinco anos, sem movimentação útil do processo, cabível a decretação da prescrição intercorrente.
12. Registre-se, ainda, que o despacho, determinando a citação dos coexecutados, foi expedido em 24.07.2008, enquanto a citação da
empresa havia sido realizada em 03.07.1995, após o transcurso do lustro prescricional.
13. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010109-96.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010109-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARCELO MOREIRA DA SILVA e outro(a)

: SANDRA DE OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO ACEIRO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00101099620144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
5. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
6. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
7. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
8. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
9. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-24.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004117-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANGELO HENRIQUE RIBEIRO e outro(a)
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: MARIA EMILIA MOREIRA MENDES RIBEIRO
ADVOGADO : SP108786 MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00041172420144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC/73. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO.
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. TR. ANATOCISMO. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO.
I - Cabe ao juiz da causa avaliar a pertinência do pedido de realização de perícia contábil, conforme artigos 130 e 420 do CPC.
Considerando as alegações da parte Autora e a configuração do caso em tela, não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa. A
apresentação pela parte Autora de estudo técnico não implica automaticamente na necessidade de realização de perícia contábil. O
julgamento dos pedidos elaborados não depende de análise de matéria de fato por se pautarem somente em matéria de direito sobre a
qual há farta jurisprudência deste tribunal e de tribunais superiores.
II - A aplicação da TR não fere ato jurídico perfeito. Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à
caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991 (Súmula 454 do STJ). REsp
969129/MG, julgado pelo artigo 543-C do CPC.
III - O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação
cogente imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração
de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual.
IV - A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da
matemática financeira. Como conceito jurídico pressupõe o inadimplemento e um montante de juros devidos, vencidos e não pagos e
posteriormente incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição
absoluta do anatocismo. A MP 1.963-17/00 prevê como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros
compostos, mas o anatocismo propriamente dito. Há na legislação especial do SFH autorização expressa para a capitalização mensal de
juros desde a edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei 4.380/64. REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC.
V - A utlização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento
ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de vantagens e
desvantagens.
VI - Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021796-76.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021796-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOAO DA COSTA FANTE
ADVOGADO : SP293863 MIRELLA ELIARA RUEDA
No. ORIG. : 11.00.00032-8 1 Vr BORBOREMA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
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1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, foi proposta a execução fiscal visando o ressarcimento de valores relativos a benefício previdenciário concedido
indevidamente.
5. Logo, somente o crédito oriundo de ato ou contrato administrativo pode ensejar a inscrição e execução tal como disciplinadas pela Lei
nº 6.830/80, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não-tributária todo e qualquer crédito da Fazenda Pública, posto que a
dívida cobrada deve ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de direito público, fundada em lei, contrato ou regulamento.
6. Esse entendimento - que afasta a possibilidade da inscrição em dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver valores pagos
em decorrência de benefício previdenciário indevido - reflete-se na jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do REsp 1.350.804/PR, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC.
7. Assim, a sentença que acolheu a exceção de pré-executividade extinguiu a execução fiscal merece ser mantida - art. 267, VI, do
Código de Processo Civil.
8. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004174-81.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.004174-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIA GERVANIA GONCALVES VIEIRA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00041748120154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O procedimento próprio previsto pela lei nº. 9.514/97 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para a
purgação da mora (artigo 26 e §§), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus
mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
5. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
6. Em razão disso, entendo que a referida lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal. Ademais,
a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no Supremo
Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66, antecessor da lei 9.514/97, foi recepcionado pela Constituição Federal de
1988.
7. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
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artigo 26, § 4º da lei 9.514/97.
8. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
9. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44307/2016

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031531-74.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.031531-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO DE SAO
PAULO SINTRAJUD

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA
: SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : MG095303 CLARICE MENDES LEMOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00315317420074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos
Fls. 554/557: Intime-se a parte embargada para, querendo, manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre os embargos opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º, do NCPC.
Fls. 559/576: Recurso especial da União/AGU pendente de admissibilidade.
Fls. 577/629: Sobre o pedido de admissão de terceiros como assistentes, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de quinze dias, a
começar pelo lado autor, a teor do disposto nos artigos 119 e 120 do NCPC.
Após, voltem os autos conclusos para julgamento.
Publique-se.
São Paulo, 28 de março de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16595/2016
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2007.61.25.004026-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALVARINA THEODORA DE SOUZA e outros(as)

: ADRIANA APARECIDA FLOR DA SILVA
: VALDIMAR FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00040263320074036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973.
CONTRATO DE MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Cabe ao juiz da causa avaliar a pertinência do pedido de realização de perícia contábil, conforme artigos 130 e 420 do CPC.
Considerando as alegações da parte Autora e a configuração do caso em tela, não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa.
5. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
6. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
7. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
8. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
9. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
10. Agravo regimental desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007202-75.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.007202-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO e outros. e filia(l)(is) e outros(as)
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00072027520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     800/1522



AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade
exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de
uma função de interesse público.
5. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo
que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições
recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
6. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
7. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais
dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já
sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o
benefício.
8. Agravo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012038-58.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.012038-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PEROLA CRISTINA RUBIO
ADVOGADO : SP067899 MIGUEL BELLINI NETO
APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A
ADVOGADO : SP118880 MARCELO FERNANDES e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO.
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PES. CES. CDC. SEGURO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E CRÉDITO.
ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
I - O PES não é índice de correção monetária aplicável ao saldo devedor, o CES é um de seus instrumentos e sua cobrança é legítima
mesmo antes da Lei 8.692/93, se prevista em contrato.
II - O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação
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cogente imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração
de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual.
III - A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da
matemática financeira. Como conceito jurídico pressupõe o inadimplemento e um montante de juros devidos, vencidos e não pagos e
posteriormente incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição
absoluta do anatocismo. A MP 1.963-17/00 prevê como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros
compostos, mas o anatocismo propriamente dito. Há na legislação especial do SFH autorização expressa para a capitalização mensal de
juros desde a edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei 4.380/64. REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC.
IV - A utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro,
enriquecimento ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de
vantagens e desvantagens.
V - Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003222-49.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.003222-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVANTE : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO
SUCEDIDO(A) : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA
No. ORIG. : 03.00.00550-5 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, observo que a decisão recorrida foi prolatada em sede de incidente de exceção de pré-executividade, acolhendo a
alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência de domínio útil do imóvel através de instrumento particular de compromisso de
compra e venda, com a consequente extinção do processo executivo fiscal.
5. A exceção de pré-executividade é um meio excepcional de defesa do executado - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial
- opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução -
liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras - dispensando-
se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.
6. Os embargos à execução são o meio de defesa próprio da execução fiscal, sendo cabível a exceção de pré-executividade nas
situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado.
7. Diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da invalidade do título
executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar - a garantir o juízo para, somente
depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-executividade.
8. No caso dos autos, infere-se que os argumentos nos quais se lastreia a exceção de pré-executividade demandam dilação probatória,
não cabendo, consequentemente, serem eles apreciados na estreita via da exceção a sua análise.
9. In casu, reconhecer em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, mostra-se temerária. Isto
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porque, sem considerar a jurisprudência do STJ que reconhece a legitimidade do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda
para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou propriedade -, em se
tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração da responsabilidade pelo pagamento
de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 9.760/46.
10. Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que são receitas
originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o regime enfitêutico.
11. Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a que o
proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; b) o laudêmio é o valor
pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou
seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal.
12. O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária , encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 6.830/80 e
39, § 2º, da Lei 4.320/64.
13. Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-Lei nº 9.760/46 e no Decreto-Lei nº 2.398/1987.
14. O art. 3º, § 2º do DL 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da Lei 9.636/98, enumera os requisitos para registro da
escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou aforamento em favor da União.
15. Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em se tratando de
bem imóvel aforado.
16. Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos valores,
incidentes sobre o imóvel aforado.
17. Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo prova em
sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima mencionados, quando alienou, a
particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de compromisso de compra e venda, não podendo
concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores cobrados na execução fiscal.
18. Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se admite ampla
dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade.
19. Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131 do CTN, para reconhecer a ilegitimidade da
apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel.
20. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008717-46.2004.4.03.6109/SP

2004.61.09.008717-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GERSON MADALENA e outro(a)

: CICERA DOS SANTOS MADALENA
ADVOGADO : SP146873 AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973.
CONTRATO DE MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. A utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento
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ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de vantagens e
desvantagens.
5. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e
seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas
de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir eventuais
distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do
sistema habitacional. Será exigível quando expressamente previsto no contrato.
6. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
7. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
8. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
9. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
10. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
11. Agravo regimental desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016220-48.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.016220-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANDREA DE JESUS CARVALHO BECKER e outro(a)

: LEANDRO BECKER
ADVOGADO : SP067899 MIGUEL BELLINI NETO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
5. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
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6. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
7. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
8. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
9. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-66.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.003474-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RICARDO WILLIAN JOSE FURTADO e outro(a)

: SILMARA FATIMA PIMENTEL FURTADO
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00034746620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Cabe ao juiz da causa avaliar a pertinência do pedido de realização de perícia contábil, conforme artigos 130 e 420 do CPC.
Considerando as alegações da parte Autora e a configuração do caso em tela, não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa.
5. Tendo sido registrada a carta de adjudicação, transferindo a propriedade do imóvel dos autores à parte ré, anteriormente à propositura
da ação, deve ser reconhecida a carência da ação em relação ao pleito revisional, pois ausente o interesse de agir dos autores, uma vez
que extinto o contrato impugnado.
6. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
7. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
8. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
9. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
10. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
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irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
11. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020958-45.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.020958-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ELIAS JOSE DE FARIAS e outro(a)

: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE FARIAS
ADVOGADO : SP067899 MIGUEL BELLINI NETO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973.
CONTRATO DE MÚTUO. CES. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. A utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento
ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de vantagens e
desvantagens.
5. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e
seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas
de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir eventuais
distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do
sistema habitacional. Será exigível quando expressamente previsto no contrato.
6. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
7. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
8. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
9. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
10. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
11. Agravo regimental improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001831-10.2014.4.03.6132/SP

2014.61.32.001831-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JANIA MARIA DE PAULA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00018311020144036132 1 Vr AVARE/SP

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O procedimento próprio previsto pela lei nº. 9.514/97 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para a
purgação da mora (artigo 26 e §§), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus
mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
5. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
6. Em razão disso, entendo que a referida lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal. Ademais,
a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no Supremo
Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66, antecessor da lei 9.514/97, foi recepcionado pela Constituição Federal de
1988.
7. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 26, § 4º da lei 9.514/97.
8. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
9. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0074457-28.1998.4.03.9999/SP
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98.03.074457-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : Universidade de Taubate UNITAU
ADVOGADO : SP069812 DORIVAL JOSE GONCALVES FRANCO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE TAUBATE SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00027-9 AI Vr TAUBATE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, observo que não cabe aplicar ao presente feito os preceitos da Lei n.º 8.212/91, que dispõe que o direito da
seguridade social de apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o crédito poderia ter sido constituído.
5. O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de normas gerais
sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem
o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses
moldes pela Constituição da República.
6. Verifico que o STJ editou a Súmula Vinculante n.º 8, de seguinte teor: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do
Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário".
7. Na esteira da súmula, entendo pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das contribuições destinadas à
Seguridade Social. Afasto, porém, o exame conjugado do artigo 150, § 4º com o art. 173, I, ambos do CTN, para entender que o
crédito tributário se constitui definitivamente em 05 (cinco) anos e não em 10 (dez).
8. Desta forma, a Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o lançamento, que terá o termo inicial nos moldes do art. 150, §4º para os
tributos sujeitos a lançamento por homologação, e nos termos do art. 173, inciso I, do CTN para os tributos sujeitos a lançamento de
ofício.
9. Postas tais premissas, impõe-se a apreciação da alegação de decadência de parte dos débitos executados pela autarquia federal, nesta
sede recursal, em cumprimento aos ditames do aludido verbete sumular.
10. Na esteira da súmula, portanto, entendo que o crédito tributário se constitui definitivamente em 5 (cinco) anos, é dizer, a Fazenda
dispõe de um qüinqüênio para o lançamento, o qual deve estar ultimado no qüinqüênio do artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional.
11 Assim, consoante se infere dos autos, os débitos referem-se às contribuições compreendidas nas seguintes competências: 01/1984 a
12/1984, conforme NFLD nº 31.899.609-0. Considerando que o fato gerador ocorreu no ano de 1984, a apelante deveria lançar os
débitos no máximo em até 5 (cinco) anos, o que não fez, pois o lançamento deu-se apenas em 21/12/1994.
12. Denota-se, desta feita, que os débitos foram lançados após o transcurso do prazo previsto no artigo 150, §4º do Código Tributário
Nacional, de forma que em relação ao período mencionado - 01/1984 a 12/1984 -, tais obrigações se encontram fulminadas pela
decadência.
13. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0072377-91.1998.4.03.9999/SP

98.03.072377-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A
ADVOGADO : SP034426 OSMAR SANCHES BRACCIALLI
NOME ANTERIOR : COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA SANISPLAY LTDA
ADVOGADO : SP034426 OSMAR SANCHES BRACCIALLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00003-7 1 Vr POMPEIA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. No caso dos autos, verifico que o recurso é tempestivo, considerando as férias forenses e o prazo em dobro para recorrer, bem como
que a intimação deu-se aos 22/12/1997. A presente demanda objetiva a anulação da Certidão de Dívida Ativa nº 31.397.883-2,
resultante da fiscalização do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, que entendeu caracterizado vínculo empregatício entre a autora e
seus diretores, apurando diferenças no recolhimento de contribuição previdenciária.
5. Os documentos de fls. 28/30 dão conta do demonstrativo de cálculo de acréscimos legais, nas competências de 07/85 a 10/90, sob o
fundamento de que os diretores eleitos, na verdade, seriam empregados, posto que a empresa objeto da fiscalização constitui-se numa
sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que não possui a figura de diretor, existente somente nas Sociedades Anônimas.
6. Observo que o fiscal do INSS, ao autuar a apelante, partiu de premissa equivocada, posto que a sociedade limitada admite a figura do
diretor-delegado (não empregado), segundo o Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, que já admitia a delegação da gerência da sociedade
limitada, desde que houvesse previsão expressa no contrato social, de acordo com o artigo 13 do referido decreto. Essa delegação, não
custa referir, foi mantida no artigo 1.061, do atual Código Civil - Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
7. Da análise das alterações do contrato social (fls. 31/34) verifico que a autora tem como sócias a UJI PARTIPAÇÕES S/C LTDA E
MÁQUINAS AGRÍCOLAS JACTO S/A e que, nos termos da cláusula XI (fls. 31/90) "A gerência e a administração da sociedade
serão exercidos por, no mínimo, 2 (dois) membros, por delegação dos sócios quotistas representado compostas pelos sócios srs.
Jiro Nishimura e Chikao Nishumura , ambos na qualidade de Diretor Gerente".
8. Todavia, apesar de possível a delegação da administração da limitada a terceira pessoa, sua natureza jurídica é questionada: se relação
de emprego, mandato ou órgão social.
9. Nota-se que a controvérsia a ser dirimida envolve a natureza do vínculo dos diretores (gerentes delegados) com a sociedade
empresária autora da demanda.
10. Em contestação, a autarquia previdenciária narra: "(...) o Sr. Jorge Nishimura é sócio cotista da Empresa Máquinas Agrícolas
Jacto S/A, mas recebe remuneração da Empresa Comercial Importadora e Exportadora Sanispay Ltda, que é uma sociedade
limitada, composta por Uji Participações S/C Ltda e Máquinas Agrícolas Jacto S/A, ele é sócio cotista, mas na Empresa
Comercial Importadora e Exportadora Sanispay Ltda., torna-se de pessoa totalmente estranha ao quadro societário."
11. De acordo com a Lei nº 8.212/91, art. 12, I, "a", são segurados obrigatórios da Previdência Social como empregado: aquele que
presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive
como diretor empregado. Suas características mais importantes são: a pessoalidade, a onerosidade, a ineventualidade e a subordinação.
Não podem, também, ser desprezadas a natureza da atividade da empresa nem a destinação jurídica dos serviços.
12. No caso vertente, o magistrado sentenciante entendeu não exigível a contribuição previdenciária da sociedade limitada, incidente
sobre a remuneração dos diretores, por considerá-los diretores-sócios daquela, pois entendeu presente a autonomia de gerência dos
sócios.
13. A natureza jurídica da prestação de serviços do administrador será definida pelo grau de autonomia de que gozar (se tem ordens a
cumprir, horários, se submete à disciplina da empresa etc).
14. Prevê o Contrato Social (instrumento de alteração juntado às fls. 72/74), que "A sociedade ser´administrada por uma Diretoria de
03 (três) membros, todos na condição de DIRETOR GERENTE, composta pelos Srs. JIRO NISHIMURA, já qualificado, como
representante do sócio MÁQUINAS AGRÍCOLAS "JACTO" S/A; CHIKAO NISHIMURA, já qualificado e JORGE NIHIMURA,
brasileiro, casado, engenheiro, RG-5.194.433, CIC-839.988.028/00, residente e domiciliado na cidade de Pompéia-SP, como
representantes do sócio UJI PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, ficando investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes de
administração, praticando todos os atos de gestão necessários ao normal funcionamento da Sociedade, representando-a em Juízo
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ou fora dele, ativa e passivamente, nomeando procuradores com prazo determinado e poderes específicos, à exceção dos
procuradores "ad judicia", assinando em conjunto de dois, independente da ordem de nomeação."
15. Da análise da cláusula contratual evidente que trata-se da gerência e administração da sociedade, que a delegação de poderes pelos
sócios cotistas foi geral, sem qualquer limitação, ou seja, o poder de mando e de representação da sociedade cabia aos gerentes
delegados, denominados diretores, de modo a afastar a existência de subordinação jurídica, que, conforme dito, cuida-se da principal
característica da relação de emprego.
16. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-84.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.002817-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA GIFFONE
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00028178420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
5. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
6. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
7. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
8. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
9. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
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do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022724-17.1997.4.03.6100/SP

2008.03.99.039132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : FRANCISCO CAMACHO PEREIRA
ADVOGADO : SP137865 NEUSA MARIA LORA FRANCO e outro(a)
No. ORIG. : 97.00.22724-3 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Cumpre ressaltar que os embargos de declaração são cabíveis quando a sentença ou acórdão for obscuro, contraditório, omisso ou,
por construção jurisprudencial, ocorrer erro material.
5. A decisão embargada foi expressa ao afirmar que os juros de mora devem incidir a partir da citação (artigo 219 do CPC),
observando-se, conforme o entendimento dos Tribunais Superiores, o princípio tempus regit actum.
6. Ressalta-se que os embargos declaratórios não são servem ao reexame de mérito do julgado, que somente pode ser perseguido por
meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.
7. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual não se pode falar em
omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como
ocorreu no caso em foco.
8. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005812-27.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.005812-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : IVAN SILVIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
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AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Cabe ao juiz da causa avaliar a pertinência do pedido de realização de perícia contábil, conforme artigos 130 e 420 do CPC.
Considerando as alegações da parte Autora e a configuração do caso em tela, não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa.
5. O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação cogente
imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração de que
não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual.
6. A utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento
ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de vantagens e
desvantagens.
7. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
8. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
9. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
10. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
11. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
12. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-08.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001844-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LAERCIO APARECIDO CAVALCANTE e outro(a)

: MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA CAVALCANTE
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00018440820144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
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em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
5. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
6. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
7. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
8. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
9. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021229-73.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021229-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : APARECIDO DO CARMO ROSA e outro(a)

: GILDETE DOS SANTOS ROSA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00212297320134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. CDC. TR. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. A parte autora, em razões de apelação, não devolveu a este Tribunal o mérito da aplicação do CES e a cobrança de seguro . Por este
motivo não é possível, em agravo legal, inovar o pedido por restarem preclusas as questões.
5. O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação cogente
imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração de que
não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual.
6. A aplicação da TR não fere ato jurídico perfeito. Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à
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caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991 (Súmula 454 do STJ). REsp
969129/MG, julgado pelo artigo 543-C do CPC.
7. A utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento
ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de vantagens e
desvantagens.
8. A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da matemática
financeira. Como conceito jurídico pressupõe o inadimplemento e um montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente
incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta do
anatocismo. A MP 1.963-17/00 prevê como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos,
mas o anatocismo propriamente dito. Há na legislação especial do SFH autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a
edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei 4.380/64. REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC.
9. Agravo legal improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027131-85.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.027131-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ CARLOS CRUZ
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. CDC. TR. AMORTIZAÇÃO. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Cabe ao juiz da causa avaliar a pertinência do pedido de realização de perícia contábil, conforme artigos 130 e 420 do CPC.
Considerando as alegações da parte Autora e a configuração do caso em tela, não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa.
5. A utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento
ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de vantagens e
desvantagens.
6. O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação cogente
imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração de que
não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual.
7. A aplicação da TR não fere ato jurídico perfeito. Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à
caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991 (Súmula 454 do STJ). REsp
969129/MG, julgado pelo artigo 543-C do CPC.
8. Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação (Súmula
450 do STJ).
9. O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei nº. 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação
para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de
seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
10. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
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do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
11. Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
12. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
13. É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
14. Agravo legal improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-34.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.001435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RUI DE ALMEIDA BARBOSA e outro(a)

: RAIMUNDA IVA DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00014353420074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. CDC. TR. PES/CES. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. SEGURO. SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação cogente
imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração de que
não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual.
5. A aplicação da TR não fere ato jurídico perfeito. Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à
caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991 (Súmula 454 do STJ). REsp
969129/MG, julgado pelo artigo 543-C do CPC.
6. A utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, por si só, não provoca desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento
ilícito ou qualquer ilegalidade, cada um dos referidos sistemas de amortização possui uma configuração própria de vantagens e
desvantagens.
7. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e
seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas
de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir eventuais
distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do
sistema habitacional. Será exigível quando expressamente previsto no contrato.
8. O PES foi concebido para se aplicar ao reajuste das prestações, não guardando relação com os índices de correção monetária
aplicáveis ao saldo devedor do contrato.
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9. A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da matemática
financeira. Como conceito jurídico pressupõe o inadimplemento e um montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente
incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta do
anatocismo. A MP 1.963-17/00 prevê como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos,
mas o anatocismo propriamente dito. Há na legislação especial do SFH autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a
edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei 4.380/64. REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC.
10. O artigo 14 da Lei nº 4.380/64 e os artigos 20 e 21 do Decreto-lei 73/66, preveem a obrigatoriedade de contratação de seguro para
os imóveis que são objeto e garantia de financiamento pelas normas do SFH. A alegação de venda casada só se sustenta se as quantias
cobradas a título de seguro forem consideravelmente superiores às taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar, ou se a
parte Autora pretender exercer a faculdade de contratar o seguro junto à instituição de sua preferência.
11. Agravo legal improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011750-13.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.011750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ELIZABETH MARIA SILVA ROCHA
ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI
APELADO(A) : OS MESMOS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRATO DE
MÚTUO. CDC. TR. PES. TAXA DE JUROS. URV. AMORTIZAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. Cabe ao juiz da causa avaliar a pertinência do pedido de realização de perícia contábil, conforme artigos 130 e 420 do CPC.
Considerando as alegações da parte Autora e a configuração do caso em tela, não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa.
5. O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação cogente
imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração de que
não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual.
6. A aplicação da TR não fere ato jurídico perfeito. Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à
caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991 (Súmula 454 do STJ). REsp
969129/MG, julgado pelo artigo 543-C do CPC.
7. O PES foi concebido para se aplicar ao reajuste das prestações, não guardando relação com os índices de correção monetária
aplicáveis ao saldo devedor do contrato.
8. A utilização da URV não causou prejuízos aos mutuários, uma vez que se tratou de indexador geral da economia que garantia o
equilíbrio contratual, a paridade e a equivalência salarial.
9. O art. 6º, e, da Lei nº. 4.380/64 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH (Súmula 422 do
STJ). A previsão de taxa nominal de juros em 12% ao ano, com taxa efetiva ligeiramente superior a 12%, mas seguramente inferior a
13%, não ofende o artigo 25 da Lei 4.380/64 e não é suficiente para configurar abuso que justifique o recálculo das prestações (Súmula
382 do STJ).
10. Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação (Súmula
450 do STJ).
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11. Agravo legal improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004372-09.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.004372-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ADELAIDE DOS SANTOS PRIVATO e outro(a)

: EDINO PRIVATO
ADVOGADO : RENATO TAVARES DE PAULA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00043720920144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - As razões pelas quais se considera regular a consolidação da propriedade pelo rito da Lei 9.514/97 são semelhantes àquelas que
fundamentam a regularidade da execução extrajudicial pelo Decreto-lei 70/66. Ademais, o artigo 39, I da Lei 9.514/97 faz expressa
referência aos artigos 29 a 41 do Decreto-lei 70/66. No âmbito do SFH e do SFI, as discussões em torno da execução extrajudicial
pelos referidos diplomas legais se confundem em larga medida.
II - O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para
a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus
mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder. No mesmo sentido é o artigo 26, caput e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 9.514/97.
III - Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento
antes do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
IV - A matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
V - No tocante ao regramento do Decreto-lei 70/66, é corriqueira a alegação de irregularidade na execução em virtude da escolha
unilateral do agente fiduciário pela mutuante, a qual, todavia, não se baseia em previsão legal ou contratual. A exigência de notificação
pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento. Mesmo nesta hipótese,
quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do artigo 31, § 2º do
Decreto-lei 70/66 e artigo 26, § 4º da Lei 9.514/97.
VI - É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
VII - Em suma, não prosperam as alegações de inconstitucionalidade da execução extrajudicial e de descumprimento do procedimento
previsto pelo Decreto-lei 70/66 e pela Lei 9.514/97.
VIII - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     817/1522



SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16573/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008409-73.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.008409-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSE MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP326143 CAIO BARBOZA SANTANA MOTA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00084097320144036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ENCERRAMENTO DE CONTA-CORRENTE. COBRANÇA DE TARIFAS. DANOS MORAIS E
MATERIAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
I - O ônus da prova compete ao autor (art. 333, I, do CPC). Devidamente intimida a especificar as provas, a demandante não
demonstrou, por qualquer prova admitida em direito, o referido encerramento da conta.
II - Não comprovada a ocorrência de danos morais.
III - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007717-72.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.007717-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215220 TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO
APELADO(A) : EVERTON JOHANN FORTES
ADVOGADO : SP160667 MATILDE BENEDITA FERREIRA DA SILVA e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - Em casos de saques indevidos em contas bancárias, a Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada, aplicando-
se os regramentos do Código de Defesa do Consumidor.
III - O artigo 14, II, § 3º, do CDC (Lei 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente da existência de
culpa, excetuada, porém, referida responsabilidade na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
IV - Possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário
depositado em contas bancárias.
V - Não restou demonstrada culpa exclusiva da parte autora por qualquer conduta negligente ou imprudente.
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VI - Deficiente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente
sacados de sua conta.
VII - Demonstrado o dano moral sofrido pela parte autora, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do banco e o prejuízo
suportado.
VIII - Em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, reduzo o valor da compensação por danos morais para R$
3.000,00 (três mil reais), com correção monetária desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça e
juros de mora.
II - Recurso da parte autora parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000148-51.2013.4.03.6138/SP

2013.61.38.000148-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANDREIA SOUZA REIS E SOUZA
ADVOGADO : SP224991 MARCIO VIANA MURILLA e outro(a)
CODINOME : ANDREIA SOUZA REIS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
No. ORIG. : 00001485120134036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. LEILÃO DE JOIAS. ATRASO NO PAGAMENTO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO
IMPROVIDO.
I - Não tendo a parte autora renovado o contrato no prazo de até 30 dias após o seu vencimento, passou a ter o direito de excutir o bem,
não só em função do quanto estabelecido no contrato, mas também em função do quanto estabelecido no então vigente artigo 759 do
Código Civil.
II - Não comprovado o dano moral.
III - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001444-26.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.001444-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA DE LIMA MARTINS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014442620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. RESSARCIMENTO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. RECURSO IMPROVIDO.
I - A indenizabilidade dos honorários advocatícios, na forma como prevista nos arts. 389, 395 e 404 do CC/02, vem inserida no contexto
do inadimplemento de uma obrigação, ou seja, pressupõe a prática de um ato ilícito.
II - Não comprovada a ocorrência de perdas e danos.
III - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-12.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.001820-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA EXPEDITA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018201220124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. RESSARCIMENTO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. RECURSO IMPROVIDO.
I - A indenizabilidade dos honorários advocatícios, na forma como prevista nos arts. 389, 395 e 404 do CC/02, vem inserida no contexto
do inadimplemento de uma obrigação, ou seja, pressupõe a prática de um ato ilícito.
II - Não comprovada a ocorrência de perdas e danos.
III - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011408-84.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.011408-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)
APELADO(A) : SIMONE OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP135197 DEVANDIRA MOREIRA E SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00114088420094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. [Tab]ATENDIMENTO PREFERENCIAL. DANOS MORAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSOS
IMPROVIDOS.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - O artigo 14, II, § 3º, do CDC (Lei 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente da existência de
culpa, excetuada, porém, referida responsabilidade na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
III - Demonstrado o dano moral sofrido pela parte autora, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do banco e o prejuízo
suportado.
IV - Em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, mantenho o valor da compensação por danos morais para R$
4.000,00 (quatro mil reais), com correção monetária desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça
e juros de mora, desde a data do evento danoso (Súmula 54 do STJ), aplicados nos mesmos critérios do Manual de Cálculos da Justiça
Federal vigente à época da liquidação.
V - Recursos improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003588-43.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.003588-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : IVAN ALCANTARA MACHADO
ADVOGADO : BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00035884320114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I. Preliminar rejeitada.
II. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que tem o alcance apenas de afastar cláusulas eventualmente abusivas.
III. Contrato firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de
capitalização mensal de juros.
IV. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização, por si só não configura anatocismo, não sendo vedada pelo ordenamento
jurídico.
V. Inexistência de anatocismo na aplicação cumulada da TR com juros remuneratórios. Encargos com finalidades diferentes.
VI. É abusiva a cláusula que estabelece o pagamento, pela devedora, de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da dívida em caso de execução ou qualquer outro procedimento judicial. Cabe ao magistrado a fixação da verba honorária em juízo
(CPC, artigo 85).
VII. A atualização da dívida deve ser feita nos moldes dispostos no contrato, até a data do efetivo pagamento.
VIII. Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002386-31.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.002386-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : NELMA REGINA ZANETTI
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00023863120114036100 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

I. Preliminares rejeitadas.
II. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
III. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
IV. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
V. Não houve a arrematação do imóvel em público leilão, nesse caso, não há que se falar em eventual enriquecimento ilícito do agente
mutuante.
VI. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as matérias preliminares e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013530-36.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.013530-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : RENATA MARIA DE MORAIS MUNHOZ
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00135303620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
II. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
III. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
IV. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019922-21.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019922-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : NOEMIA DE CERQUEIRA SANTANA DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00199222120124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
II. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
III. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
IV. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006114-38.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.006114-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : REGIS TONELLO GOMES
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)
LITISCONSORTE
PASSIVO : JOAO RIBEIRO

: SEBASTIANA DE LOURDES DAMICO RIBEIRO
No. ORIG. : 00061143820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
II. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
III. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
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IV. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011647-90.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.011647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FLORISWALDO JOSE DA SILVA e outro(a)

: MARIA DE FATIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro(a)
No. ORIG. : 00116479020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
II. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
III. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
IV. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-63.2012.4.03.6123/SP

2012.61.23.000631-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VICENTE MARCOS SANTOS FONTES
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
No. ORIG. : 00006316320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI
9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. Afastada a penalidade de litigância de má-fé. A conduta processual da parte não desbordou os limites da lealdade e não ofendeu a
dignidade da justiça.
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II. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
III. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
IV. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
V. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014920-02.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014920-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ADRIANA MARIA ALVES
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00149200220144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO - LEI Nº 70 /66. CONSTITUCIONALIDADE.
FORMALIDADES.
I. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto - Lei nº 70/66 rejeitada.
II. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial.
III. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019601-15.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SAWEM INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00196011520144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE.
1- O c. Supremo Tribunal Federal considerou constitucional a questão e reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido de que
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alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º, da Lei Complementar nº
110/2001, objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento, razão pela qual se mostra exigível a contribuição em tela, enquanto se
aguarda o desfecho da questão pela Corte Suprema.
2- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002386-34.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.002386-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CRM PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA
ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00023863420074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS
PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22, INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.
I - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou a inconstitucionalidade
do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
II - Recurso provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005345-26.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.005345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SILVAL ALEXANDRE JUNIOR e outro(a)

: TATIANE CAMILA DOS SANTOS SILVA ALEXANDRE
ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00053452620124036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL.
I. Não há incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH se não há demonstração de cláusulas
efetivamente abusivas.
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II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC.
III. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para só então
efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação.
IV. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
V. Repetição de indébito inexistente.
VI. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009751-30.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.009751-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LUCIANO RIBEIRO DOS SANTOS e outro(a)

: VALLENE FERREIRA PASSOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00097513020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO - LEI Nº 70 /66. CONSTITUCIONALIDADE.
FORMALIDADES.
I. Em sede de ação anulatória de atos jurídicos, não cabe a revisão do contrato, sendo desnecessária a realização de perícia técnica
contábil.
II. Alegação de inconstitucionalidade do decreto - Lei nº 70/66 rejeitada.
III. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial.
IV. O imóvel foi adjudicado pelo valor do saldo devedor mais encargos em atraso, não causando enriquecimento ilícito a nenhuma das
partes.
V. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021777-98.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SONIA MARIA SIERRA SCHUCH
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00217779820134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
II. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
III. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
IV. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012383-33.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012383-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CARLO CONTE e outro(a)

: ELAINE APARECIDA MARQUES
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00123833320144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO - LEI Nº 70 /66. CONSTITUCIONALIDADE.
FORMALIDADES. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTERESSE DE AGIR.
I. A adjudicação extrajudicial do imóvel, pela credora hipotecária, não subtrai do ex-mutuário o interesse de agir para buscar a anulação
do procedimento executivo.
II. Apelação parcialmente provida para desconstituir a sentença e determinar o retorno dos autos à origem para o processamento regular
do feito.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-42.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.003881-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CLAUDIO CESAR ANDREOTTI DA ROCHA e outro(a)

: ANDREIA VERONEZE DA ROCHA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00038814220134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO - LEI Nº 70 /66. CONSTITUCIONALIDADE.
FORMALIDADES.
I. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto - Lei nº 70/66 rejeitada.
II. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial.
III. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010193-52.2009.4.03.6107/SP

2009.61.07.010193-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSE ALEXANDRE PEREIRA CAMARGO e outros(as)

: IRALDO RUBENS CAMARGO
: SUELI APARECIDA PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO : SP148438 DELMIR MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
No. ORIG. : 00101935220094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES.
I. Preliminar rejeitada.
II. Não se aplicam ao FIES as regras contidas no Código de Defesa do Consumidor, vez que a relação ali travada não se amolda ao
conceito de atividade bancária.
III. Não subsiste a limitação dos juros remuneratórios à taxa de 6% ao ano, vez que Lei 10.260/2001, em sua redação vigente ao tempo
dos fatos, previa que tal rubrica seria fixada pelo Conselho Monetário Nacional.
IV. Considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros. À época da contratação inexistia previsão legal
autorizando tal prática.
V. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização, por si só não configura anatocismo, não sendo vedada pelo ordenamento
jurídico.
VI. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.
VII. Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010906-43.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.010906-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LILIAN GARCIA
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ADVOGADO : BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00109064320124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I. Preliminar rejeitada.
II. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que tem o alcance apenas de afastar cláusulas eventualmente abusivas.
III. Contrato firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de
capitalização mensal de juros.
IV. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização, por si só não configura anatocismo, não sendo vedada pelo ordenamento
jurídico.
V. Inexistência de anatocismo na aplicação cumulada da TR com juros remuneratórios. Encargos com finalidades diferentes.
VI. É abusiva a cláusula que estabelece o pagamento, pela devedora, de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da dívida em caso de execução ou qualquer outro procedimento judicial. Cabe ao magistrado a fixação da verba honorária em juízo
(CPC, artigo 85).
VII. A atualização da dívida deve ser feita nos moldes dispostos no contrato, até a data do efetivo pagamento.
VIII. Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005431-65.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.005431-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ROSARIA MONTANHER TEIXEIRA
ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00054316520104036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ENCERRAMENTO DE CONTA-CORRENTE. COBRANÇA DE TARIFAS. DANOS MORAIS E
MATERIAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
I - O ônus da prova compete ao autor (art. 333, I, do CPC). Devidamente intimida a especificar as provas, a demandante não
demonstrou, por qualquer prova admitida em direito, o referido encerramento da conta.
II - Não comprovada a ocorrência de danos morais.
III - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-73.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.002619-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA INEZ CAMPANHA DA SILVA
ADVOGADO : SP292857 SILVIA HELENA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro(a)
No. ORIG. : 00026197320124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CARTÃO DE CRÉDITO. DANOS MORAIS E MATERIAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
I - O comprovante de pagamento não se refere à fatura do cartão de crédito da parte autora, e sim de pessoa estranha à lide, além de
apresentar valor diverso daquele constante da fatura. A cobrança pela ré dos valores não pagos referentes à fatura e seus encargos
moratórios na fatura seguinte, não foi indevida.
II - Não comprovada a ocorrência de danos morais.
III - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-49.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.001246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro(a)
APELADO(A) : JAIR PARPAIOLA
ADVOGADO : SP256561 ADELIO LUPERCIO NOVO D´ARCADIA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00012464920084036105 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMPRÉSTIMO. DANOS MORAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. VALOR ARBITRADO.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVISO.
I - Comprovados os danos morais.
II - Atendendo aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade e consoante a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e
desta E. Segunda Turma Julgadora, é de se reduzir o valor da compensação por danos morais para R$ 3.000,00 (três mil reais), com
correção monetária desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça e juros de mora a partir do
evento danoso, de acordo com a Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça.
III - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007979-29.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.007979-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSE CARLOS CORREIA BRAZ e outro(a)

: SELMA VIEIRA DOS SANTOS BRAZ
ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00079792920114036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR SUPERVENIENTE. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
I. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação em questão foi executado extrajudicialmente diante da inadimplência do
mutuário, com a consolidação da propriedade em nome da fiduciária, não cabendo mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou
abusividade das cláusulas nele contidas.
II. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006671-28.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006671-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : OSCAR HARUHIKO MIZUMA e outro(a)

: MARGARETE SOUZA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
No. ORIG. : 00066712820154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO - LEI Nº 70 /66. CONSTITUCIONALIDADE. FORMALIDADES.
SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTERESSE DE AGIR.
I. A adjudicação extrajudicial do imóvel, pela credora hipotecária, não subtrai do ex-mutuário o interesse de agir para buscar a anulação
do procedimento executivo.
II. Apelação parcialmente provida para desconstituir a sentença e determinar o retorno dos autos à origem para o processamento regular
do feito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021418-61.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.021418-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DAVI DE MORAES SALLES
ADVOGADO : SP207949 EDUARDO APARECIDO LIGERO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MATERIAIS E MORAIS. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - Em casos de saques indevidos em contas bancárias, a Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada, aplicando-
se os regramentos do Código de Defesa do Consumidor.
III - O artigo 14, II, § 3º, do CDC (Lei 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente da existência de
culpa, excetuada, porém, referida responsabilidade na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
IV - Possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário
depositado em contas bancárias.
V - Não restou demonstrada culpa exclusiva da parte autora por qualquer conduta negligente ou imprudente.
VI - Deficiente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente
sacados de sua conta, acrescidos de correção monetária e juros moratórios, desde à data do evento danoso (Súmulas 43 e 54 do STJ),
aplicados nos mesmos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação.
VII - Demonstrado o dano moral sofrido pela parte autora, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do banco e o prejuízo
suportado.
VIII - Em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fixado o valor da compensação por danos morais em R$
3.000,00 (três mil reais), com correção monetária desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do STJ, e juros de mora, a partir
do evento danoso (Súmula 54 do STJ), aplicados nos mesmos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da
liquidação.
II - Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000893-21.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.000893-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANTONIO ANGELO CRIVELLARI
ADVOGADO : SP171019 RITA CHAVES DE BRITO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro(a)
No. ORIG. : 00008932120134036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. CLONAGEM CARTÃO DE CRÉDITO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. RECURSO DA PARTE
AUTORA PROVIDO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - Neste feito, a Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada, aplicando-se os regramentos do Código de Defesa
do Consumidor.
III - O artigo 14, II, § 3º, do CDC (Lei 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente da existência de
culpa, excetuada, porém, referida responsabilidade na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
IV - Não restou demonstrada culpa exclusiva da parte autora por qualquer conduta negligente ou imprudente.
V - Deficiente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente
sacados de sua conta, acrescidos de correção monetária e juros moratórios, desde à data do evento danoso (Súmulas 43 e 54 do STJ),
aplicados nos mesmos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação.
VII - Demonstrado o dano moral sofrido pela parte autora, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do banco e o prejuízo
suportado.
VIII - Em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fixado o valor da compensação por danos morais em R$
3.000,00 (três mil reais), com correção monetária desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do STJ, e juros de mora, a partir
do evento danoso (Súmula 54 do STJ), aplicados nos mesmos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da
liquidação.
II - Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000804-75.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.000804-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CARLOS EDUARDO CARDOSO e outro(a)

: MARTA MARIA SILVESTRE CARDOSO
ADVOGADO : SP252331A MARCIO CROCIATI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
No. ORIG. : 00008047520074036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO - LEI Nº 70 /66. CONSTITUCIONALIDADE.
FORMALIDADES.
I. Alegação de inconstitucionalidade do decreto - Lei nº 70/66 rejeitada.
II. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial.
IIII. Não há que se falar em arrematação por preço vil.
IV. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001576-30.2014.4.03.6107/SP

2014.61.07.001576-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LIZANDRA RODRIGUES DE LUCENA
ADVOGADO : SP285308 THALITA ALBINO TABOADA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
No. ORIG. : 00015763020144036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. Preliminar rejeitada.
II. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
III. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
IV. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
V. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010021-17.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.010021-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : WILSON RODRIGO SILVA DA CUNHA
ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00100211720124036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
II. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
III. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
IV. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012099-88.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.012099-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : EDSON FLORIO e outro(a)

: GLAUCIA GRECO FLORIO
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO ACEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00120998820154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. Preliminar rejeitada.
II. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
III. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
IV. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
V. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006871-97.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.006871-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MATHEUS MARCOLINO DE OLIVEIRA e outro(a)

: GISELE PATRICIA DA SILVA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00068719720134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
II. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
III. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
IV. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16574/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000821-93.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.000821-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LUCIA APARECIDA DE MENDONCA
ADVOGADO : SP202578 ANDRÉ LUIZ DE MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)
No. ORIG. : 00008219320114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. INCLUSÃO DO NOME NO SCPC/SERAS . DANOS MORAIS. RECURSO IMPROVIDO.
I - Comprovada a ocorrência de danos morais.
II - Atendendo aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade e consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
mantenho o valor da compensação por danos morais para R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção monetária desde a data do
arbitramento, conforme Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça e juros de mora a partir do evento danoso, de acordo com a Súmula
54 do Superior Tribunal de Justiça.
III - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-40.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.000620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELANTE : NESTOR ROSA DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP239989 ROGERIO BARROS GUIMARÃES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00006204020114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO
IMPROVIDO.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - Em casos de saques indevidos em contas bancárias, a Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada, aplicando-
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se os regramentos do Código de Defesa do Consumidor.
III - O artigo 14, II, § 3º, do CDC (Lei 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente da existência de
culpa, excetuada, porém, referida responsabilidade na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
IV - Possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário
depositado em contas bancárias.
V - Não restou demonstrada culpa exclusiva da parte autora por qualquer conduta negligente ou imprudente.
VI - Deficiente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente
sacados de sua conta.
VII - Demonstrado o dano moral sofrido pela parte autora, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do banco e o prejuízo
suportado.
VIII - Em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fixo o valor da compensação por danos morais para R$
3.000,00 (três mil reais), com correção monetária desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça e
juros de mora.
II - Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso da CEF improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso da CEF, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-56.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.000659-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : BENEDITO DOMINGOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP073524 RONALDO MENEZES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00006595620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS.
RECURSO IMPROVIDO.
I - A instituição financeira responde objetivamente pelos danos causados em caso de roubo dentro de suas dependências, uma vez que tal
evento caracteriza falha na prestação de serviço, não havendo que se falar em culpa exclusiva de terceiros ou situação de caso fortuito ou
força maior, tendo em vista que o evento danoso constitui risco inerente à atividade bancária.Não comprovado o recebimento pela CEF
do pagamento da parcela de financiamento realizada em outro banco.
II - Não restou comprovada a legitimidade passiva da CEF.
III - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-87.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.000042-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : RUTE TORRES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP236463 PAULO ROGERIO DAMASCENO e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00000428720104036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. FALTA DE PAGAMENTO DE FINANCIAMENTO. INCLUSÇAO DO NOME NO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO IMPROVIDO.
I - Não comprovado o recebimento pela CEF do pagamento da parcela de financiamento realizada em outro banco.
II - Não comprovada a ocorrência de danos morais.
III - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010214-32.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.010214-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARCOS SERGIO DE LARA
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00102143220124036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.
I. Não há incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH se não há demonstração de cláusulas
efetivamente abusivas.
II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC.
III. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
IV. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
V. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
VI. Não há abusividade da cláusula em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, haja vista que é a
própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais para os
contratantes.
VII. Repetição de indébito inexistente.
VIII. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recruso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008911-45.2006.4.03.6119/SP
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2006.61.19.008911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : RAVITO IND/ E COM/ LTDA massa falida
ADVOGADO : SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00089114520064036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS.
I - É inexigível a multa fiscal moratória da massa falida. Inteligência do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei n.º 7.661/45 e das
Súmulas 192 e 565 do STF. Precedentes.
II - Os juros moratórios são devidos até a data da decretação da quebra e no tocante ao período posterior à quebra também, apenas sob
a condição de o ativo da massa comportar o pagamento. Precedentes.
III - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001874-42.2007.4.03.6115/SP

2007.61.15.001874-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : DOCEL IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP199991 TATIANA CARMONA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00018744220074036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS.
I - É inexigível a multa fiscal moratória da massa falida. Inteligência do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei n.º 7.661/45 e das
Súmulas 192 e 565 do STF. Precedentes.
II - Os juros moratórios são devidos até a data da decretação da quebra e no tocante ao período posterior à quebra também, apenas sob
a condição de o ativo da massa comportar o pagamento. Precedentes.
III - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006931-11.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.006931-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARISA NOBRE
ADVOGADO : SP121191 MOACIR FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)
No. ORIG. : 00069311120064036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMPRÉSTIMO. INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA. DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
I - Reconhecida pela CEF a inexistência da dívida.
II - Não comprovada a ocorrência de danos morais.
III - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001683-27.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.001683-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VANIA CLEMENTE SANTOS
ADVOGADO : SP163417 ARTHUR HENRIQUE CLEMENTE SANTOS e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP121185 MARCELO BONELLI CARPES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO
IMPROVIDO.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - Em casos de saques indevidos em contas bancárias, a Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada, aplicando-
se os regramentos do Código de Defesa do Consumidor.
III - O artigo 14, II, § 3º, do CDC (Lei 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente da existência de
culpa, excetuada, porém, referida responsabilidade na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
IV - Possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário
depositado em contas bancárias.
V - Não restou demonstrada culpa exclusiva da parte autora por qualquer conduta negligente ou imprudente.
VI - Deficiente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente
sacados de sua conta.
VII - Demonstrado o dano moral sofrido pela parte autora, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do banco e o prejuízo
suportado.
VIII - Faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente sacados de sua conta R$ 6.000,00 (seis mil reais), acrescidos
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de correção monetária e juros moratórios, desde à data do evento danoso (Súmulas 43 e 54 do STJ), aplicados nos mesmos critérios do
Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação.
IX- Em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fixo o valor da compensação por danos morais para R$ 5.000,00
(cinco mil reais), com correção monetária desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça e juros de
mora.
X - Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da CEF e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009185-22.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009185-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : INA MARIA AROUCHE SANTOS
ADVOGADO : SP276220 JOSÉ DE RIBAMAR BAIMA DO LAGO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00091852220134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. REVISÃO.
I. Não há incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFI se não há demonstração de cláusulas
efetivamente abusivas.
II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC.
III. Não se verifica ilegalidade ou abusividade na cláusula que prevê a contratação de seguro habitacional.
IV. Repetição de indébito inexistente.
V. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037545-14.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.037545-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JULIO VIDAL NETO
ADVOGADO : SP179328 ADEMIR SERGIO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00375451420114036301 24 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL.
I. Não há incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH se não há demonstração de cláusulas
efetivamente abusivas.
II. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
III. Juros remuneratórios aplicados dentro dos limites legais.
IV. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC.
V. Repetição de indébito inexistente.
VI. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018425-69.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018425-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : GIVALDO SILVA NOVAIS e outro(a)

: IVANETE PEREIRA DOS SANTOS NOVAIS
ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00184256920124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO - LEI Nº 70 /66. CONSTITUCIONALIDADE.
FORMALIDADES. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. LITISPENDÊNCIA.
I. Hipótese dos autos em que restou caracterizada a identidade dos pedidos com designada ação anteriormente ajuizada, configurando-se
a ocorrência da litispendência.
II. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024710-10.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.024710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : EDSON FLORIO e outro(a)

: GLAUCIA GRECO FLORIO
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ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
No. ORIG. : 00247101020144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL.
I. Não há incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH se não há demonstração de cláusulas
efetivamente abusivas.
II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC.
III. Não se verifica ilegalidade na cobrança da Taxa de Administração, vez que se encontra expressamente prevista no contrato.
IV. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
V. Repetição de indébito inexistente.
VI. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0022415-65.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.022415-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : IND/ DE PAPEIS INDEPENDENCIA S/A massa falida
ADVOGADO : SP077624 ALEXANDRE TAJRA e outro(a)
SINDICO(A) : ALEXANDRE TAJRA
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00224156520024036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS.
I - É inexigível a multa fiscal moratória da massa falida. Inteligência do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei n.º 7.661/45 e das
Súmulas 192 e 565 do STF. Precedentes.
II - Os juros moratórios são devidos até a data da decretação da quebra e no tocante ao período posterior à quebra também, apenas sob
a condição de o ativo da massa comportar o pagamento. Precedentes.
III - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0056667-89.2005.4.03.6182/SP
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2005.61.82.056667-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP216248 PRISCILA ROCHA PASCHOALINI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00566678920054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS.
I - É inexigível a multa fiscal moratória da massa falida. Inteligência do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei n.º 7.661/45 e das
Súmulas 192 e 565 do STF. Precedentes.
II - Os juros moratórios são devidos até a data da decretação da quebra e no tocante ao período posterior à quebra também, apenas sob
a condição de o ativo da massa comportar o pagamento. Precedentes.
III - Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017923-43.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.017923-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : RENATA D ANGELO CARVALHO e outros(as)
ADVOGADO : SP130307 PAULO SERGIO AMORIM

: SP235122 RAFAEL EUSTAQUIO D ANGELO CARVALHO
APELADO(A) : JOSE EUSTAQUIO DE AGUIAR CARVALHO

: MARIA VERGINIA D ANGELO CARVALHO
ADVOGADO : SP090742 ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES.
I. Não se aplicam ao FIES as regras contidas no Código de Defesa do Consumidor, vez que a relação ali travada não se amolda ao
conceito de atividade bancária.
II. Considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros. À época da contratação inexistia previsão legal
autorizando tal prática.
III. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização, por si só, não configura anatocismo, não sendo vedada pelo ordenamento
jurídico.
IV. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011394-85.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.011394-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CESAR ANDRADE ALMEIDA
ADVOGADO : SP129029 FERNANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00113948520094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO
IMPROVIDO.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - Em casos de saques indevidos em contas bancárias, a Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada, aplicando-
se os regramentos do Código de Defesa do Consumidor.
III - O artigo 14, II, § 3º, do CDC (Lei 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente da existência de
culpa, excetuada, porém, referida responsabilidade na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
IV - Possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário
depositado em contas bancárias.
V - Não restou demonstrada culpa exclusiva da parte autora por qualquer conduta negligente ou imprudente.
VI - Deficiente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente
sacados de sua conta.
VII - Demonstrado o dano moral sofrido pela parte autora, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do banco e o prejuízo
suportado.
VIII - Em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fixo o valor da compensação por danos morais para R$
3.000,00 (três mil reais), com correção monetária desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça e
juros de mora.
II - Recurso da parte autora parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003687-34.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.003687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FRANCISCA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP171132 MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00036873420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO
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IMPROVIDO.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - Em casos de saques indevidos em contas bancárias, a Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada, aplicando-
se os regramentos do Código de Defesa do Consumidor.
III - O artigo 14, II, § 3º, do CDC (Lei 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente da existência de
culpa, excetuada, porém, referida responsabilidade na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
IV - Possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário
depositado em contas bancárias.
V - Não restou demonstrada culpa exclusiva da parte autora por qualquer conduta negligente ou imprudente.
VI - Deficiente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente
sacados de sua conta.
VII - Demonstrado o dano moral sofrido pela parte autora, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do banco e o prejuízo
suportado.
VIII - Em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fixo o valor da compensação por danos morais para R$
3.000,00 (três mil reais), com correção monetária desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça e
juros de mora.
II - Recurso da parte autora parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006062-43.2000.4.03.6109/SP

2000.61.09.006062-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro(a)
APELADO(A) : LAERTE DA SILVA MARTINS
ADVOGADO : SP144697 DANIELLA BRAMBILLA FRIZO e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MATERIAIS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO IMPROVIDO.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - Em casos de saques indevidos em contas bancárias, a Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada, aplicando-
se os regramentos do Código de Defesa do Consumidor.
III - O artigo 14, II, § 3º, do CDC (Lei 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente da existência de
culpa, excetuada, porém, referida responsabilidade na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
IV - Possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário
depositado em contas bancárias.
V - Não restou demonstrada culpa exclusiva da parte autora por qualquer conduta negligente ou imprudente.
VI - Deficiente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente
sacados de sua conta.
VII - Recurso da CEF improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007759-76.2012.4.03.6110/SP
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2012.61.10.007759-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CARLOS ALBERTO DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO : SP179192 SÉRGIO RODRIGUES PARAÍZO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
No. ORIG. : 00077597620124036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PORTA GIRATÓRIA. DANOS MORAIS E MATERIAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
I - Com o advento da Lei nº 7.102/83, a instalação de equipamentos de segurança em instituições financeiras e bancárias passou a ter
previsão legal, sendo pública e notória a instalação de mecanismos detectores de metais, não havendo que se falar em eventual vexame
decorrente de seu normal funcionamento.
II - Não comprovada a ocorrência de danos morais.
III - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000343-15.2012.4.03.6124/SP

2012.61.24.000343-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SP247085 GABRIEL DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro(a)

: CRISTIANE PEREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO : SP303221 MARCELO EDUARDO FERNANDES PRONI e outro(a)
APELADO(A) : EDUARDO HENRIQUE MARCATO BERTOLO
ADVOGADO : SP212690 ADRIANO VINICIUS LEAO DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00003431520124036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IRREGULARIDADES E
ABUSOS NAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS POR EXCESSO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE
INTERESSE FEDERAL. QUESTÃO DE INTERESSE DAS PARTES CONTRATANTES. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MPF.
I. A sentença recorrida deve submeter-se à remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
II. Ação Civil Pública objetivando, em relação às ações previdenciárias ajuizadas ou a serem ajuizadas na Justiça Federal, a condenação
dos requeridos a adequarem os honorários advocatícios cobrados de seus clientes, atuais e futuros, em ações previdenciárias.
III. Tais relações contratuais existentes entre o Advogado e seus clientes não envolvem interesses de entes públicos federais indicados no
art. 109, inciso I, da CF/88, mas, apenas interesses privados das partes contratantes.
IV. Ilegitimidade Ativa do Ministério Público Federal, confirmada.
V. Preliminar prejudicada. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação, desprovidas.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, prejudicar a preliminar, negar provimento à Remessa Oficial, tida por determinada, e à apelação do MPF, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005561-32.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.005561-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : OSCAR NUNES
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA e outro(a)
No. ORIG. : 00055613220134036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL.
I. Não há incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH se não há demonstração de cláusulas
efetivamente abusivas.
II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC.
III. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para só então
efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação.
IV. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
V. Não se verifica ilegalidade na cobrança da Taxa de Administração, vez que se encontra expressamente prevista no contrato.
VI. Repetição de indébito inexistente.
VII. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012464-79.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012464-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
No. ORIG. : 00124647920144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL.
I. Não há incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH se não há demonstração de cláusulas
efetivamente abusivas.
II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC.
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III. Quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é
possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor em contrato de financiamento imobiliário.
IV. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para só então
efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação.
V. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra expressamente
prevista no contrato.
VI. Repetição de indébito inexistente.
VII. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006276-75.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.006276-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VALERIA ANCELMO
ADVOGADO : FRANCISCO MOREIRA SALLES (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00062767520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I. Preliminar rejeitada.
II. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que tem o alcance apenas de afastar cláusulas eventualmente abusivas.
III. Contrato firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de
capitalização mensal de juros.
IV. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização, por si só não configura anatocismo, não sendo vedada pelo ordenamento
jurídico.
V. Inexistência de anatocismo na aplicação cumulada da TR com juros remuneratórios. Encargos com finalidades diferentes.
VI. É abusiva a cláusula que estabelece o pagamento, pela devedora, de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da dívida em caso de execução ou qualquer outro procedimento judicial. Cabe ao magistrado a fixação da verba honorária em juízo
(CPC, artigo 85).
VII. A atualização da dívida deve ser feita nos moldes dispostos no contrato, até a data do efetivo pagamento.
VIII. Rejeitada a matéria preliminar. Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012405-96.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012405-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : STELIO LUIS DE ALMEIDA ANDRADE
ADVOGADO : SP302889 FERNANDO DE SOUZA CARVALHO e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00124059620114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I. Preliminar rejeitada.
II. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que tem o alcance apenas de afastar cláusulas eventualmente abusivas.
III. Não se justifica a inversão do ônus da prova quando constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide
IV. Contrato firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de
capitalização mensal de juros.
V. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização, por si só não configura anatocismo, não sendo vedada pelo ordenamento
jurídico.
VI. Não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que estabelecem a incidência dos juros remuneratórios e
moratórios no caso de inadimplemento. Tais institutos não se confundem e podem ser cumulados.
VII. É abusiva a cláusula que estabelece o pagamento, pela devedora, de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da dívida em caso de execução ou qualquer outro procedimento judicial. Cabe ao magistrado a fixação da verba honorária em juízo
(CPC, artigo 85).
VIII. Cláusula contratual prevê a isenção da IOF. Do exame da planilha de evolução da dívida, verifica-se que o mesmo não foi cobrado.
IX. Havendo termo certo para o adimplemento de obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de
interpelação pelo credor, nos termos do art. 397 do atual Código Civil.
X. A atualização da dívida deve ser feita nos moldes dispostos no contrato, até a data do efetivo pagamento.
XI. Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006283-82.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.006283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CREUZA TENORIO DA SILVA
ADVOGADO : LUCIANO BORGES DOS SANTOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MATERIAIS E MORAIS. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. HONOÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - Em casos de saques indevidos em contas bancárias, a Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada, aplicando-
se os regramentos do Código de Defesa do Consumidor.
III - O artigo 14, II, § 3º, do CDC (Lei 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente da existência de
culpa, excetuada, porém, referida responsabilidade na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
IV - Possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário
depositado em contas bancárias.
V - Não restou demonstrada culpa exclusiva da parte autora por qualquer conduta negligente ou imprudente.
VI - Deficiente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente
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sacados de sua conta, acrescidos de correção monetária e juros moratórios, desde à data do evento danoso (Súmulas 43 e 54 do STJ),
aplicados nos mesmos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação.
VII - Demonstrado o dano moral sofrido pela parte autora, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do banco e o prejuízo
suportado.
VIII - Em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fixado o valor da compensação por danos morais em R$
3.000,00 (três mil reais), com correção monetária desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do STJ, e juros de mora, a partir
do evento danoso (Súmula 54 do STJ), aplicados nos mesmos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da
liquidação.
IX - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais).
X - Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008352-67.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.008352-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANDRE ESPOSITO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00083526720144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada.
II. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de ilegalidade na forma
utilizada para satisfação dos direitos da credora.
III. É válida a cláusula contratual que outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento da dívida
decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações.
IV. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003926-73.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.003926-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : ACE ASSOCIACAO COML/ E EMPRESARIAL DE PIRAPOZINHO
ADVOGADO : SP124677 RUBINEI CARLOS CLAUDINO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00039267320144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS
PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22, INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.
I - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou a inconstitucionalidade
do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
II - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00029 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004578-32.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.004578-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : USINA SANTA LUIZA S/A
ADVOGADO : SP174377 RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00045783220154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS
PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22, INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.
I - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou a inconstitucionalidade
do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
II - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00030 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0022055-65.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022055-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : JBS AVES LTDA e outros. e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00220556520144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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TRIBUTÁRIO. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS
PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22, INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.
I - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou a inconstitucionalidade
do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
II - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007772-33.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.007772-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : WILSON DONIZETE BOCALLAO PEREIRA
ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
No. ORIG. : 00077723320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. EQUIPARAÇÃO DO VALOR DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 339/STF.
1- Entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal: "a concessão de vantagens a servidores depende de lei do Poder competente,
não cabendo ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos sob o fundamento da isonomia" (súmula nº 339).
2- Apelação desprovida
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016294-87.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.016294-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SQUARE MODAS LTDA
ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00162948720134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE.
1- O c. Supremo Tribunal Federal considerou constitucional a questão e reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido de que
alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º, da Lei Complementar nº
110/2001, objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento, razão pela qual se mostra exigível a contribuição em tela, enquanto se
aguarda o desfecho da questão pela Corte Suprema.
2- Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16575/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006764-55.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006764-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : VRG LINHAS AEREAS S/A e outro(a)

: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : FUNDO DE INVESTIMENTO E PARTICIPACOES VOLLUTO
ADVOGADO : SP186972 FLAVIA LOPES BASTOS
PARTE RÉ : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros(as)

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR
: RICARDO CONSTANTINO
: AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
: CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS
PARTE RÉ : VIACAO SANTO AMARO LTDA
ADVOGADO : SP188841 FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00112838820144036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Com efeito, o § 1º do art. 739-A do CPC é límpido ao estabelecer os requisitos para se atribuir efeito suspensivo aos embargos.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009700-38.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.009700-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGANTE : ELECTROLUX DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.7122
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3 - Não configura omissão ou ofensa aos artigos 22, I, da Lei-8.212/91 e 195, I, e 201, § 11, da CF/88, o fato de se fundamentar a
decisão reconhecendo como indevida a cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória.
4 - Os referidos dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração
dos trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória, destarte, não configurando qualquer
omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais.
5 - O reconhecimento como indevida da cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória não elencada no rol do § 9.º,
do art. 28, da Lei-8.212/91, não configura nenhuma ofensa, porquanto, referido rol não abarca todas as hipóteses de não incidência de
contribuição previdenciária de natureza indenizatória, tendo em vista o posicionamento do E. STJ, no sentido da não incidência de
contribuição previdenciária sobre referidas verbas.
6 - Caso dos autos em que não se vislumbra qualquer omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais, considerando
que o acórdão recorrido não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e 8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a lei
infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela inexistência de natureza salarial, logo isenta de contribuição previdenciária, na
verba paga pelo empregador ao trabalhador sobre as exações discutidas nestes autos.
7 - Acresça-se que por este relator não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o
afastamento destes, a infringir os dispositivos constitucionais (art. 97 e 103-A, CF/88), mas tão somente a interpretação do direito
infraconstitucional aplicável a espécie.
8 - Quanto a alegada omissão apontada pela parte embargante/autora, concernente ao verba honorária, uma vez não reformada por este
relator, restou mantida a condenação fixada pelo magistrado do primeiro grau, que ora confirmo, considerando a ausência de
sucumbência recíproca, conferida pelos pleitos {(I) noturno, (II) extra, (III) insalubridade, (IV) Periculosidade, (V) maternidade, (VI)
paternidade, (VII) quinzena doença/acidente, (VIII) ajudas (4), (IX) gratificações (4) e X indenizações}, sagrando-se vencedora apenas
quanto as verbas quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, ajuda de custo, gratificação eventual e indenização especial por dispensa
imotivada prevista em convenção coletiva), sendo assim, não havendo que se falar em sucumbência recíproca, mantendo-se a condenação
fixada pelo magistrado do primeiro grau.
9 - Assim sendo, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a
matéria, com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.
10 - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021223-96.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.021223-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : FELIPE PAZZINI SILVA
ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00084548920144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SERVIDOR MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DECORRENTE DE LESÃO EM
SERVIÇO. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Mesmo levando-se em consideração o fato da assistência médica militar ter sido prestada ao agravante e seu licenciamento estar dentro
do poder discricionário da Administração, conclui-se que o militar/agravado não está gozando de sua plena capacidade física, como
quando ingressou nas fileiras castrenses, devendo, portanto, ser garantido seu direito à permanência no serviço ou sua reintegração, caso
já licenciado, para que se dê continuidade ao tratamento médico-hospitalar adequado ao militar/agravado até sua total recuperação, para
que aí sim, possa ser desincorporado ou licenciado das Forças Armadas.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021307-48.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.021307-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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INTERESSADO(A) : MAPE DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
: DANTE FAZIO FILHO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. COBRANÇA DE QUANTIA
PROVENIENTE DE CONTRATO PARTICULAR DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO. DESCABIDA A EXIGÊNCIA DA INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS
PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Descabida a exigência da intimação pessoal, imprescindível apenas nas hipóteses de extinção do processo motivada na inércia
processual das partes por prazo superior a um ano ou abandono da causa pela parte por mais de trinta dias, previstas no art. 267, incisos
II e III, do CPC.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024506-93.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.024506-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS013654 LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : BENEDITA DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO : PR017387 NELSON GOMES MATTOS JUNIOR
PARTE RÉ : FEDERAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00045665820134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. Não cabendo quaisquer manifestações do segundo grau, sob pena de supressão de instância, sobre questões não apreciadas no
primeiro grau, a r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
não sendo apresentados argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma.
2. Para configuração do interesse jurídico da CEF em figurar no polo passivo da ação de consignação relativa a imóvel financiado pelo
regime do SFH é necessário que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice
- FESA (EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC).
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravo legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0047301-74.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.047301-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
REQUERENTE : MUNICIPIO DE GUARATINGUETA
ADVOGADO : SP063557 SORAYA REGINA DE SOUZA FILIPPO FERNANDES
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2004.61.18.000604-1 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. PRELIMINAR REJEITADA.
1. A responsabilidade do INSS decorre do reconhecimento da dívida inscrita, bem como que a ação trará reflexos quanto a concessão
de benefícios previdenciários aos envolvidos, motivos que demonstram o interesse processual do INSS em manter-se no pólo passivo.
Consoante o art. 16, § 3º, inciso I da Lei nº 11.457/07, foi fixada a competência da União para atuar em causas que se discute a
contribuição previdenciária somente a partir de 01/04/2008.
2. Preliminar rejeitada. Agravo Regimental desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025331-95.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.025331-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP196385 VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES

: SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI
: SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO

SUCEDIDO(A) : AVENTIS PHARMA LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA
FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22, INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO
DA LEI Nº 9.876/99. COMPENSAÇÃO.
1 - Feito que retorna a julgamento nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.
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2 - Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou a
inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.
3 - Em matéria de limites à compensação o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a legislação vigente à
época da propositura da ação, incidindo no caso as limitações impostas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 independente da data do
recolhimento indevido. Precedentes do C. STJ.
4 - Não se aplica a regra do art. 170-A, do CTN as ações ajuizadas em data anterior a entrada em vigor da Lei Complementar
104/2001. Precedentes.
5 - Até a entrada em vigor da Lei Complementar 110/2005, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição
ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º,
156, VII, e 168, I, do CTN. Entretanto, com a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, quando a demanda for proposta
depois de 09.05.2005, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco", aplicando-se, portanto, a prescrição quinquenal do
art. 3º da referida Lei Complementar.
6- Correção monetária e juros moratórios, matéria de ordem pública. Aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal para fins de
correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 167, parágrafo único, CTN e
Súmula STJ/188). A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa Selic, que engloba juros e correção monetária.
7 - Reconsiderado o decisum anterior para, em novo julgamento, negar provimento à Remessa Oficial e à apelação. Fixação de juros e
correção monetária de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, fundamento no artigo 1.036 do CPC/2015, em juízo de retratação, negar provimento à Remessa Oficial e à
apelação e, de ofício, fixar juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003208-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : SOCIEDADE REGIONAL DE ENSINO E SAUDE S/S LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00000072920164036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS, HORA EXTRA E ADICIONAL NOTURNO. CARÁTER
REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A
REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Em relação às férias gozadas, assinalo que a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de
contribuição previdenciária.
4. As verbas pagas a título de horas extras consistem no pagamento das horas trabalhadas pelos empregados além da jornada habitual, de
forma que integram, assim, o salário de contribuição.
5. No que concerne às verbas pagas a título de adicional noturno, as mesmas integram a remuneração do empregado, posto que
constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão
do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da
Lei nº 8.212/91.
6. Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001359-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : LUIZ ALBERTO GONCALVES MIELE
ADVOGADO : SP290337 RENATA CAMPOS Y CAMPOS e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00194519720154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Mesmo se encontrando a pessoa jurídica em recuperação judicial, a suspensão, na forma do art. 6º, alcançaria apenas as pessoas
jurídicas organizadas sob a forma de responsabilidade ilimitada. As execuções individuais direcionadas aos avalistas de título cujo devedor
principal é sociedade em recuperação judicial, nos termos do art. 49, não se suspendem, porque a novação recuperacional não tem o
condão de afastar as garantias outorgadas.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029963-09.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.029963-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : COSTA MARQUES PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00039078320124036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. A sucessão do fundo de comércio pressupõe que os bens organizados estrategicamente pelo empresário - imóvel, equipamentos,
tecnologia, mercadorias - sejam transferidos em bloco a terceiro, que, ao assumir a própria garantia dos credores do alienante, passa a
responder pelos débitos (artigo 133 do CTN).
4. Dito isso, não se amolda o caso à norma estatuída pelo art. 133, do CTN, que a expressamente exigir se revele a aquisição, a qualquer
título, por pessoa natural ou jurídica, do fundo de comércio, para que então se cogite da subsidiaria ou integral responsabilidade da
sucessora, consoante hipóteses de seus incisos I e II.
5. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031886-07.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031886-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : FABIANE FREITAS SANTANA -EPP
ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00192217120134036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Verifica-se, portanto que, em regra, os embargos à execução serão processados, após garantido o Juízo, sem prejuízo do andamento
da ação executiva, por expressa previsão legal.
4. De acordo com o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região (AG 2008.03.00.028326-2,
Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. 13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG 2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j.
04/11/2008, DJF3 01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008), o
recebimento dos embargos à execução no efeito suspensivo, que de regra passou à exceção, depende do preenchimento de quatro
requisitos, cumulativamente: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução suficiente; c)
relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação
(periculum in mora).
5. In casu, denota-se que a embargante não formulou pedido de suspensão do feito executivo em seus embargos (fls. 12/30), sendo
vedada sua outorga ex officio, pelas razões acima articuladas.
6. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042389-05.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.042389-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : ROBERTO BORDIN
ADVOGADO : SP079818 LAUDECIR APARECIDO RAMALHO
No. ORIG. : 04.00.00069-6 1 Vr ORLANDIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. De fato, nuclearmente em cena a exigibilidade da garantia do Juízo, para a propositura dos embargos à execução, prevista no § 1º, art.
16 da LEF, não se sustenta sua dedução sem oferta de bens pelo devedor, diante da lex speciallis, pois incidente o devido processo legal,
também de estatura constitucional.
4. Aliás, o tema é alvo de pacificação solene, apreciado sob o rito dos Recursos Representativos da Controvérsia, nos termos do artigo
543-C, Lei Processual Civil
5. Destarte, para a interposição de embargos de devedor, imprescindível a garantia da instância, nos moldes do § 1º, do artigo 16, Lei
6.830/80, restando prejudicada a questão atinente aos honorários advocatícios.
6. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-70.2015.4.03.6139/SP

2015.61.39.000918-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
APELADO(A) : ISABELA ANTUNES DA FONSECA -ME e outro(a)

: ISABELA ANTUNES DA FONSECA
No. ORIG. : 00009187020154036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL A APARELHAR A
AÇÃO.
- A Cédula de Crédito Bancário se reveste da natureza de título executivo extrajudicial, conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei
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nº 10.931/2004.
- Presentes os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não há se falar em vício que macula o título executivo utilizado para a
propositura da ação de execução.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001014-85.2015.4.03.6139/SP

2015.61.39.001014-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
APELADO(A) : FERNANDO DOS SANTOS PECAS -ME e outro(a)

: FERNANDO DOS SANTOS
No. ORIG. : 00010148520154036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL A APARELHAR A
AÇÃO.
- A Cédula de Crédito Bancário se reveste da natureza de título executivo extrajudicial, conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei
nº 10.931/2004.
- Presentes os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não há se falar em vício que macula o título executivo utilizado para a
propositura da ação de execução.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061208-05.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.061208-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RELLUZ COML/ E TRANSPORTADORA LTDA massa falida
ADVOGADO : SP059453 JORGE TOSHIHIRO UWADA e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.
- O encargo legal de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 é devido pela massa falida, haja vista que se destina a cobrir os custos
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decorrentes da cobrança do crédito fundiário. Súmulas 168 do TFR e 400 do STJ. Precedentes.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0038284-87.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.038284-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : CAIXA GERAL S/A SEGURADORA massa falida
ADVOGADO : SP059453 JORGE TOSHIHIKO UWADA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00382848720104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
I - É inexigível a multa fiscal moratória da massa falida. Inteligência do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei n.º 7.661/45 e das
Súmulas 192 e 565 do STF. Precedentes.
II - Os juros moratórios são devidos até a data da decretação da quebra e no tocante ao período posterior à quebra também, apenas sob
a condição de o ativo da massa comportar o pagamento. Precedentes.
III - A correção monetária é devida no período anterior à quebra, sendo que, posteriormente, será devida por inteiro, caso não cumprida
a obrigação no prazo previsto no artigo 1.º, § 1.º, do Decreto-lei n.º 858/69.
IV - Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006289-72.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.006289-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : JOSEFINA FELIX DE MOURA e outros(as)

: IVANILDA FERREIRA DE BRITO
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: CICERA PROFIRIO
: MARIA VILMA DE SOUZA SILVA
: ZILDA MARTINS FERRO
: VALDECY FERNANDES DA CRUZ
: SANDRA REGINA RIBEIRO DA SILVA
: ROSILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP292405 GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro(a)
No. ORIG. : 00062897220104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁREIA. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA
DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. A matéria não comporta maiores disceptações, porquanto o C. STJ, por meio da sistemática dos Recursos Repetitivos, art. 543-C,
CPC, assentou o entendimento de que o adicional de 1/3 de férias possui natureza indenizatória, logo não está sujeito à previdenciária
contribuição.
4. Em suma, cabível a restituição dos valores recolhidos, a título de contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias, não
abarcados pela decadência quinquenal anteriormente firmada, sujeitando-se a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, no
importe de 10% sobre o valor da condenação, montante adequado à natureza da causa e às diretrizes do art. 20, CPC, por ter decaído
de ampla porção.
5. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-11.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.001935-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : W TEC MONITORAMENTO INSTALACOES E ENTREGAS LTDA e outro(a)

: WILLIAN EVARISTO VENCESLAU
No. ORIG. : 00019351120084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. COBRANÇA DE QUANTIA
PROVENIENTE DE CONTRATO PARTICULAR DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO. DESCABIDA A EXIGÊNCIA DA INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS
PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Descabida a exigência da intimação pessoal, imprescindível apenas nas hipóteses de extinção do processo motivada na inércia
processual das partes por prazo superior a um ano ou abandono da causa pela parte por mais de trinta dias, previstas no art. 267, incisos
II e III, do CPC.
3. Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019104-02.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.019104-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : BRANCA MARIA GOMES MARTINIANO
ADVOGADO : SP243494 JESIEL GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : GOMALLI IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA massa falida e outro(a)

: JOSE MARTINIANO DE OLIVEIRA JUNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 14057369119974036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Observo que a execução em questão tinha o valor consolidado de R$ 323.599,82, tendo sido localizados ativos financeiros da
agravante de apenas R$ 26.833,27, em suas duas contas.
4. A existência de créditos isolados e esporádicos, de valores relativamente baixos, respectivamente, de R$ 2.000,00 e R$ 8.000,00, em
10 e 28 de junho de 2013 (fls. 27), não permite concluir que a agravante tem movimentações bancárias que desnaturam o caráter
alimentar de tais valores, quando mais porque, somados, continuam bem abaixo de 40 salários mínimos, paradigma que legislador utilizou
para presumir a natureza alimentícia dos valores existentes em contas de poupança.
5. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028967-45.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : TAMARANA METAIS LTDA
ADVOGADO : PR047774 ELOISA CRISTINA WERDENBERG RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA e outros(as)

: LAURO PANISSA MARTINS
: JOANNA MARIA CAMPINHA PANISSA
: ANTONIO CARLOS CAMPINHA PANISSA
: ROSSANA MARIA GARCIA PANISSA
: FERNANDO CAMPINHA PANISSA
: YARA ALCANTARA PANISSA
: CARMEN SILVIA PANISSA SUDAN
: ARY SUDAN
: MARIA PANIZA GARUTTI
: AGENOR GARUTTI JUNIOR
: ADALMIR AUGUSTO GARUTTI
: RONDOPAR ENERGIA ACUMULADA LTDA
: MAXLOG BATERIAS COM/ E LOGISTICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00290676420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Anoto que, antes, com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da
empresa junto à Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o
RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do
sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. E, não modulados seus efeitos,
presume-se a inconstitucionalidade "ex tunc".
4.De outra parte, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova indiciária, sem prejuízo de o
interessado exercer a ampla defesa pela via de embargos à execução ou por simples petição nos autos da execução, pela via da exceção
de pré-executividade, nos casos em que as alegações não dependam de dilação probatória. É a orientação do Supremo Tribunal Federal.
5. Tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta suficiente para
responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário.
6. Contudo, não basta o transcurso do quinquídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado para
caracterizar a ocorrência da prescrição, não podendo a parte exequente ser penalizada se não configurada sua desídia na pretensão.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025325-30.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.025325-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : MS005871 RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA
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: MS010766 GAYA LEHN SCHNEIDER
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : NILZA RAMOS RORIZ
ADVOGADO : MS011980 RENATA GONCALVES PIMENTEL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00081812220144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. No que tange ao interesse jurídico da CEF em figurar no polo passivo da ação de consignação relativa a imóvel financiado pelo regime
do SFH, sob o pálio do FCVS -Fundo de Compensação de Variações Salariais, há decisão consolidada pela Segunda Seção do E.
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC, no sentido de que, para que tal ocorra, deve-se
comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em
que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior
4. In casu, o contrato de mútuo foi assinado em 31.08.1980, o que afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e
impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.
5. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16577/2016

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027395-54.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027395-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : DESTILARIA DALVA LTDA
ADVOGADO : SP091124 JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA
INTERESSADO(A) : RUBENS NUNES MAIA e outro(a)

: JOAO CESAR DOS REIS VASSIMON
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP
No. ORIG. : 00001181119968260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
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2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Conforme artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente,
os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I -
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório do réu.
4. Em razão disso, o mero inadimplemento ou a inexistência de bens para garantir a execução não são suficientes para estender a
responsabilidade da empresa à pessoa do sócio.
5. Anoto que, antes, com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da
empresa junto à Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o
RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do
sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. E, não modulados seus efeitos,
presume-se a inconstitucionalidade "ex tunc".
6. Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador para
redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da sua
ocorrência, competindo à parte exequente o ônus de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do CTN.
7. Portanto, ajuizada a execução fiscal, interrompida a prescrição pela citação (art. 174, I, do CTN, na redação original) ou, atualmente,
pelo despacho que ordenou o ato, caso o processo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos, não cabe o redirecionamento para a
pessoa do sócio, pela ocorrência da prescrição intercorrente. É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
8. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000300-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000300-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : METALSIX COM/ E IND/ DE CONEXOES LTDA
ADVOGADO : SP094570 PAULO ANTONIO BEGALLI
INTERESSADO(A) : JULIO CARDOSO PEREIRA
ADVOGADO : SP159473 MARIANGELA SERRA VON ZUBEN
INTERESSADO(A) : INBRASC IND/ BRASILEIRA DE COMPONENTES LTDA
ADVOGADO : SP308489 CAMILA ANDRESA MOURA DE OLIVEIRA GUERREIRO
INTERESSADO(A) : DECIO RABELO DE CASTRO e outro(a)

: HUGO DE CASTRO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP
No. ORIG. : 02.00.04150-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. A juntada de cópia da procuração outorgada ao advogado de Hugo de Castro é desnecessária, já que o agravo foi interposto para
reincluir no polo passivo da execução Inbrasc - Indústria Brasileira de Componentes Ltda. A controvérsia não contempla os interesses de
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mais ninguém.
4. A responsabilidade tributária decorrente de grupo econômico ou de sucessão patrimonial não está sob o alcance de coisa julgada. As
decisões proferidas se referem a outras execuções, com elementos distintos, notadamente as contribuições exigidas.
5. De qualquer modo, se ficar provada a formação de grupo econômico, a citação de uma das sociedades integrantes interromperá o
período prescricional para as demais (artigo 30, IX, da Lei n° 8.212/1991 e artigo 125, III, do CTN). Não há rigorosamente um prazo
de redirecionamento.
6. A formação de grupo econômico depende de que as sociedades mantenham vínculo de controle ou coligação, que pode ser
transparente ou obscuro.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005340-12.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.005340-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : JOSE BARRETTO DIAS FILHO
ADVOGADO : SP196729 MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO e outro(a)
PARTE RÉ : IMOBILIARIA MONTE ALEGRE LTDA e outros(as)

: JOSE DA SILVA GORDO NETO
: JOSE ADOLPHO DA SILVA GORDO FILHO
: JOSE ADOLPHO DA SILVA GORDO
: JOSE BARRETTO DIAS
: CAROLINA GORDO BARRETTO DIAS
: ROBERTO BARRETTO DIAS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022196520034036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O mero inadimplemento ou a inexistência de bens para garantir a execução não são suficientes para estender a responsabilidade da
empresa à pessoa do sócio.
4. Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os sócios pessoalmente pelos créditos
correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos.
5. Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador para
redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da sua
ocorrência, competindo à parte exequente o ônus de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do CTN.
6. De outra parte, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova indiciária, sem prejuízo de o
interessado exercer a ampla defesa pela via de embargos à execução ou por simples petição nos autos da execução, pela via da exceção
de pré-executividade, nos casos em que as alegações não dependam de dilação probatória. É a orientação do Supremo Tribunal Federal.
7. Também, tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta suficiente
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para responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário.
8. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002197-15.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.002197-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : ROBERTO BARRETTO DIAS
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : IMOBILIARIA MONTE ALEGRE LTDA e outros(as)

: JOSE DA SILVA GORDO NETO
: JOSE ADOLPHO DA SILVA GORDO FILHO
: JOSE ADOLPHO DA SILVA GORDO
: JOSE BARRETTO DIAS
: JOSE BARRETTO DIAS FILHO
: CAROLINA GORDO BARRETTO DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022196520034036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O mero inadimplemento ou a inexistência de bens para garantir a execução não são suficientes para estender a responsabilidade da
empresa à pessoa do sócio.
4. Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os sócios pessoalmente pelos créditos
correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos.
5. Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador para
redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da sua
ocorrência, competindo à parte exequente o ônus de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do CTN.
6. De outra parte, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova indiciária, sem prejuízo de o
interessado exercer a ampla defesa pela via de embargos à execução ou por simples petição nos autos da execução, pela via da exceção
de pré-executividade, nos casos em que as alegações não dependam de dilação probatória. É a orientação do Supremo Tribunal Federal.
7. Também, tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta suficiente
para responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário.
8. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004094-44.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.004094-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : AGROPECUARIA PEDRA BRANCA LTDA
ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outro(a)

: COMUNIDADE INDIGENA DE PORTO LINDO
ADVOGADO : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00000807520144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do caso Raposa Serra do Sol (Pet nº 3.388) fixou como condicionante das demarcações
a vedação da revisão dos limites de terra indígena;
4. O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul criou a Reserva Indígena de Porto Lindo (atualmente denominada Ivy Katu) com
dimensão de 2.000 hectares (Decreto nº835/1928), sendo que no ano de 1991, o Presidente Fernando Collor estabeleceu novos limites
ao espaço, reduzindo-o para 1.648,8899 ha.
5. O Superior Tribunal de Justiça, no mandado de segurança n° 10.269/DF, considerou regular a demarcação da Terra Indígena de Porto
Lindo, o que autoriza a conclusão de que as garantias processuais do Estado do Mato Grosso do Sul foram respeitadas.
6. O precedente da demarcação corresponde à criação da Reserva Indígena de Porto Lindo pelo Decreto n° 835/1928 do Interventor
Federal do Estado de Mato Grosso do Sul. Um espaço de 2.000 hectares foi destinado ao aldeamento dos índios Guarani Ñandeva.
7. O Decreto n° 302/1991, editado pelo Presidente da República Fernando Collor e que estabeleceu novos limites da Reserva Indígena
de Porto Lindo, deve ser encarado da mesma forma.
8. Ressalte-se na fundamentação acima explicitada o fato de que o ato administrativo, isoladamente, no caso em tela a Portaria nº 1.289
de 2005, pode ser objeto de anulação por vícios intrínsecos, sujeitando-se, contudo ao lapso prescricional de 5 (cinco) anos, nos termos
do previsto no Decreto nº20.910/1932.
9. Depreende-se, portanto, que a pretensão do agravante está fulminada pela prescrição, eis que a ação que visa a sua nulidade foi
ajuizada apenas em 2014 (ação declaratória nº 0000080-75.2014.4.03.6006).
10. Assim sendo, observo não existir nos autos elementos capazes de modificar o entendimento adotado em sede de apreciação de efeito
suspensivo, razão pela qual mantenho aquela motivação como fundamento da decisão ora proferida.
11. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-77.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIA VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
No. ORIG. : 00032127720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011761-51.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.011761-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros(as)

: RECANTO DOS SONHOS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
: H M 11 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
: COSMOPOLIS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00117615120144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE CARÁTER
REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE
AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056543-42.1997.4.03.6100/SP

1997.61.00.056543-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : HELENO E FONSECA CONSTRUTECNICA S/A
ADVOGADO : SP010552 ANDRE SANTOS NOVAES e outro(a)
No. ORIG. : 00565434219974036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL A
CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PARA COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Neste contexto, foi a União intimada da prolação da r. sentença em 06/06/2000, fls. 66-v, ao passo que certificado seu trânsito em
julgado em 17/07/2000, fls. 67, nascendo daí o direito fazendário ao recebimento da verba honorária a que condenada a parte privada.
4. Contudo, a Fazenda Pública "esqueceu" sobre a existência deste processo, tendo peticionado aos autos a fls. 70, a fim de noticiar troca
de Procurador Federal, isso em 2001; após, os autos foram para arquivo, sobrevindo a constatação do E. Juízo a quo, em 2014, de
plena inércia do credor.
5. O acompanhamento do processo deve ser feito pelas partes, não servindo o Judiciário, para o caso concreto, de meio impulsionador
da ação, afinal a lei de regência impõe cristalino termo a quo para a contagem da prescrição, por tais motivos afigurando-se fundamental a
existência de controle adequado sobre as ações existentes em tramitação, tanto na esfera privada como, principalmente, na pública, diante
dos interesses coletivos envolvidos.
6. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004129-78.2013.4.03.6109/SP
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2013.61.09.004129-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : IND/ E COM/ VIDRONOVO IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP162486 RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00041297820134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CRÉDITO DE DÍVIDA ATIVA.
DECRETO LEI 1.025/69. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a desfrutar, como todo
ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela parte executada, aliás para o quê se revela
palco próprio a ação de embargos de devedor.
4. Então, lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua
compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal ficam para o
interesse da parte devedora, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito: é direito de todo Advogado o acesso ao
procedimento perante a repartição pertinente, consoante inciso XIII do art. 7o. de seu Estatuto, Lei 8.906/94.
5. Derradeiramente, a respeito do que sustentado recursalmente quanto ao tema sucumbencial nos embargos, legítima a incidência do
encargo de 20% previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, consoante julgamento ao rito dos Recursos Repetitivos, art. 543-C, CPC, pelo
E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor.
6. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-50.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.000120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO FERRAREZI
ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 303/8
No. ORIG. : 00001205020114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CIVEL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO
RECURSO. FUNRURAL. FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
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com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - A jurisprudência desta E. Corte Regional é majoritária no sentido de que os vícios de inconstitucionalidade reconhecidos pela
Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a
contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja
base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,
disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98. Portanto, com a promulgação da EC nº 20/98 e
a edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se a necessidade de
aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas razões, não se pode mais pensar em
bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que
atualmente a única contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da
comercialização da sua produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de
cálculo previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se
de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da
Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-
8.212/91.
IV - No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento majoritário da turma é
no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle difuso de constitucionalidade e em relação à
redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97. Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da
declaração da inconstitucionalidade, não havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput
do artigo 25 para adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20. Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52,
inciso X, da Constituição Federal de 1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da
nova redação do caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a edição
de lei complementar. Acresça-se, ainda ao fato que a constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada
nem teve repercussão geral reconhecida, conforme o decidido nos embargos de declaração (EDRE 596.177/RS), entretanto, muito
embora a constitucionalidade da tributação com base na referida lei ainda não tenha sido analisada, teve sua repercussão geral
reconhecida, na REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 718.874 RIO GRANDE DO SUL, todavia,
pendente, ainda de julgamento. Assim sendo, entendo pela manutenção da decisão agravada, nos termos explicitados neste julgado.
V - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-41.2010.4.03.6125/SP

2010.61.25.001238-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SILVANA CIAVOLELLA SILVA e outro(a)

: RICARDO ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP265922 LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES e outro(a)

: SP257700 MARCELO DE OLIVEIRA AGUIAR SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00012384120104036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CIVEL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO
RECURSO. FUNRURAL. FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO. VERBA HONORÁRIA.
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REDUÇÃO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - A jurisprudência desta E. Corte Regional é majoritária no sentido de que os vícios de inconstitucionalidade reconhecidos pela
Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a
contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja
base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,
disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98. Portanto, com a promulgação da EC nº 20/98 e
a edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se a necessidade de
aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas razões, não se pode mais pensar em
bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que
atualmente a única contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da
comercialização da sua produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de
cálculo previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se
de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da
Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-
8.212/91.
IV - No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento majoritário da turma é
no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle difuso de constitucionalidade e em relação à
redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97. Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da
declaração da inconstitucionalidade, não havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput
do artigo 25 para adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20. Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52,
inciso X, da Constituição Federal de 1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da
nova redação do caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a edição
de lei complementar. Acresça-se, ainda ao fato que a constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada
nem teve repercussão geral reconhecida, conforme o decidido nos embargos de declaração (EDRE 596.177/RS), entretanto, muito
embora a constitucionalidade da tributação com base na referida lei ainda não tenha sido analisada, teve sua repercussão geral
reconhecida, na REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 718.874 RIO GRANDE DO SUL, todavia,
pendente, ainda de julgamento. Assim sendo, entendo pela manutenção da decisão agravada, nos termos explicitados neste julgado.
V - Na hipótese sub judice, verifica-se que a verba honorária no valor fixado (10%) sobre o valor atribuído a causa se mostra excessivo,
razão pela qual deverá ser reduzida e com a ressalva da incidência do disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a aplicação
de percentual mínimo e máximo, mas determina à aplicação do critério eqüitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas
alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba honorária deve ser fixada em R$ 10.000,00, considerando o valor dado a causa da monta de R$
226.484,66, uma vez que não se pode desconsiderar de todo a expressão econômica da lide, fator que não é estranho e participa do
conceito legal de "importância da causa", patamar, que se mostra adequado às exigências legais, deparando-se apto a remunerar
condignamente o trabalho do procurador da União.
VI - Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para reduzir o valor da verba honorária, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16580/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008763-77.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.008763-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROMULO MARTINS MAGALHAES
ADVOGADO : SP048544 MARIA FERNANDA DA SILVA MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00008728720054036121 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. PROCESSUAL CIVIL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS
PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006288-75.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.006288-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : CAPRICHO VEICULOS E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00062887520144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA EXTRA,
TRANSFERÊNCIA, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO. REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO
SOBRE O 13°SALÁRIO. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS
PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029218-63.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029218-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : FRIGOESTRELA S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP229863 RICARDO HENRIQUE FERNANDES
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP
No. ORIG. : 00007386420138260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Com efeito, a jurisprudência e a doutrina reconhecem a exceção de pré-executividade como um dos instrumentos processuais para que
o executado exerça seu direito de defesa, independente de garantia do Juízo.
4. As matérias passíveis de arguição por meio de referido instrumento são aquelas de ordem pública, que possam ser conhecidas de
ofício, como restou pacificado na edição da Súmula 393 do e. Superior Tribunal de Justiça
5. Por conseguinte, em sede de exceção de pré-executividade, a apreciação dos vícios que possam existir no título executivo fiscal deve
ser restrita à análise de seus aspectos formais
6. Verifica-se que na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a forma de constituição do crédito, a forma de
notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção monetária, bem como os respectivos termos
iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do processo administrativo e da inscrição, atendendo ao
previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028813-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028813-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE
ADVOGADO : SP135618 FRANCINE MARTINS LATORRE
AGRAVADO(A) : AMERICO ANTONIO HONORIO
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ADVOGADO : PR035834 NILMA DA SILVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00008899320094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. De início, tratando-se de bem absolutamente impenhorável, não resta configurada a nulidade apontada, podendo a medida ser revista a
qualquer tempo, não se retirando a faculdade de a parte exequente renovar o pedido, desde que cumpridos os requisitos do art. 655-A,
do CPC.
4. O objeto do recurso limita-se ao bloqueio, pelo sistema BACENJUD, dos proventos de aposentadoria da parte agravada.
5. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002132-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : VIACAO CARIMAM LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP201008 ELY DE OLIVEIRA FARIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00006514320154036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Portanto, ressalvado o parcelamento, a concessão da recuperação judicial, por si só, não tem o efeito de suspender o andamento do
processo executivo fiscal e, por conseguinte, não impede atos de constrição em desfavor da executada, cabendo ao juízo da execução
fiscal salvaguardar a garantia do crédito, inexistindo violação ao princípio da preservação da empresa.
4. Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, embora o deferimento do processamento da recuperação judicial não suspenda
a execução fiscal, não cabe a prática de atos judiciais que comprometam o patrimônio da empresa, inviabilizando o plano de recuperação,
cabendo ao juízo universal a apreciação da pretensão.
5. É certo que aplicação financeira possui uma liquidez bem maior do que de eventual bem imóvel, contudo, a documentação dos autos
demonstra que a penhora on line compromete a manutenção da atividade da sociedade empresarial em recuperação.
6. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001376-48.2014.4.03.6131/SP

2014.61.31.001376-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : TRANSPORTADORA PEABIRU LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013764820144036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AÇÃO REGRESSIVA
ACIDENTÁRIA. RESSARCIMENTO DO VALOR PAGO AO INSS. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA
AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. De fato, tem a presente ação regressiva, ajuizada pelo INSS, fundamento legal no artigo 120, Lei 8.213/91, para os casos de
inobservância às normas de segurança do trabalho, circunstâncias estas que, por via reflexa, ensejam a concessão de benefícios
previdenciários, onerando aos cofres públicos
4. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um direito, e de toda a sua
capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal, vislumbra-se a presença de duas forças, a
empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra extintiva.
5. No caso em tela, naufraga a tese do INSS de que imprescritível o seu direito, porquanto o Excelso Pretório, em julgamento sob o rito
da Repercussão Geral, RE 669069, sessão do dia 03/02/2016, por maioria, decidiu que "É prescritível a ação de reparação de danos à
Fazenda Pública decorrente de ilícito civil".
6. De outro lado, curvando-se ao hodierno entendimento do C. STJ sobre a matéria, há de se reconhecer que o prazo de prescrição para
o desejado ressarcimento pelo INSS a ser quinquenal
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 AGRAVO LEGAL EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0055732-68.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.055732-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : MODALL SHIPPING DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
ADVOGADO : SP306539 RODRIGO MARCHIOLI BORGES MINAS

: SP071210 APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     882/1522



No. ORIG. : 00557326820134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Por fim, comporta reparo a r. sentença na questão sucumbencial, sendo alterado o seu desfecho para que cada parte seja responsável
pelos honorários de seu Patrono, solução a melhor se amoldar ao contexto da lide.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006721-50.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006721-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : MARISA BARBOSA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00067215020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUÍTA. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Há que se distinguir, preliminarmente entre pessoa jurídica e pessoa física, quando formulam requerimento de gratuidade de justiça.
4. Observo, entretanto, que, no que concerne à pessoa física, basta a declaração de pobreza, já que o benefício só não é concedido caso
os elementos dos autos afastem a presunção (relativa) de ausência de recursos.
5. Com efeito, em princípio, o benefício da assistência judiciária gratuita seria devido àquele que, mediante simples afirmação, declara não
possuir meios de arcar com custas e despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou da família.
6. No entanto, a interpretação teleológica da referida Lei nos conduz ao entendimento de que, se há nos autos indícios de que o
declarante não se encontra no limiar da vulnerabilidade econômica, a mera declaração de que trata a Lei, na espécie, não pode sobrepor-
se à realidade.
7. E, ante o comprovante de rendimentos e demais documentos constantes desses autos, o impugnado se afasta da categoria daqueles
que não podem custear as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento. Outra não pode ser a interpretação razoável da Lei nº
1.060/50.
8. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023575-27.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.023575-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : IND/ E COM/ PIZZOLI S/A
ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00038501920004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Anoto que, antes, com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da
empresa junto à Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o
RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do
sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. E, não modulados seus efeitos,
presume-se a inconstitucionalidade "ex tunc".
4. Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os sócios pessoalmente pelos créditos
correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos
5. Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador para
redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da sua
ocorrência, competindo à parte exequente o ônus de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do CTN.
6. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012577-63.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012577-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05396990519974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Entendo que o presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, haja vista o posicionamento pacificado do
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o valor a ser depositado como garantia à execução fiscal deve corresponder ao quantum
estampado na CDA acrescido somente de correção monetária e juros de mora.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012883-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012883-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : JOSUE SANTANA PAIVA AMORIM incapaz

: CLEIDE DE SANTANA RODRIGUES AMORIM e outros(as)
: ISRAEL SANTANA PAIVA AMORIM incapaz
: ESTER SANTANA PAIVA AMORIM incapaz

ADVOGADO : ANTONIO VINICIUS VIEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : CLEIDE DE SANTANA RODRIGUES AMORIM
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00028839420154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001584-04.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.001584-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FERNANDES LTDA e outro(a)

: DISFER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00015840420144036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil vigente à época atribuía poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em
manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000043-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000043-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : WORK STATION MARKETING PROMOCIONAL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00292701120124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Se é certo que as contribuições sociais constituem espécie tributária e, em razão disso, se submetem, no que couber, ao CTN, também
é certo que, conforme o ordenamento jurídico, as pessoas jurídicas possuem personalidade diversa da dos seus membros, sendo sujeito
de direitos e obrigações.
4. Em razão disso, o mero inadimplemento ou a inexistência de bens para garantir a execução não são suficientes para estender a
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responsabilidade da empresa à pessoa do sócio.
5. Sumula 435, STJ. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente.
6. De outra parte, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova indiciária, sem prejuízo de o
interessado exercer a ampla defesa pela via de embargos à execução ou por simples petição nos autos da execução, pela via da exceção
de pré-executividade, nos casos em que as alegações não dependam de dilação probatória.
7. Também, tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta suficiente
para responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário.
8. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024071-56.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.024071-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : AILTON APARECIDO LAURINDO e outros(as)

: MARINA DIAS DE SOUZA LIMA
: MARISA DE SOUZA MELO
: PAULO ROBERTO ISMAEL LUTTI

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : ELOISA APARECIDA CORREA FARIA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 13074829819974036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. A publicação deve conter elementos indispensáveis à identificação das partes e de seus procuradores, da decisão e do processo em
que proferida (§ 1° do artigo 236 do Código de Processo Civil).
4. Ainda, deve-se recordar que a Lei nº 11.419/2006, dispondo sobre o processo eletrônico, autorizou os Tribunais a criarem "Diário de
Justiça eletrônico", sem outras exigências para os atos intimatórias além daquelas já postas pelo Código de Processo Civil.
5. O que sempre se exige é que a publicação tenha idoneidade para noticiar o ato processual, indicando os elementos necessários à
cientificação das partes.
6. A jurisprudência pátria é remansosa no sentido de que não se deve deferir a republicação de decisão quando a intimação atingir a sua
finalidade, permitindo a ciência das partes acerca do deliberado, dada a ausência de nulidade.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001364-60.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : PABLO ANTONIO VASQUEZ SALVADOR e outro(a)
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : EDUARDO DE CAMPOS BUENO
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00151824920144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. O objeto do presente recurso consiste no inconformismo dos agravantes acerca da decisão que indeferiu a antecipação de tutela por
eles pleiteada para a suspensão dos efeitos do ato administrativo que cancelou o pagamento cumulativo do adicional de irradiação
ionizante e da gratificação por trabalhos com raio-x em seu benefício.
4. No que se refere à verossimilhança das alegações, considero que não restam dúvidas quanto à sua presença.
5. Os entendimentos já pacificados proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte são unânimes em admitir a
acumulação do recebimento das verbas ora discutidas.
6. Não obstante o caráter alimentar que reveste as verbas em discussão - as quais vinham integrando a remuneração mensal do polo
agravante - observo que a suspensão do pagamento, ato administrativo que se pretende anular, aperfeiçoou-se a partir do mês de
junho/2008. Porém, somente em agosto de 2014 os agravantes buscaram o Poder Judiciário com o objetivo de obter uma tutela
jurisdicional nesse sentido, o que, por si só, afasta o caráter emergencial da medida.
7. Para corroborar tal posicionamento, cito os precendentes jurisprudenciais quanto à impossibilidade de se alegar perigo de dano
irreparável e de difícil reparação quando há transcurso de tempo considerável entre a lesão do direito sofrida e o ajuizamento da ação.
8. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007408-53.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.007408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ADRIANA DA SILVA MAIURI
ADVOGADO : SP344979 FILIPE CARVALHO VIEIRA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA e outro(a)
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No. ORIG. : 00074085320144036104 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Aduz a parte autora que teve seu nome incluído do registro de inadimplentes.
4. In casu, observo pelos documentos de acostados aos autos que a parte autora deixou de movimentar a conta corrente em agosto de
2012, porém, não a mesma não foi encerrada, ocasionando assim débitos referentes à tarifas de manutenção.
5. Assim, não há que se falar, portanto, em conduta ilícita por parte da ré.
6. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012516-75.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012516-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : HE ENGENHARIA COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP096807 ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00125167520144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS
E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA
AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. As partes agravantes não apresentam argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. A matéria não comporta maiores disceptações, porquanto o C. STJ, por meio da sistemática dos Recursos Repetitivos, art. 543-C,
CPC, Resp 1.230.957/RS, assentou o entendimento de que sobre o aviso prévio indenizado, sobre o auxílio-doença (quinze primeiros
dias) e sobre o adicional de 1/3 de férias não incide contribuição previdenciária.
4. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
5. Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não
constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da
empresa).
6. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não
correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.
7. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de
doença e acidente, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada
pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a
retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja,
nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no
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sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de
doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza
remuneratória.
7. Em outro dizer, é assegurado o direito de repetição/compensação apenas dos valores recolhidos até 5 anos retroativamente ao
ajuizamento da ação.
8. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, vez que não houve declaração, implícita
ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação
conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial
deste e. TRF.
9. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002554-92.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002554-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CLAUDIO ROBERTO SELEGUIN SILVA
ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)
No. ORIG. : 00025549220144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR).
LEGALIDADE. AINOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010338-90.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.010338-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : SAWARY CONFECCOES LTDA e filia(l)(is)

: SAWARY CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00103389020134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. IMPORTÂNCIA PAGA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS.
FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. INOCORRÊNCIA DOS
VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002888-80.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002888-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : VERA LUCIA ANDRADE GOTTARDI
ADVOGADO : SP296679 BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 316/321
No. ORIG. : 00028888020104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CIVEL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO
RECURSO. FUNRURAL. FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - A jurisprudência desta E. Corte Regional é majoritária no sentido de que os vícios de inconstitucionalidade reconhecidos pela
Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a
contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja
base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,
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disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98. Portanto, com a promulgação da EC nº 20/98 e
a edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se a necessidade de
aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas razões, não se pode mais pensar em
bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que
atualmente a única contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da
comercialização da sua produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de
cálculo previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se
de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da
Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-
8.212/91.
IV - No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento majoritário da turma é
no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle difuso de constitucionalidade e em relação à
redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97. Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da
declaração da inconstitucionalidade, não havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput
do artigo 25 para adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20. Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52,
inciso X, da Constituição Federal de 1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da
nova redação do caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a edição
de lei complementar. Acresça-se, ainda ao fato que a constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada
nem teve repercussão geral reconhecida, conforme o decidido nos embargos de declaração (EDRE 596.177/RS), entretanto, muito
embora a constitucionalidade da tributação com base na referida lei ainda não tenha sido analisada, teve sua repercussão geral
reconhecida, na REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 718.874 RIO GRANDE DO SUL, todavia,
pendente, ainda de julgamento. Assim sendo, entendo pela manutenção da decisão agravada, nos termos explicitados neste julgado.
V - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002126-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002126-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : A D PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

: DOADO S/A PARTICIPACOES
: NIDAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP269058 VITOR FILLET MONTEBELLO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00019198320154036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
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com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - As teses jurídicas da recorrente com que pretende obter a atribuição de efeito suspensivo aos embargos executórios estão preclusas,
pois já foram apreciadas na ação principal.
IV - Não resta cristalino nos autos que os créditos exequendos resultam de verbas não remuneratórias.
V - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001953-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001953-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER
AGRAVADO(A) : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA e outro(a)

: GENZYME DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00246327920154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil vigente à época atribuía poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em
manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011688-16.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011688-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO DE SAO
PAULO SEAC SP

ADVOGADO : SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00116881620134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVOS LEGAIS. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil vigente à época atribuía poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em
manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007411-29.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.007411-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : CELIO DE PAULI
ADVOGADO : MS010759 ALAN CARLOS AVILA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/121
No. ORIG. : 00074112920144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CIVEL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO
RECURSO. FUNRURAL. FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
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mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - A jurisprudência desta E. Corte Regional é majoritária no sentido de que os vícios de inconstitucionalidade reconhecidos pela
Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a
contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja
base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,
disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98. Portanto, com a promulgação da EC nº 20/98 e
a edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se a necessidade de
aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas razões, não se pode mais pensar em
bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que
atualmente a única contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da
comercialização da sua produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de
cálculo previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se
de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da
Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-
8.212/91.
IV - No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento majoritário da turma é
no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle difuso de constitucionalidade e em relação à
redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97. Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da
declaração da inconstitucionalidade, não havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput
do artigo 25 para adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20. Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52,
inciso X, da Constituição Federal de 1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da
nova redação do caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a edição
de lei complementar. Acresça-se, ainda ao fato que a constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada
nem teve repercussão geral reconhecida, conforme o decidido nos embargos de declaração (EDRE 596.177/RS), entretanto, muito
embora a constitucionalidade da tributação com base na referida lei ainda não tenha sido analisada, teve sua repercussão geral
reconhecida, na REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 718.874 RIO GRANDE DO SUL, todavia,
pendente, ainda de julgamento. Assim sendo, entendo pela manutenção da decisão agravada, nos termos explicitados neste julgado.
V - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004431-24.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.004431-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : MARCOS MUNHOZ BLANCO
ADVOGADO : SP236390 JOÃO RAFAEL SANCHEZ PEREZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 465/473
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00044312420104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CIVEL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO
RECURSO. FUNRURAL. FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
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com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - A jurisprudência desta E. Corte Regional é majoritária no sentido de que os vícios de inconstitucionalidade reconhecidos pela
Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a
contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja
base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,
disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98. Portanto, com a promulgação da EC nº 20/98 e
a edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se a necessidade de
aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas razões, não se pode mais pensar em
bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que
atualmente a única contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da
comercialização da sua produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de
cálculo previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se
de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da
Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-
8.212/91.
IV - No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento majoritário da turma é
no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle difuso de constitucionalidade e em relação à
redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97. Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da
declaração da inconstitucionalidade, não havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput
do artigo 25 para adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20. Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52,
inciso X, da Constituição Federal de 1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da
nova redação do caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a edição
de lei complementar. Acresça-se, ainda ao fato que a constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada
nem teve repercussão geral reconhecida, conforme o decidido nos embargos de declaração (EDRE 596.177/RS), entretanto, muito
embora a constitucionalidade da tributação com base na referida lei ainda não tenha sido analisada, teve sua repercussão geral
reconhecida, na REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 718.874 RIO GRANDE DO SUL, todavia,
pendente, ainda de julgamento. Assim sendo, entendo pela manutenção da decisão agravada, nos termos explicitados neste julgado.
V - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16581/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004754-06.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.004754-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : MUNICIPIO DE TARABAI SP
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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No. ORIG. : 00047540620134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE, 13°
SALÁRIO, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS E
FÉRIAS GOZADAS. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. IMPORTÂNCIAS
PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE,
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE, DAS FÉRIAS
INDENIZADAS, ABONO PECUNIÁRIO, AUXÍLIO-EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-TRANSPORTE EM PECÚNIA E ABONO
ASSIDUIDADE. VERBAS CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS
NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003888-09.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.003888-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : POSTO VIP LTDA e outro(a)

: AUTO POSTO MARTINELLI LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00038880920144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS
NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE E TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
SALÁRIO MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010469-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010469-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LORIVAL DOMINGOS DE LION e outro(a)

: JOSE CARLOS DE LION
ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
SUCEDIDO(A) : JOSE DE LION falecido(a)
PARTE RÉ : INOTAL SA IND/ COM/
No. ORIG. : 04806020219824036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA COBRANÇA
AO SÓCIO. ART. 135, DO CTN. FGTS. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO
REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006976-53.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.006976-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : W C A ARMAZENAGEM E ESTOQUES LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00069765320134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.
VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.
RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018099-65.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.018099-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00180996520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.
:

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024591-49.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.024591-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DE NADAI ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA e outros(as)

: CONVIDA ALIMENTACAO LTDA - em recuperação judicial
: CONVIDA REFEICOES LTDA
: DKING COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP248291 PIERO HERVATIN DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00245914920144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FGTS.
LC 110/01. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006319-47.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.006319-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MAYEKAWA DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
No. ORIG. : 00063194720144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INSTITUÍDA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 110/2001. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO
REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     900/1522



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004804-39.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004804-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : SENPAR LTDA
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048043920114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL NOTURNO,
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO
E ABONO ASSIDUIDADE. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. INOCORRÊNCIA DOS
VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006904-50.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.006904-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CIA AGRICOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS
ADVOGADO : SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO e outro(a)
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS
PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008229-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008229-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IVANILDO TAVARES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : SERAFINO POSTIGLIONE espolio
REPRESENTANTE : SALVADOR MARIO POSTIGLIONE
PARTE RÉ : GIOVANNA TURCO POSTIGLIONE espolio

: MANASSES LOPES FRAZAO
: GIRMA SPORT IND/ COM/ DE ROUPAS LTDA e outros(as)

No. ORIG. : 02797145119814036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. FGTS.
RESPONSABILIZAÇÃO INDEVIDA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO
REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024503-27.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.024503-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA
AGRAVANTE : ADELMARIO FORMICA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA

: SP233431 FABIO ABUD RODRIGUES
AGRAVANTE : NAPOLEAO LOPES FERNANDES

: ARNALDO PEIXOTO DE PAIVA
: MAURO GUIMARAES SOUTO
: ALDO DALLEMULE

ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 01.00.00001-7 A Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. DÉBITO DE FGTS. REDIRECIONAMENTO INAPLICÁVEL. MANTIDA VERBA
HONORÁRIA. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Os sócios tiveram seus nomes incluídos na CDA e assim era possível o redirecionamento da execução fiscal contra eles, nos termos do
julgamento havido no Recurso Especial 1.104.900/ES, representativo de controvérsia. Contudo, em se tratando de débito do FGTS,
inaplicável o redirecionamento da execução contra os sócios na forma prevista no art. 135 do CTN. Precedentes do C. Superior Tribunal
de Justiça.
4. Honorários advocatícios mantidos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
5. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025580-22.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025580-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : HENRIQUE CONSTANTINO e outros(as)

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR
: RICARDO CONSTANTINO
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ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : VIACAO SANTA CATARINA LTDA
ADVOGADO : SP153045 LEONILDO GHIZZI JUNIOR
PARTE RÉ : ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA
ADVOGADO : SP144835 ALEXANDRE NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO
PARTE RÉ : SANTINENSE INTERPRISE INC S/A e outros(as)

: JOSE EUSTAQUIO RIBEIRO DE URZEDO
: RUBENS RIBEIRO DE URZEDO
: LAURO WELLINGTON RIBEIRO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00040540320034036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Considerando que o valor do débito exigido nas execuções fiscais exigido dos agravantes tratava-se de valor elevado, observando os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da presente demanda, de modo a remunerar
adequadamente o trabalho do advogado, bem como, em consonância com o entendimento desta Egrégia Turma, mantenho a decisão que
deixou de fixar os honorários, pois já foram fixados na execução fiscal de n. 0004058-40.2003.403.6105 de forma global, pois do
contrário poderia constituir bis in idem.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019338-13.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019338-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A e filia(l)(is) e outros(as)
ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO e outro(a)
INTERESSADO(A) : TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A filial
ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO
INTERESSADO(A) : SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S/A

: SS BENEFICIOS LTDA
: SS COM/ DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA

ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO e outro(a)
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
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PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP e outros(as)

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
: Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00048863820154036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. No caso em tela, as obrigações acessórias impugnadas são relativas aos créditos tributários referentes às contribuições previdenciárias,
contribuições ao SAT/RAT e contribuições sociais destinadas a terceiros, incidentes sobre os valores pagos relativos aos primeiros dias
de afastamento que antecedem o auxílio-doença, terço constitucional de férias, bem como aviso prévio indenizado e reflexos.
4. Ocorre que o c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C,
do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-
doença, terço constitucional de férias gozadas e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição
previdenciária
5. Considerando que a decisão agravada deferiu parcialmente o pedido de liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade das
contribuições em tela incidentes sobre tais verbas, não vislumbro legitimidade na manutenção de cumprimento da respectiva obrigação
acessória, sobretudo enquanto estiver suspensa a exigibilidade da obrigação tributária principal.
6. Por fim, verifico que, até a presente data, não foi interposto agravo de instrumento pela União Federal contra a decisão agravada, a fim
de obter a concessão de efeito suspensivo ao recurso, conforme consulta processual realizada no SIAPRO, bem como no sítio eletrônico
da Justiça Federal - Seção Judiciária de São Paulo.
7. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000841-48.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000841-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : LOT OPERACOES TECNICAS LTDA e outro(a)

: ELIAS CHAMMA
ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : REGINALDO OLIVEIRA MORAIS
ADVOGADO : SP173530 RODRIGO ALMEIDA PALHARINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : GERHARD KROGER
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00032704720074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 1% DO VALOR DA CAUSA.
REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. De acordo com princípio da causalidade, aquele que deu ensejo ao ajuizamento da demanda deve arcar com os ônus sucumbenciais.
3. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça admite a majoração ou diminuição do quantum estabelecido a título de honorários
de sucumbência, quando tais importâncias exprimirem-se excessivas ou vis, atentando-se à complexidade da causa e seu vulto
econômico.
4. O C. Superior Tribunal de Justiça reputa irrisória a estipulação de verbas sucumbenciais em quantia inferior a 1% sobre o valor da
causa.
5. Agravos legais providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016571-69.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016571-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : MADEPAR PAPEL E CELULOSE S/A
ADVOGADO : SP117527 CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00165716920144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. No que tange aos honorários advocatícios, verifico que razão assiste à União no tocante à pretensão de redução do valor da
condenação atinente aos honorários advocatícios fixada na r. sentença, haja vista o valor original da causa: R$ 148.045,36 ( cento e
quarenta e oiti mil, quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos)
4. O feito em questão não possui maior complexidade e nem exigiu do advogado trabalho exacerbado e contínuo, eis que proposta a
ação quando seu mérito já havia sido julgado favorável pelo C. STF.
5. Assim, entendo que a condenação atinente à verba honorária deve ser reduzida para 5% sobre o valor da condenação, valor este que
deve ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, o qual se mostra em consonância aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.
6. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017942-69.2013.4.03.0000/SP
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2013.03.00.017942-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : FERNANDO FERREIRA BRAGA falecido(a)
PARTE RÉ : F F BRAGA SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 04798710619824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Com efeito, observo que a exequente não apresentou qualquer documento apto a comprovar que a pessoa indicada - Sr. Fernando
Ferreira Braga - administrasse a sociedade executada à época do fato imponível, bem como tenha participado da alegada dissolução
irregular da sociedade executada, consistente na ficha cadastral da empresa devedora arquivada na JUCESP ou contrato social registrado
naquele órgão, de modo que resta inviável a apreciação de tal questão, ante a ausência de documentos essenciais à referida análise.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16583/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001063-79.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR
PARTE AUTORA : LUANA LENI AMBROSIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP203108 MARCOS AMORIM ROCHA
ASSISTENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : VITOR MANUEL ANTUNES MENDES GAMITO
ADVOGADO : SP283436 PRISCILLA CAROLINE ALENCAR RONQUI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00000325320144036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
AÇÃO OBJETIVANDO A DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL E GUARDA DE MENOR. PAI PORTUGUES. MÃE
BRASILEIRA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO PENDENTE DE JULGAMENTO DEFINITIVO. COMPETENCIA DA
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JUSTIÇA BRASILEIRA.
- Sendo a guarda do menor a questão objeto da demanda, não houve o julgamento definitivo da ação de busca e apreensão. E, até que
seja decidia a legalidade da retenção/transferência e aplicação da Convenção de Haia, bem como, ademais, se há risco para a criança
com o seu retorno ao convívio de seu genitor em Portugal, não há que se admitir a remessa dos autos à Justiça Portuguesa.
- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026026-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026026-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : TOTAL EMPILHADEIRAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00555407220124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. POSSIBILIDADE.
1.A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com excesso de poderes
ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de dissolução irregular da sociedade, cabendo à
Fazenda a prova de tais condutas.
2.A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem comunicação e
formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior Tribunal de Justiça.
3. Na hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta suficiente para responsabilizar os
sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário.
4. Há elementos robustos indicando que a empresa foi irregularmente encerrada, se encontrando em lugar incerto e não sabido, conforme
se denota da certidão assinada por Oficial de Justiça, o que gera, portanto, presunção relativa de dissolução irregular, cabendo ao sócio
provar que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poderes.
5. A documentação dos autos aponta que no sentido de que o sócio indicado administrava a empresa ao tempo da ocorrência do fato
imponível e da dissolução irregular e, desse modo, merece ser incluído no feito para responder pelo crédito tributário constituído, objeto
da execução.
6. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006080-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006080-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : BENEDITO RODRIGUES DE ARRUDA
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026597220144036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. FGTS. EXTRATOS ANALÍTICOS. RECURSO PROVIDO.
- O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.108.034-RN, submetido ao rito dos recursos repetitivos (CPC, art. 543-C),
sedimentou o entendimento de que, sendo da Caixa Econômica Federal a responsabilidade de apresentação dos extratos analíticos das
contas vinculadas ao FGTS, enquanto gestora do Fundo, idêntico entendimento deve ser adotado para período anterior à migração, tendo
a CEF a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos necessários que não lhe tenham sido transferidos e, no caso de
resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis à exibição em juízo.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024715-33.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.024715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : CARVALHO E VEROLA CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP088084 CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00092014420114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRODUÇÃO DE PROVAS. AUSÊNCIA DE
DESPACHO SANEADOR. PRELIMINARES E PONTOS CONTROVERTIDOS. PRECLUSÃO PARA ESPECIFICAÇÃO DE
PROVA. REQUISIÇÃO DE PROVA PELO MPF COMO CUSTUS LEGIS.
- Alegação de prevenção afastada.
- Preliminares de mérito da contestação já apreciadas, operando-se a preclusão consumativa e, ademais disso, trata-se de faculdade do
juiz a prolação de despacho saneador antes da produção das provas, podendo ser postergada a apreciação de preliminares e a fixação
dos pontos controvertidos para momento posterior.
- A preclusão em relação às provas é relativa. Se, por um lado, o magistrado não pode se substituir às partes na atividade probatória, por
outro lado, tem o poder-dever de julgar o mérito, cabendo-lhe colher a prova que considera indispensável, com vistas a formar sua
convicção.
- Questão da viabilidade do MPF, como custus legis, requerer provas não foi objeto da decisão recorrida.
- Agravo de instrumento não conhecido em parte, e na parte conhecida, nego provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar a alegação de prevenção, não conhecer em parte ao agravo de instrumento e, na parte conhecida, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001996-52.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001996-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: SAHNEMA AGROPECUARIA E INDL/ LTDA
: NELSON AFIF CURY

ADVOGADO : SP159616 CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00040871120044036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. NOVA AVALIAÇÃO DO BEM CONSTRITO. CABÍVEL NO CASO.
- Impugnada a avaliação, não esclarecendo o laudo suficientemente as questões que repercutem no valor do imóvel, cabe proceder à
nova avaliação do bem.
- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000921-75.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000921-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO ALCOLEA
ADVOGADO : SP172790 FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
AGRAVADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00018678420154036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
TUTELA ANTECIPADA. SEGURO HABITACIONAL. DOENÇA PREEXISTENTE.
- Os elementos dos autos demostram que a parte autora sofreu o acidente vascular cerebral, do qual decorreu a incapacidade total, anos
após a assinatura do contrato.
- Nada indica que a seguradora a tenha submetido a prévios exames médicos para aferir se era portadora de alguma doença, nem existe
qualquer indício de má-fé ao tempo da assinatura do contrato em relação à eventual omissão sobre o quadro de sua saúde, mesmo
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porque trabalhava até a ocorrência do AVC, sofrido bem depois da avença.
- Desse modo, há que deferido provimento antecipado, eis que no contexto dos autos restou demonstrada a verossimilhança das
alegações e a existência do perigo de dano de difícil reparação.
- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001690-91.2004.4.03.6115/SP

2004.61.15.001690-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGRO PECUARIA LEOPOLDINO LTDA
ADVOGADO : SP128862 AGUINALDO ALVES BIFFI e outro(a)
No. ORIG. : 00016909120044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. PAGAMENTO DE TRIBUTO. MEDIDAS PROVISÓRIAS N. 66 E
75/2002. CÁLCULO ELABORADO PELA ADMINISTRAÇÃO QUE ASSEGURA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
FISCAL. PAGAMENTO EFETIVADO REGULARMENTE. ILEGITIMIDADE NA COBRANÇA DESCONSIDERANDO
O BENEFÍCIO CONCEDIDO. RECURSO DESPROVIDO.
- É certo que a Administração deve anular os seus atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (art. 53 da Lei n. 9.784/99); no caso, tratando-se de direito tributário,
regida pelo princípio da estrita legalidade, não há que se falar em conveniência ou oportunidade, razão pela qual não se pode falar na sua
mera revogação.
- Com relação à hipótese de anulação do ato administrativo, o ato deve está fundamentado com indispensável demonstração pela
autoridade administrativa da origem que macula o ato de ilegalidade ou ilegitimidade (art. 50 da Lei n. 9.784).
- Não demonstrado nos autos o erro cometido pela Administração; o ato oficial que autoriza ao contribuinte quitar o seu débito com o
fisco e que assegura que usufrua de benefícios fiscais (de quitação), nos termos do Comunicado, não pode ser revisto após o pagamento
pelo contribuinte, pois prevalecem os efeitos jurídicos do ato do pagamento, sob pena de ofensa ao princípio geral da boa-fé e da
presunção de legalidade dos atos administrativos.
- Precedentes.
- Recurso voluntário e remessa oficial desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002557-46.2015.4.03.6100/SP
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2015.61.00.002557-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
No. ORIG. : 00025574620154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS
PRIMEIROS 30 DIAS DE AFASTAMENTO.
1- As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros trinta dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente
não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas indenizatória.
Precedentes do STJ e desta Corte.
2- A medida provisória nº 664/2014 alterou o § 3º do artigo 60 da Lei nº 8.213/91, somente para acrescentar mais quinze dias ao
período que cabe o empregador pagar ao segurado empregado o seu salário integral.
3- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025315-53.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.025315-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SAINT GOBAIN VIDROS S/A
ADVOGADO : SP299794 ANDRE LUIS EQUI MORATA e outro(a)
No. ORIG. : 00253155320144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. UM TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE DIAS
ANTERIORES À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. COMPENSAÇÃO.
1 - As verbas pagas pelo empregador aos empregados a título de 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente e terço
constitucional não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória
mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
2- Apelação da União desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003814-96.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.003814-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP235327 MAICON ANDRADE MACHADO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro(a)
No. ORIG. : 00038149620134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MATERIAIS E MORAIS. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - Em casos de saques indevidos em contas bancárias, a Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada, aplicando-
se os regramentos do Código de Defesa do Consumidor.
III - O artigo 14, II, § 3º, do CDC (Lei 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente da existência de
culpa, excetuada, porém, referida responsabilidade na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
IV - Possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário
depositado em contas bancárias.
V - Não restou demonstrada culpa exclusiva da parte autora por qualquer conduta negligente ou imprudente.
VI - Deficiente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, faz jus à parte autora ao ressarcimento dos valores indevidamente
sacados de sua conta, acrescidos de correção monetária e juros moratórios, desde à data do evento danoso (Súmulas 43 e 54 do STJ),
aplicados nos mesmos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação.
VII - Demonstrado o dano moral sofrido pela parte autora, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do banco e o prejuízo
suportado.
VIII - Em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fixado o valor da compensação por danos morais em R$
3.000,00 (três mil reais), com correção monetária desde a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do STJ, e juros de mora, a partir
do evento danoso (Súmula 54 do STJ), aplicados nos mesmos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da
liquidação.
II - Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005869-11.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.005869-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VALMIR FURTUOSO
ADVOGADO : SP226427 DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00058691120124036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
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PROCESSO CIVIL. EMPRÉSTIMO. CHEQUE ESPECIAL. EXISTÊNCIA DA DÍVIDA. DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. RECURSO IMPROVIDO.
I - Comprovada pela CEF a existência da dívida.
II - Não evidenciada a ocorrência de danos morais.
III - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013078-84.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013078-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ADRIANA CASSIANO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP036125 CYRILO LUCIANO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)
No. ORIG. : 00130788420144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMPRÉSTIMO. EXISTÊNCIA DA DÍVIDA. DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
I - Comprovada pela CEF a existência da dívida.
II - Não comprovada a ocorrência de danos morais.
III - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008675-35.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.008675-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : APARECIDO JULIO PINTO
ADVOGADO : SP279255 ENIVALDO ALARCON e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00086753520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MORAIS E MATERIAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO
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IMPROVIDO.
I - Não comprovado o fato de que os valores descontados na conta da demandante foram indevidos.
II - Não comprovada a ocorrência de danos morais.
III - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024607-03.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.024607-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANTONIO DE PAULA BARBOSA
ADVOGADO : SP166152B ROBEIRTO SILVA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro(a)
No. ORIG. : 00246070320144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO
IMPROVIDO.
I - A responsabilidade civil nasce quando há ocorrência de ação ou omissão do agente, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, com
relação de causalidade e efetivo dano sofrido pela vítima.
II - Não comprovada a ocorrência de danos morais.
III - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011802-78.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.011802-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : PRIMEIRO PLANO COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP087598 NILO ALVES GAMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE PARA GARANTIA DO JUÍZO - REFORÇO DA
PENHORA - ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS - APELAÇÃO PROVIDA.
- A insuficiência do valor dos bens penhorados não pode obstar o prosseguimento dos embargos à execução, pois no sistema da Lei de
Execuções Fiscais o reforço da penhora pode ser determinado nos próprios autos da execução a qualquer tempo (art. 15, II).
Jurisprudência assentada do Eg. STJ e deste C. Tribunal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     915/1522



- Apelação provida para anular a r. sentença de primeiro grau, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular
prosseguimento do feito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097097-34.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.097097-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : PRIMEIRO PLANO COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP087598 NILO ALVES GAMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2005.61.82.011802-2 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA APELAÇÃO. JULGAMENTO
SIMULTÂNEO. PERDA DO OBJETO.
- A questão discutida neste recurso, qual seja, de concessão de efeito suspensivo à sua apelação perdeu o objeto, uma vez que
simultaneamente ao julgamento do presente recurso está sendo julgada a própria apelação.
- Recurso prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098733-35.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.098733-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
AGRAVADO(A) : CARDIO BRAS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP216455 VIVIANE DE ALMEIDA FERREIRA
AGRAVADO(A) : LUIS GERALDO PIVOTTO e outro(a)

: ALVARO ANTONIO DA SILVA FERREIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2002.61.82.036359-3 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECURSO PROVIDO.
- Embora o encargo de depositário judicial não possa ser imposto (Súmula n° 319 do Superior Tribunal de Justiça), o representante legal
da pessoa jurídica, a quem compete a guarda dos bens sociais, deve ter a oportunidade de se pronunciar sobre a função.
- Existe a possibilidade de que a sociedade manifeste interesse no apossamento da coisa, utilizando-a na exploração de atividade
econômica. A remoção do estabelecimento comercial seria inconveniente.
- De acordo com os registros da matrícula do imóvel penhorado, o depositário indicado tem assumido o depósito em outras execuções
fiscais.
- O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação decorre da indefinição da penhora e da tendência de outros credores terem
preferência sobre o bem, com a marginalização dos créditos do FGTS.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069039-89.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.069039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JARDILINA DE BARROS POLI
ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS

: SP028932 ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : ELVIO POLI e outro(a)
PARTE RÉ : LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA massa falida
ADVOGADO : SP069061 MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
PARTE RÉ : TERPA TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO LTDA
No. ORIG. : 98.05.51868-0 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS ACOLHIDOS.
I - No caso em exame, revendo os autos, considero que assiste razão à parte embargante, no que tange à fixação dos honorários
advocatícios, visto que, não houve pronunciamento na decisão monocrática de fls. 288/291 e, tampouco, nas decisões em embargos de
declaração de fls. 310/311, 326/327, 374/377.
II - O C. Superior Tribunal de Justiça reputa irrisória a estipulação de verbas sucumbenciais em quantia inferior a 1% sobre o valor da
causa.
III - Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003626-20.2000.4.03.6107/SP

2000.61.07.003626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PENAPOLIS SP
ADVOGADO : SP161903A CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. SAT. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM
MANDADO DE SEGURANÇA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO
REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-22.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.000152-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TEMPO CONCESSIONARIAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)
No. ORIG. : 00001522220154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FGTS. LC 110/01. INOCORRÊNCIA
DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
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fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013293-06.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.013293-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PANTANAL DISTRIBUIDORA DE TRIGO LTDA
ADVOGADO : MS015328 RICARDO VICENTE DE PAULA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00132930620134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. VERBAS REMUNERATÓRIAS. TAXA SELIC. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART.
535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000874-38.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000874-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
ADVOGADO : SP136989 NELSON ALEXANDRE PALONI e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : CALENDE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
ADVOGADO : SP094306 DANIEL DE CAMPOS e outro(a)
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INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP170705 ROBSON SOARES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00005846820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Conclui-se, que o entendimento majoritário é no sentido de que a interrupção do prazo recursal apenas não ocorre quando os
embargos não são conhecidos por intempestividade.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010056-47.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.010056-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BROTO LEGAL ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA DAS VERBAS.
JUROS MORATÓRIOS. SELIC. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO
REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022036-93.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022036-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : QUALITY MEDICAL COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP306381 ALEXANDRE RIGINIK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00220369320134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIAS PAGAS
NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. NÃO
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO
REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023160-14.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023160-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : WEG TINTAS LTDA filial

: WEG DRIVES E CONTROLS AUTOMACAO LTDA filial
: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
INTERESSADO : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
INTERESSADO : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
INTERESSADO : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
INTERESSADO : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
INTERESSADO : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00231601420134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INOCORRÊNCIA
DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005907-42.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005907-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MULTIMARCAS COM/ E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
ADVOGADO : SP238906 ALCIDES PINHEIRO DE CAMARGO FILHO
No. ORIG. : 00059074220154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INSTITUÍDA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 110/2001. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO
REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005615-03.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.005615-5/MS
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SAVANA REPRESENTACOES DE PRODUTOS FRIGORIFICOS E AGROPECUARIOS
LTDA -EPP

ADVOGADO : MS005805 NEVTON RODRIGUES DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00056150320144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PATRONAL.
COMPENSAÇÃO DE VALORES. NATUREZA DE VERBAS. CORREÇÕES MONETÁRIAS. SELIC. INOCORRÊNCIA DOS
VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade
ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16584/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001394-27.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.001394-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ALCIDES ALVES DA SILVA

: ADEMIR MARINHO RODRIGUES JUNIOR
ADVOGADO : MS015700 EDSON GUERRA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013942720124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE BEM APRENDIDO. VEÍCULO DE TERCEIRO
UTILIZADO EM SUPOSTA PRÁTICA DE CONTRABANDO OU DESCAMINHO. NÃO COMPROVAÇÃO DA LEGÍTIMA
PRORIEDADE DO BEM. ILEGITIMIDADE ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM CONHECIMENTO DE MÉRITO, EM
RELAÇÃO A UM DOS POSTULANTES E INDEFERIMENTO DO PLEITO QUANTO AO OUTRO.
1. Os requerentes Alcides Alves da Silva e Ademir Marinho Rodrigues Junior pretendem a restituição da motocicleta HONDA NXR 150
BROS ES, cor preta, ano 2009, placas ASF-7105, de Guaíra/PR, apreendida em investigação policial de crime contrabando ou
descaminho, alegando serem seus legítimos proprietários, além de terceiros de boa-fé.
2. No caso, o primeiro postulante não trouxe aos autos qualquer documento que comprovasse ser proprietário do citado veículo, o qual
se encontra registrado em nome do segundo requerente, conforme cópia do Certificado de Registro de Veículo, do ano de 2009, juntada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     923/1522



ao feito. Alegação de transação comercial de venda e compra entre ambos, não demonstrada. Reconhecida a ilegitimidade ativa de
Alcides, por carência de ação.
3. A devolução de bens apreendidos a terceiros exige a comprovação simultânea dos seguintes pressupostos: propriedade do bem,
licitude da origem do valor do bem, boa-fé do requerente e desvinculação com os fatos em apuração na ação penal. Inteligência dos arts.
118, 119 e 120, do Código de Processo Penal.
4. Nos termos do art. 91, inc. II, letra "a", do Código Penal, constitui um dos efeitos da condenação, a perda de bens aprendidos, em
favor da União, quando efetivamente comprovado tratar-se de instrumentos ou produtos do crime.
5. Na espécie, referido veículo foi aprendido em imóvel pertencente a Alcides, na posse de seu filho Alexsandro Alves da Silva, preso e
indiciado pela prática, em tese, de contrabando ou descaminho, ante a localização no local de outros dois veículos carregados com caixas
de cigarros de origem estrangeira e que também foram apreendidos. Interrogado, Alexsandro informou que aludida moto lhe pertencia,
embora estivesse em nome de seu primo Ademir, afirmando que foi seu pai quem pagou pela aquisição daquela.
6. Documentos expedidos pelo órgão de trânsito demonstram que a motocicleta em questão se encontra em nome do segundo postulante
(Ademir).
7. Em princípio, o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo seria suficiente para comprovar a propriedade do bem,
considerando-se, sobretudo, que na hipótese não há elementos que comprovem a alegada venda e compra da moto entre os postulantes.
8. Contudo, na prática, a transferência de veículo automotor, em especial quando a transação comercial se dá entre particulares, pode
ocorrer pela simples tradição, por se tratar de coisa móvel. Assim, o CRLV nem sempre é suficiente para demonstrar o legítimo domínio
sobre o bem, como ocorre na espécie, em que tanto os requerentes, como Alexsandro reivindicam a propriedade para si.
9. Havendo dúvida acerca da propriedade da referida motocicleta, inviável o acolhimento do pleito de restituição, devendo o bem
permanecer apreendido, nos termos do art. 118, do Código de Processo Penal.
10. Não demonstrada a propriedade do bem, torna-se despicienda a incursão dos demais pressupostos necessários ao deferimento do
pedido (boa-fé do requerente e desvinculação do bem com os fatos ensejadores da apreensão).
11. Não conhecimento da apelação em relação a Alcides Alves da Silva, por ilegitimidade ativa. Apelo interposto por Ademir Marinho
Rodrigues Junior desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação em relação a Alcides Alves da Silva, por ilegitimidade ativa e negar provimento ao
recurso interposto por Ademir Marinho Rodrigues Junior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000183-56.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.000183-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : NORMA MARCIA DANTAS DA SILVA
ADVOGADO : MS010217 MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00001835620124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL - PROCESSO PENAL - RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS - VEÍCULO - TRÁFICO DE
ENTORPECENTES - LEI 11.343/2006 - INDÍCIOS DE USO PARA PRÁTICA DO CRIME - POSSIBILIDADE DE
CONFISCO OU NÃO COMPROVAÇÃO DE ORIGEM LÍCITA - RESTITUIÇÃO DESCABIDA.
I - Antes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória os bens apreendidos relacionados com a prática do delito não podem ser
restituídos enquanto interessarem ao processo (CPP, art. 118). A restituição também não cabe quando há dúvida sobre a propriedade do
bem (CPP, art. 120) ou quando cabível, ressalvado o direito do lesado ou terceiro de boa-fé, a decretação de perdimento na ação penal
(CPP, art. 119 c. c. CP, art. 91, II, a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou
detenção constitua fato ilícito; e b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a
prática do fato criminoso).
II - No caso de delitos previstos na Lei n. 11.343/2006 caberá o perdimento de coisas que consistam em produto ou proveito auferido
com a infração, bem como dos veículos, embarcações, aeronaves, quaisquer outros meios de transporte, maquinários, utensílios,
instrumentos e coisas de qualquer natureza que tenham sido utilizados na prática do delito ou se não provada a sua origem lícita (arts. 60,
§2º, 62 e 63).
III - Havendo elementos do uso do veículo na prática de delito de tráfico ilícito de entorpecentes, por isso mesmo havendo interesse para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     924/1522



o processo penal, bem como havendo dúvidas sobre a propriedade, indefere-se o pedido de restituição de coisas apreendidas.

IV - Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado, mantida tal como lançada a sentença em exame.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000596-21.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.000596-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00005962120114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO, ARTIGO 171, §3º, CP. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. FRAUDE PARA
PERCEPÇÃO DE SEGURO DESEMPREGO. DOLO COMPROVADO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Materialidade do delito comprovada pela informação prestada pela CEF, comprovando os saques efetuados pelo réu, do seguro
desemprego no período de junho a outubro de 2007 e pela ação trabalhista movida pelo acusado contra a empresa Clarear Comércio e
Representação de Materiais de Limpeza Ltda, a qual reconheceu o vínculo empregatício do acusado no período de 01/07/2007 a
26/05/2008, determinando, assim, a Justiça Trabalhista, a devida anotação na CTPS do réu.
2. Autoria delitiva comprovada pela formulação de requerimento de concessão do seguro desemprego e do recebimento do benefício
pelo réu durante período em que mantinha vínculo empregatício.
3. Afastada tese defensiva de ausência de dolo pelo fato do réu entender que fazendo "bicos" era dispensável a anotação em sua CTPS,
pois se assim o fosse, este não teria movido ação trabalhista para o reconhecimento do vínculo empregatício na mesma empresa, além do
que foi comprovado que o réu que não entregou a documentação necessária ao empregador para a anotação do referido vínculo em sua
CTPS.
4 - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005485-15.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.005485-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CHAREEYA RACHIT
ADVOGADO : SP174067 VITOR HUGO MAUTONE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     925/1522



No. ORIG. : 00054851520124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. LEI N. 11.343/2006. ART. 30 C. C. O ART. 40, I. MATERIALIDADE E AUTORIA.
PENA-BASE. FIXAÇÃO ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO LEGAL. PRECEDENTES. ATENUANTE GENÉRICA DO
ART. 66. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ESTADO DE NECESSIDADE, COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL NÃO
CARACTERIZADOS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4°, DA LEI N. 11.343/06. RECONHECIMENTO.
DIMINUIÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO LEGAL DE 1/6. TRANSNACIONALIDADE. CONFIGURAÇÃO DA CAUSA
DE AUMENTO DE PENA E APLICAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL DE 1/6. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVA DE DIREITOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.
1. A materialidade do delito está devidamente caracterizada pelos auto de apreensão, laudo preliminar de constatação e laudo
toxicológico, que demonstram que a substância apreendida na posse da ré, trata-se de cocaína, num total de 2.021g de substância
entorpecente de uso proibido, conforme Portaria SVS/MS n. 344, de 12 de maio de 1998, atualizada pela Resolução RDC n. 026, de 15
de fevereiro de 2005, da mesma Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
2. A ré foi presa em flagrante, tentando embarcar em voo internacional com destino a Johanesburgo, África do Sul, transportando a
substância entorpecente acima descrita, proibida por lei.
3. A pena-base fixada pelo d. Juízo sentenciante merece reforma, para que seja majorada acima do patamar mínimo legal. Precedentes
desta C. Turma.
4. De forma diversa do que alega a Defesa, nenhum fato anterior ou mesmo posterior ao delito foi comprovado no sentido de caracterizar
situação relevante à sua prática a fim de que seja reduzida a pena da acusada. A gravidez da acusada e o parto no cárcere não podem
prestar a justificar a prática do delito ou pena mais branda, simplesmente porque há milhares de pessoas em situação de vulnerabilidade
no mundo e que optam por outros meios, lícitos, a solucionarem seus problemas.
5. A causa de aumento de pena da transnacionalidade restou caracterizada pelo fato de a ré ter tentado embarcar em voo internacional,
sendo que o entorpecente transportado seria entregue no continente africano.
6. Afora o dolo e a evidente consciência da ilicitude quanto ao ato de transportar droga em troca de dinheiro, a narrativa da ré, as
circunstâncias do delito e a forma de transporte da droga evidenciam que ela não esteve, em momento algum, submetido a qualquer tipo
de coação. Mais do que isso, sua conduta foi voluntária e consciente do que veio fazer no Brasil, transportando entorpecente que seria
entregue no exterior.
7. Reconhecida a causa de diminuição do art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/06, que se aplica no patamar mínimo de 1/6, haja vista ausência
de elementos que justifiquem a redução em maior quantidade de pena.
8. Segundo a jurisprudência desta C. Turma, o regime inicial para o cumprimento de pena deve ser o semiaberto, em casos como o
presente, nos termos do julgado desta C. 2ª Turma, AC n. 49.258, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 16/11/2015.
9. Incabível a substituição por restritivas de direitos ou a suspensão condicional da pena, haja vista a condenação ser superior a 04
(quatro) anos, ausentes os requisitos do art. 44 do Código Penal. Precedentes desta C. 2ª Turma.
10. Apelação da acusada desprovida.
11. Recurso ministerial parcialmente provido, fixadas as penas definitivas em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 485
(quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, alterando-se o regime inicial de cumprimento de pena para o semiaberto, expedindo-se
mandado de prisão, para execução provisória da pena, nos termos da autorização dada pelo E. STF por meio do decidido no HC n.
126.292, julgado em 17/02/2016.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA ACUSADA E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
MINISTERIAL, EXPEDINDO-SE MANDADO DE PRISÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR
FEDERAL RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR,
ESTE PELA CONCLUSÃO; VENCIDO, EM PARTE, O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,
QUE DAVA PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA DEFESA E DAVA PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, EM MENOR EXTENSÃO.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003719-02.2004.4.03.6120/SP

2004.61.20.003719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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APELANTE : MARLI DONIZETE ESCRIVANI
ADVOGADO : SP207903 VALCIR JOSÉ BOLOGNIESI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP140659 SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SAQUE INDEVIDO. DANOS MORAIS E MATERIAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO
IMPROVIDO.
I - Não restou demonstrada pela parte autora a ocorrência de nenhuma conduta ilícita por parte da Caixa Econômica. O saque indevido
foi efetuado através de cartão de débito, com uso de senha pessoal e código de combinação de letras, conforme informações trazidas
pela ré
II - Não comprovada a ocorrência de danos morais.
III - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008209-44.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008209-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DROGARIA ONOFRE LTDA e filia(l)(is)

: DROGARIA ONOFRE LTDA filial
ADVOGADO : SP334892A LUIZA FONTOURA DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : DROGARIA ONOFRE LTDA filial
ADVOGADO : SP334892A LUIZA FONTOURA DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : DROGARIA ONOFRE LTDA filial
ADVOGADO : SP334892A LUIZA FONTOURA DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : DROGARIA ONOFRE LTDA filial
ADVOGADO : SP334892A LUIZA FONTOURA DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : DROGARIA ONOFRE LTDA filial
ADVOGADO : SP334892A LUIZA FONTOURA DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : DROGARIA ONOFRE LTDA filial
ADVOGADO : SP334892A LUIZA FONTOURA DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : DROGARIA ONOFRE LTDA filial
ADVOGADO : SP334892A LUIZA FONTOURA DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00082094420154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE.
1- O c. Supremo Tribunal Federal considereou constitucional a questão e reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido de que
alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º, da Lei Complementar nº
110/2001, objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento, razão pela qual se mostra exigível a contribuição em tela, enquanto se
aguarda o desfecho da questão pela Corte Suprema.
2- Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006731-08.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.006731-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MARTINREA HONSEL BRASIL FUNDICAO E COM/ DE PECAS EM ALUMINIO LTDA
ADVOGADO : SP150269 CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN e outro(a)
No. ORIG. : 00067310820144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS
PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22, INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.
COMPENSAÇÃO
Decisão proferida no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou a inconstitucionalidade do
inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
Na hipótese de recolhimento de contribuição posteriormente considerada inconstitucional, tais limitações devem ser observadas,
porquanto a compensação segue o regramento legal, contrariamente ao que ocorre na hipótese de repetição, a qual se sujeita somente à
limitação própria do regime de precatórios. Cumpre ressaltar que tais limitações relacionadas à compensação não foram declaradas
inconstitucionais.
Aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 104, de 10 de janeiro
de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito
passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial"
4- Recurso provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009986-65.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.009986-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : JOSE ROBERTO PRETEL PEREIRA JOB
ADVOGADO : SP133153 CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI e outro(a)

: PRONTO ATENDE MED S/C LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00018666119994036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN.
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LEGITIMIDADE RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- Se é certo que as contribuições sociais constituem espécie tributária e, em razão disso, se submetem, no que couber, ao CTN, também
é certo que, conforme o ordenamento jurídico, as pessoas jurídicas possuem personalidade diversa da dos seus membros, sendo sujeito
de direitos e obrigações.
- Em razão disso, o mero inadimplemento ou a inexistência de bens para garantir a execução não são suficientes para estender a
responsabilidade da empresa à pessoa do sócio.
- Anoto que, antes, com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da
empresa junto à Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o
RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do
sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. E, não modulados seus efeitos,
presume-se a inconstitucionalidade "ex tunc".
- Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os sócios pessoalmente pelos créditos
correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos.
Também ocorre a desconsideração da pessoa jurídica no caso de dissolução irregular da empresa, que, configurando infração à lei, dá
ensejo ao redirecionamento para o sócio. Súmula do STJ n. 435 do STJ.
- Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador para
redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da sua
ocorrência, competindo à parte exequente o ônus de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do CTN.
- De outra parte, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova indiciária, sem prejuízo de o
interessado exercer a ampla defesa pela via de embargos à execução ou por simples petição nos autos da execução, pela via da exceção
de pré-executividade, nos casos em que as alegações não dependam de dilação probatória. É a orientação do Supremo Tribunal Federal.
- Também, tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta suficiente para
responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008717-93.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.008717-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : VALERIA SIMAO PERES
ADVOGADO : SP208119 LAURA FERNANDA REMEDIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : PRONTO ATENDE MED S/C LTDA e outros(as)

: RILDO ANTONIO REIS
: FERNANDO DA SILVA CESAR
: MARA LUCIA CORRA
: JOSE ROBERTO PRETEL PEREIRA JOB
: WILLY MARCUS GOMES FRANCA
: EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
: LUIZ ANGELO VIEIRA
: EDSON YOSHIMITSU OSHIRO
: IVO AUGUSTO GAGLIARDI
: RODRIGO ERNESTO MONTANO PEREZ
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: SETEMBRINO FERRAZ JUNIOR
: RENATO REBOUCAS STUCCHI
: WALBERTO KUSHIYAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00018666119994036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN.
LEGITIMIDADE RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- Se é certo que as contribuições sociais constituem espécie tributária e, em razão disso, se submetem, no que couber, ao CTN, também
é certo que, conforme o ordenamento jurídico, as pessoas jurídicas possuem personalidade diversa da dos seus membros, sendo sujeito
de direitos e obrigações.
- Em razão disso, o mero inadimplemento ou a inexistência de bens para garantir a execução não são suficientes para estender a
responsabilidade da empresa à pessoa do sócio.
- Anoto que, antes, com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da
empresa junto à Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o
RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do
sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. E, não modulados seus efeitos,
presume-se a inconstitucionalidade "ex tunc".
- Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os sócios pessoalmente pelos créditos
correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos.
Também ocorre a desconsideração da pessoa jurídica no caso de dissolução irregular da empresa, que, configurando infração à lei, dá
ensejo ao redirecionamento para o sócio. Súmula do STJ n. 435 do STJ.
- Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador para
redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da sua
ocorrência, competindo à parte exequente o ônus de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do CTN.
- De outra parte, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova indiciária, sem prejuízo de o
interessado exercer a ampla defesa pela via de embargos à execução ou por simples petição nos autos da execução, pela via da exceção
de pré-executividade, nos casos em que as alegações não dependam de dilação probatória. É a orientação do Supremo Tribunal Federal.
- Também, tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta suficiente para
responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003238-17.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.003238-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : F A C COM/ E MANUTENCAO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00181922020124036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN.
LEGITIMIDADE RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO.
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- Se é certo que as contribuições sociais constituem espécie tributária e, em razão disso, se submetem, no que couber, ao CTN, também
é certo que, conforme o ordenamento jurídico, as pessoas jurídicas possuem personalidade diversa da dos seus membros, sendo sujeito
de direitos e obrigações.
- Em razão disso, o mero inadimplemento ou a inexistência de bens para garantir a execução não são suficientes para estender a
responsabilidade da empresa à pessoa do sócio.
- Anoto que, antes, com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da
empresa junto à Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o
RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do
sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. E, não modulados seus efeitos,
presume-se a inconstitucionalidade "ex tunc".
- Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os sócios pessoalmente pelos créditos
correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos.
- Também ocorre a desconsideração da pessoa jurídica no caso de dissolução irregular da empresa, que, configurando infração à lei, dá
ensejo ao redirecionamento para o sócio. Súmula do STJ n. 435 do STJ.
- Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador para
redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da sua
ocorrência, competindo à parte exequente o ônus de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do CTN.
- De outra parte, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova indiciária, sem prejuízo de o
interessado exercer a ampla defesa pela via de embargos à execução ou por simples petição nos autos da execução, pela via da exceção
de pré-executividade, nos casos em que as alegações não dependam de dilação probatória. É a orientação do Supremo Tribunal Federal.
- Também, tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta suficiente para
responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16585/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015687-06.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015687-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TAUBATE
ADVOGADO : SP125101 JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175337B ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00156870620154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SINDICATO.
LEGITIMIDADE ATIVA EXTRAORDINÁRIA (ART. 8º, III, CF/88). ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Os sindicatos possuem legitimidade extraordinária para a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais de seus associados
(art. 8º, III, CF/88).
3. O sindicato está legitimado à defesa judicial de interesses individuais homogêneos dos trabalhadores relativos aos critérios de correção
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do FGTS, ainda que não se trate de relação de consumo.
4. A jurisprudência admite a substituição processual pelo sindicato, em favor dos integrantes da categoria, e não apenas dos associados,
na defesa de direitos individuais homogêneos, por meio do ajuizamento de ação coletiva, como in casu ocorre.
5. Reconhecida a legitimidade do sindicato para propor ação coletiva.
6. A vedação inserta no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 7.347/85, não alcançou as entidades sindicais, por força do art. 8º, III, da
Constituição da República. Precedentes desta Egrégia Corte.
7. Extinção afastada. Remessa Oficial tida por determinada, e Apelação provida para determinar o regular prosseguimento do feito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à Remessa Oficial, tida por determinada, e à apelação do autor, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004023-79.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.004023-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU
ADVOGADO : SP145091 IAPONAN BARCELLO BEZERRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00040237920144036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
AÇÃO COLETIVA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCÍARIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. RECURSOS DESPROVIDOS.
1. Os efeitos da sentença proferida em ação coletiva alcançam somente os substituídos que, por ocasião da propositura da ação, tenham
domicílio na competência territorial do órgão julgador (STJ, AgRg no REsp 1471554/CE).
2. A verba recebida pelo empregado a título de Aviso Prévio Indenizado não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu
trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a
contribuição previdenciária. Precedentes.
3. Remessa Oficial e Apelação, desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial e à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014184-18.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.014184-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS ASSALARIADOS NAS
INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE FRANCA E REGIAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     932/1522



ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00141841820134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SINDICATO.
LEGITIMIDADE ATIVA EXTRAORDINÁRIA (ART. 8º, III, CF/88).
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Os sindicatos possuem legitimidade extraordinária para a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais de seus associados
(art. 8º, III, CF/88).
3. O sindicato está legitimado à defesa judicial de interesses individuais homogêneos dos trabalhadores relativos aos critérios de correção
do FGTS, ainda que não se trate de relação de consumo.
4. A jurisprudência admite a substituição processual pelo sindicato, em favor dos integrantes da categoria, e não apenas dos associados,
na defesa de direitos individuais homogêneos, por meio do ajuizamento de ação coletiva, como in casu ocorre.
5. Reconhecida a legitimidade do sindicato para propor ação coletiva. Extinção afastada.
6. Remessa Oficial, tida por determinada, e Apelação, providas, para determinar o regular prosseguimento do feito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à Remessa Oficial, tida por determinada, e à apelação do autor, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003320-18.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.003320-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO INCRA ASSINCRA SP
ADVOGADO : PR004395 JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00033201820134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. URP. ABRIL E MAIO DE 1988. 7/30 DE 16,19%. DIREITO DOS
SERVIDORES. NÃO CUMULATIVIDADE. DECISÃO DO STF. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.
1 - Sentença procedente. Aplicação analógica do art. 19 da Lei nº 4.717/65. Remessa Oficial não conhecida.
2 - O C. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou pelo direito dos servidores ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de
16,19% sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, de forma não cumulativa (Súmula 671 do C. STF).
3 - O pagamento das parcelas relativas à URP dos meses de abril e maio de 1988 tem natureza de prestação de trato sucessivo, devendo
ser aplicada a prescrição quinquenal àquelas diferenças devidas relativas ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, in casu, da
Medida Cautelar de Protesto número 0022723-07.2012.403.6100, ajuizada em 19.12.2012.
4 - Juros de mora devido no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001,
data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir
da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e
percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009, a partir de quando a atualização do débito deve ser
feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A correção monetária deve incidir nos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, vigente à época da liquidação do julgado.
5 - Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da Remessa Oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013101-68.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.013101-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA
APELADO(A) : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP
ADVOGADO : SP092084 MARIA LUIZA INOUYE

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -
REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - PES - CLÁUSULA MANDATO - AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE -
INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA -
APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - SISTEMA SACRE E TABELA PRICE - NÃO
CONFIGURADO ANATOCISMO
1. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as regras do Sistema
Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, salvo aqueles firmados com
mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de
14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-
mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de
1º.10.2007).
2. É válida cláusula mandato prevista no contrato de mútuo, quando não demonstrado nenhuma prática abusiva por parte do agente
financeiro.
3. Conquanto aplicável aos contratos do SFH, o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência
de abusividade no contrato, o que não ocorreu. Afastada, in casu, sua aplicação.
4. É aplicável a TR na correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi entabulada a utilização dos mesmos índices de
reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. Precedente C. STJ.
5. O sistema SACRE não enseja capitalização de juros; não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos
progressivamente.
6. Legalidade do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price). Vedada sua utilização nos contratos de mútuo no âmbito do SFH,
caso haja capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa. Anatocismo não comprovado. Precedentes do C. STJ.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001966-17.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.001966-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : BENEDITO ROBERTO DE CARVALHO e outro(a)

: MARLENE DE FATIMA PARREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP205268 DOUGLAS GUELFI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00007549120164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE E
REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. FGTS. LIBERAÇÃO PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DO CONTRATO.
- Pacificada a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 no âmbito do STF, sendo válido o procedimento, o sistema SACRE, legalmente
instituído e acordado entre as partes, não implica em desiquilíbrio financeiro.
- Tendo em vista a finalidade social do FGTS, há que se permitir o saque para pagamento de prestações de financiamento para aquisição
de casa própria, ainda que a margem do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive, para prestações que estejam em atraso, desde que
preenchidos os requisitos e condições estabelecidos pela Lei nº 8.036/90, sendo que a proibição de concessão de medidas de urgência
que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, prevista no art. 29-B da Lei 8.036/90, esbarra no
principio constitucional do livre acesso do cidadão ao Pode Judiciário, devendo ser afastada. Precedentes do STJ e do TRF da 3ª
Região.
- Todavia, para afastar a mora devem ser cumpridas todas as exigências do art. 34, do DL 70/66.
- Agravo de instrumento provido. Embargos de declaração prejudicados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010951-43.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.010951-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : PIZZARIA TRIPOLI LTDA -ME
ADVOGADO : SP119643 VIDAL SILVINO MOURA NETO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00058799820124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- A penhora sobre o faturamento constitui medida excepcional, admitida desde que comprovada a inexistência de outros bens passíveis de
garantir a execução ou se os indicados sejam de difícil alienação; seja nomeado administrador, ao qual cumpre a apresentação das formas
de administração e pagamento; devendo ser fixado percentual que não inviabilize a atividade econômica da sociedade.
- A penhora sobre o faturamento não configura violação ao princípio da menor onerosidade para o devedor, insculpido no art. 620 do
CPC/1973 (disposição similar no art. 805 do novo CPC), devendo se levar em conta que a execução se dá também no interesse da
satisfação do credor, sendo que, observadas as cautelas para deferimento dessa constrição, compete à parte executada o ônus de com
provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da pretensão.
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- Precedentes.
- No que tange ao percentual, mesmo a jurisprudência permitindo a penhora até 30% do faturamento bruto da empresa executada, julgo
que deve o percentual ser fixado de acordo com as provas dos autos e, sendo assim, considero razoável que a penhora recaia em apenas
5% (cinco por cento) do faturamento bruto da empresa executada.
- Recurso parcialmente provimento para deferir a penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento bruto da empresa executada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022060-59.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.022060-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ALFREDO GABRIELESCHI FILHO espolio
ADVOGADO : SP087588 JOSE ALFREDO GABRIELLESCHI e outro(a)
REPRESENTANTE : JOSE ALFREDO GABRIELLESCHI
ADVOGADO : SP087588 JOSE ALFREDO GABRIELLESCHI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : OTAVIO DE OLIVEIRA e outros(as)

: SAVERIO IANELI
: FRANCISCO PEREIRA MACIEL
: VIGILATO FRANCISCO DA COSTA
: DOMINGOS CANTARIM
: WALDEMAR SENA DE OLIVEIRA
: ANTERO BEZERRA CAVALCANTI
: BENEDITO DA SILVA LEITE
: MARIA APARECIDA FREIRE COSTA
: JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP040637B ARMANDO MEDEIROS PRADE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00212851619704036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL - CAUSAS DE ALÇADA - APELAÇÃO INTERPOSTA EM FACE DE DECISÃO QUE JULGOU OS
EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO DESCABIDO.
- Nas causas de alçada (art. 34 da Lei nº 6.830/80 ou art. 4º da Lei nº 6.825/80) é incabível a interposição de apelação, por ser
incompatível com a regra de cabimento exclusivo de embargos infringentes ou de declaração dirigidos ao próprio juízo sentenciante.
Jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça.
- Estando assentado nos autos que se trata de causa de alçada; questão já julgada por este Tribunal e que determinou que os Embargos
Infringentes deveriam ser julgados na forma da Lei n. 6.825/1980, descabida a interposição de apelação.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008963-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008963-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE
ADVOGADO : SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037198320144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE CRÉDITO DA EXECUTADA. RECURSO
DESPROVIDO.
- A penhora do crédito da executada não configura violação ao princípio da menor onerosidade para o devedor, insculpido no art. 620
do CPC/1973 (disposição similar no art. 805 do novo CPC), devendo se levar em conta que a execução se dá também no interesse da
satisfação do credor, sendo que, observadas as cautelas para deferimento dessa constrição, compete à parte executada o ônus de com
provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da pretensão.
- Demonstrado que a empresa-executada é devedora da Fazenda e que as medidas já tomadas em outras execuções fiscais
manifestaram-se insatisfatórias; além de que o valor ali penhorado constitui em um valor muito baixo comparado ao faturamento mensal da
empresa executada.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003744-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003744-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : EDUARDO SANTIAGO SILVEIRA
ADVOGADO : SP187435 THIAGO NOSÉ MONTANI
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00147534820154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PESSOA FÍSICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIDA.
1. A interpretação teleológica da referida Lei nos conduz ao entendimento de que, se há nos autos indícios de que o declarante não se
encontra no limiar da vulnerabilidade econômica, a mera declaração de que trata a Lei nº 1.060/50, na espécie, não pode sobrepor-se à
realidade.
2. Ante a cópia de imposto de renda constante desses autos, o agravante se afasta da categoria daqueles que não podem custear as
despesas processuais sem prejuízo de seu sustento.
3. Agravo de instrumento não provido."
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007402-25.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.007402-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : PEDRO LUCILLA PARRA espolio
REPRESENTANTE : ELAINE MARIA LUCILLA PARRA
PARTE RÉ : PARRAMETAIS IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046194720064036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA DIRETAMENTE CONTRA SÓCIO. ART. 13 DA LEI Nº
8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN.
ILEGITIMIDADE RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- Com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o RE n.º
562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do sócio
pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011804-18.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011804-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : RCTEC PECAS E COMPONENTES METALICOS LTDA -EPP e outro(a)

: JOSE CIVALDO DOS SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00209775220124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA DIRETAMENTE CONTRA SÓCIO. ART. 13 DA LEI Nº
8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN.
ILEGITIMIDADE RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- Com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o RE n.º
562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do sócio
pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010951-48.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.010951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
AGRAVADO(A) : JOSE MARIA PEREZ HITA CUGAT espolio e outros(as)

: ANTONIO HARON
: JOSE GAREA IGLESIAS
: REYNALDO ZANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05025466019824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135,
III, DO CTN. ILEGITIMIDADE RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- Com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o RE n.º
562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do sócio
pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.
- A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade
estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos.
- Não havendo a presunção de que a dissolução ocorreu de forma irregular, os sócios não respondem pelo crédito constituído, objeto da
execução.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029458-57.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.029458-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : WILSON FRANCISCO PINOTTI e outro(a)

: MARLENE ZAVITOSKI PINOTTI
ADVOGADO : SP145798 MARCELO TADEU CASTILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : WIMAPI ELETRO DIESEL LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00031523920024036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO. ARTIGO 133, CAPUT, DO
CTN. LIGAÇÃO FAMILIAR, IDENTIDADE DO OBJETO SOCIAL E A COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO DE BENS - EVIDÊNCIAS QUE COMPROVAM A TRANSFERÊNCIA DE ESTABELECIMENTO
COMERCIAL. RECURSO DESPROVIDO.
- O estabelecimento comercial consiste no conjunto de bens empregado e organizado estrategicamente pelo empresário ou sociedade
empresária para a exploração de atividade econômica (artigo 1.142 do Código Civil). Como ele representa a sustentação da empresa e a
garantia de solvência do devedor, os negócios jurídicos que o tenham por objeto se sujeitam a certas restrições, voltadas basicamente a
proteger os créditos de terceiros.
- A eficácia da alienação do fundo do comércio depende do pagamento ou do consentimento expresso ou tácito de todos os credores
(artigo 1.145 do Código Civil). A inobservância da exigência torna ineficaz o negócio, com possibilidade de declaração pelo Juízo
falimentar, nos termos do artigo 129, VI, da Lei n° 11.101/2005.
- Se o credor for tributário, o regime jurídico do estabelecimento comercial apresenta maior severidade e cautela, devido basicamente à
importância do interesse para a satisfação das necessidades coletivas. A alienação ou oneração do fundo de comércio após a inscrição do
crédito em Dívida Ativa caracteriza fraude à execução, na eventualidade de o devedor não ter mais bens suficientes para responder pelo
débito (artigo 185, caput, do Código Tributário Nacional).
- De acordo com o artigo 133, caput, do Código Tributário Nacional, a transmissão do fundo do comércio submete tanto o alienante
quanto o adquirente ao dever de pagamento do tributo, independentemente da data de celebração do negócio jurídico ou da regular
contabilização da dívida - diferentemente do que ocorre com os credores em geral (artigo 1.146 do Código Civil). O adquirente, nessa
espécie de responsabilidade, pode exigir apenas que o Fisco acione em primeiro lugar o alienante, se este tiver persistido no exercício de
atividade econômica ou tiver assumido outra nos seis meses seguintes à transferência. Na hipótese de cessação da empresa, responderá
imediatamente pela dívida, em regime de solidariedade.
- A aplicação da responsabilidade tributária por sucessão depende da comprovação da transferência do fundo de comércio. Se não há
negócio jurídico que a formalize expressamente, é natural que se priorizem os indícios, as presunções. Evidentemente, a simples
circunstância de o empresário exercer a sua atividade no mesmo imóvel do contribuinte anterior ou adquirir isoladamente bens
componentes do estabelecimento comercial não é suficiente para sustentar a pretensão de sucessão.
- Da mesma forma, a simples canalização da mão-de-obra da sociedade extinta para a sucessora e o estabelecimento de contratos com
os mesmos fornecedores e compradores da região não podem isoladamente fundamentar a conclusão de trespasse: constituem
decorrência natural da presença de novo agente econômico no mercado.
- Portanto, os indícios e as presunções devem ser fortes e harmônicos, para que se conclua pela transmissão do estabelecimento
comercial a outrem. Mesmo que, sob a perspectiva dos outros credores, ele seja ineficaz - devido à ausência do pagamento de todos os
créditos ou do consentimento expresso ou tácito de cada titular -, a capacidade tributária independe da validade formal dos negócios
(artigo 118, I, do Código Tributário Nacional), de modo que a simples posse de bens que compunham a empresa de outro contribuinte é
suficiente para tornar o novo titular responsável tributário por sucessão.
- Precedentes.
- Embora o Código Tributário Nacional trate da questão no âmbito da recuperação judicial e da falência (artigo 133, §2°), os efeitos da
aquisição de filial ou unidade produtiva isolada por sociedade cujos sócios mantenham relação de parentesco com os da devedora devem
servir de parâmetro à transferência do estabelecimento comercial nas outras situações.
- As alienações em processo de falência ou recuperação judicial não transferem ao adquirente a responsabilidade pelo pagamento dos
tributos (artigo 141, II, da Lei n° 11.101/2005). Trata-se de medida destinada a estimular a obtenção de recursos financeiros necessários
à recuperação econômica ou ao pagamento dos credores. Caso, porém, o sócio da sociedade adquirente possua relação de parentesco
com o da pessoa jurídica falida, haverá sub-rogação nas obrigações tributárias (§1°, II e III).
- Ligação familiar entre os sócios das pessoas jurídicas, a identidade do objeto social e a comunicação de bens configuram evidências de
que o estabelecimento comercial tenha sido transferido.
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- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027970-62.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027970-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : RETIFICA SAO CRISTOVAO LTDA
ADVOGADO : SP115653 JOSE ADEMIR CRIVELARI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019463720134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. EFEITOS
EM QUE FOI RECEBIDA A APELAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
- O recurso de apelação interposto contra a sentença que julga improcedentes os embargos à execução ou os rejeita liminarmente não é
dotado de efeito suspensivo, nos termos do inc. V, do art. 520, do CPC. Acrescento que, nos casos de extinção sem julgamento de
mérito dos embargos, bem como nos de parcial procedência, referido dispositivo também é aplicado.
- Ainda que pendente de julgamento a apelação, a execução fundada em título extrajudicial é definitiva, nos termos do art. 587, 1ª parte,
do CPC, prosseguindo-se o processo executivo, inclusive, com a alienação de bem dado em garantia. Caso acolhido o apelo, a questão
se resolve em perdas e danos.
- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
- De outra parte, não está caracterizada a relevância da fundamentação, tendo sido as alegações da parte refutadas pela sentença, e nem
o perigo de dano irreparável a justificar a concessão de efeito suspensivo, conforme permite o art. 558, do CPC.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013446-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013446-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CONTEC CONDUTORES TECNICOS LTDA
ADVOGADO : SP289255 AMANDA BORGES DOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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No. ORIG. : 00338727920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- A penhora sobre o faturamento constitui medida excepcional, admitida desde que comprovada a inexistência de outros bens passíveis de
garantir a execução ou se os indicados sejam de difícil alienação; seja nomeado administrador, ao qual cumpre a apresentação das formas
de administração e pagamento; devendo ser fixado percentual que não inviabilize a atividade econômica da sociedade.
- A penhora sobre o faturamento não configura violação ao princípio da menor onerosidade para o devedor, insculpido no art. 620 do
CPC/1973 (disposição similar no art. 805 do novo CPC), devendo se levar em conta que a execução se dá também no interesse da
satisfação do credor, sendo que, observadas as cautelas para deferimento dessa constrição, compete à parte executada o ônus de com
provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da pretensão.
- Precedentes.
- No que tange ao percentual, mesmo a jurisprudência permitindo a penhora até 30% do faturamento bruto da empresa executada, julgo
que deve o percentual ser fixado de acordo com as provas dos autos e, sendo assim, considero razoável que a penhora recaia em apenas
10% (dez por cento) do faturamento bruto da empresa executada.
- Recurso parcialmente provimento para deferir a penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento bruto da empresa executada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030235-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030235-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : COM/ DE CONFECCOES BEMVESTIR LTDA
ADVOGADO : SP129630B ROSANE ROSOLEN DE AZEVEDO RIBEIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00439894220054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA PESSOA JURÍDICA.
REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
- Tratando-se de crédito de natureza não tributária não se aplicam a regra para o redirecionamento, previsto no art. 135, do CTN, e a
Súmula 435/STJ, devendo para emprego da teoria da desconsideração da personalidade jurídica haver prova da conduta fraudulenta do
sócio com o fim de causar danos a terceiros ou aos credores, nos termos do art. 50, do Código Civil.
- Na execução de honorários, para o redirecionamento em relação aos sócios, haveria de se demonstrar o abuso de direito decorrente de
desvio de finalidade ou de confusão patrimonial, não sendo a dissolução irregular ou insolvência da sociedade bastantes, por si só, para a
desconsideração da personalidade jurídica.
- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015584-34.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.015584-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MEKANOS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP028335 FLAVIO ANTUNES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP
No. ORIG. : 11.00.00022-0 A Vr ITU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECADÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- As contribuições previdenciárias, em face de sua natureza tributária (salvo no período da EC nº 8, de 14.04.1977 até a Constituição
Federal de 05.10.1988 - quando perderam a natureza tributária), sempre estiveram sujeitas aos prazos de decadência e prescrição
quinquenais previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, norma recepcionada pela atual CF/1988 com natureza de lei complementar (por se
tratar de normas gerais tributárias - CF, art. 146, III, b), não podendo ser alteradas mediante lei ordinária como ocorreu com a Lei nº
8.212/91, artigos 45 e 46 (que estabeleceram prazos decenais inaplicáveis). Após a vigência da EC nº 8/77, pelo princípio da
continuidade das leis, as contribuições previdenciárias continuaram a ser regidas pelos prazos de decadência e de prescrição quinquenais,
o que somente se alterou com a vigência da Lei nº 6.830, de 24.09.1980, cujo artigo 2º, § 9º restabeleceu o prazo prescricional de 30
anos, porém permanecendo a decadência pelo prazo quinquenal. Súmula Vinculante nº 08 do Supremo Tribunal Federal.
- Recurso parcialmente provido para reconhecer apenas a decadência da competência de 12/2004, afastada em relação aos demais
meses.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025281-45.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025281-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : AUTO VIACAO TRIANGULO LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP254903 FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00073291520124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. § 7º, DO ART. 6º,
DA LEI Nº 11.101/05. NECESSIDADE DE CONSULTA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL SOBRE A CONSTRIÇÃO
E/OU POSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO EM LEILÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Como regra geral, a execução fiscal não se suspende pela decretação de recuperação judicial da empresa (Lei nº 11.101/2005, art. 6º,
§ 7º; LEF - Lei nº 6.830/80, arts. 5º e 29). Isso porque os créditos fiscais não se sujeitam ao concurso universal dos credores e a prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     943/1522



de regularidade fiscal (através de CND ou CPEN) é exigido para fins de aprovação do plano de recuperação (Lei nº 11.1-1/2005, arts.
57 e 58), de forma que ou a recuperação judicial foi feita em atenção à exigência legal (caso em que a execução fiscal poderá ser extinta
ou suspensa por outros fundamentos legais, como o parcelamento fiscal), ou não o foi (caso em que o executivo fiscal tem regular
prosseguimento).
- Todavia, conciliando o fim social de preservação da atividade econômica, ínsito no instituto de recuperação da empresa, deve-se afastar
a possibilidade de que haja atos de constrição e, especialmente, de restrição patrimonial que possam comprometer o plano de
recuperação, cuja decisão compete ao Juízo da Execução, mas sempre mediante consulta ao Juízo da recuperação empresarial.
- Esse entendimento, que objetiva conciliar ambos os interesses - o interesse público na satisfação dos créditos tributários e o interesse
social na preservação da empresa, está assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
- Não consultado o Juízo da Recuperação Judicial sobre a constrição e/ou possibilidade de alienação em leilão; deve-se suspender a
decisão agravada até que o Juízo da Execução Fiscal proceda com a consulta ao Juízo da Recuperação Judicial.
- Recurso parcialmente provido para o fim de suspender a decisão agravada até que seja consultado o Juízo da Recuperação Judicial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010394-22.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ERISCLEITON FABIO VIEIRA e outro(a)

: TAMIRES CRISTIANE ADAO
ADVOGADO : SP170930 FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : IVANILDE DERICO SALLA e outro(a)
ADVOGADO : SP216622 WELLINGTON CARLOS SALLA

: SP257666 IGOR ALEXANDRE GARCIA
AGRAVADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00033377720154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PESSOA FÍSICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA.
- A jurisprudência vem se manifestando no sentido de que o pedido formulado por pessoa jurídica, deve vir instruído com provas que
efetivamente demonstrem a falta de recursos capazes de arcar com os custos e as despesas do processo.
- No que concerne à pessoa física, basta a declaração de pobreza, já que o benefício só não é concedido caso os elementos dos autos
afastem a presunção (relativa) de ausência de recursos.
- Embora essa presunção possa ser infirmada por outros elementos constantes dos autos, apreciáveis de ofício pelo juiz (Lei nº 1.060/50,
art. 5º) ou por meio de impugnação pela parte contrária (Lei nº 1.060/50, arts. 4º, §2º, e 7º), não se justifica a incerteza quanto à
declaração apresentada, considerada a documentação anexada ao feito. Impõe-se, assim, a concessão do benefício em seu favor até
prova em contrário da inexistência da situação de pobreza.
- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     944/1522



Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006433-73.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006433-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP174596 RAFAEL BARBOSA D AVILLA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOAO JORGE
ADVOGADO : SP200215 JORGE DA COSTA MOREIRA NETO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00008006120144036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. RECURSO PROVIDO.
- Com efeito, no que concerne à penhora "on line", a jurisprudência firmou-se no sentido da sua possibilidade por meio do sistema
BACENJUD, sendo que após a vigência da Lei n° 11.382/06 tornou-se dispensável o esgotamento prévio de outras formas de
localização de bens.
- Precedente do e. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia: STJ - 2ª. Turma, REsp
1267374 / PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 07/02/2012, DJe em 14/02/201).
- Desse modo, considerando o tempo decorrido desde a última tentativa de penhora eletrônica de valores, mostra-se razoável deferir
novo acionamento do sistema Bacenjud.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008212-97.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.008212-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ARMANDO JESUS HECK DA COSTA
ADVOGADO : SP133985 JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : PORCELANAS GUARULHOS IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

: ARMANDO DUARTE ESTEVES DA COSTA
ADVOGADO : SP133985 JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA e outro(a)
PARTE RÉ : ANSELMO DUARTE HECK DA COSTA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00003706220024036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA DIRETAMENTE CONTRA SÓCIO. ART. 13 DA LEI Nº
8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN.
ILEGITIMIDADE RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO.
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- Prescrição intercorrente afastada.
- Com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o RE n.º
562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do sócio
pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006401-02.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.006401-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP
ADVOGADO : SP112046 CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00064010220144036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. UM TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 DIAS
ANTERIORES À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. COMPENSAÇÃO.
1 - As verbas pagas pelo empregador aos empregados a título de
15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente e terço constitucional não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
2- Remessa Oficial e apelação da União desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016300-60.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A
ADVOGADO : SP235011 JEAN RENE ANDRIA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00163006020144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS GOZADAS. HORAS
EXTRAS. AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. TERÇO DE
FÉRIAS. SALARIO MATERNIDADE, 13º SALÁRIO. ADICIONAL NOTURNO.
1 - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente, aviso prévio indenizado, terço constitucional, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais
verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
2 - É devida a contribuição sobre horas extras, férias usufruídas, salário maternidade, 13º salário e adicional noturno. Entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes.
3- Apelação da parte autora improvida. Remessa Oficial e apelação da União parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à remessa oficial e apelação da União,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003310-47.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.003310-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SANEJ - SANEAMENTO DE JAU LTDA
ADVOGADO : SP290294 MARCELO SEIJI TABA KANASHIRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00033104720134036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS GOZADAS. HORAS
EXTRAS, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. SALARIO
MATERNIDADE. SALÁRIO PATERNIDADE. 13º SALÁRIO. COMPENSAÇÃO.
1- As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente, aviso prévio indenizado, um terço constitucional de férias, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,
posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória, mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
2- É devida a contribuição sobre horas extras, salário maternidade/paternidade, 13º salário, férias gozadas. Entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes.
3- Direito à compensação após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN e com a ressalva estabelecida no art. 26, §
único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.
5 - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de
janeiro de 1996.
6- Apelação da parte autora parcialmente provida. Remessa Oficial e apelação da União desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028275-46.2014.4.03.0000/SP
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2014.03.00.028275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : MARITUCS ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00013926220144036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. EFEITOS EM
QUE FOI RECEBIDA A APELAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
- O recurso de apelação interposto contra a sentença que julga improcedentes os embargos à execução ou os rejeita liminarmente não é
dotado de efeito suspensivo, nos termos do inc. V, do art. 520, do CPC. Acrescento que, nos casos de extinção sem julgamento de
mérito dos embargos, bem como nos de parcial procedência, referido dispositivo também é aplicado.
- Ainda que pendente de julgamento a apelação, a execução fundada em título extrajudicial é definitiva, nos termos do art. 587, 1ª parte,
do CPC, prosseguindo-se o processo executivo, inclusive, com a alienação de bem dado em garantia. Caso acolhido o apelo, a questão
se resolve em perdas e danos.
- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
- De outra parte, não está caracterizada a relevância da fundamentação, tendo sido as alegações da parte refutadas pela sentença, e nem
o perigo de dano irreparável a justificar a concessão de efeito suspensivo, conforme permite o art. 558, do CPC.
- Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027065-23.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP259805 DANILO HORA CARDOSO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013515820154036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DA APELAÇÃO
POR AUSÊNCIA DO PAGAMENTO DE CUSTAS. DEMONSTRADA A REGULARIZAÇÃO NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS. RECURSO PROVIDO.
- Demonstrado pela agravante que a guia de custas foi regularizada, a pena deserção deve ser relevada.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16588/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011305-21.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.011305-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VLADEMIR ROSOLEM

: PAULO ROBERTO FERREIRA GROSSO
ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00113052120074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL - LITISPENDÊNCIA NÃO VERIFICADA - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, I, II, III E IV, DA LEI
8.137/90) - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - CONDENAÇÕES MANTIDAS - PRELIMINAR
REJEITADA - RECURSO DOS RÉUS DESPROVIDO.
I - Alegação de litispendência rejeitada, porquanto a presente denúncia não trata de objetos idênticos, nem tampouco da mesma infração
penal de outra ação.
II - Acusados denunciados e condenados pela prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, II, III e IV da Lei 8.137/90, porque, no
período compreendido entre abril/1996 e janeiro/2004, omitiu informação às autoridades fazendárias, consequentemente acarretando na
redução da base de cálculo dos tributos devidos (IRPJ, PIS, CONFINS E CSLL).
III - O tipo penal do crime imputado exige apenas o dolo genérico, consistente na omissão voluntária de recolhimento, no prazo legal, de
tributos devidos ao fisco.
IV - Materialidade e autoria comprovadas no procedimento administrativo fiscal e na prova oral colacionada aos autos.
V - Preliminar rejeitada. Recurso da defesa dos réus desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação dos réus, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006183-07.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.006183-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : MARISA APARECIDA MEDEIROS COLOMBO
ADVOGADO : SP296495 MARCOS ANTONIO DE MEDEIROS
CO-REU : ALEXANDRE APARECIDO COLOMBO (desmembramento)
No. ORIG. : 00061830720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. INTEMPESTIVIDADE.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
1. Conforme disposto no art. 619 do Código de Processo Penal cabem embargos declaratórios em face de acórdãos eivados de
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão e erro material, no prazo de 02 (dois) dias contados da respectiva publicação.
2. No caso, o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 10/12/2015 (quinta-feira),
considerando-se como data da publicação o primeiro dia útil subsequente, ou seja, 11/12/2015 (sexta-feira).
3. Os embargos de declaração foram protocolizados apenas em 28/03/2016 (fls. 884), portanto fora do prazo previsto para sua
interposição, o qual findou em 14/12/2015. Dessa forma, forçoso reconhecer sua intempestividade.
4. Também se revela insubsistente a insurgência uma vez que não se apontou eventual defeito (ambiguidade, obscuridade, contradição ou
omissão e erro material) do julgado a autorizar o manejo dos declaratórios.
5. Recurso não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16589/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001119-20.2004.4.03.6116/SP

2004.61.16.001119-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SERGIO LUIZ LUCHINI
ADVOGADO : SP194393 FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : RODNEI COLESI DE CARVALHO
No. ORIG. : 00011192020044036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO, ART. 297, §3º DO CP.
PRESCRIÇÃO RETROATIVA NÃO CONFIGURADA. DE OFÍCIO, ALTERADA A CLASSIFICAÇÃO DO DELITO,
MANTENDO A CONDENAÇÃO POR AQUELE IMPUTADO NA DENÚNCIA. ART. 171, §3º, CP. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DAS PENAS. AFASTADOS MAUS ANTECEDENTES. AGRAVANTE - ART.
61, II, "G", CP. QUALIFICADORA - AUMENTO DE 1/3. CRIME TENTANDO - REDUÇÃO EM 1/3. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Transitada em julgado a sentença para o Ministério Público Federal, de rigor a regulação da prescrição pela pena aplicada, nos termos
do artigo 110, do d Penal. No caso, tem-se que a pena aplicada ao acusado foi de 04 (quatro) anos de reclusão. Verifica-se que entre a
data da ocorrência dos fatos (19/09/2000) e a data do recebimento da denúncia (09/11/2007), não decorreram 08 (oito) anos, a ensejar
o transcurso do lapso prescricional. Tampouco, entre tal data e a data da publicação da sentença (02/08/2012) ou entre esta e a data do
presente acórdão.
2. De ofício, alterada a classificação do delito, mantendo a condenação pelo delito imputado na denúncia, qual seja, do art. 171, §3º, do
Código Penal, na modalidade tentada.
3. Materialidade e autoria delitivas devidamente demonstradas nos autos pelo conjunto probatório.
4. O fato de ter sido comprovado pelo laudo de exame documentoscópico (fls. 276/280), que a assinatura constante do laudo falsificado
não é de Sérgio, não exclui o apelante da empreitada criminosa, uma vez que a falsificação do documento foi além da assinatura falsa,
inserindo nele informações técnicas inverídicas, momento no qual se verifica a participação de Sérgio Luiz Luchini, pois foi este o
responsável por providenciar a documentação falsa que instruiu o pedido de benefício previdenciário.
5. O acusado respondeu por outras irregularidades análogas a desta demanda, relacionadas com acusações de prática de irregularidade
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na concessão de benefício previdenciário (fls. 558, 559 e 562), o que evidencia sua personalidade voltada para a prática delituosa em
comento.
6. Embora tenham negado, as circunstâncias dos fatos evidenciam o conluio entre os corréus denunciados, permitindo, então, a
condenação de Sérgio Luiz Luchini, pelo crime previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal.
7. Dosimetria das penas: na primeira fase observado os critérios previstos no art. 59, do CP, utilizando o réu de interposta pessoa para
facilitar a consumação e dificultar a sua autoria, o que torna mais grave o delito. Afastados os maus antecedentes, pois somente podem ser
considerados, para tal os fatos delituosos cometidos antes do delito que está sendo objeto de apenação. Precedente do STJ.
Na segunda fase, agravante mantida, nos termos do art. 61, II, "g" do Código Penal e na terceira fase aplicada a qualificadora prevista no
§3º, do art. 171, do CP, impondo-se o aumento de 1/3 sobre a pena-base.
Considerando que o crime foi tentado, reduz-se a pena em 1/3, nos termos do artigo 14, II, parágrafo único do CP, perfazendo o
montante de 02 anos, 02 meses e 20 dias de reclusão, além do pagamento de 131 dias-multa, cada qual no valor de 1/30 do salário
mínimo vigente à época do fato.
8. Com fulcro no art. 44, §2º, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistente em
prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da condenação, observando-se que ao MM. Juízo das Execuções
Penais compete regulamentar referida prestação e a segunda em prestação pecuniária no valor de 5 (cinco) salários mínimos, vigentes no
mês de pagamento, a favor de entidade a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais.
9. O delito previsto no artigo 297 do CP é de natureza formal, não exigindo algum resultado naturalístico. Precedente desta E. Corte
Regional.
10. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DE OFÍCIO, alterar a classificação do delito, mantendo o imputado na denúncia e, dar parcial provimento à
apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005316-22.2001.4.03.6181/SP

2001.61.81.005316-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ROBSON PETRUS PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARIA CECILIA DOS SANTOS

: IRLENE DE MIRANDA
No. ORIG. : 00053162220014036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO PRATICADO CONTRA A UNIÃO. FRAUDE PARA OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO DE SERVIDOR PÚBLICO. ART. 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. CRIME PERMANENTE. TERMO
INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO RETROATIVA COM BASE NA PENA IN CONCRETO DO
RÉU NÃO VERIFICADA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS CONFIGURADAS. DOSIMETRIA DAS
PENAS. RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO. REFORMA DE OFÍCIO DA SENTENÇA PARA AFASTAR
ACRÉSCIMO DE CRIME CONTINUADO, NÃO INCIDENTE NA ESPÉCIE, COM ALTERAÇÕES DAS PENAS DAÍ
DECORRENTES.
1. A materialidade delitiva e a autoria delitiva restaram cabalmente demonstrada nos autos através da prova documental e oral
colacionadas aos autos.
2 - O réu não foi acusado nestes autos por ter pessoalmente inserido dados inverídicos no banco de dados do Ministério da Fazenda,
mas sim de ter se locupletado com os valores pagos indevidamente a título da pensão indevida no período de agosto/1994 a maio/2001.
3 - A pena-base foi adequadamente aplicada, considerando como gravosas as circunstâncias de haver sido a conduta criminosa praticada
por período muito longo (cerca de 6 anos) e que resultou em prejuízos de valor elevado, tendo maior culpabilidade devido ao fato de
haver usado nome de terceiras pessoas, integrantes de sua própria família, para instituir o benefício fraudulento em nome de terceiro, fazer
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com que o benefício fosse creditado em nome de outra pessoa e, somente então, fazer os valores serem transferidos para si próprio,
locupletando-se mediante aproveitamento da confiança até de familiares e, por fim, por ser o réu servidor público do Ministério da
Fazenda, obtendo a vantagem indevida em detrimento do próprio órgão, deixando de agir com o exigido dever de probidade, o que, se
não permite a incidência da agravante prevista no artigo 61, II, letra "g", do Código Penal (porque não tinha como suas atribuições
próprias o processamento e instituição de benefício a servidores), de qualquer forma justifica o aumento da pena-base, tal como também
foi consignado pelo julgador de primeiro grau.
4 - Correta a incidência da causa de aumento de pena do § 3º do artigo 171, aplicada em 1/3 (um terço), resultando na pena de 3 (três)
anos e 4 (quatro) meses de reclusão.
5 - Correção de ofício da dosimetria aplicada na sentença, ante a natureza de crime permanente do delito praticado, não devendo incidir a
causa de aumento do crime continuado.
6 - A jurisprudência consolidou-se no sentido de que, quando a fraude é perpetrada pelo próprio beneficiário, hipótese dos autos, o
estelionato constitui crime permanente, de modo que a prescrição é contada da cessação da atividade delituosa com o recebimento do
último benefício, nos termos do disposto no artigo 111, inciso III, do Código Penal. Precedentes.
7 - Rejeitada a alegação de prescrição da pretensão punitiva estatal, pois regulando-se a prescrição pela pena aplicada, fixada pelo prazo
de 8 (oito) anos, na forma do artigo 109, IV, do Código Penal, verifica-se que entre a data da última prestação do benefício (maio/2001)
e do recebimento da denúncia (14/06/2006), bem como entre esta e a sentença (11/09/2012), não transcorreu o referido lapso
prescricional.
8 - Alterada a dosimetria das penas também quanto à sanção pecuniária, com redução equivalente, restando fixada em 12 (doze) dias-
multa, com o valor unitário mínimo tal como fixado na sentença.
9 - Sendo a pena privativa de liberdade fixada inferior a 4 anos de reclusão e não havendo reincidência, aplicável ao caso o regime aberto
para início de cumprimento da pena.
10 - Apesar das circunstâncias do delito, considero preenchidos os requisitos para substituição da pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos, uma de prestação pecuniária fixada em 10 (dez) salários mínimos vigentes na data do pagamento, e a segunda de
prestação de serviços pelo prazo da pena substituída, ambas as penas restritivas a terem como destinatárias instituições a serem
designadas pelo juízo das execuções penais.
11 - Não há que se falar em perda de cargo por efeito secundário da condenação (CP, art. 92, I), posto que consta dos autos
(interrogatório do réu) não exercer ele mais o cargo público, do qual foi demitido.
12 - Apelação da defesa desprovida. Sentença alterada de ofício para reduzir as penas aplicadas, alterar o regime prisional e substituir a
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, na forma da fundamentação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Segunda Turma do Egrégia Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e de ofício reduzir as penas aplicadas, alterar o regime
prisional e substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017303-40.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.017303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROMULO FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP157570B TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00173034020114036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. LEI N. 11.343/2006. ART. 30 C. C. O ART. 40, I. MATERIALIDADE E AUTORIA.
PENA-BASE. FIXAÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE DE
DIMINUIÇÃO PELA ATENUANTE AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. SÚMULA 231/C. STJ. TRANSNACIONALIDADE.
CONFIGURAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA E APLICAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL DE 1/6. ESTADO DE
NECESSIDADE, COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL NÃO CARACTERIZADOS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART.
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33, §4°, DA LEI N. 11.343/06. RECONHECIMENTO. DIMINUIÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO LEGAL DE 1/6.
ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE PRISÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. A materialidade do delito está devidamente caracterizada pelos auto de apreensão, laudo preliminar de constatação e laudo
toxicológico, que demonstram que a substância apreendida na posse do réu, trata-se de cocaína, num total de 960g de substância
entorpecente de uso proibido, conforme Portaria SVS/MS n. 344, de 12 de maio de 1998, atualizada pela Resolução RDC n. 026, de 15
de fevereiro de 2005, da mesma Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
2. O réu foi preso em flagrante, tentando embarcar em voo internacional com destino à Espanha e escala em Lisboa/Portugal,
transportando a substância entorpecente acima descrita, proibida por lei, trazidas do exterior para ser entregue também no exterior. Em
seu interrogatório judicial admitiu que levava a cocaína e que aceitou fazê-lo porque é usuário de drogas e se sentiu compelido a fazer o
transporte porque mantinha dívida junto aos traficantes que lhe forneciam entorpecente. De tal forma, preso em flagrante na posse do
entorpecente, a autoria e a materialidade restou eficientemente comprovada pelo órgão da acusação, em que pese a excludente de
culpabilidade invocada pelo réu não tenha sido comprovada pela Defesa, não passando de meras alegações.
3. A pena-base fixada pelo d. Juízo sentenciante merece reforma, para que seja reduzida ao patamar mínimo legal. Precedentes desta C.
Turma.
4. Reformada a sentença para que a fixação da pena-base limite-se a 05 anos de reclusão e 500 dias-multa, ainda que se reconheça a
atenuante da confissão espontânea, não é possível que se reduza a pena fixada aquém do patamar mínimo legal, seguindo entendimento da
pacífica jurisprudência acerca do tema, nos termos da Súmula 231 do C. STJ, sendo que o flagrante não afasta o reconhecimento da
atenuante genérica, nos termos da jurisprudência sobre o tema.
5. A causa de aumento de pena da internacionalidade (artigo 18, I, da Lei n. 6.368/76) ou da transnacionalidade (artigo 40, I, da Lei n.
11.343, de 23 de agosto de 2006) restou caracterizada pelo fato de o réu ter adquirido o entorpecente que transportava no Peru,
importando-os para o território nacional, os quais seriam entregues na Europa.
6. Afora o dolo e a evidente consciência da ilicitude quanto ao ato de transportar droga em troca de dinheiro, a narrativa do réu, as
circunstâncias do delito e a forma de transporte da droga evidenciam que ele não esteve, em momento algum, submetido a qualquer tipo
de coação. Mais do que isso, sua conduta foi voluntária e consciente do que foi fazer no Peru, importando os entorpecentes para o Brasil,
para entrega na Europa, não passando sua versão de meras alegações.
7. Reconhecida a causa de diminuição do art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/06, que se aplica no patamar mínimo de 1/6, haja vista ausência
de elementos que justifiquem a redução em maior quantidade de pena.
8. Segundo a jurisprudência desta C. Turma, o regime inicial para o cumprimento de pena deve ser o semiaberto, em casos como o
presente, nos termos do julgado desta C. 2ª Turma, AC n. 49.258, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 16/11/2015.
9. Incabível a substituição por restritivas de direitos ou a suspensão condicional da pena, haja vista a condenação ser superior a 04
(quatro) anos, ausentes os requisitos do art. 44 do Código Penal. Precedentes desta C. 2ª Turma.
10. Apelações das partes parcialmente providas, fixadas as penas definitivas em 04 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão e 485 dias-
multa, alterando-se o regime inicial de cumprimento de pena para o semiaberto e negando substituição por penas restritivas de direitos,
expedindo-se mandado de prisão, para execução da pena, nos termos da autorização dada pelo E. STF por meio do decidido no HC n.
126.292, julgado em 17/02/2016.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS PARTES, EXPEDINDO-SE MANDADO DE
PRISÃO EM DESFAVOR DO CONDENADO, NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, ESTE COM
RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, E PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001323-38.2006.4.03.6005/MS

2006.60.05.001323-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OLIMPIO DE SOUZA
ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00013233820064036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRANSPORTE DE AGROTÓXICO DE ORIGEM ESTRANGEIRA, INGRESSANDO EM
TERRITÓRIO BRASILEIRO EM TOTAL DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. ART. 56 DA LEI Nº 9.605/98.
DOSIMETRIA DA PENA: CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORAVEIS. MAJORAÇÃO DA PENA. RECURSO PROVIDO.
DETERMINADA EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO - PRECEDENTE DO STF.
1. Dosimetria da pena: o objeto jurídico tutelado no crime de transporte de agrotóxicos é a saúde pública e, portanto, quanto mais nociva
a natureza, e maior a quantidade da agrotóxico transportado maior o potencial lesivo e o perigo de dano à saúde pública, a justificar uma
maior reprovabilidade da conduta empreendida pelo acusado e, conseqüentemente, a elevação da pena-base.
2. Na segunda fase da dosimetria razoável o aumento em 1/6 da pena, em razão da reincidência delitiva.
3. Terceira fase da dosimetria e pena de multa mantida, em face da ausência de impugnação recursal.
4. Considerado o precedente firmado pelo C. STF no julgamento do HC nº 126.292 e não havendo efeito suspensivo a eventuais
recursos aos Tribunais Superiores, contra o presente julgado, determinada a expedição de mandado de prisão em desfavor do acusado.
5. Recurso provido.
[Tab][Tab]
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, expedindo-se o mandado de prisão, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002455-57.2011.4.03.6005/MS

2011.60.05.002455-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROBERTO DIAS DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS007750 LYSIAN CAROLINA VALDES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00024555720114036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. LEI N. 11.343/2006. ART. 30 C. C. O ART. 40, I. MATERIALIDADE E AUTORIA.
PENA-BASE. FIXAÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. DIMINUIÇÃO DE 1/6 DA
PENA-BASE. TRANSNACIONALIDADE. CONFIGURAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA E APLICAÇÃO NO
MÍNIMO LEGAL DE 1/6. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4°, DA LEI N. 11.343/06. ISONOMIA NA
APLICAÇÃO ENTRE CAUSAS DE AUMENTO E DIMINUIÇÃO. FALTA DE AMPARO LEGAL AO PEDIDO DA
DEFESA. AFASTAMENTO. MANUTENÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO DE CUMPRIMENTO DE PENA.
IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. A materialidade do delito está devidamente caracterizada pelos auto de apreensão, laudo preliminar de constatação e laudo
toxicológico, que demonstram que a substância apreendida na posse do réu, trata-se de cocaína, num total de 3.200 Kg, substância
entorpecente de uso proibido, conforme Portaria SVS/MS n. 344, de 12 de maio de 1998, atualizada pela Resolução RDC n. 026, de 15
de fevereiro de 2005, da mesma Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
2. A autoria da infração restou clara e incontestável. Em seu interrogatório judicial, o réu retratou-se quanto às suas palavras na fase
judicial e admitiu o transporte da droga. Afirmou que foi ao Paraguai e que lá recebeu proposta de transportar a cocaína até o Estado de
Goiás, o que faria pela quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo sido o entorpecente entregue a ele já no lado brasileiro da fronteira
entre os dois países. As testemunhas ouvidas em juízo descreveram a situação de flagrância em que foi surpreendido o acusado, bem
como ratificaram o relatório policial, que descreve que Roberto ocultou no estepe do carro os tabletes de cocaína e a realização do
exame preliminar que identificou o entorpecente.
3. A pena-base deve ser mantida acima do mínimo legal, tendo em vista a grande quantidade de droga transportada pelo acusado, nos
termos da jurisprudência no âmbito desta C. Corte.
4. O acusado admitiu, em juízo, espontaneamente, que transportava, de forma livre e consciente, substância entorpecente, o que faria em
troca de dinheiro, retificando a versão apresentado aos policiais que o prenderam em flagrante delito. O reconhecimento da atenuante não
depende de o acusado informar detalhes, tais como a quantidade de droga transportada ou quais os motivos do crime, bastando apenas
que reconheça que sabia que estava praticando ato ilícito e que, mesmo assim, praticou a conduta narrada na denúncia. A prisão em
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flagrante, ademais, não afasta a aplicação da atenuante da confissão espontânea.
5. Reconhecida a incidência da atenuante da confissão espontânea no caso em apreço, mister a redução em 1/6 da pena-base, justificado
o quantum de diminuição em vista de que, apesar de ter embasado a condenação, reforçada pelos demais elementos dos autos em
desfavor do acusado, a narrativa do réu em nada ajudou na elucidação dos fatos no que concerne à reprimenda e prevenção do tráfico de
entorpecentes por ele praticado em auxílio à organização criminosa que o patrocinou.
6. Afora o dolo e a evidente consciência da ilicitude quanto ao ato de transportar droga em troca de dinheiro, a narrativa do réu deixa
transparecer que ele não esteve, em momento algum, submetido a qualquer tipo de coação e, mais do que isso, sua conduta foi voluntária,
consciente e, as circunstâncias da prática do delito revelam que, mesmo que na condição de "mula", sabia exatamente o que estava
fazendo quando aceitou transportar drogas do território paraguaio para o território brasileiro. Sendo assim, reconheço, em razão da
ausência de provas acerca do envolvimento do acusado com a organização criminosa que lhe forneceu o entorpecente, a incidência, no
caso concreto, da causa de diminuição do art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/06. Por outro lado, não há justificativa à diminuição maior do que
1/6 (um sexto), sendo este o patamar ideal à minoração, conforme a jurisprudência desta C. Turma julgadora.
7. A causa de aumento de pena da internacionalidade (artigo 18, I, da Lei n. 6.368/76) ou da transnacionalidade (artigo 40, I, da Lei n.
11.343, de 23 de agosto de 2006) restou caracterizada pelo fato de a ré ter adquirido os entorpecentes que transportava no Paraguai,
importando-os para o território nacional, os quais seriam entregues em Aparecida de Goiânia/GO.
8. No que se refere à alegada "isonomia entre as causas de aumento e diminuição" incidentes no caso concreto, não há previsão legal que
ampare o pedido da Defesa. Deve, a dosimetria da pena, frente a cada dispositivo legal que prevê sua majoração ou redução, ser
analisado individual e separadamente, havendo compensação apenas nos casos de expressa autorização legal, o que não se aplica à
hipótese em questão.
9. Causa de aumento de pena do art. 40, V, da Lei n. 11.343/06 afastada nos termos da jurisprudência desta C. Turma julgadora.
10. A causa de aumento de pena da internacionalidade (artigo 18, I, da Lei n. 6.368/76) ou da transnacionalidade (artigo 40, I, da Lei n.
11.343, de 23 de agosto de 2006) não exige a efetiva saída do entorpecente do país para o exterior, mas apenas a demonstração de que
este era o destino do produto ilícito ou de que ele proveio de outros países. Aumento que se justifica em 1/6 pela jurisprudência desta c.
Corte.
11. Segundo a jurisprudência desta C. Turma, o regime inicial para o cumprimento de pena deve ser o semiaberto, em casos como o
presente, respeitados os mesmos critérios utilizados à dosimetria da pena privativa de liberdade.
12. Incabível a substituição por restritivas de direitos ou a suspensão condicional da pena, haja vista a condenação ser superior a 04
(quatro) anos, ausentes os requisitos do art. 44 do Código Penal. Precedentes desta C. 2ª Turma.
13. Recurso ministerial desprovido.
14. Apelação da defesa parcialmente provida, apenas para, refazendo o cálculo das penas, em que pese nos mesmos percentuais
aplicados pelo MM. Juízo a quo, reduzir as penas definitivas as quais fora condenado o réu.
15. Expedição de ofício para progressão do regime, considerando o encarceramento do réu desde a data de sua prisão em flagrante.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E, POR MAIORIA,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA DEFESA APENAS PARA, REFAZENDO O CÁLCULO DAS PENAS, EM
QUE PESE NOS MESMOS PERCENTUAIS APLICADOS PELO MM. JUÍZO A QUO, REDUZIR AS PENAS DEFINITIVAS
APLICADAS AO RÉU PARA 05 (CINCO) ANOS, 03 (TRÊS) MESES E 05 (CINCO) DIAS DE RECLUSÃO E 377
(TREZENTOS E SETENTA E SETE) DIAS-MULTA, MANTIDA, NO MAIS, A SENTENÇA EM ANÁLISE, NOS TERMOS DO
VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, ESTE PELA CONCLUSÃO; VENCIDO, EM PARTE, O SENHOR
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, QUE LHE DAVA PARCIAL PROVIMENTO PARA REDUZIR A
PENA-BASE PARA 5 (CINCO) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 550 (QUINHENTOS E CINQUENTA) DIAS-
MULTA, FIXANDO AS PENAS DEFINITIVAS EM 4 (QUATRO) ANOS, 10 (DEZ) MESES E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO,
EM REGIME INICIAL SEMIABERTO, E PAGAMENTO DE 485 (QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO) DIAS-MULTA.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009910-22.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.009910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : WENDER DA SILVA VICENTE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
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NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : EVERALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 00099102220114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA
COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. DOLO. AFASTADA ALEGAÇÃO DE CRIME IMPOSSÍVEL.
REVISÃO DOS CRITÉRIOS PARA DOSIMETRIA DE PENAS. EXCLUSÃO DO ITEM "CULPABILIDADE" NA
PENA-BASE. MANUTENÇÃO DA REINCIDÊNCIA. REDUÇÃO DA PENA DE MULTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- A materialidade e a autoria do delito restaram comprovadas.
- Mantida a condenação já que restou comprovada a presença do elemento subjetivo do tipo, qual seja, a vontade, livre e consciente, de
introduzir em circulação moeda falsa (dolo genérico) com provas que evidenciam que o acusado detinha o concreto conhecimento de que
a moeda objeto da ação (introduzir) era falsa.
- Afastada a causa excludente de tipicidade - crime impossível - eis que não é possível concluir-se, tão somente pelo depoimento das
testemunhas, que os numerários apreendidos não estariam aptos a "circular" a fim de ludibriar terceiros de boa fé, por tratar-se de
comerciante e policial militar, profissionais acostumados a lidar com numerários.
- Exclusão da circunstância judicial "culpabilidade" na fixação da pena-base, uma vez que "afrontar a fé pública" é condição sine qua non
para a configuração do delito, não sendo critério hábil a justificar a maior reprovabilidade da conduta e, por conseguinte, a majoração da
pena.
- Mantida a agravante da reincidência (acréscimo em 1/6 - um sexto), conforme certidão a fl. 176.
- Minoração da pena de multa, considerando-se a situação financeira do réu e a simetria aos critérios que embasaram a redução da pena
privativa de liberdade.
- Reduzida a pena privativa de liberdade para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, tornando-a definitiva, em razão da
reincidência mantendo-se o cumprimento em regime inicial semiaberto e a impossibilidade de substituição por restritivas de direito,
todavia, com fundamento no art. 44, II, do Código Penal, e multa de 11 (onze) dias-multa, cada qual em 1/30 do valor do salário-mínimo
vigente no tempo do fato
- Apelação do réu a que se dá parcial provimento."

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001398-70.2012.4.03.6004/MS

2012.60.04.001398-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : LUIZ CARLOS ABREGO ESPINOSA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS001307 MARCIO TOUFIC BARUKI (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00013987020124036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. LEI N. 11.343/2006. ART. 30 C. C. O ART. 40, I. MATERIALIDADE E AUTORIA.
PENA-BASE. MANUTENÇÃO DA FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.
MANUTENÇÃO DA REDUÇÃO DE 1/6. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4°, DA LEI N. 11.343/06.
MANUTENÇÃO DO RECONHECIMENTO E DIMINUIÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO LEGAL DE 1/6.
TRANSNACIONALIDADE. CONFIGURAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA E APLICAÇÃO NO MÍNIMO
LEGAL DE 1/6. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, III, DA LEI N. 11.343/06. AFASTAMENTO. REGIME INICIAL
DE CUMPRIMENTO DE PENA. MANUTENÇÃO DA FIXAÇÃO NA SENTENÇA, QUE RESTA INTEGRALMENTE
MANTIDA. RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.
1. A materialidade do delito está devidamente caracterizada pelos auto de apreensão, laudo preliminar de constatação e laudo
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toxicológico, que demonstram que a substância apreendida na posse do réu, trata-se de cocaína, num total de 1,072g de substância
entorpecente de uso proibido, conforme Portaria SVS/MS n. 344, de 12 de maio de 1998, atualizada pela Resolução RDC n. 026, de 15
de fevereiro de 2005, da mesma Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
2. A autoria da infração restou clara e incontestável. Em seu interrogatório judicial o réu admitiu que levava o entorpecente em sua
bagagem, a ser entregue em São Paulo/SP.
3. A pena-base fixada pelo d. Juízo sentenciante em 06 anos de reclusão e 600 dias-multa merece manutenção, pois adequada para a
elevada quantidade de substância entorpecente e sua natureza lesiva, verificada a inexistência de outras circunstâncias gravosas ou
benéficas a serem consideradas nesta fase.
4. A prisão em flagrante e também a posterior mudança de versão para tentativa de fugir à regra da transnacionalidade, não afastam a
aplicação da atenuante da confissão espontânea, como já decidiu esta C. Corte. Fica mantida a redução de 1/6 (um sexto) aplicada na
sentença pela atenuante da confissão espontânea, posto que sequer foi objeto de recurso.
5. A causa de aumento de pena da internacionalidade (artigo 18, I, da Lei n. 6.368/76) ou da transnacionalidade (artigo 40, I, da Lei n.
11.343, de 23 de agosto de 2006) restou caracterizada pelo fato de o réu ter adquirido o entorpecente que transportava na Bolívia,
importando-os para o território nacional, os quais seriam entregues em São Paulo/SP.
6. Afora o dolo e a evidente consciência da ilicitude quanto ao ato de transportar droga em troca de dinheiro, a narrativa do réu evidencia
que ele não esteve, em momento algum, submetido a qualquer tipo de coação. Mais do que isso, sua conduta foi voluntária e consciente,
em que pese sua versão judicial tentasse descaracterizar a transnacionalidade do delito.
7. Reconhecida a causa de diminuição do art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/06, que se aplica no patamar mínimo de 1/6, haja vista ausência
de elementos que justifiquem a redução em maior quantidade de pena. Sendo assim, e também porque não foi objeto de recurso, fica
mantida a referida redução no percentual considerado pela r. sentença.
8. Causa de aumento de pena do art. 40, III, da Lei n. 11.343/06 afastada nos termos da jurisprudência desta C. Turma julgadora.
9. O regime inicial de cumprimento de pena não foi objeto de recurso, mantendo-se, portanto, aquele aplicado na sentença, considerada a
elevada quantidade e natureza especialmente lesiva da substância entorpecente à sociedade.
10. Recurso ministerial desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do Ministério Público Federal, alterando de ofício o regime de cumprimento de
pena, mantida no mais a sentença em exame, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001029-76.2012.4.03.6004/MS

2012.60.04.001029-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SIMON COAQUIRA TAMBO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS015689 ISABEL CRISTINA SANTOS SANCHEZ (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010297620124036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. LEI N. 11.343/2006. ART. 30 C. C. O ART. 40, I. MATERIALIDADE E AUTORIA.
PENA-BASE. FIXAÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE DE
DIMINUIÇÃO PELA ATENUANTE AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. SÚMULA 231/C. STJ. CAUSA DE DIMINUIÇÃO
DO ART. 33, §4°. RECONHECIMENTO. DIMINUIÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO LEGAL DE 1/6.
TRANSNACIONALIDADE. CONFIGURAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA E APLICAÇÃO NO MÍNIMO
LEGAL DE 1/6. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, III. AFASTAMENTO. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. A materialidade do delito está devidamente caracterizada pelos auto de apreensão, laudo preliminar de constatação e laudo
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toxicológico, que demonstram que a substância apreendida na posse do réu, trata-se de cocaína, num total de 1,015g de substância
entorpecente de uso proibido, conforme Portaria SVS/MS n. 344, de 12 de maio de 1998, atualizada pela Resolução RDC n. 026, de 15
de fevereiro de 2005, da mesma Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
2. A autoria da infração restou clara e incontestável. Em seu interrogatório judicial o réu admitiu que levava o entorpecente em sua
bagagem, vindo da Bolívia, a ser entregue em São Paulo/SP.
3. A pena-base fixada pelo d. Juízo sentenciante merece reforma, para que seja reduzida ao patamar mínimo legal. Precedentes desta C.
Turma.
4. Ainda que se reconheça a atenuante da confissão espontânea, não é possível que se reduza a pena fixada aquém do patamar mínimo
legal, seguindo entendimento da pacífica jurisprudência acerca do tema, nos termos da Súmula 231 do C. STJ.
5. A causa de aumento de pena da internacionalidade (artigo 18, I, da Lei n. 6.368/76) ou da transnacionalidade (artigo 40, I, da Lei n.
11.343, de 23 de agosto de 2006) restou caracterizada pelo fato de o réu ter adquirido o entorpecente que transportava na Bolívia,
importando-o para o território nacional, a serem entregues em São Paulo/SP.
6. Afora o dolo e a evidente consciência da ilicitude quanto ao ato de transportar droga em troca de dinheiro, a narrativa do réu evidencia
que ele não esteve, em momento algum, submetido a qualquer tipo de coação. Mais do que isso, sua conduta foi voluntária e consciente,
não passando, a tese de miserabilidade de meras alegações.
7. Mantido o reconhecimento da causa de diminuição do art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/06, à míngua de recurso ministerial e vedada a
reformatio in pejus, que se aplica no patamar mínimo de 1/6.
8. Causa de aumento de pena do art. 40, III, da Lei n. 11.343/06 afastada nos termos da jurisprudência desta C. Turma julgadora.
9. Segundo a jurisprudência desta C. Turma, o regime inicial para o cumprimento de pena deve ser o semiaberto, em casos como o
presente, nos termos do julgado desta C. 2ª Turma, AC n. 49.258, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 16/11/2015.
10. Apelação do réu parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do acusado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000192-86.2010.4.03.6005/MS

2010.60.05.000192-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JULIO DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO : MS006855 FALVIO MISSAO FUJII (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00001928620104036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS E MUNIÇÃO. LEI N. 11.343/2006. ART. 30 C. C. O ART. 40, I. LEI 10.826/03. ART. 18
C. C. ART. 19. MATERIALIDADE E AUTORIA. TRANSNACIONALIDADE. CONFIGURAÇÃO DA CAUSA DE
AUMENTO DE PENA E APLICAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL DE 1/6. INTERESTADUALIDADE. AFASTAMENTO.
PRECEDENTES DA TURMA JULGADORA. SENTENÇA MANTIDA.
1. A materialidade do delito está devidamente caracterizada pelos auto de apreensão, laudo preliminar de constatação e laudo
toxicológico, que demonstram que a substância apreendida na posse do réu, trata-se de cocaína, haxixe e maconha, entorpecentes de uso
proibido, conforme Portaria SVS/MS n. 344, de 12 de maio de 1998, atualizada pela Resolução RDC n. 026, de 15 de fevereiro de
2005, da mesma Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, e munição para armamento de calibre 9mm,
praticando a conduta do art. 18 da Lei n. 10.826/03.
2. A confissão extrajudicial do réu, as circunstâncias do delito, a oitiva das testemunhas de acusação e a resistência do réu à prisão,
trocando tiros com a polícia, ocasião em que morreu seu comparsa, demonstram, em conjunto fático probatório, a autoria da prática dos
delitos, bem como a plena consciência e voluntariedade nas condutas do acusado.
3. A causa de aumento de pena da internacionalidade (artigo 18, I, da Lei n. 6.368/76) ou da transnacionalidade (artigo 40, I, da Lei n.
11.343, de 23 de agosto de 2006) restou caracterizada pelo fato de o comparsa do réu ter adquirido os entorpecentes que transportava
no Paraguai, importando-os para o território nacional, os quais seriam entregues em São Paulo/SP.
4. A causa de aumento de pena da internacionalidade (artigo 18, I, da Lei n. 6.368/76) ou da transnacionalidade (artigo 40, I, da Lei n.
11.343, de 23 de agosto de 2006) não exige a efetiva saída do entorpecente do país para o exterior, mas apenas a demonstração de que
este era o destino do produto ilícito ou de que ele proveio de outros países. Aumento que se justifica em 1/6 pela jurisprudência desta c.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     958/1522



Corte.
5. O tema acerca da interestadualidade do delito já está pacificado no âmbito desta C. 2ª Turma, que decidiu que esta é apenas meio
para o exaurimento do crime de tráfico internacional de drogas.
6. Não havendo outras questões postas pela acusação, mormente à míngua de recurso ministerial quanto à dosimetria da pena e às penas
fixadas em definitivo pelo d. Juízo a quo, vedada a reformatio in pejus, resta mantida a sentença tal como lançada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ministerial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado, expedindo-se ofício à Vara das Execuções Criminais ao devido cumprimento desta decisão, mantida
integralmente a sentença em exame.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003896-71.2001.4.03.6119/SP

2001.61.19.003896-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MOISES GUIMARAES RODRIGUES
ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00038967120014036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS. MANUTENÇÃO DA PENA-BASE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não há qualquer dúvida sobre a materialidade e a autoria do delito, tanto que confirmado pela defesa em suas razões recursais ao se
manifestar tão somente quanto à dosimetria da pena.
2. Pena definitiva mantida acima do mínimo legal em razão da reprovabilidade da conduta do agente pelo cometimento da falsidade
ideológica, que afrontou a fé pública, sua personalidade voltada para a prática criminosa.
3. O Juízo a quo tomou como fundamento de maus antecedentes a existência de processo instaurado em razão de delito cometido após a
data do fato delituoso sub judice, o que resta inviabilizado nos termos da Súmula 444 do STJ. Contudo, cumpre anotar que o valor
ocultado com a conduta do apelante chega a quase dois milhões de reais, além do que menos de um ano depois do cometimento do ilícito
em apuração o acusado foi detido pela prática do tráfico ilícito de entorpecentes e associação para tal crime (fls. 302, dos autos em
apenso), demonstrando sua personalidade voltada à prática delitiva, o que notoriamente, constitui circunstância judicial desfavorável
suficiente para a majoração da reprimenda. Precedentes.
4. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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2012.03.00.017544-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SERTANEJO ALIMENTOS S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP264867 BRUNO PUCCI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00051691720074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC.
V - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011679-93.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.011679-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro(a)
APELADO(A) : ANA LLONCH SABATES e outros(as)

: ANELIESE ALCKMIN HERRMANN
: ANELISE RIEDEL ABRAHAO
: ANGELA MARIA SPINOLA E CASTRO
: ANGELICA GONCALVES SILVA BELASCO
: ANTONIO CORREA ALVES
: ANTONIO DE MIRANDA
: ANTONIO DE PADUA FURQUIM BONATELLI
: APARECIDA LOURENCI RODRIGUES
: ARTUR BERTI RICCA

ADVOGADO : SP138099 LARA LORENA FERREIRA
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA e outro(a)
No. ORIG. : 00116799320094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.
DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP. PRAZO PRESCRICIONAL.
I - Fixação de prazo prescricional para a ação civil pública de modo análogo às ações populares. Precedentes do E. STJ.
II - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019749-90.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019749-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IBATE S/A
ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00024666719994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.
V - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC.
V - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 16593/2016
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2013.61.15.001191-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : EDUARDO FRANCISCO PAULUCCI
ADVOGADO : SP293203 VALMIR PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00011919220134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO.
I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição
financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.
II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.
III - Alegação de irregularidade do procedimento de consolidação da propriedade previsto na Lei 9.514/97 que se afasta. Precedentes
da Corte.
IV - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000487-72.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.000487-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JACKSON GONCALVES
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00004877220144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
I. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição
financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.
II. Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.
III. Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte.
IV. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004025-73.2014.4.03.6102/SP
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2014.61.02.004025-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : CHIAPERINI INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00040257320144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto,
presidem as questões.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais e constitucionais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na
decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou
precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já
decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do
julgamento.
VI - Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001616-08.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.001616-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : FAZENDA CHAPARRAL LTDA
ADVOGADO : SP162250 CIMARA ARAUJO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00016160820154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto,
presidem as questões.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais e constitucionais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na
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decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou
precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já
decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do
julgamento.
VI - Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022750-87.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022750-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ENGEMAP ENGENHARIA MAPEAMENTO E AEROLEVANTAMENTO LTDA
ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)

: SP290193 BRUNO FERNANDES RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00227508720124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto,
presidem as questões.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais e constitucionais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na
decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou
precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já
decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do
julgamento.
VI - Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018867-64.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018867-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AGE COMUNICACOES S/A e outros(as)

: AGENCIACLICK MIDIA INTERATIVA S/A
: AMNET SERVICOS DE PUBLICIDADE LTDA
: COPERNICUS ASSESSORIA EM MARKETING LTDA
: IPROSPECT SEARCH E MARKETING S/A

ADVOGADO : SP221479 SADI ANTÔNIO SEHN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00188676420144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de
acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva apreciação,
ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de jurisprudência dominante, ao
invocar-se dispositivos legais e constitucionais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do
acórdão e não são os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões
decididas.
IV - Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16596/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002186-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : REGINA SILVA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP186299 ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00048986120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - INVASÃO DE IMÓVEL
DESTINADO AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR - LEGITIMIDADE ATIVA DA CEF -
COMPROVAÇÃO DE ESBULHO DENTRO DE ANO E DIA- CONCESSÃO DE LIMINAR MANTIDA.
I - A questão referente à legitimidade ativa da Caixa Econômica Federal para a propositura da ação de reintegração de posse, já foi
decidida no âmbito deste Tribunal, motivo pelo qual não pode mais ser rediscutida.
II - A CEF ao atuar como agente gestor do Fundo de Arrendamento Residencial possui legitimidade para propositura da ação
possessória.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     965/1522



III - Não há que se falar em inobservância dos princípios da função social da propriedade e da dignidade da pessoa humana. Com efeito,
a ocupação irregular por terceiros, põe em risco a sustentação do programa de arrendamento residencial que se dirige a garantia de
moradia à população de baixa renda, sendo legítima a restituição da posse do imóvel à CEF, fato que não se justifica por serem os
invasores pessoas de baixa renda. Precedentes.
IV - O esbulho, dentro de ano e dia, restou devidamente comprovado, por meio de cópia do boletim de ocorrência.
V - O imóvel, à época da ocupação, estava inacabado, razão pela qual se infere que o bem ainda se encontra sob a posse do titular do
empreendimento, como bem pontuou o Magistrado de primeiro grau.
VI - Houve a invasão de empreendimento habitacional destinado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, causando prejuízos à
CEF que zela pelos interesses do aludido Programa.
VII - Legítimo o pleito liminar de reintegração da posse do imóvel, com base nas disposições dos artigos 926 e 927 do CPC/1973.
VIII - Agravo de instrumento desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006318-14.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : BOMBRIL S/A
ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00063181420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3 - Não configura omissão ou ofensa aos artigos 22, I, da Lei-8.212/91 e 195, I, e 201, § 11, da CF/88, o fato de se fundamentar a
decisão reconhecendo como indevida a cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória.
4 - Os referidos dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração
dos trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória, destarte, não configurando qualquer
omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais.
5 - O reconhecimento como indevida da cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória não elencada no rol do § 9.º,
do art. 28, da Lei-8.212/91, não configura nenhuma ofensa, porquanto, referido rol não abarca todas as hipóteses de não incidência de
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contribuição previdenciária de natureza indenizatória, tendo em vista o posicionamento do E. STJ, no sentido da não incidência de
contribuição previdenciária sobre referidas verbas.
6 - Caso dos autos em que não se vislumbra qualquer omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais, considerando
que o acórdão recorrido não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e 8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a lei
infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela inexistência de natureza salarial, logo isenta de contribuição previdenciária, na
verba paga pelo empregador ao trabalhador sobre as exações discutidas nestes autos.
7 - Acresça-se que não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento destes, a
infringir os dispositivos constitucionais (art. 97 e 103-A, CF/88), mas tão somente a interpretação do direito infraconstitucional aplicável a
espécie.
8. Assim sendo, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a matéria,
com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.
9 - Embargos de declaração rejeitado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053653-04.1995.4.03.6100/SP

2000.03.99.074154-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NEWTON FERREIRA MACIEL
ADVOGADO : SP060670 PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro(a)
No. ORIG. : 95.00.53653-6 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. Embargos de declaração improvidos."
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014810-72.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.014810-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE BAURU SP
ADVOGADO : SP109072 NANCY FRANCO SERRANO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00024817620074036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO
POSTERIOR À LEI 9.527/97 - ARTIGO 4º DA LEI Nº 9.527/97.
I - Tendo em vista que o trânsito em julgado do acórdão ocorreu na vigência da Lei nº 9.527/97, aplica-se o disposto no artigo 4º da
referida lei, que exclui expressamente a incidência do artigo 21 do Estatuto da OAB, bem como as demais disposições da Lei 8.906/94
acerca do advogado empregado, devendo os honorários ser levantados pela União Federal.
II - Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014608-95.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.014608-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro(a)

: HELIO DUARTE DE ARRUDA FILHO
ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outros(as)

: JOSE CARLOS MONACO
: JOSE CARLOS VALENTE DA CUNHA
: FAUSTO DA CUNHA PENTEADO
: RENATO ANTUNES PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     968/1522



AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00006281220054036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE
DE SÓCIO - PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III, DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE -
SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS
DEVIDOS COM BASE NO RESP 1.478.573/SP. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - De acordo com o apregoado no artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para cobrança do crédito tributário
prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.
III- No caso, há notícia de que a empresa executada, antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, aderiu ao REFIS em 27/04/2000,
tendo, com isso, interrompido o prazo prescricional. Somente quando excluída a executada do parcelamento, em 01/10/2003, o crédito
tributário passou a ser exigível, reiniciando-se a contagem do prazo prescricional.
IV- Assim, tendo em vista que os períodos do lançamento transcritos e que a execução foi ajuizada em 20/01/2005, verifica-se que o
Fisco respeitou o referido prazo estipulado no art. 174, do CTN.
V- O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de poder,
infração à lei, contrato social ou estatuto.
VI - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.
VII - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80
que dava enseja à corresponsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade.
VIII- Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, bem como nas execuções, embargadas ou não, os honorários advocatícios
devem ser fixados segundo apreciação equitativa do juiz, conforme o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
IX- Cabe acrescentar que o STJ fixou entendimento (RESP 1.478.573/SP) no sentido de que os honorários advocatícios não podem ser
fixados em valor inferior a 1% do valor da causa.
X- considerando o cancelamento dos débitos inscritos nas CDA's nº 31.041.403-2 e nº 32.468.706-0, com base no artigo 26 da Lei
6.830/80, e a exclusão dos coexecutados do polo passivo da lide, com o fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, e em
atenção ao princípio da causalidade, as circunstâncias fáticas relacionadas à demanda e o trabalho prestado pelo patrono do recorrente,
os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados em 1% sobre o valor da execução.
XI - Agravo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026406-19.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.026406-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : AGRO COML/ YPE LTDA
ADVOGADO : SP261919 KARLA CRISTINA PRADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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No. ORIG. : 00238341320084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005299-42.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.005299-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EDSON DOMINGOS DIAS
ADVOGADO : SP214597 MAYCON ROBERT DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
No. ORIG. : 00052994220144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE
BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO
DEVIDO PROCESSO LEGAL. DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. PREÇO VIL. NÃO CARACTERIZADO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
I - O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de
satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e
decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.
II - Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos
expropriatórios ou de venda, permitindo à apelante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto
nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97 , uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa
Econômica Federal.
III - Portanto trata-se de contrato de financiamento sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com base na Lei nº
4.380/64, contudo o instituto da garantia adotado no contrato é o da alienação fiduciária de bem imóvel, regulado pela Lei nº 9.514/97,
conforme cláusula décima terceira (fl. 14), que instituiu a alienação fiduciária de coisa imóvel, cujo regime de satisfação da obrigação
difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, não havendo que se confundir com a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-
Lei nº 70/66. Observa-se da cláusula vigésima (fl. 16), que consolidada a propriedade em nome da CEF, em virtude da mora não
purgada, deverá ser promovido o leilão para a alienação do imóvel, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 9.514/97. Assim,
diante da especificidade da lei em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.
IV - A definição de preço vil não é necessariamente alcançada por um simples cálculo aritmético entre os valores de avaliação e do lanço
vencedor da arrematação, cabendo ao magistrado, diante do caso concreto e amparando-se nos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, estabelecer um conceito prudente que não crie obstáculos intransponíveis à alienação do bem em hasta pública.
V - Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013661-20.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.013661-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANDRE AMARILHA e outros(as)

: ANTONIO CARLOS ALVES AMORIM
: CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
: DOROTHEO BATISTA DA ROSA
: DOUGLAS PROENCA DE SANTANA
: DOURIVAL DORADO PAZ
: EMERSON CASANOVA
: ESTEVAO AJALA
: ESTEVAO DE SOUZA
: EUDILSO DELGADO
: FABIO SILVA DE MORAIS
: IPAMINOES BATISTA LEITAO
: ITAEL RUFINO DE LIMA
: LAUCIDIO AUGUSTO VILA MAIOR CENTURION
: LAUIR DA SILVA
: LINO PALACIO
: LUIS CARLOS DE FARIAS SILVA
: LUIZ CEZAR MORINIGO
: MANOEL INOCENCIO DE CAMPOS
: MARCO ANTONIO RODRIGUES
: MAURO CESAR DE BARROS
: RAMAO MENDES
: RITO CHAMORRO
: ROBERTO MARQUES DOS SANTOS
: ROSALVO SILVA
: SIDNEY DEOCLIO ALVES
: SILVIO CONTRERA
: SILVIO SEBASTIAO DE ALMEIDA
: VALDIR OLIMPIO DE ANDRADE
: WILSON DE SOUZA

ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00136612020104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO MILITAR. LEI Nº 11.784/08. REAJUSTE GERAL DE VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA.
CONCESSÃO DE REAJUSTES SETORIAIS E CORREÇÃO DE DISTORÇÕES. POSSIBILIDADE. Conforme jurisprudência
STF, a Lei nº 11.784/08 não importou em revisão geral dos vencimentos de todos os militares, mas apenas em reestruturação de
diferentes carreiras do Poder Executivo, corrigindo eventuais distorções remuneratórias então vigentes. Inexistência de ofensa ao art. 37,
X, da CF/88. Servidores públicos - incluindo-se os militares - não têm direito adquirido a regime jurídico, mas apenas à irredutibilidade
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nominal de seus vencimentos. Incidência da Súmula 339 do STF. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002625-38.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.002625-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : GILSON XIMENES ALVES
ADVOGADO : MS009982 GUILHERME FERREIRA DE BRITO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00026253820114036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO MILITAR. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INCAPACIDADE DEFINTIVA. Esta colenda 2ª
Turma segue o entendimento jurisprudencial de que o militar temporário tem direito à reforma ex officio caso a incapacidade definitiva
decorra de acidente em serviço, nos termos do art. 108, III, da Lei nº 6.880/80, sendo despicienda a existência de invalidez (AGARESP
201300068066, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/11/2013 ..DTPB:.), (APELREEX
00054988420064036002, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:01/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). In casu, o apelante não informou, com precisão, em que horário ele saiu do
quartel. De acordo com o depoimento de seu superior hierárquico, foi às 17 horas, quando terminou o expediente. Mesmo que ele tivesse
de retornar mais tarde ao quartel para ajudar na organização de evento festivo, o acidente de trânsito aconteceu às 19:30, e pelos
depoimentos do apelante fica claro que não se tratava de percurso residência-quartel. Trata-se de acidente que ocorreu em circunstância
particular. Não se configura hipótese do art. 108, III, da Lei nº 6.880/80. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16597/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004274-54.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.004274-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANTONIO CARLOS SILVA
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ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
No. ORIG. : 00042745420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. CURADORIA ESPECIAL
DEFENSORIA PÚBLICA. CITAÇÃO POR EDITAL. JUSTIÇA GRATUITA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. A Defensoria Pública da União, no caso concreto, defende o devedor não por ser ele hipossuficiente, mas sim em razão da citação
efetivada por meio de edital.
2. Incabível, portanto, o afastamento dos honorários advocatícios. 3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008232-63.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.008232-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ HENRIQUE DE GODOY
No. ORIG. : 00082326320104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. PROCURAÇÃO. PEÇA
OBRIGATÓRIA. JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. FALTA DE PREJUÍZO PROCESSUAL.
RECURSO DESPROVIDO.
I - Não há irregularidade na ausência na publicação de advogada substabelecida por patrono constituído irregularmente.
II - Ademais, houve nova oportunidade para que a própria advogada substabelecida regularizasse a representação, o que não foi
providenciado no prazo judicial, não havendo, portanto, prejuízo processual.
III - Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003114-15.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.003114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : ROSEMARI GONCALVES
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No. ORIG. : 00031141520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. INÉRCIA. FALTA DE INTERESSE. NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO
JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL COM BASE NO ARTIGO 267, § 1º, CPC.
DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO I DO CPC.
SENTENÇA MANTIDA.
1. O juízo a quo determinou a intimação da parte autora para que suprisse a irregularidade verificada, sob pena de extinção do feito.
2. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, pois a hipótese não guarda relação com o § 1.º do art. 267 do Código
de Processo Civil.
3. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011636-88.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.011636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : DAMIAO JUVINIANO DA SILVA
No. ORIG. : 00116368820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR ENDEREÇO DO RÉU. AUSÊNCIA DE
CUMPRIMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL COM BASE NO ARTIGO 276, § 1º, CPC. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO I DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.
1. A parte autora foi intimada de despacho para que apresentasse endereço do réu por trinta dias, ao quedou-se inerte.
2. A parte autora não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, dando causa à preclusão, sobrevindo então
sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.
3. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, pois a hipótese não guarda relação com o § 1.º do art. 267 do Código
de Processo Civil.
4. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006690-10.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.006690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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APELANTE : JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : LUCIANA GRANDO BREGOLIN DYTZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00066901020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. DEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA.
CURADORIA ESPECIAL. FALTA DE PROVAS DA HIPOSSUFICIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DA CITAÇÃO
POR EDITAL. RÉU EM LUGAR DESCONHECIDO. CITAÇÃO EDITALÍCIA VÁLIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. PRELIMINARES REJEITADAS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
TABELA PRICE. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
CORREÇÃO DO VALOR DO EMPRÉSTIMO. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.
TERMO FINAL. DATA DO PAGAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Preliminares rejeitadas.
2. A curadoria especial estabelecida em razão da citação por edital não consubstancia prova de que o recorrente carece de condições
financeiras para arcar com as custas processuais.
3. Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.
4. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade.
5. É permitida a capitalização mensal nos contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price.
6. Termo final não é o ajuizamento da ação ou a citação do devedor, mas sim o efetivo pagamento do débito.
7. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003895-58.2012.4.03.6133/SP

2012.61.33.003895-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
APELADO(A) : CALIXTRO SOUZA DOS SANTOS
No. ORIG. : 00038955820124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR ENDEREÇO DO RÉU. AUSÊNCIA DE
CUMPRIMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL COM BASE NO ARTIGO 276, § 1º, CPC. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO I DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.
1. A parte autora foi intimada de despacho para que apresentasse endereço do réu por trinta dias, ao quedou-se inerte.
2. A parte autora não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, dando causa à preclusão, sobrevindo então
sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.
3. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, pois a hipótese não guarda relação com o § 1.º do art. 267 do Código
de Processo Civil.
4. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007579-90.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.007579-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARIA APARECIDA VILLAR GOMEZ
ADVOGADO : SP268544 PATRICIA BARRETO GASPAR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00075799020124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DECLARAÇÃO
GENÉRICA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS ABUSIVAS. IMPOSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO DE PARCELAS PAGAS.
PRECLUSÃO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Preliminar rejeitada.
2. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade.
3. É permitida a capitalização mensal nos contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price.
4. Alegações vagas e genéricas acerca da abusividade de cláusulas contratuais não permitem a declaração da respectiva nulidade, nem
mesmo nas hipóteses de relações acobertadas pela proteção consumerista.
5. Alegação de cobrança indevida por englobar valor anteriormente pago não foi objeto de discussão nos embargos monitórios. Ademais,
consta no demonstrativo financeiro que valores pagos foram amortizados.
5. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005219-91.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.005219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : AMARILDO RANCHIERI
No. ORIG. : 00052199120134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR ENDEREÇO DO RÉU. AUSÊNCIA DE
CUMPRIMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL COM BASE NO ARTIGO 276, § 1º, CPC. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO I DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.
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1. A parte autora foi intimada de despacho para que apresentasse endereço do réu por trinta dias, ao quedou-se inerte.
2. A parte autora não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, dando causa à preclusão, sobrevindo então
sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.
3. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, pois a hipótese não guarda relação com o § 1.º do art. 267 do Código
de Processo Civil.
4. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar seguimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002917-83.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.002917-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
APELADO(A) : MARCIA REGINA SANTOS FELICIANO
ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00029178320124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. COBRANÇA DE IOF.
IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Contrato assegura a isenção de tributação de IOF no crédito concedido pela utilização do cartão Construcard.
2. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-33.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000031-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LUIZ GUSTAVO SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP262697 LUIZ CARLOS ANDRADE FAVARON FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP167555 LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00000313320114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. MULTA CONTRATUAL.
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JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. CUSTAS E HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. VERIFICAÇÃO DE
CONDIÇÕES FINANCEIRAS. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
Não há ilegalidade na cobrança da multa contratual, tendo em vista sua previsão contrato pelo descumprimento do ajuste.
Ausência de interesse processual, haja vista a falta de cobrança da multa pela instituição financeira.
Condenação de custas e honorários mantidos, condicionando-se seu pagamento às condições financeiras do réu, verificação a ser feita no
momento do pagamento.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008533-04.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.008533-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE RENATO DE SOUZA
ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00085330420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
TABELA PRICE. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
SENTENÇA MANTIDA.
1. Preliminar rejeitada.
3. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade.
4. É permitida a capitalização mensal nos contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price.
5. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019116-49.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.019116-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JULIA COELHO CROSERA
ADVOGADO : RJ039215 HELENA COUTINHO COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00191164920134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE
PROBLEMAS DE SAÚDE. PERDA DO DIREITO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.

1. As normas que têm por objetivo a proteção do servidor público não podem ser interpretadas em seu desfavor, para subtrair direito,
sobretudo quando está em jogo a saúde do trabalhador.
2. Embora não se possa conceder a segurança para deferir o período de férias na data requerida, tenho que seja possível o
reconhecimento apenas do direito em questão, restando à administração franquear, em data oportuna, o exercício do direito de férias.
3. Apelação provida, para conceder a segurança.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-60.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.000888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ADAUTO TESSER e outros(as)

: MAX JOSE DOS ANJOS FERREIRA
: MARCO ANTONIO FARIA GONCALVES
: BENEDITO APARECIDO MARTINS DE ABREU

ADVOGADO : SP209382 SAMARA PEREIRA CAVALCANTE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
No. ORIG. : 00008886020124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO MILITAR. REVISÃO DOS ATOS DE PROMOÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. ART. 1º
DECRETO Nº 20.910/32. Conforme jurisprudência da 1ª Seção deste TRF, as ações destinadas à revisão dos atos de promoção de
militares submetem-se ao prazo de cinco anos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 (AR 00072644420034030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/07/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.). Assim, exclui-se a incidência da Súmula 85 do STJ, pois esses atos são únicos. Questionam-se atos
datados de 07/01/1997, 09/04/2003, 30/07/2004 e 28/11/2005. Ajuizamento da ação foi apenas em 20/01/2012. Reconhecimento da
prescrição do fundo de direito. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000852-83.2010.4.03.6004/MS
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2010.60.04.000852-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANDERSON MARQUES DE OLIVEIRA TIMOTEO
ADVOGADO : MG014106A ROGER DANIEL VERSIEUX e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00008528320104036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA. LEI Nº 7.963/90. Entre
06/03/2000 e 28/02/2008, o apelante esteve vinculado ao Exército Brasileiro como militar temporário. Nesta última data, foi licenciado a
pedido. Foi reengajado em 29/02/2009, mas licenciado ex officio, por término do prazo de reengajamento, em 27/02/2010. Ele tem
direito à compensação pecuniária relativamente a esses dois anos. Como a Administração Pública só lhe pagou uma remuneração, cabe a
ela pagar-lhe a outra. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000987-30.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.000987-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : CLAUDIA DE JESUS ROCHA
No. ORIG. : 00009873020124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR ENDEREÇO DO RÉU. AUSÊNCIA DE
CUMPRIMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL COM BASE NO ARTIGO 276, § 1º, CPC. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO I DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.
1. A parte autora foi intimada de despacho para que apresentasse endereço do réu por trinta dias, ao quedou-se inerte.
2. A parte autora não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, dando causa à preclusão, sobrevindo então
sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.
3. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, pois a hipótese não guarda relação com o § 1.º do art. 267 do Código
de Processo Civil.
4. Apelação da parte autora não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019870-88.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.019870-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LUIS CARLOS GULIAS e outro(a)

: FLAVIA SILVANA GRUCCI GULIAS
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00198708820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA -
ARREMATAÇÃO DO BEM EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE
CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66.
I - Configurada a ausência de interesse processual superveniente, ante a comprovada arrematação do imóvel através da respectiva carta
registrada no cartório de registro de imóveis competente.
II - "Ad argumentandum tantum", no entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem
constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.
III - Apelação desprovida.[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009693-76.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.009693-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
APELADO(A) : FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS
No. ORIG. : 00096937620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR ENDEREÇO DO RÉU. AUSÊNCIA DE
CUMPRIMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL COM BASE NO ARTIGO 276, § 1º, CPC. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO I DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.
1. A parte autora foi intimada de despacho para que apresentasse endereço do réu por trinta dias, ao quedou-se inerte.
2. A parte autora não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, dando causa à preclusão, sobrevindo então
sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.
3. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, pois a hipótese não guarda relação com o § 1.º do art. 267 do Código
de Processo Civil.
4. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009954-37.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.009954-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : WASHINGTON LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS
No. ORIG. : 00099543720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. INÉRCIA. FALTA DE INTERESSE. NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO
JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL COM BASE NO ARTIGO 267, § 1º, CPC.
DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO I DO CPC.
SENTENÇA MANTIDA.
1. O juízo a quo determinou a intimação da parte autora para que suprisse a irregularidade verificada, sob pena de extinção do feito.
2. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, pois a hipótese não guarda relação com o § 1.º do art. 267 do Código
de Processo Civil.
3. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022819-22.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022819-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LEONARDO MARTIM MAGGION e outro(a)

: CARLOS MAGGION
ADVOGADO : SP135410 PIETRO ANTONIO DELLA CORTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00228192220124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FIES. APLICAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NO CDC.
IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA. APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO
"TABELA PRICE". LEGALIDADE. RECURSO PROVIDO.
I. Nos moldes do entendimento proferido pela Primeira Seção do colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp
1.155.684/RN (assentada de 12.5.2010), submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), em se tratando de contrato
de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização expressa por norma específica.
Aplicação da Súmula 121/STF.
II. É possível a adoção do sistema de amortização denominado "Tabela Price", vez que não há vedação legal à sua utilização.
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Precedentes.
III. Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004166-69.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.004166-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELANTE : FRANCISCO GOMES ARAUJO
ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00041666920124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR
REJEITADA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TABELA PRICE.
POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO FINAL. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Preliminar rejeitada.
2. Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.
3. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade.
4. É permitida a capitalização mensal nos contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price.
5. O termo final para a cobrança dos encargos contratados não é o ajuizamento da ação executiva, mas o efetivo pagamento do débito.
5. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora e negar provimento ao recurso da parte ré, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007696-41.2014.4.03.6317/SP

2014.63.17.007696-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LEONARDO RIVOLTA CANHASSI e outro(a)

: GISELLE PERENCIN CANHASSI
ADVOGADO : SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00076964120144036317 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA - SISTEMA DE
AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO
CONCRETO - SISTEMA SAC - REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE.
I - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos
vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da
boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.
II - Assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante (SAC) não implica em
capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa
prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.
III - Não há abusividade nos reajustes feitos pela CEF quanto ao contratado pelas partes, cuja cláusula de reajuste é o SAC, vez que os
valores mensais, na fase de amortização, persistiram praticamente os mesmos, o que afasta a ocorrência de vantagem indevida por parte
do agente do agente financeiro.
IV - Prejudicado o pedido de devolução dos valores pagos a maior, tendo em vista a improcedência da ação.
V - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005548-54.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.005548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARCOS ANTONIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00055485420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - EXTINÇÃO DO CONTRATO -
RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA SENTENÇA - NÃO CONHECIMENTO.
I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do artigo 514, II, do
Código de Processo Civil (art. 1010, II, do CPC/2015).
II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença.
III - Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019170-15.2014.4.03.6315/SP
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2014.63.15.019170-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CHAULY FABRILLE PEREIRA
ADVOGADO : SP226086 BARBARA SLAVOV e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00191701520144036315 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - LEI Nº 9.514/97 -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
FAVOR DA CREDORA - RECURSO IMPROVIDO.
I - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo
regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento
contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº
70/66 neste particular.
II - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente,
sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.
III - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos
expropriatórios ou de venda, permitindo ao apelante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao
disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em
razão da mora não purgada pelo devedor fiduciante, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da credora fiduciária.
IV - O autor não demonstrou intenção de purgar a mora, assim, qualquer alegação da parte no sentido de que não foi pessoalmente
intimada para purgar a mora, só teria sentido se houvesse a efetiva intenção de exercer tal direito. Precedentes desta C. Turma: AC
00244582720024036100, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJU DATA:06/09/2007, p. 644; AC 00133531420064036100,
Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 DATA:14/08/2008.
V - Apelação desprovida.[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003048-03.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.003048-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ROGERIO DA SILVA NEVES e outro(a)

: VALDIRENE GOMES DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP314132 CELINA DO CARMO SILVA FIDELLIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
No. ORIG. : 00030480320134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
- TAXA DE SERVIÇO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE.
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I - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos
vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da
boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.
II - O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram e aceitaram
direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e de administração, não
havendo motivos para declarar sua nulidade.
III - O Recurso Especial nº 1.167.146/PE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, que trata da legalidade ou não da cobrança das
taxas de administração e de risco de crédito previstas em contratos de financiamento imobiliário com recursos oriundos dos FGTS, teve
sua afetação cancelada, bem como lhe foi negado seguimento em decisão datada de 03 de novembro de 2015.
III - O valor cobrado a título de taxa de serviço refere-se aos custos inerentes à concessão do financiamento habitacional e adequa-se aos
serviços específicos de análise dos dados, necessários à movimentação e levantamento de conta do FGTS, e consistiu no pagamento de
engenheiro credenciado da Caixa para avaliar o imóvel dado em garantia e demais pesquisas cadastrais. Assim, tendo sido prestado o
serviço pelo agente financeiro, não há que se falar em ilegalidade ou abusividade na cobrança.
IV - Prejudicado o pedido de devolução dos valores pagos a maior, tendo em vista a improcedência da ação.
V - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto pelos autores, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-92.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.004743-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : GREGORIO FUSCALDO COLLINETTI
ADVOGADO : SP294997 AMANDA ISMAEL PIRILLO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro(a)
No. ORIG. : 00047439220134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. 1. Conforme dispõe a súmula 297 do
Superior Tribunal de Justiça e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF, os dispositivos do Código de Defesa
do Consumidor aplicam-se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a relação de consumo, a aplicação do CDC não implica
ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado.
Precedentes. 2. Quanto à inversão do ônus da prova, não há necessidade, pois os autos estão devidamente instruídos e não apresentam
obstáculos à defesa dos direitos da parte ré (artigo 6.º, inciso VIII, do CDC). 3. Plenamente possível a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente
sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o instrumento contratual celebrado entre as partes foi firmado em data
posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é possível a sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida
Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência, consoante se observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
Precedentes. 4. Não se vislumbra ilegalidade na aplicação da Tabela Price como forma de amortização da dívida. Precedentes. 5. A
comissão de permanência não foi pactuada, tampouco está sendo exigida pela parte credora. Falta interesse de agir no pedido de sua
exclusão, portanto. 6. É tranquilo entendimento dos Tribunais Federais que alegações vagas e genéricas acerca da abusividade de
cláusulas contratuais não permitem a declaração da respectiva nulidade, nem mesmo nas hipóteses de relações acobertadas pela proteção
consumerista. Precedentes. 8. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017220-68.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.017220-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : FRANCISCO MARTINS DA SILVA
No. ORIG. : 00172206820134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO CORRETA ACERCA DO ENDEREÇO DA PARTE
RÉ. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL COM BASE NO
ARTIGO 276, § 1º, CPC (1973). DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267,
INCISO IV DO CPC (1973). SENTENÇA MANTIDA.
1. Não houve a citação da parte ré em razão da ausência de informação correta a respeito de seu endereço (art. 282, CPC - 1973) ou
requerimento fundamentado para a citação por meio de edital.
2. O juízo a quo determinou a intimação da parte autora para que suprisse a omissão verificada, sob pena de extinção do feito.
3. A parte autora não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, dando causa à preclusão, sobrevindo então
sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.
4. É apropriada a fundamentação com base no inc. IV do art. 267 do CPC (1973), para a extinção do processo sem resolução do
mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular na hipótese dos autos.
5. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, pois a hipótese não guarda relação com o § 1.º do art. 267 do Código
de Processo Civil (1973).
6. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002193-84.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.002193-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ZACARIAS NAVARRO
ADVOGADO : SP293024 EDILSON RODRIGO MARCIANO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00021938420144036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EMENDA DA INICIAL. JUSTIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PRECLUSÃO.
INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO CC ARTIGO 267, INCISO I DO CPC-73.
SENTENÇA MANTIDA.
1. O art. 284, do CPC-73, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou
que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete,
no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.".
2. O juízo a quo determinou a intimação da parte autora para que suprisse a irregularidade verificada, sob pena de extinção do feito.
3. A parte autora não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, dando causa à preclusão, sobrevindo então
sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.
4. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, pois a hipótese não guarda relação com o § 1.º do art. 267 do Código
de Processo Civil-73.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003215-26.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003215-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ELIANA KIYOMI YAMASHITA VALLEJO
ADVOGADO : SP084586 LIVIA PONSO FAE VALLEJO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00032152620144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO. TRATAMENTO MÉDICO GENITOR DA PARTE AUTORA.
COMPROVAÇÃO DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA. MOLÉSTIA GRAVE NÃO ELENCADA NO ART. 20 DA LEI N.
8.036/90. POSSIBILIDADE.
1. O FGTS, conforme se infere da jurisprudência deste Tribunal, possui natureza alimentar, tendo como objetivo assegurar ao trabalhador
o mínimo de dignidade - princípio maior do ordenamento constitucional pátrio - nos momentos de maiores dificuldades (desemprego,
doença grave, etc).
2. Nesse cenário, constata-se que o artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de forma
teleológica, juntamente com o artigo 6º da CF - Constituição Federal, que alça a saúde ao patamar de direito constitucional social e
fundamental.
3. Independentemente de se aferir se o fundista ou seu familiar está em estágio terminal, pode o magistrado ordenar o levantamento do
saldo da conta do FGTS mesmo fora das hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90, desde que tal liberação tenha como finalidade
atender à necessidade social premente, sobretudo em hipóteses como a dos autos, em que se busca resguardar a saúde de membro da
família da parte autora, assegurando-lhe melhor qualidade de vida, logo um bem jurídico constitucionalmente tutelado.
4. Tendo a parte autora demonstrado que seus genitores são portadores de doença grave, bem como comprova a relação de
dependência de sua mãe através da apresentação de declaração de Imposto de Renda (fls. 19), constata-se que a liberação pleiteada é
de ser deferida.
5. Honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00.
6. Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008584-55.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.008584-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EDACIR LUIZ TOMBINI espolio
ADVOGADO : SP052340 JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro(a)
REPRESENTANTE : ANNA YARA TOMBINI (= ou > de 65 anos)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00085845520094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA SELIC. SEM CONDENAÇÃO EM VERBA
HONORÁRIA. FIXADOS POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO.
1. A sentença condenou a CEF a creditar na conta vinculada da parte autora a taxa progressiva de juros, acrescida de juros de mora, a
partir da citação, com base na variação da taxa SELIC, observando-se que não pode ser cumulada com a aplicação de outros
índices de atualização monetária e deixou de condenar a ré nas custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei
8036/90, modificada pela MP 2164-40. Não houve recurso de apelação, tendo a sentença transitado em julgado.
2. Autos encaminhados ao contador que se manifestou no sentido de que os cálculos apresentados pelo banco estão em conformidade
com o julgado, inclusive em relação à taxa selic. (fls 188)
3. Não há como modificar a sentença transitada em julgado, acobertada pelo manto da coisa julgada, razão pela qual não merece
prosperar o pedido de aplicação dos reflexos dos juros progressivos sobre os expurgos inflacionários referentes aos planos Verão e
Collor.
4. A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 também já está sob
o manto da coisa julgada.
5. Agravo retido e recurso do fundista desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e ao recurso de apelação do fundista, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000538-05.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.000538-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : IVETE DE JESUS FERNANDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP132186 JOSE HENRIQUE COELHO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO
No. ORIG. : 00005380520084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO ORIGINARIA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     989/1522



I - No caso dos autos, a lide reside em relação de emprego mantida entre 25/02/1965 e 01/02/1974 pela autora, sendo que pela
documentação acostada (fls. 17), está provado que houve opção originária pelo FGTS, ocorridas em 28/12/1967.
II - Havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar
ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos autos a
efetiva lesão ao direito invocado.
III - Processo extinto, de ofício, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC-73. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, extinguir o processo, de ofício, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC-73, e julgar
prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003582-34.2011.4.03.6133/SP

2011.61.33.003582-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANTONIO LUIZ ARTONI
ADVOGADO : SP167145 ANDRÉ TRETTEL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro(a)
No. ORIG. : 00035823420114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. PRELIMINARES. INÉPCIA DA
INICIAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. VIA ADEQUADA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUROS ABUSIVOS. NÃO
DEMONSTRADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LEGALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. 1. A ação não é
inepta, como quer fazer crer a apelante, não se reconhecendo qualquer das hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do CPC
(1973). Também não há que se falar em carência da ação, visto que presente interesse de agir, legitimidade para a ação e possibilidade
jurídica do pedido. Indo além, o valor pleiteado na inicial é expresso (R$ 19.058,34), ou seja, presente o quantum debeatur cuja
existência o recorrente questiona 2. A inicial veio acompanhada da documentação necessária ao processamento do feito, notadamente o
contrato celebrado entre as partes, devidamente assinado, acompanhado ainda de planilha contendo a evolução da dívida. Tal
documentação não se reveste dos atributos de um título executivo extrajudicial, daí por que o interesse processual da instituição financeira
na obtenção da tutela jurisdicional via ação monitória. Precedente. 3. Conforme dispõe a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e o
posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF, os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às
instituições bancárias. Contudo, a aplicação do CDC não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação
aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado. Precedentes. 4. Plenamente possível a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente
sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o instrumento contratual celebrado entre as partes foi firmado após a
data de edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é possível a sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida
Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência, consoante se observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
Precedentes. 5. O termo final para a cobrança de encargos contratados não é o ajuizamento da ação, nem a citação do devedor, mas sim
o efetivo pagamento do débito, como tem decido o Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002491-37.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.002491-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : FRANCISCO LOURENCO SALES
ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00024913720134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO CONFIGURADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LEGALIDADE. TABELA PRICE COMO SISTEMA DE
AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. 1. Não há cerceamento de defesa pela ausência de
perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de juros e caracterização do anatocismo, as quais constituem
matéria de direito. O artigo 330 do Código de Processo Civil (1973) permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a
produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do
pedido. 2. Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida
Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o instrumento
contratual celebrado entre as partes foi firmado em 12.05.2010, ou seja, em data posterior à edição da referida Medida Provisória,
motivo pelo qual é possível a sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela
jurisprudência, consoante se observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 3. Não se vislumbra ilegalidade na
aplicação da Tabela Price como forma de amortização da dívida. Precedentes. 4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004538-52.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004538-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELANTE : ELIZABETE PELEJE LEME
ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00045385220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
LEGALIDADE. TABELA PRICE COMO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO. 1. Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a
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Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o
instrumento contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é
possível a sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência,
consoante se observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 2. Não se vislumbra ilegalidade na aplicação da
Tabela Price como forma de amortização da dívida. Precedentes. 3. O termo final para a cobrança de encargos contratados não é o
ajuizamento da ação, tampouco a citação do devedor, mas sim o efetivo pagamento do débito, como tem decidido o Superior Tribunal de
Justiça. Precedentes. 4. Ainda que os embargos tenham sido acolhidos em parte, eles só o foram para excluir a cobrança de IOF do
débito, a qual se revelava diminuta quando comparada ao restante da dívida. Assim, com base na equidade prevista no § 4º do art. 20 do
CPC (redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973), há que se majorar a verba honorária fixada em sentença para R$ 1.000,00 (mil reais),
proporcional ao valor discutido nos autos. 5. Apelação da embargante não provida. 6. Apelação da CEF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto por ELIZABETE PELEJE LEME e dar provimento ao
recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, determinando que o termo final para a cobrança de encargos
contratados seja a data do efetivo pagamento, bem como fixando os honorários advocatícios em favor da CEF em R$ 1.000,00 (mil
reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030270-60.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030270-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALZIRA DA SILVA OLIVEIRA e outros(as)

: ANA MARIA DALPOSSO
: APARECIDA OLIVIA FAZOLIN
: BENEDITO FERREIRA DE ALMEIDA
: JOAO CARLOS GARCIA
: JORGE VIEIRA
: LAERCIO ANTONIO DA SILVA
: LYRIO DE SOUZA
: MARIA CONCEICAO ALVES DE FARIA
: ROBERTO DE BRITO DE SOUZA

ADVOGADO : SP271759 JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA e outro(a)
INTERESSADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00036848320154036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E
REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
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b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003941-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003941-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO CARTIER-BRESSON
ADVOGADO : SP195084 MARCUS VINICIUS GUIMARÃES SANCHES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00659230720154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012065-84.2013.4.03.6100/SP
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2013.61.00.012065-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CICERO XAVIER DE CARVALHO
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00120658420134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SFH - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE REVISIONAL DO CONTRATO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA
CREDORA - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - INCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INOVAÇÂO DO PEDIDO.
I - Propôs o autor ação cautelar preparatória de ação principal de revisão de cláusulas contratuais, objetivando a suspensão do leilão
extrajudicial e os efeitos da consolidação da propriedade, para o fim de obstar a alienação do imóvel a terceiros. Requereu, ainda, seja
dispensado de prestar caução, por entender que o imóvel, objeto da lide, já se encontra devidamente garantido à ré.
II - O presente contrato possui cláusula de alienação em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, de modo que na hipótese de
descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome
da credora fiduciária.
III - É firme a jurisprudência no sentido de que, em casos como o presente, em que é ajuizada a demanda posteriormente à consolidação
da propriedade do imóvel, encontra-se encerrado o vínculo obrigacional entre as partes, o que inviabiliza a revisão contratual, razão pela
qual o ex-mutuário não possui direito à tutela cautelar pretendida.
IV - "Ad argumentandum tantum", o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem
constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. Precedentes
desta E. Corte.
V - Não apreciada a questão acerca da inscrição do nome do autor nos órgão de proteção ao crédito, por não estar contida na petição
inicial.
VI - Apelação desprovida.[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014372-11.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.014372-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CICERO XAVIER DE CARVALHO
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00143721120134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - SFH - AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS - LEI Nº 9.514/97 -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
FAVOR DA CREDORA - EXTINÇÃO DO CONTRATO - DISCUSSÃO SOBRE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E SALDO
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DEVEDOR - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.
I - Carência de ação afastada quanto ao pedido atinente ao procedimento extrajudicial.
II - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo
regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento
contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº
70/66 neste particular.
III - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente,
sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.
IV - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos
expropriatórios ou de venda, permitindo ao apelante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao
disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em
razão da mora não purgada pelo devedor fiduciante, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da credora fiduciária.
V - Diante da validade do procedimento extrajudicial levado a efeito, descabe a discussão acerca do reajuste das prestações e do saldo
devedor, posto o contrato já ter sido resolvido com o seu inadimplemento, que resultou na consolidação da propriedade do imóvel,
encerrando o vínculo obrigacional entre as partes. Precedentes desta E. Corte e do C. STJ.
VI - Apelação parcialmente provida. Improcedência do pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para reconhecer o interesse de agir do autor em relação ao
procedimento de execução extrajudicial amparada pela Lei 9.514/97, julgando improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005561-16.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005561-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : GLAUCO BARBOSA GUEDES
ADVOGADO : SP223858 RICARDO EDUARDO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00055611620144036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - LEI Nº 9.514/97 - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO
IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA - RECURSO IMPROVIDO.
I - Considerando a incidência do Código de Defesa do Consumidor, é possível que seja reconhecida a inversão do ônus da prova, tal
como previsto no artigo 6º, inciso VIII, da legislação consumerista, como instrumento de facilitação da defesa dos direitos do consumidor
hipossuficiente, entretanto, no caso em apreço, entendo que, mesmo admitida a hipossuficiência do apelante, esse privilégio processual
não se justifica, eis que constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato firmado entre
as partes, o registro de matrícula do imóvel, a Certidão do Oficial de Cartório de Registro de Imóveis e a notificação para purgação da
mora, não havendo motivo fundado para que se inverta o onus probandi.
II - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo
regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento
contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº
70/66 neste particular.
III - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente,
sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.
IV - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos
expropriatórios ou de venda, permitindo ao apelante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao
disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que houve a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em
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razão da mora não purgada pelos fiduciantes, incorporando-se, portanto, o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.
V - Como bem pontuou o Magistrado de primeiro grau, não há nos autos qualquer documento que evidencie que o autor tentou negociar
seu débito junto à ré.
VI - Qualquer alegação da parte no sentido de que não foi pessoalmente intimada para purgar a mora, só teria sentido se houvesse a
efetiva intenção de exercer tal direito. Precedentes desta C. Turma: AC 00244582720024036100, Rel. Des. Fed. NELTON DOS
SANTOS, DJU DATA: 06/09/2007, p. 644; AC 00133531420064036100, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3
DATA:14/08/2008.
VII - Apelação desprovida.[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16598/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009200-88.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009200-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MONICA REGINA DOS SANTOS CRUZ
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00092008820134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - LEI Nº 9.514/97 - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA
CREDORA - RECURSO IMPROVIDO.
I - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo
regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento
contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária.
II - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente,
sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.
III - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos
expropriatórios ou de venda, permitindo à apelante a permanência em imóvel que não mais lhes pertence, sob pena de ofender ao
disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que houve a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em
razão da mora não purgada pela fiduciante, incorporando-se, portanto, o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.
IV - A cláusula mandato prevista contratualmente, outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em garantia do pagamento
da dívida decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações, o que não traduz em abuso de direito, mas mera
facilitação do exercício regular de seu direito, na condição de credora fiduciária, nem tampouco se submete às regras do Código de
Defesa do Consumidor.
V - A autora não demonstrou interesse na purgação da mora, mas apenas a retomada das prestações vincendas.
VI - A alegação de que não foi pessoalmente intimada para purgar a mora, só teria sentido se houvesse a efetiva intenção de exercer tal
direito. Precedentes desta C. Turma: AC 00244582720024036100, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJU
DATA:06/09/2007, p. 644; AC 00133531420064036100, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 DATA:14/08/2008.
VII - Apelação desprovida.[Tab]
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010503-45.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.010503-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MERCIA MARIA ROSA SALGADO
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro(a)
No. ORIG. : 00105034520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
TABELA PRICE. VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CONTA EM APARTADO. LIMITAÇÃO DOS JUROS. PLANO
DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INOVAÇÃO DO PEDIDO. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
I - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos
vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da
boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.
II - É defesa na utilização da Tabela Price dos contratos de mútuo no âmbito do SFH, quando ocorre a capitalização de juros, em virtude
da denominada amortização negativa. "In casu", a prática do anatocismo restou demonstrada, através de perícia contábil, realizada por
profissional com conhecimento técnico para tanto, pois em diversos meses o valor da prestação se apresentou insuficiente para quitar a
parcela dos juros, que foram somados ao saldo devedor, incorrendo juros novamente. Assim, para evitar a cobrança de juros sobre
juros, os Tribunais pátrios passaram a determinar que o "quantum" devido a título de juros não amortizados fosse lançado em conta
separada, sujeita somente à correção monetária.
III - O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as condições
de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal.
IV - Não apreciadas a questão acerca da observância do Plano de Equivalência Salarial, por não estar contida na petição inicial.
V - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível
de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.
VI - Ainda que vários pedidos da parte autora foram indeferidos, restou comprovado através da perícia houve amortização negativa,
questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca.
VII - Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-48.2011.4.03.6006/MS

2011.60.06.000593-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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APELANTE : ANGELICA MARIANA PACHECO SOSTER
ADVOGADO : MS014357 GILBERTO MORTENE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro(a)
No. ORIG. : 00005934820114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
CIVIL E CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE REPASSE À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE VALORES REFERENTES À
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, PARÁGRAFO TERCEIRO, INCISO I,
DO REFERIDO CONTRATO. RESPONSABILIDADE DA CEF. INCLUSÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM MANTIDO.
I - No contrato de empréstimo consignado celebrado entre a CEF e a autora, empregada da Prefeitura Municipal de Japorã/MS, está
expresso que os pagamentos seriam feitos por meio de descontos em sua folha de pagamento, tendo sido estes comprovados por meio de
documentos, inclusive da parcela 22, não havendo, assim, razão para que a instituição bancária negativasse seu nome nos cadastros dos
órgãos de proteção ao crédito.
II - Cabe a Caixa Econômica Federal contatar o agente pagador, Município de Japorã/MS, com o qual possui convênio, caso haja
alguma divergência ou atraso no repasse das prestações, nos termos da Cláusula Décima Primeira, parágrafo terceiro, inciso I, do
Contrato de Empréstimo Consignação Caixa.
III - O quantum indenizatório deve ser mantido em R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade e por atender ao caráter dúplice de punição do agente e compensatório em relação à vítima da lesão, evitando
enriquecimento ilícito, sem ser inexpressiva.
IV - Apelação e recurso adesivo improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000889-70.2011.4.03.6006/MS

2011.60.06.000889-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANGELICA MARIANA PACHECO SOSTER
ADVOGADO : MS014357 GILBERTO MORTENE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro(a)
No. ORIG. : 00008897020114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
CIVIL E CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE REPASSE À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE VALORES REFERENTES À
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, PARÁGRAFO TERCEIRO, INCISO I,
DO REFERIDO CONTRATO. RESPONSABILIDADE DA CEF. INCLUSÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM REDUZIDO.
I - No contrato de empréstimo consignado celebrado entre a CEF e a autora, empregada da Prefeitura Municipal de Japorã/MS, está
expresso que os pagamentos seriam feitos por meio de descontos em sua folha de pagamento, tendo sido estes comprovados por meio de
documentos, inclusive da parcela 26, não havendo, assim, razão para que a instituição bancária negativasse seu nome nos cadastros dos
órgãos de proteção ao crédito.
II - Cabe a Caixa Econômica Federal contatar o agente pagador, Município de Japorã/MS, com o qual possui convênio, caso haja
alguma divergência ou atraso no repasse das prestações, nos termos da Cláusula Décima Primeira, parágrafo terceiro, inciso I, do
Contrato de Empréstimo Consignação Caixa.
III - O quantum indenizatório deve ser reduzido para R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade e por atender ao caráter dúplice de punição do agente e compensatório em relação à vítima da lesão, evitando
enriquecimento ilícito, sem ser inexpressiva.
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IV - Recurso adesivo parcialmente provido. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso adesivo e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017030-71.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.017030-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : BEATRIZ DE LIMA SILVA
ADVOGADO : SP032962 EDY ROSS CURCI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00170307120144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DE AÇÕES COM MESMAS PARTES, PEDIDO E CAUSA DE
PEDIR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO V, DO CPC.
I - A existência de litispendência, relativamente à impenhorabilidade de bem de família, com fundamento na Lei nº 8.009/90, considerada
a decisão proferida no processo nº 0001132-18.2014.4.03.6100, da 5ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, conduz à extinção do
processo, sem resolução do mérito.
II - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012663-38.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.012663-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : VALNEIDE DOS SANTOS MACEDO
ADVOGADO : SP234459 JOSE ANTONIO BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00126633820134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE
BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO
DEVIDO PROCESSO LEGAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. DECRETO-LEI 70/66.
INAPLICABILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
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I - Não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos moldes do Código Civil,
por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da verba de outras entidades financeiras, que
evidentemente, objetivam o lucro.
II - Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado sob o
enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as
regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação específica do Sistema
Financeiro Imobiliário.
III - O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos
contratos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. Dessa forma, não pode ser
aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou
existência de cláusula abusiva no contrato.
IV - O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de
satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e
decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.
V - Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos
expropriatórios ou de venda, permitindo à apelante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto
nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97 , uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa
Econômica Federal.
VI - Portanto trata-se de contrato de financiamento sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com base na Lei nº
4.380/64, contudo o instituto da garantia adotado no contrato é o da alienação fiduciária de bem imóvel, regulado pela Lei nº 9.514/97,
conforme cláusula décima terceira (fl. 14), que instituiu a alienação fiduciária de coisa imóvel, cujo regime de satisfação da obrigação
difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, não havendo que se confundir com a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-
Lei nº 70/66. Observa-se da cláusula vigésima (fl. 16), que consolidada a propriedade em nome da CEF, em virtude da mora não
purgada, deverá ser promovido o leilão para a alienação do imóvel, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 9.514/97. Assim,
diante da especificidade da lei em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.
VII - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002365-46.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002365-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ANDRE LUIZ ALVES HORTENCIO
ADVOGADO : SP185307 MARCELO GASTALDELLO MOREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001426020164036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ANULAÇÃO DE
ADJUDICAÇÃO EXTRAJUDICIAL COM PEDIDO ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. AFASTAMENTO DA OBRIGAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO
VALOR DA CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
I - A mera declaração da parte é suficiente para gerar a presunção juris tantum.
II - Contudo, pode o Juízo a quo desconstituir tal afirmação a fim de infirmar a declaração de pobreza, porque não se encontram
presentes nos autos indícios de que há insubsistência da parte caso tenha que arcar com as custas e despesas do processo.
III - Ressalta-se, ainda, que a situação de miserabilidade que integra a definição de pessoa necessitada da assistência judiciária gratuita
não pode ser invocada por quem não preenche e mantém os requisitos de concessão, sob pena de desvirtuar os objetivos da lei.
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IV - De outra parte, toda demanda judicial deve ser atribuído um valor que deve ser condizente ao proveito econômico almejado ao final
do processo.
V - In casu, o autor pleiteou pedido alternativo de indenização por dano moral em valor correspondente à diferença entre o saldo
devedor do contrato de financiamento e o valor mínimo de venda do imóvel.
VI - Logo, o valor da causa deve ser, nos termos do artigo 259, IV, do Código de Processo Civil, "se houver também pedido
subsidiário, o valor do pedido principal."
VII - Assim, considerando que o imóvel foi arrematado por R$ 26.551,28, consoante cópia da carta de adjudicação juntada às fls. 38 e
considerando que o autor pleiteou pedido alternativo (subsidiário) de indenização por dano moral em valor correspondente à diferença
entre o saldo devedor do contrato de financiamento e o valor mínimo de venda do imóvel, verifica-se que a fixação do valor da causa em
R$ 26.551,28, está em plena consonância com as regras processuais vigentes, pois que representa o benefício econômico pretendido em
lide.
VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido para afastar a obrigação da agravante de alterar do valor da causa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo de Instrumento para afastar a obrigação da agravante de alterar do valor da
causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002832-06.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.002832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : VIPOL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00028320620134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. NÃO
INCIDÊNCIA EXCLUSIVAMENTE SOBRE VERBAS ELENCADAS NAS EXCEÇÕES PREVISTAS EM LEI. SENTENÇA
MANTIDA.
1. O FGTS, por não ter natureza de imposto ou de contribuição previdenciária, não tem a sua base de cálculo atrelada à natureza jurídica
da verba paga ao trabalhador, sendo irrelevante a característica remuneratória ou indenizatória das quantias que, por determinação legal,
integram o salário de contribuição.
2. Apenas as verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS, nos termos do art. 15, §
6º, da Lei 8.036/90.
3. Apelação improvida. Reexame necessário provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto pela impetrante e dar provimento ao reexame necessário
para reconhecer a incidência de recolhimento ao FGTS sobre os valores pagos a título de férias gozadas, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001560-97.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001560-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00015609720144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA.
1. O Delegado da Receita Federal e o Procurador Chefe da Fazenda Nacional são partes ilegítimas para figurar no polo passivo da lide.
É que, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 8.844/94, cabe ao Ministério do Trabalho a fiscalização, a apuração e aplicação de eventuais
multas e encargos relacionados à Contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
2. De ofício, declarar extinto o feito, sem resolução de mérito. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, declarar extinto o feito, sem resolução de mérito, prejudicada a apelação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-40.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.000204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARIA IVONILDE DE SOUSA BARBOSA e outro(a)

: LUIZ CARLOS DOMINGUES
ADVOGADO : SP255141 GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00002044020144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
CIVIL E CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL
CONFIGURADO. QUANTUM MANTIDO.
I - O valor arbitrado a título de danos morais deve observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade e atender ao caráter
dúplice de punição do agente e compensatório em relação à vítima da lesão, evitando enriquecimento ilícito, sem ser inexpressiva.
II - In casu, entendo que o valor arbitrado deve ser mantido, eis que atende aos padrões adotados pelo Superior Tribunal de Justiça e
por esta Egrégia Corte.
III - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003053-96.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.003053-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00030539620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PORTA GIRATÓRIA. ÓBICE AO INGRESSO DE
CLIENTE E CONDUTA ABUSIVA DE VIGILANTES E EMPREGADOS DA CEF. INEXISTÊNCIA. DANO MORAL NÃO
CONFIGURADO.
I - As portas giratórias de travamento automático são instrumentos de segurança necessários a proteger não só o patrimônio das
instituições bancárias, mas também a integridade física dos seus colaboradores e clientes. Tais equipamentos são acionados quando
detectam metal, independentemente da aparência da pessoa.
II - Não obstante a autora ter esvaziado bolsos e bolsa, a porta giratória ainda apontava a existência de metais, razão pela qual a vedação
de seu ingresso na agência da requerida é medida de segurança dos próprios clientes a ser adotada.
III - Não há nos autos elementos que permitam vislumbrar conduta ilícita da apelada.
IV - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004063-68.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.004063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOYCE ALBUQUERQUE CAVALCANTE
ADVOGADO : SP270057 ALEXANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)
No. ORIG. : 00040636820134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ÓBICE AO INGRESSO DE CLIENTE E CONDUTA
ABUSIVA DE VIGILANTES E EMPREGADOS DA CEF. CONTRADIÇÃO ENTRE OS FATOS NARRADOS E A PROVA
DOS AUTOS. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.
I - Da existência de contradições entre os fatos narrados e a prova constituída nos autos, tenho que a autora não se desincumbiu do ônus
probatório que lhe compete, a teor do artigo 373, I, do Novo Código de Processo Civil (correspondente ao artigo 333, I, da recém-
revogada Lei nº 5.869/73), inexistindo, dessa forma, conduta ilícita da ré a ser indenizada.
II - A análise dos autos indica que a apelante sofreu mero dissabor não indenizável, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença por
seus próprios fundamentos.
III - Apelação improvida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1003/1522



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-71.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.003690-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEPE IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP075391 GILMAR NOVELINI e outro(a)
No. ORIG. : 00036907120124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AÇÃO REGRESSIVA. ARTIGOS 120 e 121 DA LEI Nº 8.213/91. CABIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE NEGLIGÊNCIA
DA EMPRESA APELADA QUANTO À OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO.
CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA REDUZIDA. ARTIGO 20, §§ 3º e 4º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
I - O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela possibilidade de cabimento de Ação Regressiva pelo INSS contra Empresa em que
ocorreu acidente de trabalho quando comprovada a existência de negligência do empregador.
II - Como se sabe, o legislador pátrio, no que tange à responsabilização do tomador dos serviços em relação aos danos havidos na
relação de trabalho, adotou uma forma híbrida de ressarcimento, caracterizada pela combinação da teoria do seguro social - as
prestações por acidente de trabalho são cobertas pela Previdência Social - e responsabilidade subjetiva do empregador com base na
teoria da culpa contratual. Nessa linha, cabe ao empregador indenizar os danos causados ao trabalhador quando agir dolosa ou
culposamente, razão pela qual é seu o ônus de provar a inexistência da culpa, e do INSS o fato constitutivo de seu direito.
III - Não restou comprovada a negligência da empresa apelada, quanto à observância das normas de segurança e higiene do trabalho, a
fim dar ensejo à procedência da demanda.
IV - A constituição de capital somente ocorre quando a dívida for de natureza alimentar, o que não ocorre in casu.
V - Com a ressalva da incidência do disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a aplicação de percentual mínimo e máximo,
mas determina à aplicação do critério equitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba
honorária deve ser reduzida para R$ 6.000,00 (seis mil reais), uma vez que não se pode desconsiderar de todo a expressão econômica
da lide, fator que não é estranho e participa do conceito legal de "importância da causa", patamar, que se mostra adequado às exigências
legais, deparando-se apto a remunerar condignamente o trabalho realizado pelo patrono da parte vencedora.
VI - Apelação parcialmente provida. Reexame necessário, tido por interposto, improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007542-90.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.007542-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PEDRO JOSE DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)
No. ORIG. : 00075429020134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ESPERA EM FILA DE BANCO. TEMPO SUPERIOR AO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO LOCAL.
SIMPLES INVOCAÇÃO DA CITADA LEI. MERO DISSABOR. DANO MORAL INEXISTENTE.
I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a espera na fila de estabelecimento bancário por
tempo superior previsto na legislação municipal não enseja, por si só, indenização por dano moral.
II - O autor permaneceu na agência da requerida no dia 17/07/2013 das 13h12min até 13h46min, ou seja, 14 minutos além da previsão
legal, onde aguardou atendimento, sentado, na fila comum, não tendo solicitado prioridade no atendimento em razão de contar, à época,
com mais de 60 (sessenta) anos.
III - A análise dos autos indica que o apelante sofreu mero dissabor não indenizável, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença por
seus próprios fundamentos.
IV - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016118-79.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.016118-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : AMERICO FERNANDES DE FARIA FILHO
ADVOGADO : MG096476 ANDRE LUIZ RABELO MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00161187920114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
PREVISTA EM CONTRATO. TABELA PRICE COMO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. PENA CONVENCIONAL.
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM CONTRATO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS ACERCA DA EXISTÊNCIA DE
CLÁUSULAS ABUSIVAS. TERMO FINAL DE COBRANÇA DE ENCARGOS CONTRATUAIS. EFETIVO PAGAMENTO.
INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS MANTIDOS POR ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO DEVEDOR PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO INTERPOSTA PELA CREDORA
PROVIDA. 1. Conforme dispõe a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na
ADIN 2591/DF, os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a
relação de consumo, a aplicação do CDC não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à
espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado. Precedentes. 2. Quanto à inversão do ônus da prova, não houve necessidade, pois
os autos estão devidamente instruídos e não apresentam obstáculos à defesa dos direitos da parte ré (artigo 6.º, inciso VIII, do CDC). 3.
Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida Provisória
nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o instrumento contratual
celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é possível a sua
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aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência, consoante se observa
dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 4. Não se vislumbra ilegalidade na aplicação da Tabela Price como forma
de amortização da dívida. Precedentes. 5. Não há por que para afastar a pena convencional prevista no contrato celebrado entre as
partes. Houve efetivo descumprimento do ajuste e o instrumento que normatiza a respectiva relação prevê a incidência da multa, que aliás
não se mostra abusiva (2% sobre o valor devido). 6. No que se refere à cláusula do instrumento contratual que estipula o pagamento, pelo
devedor, de honorários advocatícios no percentual de 20 % (vinte por cento) sobre o valor da dívida em caso de execução ou qualquer
outro procedimento judicial, esta é abusiva, vez que cabe ao magistrado - e não à instituição financeira - amparado no princípio da
razoabilidade, arbitrar a referida verba, conforme dispõe o Código de Processo Civil. 7. É tranquilo entendimento dos Tribunais Federais
que alegações vagas e genéricas acerca da abusividade de cláusulas contratuais não permitem a declaração da respectiva nulidade, nem
mesmo nas hipóteses de relações acobertadas pela proteção consumerista. Precedentes. 8. O termo final para a cobrança de encargos
contratados não é o ajuizamento da ação, tampouco a citação do devedor, mas sim o efetivo pagamento do débito, como tem decidido o
Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 9. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, somente fica impedida a inclusão
dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: (a) o
ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ e (c) que, sendo
a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, requisitos
que no caso concreto não foram preenchidos. 10. Apelação da parte embargante provida em parte. 11. Apelação da CEF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto por Américo Fernandes de Faria Filho, para fins de
declarar nula a cláusula contratual que estipula o pagamento, pelo devedor, de honorários advocatícios no percentual de 20 % (vinte por
cento) sobre o valor da dívida; e dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, autorizando
que a parte credora inclua o nome do devedor em órgãos de restrição ao crédito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004571-42.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004571-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : RIBERTO ORLANDO
No. ORIG. : 00045714220114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO CORRETA ACERCA DO ENDEREÇO DA PARTE
RÉ. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL COM BASE NO
ARTIGO 276, § 1º, CPC (1973). DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267,
INCISO IV DO CPC (1973). SENTENÇA MANTIDA.
1. Não houve a citação da parte ré, haja vista a ausência de informação correta acerca de seu endereço (art. 282, CPC - 1973) ou
requerimento fundamentado para a citação por meio de edital.
2. O juízo a quo determinou a intimação da parte autora para que suprisse a omissão verificada, sob pena de extinção do feito.
3. A parte autora não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, dando causa à preclusão, sobrevindo então
sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.
4. É apropriada a fundamentação com base no inc. IV do art. 267 do CPC (1973), para a extinção do processo sem resolução do
mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular na hipótese dos autos.
5. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, pois a hipótese não guarda relação com o § 1.º do art. 267 do Código
de Processo Civil (1973).
6. Apelação da parte autora não provida.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009440-55.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.009440-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
APELADO(A) : EZIO JOSE FERREIRA
ADVOGADO : SP255126 ERLESON AMADEU MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00094405520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO À PESSOA
FÍSICA. RECURSOS F.A.T. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. COBRANÇA DE JUROS EM
DUPLICIDADE. ABUSIVIDADE AFASTADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Os contratos bancários sujeitam-se às normas do Código de Defesa do Consumidor, como já decidiu o tema por meio da Súmula 297
o STJ. Desta maneira, tratando-se de contrato de adesão, a autonomia da vontade das partes deve ser vista com ressalvas. Eventual
cláusula abusiva pode ser revista e até mesmo afastada. Precedente.
2. Demonstrada por perícia judicial a abusividade da cobrança, correta a decisão que afasta o encargo indevido.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente jugado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002484-07.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002484-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : MARCO ANTONIO ALVES
ADVOGADO : SP113473 RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI
PARTE AUTORA : TATIANA PEREIRA ALVES e outro(a)

: VERA LUCIA PEREIRA ALVES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00029955820094036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA
AGRAVO DE INTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. VERBA IMPENHORÁVEL. PROVENTOS DE APOSENTADORIA.
PRECATÓRIOS. SALDO NÃO UTILIZADO. PERDA DO CARÁTER ALIMENTAR. PENHORABILIDADE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
1. O CPC é claro quando afirma serem absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao
sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.
2. Da mesma forma, não perdem a natureza alimentar e, portanto, a impenhorabilidade, os vencimentos pagos através de ação judicial.
Precedente.
3. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a remuneração protegida pela regra da impenhorabilidade é a
última percebida - a do último mês vencido. Após esse período, eventuais sobras perdem tal proteção.
4. Com isto em vista, se após o recebimento da verba alimentar, via pagamento de precatório, o devedor não a utilizou integralmente no
período de um mês (até o recebimento de seus proventos de aposentadoria), nem a depositou em conta-poupança, a quantia restante
perde seu caráter alimentar e pode, desse modo, ser penhorada.
5. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025765-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025765-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : TRANSGALERA LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA

: SP208831 TIAGO LUVISON CARVALHO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : FERNANDO MUNHOZ GALERA
ADVOGADO : SP333498 MURILO BATISTA DE ALMEIDA
PARTE RÉ : RICARDO MUNHOZ GALERA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00012784920124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008052-32.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.008052-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA e filia(l)(is)

: COVABRA SUPERMERCADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro(a)
APELANTE : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro(a)
APELANTE : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro(a)
APELANTE : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro(a)
APELANTE : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro(a)
APELANTE : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro(a)
APELANTE : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro(a)
APELANTE : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00080523220104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. FUNRURAL. ART. 25, I e II DA LEI 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO STF NO JULGAMENTO DO RE 363852/MG. EC 20/98. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO A PARTIR DA
EDIÇÃO DA LEI 10.256/2001. POSICIONAMENTO JURISPRUDENCIAL SEDIMENTADO NESTA CORTE. OCORRÊNCIA
DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL NOS TERMOS DA LC 118/2005. PRECEDENTE DO STF.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - O período em que a exação era cobrada com suporte em texto de lei inconstitucional foi reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal
ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG.
IV - A contribuição prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91 deixou de ser inconstitucional com a regulamentação prevista na Lei
10.256/2001, editada após as alterações trazidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 no artigo 195, inciso I, letra "b".
V- Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-83.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.003045-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SJ BRAZIL AGROPECUARIA N 1 LTDA
ADVOGADO : MS010047 PABLO DE ROMERO G DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00030458320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-53.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.001400-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00014005320114036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CIVEL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO
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RECURSO. FUNRURAL. FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - A jurisprudência desta E. Corte Regional é majoritária no sentido de que os vícios de inconstitucionalidade reconhecidos pela
Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a
contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja
base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,
disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98. Portanto, com a promulgação da EC nº 20/98 e
a edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se a necessidade de
aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas razões, não se pode mais pensar em
bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que
atualmente a única contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da
comercialização da sua produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de
cálculo previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se
de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da
Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-
8.212/91.
IV - No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento majoritário da turma é
no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle difuso de constitucionalidade e em relação à
redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97. Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da
declaração da inconstitucionalidade, não havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput
do artigo 25 para adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20. Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52,
inciso X, da Constituição Federal de 1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da
nova redação do caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a edição
de lei complementar. Acresça-se, ainda ao fato que a constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada
nem teve repercussão geral reconhecida, conforme o decidido nos embargos de declaração (EDRE 596.177/RS), entretanto, muito
embora a constitucionalidade da tributação com base na referida lei ainda não tenha sido analisada, teve sua repercussão geral
reconhecida, na REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 718.874 RIO GRANDE DO SUL, todavia,
pendente, ainda de julgamento. Assim sendo, não vislumbro qualquer violação a principio constitucional e estando bem fundamentado o
presente julgado, entendo pela manutenção da decisão agravada, nos termos explicitados.
V - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008141-50.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.008141-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : BANCO PINE S/A
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00081415020134036105 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 1.022 DO NCPC - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
I - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12). Embargos de declaração improvidos."
II - Embargos com indevido caráter infringente. Impossibilidade também conforme art. 1.022 do NCPC.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021358-78.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021358-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LUIS CARLOS GULIAS e outro(a)

: FLAVIA SILVANA GRUCCI
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00213587820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003906-94.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.003906-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : OSEIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP143234 DEMETRIUS GHEORGHIU e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00039069420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO DEFINITIVAMENTE INCAPAZ.
AUSÊNCIA DE INVALIDEZ PARA QUALQUER TRABALHO. ECLOSÃO DE DOENÇA SEM NEXO DE CAUSALIDADE.
REFORMA EX OFFICIO. ART. 108, VI, LEI Nº 6.880/80. POSSIBILIDADE.
1 - A decisão ora agravada foi proferida, e o presente recurso foi interposto nos termos do art. 557 do então vigente CPC (Lei nº
5.869/73), razão por que não incide a nova sistemática dos agravos internos prevista no Novo CPC (Lei nº 13.105/2015). Conforme
essa nova lei, as hipóteses para as decisões monocráticas são distintas e mais restritas que aquelas do código recém-revogado. Dessa
maneira, não há como apreciar o presente recurso pelos parâmetros na nova legislação. A interposição do agravo legal submete a
apreciação da matéria ao órgão colegiado, o que, por si só, afasta eventual alegação acerca de violação aos princípios do contraditório e
da ampla defesa, bem como ao art. 557 do CPC. Precedentes do STJ.
2 - É indiscutível que, em julho do ano 2000, o apelante sofreu acidente em serviço, nos termos do art. 1º, "b", do Decreto nº 57.272/65,
como bem reconheceu a Administração Pública militar em Sindicância, e que desse evento houve ferimento em seu olho direito.
3 - Laudo pericial confirmou ausência de nexo de causalidade entre o acidente em serviço e a doença do militar temporário. Afastada a
hipótese do art. 108, III, da Lei nº 6.880/80. A situação fática coaduna-se com a hipótese do art. 108, VI, do referido estatuto. Embora
haja divergência jurisprudencial a respeito dos efeitos desse dispositivo legal - há quem entenda ser possível a reforma do militar
temporário somente no caso de invalidez, a teor do art. 111, II -, sigo o entendimento de que não é necessária a invalidez para a reforma
do militar temporário acometido de doença incapacitante. Precedentes do STJ: AgRg no REsp. 1.218.330/RJ, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe 06.09.2011), (AgRg nos EDcl no AREsp 445.960/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
Primeira Turma, julgado em 18/11/2014, DJe 1/12/2014).
4 - In casu, militar temporário faz jus à reforma ex officio no mesmo grau hierárquico ocupado na ativa.
5 - Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014999-54.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.014999-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : OSEIAS DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP143234 DEMETRIUS GHEORGHIU e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00149995420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO DEFINITIVAMENTE INCAPAZ.
AUSÊNCIA DE INVALIDEZ PARA QUALQUER TRABALHO. ECLOSÃO DE DOENÇA SEM NEXO DE CAUSALIDADE.
REFORMA EX OFFICIO. ART. 108, VI, LEI Nº 6.880/80. POSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO FUMUS
BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA.
1 - A interposição do agravo legal submete a apreciação da matéria ao órgão colegiado, o que, por si só, afasta eventual alegação acerca
de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como ao art. 557 do CPC. Precedentes do STJ.
2 - É indiscutível que, em julho do ano 2000, o apelante sofreu acidente em serviço, nos termos do art. 1º, "b", do Decreto nº 57.272/65,
como bem reconheceu a Administração Pública militar em Sindicância, e que desse evento houve ferimento em seu olho direito.
3 - Laudo pericial confirmou ausência de nexo de causalidade entre o acidente em serviço e a doença do militar temporário. Afastada a
hipótese do art. 108, III, da Lei nº 6.880/80. A situação fática coaduna-se com a hipótese do art. 108, VI, do referido estatuto. Embora
haja divergência jurisprudencial a respeito dos efeitos desse dispositivo legal - há quem entenda ser possível a reforma do militar
temporário somente no caso de invalidez, a teor do art. 111, II -, sigo o entendimento de que não é necessária a invalidez para a reforma
do militar temporário acometido de doença incapacitante. Precedentes do STJ: AgRg no REsp. 1.218.330/RJ, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe 06.09.2011), (AgRg nos EDcl no AREsp 445.960/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
Primeira Turma, julgado em 18/11/2014, DJe 1/12/2014).
4 - In casu, militar temporário faz jus à reforma ex officio no mesmo grau hierárquico ocupado na ativa. Demonstrados os requisitos do
fumus boni iuris e do periculum in mora.
5 - Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16599/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025137-37.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO

: SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EVELYN GIL MAGRO e outro(a)

: MURILO KATER PALMEIRA
ADVOGADO : SP170911 CARLOS EDUARDO MORETTI e outro(a)
INTERESSADO : SILVERSTONE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA e outros(as)

: INSIDE PARTICIPACOES S/A
: ISO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO : SP188610 SÉRGIO LUÍS FÁVERO e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00000567720154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E
REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018983-71.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.018983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SEVERINA SIQUEIRA DA SILVA e outros(as)

: MARILENE SIQUEIRA DA SILVA
: ELIZABETH SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
PARTE RÉ : BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00082068220124036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E
REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
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obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025956-08.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025956-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAULO DINIZ espolio
ADVOGADO : SP147086 WILMA KUMMEL
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
REPRESENTANTE : ISABELLA DINIZ
No. ORIG. : 00004742820144036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E
REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014372-35.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.014372-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : TRI STAR SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.7602
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00143723520094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3 - Não configura omissão ou ofensa aos artigos 22, I, da Lei-8.212/91 e 195, I, e 201, § 11, da CF/88, o fato de se fundamentar a
decisão reconhecendo como indevida a cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória.
4 - Os referidos dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração
dos trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória, destarte, não configurando qualquer
omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais.
5 - O reconhecimento como indevida da cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória não elencada no rol do § 9.º,
do art. 28, da Lei-8.212/91, não configura nenhuma ofensa, porquanto, referido rol não abarca todas as hipóteses de não incidência de
contribuição previdenciária de natureza indenizatória, tendo em vista o posicionamento do E. STJ, no sentido da não incidência de
contribuição previdenciária sobre referidas verbas.
6 - Caso dos autos em que não se vislumbra qualquer omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais, considerando
que o acórdão recorrido não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e 8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a lei
infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela inexistência de natureza salarial, logo isenta de contribuição previdenciária, na
verba paga pelo empregador ao trabalhador sobre as exações discutidas nestes autos.
7 - Acresça-se que por este relator não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o
afastamento destes, a infringir os dispositivos constitucionais (art. 97 e 103-A, CF/88), mas tão somente a interpretação do direito
infraconstitucional aplicável a espécie.
8. Assim sendo, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a matéria,
com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.
9 - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013210-44.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013210-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : IIR INFORMA SEMINARIOS LTDA e outros(as)

: BTS INFORMA FEIRAS EVENTOS E EDITORA LTDA
: AGRA FNP PESQUISAS LTDA
: SIAL BRASIL FEIRAS PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO : SP334892A LUIZA FONTOURA DA CUNHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00132104420144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3 - Não configura omissão ou ofensa aos artigos 195, I e 201, § 11, da CF/88, o fato de se fundamentar a decisão reconhecendo como
indevida a cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória.
4 - Os referidos dispositivos constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos
trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória, destarte, não configurando qualquer omissão
ou ofensa aos referidos dispositivos constitucionais.
5 - O reconhecimento como indevida da cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória não elencada no rol do § 9.º,
do art. 28, da Lei-8.212/91, não configura nenhuma ofensa, porquanto, referido rol não abarca todas as hipóteses de não incidência de
contribuição previdenciária de natureza indenizatória, tendo em vista o posicionamento do E. STJ, no sentido da não incidência de
contribuição previdenciária sobre referidas verbas.
6 - Caso dos autos em que não se vislumbra qualquer omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais, considerando
que o acórdão recorrido não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e 8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a lei
infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela inexistência de natureza salarial, logo isenta de contribuição previdenciária, na
verba paga pelo empregador ao trabalhador sobre as exações discutidas nestes autos.
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7 - Acresça-se que não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento destes, a
infringir os dispositivos constitucionais (art. 97 e 103-A, CF/88), mas tão somente a interpretação do direito infraconstitucional aplicável a
espécie.
8. Assim sendo, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a matéria,
com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.
9 - Embargos de declaração rejeitado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005691-48.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005691-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SEBASTIAO CASEMIRO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP133208 PAULO JOSE FERRAZ DE ARRUDA JUNIOR
INTERESSADO : CELY PINTO DORNELLES e outros(as)

: JOAO CARLOS DORNELLES
: BEATRIZ FERREIRA DORNELLES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00112217620094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 1.022 DO NCPC - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
I - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12). Embargos de declaração improvidos."
II - Embargos com indevido caráter infringente. Impossibilidade também conforme art. 1.022 do NCPC.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008138-03.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.008138-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.752
EMBARGADO(A) : CREDI NINO COM/ DE MOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00081380320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3 - Não configura omissão ou ofensa aos artigos 22, I, da Lei-8.212/91 e 195, I, e 201, § 11, da CF/88, o fato de se fundamentar a
decisão reconhecendo como indevida a cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória.
4 - Os referidos dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração
dos trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória, destarte, não configurando qualquer
omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais.
5 - O reconhecimento como indevida da cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória não elencada no rol do § 9.º,
do art. 28, da Lei-8.212/91, não configura nenhuma ofensa, porquanto, referido rol não abarca todas as hipóteses de não incidência de
contribuição previdenciária de natureza indenizatória, tendo em vista o posicionamento do E. STJ, no sentido da não incidência de
contribuição previdenciária sobre referidas verbas.
6 - Caso dos autos em que não se vislumbra qualquer omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais, considerando
que o acórdão recorrido não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e 8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a lei
infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela inexistência de natureza salarial, logo isenta de contribuição previdenciária, na
verba paga pelo empregador ao trabalhador sobre as exações discutidas nestes autos.
7 - Acresça-se que por este relator não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o
afastamento destes, a infringir os dispositivos constitucionais (art. 97, CF/88), mas tão somente a interpretação do direito
infraconstitucional aplicável a espécie.
8 - Quanto à alegação de que a matéria não se encontra pacificada, estando em discussão no RE 565.160/SC, sobre a abrangência do
termo "folha de salário", não estando, portanto, configurada no julgado a jurisprudência dominante, não se infirma, tal pleito, porquanto,
inova a agravante a discussão, considerando que não foi apreciada em primeiro grau e sequer foi objeto de recurso voluntário, e
considerando ainda que não houve declaração de inconstitucionalidade das normas que regulam a matéria, a ensejar o Princípio da
Reserva Legal ou a aplicação de Súmula Vinculante, mas tão somente o reconhecimento de que referidas verbas não possuem natureza
salarial, mas sim indenizatória.
9 - Assim sendo, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a
matéria, com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.
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10 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018746-10.2008.4.03.6112/SP

2008.61.12.018746-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : COIMMA TECNICA E CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3 - Não configura omissão ou ofensa aos artigos 22, I, da Lei-8.212/91 e 195, I, e 201, § 11, da CF/88, o fato de se fundamentar a
decisão reconhecendo como indevida a cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória.
4 - Os referidos dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração
dos trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória, destarte, não configurando qualquer
omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais.
5 - O reconhecimento como indevida da cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória não elencada no rol do § 9.º,
do art. 28, da Lei-8.212/91, não configura nenhuma ofensa, porquanto, referido rol não abarca todas as hipóteses de não incidência de
contribuição previdenciária de natureza indenizatória, tendo em vista o posicionamento do E. STJ, no sentido da não incidência de
contribuição previdenciária sobre referidas verbas.
6 - Caso dos autos em que não se vislumbra qualquer omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais e constitucionais, considerando
que o acórdão recorrido não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e 8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a lei
infraconstitucional aplicável à espécie, para concluir pela inexistência de natureza salarial, logo isenta de contribuição previdenciária, na
verba paga pelo empregador ao trabalhador sobre as exações discutidas nestes autos.
7 - Acresça-se que por este relator não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o
afastamento destes, a infringir os dispositivos constitucionais (art. 97 e 103-A, CF/88), mas tão somente a interpretação do direito
infraconstitucional aplicável a espécie.
8 - Assim sendo, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a
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matéria, com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.
9 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014043-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014043-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E CUBATAO e
outros(as)

: JOAQUIM DA SILVA
: EDMILSON DA SILVA SANTOS
: LUIS AUGUSTO VIEIRA BRAGA
: MOACIR MUNIZ CHAVES
: ORLANDO SANTANA FILHO
: DOUGLAS SANTOS JUVINO
: PAULO OSMAR DAVID
: LUIZ CARLOS TEIXEIRA CAMINO
: VANDERLEI JOSE DA SILVA
: APRIGIO RODRIGUES DE CARVALHO
: WILSON ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO : SP136745 JULIO CESAR P NOVAES DE PAULA SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00098796220024036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - DECADÊNCIA - SUSPENSÃO - INTERRUPÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
I - O curso decadencial não se interrompe nem se suspende. A intimação do ente fiscalizado para apresentação de documentos aos fiscais
fazendários não enseja nova contagem.
II - Feito o lançamento em 31 de janeiro de 2001, as competências anteriores a dezembro/95 foram abarcadas pela decadência.
III - Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reconhecer o direito da Fazenda Pública constituir o crédito
tributário, também, em relação ao período de dezembro/95 a novembro/96, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022388-47.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.022388-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE SOJA DO MATO GROSSO DO SUL APROSOJA
ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00015700920124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16601/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002757-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002757-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : JORGE LUIZ VERNAGLIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP202286 RODRIGO CENTENO SUZANO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO
ADVOGADO : SP161170 TAÍSA PEDROSA LAITER
PARTE RÉ : JOSE PEDRO CAHUM
ADVOGADO : SP209621 ENIO LIMA NEVES
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VINHEDO SP
No. ORIG. : 00038380720068260659 A Vr VINHEDO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DE CO-REPONSÁVEL -
SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOIS ADVOCATÍCIOS
I - A teor do art. 20, § 4º do anterior Código de Processo Civil, os honorários advocatícios em desfavor da Fazenda Pública devem ser
fixados por equidade, mas o montante arbitrado não pode ser inferior a 1% do valor da causa.
II - Precedentes jurisprudenciais.
II - Agravo instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para majorar os honorários advocatícios para 1% sobre o valor em execução, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017561-32.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.017561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ALAIN MICHEL ALEXANDRE ZGOURIDI e outros(as)

: ALEXANDRE DE MAGALHAES CHAVES ZGOURIDI
: ANDREA ZGOURIDI MOLLERSTRAND
: MARCELO AUGUSTO FEVEREIRO

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : RCG IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00020836220084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE
SÓCIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. HONORÁRIOS DEVIDOS COM BASE NO
RESP 1.478.573/SP. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I- Em sede de exceção de pré-executividade, a decisão proferida pelo juiz de primeiro grau não tem natureza de sentença, já que não pôs
fim ao executivo fiscal que prossegue em relação aos débitos fiscais, entretanto, a verba honorária é devida, pois a jurisprudência pacífica
do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser cabível sua fixação contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-
executividade, ainda que parcial.
II- Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, bem como nas execuções, embargadas ou não, os honorários advocatícios devem
ser fixados segundo apreciação equitativa do juiz, conforme o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço
III- Cabe acrescentar, por fim, que o STJ fixou entendimento (RESP 1.478.573/SP) no sentido de que os honorários advocatícios não
podem ser fixados em valor inferior a 1% do valor da causa.
IV- de acordo com o entendimento acima exposto, e com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, em atenção ao
princípio da causalidade, as circunstâncias fáticas relacionadas à demanda e o trabalho prestado pelo patrono do recorrente, os
honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados em 1% sobre o valor da execução.
V- Agravo de instrumento parcialmente provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005702-77.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005702-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DE SANTOS SP
ADVOGADO : SP230255 RODRIGO HAIEK DAL SECCO e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE AUGUSTO SOARES
ADVOGADO : SP313051 EDFRAN CARVALHO STRUBLIC e outro(a)
AGRAVADO(A) : JORGE FONSECA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00049925920074036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE
SÓCIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS DEVIDOS COM BASE NO RESP
1.478.573/SP. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I- Em sede de exceção de pré-executividade, a decisão proferida pelo juiz de primeiro grau não tem natureza de sentença, já que não pôs
fim ao executivo fiscal que prossegue em relação aos débitos fiscais, entretanto, a verba honorária é devida, pois a jurisprudência pacífica
do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser cabível sua fixação contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-
executividade.
II- Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, bem como nas execuções, embargadas ou não, os honorários advocatícios devem
ser fixados segundo apreciação equitativa do juiz, conforme o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
III- Cabe acrescentar, por fim, que o STJ fixou entendimento (RESP 1.478.573/SP) no sentido de que os honorários advocatícios não
podem ser fixados em valor inferior a 1% do valor da causa.
IV- De acordo com o entendimento acima exposto, e com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, em atenção ao
princípio da causalidade, as circunstâncias fáticas relacionadas à demanda e o trabalho prestado pelo patrono do recorrente, os
honorários advocatícios sucumbenciais devem ser reduzidos a 1% sobre o valor da execução.
V- Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022963-25.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022963-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANTONIO LOURENCO
ADVOGADO : SP185163 ANGELO ANDRADE DEPIZOL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00229632520144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 284, PARÁGRAFO
ÚNICO do CPC-73- EMENDA DA INICIAL - CORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA.
1. O MM. Juiz a quo determinou no prazo de 10 (dez) dias, que a parte autora emendasse a inicial, apresentando o demonstrativo de
cálculo, para fixação do valor atribuído à causa, a fim de que fosse possível aferir a fixação da competência.
2. Devidamente intimada para cumprir a determinação judicial mencionada, a parte autora não cumpriu o determinado.
3. O MM. Juiz a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito e indeferiu a inicial, nos termos dos artigos 284, parágrafo único e 267,
inciso I do CPC-73, sob o fundamento de que a parte autora, devidamente intimada a sanar irregularidades da inicial, deixou de cumpri-
la.
4. Recurso de apelação desprovido. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026646-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026646-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : RHEOGEL QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP123233 CARLOS ALBERTO DIAS FERNANDES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00048443720064036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS DE PEQUENO
VALOR - REQUERIMENTO DO PROCURADO FAZENDÁRIO - POSSIBILIDADE - EX-OFFICIO IMPOSSIBILIDADE -
SÚMULA 452 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
I - Tratando-se de execução de honorários advocatícios de pequeno valor, inaplicável as disposições da Portaria Ministerial nº 75/2012.
Aplica-se o disposto no § 2º, art. 20 da Lei 10.522/2002.
II - A execução de honorários advocatícios de pequeno valor não pode ser extinta, arquivada ou indeferido seu prosseguimento sem o
consentimento do Procurador da Fazenda.
III - Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, confirmar a antecipação da tutela antes deferida e dar provimento ao agravo de instrumento, para autorizar o
prosseguimento da execução dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027986-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : EMPREITEIRA TEDESCHI LTDA -ME e outros(as)
ADVOGADO : SP105416 LUIZ CARLOS GOMES e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROBERTO CARLOS TEDESCHI e outro(a)

: SAMUEL RODRIGO TEDESHI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00109952720134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA
DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13
DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE - INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 -
OCORRÊNCIA
I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de poder,
infração à lei, contrato social ou estatuto.
II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.
III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.
IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80
que dava enseja à corresponsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade.
V - Constando no embasamento legal do crédito exequendo valores que decorrem de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da Lei
8.212/91, cabe aos dirigentes da executada responder pela dívida, pois incorrem nas disposições do artigo 135, III do Código Tributário
Nacional.
VI - Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, confirmar a tutela antecipada antes deferida e dar provimento ao agravo de instrumento, para responsabilizar
os sócios e dirigentes da executada pelo adimplemento das contribuições arrecadas dos empregados da contribuinte e não repassadas
para os cofres da autarquia previdenciária, nos termos do art. 30, I "b" da Lei 8.212/91 e do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029134-28.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029134-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO DE LIMA
ADVOGADO : SP067940 WILSON ROBERTO CORRAL OZORES
AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO SAO CAMILO DE LELIS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP
No. ORIG. : 00045193320088260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

EMENTA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1027/1522



PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTES DO RE Nº 709.212 -
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - APLICABILIDADE
I - Às execuções fiscais de valores fundiários, ajuizadas antes da publicidade do Recurso Extraordinário nº 709.212, aplica-se a
prescrição trintenária.
II - Ajuizada a execução fiscal de contribuição destinada ao FGTS, no caso, em 18 de dezembro de 2008, incabível a aplicação da
prescrição quinquenal.
III - Agravo instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, confirmar o efeito suspensivo e dar provimento ao agravo de instrumento, para afastar a prescrição
quinquenal aplicada pela decisão agravada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034000-84.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.034000-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SERRA NEGRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP
No. ORIG. : 12.00.00003-3 2 Vr SERRA NEGRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA
EXECUTADA. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC.
I- Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da execução menos gravosa
ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em que prevê a utilização de penhora on line, assegura
ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à penhora (art. 652 do CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo
bancário (artigo 655-A, §1º), demonstrar que os valores são impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que
a legislação equilibrou tais valores, donde se conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do esgotamento de outros
meios por parte do exeqüente - até porque o executado pode tornar desnecessária tal providência-, compatibiliza tais valores buscados
pelo ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa afronta ao
princípio da execução menos gravosa.
II- Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi alçado à condição de
bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como também passou a estar afetado por um iter
próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº
524/2006.
III- Em que pese o entendimento que vinha adotando no sentido de exigir a demonstração de que o exequente tenha diligenciado na busca
de bens da executada a fim de deferir a penhora on line, devido ao entendimento jurisprudencial dominante no STJ e cotejando os
dispositivos supramencionados, curvo-me a essa nova orientação a fim de admitir a penhora de ativos financeiros por meio eletrônico,
independentemente do esgotamento das referidas diligências, desde que o executado tenha sido regularmente citado (artigo 655-A, do
CPC c/c o artigo 185-A, do CTN), o que ocorreu no caso em tela.
IV- Agravo de instrumento que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002048-82.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002048-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MWM RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055029320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. SÚMULA 414 STJ.
NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DEMAIS FORMAS DE CITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
I- A citação por edital no rito da execução fiscal está prevista no artigo 8º, incisos III e IV, da Lei 6830/1980 - LEF.
II- A doutrina e a jurisprudência conferem interpretação diversa à referida disposição normativa, exigindo-se o esgotamento dos meios
possíveis de localização do devedor, evitando o cerceamento ao seu direito constitucional à ampla defesa (Constituição da República, art.
5º, LV). Essa modalidade citatória foi objeto da súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que condiciona o seu uso ao prévio
esgotamento das demais formas de citação.
III- No caso, a agravante não realizou qualquer diligência no sentido de obter o endereço da empresa executada, tampouco comprovou
nos autos que a suposta devedora mantém a referida localização como sede da empresa em outras instituições oficiais, na junta comercial,
no cadastro do CNPJ, em empresas prestadoras de serviços públicos etc., de forma a fundamentar seu pedido excepcional. Uma única
diligência no endereço indicado pelo fisco na exordial e sem maiores indícios de que a empresa não possa ser encontrada em outros locais
não dá guarida à citação ficta. Isto para garantir, conforme mencionado, o direito à ampla defesa e ao contraditório que resultam da
citação pessoal, em especial por se tratar de atos executórios.
IV- Agravo que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011313-56.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.011313-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : AYLTON CAVALLINI FILHO
ADVOGADO : SP149720 GUILHERME ALVARES BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro(a)
No. ORIG. : 00113135620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA CF.
HONORÁRIOS PARTICULARES DE ADVOGADO E DE ASSISTENTE TÉCNICO DE PERITO. DANO MATERIAL NÃO
CONFIGURADO. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.
I - O artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal dispõe que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos.". Assim, a parte poderá obter referida assistência por meio da Defensoria Pública da União e
dos Estados ou pela concessão da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto na Lei nº 1.060/50.
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II - Incabível a indenização por danos materiais pretendida em razão da necessidade de contratação de advogado para o ajuizamento de
reclamação trabalhista e de assistente técnico de perito, vez que a simples propositura da ação e a consequente discussão judicial ali
instaurada, por si só, não caracterizam ato ilícito capaz de ensejar reparação.
III - Os honorários advocatícios foram arbitrados pelo magistrado de primeiro grau, observando-se os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade, razão pela qual devem ser mantidos nos moldes em que lançados na r. sentença.
IV - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000420-22.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.000420-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOANA DARC ROSA DE SOUZA ALMEIDA
ADVOGADO : SP268918 ELAINE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)
No. ORIG. : 00004202220144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PORTA GIRATÓRIA. ÓBICE AO INGRESSO DE
CLIENTE E CONDUTA ABUSIVA DE VIGILANTES E EMPREGADOS DA CEF. INEXISTÊNCIA. DANO MORAL NÃO
CONFIGURADO.
I - As portas giratórias de travamento automático são instrumentos de segurança necessários a proteger não só o patrimônio das
instituições bancárias, mas também a integridade física dos seus colaboradores e clientes. Tais equipamentos são acionados quando
detectam metal, independentemente da aparência da pessoa.
II - Verifica-se que sequer houve travamento da porta giratória com detector de metais quando da entrada da autora na agência da
requerida tampouco discussão com vigilantes ou empregados da ré.
III - Não há nos autos elementos que permitam vislumbrar conduta ilícita da apelada.
IV - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-18.2011.4.03.6006/MS

2011.60.06.000595-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SANDRA RAQUEL FRANJOTTI
ADVOGADO : MS014357 GILBERTO MORTENE e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00005951820114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
CIVIL E CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE REPASSE À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE VALORES REFERENTES À
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, PARÁGRAFO TERCEIRO, INCISO I,
DO REFERIDO CONTRATO. RESPONSABILIDADE DA CEF. INCLUSÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM REDUZIDO.
I - No contrato de empréstimo consignado celebrado entre a CEF e a autora, empregada da Prefeitura Municipal de Japorã/MS, está
expresso que os pagamentos seriam feitos por meio de descontos em sua folha de pagamento, tendo sido estes comprovados por meio de
documentos, inclusive da parcela 22, não havendo, assim, razão para que a instituição bancária negativasse seu nome nos cadastros dos
órgãos de proteção ao crédito.
II - Cabe a Caixa Econômica Federal contatar o agente pagador, Município de Japorã/MS, com o qual possui convênio, caso haja
alguma divergência ou atraso no repasse das prestações, nos termos da Cláusula Décima Primeira, parágrafo terceiro, inciso I, do
Contrato de Empréstimo Consignação Caixa.
III - O quantum indenizatório deve ser reduzido para R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade e por atender ao caráter dúplice de punição do agente e compensatório em relação à vítima da lesão, evitando
enriquecimento ilícito, sem ser inexpressiva.
IV - Recurso adesivo parcialmente provido. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso adesivo e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-03.2011.4.03.6006/MS

2011.60.06.000887-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SANDRA RAQUEL FRANJOTTI
ADVOGADO : MS014357 GILBERTO MORTENE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00008870320114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
CIVIL E CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE REPASSE À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE VALORES REFERENTES À
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, PARÁGRAFO TERCEIRO, INCISO I,
DO REFERIDO CONTRATO. RESPONSABILIDADE DA CEF. INCLUSÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM REDUZIDO.
I - No contrato de empréstimo consignado celebrado entre a CEF e a autora, empregada da Prefeitura Municipal de Japorã/MS, está
expresso que os pagamentos seriam feitos por meio de descontos em sua folha de pagamento, tendo sido estes comprovados por meio de
documentos, inclusive da parcela 26, não havendo, assim, razão para que a instituição bancária negativasse seu nome nos cadastros dos
órgãos de proteção ao crédito.
II - Cabe a Caixa Econômica Federal contatar o agente pagador, Município de Japorã/MS, com o qual possui convênio, caso haja
alguma divergência ou atraso no repasse das prestações, nos termos da Cláusula Décima Primeira, parágrafo terceiro, inciso I, do
Contrato de Empréstimo Consignação Caixa.
III - O quantum indenizatório deve ser reduzido para R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade e por atender ao caráter dúplice de punição do agente e compensatório em relação à vítima da lesão, evitando
enriquecimento ilícito, sem ser inexpressiva.
IV - Recurso adesivo parcialmente provido. Apelação improvida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1031/1522



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso adesivo e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016538-50.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.016538-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SYLVIA MARTINS NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP352696A MARCELO DE PAULA FARIA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00165385020124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA.
COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.
I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma empresa de
1960 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito da parte autora à percepção dos juros
progressivos.
II - A parte autora não tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros na conta "não optante", sendo que tais valores pertencem ao
empregador.
III - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, bem
como ao reembolso das custas.
IV - Recurso da CEF desprovido.
V - Recurso de apelação da parte autora parcialmente provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da CEF e dar parcial provimento ao recurso de apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002368-84.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.002368-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : DJANE RAQUEL DE PAULA OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP276280 CLAUDIO LAZARO APARECIDO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : CLAUDIO LAZARO APARECIDO JUNIOR
ADVOGADO : SP276280 CLAUDIO LAZARO APARECIDO JUNIOR
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00023688420144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. COMPETÊNCIA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. VIA
ELEITA. CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E CARÁTER
PROTELATÓRIO. MULTA. 1. Consta no contrato celebrado entre as partes, na cidade de Novo Horizonte/SP, que a devedora residia
nesta mesma cidade. Quando da propositura da presente ação, a recorrente foi devidamente citada também na aludida localidade (fls.
31). Assim, se posteriormente alterou o local de sua residência, tal fato não tem influência para fins de competência. Art. 87 do CPC.
Precedente. 2. Não há cerceamento de defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de
juros e caracterização do anatocismo, as quais constituem matéria de direito. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao
magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os
documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 3. Conforme dispõe a súmula 297 do Superior Tribunal de
Justiça e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF, os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor
aplicam-se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a relação de consumo, a aplicação do CDC não significa ignorar por
completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado. Precedentes.
4. Quanto à inversão do ônus da prova, não houve necessidade, pois os autos estão devidamente instruídos e não apresentam obstáculos
à defesa dos direitos da parte ré (artigo 6.º, inciso VIII, do CDC). 5. A inicial veio acompanhada da documentação necessária ao
processamento do feito, notadamente o contrato celebrado entre as partes, devidamente assinado, acompanhado ainda de planilha
contendo a evolução da dívida. Tal documentação não se reveste dos atributos de um título executivo extrajudicial, daí por que o interesse
processual da instituição financeira na obtenção da tutela jurisdicional via ação monitória. Precedentes. 6. É tranquilo entendimento dos
Tribunais Federais que alegações vagas e genéricas acerca da abusividade de cláusulas contratuais não permitem a declaração da
respectiva nulidade, nem mesmo nas hipóteses de relações acobertadas pela proteção consumerista. Precedentes. 7. Os embargos de
declaração têm cabimento em situações específicas, notadamente para sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou omissão
(e, mais recentemente, erro material). É inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas.
Nestes casos, os embargos de declaração apresentam pretensão evidentemente protelatória, o que enseja a aplicação da multa prevista
no regramento processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 8. Não se mostra adequada a imposição de multa ao patrono da
recorrente que interpôs embargos declaratórios protelatórios. É que a imposição da aludida sanção nos próprios autos do processo em
que praticada eventual conduta temerária coloca sob risco a prerrogativa da imunidade judicial do causídico, o que deve ser evitado. Os
eventuais danos causados pelo advogado deverão ser esmiuçados em ação própria, na qual deve ser apurada sua eventual
responsabilidade processual. Precedentes. 9. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027673-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : JOSE CARLOS RIBEIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
INTERESSADO : IRACILDA DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
INTERESSADO : CIA/ EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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No. ORIG. : 00032756520144036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E
REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022315-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022315-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : EDMILSON DO CARMO e outros(as)
ADVOGADO : SP197741 GUSTAVO GODOI FARIA e outro(a)
INTERESSADO : ZILDA FERREIRA DA SILVA

: MARIA LUCIA DE TOLEDO GUIOTTI
: ANDERSON LUIZ BISO

ADVOGADO : SP197741 GUSTAVO GODOI FARIA e outro(a)
INTERESSADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00019925820154036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E
REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
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b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021191-57.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021191-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO VIEIRA NETO e outro(a)

: NOEMIA SANCHES VIEIRA
ADVOGADO : SP027960 WALTER GOMES FRANCA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00465489720004036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E
REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027174-37.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FLC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP
No. ORIG. : 00008968020138260101 2 Vr CACAPAVA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. Embargos de declaração improvidos."
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027209-94.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027209-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUCIMARA MORAES DE JESUS DA CRUZ

: NIDE MORAES DE JESUS
: EMPREITEIRA ABJ RIBEIRAO BRANCO LTDA -ME e outros(as)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00095442020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. Embargos de declaração improvidos."
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005651-70.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.005651-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP196258 GERALDO VALENTIM NETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : Servico Social do Comercio SESC e outros(as)

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
: Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00056517020134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVOS LEGAIS. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma vez que a análise das
questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a
respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da
aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.
II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
IV - Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002974-91.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.002974-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CARLOS EDUARDO REIS DE SOUZA
ADVOGADO : SP311167 RONALDO LUIZ SARTÓRIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00029749120094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. MILITAR TEMPORÁRIO. ACIDENTE FORA DE SERVIÇO. INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OFERECEU TRATAMENTO MÉDICO. AUSÊNCIA DE DIREITO À
REFORMA EX OFFICIO. LEGALIDADE DO LICENCIAMENTO. DANOS MORAIS NÃO COMPROVADOS.
1 - O presente recurso foi interposto nos termos do art. 557, §1º, do então vigente CPC (Lei nº 5.869/73), e o agravante não se insurgiu
contra o fato de a apelação ter sido julgada monocraticamente, tendo apenas reiterado os argumentos da apelação. Como se trata de
simples reiteração das questões de mérito, inevitavelmente se terá de repisar os argumentos da decisão monocrática.
2 - Como ficou demonstrado à fl. 220, a comissão de sindicância instaurada para apurar os eventos do dia 20/04/2008 constatou que não
houve acidente em serviço. Em se tratando de militar temporário, a jurisprudência pátria firmou entendimento de que acidente sem relação
de causa e efeito com o serviço militar não gera direito à reforma ex officio, caso o acidentado seja declarado incapaz para o meio
castrense. O apelante foi desincorporado como incapaz temporariamente B2, vide art. 140, nº 6, do Decreto nº 57.654/66.
3 - Afastada a possibilidade de reintegração para fins de tratamento médico como adido como medida de razoabilidade, a exemplo de
precedentes jurisprudenciais: (AGRESP 200801426484, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:04/05/2011 ..DTPB:.).
O Exército Brasileiro costuma enviar os militares para o Hospital de Clínicas da UNICAMP, o qual dispõe de estrutura adequada para
procedimentos cirúrgicos mais complexos. A Administração Pública militar proporcionou ao agravante tratamento fisioterápico (fls. 72/75
e 90/94). Quando ele foi desincorporado, conforme documento de fl. 257, consta a informação de que se lhe permitiu continuidade do
tratamento médico, nos termos do art. 140, §§ 2º e 6º do Decreto nº 57.654/66. Ausência de nexo causal entre acidente e serviço militar
reforça esse entendimento.
4 - Ausência de ilegalidade atribuível à Administração Pública militar, tanto na modalidade comissiva quanto na omissiva, e a não
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comprovação de danos morais sofridos pelo apelante constituem causas suficientes para que se afaste o pedido de indenização por danos
morais.
5 - Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021931-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021931-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : R E R CONFECCOES EIReLi-EPP
ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00012265120154036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. Embargos de declaração improvidos."
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011421-40.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011421-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DARLIFLEX IND/ E COM/ DE METAIS SANITARIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00172578220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. Embargos de declaração improvidos."
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035996-88.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.035996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MATARAZZO S/A PRODUTOS TERMOPLASTICOS e outro(a)
ADVOGADO : SP138933 DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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PARTE RÉ : LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI
ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH e outro(a)
No. ORIG. : 05153342319934036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -
IMPROVIMENTO.
1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. Embargos de declaração improvidos."
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006069-59.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.006069-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TAMIRES DE ARAUJO SANTOS
ADVOGADO : SP344979 FILIPE CARVALHO VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00060695920144036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E
REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.
1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos"(...);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);
c) fins meramente infringentes (...);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);
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f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO,
RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM:
23.03.12)
2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,
obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado.
3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16602/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016193-55.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.016193-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : VIRGINIA DINIZ DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP302889 FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00161935520104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.
II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos.
III - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e por si só não
configura o anatocismo.
IV - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-
36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.
V - As cláusulas contratuais que estabelecem a incidência da correção monetária, dos juros remuneratórios e moratórios no caso de
inadimplemento não podem ser consideradas ilegais ou abusivas, na medida em que tais institutos não se confundem e podem ser
cumulados.
VI - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003682-50.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.003682-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : TVC DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA -EPP
ADVOGADO : SP193335 CLÉRIA DE OLIVEIRA PATROCÍNIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00031120320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.
I - O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de se admitir a penhora sobre o faturamento em execução fiscal quando
presentes os seguintes requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados,
de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do CPC); (c) não-comprometimento da atividade empresarial.
2 - Hipótese em que não foram localizados para fins de penhora bens livres e desimpedidos, restando infrutífera a penhora sobre ativos
financeiros. Requisitos para a penhora sobre o faturamento preenchidos, nomeando-se como administrador da penhora o administrador
da empresa executada.
3 - Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016520-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP281412 ROBSON BARSANULFO DE ARAUJO

: SP248931 RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR
: SP258248 MILTON ROBERTO DRUZIAN

AGRAVADO(A) : ARMANDO SITRINO FILHO
ADVOGADO : SP158754 ANA PAULA CARDOSO DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARCOS MUNHOS MORELLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05150910619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.
I - O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de se admitir a penhora sobre o faturamento em execução fiscal quando
presentes os seguintes requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados,
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de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do CPC); (c) não-comprometimento da atividade empresarial.
2 - Hipótese em que foram infrutíferas as tentativas de alienação dos bens penhorados, não sendo localizados para fins de penhora outros
bens livres e desimpedidos.
3 - Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014393-59.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.014393-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : OBELTRAN MARTINS NAVARRO e outros(as)
ADVOGADO : MS014653 ILDO MIOLA JUNIOR e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
No. ORIG. : 00143935920144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita dos dispositivos
legais ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do
CPC/1973.
V - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504755-02.1982.4.03.6182/SP

1982.61.82.504755-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
APELADO(A) : BEL RECANTO S/A CONSTRUCOES e outro(a)

: JULIOL OSCAR KROEHNE
No. ORIG. : 05047550219824036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DE AÇÃO DE FALÊNCIA. INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. EXTINÇÃO DO
FEITO EXECUTÓRIO.
I - O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que, uma vez encerrada a ação de falência da empresa executada por insuficiência
patrimonial, e inexistindo causa para redirecionamento da execução aos sócios, devida se mostra a extinção da ação executória sem
resolução do mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, inciso VI, do CPC.
II - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003168-90.2006.4.03.6107/SP

2006.61.07.003168-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP240436 EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA PEREIRA SANTANA
ADVOGADO : SP176158 LUÍS ANTÔNIO DE NADAI (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00031689020064036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DÍVIDA DECORRENTE DE RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO.
I - À falta de previsão legal, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a
título de benefício previdenciário, devendo submeter-se a ação própria de conhecimento. Precedentes.
II - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016953-23.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.016953-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROGERIO AGUIAR DE ARAUJO
ADVOGADO : SP119208B IRINEU LEITE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
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NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ALMIR SANTANA SOUZA

No. ORIG. : 00169532320084036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. DELITO DE INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES. PROVA. PENA. REGIME
INICIAL DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. REPARAÇÃO DE DANOS.
- Caso dos autos que é de imputação de conduta do acusado - na condição de servidor do INSS - inserindo dados falsos relativos a
períodos de vínculo empregatício no sistema de informações da autarquia, com o fim de possibilitar a terceiro a fruição de vantagem
pecuniária que não lhe era devida, consistente em benefício previdenciário.
- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.
- Penas mantidas na quantidade fixada na sentença.
- Não sendo o réu reincidente e condenado a pena privativa de liberdade não superior a quatro anos, e também porque as circunstâncias
como desfavoráveis reconhecidas não são de gravidade suficiente para autorizar regime de maior rigor, mantém-se o regime aberto para
início de cumprimento de pena.
- Mantido também o benefício da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
- Prestação pecuniária reduzida.
- Afastada a condenação à reparação de danos.
- Recurso da defesa parcialmente provido.
- Recurso da acusação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para fins de redução da prestação pecuniária e afastamento da
condenação do réu à reparação de danos, e negar provimento ao recurso da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037518-29.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.037518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : POUL JARTVED MADSEN
ADVOGADO : SP035799 ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA e outro(a)
No. ORIG. : 00375182920134036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA.
I - Hipótese em que o cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa ocorreu após o oferecimento da exceção de pré-
executividade. Cabimento da condenação em honorários advocatícios.
II - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014685-44.2005.4.03.6102/SP

2005.61.02.014685-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
No. ORIG. : 00146854420054036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Segundos embargos de declaração em que insiste a parte na formulação de pretensão a pretexto de omissão, matéria já apreciada nos
anteriores aclaratórios com conclusão de que o acórdão que julgou o agravo legal foi proferido com regular exame das razões
apresentadas.
II - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009643-06.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.009643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE ALVES e outro(a)

: ROBERTO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 02024516019934036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão.
III - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na
decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou
precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
IV - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC.
V - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005462-91.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005462-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SOCIEDADE HIPICA DE RIBEIRAO PRETO e outros(as)

: LAZARO APARECIDO BANZATO
: ADALBERTO GOMES DA SILVA
: EDNA UYETA MALAVOGLIA
: CARLOS VITOR BERGAMASHI

ADVOGADO : SP254553 MARCIO MARCHIONI MATEUS NEVES e outro(a)
No. ORIG. : 00054629120104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO APÓS PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO.
I - Na dicção do art. 151, IV, do CTN, o parcelamento, após a propositura da ação de execução fiscal, é hipótese de suspensão da
exigibilidade do débito, e não de extinção do feito executivo.
II - [Tab]O parcelamento do débito exequendo não consiste em novação da dívida, mas apenas prorrogação do prazo para sua quitação.
Precedente desta Corte.
III - Apelação provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008225-60.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.008225-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MEDICINALIS DISTRIBUICAO LTDA
ADVOGADO : SP155277 JULIO CHRISTIAN LAURE e outro(a)
No. ORIG. : 00082256020134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO APÓS PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO.
I - Na dicção do art. 151, IV, do CTN, o parcelamento, após a propositura da ação de execução fiscal, é hipótese de suspensão da
exigibilidade do débito, e não de extinção do feito executivo.
II - [Tab]O parcelamento do débito exequendo não consiste em novação da dívida, mas apenas prorrogação do prazo para sua quitação.
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Precedente desta Corte.
III - Apelação provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016176-58.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.016176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal Peixoto Junior
EMBARGANTE : BEATRIZ PEREIRA DA SILVA e outros(as)
ADVOGADO : DF025090 HUGO MENDES PLUTARCO

: SP273340 JOAO PAULO PESSOA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Nova decisão de embargos de declaração proferida pela Turma em razão de determinação do C. STJ em sede de recurso especial.
II - VPNI que não foi alterada a ponto de determinar a extensão de seu pagamento a toda a categoria, tendo a finalidade de evitar que a
MP 43/2002 gerasse diminuição à remuneração dos procuradores, não sendo aplicável àqueles que ingressaram na carreira após a edição
da referida medida provisória.
III - Embargos acolhidos, sem alteração no resultado do julgamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos, sem alteração no resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007040-21.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.007040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : GASPAR E CIA/ LTDA
No. ORIG. : 00070402120124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO APÓS PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO.
I - Na dicção do art. 151, IV, do CTN, o parcelamento, após a propositura da ação de execução fiscal, é hipótese de suspensão da
exigibilidade do débito, e não de extinção do feito executivo.
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II - [Tab]O parcelamento do débito exequendo não consiste em novação da dívida, mas apenas prorrogação do prazo para sua quitação.
Precedente desta Corte.
III - Apelação provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002490-93.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.002490-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MIXKIT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP147015 DENIS DONAIRE JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00024909320124036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA.
I - Hipótese em que o cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa ocorreu após o oferecimento da exceção de pré-
executividade, cabendo a condenação em honorários advocatícios.
II - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008270-82.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.008270-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOSE GONSALES Y GONSALES
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00082708220094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. REMESSA NECESSÁRIA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1050/1522



DESCABIMENTO. DÍVIDA DECORRENTE DE RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
I - Não cabimento do reexame necessário de sentença que extingue a execução fiscal sem resolução do mérito. Precedentes do STJ e
desta Corte.
II - À falta de previsão legal, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a
título de benefício previdenciário, devendo submeter-se a ação própria de conhecimento. Precedentes.
III - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0745323-71.1985.4.03.6182/SP

1985.61.82.745323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : ALCOP IND/ DE PLASTICOS E LATEX LTDA e outros(as)

: CARLOS EDUARDO LUCCAS MOYSES
: EDO MOYSES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 07453237119854036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS NO PERÍODO DA EC 8/77. PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO.
I - Hipótese de reconhecimento da prescrição intercorrente devido ao arquivamento dos autos por período superior a cinco anos.
II - Prazo prescricional identificado naquele previsto na legislação vigente ao tempo do arquivamento. Precedentes.
III - Remessa oficial provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030331-18.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030331-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : SEIZI SUZUKI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP346151 CRISTIANA OKIDA TAKAMATSU e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00480457420124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACENJUD.
IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, CPC. DESBLOQUEIO DE VALORES SUPOSTAMENTE IRRISÓRIOS.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Impenhorabilidade dos proventos de aposentadoria e dos honorários de profissional liberal expressamente prevista no art. 649, IV do
CPC.
2. Impossibilidade de se obstar o bloqueio de valores ao pretexto de serem irrisórios. Precedentes do E. STJ.
3. Agravo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.030483-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : OCTACILIO LUIZ VIANA (= ou > de 65 anos) e outro(a)
ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro(a)
APELANTE : CANDIDA MARTINS VIANA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 9444432 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. LEGITIMIDADE
ATIVA. INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS.
1. Legitimidade dos proprietários de partes ideais da área expropriada para a propositura da ação de indenização por desapropriação
indireta que encontra amparo no art. 623 do Código Civil de 1916, vigente à época do ajuizamento, cuja essência encontra-se
reproduzida no art. 1314 do Código Civil em vigor. Preliminar de ilegitimidade ativa que se afasta.
2. Descabimento de indenização da área "non aedificandi" correspondente a faixa destinada a margem da rodovia por tratar-se de imóvel
rural. Precedentes do STF e do STJ.
3. Hipótese dos autos em que a certidão do cartório de registro de imóveis e os elementos apresentados no laudo pericial atestam a
existência de plantações de café na gleba, nada autorizando concluir pela inexistência de plantações no trecho expropriado à época do
efetivo apossamento.
4. Juros moratórios que somente incidem se desrespeitado o prazo constitucional para pagamento do precatório, a teor do art. 15-B do
Decreto-lei nº 3.365/41. Precedentes.
5. Juros compensatórios devidos à razão de 12% ao ano, à exceção do período de 11/06/1997 a 13/09/2001, quando produzia eficácia
a MP nº 1.577/97, que estabelecia o percentual de 6% a título de juros compensatórios. Precedente.
6. Descabida a majoração da verba honorária fixada na sentença, a teor da previsão do art. 27, §§ 1º e 3º, do Decreto-lei nº 3.365/41.
Precedentes.
7 - Apelação da União e reexame necessário parcialmente providos. Apelação da parte autora desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e ao reexame necessário e negar provimento a apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 16603/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001616-16.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.001616-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : INES GOMES VIEIRA FRANCISCATTO e outros(as)

: ANTONIO MARCOS DE MELO
: MARCO ANTONIO CUETO
: EVERTON PINTO FERREIRA
: ADILSON DONISETE BARBETTA

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00016161620134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-43.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.001653-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CLOVES APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00016534320134036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1053/1522



EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008381-45.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : RAFAEL DA CRUZ LEITE
ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00083814520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005311-91.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.005311-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : FERNANDA ZANON
ADVOGADO : SP248341 RENATO TAVARES DE PAULA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00053119120114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.
II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos.
III - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo.
IV - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-
36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.
V - Legalidade de aplicação da TR que se reconhece, tendo em vista que o STJ pacificou o entendimento, condensado no enunciado da
Súmula 295, de que "A taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que
pactuada".
VI - A suspensão dos efeitos da mora somente é cabível nos casos em que o devedor obtiver provimento judicial que suspensa a
exigibilidade do crédito reclamado pela instituição financeira.
VII - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005934-80.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.005934-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ELISABETH HORTOLAN
ADVOGADO : CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00059348020064036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.
II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos.
III - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e por si só não
configura o anatocismo.
IV - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-
36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.
V - Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do débito. Precedentes da
Corte.
VI - As cláusulas contratuais que estabelecem a incidência da correção monetária, dos juros remuneratórios e moratórios no caso de
inadimplemento não podem ser consideradas ilegais ou abusivas, na medida em que tais institutos não se confundem e podem ser
cumulados.
VII - Legitimidade da cobrança da multa contratual prevista, eis que autorizada pelo artigo 412 do Código Civil e fixada dentro dos
parâmetros estabelecidos pelo artigo 52, §1º, do CDC.
VIII - Suposta cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios pela CEF que não se verifica nos autos, a situação, portanto,
sendo de falta de interesse de agir.
XI - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020572-39.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.020572-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : ROGERIO SILVA OLIVEIRA
No. ORIG. : 00205723920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. MANDADO MONITÓRIO CONVERTIDO EM MANDADO
EXECUTIVO. EXTINÇÃO DO FEITO. SENTENÇA ANULADA.
- Caso em que a parte, intimada por duas vezes, deixou de promover diligência determinada pelo Juízo "a quo", o que configura situação
de inércia processual, não de falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, amoldando-se à
hipótese prevista no artigo 267, III, do CPC/73, do que se segue a necessidade de intimação pessoal, conforme previsto no §1º, medida
que não foi determinada pelo juiz de primeiro grau. Precedentes da Corte. Sentença anulada.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004798-95.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.004798-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CAROLINA CHAVAES DO VALLE
ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00047989520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.
II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos.
III - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e por si só não
configura o anatocismo.
IV - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-
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36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.
V - É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o afastamento da
excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de preenchimento do requisito da
verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a questão principal.
VI - A suspensão dos efeitos da mora somente é cabível nos casos em que o devedor obtiver provimento judicial que suspenda a
exigibilidade do crédito reclamado pela instituição financeira.
VII - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005559-86.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.005559-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARIANA MACHADO ZANOTTO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP128385 RICARDO SOARES DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00055598620134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.
I - Preliminar rejeitada.
II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas
contratuais com base em meros questionamentos.
III - O fato do contrato ser da modalidade de adesão por si só não implica que suas cláusulas sejam leoninas, vício existindo apenas se
estabelecidas cláusulas que onerem excessivamente ou estipulem a assunção de obrigações tão-somente à parte aderente, o que não é a
hipótese dos autos.
IV - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003290-13.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003290-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JOAO CARLOS MENDONCA GOMES
ADVOGADO : SP132461 JAMIL AHMAD ABOU HASSAN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00032901320144036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
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I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003956-14.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003956-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ROBERSON FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00039561420144036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000953-51.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000953-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARILIA DA SILVA JABER ROSSINI
ADVOGADO : SP165563 GIOVANA BENEDITA JÁBER ROSSINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00009535120144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
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I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002200-83.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002200-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ANTONIO MARCOS FERREIRA e outro(a)

: MAURI ALEXANDRE ANDRADE
ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00022008320134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Hipótese em que é da CEF a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda. Preliminar de legitimidade passiva da União que se
afasta.
II - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do
Judiciário como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na
legislação de regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-44.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.001737-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARCIO FRANCO
ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00017374420134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001677-08.2013.4.03.6138/SP

2013.61.38.001677-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ELIANA GONCALVES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP167827 MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE CAPUTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00016770820134036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001896-84.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.001896-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARIA CANDIDO DA ROZA FARIA
ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00018968420134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-81.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.001935-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ONDINA GISELE VAZ DE LIMA
ADVOGADO : SP167106 MICHEL CHYBLI HADDAD NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00019358120134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-61.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.001613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : DOUGLAS TORQUATO BRANCO e outros(as)

: ANDRE FERRAZ DE ARRUDA
: MARIA AUGUSTA PEREIRA FILHA
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: ADEILTON PAULO FERREIRA
: JOAO PAULO BARBOSA

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00016136120134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001847-43.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.001847-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SALVADOR FERREIRA DE SENA e outros(as)

: MARCIA MARCONDES DE FRANCA
: ANTONIO MARCOS SIMAO
: LUIZ ANTONIO FERREIRA
: MARCELO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00018474320134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-69.2014.4.03.6103/SP
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2014.61.03.000255-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JOSE MURILO GOMES DE LIMA
ADVOGADO : SP318687 LEONARDO RODRIGUES DIAS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00002556920144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008447-25.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008447-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : FERNANDO CASANOVA PINTO
ADVOGADO : SP218692 ARTUR BENEDITO DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00084472520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015492-55.2014.4.03.6100/SP
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2014.61.00.015492-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ELIAS RIBEIRO
ADVOGADO : SP260309A SILVANA LUCIA DE ANDRADE DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro(a)
No. ORIG. : 00154925520144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000254-84.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MILTON DOMINGUES
ADVOGADO : SP318687 LEONARDO RODRIGUES DIAS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00002548420144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002490-17.2011.4.03.6102/SP
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2011.61.02.002490-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CASTILHO & CASTILHO S/C LTDA -ME
No. ORIG. : 00024901720114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO APÓS PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO.
I - Na dicção do art. 151, IV, do CTN, o parcelamento, após a propositura da ação de execução fiscal, é hipótese de suspensão da
exigibilidade do débito, e não de extinção do feito executivo.
II - O parcelamento do débito exequendo não consiste em novação da dívida, mas apenas prorrogação do prazo para sua quitação.
Precedente desta Corte.
III - Apelação provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008384-97.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008384-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : GESIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00083849720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-47.2014.4.03.6114/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1065/1522



2014.61.14.000888-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ANA PAULA MACIEL SOARES
ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00008884720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011388-20.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.011388-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ALESSANDRO DO NASCIMENTO VIEIRA
ADVOGADO : SP196808 JULIANA KLEIN DE MENDONÇA VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00113882020144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000438-43.2014.4.03.6102/SP
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2014.61.02.000438-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ELISABETE BALEEIRO
ADVOGADO : SP132027 ANA RITA MESSIAS DA TRINDADE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00004384320144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Preliminar de inaplicabilidade do art. 285-A do CPC/73 que se afasta.
II - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do
Judiciário como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na
legislação de regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000955-21.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000955-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ANTONIO MARQUES DE CASTRO
ADVOGADO : SP343685 CARLOS FRANCISCO SPRESSON DOMINGUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00009552120144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003408-90.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003408-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ELISETE DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO : SP255271 THAISE MOSCARDO MAIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00034089020134036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Preliminar de suspensão do julgamento do recurso rejeitada.
II - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do
Judiciário como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na
legislação de regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-03.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000878-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS e outros(as)

: GRAZIELA MENDONCA DE OLIVEIRA
: CRISTIANE VASCONCELLOS
: NEUSA ROQUE

ADVOGADO : SP264580 NATALIA ROCHA NUNES DE SOUSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00008780320144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
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Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000986-51.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000986-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP206392 ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00009865120144036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015121-91.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : IRACILDE DANTAS ALENCAR
ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro(a)
No. ORIG. : 00151219120144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
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Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008604-95.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008604-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : VALDECI VICENTE DA SILVA
ADVOGADO : SP259224 MARIELLY CHRISTINA THEODORO N. BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00086049520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000913-79.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000913-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JOSE ANTONIO PURCINO
ADVOGADO : SP108248 ANA MARIA STOPPA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00009137920144036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
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Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008279-26.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.008279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : DANIELA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00082792620134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Cabimento de condenação do beneficiário da justiça gratuita em verba honorária, observadas as condições do art. 12 da Lei nº
1.060/50. Precedentes do C. STF.
III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000331-60.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000331-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARCELO BUENO QUIRINO
ADVOGADO : SP325741 WILMA CONCEIÇAO DE SOUZA OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00003316020144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1071/1522



São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002753-77.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.002753-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
APELADO(A) : CENTRO DE SAUDE MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA -ME e outros(as)

: ARISTIDES RIBAS DE ANDRADE NETO
: ANA CECILIA FORNAZARI DE ANDRADE

No. ORIG. : 00027537720154036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. ILIQUIDEZ.
1 - Nos termos da Súmula nº 233 do STJ, o contrato de crédito rotativo não preenche os requisitos de liquidez e certeza para a
constituição de título executivo extrajudicial.
2 - Cédula de Crédito Bancário que não se constitui em título executivo. Precedentes.
3 - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008377-08.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008377-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : LUIZ PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00083770820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008376-23.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008376-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SEMIAO PEREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00083762320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008373-68.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : GENIVAL DE CASTRO PEREIRA
ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00083736820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001765-93.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001765-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : GISLENE BOCCHI GARCIA
ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00017659320144036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-89.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002981-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : LETICIA DE SOUZA GARCIA
ADVOGADO : SP181043 MAÍRA MOURÃO GONÇALEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00029818920144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007905-79.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007905-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA VIZOTTO
ADVOGADO : SP262952 CAMILA MARQUES LEONI KITAMURA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00079057920144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-98.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003834-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SILVIA HELENA TAVARES PINTO FINOCCHIO
ADVOGADO : SP256131 PAULA TAVARES FINOCCHIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00038349820144036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000262-29.2008.4.03.6117/SP

2008.61.17.000262-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILDE VALENTINA PELOSO FORNAZIERO
ADVOGADO : SP070637 VERA LUCIA DIMAN MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00002622920084036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DÍVIDA DECORRENTE DE RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO.
I - À falta de previsão legal, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a
título de benefício previdenciário, devendo submeter-se a ação própria de conhecimento. Precedentes.
II - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026880-82.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : INTER MONT SERVICOS DE MONTAGEM INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP209957 MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP
No. ORIG. : 00016194220118260369 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS. COISA JULGADA.
I - Cobrança de honorários advocatícios fixados em sentença de improcedência dos embargos à execução com trânsito em julgado que
não comporta afastamento sob argumento de adesão a parcelamento, vez que implicaria em rescisão da coisa julgada.
II - Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026199-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026199-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : G B C GENERAL BRAS CARGO LTDA
ADVOGADO : SP060656 JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00006530720134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.
1. O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de se admitir a penhora sobre o faturamento em execução fiscal, quando
presentes os seguintes requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados,
de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do cpc); (c) não-comprometimento da atividade empresarial.
2. Hipótese em que a agravante não comprova a inexistência de bens passíveis de penhora.
3. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002637-43.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.002637-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SOLANGE APARECIDA BADIALI DE MORAIS-ME
No. ORIG. : 00026374320114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO APÓS PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO.
I - Na dicção do art. 151, IV, do CTN, o parcelamento, após a propositura da ação de execução fiscal, é hipótese de suspensão da
exigibilidade do débito, e não de extinção do feito executivo.
II - O parcelamento do débito exequendo não consiste em novação da dívida, mas apenas prorrogação do prazo para sua quitação.
Precedente desta Corte.
III - Apelação provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011713-25.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CEDDCA DO IPIRANGA CASA DEZ
ADVOGADO : SP257097 PERISVALDO AGRIPINO LUIZ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00209328220114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.
I - O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de se admitir a penhora sobre o faturamento em execução fiscal quando
presentes os seguintes requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados,
de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do CPC/73); (c) não-comprometimento da atividade
empresarial.
2 - Hipótese em que infrutífera a busca de ativos financeiros (BACENJUD), não sendo localizados bens móveis ou imóveis para fins de
penhora.
3 - Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007090-17.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.007090-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CARLOS ALBERTO RODRIGUES - prioridade
ADVOGADO : SP159947 RODRIGO PESENTE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00070901720124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
SERVIDOR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ POR DOENÇA GRAVE. PROVENTOS INTEGRAIS. VERBA
HONORÁRIA. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE A LEI 8.906/94 E O ARTIGO 21 DO CPC/73.
1. Servidor aposentado por invalidez por motivo de doença grave com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da CF que faz jus a
percepção de proventos integrais, mesmo no período que antecede a EC nº 70/2012, não se aplicando a Lei 10.887/2004.
2. Inexistência de incompatibilidade entre o disposto na Lei 8.906/94 prevendo que os honorários pertencem ao advogado e o teor do
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artigo 21 do CPC/73 permitindo a compensação da verba honorária em caso de sucumbência recíproca. Precedente do STF.
3. Recursos e remessa oficial desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002245-71.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002245-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : GILBERTO FRANCISCO DA SILVA e outros(as)

: ROSA MARIA COSTA
: MARLENE DE ALMEIDA DOMINGOS
: NADIR DOS SANTOS HORACIO BRITO

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00022457120144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000751-84.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000751-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : AGUIMAR BERNARDO ALVES
ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00007518420144036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1079/1522



I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000745-77.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000745-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : DOMINGOS COLUCCI e outros(as)

: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
: PEDRO LOPES RIBEIRO
: ROGACIANO SOARES DA SILVEIRA
: WALDINAR COELHO RODRIGUES

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00007457720144036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000917-19.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000917-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : EDSON FERRAZ
ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
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No. ORIG. : 00009171920144036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000591-49.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000591-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARCIA NIGRI
ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00005914920144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000604-48.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000604-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JUNIOR RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
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No. ORIG. : 00006044820144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000253-02.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000253-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : PAUL JANOS FEKETE NUNEZ
ADVOGADO : SP318687 LEONARDO RODRIGUES DIAS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00002530220144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000405-50.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000405-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : REGINALDO EDSON PEREIRA
ADVOGADO : SP236382 GREGORIO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
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No. ORIG. : 00004055020144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-72.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000313-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : LORIVAL PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP301132 LEIDIANE ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00003137220144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001624-69.2013.4.03.6124/SP

2013.61.24.001624-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CLAUDEMIRO DIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
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No. ORIG. : 00016246920134036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001071-27.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001071-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARCELO PIRES
ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00010712720144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-66.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000952-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA BORGHETI
ADVOGADO : SP165563 GIOVANA BENEDITA JÁBER ROSSINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00009526620144036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44305/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004804-08.2008.4.03.6112/SP

2008.61.12.004804-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : USINA ALTO ALEGRE S/A
ADVOGADO : RS030675 HUMBERTO BERGMANN AVILA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00048040820084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo no qual foi suspenso o julgamento por pedido de vista desta própria relatoria, intimem-se as partes de que o
feito será levado a julgamento na sessão de 17 de junho de 2016, a partir das 09:30 horas.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011733-53.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.011733-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : PAULO TINOCO CABRAL
ADVOGADO : SP257895 FRANCISCO DE GODOY BUENO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00117335320094036102 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1085/1522



DESPACHO
Tratando-se de processo adiado, intimem-se as partes de que o julgamento do feito se dará na sessão de 17 de junho de 2016, a partir
das 09:30 horas.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011729-16.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.011729-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : PAULO TINOCO CABRAL
ADVOGADO : SP257895 FRANCISCO DE GODOY BUENO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00117291620094036102 3 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado, intimem-se as partes de que o julgamento do feito se dará na sessão de 17 de junho de 2016, a partir
das 09:30 horas.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44188/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017298-43.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.017298-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : RICHARD RASMUSSEN
ADVOGADO : SP017863 JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES e outro(a)
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP179488B ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : ANA CRISTINA BANDEIRA LINS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO
Nos termos do artigo 1023, § 2.º do novo CPC, intimem-se os embargados, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis IBAMA, bem como Richard Rasmussen, para, querendo, manifestarem-se no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026731-37.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.026731-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : COOPERATIVA CULTURAL BRASILEIRA COOPERATIVA BRASILEIRA DE TRABALHO
DOS PROFISSIONAIS DA CULTURA ARTISTICA E LITERARIA

ADVOGADO : SP027133 FELICIA AYAKO HARADA
: SP020317 KIYOSHI HARADA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00267313720064036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Corrijo o erro material contido no acórdão de f. 563/5v, para constar como embargante COOPERATIVA CULTURAL BRASILEIRA
COOPERATIVA BRASILEIRA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA CULTURA ARTISTICA E LITERARIA, e não a
UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL, como constou.
Intimem-se. Registre-se.
Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-76.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AERNNOVA AEROSPACE DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP162564 BORISKA FERREIRA ROCHA
SUCEDIDO(A) : AERNNOVA AEROSPACE ENGENHARIA DO BRASIL LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00001647620144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por Aernnova Aerospace do Brasil Ltda, em face da decisão monocrática que acolheu os
Embargos de Declaração opostos contra decisão que homologou a desistência ao Mandado de Segurança apresentado pela ora
embargante, requerendo a correção do erro material na parte dispositiva da r. decisão proferida em 02.05.2016.

Assim, requer o provimento do presente a fim de que seja sanado o erro material na parte dispositiva da r. decisão monocrática, para que
conste expressamente que o presente feito foi extinto sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil revogado e atual artigo 485, VIII do Código de Processo Civil.

Cumpre decidir.

Com razão a embargante, merece ser corrigido o erro material na parte dispositiva da r. decisão monocrática proferida em 02.05.2014,
para que onde se lê:
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"Desta forma, acolho os embargos declaratórios apenas para, alterar o dispositivo da r. decisão embargada, a fim de extinguir o processo,
com resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil revogado e no artigo 485, VIII do novo Código
de Processo Civil vigente."

Leia-se:

"Desta forma, acolho os embargos declaratórios apenas para, alterar o dispositivo da r. decisão embargada, a fim de extinguir o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil revogado e no artigo 485, VIII do novo Código
de Processo Civil vigente."

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios apenas para, corrigir o dispositivo da r. decisão embargada, a fim de extinguir o
processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do anterior Código de Processo Civil revogado e no artigo 485, VIII
do novo Código de Processo Civil vigente.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00004 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0009176-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
IMPETRANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP215467 MÁRCIO SALGADO DE LIMA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
INTERESSADO(A) : ANTONIO QUERIDO e outro(a)

: MARIA CHAVES CORREA NEVES QUERIDO
ADVOGADO : SP178485 MARY MARINHO CABRAL e outro(a)
INTERESSADO(A) : ORIVAL CORDEIRO DA SILVA e outros(as)

: LUIZ ANTONIO DE SA
: LUIZ ROBERTO PAGANI

ADVOGADO : SP060453 CELIO PARISI e outro(a)
INTERESSADO(A) : TECCON TECNOLOGIA DO CONCRETO S/C LTDA
No. ORIG. : 00006111520154036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar inaudita altera pars, impetrado pela Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos - ECT contra ato emanado pelo Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, que declarou a incompetência daquele Juízo
para apreciar a ação indenizatória nº 0000611-15.2015.4.03.6108 e determinou a remessa daqueles autos à Justiça do Trabalho em
Bauru/SP.

A impetrante alega, em síntese, que propôs ação indenizatória conexa com a ação civil pública por ato de improbidade administrativa nº
000916-38.2011.4.03.6108, ajuizada pelo Ministério Público Federal, em razão de ambas possuírem a mesma causa de pedir. Assim, ao
reconhecer a incompetência e remeter os autos à Justiça do Trabalho, a autoridade coatora violou direito líquido e certo da impetrante
relativo à duração razoável do processo. Pleiteia pela concessão da medida liminar, sob o argumento de que a remessa do feito à Justiça
do Trabalho lhe acarretará inegável e irreparável procrastinação.

É o relatório.

Decido.

Num juízo de cognição sumária, vislumbro que o impetrante logrou êxito em apresentar fundamentação relevante no sentido da
competência da Justiça Federal para processar e julgar a ação nº 0000611-15.2015.4.03.6108, pois a mera circunstância de corréus
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serem funcionários da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e, portanto, regidos pelas regras da Consolidação das Leis do
Trabalho, não é suficiente por si só para atrair a competência da Justiça do Trabalho, vez que a relação de trabalho existente entre os
empregados públicos e a empresa pública federal é questão subjacente, já que a causa de pedir envolve outras questões, em especial
infrações cometidas durante a execução do contrato administrativo.

Outrossim, vislumbro identidade de causa de pedir entre a ação nº 0000611-15.2015.4.03.6108 e a ação civil pública por ato de
improbidade administrativa nº 000916-38.2011.4.03.6108, uma vez que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, naquela
demanda, visa ressarcir-se do dano lhe causado em decorrência da não aplicação das multas por descumprimento contratual, relativas às
etapas de medições e por infração a qualquer cláusula contratual.

Insta frisar que o pagamento da multa contratual de R$ 99.840,31 (noventa e nove mil, oitocentos e quarenta reais e trinta e um centavos),
prevista no Contrato nº 410.201/2002, foi um dos pedidos iniciais da ação de improbidade administrativa nº 000916-
38.2011.4.03.6108, a qual não se confunde, a priori, com o pleito da ação nº 0000611-15.2015.4.03.6108.

Presente o fumus boni iuris, o periculum in mora resta igualmente demonstrado, uma vez que a remessa do feito à Justiça do Trabalho
causará inevitável procrastinação, violando a garantia da duração razoável do processo.

Diante do exposto, defiro o pedido liminar para suspender a remessa dos autos da ação nº 0000611-15.2015.4.03.6108 à Justiça do
Trabalho em Bauru/SP, devendo-se permanecer no Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP.

Notifique-se a autoridade indicada como coatora para prestar as informações necessárias, no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012583-55.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.012583-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro(a)
No. ORIG. : 00125835520054036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto por BARUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, com fulcro nos artigos 994, inciso III
e 1.021 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em face de decisão monocrática de fls. 2.009/2.012 que, em autos de ação
anulatória de auto de infração fiscal, deu provimento ao recurso de apelação da União para, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A,
do revogado Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da prolação da decisão, reformar parcialmente a r. sentença, a fim de
majorar o quantum de honorários advocatícios para 8% (oito por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Foi dado à causa o valor de R$ 2.540.685,96 (dois milhões e quinhentos e quarenta mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis
centavos).

Na r. sentença de fls. 1977/1978, o MM Juiz a quo homologou o pedido do autor de renúncia ao direito a que se funda a ação e
extinguiu a ação nos termos do art. 269, inciso V, do antigo Código de Processo Civil de 1973, vigente à época, revogando a tutela
anteriormente concedida.

A agravante sustenta, em síntese, que somente desistiu da ação em razão dos termos exigidos pela Lei Federal nº 11.941/2009,
regulamentada pelas Portarias Conjuntas PGFN nº6/2009 e nº 13/2009, devendo ser aplicado o disposto na Lei Federal nº 13.043/2014,
que isenta do pagamento de honorários advocatícios e qualquer sucumbência os autores de ações judiciais que, direta ou indiretamente,
forem extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos previstos na Lei nº 11.941/2009.
O efeito modificativo está presente no recurso, requerendo, ademais, a reconsideração do decisum, ou, se houver siso em mantê-la, que
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se apresente às razões do agravo à Colenda Turma para julgamento.

É o sucinto relatório.

DECIDO.
Trata-se de processo incluído na Meta 2 do CNJ.

O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pelo art. 557 do antigo Código de Processo
Civil, vigente à época da prolação da decisão, visando ampliar seus poderes não só para indeferir o processamento de qualquer recurso
(juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos
Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A, do CPC). A compatibilidade constitucional dessas atribuições conferidas ao Relator
decorria da impugnabilidade da decisão monocrática mediante recurso para o órgão colegiado, nos termos do §1º do art. 557 do extinto
CPC, e da conformidade com os primados da economia e celeridade processuais.

O presente recurso visa o exercício de retratação ou, subsidiariamente a desconstituição da decisão monocrática que, em autos de ação
anulatória de auto de infração, após pedido de renúncia pelo autor do direito sobre o qual se funda a ação, reformou parcialmente a r.
sentença, a fim de majorar a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, eis que a r. sentença fixou estes em R$
1.000,00 (mil reais), quantia que a Fazenda Nacional entendia irrisória e violadora do disposto no §4º do art. 20 do CPC de 1973,
vigente à época.

Consta dos autos que a Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda, autora da ação, foi incluída no parcelamento extraordinário regulado pela
Medida Provisória nº 303/2006, cujo prazo de vigência se encerrou no dia 27/10/2006, e, por isso, a União exigiu à desistência da ação,
com a renúncia ao direito no qual aquela se funda, como condição para permanência naquele parcelamento (fls. 1.848/1.850); assim
procedeu a autora (fls. 1960/1962).

Em r. sentença, o Juiz a quo homologou o pedido de renúncia nos termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil de 1973,
vigente à época, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 1.000,00 (mil reais); valor este que foi
majorado em sede de recurso de apelação interposto pela União.

Pois bem, o entendimento esposado na r. decisão agravada deve ser revisto.

Como bem apontado pela ora agravante, Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda, em nove de julho de 2014 foi editada a Medida
Provisória nº 651 que, dispondo sobre os fundos de índice de renda fixa, sob a responsabilidade tributária na integralização de cotas de
fundos ou clubes de investimento por meio da entrega de ativos financeiros; sobre a tributação das operações de empréstimos de ativos
financeiros; sobre a isenção de imposto sobre a renda na alienação de ações de empresas pequenas e médias; sobre a prorrogação do
prazo de que trata a Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, foi convertida na Lei Federal nº 13.043/2014.

A supracitada Lei passou a determinar expressamente, em seu artigo 38, a isenção do pagamento de honorários advocatícios e qualquer
sucumbência nas ações judiciais que, direta ou indiretamente, forem extintas em decorrência de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº
11.941/2009, verbis:

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações judiciais que, direta ou
indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos previstos na Lei no 11.941, de 27 de maio de
2009, inclusive nas reaberturas de prazo operadas pelo disposto no art. 17 da Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, no art. 93
da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, no art. 2o da Lei no 12.996, de 18 de junho de 2014, e no art. 65 da Lei no 12.249, de
11 de junho de 2010.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:
I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir de 10 de julho de 2014; ou
II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido pagos até 10
de julho de 2014.

No entanto, apesar do autor ter aderido ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, seu pedido de renúncia à ação e ao direito no
qual ela se funda, bem como a homologação judicial de tal pedido, com consequente extinção da ação com julgamento de mérito, ocorreu
antes da data da edição da Medida Provisória e da Lei Federal, mais precisamente no ano de 2010, motivo pelo qual houve a
condenação da autora participante do parcelamento ao pagamento de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de honorários advocatícios.

Irresignada, a União apelou a fim de majorar o quantum debeatur da condenação, no que logrou êxito em decisão monocrática
prolatada equivocadamente por este Relator em 11 de março de 2016, ou seja, após a edição da Lei nº 13.043/2014.

Diante da decisão monocrática que lhe é desfavorável, a Bauruense interpôs agravo interno, solicitando a aplicação da Lei
supramencionada e, em consequência a reconsideração da decisão de fls. 2009/2012.

Primeiramente, faz-se necessário perquirir a aplicação ou não da Lei nº 13.043/2014 ao caso subjudice, já que se trata de lei
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superveniente ao recurso de apelação, tendo em vista que a sua finalidade é trazer equidade e, em consequência Justiça, àquele que
somente desiste da ação e renúncia a qualquer direito que a fundamenta como premissa para participação no programa de parcelamento
tributário, ou seja, ela visa não onerar em demasia o contribuinte que decidi se incluir no programa e, em consequência estimular a
regularização voluntária com o Fisco.

Noto que o artigo 38 da Lei traz duas hipóteses para a isenção ao pagamento de honorários: a primeira é que os pedidos de desistência e
renúncia tenham sido protocolados a partir de 10 de julho de 2014, hipótese em que não se encaixa no presente caso, eis que o pedido
da autora ocorreu em 16 de junho de 2010, segundo protocolo constante às fls. 1.960 (inciso I); já a segunda hipótese, trata dos pedidos
de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores não tenham sido pagos até 10 de julho de 2014, e se amolda ao caso ora em
análise.

Poderíamos questionar que não houve pedido pela parte autora pela aplicação da Lei nº 13.043/2014, dando margem, portanto, à
preclusão. Todavia, tanto a Medida Provisória como a Lei Federal dela decorrente foram editadas quando já superado o prazo para
interposição do recurso de apelação e o apelo da União encontrava-se nesta C. Corte aguardando julgamento.

Não obstante isso se trata de caso que atraí a aplicação do art. 493 do Código de Processo Civil vigente (Lei Federal nº 13.105/2015),
que dispõe que "se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no
julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a
decisão", ou seja, como a lei foi superveniente ao prazo recursal, mas já se encontrava vigente quando da prolação da decisão
monocrática, ela deveria ter sido analisada, sobretudo, porque não se trata de Lei retroagindo para beneficiar fatos pretéritos, mas sim de
Lei que expressamente determina, em uma de suas hipóteses, sua aplicação para o passado, para pedidos realizados antes de sua edição.

Nesse sentido, decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
EXTINÇÃO DA AÇÃO EM RAZÃO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO E RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE
FUNDA. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. ART. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE QUE DISPENSA O
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS. LEI 13.043/14. ART. 38. APLICAÇÃO. ART. 462 DO CPC. 1. Aplica-se o artigo 38, inciso II,
da Lei 13.043/2014 aos casos em que há desistência e renúncia ao direito em que se funda a demanda para fins de adesão ao
parcelamento previsto na Lei 11.941/09, a fim de se afastar a condenação em honorários de sucumbência. Inteligência do artigo
462 do CPC. 2. Agravo regimental provido.
(STJ - AgRg no REsp: 1429722 SP 2014/0007317-9, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento:
05/05/2015, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/05/2015)

No mesmo sentido, esta C. Terceira Turma em processo de minha relatoria (AC nº 0014067-03.2008.4.03.6100/SP), julgado em 05 de
maio de 2016:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS. FATO NOVO.
REMISSÃO ESTATUÍDA PELO ART. 38 DA LEI N. 13.043/2014. APLICABILIDADE. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O
QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ADESÃO AO PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI N. 11.941/2009. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE APLICÁVEL AOS PROCESSOS EM
CURSO. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
1. A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte contrária e pode ser
requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição,desde que o pedido seja feito antes do trânsito em julgado da sentença, cabendo
ao magistrado tão somente averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto (arts. 269, V e 502, do
CPC/1973 e artigos 487, III, "c" e 999, do CPC/2015).
2. Conforme o disposto no art. 38, caput da Lei nº 13.043, de 13.11.2014, não serão devidos honorários advocatícios em todas as
ações judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão aos dos parcelamentos previstos na
Lei nº 11.941, de 2009, inclusive nas reaberturas de prazo. Veja-se que o dispositivo exige uma relação de contemporaneidade
entre a demanda (ainda ativa) e o pedido de parcelamento. Quando a demanda se finda, com coisa julgada, tal relação não
existe mais.
3. Nesse aspecto, merece reforma a decisão ora apelada, poruanto com a superveniência legal, é incabível é a condenação da
embargante em honorários advocatícios. O art. 38 da Lei nº 13.043/2014 trouxe o perdão por parte da União Federal em
relação a qualquer condenação relativa a honorários advocatícios em ações que viessem a ser extintas, direta, ou indiretamente,
em função de adesão ao parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009.
4. Recurso de apelação provido.

Assim, ante a determinação contida no art. 38 da Lei nº 13.043/2014 reputo que a condenação da Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda
ao pagamento de honorários advocatícios restou incorreta.

Excluída a verba honorária, resta prejudicada a apelação da União.
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São Paulo, 09 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032421-58.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.032421-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : OLGA PAGURA
ADVOGADO : SP174234 ERIKA MONTEMOR FERREIRA e outro(a)

: SP211335 LYZ LEYNNE ZANOVELLO NETTO
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
No. ORIG. : 00324215820074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os declaratórios opostos, nos termos do § 2°, do
artigo 1.023, do Código de Processo Civil.
Após, à conclusão.

São Paulo, 12 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00007 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0006964-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006964-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
REQUERENTE : RODRIGO DE FARIAS JULIAO
ADVOGADO : SP118685 EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM
REQUERIDO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
No. ORIG. : 00246059620154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo, nos termos do artigo 1.012, §3°, I, do CPC/2015, ao recurso de apelação
interposto à sentença denegatória da ordem, no mandado de segurança 0024605-96.2015.4.03.6100, impetrado para declarar a
nulidade procedimental da representação 28/2015, formulada perante a Comissão Eleitoral da OAB (Subseção São Paulo) para
cassação do registro da candidatura da "Chapa 2" para a eleição da nova diretoria da OAB/SP - Seccional Santos, para o triênio
2016/8.
Alegou que: (1) há risco de dano grave pela não concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, pois consubstanciará a posse da
"Chapa 1" (oposição) para a diretoria da Seccional Santos da OAB/SP, prejudicando a discussão da ilegalidade da representação
28/2015, que promoveu a cassação do registro da "Chapa 2" (situação); (2) tal risco é concreto, pois antes mesmo da sentença se
tornar pública, a Seccional Santos da OAB/SP já havia divulgado em seu sítio eletrônico a posse da nova diretoria, composta pelos
membros da "Chapa 1" (oposição), e se tal posse ocorrer antes do julgamento definitivo, além da dificuldade de seu desfazimento
quando de eventual julgamento de procedência da ação, todas as comissões existentes da OAB/SP-Seccional Santos terão sido
dissolvidas, ocasionando grande transtorno à advocacia santista; (3) não há o "periculum in mora" inverso, pois a medida pleiteada
apenas mantém a situação atual, tal qual decidida anteriormente em agravo de instrumento; (4) a sentença denegatória do mandado de
segurança 0024605-96.2015.4.03.6100 considerou inexistir ofensa a direito subjetivo do impetrante, pois (i) não houve requerimento de
provas, não tendo, ainda, a relatoria da representação 28/2015 considerado a necessidade de sua produção, (ii) sem a necessidade de
dilação probatória, inexiste obrigatoriedade de prazo para razões finais, e (iii) a discussão na representação limitar-se-ia a questões de
direito; (5) no entanto, há enorme probabilidade de modificação de tal entendimento, em grau recursal; (6) o artigo 3°, §2°, "k", do
Provimento 146/2011, do Conselho Federal da OAB, dispõe que a Comissão Eleitoral exercerá poder de polícia sobre as eleições da
OAB, através da instauração de representação para impugnação de candidatura, com procedimento previsto no Regulamento Geral do
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Estatuto da OAB (RGEOAB); (7) por sua vez, o RGEOAB dispõe, em seu artigo 133, §§ 9° e 10, quanto à possibilidade de produção
de provas e apresentação de alegações finais, como direito subjetivo das partes; (8) nítida a nulidade do procedimento e da decisão na
representação 28/2015, instaurada com fundamento no artigo 133, §§6° e 7° do RGEOAB, pois não se oportunizou a produção de
provas e o direito de contrastá-las, através de apresentação de alegações finais, não tendo sido, ainda, notificado o requerente quanto a
sessão de julgamento, demonstrando a manifesta ofensa ao contraditório e ao devido processo legal (artigo 5°, LIV e LV, CF/1988); (9)
o não reconhecimento de tal vício procedimental acarretará posse da "Chapa 1" para a diretoria da OABSP-Seccional Santos, que
recebeu quantidade muito inferior de votos em relação à "Chapa 2", ora requerente; (10) além disso, houve anterior julgamento do AI
0030528-70.2015.4.03.0000, no sentido de manter a liminar concedida no MS 0024605-96.2015.4.03.6100, permitindo à "Chapa 2"
manter-se na direção da OAB/SP-Seccional Santos, enquanto pendente de julgamento a ação; (11) o MPF manifestou-se favoravelmente
à concessão da segurança, denotando a efetiva ocorrência de ilegalidade na representação 28/2015; (12) a própria autoridade da OAB,
em casos semelhantes, em que se deixou de notificar os requeridos em procedimento de cassação de chapas, reconheceu a nulidade do
procedimento; e (13) atendidas as disposições do artigo 995, parágrafo único, artigo 1.012, §4°, CPC/2015, e artigo 7°, III, da Lei
12.016/2009, necessário e possível a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, para permitir a permanência da "Chapa 2"
na direção da OAB/SP-Seccional Santos.
DECIDO.
Conforme já constatado nos autos do AI 0030528-70.2015.4.03.0000, LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES, na qualidade de
presidente da "Chapa 1" (oposição à atual diretoria da Subseção Santos da OAB), ofereceu a representação 024/2015, em
28/10/2015, contra a "Chapa 2", candidata da situação, perante a comissão eleitoral da OAB-Subseção São Paulo, que foi julgada
procedente, em 16/11/2015, para determinar a cassação do registro da "Chapa 2" para a eleição da diretoria da Subseção da OAB de
Santos.
Houve a impetração, em 17/11/2015, um dia antes da eleição, do mandado de segurança 0023818-67.2015.4.03.6100, em que
concedida medida liminar "para garantir a impetrante [Chapa 2] a participação no pleito da diretoria da OAB da Subseção de
Santos/SP".
Contudo, na mesma data, houve julgamento de procedência de outra representação (representação 028/2015) oferecida pelo presidente
da "Chapa 1", determinando a cassação do registro da "Chapa 2".
Assim, tendo em vista a concomitância de uma decisão judicial suspendendo os efeitos do julgamento da representação 24/2015 e um
julgamento administrativo da comissão eleitoral da OAB/SP de cassação de candidatura, na representação 28/2015, a presidência da
comissão eleitoral emitiu ofício ao presidente da subcomissão eleitoral de Santos para que, realizada a votação com cédulas em que
constassem as duas chapas, "encerrado o período de votação, as urnas relativas à eleição da Subseção sejam lacradas, sem
apuração dos votos, e remetidas de imediato a esta Comissão Eleitoral. Essas urnas permanecerão lacradas e guardadas na sede
da Secional, até ulterior deliberação, à vista da evolução do quadro de fato e jurídico".
Assim, a "Chapa 2", através de seu presidente, RODRIGO DE FARIAS JULIÃO, impetrou o mandado de segurança MS 0024605-
96.2015.4.03.6100, repetindo os mesmos fundamentos jurídicos da impetração anterior, com o objetivo de obter declaração de nulidade
procedimental do processo de representação 28/2015, e, via de consequência, do julgamento de cassação de sua candidatura, sob
alegação, portanto, de vícios insanáveis no procedimento, acarretando ofensa ao contraditório, ampla defesa (artigo 5°, LV, CF/1988) e
devido processo legal (artigo 5°, LIV, CF/1988), bem como do Provimento 146/2011 do Conselho Federal da OAB e do Regulamento
Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois não se teria oportunizado ao impetrante a produção de provas e apresentação de
alegações finais, a fim de impugnar as provas então produzidas que, ademais, seriam insuficientes para a cassação da candidatura.
Realizada a eleição da diretoria da Subseção de Santos, constou da "ata da assembléia geral ordinária" que a subcomissão eleitoral,
no mesmo dia da eleição, diferentemente da determinação da presidência da comissão eleitoral da OAB/SP, efetuou a abertura das urnas
e apuração dos votos, considerando aqueles votos atribuídos à "Chapa 2" como "nulos", em cumprimento à determinação do Juízo do
MS 0024605-96.2015.403.6100: "[...] Assim, com o fim de garantir o direito do impetrante em caso de acolhimento do seu
pedido, determino à autoridade impetrada que proceda no dia 18/12/2015, às 15h00, à abertura das urnas no local em que se
encontram, a contabilização e registro dos votos ali contidos. O resultado da apuração deverá ser informada nos autos. Este
procedimento deverá obrigatoriamente ser acompanhado pelo impetrante e/ou pessoas por ele designadas, bem como pelo
Oficial de Justiça da Subseção Judiciária de Santos".
Após essa decisão do Juízo do MS 0024605-96.2015.403.6100 determinando a contagem dos votos da eleição, e em razão da
constatação de os votos nulos serem maioria na contabilização, o impetrante, representante da "Chapa 2", pleiteou a complementação
daquela decisão anterior, para impedir que, tendo sido divulgado o resultado da eleição, tendo como vencedora a "Chapa 1", seja
impedida a posse da nova diretoria em 02/01/2016, a fim de evitar a consolidação de situação jurídica.
A medida liminar foi parcialmente concedida pelo Juízo plantonista, sendo interposto o AI 0030528-70.2015.4.03.0000 pelo
presidente/representante da "Chapa 1", LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES, com o objetivo de afastar tal decisão, e permitir
a posse da "Chapa 1" (oposição) na diretoria da OAB/SP-Seccional Santos, no dia 01/02 de janeiro de 2016.
A relatoria do agravo de instrumento negou seguimento ao recurso, impedindo-se, em caráter acautelatório, o anúncio do resultado e a
posse dos membros da "Chapa 1" na diretoria da seccional Santos da OAB/SP.
Posteriormente, o Juízo a quo proferiu sentença nos mandado de segurança 0023818-67.2015.4.03.6100 e 0024605-
96.2015.4.03.6100, impetrados para o reconhecimento da nulidade procedimental das representações 024/2015 e 028/2015,
respectivamente, que acarretaram a cassação administrativa da candidatura da "Chapa 2" na eleição.
Em ambas as ações, o impetrante, representante da "Chapa 2", alegou, de forma idêntica, a existência de vícios procedimentais na
representação 024/2015 e 028/2015, por, supostamente, não ter sido oportunizada a produção de provas, não ter sido concedido prazo
para a apresentação de razões-finais, assim como a não haver notificação da realização de sessão de julgamento das representações.
Assim, através de sentença conjunta, o Juízo denegou a ordem em ambas as ações, deixando de conhecer da alegação de falta de
notificação para as sessões de julgamento, sob fundamento de que na peça defensiva apresentada na representação, o impetrante não
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requereu, nem genericamente, a produção de provas e, sendo a hipótese de julgamento antecipado, portanto, dispensável a apresentação
de razões finais.

"[...]
De outro lado, cabe delimitar o objeto da lide, ressaltando-se que não merecem conhecimento das alegações relativas a
eventuais vícios na apuração e abertura das urnas, visto que questões alheias à inicial, tampouco à eventual nulidade em face de
não intimação para a sessão de julgamento, posto que a alegação trazida pela impetrante extemporaneamente, após a prestação
das informações, portanto inoportuna a ampliação objetiva da lide, restringindo-se este feito à análise do devido processo legal,
contraditório e ampla defesa em face da ausência de fase de instrução e de oportunidade para razões finais no bojo dos
processos administrativos 24/2015 e 28/2015.
Aduz o impetrante a nulidade das decisões proferidas em ambos os processos administrativos que cassaram a chapa 2 nas
eleições para a Seccional de Santos, sob o fundamento de que lhe teriam sido tolhidas as oportunidades de produção de provas e
apresentação de razões finais, como lhe seria assegurado pelo art. 133 do Regulamento Geral da OAB:
[...]
Como se nota, o procedimento previsto para a hipótese prevê as fases instrutória e as razões finais, mas se for o caso.
Com efeito, o §7° determina que a postulação probatória se faça na própria fase de defesa, que deve apresentar documentos e
rol de testemunhas.
No caso em tela, em ambos os processos a Chapa 02 não requereu qualquer prova, sequer em caráter genérico para eventual
ulterior especificação.
Se não houve tal requerimento e o julgador entendeu que não era o caso de dilação probatória, a fase instrutória é
desnecessária.
Na mesma esteira, se não há fase instrutória, sendo que a última peça dos autos antes do julgamento foi a própria defesa, não há
razão alguma para razões finais, já que em face de tudo que consta dos autos, antes da decisão já foi franqueado à representada
o contraditório e a ampla defesa.
Da mesma forma que no processo judicial, é cabível o julgamento antecipado da lide em caso de desnecessidade de dilação
probatória, sem fase de instrução ou razões finais, assim é no julgamento administrativo eleitoral da OAB, como se extrai das
normas procedimentais discutidas.
Ademais, do teor das decisões impugnadas se extrai que a controvérsia acerca da aplicação das normas incidentes e da
configuração jurídica dos fatos, não havendo controvérsia de fato ou conclusão por ônus da prova, pelo que não se cogita
prejuízo.
Assim, claro está, em face da causa de pedir delineada na inicial, que os princípios processuais cabíveis foram observados,
merecendo denegação a segurança"

No caso, o presente requerimento de concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação da "Chapa 2", refere-se à ação
mandamental 0024605-96.2015.4.03.6100, impetrado para declarar a nulidade procedimental da representação 28/2015.
Em relação a tal demanda, o Juízo de primeiro grau concedeu medida liminar para impedir a posse da nova diretoria, mantendo-se os
membros da "Chapa 2", sendo ratificada por decisão no AI 0030528-70.2015.4.03.0000 nesta Corte.
Desta forma, julgada improcedente a ação, revogando a medida antecipatória anteriormente concedida, o artigo 1.012, §1°, V,
CPC/2015 prevê que, de regra, a apelação interposta não terá efeito suspensivo:

"Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.
§ 1° Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:
[...]
V - confirma, concede ou revoga tutela provisória"

Assim, o apelante requereu, através do presente incidente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, nos termos do artigo 1.012, §3°,
I, CPC/2015, o que, para tanto, exige o preenchimento dos requisitos do artigo 1.012, §4°, CPC/2015: "nas hipóteses do § 1°, a
eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se,
sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação".
No caso, a imediata produção de efeitos da sentença de improcedência autoriza a imediata posse de novo corpo diretivo, o que se mostra
contrária ao exercício estatal da função jurisdicional útil, permitindo a concretização de resultado de eleição impugnada em duas demandas
judiciais e, assim a consolidação de situação jurídica com manifesto prejuízo à eficácia da prestação jurisdicional em tais demandas.
Com efeito, os mandados de segurança foram sentenciados em 31/03/2016, sendo interpostos recursos de apelação, para a análise desta
Corte, demandando, em razão da definitividade contida no comando da sentença, a cautela necessária para obtenção de um julgamento
justo e, ao mesmo tempo, útil.
De fato, a imediata posse de uma das chapas configurar-se-ia em medida contrária ao equilíbrio entre os litigantes e a finalidade última da
função jurisdicional, que é a pacificação de conflitos, e em que pese as medidas antecipatórias em sede de mandado de segurança sejam
previstas como satisfativas, tal previsão não exclui a finalidade estatal de distribuição de Justiça, o que, para o momento, mostra-se
manifestamente prematuro.
Cabe ressaltar que a manutenção do corpo diretivo na Subseção da OAB de Santos, eleito para o triênio 2013/2015, suspendendo a
posse de nova diretoria ("Chapa 1" - oposição), não implica o reconhecimento de qualquer direito subjetivo ou prevalência da pretensão
de qualquer uma das partes, constituindo tão-somente gestão precária e provisória, apenas para evitar um hiato na administração da OAB
local no período em que discutida a questão da legitimidade das eleições nas duas demandas mandamentais, notadamente em sede
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recursal.
O que se evidencia, no momento, é a manifesta contrariedade da imediata eficácia das sentenças denegatórias da ordem, no sentido de
permitir a posse da "Chapa 1" na diretoria da Subseção da OAB/Santos, com o postulado da tutela jurisdicional útil e o princípio da
isonomia entre os litigantes, por objetivar a consolidação de situação jurídica na pendência de análise dos recursos de apelação,
denotando, assim, o risco de dano grave ou de difícil reparação.
Há que ressaltar, por sua vez, a relevância da alegação de ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal,
por supostamente não ter sido oportunizado ao requerente a produção de provas e a apresentação de razões finais, assim como quanto à
inocorrência de ampliação indevida da lide quanto a alegação de ausência de notificação das sessões de julgamento que acarretaram a
cassação da candidatura.
Cumpre destacar, mais uma vez, que a relevância dos fundamentos decorre da existência de legítima pretensão deduzida na ação
principal, a ser resguardada pela medida acautelatória ora requerida, não se referindo à eventual juízo de procedência recursal, a ser
analisada na seara própria.
Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto no MS 0024605-96.2015.4.03.6100.
Intime-se a requerida para resposta.
Após, inclua-se em pauta.
Publique-se.
São Paulo, 06 de abril de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado

00008 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0006964-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006964-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
REQUERENTE : RODRIGO DE FARIAS JULIAO
ADVOGADO : SP118685 EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM
REQUERIDO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
No. ORIG. : 00246059620154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração à decisão monocrática que, reconsiderando decisão anterior, deixou de atribuir efeito suspensivo ao
recurso de apelação interposto à sentença denegatória da ordem, no mandado de segurança 0024605-96.2015.4.03.6100.
Alegou ocorrência de obscuridade e erro material na decisão, pois embora tenha decidido por revogar a liminar, em verdade, determinou
apenas a suspensão dos efeitos da decisão que recebeu o recurso de apelação com efeito suspensivo durante a intervenção na Seccional
Santos da OAB/SP. Aduziu, outrossim, que se o comando da decisão for interpretado no sentido de se tratar de revogação da liminar,
afastando definitivamente o efeito suspensivo ao recurso de apelação, quando do término da intervenção haverá posse da nova chapa
("Chapa 1"), consolidando situação de ilegalidade contida no pleito eleitoral.
DECIDO.
Com efeito, os embargos de declaração foram opostos sob alegação de que o dispositivo da decisão embargada (f. 294/6v°) foi obscuro,
ao não deixar expresso que a decisão apenas suspendeu, enquanto subsistir a intervenção na seccional Santos da OAB/SP, a decisão
anterior que concedeu efeito suspensivo ao recurso de apelação, permitindo seu reestabelecimento quando cessada a intervenção.
No caso, a decisão embargada foi expressa no sentido de revogar a decisão anterior, não apenas suspendendo-a, como deseja a
embargante, para que o recurso de apelação seja processado sem efeito suspensivo, até que eventual decisão posterior, dada a possível
modificação do contexto fático, venha a alterá-la (f. 296v°):

"[...]
Com estas considerações, e aguardando o encaminhamento da situação narrada para o norte do equilíbrio institucional da nobre
Autarquia, RECONSIDERO a decisão de fls. 116/119 e de fls. 102/105 dos autos de nº 0006962-58.2016.4.03.0000, deixando de
receber os recursos mencionados no efeito suspensivo, até decisão em contrário".

Como se observa, não houve qualquer obscuridade ou erro material no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de
verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração.
Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja
impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e
solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
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Por sua vez, cabe a complementação, de ofício, da decisão de f. 294/6, apenas para que conste, de forma expressa, que a
reconsideração da decisão anterior tem como consequência a perda de objeto do agravo interno (f. 128/43), que resta, assim,
prejudicado.
Promova o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inadmissibilidade do presente incidente, a inclusão no pólo passivo do
assistente litisconsorcial LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES, com a juntada de cópia dos atos constitutivos de sua
representação processual na ação principal.
Com o cumprimento de tal determinação, intime-se o requerido da decisão de f. 116/9 e demais atos subsequentes, bem como para a
apresentação de resposta.
Publique-se.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado

00009 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0006962-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006962-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
REQUERENTE : RODRIGO DE FARIAS JULIAO
ADVOGADO : SP118685 EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM
REQUERIDO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
No. ORIG. : 00238186720154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo, nos termos do artigo 1.012, §3°, I, do CPC/2015, ao recurso de apelação
interposto à sentença denegatória da ordem, no mandado de segurança 0023818-67.2015.4.03.6100, impetrado para declarar a
nulidade procedimental da representação 24/2015, formulada perante a Comissão Eleitoral da OAB (Subseção São Paulo) para
cassação do registro da candidatura da "Chapa 2" para a eleição da nova diretoria da OAB/SP - Seccional Santos, para o triênio
2016/8.
Alegou que: (1) há risco de dano grave pela não concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, pois consubstanciará na posse
da "Chapa 1" (oposição) para a diretoria da Seccional Santos da OAB/SP, prejudicando a discussão da ilegalidade da representação
24/2015, que promoveu a cassação do registro da "Chapa 2" (situação); (2) tal risco é concreto, pois antes mesmo da sentença se
tornar pública, a Seccional Santos da OAB/SP já havia divulgado em seu sítio eletrônico a posse da nova diretoria, composta pelos
membros da "Chapa 1" (oposição), e se tal posse ocorrer antes do julgamento definitivo, além da dificuldade de seu desfazimento
quando de eventual julgamento de procedência da ação, todas as comissões existentes da OAB/SP-Subseção Santos terão sido
dissolvidas, ocasionando grande transtorno à advocacia santista; (3) não há o "periculum in mora" inverso, pois a medida pleiteada
apenas mantém a situação atual, tal qual decidida no agravo de instrumento 0030528-70.2015.4.03.0000, relativamente a outro mandado
de segurança que discute, outrossim, a cassação da candidatura; (4) a sentença denegatória do mandado de segurança 0023818-
67.2015.4.03.6100 considerou inexistir ofensa a direito subjetivo do impetrante, pois (i) não houve requerimento de provas, não tendo,
ainda, a relatoria da representação 24/2015 considerado a necessidade de sua produção, (ii) sem a necessidade de dilação probatória,
inexiste obrigatoriedade de prazo para razões finais, e (iii) a discussão na representação limitar-se-ia a questões de direito; (5) no entanto,
há enorme probabilidade de modificação de tal entendimento, em grau recursal; (6) o artigo 3°, §2°, "k", do Provimento 146/2011, do
Conselho Federal da OAB, dispõe que a Comissão Eleitoral exercerá poder de polícia sobre as eleições da OAB, através da instauração
de representação para impugnação de candidatura, com procedimento previsto no Regulamento Geral do Estatuto da OAB (RGEOAB);
(7) por sua vez, o RGEOAB dispõe, em seu artigo 133, §§ 9° e 10, quanto à possibilidade de produção de provas e apresentação de
alegações finais, como direito subjetivo das partes; (8) nítida a nulidade do procedimento e da decisão na representação 24/2015,
instaurada com fundamento no artigo 133, §§6° e 7° do RGEOAB, pois não se oportunizou a produção de provas e o direito de
contrastá-las, através de apresentação de alegações finais, não tendo sido, ainda, notificado o requerente quanto a sessão de julgamento,
demonstrando a manifesta ofensa ao contraditório e ao devido processo legal (artigo 5°, LIV e LV, CF/1988); (9) o não reconhecimento
de tal vício procedimental acarretará posse da "Chapa 1" para a diretoria da OABSP-Seccional Santos, que recebeu quantidade muito
inferior de votos em relação à "Chapa 2", ora requerente; (10) além disso, houve julgamento do AI 0030528-70.2015.4.03.0000, no
sentido de manter a liminar concedida no MS 0024605-96.2015.4.03.6100 (impetrado para reconhecer a ilegalidade procedimental na
representação 28/2015, que efetuou a cassação posterior do registro da candidatura), permitindo à "Chapa 2" manter-se na direção da
OAB/SP-Seccional Santos, enquanto pendente de julgamento a ação; (11) o MPF manifestou-se favoravelmente à concessão da
segurança, denotando a efetiva ocorrência de ilegalidade na representação 24/2015; (12) a própria autoridade da OAB, em casos
semelhantes, em que se deixou de notificar os requeridos em procedimento de cassação de chapas, reconheceu a nulidade do
procedimento; e (13) atendidas as disposições do artigo 995, parágrafo único, artigo 1.012, §4°, CPC/2015, e artigo 7°, III, da Lei
12.016/2009, necessário e possível a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, para permitir a permanência da "Chapa 2"
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na direção da OAB/SP-Seccional Santos.
DECIDO.
Conforme já constatado nos autos do AI 0030528-70.2015.4.03.0000, LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES, na qualidade de
presidente da "Chapa 1" (oposição à atual diretoria da Subseção Santos da OAB), ofereceu a representação 024/2015, em
28/10/2015, contra a "Chapa 2", candidata da situação, perante a comissão eleitoral da OAB-Subseção São Paulo, que foi julgada
procedente, em 16/11/2015, para determinar a cassação do registro da "Chapa 2" para a eleição da diretoria da Subseção da OAB de
Santos.
Houve a impetração, em 17/11/2015, um dia antes da eleição, do mandado de segurança 0023818-67.2015.4.03.6100, em que
concedida medida liminar "para garantir a impetrante [Chapa 2] a participação no pleito da diretoria da OAB da Subseção de
Santos/SP".
Contudo, na mesma data, houve julgamento de procedência de outra representação (representação 028/2015) oferecida pelo presidente
da "Chapa 1", determinando a cassação do registro da "Chapa 2".
Assim, tendo em vista a concomitância de uma decisão judicial suspendendo os efeitos do julgamento da representação 24/2015 e um
julgamento administrativo da comissão eleitoral da OAB/SP de cassação de candidatura, na representação 28/2015, a presidência da
comissão eleitoral emitiu ofício ao presidente da subcomissão eleitoral de Santos para que, realizada a votação com cédulas em que
constassem as duas chapas, "encerrado o período de votação, as urnas relativas à eleição da Subseção sejam lacradas, sem
apuração dos votos, e remetidas de imediato a esta Comissão Eleitoral. Essas urnas permanecerão lacradas e guardadas na sede
da Secional, até ulterior deliberação, à vista da evolução do quadro de fato e jurídico".
Assim, a "Chapa 2", através de seu presidente, RODRIGO DE FARIAS JULIÃO, impetrou o mandado de segurança MS 0024605-
96.2015.4.03.6100, repetindo os mesmos fundamentos jurídicos da impetração anterior, com o objetivo de obter declaração de nulidade
procedimental do processo de representação 28/2015, e, via de consequência, do julgamento de cassação de sua candidatura, sob
alegação, portanto, de vícios insanáveis no procedimento, acarretando ofensa ao contraditório, ampla defesa (artigo 5°, LV, CF/1988) e
devido processo legal (artigo 5°, LIV, CF/1988), bem como do Provimento 146/2011 do Conselho Federal da OAB e do Regulamento
Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois não se teria oportunizado ao impetrante a produção de provas e apresentação de
alegações finais, a fim de impugnar as provas então produzidas que, ademais, seriam insuficientes para a cassação da candidatura.
Realizada a eleição da diretoria da Subseção de Santos, constou da "ata da assembléia geral ordinária" que a subcomissão eleitoral,
no mesmo dia da eleição, diferentemente da determinação da presidência da comissão eleitoral da OAB/SP, efetuou a abertura das urnas
e apuração dos votos, considerando aqueles votos atribuídos à "Chapa 2" como "nulos", em cumprimento à determinação do Juízo do
MS 0024605-96.2015.403.6100: "[...] Assim, com o fim de garantir o direito do impetrante em caso de acolhimento do seu
pedido, determino à autoridade impetrada que proceda no dia 18/12/2015, às 15h00, à abertura das urnas no local em que se
encontram, a contabilização e registro dos votos ali contidos. O resultado da apuração deverá ser informada nos autos. Este
procedimento deverá obrigatoriamente ser acompanhado pelo impetrante e/ou pessoas por ele designadas, bem como pelo
Oficial de Justiça da Subseção Judiciária de Santos".
Após essa decisão do Juízo do MS 0024605-96.2015.403.6100 determinando a contagem dos votos da eleição, e em razão da
constatação de os votos nulos serem maioria na contabilização, o impetrante, representante da "Chapa 2", pleiteou a complementação
daquela decisão anterior, para impedir que, tendo sido divulgado o resultado da eleição, tendo como vencedora a "Chapa 1", seja
impedida a posse da nova diretoria em 02/01/2016, a fim de evitar a consolidação de situação jurídica.
A medida liminar foi parcialmente concedida pelo Juízo plantonista, sendo interposto o AI 0030528-70.2015.4.03.0000 pelo
presidente/representante da "Chapa 1", LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES, com o objetivo de afastar tal decisão, e permitir
a posse da "Chapa 1" (oposição) na diretoria da OAB/SP-Seccional Santos, no dia 01/02 de janeiro de 2016.
A relatoria do agravo de instrumento negou seguimento ao recurso, impedindo-se, em caráter acautelatório, o anúncio do resultado e a
posse dos membros da "Chapa 1" na diretoria da seccional Santos da OABSP.
Posteriormente, o Juízo a quo proferiu sentença nos mandado de segurança 0023818-67.2015.4.03.6100 e 0024605-
96.2015.4.03.6100, impetrados para o reconhecimento da nulidade procedimental das representações 024/2015 e 028/2015,
respectivamente, que acarretaram a cassação administrativa da candidatura da "Chapa 2" na eleição.
Em ambas as ações, o impetrante, representante da "Chapa 2", alegou, de forma idêntica, a existência de vícios procedimentais na
representação 024/2015 e 028/2015, por, supostamente, não ter sido oportunizada a produção de provas, não ter sido concedido prazo
para a apresentação de razões-finais, assim como a não haver notificação da realização de sessão de julgamento das representações.
Assim, através de sentença conjunta, o Juízo denegou a ordem em ambas as ações, deixando de conhecer da alegação de falta de
notificação para as sessões de julgamento, sob fundamento de que na peça defensiva apresentada na representação, o impetrante não
requereu, nem genericamente, a produção de provas e, sendo a hipótese de julgamento antecipado, portanto, dispensável a apresentação
de razões finais.

"[...]
De outro lado, cabe delimitar o objeto da lide, ressaltando-se que não merecem conhecimento das alegações relativas a
eventuais vícios na apuração e abertura das urnas, visto que questões alheias à inicial, tampouco à eventual nulidade em face de
não intimação para a sessão de julgamento, posto que a alegação trazida pela impetrante extemporaneamente, após a prestação
das informações, portanto inoportuna a ampliação objetiva da lide, restringindo-se este feito à análise do devido processo legal,
contraditório e ampla defesa em face da ausência de fase de instrução e de oportunidade para razões finais no bojo dos
processos administrativos 24/2015 e 28/2015.
Aduz o impetrante a nulidade das decisões proferidas em ambos os processos administrativos que cassaram a chapa 2 nas
eleições para a Seccional de Santos, sob o fundamento de que lhe teriam sido tolhidas as oportunidades de produção de provas e
apresentação de razões finais, como lhe seria assegurado pelo art. 133 do Regulamento Geral da OAB:
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[...]
Como se nota, o procedimento previsto para a hipótese prevê as fases instrutória e as razões finais, mas se for o caso.
Com efeito, o §7° determina que a postulação probatória se faça na própria fase de defesa, que deve apresentar documentos e
rol de testemunhas.
No caso em tela, em ambos os processos a Chapa 02 não requereu qualquer prova, sequer em caráter genérico para eventual
ulterior especificação.
Se não houve tal requerimento e o julgador entendeu que não era o caso de dilação probatória, a fase instrutória é
desnecessária.
Na mesma esteira, se não há fase instrutória, sendo que a última peça dos autos antes do julgamento foi a própria defesa, não há
razão alguma para razões finais, já que em face de tudo que consta dos autos, antes da decisão já foi franqueado à representada
o contraditório e a ampla defesa.
Da mesma forma que no processo judicial, é cabível o julgamento antecipado da lide em caso de desnecessidade de dilação
probatória, sem fase de instrução ou razões finais, assim é no julgamento administrativo eleitoral da OAB, como se extrai das
normas procedimentais discutidas.
Ademais, do teor das decisões impugnadas se extrai que a controvérsia acerca da aplicação das normas incidentes e da
configuração jurídica dos fatos, não havendo controvérsia de fato ou conclusão por ônus da prova, pelo que não se cogita
prejuízo.
Assim, claro está, em face da causa de pedir delineada na inicial, que os princípios processuais cabíveis foram observados,
merecendo denegação a segurança"

No caso, o presente requerimento de concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação da "Chapa 2", refere-se à ação
mandamental 0023818-67.2015.4.03.6100, impetrado para declarar a nulidade procedimental da representação 24/2015.
Em relação a tal demanda, conforme consta da sentença, o Juízo plantonista deferiu parcialmente a medida liminar, "tão-somente, para
garantir à impetrante a participação no pleito de escolha da diretoria da OAB da Subseção de Santos/SP, suspendendo, neste
ponto, a decisão atacada".
Desta forma, julgada improcedente a ação, revogando a medida antecipatória anteriormente concedida, o artigo 1.012, §1°, V,
CPC/2015 prevê que, de regra, a apelação interposta não terá efeito suspensivo:

"Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.
§ 1° Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:
[...]
V - confirma, concede ou revoga tutela provisória"

Assim, o apelante requereu, através do presente incidente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, nos termos do artigo 1.012, §3°,
I, CPC/2015, o que, para tanto, exige o preenchimento dos requisitos do artigo 1.012, §4°, CPC/2015: "nas hipóteses do § 1°, a
eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se,
sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação".
No caso, a imediata produção de efeitos da sentença de improcedência autoriza a imediata posse de novo corpo diretivo, o que se mostra
contrária ao exercício estatal da função jurisdicional útil, permitindo a concretização de resultado de eleição impugnada em duas demandas
judiciais e, assim a consolidação de situação jurídica com manifesto prejuízo à eficácia da prestação jurisdicional em tais demandas.
Com efeito, os mandados de segurança foram sentenciados em 31/03/2016, sendo interpostos recursos de apelação, para a análise desta
Corte, demandando, em razão da definitividade contida no comando da sentença, a cautela necessária para obtenção de um julgamento
justo e, ao mesmo tempo, útil.
De fato, a imediata posse de uma das chapas configurar-se-ia em medida contrária ao equilíbrio entre os litigantes e a finalidade última da
função jurisdicional, que é a pacificação de conflitos, e em que pese as medidas antecipatórias em sede de mandado de segurança sejam
previstas como satisfativas, tal previsão não exclui a finalidade estatal de distribuição de Justiça, o que, para o momento, mostra-se
manifestamente prematuro.
Cabe ressaltar que a manutenção do corpo diretivo na Subseção da OAB de Santos, eleito para o triênio 2013/2015, suspendendo a
posse de nova diretoria ("Chapa 1" - oposição), não implica o reconhecimento de qualquer direito subjetivo ou prevalência da pretensão
de qualquer uma das partes, constituindo tão-somente gestão precária e provisória, apenas para evitar um hiato na administração da OAB
local no período em que discutida a questão da legitimidade das eleições nas duas demandas mandamentais, notadamente em sede
recursal.
O que se evidencia, no momento, é a manifesta contrariedade da imediata eficácia das sentenças denegatórias da ordem, no sentido de
permitir a posse da "Chapa 1" na diretoria da Subseção da OAB/Santos, com o postulado da tutela jurisdicional útil e o princípio da
isonomia entre os litigantes, por objetivar a consolidação de situação jurídica na pendência de análise dos recursos de apelação,
denotando, assim, o risco de dano grave ou de difícil reparação.
Há que ressaltar, por sua vez, a relevância da alegação de ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal,
por supostamente não ter sido oportunizado ao requerente a produção de provas e a apresentação de razões finais, assim como quanto à
inocorrência de ampliação indevida da lide quanto a alegação de ausência de notificação das sessões de julgamento que acarretaram a
cassação da candidatura.
Cumpre destacar, mais uma vez, que a relevância dos fundamentos decorre da existência de legítima pretensão deduzida na ação
principal, a ser resguardada pela medida acautelatória ora requerida, não se referindo à eventual juízo de procedência recursal, a ser
analisada na seara própria.
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Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto no MS 0023818-67.2015.4.03.6100.
Intime-se a requerida para resposta.
Após, inclua-se em pauta.
Publique-se.

São Paulo, 07 de abril de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado

00010 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0006962-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006962-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
REQUERENTE : RODRIGO DE FARIAS JULIAO
ADVOGADO : SP118685 EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM
REQUERIDO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
No. ORIG. : 00238186720154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Promova o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inadmissibilidade do presente incidente, a inclusão no pólo passivo do
assistente litisconsorcial LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES, com a juntada de cópia dos atos constitutivos de sua
representação processual na ação principal.
Com o cumprimento de tal determinação, intime-se o requerido da decisão de f. 102/5 e demais atos subsequentes, bem como para a
apresentação de resposta.
Publique-se.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005210-13.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.005210-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI e outro(a)
APELADO(A) : CRISTINA SANAE YAMADA
No. ORIG. : 00052101320054036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes, nos termos do art. 10 do novo CPC, à respeito de eventual ocorrência de prescrição.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001049-61.1998.4.03.6100/SP

2001.03.99.006706-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FUNDACAO CASPER LIBERO
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
APELANTE : RADIO E TELEVISAO RECORD S/A
ADVOGADO : SP040564 CLITO FORNACIARI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : TVI COMUNICACAO INTERATIVA LTDA e outro(a)

: TECPLAN TELEINFORMATICA S/C LTDA
ADVOGADO : SP169494 RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR
APELANTE : GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP044789 LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO
NOME ANTERIOR : TV GLOBO LTDA
ADVOGADO : SP044789 LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO e outro(a)
APELANTE : ABBA PRODUCOES E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP115188 ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI
APELANTE : TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A e outro(a)
ADVOGADO : SP015919 RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)

: SP156368 FABIANA DUARTE E ARONI CALDEIRA
APELANTE : TELESISAN TELECOMUNICACOES TELEVENDAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP015919 RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO RAMOS (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : COCONUT TELE SERVICOS REPRESENTACOES E PUBLICIDADE LTDA
ADVOGADO : SP079543 MARCELO BRAZ FABIANO e outro(a)
PARTE RÉ : MH TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : RJ001459A LUIZ EUGENIO ARAUJO MILLER e outro(a)
PARTE RÉ : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
ADVOGADO : PR007492 OGIER ALBERGUE BUCK e outro(a)
PARTE RÉ : TV MANCHETE LTDA
ADVOGADO : SP015919 RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.01049-1 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 5.196: Defiro.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-62.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.001549-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA
ADVOGADO : SP308584 THAIS CATIB DE LAURENTIIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00015496220144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DESPACHO

Fls. 160/167 e 169: Manifestem-se as agravadas, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Após, conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009583-03.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.009583-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : NELSON BARBOSA MACHADO NETO
ADVOGADO : SP193896 POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES
APELANTE : JOSE TADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP022838 CARLOS MIGUEL CASTEX AIDAR e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00095830320124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 1.057/1.058: Intime-se o apelante Nelson Barbosa Machado Neto para depositar judicialmente a quantia de R$ 12.622,90 (doze
mil, seiscentos e vinte e dois reais e noventa centavos), corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora, a fim de dar
prosseguimento ao pedido de liberação do bloqueio judicial do veículo marca Fiat, modelo Doblo ADV 1.8 Flex, registrado à fl. 589.
Com a demonstração do depósito, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Em seguida, tornem-se os autos conclusos.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006616-31.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.006616-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : MARIA EVA DA SILVA
ADVOGADO : SP247590 BARBARA SANCHES BATISTA e outro(a)

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, cujo pedido cinge-se à exibição de extratos de
poupança a fim de instruir medida judicial futura para a satisfação de seus direitos.

Aduz que mantinha poupança na instituição financeira entre os meses de 1987 a 1991 e que necessita dos extratos referentes a estes
períodos para que possam requerer o pagamento de expurgos inflacionários.
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Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 35/38) e trouxe aos autos cópia dos extratos das contas de poupança da autora (fls. 42/57 e
71/93).

O ilustre juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil de 1973, determinando que a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos bancários
relativos às contas poupança nºs 013.00054013-2, 013.00030320-3 e 013.00020439-6 - Agência nº 0317.

Houve a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

Irresignada, a CEF apelou da sentença, alegando, em suma, que a exibição de extratos pode ser obtida nas vias administrativas mediante
o pagamento de tarifas respectivas, de modo que não se pode buscar a tutela jurisdicional para tanto a fim de ficar livre do pagamento das
referidas tarifas. Aduz que, no caso, restou demonstrado que a CEF não se furtou a exibir os extratos pretendidos. Pugna pela reforma do
decisum, para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

Contrarrazões às fls. 112/116.

É o relatório.

Decido.

In casu, como relatado, a requerente individualizou suas contas de poupança, tendo identificado a agência bancária e indicado a finalidade
da prova (ajuizamento de ação de cobrança), bem como comprovou o pedido de exibição de extratos à CEF (fl. 11).

Conforme entendeu o C. Superior Tribunal de Justiça "a obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à
comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do
Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da
boa-fé objetiva" (Rel. Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, DJe de 28/03/2012).

Afasta-se, pois, a alegação de carência da ação de exibição de documentos, e estão atendidos os requisitos previstos no artigo 356 do
Código de Processo Civil de 1973, então vigente à época de sua propositura.

A propósito, o C. STJ decidiu, em sede de recurso repetitivo, que a propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários é
cabível como medida preparatória para a ação principal (Segunda Seção, REsp nº 1.349.453, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJ
02.02.2015):

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E PAGAMENTO
DO CUSTO DO SERVIÇO. NECESSIDADE. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese: A propositura de
ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a
fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de
prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão
contratual e normatização da autoridade monetária. 2. No caso concreto, recurso especial provido.

Também em sede de recurso repetitivo, foi atribuída à instituição financeira o dever de exibir os extratos bancários e admitiu a inversão do
ônus da prova, em favor do correntista, desde que ela traga indícios mínimos da existência da contratação (Segunda Seção, REsp
1.133.872, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJ 28.03.2012):

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA -EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-
OCORRÊNCIA -EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA
- POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI -CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE -
RESSALVA -DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO -INCUMBÊNCIA DO AUTOR
(ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I - Preliminar: nas
ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças de
correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido, na espécie; II - A
obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do correntista
decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual
compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; III - A questão
relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto, do
indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ; IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do
Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às
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instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se
de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o
adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os
documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica
alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso,
os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos; V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

Diante dos parâmetros definidos pelo STJ, não vislumbro razão, pois, para modificar a sentença de fls. 95/96.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV, letra "b", do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,
na forma da fundamentação acima.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003782-22.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.003782-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : LAURA PAGLIUSO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP198883 WALTER BORDINASSO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00037822220074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, cujo pedido cinge-se à exibição de extratos de
poupança, referentes aos períodos de junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro de 1989, abril/maio de 1990 e fevereiro/março de 1991,
alusivos à conta nº 013.00002448-0.

O pedido de liminar foi deferido às fls. 18/19, determinando-se à CEF que apresentasse os extratos de eventual caderneta de poupança
titularizada pela requerente.

Citada, a CEF apresentou contestação alegando, preliminarmente, falta de interesse processual e falta de interesse de agir por
inadequação procedimental. No mais, defendeu a legalidade de sua conduta.

A CEF juntou os extratos da conta (fls. 33/44).

O ilustre juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil de 1973.

Houve a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

Inconformada, a requerente pugnou pela reforma da sentença no tocante aos honorários advocatícios. Aduz que diante do pequeno valor
atribuído à causa, os honorários devem ser fixados por equidade, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973.
Pugna pela reforma parcial do decisum, para que a verba honorária seja fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

De sua parte, a CEF apelou da sentença, sustentando, em suma, a legitimidade e constitucionalidade das normas que determinaram os
índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados. Pugnou pelo provimento do recurso "a
fim de reformar-se a r. sentença no ponto em que a condenou a pagar aos autores as diferenças de correção monetária em suas
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cadernetas de poupança no mês de junho/87" (fl. 78).

Contrarrazões da requerente às fls. 83/85.

É o relatório.

Decido.

Como relatado, a r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da ação cautelar, declarando devida a exibição dos extratos da conta
poupança nº 2448-0 referentes aos meses de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro e
março de 1991.

Contudo, em seu recurso, a Caixa Econômica Federal - CEF não se insurge contra os fundamentos da sentença, limitando-se a debater
(de forma genérica, diga-se de passagem) sobre os critérios de correção monetária das cadernetas de poupança.

É dizer, em nenhum momento deduz a CEF argumentação e, por conseguinte, pedido para que esta C. Corte Regional afaste a
determinação de exibição dos extratos. Cuida-se, portanto, de razões dissociadas da sentença, o que impede o conhecimento do recurso,
por não atender este a exigência imposta pelo cânone da dialeticidade. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO RECORRIDO - SÚMULA 284/STF - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE -
SÚMULA 7/STJ.
1.- Não se pode conhecer o recurso, na parte em que trata de temas absolutamente estranhos à decisão agravada, tendo em
vista o princípio da dialeticidade recursal. Incidência da Súmula 284/STF.
2.- O artigo 461 do Código de Processo Civil autoriza o julgador a impor multa diária para que seja efetivada a obrigação de
fazer ou não fazer estabelecida na decisão judicial. Precedentes.
3.- A revisão do valor da multa cominatória aplicada (astreint) somente é possível, em sede de recurso especial, quando o valor
for irrisório ou exagerado, o que não ocorre no presente caso. Precedentes.
4.- Agravo Regimental improvido.
(STJ - AgRg no AREsp 259016/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 26.03.2013)
SEGURANÇA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DAS
SÚMULAS N. 283 E 284 DO STF, POR ANALOGIA.
1. Segundo a interpretação que esta Corte confere aos arts. 514, II, 539, II, e 540 do Código de Processo Civil, a petição do
recurso ordinário em mandado de segurança deve observar o princípio da dialeticidade, ou seja, deve apresentar as razões
pelas quais a parte recorrente não se conforma com o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, o que, todavia, não se
verifica nos presentes autos, em que a impetrante deixou de impugnar especificamente o ponto do acórdão recorrido
consistente na denegação do mandado de segurança com base na Súmula n. 266/STF. Incidência das Súmulas n. 283 e 284
do STF, por analogia.
2. Recurso ordinário não conhecido.
(RMS 33.459/RJ, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 01.03.2011, DJe 15.03.2011)
PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO CPC -
VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA
DA REGULARIDADE FORMAL
1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional.
2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas pela recorrente.
3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - Inteligência dos
arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.
(STJ, REsp 686724/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005, p. 203)
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PROVIDO.
1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença.
2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos
representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Lei n.º 8.036/90,
art. 29-C).
(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC 2005.61.26.002970-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14.09.2007, p. 429

Impõe-se, dessa forma, seja negado conhecimento ao recurso de apelação manejado pela Caixa Econômica Federal - CEF, mantendo-se
a r. sentença de primeiro grau.

Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários de advogado.
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Por seu turno, a lei investe o julgador de certo poder discricionário na opção pela fórmula mais adequada de expressão da justa
remuneração dos procuradores das partes litigantes.

Nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, os honorários advocatícios devem ser fixados com base no
princípio da equidade, observando-se os seguintes parâmetros: grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e
importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Relativamente aos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa (R$ 1.500,00 - fl. 10), nada há
a merecer reparo na sentença reexaminada, porquanto se trata de ação cautelar e considerando-se o caráter repetitivo e a simplicidade da
demanda, deve ser mantido o valor arbitrado na sentença, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil de 1973.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO RECURSO DE
APELAÇÃO INTERPOSTO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA
AUTORA, na forma da fundamentação acima.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002109-85.2007.4.03.6122/SP

2007.61.22.002109-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : MARIA MARCULINA DE MELLO BAPTISTA
ADVOGADO : SP266723 MARCIO APARECIDO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00021098520074036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, cujo pedido cinge-se à exibição de extratos de
poupança, referentes aos períodos de junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro de 1989, março/abril de 1990 e fevereiro/março de 1991,
alusivos às contas nºs 013.00060223-0, 013.00075959-8 e 013.00027115-3.

O ilustre juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do
artigo 269, I, do Código de Processo Civil de 1973.

Considerou, em suma, que, em relação à conta nº 013.00027115-3, a CEF cumpriu a liminar, trazendo os extratos reclamados (fls.
61/68). Quanto à de nº 013.00075959-8, consignou que não há prova de sua existência anteriormente a março de 1999, o que pode ser
constado pelos documentos de fls. 17 e 72. E, no que se refere à conta nº 013.00060223-0, registrou que tem data de abertura fora do
período reclamado nos autos. Assim, com relação às duas últimas contas, assentou que não há dever legal de exibição pela CEF.

Diante da sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados.

Inconformada, apela a CEF, alegando que a exibição de extratos pode ser obtida nas vias administrativas mediante o pagamento de
tarifas respectivas, de modo que não se pode buscar a tutela jurisdicional para tanto a fim de ficar livre do pagamento das referidas tarifas.
Aduz que, no caso, restou demonstrado que a CEF não se furtou a exibir os extratos pretendidos. Pugna pela reforma do decisum, para
que seja julgado improcedente o pedido inicial.

Contrarrazões às fls. 99/101.
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É o relatório.

Decido.

In casu, como relatado, o requerente individualizou suas contas de poupança, tendo identificado a agência bancária e indicado a finalidade
da prova (ajuizamento de ação de cobrança), bem como comprovou o pedido de exibição de extratos à CEF (fl. 14).

Conforme entendeu o C. Superior Tribunal de Justiça "a obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à
comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do
Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da
boa-fé objetiva" (Rel. Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, DJe de 28/03/2012).

Afasta-se, pois, a alegação de carência da ação de exibição de documentos, e estão atendidos os requisitos previstos no artigo 356 do
Código de Processo Civil de 1973, então vigente à época de sua propositura.

A propósito, o C. STJ decidiu, em sede de recurso repetitivo, que a propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários é
cabível como medida preparatória para a ação principal (Segunda Seção, REsp nº 1.349.453, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJ
02.02.2015):

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E PAGAMENTO
DO CUSTO DO SERVIÇO. NECESSIDADE. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese: A propositura de
ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a
fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de
prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão
contratual e normatização da autoridade monetária. 2. No caso concreto, recurso especial provido.

Também em sede de recurso repetitivo, foi atribuída à instituição financeira o dever de exibir os extratos bancários e admitiu a inversão do
ônus da prova, em favor do correntista, desde que ela traga indícios mínimos da existência da contratação (Segunda Seção, REsp
1.133.872, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJ 28.03.2012):

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA -EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-
OCORRÊNCIA -EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA
- POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI -CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE -
RESSALVA -DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO -INCUMBÊNCIA DO AUTOR
(ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I - Preliminar: nas
ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças de
correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido, na espécie; II - A
obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do correntista
decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual
compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; III - A questão
relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto, do
indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ; IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do
Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às
instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se
de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o
adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os
documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica
alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso,
os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos; V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

Diante dos parâmetros definidos pelo STJ, não vislumbro razão, pois, para modificar a sentença de fls. 81/83.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV, letra "b", do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,
na forma da fundamentação acima.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Publique-se.
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São Paulo, 23 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001510-34.2007.4.03.6127/SP

2007.61.27.001510-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : ADELINO BARROSO espolio
ADVOGADO : SP186098 RODRIGO MOREIRA MOLINA e outro(a)
REPRESENTANTE : CARLOS NORBERTO CARDOSO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro(a)
No. ORIG. : 00015103420074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar de exibição proposta por Espólio de Adelino Barroso em face da Caixa Econômica Federal - CEF,
objetivando que a instituição financeira exiba os extratos bancários referentes à conta de poupança em seu nome, no período de
junho/julho de 1987.

O ilustre juiz de primeiro grau julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil de 1973.

Considerou, em suma, que o requerente não comprovou a existência das contas indicadas na inicial, limitando-se a alegar, sem qualquer
amparo material. Consignou, ainda, que falta legitimidade para figurar no polo ativo, ao fundamento de que o espólio não detém a
qualidade de titular da conta, além de não ter sido parte no contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira.

Houve a condenação do requerente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

Inconformado, o requerente alega que no requerimento administrativo foi apontado o número da conta poupança. Aduz que os extratos
estão em poder da apelada e por isso tem o dever de exibi-los em juízo.

Contrarrazões às fls. 74/77.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, anoto que, não envolvendo o processo direito personalíssimo, mas pretensão de cunho patrimonial, são os herdeiros ou
o espólio de falecido titular de caderneta de poupança partes legítima para propositura de ação em que se postula diferenças de correção
monetária relativas aos expurgos inflacionários de planos econômicos.

Qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos concernentes à
adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular.

Nesse sentido, manifestou-se a jurisprudência:

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HERDEIROS: LEGITIMIDADE ATIVA.
1. Os herdeiros ou o espólio têm legitimidade ativa, para pleitear a correção monetária das contas de caderneta de poupança do
titular falecido.
2. Apelação provida.
(TRF3, AC 0009308-35.2009.4.03.6108, relator Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, DJF3 CJ1: 29/09/2011)
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPADOR FALECIDO.
LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DOS HERDEIROS.
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1. Sentença que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, por irregularidade de
representação processual, uma vez que a parte Autora não comprovou a condição de inventariante do espólio do titular da
caderneta de poupança.
2. Inexistente patrimônio susceptível de abertura de inventário, a legitimidade ativa ad causam para a ação em que se buscam
créditos relativos à adequada remuneração das contas poupança do falecido pertence aos herdeiros e sucessores, e não ao
espólio, porque ausente tal figura.
3. Reconhecida a legitimidade ativa dos herdeiros, impõe-se a anulação da sentença, com o retorno dos autos ao Juízo de origem,
diante da impossibilidade de aplicação do art. 515, parágrafo 3º, do CPC, eis que a extinção do feito ocorreu antes de
consolidada a relação processual.
4. Apelação provida. Sentença anulada.
(TRF5, AC 2009.81.00.000981-6, relator Desembargador Federal Francisco Wildo, DJE: 09/09/2010)
PROCESSUAL CIVIL - ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CONTAS DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE ATIVA -
HERDEIROS.
I - Legitimidade ativa dos herdeiros para postular diferenças de correção monetária, sobre os saldos existentes em conta de
poupança de titularidade do falecido.
II - Qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos
concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular.
III - O parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e
posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio.
IV - A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a herança
todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a respectiva parte
ou gravá-la, pois é isso o que diz o art. 1.314 do Código Civil.
V - A lei autoriza a concluir que a legitimidade do espólio, devidamente representado pelo inventariante, não é exclusiva para a
defesa da herança e dos bens que a compõem, mas sim concorrente com a legitimidade atribuída aos herdeiros, legitimidade esta
que somente cessará com a partilha dos bens.
VI - Precedente do STJ.
VII - O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do juízo
do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros.
VIII - A ação do herdeiro não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de inventário e partilha, visto que bens
sonegados ou posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 2.022 do Código Civil e do art.
1.040 do Código de Processo Civil.
IX - Anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito.
X - Apelação provida."
(TRF3, AC 2007.61.20.003748-8, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 06/10/2009).
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. CADERNETA DE POUPANÇA - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. LEGITIMIDADE ATIVA - HERDEIROS. HONORÁRIOS.
1. Os sucessores do de cujus são parte ativa legítima a ingressarem com ação postulando direito pertencente ao falecido.
(...)".
(TRF4, AC 2003.71.13.003256-0, relator Desembargador Federal Amaury Chaves de Athayde, DJ:09/08/2006)

Nesse passo, contidos os requisitos do artigo 1.013, § 3º, do CPC vigente, tenho que a causa se mostra madura para ser julgada, razão
por que passo ao exame do mérito recursal.

In casu, como relatado, o requerente, titular de conta de poupança contratada com a Caixa Econômica Federal - CEF, solicitou
administrativamente à instituição bancária os extratos das contas de poupança, do período de 1987 e 1989, especificando no pedido os
números das referidas contas (nºs 19565-8 e 33337-6, fl. 05).

Conforme entendeu o C. Superior Tribunal de Justiça "a obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à
comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do
Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da
boa-fé objetiva" (Rel. Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, DJe de 28/03/2012).

Afasta-se, pois, a alegação de carência da ação de exibição de documentos, e estão atendidos os requisitos previstos no artigo 356 do
Código de Processo Civil de 1973, então vigente à época de sua propositura.

A propósito, o C. STJ decidiu, em sede de recurso repetitivo, que a propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários é
cabível como medida preparatória para a ação principal (Segunda Seção, REsp nº 1.349.453, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJ
02.02.2015):

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E PAGAMENTO
DO CUSTO DO SERVIÇO. NECESSIDADE. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese: A propositura de
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ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a
fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de
prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão
contratual e normatização da autoridade monetária. 2. No caso concreto, recurso especial provido.

Também em sede de recurso repetitivo, foi atribuída à instituição financeira o dever de exibir os extratos bancários e admitiu a inversão do
ônus da prova, em favor do correntista, desde que ela traga indícios mínimos da existência da contratação (Segunda Seção, REsp
1.133.872, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJ 28.03.2012):

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA -EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-
OCORRÊNCIA -EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA
- POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI -CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE -
RESSALVA -DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO -INCUMBÊNCIA DO AUTOR
(ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I - Preliminar: nas
ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças de
correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido, na espécie; II - A
obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do correntista
decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual
compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; III - A questão
relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto, do
indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ; IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do
Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às
instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se
de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o
adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os
documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica
alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso,
os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos; V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

No caso em comento, restou devidamente demonstrada a relação jurídica existente entre a parte autora e a CEF, na medida em que o
requerente indicou no documento de fl. 05 os números das contas poupança e da agência e o período durante o qual foi titular dessas
contas.

Verifica-se, ainda, que o requerente comprovou ter realizado prévio requerimento à instituição financeira, que findou não atendido.

Portanto, a CEF está obrigada a exibir os documentos solicitados em juízo (art. 399, III, Novo CPC).

No tocante à fixação dos honorários advocatícios, os ônus de sucumbência estão subordinados ao princípio da causalidade, ou seja,
devem ser suportados por quem deu causa à instauração do processo.

Considerando a inexistência de proveito econômico da referida demanda, o magistrado pode estipular o valor da verba, nos termos do
disposto no § 4º do art. 20 do CPC de 1973, observando o disposto nos incisos do § 3º do mesmo artigo, qual seja, grau de zelo do
profissional; o lugar da prestação do serviço; a natureza e importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço.

Na hipótese, em homenagem ao princípio da causalidade e ante a constatação da sucumbência processual, cabe à CEF o pagamento dos
honorários advocatícios, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO para anular a sentença e, com amparo no art. 1.013, § 4º, do
novo CPC, prosseguir no julgamento do feito e julgar o pedido procedente para determinar à CEF que exiba, em 30 (trinta) dias, os
extratos da conta de poupança do requerente, e para condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais).

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001511-19.2007.4.03.6127/SP

2007.61.27.001511-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : CARLOS NORBERTO BARROSO
ADVOGADO : SP186098 RODRIGO MOREIRA MOLINA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro(a)
No. ORIG. : 00015111920074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar de exibição proposta por Carlos Norberto Barroso em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando
que a instituição financeira exiba os extratos bancários referentes à conta de poupança em seu nome, no período de junho de 1987 (Plano
Bresser), demonstrando, assim, a data de abertura, data de encerramento, depósito inicial e último saque.

Aduziu o requerente, em suma, que manteve depósitos em poupança na CEF e protocolizou requerimento solicitando os extratos, o qual
não foi objeto de resposta no prazo de 15 (quinze) dias a que alude a Lei nº 9.051/95.

Alegou estar esgotada a via administrativa para a obtenção dos documentos, razão pela qual postula seja a requerida obrigada a
apresentar cópias das microfilmagens das contas de poupança mantidas à época dos referidos planos econômicos.

Citada, a CEF apresentou contestação defendendo a impossibilidade de exibição, pois o requerente não era titular de conta de poupança
nos períodos reclamados. Requereu a extinção do feito.

Às fls. 32/35, a CEF informou a impossibilidade de busca dos extratos com base apenas no nome e CPF do poupador e requereu a
intimação do requerente para indicação dos números de poupança que pretende a exibição.

Em réplica, o requerente limitou-se a alegar a não apresentação dos extratos pela requerida.

O ilustre juiz de primeiro grau julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil de 1973.

Houve a condenação do requerente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa.

Inconformado, o requerente alega que no requerimento administrativo foi apontado o número da conta poupança. Aduz que os extratos
estão em poder da apelada e por isso tem o dever de exibi-los em juízo.

Contrarrazões às fls. 79/81.

É o relatório.

Decido.

In casu, como relatado, o requerente, titular de conta de poupança contratada com a Caixa Econômica Federal - CEF, solicitou
administrativamente à instituição bancária os extratos da conta de poupança, do período de 1987 e 1989, especificando no pedido o
número da referida conta (nº 48842-6, fl. 05).

Conforme entendeu o C. Superior Tribunal de Justiça "a obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à
comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do
Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da
boa-fé objetiva" (Rel. Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, DJe de 28/03/2012).

Afasta-se, pois, a alegação de carência da ação de exibição de documentos, e estão atendidos os requisitos previstos no artigo 356 do
Código de Processo Civil de 1973, então vigente à época de sua propositura.
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A propósito, o C. STJ decidiu, em sede de recurso repetitivo, que a propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários é
cabível como medida preparatória para a ação principal (Segunda Seção, REsp nº 1.349.453, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJ
02.02.2015):

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E PAGAMENTO
DO CUSTO DO SERVIÇO. NECESSIDADE. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese: A propositura de
ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a
fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de
prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão
contratual e normatização da autoridade monetária. 2. No caso concreto, recurso especial provido.

Nesse passo, contidos os requisitos do artigo 1.013, § 3º, do CPC vigente, tenho que a causa se mostra madura para ser julgada, razão
por que passo ao exame do mérito recursal.

O C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.133.872/PB, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, consolidou
orientação no sentido de que a instituição financeira tem o dever de exibir os extratos bancários, admitindo a inversão do ônus da prova
em favor do correntista, desde que ele traga indícios mínimos da existência da contratação (Segunda Seção, REsp 1.133.872, Rel. Min.
MASSAMI UYEDA, DJ 28.03.2012):

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA -EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-
OCORRÊNCIA -EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA
- POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI -CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE -
RESSALVA -DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO -INCUMBÊNCIA DO AUTOR
(ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I - Preliminar: nas
ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças de
correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido, na espécie; II - A
obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do correntista
decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual
compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; III - A questão
relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto, do
indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ; IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do
Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às
instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se
de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o
adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os
documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica
alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso,
os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos; V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

No caso em comento, restou devidamente demonstrada a relação jurídica existente entre a parte autora e a CEF, na medida em que o
requerente indicou no documento de fl. 05 o número da conta poupança e da agência e o período durante o qual foi titular dessa conta.
Ademais, a CEF limitou-se a sustentar a falta de interesse processual do requerente e reiterou, em contrarrazões de apelação, que não foi
indicado o número da conta bancária.

Verifica-se, ainda, que o requerente comprovou ter realizado prévio requerimento à instituição financeira, que findou não atendido.

Portanto, a CEF está obrigada a exibir os documentos solicitados em juízo (art. 399, III, Novo CPC).

No tocante à fixação dos honorários advocatícios, os ônus de sucumbência estão subordinados ao princípio da causalidade, ou seja,
devem ser suportados por quem deu causa à instauração do processo.

Considerando a inexistência de proveito econômico da referida demanda, o magistrado pode estipular o valor da verba, nos termos do
disposto no § 4º do art. 20 do CPC de 1973, observando o disposto nos incisos do § 3º do mesmo artigo, qual seja, grau de zelo do
profissional; o lugar da prestação do serviço; a natureza e importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço.

Na hipótese, em homenagem ao princípio da causalidade e ante a constatação da sucumbência processual, cabe à CEF o pagamento dos
honorários advocatícios, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO para anular a sentença e, com amparo no art. 1.013, § 4º, do
novo CPC, prosseguir no julgamento do feito e julgar o pedido procedente para determinar à CEF que exiba, em 30 (trinta) dias, os
extratos da conta de poupança do requerente, e para condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais).

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013753-39.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.013753-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : PLACIDIO LAURENCIO DA SILVA
ADVOGADO : SP224990 MARCIO RODRIGO ROCHA VITORIANO e outro(a)
No. ORIG. : 00137533920084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, cujo pedido cinge-se à exibição de extratos de
poupança, referentes aos períodos de janeiro/fevereiro de 1989, março/abril/maio de 1990 e fevereiro/março de 1991, alusivos à conta nº
013.00007300-1.

Alegou a requerente, em suma, que a instituição financeira recusou-se a fornecer os extratos, ensejando a propositura da presente medida.

De sua parte, a CEF, em contestação, alegou, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse processual, necessidade de
recolhimento da tarifa para emissão de segunda via dos extratos e falta de interesse de agir, tendo em vista que a lide não encontra
pretensão resistida. No mérito, alegou a ausência de fumus boni iuris e periculum in mora.

A CEF juntou documento e extratos da conta poupança em nome da requerente, referentes aos períodos pretendidos (fls. 33/42).

O ilustre juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil de 1973.

Houve a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais).

Irresignada, a CEF apelou da sentença repisando todos os argumentos expostos em contestação.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

In casu, como relatado, a requerente individualizou suas contas de poupança, tendo identificado a agência bancária e indicado a finalidade
da prova (ajuizamento de ação de cobrança), bem como comprovou o pedido de exibição de extratos à CEF (fl. 13).

Conforme entendeu o C. Superior Tribunal de Justiça "a obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à
comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do
Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da
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boa-fé objetiva" (Rel. Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, DJe de 28/03/2012).

Afasta-se, pois, a alegação de carência da ação de exibição de documentos, e estão atendidos os requisitos previstos no artigo 356 do
Código de Processo Civil de 1973, então vigente à época de sua propositura.

A propósito, o C. STJ decidiu, em sede de recurso repetitivo, que a propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários é
cabível como medida preparatória para a ação principal (Segunda Seção, REsp nº 1.349.453, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJ
02.02.2015):

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E PAGAMENTO
DO CUSTO DO SERVIÇO. NECESSIDADE. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, firma-se a seguinte tese: A propositura de
ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a
fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de
prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão
contratual e normatização da autoridade monetária. 2. No caso concreto, recurso especial provido.

Também em sede de recurso repetitivo, foi atribuída à instituição financeira o dever de exibir os extratos bancários e admitiu a inversão do
ônus da prova, em favor do correntista, desde que ela traga indícios mínimos da existência da contratação (Segunda Seção, REsp
1.133.872, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJ 28.03.2012):

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA -EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-
OCORRÊNCIA -EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA
- POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI -CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE -
RESSALVA -DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO -INCUMBÊNCIA DO AUTOR
(ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I - Preliminar: nas
ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças de
correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido, na espécie; II - A
obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do correntista
decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual
compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; III - A questão
relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto, do
indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ; IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do
Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às
instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se
de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o
adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os
documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica
alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso,
os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos; V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

Diante dos parâmetros definidos pelo STJ, não vislumbro razão, pois, para modificar a sentença de fls. 50/51.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV, letra "b", do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,
na forma da fundamentação acima.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002595-05.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.002595-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : MARIA CECILIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP076615 CICERO GERMANO DA COSTA e outro(a)
APELANTE : MARIA PERPETUA SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP256047A ÉRICO MARQUES DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIA DO CARMO LOMBARDI
ADVOGADO : SP150629 LEONOR FERNANDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : MARLY DOS SANTOS
ADVOGADO : SP100700 FRANCISCO MANOEL LEONEL JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : ROGERIO MARQUES CORREA

: OS MESMOS
PARTE RÉ : ALVARO LUZ FRANCO PINTO e outros(as)
No. ORIG. : 00025950520084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Tendo em vista a notícia do falecimento da requerida MARIA CECÍLIA DOS SANTOS (f. 6788/9), suspendo o processo, nos termos
do artigo 311, § 1º, CPC/2015.
Anote-se no sistema de andamento processual.
Cabe ao autor promover a citação do espólio, sucessores ou herdeiros, nos termos do artigo 311, § e 2º, I, CPC/2015, e, para tanto,
defiro a expedição de mandado de intimação à pessoa indicada no item 3 da petição de f. 6860, providenciando-se com urgência o
necessário.
Após a juntada do mandado cumprido ou não, vista ao MPF.
Publique-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020216-17.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.020216-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : AURUS INDL/ S/A
ADVOGADO : SP211472 EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00202161720114036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta por AURUS INDUSTRIAL S/A em face de sentença que concedeu parcialmente a
segurança, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC/73, tão somente para reconhecer a extinção do crédito tributário exigido no
processo administrativo nº 10882.000.276/2011-24, em razão da compensação, nos termos do artigo 74, §§2º e 4º da Lei nº 9.430/96,
ressalvado o direito da autoridade impetrada glosar a compensação realizada, nos termos e no prazo previsto na legislação.

O presente apelo é originário de mandado de segurança impetrado pela ora apelante com a finalidade de obter o reconhecimento da
extinção dos créditos tributários, exigidos nos processos administrativos nº 10882.000.276/2011-24, 10882.900.339/2011-44,
10882.900.341/2011-13, 10882.900.459/2011-41 e 10882.900.460/2011-76, em razão da compensação ou conversão do depósito
em renda.
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A liminar foi deferida às fls. 267/272.

Informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 275/287.

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse público que justifique sua intervenção no feito às fls. 291/294.

Sobreveio sentença, julgando parcialmente procedente o pedido da impetrante para tão somente reconhecer a extinção do crédito
tributário exigido no processo administrativo nº 10882.000.276/2011-24, em razão da compensação, nos termos do artigo 74, §§2º e 4º
da Lei nº 9.430/96, e denegou a segurança no tocante aos processos administrativos nº 10882.900.339/2011-44, nº
10882.900.341/2011-13, nº 10882.900.459/2011-41 e nº 10882.900.460/2011-76.

Irresignada, apela a impetrante pugnando pela reforma do julgado apenas no tocante ao reconhecimento da compensação dos créditos
exigidos nos PA nº 10882.900.339/2011-44 alegando, em síntese, que juntou todos os comprovantes de rendimentos faltantes para o
reconhecimento do crédito; e, quanto ao PA nº 10882.900.341/2011-13, requereu a intimação da apelada para demonstrar em juízo o
detalhamento da dívida.

Contrarrazões apresentadas pela União às fls. 353/354.

O Parquet federal opinou pelo improvimento do apelo da impetrante e manutenção da r. sentença às fls. 358/361.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 932, inciso IV, alínea "c" do atual Código de Processo Civil, pelo que passo a
analisar.

Discute-se no presente apelo se houve a comprovação do pagamento dos créditos tributários oriundos dos PA nº 10882.900.339/2011-
44 para fins de reconhecimento da extinção do crédito tributário pela compensação e se o ônus da prova quanto à confirmação do valor
da dívida objeto do PA nº 10882.900.341/2011-13 incumbe ao apelado.

Primeiramente, no tocante aos débitos exigidos no PA nº 10882.900.339/2011-44, afirma a apelante que houve comprovação da
retenção realizada pelas fontes pagadoras através dos informes juntados às fls. 10 e 59 e que pela simples conferência dos documentos é
possível o reconhecimento do crédito e da respectiva compensação.

Não há controvérsia a respeito da existência do crédito tributário, o que não foi comprovado é a liquidez, a exatidão dos números, o
quantum a compensar, a ser apurado e homologado pelo Fisco.

Contudo, não houve homologação pela autoridade fiscal, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo que atribua eficácia
extintiva à compensação, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes.

Se por um lado o Enunciado da Súmula 213 do Col. STJ firmou orientação no sentido de que o mandado de segurança constitui a via
adequada para fins de declaração do direito à compensação tributária, por outro, entende esta Eg. Corte Superior que o Judiciário não
pode imiscuir-se na esfera de competência fiscal para fins de convalidação da compensação anteriormente efetuada por iniciativa do
próprio contribuinte.

Nesse sentido, trago à colação entendimento exarado em julgamento de Recurso Repetitivo do Col. STJ, seguido por esta Eg. Corte, in
verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE
TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos indevidamente pagos,
em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1044989/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp 579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg
no REsp 903.020/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ
08.03.2007).
2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária realizada por
iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp
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1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).
3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos quais existe
controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os critérios e períodos da correção
monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto
de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem
judicial, sendo certo que o provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva
do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração
tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.
4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o procedimento e
os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação pertinente, sendo inadmissível
provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à
compensação efetuada.
5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, Recurso Repetitivo, Tema: 258, REsp 1124537 / SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgado em: 25.11.2009, Publicado em:
18.12.2009) (grifos meus)
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVALIDAÇÃO DE COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA POR
INICIATIVA DO CONTRIBUINTE. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
1. O STJ firmou orientação de que é cabível a impetração de Mandado de Segurança com vistas à declaração do direito à
compensação tributária, conforme o enunciado da Súmula 213/STJ. Contudo, esse entendimento não contempla o pleito de
convalidação da compensação anteriormente efetuada por iniciativa do próprio contribuinte.
2. Efetuada a compensação, inexiste para o contribuinte direito líquido e certo relativamente ao pedido de convalidação do
quantum anteriormente compensado, pois o Poder Judiciário não pode imiscuir-se ou limitar o poder da Autoridade Fazendária
de fiscalizar a existência de créditos a compensar, assim como examinar o acerto do procedimento adotado nos termos da
legislação vigente.
3. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AGRESP 200500255198, Relator HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Julgado em: 09.12.08, Publicado em:
12.02.09)
TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA POR INICIATIVA DO
CONTRIBUINTE - CONVALIDAÇÃO - DESCABIMENTO - CARÊNCIA DE AÇÃO.
1. Não cabe ao Poder Judiciário convalidar a compensação tributária realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte.
Orientação pacífica da Sexta Turma desta Corte Regional.
2. Compete à Administração proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados,
exatidão dos números e documentos comprobatórios, quantum a compensar e conformidade do procedimento adotado com os
termos da legislação pertinente.
(TRF3, AC 00228522720034036100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, SEXTA TURMA, Julgado em: 31/01/2013,
Publicado em: 07.02.2013)

No que pertine ao PA nº 10882.900.341/2011-13, a recorrente alega que a apelada deve ser intimada para indicar quais itens na PER-
DCOMP não foram homologados, para o fim de verificação dos cálculos e comprovação de que o valor exigido é o efetivamente devido.

Contudo, o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos do direito incumbe ao autor, cabendo à apelante a comprovação do valor
devido, nos termos do artigo 373, inciso I do novel Código de Processo Civil, e não à apelada.

Nesse sentido, trago à colação jurisprudência desta Eg. Corte Federal, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.
1. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no prazo da lei,
sob pena de responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e
esclarecimentos de situações de interesse pessoal (art. 5º, XXXIII e XXXIV, "b", da CF).
2. Nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN, a certidão negativa só será fornecida quando não existirem débitos pendentes, e a
certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança
executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.
3. Inexistência, nos autos, documentos suficientes e bastantes à com provação das alegações deduzidas pela impetrante.
Incumbindo à autor a o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito - a teor do art. 333, I, do CPC - evidencia-se a
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impossibilidade de se acolher a pretensão da impetrante, ante a inexistência de prova inequívoca e bastante do direito líquido e
certo que lhe assistiria.
4. Apelação improvida.
(AMS 00000473620104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/12/2015). (grifos meus)
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES.
COMPENSAÇÃO. COM PROVA ÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL.
1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a
questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.
2. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que será
adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.
3. O ISS - que como o ICMS não se consubstancia em faturamento, mas sim em ônus fiscal - não deve, também, integrar a base
de cálculo das aludidas contribuições.
4. A parte que pretende a compensação tributária, deve demonstrar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou
a maior.
5. Na ausência de documento indispensável à propositura da demanda, deve ser julgado improcedente o pedido, com relação ao
período cujo recolhimento não restou com prova do nos autos.
6. Deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido na via administrativa
(REsp n. 1137738/SP).
7. A não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria de direito que não demanda dilação probatória. O
pedido de compensação soluciona-se com a apresentação das guias de recolhimento (DARF), que prescinde de exame por perito.
8. Precedentes.
9. Apelo parcialmente provido.
(TRF3, AC 0023169-44.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, TERCEIRA TURMA, D.E. 25/02/2013) (grifos meus)

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor do Enunciado da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Por tais motivos, nego provimento ao apelo da impetrante e à remessa oficial, nos termos do artigo 932, inciso IV, alínea "c" do novel
Código de Processo Civil, e mantenho a r. sentença tal como laçada.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007976-29.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.007976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ZENICIO APARECIDO BARROS COSTA
INTERESSADO(A) : Z A BARROS E POLIZER LTDA -ME
No. ORIG. : 09.00.00116-7 A Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União em face da r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal manejados pelo
sócio da empresa executada, reconhecendo sua ilegitimidade para figurarem no polo passivo da execução fiscal.
Pugna a União, em grau de apelação, pela reforma da sentença.
É o relatório. DECIDO:
Conforme relatado, a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal reconhecendo a ilegitimidade do sócio para figurar
no polo passivo da execução fiscal.
A sentença merece reparo, pois em confronto com o teor da Súmula n° 435/STJ, vejamos:
Cinge-se a controvérsia ao redirecionamento da ação de execução fiscal ao sócio da empresa devedora.
O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa
(Precedentes: REsp 738.513/SC, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 18/10/2005; REsp 513.912/MG, DJ de 1º/8/2005; REsp
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704.502/RS, DJ de 2/5/2005; EREsp 422.732/RS, DJ de 9/52005 e AgRg nos EREsp 471.107/MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de
25/10/2004).
A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem comunicação e
formalização de distrato perante os órgãos competentes, e traz como consequência o redirecionamento da execução para os sócios -
hipótese dos autos.
Neste sentido, é o teor da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar
de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução
fiscal para o sócio-gerente".
Na hipótese dos autos, comprovada a dissolução irregular, conforme documentos carreados, de modo que correto o redirecionamento do
executivo fiscal aos sócios da empresa executada.
No mesmo sentido, é o aresto que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C DO
CPC - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 10 DO DECRETO 3.078/19 E ARTIGO 158
DA LEI 6.404/78 - LSA C/C ARTIGO 4º, V DA LEI 6.830/80 - LEF - 1 - A mera afirmação da Defensoria Pública da União -
DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado
não é suficiente para caracterizar-lhe a condição de 'amicus curiae'. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Relatora
Ministra Isabel Gallotti, julgado em 26/2/2014. 2 - Consoante a Súmula 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente'. 3 - É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os
respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à
dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma
regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos artigos 1.033 à 1.038 e artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil de
2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da
Lei 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei. 4 - Não há como compreender que o
mesmo fato jurídico 'dissolução irregular' seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito
tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. 'Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio'. O suporte
dado pelo artigo 135, III do CTN, no âmbito tributário é dado pelo artigo 10 do Decreto 3.078/19 e artigo 158 da Lei 6.404/78 -
LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo. 5 - Precedentes: REsp. 697.108/MG,
Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 28/4/2009; REsp. 657.935/RS, Primeira Turma, Relator
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12/9/2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe de 4/10/2011; REsp 1.272.021/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em
7/2/2012; REsp. 1.259.066/SP, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe de 28/6/2012; REsp. 1.348.449/RS,
Quarta Turma, Relator Ministro Luís Felipe Salomão, julgado em 11/4/2013; AgRg no AG 668.190/SP, Terceira Turma, Relator
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13/9/2011; REsp. 586.222/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luís Felipe
Salomão, julgado em 23/11/2010; REsp. 140.564/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Barros Monteiro, julgado em 21/10/2004. 6
- Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não
restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a
reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores. 7 - Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
(STJ, REsp. 1.371.128, Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 17/9/2014)

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Código de Processo Civil.
Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020605-64.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020605-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELANTE : ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SERRA NEGRA
ADVOGADO : SP247739 LEANDRO AFFONSO TOMAZI
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APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00059-1 1 Vr SERRA NEGRA/SP

DESPACHO
Fls. 229: manifeste-se a parte contrária - Associação da Santa Casa de Misericórdia de Serra Negra, no prazo de 10 dias.
Após, à conclusão.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0554500-86.1998.4.03.6182/SP

1998.61.82.554500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : UNITED AIR LINES INC
ADVOGADO : SP184549 KATHLEEN MILITELLO
No. ORIG. : 05545008619984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Nos termos do artigo 1023, § 2.º do novo CPC, intime-se a embargada, para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004345-71.2006.4.03.6113/SP

2006.61.13.004345-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : EDSON SIQUEIRA PINTO E CIA LTDA e outro(a)

: EDSON SIQUEIRA PINTO
ADVOGADO : SP142904 JOAQUIM GARCIA BUENO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00043457120064036113 3 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Edson Siqueira Pinto e Cia Ltda. e outro, em face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes
os embargos à execução fiscal apenas para afastar a penhora que recaiu sobre bem de família, mantendo hígida a cobrança do título
executivo, entendendo que não ocorreu a ocorrência da prescrição intercorrente e que o sócio possui legitimidade para figurar no polo
passivo da demanda.
Pugna o recorrente a reforma da r. sentença aduzindo a ilegitimidade do sócios e a ocorrência da prescrição intercorrente a fulminar o
título executivo.
É o relatório. DECIDO:
Conforme relatado, a sentença que julgou "improcedentes" os embargos à execução fiscal reconhecendo a legitimidade dos sócios para
figurarem no polo passivo da execução fiscal e a não ocorrência da prescrição - a "procedência" dos embargos só afastou a penhora
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realizada.
A sentença não merece qualquer reparo.
Quanto à legitimidade do sócio, a r. sentença está em consonância com o teor da Súmula n° 435/STJ, vejamos:
O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa
(Precedentes: REsp 738.513/SC, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 18/10/2005; REsp 513.912/MG, DJ de 1º/8/2005; REsp
704.502/RS, DJ de 2/5/2005; EREsp 422.732/RS, DJ de 9/52005 e AgRg nos EREsp 471.107/MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de
25/10/2004).
A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem comunicação e
formalização de distrato perante os órgãos competentes, e traz como consequência o redirecionamento da execução para os sócios - o
que ocorreu na hipótese dos autos.
Neste sentido, é o teor da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar
de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução
fiscal para o sócio-gerente".
Assim, uma vez comprovada a dissolução irregular, conforme documentos carreados, correto é o redirecionamento do executivo fiscal ao
sócio da empresa executada.
No mesmo sentido, é o aresto que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C DO
CPC - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 10 DO DECRETO 3.078/19 E ARTIGO 158
DA LEI 6.404/78 - LSA C/C ARTIGO 4º, V DA LEI 6.830/80 - LEF - 1 - A mera afirmação da Defensoria Pública da União -
DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado
não é suficiente para caracterizar-lhe a condição de 'amicus curiae'. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Relatora
Ministra Isabel Gallotti, julgado em 26/2/2014. 2 - Consoante a Súmula 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente'. 3 - É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os
respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à
dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma
regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos artigos 1.033 à 1.038 e artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil de
2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da
Lei 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei. 4 - Não há como compreender que o
mesmo fato jurídico 'dissolução irregular' seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito
tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. 'Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio'. O suporte
dado pelo artigo 135, III do CTN, no âmbito tributário é dado pelo artigo 10 do Decreto 3.078/19 e artigo 158 da Lei 6.404/78 -
LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo. 5 - Precedentes: REsp. 697.108/MG,
Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 28/4/2009; REsp. 657.935/RS, Primeira Turma, Relator
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12/9/2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe de 4/10/2011; REsp 1.272.021/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em
7/2/2012; REsp. 1.259.066/SP, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe de 28/6/2012; REsp. 1.348.449/RS,
Quarta Turma, Relator Ministro Luís Felipe Salomão, julgado em 11/4/2013; AgRg no AG 668.190/SP, Terceira Turma, Relator
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13/9/2011; REsp. 586.222/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luís Felipe
Salomão, julgado em 23/11/2010; REsp. 140.564/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Barros Monteiro, julgado em 21/10/2004. 6
- Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não
restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a
reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores. 7 - Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
(STJ, REsp. 1.371.128, Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 17/9/2014)

Por fim, com relação à prescrição intercorrente, também não há o que reformar na r. sentença, pois para configuração da prescrição
intercorrente é necessária a observância do rito previsto no artigo 40 da LEF e do disposto na Súmula 314/STJ, o que não ocorreu, pois
o compulsar dos autos indica que o feito não ficou parado pelo prazo de 5 anos.
Ante o exposto, nego provimento à apelação, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017705-16.2010.4.03.9999/SP
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2010.03.99.017705-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELANTE : BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP134345 ROGERIO DE MIRANDA TUBINO

: SP131524 FABIO ROSAS
: SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00561-9 1 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
Vistos fls. 1368/1412.

Proceda a subsecretaria da Terceira Turma as anotações necessárias para futuras publicações, inclusive, com a inclusão na contracapa
dos autos para que as futuras intimações sejam também em nome dos advogados, Dr. Fábio Rosas, OAB/SP nº 131.524 e Dr. Vinícius
Jucá Alves, OAB/SP 206.993.

Tendo em vista a interposição de Agravo pelo Banco Santander S/A e Banco ABN AMRO REAL e o noticiado nos autos quanto às
ausências de publicações em nome dos interessados, em homenagem ao princípio do contraditório (art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal), intimem-se as partes, nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, retornem conclusos.

Publique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0532215-36.1997.4.03.6182/SP

2001.03.99.027713-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PLANIBANC CORRETORA DE VALORES S/A
ADVOGADO : SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 97.05.32215-5 2F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Defiro dilação de prazo de 20 dias, conforme requerida à fl. 483.

Publique-se.

Intime-se.
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São Paulo, 03 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-51.2008.4.03.6113/SP

2008.61.13.002460-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ANTONIO APARECIDO CASTALDI
ADVOGADO : SP198869 SORAYA LUIZA CARILLO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : JOAO BERNARDO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00024605120084036113 2 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Fls: 331/355: Manifeste-se o réu, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos embargos de declaração opostos pela União, nos termos do
artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053924-71.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.053924-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ALCATEL LUCENT BRASIL S/A
ADVOGADO : SP233087 ARNALDO BENTO DA SILVA e outro(a)

: SP026837 DELSON PETRONI JUNIOR
: SP153809 ANTONIO MARCELLO VON USLAR PETRONI

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DESPACHO
F. 530. Defiro pelo prazo de 20 (vinte) dias.

Após, à conclusão.

Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016157-71.2014.4.03.6100/SP
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2014.61.00.016157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
APELADO(A) : ADRIANO ARAUJO DE BRITO
ADVOGADO : SP318782 PEDRO FRANCISCO SOFFIATTO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00161577120144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra decisão de f. 1214, porque dela não se alcançou o
exame da remessa oficial.

Razão assiste ao Parquet federal.

A decisão embargada contém omissão passível de correção, porquanto não analisou a remessa de ofício.

Aludido provimento homologou a desistência do recurso da impetrada, porém, olvidou-se do reexame obrigatório, ex vi do § 1º do art.
14 da Lei n.º 12.016/2009.

Assim, acolho os embargos de declaração para, em decorrência da renúncia firmada, julgar prejudicada a remessa oficial, suprindo a
omissão apontada.

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo a quo.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042204-64.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.042204-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : A J P TRANSPORTES ARMAZENAGENS E LOCACOES LTDA
ADVOGADO : SP129060 CASSIO MARCELO CUBERO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 03.00.00044-0 A Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação, interposta por A.J.P. Transportes Armazenagens e Locações Limitada, contra a sentença que julgou
improcedentes os embargos à execução fiscal, opostos em face da União (Fazenda Nacional).

No curso do procedimento recursal, a União (Fazenda Nacional) noticiou a satisfação do débito, pugnando pela extinção do feito, nos
termos do inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil.

Decido.

Cuidando-se de embargos à execução, ação de natureza incidental, subjacente à execução fiscal, com vistas a desconstituir total ou
parcialmente o título executivo e, comunicada a satisfação da obrigação, falta interesse processual da empresa, ora embargante, para
prosseguir no debate.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1123/1522



Assim, extingo o processo, com fulcro no inciso VI do art. 485 do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o exame do recurso.

Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do Decreto-lei n.º 1.025/69, alterado pelo
Decreto-lei n.º 1.645/78.

Deixo também de condenar a recorrente nas custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei n.º 9.289/1996.

Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019609-76.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.019609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP295305A FRANCO ANDREY FICAGNA e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
ADVOGADO : SP054100 ELIZABETH ALVES DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00196097620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução opostos em face do Município de São Paulo.

No curso do procedimento recursal, a empresa pública, ora apelante, desistiu do recurso (f. 139).

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso, com fulcro no art. 998 do Código de Processo Civil, combinado com o inciso VI do
art. 33 do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0521978-06.1998.4.03.6182/SP

2002.03.99.002201-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : AFRODITE SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 98.05.21978-0 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de apelação e remessa oficial em embargos à execução fiscal ofertados por SAMCIL S/A - Serviços de Assistência Médica
ao Comércio e Indústria em execução fiscal ajuizada pela União com a finalidade de cobrar a COFINS referente ao período de
04.1991, 07.1991, 09.1991 e 11.1991.

O juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução, extinguindo a execução fiscal e determinando o levantamento da penhora
realizada (f. 35-39).

A União apelou (f. 50-61), sustentando, em suma, que:

a)a sentença deve ser reformada, pois o débito exequendo ainda é devido e subsiste em relação à Lei Complementar 07/70;

b) a inscrição do débito exigido na ação de execução fiscal deu-se em 09.08.1996, nos moldes do que determina a Medida Provisória
1.110/95 e conforme declarado na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) pela apelada;

c) a apelada não comprovou nos autos judiciais o recolhimento do PIS com base na LC 07/70, nem providenciou junto à Secretaria da
Receita Federal a retificação da DCTF apresentada que pudessem servir de prova para elidir a presunção de certeza e liquidez do título
executivo;

d) a condenação ao pagamento de honorários advocatícios também deve ser revista, para que o percentual seja reduzido para 5%, nos
termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Com contrarrazões, nas quais foi aduzida a intempestividade da apelação fazendária, vieram os autos a este Tribunal.

O acórdão prolatado por esta Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar arguida em contrarrazões e, por maioria, negou provimento à
apelação e à remessa oficial (f. 78-89). A ementa teve o seguinte teor:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DA UNIÃO. PIS. DECRETOS-LEI N. 2445 E
2449 DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE. CDA. INEXIGIBILIDADE.
1.O recurso da União é tempestivo, eis que o prazo para a Fazenda Nacional apelar inicia-se com a intimação pessoal de seu
procurador e conta-se em dobro, na forma dos artigos 188 do CPC e 25 da Lei n. 6.830/1990 combinado com o artigo 38 da LC
n. 73/1993.
2. O Supremo Tribunal Federal já declarou através de seu pleno a inconstitucionalidade dos decretos-lei n. 2445 e 2449 de 1988
(RE 148754/RJ).
3. Os valores estabelecidos na CDA, a título de PIS, encontram seu fundamento de validade nos Decretos-lei n. 2445 e 2449 de
1988, o que torna a CDA inexigível, eis que afastada sua presunção legal de liquidez e certeza.
4. Mantida a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado, de acordo com o posicionamento
adotado por esta Turma."
A União opôs embargos de declaração (f. 92-93), que foram rejeitados (f. 96-98).

A União interpôs, então, recurso especial (f. 114-125). Com contrarrazões (f. 176-183), os autos foram remetidos à Vice-Presidência
deste Tribunal.

Em juízo de admissibilidade dos recursos, a Vice-Presidência desta Corte determinou o retorno dos autos a esta Turma para o exercício
do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão prolatado está em
contrariedade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.115.501 /SP.

É o relatório. Decido.

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade, ou não, de a autora obter a nulidade da Certidão de Dívida Ativa (CDA) em
execução fiscal ajuizada pela União com a finalidade de cobrar a COFINS referente ao período de 04.1991, 07.1991, 09.1991 e
11.1991.

A sentença julgou o feito procedente.

A União interpôs apelação, e a apelada, em contrarrazões, arguiu intempestividade da apelação da União.

Esta Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar arguida em contrarrazões e, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa
oficial.

De fato, o aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso
de reconsiderar aquela decisão.

Em verdade, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo julgado na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
entendeu que a Certidão de Dívida Ativa (CDA) originada de lançamento fundado nos Decretos- leis 2.445/88 e 2.449/88 é ato
administrativo válido e que não pode ser revisto após a declaração de inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, razão pela
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qual remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na dívida ativa. Veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) ORIGINADA DE LANÇAMENTO
FUNDADO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO
(DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE NÃO PODE SER REVISTO.
INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA ANTE A NECESSIDADE DE
SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O
EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA.
1. O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou do ato de
formalização do contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede de controle difuso)
revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na sentença proferida nos embargos
à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a higidez do ato de constituição do crédito tributário, o
que, a fortiori, dispensa a emenda ou substituição da certidão de dívida ativa (CDA).
2. Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da
sentença de embargos (artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80), quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada, entre
outras, a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha servido de
fundamento ao lançamento tributário (Precedente do STJ submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.045.472/BA, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009, DJe 18.12.2009).
3. In casu, contudo, não se cuida de correção de equívoco, uma vez que o ato de formalização do crédito tributário sujeito a
lançamento por homologação (DCTF), encampado por desnecessário ato administrativo de lançamento (Súmula 436/STJ),
precedeu à declaração incidental de inconstitucionalidade formal das normas que alteraram o critério quantitativo da regra
matriz de incidência tributária, quais sejam, os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88.
4. O princípio da imutabilidade do lançamento tributário, insculpido no artigo 145, do CTN, prenuncia que o poder-dever de
autotutela da Administração Tributária, consubstanciado na possibilidade de revisão do ato administrativo constitutivo do
crédito tributário, somente pode ser exercido nas hipóteses elencadas no artigo 149, do Codex Tributário, e desde que não
ultimada a extinção do crédito pelo decurso do prazo decadencial qüinqüenal, em homenagem ao princípio da proteção à
confiança do contribuinte (encartado no artigo 146) e no respeito ao ato jurídico perfeito.
5. O caso sub judice amolda-se no disposto no caput do artigo 144, do CTN ("O lançamento reporta-se à data da ocorrência do
fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada."), uma vez que a
autoridade administrativa procedeu ao lançamento do crédito tributário formalizado pelo contribuinte (providência
desnecessária por força da Súmula 436/STJ), utilizando-se da base de cálculo estipulada pelos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88,
posteriormente declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, tendo sido expedida a
Resolução 49, pelo Senado Federal, em 19.10.1995.
6. Conseqüentemente, tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento, subsiste a constituição do crédito tributário
que teve por base a legislação ulteriormente declarada inconstitucional, exegese que, entretanto, não ilide a inexigibilidade
do débito fiscal, encartado no título executivo extrajudicial, na parte referente ao quantum a maior cobrado com espeque na
lei expurgada do ordenamento jurídico, o que, inclusive, encontra-se, atualmente, preceituado nos artigos 18 e 19, da Lei
10.522/2002, verbis: "Art. 18. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa
da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: (...)
VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei no 2.445, de 29 de junho de
1988, e do Decreto-Lei no 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar
no 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações posteriores;
(...) § 2o Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o
Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis.
(...)" Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir
do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação
dada pela Lei nº 11.033, de 2004) I - matérias de que trata o art. 18;
(...).
§ 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito
de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). "
7. Assim, ultrapassada a questão da nulidade do ato constitutivo do crédito tributário, remanesce a exigibilidade parcial do
valor inscrito na dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez permanece incólume),
máxime tendo em vista que a sentença proferida no âmbito dos embargos à execução, que reconhece o excesso, é título
executivo passível, por si só, de ser liquidado para fins de prosseguimento da execução fiscal (artigos 475-B, 475-H, 475-N e
475-I, do CPC).
8. Consectariamente, dispensa-se novo lançamento tributário e, a fortiori, emenda ou substituição da certidão de dívida ativa
(CDA).
9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1115501/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 30/11/2010) (grifei)

No mesmo sentido, outros precedentes, também do Superior Tribunal de Justiça:
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM SOBRE A QUESTÃO SUSCITADA, À LUZ
DOS ARTS. 96, 99 E 100 DO CTN E 126 DO CPC/73, A RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO FISCAL, PARA FINS DE COBRANÇA DA MULTA ISOLADA. AFRONTA AO ART. 535, II, DO CPC/73
CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Agravo Regimental interposto em 18/08/2015, contra decisão publicada em 13/08/2015.
II. Na forma do posicionamento desta Corte, ocorre violação ao art. 535, II, do CPC/73, quando o Tribunal de origem deixa de
enfrentar, expressamente, questões relevantes ao julgamento da causa, suscitadas, oportunamente, pela parte recorrente. Nesse
sentido: STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 372.836/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe de 14/04/2014;
AgRg no REsp 1.355.898/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014.
III. No caso dos autos, verifica-se que, conquanto o Estado de Minas Gerais tenha suscitado omissão - à luz dos arts. 96, 99 e
100 do CTN e 126 do CPC/73 - acerca da alegada possibilidade de prosseguimento da Execução Fiscal, para fins de cobrança
da multa isolada, a Corte de origem não se manifestou quanto ao referido ponto, limitando-se a afirmar que, "verificada a
nulidade do lançamento do débito tributário, uma vez que a adoção de procedimento diverso não poderia implicar na exigência
do tributo, encontra-se comprometida a liquidez e certeza da CDA, ainda que se entenda pela possibilidade de aplicação de
multa. Diante disso, não há outra opção a não ser a extinção da execução, conforme determinou a sentença, confirmada
posteriormente por esta 06ª Câmara Cível".
IV. Para evidenciar a relevância, em tese, da questão em torno da possibilidade de prosseguimento da Execução Fiscal, para fins
de cobrança da multa isolada - questão suscitada, oportunamente, nos Declaratórios do Estado de Minas Gerais -, basta
observar que, segundo os entendimentos compatíveis adotados, pela Primeira Seção do STJ, no REsp 1.115.501/SP (Rel.
Ministro LUIZ FUX, DJe de 30/11/2010) e no REsp 1.116.792/PB (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 14/12/2010), julgados
sob o rito do art. 543-C do CPC/73, quando for possível discriminar, na Certidão de Dívida Ativa (CDA), mediante simples
cálculos aritméticos, os valores que compõem tal título executivo -, como, por exemplo, na hipótese de discriminação dos
valores referentes às obrigações tributárias principal e acessória -, o reconhecimento judicial da insubsistência da obrigação
tributária principal, nesse exemplo dado, não constitui óbice ao prosseguimento da Execução Fiscal, em relação à parcela
hígida e autônoma do crédito tributário exequendo, referente à obrigação tributária acessória. Assim, é de se reconhecer a
ausência de enfrentamento, no acórdão que rejeitou os Declaratórios do Estado de Minas Gerais, de questões essenciais ao
deslinde do feito.
V. Desta feita, afigura-se acertada a decisão ora agravada, que reconheceu a afronta ao art. 535, II, do CPC/73, especialmente
porque, além de ser vedada, ao STJ, a incursão em matérias de fato ou de direito local, quando do exame do Recurso Especial, a
matéria de direito federal suscitada pela parte recorrente, no particular, deve ter sido devidamente prequestionada, para que se
viabilize o conhecimento do Recurso Especial.
VI. Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AgRg no AREsp 412.448/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016,
DJe 29/04/2016) (grifei)
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALIDADE DA CDA.
CÁLCULOS MERAMENTE ARITMÉTICOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. INCONSTITUCIONALIDADE DOS
DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88 e 2.449/88. CÁLCULOS COMPLEXOS. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
IMPROVIMENTO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que, se é suficiente a realização de meros cálculos aritméticos
para se obter o montante exequendo, a subtração da parcela indevida não enseja a nulidade da Certidão de Dívida Ativa -
CDA. Precedentes.
2. Inverter a conclusão a que chegou a Corte Regional de Justiça, no sentido de que os cálculos não podem ser feitos por simples
conta de subtração, insula-se no universo fáctico-probatório dos autos, consequencializando a necessária reapreciação da prova,
o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
3. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1126340/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/04/2010, DJe
17/05/2010) (grifei)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. LEI 9.718/1998.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO FUNDAMENTO LEGAL INDICADO NA CDA. REFAZIMENTO DA
BASE DE CÁLCULO. SIMPLES OPERAÇÃO ARITMÉTICA. POSSIBILIDADE SEGUNDO NOTA TÉCNICA. EXTINÇÃO EX
OFFICIO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. O STF, em controle difuso, considerou inconstitucional o art. 3º da Lei 9.718/1998.
2. Trata-se de decisão que produz efeitos somente entre as partes, não atingindo, de forma automática, as Execuções Fiscais
cuja CDA esteja lastreada na referida norma.
3. Subsiste, portanto, a presunção de liquidez e certeza do título executivo extrajudicial, razão pela qual cabe ao contribuinte a
demonstração de excesso de execução.
4. Ademais, é possível o decote da CDA para exclusão de eventual quantia cobrada a maior, quando se tratar de operação que
demanda apenas a realização de cálculos aritméticos. Precedentes do STJ.
5. Incorreta, nesse contexto, a extinção, ex officio, da Execução Fiscal.
6. Agravo Regimental provido."
(AgRg no REsp 1107680/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe 06/04/2010)
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(grifei)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - CDA - FUNDAMENTO LEGAL DECLARADO
INCONSTITUCIONAL PELO STF - REFAZIMENTO DA BASE DE CÁLCULO - POSSIBILIDADE SEGUNDO NOTA TÉCNICA
- PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
1. A declaração de inconstitucionalidade emanada do STF em controle difuso, considerando inconstitucional o art. 3º da Lei
9.718/98, não foi capaz de inutilizar a exigibilidade do título extrajudicial.
2 A Nota Técnica 124, de 10 de junho de 23008 da Receita Federal demonstra ser possível o refazimento do título, expurgando-
se a parcela declarada inconstitucional da base de cálculo, mediante simples operação aritmética.
3. Hipótese dos autos que em revisão da Receita, não apresentou expurgo algum em desfavor do fisco.
4. Situação fática que mantém a eficácia da Certidão de Dívida Ativa - CDA como título executivo extrajudicial, sem
comprometer a sua liquidez e certeza.
5. Recurso especial provido."
(REsp 1002502/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 10/12/2009) (grifei)

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, há de ser feita a adequação entre o julgado
anteriormente prolatado e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, admitindo-se o aproveitamento da Certidão de Dívida Ativa
(CDA), haja vista ser possível, por simples operação aritmética, decotar o valor indevido sem prejuízo da liquidez e certeza do título
executivo.

No que tange à sucumbência, é assente que os honorários podem ser estipulados em valor fixo, de acordo com a apreciação equitativa do
juiz. Nesse sentido, o REsp 1.155.125/MG, julgado no regime dos recursos representativos de controvérsia do artigo 543-C do Código
de Processo Civil:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.
1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
fixo, segundo o critério de equidade.
2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os
honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.
3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.
4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação
tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá
ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo com a
apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi
vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008."
(REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010) (grifei)

Assim, no que tange à sucumbência, considerando que a União decaiu de parte mínima do pedido, nos termos do artigo 21, parágrafo
único, e do artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil, inverto o ônus e, com fulcro nos princípios da equidade, causalidade e da
razoabilidade, condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", c/c artigo 1040, II, ambos do Código de Processo Civil, cabível o juízo positivo de
retratação, para DAR PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007010-40.1999.4.03.6102/SP

1999.61.02.007010-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DISTRIBUIDORA DE PECAS IRCURY COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP102417 ANA PAULA DE SOUZA VEIGA SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00070104019994036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal, ajuizada em face de Distribuidora
de Peças Ircury Comércio Importação e Exportação Ltda..

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e art. 156, III, do
Código Tributário Nacional, em virtude do parcelamento do crédito tributário.

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação, sendo caso, apenas, de
suspensão da execução, nos termos do art. 792 do CPC de 1973.

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

É o sucinto relatório. Decido.

O art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, estabelece que:

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para que o devedor
cumpra voluntariamente a obrigação."

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do CPC de 1973, entendeu não ser cabível a
extinção do processo no caso de parcelamento do crédito concedido após o ajuizamento da demanda. Veja-se:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL (PAES) PROTOCOLIZADO ANTES
DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA
DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO. DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO. 1. O parcelamento fiscal,
concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, à luz do
disposto no artigo 151, VI, do CTN. 2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito
tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte
junto ao Fisco (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 09.11.2004, DJ
29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp
427.358/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.08.2002, DJ 16.09.2002). 3. A Lei 10.684, de 30 de
maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003), autorizou o parcelamento (conhecido
por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, dos débitos (constituídos ou não, inscritos ou não em
Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os contribuintes tivessem junto à Secretaria da Receita Federal ou à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º). 4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do
parcelamento instituído pela Lei 10.684/2003), em sua redação primitiva (vigente até o advento da Medida Provisória 449/2008,
convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que: "Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar
o recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado. (...) § 4º
Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de
90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido. (...)" 5. Destarte, o § 4º, da aludida norma (aplicável à espécie
por força do princípio tempus regit actum), erigiu hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento
formulado pelo contribuinte, uma vez decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem
manifestação da autoridade fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas estabelecidas. 6. In casu, restou assente
na origem que: "... a devedora formalizou sua opção pelo PAES em 31 de julho de 2003 (fl.. 59). A partir deste momento, o
crédito ora em execução não mais lhe era exigível, salvo se indeferido o benefício. Quanto ao ponto, verifico que o crédito em
foco foi realmente inserido no PAES, nada havendo de concreto nos autos a demonstrar que a demora na concessão do benefício
deu-se por culpa da parte executada. Presente, portanto, causa para a suspensão da exigibilidade do crédito. Agora, ajuizada a
presente execução fiscal em setembro de 2003, quando já inexequível a dívida em foco, caracterizou-se a falta de interesse de
agir da parte exequente. Destarte, a extinção deste feito é medida que se impõe." 7. À época do ajuizamento da demanda
executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita do pedido de parcelamento protocolizado em 31.07.2003,
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razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu o feito com base nos artigos 267, VI (ausência de condição da ação), e
618, I (nulidade da execução ante a inexigibilidade da obrigação consubstanciada na CDA), do CPC. 8. É que a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do
feito executivo e não de extingui-lo. 9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa
interruptiva do prazo prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN).
10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da demanda executiva fiscal. Acórdão submetido
ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, Primeira Seção, Resp de n.º 957509/RS, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão: 09/08/2010, DJE de 25/08/2010).

Também neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação pertinente, a adesão ao denominado "Programa
de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois
consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos
tributários com parcelas definidas por um percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação.
Precedentes. Agravo regimental improvido."
(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de 10/03/2003).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA DE SUSPENSÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU
AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ
NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL DESPROVIDO
1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS, representativo de
controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de
extinguí-lo
2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do
crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.
3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento administrativo foi feito
antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias ordinárias
seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo
a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.
4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."
(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).
"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO - EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem
os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias, independentemente do oferecimento de
embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito
que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de
direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a
execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.
Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa de suspensão da
exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a concessão de parcelamento. A
suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão
pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se, outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003,
mas "a formalização que fez com que fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em
vista que o ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não
acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito representado na
correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com base no artigo 151, VI, do CTN,
arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do débito, bem como o afastamento da
condenação nos honorários advocatícios."
(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3 14/11/2014).
Assim, a adesão ao programa de parcelamento não é causa de extinção da execução fiscal, mas tão somente de suspensão do feito
executivo.

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total
do débito.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, "b", do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar o
prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.
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São Paulo, 02 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017480-40.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.017480-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELANTE : LOGIC CENTER INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP184646 EDSON RODRIGUES DE SOUSA JÚNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00174804020064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e em face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal determinando à
exequente que apresente nova CDA, excluindo, tão-somente, os valores lançados com base no § 1°, do artigo 3° da Lei n° 9.718/98.
Em grau de apelação, a União Federal, aduz pela legalidade da base de cálculo das contribuições sociais em cobro fundadas na Lei n°
9.718/98.
Já o contribuinte aduz que a CDA é ilíquida.
É o Relatório. DECIDO:
A r. sentença não merece qualquer reparo, pois em consonância com o julgado - com repercussão geral - proferido no E. STF, nos autos
do RE n° 585.235/MG, cuja ementa trago à colação:

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. Art. 3º, §
1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ
de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral
do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da
COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.
(STF, RE 585.235/MG, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 10/09/2008)

Por outro lado, o reconhecimento da inconstitucionalidade da base de cálculo da COFINS/PIS, não faz desaparecer a obrigação
tributária do contribuinte de as recolher.
Neste ponto, destaque-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da possibilidade de aproveitamento
da CDA na hipótese de readequação da base de cálculo da Cofins e do PIS em razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 3º,
§ 1º, da Lei n. 9.718/1998 pelo STF, conforme julgado com repercussão geral proferido no REsp 1115501 SP, Rel. Min. LUIZ FUX,
DJe 30/11/2010.
Com efeito, a CDA não perde os requisitos de liquidez e certeza, e de se ressaltar que além do principal é devida, cumulativamente, a
correção monetária, a multa moratória, os juros e demais encargos legais, conforme disposto no §2°, do art.2, da Lei 6.830/80, vejamos:
A aplicação da multa visa penalizar o contribuinte pelo não pagamento da exação na data aprazada. Já os juros visam remunerar o capital
que deixou de ingressar nos cofres públicos.
Com efeito, novamente, o E. STF, já colocou uma pá de cal sobre a legalidade na utilização da taxa SELIC, a partir de janeiro/1996, nos
termos da Lei nº 9.250/95; decidindo, também, ser razoável a aplicação da multa de mora no percentual de 20%, nos termos que aresto
que trago à colação:

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade.
Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No
julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que
a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. .... 4.
Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na
jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
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(STF, RE 582461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/05/2011)

Por fim, face a sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba honorária de seus respectivos advogados, nos termos do artigo 21
do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego provimento aos recursos, com fundamento no inciso IV, do artigo 932 do Código de Processo Civil.
Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035724-36.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035724-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MADEIREIRA RANCHARIENSE LTDA -ME
ADVOGADO : SP063084 EUGENIO LUCIANO PRAVATO
No. ORIG. : 04.00.00009-2 1 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em face da r. sentença que acolheu a exceção de pré-executividade interposta e julgou extinta a execução fiscal,
reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito tributário.
Em grau de apelação, a União, postula a reforma da r. sentença.
Após a conversão do julgamento em diligência, a União Federal, informou que a execução fiscal só foi ajuizada após a manifestação no
âmbito administrativo em relação à alegada compensação e que após o ajuizamento da execução a executada aderiu a programa de
parcelamento.
É o Relatório. DECIDO.
Compulsando-se os autos verifica-se que a União Federal ajuizou a presente ação de execução fiscal em 20/12/2004, o despacho
determinando a citação foi proferido em 2/2/2005 e a efetiva citação ocorreu em setembro/2006. A constituição do crédito deu-se por
meio de termo de confissão espontânea, em 21/11/2000, sendo que houve pedido de compensação que fora indeferido em agosto/2004.
Confrontando-se as datas, verifica-se que não transcorrido o lapso prescricional, pois após a constituição do crédito tributário a
prescrição ficou suspensa até a decisão do pedido de compensação, quando então a ação executiva foi ajuizada e - dentro do prazo
prescricional - ocorreu a citação.
Prosseguindo no julgamento, a União informou que a executada aderiu a programa de parcelamento.
O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do crédito
tributário, consoante o art. 151, inciso VI, do CTN, desde que seja posterior à execução fiscal.
A C. Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo
Civil - REsp nº 957.509/RS, de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação,
ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo.
Neste sentido, é o aresto que trago à colação:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL (PAES) PROTOCOLIZADO ANTES
DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA
DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO. DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.
1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do
crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.
2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do parcelamento,
condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco (Precedentes das Turmas
de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009;
REsp 608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.08.2002, DJ 16.09.2002).
3. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003), autorizou o
parcelamento (conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, dos débitos (constituídos ou
não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os contribuintes tivessem junto à Secretaria da
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Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º).
4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do parcelamento instituído pela Lei 10.684/2003), em sua redação primitiva (vigente até o
advento da Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que: "Art. 11. Ao formular o pedido de
parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do
débito e o prazo solicitado.
(...) § 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no
prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido.
(...)"
5. Destarte, o § 4º, da aludida norma (aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum), erigiu hipótese de
deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez decorrido o prazo de 90
(noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade fazendária, desde que efetuado o
recolhimento das parcelas estabelecidas.
6. In casu, restou assente na origem que: "... a devedora formalizou sua opção pelo PAES em 31 de julho de 2003 (fl.. 59). A
partir deste momento, o crédito ora em execução não mais lhe era exigível, salvo se indeferido o benefício.
Quanto ao ponto, verifico que o crédito em foco foi realmente inserido no PAES, nada havendo de concreto nos autos a
demonstrar que a demora na concessão do benefício deu-se por culpa da parte executada. Presente, portanto, causa para a
suspensão da exigibilidade do crédito.
Agora, ajuizada a presente execução fiscal em setembro de 2003, quando já inexequível a dívida em foco, caracterizou-se a falta
de interesse de agir da parte exequente. Destarte, a extinção deste feito é medida que se impõe."
7. À época do ajuizamento da demanda executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita do pedido de
parcelamento protocolizado em 31.07.2003, razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu o feito com base nos artigos
267, VI (ausência de condição da ação), e 618, I (nulidade da execução ante a inexigibilidade da obrigação consubstanciada na
CDA), do CPC.
8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão
somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.
9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo prescricional)
com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN).
10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da demanda executiva fiscal. Acórdão submetido
ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, REsp 957.509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010)

Com efeito, na esteira desse entendimento, a presente execução fiscal encontra-se com a exigibilidade do crédito tributário suspensa, em
razão de concessão de parcelamento, sendo que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, aperfeiçoada após a propositura da
ação, não tem o condão de extinguir, mas apenas suspender o curso do feito executivo.
Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 932, V, do Código de Processo Civil.
Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0529934-73.1998.4.03.6182/SP

1998.61.82.529934-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CONFECCOES LEIMAR LTDA
No. ORIG. : 05299347319984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência
da prescrição.
Em grau de recurso, pugna-se a reforma da r. sentença.
É o Relatório. DECIDO:
O E. STJ, ao julgar o REsp 999.901/RS (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 10/06/2009), sob o rito do art. 543-C do CPC, adotou as
seguintes premissas, a respeito da interrupção da prescrição, para cobrança de créditos tributários: (a) na vigência da redação original do
inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN, o despacho judicial ordenador da citação, por si só, não possuía o efeito de interromper
a prescrição, pois se impunha a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC
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e com o parágrafo único do mencionado art. 174 do CTN; (b) a Lei Complementar 118/2005, que alterou o art. 174 do CTN, o fez para
atribuir, ao despacho do juiz que ordenar a citação, o efeito interruptivo da prescrição. Porém, a data desse despacho deve ser posterior
à entrada em vigor da mencionada Lei Complementar, sob pena de indevida retroação da novel legislação; (c) a Lei de Execução Fiscal,
em seu art. 8º, III, prevê que, não se encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso
prescricional (STJ, REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 10/06/2009).
Posteriormente, ao julgar o REsp 1.120.295/SP (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 21/05/2010), igualmente sob o rito do art. 543-C do
CPC, o E. STJ assim se pronunciou sobre a aplicabilidade das disposições do art. 219 do CPC às Execuções Fiscais para cobrança de
créditos tributários: (a) o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da Execução Fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a
constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que
se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174, do CTN); (b) o CPC, no
§ 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa
dizer que, em Execução Fiscal para cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição, atinente à citação pessoal feita
ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena
a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005), retroage à data do ajuizamento da execução, que
deve ser proposta dentro do prazo prescricional; (c) "incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias subsequentes ao despacho
que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (art. 219, § 2º, do CPC) (STJ, REsp
1.120.295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 21/05/2010) - grifei.
No presente caso, o executivo fiscal foi proposto em 24/3/1998, o despacho ordinatório da citação ocorreu em 25/9/1998 -
anteriormente à vigência da LC 118/2005. Após, tentativa frustrada de citação por AR no endereço da empresa executada, a União
Federal - inerte - sequer requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda ou a citação por edital, e até a prolação da r.
sentença, em jan/2010, não ocorreu a citação da executada.
Com efeito, confrontando-se as datas revela-se que a demora da citação decorreu por culpa do exequente, não sendo aplicável ao caso o
entendimento tirado do julgamento do REsp n° 1.120.295, na parte que entende que a citação retroage à data da propositura da ação e
da Súmula 106/STJ. Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Minintro LUIZ FUX, DJe 21.05.2010, representativo da controvérisa;
AgRg no AREsp 73215/BA, Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 30/09/2013; AgRg no REsp 1351279/MG, Ministro
HERMAN BENJAMIN, DJe 09/05/2013; AgRg no AREsp 42208/GO, Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 15/04/2013; AgRg
no REsp 1328272/RS, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 15/04/2013.
Assim, não há que se falar em desídia imputável ao Judiciário, pois já pacificado o entendimento de que "a movimentação da máquina
judiciária pode restar paralisada por ausência de providências cabíveis ao autor, uma vez que o princípio do impulso oficial não
é absoluto. Diante da inexistência da obrigação legal em intimar a autarquia para dar prosseguimento ao feito, cabia a ela, pois,
zelar pelo andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do qüinqüênio estabelecido em lei."
(STJ, REsp 502732/PR, processo: 2003/0019265-6, 2003/0019265-6, Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 29/03/2004).
Por fim, é imperioso o reconhecimento da prescrição, em razão da segurança jurídica, uma vez que o conflito caracterizador da lide deve
estabilizar-se, após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança
jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário (REsp. 1.102.431/RJ,
Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01.02.2010, representativo da controvérsia). Precedente: REsp. 1.228.043/RS, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 24.02.2011.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 932, IV, do Código de Processo Civil.
Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030427-48.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.030427-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : NOVOACO LIMEIRA IND/ E COM/ LTDA -ME
ADVOGADO : SP017672 CLAUDIO FELIPPE ZALAF e outro(a)

: SP177270 FELIPE SCHMIDT ZALAF
No. ORIG. : 06.00.00114-7 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Em face do valor da dívida (R$ 16.640,18, 02) e do tempo transcorrido, tendo a União informado adesão contribuinte a parcelamento de
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débito, fls. 87, esclareça a Fazenda Nacional, em até dez dias, sobre se a presente dívida remanesce, seu silêncio a traduzir quitação da
exigência.

Se presente sua manifestação, vistas à parte executada, para que se manifeste, em igual prazo.

Intimações sucessivas.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002601-12.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.002601-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : SILVANA BAPTISTA BARRETTO
ADVOGADO : WELLINGTON FONSECA DE PAULO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : THAMEA DANELON VALIENGO e outro(a)
APELADO(A) : SIMONE COSTA e outro(a)

: SONIA BERNADETE DA SILVA COSTA
ADVOGADO : LUZINETE ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : ZILDA BISPO RAMOS
ADVOGADO : SP115290 ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS
APELADO(A) : ROSANGELA ROSANA CAMPOS

: OS MESMOS
No. ORIG. : 00026011220084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Manifestem-se as partes sobre os embargos de declaração opostos.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00041 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0001539-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001539-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
REQUERENTE : VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA e outro(a)
REQUERIDO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
No. ORIG. : 00057506920154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal formulado por Votorantim Participações S/A, que apelou da sentença
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proferida nos autos de execução de sentença n. 0005750-69.2015.4.03.6100, promovida em face do Banco Central do Brasil.

Referida execução foi extinta ao fundamento de que a "ordem concedida à impetrante no mandado de segurança não é título
executivo judicial, apto a ensejar uma execução para pagamento por precatório, pois não houve condenação a pagamento de
determinada quantia, a sentença foi apenas declaratória do direito de resgate da BTN com base na variação do IPC" (f. 277
verso).

Ocorre que, desde o advento da Lei n. 11.232/2005, a sentença declaratória passou a ser título executivo judicial, sempre que
reconhecer a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia.

Até então, o Código de Processo Civil reservava força executiva às sentenças condenatórias; mas a partir da referida lei, que alterou a
disciplina legal do cumprimento da sentença, a execução pode fundar-se em sentenças declaratórias, como resulta do artigo 475-N do
Código de Processo Civil de 1973 e, agora, do artigo 515, I, do Código de Processo Civil de 2015.

Ainda que assim não fosse, o caso dos autos estampa uma particularidade: ambas as partes estão de acordo com o pagamento e,
inclusive, com o valor a ser pago, de sorte que, na pior das hipóteses, poderia o juízo "a quo" proferir sentença homologatória da
autocomposição e, assim, produzir o reclamado título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N, inciso III, do Código de Processo
Civil de 1973 ou do artigo 515, II, do novo Código.

Afigura-se, pois, provável o provimento da apelação e, a par disso, avulta o perigo da demora, na medida em que se avizinha o prazo
constitucional para a expedição do precatório.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar ao juízo "a quo" que adote as providências necessárias à
expedição do precatório.

Comunique-se, para cumprimento.

Intimem-se.

Oportunamente, promovam-se as devidas anotações e apensem-se aos autos principais.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0060521-56.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.060521-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : IVAN CESAR SPADONI
ADVOGADO : SP061991 CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Vistos etc.
Corrijo o erro material contido no acórdão de f. 589/3, para constar como embargante IVAN CESAR SPADONI, e não a UNIÃO
FEDERAL/FAZENDA NACIONAL, como constou.
Intimem-se. Registre-se.
Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal
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00043 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0010161-88.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010161-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
REQUERENTE : THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO
ADVOGADO : BA011005 FERNANDO ANTONIO DA SILVA NEVES e outro(a)
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00062944520154036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Vistos etc.

O requerente afirma que pretende efetuar o depósito integral do tributo questionado, para os fins do art. 151 do CTN.

Aguarde-se, pois, a efetivação do depósito, por cinco dias.

Feito o depósito, abra-se vista à requerida, por cinco dias.

Após, à conclusão.

Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44309/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001958-39.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.001958-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SILVANA GIORGIANI GUARIERO
ADVOGADO : SP184669 FÁBIO LEANDRO GUARIERO e outro(a)
No. ORIG. : 00019583920094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Foram opostos embargos de terceiro aduzindo-se que o numerário penhorado eletronicamente no âmbito da execução fiscal apensa,
muito embora esteja depositado em conta conjunta, é de propriedade exclusiva da autora.

O juízo a quo, ao prolatar a sentença, determinou a liberação de 50% (cinquenta por cento) do valor bloqueado, ao argumento de que
houve penhora indevida apenas sobre a meação da embargante.

À primeira vista, porém, trata-se de quantia depositada em conta poupança, inferior a 40 (quarenta) salários-mínimos. Logo, a
impenhorabilidade recairia sobre a totalidade dos recursos constritos.

Assim, diante do disposto no art. 10 do novo Código de Processo Civil, determino a intimação da embargada e, em seguida, a da
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embargante, para, em cinco dias, manifestarem-se sobre o aqui aventado.

Após, à conclusão.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44241/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019329-61.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.019329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP026854 ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : SVEDALA LTDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 2004.61.10.008251-3 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intime-se a agravada METSO BRASIL IND. E COM. LTDA para se manifestar acerca dos embargos de declaração fazendários de fls.
697/700, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.
Após, conclusos.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035658-17.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.035658-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : MUDE COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : MARCELO NAOKI IKEDA e outros(as)

: HELIO BENETTI PEDREIRA
: JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES
: MARCILIO PALHARES LEMOS
: GUSTAVO HENRIQUE CASTELLARI PROCOPIO
: MOACYR ALVARO SAMPAIO
: FERNANDO MACHADO GRECCO
: LUIZ SCARPELLI FILHO

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1138/1522



PARTE RÉ : PEDRO LUIS ALVES COSTA
ADVOGADO : SP122937 ANNA CRISTINA DE AZEVEDO TRAPP
PARTE RÉ : CID GUARDIA FILHO e outro(a)

: ERNANI BERTINO MACIEL
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : CISCO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro(a)
PARTE RÉ : REINALDO DE PAIVA GRILLO e outro(a)

: CARLOS ROBERTO CARNEVALI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00326345920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de adoção de providências para apuração de
circunstâncias relativas à divulgação de informações sobre a medida cautelar fiscal em comento à empresa.
Diante da prolação de sentença na ação originária, intime-se a agravante acerca de seu interesse no julgamento do presente recurso.
Após, conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012271-36.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.012271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
ADVOGADO : SP021168 JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO

: SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
INTERESSADO : EUCLIDES ANTONIO PEZZI
ADVOGADO : SP051631 SIDNEI TURCZYN
No. ORIG. : 00023652820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Euclides Antônio Pezzi contra decisão de fls. 404/406 que deu provimento ao agravo
para determinar a penhora online via Bacenjud.
Alega, como terceiro interessado, na qualidade de arrematante, que a decisão foi omissa quanto ao fato de que a arrematação foi
transformada em penhora de dinheiro, não havendo que falar em nova constrição em espécie, sendo certo que o valor da alienação foi
suficiente para o pagamento do débito, não permanecendo interesse da agravante na penhora online.

É o relatório. Decido com base no artigo 557 do CPC.

Não procedem as alegações do embargante.
Como bem informou a União Federal em sua petição de fls. 456/462, embora tenha ocorrido a arrematação do imóvel, certo é que não
houve o pagamento integral do valor acertado, tendo ocorrido o seu parcelamento em 59 prestações de R$308.286,70.
Ainda, consta a notícia de outras dívidas garantidas pelo mesmo imóvel, de modo que não há como se ter certeza de que o valor seria
suficiente para arcar com todos dos débitos da executada.
Mesmo que assim não fosse, o parcelamento em sede de arrematação não pode servir como meio de pagamento de crédito tributário,
pois, nos termos do artigo 155-A do Código Tributário Nacional, o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em
lei específica.
Desse modo, não há como reconhecer a perda do objeto deste recurso, permanecendo interesse da União Federal quanto ao pedido de
penhora online já deferido na decisão embargada.
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Ante o exposto, conheço dos embargos e lhes nego provimento.

Intimem-se. Após, baixem os autos.

São Paulo, 26 de janeiro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018337-27.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018337-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : NELSON TEIXEIRA e outro(a)

: MARLY CARUSO TEIXEIRA
ADVOGADO : SP200488 ODAIR DE MORAES JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : NELMETAIS COM/ DE METAIS LTDA
ADVOGADO : SP141388 CIBELI DE PAULI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05335289519984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se os embargados, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.
Após, conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023900-02.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.023900-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : ASTER PETROLEO LTDA
ADVOGADO : SC023743 MAURO RAINERIO GOEDERT
SUCEDIDO(A) : FAST PETROLEO LTDA
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : DF011929 ADRIANA PEREIRA DE MENDONCA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00093475720134036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Intime-se ASTER PETRÓLEO LTDA., para os fins do art. 1.021, § 2°, do Código de Processo Civil, diante do agravo interno de f.
152-154.

Cumpra-se
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001806-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001806-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : BRACO S/A
ADVOGADO : RJ097734 LUCIANA LOUREIRO TERRINHA PALMA DE JORGE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00140937520104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Braço S/A em face de decisão que rejeitou exceção de executividade, para manter a
cobrança de multa de 75% correspondente a imposto sobre produtos industrializados.

Relata que impetrou o mandado de segurança n° 0005744-59.2002.4.036119, no qual depositou o montante principal de IPI. Informa
que a União passou a exigir também o depósito da penalidade pecuniária, o que motivou a interposição do agravo de instrumento n°
2003.03.00041928-9.

Narra que o TRF deu provimento ao recurso, afastando a exigência da sanção administrativa e impossibilitando a cobrança da verba na
execução fiscal.

Sustenta que a prolação de sentença desfavorável no mandado de segurança não restaura a exigibilidade da multa, uma vez que o
depósito configura questão incidental, sem relação com o objeto da ação - incidência do IPI sobre importação de aeronave.

Argumenta que a matéria foi atingida pela preclusão.

Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

Não existem elementos da probabilidade do direito.

A restauração da exigibilidade da multa não decorre da sentença proferida no mandado de segurança, de objeto distinto - incidência de
IPI sobre importação de aeronave -, mas da que sobreveio na ação cautelar em apenso (n° 0001371-48.2003.4.03.6119).

Braço S/A depositou o montante do imposto no procedimento acessório. O Juízo de Origem, ao extinguir o processo com resolução do
mérito, considerou insuficiente o depósito judicial, sob o fundamento de que ele não incluía justamente o valor da penalidade pecuniária.

A sentença demanda cognição exauriente e se sobrepôs naturalmente ao julgamento proferido em tutela de urgência (Agravo de
Instrumento n° 2003.03.00041928-9).

Ante o exposto, nos termos dos artigos 300, caput, e 1.019, I, do Novo Código de Processo Civil, indefiro o pedido de antecipação da
tutela recursal.

Intimem-se.

Posteriormente, devolvam-se os autos para inclusão em pauta de julgamento.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003209-30.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003209-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULANDIA SP
ADVOGADO : SP161328 GUSTAVO JANUARIO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
AGRAVADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00016348520144036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão (fls. 319/320) que indeferiu a antecipação da tutela, em sede de ação de
conhecimento proposta em face da COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL) e da AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL), como o espoco de afastar as determinações da Instrução Normativa 414/2010, com redação dada
pele IN 479/2012, ambas da ANEEL, quanto à transferência do ativo imobilizado ao ora agravante.
Às fls. 336/339, deferiu-se parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
A agravada interpôs agravo legal , às fls. 366/394.
Conforme ofício acostado às fls. 395/397, houve prolação de sentença, julgando improcedente o pedido da autora.
Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, bem como do agravo legal, posto que prejudicado, nos termos do art. 932, III,
Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003306-30.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003306-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00246668820144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela "Sociedade Beneficente Israelita Brasileira - Hospital Albert Einstein", em face
da r. decisão proferida às f. 239-249 dos autos do mandado de segurança nº 0024666-88.2014.403.6100.

Comunica o Juízo a quo haver proferido sentença nos autos de origem, com base no artigo 485, inciso IV e §3º, do Código de Processo
Civil.

Considerando que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão que indeferira a liminar pleiteada, julgo-o prejudicado, com
fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição.
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São Paulo, 03 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012336-89.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012336-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : CONSTRUTORA CLYWALDO PESSANHA HENRIQUES LTDA -ME
ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00519829220124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.
Após, conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022533-06.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022533-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : PLANESA INSTALACAO HIDRAULICA ELETRICA E SERVICOS EIReLi-ME
ADVOGADO : SP024628 FLAVIO SARTORI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00110517920154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 15) que deferiu a medida antecipatória pleiteada, para suspender a
exigibilidade dos créditos tributários exigidos, bem como para que referidos créditos não constituam óbices à emissão de regularidade
fiscal até a análise definitiva do pedido de restituição.
Conforme ofício acostado às fls. 28/30, houve prolação de sentença, julgando procedentes os pedidos da autora.
Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 932, III, Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024512-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024512-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA
ADVOGADO : SP285225A LAURA MENDES BUMACHAR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00187573120154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por "Mastercad Brasil Soluções de Pagamento LTDA", em face da r. decisão
proferida às f. 59-59-verso dos autos do mandado de segurança nº 0018757-31.2015.403.6100.

Comunica o Juízo a quo haver proferido sentença nos autos de origem, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Considerando que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão que indeferira a liminar pleiteada, julgo-o prejudicado, com
fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027312-04.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027312-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : CARLOS AUGOSTO SIMOES GOMES
ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : NOVOLAR TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 07.00.06788-6 A Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Cumpra-se o quanto determinado à fl. 227, in fine, intimando o embargado, nos termos do art. 1.023,§ 2º, CPC.
Após, conclusos.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028352-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028352-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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AGRAVANTE : RENATO EUGENIO e outro(a)
: JADIR EUGENIO

ADVOGADO : SP109751 DAVID GOMES DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : ADRIANA MECELIS
PARTE RÉ : AUTO POSTO GRANDE ABC LTDA e outro(a)

: NICHAN AMAURI MURATIAN
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032926920134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO

Vistos etc.
F. 122/4: rejeito os embargos de declaração, porquanto inexistentes omissão ou contradição, considerando que se trata de recurso em
que veiculadas razões de divergência e inconformismo com a decisão embargada, impróprias de exame na via eleita.
Publique-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000744-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000744-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : BRASILBOR COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00353569520124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
F. 207-209: Indefiro. O valor foi equivocadamente recolhido para a Justiça Federal de primeira instância, não cabendo a este Tribunal
dispor sobre a quantia.

Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001124-37.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001124-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : PATRICIA TAVEIRA BARROS
ADVOGADO : SP252791 DANIEL RODRIGO DIAS MONTEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Universidade de Franca UNIFRAN
ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00000669020164036113 1 Vr FRANCA/SP
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DESPACHO

Vistos etc.
Manifeste-se a agravante justificando se possui interesse no prosseguimento do presente recurso, tendo em vista que foi proferida
sentença, conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte.
Publique-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002781-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002781-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ISAR ISOLAMENTOS TERMICOS E ACUSTICOS LTDA
ADVOGADO : SP228474 RODRIGO LICHTENBERGER CATAN e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00265537320154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto em face da decisão monocrática de f. 65-67 deste instrumento, que, com fundamento no art. 557
do Código de Processo Civil de 1973, negou seguimento a agravo de instrumento contra decisão que, em sede de mandado de
segurança, deferiu a medida liminar.
Ocorre que se verifica, conforme informações envidas pelo Juízo a quo, a prolação de sentença concedendo a segurança, razão pela qual
julgo o presente agravo interno prejudicado, com fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil.
Solicite-se ao Exmo. Desembargador Federal Presidente desta C. Turma a retirada do feito da pauta.
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.
Intime-se.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002986-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP300634B MARCELO FELIPE DA COSTA
AGRAVADO(A) : CLAUDIMIRO VIANA DE LIMA - prioridade
ADVOGADO : SP333567 VALDECIR BOTELHO JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00028489820154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto, sob a égide do CPC/73, em face de decisão (fls. 70/75) que deferiu a antecipação dos
efeitos da tutela, em sede de ação ordinária, proposta com o escopo de determinar às rés o fornecimento do medicamento
"fosfoetanolmina sintética" ao autor, ora agravante.
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Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve a prolação da seguinte decisão:

Cumpra-se a decisão proferida pela Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no feito nº 0008751-
92.2016.4.03.0000/SP, cuja cópia encontra-se retro juntada, suspendendo a antecipação dos efeitos da tutela concedida
anteriormente.
Oportunamente, tornem os autos conclusos para a decisão que couber.
Intimem-se com a urgência necessária. (grifos)

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado , nos termos do art. 932, III, Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003873-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003873-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : VALE DO TAMBAU IND/ DE PAPEL LTDA
ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00009262220154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Alega a embargante VALE DO TAMBAÚ INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA a existência contradição na decisão embargada.
Afirma que, embora tenha reconhecido que a pendência de recurso administrativo tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito
tributário, nos termos do art. 151, III, CTN, entendeu-se que "não restou comprovada a pendência da apreciação do recurso
voluntário apresentado administrativamente".
Assevera que "verifica-se dos documentos que instruíram o Recurso de Agravo de Instrumento, que os referidos recursos
administrativos encontram-se pendentes de apreciação pelo órgão administrativo federal".
Acrescenta que, "constata-se de manifestação apresentada pela própria Agravada nos autos da Ação de Execuçao Fiscal, que esta limita-
se a impugnar a atribuição de efeito suspensivo aos recursos administrativo, reconhecendo que os requerimentos de compensação
encontram-se sob análise administrativa, sem o devido trânsito em julgado".
Sustenta que a pendência de um recurso, no âmbito do processo administrativo de lançamento do crédito tributário, objeto da execução,
retira do título o seu cunho de exigibilidade, fato que macula a pretensão executiva, por estar obstada a constituição definitiva do crédito
tributário.
Intimada, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC, a embargada alega que inexistem "contradição ou omissão no v.acórdão", que abordou
exaustivamente o tema.
Decido.
Preliminarmente, conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos.
No mérito, cumpre ressaltar que a contradição autorizadora da oposição dos embargos declaratórios é aquela existente entre as
proposições e as conclusões do próprio julgado e não entre a tese defendida e o julgado.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. embargos DE declaração . AUSÊNCIA DE OMISSÃO, contradição OU OBSCURIDADE NO JULGADO.
1. Sem razão o embargante, uma vez que se nota que o órgão a quo, oferecendo conclusão conforme a prestação jurisdicional
solicitada, manifestou-se de forma clara e harmônica sobre todas as questões postas à apreciação. 2. Não é demais observar que
a contradição autorizadora do manejo de embargos de declaração é a interna , entre as partes estruturais da decisão
embargada, vale dispor, entre a fundamentação e o dispositivo, e não aquela acaso existente entre o acórdão e os fatos, ou entre
o acórdão e o texto legal, ou entre aquele e outros acórdãos. Precedentes. 3. No mais, cabe ressaltar que o simples fato de não
terem sido acolhidas as teses aventadas pela parte embargante não configura omissão, sobretudo se há fundamentação
adequada capaz de sustentar a conclusão da decisão. 4. Ademais, não pode ser recebido recurso que, sob o rótulo de embargos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1147/1522



declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração, não de
substituição. Verifica-se, na verdade, que o objetivo da embargante é obter um novo julgamento de mérito do recurso especial, o
que é absolutamente inaceitável na via aclaratória. 5. Os embargos de declaração constituem instrumento processual com o
escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela
decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado
(CPC, art. 535). Não havendo omissão, obscuridade ou contradição , impõe-se a sua rejeição. 6. embargos de declaração
rejeitados. (STJ, EDRESP 200600962579, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:08/02/2011).
Embargos DE declaração . RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, contradição OU OBSCURIDADE. embargos
REJEITADOS. I - Os embargos de declaração são recurso de natureza particular, cujo objetivo é esclarecer o real sentido de
decisão eivada de obscuridade, contradição ou omissão. II - Estando o Acórdão embargado devidamente fundamentado, sem
defeitos intrínsecos, são inadmissíveis os embargos que pretendem reabrir a discussão da matéria, não se patenteando também
condições de acolhimento da infringência. III - A contradição que enseja os embargos de declaração é apenas a interna , aquela
que se verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado, não sendo este o instrumento processual adequado para a
correção de eventual error in judicando, ainda que admitido em tese, eventual caráter infringente, o que não é o caso dos autos.
embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDRESP 200900101338, Relator Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJE
DATA:13/10/2010).

Outrossim, a embargante não logrou êxito sequer em apontar, nestes autos, a comprovação da pendência do recurso administrativo,
limitando a alegar, genericamente, que "verifica-se dos documentos que instruíram o Recurso de Agravo de Instrumento, que os
referidos recursos administrativos encontram-se pendentes de apreciação pelo órgão administrativo federal" .
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.
Após, conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005269-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005269-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : PROMAX PRODUTOS MAXIMOS S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP152057 JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP
No. ORIG. : 00069221520098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que não conheceu do agravo de instrumento.
Alega a embargante a existência de contradição com os documentos acostados à petição do recorrente.
Afirma que este Relator mencionou que a recorrente trouxe, mais uma vez, aos autos cópia da decisão agravada e da respectiva certidão
de intimação sem certificação digital.
Sustenta que procedeu a juntada tanto da decisão agravada com a certificação digital, qual seja a decisão dos embargos que converteu os
aclaratórios em mero pedido de reconsideração, bem como quanto `a certidão de intimação.
Ressalta que o Cartório da 1ª Vara de Cajamar, por conta da mudança dos processos para a Justiça Federal da Comarca de Jundiaí, nos
termos do Provimento nº 395, não havia feito a certificação da decisão agravada, o fazendo apenas quando esteja o recorrente
diretamente naquele fórum, requerendo a certidão de intimação da decisão agravada.
Salienta que o art. 1.017, CPC, determina que para a parte interpor agravo de instrumento é obrigatória a apresentação da petição que
ensejou a decisão agravada, qual seja, os embargos da agravante.
Anotou que a decisão embargada em nenhum momento determinou que fosse trazida à colação a petição de ensejou a decisão agravada,
mas somente o cumprimento da certificação digital.
Junta documentos: cópia da petição que ensejou a decisão agravada, cópia da contestação (exceção de pré-executividade).
Sustenta que juntou tempestivamente cópia da decisão agravada com certificação digital, bem como juntou certidão da respectiva
intimação, devendo os aclaratórios serem acolhidos, mas, no caso, de rejeição, deixa presquetionada a matéria.
A embargada, intimada nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC, alegou que a decisão não reforma e que a agravante quedou-se inerte na
regularização do feito, apesar de intimada.
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Decido.
Preliminarmente, conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos.
No mérito, a contradição autorizadora da oposição dos embargos declaratórios é aquela existente entre as proposições e as conclusões
do próprio julgado e não entre a os documentos presentes e o julgado.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. embargos DE declaração . AUSÊNCIA DE OMISSÃO, contradição OU OBSCURIDADE NO JULGADO.
1. Sem razão o embargante, uma vez que se nota que o órgão a quo, oferecendo conclusão conforme a prestação jurisdicional
solicitada, manifestou-se de forma clara e harmônica sobre todas as questões postas à apreciação. 2. Não é demais observar que
a contradição autorizadora do manejo de embargos de declaração é a interna , entre as partes estruturais da decisão
embargada, vale dispor, entre a fundamentação e o dispositivo, e não aquela acaso existente entre o acórdão e os fatos, ou entre
o acórdão e o texto legal, ou entre aquele e outros acórdãos. Precedentes. 3. No mais, cabe ressaltar que o simples fato de não
terem sido acolhidas as teses aventadas pela parte embargante não configura omissão, sobretudo se há fundamentação
adequada capaz de sustentar a conclusão da decisão. 4. Ademais, não pode ser recebido recurso que, sob o rótulo de embargos
declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração, não de
substituição. Verifica-se, na verdade, que o objetivo da embargante é obter um novo julgamento de mérito do recurso especial, o
que é absolutamente inaceitável na via aclaratória. 5. Os embargos de declaração constituem instrumento processual com o
escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela
decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado
(CPC, art. 535). Não havendo omissão, obscuridade ou contradição , impõe-se a sua rejeição. 6. embargos de declaração
rejeitados. (STJ, EDRESP 200600962579, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:08/02/2011).
Embargos DE declaração . RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, contradição OU OBSCURIDADE. embargos
REJEITADOS. I - Os embargos de declaração são recurso de natureza particular, cujo objetivo é esclarecer o real sentido de
decisão eivada de obscuridade, contradição ou omissão. II - Estando o Acórdão embargado devidamente fundamentado, sem
defeitos intrínsecos, são inadmissíveis os embargos que pretendem reabrir a discussão da matéria, não se patenteando também
condições de acolhimento da infringência. III - A contradição que enseja os embargos de declaração é apenas a interna , aquela
que se verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado, não sendo este o instrumento processual adequado para a
correção de eventual error in judicando, ainda que admitido em tese, eventual caráter infringente, o que não é o caso dos autos.
embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDRESP 200900101338, Relator Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJE
DATA:13/10/2010).

Não obstante, importa ressaltar que a agravante foi intimada para a trazer a colação cópia da decisão agravada e certidão de intimação,
limitando-se a ora embargante a juntar aos autos cópia da decisão dos embargos de declaração (e sua respectiva intimação), recebidos
como pedido de reconsideração, pela qual o Juízo a quo apenas deixou consignado que não teria o condão de suspender ou interromper
o prazo recursal.
Das razões recursais do agravo de instrumento , verifica-se que a embargante insurge-se, tão somente, do recebimento dos aclaratórios
como pedido de reconsideração, não se rebelando da decisão anterior àquela proferida nos embargos de declaração .
Logo, infere-se que a decisão agravada é realmente aquela de fls. 87/88, e não aquela que se pretendeu integralizar com os embargos.
Destarte, necessária a reconsideração da decisão de fls. 91/92, para manter o processamento do agravo de instrumento.
Cumpre esclarecer, contudo, que não determinado à agravante a juntada da cópia da decisão que ensejou a decisão agravada,
porquanto, no momento da interposição do agravo, em 14/3/2016 (fl. 2), ainda não vigia o Novo Código Civil, descabendo, portanto,
sua exigência ao agravante.
Todavia, para que se entenda integralmente da questão devolvida, necessária a juntada da cópia da decisão, proferida pelo Juízo a quo,
que foi embargada.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e reconsidero a decisão de fls. 91/92, para manter o processamento do agravo de
instrumento.
Intime-se a agravante, para que traga à colação cópia da decisão proferida pelo MM Juízo de origem, que ensejou a oposição dos
embargos de declaração, no prazo previsto no art. 932, parágrafo único, CPC.
Sem prejuízo, intime-se a agravada, tendo em vista que inexistência de pedido de antecipação da tutela recursal ou atribuição de efeito
suspensivo ao agravo.
Após, conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006271-44.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006271-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : DIGIMAT MONTAGEM E INSTRUMENTACAO LTDA
ADVOGADO : SP154715 FERNANDO CARLOS LOPES PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00334994320144036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 14/15) que recebeu os embargos à execução fiscal, sem lhes atribuir
efeito suspensivo.
Nas razões recursais, a agravante não deduziu pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, o fazendo, somente às fls.165/169.
Decido.
Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevância no pedido ora deduzido, realizado somente após o impulso do recurso, o que
empalidece a urgência do requerimento.
Ademais, importante ressaltar que, ao contrário do entendido pela parte recorrente, não foi indeferida a atribuição de efeito suspensivo
aos embargos de declaração e, tampouco, ao agravo de instrumento, posto que sequer requerido.
Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.
Intimem-se, também a agravada para contraminuta.
Após, conclusos.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006984-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006984-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP111684 JOAO LUIS FAUSTINI LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : CARMELITA CARVALHO XAVIER
ADVOGADO : SP340731 JEFFERSON SABON VAZ e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00007760720164036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008983-07.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008983-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : SICA SOCIEDADE INDL/ DE CALCADOS LTDA e outro(a)
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: JOSE DOS REIS CASTILHO
ADVOGADO : SP232670 MAURO FERNANDES FILHO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 00113565820008260077 A Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 15) que acolheu exceção de pré-executividade, para excluir o
excipiente JOSÉ DOS REIS CASTILHO do polo passivo da execução fiscal, sob o fundamento de que o simples inadimplemento da
obrigação tributária, sem o acometimento de uma das hipóteses do art. 135, CTN, não é capaz, por si só, de deflagrar a responsabilidade
dos seus sócios gerentes, condenando, na oportunidade, a excepta em honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00,
Nas razões, alegou a agravante que, conforme certidão acostada, houve encerramento das atividades de empresa agravada, de maneira
irregular, caracterizando dissolução irregular.
Afirmou que a jurisprudência consagrou o entendimento de que a mera não localização da empresa em seu domicílio fiscal é suficiente,
também , para o redirecionamento posterior da demanda, nos termos do art. 135, CTN.
Prequestionou a matéria.
Requereu a antecipação da tutela recursal, para manter o sócio agravado no polo passivo da execução fiscal e, ao final, o provimento do
recurso.
Decido.
Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevâncias na argumentação expendida pela agravante, a justificar a antecipação da tutela
recursal, nos termos do art. 1.019, I, CPC, porquanto não instruído o agravo de instrumento com elementos suficientes para compreensão
integral da questão devolvida.
É certo que, segundo entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 435), a não localização da empresa em seu
domicílio legitima o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
Entretanto, no caso em apreço, dos documentos acostados, mormente a certidão do Oficial de Justiça (fl. 11), não se infere a não
localização da empresa executada, bem como a informação nela contida não indica sua origem.
Ademais, o sócio recorrido foi incluído no polo passivo da execução fiscal em 2001 e a mencionada certidão data de 2006.
Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Intimem-se, os agravados para contraminuta e agravante para que, querendo, traga à colação cópia de documentos integrantes dos autos
originários e suficientes para a compreensão da questão devolvida.
Após, conclusos.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009009-05.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.009009-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : WASHINGTON BALBUENA e outro(a)

: ANNALISA MANN BALBUENA
ADVOGADO : MS008962 PAULA COELHO BARBOSA TENUTA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ADAIR SEBASTIAO DA SILVA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANASTACIO MS
No. ORIG. : 08000428820168120052 1 Vr ANASTACIO/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 39v/41) que indeferiu liminar, em embargos de terceiros propostos
com o objetivo de cancelar registro de decisão de ineficácia de alienação de imóvel, declarada em sede de execução fiscal ajuizada pela
Fazenda Nacional.
Decido.
Cuida-se de decisão proferida pelo MM Juiz de Direito investido de Jurisdição Federal.
A decisão agravada foi disponibilizada no D.J.E. em 17/2/2016 (fl. 43) e o agravo foi interposto com endereçamento ao e. Tribunal de
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, sendo protocolado nesta Corte somente em 11/5/2016 (fl.2).
O presente recurso, portanto, não merece prosperar, na medida em que manifestamente intempestivo, haja vista que a decisão recorrida
foi prolatada pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, vez que a ação originária se dá em desfavor da Fazenda Nacional, de
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modo que a impugnação dessas decisões deve ocorrer perante o Tribunal Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça do
respectivo Estado, nos termos do art. 108, II, da Constituição Federal.
Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição Federal artigo 109, § 4º),
configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância esta que inviabiliza a interrupção do prazo recursal.
Afere-se a tempestividade do recurso pelo protocolo no tribunal competente.
Nesse sentido:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL
INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.
1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal
Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o presente recurso
especial.
2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente.
Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª
Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 26.4.2004.
3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo
dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de
recurso de sua competência.
4. Recurso especial desprovido.(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO.
JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE.
1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante tribunal incompetente.
2. Recurso Especial não provido.(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO
PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.
1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - NÃO
CONHECIMENTO.
I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo redistribuído a
esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções fiscais federais processadas
pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada , conforme artigos 109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da
Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal.
II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos artigos 522
e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente para apreciação do
recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte recorrente. Precedentes do
Egrégio Superior tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.
III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade .(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL
CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, DJF3 07/04/2009)
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE.
1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu
endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente.
2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo estadual no
exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo cabe ao Tribunal
Regional Federal da respectiva seção judiciária.
3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a
interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição.
4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL
HENRIQUE HERKENHOFF, SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009)
Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15),
eis que manifestamente inadmissível.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009504-49.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.009504-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS
ADVOGADO : SP182592 FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP
No. ORIG. : 00069392719988260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009513-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009513-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00076795120164036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 61/62) que rejeitou o seguro garantia, para garantir os débitos
executados.
Entendeu o MM Juízo de origem que (i) a aceitação ou no da referida garantia deverá ser feita nos autos da Ação Cautelar nº
0006022.29.2016.403.6100, proposta com o escopo de garantir o mesmo débito ora executado e que (ii) o arresto de valores a serem
recebidos pela executada encontra-se em primeiro lugar na ordem estabelecida pelo art. 11, Lei nº 6.830/80, na medida em que equivale
à deposito em dinheiro.
Nas razões recursais, alegou a agravante que, aos a discussão no âmbito administrativo acerca dos débitos em cobro e antes da citação
da aludida execução fiscal, propôs Medida Cautelar de Caução antecipatória dos efeitos da Penhora em futura execução fiscal (nº
0006022.29.2016.403.6100), visando garantir/caucionar antecipadamente os supostos débitos tributários, mediante caução idônea, qual
seja, apólice de Seguro Garantia Judicial nº 02-0775-0316756, emitida em conformidade com a Portaria PGFN nº 164/2014, pela J.
Malucelli Seguradora S.A. , no valor de R$ 6.034.444,33, nos termos do art. 9º, II, Lei nº 6.830/80, com redação atribuída pela Lei nº
13.043/14, segurando, por consequência, que tais valores não constituam óbice à obtenção de Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa, nos termos dos artigos 205 e 206, ambos do Código Tributário Nacional.
Narrou que, antes da triangularização da lide com sua efetiva citação, a exequente requereu o arresto do importe de R$ 369.044,52,
visando a garantia apenas parcial da execução (menos de 5% dos créditos cobrados), pedido que foi deferido antes da citação da
executada.
Defendeu que (i) a apólice de seguro garantia equipara-se à penhora antecipada em uma vez distribuída a execução fiscal correlata, a
cautelar tem seu objeto esvaziado; (ii) equivocada a premissa de que o RPV se equipararia a dinheiro e, neste contexto, preferiria ao
seguro garantia, quando, na verdade, o RPV possui natureza de crédito geral ou alimentar (REsp nº 1.090.898/SP); (iii) a manutenção da
ordem de arresto contida na decisão agravada viola os princípios de menor onerosidade (art. 805, CPC), da economia e celeridade
processual , bem como da integral prestação jurisdicional.
Sustentou a impossibilidade penhora de créditos alimentares.
Requereu a atribuição de efeito suspensivo à decisão que determinou o arresto do RPV a ser expedido na Ação Ordinária nº 0661827-
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36.1984.403.6100, bem como a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar que a penhora recaia exclusivamente sobre o
Seguro Garantia Judicial e seu respectivo endosso.
Ao final, pugnou pelo provimento do agravo, para afastar definitivamente a ordem de arresto e determinar a penhora sobre a aludida
apólice.
Decido.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o oferecimento do seguro
garantia, para garantia do juízo.
Conquanto a execução se realize no interesse do credor (art. 797, CPC/2015), esse princípio é conjugado com o da menor onerosidade
(art. 805, CPC/2015).
Com o advento da Lei nº 13.043/14, o Seguro Garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no art. 9º, da Lei de Execuções
Fiscais, verbis:

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, o executado poderá:
I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;
II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia ; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
III - nomear bens à penhora , observada a ordem do artigo 11; ou
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.
§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do respectivo
cônjuge.
§ 2o Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens do executado ou
de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
§ 3o A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia , produz os mesmos
efeitos da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros
de mora.
§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor. (grifos)

Também alterado pela Lei nº 13.043/14, o art. 15 da Lei nº 6.8030/80 recebeu a seguinte redação:

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:
I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia ; e (Redação dada
pela Lei nº 13.043, de 2014)
II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhora dos por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11,
bem como o reforço da penhora insuficiente. (grifos)
Portanto, não há óbice ao recebimento do seguro garantia para garantia da execução, consoante legislação supra mencionada, ainda que
pendente de apreciação judicial o pedido requerido na ação cautelar mencionada.
Ademais, no caso em exame, antes de determinada ou mesmo tentada a citação da executada, foi ordenado o arresto, sem observância,
portanto, ao disposto na Lei nº 6.830/80:

Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para:
(...)
III - arresto , se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;
(...).

O caput do art. 830, CPC/15, por sua vez, determina:

Art. 830. Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe- á tantos bens quantos bastem para garantir a execução.

A jurisprudência é forte no sentido de que se defere o arresto quando a empresa executada não pôde ser localizada no endereço
constante de seu cadastro junto à Receita Federal. Assim, o arresto seria uma providência cabível quando há empecilhos à normal e
imediata citação do devedor. Nesse sentido, colaciono, in verbis:

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - ARTS. 653 E 813 DO CPC- ARRESTO VIA BACENJUD ANTES DA PRÁTICA DE ATOS JUDICIAIS
TENDENTES A LOCALIZAR O DEVEDOR PARA CITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 1. As hipóteses contempladas no art. 813
CPC não são exaustivas, mas exemplificativas, bastando, para a concessão do arresto, o risco de dano e o perigo da demora.
Precedentes. 2. Admite-se a medida cautelar de arresto de dinheiro, via Bacenjud, nos próprios autos da execução, se
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 653 (a existência de bens e não localização do devedor) ou no art. 813 (a
demonstração de perigo de lesão grave ou de difícil reparação), ambos do CPC. 3. In casu, inexistem atos tendentes a localizar
o devedor para citação, seja por carta, seja por mandado, o que afasta a aplicação do art. 653 do CPC. 4. Quanto aos
requisitos para o deferimento da medida cautelar com base no art. 813 do CPC, o Tribunal de origem decidiu que a recorrente
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não logrou êxito em apresentar qualquer indício concreto da necessidade da medida. Rever essa afirmação, no entanto, implica
adentrar em matéria fática, vedada pela Súmula 7 do STJ. 5. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 1407723, Relatora
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:29/11/2013).
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART 535 CPC. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO
FISCAL . DIFICULDADE DE CITAÇÃO. ARRESTO . REQUISITOS. CABIMENTO.
1. A contradição que dá ensejo a embargos de declaração (CPC, art. 535, I) é a que se estabelece no âmbito interno do julgado
embargado, ou seja, a contradição do julgado consigo mesmo, como quando, por exemplo, o dispositivo não decorre
logicamente da fundamentação.
2. O arresto previsto no art. 7º da LEF é medida executiva decorrente do recebimento da inicial, que, por força de lei, traz em si
a ordem para (a) citação do executado, (b) penhora , no caso de não haver pagamento da dívida nem garantia da execução , e
(c) arresto , se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar. Trata-se, portanto, de medida semelhante ao arresto previsto
no art. 653 do CPC: ambos são providências cabíveis quando há empecilhos à normal e imediata citação do devedor e não se
submetem aos requisitos formais e procedimentais da ação cautelar disciplinada nos arts. 813 a 821 do CPC.
3. Recurso especial provido. (STJ, 1a Turma, REsp nº 690618, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 1º/3/2005, DJ 14.3.2005)
Não obstante o arresto , como medida assecuratória da execução , possa ser deferido, nos termos do art. 798, CPC, ou seja, com
fundamento no poder geral de cautela, não se vislumbra, na hipótese, sua necessidade, pois sequer comprovado nos autos o perigo de
lesão irreparável ou de difícil reparação a justificar o acolhimento da pretensão.
Com efeito, compulsando os autos observa-se que não resta demonstrada qualquer ocultação da executada ou empecilhos à sua citação.
Dessa forma, o pleito não se encontra dentro das hipóteses admitidas legal ou jurisprudencialmente.
Outrossim, ainda que fosse cabível o arresto na hipótese, verifica-se que o valor a ser arrestado é muito inferior ao débito e, também, ao
valor assegurado pela garantia ofertada.
Destarte, admissível o acolhimento do seguro garantia ofertado, desde que atendidas as condições formais específicas, atualmente
previstas na Portaria PGFN nº 164/2014.
Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.
Intimem-se, também a agravada para contraminuta.
Após, conclusos.
São Paulo, 02 de junho de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009535-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009535-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : H C BISPO TRANSPORTES -ME
ADVOGADO : SP360319 LEONARDO MONTESINO PADILHA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00054795820144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009549-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009549-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : TRANSPORTADORA RODRIMAN LTDA -EPP
ADVOGADO : SP288678 ARUAN MILLER FELIX GUIMARÃES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00014295620144036122 1 Vr TUPA/SP

DESPACHO
Considerando a irregularidade na guia de f. 34 deste instrumento e tendo em vista o disposto no artigo 932, inciso III e parágrafo único,
combinado com o artigo 1.017, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias e
sob pena de inadmissibilidade do recurso, proceda ao correto recolhimento do porte de remessa e retorno (código de recolhimento:
18730-5; R$8,00; nome da unidade favorecida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região; UG/Gestão: 090029/00001), nos termos da
Resolução nº 278/2007, atualizada pela Resolução nº 426/2011.

Cumpra-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009673-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009673-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : CLEANING STAR COM/ E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
ADVOGADO : SP182632 RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00555123620144036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando a irregularidade na guia de f. 205 deste instrumento e tendo em vista o disposto no artigo 932, inciso III e parágrafo único,
combinado com o artigo 1.017, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias e
sob pena de inadmissibilidade do recurso, regularize a petição de interposição, promovendo o recolhimento do preparo (código de
recolhimento: 18720-8; R$64,26; nome da unidade favorecida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região; UG/Gestão: 090029/00001), nos
termos da Resolução nº 278/2007, atualizada pela Resolução nº 426/2011.

Cumpra-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009732-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009732-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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AGRAVADO(A) : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A
ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00061894620164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009842-23.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : MAKRO ATACADISTA S/A
ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00158083420154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009844-90.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009844-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : LEO BURNETT PUBLICIDADE LTDA
ADVOGADO : SP344217 FLAVIO BASILE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00078652920164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
Após, abra-se vista ao MPF.

São Paulo, 03 de junho de 2016.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1157/1522



CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009899-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009899-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : CIQ CRUZEIRO IND/ QUIMICA COM/ LTDA
ADVOGADO : SP189230 EVELINNE ZAMBRONE FERREIRA DE CARVALHO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : ANGELA FERREIRA DE CARVALHO e outro(a)

: OELSON FABIO DE CARVALHO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP
No. ORIG. : 00068492520118260156 3 Vr CRUZEIRO/SP

DESPACHO
Concedo a agravante o prazo de 5 (cinco) dias para, sob pena de não-conhecimento do recurso, para manifestar-se sobre sua
tempestividade, nos termos do artigo 932, parágrafo único, c/c artigo 1.017, §3°, do Código de Processo Civil.
Publique-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009903-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009903-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : GPLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP319306 LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES DO NASCIMENTO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP
No. ORIG. : 00021604320148260281 1 Vr ITATIBA/SP

DESPACHO
Concedo a agravante o prazo de 5 (cinco) dias para, sob pena de não-conhecimento do recurso, para manifestar-se sobre sua
tempestividade, nos termos do artigo 932, parágrafo único, c/c artigo 1.017, §3°, do Código de Processo Civil.
Publique-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44299/2016
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019070-02.2000.4.03.6105/SP

2000.61.05.019070-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : R A IND/ E COM/ DE ANTENAS LTDA
ADVOGADO : SP152270 FABIANO STRAMANDINOLI SOARES

: SP136953 MARCIO ROGERIO SOLCIA
: SP274730 SAAD APARECIDO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DESPACHO
Intime-se a União Federal para que informe a situação atual dos débitos inscritos em Dívida Ativa relacionados às fls. 65/66.
Após, voltem-me conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-24.2008.4.03.6126/SP

2008.61.26.003371-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PAULINO AUDITORIA CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP213576 RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro(a)

DESPACHO
Informe a União Federal a atual situação do Processo Administrativo n º 10805.002154/2004-66.
Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007693-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007693-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP254225 ALEX SANDRO DA SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : S J T MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros(as)

: SERGIO SANTO CRIVELIN
: JOSE EDUARDO DE CARVALHO SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
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No. ORIG. : 07092479619964036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca das questões discutidas no presente recurso, postergo a apreciação do pedido
de concessão de efeito suspensivo para após a vinda da(s) contraminuta(s). Assim, manifeste(m)-se a(s) agravada(s), nos termos do
artigo 1019, II, do Código de Processo Civil. Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44303/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001248-57.2006.4.03.6115/SP

2006.61.15.001248-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARCELLE CARVALHO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : RAMILSON SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO : SP066186 GLAUDECIR JOSE PASSADOR e outro(a)
No. ORIG. : 00012485720064036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público Federal contra a sentença de fls. 293/294-vº que absolveu Ramilson
Severino da Silva pela prática do delito previsto no artigo 183 da Lei nº 9.472/97, nos termos dos artigos 386, III e 395, III, ambos do
Código de Processo Penal, por falta de justa causa para a persecução penal.
O Ministério Público Federal, em razões recursais, pleiteia a condenação do acusado sob o argumento de que a materialidade e autoria
delitiva restaram demonstradas, além de sustentar a inaplicabilidade do princípio da insignificância por se tratar de crime de perigo
abstrato (fls. 302/326).
Contrarrazões da defesa às fls. 330/336.
Instada a se manifestar, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso da acusação para o fim de reformar a
sentença absolutória e condenar Ramilson Severino da Silva nas sanções penais do artigo 183 da Lei nº 9.472/97 (fls. 340/344).
O feito foi julgado pela Egrégia Quinta Turma deste Tribunal, dando provimento à apelação ministerial para condenar o réu Ramilson
Severino da Silva, como incurso nas sanções do artigo 183, da Lei nº 9.472/97, em 2 (dois) anos de detenção, em regime aberto e 10
(dez) dias-multa, substituindo a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas, conforme acórdão disponibilizado no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região em 29/02/2016 (fls. 352/355-vº).
O acusado Ramilson Severino da Silva interpôs Recurso Especial sustentando a manutenção de sua absolvição, conforme decidido pela
sentença de 1º grau (fls. 356/375).
Intimada novamente, a Procuradoria Regional da República tomou ciência opinou pelo reconhecimento, de ofício, da prescrição, com o
arquivamento do feito (fls.377/377-vº).
É o relatório.
Decido.
Está prescrita a pretensão punitiva estatal.
Consta dos autos que Ramilson Severino da Silva foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 183 da Lei nº 9.472/97
porque no dia 31/03/2006, na sede da empresa "BFD Restaurante Ltda" (cujo nome fantasia era "Café Cancun"), localizada no Shopping
Center Iguatemi, na cidade de São Carlos/SP, desenvolvia atividade de telecomunicações, sem homologação ou autorização da
ANATEL, mediante a utilização de dois rádio-comunicadores da marca Midland Consumer Radio (fls. 145/149).
A denúncia foi recebida em 05/10/2012 (fl. 150).
Foi prolatada e publicada a sentença absolutória em 21/01/2015 (fls.295).
O acusado Ramilson Severino da Silva foi condenado pela Egrégia Quinta Turma deste Tribunal à pena de 2 (dois) anos de
detenção, em regime inicial aberto e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas)
restritivas de direitos, conforme acórdão disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 29/02/2016 (fls.
352/355-vº).
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Nos termos do artigo 110,§1º, do Código Penal, a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação
ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada.
Esclareça-se que resta inaplicável ao caso a Lei nº 12.234/2010, de 05/05/2010, que revogou o §2º do art. 110 do Código Penal, para
excluir a prescrição na modalidade retroativa, que passou a vedar o seu reconhecimento no período anterior ao recebimento da denúncia
ou da queixa, subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de admissibilidade da acusação-recebimento da denúncia - e a sentença, em
respeito ao princípio da irretroatividade da lei penal mais grave.
Tal pena privativa de liberdade e multa aplicadas ao acusado prescrevem em 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V e artigo
114, inciso II, ambos do Código Penal.
Portanto, verifica-se que houve o transcurso do lapso prescricional superior a 4 (quatro) anos entre a data da consumação dos fatos
(31/03/2006) e data do recebimento da denúncia (05/10/2012 - fl. 150), sendo forçoso concluir que está extinta a punibilidade do réu
pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial para declarar extinta a punibilidade de Ramilson Severino da Silva, em razão da
prescrição da pretensão punitiva, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, §1º e §2º (na redação anterior à
publicação da Lei n. 12.234, de 06 de maio de 2010), 114, inciso II e 117, inciso IV, todos do Código Penal e, em consequência, julgo
prejudicado o recurso especial interposto pela defesa às fls. 356/369.
Após a ocorrência do trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à vara de origem.
Publique. Intime-se. Comunique-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007772-95.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.007772-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP215076 RONALDO AGENOR RIBEIRO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00077729520084036181 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
À UFOR, para que seja retificada a autuação, de modo que também passe a constar como apelante a acusada ANDRÉIA PEREIRA
DOS SANTOS, conforme recurso interposto às fls. 288/289.
Após, nos termos da manifestação ministerial de fls. 307, intime-se a defesa da apelante Andréia para apresentar as razões recursais do
apelo interposto às fls. 288/289, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000094-55.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.000094-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : WILSON JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP091715 EDISON VANDER FERRAZ e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ONOFRE ANTONIO DE ALMEIDA
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ADVOGADO : SP278539 RAFAEL DRIGO ROSA e outro(a)
No. ORIG. : 00000945520114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público Federal contra a sentença de fls. 387/401.
2. Verifica-se que transcorreu o prazo para oferecimento de contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela acusação (fls. 424).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação pessoal do réu da sentença e para indicar novo patrono e para
apresentar as contrarrazões (fl. 432).
Decido.
4. Intime-se pessoalmente o réu Onofre Antônio de Almeida da sentença e para que indique novo patrono e apresente as contrarrazões.
5. Após, persistindo a omissão, intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as contrarrazões, encaminhem-se estes autos à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005054-54.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.005054-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : WILSON JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP091715 EDISON VANDER FERRAZ e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00050545420114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta por Wilson José de Souza contra a sentença de fls. 226/240.
2. O apelante manifestou desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fls. 244 e
248).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44252/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300230-79.1997.4.03.6102/SP

1997.61.02.300230-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SPEL SERVICOS DE PAVIMENTACAO E ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI e outro(a)
No. ORIG. : 03002307919974036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença de fls. 161 e verso que extinguiu a execução fiscal com base
no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c/c o artigo 156, III, do Código Tributário Nacional em face da adesão da parte
executada a programa de parcelamento.

Nas razões recursais a exequente pleiteia a reforma integral da sentença, sustentando, em síntese, que o parcelamento do débito constitui
causa suspensiva da exigibilidade, motivo pelo qual a ação executiva deveria ter sido suspensa até o cumprimento integral do
parcelamento, e não extinta (fls. 163/168).

É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
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1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o Relator está
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses
de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal
Superior.

Conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia, deve ser extinta a execução fiscal ajuizada, quando houver a presença de uma das causas suspensivas da exigibilidade do
débito preexistente ao ajuizamento da ação (v.g. REsp 957509 e REsp 1140956, ambos de relatoria do Min. Luiz Fux, j. em 09.08.10 e
24.11.10, DJE 25.08.10 e 03.12.10, respectivamente).

No presente caso, observo que o pedido de parcelamento administrativo do débito foi formalizado após o ajuizamento da execução,
restando evidente tratar-se de hipótese em que a causa suspensiva da exigibilidade do débito é posterior ao ajuizamento, devendo a
execução fiscal ser suspensa e não extinta.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, para reformar
a sentença, afastando-se a extinção do feito executivo, que deverá permanecer suspenso enquanto subsistir o parcelamento do débito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0057244-38.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.057244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MGM INDL/ COML/ E MERCANTIL LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00572443820034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 29/08/2003 pela União Federal em face de MGM Industrial Comercial e Mercantil Ltda visando
a cobrança de dívida ativa.
Em face da não localização do devedor, o d. Juiz a quo determinou a suspensão do feito com fundamento no caput do artigo 40 da Lei
nº 6.830/80 e, após um ano sem manifestação, o arquivamento (fls. 19). A União foi intimada por meio de mandado coletivo nº 811/04
em 03/03/2004 (certidão de fls. 20). Os autos foram arquivados em 17/06/2005 (fls. 21).
Os autos foram desarquivados em 07/05/2015, oportunidade em que o d. Juiz a quo determinou à exequente que se manifestasse acerca
de eventual ocorrência de prescrição e causas suspensivas e interruptivas da mesma (fls. 22). A União manifestou-se no sentido de que
decorreu o lapso prescricional, uma vez que não foi intimada pessoalmente da decisão que determinou a suspensão do feito (fls. 23/25).
Na sentença de fls. 36/39 o d. Juiz de primeiro grau julgou extinta a execução com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,
reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito objeto da presente ação executiva. A sentença não foi submetida ao reexame
necessário.
A União Federal interpôs recurso de apelação em 12/01/2016 pugnando pela reforma da sentença, sob o fundamento de que não
ocorreu a prescrição intercorrente, em face de não ter sido intimada pessoalmente da decisão que determinou o arquivamento do feito, em
obediência ao artigo 25 da Lei nº 6.830/80 (fls. 41/43).
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É o relatório.
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A União foi intimada da decisão de fls. 19 por mandado nº 811/04 em 03/03/2004, conforme certidão de fls. 20, sendo dispensada a
juntada de cópia do referido mandado, uma vez que a Serventia tem fé pública.
Oportuno acrescentar que a necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista à exequente passou a ser
obrigatória somente após a edição da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a qual em seu artigo 20 previu tal procedimento.
No caso a Fazenda Pública não demonstrou nas razões do recurso de apelação, a existência de fatos que pudessem levar à suspensão ou
interrupção do lapso prescricional. Assim, em face da ausência da demonstração de efetivo prejuízo decorrente da prolação do decisum
impugnado, ou de qualquer outro vício, verifica-se pertinente a manutenção integral da sentença recorrida.

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes (destaquei):

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80. INTIMAÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA. CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS NÃO ALEGADAS EM APELAÇÃO. PREJUÍZO E NULIDADE
NÃO CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos do art. 40, § 4º da Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido
o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos - contados da data do arquivamento -, por culpa da parte
exequente.
2. A finalidade da prévia oitiva da Fazenda Pública, prevista no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, é a de possibilitar à Fazenda a arguição
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de eventuais causas de suspensão ou interrupção da prescrição do crédito tributário. Não havendo prejuízo demonstrado pela
Fazenda pública em apelação, não há que se falar em nulidade, tampouco cerceamento de defesa, em homenagem aos
Princípios da Celeridade Processual e Instrumentalidade das Formas. Precedentes.
3. O Tribunal de origem expressamente consignou que o feito permaneceu parado por mais de 17 (dezessete) anos, por inércia da
Fazenda Pública. Rever tal posicionamento requer o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ por óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1247737/BA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 29/06/2011)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N.
6.830/80. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIOS DA
CELERIDADE PROCESSUAL, INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E PAS DESNULLITÉS SANS GRIEF. TERMO
INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL. SÚMULA 314/STJ. RESPONSABILIDADE PELA DEMORA DA PRÁTICA DE
ATOS PROCESSUAIS NA FORMA DA SÚMULA N. 106/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES.
1. É firme o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça no sentido de configurar-se a prescrição intercorrente quando,
proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da
exeqüente, podendo, ainda, ser decretada ex officio pelo magistrado, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme
previsão do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004.
2. Conforme asseverado pelo Tribunal de origem, muito embora o juízo de primeiro grau não tenha intimado previamente a exeqüente,
não houve qualquer prejuízo para a Fazenda Pública na hipótese. Dessa forma, em não havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda
Pública, não há falar em nulidade da sentença, e nem, ainda, em cerceamento de defesa, o que se faz em homenagem aos
princípios da celeridade processual, instrumentalidade das formas e pas des nullités sans grief. Precedentes.
(...)
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1274743/RR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 19/09/2011)
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA
PÚBLICA. NULIDADE. INEXISTENTE.
1. "Apesar da clareza da legislação processual, não julgamos adequado o indeferimento oficioso da inicial. De fato, constata-se uma
perplexidade. O magistrado possui uma 'bola de cristal' para antever a inexistência de causas impeditivas, suspensivas ou interruptivas ao
curso da prescrição" (Nelson Rosenvald in Prescrição da Exceção à Objeção. Leituras Complementares de Direito Civil. Cristiano
Chaves de Farias, org. Salvador: Edições Jus Podivm, 2007. Pág. 190).
2. A prévia oitiva da Fazenda Pública é requisito para a decretação da prescrição prevista no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80, bem como
da prescrição referida no art. 219, § 5º, do CPC, ainda que esse último dispositivo silencie, no particular.
3. Deve-se interpretar sistematicamente a norma processual que autoriza o juiz decretar ex officio a prescrição e a existência de causas
interruptivas e suspensivas do prazo que não podem ser identificadas pelo magistrado apenas à luz dos elementos constantes no processo.
4. Embora tenha sido extinto o processo em primeira instância sem a prévia oitiva da Fazenda Pública, quando da interposição do recurso
de apelação, esta teve a oportunidade de suscitar a ocorrência de causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional. Assim, não há
que ser reconhecida a nulidade da decisão que decretou a extinção do feito.
5. A exigência da prévia oitiva do Fisco tem em mira dar-lhe a oportunidade de argüir eventuais óbices à decretação da prescrição.
Havendo possibilidade de suscitar tais alegações nas razões da apelação, não deve ser reconhecida a nulidade da decisão recorrida.
6. Recurso especial não provido.
(REsp 1005209/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 22/04/2008)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO.
RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. "PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF".
1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o § 4º, possibilitou ao
juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública para que possa suscitar
eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.
2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente, desnecessária, bem como do
ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314
desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente".
3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a nulidade que sacrifica os fins
de justiça do processo deve ser declarada ("pas de nullité sans grief"). Precedentes: REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp
1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp 983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON, DJe 01/09/2008.
4. "In casu", a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os mais de 7 (sete) anos após
seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.
5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação, pela parte interessada,
pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores
do sistema tributário.
6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.
7. Recurso especial desprovido.
(REsp 1190292 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/08/2010)
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Assim, considerando que os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco) anos e a exequente não apresentou causas
suspensivas ou interruptivas, quando intimada a se manifestar sobre a prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente,
com fundamento no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em razão da inércia da exequente, porquanto os autos permaneceram sem
qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.
Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020705-91.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.020705-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LOTERICA INTERLAGOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP117089 MIQUELINA LUZIA G NETA GILLEMAN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00207059120044036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação cautelar inominada com pedido de medida liminar interposta em 26/7/2004 por LOTÉRICA INTERLAGOS LTDA.
ME, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com vistas à garantia do pleno e regular funcionamento do sistema da referida
lotérica, com a permanência do sinal de todos os seus terminais lotéricos, enquanto não for julgado o mérito da ação principal a ser
proposta, sob pena de multa diária do faturamento mensal apurado em eventual liquidação (fls. 2/21 e documentos de fls. 22/75).
Afirma que a primeira autora é pessoa jurídica de direito privado permissionária, por transferência, da CEF, regendo-se a relação pela
Circular Caixa nº 209/2001 e contrato de adesão firmado pela empresa lotérica.
Alega que a relação jurídica entre as partes se estabeleceu de forma normal, com a necessária abertura das contas correntes 003 (pessoa
jurídica) e 043 (referente à comercialização de produtos), até que em 15/1/2004 a autora, analisando suas contas, constatou
irregularidades no sistema de apuração de haveres e deveres da ré, o que acarretou sistematicamente um saldo devedor na conta pessoa
jurídica da autora (003), apesar da absoluta compatibilidade entre os depósitos efetuados e as contas debitadas.
Aduz que referida falha, de natureza técnica, foi levada ao conhecimento da ré em várias oportunidades; não obstante, nenhuma
providência foi ultimada.
Assevera que realizou em 17/2/2004 um depósito, por meio de TED, no valor de R$ 10.000,00 na sua conta 043 (com recursos da
segunda autora); porém, referido depósito não diminuiu ou zerou o saldo devedor da conta. Ao contrário, no repasse diário entre as
contas bancárias 043 e 003, o sistema buscou R$ 10.000,00 a mais, não o identificando como depósito para regularização de saldo, mas
sim, como valor operado pela lotérica, transformando, assim, o saldo devedor de R$ 18.130,32 em R$ 28.130,32.
Narra que além do prejuízo pelo desaparecimento dos R$ 10.000,00, ainda tem sido lesada diuturnamente pela cobrança de juros e
correção monetária, mantendo o indevido débito da autora em acelerado crescimento.
Ressalta que outros erros e deslizes da ré apareceram, como cobrança indevida de bloquetos e erro sistemático no pagamento da
tarifação e da comissão repassada ao empresário lotérico.
Argumenta que a ré, ao arrepio da normatização existente e de forma ditatorial, procedeu ao desligamento do sinal de operação das
máquinas.
Discorre que pelos gastos implementados em decorrência do fechamento, pela não compensação de valores sob sua gestão financeira,
pela imposição de juros e correção monetária sobre débito inexistente, pelos lucros cessantes decorrentes do que a empresa autora
deixou de ganhar por força do fechamento arbitrário, deverá ser imposta a devida indenização.
Expõe que o dano se espraia também pela seara moral, atingindo a empresa lotérica (que teve a confiança de 15 anos injustamente
maculada por força do fechamento indevido, abalando a imagem da empresa junto ao seu público) e a pessoa física de sua sócia
majoritária (que possui há 12 anos o seu escritório de advocacia em frente à lotérica, passando por situação vexatória e humilhante).
A medida liminar foi deferida em parte, para determinar à requerida a suspensão da paralisação das atividades da empresa
requerente, permitindo o regular funcionamento das 5 (cinco) máquinas da lotérica (fls. 79/82).
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL formulou pedido de reconsideração (fls. 92/96 e documentos de fls. 97/181), que foi rejeitado
(fls. 190).
A LOTÉRICA INTERLAGOS LTDA. ME apresentou embargos de declaração (fls. 186/189); todavia, diante do cumprimento da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1167/1522



decisão (normalização do sinal das máquinas), requereu a suspensão dos mesmos (fls. 194/196).
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL interpôs agravo de instrumento (fls. 198/206).
Contestação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 208/215 acompanhada dos documentos de fls. 216/239. Afirma que a
lotérica não administrou o seu fluxo de caixa, compatibilizando suas obrigações comerciais com suas receitas, deixando de repassar para a
CEF o produto da comercialização dos bilhetes de loterias federais, bem como de serviços financeiros. Por isso, foi aplicada a penalidade
contratualmente prevista consistente na paralização de atividades, pois permitir a continuidade das atividades da lotérica equivaleria a
agravar o desfalque que empresas de má-fé impõem à CEF.
Réplica às fls. 252/265 acompanhada dos documentos de fls. 266/286.
Foi determinada a suspensão do presente feito para julgamento conjunto com a ação principal em apenso (fls. 287).
Foi juntada decisão proferida nesta Corte, nos autos do agravo de instrumento nº 2004.03.00.046881-5, deferindo o pedido de efeito
suspensivo (fls. 293/294).
A r. sentença proferida em 26/4/2010 julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento das custas e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC (fls. 314/327).
Irresignada, a autora interpôs apelação às fls. 330/350 e documentos de fls. 351/364. Requer a concessão dos benefícios da gratuidade
de justiça e isenção de custas, taxas e honorários advocatícios. Alega intempestividade da contestação; inexistência de contrato de adesão
firmado com a CEF; desconsideração do laudo divergente acostado às fls. 876/948 dos autos principais.
O recurso foi recebido em ambos os efeitos (fls. 365).
Contrarrazões às fls. 366/369.
Foi juntada decisão proferida nesta Corte, nos autos do agravo de instrumento nº 2004.03.00.046881-5, dando provimento ao agravo de
instrumento para suspender a decisão concessiva da liminar, julgando prejudicada a análise do agravo regimental (fls. 375/376).
É o relatório.
[Tab]
DECIDO:

Constitui entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "É firme o entendimento no âmbito do STJ no sentido de que, não obstante o
benefício da assistência judiciária gratuita possa ser requerido a qualquer tempo e grau de jurisdição, o pedido formulado no
curso do processo deve ser feito por meio de petição avulsa, na forma do art. 6° da Lei 1.060/1950, e não no bojo do recurso
especial, como ocorre no presente casu" (AgRg no AREsp 632.275/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe 09/09/2015).
No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte: "O pedido de assistência judiciária gratuita foi formulado no bojo da peça
recursal. A jurisprudência dos Tribunais é pacífica no sentido de que, embora a assistência gratuita possa ser pleiteada a
qualquer tempo ou grau de jurisdição, quando requerido no curso da ação, o pedido deve ser formulado em petição autônoma e
autuado em apartado, consoante dispõe o art. 6º da Lei nº 1.060/1950. E, até que seja apreciado o pedido, a parte não está
exonerada do recolhimento das custas processuais, sendo certo que, não procedendo ao preparo, considera-se deserto o recurso.
Nesse sentido, precedentes do E. STJ: AgRg no AREsp 655921/MG, Rel. Min. Moura Ribeiro, DJe 17/08/2015; AgRg no AREsp
550732/RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cuevas, DJe 06/08/2015; AgRg no AREsp 545977/SP, Rel. Min. Raul Araújo, DJe
16/10/2014; e desta Corte: AC 2010.60.02.000346-1/MS, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, DJe 21/05/2015; AI
2011.03.00.025314-1/SP, Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, DJe 25/07/2013; AC 2008.61.00.016456-2/SP, Rel. Des. Fed. Marcelo
Saraiva, DJe 07/01/2015 (...)" (AC 00146198519964036100, QUARTA TURMA, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL
MARLI FERREIRA, j. 18/11/2015, e-DJF3 11/12/2015).
Portanto, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, eis que formulado de forma diversa da prevista em lei e
também porque não passa de uma "manobra" da parte, que só se lembrou de se declarar "pobre" depois que sucumbiu em 1ª instância; o
benefício é para quem efetivamente precisa dele para estar em Juízo, e não para aqueles que querem se safar dos rigores da sucumbência
depois de terem ido livremente perante o Judiciário.
Verifico que a autora, na ocasião da interposição do recurso de apelação, juntou cópia do comprovante do recolhimento das custas que
efetuou em 26/7/2004, no momento da distribuição do feito (guia DARF - código 5762), correspondente à 0,5% do valor atribuído à
causa (fls. 351), bem como juntou o comprovante do pagamento do porte de remessa e retorno dos autos - código 8021 (fls. 352).
Todavia, a autora não comprovou o recolhimento da outra metade do pagamento das custas, pertinentes ao preparo do recurso (código
5775), razão pela qual julgo o presente recurso deserto, restando prejudicada a análise do mérito.
Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação, com fulcro no que dispõe o artigo
557, caput, do Código de Processo Civil.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intime-se.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005709-73.2005.4.03.6126/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : MARISA CONTER
ADVOGADO : SP077257 MARISA CONTER e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro(a)

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta por MARISA CONTER em face da r. sentença proferida em ação de indenização por perdas e danos
proposta em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, objetivando a indenização por danos materiais pelo atraso na
remessa de ingressos para o espetáculo "Circu de Soleil", enviados por SEDEX ao exterior, o que impossibilitou chegar ao destino dentro
do prazo a fim de assistir ao evento.
A r. sentença julgou improcedente o pedido deduzido, e extinguiu o processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil
de 1973. Condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% do valor dado à
causa, corrigido monetariamente da distribuição da ação.
Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que não houve intenção de não declarar o valor da encomenda, mas sim seguir
orientação dada pela funcionária da prestadora de serviço da ECT que classificou o conteúdo da encomenda como "documento". Aduz
que a funcionária ao tomar conhecimento da mercadoria a ser postada, a funcionária classificou como sendo "documento" e para
documentos não é solicitado valor a ser declarado, conforme comprovante dos correios juntados às fls. 07. Afirma que não houve culpa
da apelante na não discriminação do valor do conteúdo e por esse motivo não se rompeu o nexo causal entre o evento e os danos
causados. Alega que o serviço foi contratado e os prazos não foram cumpridos, o que a própria ré confessa, devido o valor da
indenização pleiteada. Requer o provimento do apelo.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, é mister pontuar que a análise do presente recurso será realizada na forma preconizada pelo artigo 557 do Código de
Processo Civil de 1973, que regia o procedimento recursal à época de sua interposição. Observa-se, portanto, o entendimento pacificado
pela E. Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.144.079/SP, submetido à
sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo 1.211 do CPC de 1973, que tratava do
princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei revogada, não havendo que se falar em retroação
da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do Colendo Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por
meio de sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
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fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da Colenda Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no
que toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Ademais, são dignas de nota as inúmeras manifestações do Colendo Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED
no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em
05.04.2016, DJE 1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Nesse diapasão, passemos a analisar a causa.
Não merece provimento a insurgência da apelante.
Pretende a parte autora indenização por danos materiais pelo atraso na remessa de ingressos para o espetáculo "Circu de Soleil",
enviados por SEDEX ao exterior, o que impossibilitou chegar ao destino dentro do prazo a fim de assistir ao evento.
Com efeito, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, na condição de concessionária de serviços públicos, obriga-se a
indenizar os usuários de seus serviços pelos danos causados pela ineficiência na entrega da mercadoria enviada (arts. 5º, V, e 37, caput,
da CF/88).
No art. 37, § 6º, da Constituição Federal, está inserida a responsabilidade objetiva do Estado, in verbis:

"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa."
       
O serviço postal é disciplinado pela Lei nº 6.538/78, sendo que o § 2º do art. 33, regulamenta a forma de fixação do valor de indenização
pago pela ECT, in verbis:

"Art. 33º - Na fixação das tarifas, preços e prêmios "ad valorem", são levados em consideração natureza, âmbito, tratamento e
demais condições de prestação dos serviços.
§ 2º - Os prêmios "ad valorem" são fixados em função do valor declarado nos objetos postais."

No caso em tela, a autora deixou de declarar quando do ato de postagem o valor do conteúdo da encomenda.
Verifica-se do respectivo comprovante, emitido pela ECT, que consta somente o valor da postagem, país destino: USA, peso 0,049 e o
objeto: EE021253393BR(fls. 07).
Assim, não havendo declaração do conteúdo e do valor do objeto postado, o ressarcimento é tarifado, não guardando relação com o
valor intrínseco da encomenda. Indeniza-se apenas o preço postal pago pelos clientes para o envio da encomenda, que corresponderia ao
único prejuízo sobre cuja existência não haveria qualquer dúvida ou incerteza.
Ademais, o fato de a responsabilidade da ECT ser objetiva apenas afasta da autora a necessidade de comprovar a existência de culpa
daquela, mas não lhe retira o ônus de provar a existência do dano e o nexo de causalidade.
Neste sentido, trago à colação julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL. PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. CORRESPONDÊNCIA ENTREGUE COM ATRASO. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DO RESULTADO DANOSO E NEXO DE CAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO INCABÍVEL.
RECURSO ESPECIAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7,
DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
(AREsp 845176/SP, Relator Ministro MOURA RIBEIRO, DJe 16.03.2016)
RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. CORREIOS. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA.
CONTEÚDO NÃO DECLARADO. DEVER DE INDENIZAR APENAS O VALOR DA POSTAGEM.
1. A alegação de que a correspondência extraviada continha objeto de valor deve ser provada pelo autor, ainda que seja
objetiva a responsabilidade dos Correios.
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2. À falta da prova de existência do dano, é improcedente o pedido de indenização.
(REsp 730.855/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA
TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ 20/11/2006, p. 304)

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

RESPONSABILIDADE CIVIL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS/ECT. CONTEÚDO E
VALOR NÃO DECLARADOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO CONTEÚDO DA CORRESPONDÊNCIA. DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. De acordo com o comprovante de postagem de carta registrada não comercial, verifica-se que não consta a declaração do
conteúdo e do valor do objeto postado, hipótese na qual o ressarcimento, em caso de extravio, é tarifado, não guardando
relação com o valor intrínseco da encomenda. Indeniza-se apenas o preço postal pago para o envio da encomenda, que
corresponde ao único prejuízo sobre cuja existência não sobeja qualquer dúvida ou incerteza. Nesse contexto, destaca-se que a
empresa ré procedeu corretamente em relação à indenização devida, colocando à disposição do autor o valor que lhe cabia,
correspondente aos valores postais pagos acrescidos do seguro automático, em estrita observância à Lei nº 6.538/78, que dispõe
sobre os serviços postais.
2. A circunstância de a responsabilidade da ECT ser objetiva apenas afasta do autor a necessidade de comprovar a existência de
culpa daquela, mas não lhe retira o ônus de provar a existência do dano e o nexo de causalidade que, in casu, não restaram
demonstrados.
3. No que concerne ao pleito de indenização por dano moral, não sendo conhecido o conteúdo do objeto postal extraviado, não é
possível afirmar, com certeza, que a sua perda acarreta dolorosa sensação, que vai além de meros aborrecimentos e desgostos
quiçá sofridos pelo autor. Precedentes desta Corte (AC 0002424-66.2004.4.03.6107/SP, TERCEIRA TURMA, JUIZ
CONVOCADO RUBENS CALIXTO. J. 2/5/2013, e-DJF3 10/5/2013; AC 0007979-72.2001.4.03.6106/SP, SEGUNDA TURMA,
JUÍZA CONVOCADA ANA LÚCIA IUCKER, j. 28/6/2011, e-DJF3 7/7/2011) e do STJ (REsp 730.855/RJ, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ
20/11/2006, p. 304; REsp 731.333/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ
23/05/2005, p. 306).
4. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0001688-12.2009.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 28/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2016)

PROCESSUAL CIVIL. ECT. POSTAGEM DE ENCOMENDA. RESPONSABILIDADE CIVIL. PEDIDO DE DANOS
MATERIAIS, MORAIS E LUCROS CESSANTES. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AO QUANTUM RELATIVO AO
DANO MATERIAL. VALOR NÃO DECLARADO DA ENCOMENDA. APELAÇÃO DA ECT E REMESSA OFICIAL,
TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS.
- É pacífico nesta corte que se aplica o disposto no art. 37, § 6º, da Constituição da República à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, a qual realiza atividade de competência exclusiva da União.
- O ordenamento jurídico brasileiro adotou a "Teoria do Risco Administrativo", pela qual a responsabilidade do Estado em
indenizar é objetiva, de modo que é suficiente a demonstração do nexo causal entre a conduta lesiva imputável à administração
e o dano. Desnecessário provar a culpa do Estado, pois esta é presumida. Inverte-se o ônus da prova ao Estado que, para se
eximir da obrigação deverá provar que o evento danoso ocorreu por culpa exclusiva da vítima.
- Como visto, o ônus da prova de fatos excludentes da responsabilidade objetiva do Estado, tal como a culpa exclusiva da
vítima, ou aptos a ensejar a redução do valor da indenização, tal qual a culpa concorrente desta, é do ente estatal.
- Assim, restou incontroversa a falha no serviço, pois comprovado e admitido pelo ente público o extravio do objeto (fls. 21 e
97). Ressalte-se que a ré ofereceu indenização no valor de R$ 284,00, consistente no seguro automático de R$ 275,00, acrescido
do preço postal de R$ 9,50 (fl. 78).
- Entretanto, no caso dos autos inexistem elementos seguros no tocante ao quantum relativo ao dano material sofrido pela
autora, conforme alegado na inicial. Os documentos de fls. 23/53 são produzidos unilateralmente.
- Por outro lado, o documento de fl. 17 emitido pela ECT, "comprovante do cliente", consta a expressão "valor declarado não
solicitado". Não há descrição de objeto. Outrossim, consta a observação "No caso de objeto com valor, faca seguro, declarando
o valo do objeto".
- Extrai-se dos artigos 32, 33 e 47 da Lei nº 6.538/78 que os prêmios relativos a eventuais coberturas de riscos são fixados
percentualmente em função do valor declarado nos objetos postais.
- Destarte, não obstante a comprovação da falha do serviço em relação à ECT, inviável o reconhecimento da quantia alegada na
inicial a título de dano material, ante a inexistência de valor declarado ou descrição do objeto no ato da remessa.
- O depoimento de fl. 149 restou isolado nos autos, já que inexistente prova documental apta a comprovar o alegado valor do
dano.
- No caso em tela, entende-se que o extravio da encomenda sem prova de seu valor intrínseco não tem o condão de ensejar
indenização, porquanto se trata de mero aborrecimento e irritação. Desta forma, e principalmente porque não houve
comprovação de qualquer lesão à honra, imagem ou reputação da autora, não há que se falar em indenização por danos morais.
- Quanto aos lucros cessantes, por deixar de atender outros pacientes para realizar novamente o trabalho odontológico, tem-se a
alegação, sem qualquer elemento probatório apto a atestar a quantia aludida. A prova testemunhal é vaga e imprecisa nesse
sentido (fl. 149).
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- Apelação da ECT provida para julgar improcedente o pedido do autor. Prejudicado o apelo da autora
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0014421-90.2006.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 02/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2014)
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ECT. EXTRAVIO DE ENCOMENDA. SEDEX. RESPONSABILIDADE.
DANOS MATERIAIS. VALOR DA MERCADORIA NÃO DECLARADO. LIMITAÇÃO AO VALOR DA REMESSA.
DANOS MORAIS. MERO DISSABOR.
1. Cuida-se de apelação da autoria em face de sentença que julgou improcedente ação ordinária ajuizada em face da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, indenização por danos materiais e morais ocasionados em virtude de extravio de
encomenda postada via Correios na modalidade SEDEX.
2. Não há controvérsia acerca da responsabilidade dos Correios pelo extravio na entrega da encomenda postada, tanto que já
havia promovido a indenização equivalente prevista em contrato, cingindo-se a questão à verificação de ocorrência de outros
danos materiais a serem suportados pela apelada, bem como de eventuais danos morais.
3. Como sabido, a responsabilidade civil consiste na obrigação imposta a alguém de ressarcir os danos sofridos por outrem,
podendo ser contratual ou extracontratual, subjetiva ou objetiva e os pressupostos clássicos da responsabilidade civil
extracontratual, também chamada de aquiliana, a teor do artigo 159 do caduco Código Civil, e art's. 186 e 927 do atual,
consubstanciam-se na ação ou omissão do agente, culpa, em uma de suas três vertentes (negligência, imprudência ou imperícia),
relação de causalidade e dano experimentado pela vítima. Ocorridos todos esses requisitos, nasce ao causador do evento a
obrigação de ressarcir in totum os danos sofridos pelo lesado.
4. De fato, tal responsabilidade somente poderá ser excluída quando houver ausência de nexo da causalidade, culpa exclusiva da
vítima, legítima defesa, fato exclusivo de terceiro, caso fortuito ou força maior. Também admitido pela Corte Maior a
indenização por dano moral decorrente de ato das pessoas jurídicas de direito público e de direito privado prestadoras de serviço
público, em face do acolhimento da teoria da responsabilidade objetiva destes entes com base no risco administrativo, o que
permite certo abrandamento se houver prova de que a vítima concorreu para o evento danoso. Veja-se RE 179.147/SP, Min. Rel.
Carlos Velloso, DJ de 27.02.98, pg. 18.
5. Dentro desse quadro, as alegações constantes da inicial, quanto aos alegados danos materiais foi corretamente deslindada na
sentença. Com efeito, em primeiro lugar, é certo que, havendo estipulação contratual, incide o disposto no art. 946 do novo
Código Civil, a contrario sensu.
6. O contrato de prestação de serviço SEDEX estabelece ser devida indenização no valor correspondente à devolução do valor
da remessa, dos serviços adicionais eventualmente adquiridos na postagem e do valor da indenização automática, vigente na
data de autorização do pagamento da indenização.
7. A autora pagou pela postagem R$ 59,50 (cinqüenta e nove reais e cinquenta centavos), consoante comprovante de fls. 27,
além de R$ 4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos) na aquisição da caixa de encomenda. Recebeu dos Correios R$ 109,50
(cento e nove reais e cinqüenta centavos), equivalentes à devolução do valor da remessa e indenização automática.
8. Na hipótese de extravio de encomenda pela ECT, a jurisprudência tem entendido ser devida a indenização material,
correspondente ao valor da postagem e, quando declarado, o valor da mercadoria. E o dano moral, apesar de se tratar de
responsabilidade objetiva, deve ultrapassar a barreira do mero dissabor e ser demonstrado.
9. No caso, não se desconhece que a autora apelante possa ter ficado desapontada e triste pelo presente que enviou à filha não
ter sido entregue, já que moram longe uma da outra, porém certamente tal circunstância não ofende sua integridade psíquica a
ponto de ensejar indenização por dano moral.
10. Apelação da autoria a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0004837-05.2011.4.03.6108, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, julgado
em 04/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. ECT.
MONOPÓLIO. ARTIGO 37, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXTRAVIO ENCOMENDA VIA POSTAL. ECT.
VALOR DO CONTEÚDO NÃO DECLARADO. FALTA COMPROVAÇÃO DE DANO E NEXO CAUSAL.
RESSARCIMENTO DO VALOR DA POSTAGEM. DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA DO DANO INDENIZÁVEL.
1. A responsabilidade da pessoa jurídica de direito público e de empresa pública prestadora de serviço de mesma natureza - em
especial em regime de monopólio - é, em princípio, objetiva, tanto por ato próprio como por ato de seus prepostos (agentes),
como prevê o artigo 37, § 6º, da Constituição Federal.
2. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, na condição de concessionária de serviços públicos, obriga-se a indenizar
os usuários de seus serviços pelos danos causados pela ineficiência na entrega da mercadoria enviada (art.5 º, V, c/c art.37,
caput da CF/88). O serviço postal é disciplinado pela Lei nº 6.538/78 e o seu, § 2º, art. 33, regulamenta a forma de fixação do
valor de indenização pago pela ECT).
3. Os autores deixaram de declarar quando do ato de postagem o valor do conteúdo da encomenda. No documento respectivo,
emitido pela ECT no ato do atendimento ao autor, consta somente o valor da postagem.
4. Não havendo declaração do conteúdo e do valor do objeto postado, o ressarcimento, em caso de extravio, é tarifado, não
guardando relação com o valor intrínseco da encomenda. Indeniza-se apenas o preço postal pago pelos clientes para o envio da
encomenda, que corresponderia ao único prejuízo sobre cuja existência não haveria qualquer dúvida ou incerteza.
5. A circunstância de a responsabilidade da ECT ser objetiva apenas afasta do autor a necessidade de comprovar a existência de
culpa daquela, mas não lhe retira o ônus de provar a existência do dano e o nexo de causalidade. In casu, os autores só
conseguiram provar a existência de dano e nexo causal em relação ao valor da postagem. A ausência de declaração de conteúdo
e do respectivo seguro não pode ensejar responsabilidade da ECT.
6. Ainda que aplicável a teoria do risco objetivo dos prestadores de serviços públicos, ou seja, ainda que o ato ilícito seja

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1172/1522



prescindível à responsabilização, não se imputa à ECT responsabilidade pelo ressarcimento dos pretendidos danos morais.
7. Apesar de configurado o extravio da correspondência, não se extrai do prejuízo experimentado nenhum tipo de vexame,
humilhação ou alteração na ordem psíquica que legitime o pagamento da indenização pretendida.
8. Não ficou evidentemente demonstrado que a parte tenha suportado maiores conseqüências, mas tão-somente as perturbações
habituais a que dispõe o usuário dos serviços desta natureza. Incabível, portanto, o reconhecimento do dano moral.
9. Apelação da parte autora improvida, e apelação da parte parcialmente provida.
(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, AC 0015527-98.2003.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL
FERREIRA, julgado em 15/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 811)

Assim, deve ser mantida a r. sentença.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação da parte autora.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000753-67.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.000753-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : SINDICATO DOS TECNICOS AGRICOLAS DO MATO GROSSO DO SUL - SINTAMS
ADVOGADO : MS012108 EDER SUSSUMO MIYASHIRO e outro(a)

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul
CREA/MS

ADVOGADO : MS008149 ANA CRISTINA DUARTE
APELANTE : CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA CONFEA
ADVOGADO : DF019914 JOAO DE CARVALHO LEITE NETO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DESPACHO
Vistos.
Fls. 388/394: Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pelo Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, intime-se a parte contrária para que se manifeste sobre o recurso, no prazo de 5 (cinco)
dias, nos termos do artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil.
Int.

São Paulo, 04 de maio de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000300-51.2006.4.03.6007/MS

2006.60.07.000300-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : JOSE ADELINO GASPAR e outro(a)

: MARIA CILENE MACRI
ADVOGADO : MS006961 LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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INTERESSADO(A) : GASPAR E MACRI LTDA

DECISÃO
Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 141/142, restando prejudicado o agravo legal de fls. 145/148, razão pela qual
lhe nego seguimento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/15.
Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, §1°-A, do CPC, deu
provimento à apelação, em Embargos à Execução Fiscal através dos quais os embargantes, José Adelino Gaspar e Maria Cilene Marci,
buscam a extinção da execução fiscal, tendo em vista a prescrição do crédito tributário, além da decretação da nulidade da
desconsideração da pessoa jurídica executada, de modo que sejam desonerados da execução. Insurgem-se, outrossim, contra a cobrança
excessiva de juros e multa de mora, pleiteando, por fim, a substituição do bem penhorado.
Aduz a embargante, em suas razões, a necessidade de integração da decisão embargada, por deixar de se pronunciar acerca do pedido
de extinção da execução fiscal, devendo ter sido dado provimento parcial à apelação uma vez que a execução prossegue contra a pessoa
jurídica executada.
Requer, ainda, o acolhimento dos presentes embargos para fins de prequestionamento da matéria.
Preliminarmente, cabe esclarecer que, atualmente é admitido o manejo de Embargos de Declaração em face de decisão monocrática no
âmbito do Tribunal, atendidos os demais pressupostos específicos desse recurso, consoante a dicção do art. 1.024, § 3º, do CPC/15,
dirimindo controvérsia que havia à luz do art. 535 do CPC/73, como bem prelecionavam sobre aquele regime próprio Nelson Nery Jr. e
Rosa Maria de Andrade Nery: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador da
Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 159317-DF, rel.
Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU
25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT,
2002,p. 904.).
No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática, nos termos do § 3º do
art. 1.024, do CPC/15. Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a
jurisprudência:

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO
PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o competente para
decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos
EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001).

Assiste razão à embargante.
A decisão embargada incorreu em erro material quanto ao que restou consignado no seu dispositivo.
Verifico, pois, a existência de erro material no teor da decisão de fls. 134/136, passível de reparação de ofício pelo juízo prolator.
O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se possa falar em preclusão ou coisa julgada, porquanto a sua correção
constitui mister inerente à função jurisdicional, nos termos do art. 494, inciso I, do CPC/15 e consoante entendimento consolidado pelo
Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ERRO MATERIAL -
OFENSA À COISA JULGADA - RETIFICAÇÃO DO PRECATÓRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA -
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 282/STF.
(...)
4. Erro material não transita em julgado e não se sujeita à preclusão, sendo passíveis de correção cálculos em desacordo com a coisa
julgada. Precedentes desta Corte.
5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.
(STJ, REsp nº 905.509, Min. Rel. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23/09/08, DJe 29/10/08)

Analisando a decisão monocrática ora embargada, verifico que foi acolhida a irresignação dos recorrentes tão somente no tocante ao
redirecionamento da execução fiscal, ao entendimento de que é necessária a citação por Oficial de Justiça, como medida necessária para
comprovação da irregularidade da dissolução da empresa executada. Também não restaram demonstradas as situações previstas no
artigo 135, do CTN, legitimadoras da responsabilização pessoa dos sócios.
Essas circunstâncias ensejam a exclusão dos embargantes do polo passivo da Execução Fiscal, como foi decidido. A ilegitimidade passiva
ad causam inviabiliza a análise das demais questões veiculadas no apelo, que ficam prejudicadas.
Todavia, reconhecida a ilegitimidade passiva dos sócios, é de rigor o prosseguimento da Execução Fiscal nº 2005.60.07.000624-3 em
relação à empresa executada.
Assim, o dispositivo da r. decisão de fls. 134/136, passa a ter o seguinte teor: "Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, e determino o prosseguimento da Execução Fiscal em relação
a empresa executada".
Em face de todo o exposto, acolho os embargos opostos para integrá-lo nos termos acima, sem efeitos infringentes.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
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Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005490-07.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.005490-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ATLETIX EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA e outros(as)

: VERTICAL EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA
: TOP FORTMA ACADEMIA LTDA

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP167690 SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00054900720064036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
ATHLETIX EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA. e outros ajuizaram a presente ação em face do SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -
SEBRAE e do INSS, objetivando a repetição dos valores indevidamente recolhidos ao SENAC e ao SEBRAE em razão de errôneo
enquadramento na Tabela de Códigos FPAS.
Narram as autoras que sempre recolheram a contribuição ao SENAC e ao SEBRAE, pois se enquadravam no código FPAS 515. No
entanto, tiveram conhecimento que empresas com o mesmo objeto social que o seu estavam sendo autuadas pelo código FPAS 566.
Passaram, então, espontaneamente, a se enquadrar no código FPAS 566, o qual, todavia, não enseja o recolhimento da contribuição ao
SENAC, e faz com que reduza em 50%, ou seja, de 0,6% para 0,3%, a contribuição ao SEBRAE.
Requereram a procedência do pedido para ser reconhecida: "(i) a inexistência de relação jurídica entre as partes, que obrigasse às
Autoras ao recolhimento da contribuição ao SENAC, no período em que estas estavam enquadradas no código FPAS nº. 515, ante o
erro desta classificação, e, consequentemente, reconhecendo-se também a impossibilidade da cobrança do adicional ao SEBRAE relativo
à contribuição ao SENAC; assim como (ii) o reconhecimento do direito subjetivo das Autoras à restituição dos valores que foram
indevidamente recolhidos ao erário a título das contribuições ao SENAC e do seu respectivo adicional de 0,3% destinado ao SEBRAE,
devidamente corrigidos monetariamente, a partir da data de cada recolhimento indevido, incluindo os expurgos inflacionários, com a
aplicação da Taxa Selic, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, além dos juros de mora de 1% ao mês, mais juros
compensatórios".
Valor atribuído à causa: R$ 295.577,68 - fl.296.
O MM. Juiz a quo julgou improcedentes os pedidos nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973. Condenou
o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios
que fixou em R$ 1.000,00 (mil reais) em favor de cada réu. A partir da data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, incidirá
juros de mora e correção monetária. Juros de mora de 1% ao mês. A correção monetária calculada na forma prevista na Resolução nº.
561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral, aplicando-se o IPCA-E (fls. 703/708).
Apelou a autora pleiteando a reforma da sentença. Alegam que foram enquadradas incorretamente no código FPAS nº 515, quando, na
verdade, deveriam estar no código nº 566, pois tem como objeto social preponderante a prestação de serviços voltados para a prática de
atividades esportivas (fls. 752/759).
É o relatório, sem revisão.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
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2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou"
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.
Então, vamos em frente!
A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.255.433/SE, processado sob o regime do art. 543-C,
do Código de Processo Civil de 1973, consolidou o entendimento de que estão sujeitas a contribuição social destinada ao custeio do
sistema mantido pelo SESC e SENAC as sociedades prestadoras de serviços educacionais, caso possam ser enquadradas no rol do art.
577 da CLT, atinente ao plano sindical da Confederação Nacional do Comércio - CNC, nos termos do acórdão assim ementado:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF.
Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, do CPC). CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SENAC. EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. INCIDÊNCIA.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o
erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância
para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia ".
2. As empresas prestadoras de serviço são aquelas enquadradas no rol relativo ao art. 577 da CLT, atinente ao plano sindical da
Confederação Nacional do Comércio - CNC e, portanto, estão sujeitas às contribuições destinadas ao SESC e SENAC.
Precedentes: REsp. n. 431.347/SC, Primeira Seção, Rel. Min Luiz Fux, julgado em 23.10.2002; e AgRgRD no REsp 846.686/RS,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 16.9.2010.
3. O entendimento se aplica às empresas prestadoras de serviços educacionais, muito embora integrem a Confederação Nacional
de Educação e Cultura, consoante os seguintes precedentes: i. Pela Primeira Turma: EDcl no REsp. 1.044.459/PR; AgRg no Ag
882.956/MG; REsp. 887.238/PR; REsp. 699.057/SE; i i . Pela Segunda Turma: AgRg no Ag 1.347.220/SP; AgRgRD no REsp.
846.686/RS; REsp. 886.018/PR; AgRg no REsp. 1.041.574 PR; REsp. 1.049.228/PE; AgRg no REsp. 713.653/PR; REsp.
928.818/PE.
4. A lógica em que assentados os precedentes é a de que os empregados das empresas prestadoras de serviços não podem ser
excluídos dos benefícios sociais das entidades em questão (SESC e SENAC) quando inexistente entidade específica a amparar a
categoria profissional a que pertencem. Na falta de entidade específica que forneça os mesmos benefícios sociais e para a qual
sejam vertidas contribuições de mesma natureza e, em se tratando de empresa prestadora de serviços, há que se fazer o
enquadramento correspondente à Confederação Nacional do Comércio - CNC, ainda que submetida a atividade respectiva a
outra Confederação, incidindo as contribuições ao SESC e SENAC que se encarregarão de fornecer os benefícios sociais
correspondentes.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ n. 8/2008.
(REsp nº 1.255.433/SE, Ministro Relator: MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em: 23/05/2012)
O Supremo Tribunal Federal proferiu o seguinte julgamento a respeito da matéria:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E AO SENAC. PRESTADOR DE SERVIÇOS (AUDITORIA
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INDEPENDENTE). CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO-LEI 9.853/1946. ART. 557 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO (CLT). PORTARIA DO TRABALHO 3.399/1986. ORDEM DE SERVIÇO SAF/INSS 168/1988. RESOLUÇÃO CNC
02/1991. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 1. A atividade desempenhada por empresa prestadora de serviços
com intuito lucrativo é compatível com o escopo de atuação do SESC e do SENAC, enquanto não for criada entidade sindical de
grau superior com o objetivo de orientar, coordenar e defender todas as atividades econômicas relacionadas à prestação de
serviços. Interpretação dos arts. 149 e 240 da Constituição. 2. A incompatibilidade entre regulamento e lei, se não depender de
juízo sobre a constitucionalidade do texto legal, não pode ser objeto do recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição -
Súmula 636/STF). 3. A decisão agravada não excedeu os limites da causa ao aludir ao precedente sobre a Contribuição ao
Sebrae como fundamentação (extra petita). A fundamentação não se confunde com o dispositivo. Agravo regimental ao qual se
nega provimento.(RE-AgR 509624, JOAQUIM BARBOSA, STF.)
Na espécie, conforme entendimento sufragado pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, as contribuições ao SENAC e
SEBRAE são exigíveis das empresas prestadoras de serviços, caso possam ser enquadradas no rol do art. 577 da CLT, que define a
obrigação tributária com base no enquadramento sindical. Confiram-se:
..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DO SISTEMA MANTIDO PELO SEBRAE, SESC E SENAC.
CONTROVÉRSIA SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PESSOA JURÍDICA, QUE SE DIZ CONDOMÍNIO
HORIZONTAL. SÚMULA N. 7 DO STJ.
1. No julgamento do REsp 1.255.433/SE, realizado na sistemática do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção decidiu ser legal
exigir das sociedades prestadoras de serviços a contribuição social destinada ao custeio do sistema mantido pelo SEBRAE, SESC
e SENAC, mesmo que não tenham fins lucrativos, caso possam ser enquadradas no rol do art. 577 da CLT. 2. No caso dos autos,
o Tribunal Regional Federal da 3ª Região consignou que a recorrente, embora se qualifique como condomínio, tem por "objeto a
exploração de espaço destinado à locação para fins comerciais, além de prestação de serviços de administração de condomínio
de empreendimento imobiliário residencial conforme seu instrumento de instituição acostado aos autos"; nesse contexto, não há
como se revisar o acórdão recorrido, conforme entendimento da Súmula n. 7 do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
..EMEN:(AGRESP 201101459059, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:15/05/2015 ..DTPB:.)
.EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO
DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA.
CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL. SENAI E SEBRAE. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. COBRANÇA. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA DECIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO RESP 431347/SC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 1. A ausência de
indicação precisa no recurso especial dos pontos suscitados não apreciados pelo acórdão impugnado, quanto à apontada
violação ao art. 535 do CPC atrai a incidência, do teor da Súmula 284/STF, por analogia. 2. O Tribunal de origem não debateu
a matéria referente à ilegalidade do Tributo com arrimo ao art. 97 do CTN. Desta feita, aplicável, no ponto, a Súmula 211/STJ.
3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 431.347/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 25/11/2002, manifestou-se no
sentido de que "as prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente estabelecimentos comerciais, quer por força
do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que pretendiam se submeter, quer em função
da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do conceito moderno de empresa". Por esse motivo, essas empresas devem
recolher, a título obrigatório, contribuição para o SESC e para o SENAC. Por outro lado, nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei
8.029/90, o adicional destinado ao SEBRAE constitui simples majoração das "alíquotas das contribuições sociais relativas às
entidades de que trata o art. 1º, do Decreto-Lei no 2.318/86" (SENAI, SENAC, SESI e SESC), razão pela qual também deve ser
recolhido pelas empresas prestadoras de serviços". Incidência Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental negado provimento.
..EMEN:(AGARESP 201102593138, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:14/05/2012 ..DTPB:.)
Assim, estando as empresas prestadoras de serviços inseridas no âmbito de atuação da Confederação Nacional do Comércio, disso
decorre a vinculação de tais empresas no custeio dos serviços sociais ligados à área do comércio (SENAC).
Sobre o tema, foi editada a Súmula 49/STJ , segundo a qual "As empresas prestadoras de serviços estão sujeitas às contribuições ao
Sesc e Senac, salvo se integradas noutro serviço social".
Conclui-se, no caso, serem devidos os valores recolhidos pelas requerentes à título de contribuições ao SENAC e ao SEBRAE, no
período em que se enquadravam no código 515 da tabela FPAS, como empresas comerciais.
Ante o exposto, com fulcro no que dispunha o art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010675-26.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.010675-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro(a)

: SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES
APELADO(A) : JOSE EDNALDO DA SILVA
ADVOGADO : SP114809 WILSON DONATO e outro(a)

DESPACHO

Fls. 366/369: Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, intime-se o apelado, para
que se manifeste no prazo legal, nos termos do artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024074-25.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024074-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : NOVA RIC ROLAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP076990 FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos em 24/10/2006 pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de execução
de título judicial proposta por NOVA RIC ROLAMENTOS LTDA. visando a restituição dos pagamentos que ultrapassaram a alíquota
de 0,5% devida a título de FINSOCIAL.
Alega excesso de execução por ter a parte embargante incluído os chamados "expurgos inflacionários" não previstos em lei.
Valor atribuído à causa: R$ 16.072,85 (valor pretendido pela parte autora: R$ 191.741,33; valor considerado correto pela União
Federal: R$ 175.668,48).
A embargada apresentou impugnação (fls. 20/29).
O MM. Juízo remeteu os autos à Contadoria Judicial (fl. 30); cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 31/36) no importe de
R$ 298.868,44 para maio/2006 (R$ 350.823,10 para janeiro/2008).
Sobreveio a r. sentença que improcedentes os embargos. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.
Assim procedeu o MM. Juiz a quo por verificar que os cálculos do Contador Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença e que
o valor apurado pela contadoria judicial é superior ao valor executado.
Inconformada, apelou a embargante alegando, em síntese, que a o cômputo de índices de inflação não oficiais na condenação representa
violação à coisa julgada. Requer a reforma da sentença (fls. 43/50).
Recurso respondido (fls. 52/60).
Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
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vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente!
A embargante, ora apelante, busca que sejam excluídos dos cálculos os expurgos inflacionários.
O título exequendo determinou a restituição "com todos os acréscimos legais" (fl. 135 do apenso).
Com relação à correção monetária, cabe consignar que ela não configura acréscimo de valor, mas enseja mera recomposição do valor da
moeda corroído pela infração.
Sobre a aplicação dos expurgos inflacionários na atualização monetária, é pacífica a posição de todo o Judiciário Federal, especialmente
do Superior Tribunal de Justiça, como segue:
TRIBUTÁRIO. PIS. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO. DECRETOS-LEI N. 2.445/88 E 2.449/88.
VALORES RECOLHIDOS APÓS A PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 49/95 DO SENADO FEDERAL. POSSIBILIDADE (ART.
165, INC. I, DO CTN). APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. NECESSIDADE
DE REQUERIMENTO PARA COMPENSAÇÃO ENTRE TRIBUTOS DE ESPÉCIES DISTINTAS. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. CONTAGEM DA DATA DO FATO
GERADOR. INCIDÊNCIA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. UM POR CENTO DA DATA DO TRÂNSITO
EM JULGADO E, A PARTIR DE 1º.1.1996, SOMENTE TAXA SELIC.
(...)
6. "A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se seguintes
índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: ORTN - de 1964 a fev/86; OTN - de mar/86 a jan/89;
BTN - de mar/89 a mar/90; IPC - de mar/90 a fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a dez/95;
observados os respectivos percentuais: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89 (42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%);
abri/90 (44, 80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90
(15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%). A partir de janeiro/96, aplica-se somente a
Selic, que inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real." (REsp 935.311/SP, Rel. Min. Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 18/09/2008).
(...)
8. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 935.889/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe
27/09/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULA
282/STF - NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS COMO VIOLADOS - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE -
SÚMULA 284/STF - ANÁLISE DE VIOLAÇÃO AO PROVIMENTO 24/97: DESCABIMENTO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -
CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - INCLUSÃO - SENTENÇA EXEQÜENDA QUE DETERMINOU
A APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 1% (CTN) - MESMO APÓS A LEI 9.250/95 - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC -
IMPOSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO A COISA JULGADA - PRECEDENTES STJ.
(...)
4. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se seguintes
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índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: ORTN - de 1964 a fev/86; OTN - de mar/86 a jan/89;
BTN - de mar/89 a mar/90; IPC - de mar/90 a fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a dez/95;
observados os respectivos percentuais: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89 ( 42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%);
abri/90 (44, 80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90
(15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); e fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%).
(...)
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, somente em relação à correção monetária.
(REsp 929.204/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 13/05/2009)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS.
1. Os expurgos inflacionários devem ser incluídos na repetição de indébito, utilizando-se os seguintes índices: o IPC, de janeiro a
fevereiro de 1989; o BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; o IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991; o INPC, de
março a novembro de 1991; o IPCA, de dezembro de 1991; a UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995. A partir de
1º.1.1996, incide a Taxa SELIC, não cumulada com nenhum outro índice de juros ou correção monetária.
Precedentes do STJ.
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1060480/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe
24/03/2009)

No mesmo sentido, colaciono julgados desta e. Corte Regional:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. "Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção
monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos quando iniciado o processo de execução, é firme o
entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada,
mesmo que não discutidos no processo de conhecimento". (RESP 445.630/CE) Na hipótese dos autos, a coisa julgada não fixou
os critérios de atualização monetária do indébito, o que, de acordo com a supracitada jurisprudência do STJ, autoriza o Juízo a
incluí-los em sede de liquidação de sentença. Pacífica a jurisprudência dos tribunais no sentido da aplicação da taxa SELIC na
repetição do indébito tributário a partir de janeiro/1996, a qual, segundo o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, "deve ser capitalizada de forma simples, sendo veda sua incidência cumulada com os juros de mora
e com a correção monetária". Apelação provida para inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária do indébito e
juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 01/96, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.
(AC 00260861720034036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:24/06/2015)
PREOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA NAS REPETIÇÕES DE INDÉBITO. ÍNDICES EXPURGADOS E SELIC. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.
INOCORRÊNCIA. RESOLUÇÃO 134/2010 DO CNJ. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
. Não dispondo a decisão exequenda de modo contrário, aplica-se o disposto nos Provimentos n.ºs 24/1997 e 26/2001 da
Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e mais recentemente na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça
Federal, que aprovou o Manual de orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, determinando a
atualização monetária desde a época do recolhimento indevido.
2. É entendimento jurisprudencial dominante a aplicação do IPC no cálculo da atualização monetária, por refletir a real inflação
no período, incluindo-se os índices expurgados. Precedente (EREsp 862442/MS).
3. Inexiste violação à coisa julgada a utilização da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996, como critério simultâneo de
juros de mora e correção monetária, uma vez que o trânsito em julgado da ação de conhecimento se deu anteriormente à
vigência da Lei nº 9.250/1995. Precedente (REsp 1185202/DF).
4. Sentença mantida, no sentido da aplicação do Provimento nº 24/1997 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, em
consonância com a Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, incluindo-se os índices com expurgos. 5. Apelação
não provida.
(AC 00553640519994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/05/2014)
AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. CABIMENTO.
(...)
2. A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a
variação da inflação, evitando, assim, o enriquecimento ilícito por parte da União.
3. Sem ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, uma vez que o título executivo judicial não fixou os critérios de
correção monetária, entendo correta a utilização dos percentuais do IPC utilizados pelos exequentes, conforme tabela acostada
aos autos da ação de rito ordinário.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido.
(AC 00087269320084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:11/04/2013)
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Assim, a apelante tem direito de ver o valor que está executando nos autos da ação ordinária ser composto por índices expurgados,
conforme a Resolução n° 561 do Conselho de Justiça Federal, que abriga os percentuais definidos pelo Superior Tribunal de Justiça.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com base no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008542-17.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.008542-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : VANIA VALADARES GOMES MARTINELLI
ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : MODA FABRIL TECIDOS LTDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 00.00.00043-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 169/170: Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, intime-se a
apelante/embargante para que se manifeste no prazo legal, nos termos do artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil.
Outrossim, intime-se a apelante/embargada União Federal (Fazenda Nacional) a trazer aos autos documento comprobatório da data da
entrega da Declaração de Rendimentos n.º 0960830096442, referida na CDA de fls. 04/06 dos autos da execução fiscal em apenso, no
prazo de 10 (dez) dias.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006352-26.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.006352-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : HELENICE BOSCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP236930 PAULO ROBERTO MORELLI FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto ainda na vigência da Lei 5.869/73 por Helenice Bosco de Oliveira contra a sentença de
procedência do pedido (CPC/73, art. 269, inc. I) prolatada em ação cautelar de exibição de documentos promovida em face da Caixa
Econômica Federal - CEF, em cujo bojo não foi fixada a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.
Em suas razões recursais, a parte apelante pugna pela reforma da sentença quanto aos honorários advocatícios, sustentando o cabimento
da condenação em seu favor por entender que a parte ré deu causa à propositura do pedido cautelar, tendo ofertado, inclusive,
contestação (fls. 102/106).
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Com contrarrazões (fls. 116/117), vieram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
DECIDO.
Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil de 1973 e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.
A jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que nas medidas cautelares de exibição de documentos, o
arbitramento de verba honorária deve observar os princípios da sucumbência e da causalidade e somente é cabível nas hipóteses em que
há resistência da parte adversa no fornecimento dos instrumentos buscados na via administrativa ou judicial. Destarte, nos casos em que o
pedido só é atendido por conta da ação judicial, fica configurada a pretensão resistida e os honorários de sucumbência devem ser
arbitrados em desfavor da parte requerida. Neste sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA PRETENSÃO
RESISTIDA.
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Não viola o artigo 535 do Código de Processo Civil nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota,
para a resolução da causa, fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pelo recorrente, para decidir de modo
integral a controvérsia posta.
2. Nas ações de exibição de documento, a instituição financeira é condenada em honorários advocatícios quando houver
pretensão resistida em fornecer os documentos pleiteados, aplicando-se os princípios da sucumbência e da causalidade.
3. No caso, alterar a conclusão do Tribunal de origem de que não houve pretensão resistida demandaria o reexame da prova dos
autos, procedimento inviável em recurso especial ante o óbice da Súmula nº 7/STJ.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1563745/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe
25/02/2016)
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS. CAUSALIDADE. 1. Cabimento da
condenação da requerida ao pagamento da verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes
da sucumbência. 2. Restou configurada a resistência da ré, uma vez que houve o protocolo em 25/05/2007 do pedido
administrativo, com previsão de atendimento em 30 dias. A presente ação foi ajuizada em 15/03/2010, ou seja, muito além do
prazo estabelecido, sem que houvesse resposta. Acresça-se o fato de que nem em sede de contestação, tampouco em
contrarrazões, a ré esclarece porque não forneceu os extratos pleiteados. 3. Não há elementos novos capazes de alterar o
entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido.(AC 00017470520104036114,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Portanto, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados por quem deu causa à instauração da demanda.
Assim, nos termos do artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil de 1973 - aplicável porquanto vigente à época da decisão ora
exmainada, em honra do princípio da não-surpresa - os honorários advocatícios devem ser fixados com base na equidade, observando-se
os seguintes parâmetros: grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o ser serviço.
Considerando-se o caráter repetitivo e a simplicidade da demanda, entendo que os honorários advocatícios devam ser fixados no
montante de R$ 1.000 (mil reais), a teor do disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, dou provimento à apelação
para condenar a ré em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010356-97.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.010356-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : MARCELO APARECIDO TARDIVO
ADVOGADO : SP208112 JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)

DECISÃO
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Trata-se de recurso de apelação em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal, pleiteando a exibição de
todos os contratos formados de conta-corrente e cheque especial, bem como extratos bancários, referentes aos últimos 05 anos.
Às fls. 33/86 a ré trouxe aos autos os documentos pleiteados pela parte autora.
O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 267,VI, do antigo CPC, diante da perda de objeto,
haja vista que os documentos pleiteados foram juntados aos autos pela CEF. Deixou de condenar o autor em honorários advocatícios,
por ser ele beneficiário da Justiça Gratuita.
Apelou a parte autora, alegando que houve resistência da ré, pois ignorou o pedido administrativo e somente apresentou os documentos
após o ajuizamento da presente ação, o que a seu entender também demonstra resistência quanto ao pedido, devendo a mesma ser
condenada ao pagamento de honorários advocatícios.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Passo à apreciação da apelação.
A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao
desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
A questão referente à condenação em verba honorária deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. Para tanto, necessária a
análise do interesse processual na propositura da demanda.
O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio necessidade/utilidade.
Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem necessidade de
ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto
de vista prático. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.
700). (realcei)
Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por
necessidade/utilidade/adequação.
A respeito, é conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior:

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto
à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como
adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa
relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial. (Curso de
Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52). (realcei)

Por ocasião do ajuizamento da presente medida estavam presentes a necessidade de o apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do
Estado com vistas a obter documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em
condenar a ré a exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão.
Embora haja dissidência jurisprudencial quanto à possibilidade de se requerer ao Juízo que determine a ré a exibição dos extratos nos
autos da ação principal, não parece razoável tolher o autor do direito de aviar a pretensão acautelatória com tal desiderato. Isso porque,
nada obsta que o Juiz do caso concreto não comungue daquele entendimento, julgando improcedente o pedido do autor por não instruir o
processo com documentos comprobatórios da existência do seu direito.
Ademais, entendo que restou sim configurada a resistência da ré, uma vez que houve o protocolo em 29/10/2007 do pedido
administrativo (fls. 04/05). A presente ação foi ajuizada em 08/11/2007, ou seja, além do prazo estabelecido, sem que houvesse resposta.
Com efeito, a apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da
causalidade, à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência.
Dessa forma, é cabível a condenação da requerida ao pagamento da verba honorária, tendo em vista que deu causa ao ajuizamento da
presente ação.
Sendo assim, condeno a CEF ao pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no
art. 85, § 2.º, do CPC/15.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, V, do CPC/2015, dou provimento à apelação para condenar a ré em
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024484-94.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.024484-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1183/1522



RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : EMBRAESP EMP BRAS DE ESTUDOS DE PATRIMONIO S C LTDA
ADVOGADO : SP131468 FLAVIA MARIA DE ANDRADE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DESPACHO
Vistos.
À Subsecretaria da Sexta Turma.
Inclua-se, na autuação, o nome da advogada da EMBRAESP - Empresa Brasileira de Estudos de Patrimônio S/C Ltda. (Apelada),
constante da procuração de fls. 167.
Após, fls. 183/193. Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração de fls. 131/133,
intime-se a apelada para que se manifeste no prazo legal, nos termos do artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039415-43.1996.4.03.6100/SP

2008.03.99.000018-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP028621 PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 96.00.39415-6 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação proposta pela Volkswagen do Brasil Ltda. visando anular a exigência tributária consubstanciada no Acórdão nº 104-
13.433, de 12/6/96 da E. Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes e na Intimação emitida em 5/11/96 pela Agência da
Receita Federal/Vila Mariana, alternativamente, requer o cancelamento do crédito tributário anteriormente pago com redução de multa, no
montante de R$ 248.499,12 (calculado em dezembro de 1996).
Valor atribuído à causa: R$ 2.700.000,00.
O MM. Juiz a quo julgou improcedentes os pedidos e condenou a autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% do valor atribuído à causa, monetariamente corrigido desde o ajuizamento da ação, em conformidade com o
Provimento nº 64 da Corregedoria Geral do E.TRF da 3ª Região. Transitada em julgado, expedir-se-á alvará para levantamento do
depósito realizado em favor da União Federal (fls. 788/799).
Apelou a autora pleiteando a reforma da sentença (fls. 803/821). Recurso respondido.
Há nos autos pedido de preferência no julgamento com juntada de memoriais (fls. 844/862).
É o relatório, sem revisão.

Decido.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1184/1522



2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou"

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.
Então, vamos em frente!
A sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de
Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE
742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197
DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC 214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel.
p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp
1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013.
Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao julgar improcedentes os pedidos, cujos bem lançados fundamentos transcrevo a
seguir:

".................................................................................................
2.1 Da caracterização do salário indireto e do auferimento de vantagem econômica tributável pelo imposto sobre a renda.

A controvérsia encetada nos autos passa, por primeiro, pela definição da natureza jurídica da parcela referente ao contrato de locação de
veículos celebrado pela Autora com alguns de seus empregados, ditos "elegíveis", em que se estabelecem condições vantajosas para
utilização, mediante locação, de veículos de propriedade da Autora. Teriam tais parcelas natureza remuneratória a ponto de serem
consideradas acréscimos patrimoniais para efeitos de tributação pelo imposto de renda?
Não obstante o caráter tributário da demanda, valho-me do § 2º do art. 458 da CLT para fixar entendimento de que se não são
considerados salário utilidade ou salário indireto "os vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e
utilizados no local de trabalho, para prestação dos respectivos serviços"(grifo nosso).
Lado outro, fornecidas tais utilidades pela ou em virtude da prestação dos respectivos serviços e de forma gratuita não há dúvida
na doutrina e na jurisprudência de que tais parcelas assumem caráter remuneratório, incidindo, assim, o imposto de renda.
No âmbito "nebuloso" da incidência tributária, encontram-se os casos em que não há gratuidade das parcelas propriamente dita, mas uma
onerosidade mínima, que pode ou não beirar a inexpressividade a ponto de ser descaracterizada como onerosidade e transmudar-se em
verdadeira vantagem patrimonial, apta a ensejar a incidência do tributo.
Na espécie dos autos verifica-se que o documento de fls. 62/63 estabelece as normas gerais que regem os contratos de locação de
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veículos firmados entre a Autora e seus empregados "elegíveis", classificados consoante escalonamento hierárquico da empresa,
possibilitando que, segundo o grau do empregado, poderá ele contratar um ou mais veículos pelo sistema de locação, sendo que "o
reparo, manutenção e substituição de peças e acessórios de veículo correrão por conta da Companhia de acordo com a sua
determinação e poderão ser executados somente na oficina da Companhia ou pelos mecânicos da Companhia", correndo, assim,
por conta da Autora todas as despesas com a manutenção do veículo. Veja-se que o contrato de locação estabelece ainda outras
vantagens como a possibilidade de substituição do veículo e o pagamento, pela locadora, das despesas com a documentação legal e
impostos. Resta ao empregado-locatário, segundo previsão contratual, apenas a obrigação de pagar, mensalmente, 0,5% do valor do
veículo, para sua livre utilização pelo período de 12 (doze) meses, seja em virtude da prestação de serviço ou não.
Dessa forma, resta cristalino que o veículo locado não é disponibilizado para a prestação dos serviços, mas pela ou em virtude da
prestação de serviços.
De fato, ficou patente no processo que o fornecimento do veículo pela empresa, mediante desconto de aluguel simbólico nos salários, não
está vinculado exclusivamente à execução do contrato de trabalho, visto que, consoante registrado pelo contrato de locação, a utilização
do veículo ocorre de forma pessoal e irrestrita, permanecendo o automóvel com o empregado mesmo quando em férias. Logo, se o
veículo, além de viabilizar a realização do trabalho do empregado, atende também às suas necessidades particulares, fica caracterizada a
utilidade.
É oportuno destacar que a possibilidade de o empregado usar o automóvel para fins pessoais, fora do exercício de sias funções, mediante
desconto do aluguel simbólico nos salários, configura contraprestação pelo trabalho executado.
O argumento de que é requisito para a caracterização do salário indireto a gratuidade da utilidade fornecida pelo empregador ao
empregado é correto, assim como é certo que há "onerosidade" nos contratos de locação de veículos firmados entre a Autora e seus
empregados "elegíveis". Todavia, a mencionada onerosidade é mínima, beira a inexpressividade, não só pelos valores cobrados em
aluguéis em cotejo com os valores praticados no mercado, mas também pelas vantagens oferecidas no que tange aos custos de
manutenção dos veículos que serão de inteira responsabilidade da locadora, segundo previsão expressa do contrato de locação de fls.
65/72.
Com efeito, inegável que a mencionada "onerosidade", nos moldes em que engendrada, transmuda-se em vantagem econômica ao
empregado apta a caracterizar a hipótese de incidência do imposto de renda.
Consoante exposto pelo Conselho de Contribuintes: "O valor cobrado de 0,5% (meio por cento) do preço público do veículo pela
autuada, a título de aluguel é simbólico se comprado aos valores de mercado da área de locação de veículos, ainda mais, se levar
em conta que durante o prazo de locação as despesas com manutenção, reparos, substituição de peças e equipamentos, consertos
devido a acidentes e perdas decorrentes de incêndio ou roubo correm por conta da autuada" (fl. 55).
"Ora, o valor das despesas de licenciamento, depreciação, manutenção e reparos superam os valores recebidos a título de
aluguel conforme se constata no 'Demonstrativo de Custos de Veículos Alugados a Diretores e Empregados' de fls. 44, ou seja, o
custo para manter esses veículos é maior que a receita proveniente do aluguel, caracterizando, sem maiores dúvidas, um
benefício para os usuários. Aliás se a autuada ampliasse esses contratos com pessoas estranhas não haveria mais vendas de
veículos e sim locação, levando a autuada a um processo falimentar, se mantivesse as mesmas condições oferecidas a diretores,
gerentes e supervisores".
"Observa-se, ainda, no 'Demonstrativo de Custos de Veículos Alugados a Diretores, Gerentes e Supervisores' que os veículos
entregues para os diretores e gerentes se destinam exclusivamente a lazer e os entregues para supervisores são considerados
veículos de uso misto (trabalho x lazer), ou seja, os supervisores somente utilizam os veículos para lazer nos sábados, domingos e
feriados, entretanto, participam com o mesmo contrato de locação de veículos pagando o mesmo valor a título de aluguel,
recebendo, quando a serviço da autuada o reembolso do combustível com base na quilometragem percorrida".
"Observa-se, também, que no 'Demonstrativo de Apuração de Despesas Assumidas pela Empresa Veículos Alugados', realizado
pela fiscalização, foi excluído o valor cobrado a título de aluguel de funcionários, sendo que o lançamento, somente abrange os
valores das despesas que excederam os valores cobrados a título de aluguéis".
Preleciona Sérgio Pinto Martins ao discorrer sobre o salário indireto ou salário in natura que: "O termo salário in natura nem sempre
revela seu conteúdo, pois o empregador muitas vezes não paga o salário em coisas, mas em serviços" e agrega que "Se a
utilidade é fornecida pela prestação dos serviços, terá natureza salarial. Decorre da contraprestação do trabalho desenvolvido
pelo empregado, representando remuneração. Tem caráter retributivo" (Direito do Trabalho. 22. ed., São Paulo: Atlas, 2006, p.
214-215).
As utilidades disponibilizadas na espécie pela Autora a determinados empregados "elegíveis", à exceção dos veículos com utilização mista,
não assumem caráter instrumental, ou seja, para a prestação dos serviços, razão pela qual devem ser consideradas como vantagens
patrimoniais decorrentes do contrato de trabalho.
Vale transcrever, no ponto, excerto da preleção de Sérgio Pinto Martins:

"O salário é configurado pelo fornecimento gratuito da utilidade ao empregado. Se este tiver de pagar algo pela utilidade
fornecida, deixará de ter natureza salarial.
O valor pago pelo empregado deverá ser algo razoável. Pode ser celebrado um contrato de locação entre empregador e
empregado, distinto do contrato de trabalho. Entretanto, o empregador não poderá pretender cobrar um valor ínfimo pela
locação do imóvel, sob pena de ficar descaracterizado o contrato celebrado pelas partes e dar origem a fraude, de o
empregador querer mascarar a relação apenas para não ter consequências do fornecimento da habitação como salário-
utilidade" (grifo nosso) (Ob, cit., p. 216).
Ora, exsurge hialino que as manifestas vantagens agregadas ao contrato de locação, que vão desde o valor cobrado até o custo de
manutenção e depreciação do veículo, tornam o valor cobrado em contraprestação do emprego-locatário ínfimo, a ponto de se
considerar descaracterizado o contrato de locação celebrado pelas partes, configurando-se verdadeira vantagem econômica advinda da
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relação empregatícia.
Destarte, não me escapa à conclusão de que a elaboração de tais contratos, nos moldes em que pactuados, constitui subterfúgio para a
evasão fiscal, o que, de fato, não pode ser tolerado, ademais se verificada a olho nu.
Assim, é flagrante que a Autora, com a formalização dos malsinados contratos, visa não só mascarar realidade fática sob o ponto de vista
trabalhista, mas, também, sob o ponto de vista tributário, buscando esquivar-se das consequências legais advindas da concessão de
utilidades a seus empregados.
Assim sendo, é de se concluir pela incidência, na espécie, da norma prevista no art. 74 da Lei nº 8383/91, não havendo reparos a realizar
no lançamento realizado pela Fazenda Pública nesse sentido.

2.2 Do critério de qualificação do tributo devido.
Estabelecem os §§ 1º e 2º do art. 74 da Lei nº 8383/91 que:

"Art. 74.
§1º. A empresa identificará os beneficiários das despesas e adicionará aos respectivos salários aos valores a eles
correspondentes.
§2º. A inobservância do disposto neste artigo implicará a tributação dos respectivos valores, exclusivamente na fonte, à alíquota
de 33% (trinta e três por cento)".
Observa-se do procedimento administrativo tributário acostado aos autos que, efetivamente, a Autora não atendeu ao disposto no §1º do
art. 74 da Lei nº 8383/91, forte no entendimento de que o regime de locação de veículos firmado com seus empregados não constitui
salário indireto.
Infere-se do Termo de Verificação Fiscal acostado a fl. 117, que a matéria tributável foi aferida a partir de informações fornecidas pela
Autora, após ser notificada para tanto. A Autora, segundo expresso na inicial, não contesta os valores por ela informados, mas a forma de
apuração do crédito, que adotou montante global dos benefícios para fins de incidência do imposto de renda.
Com efeito, a base de cálculo do imposto sobre a renda foi determinada, segundo explicitado pela fiscalização, "a partir do custo total
mensal incorrido com a frota, subtraído o montante reembolsado pelos beneficiários" (fl. 117).
Atento à matéria debatida no procedimento administrativo fiscal, não vislumbro ofensa a qualquer dispositivo legal no que tange ao critério
adotado pela fiscalização para apuração do tributo. De fato, não logrou a Autora demonstrar qualquer violação legal apta a ensejar a
nulidade do lançamento realizado.
Alega, outrossim, a Autora, que caso se julgue devido o tributo, há que se excluir dele o montante correspondente a crédito tributário já
quitado e, por isso, excluído pelo Conselho de Contribuintes, não obstante tenha integrado o valor do depósito exigido.
Depreende-se da análise acurada da decisão do Conselho de Contribuintes de fls. 40/59 dos autos que não houve manifestação expressa
do Conselho de Contribuintes no sentido de se excutir parcela de crédito tributário eventualmente pago antes da impugnação ao
lançamento. Não obstante a inexistência de decisão administrativa expressa nesse sentido, tal exclusão poderia ser apreciada à luz de
documento comprobatório do pagamento do tributo a ser carreado aos autos pela Autora, o que não ocorreu na espécie. Com efeito, a
Autora não se desincumbiu da prova do fato constitutivo de seu direito na forma do art. 333, inciso I, do CPC, o que impossibilita a
análise pelo Poder Judiciário, mantendo-se hígido o lançamento realizado.
Assim sendo, de rigor se afigura o decreto de improcedência dos pedidos formulados pela Autora.
..................................................................................................."

Ante o exposto, com fulcro no que dispunha o art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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APELANTE : REM IND/ E COM/ LTDA e outros(as)
ADVOGADO : RJ129517 DANIEL ROCHA MAIA

: SP169024 GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO
APELANTE : BRASITEST S/A
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00195017020084036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação (fls. 3.450/3.474) interposto contra a r. sentença de improcedência do pedido formulado em ação
de rito ordinário proposta por REM Indústria e Comércio Ltda. e outros com o propósito de excluir da base de cálculo das
contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS os valores
correspondentes ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS, bem como compensar o montante recolhido a este título, acrescido de juros e correção monetária.

Em síntese, o recorrente requer seja a sentença reformada para julgar procedente o pedido, deduzindo em sua defesa a tese de que a
inclusão do valor do ICMS e ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, bem
como os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade, por ampliar indevidamente a base de cálculo dessas
contribuições, havendo direito à compensação do indébito.

Com contrarrazões (fls. 3.481/3.500), vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil de 1973 e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre rememorar ainda que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do Código de Processo Civil de 2015, como já
era no tempo do CPC/1973 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/1973, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme
se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
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Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente!

A discussão em torno da inserção do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS é praticamente similar com o questionamento que envolve
o ICMS nas duas contribuições.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não ser
possível a exclusão do ISS e do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com efeito, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o ISS integra o preço dos serviços e, por essa
razão, significa também o faturamento decorrente do exercício da atividade econômica; nessa circunstância, o quantum de ISS deve
compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes: AgRg no REsp 1344030/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 26/05/2015 -- AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013 -- AgRg no REsp 1.252.221/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, DJe 14/08/2013 -- EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/03/2013.

Sucede que recentemente a matéria foi tratada no âmbito dos recursos repetitivos, no julgamento ocorrido na 1ª Seção do Superior
Tribunal de Justiça, em 10/06/2015, do REsp nº 1.330.737/SP; na oportunidade, por 7 votos contra 2, os Ministros ratificaram que o
Imposto Sobre Serviços (ISS) entra na base de cálculo do PIS e da COFINS já que os valores pagos desse imposto compõem a receita
bruta das empresas, devendo incidir sobre as duas contribuições.

No âmbito da 2ª Seção desta Corte Regional registro que a orientação é a mesma: EI 0060051-25.1999.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 16/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015 - EI 0003301-
48.2005.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/04/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/04/2015 - EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em
05/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014 - AR 0026609-49.2010.4.03.0000, Rel. p/ acórdão DESEMBARGADORA
FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2001.

De nossa parte, no âmbito de insurgência contra a inclusão de ICMS naquelas duas contribuições - e o tema é o mesmo do ISS - já
relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS / COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS"
NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
DESFAVORÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a
remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.
2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática agravada orientou-se
por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal (STF) não tem
acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa mesma Corte -
pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do
STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp
1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no
AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013
3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS /COFINS exigidos na
importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário
559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio
legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº
10.865/2004.
4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados quando do
ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS , não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram
prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,
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DJe 29/11/2013).
5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS e do ISS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o
comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador
e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS/ISS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-
cumulatividade, e ISS o não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS/ISS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de
constitucionalidade, vinculando inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça quanto ao ICMS (Súmulas nºs. 68 e
94) exatamente no sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015 EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Sucede que no tocante ao ISS esse julgamento pode ser tido como suplantado pelo entendimento recentemente firmado na 1ª Seção no
já referido Recurso Especial nº 1.330.737/SP.

Ainda que os contribuintes acenem com a aplicação genérica do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, nesse ponto não se pode
deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18 e o Recurso
Extraordinário nº 574.706 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a
composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram
o julgamento favorável aos contribuintes no Recurso Extraordinário nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional
no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no
Recurso Extraordinário nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral
da questão constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o Recurso Extraordinário nº 240.785/MG não foi
submetido à sistemática da repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do artigo 543-B do Código de Processo
Civil.

Desse modo, estando a pretensão recursal em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, nego seguimento à
apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006216-83.2008.4.03.6108/SP
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2008.61.08.006216-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : OFFICE INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP240839 LIVIA FRANCINE MAION e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00062168320084036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Manifeste-se a apelante a respeito da desistência do presente feito e a renúncia ao direito ao qual este se funda, tendo em vista a
documentação acostada às fls. 183/199 que noticia a adesão e consolidação do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006357-02.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.006357-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : JOSE BENEDICTO LONGO e outro(a)
: MARIA APARECIDA MENDES PEREIRA LONGO

ADVOGADO : SP020981 NELSON RODRIGUES MARTINEZ e outro(a)
INTERESSADO(A) : GRAMARMO GRANITOS E MARMORES LTDA
No. ORIG. : 00063570220084036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que os sócios JOSÉ BENEDICTO LONGO e MARIA APARECIDA
MENDES PEREIRA LONGO, alegam a ocorrência da prescrição do crédito tributário e a prescrição intercorrente. Aduzem a
impossibilidade de redirecionamento do feito em face dos sócios, pois não restou configurada qualquer das hipóteses do art. 135, III do
CTN. Pugnam pelo levantamento da penhora, vez que o bem constrito deve ser reconhecido como bem de família.
O r. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos para determinar a exclusão do nome dos sócios da dívida ativa,
e deixou de condenar as partes na verba honorária ante a sucumbência recíproca.
Apelou a embargada alegando, em preliminar, a impossibilidade de juntada de documentos com a réplica, os quais deveriam ter sido
trazidos aos autos quando da propositura dos embargos. Afirma ser nula a r. sentença vez que admitiu a juntada extemporânea de
documentos e não oportunizou o exercício do contraditório e ampla defesa. No mérito, sustenta a legitimidade dos sócios para figurar no
polo passivo da execução fiscal, mormente considerando-se que havia fortes indícios de dissolução irregular da empresa devedora.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à apelante.
Primeiramente entendo que, a despeito da dicção do art. 16, § 2º da Lei n.º 6.830/80, deve ser admitida a juntada de documentos com a
réplica, mormente considerando trata-se de peças do feito executivo como a petição inicial e a certidão da dívida ativa; carta de citação
positiva; despacho que determinou a expedição de mandado de penhora e avaliação; despacho de inclusão dos sócios no polo passivo e
subsequente ordem para citação, penhora e avaliação; certidão de penhora expedida pelo Oficial de Justiça; auto de penhora, avaliação e
de depósito; certidão de intimação para apresentação de embargos; e Declaração de Imposto de Renda - exercício 2009 (fls. 56/85).
Todos estes documentos, com exceção da DIRPF/2009, foram extraídos dos autos da execução, e não se prestam a comprovar qualquer
argumento novo trazido pela parte após o ajuizamento dos presentes embargos, devendo ser afastado o pedido de indeferimento da inicial
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formulado à guisa de preliminar.
Muito embora deva ser oportunizado à parte se manifestar em relação a documentos juntados pela parte adversa, em atenção aos
princípios do contraditório e ampla defesa, deixo de decretar a apontada nulidade em homenagem aos princípios da instrumentalidade das
formas e da economia processual (arts. 277 e 283, ambos do CPC/2015), sendo aplicável ao caso o princípio pas de nulittè sans grief.
Há que se considerar ainda que a juntada dos referidos documentos constituiu-se em mera transladação de peças dos autos originários, e
da não intimação da Fazenda para se manifestar sobre eles não adveio qualquer prejuízo à parte, e uma eventual manifestação em nada
alteraria a verdade dos fatos.
Confira-se julgado em hipótese semelhante:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ITR - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS -INDEFERIMENTO -
CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA 1. Como o apelante, na exordial, insurge-se,
também, contra o valor do imposto e multa que lhe são exigidos, resta configurado que a solução da lide poderia exigir a dilação
probatória, para a eventual demonstração da exatidão ou não das informações glosadas no auto de infração. Tratar-se-ia, pois,
da apuração de questões de fato. 2. Não colhe, evidentemente, o argumento firmado na sentença, no sentido de que o ITR, neste
caso, foi inteiramente apurado com dados fornecidos pelo próprio apelante, pois que a apuração do tributo decorreu de auto de
infração, como acima notado. 3. É certo que o artigo 16, parágrafo 2º., da lei 6.830/80 exige, desde logo, a especificação de
todas as provas e juntada de documentos, com a própria inicial dos embargos. Entrementes, dado o princípio da ampla defesa e
do contraditório, mostra-se, hoje, pacífico que deve ser dada a oportunidade para a especificação de provas, com aplicação
subsidiária do Código de Processo Civil, especialmente quando há o protesto pela produção de prova pericial, e documental, e a
solução da lide envolve questões de fato, como no presente caso. 4. Bem andou o juízo monocrático ao firmar que, em princípio,
cabe à parte instruir os autos com cópias do processo administrativo. Entrementes, não foi dada a oportunidade ao embargante
para especificar esta ou outras provas que eventualmente pretendia produzir, ainda que intempestiva a sua réplica. 5.
Configurado, pois, o cerceamento de defesa, impõe-se a anulação, de ofício, do processo.
(TRF3, 6ª Turma, AC 00119579820034036102, Rel. Juiz Conv. Santoro Facchini, j. 20.10.2011, publ. e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/10/2011)

De outro lado, a 1ª e a 2ª Turma do C. STJ são unânimes ao considerar que se legitima o pedido de redirecionamento do feito executivo
em face do sócio gerente quando há indício de dissolução irregular da empresa devedora, situação fática que deve ser constatada por
oficial de justiça, sendo insuficiente a mera devolução da carta citatória pelos correios, com aviso de recebimento negativo.
No caso vertente, a pessoa jurídica foi citada em 18.11.1997 (fl. 66), e não há qualquer indicação de que a mesma tenha sido dissolvida
irregularmente, sendo insuficiente as declarações de inatividade da empresa executada (fl.115). Ressalto que não houve constatação, por
oficial de justiça, de que a empresa deixou de funcionar em seu domicílio fiscal sem comunicar o fato aos órgãos competentes, ensejando
o reconhecimento de sua dissolução irregular.
Nesse passo, tenho por inaplicável a Súmula 435/STJ, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal ao sócio na hipótese em que se
constata a dissolução irregular da empresa, vez que a medida judicial não se justifica à luz da situação fática evidenciada no feito
executivo, pelo que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, contudo, sob fundamento diverso.
Nesse sentido vem decidindo o E. STJ:

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO
INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES.
1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como
certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da
presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial.
2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória devolvida
pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp
1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, DJe 4.3.2009.
Agravo regimental improvido.
(2ª turma, AgRg no REsp 1086791/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 16.06.2009, v.u., DJe 29.06.2009)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE.
NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e devidamente
fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos
de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida
nas razões do agravo de instrumento. Precedentes.
2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no
pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários.
3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da
Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o
redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412.
4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação
se deu por simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução
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irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais
no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio.
5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular
decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a
carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não
possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de
encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
6/11/2008, DJe 28/11/2008.
6. Recurso especial não-provido.
(1ª Turma, REsp 1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.02.2009, v.u., DJe 04.03.2009)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, IV, do CPC/2015, nego provimento à apelação.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017392-16.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.017392-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : EMILIO CARRERA GUIMIL
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : PIANO COMUNICACOES LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP
No. ORIG. : 99.00.00136-4 A Vr BARUERI/SP

Edital
A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA LEILA PAIVA MORRISON, relatora do processo
supramencionado, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, se processam os autos do Agravo de Instrumento acima identificado, ajuizado perante o Processo nº 1364/1999 -
Anexo Fiscal da Comarca de Barueri/SP, sendo este para intimar, a quem possa interessar, acerca da decisão que segue:

Vistos.
Fls. 663/666: Tendo em vista renúncia ao mandato outorgado à sociedade de advogados, nos termos previstos no artigo 45 do Código
de Processo Civil de 1973, determinou-se a intimação pessoal do agravante Emílio Carrera Guimil, para regularizar a representação
processual (fl. 677).
Contudo, consoante certidões de fls. 688 e 705, o agravante não foi encontrado nos locais indicados para realização da intimação.
Assim, restando negativas as diligências, intime-se o agravante por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que regularize sua
representação processual, bem como para que, nos termos do artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil, apresente contrarrazões
ao agravo interposto pela União Federal (Fazenda Nacional).Cumpra-se.

Prazo de 30 dias (primeira publicação), contados da data do vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei, cientificando-os que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, São Paulo/SP, com horário de funcionamento das 9:00 às
19:00 horas, estando o referido processo afeto à competência da Sexta Turma. Dado e passado nesta cidade de São Paulo. Eu, Ronaldo
Rocha da Cruz, Diretor da Divisão de Processamento, digitei.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
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Juíza Federal Convocada

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017707-44.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.017707-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

: SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2008.61.82.001715-2 2F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Sobre os documentos retro, ciência às partes.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-23.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.000014-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DOUGLAS GARCIA AGRA
ADVOGADO : SP152098 DOUGLAS GARCIA AGRA
No. ORIG. : 07.00.00007-9 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em Ação Cautelar Incidental à Ação de Execução Fiscal, com pedido de liminar, em que se requer a obtenção de
Certidão Positiva com efeito de Negativa, tendo em vista a caução oferecida por meio de garantia real.
A liminar foi deferida.
À fl. 83, o requerente informou que a Fazenda Nacional expediu a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, conforme determinação
judicial.
Posteriormente, a União peticionou informando que a inscrição em dívida ativa objeto da execução fiscal foi anulada e foi requerida a
extinção da execução fiscal, motivo pelo qual a presente ação cautelar teria perdido seu objeto.
O r. juízo a quo julgou procedente o pedido da cautelar, condenando a requerida ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em
R$ 1.000,00 (um mil reais).
Apelou a União Federal, alegando que os honorários advocatícios são indevidos diante do princípio da causalidade. Requer a exclusão de
sua condenação ou, ao menos, a redução do valor arbitrado para valor não superior a R$ 300,00 (trezentos reais).
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Passo a decidir com fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil/2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
De ofício, anulo a r. sentença, uma vez que o juízo estadual, no exercício de sua função jurisdicional delegada, é incompetente para julgar
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questões de âmbito administrativo como ocorre no presente caso, qual seja, expedição de certidão de regularidade fiscal em razão da
existência de caução nos autos da ação de execução fiscal ajuizada na Justiça Federal.
Neste sentido, é o entendimento desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À EXECUÇÃO FISCAL - CND - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.
1. A teor do disposto no artigo 15, inciso I, da Lei nº 5.010/66, recepcionada pelo artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em se
tratando de execução fiscal da União e suas Autarquias, compete à Justiça Estadual processar e julgar as ações contra
devedores domiciliados nas Comarcas do interior que não forem sede de Vara da Justiça Federal. A determinação legal confere
jurisdição especializada aos Juízos Estaduais que não forem sede de Vara da Justiça Federal, indicando competência privativa
para as ações que especifica, no caso execuções fiscais.
2. Nos termos da Lei nº 6.830/80, o executado será citado para pagar o débito exeqüendo ou garantir a execução. Referida
garantia será realizada nos termos do artigo 9º do referido diploma legal. Não há interesse processual da executada no
provimento cautelar pretendido na medida em que a Lei nº 6.830/80 fornece os mecanismos hábeis para a pretensão
desenvolvida por meio da cautelar ajuizada, sendo, portanto, desnecessário o provimento jurisdicional pleiteado.
3. O Juízo Estadual é absolutamente incompetente para conhecer e decidir do pedido formulado, pois a questão, de natureza
eminentemente administrativa, reforge à competência jurisdicional delegada para decidir as questões e causas relativas
exclusivamente à execução fiscal, impondo-se o reconhecimento da nulidade da decisão, de acordo com o art. 113, § 2º, do CPC.
(TRF3, 6ª Turma, AI nº 0041220-51.2003.403.0000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11.02.10, v.u., DJU 29.03.10, p. 403).

Em face de todo o exposto, de ofício, anulo a r. sentença, restando prejudicado o recurso de fls. 106/119, razão pela qual, deixo de
conhecê-lo, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, devendo os autos serem remetidos à Justiça Federal.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001047-48.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.001047-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ROYAL EXPRESS VEICULOS DE COMUNICACAO LTDA
ADVOGADO : SP146721 GABRIELLA FREGNI e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00010474820094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Tendo em vista que o recurso de apelação interposto pela INFRAERO nos autos nº 2009.61.19.010575-0 não foi recebido pelo Juiz a
quo, o que era exigido pelo CPC/73, vigente ao tempo de sua interposição, e considerando a existência de conexão entre as ações, que
demanda julgamento conjunto, converto o julgamento em diligência a fim de que estes autos baixem à instância de origem juntamente com
o conexo onde deverão ser adotadas as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010575-09.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.010575-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ROYAL EXPRESS VEICULOS DE COMUNICACAO LTDA
ADVOGADO : SP146721 GABRIELLA FREGNI e outro(a)
APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00105750920094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Tendo em vista que o recurso de apelação interposto pela INFRAERO (fls. 650/659) não foi recebido pelo Juiz a quo, o que era exigido
pelo CPC/73, vigente ao tempo de sua interposição, baixem os autos à instância de origem para que adote as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011872-51.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.011872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ROYAL EXPRESS VEICULOS DE COMUNICACAO LTDA
ADVOGADO : SP146721 GABRIELLA FREGNI e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00118725120094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Tendo em vista que o recurso de apelação interposto pela INFRAERO nos autos nº 2009.61.19.010575-0 não foi recebido pelo Juiz a
quo, o que era exigido pelo CPC/73, vigente ao tempo de sua interposição, e considerando a existência de conexão entre as ações, que
demanda julgamento conjunto, converto o julgamento em diligência a fim de que estes autos baixem à instância de origem juntamente com
o conexo onde deverão ser adotadas as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008104-17.2009.4.03.6120/SP

2009.61.20.008104-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : VIERGE CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00081041720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por VIERGE CONFECÇÕES LTDA contra sentença denegatória de seu pedido de segurança, pela não
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incidência dos valores recolhidos a títulos de ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, por não configurarem receita própria.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 212/213), interpondo a impetrante agravo de instrumento, O recurso foi julgado prejudicado após
verificada a prolação de sentença (proc. 2015.03.00.022456-0).

Informações às fls. 229/235.

O Ministério Público Federal negou sua intervenção no feito (fls. 239/241).

O juízo denegou a segurança, ante o entendimento de que o ICMS integra o preço da mercadoria (fls. 247/248).

A impetrante interpôs apelação (fls. 256/283).

Contrarrazões às fls. 292/295.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 300/304).

É o relatório.
DECIDO
Deve-se recordar que o recurso ou o duplo juízo de admissibilidade é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da
decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. 1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o
teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 2. Embargos de
divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Assentado o ponto, passo ao meritum causae.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de não ser
possível a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Confira-se: SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. p/ acórdão Juiz Convocado Silva Neto, julgado em
17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015 -- EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA
BASTO, julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015 -- EI 0000357-42.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 02/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 -- SEGUNDA
SEÇÃO, EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 05/08/2014, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/08/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0014462-48.2006.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0056215-
79.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/06/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0008691-90.2000.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0027085-62.2006.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013.
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De nossa parte, já relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO
CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a
julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de
Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o
caso dos autos. 2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática
agravada orientou-se por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal
(STF) não tem acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa
mesma Corte - pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior,
é a posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados:
AgRg no REsp 1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013
- AgRg no AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013. 3.
A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins exigidos na importação, o
valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário 559.937/RS (j.
20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio legis atuaram no
tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº 10.865/2004. 4. A
inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados quando do
ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram
prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 29/11/2013). 5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o comprador
paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador e o Fiscal,
um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-cumulatividade, e
isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do RE nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de constitucionalidade, vinculando
inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas nºs. 68 e 94) exatamente no
sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp nº 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Mas por isso tenho-o, por ora, como aresto isolado, e que conflita com a jurisprudência há muito assentada naquela Corte, como já foi
visto.

A propósito, destaco que mesmo após esse precedente, outro órgão fracionário do mesmo Superior Tribunal de Justiça continua
prestigiando o entendimento ancestral da Corte sobre o tema; confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES. A decisão agravada não merece censura, pois está em
harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta Corte Superior no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ.
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Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
06/05/2015)

E ainda: AgRg no REsp 1513439/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe
13/04/2015.

Ademais, não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.706 (este sim,
com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se
der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos
contribuintes no RE nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida
no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à
origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no RE nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral da questão
constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o RE nº 240.785/MG não foi submetido à sistemática da
repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Desse modo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estando a sentença recorrida em consonância com a
orientação jurisprudencial dominante desta E. Corte e de Tribunal Superior, nego seguimento ao recurso de apelação.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.016045-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : PEDRO GARCIA NETO
ADVOGADO : SP038150 NELSON ESMERIO RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00160454420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos em 14/07/2010 pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de execução de título
judicial proposta por Pedro Garcia Neto para cobrança de honorários advocatícios.
Alega a embargante excesso de execução diante da incorreção do montante utilizado como "valor da condenação" pela contadoria judicial
e da não incidência de juros de mora pela taxa SELIC.
Valor atribuído à causa: R$ 2.250,92 (fl. 04).
Impugnação apresentada pela parte embargada (fls. 17/18).
Manifestação da embargante (fl. 20).
Em 09/11/2010 sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Condenação da embargante ao pagamento de honorários
advocatícios fixados em R$ 500,00 (fls. 23/23v).
Assim procedeu o MM. Juiz a quo por verificar que os cálculos da Contadoria Judicial foram elaborados de acordo com as
determinações do v. acórdão.
Irresignada apelou a União, sustentando em síntese que o cálculo da Receita Federal goza de presunção de legalidade e veracidade por
ser o único órgão capaz de dizer quanto, efetivamente, foi retido a maior a título de imposto de renda. Insiste ser incabível a aplicação da
taxa SELIC. Requereu reforma da sentença (fls. 26/39).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1199/1522



Recurso respondido (fls. 42/45).
Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Trata-se de embargos à execução de sentença que declarou a inexigibilidade do IR sobre as verbas indenizatórias pagas ao autor e
condenou a ré ao pagamento de custas processuais em devolução e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da
condenação.
Com o trânsito em julgado e o retorno dos autos à Vara de origem, as partes foram instadas a requererem o que de interesse (fl. 199).
A parte autora apresentou em 17/06/2005 cálculos no valor de R$ 6.516,58 como o devido a título de custas e honorários advocatícios e
requereu a citação da União (fls. 206/212).
A União Federal requereu a determinação ao autor para que juntasse documentos (comprovante do que foi devolvido pela empresa e
declaração de ajuste anual - fl. 214).
Foi determinado à parte autora que comprovasse os valores que não foram retidos e pagos nos termos do v. acórdão (fl. 215).
A parte autora requereu expedição de ofício à ex-empregadora (fl. 216); o MM. Juízo a quo determinou a expedição do ofício requerido
(fl. 219).
A ex-empregadora trouxe aos autos os documentos solicitados (fls. 224/227).
A parte autora requereu o encaminhamento dos autos ao Contador Judicial (fls. 230/239); o MM. Juízo remeteu os autos à Contadoria
Judicial (fl. 243).
O sr. Contador elaborou os cálculos de liquidação utilizando o Provimento 64/2005 da CGJ e apresentou o valor de R$ 5.549,12 como
devido para julho/2007.
Instadas a se manifestarem, a parte autora não concordou com o valor apresentado pela Contadoria Judicial em razão de erro material
(fls. 252/253) e a parte executada não se manifestou (fl. 256v).
O MM. Juízo remeteu os autos à Contadoria Judicial para esclarecimento (fl. 257).
Novos cálculos foram elaborados pela Contadoria Judicial e foi encontrado o valor de R$ 9.566,86 para novembro/2008 (valor da
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Contadoria para maio/2005: R$ 6.516,58, valor do autor para maio/2005: R$ 7.425,72); o sr. Contador esclareceu que a diferença
encontrada é devido ao fato de o autor ter elaborado a conta utilizando o Provimento 26/2001 da Corregedoria da Justiça Federal e a
Contadoria a Resolução 561/2007 (fls. 260/265).
Instadas a se manifestarem, a parte autora concordou com os cálculos elaborados pelo sr. Contador (fl. 269) e a União Federal afirmou
que o valor devido é R$ 7.315,94 (fls. 271/280).
O MM. Juízo remeteu os autos à Contadoria Judicial em razão da impugnação feita pela ré (fl. 281).
O sr. Contador consultou o MM. Juízo quanto ao proceder na elaboração de cálculos quanto à correção monetária e juros de mora
tendo em vista que o r. julgado não os determinou expressamente (fl. 282).
A MMª Juíza a quo determinou que na elaboração dos cálculos fossem adotados os parâmetros constantes na Resolução nº
561/2007 do CJF no que tange à repetição do indébito (fl. 287).
O sr. Contador esclareceu que os cálculos de fls. 260/265 dos autos atendiam a decisão de fl. 287 (fl. 288).
As partes foram cientificadas do informado pela Contadoria Judicial.
A parte autora requereu a expedição de Ofício Requisitório/Precatório conforme o cálculo do sr. Contador (fl. 295).
A MMª Juíza a qua determinou a citação da União Federal nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (fl. 296), que opôs os
presentes embargos.
Verifico que a taxa SELIC é expressamente prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, o qual foi utilizado pela Contadoria Judicial na elaboração da conta
conforme a determinação do MM. Juízo de fl. 287.
No mais, anoto que a apelante não indica onde estaria o erro na planilha apresentada pela Contadoria Judicial que se encontra de acordo
com o valor apresentado pela embargada.
A propósito observo que o cálculo de fls. 260/265 discrimina perfeitamente os critérios adotados pelo Contador que bem observou o
quanto estabelecido no acórdão transitado em julgado, inexistindo qualquer dificuldade em indicar eventual erronia.
A embargada não especifica onde estaria a incorreção do montante utilizado como "valor da condenação" pela Contadoria Judicial.
O intuito da apelação parece indicar a eternização da discussão, o que é inviável porque para tal fim haveria necessidade de um
apontamento explícito.
De todo modo - repita-se - a apelante não apontou concretamente qualquer erro na conta homologada embora pudesse fazê-lo
facilmente.
Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557
do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016204-69.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.016204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : NET CAMPINAS LTDA
ADVOGADO : SP246614 ANDRÉA ARONI FREGOLENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00162046920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de medida cautelar preparatória a execução fiscal, ajuizada por NET CAMPINAS em face da UNIÃO (Fazenda Nacional).
Visa a requerente ao oferecimento de fiança bancária em caução ao crédito relacionado ao processo administrativo n.º
10830.0090600061 - inscrição em dívida ativa nº 80.6.10.059118-30 - para o fim de expedição de certidão positiva com efeitos de
negativa de débitos.
Valor atribuído à causa: R$ 50.000,00.
A decisão de deferimento parcial de liminar foi proferida à fl. 81.
Citada, a União apresentou contestação às fls. 108/110 e noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 111/115), em que foi
deferida em parte a antecipação da tutela recursal (fls. 121/122).
Às fls. 143/161, a requerente noticiou e comprovou o ajuizamento do executivo fiscal tendente à cobrança do débito anotado na inicial -
execução fiscal nº 0016996-23.2010.403.6105 - e requereu a remessa dos autos à Vara Federal de Execução Fiscal local ou o
desentranhamento da carta de fiança de fls. 70/71.
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A r. sentença reconheceu a ausência superveniente de interesse processual e, assim, decretou a extinção do processo sem resolução de
mérito, na forma do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil de 1973.
Nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, "apreciação equitativa", do Código de Processo Civil de 1973, excepcionalmente deixou de impor
condenação honorária às partes. Notou o MM. Magistrado que "a causalidade no aforamento da cautelar é informada pelo
comportamento determinante de ambas as partes: existência de débito impago pela autora e a ocorrência de mora no aforamento da
execução fiscal respectiva pela parte ré". Custas na forma da lei. Autorizou o desentranhamento, pela requerente, dos documentos
juntados nos autos - em especial da Carta de Fiança de nº 100410110072800 constante às fls. 70/71 (fls. 162/163).
Irresignada, a União interpôs apelação para condenar a requerente em honorários advocatícios (fls. 167/168).
Contrarrazões às fls. 176/181.
É o relatório.

Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou"

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.
Então, vamos em frente!
No que tange à atribuição do ônus sucumbencial, nosso ordenamento adota o princípio da causalidade, segundo o qual a condenação
em honorários deverá recair sobre aquele que deu causa à demanda.
Colhe-se da jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. MEDICAMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO. FATO SUPERVENIENTE. CONDENAÇÃO EM VERBA
HONORÁRIA. CABIMENTO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1202/1522



1. Conforme a jurisprudência do STJ, na hipótese de extinção da ação por ausência de interesse processual superveniente, a
verba honorária deve ser arbitrada observando-se o princípio da causalidade, o qual determina a imposição do ônus da
sucumbência àquele que deu causa à demanda.
2. Afastar as premissas estabelecidas na origem quanto à necessidade do medicamento na ocasião do ajuizamento da ação
demanda revolver o conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice
da Súmula 7/STJ
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 513.554/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe
25/09/2014) (destaquei)
Não há que se falar, portanto, em responsabilidade da Fazenda pela propositura desta ação.
O fato de a requerente ter de buscar junto ao Poder Judiciário a suspensão da exigibilidade do referido crédito tributário e a expedição da
certidão de regularidade fiscal não serve, por si só, como justificativa para transferir à União o ônus sucumbencial, porquanto, como dito,
as inscrições impeditivas decorrem da própria atuação da empresa como contribuinte inadimplente, que deve arcar com as
consequências de seus atos.
A Fazenda Pública tem o prazo prescricional para ajuizar a execução fiscal. Não é obrigada a interpor o executivo no tempo em que
interessa ao devedor, antes da prescrição; em contrapartida, o devedor pode assegurar a dívida a fim de obter as certidões dos arts.
205/206 do CTN.
Nesse cenário, obviamente que não se pode dizer que quem causou este demanda foi o Fisco, justo porque o Poder Público estava no
seu tempo para ajuizar o executivo.
Seria um absurdo "agraciar" o contribuinte inadimplente com honorários de sucumbência em cautelar de garantia, se a cautela foi intentada
justamente porque o contribuinte tornou-se devedor do Fisco.
Diante disso, na espécie, condeno a autora a arcar com o pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) tendo
como base o valor da causa devidamente atualizado a partir do ajuizamento da ação, conforme os critérios da Resolução nº 267/2013, do
Conselho da Justiça Federal, levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a
complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da
sentença, em prestígio do princípio da "não surpresa".
Pelo exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, dou provimento à apelação.
Com o trânsito, dê-se baixa.
Intime-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003347-64.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.003347-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOAO COSMO PRIMO e outro(a)

: JOAO GUSTAVO MANIGLIA COSMO
ADVOGADO : SP201494 RODRIGO MARCIO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00033476420104036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos por João Gustavo Maníglia Cosmo e João Cosmo Primo em face da execução fiscal ajuizada pela União
Federal contra os embargantes na qualidade de sócios da empresa executada Francores Tintas Ltda visando a cobrança de dívida ativa.

Alegou a parte embargante, em apertada síntese, a ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que a
inexistência de bens da empresa não é suficiente para responsabilizar os sócios pelas dívidas da empresa. Alegou, ainda, que comunicou
aos órgãos competentes o encerramento de suas atividades.

A União apresentou impugnação e rechaçou as alegações dos embargantes.

Na sentença de fls. 69 e verso a MMª. Juíza a qua julgou improcedentes os embargos.
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A parte embargante interpôs recurso de apelação em 09/02/2011 e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, requer a
reforma da sentença (fls. 79/86).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.

O redirecionamento da execução para o sócio-gerente, diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica de direito privado, nos termos
do artigo 135, III do Código Tributário Nacional, somente se justifica quando restar caracterizada a dissolução irregular da sociedade ou
comprovado que um desses dirigentes agiu com excesso de poderes ou infração à lei.

O simples inadimplemento do tributo não enseja a responsabilização dos sócios pelos débitos da empresa. Não obstante, no caso dos
autos, conforme afirmado pelos próprios embargantes, ora apelantes, a empresa encerrou as suas atividades em face das sucessivas crises
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financeiras, não havendo bens a serem penhorados, encontrando-se inativa a empresa.

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros oficiais,
consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face
do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Anoto que o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela sistemática do artigo 543-
C do Código de Processo Civil, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente é cabível quando
comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa
(AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe
02/04/2013).

Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o caput do artigo
557 do Código de Processo Civil de 1973.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004924-74.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.004924-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OSMAR RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro(a)
No. ORIG. : 00049247420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
OSMAR RODRIGUES VIEIRA ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL postulando a restituição de valores
indevidamente recolhidos a maior em face da incidência do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza sobre verbas pagas
de uma só vez a título de ação judicial para concessão de aposentadoria por invalidez. Postula a incidência mensal do IRPF, e não de
forma global, como ocorreu.
Deu à causa o valor de R$ 7.309,98.
O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação, com resolução de mérito nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo
Civil de 1973, para assegurar ao autor a incidência mensal e nas épocas próprias das verbas remuneratórias pagas de forma acumulada
no bojo de ação judicial.
Não obstante, deverá o autor, para efeitos de restituição das verbas devidas, promover as retificações necessárias em todas as suas
declarações de rendimentos, fazendo computar nas épocas próprias os valores mensais a título de remuneração.
Caso prefira, deverá apresentar manifestação expressa nestes autos no sentido de que a ré apure tais valores, quando será a mesma
oficiada para que promova as retificações de ofício.
Tendo em vista a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC/1973), cada parte arcará com as custas e despesas processuais,
observada a isenção de que goza a ré, e com a verba honorária de seus causídicos.
Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, § 2º, do CPC/1973) (fls. 60/61).
Apelou a União pleiteando a reforma da sentença (fls. 64/67). Recurso respondido.
É o relatório.

Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL.
Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556,
CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.
Então, vamos em frente!
Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de condenação em ação
previdenciária recebidas pela parte autora de forma acumulada.
O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.
Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo
543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos
acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos (destaquei):

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)
A controvérsia referente à forma de incidência do Imposto de Renda (IR) sobre rendimentos recebidos acumuladamente, como ocorre no
caso de disputas previdenciárias e trabalhistas está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal/STF.
A Corte Constitucional entendeu que a alíquota do IR deve ser a correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não aquela
que incidiria sobre valor total pago de uma única vez, e, portanto mais alta. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário nº
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614.406, com repercussão geral reconhecida, como se vê a seguir:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA.
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os
exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

Uma vez que foi reconhecido pelo STF que o regime a ser adotado na tributação de rendimentos recebidos acumuladamente pelo IRPF
deve ser o de competência, já não se aplica às verbas neles compreendidas nem o art. 12, nem o art. 12-A, da Lei n.º 7.713/1988, pois
ambos tratam do mesmo regime de caixa (segundo o STJ também versa sobre o regime de caixa: AgR no RESP n º1.462.576/RS, Rel.
MIN. MAURO CAMPBEL MARQUES, j. 07/10/2014, Dje 15/10/2014). Ao contrário, na ótica do STF deve ser aplicado o regime
de competência, retroagindo à época na qual se deixou de receber o valor cobrado judicialmente, apurando-se as alíquotas e as tabelas
próprias vigentes no período, para fins de cálculo do imposto devido. A decisão da Suprema Corte corrigiu uma injustiça legal perpetrada
contra o contribuinte, que ao não receber as parcelas de direito trabalhista ou previdenciário na época própria, deveria ingressar em juízo
e, ao fazê-lo e sagrar-se vencedor, seria posteriormente tributado com uma alíquota de IRPF superior, e isso em virtude da "junção", do
acúmulo, de tudo quanto deveria ter percebido ao longo de um certo tempo; a eleição do regime de caixa conduzia a uma tributação
extorsiva.
De rigor, portanto, o direito da parte autora ao recálculo do imposto de renda adotando-se o regime de competência mediante a
aplicação das tabelas e alíquotas vigentes à época em que efetivamente devidos os valores tributados, de forma que tais tabelas e
alíquotas incidam sobre cada parcela mensal da remuneração individualmente considerada e, à restituição dos valores pagos a maior
decorrentes do recálculo realizado.
Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim,
considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda
percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco.
O autor tem direito a uma nova apuração definitiva do tributo devido devendo-se proceder a apuração completa de tributação, aplicando-
se a legislação de regência sem impedir qualquer atividade verificatória da Receita Federal.
Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando indevida a incidência
de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período de pagamento ora recuperado. Indevida a
incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da SELIC.
Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do contribuinte para com a
Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá de ser a SELIC utilizada na via inversa.
Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de correção monetária, se importar diminuição na recomposição
do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.
Na espécie não há que se cogitar de aplicação do artigo 97 da Constituição Federal, na medida em que está sendo adotada
jurisprudência do plenário do STF desfavorável a União.
Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STF - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n°
10, cujo texto é o seguinte:

Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.
Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001274-16.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.001274-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CERAMICA ARTISTICA ALVORADA LTDA -ME
ADVOGADO : SP224922 FIORAVANTE MALAMAN NETO e outro(a)
APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00012741620104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por CERÂMICA ARTÍSTICA ALVORADA LTDA contra sentença que extinguiu a ação ordinária com
resolução do mérito, reconhecendo a prescrição quinquenal do pedido de correção monetária integral e juros dos valores recolhidos a
título de empréstimo compulsório cobrado pelo consumo de energia elétrica.
Em sua inicial, a autora sustenta ter recolhido mensalmente o empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 e estendido até 1993,
mediante cobrança na fatura da energia elétrica consumida. Porém, quando da devolução dos valores, a partir da sua conversão em
ações, os mesmos não teriam sido corrigidos em sua integralidade, posto terem sido atualizados em AGE somente a partir do ano seguinte
ao da constituição do crédito, ao arrepio do disposto no art. 2º, parágrafo único da Lei 5.073/66 e art. 2º, § 1º, do Decreto-Lei
1.512/76, conforme assentado pelo STJ em sede de recurso repetitivo (REsp 1.028.592-RS).
Assim, pede que o juízo julgue procedente seu pedido, condenando as rés ao pagamento das diferenças da atualização monetária
devidas quanto aos recolhimentos de empréstimo compulsório ocorridos entre janeiro de 1988 a janeiro de 1994, como o pagamento de
juros reflexos, bem como o pagamento da diferença sobre os juros incidentes sem a devida correção. Requereu ainda a condenação em
custas e honorários advocatícios. Deu à causa o valor de R$ 1.000,00, por não ter elementos para determinar sua devida fixação.
A União Federal apresentou contestação, sustentando a limitação de sua responsabilidade ao valor nominal do título emitido pela
ELETROBRAS para fins de restituição do empréstimo compulsório. No mérito, pugnou pela incidência da prescrição quinquenal, a partir
da constituição do crédito, afastando-se o entendimento de que o prazo seria de 20 anos, pois o pedido não se cingiria sobre a restituição
dos valores, mas sobre a correção monetária e os juros sobre ele incidentes. Sustentou ainda a forma de cálculo da correção monetária e
dos juros, dado que obediente à legislação então vigente (fls. 99/109).
A ELETROBRAS apresentou contestação, alegando a inépcia da inicial, por não ter especificado os créditos objeto do pedido e não ter
trazido a documentação pertinente. No mérito, aludiu a prescrição da pretensão e a legalidade da forma de cálculo (fls. 113/156).
Réplica às fls. 518/524.
O juízo afastou as preliminares aventadas. No mérito, reconheceu a prescrição quinquenal do pedido, levando em consideração a data de
28.04.2005, quando teria sido realizada AGE de conversão dos créditos em ações da ELETROBRAS. Condenou a autora ao
pagamento de custas e honorários de sucumbência, no valor de R$ 300,00 para cada ré (fls. 539/543).
A autora interpôs apelação, sustentando a ocorrência da conversão somente com a AGE realizada em 30.06.2005, o que protegeria seu
pedido dos efeitos da prescrição (fls. 545/556).
Contrarrazões às fls. 558/596 e 597/616.
É o relatório.
DECIDO
Deve-se recordar que o recurso ou o duplo juízo de admissibilidade é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da
decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. 1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o
teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 2. Embargos de
divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Assentado o ponto, vamos em frente.
Em sede preliminar, afasto as alegações de inépcia da inicial por ausência de documentação e por não ter a autora especificado o valor do
crédito a ser recebido. Ao comprovar ter sido contribuinte de direito do empréstimo compulsório devido no período em tela, demonstra
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seu interesse de agir (fls. 48/86).
Exigir da autora, sociedade qualificada como microempresa, a manutenção das faturas de pagamento de energia elétrica do período entre
1988 a 1994, e o cálculo das diferenças pleiteadas, seria impor ônus probatório totalmente desarrazoado, obstando seu acesso ao
Judiciário. A parte ré, no caso, apresenta capacidade técnica muito superior para produzir a prova quando da eventual liquidação da
sentença, bastando à autora demonstrar sua condição de contribuinte do empréstimo compulsório. Os julgados abaixo corroboram o
posicionamento:
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL
AÇÃO ORDINÁRIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PELA
ELETROBRÁS. ACÓRDÃO REGIONAL EMBASADO NA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. SIMPLES DESCONTENTAMENTO DOS EMBARGANTES COM A SOLUÇÃO
DA CONTROVÉRSIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 1. É da tradição mais respeitável dos estudos de processo
que o recurso de Embargos de Declaração, desafiado contra decisão judicial monocrática ou colegiada, se subordina,
invencivelmente, à presença de pelo menos um destes requisitos: (a) obscuridade, (b) contradição ou (c) omissão, querendo isso
dizer que, se a decisão embargada não contiver uma dessas falhas, o recurso não deve ser conhecido e, se conhecido, deve ser
desprovido. 2. Não se pode negligenciar ou desconsiderar a necessidade da observância rigorosa desses chamados pressupostos
processuais, muito menos usar o recurso como forma de reversão pura e simples da conclusão do julgado. 3. O simples
descontentamento da parte com a solução adotada não autoriza a oposição de Embargos Declaratórios, como tantas vezes
afirmado pela jurisprudência desta Corte. 4. O acórdão regional asseverou que sendo o contribuintehipossuficiente na relação,
não podendo produzir prova de que necessita, e havendo negativa da empresa em apresentar documentos ao Juízo, cabível a
aplicação do disposto no artigo 355 do CPC; infirmar tais entendimentos demandaria em reexame de provas, o que é vedado
nesta oportunidade a teor do que dispõe a Súmula 7 do STJ. 5. Embargos Declaratórios rejeitados.
(EDAGRESP 200802145880 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJE DATA:05/11/2013)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS NAS
CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE DA ELETROBRÁS. 1. Pode o juiz ordenar que a Eletrobrás exiba
documento que se ache em seu poder, a fim de permitir-se que sejam efetuados corretamente os cálculos dos valores devidos em
razão da correção monetária dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório. Essa providência é salutar e caminha
rumo ao princípio da efetividade da prestação jurisdicional, já que nessas ações são questionados valores referentes a quase
quinze anos - normalmente valores relativos aos recolhimentos efetuados entre 1977 e 1993, correspondentes às 72ª, 82ª e 143ª
Assembléias Gerais Extraordinárias da Eletrobrás, que homologaram respectivamente a 1ª,a 2ª e a 3ª conversões dos créditos em
ações preferenciais - não sendo razoável exigir do contribuinte que guarde todas as suas contas mensais de energia elétrica a fim
de calcular o devido. De fato, compete à Eletrobrás manter o exato controle dos valores pagos e a serem devolvidos a título de
empréstimo compulsório sobre energia elétrica, até porque é a própria Eletrobrás que constitui os créditos escriturais em favor
dos contribuintes, os atualiza, sobre eles paga juros e posteriormente os converte em ações. 2. Não há qualquer ilegalidade na
determinação judicial para que a Eletrobrás, ora recorrente, apresente os documentos mencionados. Isso porque a teoria de
distribuição dinâmica do encargo probatório propicia a flexibilização do sistema, e permite ao juiz que, diante da insuficiência da
regra geral prevista no art. 333 do CPC, possa modificar o ônus da prova, atribuindo-o à parte que tenha melhor condições de
produzi-la. Logo, não há que se falar em contrariedade aos arts. 283, 333, I, e 396 do CPC. 3. Agravo regimental não provido.
(AGARESP 201201686355 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES / DJE DATA:06/11/2012)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIAELÉTRICA. DECRETO-LEI Nº
1.512/76. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS. REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA
DE PROVA. 1. É de cinco anos, nos termos do art. 1º do decreto 20.910/32, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a
restituição de empréstimo compulsório de energia elétrica, considerando o termo inicial a data da lesão. 2. Operou-se a
prescrição da correção monetária sobre o principal e dos juros remuneratórios sobre a diferença de correção dos créditos
constituídos entre 1978 a 1987, visto que transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre 26/04/1990 (82ª AGE) e data da
propositura da ação. 3. As autoras fariam jus à diferença de correção monetária sobre o principal e aos juros remuneratórios de
6% (seis por cento) ao ano sobre essa diferença, referentes aos créditos constituídos entre 1988 e 1994, contudo a ausência de
documentação essencial impede seu acolhimento, uma vez que as autoras não apresentaram prova suficiente para se aferir que
figuraram como sujeito passivo do empréstimo compulsório sobre energia elétrica. 4. Honorários de 10% sobre o valor da causa,
ante a reversão do julgado. Recurso adesivo prejudicado. 5. Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta,
providas. Apelação da Eletrobrás parcialmente provida.
(AC 00279152820064036100 / TRF3 - QUARTA TURMA / DES. FED. MARLI FERREIRA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)
Ao contrário do alegado, a inexistência de valor concreto não afeta o direito à ampla defesa da parte ré, porquanto o tema aqui tratado
resumir-se a questões de direito. Nem há inépcia da inicial, dada a ausência de delimitar de pronto o benefício econômico buscado.
No mérito, reconhecendo a natureza tributária do empréstimo compulsório, discussão encerrada a partir da CF/88, o STJ fixou em cinco
anos o prazo prescricional para a repetição de indébitos oriundos do seu recolhimento. No caso, a contagem tem marcos iniciais
diferenciados: para a devolução das diferenças de correção monetária no período entre a data do recolhimento e o 01º dia de janeiro do
ano seguinte, com o respectivo pagamento de juros remuneratórios, o prazo começa a fluir da data da AGE da ELETROBRAS que
converteu os créditos em ações. No caso da atualização monetária dos juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei
1.512/76 (6% ao ano), pelo fato de terem sido apurados anualmente em 31 de dezembro e pagos somente em julho do ano seguinte,
mediante compensação na tarifa de energia, a contagem dar-se-á a cada mês de julho.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO
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DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS). CASO ANÁLOGO. PRAZO PRESCRICIONAL DE 5
ANOS. TERMO INICIAL. DATA DE REALIZAÇÃO DA AGE. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. NÃO OCORRÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVOS NÃO PROVIDOS. 1. A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos
submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de
devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás. 2. "Para a
devolução das diferenças de correção monetária no período que vai da data do recolhimento do tributo até o dia 1º de janeiro do
ano seguinte, bem como para pagamento dos juros remuneratórios reflexos incidentes sobre as diferenças de correção monetária
do valor principal, o prazo quinquenal da prescrição começa a fluir a partir da data de realização da AGE que homologou a
conversão do crédito em ações". 3. "Em relação às diferenças de correção monetária dos juros remuneratórios de seis por cento
(6%) ao ano, pelo fato de terem sido apurados anualmente em 31 de dezembro e pagos somente em julho do ano seguinte, o
prazo prescricional deve ser contado a partir do momento em que tais juros foram pagos a menor, ou seja, do mês de julho de
cada ano, quando se fazia a compensação nas contas de fornecimento de energia elétrica". 4. A jurisprudência pacífica desta
Corte é no sentido de que a norma do art. 21 do CPC, que autoriza a compensação dos honorários, não conflita com as regras
do Estatuto da OAB, que dispõem pertencer ao advogado os honorários incluídos na condenação (REsp 963.528/PR, Rel. Min.
LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe de 4/2/10). 5. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional efetuada pelos órgãos
fracionários que compõem o Superior Tribunal de Justiça não se confunde com a declaração de inconstitucionalidade, que requer
rito próprio, nos termos do art. 97 da CF. 6. Na hipótese em exame, as instâncias ordinárias julgaram procedentes os pedidos
formulados na inicial, decretando apenas a prescrição quinquenal das diferenças de correção monetária relativas aos juros, o
que representa sucumbência mínima. Além disso, verifica-se que a Eletrobrás não interpôs recurso acerca da verba honorária,
razão pela qual a matéria se encontra preclusa. 7. Agravos regimentais não providos.
(AGRESP 200801535389 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA / DJE DATA:11/06/2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES REALIZADA NA 143a. AGE DA ELETROBRÁS.
FATO SUPERVENIENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC. INTERESSE DE AGIR
PRESENTE. TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO PARA PRETENSÃO À INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS
JUROS REMUNERATÓRIOS. JULHO DE CADA ANO VENCIDO. ENTENDIMENTO PERFILHADO POR ESTA CORTE NO
RESP 1.028.592/RS (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. INAPLICÁVEL,
IN CASU, A SÚMULA 188 DO STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROPORÇÃO A SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. AGRAVO REGIMENTAL DA ELETROBRÁS DESPROVIDO. 1. Ainda que a conversão dos créditos em ações
realizada na 143a. AGE da ELETROBRÁS tenha ocorrido após o ajuizamento da presente ação, não há que se falar em falta de
interesse de agir, porquanto, devem ser levados em consideração, por força do disposto no art. 462 do CPC, segundo o qual, se,
depois da propositura da ação, alguma fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide,
caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 2. Nos termos
da orientação firmada por esta Corte no REsp. 1.028.592/RS, de relatoria da Ministra ELIANA CALMON, julgado sob o rito dos
recursos repetitivos, conta-se do mês de julho de cada ano vencido, o prazo prescricional para o exercício da pretensão à
incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios apurados em 31/12 de cada ano e pagos em julho do ano
seguinte. 3. Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e
juros de mora a partir da citação. Não se aplica, ao caso, a Súmula 188 do STJ, pois esta cuida de hipóteses de compensação ou
restituição de tributo pago indevidamente ou a maior. 4. Configurada a sucumbência recíproca, os honorários e as despesas
devem ser distribuídos e compensados entre as partes, consoante dispõe o art. 21, caput do CPC, tudo a ser apurado por ocasião
da liquidação da sentença. 5. Agravo Regimental da ELETROBRÁS desprovido.
(AGRESP 200601385324 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJE DATA:06/09/2013)
Em atenção ao período abrangido pelo pedido da autora, compreendendo os pagamentos realizados entre 1988 a 1994, mister
reconhecer a prescrição do direito a correção monetária dos juros remuneratórios pagos a cada mês de julho. Subsiste, porém, o direito a
correção monetária e aos juros decorrentes da conversão dos créditos em ações, ocorrida na AGE de 30.06.05, refutando-se a
conclusão alcançada pelo juízo de 01º grau.
Este direito já foi reconhecido pelo STJ em sede de recursos repetitivos (REsp 1003955-RS / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN.
ELIANA CALMON / DJe 27/11/2009), assegurando ao contribuinte a atualização monetária também no período entre o recolhimento e
o 1º dia do ano subsequente, incidindo sobre o montante juros remuneratórios de 6% ao ano, na forma do art. 2º do Decreto-Lei
1.512/76. A correção dar-se-ia a partir da data da AGE de conversão dos créditos em ações, no caso 30.06.05, e observar os índices
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal. Segue sua ementa:
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO / EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA / DECRETO-LEI 1.512/76
E LEGISLAÇÃO CORRELATA / RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE / INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA
QUALIDADE DE AMICUS CURIAE / PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO CORREÇÃO MONETÁRIA / JUROS
REMUNERATÓRIOS / JUROS MORATÓRIOS / TAXA SELIC. I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do
empréstimo compulsório, por não contarem com a necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado
do julgamento, não podem ser admitidas como amicus curiae. II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso
especial: a) quando ausente o interesse de recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c)
para reconhecimento de ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula
282/STJ). III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS
CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e
não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o
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qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento
adotado pela Eletrobrás reconhecida pela CVM. 1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL
1.512/76, independentemente da anuência dos credores. 2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores
compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a
supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, que deve obedecer à
regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 Devem ser
computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao
art. 3° da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre
31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação. 3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS
REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do
pagamento em julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano
anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência
de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a partir do
recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei
7.181/83). 4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros
remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os
expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o
pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações preferenciais
nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76. 5.
PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros
remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 5.2 TERMO A QUO DA
PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a
possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante
seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros
remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente,
em julho de cada ano vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante
compensação dos valores nas contas de energia elétrica; b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o
principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no
momento da restituição do empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão
dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a
conversão a saber: a) 20/04/1988 ? com a 72ª AGE ? 1ª conversão; b) 26/04/1990 ? com a 82ª AGE ? 2ª conversão; e c)
30/06/2005 ? com a 143ª AGE ? 3ª conversão.6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
DE MORA: 6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a
contar da data em que deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a
menor sobre empréstimo compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser
corrigido a partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações; b) quanto à diferença de
juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros
deveriam ter sido pagos. 6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o
cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06%
(junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55%
(junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18,
30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de
recurso da parte interessada. 6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir,
até o efetivo pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando
entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte,
o índice a que se refere o dispositivo é a taxa SELIC. 7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC,
em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice
com juros de mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in
pejus. 8. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica
reconhecido o direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: a)
diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4); b) correção
monetária sobre os juros remuneratórios (item 3); c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos
judiciais (correção monetária desde a data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3). 9.
CONCLUSÃO Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte
e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte autora
conhecido, mas não provido.
Transcrevo trecho elucidativo do voto condutor quando do julgamento do REsp:
"(...)a lei previa o pagamento de correção monetária em caso de não-recolhimento do compulsório na forma do art. 7º, § 1º, da
Lei 4.357/64 (art. 5º do Decreto-lei 644/69, que acresceu o § 8º ao art. 4º da Lei 4.156/62), além de multa e juros a partir da Lei
7.181/83.
Assim, se o consumidor estava obrigado a pagar o empréstimo compulsório em atraso desta forma, não há por que diferenciar a
aplicação da correção monetária no caso dos créditos decorrentes do empréstimo, observando-se o princípio da isonomia de
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tratamento entre as partes.
Veja-se que o art. 2º do Decreto-lei 1.512/76 apenas estabelece que o crédito ficaria constituído em 1º de janeiro do ano seguinte
determinando no seu § 1º, que a correção seria feita na forma do art. 3º da Lei 4.357/64, ou seja, anualmente, com base na
variação do poder aquisitivo da moeda nacional entre o mês de dezembro do último ano e a média anual de cada um dos anos
anteriores. Mas isso não pode significar que deveria ser expurgada a correção monetária de período inferior a um ano.
De fato, inexiste motivo para se excluir a correção monetária no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1º dia do
ano subseqüente, porquanto, como antes dito, se nos débitos fiscais havia previsão de aplicação de correção monetária
trimestralmente (art. 7º, § 1º, da Lei 4.357/64), não se pode conceber que o crédito do particular adotasse critério diverso para
períodos inferiores a um ano.
Por outro lado, o art. 49 do Decreto 68.419/71 dispôs:
Art. 49. A arrecadação do empréstimo compulsório será efetuada nas contas de fornecimento de energia elétrica, devendo delas
constar destacadamente das demais, a quantia do empréstimo devido.
Parágrafo único. A ELETROBRÁS emitirá em contraprestação ao empréstimo arrecadado nas contas emitidas até 31 de
dezembro de 1966, obrigações ao portador, resgatáveis em 10 (dez) anos a juros de 12% (doze por cento) ao ano. As obrigações
correspondentes ao empréstimo arrecadado nas conta emitidas a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 1967 serão resgatáveis em
20 (vinte) anos, a juros de 6% (seis por cento) ao ano, sobre o valor nominal atualizado por ocasião do respectivo pagamento, na
fôrma prevista no art. 3º da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, aplicando-se a mesma regra, por ocasião do resgate, para
determinação do respectivo valor e adotando-se como termo inicial para aplicação do índice de correção, o primeiro dia do
ano seguinte àquele em que o empréstimo for arrecadado ao consumidor.
Tal dispositivo, entretanto, não se aplica à espécie. O referido decreto modificou a regulamentação do empréstimo compulsório
instituído pela Lei 4.156/62 (e leis posteriores: Leis 4.364/64, 4.676/65 e 5.073/66), que não se confunde com o novo empréstimo
compulsório instituído pela LC 13/72 e cuja sistemática foi substancialmente alterada com o advento do Decreto-lei 1.512/76,
não havendo na lei nova qualquer dispositivo de conteúdo semelhante".
A tese firmada vem sendo seguida pelo STJ em decisões posteriores:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENERGIA
ELÉTRICA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CONVERSÃO EM AÇÕES. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EM
ASSEMBLEIA GERAL APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS SOBRE
A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, FEITA A MENOR, PELA ELETROBRÁS. TRIBUNAL QUE AFIRMA A IMPOSSIBILIDADE
DE REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA DOS JUROS REMUNERATÓRIOS, EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, SOB PENA DE OFENSA À COISA JULGADA. REEXAME VEDADO, PELA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Na esteira da jurisprudência desta Corte, assiste à Eletrobrás o direito de, a seu exclusivo juízo
de conveniência, proceder à conversão, em ações da empresa, dos valores a serem devolvidos aos consumidores, em razão da
instituição de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica. O exercício desse direito, contudo, está condicionado
à prévia autorização assemblear - realizada em data posterior ao reconhecimento judicial dos créditos, em favor do contribuinte
- da aludida conversão. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.442.272/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, DJe de 26/06/2015. II. Nos termos da jurisprudência do STJ, firmada no julgamento dos Recursos Especiais
1.003.955/RS e 1.028.592/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, na devolução de empréstimo compulsório sobre energia elétrica
são devidos juros remuneratórios (reflexos) sobre a atualização monetária, feita a menor, pela Eletrobrás. III. No caso dos autos,
a Corte de origem entendeu que a discussão sobre os termos da incidência de juros compensatórios reflexos da correção
monetária, incidente sobre o empréstimo compulsório, não poderia mais ocorrer, em sede de impugnação ao cumprimento da
sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. IV. De acordo com a jurisprudência desta Corte, rever "o tema relativo à violação
da coisa julgada encontra óbice na Súmula 7/STJ, na medida que verificar os limites do título judicial exequendo exige o
revolvimento de provas e fatos, tarefa incompatível com a sede do recurso especial" (STJ, AgRg no AREsp 806.860/PR, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/02/2016). V. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 788065 / PR / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. ASSUSETE MAGALHÃES / DJe 17.03.2016)
TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
REMUNERATÓRIOS SOBRE OS CRÉDITOS DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.
NÃO VIOLAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO DIREITO INFRACONSTITUCIONAL. JUROS DE MORA SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. PRAZO INICIAL. CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. RESP 1.003.955/RS E RESP 1.028.592/RS, SUBMETIDOS AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. Quanto à
alegada ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula Vinculante do Supremo Tribunal
Federal, não há falar, na hipótese, em declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal tido por violado (artigo 2º do
Decreto-Lei nº 1.512/76), tampouco afastamento deste, mas tão somente em interpretação do direito infraconstitucional
aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.278.024/MG, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 14/2/2013; AgRg no Ag 1.347.264/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Turma, DJe 5/11/2013. 2. De acordo com a jurisprudência pacificada do STJ, na análise do REsp 1.003.955/RS e do REsp
1.028.592/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, julgados pela Primeira Seção, sob o rito dos recursos repetitivos, os juros
de mora sobre o valor da condenação ao pagamento de diferenças de correção monetária sobre os créditos de empréstimo
compulsório incidem a partir da citação, não havendo falar em aplicação da Súmula 188/STJ ao caso. 3. No que concerne aos
honorários advocatícios, verifica-se que os litigantes foram em parte vencedor e vencido, razão pela qual os ônus sucumbenciais
devem ser distribuídos e compensados na fase de liquidação de sentença, nos termos do posicionamento consolidado do STJ na
análise dos embargos de declaração no REsp 1.003.955/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, julgado pela Primeira
Seção. 4. Agravo regimental da Centrais Elétricas Brasileiras S/A Eletrobrás a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1058074 / SC / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. SÉRGIO KUKINA / DJe 03/03/2016)
Naquele julgado, o STJ decidiu ainda pela incidência de juros moratórios a partir da citação do réu, de 6% ao ano até 11.01.03, ante o
disposto nos arts. 1062 e 1063 do CC/16; e de acordo com a Taxa Selic, a partir da vigência do CC/02, mais precisamente seu art. 406.
Ressalte-se a impossibilidade de cumulação da incidência de juros moratórios com remuneratórios, devido o primeiro desde a citação, e o
segundo até a data do resgate.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ELETROBRÁS. CONVERSÃO DOS
CRÉDITOS. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBLIDADE. AUSÊNCIA
DEPREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EMISSÃO DE JUÍZO DE VALOR PELO ÓRGÃO JULGADOR. SÚMULA
211/STJ. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO
AUTÔNOMO. SÚMULA 283/STF. 1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "a incidência de juros remuneratórios
sobre a diferença de correção monetária do principal deve ser limitada a 31 de dezembro de 2004, ano anterior à 143ª AGE, que
homologou a conversão dos créditos constituídos no período de 1988 e 1994 em ações". 2. É inadmissível Recurso Especial
quanto à alegada ofensa ao art. 2º do Decreto-Lei 1.512/1976, que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. Ademais a recorrente, nas razões do Recurso Especial, não
alegou violação do art. 535 do CPC, a fim deviabilizar possível anulação do julgado por vício na prestação jurisdicional. 3. A
fundamentação utilizada pelo Tribunal a quo para formar seu convencimento é apta, por si só, para manter o decisum combatido
e não houve contraposição recursal sobre o ponto, aplicando-se na espécie, por analogia, os óbices das Súmulas 284 e 283 do
STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de impugnação de fundamento autônomo. 4. Ademais, não prospera a
irresignação da agravante no sentido deque os juros remuneratórios continuam a incidir sobre o crédito apurado no título
executivo judicial exequendo, eis que, nos termos do recurso representativo da controvérsia (REsp 1.003.955/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 27.11.2009), "sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos
judiciais (correção monetária desde a data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3)". 5.
A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, "na hipótese dos critérios de devolução do empréstimo
compulsório sobre o consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás, osjuros moratórios e remuneratórios não
incidem simultaneamente (EREsp 826.809/RS)" (AgRg nos EDcl no REsp 859.012/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, DJe 27.11.2012), pois "é inviável a cumulação dos juros remuneratórios de 6% ao ano com qualquer outro
índice. Os remuneratórios incidem apenas até a data do resgate, e os moratórios, a partir da citação" (EDcl no AgRg no Ag
1.305.805/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2.2.2011). 6. Agravo Regimental não provido.
(AGRESP 201500142636 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN / DJE DATA:22.05.2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA
ELÉTRICA. CONTINUIDADE DEINCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS APÓS CONTABILIZADO O MONTANTE DO
CRÉDITO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS PELA ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DECORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS PRÓPRIOS DOS DÉBITOS JUDICIAIS. ENTENDIMENTO ADOTADO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, NA FORMA DO ART. 543-C, DO CPC. SÚMULA Nº 83 DO STF. REVOLVIMENTO DO
TÍTULO EXECUTIVO EXEQUENDO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. Não prospera a
irresignação da agravante no sentido de que osjuros remuneratórios continuam a incidir sobre o crédito apurado no título
executivo judicial exeqüendo, eis que, nos termos do recurso representativo da controvérsia (REsp nº 1.003.955/RS), "sobre o
valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a data do vencimento -item
6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3)". Correta, portanto, a decisão agravada que aplicou o entendimento
da Súmula nº83 do STJ para negar seguimento ao recurso especial, eis que o acórdão recorrido aplicou o entendimento adotado
no leading case. 2. Registro, outrossim, que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que "na hipótese dos critérios
de devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás, os juros
moratórios e remuneratórios não incidem simultaneamente", pois "é inviável a cumulação dos juros remuneratórios de 6% ao
ano com qualquer outro índice. Os remuneratórios incidem apenas até a data do resgate, e os moratórios, a partir da citação".
EREsp 826.809/RS, AgRg nos EDcl no REsp 859.012/RS, EDcl no AgRg no Ag 1.305.805/DF. 3. A aplicação da Súmula nº 7 do
STJ pela decisão agravada se referiu à impossibilidade de infirmar a orientação adotada na origem no que tange há não ser
possível extrair do título executivo fundamento válido à continuidade da incidência dos juros remuneratórios posteriormente a
2005, eis que tal providência (revolver as conclusão da decisão transitada em julgado) demandaria reexame do contexto fático
probatório dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula nº7 do STJ, in verbis: "A simples
pretensão de reexame de prova não enseja recurso especial". 4. Agravo regimental não provido.
(AEEARESP 201402677752 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES / DJE DATA:17/04/2015)
PROCESSO CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. VÍCIO DO ART. 535 DO CPC.
EXISTÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DO JULGADO. JUROSMORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 1. Os aclaratórios
são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade, contradição ou, ainda, para a correção de eventual erro material. 2. Na
espécie, o aresto embargado não apreciou as alegações da recorrente quanto aos juros de mora, à incidência da Selic e à
formade devolução dos valores apurados. 3. É facultado à Eletrobras a conversão em ações dos créditos oriundos das diferenças
relativas à devolução do Empréstimo Compulsório de Energia Elétrica, como previsto no DL 1.512/76. 4. A taxa Selic, como
índice de correção monetária, não tem aplicação sobre os créditos do empréstimo compulsório por falta deamparo legal. 5. Na
restituição do Empréstimo Compulsório sobre Energia Elétrica, os juros de mora incidem sobre os valores apurados em
liquidação desentença, até o efetivo pagamento, a partir da citação: i) no percentual de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando
entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; ii) a partir da vigência do CC/2002 a taxa que estiver
em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice
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a que se refere o dispositivo é a taxa Selic. 6. Considerando que a taxa Selic já compreende juros de mora e atualização
monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora. 7. Entendimento pacificado pela
Primeira Seção desta Corte, ao julgar os Recursos Especiais 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, ambos da relatoria da Ministra Eliana
Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 8. Dessarte, deve-se dar provimento em parte ao
recurso especial interposto pela Cooperativa Central Gaúcha de Leite Ltda., ajustando o acórdão embargado às premissas
fixadas pelo STJ no âmbito de recurso representativo de controvérsia. 9. Os embargos de declaração acolhidos, com efeitos
infringentes.
(EDRESP 200800836039 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. CASTRO MEIRA / DJE DATA:02/05/2013)
Pelo exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC/73, dou parcial provimento à apelação, reconhecendo à autora o direito de
correção monetária integral dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório e convertidos em ações na AGE de 30.06.05, bem
como o pagamento das diferenças dos juros remuneratórios devidos. A partir da citação, serão devidos juros de mora, calculados a partir
da Taxa SELIC, conforme aqui elucidado.
Ante a procedência do apelo, inverto o ônus sucumbencial, fixando os honorários advocatícios em R$ 2.000,00, porquanto atende ao que
disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/1973 (que aplico em favor do princípio da "não surpresa"), sendo adequado e suficiente para
fazer frente à pouca complexidade da causa e à desnecessidade de desforços profissionais extraordinários.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-40.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.000030-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro(a)
APELADO(A) : ROYAL EXPRESS VEICULOS DE COMUNICACAO LTDA
ADVOGADO : SP146721 GABRIELLA FREGNI e outro(a)
No. ORIG. : 00000304020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Tendo em vista que o recurso de apelação interposto pela INFRAERO nos autos nº 2009.61.19.010575-0 não foi recebido pelo Juiz a
quo, o que era exigido pelo CPC/73, vigente ao tempo de sua interposição, e considerando a existência de conexão entre as ações, que
demanda julgamento conjunto, converto o julgamento em diligência a fim de que estes autos baixem à instância de origem juntamente com
o conexo onde deverão ser adotadas as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003876-65.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.003876-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : VILA SAO RAFAEL DE GUARULHOS LANCHES LTDA -ME
ADVOGADO : SP252615 EDILSON FERNANDO DE MORAES e outro(a)
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00038766520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas por VILA SÃO RAFAEL DE GUARULHOS LANCHES LTDA-ME, CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S/A (ELETROBRAS) e pela União Federal contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando
a União Federal e a ELETROBRAS ao pagamento de correção monetária e juros decorrentes de créditos de empréstimo compulsório
convertidos em ações na AGE de 30.06.05, observados os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, e acrescidos de
juros de mora a partir da citação, pelo índice disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.

Em sua inicial, a autora sustenta ter recolhido mensalmente o empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 e estendido até 1993,
mediante cobrança na fatura da energia elétrica consumida. Porém, quando da devolução dos valores, a partir da sua conversão em
ações, os mesmos não teriam sido corrigidos em sua integralidade, posto terem sido atualizados em AGE somente a partir do ano seguinte
ao da constituição do crédito, ao arrepio do disposto no art. 2º, parágrafo único da Lei 5.073/66 e art. 2º, § 1º, do Decreto-Lei
1.512/76, conforme assentado pelo STJ em sede de recurso repetitivo (REsp 1.028.592-RS).

Assim, pede que o juízo julgue procedente seu pedido, condenando as rés ao pagamento das diferenças da atualização monetária devida
quanto aos recolhimentos de empréstimo compulsório ocorridos entre 1987 e 1993, bem como ao pagamento de juros de 6%, contados
dos valores apurados após a inclusão da correção monetária indevidamente desprezada. Requereu ainda a condenação em custas e
honorários advocatícios.

A União Federal apresentou contestação, sustentando, em preliminar, a ausência de documentos comprovando as alegações. No mérito,
pugnou pela incidência da prescrição quinquenal, a partir da constituição do crédito, afastando-se o entendimento de que o prazo seria de
20 anos, pois o pedido não se cingiria sobre a restituição dos valores, mas sobre a correção monetária e os juros sobre ele incidentes.
Sustentou ainda a limitação de sua responsabilidade ao valor nominal do título, na forma do art. 4º, § 3º, da Lei 4.516/62. E por fim,
defendeu a forma de correção, dado que obediente à legislação então vigente (fls. 63/84).

A ELETROBRAS apresentou contestação, alegando a inépcia da inicial, por não ter especificado os créditos objeto do pedido e não ter
trazido a documentação pertinente. No mérito, aludiu a prescrição da pretensão e a legalidade da forma de cálculo (fls. 90/131).

Réplica às fls. 159/171, ressaltando a inexigibilidade da União Federal apresentar defesa ante a decisão exarada em sede de recurso
repetitivo, nos moldes do Parecer PGFN 492/10.

O juízo afastou as preliminares, haja vista ter demonstrado sua condição de contribuinte e a possibilidade de o ajuizamento se dar perante
a ELETROBRAS ou a União Federal. No mérito, seguiu o decidido nos REsp's 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, incidindo a prescrição
quinquenal das conversões em ações ocorridas fora dos cinco anos anteriores ao ajuizamento - em 27.04.2010; ou seja, seriam
considerados os créditos convertidos na AGE de 30.06.05. Decidiu que as parcelas devidas devem ser atualizadas monetariamente a
partir dessa sessão, de acordo com os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federa; e que os juros de mora deverão incidir desde a
citação, observado o art. 1º-F da Lei 9.494/97. Arbitrou os honorários em R$ 1.000,00, a serem adimplidos pelos sucumbentes em
rateio. Sujeitou sua decisão ao reexame necessário (fls. 231/236).

A autora opôs embargos de declaração (fls. 241/243), rejeitados (fls. 246). Novamente opostos (fls. 251/259), foram novamente
rejeitados (fls. 303).

A União Federal interpôs apelação, reiterando: as preliminares apontadas em sua contestação; a prescrição do pedido; sua
responsabilidade limitada; e a legalidade da correção monetária (fls. 261/283).

A autora interpôs apelação, requerendo a correção monetária plena referente a 3ª conversão em ações (AGE 30.06.2005).

A ELETROBRAS interpôs apelação, apontando as mesmas preliminares indicadas em sua contestação, a inépcia da inicial ao não
identificar o valor do proveito econômico pretendido. No mérito, sustentou a prescrição do crédito, e a legalidade da correção, conforme
consubstanciado no art. 49, par. único do Decreto 68.419/71 e no art, 2º do Decreto-Lei 1.512/76 (fls. 308/356).

Contrarrazões às fls. 360/402, 404/423, 426/436, e 439/451.

É o relatório.

DECIDO

Deve-se recordar que o recurso ou o duplo juízo de admissibilidade é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da
decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. 1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o
teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 2. Embargos de
divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Assentado o ponto, vamos em frente.

Em sede preliminar, afasto as alegações de inépcia da inicial por ausência de documentação e por não ter a autora especificado o valor do
crédito a ser recebido. Ao comprovar ter sido contribuinte de direito do empréstimo compulsório devido no período em tela, demonstra
seu interesse de agir (fls. 46).

Com efeito, exigir da autora, sociedade qualificada como microempresa, a manutenção das faturas de pagamento de energia elétrica do
período entre 1987 a 1993, e o cálculo das diferenças pleiteadas, seria impor ônus probatório totalmente desarrazoado, obstando seu
acesso ao Judiciário. A parte ré, no caso, apresenta capacidade técnica muito superior para produzir a prova quando da eventual
liquidação da sentença, bastando à autora demonstrar sua condição de contribuinte do empréstimo compulsório. Os julgados abaixo
corroboram o posicionamento:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL
AÇÃO ORDINÁRIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PELA
ELETROBRÁS. ACÓRDÃO REGIONAL EMBASADO NA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. SIMPLES DESCONTENTAMENTO DOS EMBARGANTES COM A SOLUÇÃO
DA CONTROVÉRSIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 1. É da tradição mais respeitável dos estudos de processo
que o recurso de Embargos de Declaração, desafiado contra decisão judicial monocrática ou colegiada, se subordina,
invencivelmente, à presença de pelo menos um destes requisitos: (a) obscuridade, (b) contradição ou (c) omissão, querendo isso
dizer que, se a decisão embargada não contiver uma dessas falhas, o recurso não deve ser conhecido e, se conhecido, deve ser
desprovido. 2. Não se pode negligenciar ou desconsiderar a necessidade da observância rigorosa desses chamados pressupostos
processuais, muito menos usar o recurso como forma de reversão pura e simples da conclusão do julgado. 3. O simples
descontentamento da parte com a solução adotada não autoriza a oposição de Embargos Declaratórios, como tantas vezes
afirmado pela jurisprudência desta Corte. 4. O acórdão regional asseverou que sendo o contribuintehipossuficiente na relação,
não podendo produzir prova de que necessita, e havendo negativa da empresa em apresentar documentos ao Juízo, cabível a
aplicação do disposto no artigo 355 do CPC; infirmar tais entendimentos demandaria em reexame de provas, o que é vedado
nesta oportunidade a teor do que dispõe a Súmula 7 do STJ. 5. Embargos Declaratórios rejeitados.
(EDAGRESP 200802145880 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJE DATA:05/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS NAS
CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE DA ELETROBRÁS. 1. Pode o juiz ordenar que a Eletrobrás exiba
documento que se ache em seu poder, a fim de permitir-se que sejam efetuados corretamente os cálculos dos valores devidos em
razão da correção monetária dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório. Essa providência é salutar e caminha
rumo ao princípio da efetividade da prestação jurisdicional, já que nessas ações são questionados valores referentes a quase
quinze anos - normalmente valores relativos aos recolhimentos efetuados entre 1977 e 1993, correspondentes às 72ª, 82ª e 143ª
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Assembléias Gerais Extraordinárias da Eletrobrás, que homologaram respectivamente a 1ª,a 2ª e a 3ª conversões dos créditos em
ações preferenciais - não sendo razoável exigir do contribuinte que guarde todas as suas contas mensais de energia elétrica a fim
de calcular o devido. De fato, compete à Eletrobrás manter o exato controle dos valores pagos e a serem devolvidos a título de
empréstimo compulsório sobre energia elétrica, até porque é a própria Eletrobrás que constitui os créditos escriturais em favor
dos contribuintes, os atualiza, sobre eles paga juros e posteriormente os converte em ações. 2. Não há qualquer ilegalidade na
determinação judicial para que a Eletrobrás, ora recorrente, apresente os documentos mencionados. Isso porque a teoria de
distribuição dinâmica do encargo probatório propicia a flexibilização do sistema, e permite ao juiz que, diante da insuficiência da
regra geral prevista no art. 333 do CPC, possa modificar o ônus da prova, atribuindo-o à parte que tenha melhor condições de
produzi-la. Logo, não há que se falar em contrariedade aos arts. 283, 333, I, e 396 do CPC. 3. Agravo regimental não provido.
(AGARESP 201201686355 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES / DJE DATA:06/11/2012)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIAELÉTRICA. DECRETO-LEI Nº
1.512/76. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS. REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA
DE PROVA. 1. É de cinco anos, nos termos do art. 1º do decreto 20.910/32, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a
restituição de empréstimo compulsório de energia elétrica, considerando o termo inicial a data da lesão. 2. Operou-se a
prescrição da correção monetária sobre o principal e dos juros remuneratórios sobre a diferença de correção dos créditos
constituídos entre 1978 a 1987, visto que transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre 26/04/1990 (82ª AGE) e data da
propositura da ação. 3. As autoras fariam jus à diferença de correção monetária sobre o principal e aos juros remuneratórios de
6% (seis por cento) ao ano sobre essa diferença, referentes aos créditos constituídos entre 1988 e 1994, contudo a ausência de
documentação essencial impede seu acolhimento, uma vez que as autoras não apresentaram prova suficiente para se aferir que
figuraram como sujeito passivo do empréstimo compulsório sobre energia elétrica. 4. Honorários de 10% sobre o valor da causa,
ante a reversão do julgado. Recurso adesivo prejudicado. 5. Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta,
providas. Apelação da Eletrobrás parcialmente provida.
(AC 00279152820064036100 / TRF3 - QUARTA TURMA / DES. FED. MARLI FERREIRA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

Ao contrário do alegado, a inexistência de valor concreto não afeta o direito a ampla defesa da parte ré, porquanto o tema aqui tratado
resumir-se a questões de direito.

Quanto à tese de ilegitimidade passiva, o STJ já sedimentou entendimento de que há responsabilidade solidária entre a ELETROBRAS e
a União Federal não só quanto ao valor nominal do título como também quanto aos juros e correção dele decorrentes, o que impõe a
possibilidade de formação de litisconsórcio, a critério do autor da demanda. In verbis:

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMOCOMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO
DE ENERGIA ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE PASSIVA DA
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL E
REFLEXO NOS JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. DECRETO N. 20.910/32. TERMO
INICIAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08 QUE TRATAM DOS
RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 1. Proposta a ação contra a União, não há que se negar o seu interesse
nas causas em que se discute o empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei nº4.156/1962,
visto que a Eletrobrás agiu na qualidade de sua delegada, devendo ser reconhecida a sua responsabilidade solidária não só pelo
valor nominal dos créditos como também pelos juros e correção monetária. Precedentes: AgRg no REsp Nº 813.232 - RS,
Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 27.05.2008; AgRg no REsp. Nº 972.266 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, julgado em 04.03.2008; AgRg no CC Nº 83.169 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
12.03.2008. (...)
(RESP 200701362507 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES / DJE DATA: 28.09.2010)

TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. LEGITIMIDADE
PASSIVA DA UNIÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA MATÉRIAS PACIFICADAS PELA 1ª
SEÇÃO DO STJ. PRECEDENTES. 1. Agravos regimentais contra decisão que deu parcial provimento a recursos especiais por
entender ser devida, em ação objetivando a restituição de indébito do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia
elétrica, a correção monetária plena e juros de mora. 2. A jurisprudência do STJ é vasta e pacífica no sentido de que há total
interesse da União nas causas em que se discute o empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei
nº4.156/1962, visto que a Eletrobrás agiu na qualidade de delegada da União. 3. Não deve ser limitada a responsabilidade
solidária da União ao valor nominal dos títulos em debate (Obrigações da Eletrobrás). A responsabilização pelos juros e
correção monetária também há de ser efetivada pela União, solidariamente à Eletrobrás, não havendo que se falar em
responsabilidade subsidiária. Precedentes das egrégias 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do STJ. 4. A respeito da prescrição, a 1ª Seção,
em 26/03/2008, no julgamento do REsp nº 714211/SC, Rel. p/ o acórdão o eminente Min. Luiz Fux, pendente de publicação,
decidiu que nas ações objetivando a diferença da correção monetária do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia
elétrica, instituído em prol da Eletrobrás,aplica-se o prazo prescricional estatuído no art. 1º do Decreto nº20.910/32. Na
oportunidade, assentou-se que é de cinco anos o aludido prazo, contado a partir da ocorrência da lesão, levando-se em conta a
data em que a Eletrobrás, ao cumprir a obrigação estatuída no art. 2º do DL nº 1.512/76, em cada exercício, realizou créditos de
correção monetária em patamares menores aos devidos e, por conseqüência, pagou de forma insatisfatória juros anuais. 5.
Assim, o prazo prescricional é de cinco anos e começa a correr da data da ocorrência da lesão. Esta ocorre no momento em que
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a Eletrobrás, em cada exercício, realizou créditos de correção monetária e de juros, quando for o caso, em valores inferiores aos
devidos. Para tanto, é crucial que a empresa comprove as datas, em cada exercício, que recebeu a correção monetária e os juros
a menor. Não há que se contar o prazo a partir da data de realização das AGEs. Estas, apenas, mostram o marco em que houve
a transformação em ações e servirão para identificar quais os títulos que foram transformados em ações. Caso não se faça a
comprovação da data em que foram feitos os pagamentos a menor da correção monetária ou dos juros, em cada exercício, tem-
se a impossibilidade de averiguação do direito perseguido, por não haver elementos que possam identificar a data de cada
pagamento no exercício. 6. A prescrição do direito de requerer os créditos do empréstimo compulsório tem início no fato gerador
da lesão, na hipótese, a correção monetária do crédito considerada insuficiente. Como o último crédito ocorreu em 1994, a
prescrição se deu em 2000. 7. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para o fim de decretar a prescrição. Agravos
regimentais da Eletrobrás e da empresa prejudicados.
(AGRESP 200600137262 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. JOSÉ DELGADO / DJE DATA:23/06/2008)

No mérito, reconhecendo a natureza tributária do empréstimo compulsório, discussão encerrada a partir da CF/88, o STJ fixou em cinco
anos o prazo prescricional para a repetição de indébitos oriundos do seu recolhimento.

A contagem tem marcos iniciais diferenciados: para a devolução das diferenças de correção monetária no período entre a data do
recolhimento e o 01º dia de janeiro do ano seguinte, com o respectivo pagamento de juros remuneratórios, o prazo começa a fluir da data
da AGE da ELETROBRAS que converteu os créditos em ações.

No caso da atualização monetária dos juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 1.512/76 (6% ao ano), pelo fato de
terem sido apurados anualmente em 31 de dezembro e pagos somente em julho do ano seguinte, mediante compensação na tarifa de
energia, a contagem dar-se-á a cada mês de julho.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO
DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS). CASO ANÁLOGO. PRAZO PRESCRICIONAL DE 5
ANOS. TERMO INICIAL. DATA DE REALIZAÇÃO DA AGE. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. NÃO OCORRÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVOS NÃO PROVIDOS. 1. A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos
submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de
devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás. 2. "Para a
devolução das diferenças de correção monetária no período que vai da data do recolhimento do tributo até o dia 1º de janeiro do
ano seguinte, bem como para pagamento dos juros remuneratórios reflexos incidentes sobre as diferenças de correção monetária
do valor principal, o prazo quinquenal da prescrição começa a fluir a partir da data de realização da AGE que homologou a
conversão do crédito em ações". 3. "Em relação às diferenças de correção monetária dos juros remuneratórios de seis por cento
(6%) ao ano, pelo fato de terem sido apurados anualmente em 31 de dezembro e pagos somente em julho do ano seguinte, o
prazo prescricional deve ser contado a partir do momento em que tais juros foram pagos a menor, ou seja, do mês de julho de
cada ano, quando se fazia a compensação nas contas de fornecimento de energia elétrica". 4. A jurisprudência pacífica desta
Corte é no sentido de que a norma do art. 21 do CPC, que autoriza a compensação dos honorários, não conflita com as regras
do Estatuto da OAB, que dispõem pertencer ao advogado os honorários incluídos na condenação (REsp 963.528/PR, Rel. Min.
LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe de 4/2/10). 5. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional efetuada pelos órgãos
fracionários que compõem o Superior Tribunal de Justiça não se confunde com a declaração de inconstitucionalidade, que requer
rito próprio, nos termos do art. 97 da CF. 6. Na hipótese em exame, as instâncias ordinárias julgaram procedentes os pedidos
formulados na inicial, decretando apenas a prescrição quinquenal das diferenças de correção monetária relativas aos juros, o
que representa sucumbência mínima. Além disso, verifica-se que a Eletrobrás não interpôs recurso acerca da verba honorária,
razão pela qual a matéria se encontra preclusa. 7. Agravos regimentais não providos.
(AGRESP 200801535389 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA / DJE DATA:11/06/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES REALIZADA NA 143a. AGE DA ELETROBRÁS.
FATO SUPERVENIENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC. INTERESSE DE AGIR
PRESENTE. TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO PARA PRETENSÃO À INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS
JUROS REMUNERATÓRIOS. JULHO DE CADA ANO VENCIDO. ENTENDIMENTO PERFILHADO POR ESTA CORTE NO
RESP 1.028.592/RS (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. INAPLICÁVEL,
IN CASU, A SÚMULA 188 DO STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROPORÇÃO A SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. AGRAVO REGIMENTAL DA ELETROBRÁS DESPROVIDO. 1. Ainda que a conversão dos créditos em ações
realizada na 143a. AGE da ELETROBRÁS tenha ocorrido após o ajuizamento da presente ação, não há que se falar em falta de
interesse de agir, porquanto, devem ser levados em consideração, por força do disposto no art. 462 do CPC, segundo o qual, se,
depois da propositura da ação, alguma fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide,
caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 2. Nos termos
da orientação firmada por esta Corte no REsp. 1.028.592/RS, de relatoria da Ministra ELIANA CALMON, julgado sob o rito dos
recursos repetitivos, conta-se do mês de julho de cada ano vencido, o prazo prescricional para o exercício da pretensão à
incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios apurados em 31/12 de cada ano e pagos em julho do ano
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seguinte. 3. Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e
juros de mora a partir da citação. Não se aplica, ao caso, a Súmula 188 do STJ, pois esta cuida de hipóteses de compensação ou
restituição de tributo pago indevidamente ou a maior. 4. Configurada a sucumbência recíproca, os honorários e as despesas
devem ser distribuídos e compensados entre as partes, consoante dispõe o art. 21, caput do CPC, tudo a ser apurado por ocasião
da liquidação da sentença. 5. Agravo Regimental da ELETROBRÁS desprovido.
(AGRESP 200601385324 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJE DATA:06/09/2013)

Em atenção ao período abrangido pelo pedido da autora, compreendendo os pagamentos realizados entre 1987 a 1993, mister
reconhecer a prescrição do direito a correção monetária dos juros remuneratórios pagos a cada mês de julho. Subsiste, porém, o direito a
correção monetária e aos juros decorrentes da conversão dos créditos em ações, ocorrida na AGE de 30.06.05.

Este direito já foi reconhecido pelo STJ em sede de recursos repetitivos, assegurando ao contribuinte a atualização monetária também no
período entre o recolhimento e o 1º dia do ano subsequente, incidindo sobre o montante juros remuneratórios de 6% ao ano, na forma do
art. 2º do Decreto-Lei 1.512/76. A correção dar-se-ia a partir da data da AGE de conversão dos créditos em ações - 30.06.05 -, e
observar os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal. Segue sua ementa:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO / EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA / DECRETO-LEI 1.512/76
E LEGISLAÇÃO CORRELATA / RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE / INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA
QUALIDADE DE AMICUS CURIAE / PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO CORREÇÃO MONETÁRIA / JUROS
REMUNERATÓRIOS / JUROS MORATÓRIOS / TAXA SELIC. I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do
empréstimo compulsório, por não contarem com a necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado
do julgamento, não podem ser admitidas como amicus curiae. II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso
especial: a) quando ausente o interesse de recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c)
para reconhecimento de ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula
282/STJ). III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS
CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e
não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o
qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento
adotado pela Eletrobrás reconhecida pela CVM. 1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL
1.512/76, independentemente da anuência dos credores. 2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores
compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a
supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, que deve obedecer à
regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 Devem ser
computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao
art. 3° da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre
31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação. 3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS
REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do
pagamento em julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano
anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência
de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a partir do
recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei
7.181/83). 4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros
remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os
expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o
pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações preferenciais
nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76. 5.
PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros
remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 5.2 TERMO A QUO DA
PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a
possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante
seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros
remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente,
em julho de cada ano vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante
compensação dos valores nas contas de energia elétrica; b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o
principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no
momento da restituição do empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão
dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a
conversão a saber: a) 20/04/1988 ? com a 72ª AGE ? 1ª conversão; b) 26/04/1990 ? com a 82ª AGE ? 2ª conversão; e c)
30/06/2005 ? com a 143ª AGE ? 3ª conversão.6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
DE MORA: 6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a
contar da data em que deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a
menor sobre empréstimo compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser
corrigido a partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações; b) quanto à diferença de
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juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros
deveriam ter sido pagos. 6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o
cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06%
(junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55%
(junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18,
30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de
recurso da parte interessada. 6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir,
até o efetivo pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando
entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte,
o índice a que se refere o dispositivo é a taxa SELIC. 7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC,
em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice
com juros de mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in
pejus. 8. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica
reconhecido o direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: a)
diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4); b) correção
monetária sobre os juros remuneratórios (item 3); c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos
judiciais (correção monetária desde a data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3). 9.
CONCLUSÃO Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte
e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte autora
conhecido, mas não provido.
(REsp 1003955-RS / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. ELIANA CALMON / DJe 27/11/2009)
Transcrevo trecho elucidativo do voto condutor quando do julgamento do REsp:

"(...)a lei previa o pagamento de correção monetária em caso de não-recolhimento do compulsório na forma do art. 7º, § 1º, da
Lei 4.357/64 (art. 5º do Decreto-lei 644/69, que acresceu o § 8º ao art. 4º da Lei 4.156/62), além de multa e juros a partir da Lei
7.181/83.

Assim, se o consumidor estava obrigado a pagar o empréstimo compulsório em atraso desta forma, não há por que diferenciar a
aplicação da correção monetária no caso dos créditos decorrentes do empréstimo, observando-se o princípio da isonomia de
tratamento entre as partes.

Veja-se que o art. 2º do Decreto-lei 1.512/76 apenas estabelece que o crédito ficaria constituído em 1º de janeiro do ano seguinte
determinando no seu § 1º, que a correção seria feita na forma do art. 3º da Lei 4.357/64, ou seja, anualmente, com base na
variação do poder aquisitivo da moeda nacional entre o mês de dezembro do último ano e a média anual de cada um dos anos
anteriores. Mas isso não pode significar que deveria ser expurgada a correção monetária de período inferior a um ano.

De fato, inexiste motivo para se excluir a correção monetária no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1º dia do
ano subseqüente, porquanto, como antes dito, se nos débitos fiscais havia previsão de aplicação de correção monetária
trimestralmente (art. 7º, § 1º, da Lei 4.357/64), não se pode conceber que o crédito do particular adotasse critério diverso para
períodos inferiores a um ano.

Por outro lado, o art. 49 do Decreto 68.419/71 dispôs:

Art. 49. A arrecadação do empréstimo compulsório será efetuada nas contas de fornecimento de energia elétrica, devendo delas constar
destacadamente das demais, a quantia do empréstimo devido.

Parágrafo único. A ELETROBRÁS emitirá em contraprestação ao empréstimo arrecadado nas contas emitidas até 31 de
dezembro de 1966, obrigações ao portador, resgatáveis em 10 (dez) anos a juros de 12% (doze por cento) ao ano. As obrigações
correspondentes ao empréstimo arrecadado nas conta emitidas a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 1967 serão resgatáveis em
20 (vinte) anos, a juros de 6% (seis por cento) ao ano, sobre o valor nominal atualizado por ocasião do respectivo pagamento, na
fôrma prevista no art. 3º da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, aplicando-se a mesma regra, por ocasião do resgate, para
determinação do respectivo valor e adotando-se como termo inicial para aplicação do índice de correção, o primeiro dia do
ano seguinte àquele em que o empréstimo for arrecadado ao consumidor.

Tal dispositivo, entretanto, não se aplica à espécie. O referido decreto modificou a regulamentação do empréstimo compulsório
instituído pela Lei 4.156/62 (e leis posteriores: Leis 4.364/64, 4.676/65 e 5.073/66), que não se confunde com o novo empréstimo
compulsório instituído pela LC 13/72 e cuja sistemática foi substancialmente alterada com o advento do Decreto-lei 1.512/76,
não havendo na lei nova qualquer dispositivo de conteúdo semelhante".

A tese firmada vem sendo seguida pelo STJ em decisões posteriores:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENERGIA
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ELÉTRICA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CONVERSÃO EM AÇÕES. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EM
ASSEMBLEIA GERAL APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS SOBRE
A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, FEITA A MENOR, PELA ELETROBRÁS. TRIBUNAL QUE AFIRMA A IMPOSSIBILIDADE
DE REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA DOS JUROS REMUNERATÓRIOS, EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, SOB PENA DE OFENSA À COISA JULGADA. REEXAME VEDADO, PELA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Na esteira da jurisprudência desta Corte, assiste à Eletrobrás o direito de, a seu exclusivo juízo
de conveniência, proceder à conversão, em ações da empresa, dos valores a serem devolvidos aos consumidores, em razão da
instituição de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica. O exercício desse direito, contudo, está condicionado
à prévia autorização assemblear - realizada em data posterior ao reconhecimento judicial dos créditos, em favor do contribuinte
- da aludida conversão. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.442.272/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, DJe de 26/06/2015. II. Nos termos da jurisprudência do STJ, firmada no julgamento dos Recursos Especiais
1.003.955/RS e 1.028.592/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, na devolução de empréstimo compulsório sobre energia elétrica
são devidos juros remuneratórios (reflexos) sobre a atualização monetária, feita a menor, pela Eletrobrás. III. No caso dos autos,
a Corte de origem entendeu que a discussão sobre os termos da incidência de juros compensatórios reflexos da correção
monetária, incidente sobre o empréstimo compulsório, não poderia mais ocorrer, em sede de impugnação ao cumprimento da
sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. IV. De acordo com a jurisprudência desta Corte, rever "o tema relativo à violação
da coisa julgada encontra óbice na Súmula 7/STJ, na medida que verificar os limites do título judicial exequendo exige o
revolvimento de provas e fatos, tarefa incompatível com a sede do recurso especial" (STJ, AgRg no AREsp 806.860/PR, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/02/2016). V. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 788065 / PR / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. ASSUSETE MAGALHÃES / DJe 17.03.2016)

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
REMUNERATÓRIOS SOBRE OS CRÉDITOS DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.
NÃO VIOLAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO DIREITO INFRACONSTITUCIONAL. JUROS DE MORA SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. PRAZO INICIAL. CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. RESP 1.003.955/RS E RESP 1.028.592/RS, SUBMETIDOS AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. Quanto à
alegada ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula Vinculante do Supremo Tribunal
Federal, não há falar, na hipótese, em declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal tido por violado (artigo 2º do
Decreto-Lei nº 1.512/76), tampouco afastamento deste, mas tão somente em interpretação do direito infraconstitucional
aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.278.024/MG, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 14/2/2013; AgRg no Ag 1.347.264/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Turma, DJe 5/11/2013. 2. De acordo com a jurisprudência pacificada do STJ, na análise do REsp 1.003.955/RS e do REsp
1.028.592/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, julgados pela Primeira Seção, sob o rito dos recursos repetitivos, os juros
de mora sobre o valor da condenação ao pagamento de diferenças de correção monetária sobre os créditos de empréstimo
compulsório incidem a partir da citação, não havendo falar em aplicação da Súmula 188/STJ ao caso. 3. No que concerne aos
honorários advocatícios, verifica-se que os litigantes foram em parte vencedor e vencido, razão pela qual os ônus sucumbenciais
devem ser distribuídos e compensados na fase de liquidação de sentença, nos termos do posicionamento consolidado do STJ na
análise dos embargos de declaração no REsp 1.003.955/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, julgado pela Primeira
Seção. 4. Agravo regimental da Centrais Elétricas Brasileiras S/A Eletrobrás a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1058074 / SC / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. SÉRGIO KUKINA / DJe 03/03/2016)

Naquele julgado, o STJ decidiu ainda pela incidência de juros moratórios a partir da citação do réu, de 6% ao ano até 11.01.03, ante o
disposto nos arts. 1062 e 1063 do CC/16; e de acordo com a Taxa Selic, a partir da vigência do CC/02, art. 406. Porém, o juízo
determinou a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, segundo previsão do art.
1º-F da Lei 9.494/95, com a redação dada pela Lei 11.960/09, vigente à época do ajuizamento.

A decisão não foi especificamente contraditada pela autora em seu apelo, requerendo apena o recebimento "dos valores
correspondentes a correção monetária plena que fora desprezada, referente a 3ª Conversão, desde a data do efetivo pagamento
até a sua efetiva restituição, com aplicação de todos os expurgos inflacionários, observado o Manual de Cálculos da Justiça
Federal e a jurisprudência pacificado no STJ em sede de recurso repetitivo". Assim, deixo de apreciar a questão, em respeito ao
princípio do non reformatio in pejus.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/73, nego seguimento às apelações e ao reexame necessário, por seguir a sentença
tese firmada pelo STJ em sede de recurso repetitivo.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000542-13.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.000542-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : SELENE IND/ TEXTIL S/A
ADVOGADO : SP105912 MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00294208320084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 421 dos autos originários (fls. 436 destes
autos) que, em sede de ação pelo rito ordinário, deferiu a produção pericial requerida pela autora.
Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que a prova pericial requerida é desnecessária, uma vez que o
objeto da ação é matéria de direito.
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta aos autos originários efetuada através do sistema
processual desta Corte Regional, que o d. magistrado singular proferiu decisão nos seguintes termos: A hipótese é de perda
superveniente do objeto da prova, dada a sua impraticabilidade (art.421 do CPC).Com efeito, tendo sido colhido material de
amostra do material a ser periciado (tecidos), os quais foram recolhidos em três sacos distintos, nas dependências do recinto
alfandegário, com lacres e numerados (fl.95), sendo um deles destinados ao importador (autora), que recebeu expressa
advertência de que não poderia deslacrá-lo sem autorização expressa da Delegacia da Receita Federal, e os dois outros sacos
mantidos em poder do órgão fiscalizador, constata-se que houve o extravio das amostras em poder do órgão fiscalizador
fls.479/480), e que as amostras que se encontravam com a autora, em virtude de sua deslacração, tornaram-se imprestáveis para
realização da perícia, o mesmo ocorrendo com a outra amostra, da Receita Federal, utilizada para elaboração de laudo junto ao
Laboratório Labana, de Santos, que igualmente, em virtude de sua deslacração, igualmente não se presta à realização da prova
pericial em Juízo. Assim, ante a impraticabilidade da realização da prova pericial, dada a inexistência da amostra destinada à
produção probatória, além da imprestabilidade das duas outras amostras, eis que manipulada pelas partes, indefiro a produção
da prova pericial em questão, nos termos do artigo 420, parágrafo único, III, do CPC. Expeça-se Alvará de Levantamento
referente ao depósito relativo aos honorários periciais depositados a fls.470/471, em favor da parte autora, intimando-a, para
que proceda a sua retirada, no prazo de 10 (dez) dias.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009142-23.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.009142-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : RIO PRETO ABATEDOURO DE BOVINOS LTDA e outros(as)

: SOL IMP EXP DE COUROS LTDA
: SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RIO PRETO LTDA
: FRIGO VALE IND/ E COM/ DE CARNES LTDA
: COML/ DE CARNES E DERIVADOS VALENTIM GENTIL LTDA
: CMG TRANSPORTE RIO PRETO LTDA
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: AGRO RIO PRETO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
: VALENTIM GENTIL ABATEDOURO DE BOVINOS E SUINOS LTDA EPP
: FEISP LTDA

AGRAVADO(A) : NIVALDO FORTES PERES
ADVOGADO : DF016286 ANTONIO CORREA JUNIOR
AGRAVADO(A) : MARIA HELENA LA RETONDO

: LUCIANO DA SILVA PERES
: RODRIGO DA SILVA PERES
: PEDRO GIGLIO SOBRINHO
: ANTONIO GIGLIO SOBRINHO
: JOSE ROBERTO GIGLIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00021566820114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se
adequadamente o recurso.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014269-15.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.014269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SUNSHINE CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP108925 GERALDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR
No. ORIG. : 08.00.00825-8 1 Vr POA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em dezembro/2010 pela União Federal em face da r. sentença (fls. 164) que julgou procedentes os
embargos manejados contra execução fiscal de dívida tributária relativa à COFINS. Condenação no pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% do valor da causa (R$ 16.380,09). A sentença não foi submetida ao reexame necessário.
Em suas razões recursais a União Federal pugna pela reforma de parte da r. sentença, sustentando, em síntese, que a declaração de
inconstitucionalidade se refere ao alargamento da base de cálculo e não da exclusão da pessoa jurídica corretora de seguros (fls.
171/176).
Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.
Os autos foram remetidos a este Tribunal.
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Ab initio, deixo anotado que não se discute nos autos a exclusão da pessoa jurídica corretora de seguros, como alegado pela União
Federal nas suas razões recursais, mas sim a base de cálculo da Cofins, conforme pedido inicial e documentos que o corroboram.
A inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS pela Lei nº 9.718/98 já foi reconhecida pelo Supremo
Tribunal Federal:
EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. Art. 3º, § 1º, da
Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de
1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral
do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da
COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.
(RE 585235 QO-RG, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-
2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 RTJ VOL-00208-02 PP-00871 )
Deixo anotado que a declaração de inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 não retira a liquidez e certeza da Certidão
de Dívida Ativa.
Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. EXAME PREJUDICADO. EXECUÇÃO FISCAL.
PIS E COFINS. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. NULIDADE DA CDA.
INOCORRÊNCIA.
1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o pedido alternativo de
exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação do art. 535, II, do CPC.
2. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que a simples declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei
9.718/98 não retira a liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, sendo possível refazer a base de cálculo da exação por mero cálculo
aritmético, devendo apenas ser expurgado o eventual excesso. Inúmeros precedentes da Corte.
3. Cabe ao executado, diante da presunção e certeza do título executivo, à demonstração de eventual excesso. Precedentes.
4. Recurso especial provido.
(REsp 1389558/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 28/08/2013)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LANÇAMENTO FUNDADO EM LEI
POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL. SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DO
POSSÍVEL EXCESSO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.
- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da possibilidade de aproveitamento da CDA na hipótese de
readequação da base de cálculo da Cofins e do PIS em razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n.
9.718/1998 pelo STF. Nesse contexto, a CDA não perderia os requisitos de liquidez e certeza, devendo apenas ser expurgado o
eventual excesso.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1208643/RN, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe
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25/05/2012)
Ante ao exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o caput do artigo
557 do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028696-17.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.028696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : VANDERLEI ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO
APELADO(A) : KID PARTICIPACOES S/A e outro(a)

: UNIBENS PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP097584 MARCO ANTONIO CAIS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

INTERESSADO(A) : VANEFLEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA massa falida
ADMINISTRADOR(A)
JUDICIAL : JOSE ANTONIO COSTA

ADVOGADO : SP069113 JOSE ANTONIO COSTA
No. ORIG. : 08.00.00103-6 A Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por VANDERLEI ALVES DA SILVA em face de KID PARTICIPAÇÕES S/A, UNIBENS
PARTICIPAÇÕES e FAZENDA NACIONAL objetivando seja reconhecida a nulidade da arrematação judicial de imóvel industrial,
levado a efeitos nos autos da execução fiscal nº 363/95, em trâmite perante o Serviço Anexo das Fazendas de Votuporanga/SP. Requer,
outrossim, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Dá à causa o valor de R$ 547.000,00.
Antecipação dos efeitos da tutela deferida (fl. 24).
À fl. 71, foi indeferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, determinando-se ao autor o recolhimento das custas
devidas.
Interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 75/83), ao qual foi negado seguimento (fl. 179).
À fl. 87, certificado o decurso do prazo para recolhimento das custas.
Revogada decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 102).
Contestação às fls. 109/119 e 252/256.
À fl. 217, nova intimação para que o autor regularize o recolhimento das custas.
Requer o autor, às fls. 262/263, o diferimento do recolhimento das custas para o final do processo.
Em 16/04/2010, o MM. Juiz a quo extinguiu a ação sem análise de mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC/1973, ante a
ausência do recolhimento das custas por parte do autor (fl. 276).
Opostos embargos de declaração (fls. 280/282), rejeitados (fl. 283).
Irresignada, a parte autora apelou. Pugna pela reforma da r. sentença, para que lhe seja possibilitado o recolhimento das custas ao final do
processo, nos termos da Lei Estadual nº 11.608/03 (fls. 285/288).
Contrarrazões da empresa Kid Participações S/A (fls. 298/300), requerendo a condenação do autor em honorários sucumbenciais.
Contrarrazões da União Federal às fls. 322/324.
É o Relatório.
Decido.
Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
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porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/1973 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente!
Do benefício da assistência judiciária gratuita
É entendimento consolidado em nossa jurisprudência que ao julgador é permitido indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita se, à
luz das evidências constantes dos autos, restar demonstrado que a parte possui meios de prover as custas processuais.
Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SITUAÇÃO ECONÔMICA VERIFICADA NA ORIGEM.
REVISÃO. EXAME DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ.
1. O Tribunal a quo, procedendo com amparo nos elementos de convicção dos autos, decidiu que o recorrente possui meios de
prover as custas do processo.
2. Aferir a condição de hipossuficiência do recorrente para fins de aplicação da Lei Federal 1.060/50 demanda o reexame de
todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.
3. A Corte Especial já pacificou jurisprudência no sentido de que o julgador pode indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita, diante das evidências constantes no processo. Incidência da Súmula 83/STJ.
4. Demais disso, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que a simples declaração de pobreza, firmada pelo
requerente do pedido de assistência judiciária gratuita, é relativa, devendo ser comprovada pela parte a real necessidade de
concessão do benefício. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 769.514/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe
02/02/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
1. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMITE-SE PROVA EM CONTRÁRIO. 2. ANÁLISE DOS
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que a simples declaração de pobreza firmada pelo requerente do
pedido de assistência judiciária gratuita é relativa, devendo ser comprovada pela parte a real necessidade de concessão do
benefício.
2. No caso, o recorrente não se desincumbiu desse ônus. Sendo que atacar a conclusão de origem e analisar a presença dos
requisitos necessários para concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, já assentados como não preenchidos pelo
Tribunal a quo ante a ausência de comprovação de sua situação financeira, implicaria o reexame do conjunto fático-probatório
dos autos, o que é obstado em recurso especial (Súmula n. 7/STJ).
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 769.190/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe
19/11/2015)
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PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA (LEI Nº 1.060/50) - CONCESSÃO EM SENTENÇA -
AUSÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE - ERRO MATERIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - PEDIDO DE
GRATUIDADE EM CONTRARRAZÕES - NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS - INDEFERIMENTO.
1. O deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita em sentença, ausente prévio requerimento da parte,
corresponde a erro material, o qual, consoante prescreve o artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, pode ser corrigido a
requerimento da parte ou de ofício, inclusive pelo tribunal competente.
2. Honorários advocatícios devidos pelo autor no importe de 10% sobre o valor da causa, ex vi do disposto no art. 20, §§ 3º e 4º,
do CPC, bem assim em atenção aos princípios da causalidade e proporcionalidade.
3. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua
concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício. A intenção do legislador foi a de
simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do
processo e os honorários do advogado, independentemente de outras formalidades.
4. A apresentação de declaração de pobreza, no entanto, não conduz à presunção absoluta da condição de necessitado da parte,
razão pela qual nada obsta ao julgador perquirir em torno do contexto fático e probatório, a fim de verificar se estão presentes
os pressupostos autorizadores do benefício.
5. Sobressai dos autos a possibilidade de o demandante arcar com os ônus da sucumbência, não havendo elementos que
indiquem a alteração de sua condição financeira e, consequentemente, a superveniente impossibilidade financeira de arcar com
as verbas da sucumbência. Indeferimento do pedido de justiça gratuita formulado em contrarrazões.
6. Apelação provida.
(AC 00124983920054036110, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
É o caso dos autos. O autor/apelante é empresário e contratou advogado particular para a condução desta ação, o que evidencia, a
despeito de qualquer documento ou declaração trazida aos autos, que possui plena capacidade econômica de arcar com as custas
processuais.
Veja-se, ainda, que o autor foi intimado mais de uma vez (fls. 71, 217) para que regularizasse o recolhimento das custas, tendo optado
por discutir a questão das mais diversas formas (fls. 75/83, 88, 262/263) ao invés de cumprir com suas obrigações, o que culminou na
extinção da ação sem análise de mérito.
Importante notar, ademais, que o autor, muito embora sustente não ter condições para arcar com as custas iniciais do processo, recolheu
aquelas devidas em razão do recurso de apelação interposto - cujo valor é o dobro das custas iniciais (fl. 289).
Como bem destacado pelo Juiz a quo:
(...) não é crível que um diretor de empresa ganhe menos que um 'office-boy'. Na verdade, o que se vê na atualidade é a
banalização do benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Pessoas dotadas de certa posição social e que aos olhos da
sociedade ostentam um relativo padrão de vida - e fazem questão de demonstrar isso - não raro, ao bater às portas do Poder
Judiciário, se arvoram na condição de necessitados e com uma simples declaração de 'pobreza' passam a movimentar
graciosamente toda a máquina judiciária, transferindo a conta das taxas e despesas processuais para o contribuinte, que vê seu
dinheiro esvair-se para bancar a esperteza daqueles que querem demandar, mas não querem correr os riscos da demanda.
Todavia, a concessão do benefício da Assistência Judiciária deve ser criteriosa e restrita àqueles que realmente necessitem e, na
hipótese dos autos isso não ocorre.
Por fim, não há que se falar em diferimento do recolhimento das custas devidas, nos termos do que disposto na Lei Estadual nº
11.608/03.
Conquanto, em tese, aplicável referida lei ao presente caso (TRF3, AI 00054203920154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL
NERY JUNIOR, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/10/2015), verifica-se que a situação dos autos não se enquadra
em qualquer das hipóteses, previstas em seu artigo 5º, que autorizariam o pleiteado adiamento.
Ainda que o fosse, importante notar que o referido artigo 5º somente autoriza o diferimento do recolhimento das custas "quando
comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento". Ora, na singularidade, está-se a
concluir justamente que o autor tem condições de promover o recolhimento das custas processuais, razão pela qual lhe foi negado o
benefício da justiça gratuita. Não há qualquer comprovação, portanto, de impossibilidade financeira, ainda que momentânea.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE TRIBUTOS FEDERAIS. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE DIFERIMENTO DO
RECOLHIMENTO DA TAXA JUDICIÁRIA. INSUFICIENTE A SIMPLES ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA
PARA A CONCESSÃO DA BENESSE LEGAL. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não basta a simples alegação de dificuldade
financeira para a concessão da benesse legal. Exige-se que o postulante comprove, por meio idôneo, a momentânea
impossibilidade financeira do recolhimento da taxa judiciária, o que não ocorre. 2. Sucede que o pedido deduzido ao juiz da
causa não veio acompanhado de documento apto a comprovar a alegada ausência de condições financeiras por parte da
empresa embargante para arcar com as custas processuais. 3. Com efeito, o balanço patrimonial da empresa, documento de
elaboração unilateral, não pode ser tomado isoladamente como signo da atual situação financeira da firma. Não há que se falar,
portanto, em nulidade da decisão por falta de fundamentação. 4. Cumpre ainda registrar que a multiplicidade de execuções
fiscais ajuizadas contra a agravante não conduz necessariamente à conclusão de que a empresa passa por dificuldades
financeiras. 5. À míngua da evidência do estado de necessidade econômica momentânea da parte executada que comparece
representada por advogados constituídos, não há espaço para o benefício. 6. Agravo legal não provido.
(AI 00342107220114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:07/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1227/1522



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PARA DIFERIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO HÁ NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
DIFICULDADE FINANCEIRA. AGRAVO CONHECIDO DESPROVIDO. 1. O artigo 5º inciso IV da Lei Estadual nº 11.608/2003
determina que "o recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por
meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial". 2. Extrai-se da lei em comento
que não basta a simples alegação de dificuldade financeira; para a concessão da benesse legal exige-se que o postulante
comprove tal condição. 3. Inexiste nos autos comprovação documental que possibilite aferir a impossibilidade financeira
momentânea da agravante de modo a justificar o diferimento no recolhimento das custas. 4. Os fundamentos trazidos pela
agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada. 5. Agravo conhecido e não provido.
(AI 00315260920134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:25/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Dos honorários advocatícios
Os honorários advocatícios tem natureza alimentar, como desde há muito tempo atrás já decidiu o STF (RE 146.318/SP, rel. Min.
Veloso - RE 470.407/DF, rel. Min. Marco Aurelio), até porque há casos em que os honorários não são contratados. Já a Corte Especial
do STJ, levando em conta a nova redação dada ao art. 649, IV, do Código de Processo Civil/73, pela Lei n. 11.382/2006, não titubeou
em considerar tantos os honorários contratados quanto os sucumbenciais (caso dos autos) como verba alimentar, de subsistência do
advogado (EREsp 724.158/PR, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.m.v. 20.2.2008, DJe 8.5.2008). Desse Tribunal cito os seguintes
julgados:REsp 865.469/SC, Segunda Turma, DJ de 22/08/2008; EREsp 647283/SP, Primeira Seção, DJ de 09/06/2008; REsp
909.668/PR, Segunda Turma, DJ de 08/05/2008; EREsp 854.535/RS, Primeira Seção, DJ de 18/04/2008;REsp 1032747/RS, Primeira
Turma, DJ de 17/04/2008; REsp 98.241/RJ, DJ de 26/03/2008 e EREsp 706331/PR, Corte Especial, DJ de 31/03/2008.
Sendo assim, não há hipótese de se negar a fixação quando isso foi omitido em sentença, mas a parte insiste na verba seja em apelação ou
em contrarrazões do apelo (como aqui ocorreu).
Veja-se que, muito embora a ação tenha sido extinta sem julgamento de mérito em razão da ausência de recolhimento das custas pelo
autor, a ré/apelada foi citada (fl. 105), contratou advogado para atuar na causa e, inclusive, apresentou contestação (fls. 109/119).
Logo, em razão do princípio da causalidade (AgRg no AREsp 513.554/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 25/09/2014), é imperiosa a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios à
parte ré, os quais fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor que atende disposto no artigo no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/1973, bem
como aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, sendo suficiente para remunerar de forma digna o trabalho desenvolvido
pelos patronos da ré.
Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do CPC/1973, nego seguimento à apelação e acolho o pedido formulado nas
contrarrazões da parte ré para fixar verba honorária.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000962-60.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.000962-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro(a)
APELADO(A) : ZENDI MIYASHITA
ADVOGADO : SP010187A EDER WILSON GOMES
No. ORIG. : 00009626020114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso de agravo interposto por Zendi Miyashita (fl. 102/110), nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de
Processo Civil de 1973, contra decisão monocrática (fl. 100) que, em sede de embargos de declaração (fls. 93/96), corrigiu erro material
da parte dispositiva da decisão terminativa de fl. 81, mantendo o provimento da apelação da Caixa Econômica Federal, contudo com
fundamento legal diverso (CPC/73, art. 557, §1º-A).
Neste recurso a agravante afirma que a contradição apontada nos embargos de declaração não foi sanada porque tanto o resultado do
julgamento como seu dispositivo legal permanecem em conflito com a fundamentação contemplada nas razões de decidir (fls. 102/110).
É o relatório.
Decido.
Em juízo de retratação, consoante o disposto no § 1º, do artigo 557, do Código de Processo Civil de 1973, verifico o desacerto da
decisão de fl. 100 no tocante ao resultado do julgamento da decisão terminativa de fl. 81.
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No caso, julgou-se recurso de apelação interposto pela parte ré - CEF - contra sentença de procedência do pedido. Consoante pode se
extrair das razões de decidir constantes da decisão monocrática acostada à fl. 81, a sentença recorrida foi mantida integralmente, segundo
a mesma fundamentação empregada pelo Juiz a quo, o que dá ensejo à negativa de seguimento do recurso da parte ré na forma do caput
do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Assim, existindo contradição entre a fundamentação da decisão terminativa e sua conclusão, RECONSIDERO a decisão de fls. 100 para
acolher os embargos de declaração, sem atribuir-lhes efeitos infringentes, apenas para corrigir erro material na r. decisão terminativa, dela
devendo constar na parte dispositiva o seguinte teor: "rejeito a matéria preliminar e, nos termos preconizados pelo caput do artigo
557 do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao recurso de apelação."
Intime-se.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011056-46.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.011056-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : FRANCISCO FERNANDES DO VALLE FILHO e outros(as)
: GUILHERME FERNANDES
: ODAIR SOARES GONCALVES
: OSWALDO ALVES
: BENEDITO HIPOLITO DOS SANTOS
: OTACILIO PESSOA DE MELO
: MANOEL DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)
No. ORIG. : 00110564620114036104 1 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 09 de junho de 2016.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005110-38.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.005110-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : SP202754 FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : CAETANO ALIPERTI
ADVOGADO : SP036087 JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00067609020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 176/177 dos autos originários, (fls.
191/192 destes autos), complementada pelas r. decisões de fls. 242/243 e 255/257 dos autos originários (fls. 266/267 e 282/284 destes
autos), que, em sede de ação ordinária, afastou a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela agravante.
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a ilegitimidade da parte é um defeito substancial,
insuscetível de correção, não havendo porque deferir-se ao autor prazo para emenda; que o aditamento da inicial para inclusão de mais
um réu no polo passivo da demanda, após a citação e apresentação de contestação daquele que constou da inicial, só pode ser feito com
observância do disposto no art. 264 do CPC/73; que não concorda com a emenda da inicial; que a inclusão da União Federal no polo
passivo da demanda ocasionará desperdício de tempo e dinheiro públicos.
Regularmente processado o recurso, sobreveio a informação, mediante consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, que foi
proferida sentença julgando improcedente o pedido do autor.
Em referida sentença, o d. magistrado analisou preliminarmente a questão da ilegitimidade passiva arguida pela ora agravante, nos
seguintes termos:

Ainda, afasto as alegações de ilegitimidade passiva dos réus, tendo em vista que o autor pretende anular decisão proferida pela
Comissão de Valores Mobiliários, que foi submetida à reapreciação pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro. Cumpre
observar que o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional não modificou a decisão proferida pela CVM, mantendo a
decisão em sua integralidade. Dessa forma, eventual procedência na presente ação produzirá efeitos na decisão proferida pelo
CVM, como também na decisão do CRSFN.
Não houve recurso da parte agravante nesse particular. Portanto, está configurada a perda do objeto do presente agravo de instrumento,
em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006160-02.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.006160-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ASCENSAO CONSERVADORA DE ELEVADORES LTDA e outros(as)
: VICENTE MOREIRA CRISPIM
: LINDETE APARECIDA TANAN DA SILVA
: MARLY NEVES CRISPIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00367323920004036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em 29.02.2012, contra decisão que indeferiu o pedido de citação, por oficial de
justiça, da executada Marly Neves Cryspim (fls. 107/108), proferida em execução fiscal (fls. 12/21).
Efeito suspensivo indeferido a fl. 111.
Sem intimação da parte agravada para resposta uma vez que sequer ingressou nos autos principais.
É o relatório.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
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porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente!

Verifico que a tentativa de citação da empresa por meio dos Correios restou infrutífera (fl. 60), todavia, o pedido de citação por oficial de
justiça foi indeferido pelo MM. Juízo de origem.
Sucede que é plausível o argumento da necessidade de citação por oficial de justiça por ser condição necessária para futura citação por
edital.
Por fim, deixo anotado que a matéria já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o regime do artigo 543-C do Código
de Processo Civil de 1973:

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. ARTS. 224 DO
CPC E 8º, I e III, DA LEI 6.830/80.
I - Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do oficial de justiça,
tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo Civil.
II - Recurso especial provido.
(RESP - 913341, Relator FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:07/05/2007 PG:00298 RSTJ VOL.:00212
PG:00202)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE
JUSTIÇA. POSSIBILIDADE.
1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do oficial de justiça,
tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo Civil" (REsp 913.341/PE, 1ª
Turma, Min Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007).
2. Recurso especial provido.
(REsp 966.260/PE, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA,
julgado em 27/05/2008, DJe 19/06/2008)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO SOMENTE
APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-
C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a
citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a
citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe
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6/4/2009).
2. "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº
414).
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1192128/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe
02/09/2010)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-
GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.
SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial ao argumento de
que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do AR com a indicação de que a
empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial.
2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum elemento de prova a
indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes.
Assentou-se, ainda, a ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa executada e a falta de
provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador. Para
rever essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, conforme o
entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em sede de recurso especial.
3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de
citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução
fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira Seção.
Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos
correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida
empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da
empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe
26/03/2010)
Estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao
agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973).
Comunique-se a Vara de origem.
Com o trânsito dê-se baixa.
Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015943-18.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.015943-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : GREGORIO JORDAO
ADVOGADO : SP096670 NELSON GRATAO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP
No. ORIG. : 90.00.00002-3 1 Vr GUARARAPES/SP

DESPACHO
Para melhor apreciação da controvérsia, apresente o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, as peças referidas pelo magistrado de
origem no decisum impugnado, quais sejam: cópias das avaliações apresentadas às fls. 118/122 dos autos originários, bem como do
laudo de avaliação do imóvel efetivado pelo Oficial de Justiça.
Após, retornem os autos conclusos.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
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Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017935-14.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.017935-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : BIAGIBOR IND/ E COM/ LTDA -ME
ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 00.00.00830-3 A Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por BIAGIBOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em 15.02.2012, contra a r. decisão
que rejeitou a exceção de pré-executividade da agravante, por entender o magistrado a quo que a documentação comprobatória mostrou
"que a entrega da declaração operou-se em data diversa da indicada na manifestação da executada", determinando o
prosseguimento da execução, com a realização do BACEN JUD (fls. 68/69).
Sustenta a agravante que deve ser considerada a data de vencimento como termo inicial da contagem do prazo prescricional, bem como
requer seja afastada a penhora "on line" realizada sobre os ativos financeiros da empresa.
Pedido de efeito suspensivo indeferido a fl. 114.
Contraminuta acostada às 118/132.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1233/1522



do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente!

Nos termos do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito
tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena
a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar).
E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito declarado, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da
declaração pelo contribuinte, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da
propositura da ação, nos termos do artigo 219 , § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de
Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).
E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À EXECUÇÃO FISCAL
PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao julgar como
representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou consignado que se revela
incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito
tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do
devedor, consoante a anterior redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção
neste recurso repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,
retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco
interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único
do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar
118/2005) retroage à data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.
2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de créditos tributários, o
acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ, porque ajuizada a presente execução fiscal
quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido: REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
19.12.2005, p. 355.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe
03/09/2012).

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX 05124805119964036182,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC
00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:10/05/2012).
Conforme entendimento consagrado no STJ, em sede de recurso repetitivo (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da
Resolução STJ 08/2008), interrrompido o prazo de prescrição pela efetiva citação do devedor (art. 174, § único, I, do CTN, na redação
anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida
lei complementar), o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do
artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil.
A teor do enunciado da Súmula nº 106 do STJ, a aplicação do disposto no art. 219, § 1º, do CPC é excepcionado tão somente na
hipótese de a demora na citação ser imputada exclusivamente ao credor exequente, o que não se entrevê na espécie.
Neste sentido, confira-se a ementa de recentes julgados do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.
284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. RETROAÇÃO À
DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN C/C ART. 219, §1º, DO CPC. TEMA JÁ
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JULGADO EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC).
1. (...)
2. "O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura
da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o
marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo,
a qual deve ser empreendida no prazo prescricional" (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção,
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010).
3. No caso concreto, as declarações foram entregues em 25.04.1996, sendo que o ajuizamento foi efetuado em 19.04.2001, tendo
havido citação válida via edital (em 25.10.2002) que fez interromper o prazo prescricional na data do ajuizamento (art. 219, §1º, do
CPC). Portanto hígidos estão os créditos veiculados.
4. Equivocada a interpretação dada pela Corte de Origem à jurisprudência deste STJ, pois a contagem do prazo quinquenal, havendo
citação válida (ou despacho que a ordena após a LC n. 118/2005), se dá entre a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da
execução fiscal.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
(REsp. 1430049/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 18/02/2014, DJ 25/02/2014)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO.
DEMORA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS.
SÚMULA 7/STJ. MATÉRIA DECIDIDA PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC. INSISTÊNCIA DA PARTE AGRAVANTE.
RECURSO INFUNDADO. APLICAÇÃO DE MULTA COM BASE NO ART. 557, § 2º, DO CPC. PRECEDENTE DA
PRIMEIRA SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. No julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos, esta Corte consolidou entendimento segundo o
qual, "mesmo nas Execuções Fiscais, a citação retroage à data da propositura da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma
do art. 219, § 1º, do CPC, desde que a citação tenha ocorrido em condições regulares, ou que, havendo mora, seja esta imputável aos
mecanismos do Poder Judiciário" (AgRg no REsp 1.376.675/PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 14/8/13).
2. A retroação prevista no referido artigo 219, § 1°, do CPC, somente é afastada quando a demora é imputável exclusivamente ao fisco,
o que não é a hipótese dos autos, conforme entendimento firmado pelo Tribunal de Origem. Afastar tal entendimento mostra-se tarefa
inconciliável com a via eleita, dada a necessidade de revolvimento do conjunto fático-probatório, procedimento de análise próprio das
instâncias ordinárias e vedado ao Superior Tribunal de Justiça, a teor da Súmula 7.
3. A Primeira Seção desta Corte, por julgar infundado o agravo regimental, entendeu que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, §
2º, do CPC nos casos em que a parte insurgir-se quanto ao mérito da questão decidida pelo relator com fundamento em julgado
submetido à sistemática do art. 543-C do CPC (AgRg no REsp 1.025.220/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 20/4/09).
4. Agravo regimental não provido. Aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no art. 557,
§ 2º, do CPC.
(AgRg. no AREsp. 437848/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 11/02/2014, DJ 18/02/2014)

No caso em questão, tendo em conta a fundamentação legal ora adotada, constituído o crédito tributário pela entrega da declaração em
30.05.1996 (fl. 206), não há se falar em prescrição tendo em vista que a execução fiscal de origem foi proposta no quinquênio legal, em
27.11.2000 (fl. 22), com despacho citatório em 1º.12.2000 e citação em 22.10.2001.
No que diz respeito ao bloqueio via Bacenjud, observo que na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil de 1973 (artigo 835
do CPC/2015) o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial",
como soa o artigo 655-A (artigo 837 do CPC/2015) inexistindo na lei qualquer condicionamento no sentido de que "outros bens" devem
ser perscrutados para fins de constrição "antes" do dinheiro.
A matéria já foi decidida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de controvérsia, verbis:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS
ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A,
DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-a , DO
CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI
DE ÍNDOLE PROCESSUAL.
1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do
exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou
aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção,
julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a
execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).
2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas
autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.
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3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear bens à
penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.
4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de
bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".
5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-a ao Código
de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em
depósito ou aplicação em instituição financeira;
II - veículos de via terrestre;
III - bens móveis em geral;
IV - bens imóveis;
V - navios e aeronaves;
VI - ações e quotas de sociedades empresárias;
VII - percentual do faturamento de empresa devedora;
VIII - pedras e metais preciosos;
IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;
X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;
XI - outros direitos.
(...) Art. 655-a . Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do
exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a
existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na
execução.
§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.
(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os
entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei de
Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em
08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira
Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a
expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção
de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José
Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José
Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp
771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).
7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de
2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora
antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor
tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens
penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio
eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de
imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas
atribuições, façam cumprir a ordem judicial.
§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o
imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.
§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a
relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a partir da vigência da
Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na
ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de
diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-a , do CPC).
9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos do
devedor executado) e os artigos 655 e 655-a , do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada
com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela
primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo
Código Civil.
10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma
especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do sistema
normativo.
11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se revelando
coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do
crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)"
(REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-a , do CPC,
autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências
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extrajudiciais por parte do exeqüente.
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a
existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i)
período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação),
no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas
tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006
(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora
eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto
prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD ) dos valores existentes em contas bancárias da empresa
executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal
que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições
bancárias após o recebimento da carta da citação".
15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação esbarra na
existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex
vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo
Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.
16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 (período
posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as diligências possíveis
para encontrar bens do devedor.
17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da
norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente
impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e
montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".
18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no
agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual
adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso
especial, de matéria não debatida na origem.
19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos
depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário de
"interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil de 1973 (artigo 805 do CPC/2015) - que a
execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o
executado "dite as regras" do trâmite da execução.
Tratando-se de recurso em manifesto confronto com jurisprudência do E. STJ, nego seguimento ao agravo de instrumento nos
termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973.
Comunique-se ao juízo "a quo".
Com o trânsito, dê-se baixa.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018699-97.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.018699-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : ROMULO VELLUDO JUNQUEIRA MARQUES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP162201 PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00013996320094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
1. Proceda a Subsecretaria a juntada do extrato de consulta processual anexo.

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em 06.06.2012 (fls. 288 do feito originário) que,
independentemente dos benefícios da Justiça Gratuita deferidos nos autos, determinou ao impetrante que efetuasse o pagamento da multa
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa (artigo 557, § 2º, do CPC/1973) fixada pelo v. acórdão da Sexta Turma
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Pedido de efeito suspensivo indeferido (fls. 126).
Oportunizada contraminuta (fls. 133/136).
É o relatório.
Decido.
Consta do sistema de informações processuais que a ação originária encontra-se arquivada ante a conversão em renda do valor referente
à multa aplicada.
Com efeito, em razão da ausência de concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e da falta de pagamento da multa cobrada pela
União, o d. Juiz da causa deferiu o pedido da União para autorizar o bloqueio de ativos via BACENJUD em nome do impetrante, até o
limite do valor cobrado R$ 2.299,95.
Na sequência, foi facultada a impugnação ao cumprimento de sentença, ficando autorizada a conversão em renda dos valores bloqueados
em caso de ausência de manifestação.
Foi precisamente o que sucedeu no caso concreto, razão pela qual o feito originário foi remetido com baixa definitiva ao arquivo.
Diante da perda do seu objeto pela superveniente carência de interesse recursal julgo prejudicado o presente agravo de instrumento,
nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.
Comunique-se.
Intimem-se.
Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023218-18.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.023218-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP247637 DIOGO CRESSONI JOVETTA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 98.00.00057-6 A Vr SUMARE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo regimental interposto por PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA contra a decisão monocrática que,
com supedâneo no art. 557 do CPC/73, negou seguimento ao seu agravo de instrumento.
Todavia, compulsando os autos constato que anteriormente a executada já houvera se insurgido em face da r. decisão monocrática
supramencionada, cujo recurso foi devidamente apreciado em julgamento realizado no dia 16/04/2015, consoante o acórdão à fls.
172/175.
Assim, resta prejudicado o presente recurso.
Pelo exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do CPC/15, não conheço deste agravo regimental.
Intime-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1238/1522



00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024835-13.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.024835-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC
ADVOGADO : SP145731 CLAUDIA LIGIA MARINI
AGRAVADO(A) : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A
ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00111947020114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC em 17.08.2012, contra decisão que deu
parcial provimento a exceção de pré-executividade para indeferir o pedido de extinção da execução, mas impedir a prática de atos de
constrição de bens da executada e permitir a esta a interposição de embargos à execução, em virtude de a embargada estar fase de
recuperação judicial, nos termos da sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais.
Sustenta a agravante que a impossibilidade da prática de qualquer ato de constrição de bens causa enorme prejuízo, pois ensejará a
suspensão do executivo fiscal e, por conseguinte, frustrará a satisfação do crédito público.
Pedido de antecipação de tutela recursal indeferido a fl. 60.
Deu-se oportunidade para resposta.

Decido.
Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
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Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente!

A circunstância de a agravada (BRA TRANSPORTES AÉREOS S/A) encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só,
como impedimento ao prosseguimento da execução fiscal.
Ademais, a exequente tem a seu favor o artigo 6º, § 7º da Lei 11.101/2005 que dispõe expressamente: "As execuções de natureza
fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do
Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica".
No entanto, o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional é no sentido de que devem ser suspensos os
atos judiciais que reduzam o patrimônio da empresa enquanto perdurar o processamento da recuperação judicial.
Confira-se:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AUSÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO - REDISCUSSÃO DO JUÍZO DO PROVIMENTO JURISDICIONAL -
EXECUÇÃO FISCAL - SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PRÁTICA DE ATOS EXPROPRIATÓRIOS NO JUÍZO
DA AÇÃO EXECUTIVA.
1. .....
2. .....
3. Embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais que reduzam o patrimônio da empresa
em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no CC 127.861/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2015, DJe 05/11/2015)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE
EMPRESÁRIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o deferimento do processamento de recuperação judicial não é capaz de
suspender, por si só, as execuções fiscais. Contudo, nos termos do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/05, os atos judiciais que reduzam
o patrimônio da empresa em recuperação judicial devem ser obstados enquanto mantida essa condição.
3. Não há falar em afronta ao art. 97 da Constituição Federal, pois, nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do
STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da
norma ordinária pertinente à lide, para decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição, o que não
ocorreu no caso dos autos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1519405/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
06/05/2015)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE
EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS
ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES.
1. As execuções fiscais ajuizadas em face da sociedade recuperanda não se suspenderão em virtude do deferimento da
recuperação judicial.
2. Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais que reduzam o patrimônio da
sociedade em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na hipótese, a aplicação literal do art. 6º, § 7º, da Lei
11.101/05 conduziria à inibição do cumprimento do plano de recuperação previamente aprovado e homologado. Precedentes.
3. Agravo não provido.
(AgRg no CC 127.674/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/09/2013, DJe 30/09/2013)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil,
decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante
do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.
- A jurisprudência da Egrégia Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que as execuções
fiscais não se suspendem com o deferimento da Recuperação judicial, sendo obstados, porém, os atos de alienação, cuja
competência é privativa do juízo universal, de modo a não prejudicar o cumprimento do plano de reorganização da empresa.
Precedentes.
(...)
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- Agravo desprovido.
(AI 00120371520154030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2015)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NOS AUTOS DO PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ALIENAÇÃO DOS BENS DO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. De acordo com o § 7º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, "as execuções de natureza fiscal não
são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código
Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." Os artigos 187 do CTN e 29 da Lei de Execução Fiscal prescrevem que
os créditos tributários não estão sujeitos a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata,
inventário ou arrolamento, bem como devem ser processados e cobrados no juízo competente da execução fiscal. A habilitação
do crédito na recuperação teve por objeto resguardar o direito de preferência consignado em lei, mas ela não obstou o
prosseguimento da execução, simplesmente porque o crédito tributário não estava garantido e tampouco havia comprovação
quanto à satisfação do valor devido. A decisão sobre o prosseguimento da execução fiscal compete ao Juízo Federal, e não ao
Juízo Estadual, de modo que não prevalece a determinação por este último firmada, no que toca à impossibilidade de trâmite
regular da demanda fiscal. É inadmissível a alienação dos bens do executado, uma vez que o procurador optou em se habilitar
nos autos da recuperação judicial, não podendo se prosseguir neste momento com a execução. O feito executivo não tem o
andamento sobrestado, em razão da aprovação do plano de recuperação judicial, mas o Juízo das Execuções Fiscais não pode
de fato realizar atos que importem na redução do patrimônio da executada. O objetivo da recuperação judicial é viabilizar a
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o
estímulo à atividade econômica, razão pela qual se admite a realização de penhora, que não reduz nem compromete o
patrimônio da executada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(AI 00060546920144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/10/2015)
PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
ATOS EXPROPRIATÓRIOS - COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL - SUSPENSÃO DE LEILÃO - AGRAVO PROVIDO.
1. Os efeitos da recuperação judicial não podem atingir as execuções fiscais, que devem prosseguir o seu curso, ficando restritos
aos débitos perante credores privados.
2. Apesar disso, cabe ao Juízo Universal o prosseguimento dos atos de alienação do patrimônio da empresa, em homenagem ao
princípio da preservação da empresa.
3. Agravo de instrumento provido.
(AI 00098151120144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/09/2015)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Inobstante o deferimento da recuperação judicial da empresa executada, o feito executivo fiscal deve seguir seu regular
processamento, apenas sendo vedados atos que impliquem em redução do patrimônio da empresa de forma a inviabilizar o
cumprimento do plano de recuperação, o que deve ser analisado caso a caso, em cada medida de constrição pleiteada pela
exequente.
2. Recurso provido.
(AI 00014580820154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:27/08/2015)

Tendo em vista que o magistrado a quo indeferiu pedido de extinção da execução fiscal, para determinar apenas que seja afastada a
prática de atos constritivos em desfavor da executada, a r. interlocutória recorrida deve ser mantida.
E como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional,
entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil de 1973.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Comunique-se.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011498-87.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.011498-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : CONSULADO GERAL DA ITALIA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP130302 GIACOMO GUARNERA

: SP242417 RENATA AIDAR GARCIA BRAGA NETTO
APELADO(A) : PRAZERES DA MESA SOCIEDADE SIMPLES
ADVOGADO : SP131624 MARCELO DE CAMPOS BICUDO e outro(a)
No. ORIG. : 00114988720124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que o feito veicula direitos disponíveis, homologo a transação de fls. 444/446 para que produza seus regulares efeitos e
julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC/2015 (art. 269, III, CPC/1973), restando
prejudicado o recurso de apelação interposto, razão pela qual, deixo de conhecê-lo, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015.
Intimem-se.
Após as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-82.2012.4.03.6138/SP

2012.61.38.001545-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
No. ORIG. : 00015458220124036138 1 Vr BARRETOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 09 de junho de 2016.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001592-06.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.001592-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
ADMINISTRADOR(A)
JUDICIAL : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00535942119924036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Vistos.
Fls. 135: Razão assiste à requerente. Tratando-se de erro material, sanável a qualquer tempo, corrija-se o cabeçalho do acórdão de fls.
109/110-vº, para que conste como embargante a agravante: SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA. - MASSA FALIDA, e
não a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).
Após, tendo em vista a interposição de recurso extraordinário de fls. 112/132, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008139-62.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.008139-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO
SIFAESP e outros(as)

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP
: UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO UNICA

ADVOGADO : SP021910 ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP083431 DOCLACIO DIAS BARBOSA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro(a)
PARTE RÉ : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ADVOGADO : SP195443 RAPHAEL BISCHOF DOS SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00027265120114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
1. Proceda a Subsecretaria a juntada do extrato de consulta processual anexo e cópias da decisão (documento Gedpro 4668528) e
acórdão (documento Gedpro 4864559) proferidos nos autos da ação originária (APELAÇÃO CÍVEL nº 0002726-
51.2011.4.03.6107/SP).
2. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SIFAESP, SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SIAESP, e UNIÃO DA AGROINDÚSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNICA, objetivando emprestar
efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em face da sentença que julgo parcialmente procedente o pedido em autos de
ação civil pública ambiental.
Anoto que as recorrentes foram admitidas na lide originária na qualidade de assistentes simples do corréu Estado de São Paulo.
A parte agravante objetiva, em resumo, a afastar a exigência de licença ambiental precedida de Estudo de Impacto Ambiental
(EIA/RIMA) para efetuar a queima controlada da palha de cana de açúcar.
Efeito suspensivo indeferido (fls. 1.301/1.303); consta a interposição de "agravo com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC" de 1973.
Sucede que posteriormente homologuei os pedidos de desistência do recurso de apelação e de exclusão dos autos, da qualidade de
assistentes do Estado de São Paulo, formulados pelo SIFAESP, SIAESP e ÚNICA nos autos da ação principal.
Ressalto ainda que as demais apelações (interpostas pelo Estado de São Paulo, CETESB e IBAMA), bem assim o reexame necessário,
tido por interposto, foram improvidos por esta 6ª Turma, na sessão de 18.02.2016.
Diante da perda do seu objeto pela superveniente carência de interesse recursal julgo prejudicado o presente agravo de instrumento,
e por conseguinte, o recurso de fls. 1.306/1.325, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.
Comunique-se.
Intimem-se.
Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016300-61.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016300-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROLANDO COM/ DE AREIA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00043507920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
1. Proceda a Subsecretaria a juntada do extrato de consulta processual anexo.
2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de bens
da empresa ROLANDO COMÉRCIO DE AREIA LTDA em autos de ação civil pública que objetiva o ressarcimento de R$
714.000,00 ao erário, por dano decorrente da extração ilegal de areia, conforme o processo administrativo nº 820.706/96 do
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM).
Efeito suspensivo indeferido (fls. 777/779).
Em consulta ao sistema de informações processuais desta Justiça Federal constato que foi homologada a transação celebrada entre as
partes, de modo que o feito originário foi julgado extinto com resolução de mérito. Referida sentença transitou em julgado e os autos
foram remetidos ao arquivo com baixa definitiva.
Diante da perda do seu objeto pela superveniente carência de interesse recursal julgo prejudicado o presente agravo de instrumento,
nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.
Comunique-se.
Intimem-se.
Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020649-10.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.020649-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

: SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
: SP299951 MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA
: SP310995 BARBARA BERTAZO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE GUARUJA SP
ADVOGADO : SP079253 ARLINDO MARCOS GUCHILO e outro(a)
PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00063626320134036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que se refere o
presente agravo já foi decidida em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-71.2013.4.03.6137/SP

2013.61.37.001285-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : JOSE CHAGAS ANDRADINA -ME e outro(a)
: JOSE CHAGAS

No. ORIG. : 00012857120134036137 1 Vr ANDRADINA/SP

DECISÃO
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face de José Chagas Andradina-ME visando a cobrança de dívida ativa no
valor de R$ 7.474,83 em março de 2012 (fls. 253).
Na sentença de fls. 262 e verso, proferida em 26/03/2015, o MM. Juiz a quo julgou extinta a execução com fulcro no artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil de 1973 por ausência de interesse de agir. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.
Apela a União Federal (Fazenda Nacional) requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não houve pedido de desistência,
pois o pequeno valor dos créditos exequendos não se apresenta como autorizador, por meio de normal legal, da extinção da ação,
devendo o feito ser arquivado. Afirma, ainda, que não cabe ao Poder Judiciário decretar a extinção do feito executivo em razão do
pequeno valor dos créditos, tendo o e. Superior Tribunal de Justiça firmado jurisprudência neste sentido ao editar a Súmula nº 452 (fls.
264/265).
É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
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data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.

De fato, assiste razão à apelante, merecendo reforma a r. sentença de 1º grau.
A importância exigida na execução fiscal era de R$ 7.474,83 (sete mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e três centavos) em
março de 2012 (fls. 253).
O artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, alterada pela Portaria MF nº 130/2012 preceitua que:

Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a
Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos autos garantia,
integral ou parcial, útil à satisfação do crédito. (Redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012 )

Antes, a Lei nº 10.522/2002, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, com as
alterações promovidas pela Lei nº 11.033/2004, já estabelecia em seu artigo 20 que as execuções de valor igual ou inferior a R$
10.000,00 (dez mil reais), serão arquivadas, sem baixa na distribuição, sempre que requerido pelo Procurador da Fazenda, in verbis:
Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das
execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de
valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei n° 11.033, de 2004).
§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.
§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem exclusivamente sobre
honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Redação dada pela Lei n° 11.033, de 2004).
(destaquei)
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, para
os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas.
(Incluído pela Lei n° 11.033, de 2004).

Em vista disso, anoto que o dispositivo legal supracitado é perfeitamente claro ao determinar a possibilidade de arquivamento dos autos,
"mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional", e não a extinção da execução, que é cabível apenas nos casos de
execução de honorários advocatícios devidos à Fazenda Nacional.
O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre essa matéria neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE BAIXO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSOS REPETITIVOS. 1. "As execuções
fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição.
Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04". 2. Precedente representativo da
controvérsia: REsp n. 1.111.982/SP, (DJe 25/05/2009). 3 Recurso especial parcialmente provido.
(RESP 1151619, MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 01/09/2010)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ATÉ R$ 10.000,00. ART. 20 DA LEI 10.522/2002. ARQUIVAMENTO
SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. O caráter irrisório da
Execução Fiscal não é causa determinante de sua extinção sem resolução de mérito, impondo-se apenas o arquivamento do feito, sem
baixa na distribuição. 2. As Execuções Fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter
seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002. 3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção,
no julgamento do REsp 1.111.982/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 4. Recurso Especial não provido.
(RESP 2 1189312, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 01/07/2010)
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PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR
ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. É entendimento do STJ que o valor irrisório do
crédito cobrado por meio de execução fiscal não autoriza que a autoridade judicial decrete, de imediato, a extinção do feito por ausência
de interesse de agir, sendo viável o arquivamento, sem baixa na distribuição. 2. Precedentes: RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 22.4.2008, DJe 505.2008; RMS 31.353/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 15.4.2010, pendente de publicação. Agravo regimental provido para dar parcial provimento recurso ordinário.
(AROMS 31308, HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 29/04/2010)
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI
10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004 - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA (ART. 20) -
IMPOSSIBILIDADE.
1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou dispensar a cobrança
judicial de créditos até os limites ali definidos.
2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção, inclusive em
relação aos honorários advocatícios nela cobrados.
3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo legal, fosse
possibilitada a sua cobrança de forma cumulada.
4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002, a regra em relação à cobrança dos
honorários cobrados em execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR"s.
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título executivo judicial e
cobrados nos próprios autos da ação de rito de ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse limite.
6. A partir da redação dada ao art. 20 da Lei 10.522/2002 pela Lei 11.033/2004, na hipótese de execução fiscal relativa apenas aos
honorários advocatícios, a extinção do processo passou a depender de requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o qual
somente poderá pugnar: a) pela extinção do processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 794, III, do CPC; ou b) pela
continuidade do processo de execução.
7. Impossibilidade de arquivamento sem baixa na distribuição das execuções relativas unicamente a honorários advocatícios devidas em
razão de execuções fiscais. 8. Recurso especial provido.
(RESP 889512, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 03/08/2007)
Por fim, deve-se destacar que a matéria em debate está sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício.

Dessa forma, dou provimento ao recurso nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, para reformar a
sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013247-53.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.013247-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
ADVOGADO : SP072791 LOREDANIA KFOURI DE VILHENA NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP127814 JORGE ALVES DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00132475320134036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 11/04/2013 pelo Município de São Paulo em face da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT visando a cobrança do Imposto Territorial e Predial Urbano - IPTU.
Foi atribuído à causa o valor de R$ 6.542,84 (fls. 02).
Na sentença de fls. 06/07 o d. Juiz a quo reconheceu a imunidade tributária da parte executada e extinguiu a execução fiscal nos termos
do artigo 267, I, c/c o artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.
Apela o Município de São Paulo pugnando pela reforma da sentença, aduzindo a impossibilidade de estender a imunidade à ECT,
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conforme artigo 150, § 2º, da Constituição Federal, tendo em vista que atua na exploração de atividade econômica, aplicando-se o § 1º,
inciso II, e § 2º, do artigo 173, da Constituição Federal (fls. 09/14).
Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.
É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal encontra-se consolidada no sentido de que, efetivamente, goza a ECT de imunidade
tributária recíproca, inviabilizando, pois, a cobrança pelo Município do IPTU, conforme revelam os seguintes precedentes:

ACO 789, Rel. Min. p/ Acórdão DIAS TOFFOLI, DJE 15/10/2010: "Tributário. Imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da
Constituição Federal. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Empresa pública prestadora de serviço público. Precedentes.
1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 407.099/RS, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de
6/8/04, firmou-se no sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública prestadora de serviço público, é
beneficiária da imunidade tributária recíproca prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição da República. Esse entendimento foi
confirmado pelo Plenário desta Corte na ACO nº 765/RJ, Redator para o acórdão o Ministro Menezes Direito. 2. Ação cível originária
julgada precedente."
RE 407.099, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 06/08/04:
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA
RECÍPROCA: C.F., ART. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA
PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das
que exercem atividade econômica. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação
obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a."

Acrescento que em 15/10/2014 o Plenário do STF, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário 773992/BA, com repercussão
geral, reconheceu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT que a imunidade tributária recíproca alcança o IPTU incidente
sobre imóveis de sua propriedade, bem assim os por ela utilizados (Informativo do STF nº 763).

A Sexta Turma desta e. Corte também tem decidido neste sentido:

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. IMUNIDADE.
MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula
253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas
hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de
Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
III - Verifica-se que a atividade desenvolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ainda que sob personalidade
jurídica de empresa pública, foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço público, cuja competência pertence à
pessoa política que a criou. Assim sendo, no desempenho de suas funções estatais, há a aplicação da imunidade recíproca. IV -
Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão
monocrática. V - Agravo Legal improvido.
(AC 00382934920104036182, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL
URBANO (IPTU). EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. DECRETO-LEI N.º 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM
CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE A IMPOSTOS. NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. IRREGULARIDADE
FORMAL RELATIVA À COBRANÇA DE TAXAS. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. 1. A Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de
serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 2. O
referido Decreto-Lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às pessoas jurídicas de direito
público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Conseqüentemente, não se sujeita
à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser alcançado somente mediante processo especial de execução (arts.
730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na forma do art. 100, da Magna Carta. Precedente do E. STF: Tribunal Pleno, RE
n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015. 3. Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da
imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos. 4.
Precedentes da Excelsa Corte: RE n.º 364202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05.10.2004, DJ 28.10.2004, p. 51 e AgRg no AI nº
748076/MG, Rel. Ministra Cármen Lúcia, j. 20.10.2009, DJe 27.11.2009, p.1470. 5. A despeito das alegações da Municipalidade,
entendo que a nulidade do título executivo é matéria de ordem pública e, como tal, pode ser reconhecida de ofício pelo magistrado, ex vi
dos arts. 618, I c.c. art. 267, § 3º, ambos do CPC. 6. Da análise da certidão da dívida ativa que embasa a exigência fiscal, verifico que
no campo discriminação do débito há referência genérica à cobrança de "TAXAS", sem qualquer especificação de qual seria o serviço
taxado pela municipalidade. 7. Conclui-se pela ausência de regularidade formal do título no que diz respeito à cobrança das taxas, o qual
apresenta duvidosa origem e natureza da dívida. Por ter sido a CDA elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo
inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80, resta patente sua nulidade nesta parte. 8. Verba honorária devida pela embargada fixada em
10% 9dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil
e a teor da jurisprudência desta E. Turma. 9. Apelação da embargante provida e apelação da embargada improvida.
(AC 06037797819984036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:29/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ECT - IPTU INDEVIDO - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA 1. A sentença que
julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública submete-se ao reexame necessário,
por força da disposição contida no art. 475, II do CPC. 2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por ter sido equiparada à
Fazenda Pública, goza da imunidade tributária recíproca prevista no art. 12 do Decreto-Lei n.° 509/69 e no art. 150, VI, "a" da
Constituição Federal. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal.
(AC 00280963520104036182, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o caput do artigo
557 do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem
Intimem-se.
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São Paulo, 03 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004772-93.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.004772-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : SINDICATO DOS METALURGICOS DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO
ADVOGADO : SP110059 ARISTEU CESAR PINTO NETO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE AUTORA : ADAUTO BELOTI e outros(as)
: ADEMIR FERRARI
: ALOISIO CORDOBA TEIXEIRA DA SILVA
: ALTAIR DE SIQUEIRA MARTINS
: ANTONIO ROMUALDO VALERIO
: AQUILINO JOSE DE SANTANA
: BENEDITO ALVES DE TOLEDO NETO
: BENEDITO VIEIRA FAGUNDES
: CAETANO JOSE FERREIRA
: CARLOS TOSHIO KISHI
: CORNELIO PEREIRA DE LIMA
: DIAMANTINO SOARES DE LIMA
: DOMINGOS PEREIRA BENTO
: EUGENIO RODRIGUES BERNARDO FILHO
: FERNANDO ALMEIDA GONCALVES
: GENESIO RODRIGUES DA SILVA
: GERALDO CESAR ALVES
: GERALDO LUIS DE MOURA
: GERALDO MOREIRA DA SILVA FILHO
: HENRIQUE BENEDITO DA MOTA
: IRINEU BERCOT
: JOAO CARLOS APARECIDO MACHADO
: JODIEL DE ARAUJO MACEDO
: JORGE LUIZ BUENO
: JOSE ANSELMO DA ROCHA
: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
: JOSE ANTONIO DE SOUZA
: JOSE AFRANIO GONCALVES
: ROBERTO VIEIRA DE PAIVA
: RAIMUNDO A REZENDE
: JOSE WALTER DE SOUZA
: CALIMERIO ALVES DE SOUZA
: SERGIO MANOEL SOARES
: EDSON DE OLIVEIRA LIMA
: ANTONIO REZENDE DE OLIVEIRA
: PAULO CESAR MAGALHAES
: DJALMA LEMOS GONCALVES
: JOAO GUEDES PEREIRA
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: JOSE LUIZ SAMMARCO
: JOSE RIBEIRO MARTINS
: JOSE MARCONDES DE OLIVEIRA
: VALDIR DA SILVA
: INACIO LOIOLA GUILHERME NETO
: CLAUDIO ORTIZ
: AMADO BATISTA DE MEDEIROS
: WAGNER LUIZ CARVALHO DE MOURA
: JOSE SOTERO DOS REIS MESSIAS
: JOSE BERNARDINO FIGUEIREDO
: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
: ROBERTO BONFIM
: SEBASTIAO GARCIA MACHADO
: NORIVAL LUIZ ANDREATTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00005778020004036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Apense-se o presente feito aos autos de nº 0000577-80.2000.4.03.6103.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016292-50.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016292-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : FERNANDO BRENDAGLIA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DF039414 DIANA PAULA VIEIRA DO NASCIMENTO
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PARTE RÉ : NILO SERGIO REINEHR

: ADENAUCHER FIGUEIRA NUNES
: MARCIA LA SELVA KINDERMANN
: Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
: LASELVA COM/ DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00087584420124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Agravo de instrumento tirado por FERNANDO BRENDAGLIA DE ALMEIDA em face de decisão de fl. 14 (fl. 752 do feito originário)
que indeferiu o pedido do réu, ora agravante, "a fim de que fosse acolhida a sua contestação como tempestiva, tendo em vista a
certidão de fls. 714".
Para melhor exame da espécie, excepcionalmente determino que a parte agravante junte ao instrumento cópia completa da inicial e dos
documentos expressamente mencionados na interlocutória recorrida (pedido que ensejou a decisão agravada - fls. 740/750, certidão de
fl. 714, pedido de devolução de prazo - fls. 679/681 e fl. 682, e certidão de fl. 703), bem assim o documento de fls. 683/695
mencionado na interlocutória anterior de fl. 702.
Ainda, deverá o agravante esclarecer o quanto alegado pela União em contraminuta acerca da irregularidade de sua representação
processual (afirma a agravada que procuração de fl. 11 não foi extraída dos autos da ação de improbidade).
Isso não ocorrendo o recurso não será conhecido por deficiência de instrumento no tocante a documentos que o relator reputa como
necessários ao exato conhecimento da pendência.
Prazo: dez dias improrrogáveis.
Intime-se.
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São Paulo, 25 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007580-74.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.007580-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LADIO MENDES ROSA JUNIOR E CIA LTDA -ME e outro(a)
ADVOGADO : SP346359 MICHEL BORGES MICHELINI e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro(a)
No. ORIG. : 00075807420144036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos em 04/12/2014 por Ladio Mendes Rosa Junior & Cia Ltda - ME em face de execução fiscal ajuizada
pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo.
Às fls. 123 consta certidão de intempestividade dos embargos. Juntou guia de depósito (fls. 124).
Na r. sentença de fls. 126/128 a d. Juíza a qua rejeitou os embargos por serem intempestivos, uma vez que o depósito judicial foi
efetuado em 24/10/2004 e os embargos foram opostos em 04/12/2014, quando já exaurido o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição
de embargos.
Apela a parte embargante pugnando pela reforma da sentença, alegando que a vista dos autos foi liberada apenas em 24/11/2014, sendo
tempestivos os embargos (fls. 130/133).
É o relatório.
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
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decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Em se tratando de execução fiscal, o artigo 16, I, da Lei nº 6.830/80 prescreve que o executado oferecerá embargos no prazo de 30
(trinta) dias, contados do depósito, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, conforme o disposto no artigo 184 do
Código de Processo Civil de 1973, aplicado subsidiariamente nos termos do artigo 1º da referida lei especial.
No caso dos autos, verifica-se que o depósito foi realizado no dia 24/10/2014 (fls. 124) e os embargos foram opostos em 04/12/2014
(fls. 02), revelando-se intempestivos, nos termos do artigo 16, I, da Lei de Execução Fiscal, na medida em que transcorreram mais de 30
(trinta) dias entre a data em que realizado o depósito e a oposição dos embargos.

Nesse sentido, são os precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TERMO INICIAL. DATA DO DEPÓSITO
INTEGRAL DA DÍVIDA. ALEGAÇÃO DE DEPÓSITO PARCIAL DA QUANTIA EXECUTADA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE DE INCURSÃO NAS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS. SÚMULA
7/STJ. 1. O termo inicial do prazo para opor embargos do devedor é a efetivação do depósito judicial da quantia objeto da ação de
execução. Precedentes. 2. A instância a quo não enfrentou a alegação de que a quantia depositada para fins de garantia do juízo era
parcial, de sorte que a análise da insurgência demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória, providência que encontra óbice na
Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.
(AGRESP 201100848546, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:24/06/2014 ..DTPB:.)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO EXEQUENTE PARA DECLARAR A INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO. INSURGÊNCIA DO EXECUTADO. 1. O prazo para o oferecimento dos embargos à execução, ou impugnação ao
cumprimento de sentença, começa a fluir a partir da data da efetivação do depósito judicial da quantia, objeto da execução, pois a
constituição da penhora, nesse caso, é, por óbvio, de pleno conhecimento do devedor, e, portanto, automática, revelando-se despicienda
a lavratura do respectivo termo. 2. Agravo Regimental não provido.
(AGRESP 200702804860, MARCO BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:23/08/2013 ..DTPB:.)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPUGNAÇÃO. CPC, ART. 475-J. PRAZO. INÍCIO. DATA DO DEPÓSITO. 1. Embargos de
declaração recebidos como agravo regimental, recurso cabível para modificar a decisão singular que deu provimento ao recurso especial.
2. O prazo para oferecer embargos do devedor ou impugnação ao cumprimento de sentença tem início a partir da data da efetivação do
depósito judicial da quantia correspondente ao título executivo, pois, nesse caso, a constituição da penhora é automática, independendo
da lavratura do respectivo termo. Precedentes. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento.
(EDARESP 201101914520, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:05/02/2013 ..DTPB:.)
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR. TERMO INICIAL. DEPÓSITO
JUDICIAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Não se conhece do recurso
especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula n. 83/STJ). 2.
Segundo a jurisprudência da Segunda Seção do STJ, "o início da contagem do prazo para o oferecimento de embargos do devedor [dá-
se] com a efetivação do depósito judicial da quantia objeto da ação de execução, independentemente da lavratura do termo de nomeação
e intimação do executado" (EREsp n. 957.560/RJ, relator Ministro Sidnei Beneti, DJ de 9.11.2010). 3. Agravo regimental desprovido.
(AGA 200900501838, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:12/05/2011 ..DTPB:.)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRAZO.
TERMO INICIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo para
oferecer embargos do devedor ou impugnação ao cumprimento de sentença tem início com a efetivação do depósito judicial do valor da
execução, tendo em vista que, nesse caso, a constituição da penhora é automática, independentemente da lavratura do respectivo termo.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AGRESP 200900039061, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:09/02/2011 ..DTPB:.)
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO. DEPÓSITO EM DINHEIRO. EMBARGOS DO DEVEDOR. TERMO INICIAL.
I.- A Segunda Seção possui entendimento consolidado no sentido de que o início da contagem do prazo para o oferecimento de
embargos do devedor com a efetivação do depósito judicial da quantia objeto da ação de execução, independentemente da lavratura do
termo de nomeação e intimação do executado. II.- Embargos de Divergência providos.
(ERESP 200702981608, SIDNEI BENETI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:09/11/2010 ..DTPB:.)

Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o caput do artigo
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557 do Código de Processo Civil de 1973.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003007-84.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.003007-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : JUANIR GALDINO DA SILVA
ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030078420144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de agravo interno, à fls. 177/184, interposto com fundamento nos artigos 994, inciso III, e 1.021 do CPC/15, em
face de acórdão proferido pela C. Sexta Turma que, em julgamento realizado em 17/03/2016, à unanimidade, negou provimento ao
recurso de apelação interposto pelo ora agravante.
Passo a decidir com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/15.
O presente recurso se afigura manifestamente inadmissível.
Como é cediço, os recursos se subordinam a determinados pressupostos ou requisitos que, se superados, ensejam o conhecimento da
questão de mérito pela instância recursal.
Segundo Humberto Theodoro Júnior, objetivamente, são pressupostos do recurso: a) a recorribilidade da decisão; b) a tempestividade do
recurso; c) a singularidade do recurso; d) a adequação do recurso; e) o preparo; f) a motivação; g) a forma. (Curso de Direito Processual
Civil. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 508). (grifei)
Especificamente acerca do pressuposto da "adequação", preleciona o mesmo doutrinador:
Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou adequado quando
corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada.
Quem quiser recorrer, "há de usar a figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por figura diversa".
O Código Buzaid não reproduziu o dispositivo do art. 810 do Estatuto anterior (princípio da fungibilidade dos recursos), que facultava a
conversão de um recurso pelo outro, no caso de equívoco da parte, desde que não houvesse "erro grosseiro".
Em face do princípio da adequação, não basta que a parte diga que quer recorrer, mas deve interpor em termos o recurso que pretende.
(Ibidem, p. 511)
No caso vertente, trata-se de agravo interno, cabível em face de decisão monocrática do relator que negar seguimento ou der provimento
a recurso, nos termos do art. 932, incisos IV e V do CPC/15, correspondente ao artigo 557 do CPC/73.
Entretanto, o presente recurso foi interposto em face de decisão colegiada proferida pela E. Sexta Turma (acórdão), evidenciando-se,
portanto, a inadequação da via eleita.
Nessa medida, ausente o pressuposto de cabimento, resta manifestamente inadmissível o recurso.
Inaplicável ao caso vertente o princípio da fungibilidade recursal, o qual se restringe às hipóteses de dúvida doutrinária e jurisprudencial
acerca do recurso cabível, o que não ocorre na espécie.
Em face do exposto, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/15, nego seguimento ao agravo interno.
Intimem-se.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000472-54.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.000472-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : JURANDIR MARCANSOLA
ADVOGADO : SP174414 FÁBIO HENRIQUE MING MARTINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00066147320074036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento tirado por Jurandir Marcansola em 14.01.2015, contra decisão de fl.100 (fl.253 do feito originário)
que acolheu em parte a impugnação ofertada em sede de execução de sentença, para fixar o valor da condenação nos termos dos
cálculos da Contadoria Judicial de fls.90/96 (fls.238/244 do feito originário).
Sustenta o agravante que o cálculo da sucumbência deve considerar os índices da caderneta de poupança e não a Resolução nº 561/07-
CJF, pelo que requer a reforma do decisum.
Não houve pedido de efeito suspensivo.
Contraminuta acostada às fls. 107/110.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
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em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente!

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que apreciou impugnação ao cumprimento de sentença.
Na ação de conhecimento, o autor/agravante teve reconhecido o direito à aplicação dos índices de 26.06% (junho/87) e 42,72%
(janeiro/89) sobre a caderneta de poupança.
Na mesma oportunidade foi determinada a atualização monetária das diferenças apuradas com a aplicação da Resolução nº 561/07 do
CJF, acrescidos de juros moratórios à taxa de 1% ao mês, contados da citação. A verba honorária foi fixada em R$ 500,00 a favor do
agravante.
Interposto o recurso de apelação pelo autor somente quanto aos honorários advocatícios, os mesmo foram fixados em 10% do valor da
condenação atualizado. Trânsito em julgado em 22.11.2013.
Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial e, após a manifestação
dos interessados, foi proferida a r. interlocutória agravada nos seguintes termos (transcrição parcial):

Assim, a insurgência das partes refere-se à aplicação de juros de mora no cálculo dos honorários advocatícios, bem como quanto
ao índice de correção a ser utilizado.
Neste ponto, anoto que a r. sentença determinou a aplicação das disposições da Resolução nº 561/2007, sendo que tal resolução
foi alterada por outras que lhe sobrevieram.
Entretanto não houve determinação para aplicação de índices da poupança
É devida a incidência dos juros de mora nos cálculos da verba honorária, eis que esta foi fixada em 10% do valor da
condenação.
Observo, assim, que o valor apurado pela Contadoria está de acordo com o julgado exequendo, de modo que é de rigor a parcial
procedência dos presentes embargos.
Procedem em parte as alegações da Caixa Econômica Federal no sentido de excesso de execução, pelo que acolho em parte a
impugnação ofertada, para fixar o valor da condenação nos termos dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 238/244).
Autorizo a expedição de alvará para levantamento em favor do patrono do exequente no valor de R$ 11.758,45 (73,2579% do
valor depositado em 05/2014).
No que concerne ao valor remanescente do depósito (R$ 4.292,30, ou 26,7421% do referido depósito), informe a Caixa
Econômica Federal se pretende a sua conversão para conta de sua titularidade ou o levantamento da quantia, indicando os
dados que forem necessários.

Em resumo, da leitura das razões deduzidas no presente instrumento extrai-se que a parte agravante pretende alterar as condições
impostas na sentença transitada em julgado, pretensão essa que não encontra amparo legal.
Assim, a r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como
alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior
Tribunal de Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE
742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197
DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC 214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel.
p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp
1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).
Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973.
Comunique-se.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000563-47.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000563-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : METALURGICA FREMAR LTDA
ADVOGADO : RS022136 EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00214745020144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em ação ordinária.
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 102/107), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."

d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002039-23.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : CAFETUR TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP083330 PAULO WAGNER PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00407921519974036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAFETUR TRANSPORTES LTDA em 02.02.2015, contra decisão que, em sede de
execução de sentença, entendeu pelo não cabimento de juros de mora no período compreendido entre os cálculos apresentados e a
efetiva expedição do ofício precatório (decisão de fl. 155, suplementada pela decisão de fls. 157/159).
Sustenta a agravante que ao deixar de incluir os juros de mora entre a data da liquidação da conta e a data da apresentação do
precatório, parte do patrimônio pertencente à exequente serão aproveitados pela Fazenda Pública.
Requer a reforma da mencionada decisão. Não houve pedido expresso de efeito suspensivo.
Contraminuta acostada às fls. 256/261.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
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1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente!

Pretende a empresa agravante o cômputo de juros entre a data do cálculo homologado e a expedição do precatório.
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já enfrentou nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973.
Confira-se: (destaquei)
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTOVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO
FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA
CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA
VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC.
INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.
1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de apresentação dos
precatório s (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo diferenciação ontológica,
contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma natureza jurídica de modalidade de
pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel.
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).
2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno valor, a serem
pagas independentemente de precatório , compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 (sessenta) salários
mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).
3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a Requisição de
Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa,
sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da
decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).
4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial retratado
no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora
sobre os precatório s que nele sejam pagos."
5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo
pagamento do precatório , desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.
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Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma,
julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor,
por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro
Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).
6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal Federal,
pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno
valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009;
AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em
29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009,
DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,
DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009,
DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008).
(...)
12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo
thema iudicandum restou assim identificado: " precatório . juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da
feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."
13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em
regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.
14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra
acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão
geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado
em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta
Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta
Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).
15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão a
ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.
16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período
compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se
prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-
C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA
ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU RPV. MATÉRIA
SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. Não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e do efetivo pagamento do precatório ou da
requisição de pequeno valor (RPV).
2. Tal entendimento restou consolidado pela Corte Especial do STJ no julgamento do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, sob
o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1322077/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe
25/09/2012)
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO . JUROS MORATÓRIOS. QUESTÃO DECIDIDA PELA
CORTE ESPECIAL SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. SÚMULA 168/STJ.
REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIABILIDADE.
1. Não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório ou da
requisição de pequeno valor - RPV. (Corte Especial, REsp 1.143.677/RS, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
n.º 08/2008).
2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado". (Súmula 168/STJ).
3. É descabida a pretensão de rejulgamento da causa nesta sede, quer pela análise de dispositivos constitucionais, quer pela
inovação recursal atinente à ofensa à coisa julgada.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EREsp 1138627/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/05/2012, DJe 15/05/2012)

E no âmbito do Supremo Tribunal Federal colaciono o seguinte julgado:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO . JUROS DE MORA. NÃO-
INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de
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expedição do ofício precatório , desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 561800 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04/12/2007, DJe-018 DIVULG 31-01-2008
PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780)

No caso, a autora teve reconhecido seu direito à repetição do indébito no período comprovado nos autos, observando-se a prescrição
quinquenal, das quantias recolhidas a maior a título de contribuição ao PIS, na forma determinada pelos Decretos-leis nº 2.445 e
2.449/88.
A autora/exequente apresentou cálculo na importância de R$ 153.002,60, atualizado até dezembro/2005 (fls. 161/166).
A União opôs embargos à execução, os quais foram julgados parcialmente procedentes para determinar como devido o valor de R$
134.900,17 (até 12/2005) - fls. 183/188.
Interposto recurso de apelação pela União, a C. Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo para afastar a cumulatividade
entre a taxa Selic e os juros de 1% ao mês (fl. 193). Trânsito em julgado em 07.03.2014.
Com o retorno dos autos à Vara de Origem, o magistrado a quo fixou o valor exequendo em R$ 98.759,63, atualizado até dezembro de
2005, oportunidade em que foi determinada a expedição do ofício requisitório (fl. 206).
Inconformada, a autora/agravante requereu o cômputo de juros entre a data da conta e a expedição do ofício requisitório uma vez que o
cálculo foi atualizado somente até dezembro de 2005.
O magistrado a quo entendeu que nada tinha a considerar tendo em vista que a correção do montante executado seria efetuada no
momento do pagamento do ofício precatório (fl. 236).
No julgamento dos embargos declaratórios o Juízo de Origem esclareceu que não são cabíveis juros de mora compreendido entre os
cálculos apresentados e a efetiva expedição do ofício requisitório.
A autora interpôs o presente agravo de instrumento.
Assim, não havendo culpa da União na demora da expedição do ofício precatório, a r. decisão deve ser mantida haja vista ter sido
proferida em consonância com jurisprudência dos Tribunais Superiores.
Estando o presente recurso em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica do STF e do STJ, na forma do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se a Vara de origem.
Com o trânsito dê-se baixa.
Int.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004549-09.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004549-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA RIO BONITO LTDA -ME
ADVOGADO : SP149354 DANIEL MARCELINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00048605420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 145/146: Manifeste-se a agravante (Sociedade de Educação e Cultura Rio Bonito - ME) sobre os requerimentos de juntada de
documentos anexos, que noticiam o cancelamento da inscrição, e extinção do presente agravo de instrumento por perda de objeto,
formulados pela União Federal (Fazenda Nacional), no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007007-96.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.007007-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : ANDRE L RAMOS ARGILEIRA e outro(a)

: ANDRE LUIZ RAMOS
ADVOGADO : SP171223 WELLYNGTON LEONARDO BARELLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00027402420144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Apense-se o presente feito aos autos de nº 0002740-24.2014.4.03.6109
Int.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007336-11.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007336-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : VOTORANTIM METAIS PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00017858320154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 320/322 dos autos
originários (fls. 333/335 destes autos) que, em sede de medida cautelar, deferiu a liminar para autorizar o oferecimento das apólices de
Seguro Garantia ns. 059912015005107750008073000000, 059912015005107750008072000000,
059912015005107750008074000000, 059912015005107750008075000000, 059912015005107750008071000000 e respectivo
endosso n. 000001 como caução para garantia dos débitos vinculados aos Processos Administrativos ns. 10880.908448/2008-24,
10880.909179/2008-13, 10880.909180/2008-48, 10880.909181/2008-92 e 10880.909182/2008-37, devendo a requerida abter-se
de impedir a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, com fundamento no art. 206 do CTN e de realizar a
inscrição da autora no CADIN e demais serviços de proteção ao crédito, em razão dos débitos discutidos nos autos.
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 428/430, que foi proferida sentença, nos autos do
processo originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente agravo de instrumento, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008652-59.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.008652-7/MS
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : CARLOS CESAR ALGOZINE DE ANDRADE
ADVOGADO : SP208429 MATHEUS ALVES RIBEIRO

: SP238335 THIAGO SANSÃO TOBIAS PERASSI
: SP296407 DANILO DE CARVALHO ABDALA
: SP255197 MANOEL FRANCISCO DA SILVEIRA
: SP301669 KARINA MARASCALCHI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS
No. ORIG. : 08009333820128120024 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

DESPACHO
Fl. 124: defiro o prazo suplementar requerido.

Intime-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012269-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012269-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : ROBERTO VINICIUS BEZERRA DE ALENCAR
ADVOGADO : SP316070 ANDRE FAUSTO SOARES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00099736520154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 130/131: Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação nos autos originários.
Às fls. 124, foi proferida decisão que julgou prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, em face de r. sentença
denegatória, proferida nos autos do mandado de segurança a que se refere os presentes autos. À Subsecretaria da Sexta Turma,
desentranhem-se a petição de fls. 130/131, encaminhando-se para a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, nos
termos do art. 1.012, § 3, I do Código de Processo Civil de 2015.
Após cumpra-se o in fine da decisão de fls. 124.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012443-36.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012443-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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AGRAVANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00025323320154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Apense-se o presente feito aos autos de nº 0002532-33.2015.4.03.6100.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014994-86.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.014994-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : ANA LETICIA BARROS MONTEIRO incapaz
ADVOGADO : IVAN CARLOS DO PRADO POLIDORO e outro(a)
REPRESENTANTE : JOILSON BARATA MONTEIRO
AGRAVADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00045625020154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r.
decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visa a expedição de certificado de conclusão do Ensino Médio, em seu
nome, pelo INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL.
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 100/106, que foi proferida sentença, nos autos do
processo originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente agravo de instrumento, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018997-84.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018997-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : M N CAMINHOES DE SANTI LTDA
ADVOGADO : SP226577 JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00058589220154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em ação cautelar.
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 113/114), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."

d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021825-53.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021825-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : MOACIR DUTRA DO PRADO
ADVOGADO : SP194238 MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00107897320084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que suspendeu o processo.
b.[Tab]Do extrato de fl. 68 trazido aos autos pelo agravante, nota-se que o processo de origem, cuja decisão de suspensão é objeto do
presente agravo, retomou seu curso.
c.[Tab]O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto.
d.[Tab]Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno,
desta Egrégia Corte.
e.[Tab]Publique-se e intime(m)-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023011-14.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023011-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : UNIDADE COML/ IND/ E COM/ DE MADEIRA LTDA
ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00181719120154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 88/89 - verso), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."

d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023088-23.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023088-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00164951120154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo contra a r. decisão de fls. 352/359 dos autos originários (fls. 28/35
destes autos), que, em sede de ação ordinária, deferiu a tutela antecipada pleiteada para reconhecer o direito da Impetrante de não
incluir o valor do ISSQN e do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 64/69vº, que foi proferida sentença, nos autos do
processo originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente agravo de instrumento, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015, restando
também prejudicado o pedido de reconsideração interposto.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024083-36.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024083-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : TIAGO ROSA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP184690 FLAUBERT GUENZO NODA e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSA HELENA ROSA DOS SANTOS
CODINOME : ROSA HELENA ROSA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP
ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00024271720154036113 3 Vr FRANCA/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 97/98 dos autos
originários (fls. 46/47 destes autos) que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação da tutela, objetivando a alteração
da inscrição do autor no ENEM, para que possa efetuar a prova em horário diferenciado, nos termos previstos no Edital ENEM 2015
aos sabadistas.
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação através da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 120/125), bem
como mediante consulta ao sistema processual informatizado desta Corte Regional, que foi proferida sentença nos autos do processo
originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente agravo de instrumento, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029089-24.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029089-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : PIM MATERIAIS E APARELHOS ELETRICOS EIReLi-EPP
ADVOGADO : SP133951 TEREZA VALERIA BLASKEVICZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00242014520154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 195/199: Peticiona a agravante requerendo a extensão dos efeitos da tutela recursal parcialmente deferida, nestes autos, para
determinar a sustação dos efeitos do protesto do título nº 9642, junto ao 8º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, até o
julgamento da cautelar originária, aos títulos nºs 944168 e 95145 oriundos do 5º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de São
Paulo.
Ocorre que os títulos ora indicados (nºs 944168 e 95145 oriundos do 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo) não são
objeto da decisão agravada e nem do pedido constante da petição recursal. Além disso, quando do aditamento da inicial para informar a
existência de outros débitos, ainda não apresentados, referidos títulos não foram lá especificados.
Dessa forma, não há como acolher a pretensão da agravante nesta sede e neste momento processual.
Intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00073 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006526-69.2015.4.03.6100/SP
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2015.61.00.006526-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA : EPICE IMP/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP065330 SILVANA BUSSAB ENDRES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00065266920154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido liminar, pela qual impetrante requer a declaração de inexigibilidade
dos montantes pagos a título de PIS e Cofins- importação, com base no art. 7º, I da Lei nº 10.865/04, em razão de sua
inconstitucionalidade, com a consequente condenação da União Federal na repetição do indébito tributário referente aos valores
recolhidos a maior nos últimos cinco anos, devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora, para fins de compensação com outros
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.
O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar à ré que, nas operações de importação promovidas pela impetrante,
exclua da base de cálculo o valor correspondente ao ICMS e os valores das próprias contribuições, reconhecendo o direito à
compensação do que foi recolhido a maior, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal.
Sem honorários advocatícios.
A sentença foi submetida ao reexame necessário.
A autora interpôs embargos de declaração, ao quais foi negado provimento.
Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal informou a inexistência de interesse público que autorize sua intervenção nos autos.
Passo a decidir com fulcro no art. 932, IV, a, do Código de processo Civil/2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.
A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art. 149, § 2º, II, da Constituição Federal, atribuindo
competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços. Por sua vez, o inciso III, a, desse mesmo
dispositivo, com redação dada pela EC nº 33/01, estabelece que as contribuições previstas no caput poderão ter alíquotas "ad valorem,
tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro".
Foi, então, editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de importação, sendo
convertida na Lei nº 10.865/04, cujo art. 7º determinou qual seria a base de cálculo da contribuição em questão:

A base de cálculo será :
I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do
imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço
aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput, do art. 3º, desta lei; ou

A este respeito, recentemente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, por meio de Recurso Extraordinário com
repercussão geral, no qual determinou a aplicação do regime previsto no § 3º, do art. 543-B, do CPC, reconheceu a inconstitucionalidade
da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias
contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, cuja ementa segue transcrita:

Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de bis in idem. Não
ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido
pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições.
Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com
invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições
idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 2. Contribuições
cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição
validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se
dizer que devessem as contribuições em questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão
para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia,
de modo a fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é
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opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 4 Ao dizer que a contribuição ao
PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o
constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III,
a , da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária
para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a Importação. 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a
COFINS -Importação, não alargou propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de
apuração de tais contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de
que as contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor aduaneiro,
extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a
tributação da importação com a tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação
incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a
COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 8. O gravame das
operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como medida de política tributária
tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País,
visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei
10.865/04: "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor
das próprias contribuições , por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso extraordinário a
que se nega provimento.
(STF, Tribunal Pleno, RE 559937/RS, Min. Rel. Ellen Gracie, j. 20/03/13, DJE 17/10/2013)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 932, IV, a, do CPC/2015, nego seguimento à remessa oficial.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008349-78.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008349-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : TINKERBELL MODAS LTDA
ADVOGADO : SP157267 EDUARDO AMARAL DE LUCENA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00083497820154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em Mandado de Segurança, em que se requer seja assegurado o direito de excluir da base de
cálculo do PIS e da COFINS, o valor correspondente ao ICMS. Requer, ainda, a compensação dos respectivos créditos tributários.
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apelou a União Federal, requerendo a reforma da r. sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação.
Passo a decidir com fulcro no art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, V, do CPC, implica significativa economia processual no interesse
do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Assiste razão à apelante.
Cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha recentemente, por maioria de votos, dado provimento ao
Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho meu entendimento sobre a matéria, uma vez que aquele julgamento foi proferido em
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controle difuso de constitucionalidade, sem o reconhecimento de repercussão geral.
O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o faturamento como sendo a
receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.
O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias,
de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.
Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68
(PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada
em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13),
possuindo a mesma natureza jurídica desta.
Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.
Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
SÚMULAS 68 E 94/STJ. PRESCRIÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o tema acerca
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 2. "Não foi
declarada a prescrição do direito da autora, ora agravante, de compensar os créditos que afirma ter direito, porque sequer
reconhecido o seu direito à referida compensação; assim, descabe qualquer consideração sobre a retroatividade ou não da LC
118/05, bem como sobre a legislação infraconstitucional relativa ao tema" (AgRg no REsp 1.139.274/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJe 8/11/11). 3. Agravo regimental não provido.
(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, AGRESP 200900619660, j. 08/05/12, DJE 15/05/12)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: POSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL AO FISCO VIGENTE NO STJ E NA 2ªSEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL. POSIÇÃO
CONTRÁRIA DO STF NO QUE NÃO SE PODE DIZER QUE É DEFINITIVA (DECISÃO INTER PARTES): PENDÊNCIA DE
EXAME DO RE Nº 240.785/MG. AGRAVO DA UNIÃO PROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto pela União contra
decisão deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela em ação ordinária para suspender a exigibilidade das parcelas
vincendas referentes ao ICMS incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS 2. O montante referente ao ICMS integra-se à
base de cálculo do PIS e da COFINS. O valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao
valor da mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa
vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas
contribuições. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 3. Não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal
Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.707 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o
mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será
radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG.
Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não
existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG. 4. Recurso provido.
(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Johonsom Di Salvo, AI 00240089420154030000, j. 03/03/16, 11/03/16)
Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de cálculo da
COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, V, do CPC/2015, dou provimento à apelação para denegar a ordem.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004206-40.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.004206-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : AVILA E DINIZ PRESTACAO DE SERVICOS E LOCACAO E VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00042064020154036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por Ávila e Diniz Prestação de Serviços e
Locação de Veículos Ltda., objetivando a liberação do veículo VW/Kombi, cor branca, 2010/2011, chassi 9BWMF07X9BP013932,
placas ETK8251, apreendido nos termos do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Veículos nº
0810900/EAD000082/2014, lavrado no Processo Administrativo de nº 10813.720230/2014-91, em 29 de maio de 2014, quando era
conduzido por Luiz Antonio Moretti Junior, locatário, pelo transporte de mercadorias importadas irregularmente.
Da decisão que indeferiu o pedido de liminar, foi interposto o agravo de instrumento 0010651-47.2015.4.03.0000/SP, posteriormente
julgado prejudicado em face da prolação da sentença nestes autos.
O r. Juiz a quo reconheceu a ocorrência de decadência, pelo decurso do prazo de 120 dias para a impetração do mandamus, julgando
extinto o processo, com fulcro no art. 269, IV, do CPC/73, c/c o art. 23 da Lei 12.016-09. Sem condenação em honorários
advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09. A sentença foi proferida em 26/5/2015.
Apelou a impetrante alegando a inocorrência da decadência, porque não houve a comprovação do termo inicial do prazo decadencial,
que seria a data da ciência do impetrante do ato coator impugnado, salientando que a comprovação deveria ser ônus da impetrada.
Sustenta a ilegitimidade da apreensão por ser a real proprietária do veículo, não tendo qualquer participação nas irregularidades que
deram causa à apreensão. Requereu a reforma do julgado, para que seja determinada a liberação do veículo e a nulidade do Auto de
Infração e da pena de perdimento aplicada ao automóvel. Sucessivamente, requereu o reconhecimento da nulidade da r. sentença
recorrida, para que seja proferida nova sentença que examine o mérito da ação.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal opinando pelo improvimento da apelação.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do CPC/73, vigente à época da prolação da r. sentença.
Não assiste razão à apelante.
Conforme bem observou o r. Juízo a quo:
O fato ocorreu em 29 de maio de 2014 (fls. 46).
A compra do veículo, conforme se vê nas fls. 50, deu-se em 14 de maio de 2014, de modo que a partir daí começaram a
transcorrer os 30 dias deferidos para a transferência definitiva do bem, no órgão de trânsito.
A locação aconteceu em 22 de maio de 2014 e, embora não se tenha o prazo da locação, o certo é que a impetrante teria tomado
ciência do ato impugnado, ao menos no termo do prazo para a transferência do veículo. Isto porque, a locação não poderia ser
por prazo indeterminado em razão da ausência de documento essencial para a circulação do veículo, após os 30 dias permitidos
para a formalização no órgão competente.
Assim, como o fato guerreado é de 29 de maio de 2014 e a impetração ocorreu apenas em 27 de abril de 2015, praticamente um
ano depois, quando já transcorrido o prazo bem superior aos 120 dias previstos na lei que disciplina o mandado de segurança,
para seu ajuizamento.
Portanto, a impetrante decaiu do direito de impetrar mandado de segurança, o que não lhe impede de se socorrer das vias
ordinárias.

Nesse sentido, também se manifestou a I. Procuradora Regional da República, por ocasião do parecer do MPF (fls. 221/222): ...A
apreensão ocorreu em 29/5/2014 (fls. 46). Embora sustente que não há decadência, impetrante não comprovou data exata em
que soube da apreensão e, consequentemente, deve ser mantida a r. sentença...
O art. 23 da Lei 12.016/2009 estabelece que: O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e
vinte) dias contados da ciência, pela interessada, do ato impugnado.
Não foram acostados aos autos quaisquer documentos comprovando a data da ciência efetiva do ato tido como coator pela impetrante,
não se tratando, também, de relação de trato sucessivo, visto ser apenas um ato com efeito permanente.
Nada obstante, o presente mandado de segurança foi impetrado somente no dia 27/04/2015, após o decurso de quase um ano após a
apreensão do veículo. Diante do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, a impetrante somente poderia ter ciência dos fatos após o
final de dezembro de 2014, para que não se reconhecesse a ocorrência da decadência para a impetração.
Considerando que a impetrante é uma locadora de automóveis, tendo efetuado a locação em questão em 22/5/2014, nada comprovando
em relação ao prazo de duração do contrato, os valores recebidos a título de aluguel, a regularização da documentação de propriedade
do bem em questão perante as autoridades competentes, nem como teve ciência dos fatos, sequer expondo eventuais dificuldades para
tal, diante da situação específica do caso, é inaceitável que o automóvel tenha simplesmente permanecido com o locatário, durante longos
sete meses, no mínimo, sem que a ora apelante tivesse qualquer ciência sobre o seu paradeiro, ou que, nestas circunstâncias, durante todo
esse tempo, não houvesse qualquer indício que despertasse o seu interesse para ter conhecimento sobre a real situação do veículo.
O fato da notificação ou intimação administrativa não ter sido endereçada à impetrante não decorre de qualquer erro administrativo, mas,
indubitavelmente, da falta de regularização da situação pela própria locadora, que não providenciou o registro de propriedade sobre o
automóvel no Departamento de Trânsito, conforme foi comprovado pela impetrada, ora apelada, à fl. 74.
Destarte, diante da situação fática apresentada, resta inafastável o reconhecimento do decurso do prazo decadencial para a impetração do
mandamus.
A propósito do tema, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
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ALTERAÇÃO DO CONCEITO DE CARNE PROCESSADA PARA FINS DE INCIDÊNCIA
DA ISENÇÃO DE ICMS. ATO ÚNICO, DE EFEITOS CONCRETOS E PERMANENTE. DECADÊNCIA DO DIREITO DE
IMPETRAÇÃO. ART.
23 DA LEI Nº 12.016/09. OCORRÊNCIA.
1. O prazo para impetrar mandado de segurança é de cento e vinte dias, a contar da data em que o interessado tiver
conhecimento oficial do ato a ser impugnado (art. 23 da Lei nº 12.016/09).
2. O Decreto estadual 44.945/2014 promoveu alteração no conceito de carne processada, para fins de concessão de isenção do
ICMS. Trata-se de ato único, que produz efeitos concretos e permanentes, não havendo que se falar em renovação mensalmente.
3. O fato de mês a mês vir sendo realizado o pagamento do tributo devido com base na alteração promovida pelo Decreto
Estadual 44.945/2014, não tem o condão de transformar em relação de trato sucessivo, na medida em que o fato que deu origem
a nova cobrança surgiu no momento da edição do ato normativo, o qual passou a irradiar os seus efeitos jurídicos
imediatamente, de forma única, não havendo que se falar em relação de trato sucessivo.
4. Tratando-se de ato normativo com efeitos concretos, o prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança inicia-
se com a publicação da norma, ante a configuração de ato único de efeitos permanentes.
5. No caso dos autos o decreto estadual foi publicado na impressa oficial em 11/09/2014. Enquanto o Mandado de Segurança, foi
ajuizado em 31/08/2015, após o prazo de 120 dias, estando configurada a decadência.
6. Agravo regimental não provido.
(STJ. AgRg no RMS 50114/RJ. Segunda Turma. Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 15/3/2016, DJ 17/3/2016)
ADMINISTRATIVO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. PERSONALIDADE
JURÍDICA ADQUIRIDA COM O REGISTRO NO CARTÓRIO PRÓPRIO. ARQUIVO DO ESTATUTO DO SINDICATO NO
MINISTÉRIO DO TRABALHO É INDIFERENTE PARA A SUA ATUAÇÃO COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE 370.834/MS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJe 26.09.2011. NÃO
CONFIGURAÇÃO DE DECADÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO PRAZO DE 120 DIAS A CONTAR DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO
ATO IMPUGNADO. PRECEDENTE: MS 8.192/DF, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 26.06.2006. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO DO ART. 460 DO CPC. SÚMULA 211/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão referente à legitimidade ativa ad causam das entidades sindicais, por
ocasião do no julgamento do RE 370.834/MS, relatado pelo eminente Ministro MARCO AURÉLIO, afirmou ser suficiente o
registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas para que seja reconhecida a
personalidade jurídica do Sindicato, sendo mera formalidade o registro junto ao Ministério do Trabalho e Emprego.
2. Conforme o entendimento acolhido, o Sindicato adquire sua personalidade jurídica no momento de seu registro no Cartório de
Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas, não sendo necessário o registro junto ao Ministério do
Trabalho para possuir capacidade postulatória.
3. O prazo decadencial para a impetração de Mandado de Segurança começa a correr da data em que o servidor tem
conhecimento do ato lesivo ao seu direito líquido e certo, a ser amparado pela via do mandamus, ou seja, do conhecimento
inequívoco do ato.
4. Agravo Regimental do Estado de Mato Grosso do Sul a que se nega
provimento.
(STJ, Primeira Turma, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp. 1187419/MG, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 03/9/2015, DJ:
22/9/2015)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. APURAÇÃO DE CONDUTA PREVISTA NO ART. 117, IX, DA LEI N. 8.112/90.
APLICAÇÃO DA PENA DE CONVERSÃO DE EXONERAÇÃO EM DESTITUIÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO. INTIMAÇÃO
DA SERVIDORA PELA IMPRENSA OFICIAL. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.
PRECEDENTES DO STJ E STF. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. VERBETE
SUMULAR 430/STF. DECADÊNCIA CONFIGURADA.
I - Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal têm entendimento consolidado segundo o qual o termo inicial do prazo de
decadência para
impetração de mandado de segurança contra aplicação de penalidade disciplinar é a data da publicação do respectivo ato no
Diário Oficial, e
não a posterior intimação pessoal do servidor.
II - Na espécie, a Portaria n. 74, de 24.07.2014, foi publicada no D.O.U. de 25.09.2014 e o Despacho n. 053, de 23.09.2014, no
D.O.U de 25.09.2014, datas em que foram dadas à parte interessada, para fins de impetração, a ciência dos respectivos atos, nos
termos do art. 23, da Lei
n. 12.016/09, não valendo para tanto, conforme reiterada jurisprudência,
a aventada notificação ou intimação pessoal posteriormente efetivada.
III - O manejo de pedido de reconsideração ou de recurso administrativo sem efeito suspensivo não tem o condão de suspender
ou interromper o prazo para impetração da ação mandamental, a teor do enunciado sumular n. 430/STF.
IV - O presente mandamus foi impetrado em 27.01.2015, ou seja, após
escoado o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias da publicação
na imprensa oficial, quer da Portaria n. 74, de 24.07.2014, mediante a
qual foi imposta a penalidade, quer do Despacho n. 053, de 23.09.2014,
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que negou provimento ao pleito de reconsideração.
V - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes
para desconstituir a decisão agravada.
VI - Agravo Regimental improvido.
(STJ. Primeira Seção. AgRg no MS 21562-DF, Relatora Ministra Regina Helena Costa, j. 11/11/2015, DJ 16/11/2015)
Ademais, apenas ad arguentandum, deixo anotado que, diante de todo o exposto, ainda que não houvesse decorrido o prazo
decadencial, a impetrante não logrou comprovar suficientemente a existência de seu direito líquido e certo à liberação do veículo.
Diante do transcurso excessivo de tempo para a impetração, tornou-se imprescindível a apresentação de documentos essenciais para a
comprovação do direito, consistentes na efetiva regularização da propriedade do veículo, ao menos o motivo da eventual inocorrência; o
anexo ao contrato de locação, no qual deveriam constar as condições específicas de prazo, valores e pagamento do aluguel do veículo e
até mesmo das eventuais tentativas de localização do locatário e do veículo, sem os quais, remanescem em aberto lacunas e dúvidas que
deveriam ter sido sanadas de plano, uma vez que o rito adotado não comporta dilação probatória para a comprovação da existência do
direito, não sendo, portanto, a via adequada para a causa.
Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser integralmente mantida.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, IV, do CPC/15, nego provimento à apelação.
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008653-71.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.008653-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SELETA MEIO AMBIENTE LTDA
ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00086537120154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por SELETA MEIO AMBIENTE LTDA contra sentença denegatória de seu pedido de segurança, pela
exclusão dos valores recolhidos a título de ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, bem como pela compensação das contribuições
recolhidas a maior.

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 157/167).

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 168/169). A impetrante interpôs agravo de instrumento, julgado prejudicado pela superveniência
de sentença (proc. 2016.03.00.000177-0).

O Ministério Público Federal oficiante em Primeiro Grau deixou de opinar sobre o mérito (fls. 172/174).

O juízo denegou a segurança, considerando que o ISS integra o preço do serviço (fls. 197/200).

A impetrante interpôs apelação, repisando o argumento de que os valores recolhidos de ISS não integram sua receita (fls. 207/222).

Contrarrazões às fls. 229/230.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do apelo (fls. 238/240).

É o relatório.

DECIDO
Deve-se recordar que o recurso ou o duplo juízo de admissibilidade é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da
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decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. 1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o
teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 2. Embargos de
divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Assentado o ponto, passo ao meritum causae.

A discussão em torno da inserção do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS é praticamente similar com o questionamento que envolve
o ICMS nas duas contribuições.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não ser
possível a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com efeito, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o ISS integra o preço dos serviços e, por essa
razão, significa também o faturamento decorrente do exercício da atividade econômica; nessa circunstância, o quantum de ISS deve
compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes: AgRg no REsp 1344030/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 26/05/2015 -- AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013 -- AgRg no REsp 1.252.221/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, DJe 14/08/2013 -- EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/03/2013.

Sucede que recentemente a matéria foi tratada no âmbito dos recursos repetitivos, no julgamento ocorrido na 1ª Seção do Superior
Tribunal de Justiça, em 10/06/2015, do REsp nº 1.330.737/SP; na oportunidade, por 7 votos contra 2, os Ministros ratificaram que o
Imposto Sobre Serviços (ISS) entra na base de cálculo do PIS e da COFINS já que os valores pagos desse imposto compõem a receita
bruta das empresas, devendo incidir sobre as duas contribuições.

No âmbito da 2ª Seção desta Corte Regional registro que a orientação é a mesma: EI 0060051-25.1999.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 16/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015 - EI 0003301-
48.2005.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/04/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/04/2015 - EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em
05/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014 - AR 0026609-49.2010.4.03.0000, Rel. p/ acórdão DESEMBARGADORA
FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2001.

De nossa parte, no âmbito de insurgência contra a inclusão de ICMS naquelas duas contribuições - e o tema é o mesmo do ISS - já
relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS / COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS"
NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
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DESFAVORÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a
julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de
Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o
caso dos autos. 2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática
agravada orientou-se por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal
(STF) não tem acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa
mesma Corte - pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior,
é a posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados:
AgRg no REsp 1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013
- AgRg no AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013 3.
A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS /COFINS exigidos na
importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário
559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio
legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº
10.865/2004. 4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados
quando do ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS , não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que
ficaram prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/11/2013, DJe 29/11/2013). 5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS e do ISS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o
comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador
e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS/ISS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-
cumulatividade, e isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS/ISS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de
constitucionalidade, vinculando inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça quanto ao ICMS (Súmulas nºs. 68 e
94) exatamente no sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015 EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Sucede que no tocante ao ISS esse julgamento pode ser tido como suplantado pelo entendimento recentemente firmado na 1ª Seção no
já referido Recurso Especial nº 1.330.737/SP.

Ainda que os contribuintes acenem com a aplicação genérica do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, nesse ponto não se pode
deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18 e o Recurso
Extraordinário nº 574.706 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a
composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram
o julgamento favorável aos contribuintes no Recurso Extraordinário nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional
no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no
Recurso Extraordinário nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral
da questão constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o Recurso Extraordinário nº 240.785/MG não foi
submetido à sistemática da repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do artigo 543-B do Código de Processo
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Civil.

Desse modo, estando a sentença conforme jurisprudência dominante de Tribunal Superior, nego seguimento ao apelo, nos termos do
artigo 557, caput, do CPC/73.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009579-52.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.009579-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SOAZA COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP269647 LUCAS HENRIQUE MOISES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00095795220154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação em Mandado de Segurança, em que se requer seja assegurado o direito de excluir da base de cálculo do PIS e da
COFINS, o valor correspondente ao ICMS. Requer, ainda, a compensação dos respectivos créditos tributários.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.
Apelou a impetrante, requerendo a reforma da r. sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento do recurso.
Passo a decidir com fulcro no art. 932, IV, do Código de Processo Civil/2015.
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.
Não assiste razão à apelante.
Cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha recentemente, por maioria de votos, dado provimento ao
Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho meu entendimento sobre a matéria, uma vez que aquele julgamento foi proferido em
controle difuso de constitucionalidade, sem o reconhecimento de repercussão geral.
O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o faturamento como sendo a
receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.
O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias,
de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.
Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68
(PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada
em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13),
possuindo a mesma natureza jurídica desta.
Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.
Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
SÚMULAS 68 E 94/STJ. PRESCRIÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o tema acerca
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 2. "Não foi
declarada a prescrição do direito da autora, ora agravante, de compensar os créditos que afirma ter direito, porque sequer
reconhecido o seu direito à referida compensação; assim, descabe qualquer consideração sobre a retroatividade ou não da LC
118/05, bem como sobre a legislação infraconstitucional relativa ao tema" (AgRg no REsp 1.139.274/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJe 8/11/11). 3. Agravo regimental não provido.
(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, AGRESP 200900619660, j. 08/05/12, DJE 15/05/12)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: POSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL AO FISCO VIGENTE NO STJ E NA 2ªSEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL. POSIÇÃO
CONTRÁRIA DO STF NO QUE NÃO SE PODE DIZER QUE É DEFINITIVA (DECISÃO INTER PARTES): PENDÊNCIA DE
EXAME DO RE Nº 240.785/MG. AGRAVO DA UNIÃO PROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto pela União contra
decisão deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela em ação ordinária para suspender a exigibilidade das parcelas
vincendas referentes ao ICMS incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS 2. O montante referente ao ICMS integra-se à
base de cálculo do PIS e da COFINS. O valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao
valor da mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa
vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas
contribuições. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 3. Não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal
Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.707 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o
mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será
radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG.
Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não
existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG. 4. Recurso provido.
(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Johonsom Di Salvo, AI 00240089420154030000, j. 03/03/16, 11/03/16)
Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015, nego provimento à apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00078 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004786-64.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.004786-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA : AIRMIDIA SOLUCOES EM COMUNICACAO VISUAL LTDA
ADVOGADO : RS053688 RAFAEL NOGUEIRA SIMAS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00047866420154036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária em mandado de segurança, objetivando a continuidade do despacho aduaneiro de importação referente à
Declaração de Importação DI 15/0335627-4, com a liberação das mercadorias, ou, alternativamente, caso haja necessidade da
reclassificação fiscal, seja determinada a conclusão do despacho aduaneiro com o ato final de desembaraço e liberação das mercadorias
e, se for o caso, com a lavratura do auto de infração, nos termos do art. 42, §2º, da IN SRF 680/2006, para a apuração dos créditos
fiscais pretendidos.
A liminar foi parcialmente deferida, em 20/7/2015, apenas para autorizar o prosseguimento do despacho aduaneiro em relação à DI nº
15/0335627-4, mediante a apresentação de garantia, que deverá ser arbitrada nos termos da Portaria MF nº 389/76, salvo se houver
óbice de outra natureza.
Interposto agravo de instrumento de nº 0018004-41.2015.4.03.0000/SP, foi proferida decisão, por esta relatoria, negando-lhe
seguimento.
O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, exclusivamente para autorizar o prosseguimento do despacho aduaneiro em relação
à DI nº 15/0335627-4, mediante apresentação de garantia, a ser arbitrada nos termos da Portaria MF nº 389/76, salvo se houver óbice
de outra natureza, a ser comunicado imediatamente nos autos pela autoridade impetrada. Sem condenação em honorários, nos termos da
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Súmula nº 105 do STJ. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal.
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo regular prosseguimento do feito.
Passo a decidir com fulcro no art. 932, inc. III, do CPC/15.
No caso em tela, configurou-se a ausência superveniente de interesse, uma vez que a concessão parcial da medida liminar e a sentença
proferida pelo r. Juízo a quo asseguraram à impetrante, tão-somente o prosseguimento de desembaraço aduaneiro, mediante a prestação
de garantia prevista na Portaria MF nº 389/76, ressalvando a existência de qualquer óbice de outra natureza. Na continuidade do
procedimento, houve a lavratura de Auto de Infração, sendo certo que a impetrante-importadora não apresentou a garantia facultada pelo
r. Juízo, nem interpôs recurso contra a r. sentença, com ela se conformando, optando, ainda, pelo parcelamento do débito fiscal lançado,
deferido no processo administrativo 11128-723837/2015-03.
Verifica-se, também, que a União Federal, instada a se manifestar, declarou expressamente a sua ausência de interesse recursal (fls.
199/202), visto concordar com o desembaraço das mercadorias, mediante prestação de garantia idônea, conforme determinado pelo r.
Juízo, sendo certo que o auto de infração competente já foi lavrado, aguardando, apenas, a tomada das providências devidas pela
impetrante, para a liberação das mercadorias .
Assim, torna-se inócua qualquer decisão nesta fase processual, em sede de reexame necessário, diante da ausência de interesse das
partes, daí porque, o feito deve ser extinto, nos termos do art. 485, inc. VI do CPC/15.
A presença do interesse processual deve ser analisada não apenas no momento da propositura da demanda, mas também durante todo o
procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição, por se tratar de condição da ação, nos termos do art. 17 do CPC/15 (art. 3º do
CPC/73).
Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (art. 485, inc. VI, do CPC/15), restando prejudicada a
remessa necessária, razão pela qual, nego-lhe seguimento (art. 932, inc. III, do CPC/15 e Súmula 253 do C. STJ).
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001229-51.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.001229-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : GRACE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP249082 TARISSA GISELLE ESPINOSA DAL MEDICO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012295120154036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
A União, à fls. 372/379, manifestou-se nos autos aduzindo que os débitos representados pelas inscrições em dívida ativa foram
liquidados, e que em outras inscrições pendentes foi ofertada garantia pelo contribuinte, ensejando a perda de objeto deste mandado de
segurança ante a inexistência de óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal.
Assim, manifeste-se a impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, em cumprimento ao artigo 933 do CPC/15.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001560-40.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.001560-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OTMO MODELACAO USINAGEM DE PECAS LTDA
ADVOGADO : SP178111 VANESSA MATHEUS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015604020154036140 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União Federal contra sentença que concedeu a segurança pleiteada por
OTMO MODELAÇÃO - USINAGEM DE PEÇAS LTDA, excluindo-se o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS.

A impetrante sustentou, em síntese, que os valores recolhidos a título de ICMS não comporiam a receita auferida na venda de
mercadorias, mas sim a receita do ente estadual. Consequentemente, não integrariam a base de cálculo do PIS/COFINS.

O pedido de liminar foi deferido, interpondo a União Federal agravo de instrumento (fls. 87). O recurso foi julgado prejudicado ante a
superveniência da sentença (proc. 2015.03.00.021672-1).

Ao prestar informações, a autoridade impetrada defendeu a exação tributária (fls. 106/113).

O Ministério Público Federal oficiante em Primeiro Grau deixou de opinar no feito, entendendo não restar presente interesse público a
justificar sua intervenção (fls. 115).

O juízo concedeu a segurança, com fulcro no julgamento do RE 240.785 do STF. Sujeitou sua decisão ao reexame necessário (fls.
117/118).

A União Federal interpôs apelação (fls. 133/136).

Contrarrazões às fls. 138/183.

A Procuradoria Regional da República deixou de opinar no feito (fls. 188/189).

É o relatório.
DECIDO

Deve-se recordar que o recurso ou o duplo juízo de admissibilidade é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da
decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. 1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o
teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 2. Embargos de
divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
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Assentado o ponto, passo ao meritum causae.

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de não ser
possível a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Confira-se: SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. p/ acórdão Juiz Convocado Silva Neto, julgado em
17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015 -- EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA
BASTO, julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015 -- EI 0000357-42.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 02/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 -- SEGUNDA
SEÇÃO, EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 05/08/2014, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/08/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0014462-48.2006.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0056215-
79.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/06/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0008691-90.2000.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0027085-62.2006.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013.

De nossa parte, já relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO
CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA
DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a
julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de
Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o
caso dos autos. 2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática
agravada orientou-se por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal
(STF) não tem acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa
mesma Corte - pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior,
é a posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados:
AgRg no REsp 1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013
- AgRg no AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013. 3.
A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins exigidos na importação, o
valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário 559.937/RS (j.
20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio legis atuaram no
tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº 10.865/2004. 4. A
inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados quando do
ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram
prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 29/11/2013). 5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador), enquanto que o comprador
paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente um intermediário entre o comprador e o Fiscal,
um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da não-cumulatividade, e
isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de
modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada como
receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu entendimento; sucede que o
julgamento do RE nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do controle restrito de constitucionalidade, vinculando
inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas nºs. 68 e 94) exatamente no
sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN
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BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).
Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp nº 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015.

Mas por isso tenho-o, por ora, como aresto isolado, e que conflita com a jurisprudência há muito assentada naquela Corte, como já foi
visto.

A propósito, destaco que mesmo após esse precedente, outro órgão fracionário do mesmo Superior Tribunal de Justiça continua
prestigiando o entendimento ancestral da Corte sobre o tema; confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES. A decisão agravada não merece censura, pois está em
harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta Corte Superior no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
06/05/2015)

E ainda: AgRg no REsp 1513439/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe
13/04/2015.

Ademais, não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.706 (este sim,
com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição daquela Corte, quando se
der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos
contribuintes no RE nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida
no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à
origem).

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando a "subida" de recursos
que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no RE nº 574.706/PR, foi reconhecida a repercussão geral da questão
constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que o RE nº 240.785/MG não foi submetido à sistemática da
repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação para os fins do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Desse modo, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC/73, estando a sentença em confronto com a orientação jurisprudencial dominante
desta E. Corte e de Tribunal Superior, dou provimento ao apelo e ao reexame necessário, cassando, consequentemente, a liminar
concedida em Primeiro Grau.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001267-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00247583220154036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 09 de junho de 2016.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001515-89.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001515-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : J SHAYEB E CIA LTDA
ADVOGADO : SP236433 MARIA JOSE ROSSI RAYS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00127489320154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a peça obrigatória que deve instruir a petição do Agravo de Instrumento, a saber:
cópia integral da r. decisão agravada, nos termos do art. 1017, I c/c art. 932, parágrafo único do CPC/2015, sob pena de negativa de
seguimento.
Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002155-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002155-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : AURO S/ A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP114875 ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00332255020124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, diante da recusa da exequente dos bens
oferecidos à penhora, determinou a penhora on line de ativos financeiros existentes em conta bancária em nome da agravante, através do
sistema BACENJUD.
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ofereceu à penhora obrigações da Eletrobrás de n.
0409209-série S; que não foi intimado da manifestação da União; que a execução deve ser promovida de modo menos gravoso para o
executado, conforme art. 620 do CPC/73; que a penhora sobre ativos financeiros só pode ser deferida em hipóteses excepcionalíssimas.
Processado o agravo sem a concessão da antecipação da tutela recursal requerida.
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A agravada apresentou contraminuta.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 e inciso IV do Código de Processo Civil/2015.
É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC/2015, art. 805), vigora também o princípio de que a execução se
realiza no interesse do credor (CPC/2015 art. 797).
No caso em exame, a agravante ofereceu à penhora obrigação ao Portador, de emissão da Eletrobrás, o que foi recusado pela
exequente, que, por seu turno, requereu o prosseguimento da execução com o rastreamento e bloqueio de valores eventualmente
existentes, em nome da executada, em instituições financeiras mediante o sistema BACENJUD.
Como é sabido, tanto a exequente como o próprio Juiz não estão obrigados a aceitar a nomeação à penhora levada a efeito pela
agravante, uma vez que não se revestem da necessária liquidez e certeza, uma vez que emitidos há muitos anos, não possuem expressão
econômica, sendo impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais, já que não se sujeita à atualização da moeda, logo, não se
presta à garantia do débito fiscal; além disso, não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.
A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
DE TÍTULO. OBRIGAÇÃO AO PORTADOR EMITIDA PELA ELETROBRÁS COM BASE NA LEI N. 4.156/62. RECUSA.
POSSIBILIDADE. ILIQUIDEZ E AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA.
1. As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não
se confundem com as debêntures. É cediço nesta Corte que as obrigações ao portador, diferentemente das debêntures, são
insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliqüidez.
2. Da análise dos autos (fl. 30), verifica-se que o título oferecido à penhora na hipótese trata-se de "obrigação ao portador"
emitida pela Eletrobrás com base no art. 4º da Lei n. 4.156/62, não se prestando, portanto, a garantir o executivo fiscal em face
de iliqüidez e ausência de cotação em bolsa.
3. Estando o acórdão recorrido em consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, incide, in casu, o Enunciado
n. 83/STJ.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 814.776/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe
26/02/2016)
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. LIQUIDEZ E CERTEZA DUVIDOSAS.
INDEFERIMENTO DA NOMEAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
(AgRg no AREsp 69.214/AM, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe
23/02/2012)

E o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu em acórdão submetido ao regime art. 543-C do CPC que a executada não tem direito
subjetivo à aceitação do bem nomeado à penhora, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO DE RECUSA DA
FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP
1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS.
PRECEDENTES DO STJ.
1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos que justifiquem
a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado
à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada.
3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez que, na
interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o prequestionamento. Assim, aplica-se o
disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm
caráter protelatório".
4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda Pública recusar a
substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado
precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da
Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da nomeação à
penhora.
6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório"), a
Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de afirmar a inexistência de
preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva.
Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso
concreto. Precedentes do STJ.
7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada
a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência seja adotada,
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mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.
8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência de motivos
para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC, notadamente por nem mesmo haver
sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.
9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/10/2013)

De outro giro, cumpre observar que, de acordo com o disposto no § 1º do art. 835 do CPC/2015 (CPC/73, art.655), a penhora em
dinheiro é preferencial, não havendo necessidade do esgotamento das diligências visando à localização de bens passíveis de penhora.
A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar dispensável a comprovação de
esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado desde a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06, que alterou a redação
do art. 655 do CPC/73 (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).
E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência (EREsp
1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. CONVÊNIO BACEN
JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A
LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os
depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e equiparados
a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à localização de bens do devedor
para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o
tempo da decisão relativa à medida constritiva.
2. Embargos de divergência acolhidos.

Igualmente, não se verifica o alegado cerceamento de defesa, uma vez que a ora agravante foi intimada da decisão guerreada e apresentou
o recurso cabível para discutir seu inconformismo.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso IV, do Código de Processo Civil/2015, NEGO PROVIMENTO ao
agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002280-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002280-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : IND/ TUDOR SP DE BATERIAS LTDA
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00056846520154036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.
A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 47/49 dos autos
originários (fls. 23/28 destes autos) que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para garantir o direito de a
Impetrante proceder à exclusão dos valores do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, e, por consequência, suspender a
exigibilidade das referidas contribuições (PIS e COFINS), no que pertine ao objeto deste Writ, e, ainda, determinar à Autoridade
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Impetrada que se abstenha de impedir a expedição de Certidão de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, ficando vedada, também, a inscrição dos tributos suspensos nos cadastros de inadimplentes (CADIN, etc.). Indeferiu o
afastamento do art. 170-A do CTN.
Pretende a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a não concessão da liminar importa em perecimento do direito,
reduzindo o valor a compensar a cada mês; que está consolidado o entendimento quanto a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da Cofins e a possibilidade de deferimento do pedido liminar excluindo a restrição inconstitucional do art. 170-A
do CTN.
Requer, pois, que seja autorizada a compensação dos valores sem a restrição do art. 170-A do CTN.
Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.
Há dispositivo legal que veda a compensação de tributo, objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da decisão que a
concede (art. 170-A, do CTN).
E, a matéria em debate já se encontra sumulada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 212 - A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida cautelar ou
antecipatória.

Em aspecto semelhante:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO - SÚMULA Nº 212 DO STJ. 1- A teor da Súmula 212 do STJ e do disposto no artigo 170-A do CTN, a
compensação tributária somente é possível após o trânsito em julgado da sentença, portanto, é vedada em sede de tutela
antecipada. 2 - É remansosa a jurisprudência do e. STJ acerca da impossibilidade do deferimento de pedido de compensação em
sede de antecipação de tutela. 3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 00172443920084030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2011 PÁGINA:
478 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CREDITAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS. LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não obstante compensação e creditamento sejam institutos que não se
confundem, o certo é que para ambos se exige liquidez e certeza dos créditos e esses atributos tão somente se implementam com
o trânsito em julgado de decisão favorável ao contribuinte. 2. Os fundamentos que levaram à edição da Súmula no 212 do C.
STJ, inadmitindo o deferimento de compensação em sede de tutela antecipada ou de liminar, são parelhos aos que impossibilitam
a concessão dessa providência judicial initio litis, no pedido de creditamento. 3. Os valores recolhidos a título de PIS e COFINS,
eventualmente indevidos, somente poderão ser objeto de creditamento após o julgamento definitivo do mandamus. 4. Agravo de
instrumento improvido.(AI 00039842120104030000, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 752 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Além disso, a Sexta Turma desta E. Corte tem entendimento no sentido da não exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
Cofins. Vejam-se a respeito os seguintes precedentes: 6ª Turma, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004763-
83.2013.4.03.6106, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 05/12/2014 e 6ª Turma, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000629-96.2013.4.03.6143, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DE 10/05/2014
Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC/2015, art. 1019, I).
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.
Ao Ministério Público Federal para parecer.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002300-51.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002300-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00516746820154036144 2 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança.
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 327/329), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."

d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002464-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002464-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : LUIZ GERALDO FERREIRA BRITO e outro(a)

: NEUZA MARIA PERRONE BRITO
ADVOGADO : SP123833 MARIA CECILIA PICON SOARES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : BRITO COM/ REPRESENTACOES LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00034901520124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.
A parte agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de liminar de efeito ativo, contra a r. decisão de fls. 390 dos
autos originários (fls. 237 destes autos) que, em sede de embargos à execução fiscal, recebeu o recurso de apelação apenas no efeito
devolutivo.
Pretende a parte agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ocorreu a prescrição intercorrente, tendo em vista
que decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução; que não estão presentes os requisitos
do art. 135, inc. III, do CTN; e que o reconhecimento do cerceamento de defesa frente à ausência de apreciação das questões suscitadas
culminará na anulação da sentença.
Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294
do Código de Processo Civil/2015.
Inicialmente, verifico que o recurso foi interposto na vigência do CPC/1973, o qual previa que a execução que tem nascedouro em título
executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescrevia o art. 587 do CPC/1973, e sendo julgados improcedentes os embargos,
como é o caso, a apelação seria recebida apenas no efeito devolutivo (CPC/1973, art. 520, V).
Contudo, o relator poderia conferir efeito suspensivo ao apelo, excepcionalmente, se vislumbrasse a hipótese prevista no art. 558,
parágrafo único, do Código de Processo Civil/1973.
No caso em apreço, não reconheço como relevantes as alegações aduzidas pelos agravantes na apelação interposta contra a r. sentença
que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal por eles opostos.
De fato, conforme se extrai da r. sentença de fls. 208/212 destes autos, o r. Juízo de origem julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal opostos pelos ora agravantes, afastando, fundamentadamente, as alegações referentes à prescrição intercorrente,
ilegitimidade passiva e pagamento parcial não amortizado, não havendo, a princípio, que se falar em cerceamento de defesa.
Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC/2015, art. 1019, I).
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002495-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002495-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : AVOA TRANSPORTES LTDA -EPP
ADVOGADO : SP201008 ELY DE OLIVEIRA FARIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00000327920164036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão de fls. 251/253, que negou provimento ao recurso.
Alega-se contradição quanto à ausência de hipóteses previstas nas alíneas do inciso IV, do artigo 932 do Código de Processo Civil.
Alega omissão quanto indicação, pela embargante, de imóvel à penhora.
É uma síntese do necessário.
Quanto à alegação de omissão relativa ao oferecimento de imóvel para garantia da execução fiscal, observa-se que não foi objeto de
exame pela decisão agravada, motivo pelo que não pode ser apreciada nesta Corte, sob pena de supressão de instância.
A decisão embargada, no ponto em que impugnada por contradição (fls. 251), utilizou entendimento sedimentado no REsp 1.272.827/PE
(o qual foi submetido ao regime do 543-C do Código de Processo Civil de 1973), respeitando hipótese de julgamento monocrático nos
termos do atual Código de Processo Civil.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE RECURSO.
PRECLUSÃO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Não tendo sido discutida no colegiado estadual a questão referente à ocorrência de prescrição, em decorrência da ausência de
recurso da parte ora agravante, afigura-se inviável sua apreciação nesta instância em decorrência de a matéria encontrar-se
preclusa.
2. Na instância especial, o requisito do prequestionamento é indispensável mesmo em questões de ordem pública.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1516680/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 13/04/2016).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
MONOCRÁTICA CONHECENDO DO RECLAMO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO APELO EXTREMO - INSURGÊNCIA
RECURSAL DOS AUTORES.
1. Conforme assentado na jurisprudência desta Corte, afastada a prescrição no despacho saneador e não havendo recurso,
opera-se a preclusão, não sendo admissível a rediscussão da matéria no âmbito de apelação. Precedentes. Súmula 83 do STJ.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 277.399/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 26/02/2016).
Não há, portanto, qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, pela
iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento
jurídico.
No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. Pretendem, é certo,
outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da
intelecção da parte.
De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística. Sucinta
ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José Delgado).
Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em sede de
embargos de declaração. Confira-se:
PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA DE CASSAÇÃO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1286/1522



APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE -
REJEIÇÃO.
1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade
de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento,
uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.
2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual
adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a
matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.
Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.
3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).
4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados.
(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).
Por estes fundamentos, conheço em parte e na parte conhecida rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.
São Paulo, 02 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002600-13.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002600-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : BELEM COM/ E IMPORTACAO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA
ADVOGADO : SP151515 MARCELO FONSECA BOAVENTURA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00706678420114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.
A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 76/77 dos autos
originários (fls. 107/108 destes autos) que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido de penhora sobre 5% (cinco por cento) do
faturamento mensal da empresa executada.
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a decisão agravada impossibilitará a empresa de
manter-se ativa, com um déficit de 5% do seu faturamento; que não foi dada oportunidade para ofertar novos bens, antes de recair sobre
si uma medida extremada; que o pedido de penhora sobre o faturamento foi feito antes de esgotadas todas as possibilidades de penhora;
e que a penhora deve recair sobre 5% dos 8% do lucro mensal da empresa.
Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294
do Código de Processo Civil/2015.
É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC/2015, art. 805), vigora também o princípio de que a execução se
realiza no interesse do credor (CPC/2015 art. 797).
A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos Tribunais, em
situações excepcionais, constituindo-se na constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado.
(Maury Ângelo Bottesini et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 3ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 137).
Tal medida visa a garantia do crédito tributário de forma eficaz, evitando-se a inviabilização do procedimento fiscal, em face da oferta de
bens de reduzido ou nenhum valor econômico pelo devedor, dificuldade de alienação, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens
penhoráveis.
Entretanto, por se caracterizar como providência excepcional, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a
normalidade dos negócios da empresa, pelo que não vislumbro qualquer vulneração aos arts. 5º, XIII e 170, VII e VIII, da Carta Magna.
Dessa forma, mostra-se razoável a fixação da constrição no percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento da empresa, patamar que
não inviabiliza as operações comerciais da agravada.
A respeito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais, do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementados:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. REQUISITOS. INVIABILIDADE DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1287/1522



Admiti-se, em casos excepcionais, a penhora do faturamento de empresa, desde que a) o devedor não possua bens para
assegurar a execução, ou estes sejam insuficientes para saldar o crédito; b) haja indicação de administrador e esquema de
pagamento, nos termos do art. 677, CPC; c) o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da
atividade empresarial. Precedentes. 2. Na hipótese dos autos, contudo, a análise da possibilidade de penhora de parte do
rendimento da empresa executada implicaria a revisão do conjunto fático-probatório, especialmente no que se refere a
inviabilização do exercício da atividade empresarial. Incidência da Súmula 7/STJ 3. Para a configuração do dissídio
jurisprudencial, faz-se necessária a indicação das circunstâncias que identifiquem as semelhanças entre o aresto recorrido e o
paradigma, nos termos do parágrafo único, do art. 541, do Código de Processo Civil e dos parágrafos do art. 255 do Regimento
Interno do STJ. 4. Recurso especial não conhecido.
(STJ, 4ª Turma, Resp 489508, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, v.u., DJe 24/05/2010) Grifei
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES. 1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão porque esta
Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas cautelas específicas discriminadas em lei. Isto
porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a serem
praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor. 2. A Lei 11.382/2006, que
alterou o CPC, acrescentou novo inciso VII ao art. 655, permitindo que a penhora recaia sobre percentual do faturamento da
executada, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: VII - percentual do faturamento de
empresa devedora;" 3. O ato processual regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, à luz do direito
intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 4. A penhora sobre faturamento
da empresa é admissível, desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou, sejam os
indicados de difícil alienação; b) nomeado o depositário (art. 655-A, § 3º, do CPC), o qual deverá prestar contas, entregando ao
exeqüente as quantias recebidas à título de pagamento; c) fixada em percentual que não inviabilize a atividade econômica da
empresa. 5. In casu, o Tribunal de origem assim se manifestou, in verbis: "De fato, e como assim ponderado na decisão
recorrida, verbis, 'a nomeação dos bens pelo devedor deve obedecer à ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC. Existindo
bens de acordo com a gradação configurada na ordem de preferência, a penhora deve recair sobre os bens da primeira classe e,
na falta destes, nos imediatamente subseqüentes, sob pena de torna-se ineficaz a nomeação. (...) Ademais e como estampado no
documento de fls. 83/85, sobre o imóvel oferecido para garantia da execução, já recai outra penhora. Logo, ineficaz a indicação
oferecida pelo executado. O questionamento possível, nessa hipótese, somente poderá versar sobre o percentual, sendo de
reconhecer, quanto a este, bem alvitrada a sua incidência sobre a renda da empresa". (fls. 207/211). Afastar tal premissa, agora,
importa sindicar matéria fática, vedada nesta E. Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ. (RESP 623903/PR, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005). 6. A presunção de legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o
princípio de que a execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o
faturamento, no módico percentual de 5% (cinco por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes: REsp
996.715/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 15/04/2004, DJ 17/05/2004). 7. Recurso especial desprovido.
(STJ, 1ª Turma, Resp nº 1135715, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., 02/02/2010)
A E. 6ª Turma desta Corte também já decidiu sobre a matéria, nos termos das ementas a seguir transcritas:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART.
11 DA LEI N. 6.830/80. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DA PENHORA PARA 5%
(CINCO POR CENTO) DO FATURAMENTO DA EXECUTADA I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem
estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este
não preenche os requisitos necessários à garantia do juízo. III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos
gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil.
IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - A determinação de penhora sobre o faturamento da
empresa Executada é medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens
penhoráveis em seu nome. VI - No caso dos autos, o esgotamento das diligências para localização de bens passíveis de constrição
é situação que enseja a determinação de penhora sobre o faturamento da Agravante. Contudo, a penhora de 10% (dez por
cento) sobre o faturamento representa valor demasiadamente alto, pelo que a fixo em 5% (cinco por cento), conforme
entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte. VII - Agravo de instrumento parcialmente provido.
(AI nº 00024775420124030000, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., e-DJF3 31/05/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - MANUTENÇÃO DA
SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Apesar de a penhora sobre o faturamento não constar do rol do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, na
prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no que tange ao percentual objeto
dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa. 2. A exeqüente demonstrou o esgotamento das
diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da penhora sobre faturamento. 3. Não há nos
autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.
(AI nº 0012430472009403000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., e-DJF3 19/04/2012)
No caso vertente, verifica-se que foram levados à hasta pública bens móveis da executada (máquinas de costura, conforme fls. 66/67),
que resultou negativa (fls. 87/88). A exequente informou, ainda, que a consulta ao sistema Renavan e DOI resultou infrutífera (fls. 90),
caracterizando, assim, situação excepcional que possibilita a referida penhora.
Dessa forma, deve ser mantida a eficácia da decisão agravada com a penhora de 5% sobre o faturamento da empresa executada.
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Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo (CPC/2015, art. 1019, I).
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003630-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003630-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : USINAGEM GT LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00100681620124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de redirecionamento do feito em face dos sócios da empresa
executada.
Alega, em síntese, que restou configurada a dissolução irregular da sociedade e, portanto, deve ser autorizado o redirecionamento do feito
em face dos sócios.
Processado o agravo, os autos me vieram conclusos.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à exequente.
A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o
caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.
Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são
pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei,
contrato social ou estatutos.
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o responsável,
nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.
Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de
poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.
A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que agiu com
violação de seus deveres.
A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com manifesta
malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato eivado de excesso de
poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro:
Editora Forense, 1998, p.319).

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução
fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN,
conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou
dissolução irregular da sociedade.
No caso vertente, verifico que a empresa executada foi dissolvida por meio de distrato social datado de 30.06.2009, devidamente
registrado na JUCESP em 01.02.2010.
Nesse passo tenho que, sendo o distrato modalidade regular de dissolução da sociedade, e não restando comprovada nestes autos
qualquer das situações cogitadas no art. 135, III do CTN, não há que se falar em responsabilização dos sócios pelo débito em cobrança.
Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes:
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AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA
EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO DESCABIDO. JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Tenho
admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal
contra os sócios gerentes da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática
de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei,
contrato social ou estatutos. 2. Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de
capital por parte dos sócios que exerciam a gerência, nos casos em que ela não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de
prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal, bem como quando resta infrutífera a localização de seus
bens. Precedentes. 3. No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, visto que consta da ficha cadastral da
JUCESP registro do distrato social da empresa em 22/04/2009, fato que afastaria, em princípio, a presunção de irregularidade
da dissolução. 4. Logo, não resta comprovado, ao menos por ora, o pressuposto para o redirecionamento da execução fiscal
contra os sócios. Precedente: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2009.03.00.011189-3, Rel. Desembargador Federal Carlos
Muta, j. 19.08.2010. 5. Agravo legal a que se nega provimento.
(TRF3, 3ª Turma, AI 00090519320124030000, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 16.01.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 24.01.2014)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSOLUÇÃO REGULAR DA
SOCIEDADE PELO DISTRATO. RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO PELOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DA
SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE. - O mero inadimplemento da obrigação tributária e a ausência de bens aptos ao
oferecimento da garantida do crédito tributário não caracterizam, por si, hipóteses de infração à lei, contrato social ou estatuto
para fins de responsabilização pessoal do sócio-administrador da sociedade, tal como previsto no art. 135, III, do CTN ;
entretanto, a dissolução irregular da sociedade, ou seja, o encerramento das atividade empresarial sem a devida baixa no órgão
competente, a teor da firme jurisprudência do C. STJ, caracterizaria violação ao contrato social a autorizar o redirecionamento
do executivo fiscal aos sócios-gerentes. - O distrato é modalidade regular de dissolução da sociedade, em face da qual não se
imputa conduta prevista no art. 135, III, do CTN aos seus administradores. - In casu, a pessoa jurídica executada foi dissolvida
por meio de distrato social datado de 29/12/2009, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo.
Carecendo os autos de prova indicativa no sentido de que o sócio-gerente da executada praticou qualquer ato contrário à lei ou
ao contrato social, relacionado à sua administração, e que direta ou indiretamente esteja vinculado às obrigações tributárias em
cobrança, não se justifica sua responsabilização pessoal pelo débito em cobrança. - Agravo de instrumento desprovido.
(TRF3, 4ª Turma, AI 00071750620124030000, Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 07.11.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 27.11.2013)

Demonstrado que houve o distrato da empresa devidamente registrado na Junta Comercial, não se pode concluir, de plano, pela
ocorrência de dissolução irregular e nem ser invocada a responsabilidade tributária dos sócios pelos débitos da empresa executada,
independentemente de liquidação ou baixa cadastral na Receita Federal do Brasil (TRF3, 3ª Turma, AI 00307567920144030000, Rel.
Des. Federal Carlos Muta, j. 05.03.2015, e-DJF3 Judicial 1 de 10.03.2015.
Em recente julgado sobre a questão, a E. 2ª Seção desta Corte consolidou tal entendimento, conforme ementa do seguinte julgado:

EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS. DISSOLUÇÃO
REGULAR. DISTRATO. AUSENTES OS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. SUMULA 430/STJ.
RECURSO PROVIDO.
- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e,
quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se comprovados atos de
gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social, ou, ainda, na hipótese de encerramento irregular
da sociedade. Portanto, não obstante o disposto no artigo 204 do CTN e no artigo 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80, nesse
caso, a prova do ato ilícito cabe à exequente.
- Juntada a certidão da JUCESP (fls. 31/36), foi requerida a inclusão dos sócios (fl. 38), ao argumento de que a empresa não se
encontrava estabelecida no endereço cadastral (fl. 91). Porém, tal fato não representa fundamento apto a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, visto que não se constata eventual irregularidade, já que a devedora arquivou seu
distrato na junta comercial, conforme se verifica da mencionada constata da ficha cadastral. Outrossim, não restou comprovada
a prática de ato ilícito que pudesse viabilizar a responsabilidade dos diretores da sociedade, de maneira que descabida a
ampliação do polo passivo da execução fiscal.
- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução irregular é indispensável que o oficial
de justiça constate que a empresa não foi encontrada no endereço cadastral. Contudo, essa circunstância é excepcionada
quando a sociedade realizar o encerramento de suas atividades de forma regular, por meio de distrato social ou processo judicial
no qual for decretada sua falência.
- Saliente-se, por fim, que a existência de débito tributário, por si só, não enseja o redirecionamento da execução, consoante
entendimento expresso pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430. A questão referente à responsabilidade dos sócios
pelas dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 pela corte superior no julgamento do Recurso
Especial nº 1.101.728/SP, representativo de controvérsia.
- No que concerne ao pedido de majoração da verba honorária, o artigo 530 do Código de Processo Civil traça os limites
cognitivos dos embargos infringentes, os quais devem se restringir à divergência estabelecida pelo voto vencido. Assim, caso a
decisão minoritária se torne vencedora, deverá prevalecer integralmente quanto à sua conclusão. Portanto, embora os
julgadores não fiquem vinculados àqueles fundamentos, é vedado um terceiro resultado, razão pela qual não é possível elevar os
honorários advocatícios nesta sede.
- Embargos infringentes parcialmente providos, a fim de que prevaleça o voto vencido e a embargante seja excluída do polo
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passivo, mantida a verba honorária.
(TRF3, 2ª Seção, EI 00002622320084039999, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 16/09/2014, e-DJF3 J1 02/10/2014)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, IV, do CPC/2015, nego provimento à apelação.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003682-79.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003682-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : ALBERTO JOSE AULICINO NETO
ADVOGADO : SP242272 AUGUSTO DE SOUZA BARROS JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : CONSTRUTORA BETER S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00103672520124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade em que se alegava
a ilegitimidade do sócio Sr. ALBERTO JOSÉ AULICINO NETO para figurar no polo passivo do feito executivo, bem como a
prescrição do crédito tributário.
Alega, em síntese, que deve ser determinada sua exclusão do polo passivo da execução fiscal em razão da regularidade da empresa
executada. Afirma que não restou configurada qualquer das hipóteses de responsabilização previstas no art. 135, III, do CTN a justificar
o redirecionamento em face do sócio.
Processado o agravo, foi apresentada contraminuta.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão ao agravante.
A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o
caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.
Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são
pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei,
contrato social ou estatutos.
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o responsável,
nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.
Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de
poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.
A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que agiu com
violação de seus deveres.
A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com manifesta
malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato eivado de excesso de
poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro:
Editora Forense, 1998, p.319).

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução
fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN,
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conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou
dissolução irregular da sociedade.
No caso vertente, o Sr. Oficial de Justiça tentou realizar a citação da empresa CONSTRUTORA BETER S/A primeiramente no
endereço indicado na petição inicial da execução fiscal, à Avenida Engenheiro Heitor Antônio Eiras Garcia, n.º3270, São Paulo/SP.
Posteriormente, diligenciou no novo endereço da sede, alterado em 17.11.2010 de acordo com a ficha cadastral JUCESP, e conforme
sustenta a agravante em sua contraminuta, qual seja, Avenida Engenheiro Heitor Antônio Eiras Garcia, n.º3295, São Paulo/SP. Foi
certificado que ambas as tentativas de citação restaram frustradas (fl. 31 destes autos).
Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu
assentamento devidamente atualizado, visto não ter sido encontrada no endereço indicado como de sua sede, afigura-se legítima a
inclusão de seu representante legal no polo passivo da execução, sendo irrelevante que conste da CDA o nome dos sócios.
A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR
QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO
STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o
sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou
contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de
18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de
09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão recorrido que
"Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da
obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos
geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o
redirecionamento da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida
pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta
comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este
competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter
havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em
04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ
18.12.2006). 4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de
manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola
a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-localização da empresa, em tais
hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do
art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento
irregular das atividades da empresa executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes:
REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.
(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21.10.2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA
O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O
SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de
execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se
retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que
integrava o quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao
entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão
recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa
forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão
dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido.
(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10.09.2009) g.n.

Tal entendimento resultou na edição da Súmula n.º 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, IV, do CPC/2015, nego provimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003763-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003763-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : STAR MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros(as)
: DALILA TESOTO VIEIRA
: PEDRO VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00052314420068260019 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade em que se alegava
a prescrição da pretensão de redirecionamento do feito, bem como pugnava pela exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal.
A r. decisão agravada excluiu os sócios do polo passivo da execução fiscal por entender que não restou configurada a dissolução irregular
da pessoa jurídica, julgando prejudicada a prescrição.
Alega, em síntese, a possibilidade de redirecionamento da execução em face dos sócios, vez que restou configurada a dissolução irregular
da sociedade devedora.
Processado o agravo, vieram-me os autos conclusos.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à parte agravante.
Com efeito, a 1ª e a 2ª Turma do C. STJ são unânimes ao considerar que se legitima o pedido de redirecionamento do feito executivo em
face do sócio gerente quando há indício de dissolução irregular da empresa devedora, situação fática que deve ser constatada por oficial
de justiça, sendo insuficiente a mera devolução da carta citatória pelos correios, com aviso de recebimento negativo.
No caso vertente, expedida carta com aviso de recebimento para fins de citação da empresa executada STAR MÓVEIS E
DECORAÇÕES LTDA. ME, esta retornou negativa (fls. 28/29). A seguir a Fazenda requereu a citação da devedora na pessoa de seu
responsável tributário, o que foi efetivado na pessoa do sócio Sr. PEDRO VIEIRA JÚNIOR (fl. 38) em seu endereço residencial.
Ocorre que, da análise das peças constantes nestes autos, não há qualquer indicação de que a empresa executada tenha sido dissolvida
irregularmente, sendo insuficiente as declarações emitidas por sua sócia Sra. DALILA VIEIRA (fl. 63, vº) ou mesmo os extrato de
consulta ao CNPJ indicando a inatividade da pessoa jurídica (fl. 6). Ressalto que não houve constatação, por oficial de justiça, de que a
empresa deixou de funcionar em seu domicílio fiscal sem comunicar o fato aos órgãos competentes, ensejando o reconhecimento de sua
dissolução irregular.
Nesse passo, tenho por inaplicável a Súmula 435/STJ, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal ao sócio na hipótese em que se
constata a dissolução irregular da empresa, vez que a medida judicial não se justifica à luz da situação fática evidenciada no feito
executivo, pelo que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, contudo, sob fundamento diverso.
Nesse sentido vem decidindo o E. STJ:

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO
INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES.
1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como
certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da
presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial.
2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória devolvida
pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp
1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, DJe 4.3.2009.
Agravo regimental improvido.
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(2ª turma, AgRg no REsp 1086791/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 16.06.2009, v.u., DJe 29.06.2009)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE.
NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e devidamente
fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos
de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida
nas razões do agravo de instrumento. Precedentes.
2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no
pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários.
3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da
Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o
redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412.
4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação
se deu por simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução
irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais
no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio.
5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular
decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a
carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não
possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de
encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
6/11/2008, DJe 28/11/2008.
6. Recurso especial não-provido.
(1ª Turma, REsp 1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.02.2009, v.u., DJe 04.03.2009)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, IV, do CPC/2015, nego provimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003792-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003792-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : SANDRO SANTANA MARTOS e outro(a)

: EDSON TADEU SANT ANA
ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA
ADVOGADO : SP285374 ALEXANDRE TURRI e outro(a)
PARTE RÉ : MAURO MARTOS e outros(as)

: OSMAR CAPUCI
: ALBERTO CAPUCI
: LUIZ PAULO CAPUCI
: JOSE CLARINDO CAPUCI

ADVOGADO : SP157426 FABIO LUIZ STABILE e outro(a)
PARTE RÉ : FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA
ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00009963420044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, incluiu os
sócios administradores da Frigomar Frigorífico LTDA no polo passivo.

Argumenta com a impossibilidade da responsabilização dos agravantes, sócios da Frigomar Frigorífico LTDA, pelos débitos deixados
pela Prudenfrigo Prudente Frigorífico LTDA. Alega ausência de motivos para fins da desconsideração da personalidade jurídica;
inexistência de confusão patrimonial, formação de grupo econômico ou dissolução irregular. Afirma que houve a decretação da prescrição
dos créditos tributários executados no julgamento do Agravo de Instrumento nº 0002392-63.2015.4.03.0000.

É uma síntese do necessário.

Quanto à alegada prescrição, não logrou a agravante comprovar que a prescrição reconhecida nos autos do agravo de instrumento
anteriormente interposto (nº 00000996-34.2004.0.03.6112) diz com os créditos tributários objeto da execução fiscal em questão.

De outra parte, verifica-se que a decisão agravada tem por objeto a inclusão dos sócios administradores da empresa Frigomar Frigorífico
LTDA. no polo passivo da execução fiscal. Não cabe, portanto, qualquer discussão acerca da inclusão da própria empresa no polo
passivo da execução, eis que tal matéria foi objeto da sentença nos embargos, e foi impugnada mediante apelação. Não é portanto,
objeto do presente recurso.

O apontado hiato entre o encerramento das atividades da Prudenfrigo Prudente Frigorífico LTDA e início das atividades da Frigomar
Frigorífico LTDA não possui plausibilidade. As anotações de constrições, realizadas em sede de medida cautelar fiscal contra a
Prudenfrigo Prudente Frigorífico LTDA (fls. 299/316), se protraíram no tempo além do momento da criação da Frigomar Frigorífico
LTDA (fls. 516/519), ausente qualquer registro de distrato.

Verifica-se, ainda, coincidência de endereço entre as empresas (fls. 299 e 516). As empresas possuem administradores do mesmo grupo
familiar.

A responsabilização dos gerentes, administradores e representantes pressupõe a prática de atos de infração a lei, contrato social ou
estatuto, ou mesmo excesso de poderes, destes para com a empresa, pessoa jurídica originalmente vinculada ao fato gerador.

Há plausibilidade jurídica na configuração de infração a lei, apta a ensejar a responsabilidade dos sócios administradores.

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

Ciência desta decisão ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004113-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004113-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : HNR EVAPORADORES IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00025381020154036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
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A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 137 dos
autos originários (fls. 159 destes autos) que, em sede de execução fiscal, indeferiu a nomeação à penhora sobre cautela de obrigações da
Eletrobrás (de n. 23286-8).
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o título de crédito indicado possui notória liquidez,
encontrando-se em segundo lugar no rol trazido pelo art. 11 da LEF.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à agravante.
Como é cediço, a garantia oferecida pela agravante não é hábil a proporcionar a plena satisfação do crédito tributário, por sua própria
natureza, não estando obrigados o juiz e a exequente a aceitar a penhora incidente sobre direitos de difícil alienação, sendo questionáveis
sua exigibilidade e valor atribuído. Ademais, referidas cautela de obrigações da Eletrobrás não têm cotação em Bolsa, como exige o art.
11, II, da Lei nº 6.830/80.
A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados do E. STJ :

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFERECIMENTO À PENHORA DE OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS
PELA ELETROBRÁS. POSSIBILIDADE DE RECUSA. ILIQUIDEZ E DESOBEDIÊNCIA DA ORDEM LEGAL DE
PREFERÊNCIA DOS BENS PENHORÁVEIS.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.050.199/RJ (Rel. Min.Eliana Calmon, DJe 9.2.2009), de acordo com o
procedimento de que trata o art. 543-C do CPC, deixou consignado que as obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás em
razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as debêntures. O STJ também firmou sua
jurisprudência no sentido de que as obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás não possuem liquidez capaz de garantir o
juízo em execução fiscal. Por outro lado, a jurisprudência da Primeira Seção firmou-se no sentido de que a Fazenda Pública não
é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal de preferência dos bens penhoráveis, uma vez que, não
obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução é feita no interesse do credor. Nesse sentido são os seguintes
precedentes: AgRg nos EREsp 1.052.347/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 1º.10.2009; EREsp 1.116.070/ES, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe 16.11.2010.
2. Recurso especial não provido.
(REsp 1334633/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe
22/08/2012)
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. LIQUIDEZ E CERTEZA DUVIDOSAS.
INDEFERIMENTO DA NOMEAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
(AgRg no AREsp 69.214/AM, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe
23/02/2012)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRAS. OBRIGAÇÕES AO
PORTADOR. ILIQUIDEZ E AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA.
1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, as obrigações ao portador, emitidas pela Eletrobras em razão do empréstimo
compulsório instituído pela Lei n. 4.156/62, não se confundem com as debêntures e são insuscetíveis de penhora, em razão de sua
iliquidez e ausência de cotação em bolsa de valores.
2. Precedente: REsp 1050199/RJ, Rel. Min. Eliana, Calmon, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 73.703/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe
13/02/2012)
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE
OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS. INSUSCETIBILIDADE DE PENHORA. ILIQUIDEZ. NATUREZA DIVERSA
DAS DEBÊNTURES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. AGRAVO IMPROVIDO.
1. As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliquidez, não se
constituindo, pois, em títulos de crédito aptos à garantia da execução fiscal. Precedentes da Primeira Seção do STJ.
2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.050.199/RJ, da
relatoria da Ministra Eliana Calmon, submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil,
incluído pela Lei nº 11.672/2008), firmou o entendimento de que as obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás não se
confundem com as debêntures.
3. Agravo regimental improvido.
(AGA 200900520911, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 17/11/2009)
No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte :

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À
PENHORA DE OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS PARA GARANTIA DO JUÍZO - OFERTA DUVIDOSA
(APÓLICES PRESCRITAS E SEM CLÁUSULA DE CORREÇÃO MONETÁRIA) - RECUSA DA CREDORA JUSTIFICADA -
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PRECEDENTES DO STJ - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. A executada pretendeu nomear à penhora títulos de "Obrigação ao Portador de Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás
" emitidas em 1971, atribuindo-lhes unilateralmente valor total superior a R$ 513.000,00; cumpre registrar que não se trata de
"debêntures" como afirma a agravante, mas de obrigações ao portador emitidas há mais de 41 anos em razão de empréstimo
compulsório sobre consumo de energia elétrica.
2. Tais apólices estão prescritas (ou caducas) há muito tempo. Deveriam ser resgatadas durante 20 (vinte) anos, sendo o termo
final desse resgate o mês de julho de 1991. Ou seja: há mais 21 (vinte e um) anos.Ademais, tais apólices não contêm cláusula de
correção monetária; dessa forma a avaliação providenciada pela agravante não tem a menor credibilidade.
3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pois
trata-se de recurso manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça.
4. Agravo legal improvido.
(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0019091-37.2012.4.03.0000/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed.
Johonsom di Salvo, D.E. 27/01/2014).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, IV, do CPC/2015, nego provimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Intime-se.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004198-02.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004198-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : COML/ GUILHERME MAMPRIM LTDA
ADVOGADO : SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00060633020064036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a liquidação de sentença mandamental, transitada em julgado, de
reconhecimento de crédito tributário com autorização para a compensação.

É uma síntese do necessário.

A jurisprudência do STJ, sob o regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil/1973 (artigo 1.036, NCPC):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.
FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
1. "A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte que recolheu
indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os elementos da relação jurídica
questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC,
Ministro Teori Albino Zavascki).
2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte
credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à
disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito. Precedentes da Primeira Seção:
REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
julgado em 23.8.2006.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe
01/03/2010).
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDANDO DE SEGURANÇA.
A SENTENÇA DECLARATÓRIA É TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, DE MODO QUE O CONTRIBUINTE PODE OPTAR
ENTRE A COMPENSAÇÃO E A RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO POR MEIO DE PRECATÓRIO.
SÚMULA 416 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.
1. Esta egrégia Corte Superior firmou entendimento de que a sentença do Mandado de Segurança, de natureza declaratória, que
reconhece o direito à compensação tributária, é título executivo judicial, de modo que o contribuinte pode optar entre a
compensação e a restituição do indébito (Súmula 461/STJ: O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por
compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado) (cf. REsp. 1.212.708/RS, Rel.
Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 9.5.2013).
2. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido.
(AgRg no REsp 1176713/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/10/2015,
DJe 07/10/2015)
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EFICÁCIA EXECUTIVA DE SENTENÇA DECLARATÓRIA. VIA ADEQUADA.
ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.114.404/MG. SÚMULAS 213 E 461 DO STJ.
1. "A sentença do Mandado de Segurança, de natureza declaratória, que reconhece o direito à compensação tributária (Súmula
213/STJ: 'O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária'), é título
executivo judicial, de modo que o contribuinte pode optar entre a compensação e a restituição do indébito (Súmula 461/STJ: 'O
contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença
declaratória transitada em julgado')" (REsp 1.212.708/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013).
2. O mandado de segurança transitado em julgado reconheceu à empresa contribuinte restituir-se dos valores pagos a maior em
decorrência da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n. 2.445/88 e 2.448/88, o que legitima à recorrente a
"opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor (...) pelo indébito
tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte
quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito" (REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/2/2010, DJe 1º/3/2010 - submetido ao rito dos recursos repetitivos).
3. A possibilidade de a sentença mandamental declarar o direito à compensação (ou creditamento), nos termos da Súmula
213/STJ, de créditos ainda não atingidos pela prescrição não implica concessão de efeitos patrimoniais pretéritos à impetração.
O referido provimento mandamental, de natureza declaratória, tem efeitos exclusivamente prospectivos, o que afasta os
preceitos da Súmula 271/STF. Precedentes. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1466607/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe
11/03/2015).
TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - SUFICIÊNCIA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - EFICÁCIA EXECUTIVA DE
SENTENÇA DECLARATÓRIA - RESP 1114404/MG E RESP 1261888/RS - ART. 543-C DO CPC.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Segundo jurisprudência sedimentada nesta Corte, confere-se eficácia executiva lato sensu ao provimento declaratório que
acerta a relação jurídica discutida na demanda, pois "Não há razão alguma, lógica ou jurídica, para submeter tal sentença,
antes da sua execução, a um segundo juízo de certificação, cujo resultado seria necessariamente o mesmo, sob pena de ofensa à
coisa julgada" (REsp 1300231/RS, rel. Min. Teori Zavascki, DJe 18/04/2012).
3. Precedentes do STJ, inclusive julgado sobre o rito do art. 543-C do CPC.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 109.377/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 24/10/2013).

O título judicial, transitado em julgado, declarou a possibilidade de compensação do PIS e da COFINS recolhidos na forma do artigo 1º,
§ 3º, da Lei nº. 9.718/98. O contribuinte pode optar pelo creditamento, inclusive em sede de ação mandamental.

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso.

Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005503-21.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.005503-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : MAXIMA IMPRESSAO IMPORT DISTRIBUIDORA LTDA
ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00261466720154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança .
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 180/183 - verso), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."

d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005855-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005855-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 06743938019854036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que acolheu os cálculos da
Contadoria quanto a atualização e incidência de juros de mora em requisitório referente a honorários advocatícios.

Sustenta ser devida a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a determinação da
expedição do requisitório, eis que, alega, houve resistência da União.

É uma síntese do necessário.

A Constituição Federal:

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos,
proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.
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(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (Vide Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
§ 5º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos,
oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o
pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

A Lei nº. 10.259/01:

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no
prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais
próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório.

A jurisprudência das Cortes Superiores:
Súmula Vinculante nº. 17: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de
mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA
CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E REDAÇÃO DADA
PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO PACIFICADA NO STF.
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS
RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS
PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE
580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR
PELUSO. II - Julgamento de mérito conforme precedentes. III - Recurso provido.
(STF, RE 591085 QO-RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 04/12/2008, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-035 DIVULG 19-02-2009 PUBLIC 20-02-2009 EMENT VOL-02349-09 PP-01730 LEXSTF v. 31, n. 363, 2009, p.
313-323).
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO
FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA
CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA
VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC.
INAPLICABILIDADE. IPCA- E. APLICAÇÃO.
1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de apresentação dos
precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo diferenciação ontológica,
contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma natureza jurídica de modalidade de
pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel.
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).
2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno valor, a serem
pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 (sessenta) salários
mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).
3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a Requisição de
Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa,
sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da
decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).
4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial retratado
no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora
sobre os precatórios que nele sejam pagos."
5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento
do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar
Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,
julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em
02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da
princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda
Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar
Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).
6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal Federal,
pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno
valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009;
AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em
29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel.
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008).
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7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva
desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido
expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV,
ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de liquidação, em homenagem ao princípio
da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada (Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp
674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007;
EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp
142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).
9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como índice de
correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se decompõe em taxa de
inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, decorre da não incidência de juros
moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.
10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de liquidação
for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução
242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).
11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de Pequeno Valor
tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em
parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o
que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para pagamento da correção monetária devida entre
a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação pecuniária.
12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo
thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da
feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."
13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em
regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.
14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra
acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão
geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado
em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta
Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta
Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).
15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão a
ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.
16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período
compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se
prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-
C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010).
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO/RPV. JUROS
DE MORA NO PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E INSCRIÇÃO DO REQUISITÓRIO. DESCABIMENTO. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO 1.143.677/RS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do STJ entende que não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos
valores devidos e a expedição do precatório, ressaltando que os juros moratórios somente serão devidos caso a Fazenda Pública
não efetue o pagamento do precatório inscrito até 1º de julho, no prazo constitucional fixado no art. 100 da Constituição
Federal, em 31 de dezembro do ano subsequente. Observância do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS.
2. Assim, somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a definição do valor
devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem opostos, no trânsito em
julgado da decisão homologatória dos cálculos.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1393394/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe
02/10/2013)

Os embargos à execução transitaram em julgado em 12 de novembro de 2008 (fl. 186).
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Após a compensação acordada entre as partes, o Juízo de 1º Grau homologou a desistência, nos termos da IN nº 900/2008 da RFB.
Extinguiu, contudo, também a parte referente aos honorários advocatícios, em 04 de março de 2010 (fls. 282/284).

A parte agravante apelou da sentença de extinção, tendo esta Corte fixado o prosseguimento da execução quantos aos honorários
advocatícios fixados no título judicial (fls. 347/353). Após interposição de recurso especial, desistiu a União deste recurso em 23 de julho
de 2015 (fl. 398). Transitou esta desistência, no dia 20 de outubro de 2015 (fl. 421).

Sobreveio, por parte da agravante, petição de prosseguimento da execução (fls. 426/433), em que pugnou pela incidência de mora sobre
o valor total do indébito, a partir do qual seriam, por sua vez, calculados os honorários advocatícios (fl. 428).

Nos termos da jurisprudência acima citada, incidem juros moratórios até a fixação dos valores devidos, no caso, até o trânsito em julgado
dos embargos à execução (12 de novembro de 2008). Pacífica o entendimento, portanto, de incidência dos juros apenas até a
homologação dos cálculos.

Além disso, incabível a hipótese suscitada de incidência sobre os valores dos indébitos, a partir dos quais seriam recalculados os valores
dos honorários advocatícios, uma vez que aqueles foram objetos de compensação. Não há, no caso, hipótese que afaste a aplicação do
entendimento consolidado no julgamento do REsp 1143677/RS, submetido ao processamento do artigo 543-C do Código de Processo
Civil/1973.

Por sua vez, a incidência de juros de mora entre a homologação dos cálculos e o pagamento do requisitório se dá, conforme orientação
do Supremo Tribunal Federal, apenas no caso de descumprimento do prazo constitucional, após a expedição do requisitório.

Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso.

Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005932-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005932-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : INEZ AMARAL DE SAMPAIO
ADVOGADO : SP267933 NICOLE CRISTINE TAMAROSSI D'ALMEIDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : SK BRASIL COML/ LTDA e outro(a)
: MARIA TEREZA LIMA GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00334914720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 219/220:
Tendo em vista que a embargante, União Federal, pretende atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração, manifeste-se a
agravada, Inez Amaral de Sampaio, no prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006026-33.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.006026-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00097289420154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMAZON SERVIÇOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA., em face da decisão que
rejeitou embargos de declaração opostos contra decisão que indeferiu, em sede de mandado de segurança, a medida liminar que objetiva
o afastamento da incidência do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados sobre a Importação e na
saída/comercialização decorrente da venda de leitores digitais de livros (e-readers) do modelo Kindle.
Às fls. 388, a agravante vem "manifestar desistência do recurso interposto, nos termos dos artigos 485, inciso VIII, e 998, ambos
do Código de Processo Civil de 2015 ("NCPC")."
Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 998 do Código de Processo Civil de 2015 e 33, inciso VI do
Regimento Interno desta Corte.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006177-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006177-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : DISCOSOM BAURU REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO : SP042076 LUIZ TOLEDO MARTINS e outro(a)
AGRAVADO(A) : ERALDO ROBERTO ARMANI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006212119994036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a citação por edital.

Não foi possível a intimação do agravado, pois tanto as diligências anteriores no endereço cadastrado na base de dados da Receita
Federal, quanto as efetuadas em outros endereços com os quais o executado possuía relação restaram infrutíferas (fls. 109).

É uma síntese do necessário.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil/1973 (artigo 1.036,
NCPC):

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE CABIMENTO:
FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA). LEI 6830/80,
ART. 8º.
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1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras
modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de ambas as Turmas
do STJ.
2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1103050/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 06/04/2009).

Nesta Turma:

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA.
POSSIBILIDADE. FRUTRADAS AS CITAÇÕES PELO CORREIO E OFICIAL DE JUSTIÇA. ACÓRDÃO RECONSIDERADO
PARA SE AMOLDAR AO REsp. 1.103.050.
1. A citação por edital, nos autos de execução fiscal, somente é cabível quando inexitosas as outras modalidades de citação, ou
seja, a citação pelo correio e aquela realizada pelo Oficial de Justiça. Precedente do STJ: Recurso Especial n.º 1.103.050/BA
(2008/0269868-1), representativo da controvérsia.
2. Na espécie, após a tentativa frustrada da citação pelo correio, buscou-se a forma de citação mais segura, aquela feita in
faciem, por oficial de justiça, contudo, a citação restou infrutífera.
3. Exercido juízo de retratação para reconsiderar o v. acórdão de fl. 161 e dar provimento ao agravo de instrumento.
(TRF3, AI 00351414620094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 07/08/2015).

As tentativas de citação por mandado restaram negativas (fls. 109). Expediu-se carta precatória, a qual também não obteve êxito em
encontrar o executado (fls. 119). A agravante realizou pesquisas e não encontrou qualquer outro endereço do executado (fls. 122/125).
Nesse quadro, cabe a citação editalícia.

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso.

Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006216-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006216-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP205078 GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : PREMIER SEGURANCA ELETRONICA LTDA
ADVOGADO : SP073074 ANTONIO MENTE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00021844220164036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata das informações enviadas pelo MM. Juízo a quo (fls. 142/146), o mandado de segurança a que se refere o
presente agravo já foi decidido em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.
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São Paulo, 06 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006622-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006622-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : COPER REPRESENTACAO E PARTICIPACAO LTDA
ADVOGADO : SP107791 JOAO BATISTA LUNARDI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : KARINA IND E COM DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00282652720074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu em parte exceção de pré-executividade em que se
pleiteava o reconhecimento da prescrição do crédito tributário, e se alevada a inexistência de crédito relativo ao PIS e CPFINS em razão
da inconstitucionalidade do art. 3º, §1º, da Lei n.º 9.718/98, bem como a nulidade da CDA.
A r. decisão de primeiro grau reconheceu a prescrição do crédito relativo às competências de janeiro a março/2002 constantes da CDA
80.6.06.148137-83.
Alega, em síntese, que a dívida cobrada tem como fundamento legislação considerada inconstitucional pelo STF (art. 3º, § 1º da Lei n.º
9.718/88). Aponta a nulidade da CDA e afirma a prescrição dos créditos tributários remanescentes.
Processado o agravo, e após a apresentação da contraminuta (fls.94/108), vieram-me os autos conclusos.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à agravante quanto à prescrição do crédito tributário.
Assim dispõe o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se
com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas
se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de
qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.
Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito
fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.
Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em caso de
não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e subsequente ajuizamento da
execução fiscal.
Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos distintos e autônomos, na
medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o lastro suficiente para o aparelhamento da
execução fiscal.
Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se apenas para dar ao
crédito tributário o requisito da exequibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a certidão da inscrição respectiva
(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).
No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações distintas devem ser
consideradas.
A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo. Neste caso, o termo
inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que somente a partir de então o débito passa a
gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.
Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor
declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.
A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o termo inicial do lapso
prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está constituído e goza de exigibilidade.
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Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação,
é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último.
O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exequente; se não
houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219,
§ 1º do CPC.
De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a
09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas
posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).
Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em recurso especial
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da
exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
(...)
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco."
6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
(...)
12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in
casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se
revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
(...)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
(...)
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

In casu, os débitos inscritos na dívida ativa cogitados neste recurso dizem respeito ao IPI, COFINS E PIS, e foram constituídos mediante
entrega de Declarações em 24/04/2002 e 18/10/2005.
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Ocorre que, com relação aos débitos constantes da CDA 80.3.06.003507-84 (Declaração entregue em 18/10/2005) e da CDA
80.7.06.035574-19 (Declarações entregues em 24/04/2002 e 18/10/2005), a parte executada ingressou em Programa de Parcelamento
de Débitos em 13.08.2006, praticando assim ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo
prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN.
Contudo, o contribuinte teve sua solicitação de parcelamento cancelada em 10.12.2006, sendo retomada a fruição do prazo prescricional
quinquenal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto TFR: O prazo da prescrição interrompido pela confissão e
parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.
Com relação à CDA 80.6.06.148137-83, o débito remanescente (competência abril/2002) foi constituído mediante Declaração entregue
em 18/10/2005.
Portanto, não caracterizada a inércia da exequente, e considerando-se como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da
execução fiscal, ocorrido em 29.05.2007, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal em relação aos
débitos objeto do presente recurso.
Confira-se recente julgado do STJ:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART.
174, IV, DO CTN. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF.
1. O pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição nos termos do art. 174, IV, do CTN por representar
ato inequívoco de reconhecimento da dívida. Precedentes.
2. Hipótese em que, apesar de o pedido de parcelamento do crédito tributário formulado em 28.11.2008 tenha interrompido a
prescrição, somente resta hígido o crédito vencido em 30.12.2003, conforme já reconhecido pela Corte de origem.
(...)
4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.
(2ª Turma, REsp n.º 1369365/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 11.06.2013, DJe 19.06.2013)

A constitucionalidade da base de cálculo prevista pela Lei n.º 9.718/98, para as contribuições ao PIS e COFINS, foi apreciada pelo
Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950, em que decretou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, conforme
se afere da ementa transcrita abaixo:

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 -
EMENDA CONSTITUCONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da
constitucionalidade superveniente.
TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código
Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados
institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio
da realidade, considerados os elementos tributários.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI
Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº
20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-se à venda de
mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou
o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da
atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada.
(STF, Tribunal Pleno, RE nº 357950, Rel. Min, Marco Aurélio, j. 09/11/2005, por maioria, DJU 15/08/2006)

Há que se considerar que a inserção na Certidão da Dívida Ativa de legislação considerada inconstitucional macula o título executivo, uma
vez que este deve obediência ao princípio da legalidade, mas não deve resultar em sua nulidade. Para tanto, a substituição das certidões
em dívida ativa, com a exclusão da legislação declarada inconstitucional, é indispensável, com o prosseguimento da execução fiscal pelos
valores remanescentes.
A corroborar esse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUBSTITUIÇÃO DE CDA. MERO
CÁLCULO ARITIMÉTICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NA PROCEDENTE PARCIAL DA EXCEÇÃO.
PROPORCIONALIDADE ATESTADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. I. O acolhimento da exceção de pré-
executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.
Súmula 393 do STJ. II. Na hipótese, como explicitou o magistrado de primeiro grau consta da CDA que o imposto foi cobrado
com a inclusão da base de cálculo da COFINS prevista no artigo 3º, 1º, da Lei nº 9.718/98 na fixação do crédito tributário.
Portanto, reconhecida a inconstitucionalidade do §1º, do art. 3º, da Lei 9.718/98 e tratando-se de mero cálculo aritmético, deve
ser substituída a CDA. III. No tocante aos honorários advocatícios a jurisprudência tem admitido a condenação em verba
honorária, na hipótese de acolhimento - ainda que parcial - de "exceção de pré-executividade". IV. No tocante ao valor, os
honorários não devem ser fixados de maneira desproporcional, seja em valor manifestamente exagerado seja em valor irrisório,
distanciando-se da finalidade da lei. Em suma, o valor da condenação deve observar o princípio da razoabilidade e os contornos
fáticos da demanda, não estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20 do CPC. V. Agravo de
instrumento improvido.
(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, AI 521212, j. 16/04/15, DJF3 12/05/15)
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AGRAVO INOMINADO - ART. 543-C, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - DECRETAÇÃO DA NULIDADE DA CDA AFASTADA -
SUBSTITUIÇÃO - LEI 9.718/98 - JULGADO ANTERIOR PARCIALMENTE REFORMADO - AGRAVO INOMINADO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1.A União argumentou que a decisão monocrática contrariou os artigos 195, I, b, e 239 da
Constituição da República, já que a decisão do Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários que declararam a
inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 na parte relativa à base de cálculo do PIS e da COFINS só surtiu efeitos inter partes.
2.Despicienda tal alegação, considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal naqueles Recursos Extraordinários foi
proferida pelo Plenário e tem-se considerado que produz efeitos erga omnes. 3.É o que vem sendo chamado de objetivação da
via difusa no controle de constitucionalidade e efeito transcendente dos motivos determinantes na jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, linhas teóricas que privilegiam a força normativa da Constituição e que já foram adotadas no HC 82.959
processado naquela Corte. 4.A União afirma também que este Tribunal está atrelado à decisão proferida por seu órgão especial,
nos termos do art. 97 da Carta Magna. No entanto, este Tribunal não está mais atrelada à decisão referida, pois proferida antes
de o Supremo Tribunal Federal se manifestar a respeito. 5.Qualquer decisão proferida pelo Plenário ou Órgão Especial de
Tribunal perde força diante de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição. Daí a norma
veiculada no parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Corte. 6. Importante reformar a decisão agravada, no
sentido de afastar a decretação da nulidade da CDA nº 80 6 04 095400-53, posto que a necessidade de exclusão da majoração
da base de cálculo não tem o condão de macular a liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo extrajudicial, consonante
entendimento pacificado pela jurisprudência, uma vez que basta simples cálculo aritmético para a exclusão da parcela declarada
inconstitucional. 7.Julgado anterior parcialmente reformado, para dar parcial provimento ao agravo inominado.
(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Nery Junior, AI 328569, j. 06/11/14, DJF3 13/11/14)

Observo, ainda, que a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, §
5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e
certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída, e não tendo a apelante apresentado qualquer prova inequívoca de sua
nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações.
A análise do título e do anexo discriminativo do débito que o acompanha demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a
regular execução.
Observo que tanto a petição inicial como o próprio título executivo trazem em seu bojo os dispositivos legais utilizados no cálculo da
atualização monetária, a fundamentação legal e a discriminação do débito, vez que foi descrita a origem, a natureza da dívida e o período
de apuração. De se notar que a forma de constituição do crédito foi explicitada na CDA, não havendo necessidade de constar a data em
que o mesmo foi constituído.
A propósito, este é o entendimento desta E. Turma, consignado nos seguintes precedentes: AC n.º 95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli
Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788 e AC n.º 1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU
25.11.2002, p. 556.
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, IV, do CPC/2015, nego provimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007078-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007078-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ECONOMICA COML/ DE UTENSILIOS DOMESTICOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00579518820124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão proferida em sede de
execução fiscal, que indeferiu o pedido de inclusão do sócio Aparecido Nunes de Matos no polo passivo da lide.
Sustenta a agravante, em síntese, que a empresa executada encerrou irregularmente suas atividades, sem o prévio pagamento dos tributos
devidos à União. Aduz a aplicação do art. 135, III, do CTN, com a inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução, ante a
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dissolução irregular da empresa executada.
Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, e ao final, o provimento do agravo, "reconhecendo a responsabilidade do sócio
gerente Aparecido Nunes Matos pela integralidade do débito e determinando o redirecionamento do feito em face do mesmo, nessa
condição".
Intimado, houve o decurso de prazo sem apresentação de contraminuta (fls. 75).
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, é mister pontuar que a análise do presente recurso será realizada na forma preconizada pelo artigo 557 do Código de
Processo Civil de 1973, que regia o procedimento recursal à época de sua interposição. Observa-se, portanto, o entendimento pacificado
pela E. Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.144.079/SP, submetido à
sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo 1.211 do CPC de 1973, que tratava do
princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei revogada, não havendo que se falar em retroação
da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do Colendo Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por
meio de sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da Colenda Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no
que toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Ademais, são dignas de nota as inúmeras manifestações do Colendo Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED
no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE
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1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em
05.04.2016, DJE 1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Nesse diapasão, passemos a analisar a causa.
A questão vertida nos autos consiste na possibilidade do redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente (Aparecido Nunes de
Matos) da empresa executada "ECONOMICA COML/ DE UTENSILIOS DOMESTICOS LTDA.", em razão da dissolução irregular
desta, a configurar infração à lei, apta a ensejar a responsabilização do administrador.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Em recente mudança no entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou que consideram-se irrelevantes para a
definição da responsabilidade do sócio por dissolução irregular (ou sua presunção), a data da ocorrência do fato gerador da obrigação
tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do débito fiscal, posto que, nos termos constantes do art. 135,
caput, III, CTN e da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou
presunção de ocorrência da referida dissolução irregular, in verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA
ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA
DE ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócios-gerentes da sociedade contribuinte executada por
entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução irregular presumida, não exerciam a direção da
entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.
2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que presuma sua
ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula
435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no momento dessa dissolução ou do ato
presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput, III, CTN, combinado com a orientação constante da
Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de
ocorrência de referido fato.
3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção) a data da
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do
respectivo débito.
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4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas contra quem se
formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do ato presumidor da dissolução
irregular.
5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócios atingidos pelo redirecionamento, nos moldes acima
expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.
6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.
(REsp 1530477/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 12/08/2015)

No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do teor da certidão do
Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a citação (fls. 44), verifica-se que a referida empresa não mais funciona no endereço declarado
como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na ficha cadastral da JUCESP (fls. 63/63v).
Por outro lado, verifica-se que APARECIDO NUNES DE MATOS foi admitido na sociedade executada na condição de sócio e
administrador, assinando pela empresa, em 21.08.2013, não havendo registro de saída da sociedade até a data da dissolução irregular
(ficha cadastral da JUCESP - fls. 63v).
APARECIDO NUNES DE MATOS, por conseguinte, detinha poderes de gestão, à época da constatação da dissolução irregular da
empresa, em 31.03.2014 (Certidão - fls. 44), sendo possível a sua inclusão no polo passivo da ação.
Desse modo, é de ser reformada a decisão agravada.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007260-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007260-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : FRANCISCO FERNANDES
ADVOGADO : SP132589 FRANCISCO EVANDRO FERNANDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00068234220164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e retorno (Guia de
Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, Unidade Gestora - 090029, Código 18720-8 e 18730-5 respectivamente), nos termos
do art. 1007, §2º e §7º, do CPC/2015 e Resolução PRES nº 05, de 26 de fevereiro de 2015, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, sob pena de negativa de seguimento.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008138-72.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008138-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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AGRAVADO(A) : UNIVAL COM/ DE VALVULAS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00017901420164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que acolheu o pedido de
reconsideração da agravada e determinou que a compensação tributária realizada fosse classificada como "não homologada".

Relata-se que a agravada pretende a compensação de valores pagos a título de PIS-Importação e COFINS-Importação. Argumenta
que, nas hipóteses de tributos aduaneiros, faz-se necessário procedimento administrativo prévio, para reconhecimento do crédito
tributário, para posterior apresentação de declaração eletrônica de compensação do crédito reconhecido.

Afirma-se que, na hipótese em que é requerida a compensação direta (sem prévia declaração do crédito), a declaração eletrônica é tida
como "não declarada" nos termos dos artigos 46, § 1º, e 113, § 5º, ambos da IN RFB nº. 1.300/2012, de forma que não é possível a
interposição de recurso administrativo (manifestação de inconformidade).

Argumenta-se a legalidade da IN RFB nº. 1.300/2012. Não há impedimento à compensação do crédito tributário de origem aduaneira,
desde que observado o procedimento administrativo prévio de apuração e reconhecimento do próprio crédito. No caso, como não houve
qualquer decisão administrativa quanto ao crédito, a compensação deve ser tida como "não declarada", não podendo ser considerada
"não homologada" vez que não houve qualquer atividade homologatória do Fisco.

É uma síntese do necessário.

A Lei nº. 9.430/1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação
de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº
10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)
§ 1º. A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual
constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Redação dada pela Lei nº
10.637, de 2002)
(...)
§ 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação
mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) (...)
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.
(...)
§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
I - previstas no § 3º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
A IN RFB nº. 1.300/2012:

Art. 46. A autoridade competente da RFB considerará não declarada a compensação nas hipóteses previstas no § 3º do art. 41.
§ 1º. Também será considerada não declarada a compensação quando o sujeito passivo, em inobservância ao disposto nos §§ 2º
a 5º do art. 113, não tenha utilizado o programa PER/DCOMP para declarar a compensação.
(...)
Art. 113. (...)
§ 5º. Aplica-se o disposto no § 1º do art. 46 e no art. 111, quando a impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP
decorrer de restrição nele incorporada em cumprimento ao disposto na legislação tributária.

A agravada pretende a compensação de tributos recolhidos por ocasião de desembaraços aduaneiros. Em tais casos, é vedada a
apresentação de pedido de compensação (artigo 74, § 3º, inciso II, da Lei nº. 9.430/96) que, eventualmente protocolado pelo
contribuinte, será considerado "não apresentado" (artigo 74, § 12, inciso I, da Lei nº. 9.430/96).

Nessa análise inicial, não se verifica ilegalidade na IN RFB nº. 1.300/2012, que reproduz a orientação prevista na legislação de regência
(Lei nº. 9.430/96). Há plausibilidade jurídica no quanto alegado pela agravante.

Por tais fundamentos, defiro o efeito suspensivo.

Ciência desta decisão ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
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Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008205-37.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008205-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : NEWBLUE MARKETING ONLINE LTDA
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00066337920164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 259/262 dos autos originários (fls. 269/272
destes autos) que, em mandado de segurança, deferiu a liminar, para assegurar à impetrante o direito ao recolhimento das contribuições
ao PIS e Cofins sem a inclusão dos valores do ISS na base de cálculo.
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 294/298, que foi proferida sentença, nos autos do
processo originário.
Portanto, está configurada a perda do objeto do presente agravo de instrumento, em face da ausência superveniente de interesse.
Em face do exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008218-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008218-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : CAROTTI ELETRICIDADE INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 00094031620098260248 A Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por CAROTTI ELETRICIDADE INDUSTRIAL LTDA contra decisão (fl. 28) que, em autos de
execução fiscal, acolheu pedido da exequente para determinar a penhora de 5% do faturamento bruto mensal da empresa executada,
nomeando-se, como administrador, o representante legal responsável.
Sustenta a agravante que a penhora sobre faturamento somente deve ser admitida de forma excepcional, ou seja, após exauridas todas as
hipóteses previstas na ordem preferencial de penhora, o que não se verifica no caso, pois em nenhum momento foi constatada a
inexistência de bens móveis ou imóveis, sendo certo que a consulta RENAVAM feita pela exequente comprova a existência de veículos
passíveis de penhora.
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Alega ainda que a medida é extremamente gravosa e poderá acarretar o encerramento das atividades da empresa.
Pede a concessão de efeito suspensivo para o fim de afastar a penhora sobre faturamento e o final provimento do recurso.
Decido.
É perfeitamente possível a penhora sobre o faturamento da executada no caso concreto em razão das diligências já efetuadas, todas
infrutíferas (BACENJUD, pesquisas RENAVAM e de imóveis), ressaltando-se que se trata de execução ajuizada em 2009.
A propósito, os veículos referidos na pesquisa RENAVAM encontram-se com gravame "restrição judicial", sendo que um deles consta
inclusive a anotação de ocorrência de roubo/furto (fl. 149).
A exequente limitou-se a ofertar à penhora, ainda em 2009, "título com denominação de obrigação ao portador emitida pela Eletrobrás",
mas não há notícia de sua aceitação (fl. 94); tampouco a agravante informa possuir bens penhoráveis.
Trata-se de medida constritiva legítima que tem permissão legal e que encontra assento na jurisprudência do STJ (AgRg no AREsp
148.093/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe 28/09/2012 -
AgRg no AREsp 175.106/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe
28/09/2012 - AgRg no REsp 1328516/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2012, DJe
17/09/2012) e foi fixada no módico percentual de 5% (aceito no STJ, como soa de AgRg no AREsp 13.218/DF, Rel. Ministro
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 18/08/2011 - AgRg na MC 15.552/RJ, Rel. Ministro
VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 04/06/2009,
DJe 17/06/2009).
A propósito, convém aduzir que na atualidade a penhora sobre faturamento é permitida pelo artigo 835, inciso X, do CPC/2015.
Por outro lado, a alegada onerosidade da constrição é questão que refoge ao âmbito de conhecimento possível em sede de agravo de
instrumento, já que inexiste possibilidade de abertura de fase instrutória.
Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se ao MM. Juízo de origem.
Intime-se a agravada para contraminuta.
Cumpra-se
São Paulo, 03 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008420-13.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.008420-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : CLIMA FRIO REFRIGERACAO LTDA -ME e outros(as)

: TOMAZ AQUINO DO AMARAL
: JOANA AGUIRRE DO AMARAL

ADVOGADO : MS014493 RODRIGO BATISTA MEDEIROS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00035067519984036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por CLIMA FRIO REFRIGERAÇÃO LTDA e outros contra decisão rejeitou exceção de pré-
executividade.
A decisão agravada foi lançada nestes termos:

Como se sabe, no primeiro ano em que o processo fica suspenso com base no artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, não há
fluência do prazo prescricional.
É o que se extrai do enunciado de súmula n. 314 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente."
No presente caso, o último despacho que determinou a suspensão do processo, em virtude de adesão a parcelamento, data de
17.11.2004 (f. 133).
Foi solicitado o desarquivamento dos autos em janeiro/2015, tendo, como se vê, decorridos mais de dez anos desde a suspensão.
Não se pode, todavia, ignorar que a referida suspensão ocorreu em razão de adesão a parcelamento.
Veja-se que a excepta demonstrou que houve adesão ao Refis em 25.04.2000 (com exclusão em 01.01.2002) e em 12.08.2003
(com exclusão em 06.11.2009).
É o que se verifica dos documentos de f. 161 - nesse período, por óbvio, não é computado o prazo de prescrição.
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Considerando isso, bem como que a União não foi, de fato, intimada da decisão de f. 133, a conclusão que se chega é a de que
não ocorreu a prescrição alegada.
Por todo o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta, nos termos da fundamentação supra.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta que a execução fiscal ficou paralisada por mais de 10 (dez) anos, isso porque houve a
suspensão do feito em 17.11.2004, com a exclusão do PAES em 06.11.2009 e o pedido de reconhecimento da prescrição intercorrente
em 17.03.2015.
Requer a concessão de antecipação de tutela recursal.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição
para a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua
a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer perecer o
direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.
Por outro lado, "in casu" o reconhecimento de prescrição intercorrente não pode ser feito sem ao menos oportunizar a resposta da
exequente sobre tais alegações.
Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária - a qual reputo imprescindível - sem que disso
decorra prejuízo irremediável à recorrente.
Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal.
À contraminuta.
Comunique-se.
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008527-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008527-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : MARCELO DE ANDRADE GOMES
ADVOGADO : SP180623 PAULO SERGIO UCHÔA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : GLLOSS MANAGEMENT STUDIO LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00378177420114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade em que se alegava
a ilegitimidade do sócio Sr. MARCELO DE ANDRADE GOMES para figurar no polo passivo do feito executivo, bem como a
prescrição do crédito tributário.
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Alega, em síntese, que deve ser determinada sua exclusão do polo passivo da execução fiscal em razão da regularidade da empresa
executada. Afirma que não restou configurada qualquer das hipóteses de responsabilização previstas no art. 135, III, do CTN a justificar
o redirecionamento em face do sócio e que seu nome não consta da CDA.
Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Não assiste razão à agravante.
A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o
caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.
Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são
pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei,
contrato social ou estatutos.
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o responsável,
nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.
In casu, relativamente ao débito de Imposto de Renda Retido na Fonte, o não pagamento enseja a responsabilização do representante
legal da sociedade em razão da prática de ato com infração à lei, nos termos do art. 135, III do CPC.
Nesse sentido, já se manifestou a E. 6ª Turma, desta Corte Regional:

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE.
FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS ENSEJADORES.
1. Os débitos em execução referem-se a IRPJ, CSRF, PIS e COFINS.
2. É correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de IPI e imposto de renda retido na fonte
pois nesses casos o não-pagamento revela mais que inadimplemento, mas também o descumprimento do dever jurídico de
repassar ao erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros, tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto na
Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no art. 135 do CTN (infração a lei).
(...)
5. Agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para a inclusão dos co-
responsáveis nos termos do artigo 135 do CTN para responder pelos créditos relativos ao imposto de renda retido na fonte.
(AI nº 2013.03.000251621, Rel. para acórdão Des. Fed. Johonsom Di Salvo, v.m., DE nº 24/03/2014)

Com relação aos demais débitos (COFINS e PIS), não restam dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado
em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular
da sociedade.
A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que agiu com
violação de seus deveres.
A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com manifesta
malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato eivado de excesso de
poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro:
Editora Forense, 1998, p.319).

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução
fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN,
conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou
dissolução irregular da sociedade.
No caso vertente, o Sr. Oficial de Justiça certificou, em 07/05/2012, que deixou de efetuar a citação e penhora determinadas pois a
empresa devedora não foi encontrada em seu endereço, estando em local incerto e não sabido (fl. 128 destes autos).
Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu
assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seus representantes legais no polo passivo da execução. Uma vez
efetivada a integração à lide, os sócios gerentes poderão demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito cobrado
mediante os instrumentos processuais próprios.
A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR
QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO
STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o
sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou
contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de
18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de
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09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão recorrido que
"Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da
obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos
geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o
redirecionamento da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida
pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta
comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este
competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter
havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em
04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ
18.12.2006). 4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de
manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola
a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-localização da empresa, em tais
hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do
art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento
irregular das atividades da empresa executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes:
REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.
(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21.10.2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA
O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O
SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de
execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se
retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que
integrava o quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao
entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão
recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa
forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão
dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido.
(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10.09.2009)

Tal entendimento resultou na edição da Súmula n.º 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, IV, do CPC/2015, nego provimento ao agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008604-66.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.008604-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : QUALITY SISTEMAS LTDA -ME
ADVOGADO : MS011828 MURILO GODOY e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : DENIS DA MAIA
ADVOGADO : MS011828 MURILO GODOY
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PARTE RÉ : TEOPHILO BARBOZA MASSI
ADVOGADO : MS009758 FLAVIO PEREIRA ROMULO
PARTE RÉ : MILTON SOUTO DE ARAUJO NETO
ADVOGADO : MS004899 WILSON VIEIRA LOUBET
PARTE RÉ : MICHAEL CHEISY NANTES STEIN
ADVOGADO : MS006052 ALEXANDRE BASTOS
PARTE RÉ : KARINA ALVES DE ALMEIDA e outro(a)

: KMD ASSESSORIA CONTABIL CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00057533320154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em ação civil pública, rejeitou embargos de declaração opostos pela
agravante, mantendo decisão anterior que rejeitou a preliminar de incompetência da Justiça Federal.

Relata-se o ajuizamento de ação civil pública para averiguação de suposta prática de atos de improbidade administrativa que causaram
lesão ao erário, em decorrência de dispensa de licitação para contratação de serviços de software na área de saúde (Carta Convite
005/2009, fls. 256/260).

Argumenta que os serviços prestados em decorrência do contrato firmado foram pagos com recursos do Fundo Municipal de Saúde, sem
especificação de origem e, portanto, estão sujeitos a prestação de contas apenas perante o Tribunal de Contas do Estado. Afirma que,
uma vez transferidos, os recursos federais se incorporam ao patrimônio municipal independentemente da origem do repasse (fls. 14).
Sustenta que não foi demonstrado que os recursos serão analisados pelo Tribunal de Contas da União, de sorte que a Justiça Federal é
incompetente para análise do caso.

Sustenta que o ingresso da União no feito, na qualidade de assistente litisconsorcial, não implica em transferência da competência para a
Justiça Federal. Anota a inexistência de interesse jurídico da União no feito. Requer, ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É uma síntese do necessário.

Conforme se verifica da Nota Técnica expedida pela Controladoria Geral da União (fls. 135/139), o inquérito civil que embasou a ação
civil pública em questão teve por origem a averiguação realizada pela CGU, com relação a recursos federais repassados para o Município
de Corguinho/MS.

Assim, contrariamente ao quanto deduzido nas razões de agravo, a hipótese é de competência da Justiça Federal nos estritos termos da
Súmula n. 208 do Superior Tribunal de Justiça: "Compete a Justiça Federal processar e julgar Prefeito Municipal por desvio de
verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal".

Assim, e nessa análise inicial, tenho que não há plausibilidade jurídica nas alegações.

Por tais fundamentos, indefiro o efeito.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008609-88.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : MACARI IMP/ E COM/ LTDA e outro(a)
: ELAINE CRISTINA MACARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00011624120114036138 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de vista dos autos pela
exequente, mediante carga, para acompanhamento do cumprimento do parcelamento tributário.

Argumenta que é direito do advogado ter vista dos processos judiciais e administrativos, conforme artigo 7º, inciso XV, do Estatuto da
Advocacia e Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº. 8.906/94), e artigos 107, inciso II, e 203, ambos do Código de Processo
Civil/2015. Requer, ao final, a antecipação de tutela recursal.

É uma síntese do necessário.

Reproduzo a decisão agravada (fls. 71):

"Indefiro o requerido na petição retro da exequente, em que requer nova vista dos autos para verificar o cumprimento do
parcelamento.
Conforme já antes decidido nos autos, a verificação de eventual inadimplência de parcelamento independe da carga dos autos,
uma vez que deve ser controlada por sistemas administrativos da exequente e não pelo Juízo.
Ademais, nos termos do artigo 923 do CPC/2015 "suspensa a execução, não serão praticados atos processuais", no que se inclui
a carga dos autos pela parte exequente sem finalidade de dar-lhe movimentação ou alguma outra finalidade específica indicada
na petição. Dessa forma, o desarquivamento e nova vista dos autos somente serão deferidos à exequente mediante prova do
cumprimento ou da rescisão do parcelamento, porquanto impertinente o requerimento de vista dos autos para controle de
parcelamento administrativo.
Intime-se a exequente, ficando autorizada carga dos autos por 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os autos .
Outrossim, fica a exequente desde já intimada do arquivamento dos autos, independentemente de intimação de eventual novo
despacho de petições de requerimento de vista dos autos sem prova de cumprimento ou rescisão do parcelamento .
Cumpra-se.".

O Estatuto da Advocacia e Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº. 8.906/94):

Art. 7º São direitos do advogado: (...)
XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou
retirá-los pelos prazos legais;

É direito subjetivo do advogado ter vista dos autos ou mesmo retirá-los em carga, independentemente de motivação. De outro lado, a
legislação não autoriza o requerimento prévio de vista dos autos, com data agendada, tal como pretendido pela agravante.

Por tais fundamentos, defiro, em parte a antecipação de tutela, unicamente para autorizar o pedido de vista dos autos, mediante carga,
independente de motivação, mantida a impossibilidade de requerimento de carga com data agendada.

Ciência desta decisão ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008837-63.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008837-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : PROBEL S/A
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP
No. ORIG. : 14.00.00021-6 A Vr SUZANO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em Medida Cautelar Fiscal, deferiu parcialmente o pedido de
indisponibilidade de bens da empresa.

Relata que, em fiscalização tributária, apurou-se a inexistência de fato da empresa devedora, motivo pelo qual requereu a
desconsideração da personalidade jurídica, com atribuição da responsabilidade tributária aos sócios-administradores. Requer, ao final,
antecipação da tutela recursal.

É uma síntese do necessário.

Ao longo da petição inicial da Medida Cautelar Fiscal (fls. 10/18), a agravante discorre acerca da inatividade empresarial e requer,
expressamente, a atribuição da responsabilidade fiscal aos sócios, como condição para decretação da indisponibilidade de seus bens
pessoais.

O digno Juiz de 1º Grau indeferiu o pedido de indisponibilidade dos bens dos sócios administradores sem, contudo, analisar a questão
prévia atinente à sua inclusão (dos sócios) como responsáveis fiscais.

Por tais fundamentos, defiro, em parte a antecipação de tutela, unicamente para determinar que o digno Juiz de 1º Grau analise o pedido
de responsabilização dos sócios.

Ciência desta decisão ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008865-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008865-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : LUGUEZ IND/ E COM/ DE ESPUMAS TECNICAS LTDA
ADVOGADO : SP266740A NELSON LACERDA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00005049820164036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fl. 03: intime-se o procurador da agravante para regularizar a assinatura da peça de interposição do recurso.

Intime-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008881-82.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.008881-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : ALLANA DE FRANCA BRITO
ADVOGADO : MS013707 JOSE PAULO NASCIMENTO COSTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00042053620164036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.
A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 57/58
dos autos originários (fls. 66/67 destes autos) que, em sede de mandado de segurança objetivando o direito à realização de matrícula no
7º semestre do curso de Direito da Universidade Anhanguera, indeferiu o pedido de tutela antecipada.
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que está inscrita na Universidade Anhanguera desde
abril/2012; que desde o segundo semestre de 2015 começou a ter problemas de aditamento, tanto que procurou a faculdade no primeiro
semestre de 2016, para realizar a matrícula para o 7º semestre; que buscou o agente financiador, a instituição de ensino para resolver a
situação, mas não obteve êxito; que ajuizou ação ordinária correspondente para regularizar a sua situação.
Neste juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a parcial antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I
c/c art. 294 do Código de Processo Civil/2015.
A agravante efetuou matrícula no curso de Direito ofertado pela Universidade Anhanguera (Uniderp), em abril/2012, integrando programa
de Financiamento estudantil (FIES), conforme fls. 22/24 e 40/61.
Relata que encontrou dificuldades para efetuar a renovação de matrícula em 2015, por constar a informação no Sistema do FIES que o
pedido de renovação do segundo semestre de 2015 estaria cancelado por decurso de prazo do banco (fls. 32)
Impetrou, então, o mandado de segurança subjacente (n. 00042053620164036000), bem como ação ordinária (n. 0004303-
21.2016.4.03.6000) para regularizar a situação.
O mandado de segurança sub judice foi impetrado somente em face do reitor da Universidade, pleiteando o direito à rematrícula no 7º
semestre do curso de Direito.
Já a ação ordinária (n. 0004303-21.2016.4.03.6000), ao que tudo indica, foi ajuizada para possibilitar a matrícula da ora agravante no
Curso de Direito, apresentando como causa de pedir os problemas com o aditamento do mesmo contrato de financiamento estudantil aqui
tratado.
Passo, então, ao exame.
No caso em apreço, a agravante busca, por meio de ação mandamental, uma decisão judicial que permita apenas lhe assegurar a
frequência às aulas e a realização de provas, enquanto resolve sua situação junto as partes envolvidas (fls. 13).
Como é sabido, é vedado à instituição particular de ensino impedir que aluno matriculado inadimplente frequente as aulas ou faça as
provas no decorrer do ano ou semestre letivo respectivo.
A agravante encontra-se inadimplente em razão de dificuldades encontradas no aditamento de seu contrato junto ao FIES, não podendo
ser prejudicada em seu direito fundamental à educação (art. 205 da CF), em razão de suposta inconsistência no sistema de financiamento
estudantil, apesar das várias tentativas frustradas da agravante.
Por derradeiro, cumpre observar que também está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que a
agravante está impedida de participar no semestre em curso, enquanto não conseguir regularizar o aditamento de seu contrato do FIES.
Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), para autorizar tão-
somente a frequência da agravante às aulas, a realização de provas e demais atividades acadêmicas, enquanto pendente de julgamento a
ação ordinária n. 0004303-21.2016.4.03.6000, abstendo-se a Universidade agravada, destarte, da cobrança de mensalidade.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009407-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009407-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : JP MORGAN CHASE BANK N A
ADVOGADO : SP138192 RICARDO KRAKOWIAK e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00044654120154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a decisão que indeferiu o pedido de conversão
integral dos valores depositados pela impetrante em autos de mandado de segurança (fls. 227/230).
Nas razões do agravo a recorrente afirma, em resumo, que sua pretensão fundamenta-se no parecer da equipe da Receita Federal do
Brasil "uma vez que no caso dos autos a desistência parcial realizada não atende ao disposto no § 6º, do art. 14, da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 7/2013, tendo em vista não ser possível distinguir o débito objeto da desistência dos demais discutidos nos autos".
Aduz que a manutenção da decisão agravada importa em grave e irreparável dano, visto que o orçamento público é limitado e as verbas
aqui referidas estão necessariamente deixando de ser utilizadas para outras finalidades.
Pede a concessão de efeito suspensivo.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."
Há que se ressaltar, contudo, que "a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão" (art. 300, § 3º).
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
Com efeito, não há como se permitir, antes mesmo da oitiva da parte adversa, a imediata transformação em pagamento definitivo das
quantias depositadas judicialmente.
Destarte, não é possível deferir o pleito antecipatório tendo em conta o inegável caráter satisfativo e exauriente da providência, além
do risco de irreversibilidade do provimento antecipado, o que inviabiliza o deferimento da pretensão da forma como postulada.
Pelo exposto, indefiro o pleito antecipatório de fl. 03.
Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".
Intime-se a parte agravada para contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
Publique-se e cumpra-se.   

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009458-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009458-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : KAROLINA GONCALVES ZERBATTI
ADVOGADO : SP363781 RAFAELA AMBIEL CARIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00004309020164036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DESPACHO
Inicialmente, anoto o deferimento dos benefícios da Gratuidade (fls. 161), motivo pelo qual torno sem efeito a certidão de fls. 167.

Para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, entendo necessária a prévia oitiva da agravada.

Assim, e considerando a urgência relatada pela agravante, intime-se a União para que, em 48 (quarenta e oito) horas, manifeste-se acerca
da eficácia do medicamento pretendido nessa ação e, em especial, em comparação com eventual tratamento fornecido através do SUS
para tanto.

Intime-se, com urgência.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009499-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009499-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A
ADVOGADO : SP221611 EULO CORRADI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00058222220164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em mandado de segurança, rejeitou os embargos de declaração da
agravante, mantendo a decisão que deferiu em parte a liminar, para determinar à autoridade fiscal que aprecie o pedido de restituição
tributária no prazo de 60 (sessenta) dias, desde que inexistam outros impedimentos a tanto.

Argumenta que o mandado de segurança é a via adequada para o efetivo pagamento do crédito, com o acréscimo de correção monetária.
Pretende a parcial reforma da decisão, para: (a) determinar o pagamento do crédito apurado na conclusão do Pedido de Restituição; (b)
determinar a incidência de correção monetária sobre os créditos, pela Taxa Selic, com a superação do prazo de 360 (trezentos e sessenta
dias) para conclusão do processo administrativo, posto no artigo 24 da Lei nº. 11.457/2007. Requer, ao final, antecipação da tutela
recursal.

É uma síntese do necessário.

*** Compensação do Crédito ***

O Código Tributário Nacional:

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,
antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001).

Súmula do Superior Tribunal de Justiça:
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212. A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou
antecipatória.

O objeto da demanda é a restituição tributária. Deve-se observar o disposto no artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

*** Correção monetária do crédito objeto de pedido de ressarcimento ***

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. DEMORA NA ANÁLISE DO
PEDIDO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. TERMO INICIAL: PROTOCOLO DOS PEDIDOS DE RESSARCIMENTO
1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.035.847/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no
sentido de que o aproveitamento de créditos escriturais, em regra, não dá ensejo à correção monetária, exceto quando
obstaculizado injustamente o creditamento pelo fisco.
2. O Fisco deve ser considerado em mora (resistência ilegítima) somente a partir do término do prazo de 360 (trezentos e
sessenta) dias contado da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1548446/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2015,
DJe 10/12/2015).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO.
ARTIGO 7º, DECRETO-LEI Nº 2.287/86. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO EM FACE DE DÉBITO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RESSARCIMENTO. NECESSIDADE DE CORREÇÃO MONETÁRIA
PELA TAXA SELIC, QUANDO CONFIGURADA A MORA DA ADMINISTRAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.213.082/PR, submetido ao rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, firmou entendimento segundo o qual a compensação de ofício prevista no artigo 7º do Decreto-Lei nº 2.287/86,
alterado pelo artigo 114 da Lei nº 11.196/2005, conquanto configure ato vinculado da Fazenda Pública, ao qual deve se
submeter o sujeito passivo, não pode alcançar os débitos que se encontrem com exigibilidade suspensa, na forma do artigo 151
do Código Tributário Nacional.
2. Do mesmo modo, é pacífico o entendimento segundo o qual é devida a correção monetária, mediante aplicação da taxa Selic,
ao crédito tributário objeto de pedido de ressarcimento, quando transcorrido o prazo de 360 dias para a conclusão do respectivo
processo administrativo, momento em que resta configurada a mora da administração tributária.
3. Agravo legal improvido.
(TRF3, AMS 00115270620134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 19/02/2016).

A correção monetária incide a partir do término do prazo legal de análise dos pedidos de ressarcimento (360 dias após o protocolo).

Por tais fundamentos, defiro, em parte, a antecipação de tutela para determinar a incidência de correção monetária sobre os créditos,
pela Taxa Selic, a partir do término do prazo legal de análise do pedido de ressarcimento.

Ciência ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009610-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009610-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : JOSE MARIO SARAIVA
ADVOGADO : SP080710 MARCIO JOSE VALVERDE FRANCISCO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP
No. ORIG. : 00017285320078260383 1 Vr NHANDEARA/SP

DECISÃO
DEFIRO a antecipação da tutela (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.
O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela, contra a r. decisão de fls. 173/174 dos
autos originários (fls. 44/45 destes autos) que, em sede de execução fiscal, deferiu parcialmente o pedido de desbloqueio de valores,
mantendo o bloqueio de 30%, em razão da prevalência do interesse público. Determinou, ainda, fosse oficiada à SPPREV para depositar
nos autos o montante de 30% dos rendimentos líquidos do executado.
Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que dispõe o art. 833, inciso IV, do CPC/15, que são
impenhoráveis os proventos de aposentadoria; que o STJ, no julgamento do RESP n. 1184765, sob o rito dos recursos repetitivos,
pacificou a jurisprudência de que as verbas salariais, proventos de aposentadoria, pecúlios e montepios são absolutamente impenhoráveis.
Assiste razão ao agravante.
Dispõe o inciso IV, do art. 833 do CPC/15 que:

Art. 833. São impenhoráveis:
(...)
IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios
e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua
família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º;

No caso em apreço, o agravante trouxe à colação os demonstrativos de pagamentos de benefícios pagos pelo Governo do Estado de
São Paulo - São Paulo Previdência SPPREV, que demonstram o recebimento de valores pagos a título de aposentadoria e que são
impenhoráveis, nos termos do inciso IV do referido art. 833 do CPC/15 (fls. 94/96).
Verifica-se, ainda, consoante cópias dos extratos da conta corrente 156-2, agência 6711-3, do Banco do Brasil (fls. 97/98) que, além do
recebimento dos proventos de aposentadoria, não houve depósitos realizados no período.
A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.
MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.
1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido ao rito do art. 543-C do CPC (Recursos
repetitivos), ratificou o entendimento de que "a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode
descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são
absolutamente impenhoráveis 'os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,
pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal'".
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ-AGARESP nº 201401758389, Primeira Turma, rel. Ministro Sérgio Kukina, DJE 10/09/2014).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. PROVENTOS DE
APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE. IMPENHORABILIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 649,
INCISO IV, DO CPC E 1º DA LEI N.º 6.830/80.
Estabelece o artigo 649, inciso IV, do CPC:"Art.649. São absolutamente impenhoráveis:IV - os vencimentos, subsídios, soldos,
salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional
liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo;".
A aplicação do dispositivo anteriormente explicitado às execuções fiscais é autorizada pelo artigo 1º da Lei n.º 6.830/80, verbis:
"Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e
respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil."
A agravante comprovou (fl. 22) que os proventos que recebe são depositados na conta bancária, bloqueada por meio de penhora
online. No caso, foram bloqueados, em 14.05.2013, R$ 4.402,76 da conta da agravante - Banco do Brasil, agência 6749-0, conta-
corrente 19.253-8. Verifica-se que, consoante evidenciam os demonstrativos de pagamento da São Paulo Previdência - SPREV
de fls. 23 e 24, nela são depositadas pensão de R$ 5.968,30 e aposentadoria de R$ 2.270,26 que a recorrente recebe, cujos
montantes são absolutamente impenhoráveis, nos termos do inciso IV do citado artigo 649 do CPC, o qual, frise-se, não faz
qualquer ressalva a percentual a ser excepcionado, como fez indevidamente o juízo singular ao manter o bloqueio de 30% da
importância. Dessa forma, à vista de sua natureza alimentar e, em consequência da sua absoluta impenhorabilidade, necessário
se faz o desbloqueio total da conta.
Agravo de instrumento provido.
(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento nº 0015322-84.2013.4.03.0000/SP, Quarta Turma, rel. Juíza Federal Convocada Simone
Schroder Ribeiro, D.E. 20/03/2014).

Em face do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela requerida (CPC/2015, art. 1019, I), para suspender a determinação do bloqueio,
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bem como do depósito dos valores dos proventos de aposentadoria.
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.
Intimem-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009624-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009624-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : SERGIO MARTINS
ADVOGADO : SP145571 WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : INDAIA TURISMO LTDA e outro(a)

: MARCO AURELIO MARTINS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00022272320044036104 7 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009653-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009653-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA
ADVOGADO : SP188841 FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00327352320154036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se
adequadamente o recurso.
Intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009664-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009664-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : IMPACTO EVENTOS E SERVICOS TERCEIRIZADOS S/S LTDA
ADVOGADO : SP232847 RODRIGO MACHADO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP228760 RICARDO UENDELL DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00037313720134036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Preliminarmente, promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada do comprovante de pagamento original do recolhimento
do valor das custas de preparo e porte de remessa e retorno (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, Unidade Gestora -
090029, Código 18720-8 e 18730-5 respectivamente), nos termos do art. 1007, §4º, do CPC/2015 e Resolução PRES nº 05, de 26 de
fevereiro de 2015, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de negativa de seguimento.
Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se
adequadamente o recurso.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009733-09.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.009733-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : JOAO GUILHERME MACHADO ROZA
ADVOGADO : MS017255 BRENO SANDIM COELHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00051286220164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão que deferiu a liminar em mandado de
segurança "para determinar que autoridade impetrada expeça imediatamente um novo CNPJ ao impetrante para que ele possa exercer a
titularidade da delegação do Serviço Notarial e Registral de Bodoquena/MS" (fls. 54/55).
A decisão agravada foi lançada nestes termos:

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, através do qual busca o impetrante provimento jurisdicional que
determine à autoridade impetrada a imediata expedição de novo CNPJ para que possa exercer a titularidade da delegação do
Serviço Notarial e Registral de Bodoquena-MS.
Aduz, para tanto, que foi aprovado em concurso público para outorga de delegações do Estado de Mato Grosso do Sul e que ao
dar início aos procedimentos burocráticos para sua entrada em exercício, teve negado pela autoridade impetrada a expedição de
um novo CNPJ.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 10-32.
É a síntese do necessário. Decido.
Por ocasião da apreciação do pedido de medida liminar em mandado de segurança, cabe apenas realizar uma análise superficial
e provisória da questão posta, já que a cognição exauriente e definitiva ficará relegada para quando da apreciação da própria
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segurança.
Nos termos do art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, poderá ser determinada a suspensão dos efeitos do ato, comissivo ou omissivo,
que deu motivo ao pedido, quando relevante o fundamento alegado e desse ato puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
deferida posteriormente.
In casu, vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida liminar pleiteada.
A questão ora posta versa sobre o direito de o impetrante obter, ou não, inscrição cadastral própria (novo CNPJ), perante a
Receita Federal, em razão da natureza autônoma e originária da delegação que lhe foi outorgada após aprovação em concurso
público.
A autoridade impetrada indeferiu o pleito na seara administrativa com base nos seguintes argumentos: o art. 4º da IN/RFB nº
1.470/2014 prevê a obrigatoriedade de inscrição no CNPJ para os serviços notariais e de registro; o CNPJ é vinculado ao
serviço notarial ou de registro e não ao delegatário; e, a expedição de um novo CNPJ implicaria duplicidade de cadastro para o
mesmo serviço, o que é vedado pelo art. 33 daquela instrução normativa.
Com efeito, ao menos em princípio, tenho que referida decisão administrativa fere os princípios da legalidade e da razoabilidade.
Nos termos do art. 236 da Constituição Federal, os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por
delegação do Poder Público. Outrossim, o ingresso em tal atividade se dá através de concurso público, conforme previsto no
parágrafo terceiro daquele dispositivo constitucional.
Já a lei que regulamenta o mencionado artigo constitucional, de nº 8.935/94, trata a responsabilidade civil dos notários e dos
oficiais de registro da seguinte forma:
Art. 22. Os notários e oficiais de registro, temporários ou permanentes, responderão pelos danos que eles e seus prepostos
causem a terceiros, inclusive pelos relacionados a direitos e encargos trabalhistas, na prática de atos próprios da serventia,
assegurado aos primeiros direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos. (Redação dada pela Lei nº 13.137, de 2015)
Portanto, da análise da legislação de regência, deflui-se a necessidade de identificação e de individualização do responsável
pelos serviços notariais e de registro.
Além disso, os cartórios de registros e notas não possuem personalidade jurídica própria, cuja vinculação se dá na pessoa física
do notário ou registrador.
Portanto, ao meu sentir, não se mostra razoável impor ao impetrante - que foi investido no cargo público em caráter originário -
a vinculação ao CNPJ anterior, eis que esse registro junto à Receita Federal diz respeito à pessoa física do antigo notário, e não
à serventia.
Registro ainda que não há qualquer vedação legal para que o impetrante, na condição de novo responsável pelo Serviço Notorial
e Registral de Bodoquena/MS, obtenha uma nova inscrição no CNPJ.
Nesse sentido:
MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS. TABELIÃO.
VINCULAÇÃO À PESSOA FÍSICA. NOVO REGISTRO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.
1. Os serviços notariais e de registro foram definidos no artigo 236 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.935/94.
Da interpretação sistemática dos dispositivos conclui-se que o serviço notarial e de registro é prestado por pessoa física, não
tendo o cartório personalidade jurídica própria. 2. No caso, o impetrante foi investido no cargo público em caráter originário,
não possuindo qualquer vinculação com o notário anterior, posto que o registro por esse efetuado junto à Receita Federal refere-
se à pessoa física e não à serventia. 3. Não há regramento específico que impeça a nova inscrição em decorrência da mudança
de titularidade. 4. Mostra-se abusiva a negativa da autoridade impetrada em negar a possibilidade de nova inscrição, tendo em
vista a finalidade do cadastro de facilitar o controle e a fiscalização da arrecadação dos tributos devidos, tais como encargos
trabalhistas e previdenciários. 5. Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento. (destaquei)(TRF da 3ª Região -
QUARTA TURMA - Rel. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 352067 - Processo 0013486-
12.2013.4.03.6100 - e-DJF3 de 18/03/2015)
Da mesma forma, o impetrante demonstrou o periculum in mora, eis que já houve publicação da portaria que lhe outorgou a
delegação de que se trata (fl. 17).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar para determinar que autoridade impetrada expeça imediatamente um novo CNPJ
ao impetrante para que ele possa exercer a titularidade da delegação do Serviço Notarial e Registral de Bodoquena/MS."

Nas razões recursais a agravante sustenta, em resumo, que é dever legal da serventia estar devidamente cadastrada no CNPJ, o que
consubstancia obrigação acessória no interesse da fiscalização tributária, sendo que no caso a serventia já se encontrava formalizada e
devidamente inscrita no CNPJ quando do ingresso da impetrante no serviço público notarial.
Assim, afirma que deve haver tão somente uma alteração no cadastro CNPJ para informar - e devidamente registrar - essa nova
titularidade, o que inclusive resguarda a agravada dos atos praticados pelo titular anterior.
Insiste em que em nenhuma norma consta o dever de gerar nova inscrição, devendo prevalecer o cadastro único para cada entidade a fim
de evitar-se dificuldades na fiscalização.
Pede a antecipação dos efeitos da tutela de modo a se determinar a imediata reforma da decisão agravada, para permitir a continuidade
do cadastro único da serventia, já inscrita no CNPJ.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
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situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição
para a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua
a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
Nos termos do artigo 236 da Constituição Federal os serviços notariais e registrários têm natureza de atividade estatal que pode ser
delegada a terceiros, que as assumem após concurso público; tabelionatos e cartórios dos registros públicos não têm intrínseco caráter de
empresa e nem personalidade jurídica, de modo que os responsáveis por eles - tabelião, notário, oficial registrário - respondem
pessoalmente pelos encargos tributários que não são pagos a tempo e modo adequados.
Considerando que se trata de nova titularidade, mostra-se pertinente a obtenção de nova inscrição no CNPJ.
A matéria de fundo já foi analisada no âmbito deste Tribunal, confirmando-se o entendimento exarado na interlocutória recorrida. Confira-
se:
MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS. TABELIÃO.
VINCULAÇÃO À PESSOA FÍSICA. NOVO REGISTRO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.
1. Os serviços notariais e de registro foram definidos no artigo 236 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.935/94.
Da interpretação sistemática dos dispositivos conclui-se que o serviço notarial e de registro é prestado por pessoa física, não
tendo o cartório personalidade jurídica própria.
2. No caso, o impetrante foi investido no cargo público em caráter originário, não possuindo qualquer vinculação com o notário
anterior, posto que o registro por esse efetuado junto à Receita Federal refere-se à pessoa física e não à serventia.
3. Não há regramento específico que impeça a nova inscrição em decorrência da mudança de titularidade.
4. Mostra-se abusiva a negativa da autoridade impetrada em negar a possibilidade de nova inscrição, tendo em vista a finalidade
do cadastro de facilitar o controle e a fiscalização da arrecadação dos tributos devidos, tais como encargos trabalhistas e
previdenciários.
5. Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0013486-12.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 05/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2015),
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS. INSCRIÇÃO NO CNPJ. NOVO REGISTRO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. A Lei 8.935/94, que regulamenta as atividades dos notários e oficiais de registro, impõe à pessoa física as responsabilidades
por danos e prejuízos decorrentes dos atos praticados no desempenho dos serviços, verbis: "Art. 22. Os notários e oficiais de
registro responderão pelos danos que eles e seus prepostos causem a terceiros, na prática de atos próprios da serventia,
assegurado aos primeiros direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos.".
2. O agravado foi investido no cargo público em caráter originário, inexistindo, pois, qualquer vinculação com o notário
anterior, cujo registro junto à Receita Federal refere-se à pessoa física e não à serventia, que não é dotada de personalidade
jurídica, e eventuais pendências decorrentes de irregularidades praticadas pelo antecessor, ainda que não possam ser
diretamente exigidas do agravado, certamente o sujeitarão a constrangimentos - advindos da prática, no dia a dia, à vista
daqueles que vierem a utilizar seus serviços ou com ele contratar -, aos quais não se pode obrigá-lo a suportar, justamente por
não ser responsável por elas.
3. Em que pese a Lei nº 5.614/1970, ao dispor sobre o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, atualmente Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ, tenha previsto que o Ministro da Fazenda pode delegar ao Secretário da Receita Federal as
atribuições a ele ali conferidas (artigo 5º), é certo que não há tratamento específico que estabeleça impedimento à nova inscrição
em decorrência da mudança de titularidade da serventia, nem que obrigue à mera alteração.
4. Precedentes jurisprudenciais (AMS 0013486-12.2013.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE; AMS 0022493-
96.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR; AGA 0067523-73.2014.4.01.0000, Rel. Des. Fed. MARCOS AUGUSTO DE
SOUSA; AMS 0005773-25.2005.4.01.3803, Rel. Des. Fed. CATÃO ALVES).
5. Agravo inominado desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0017347-02.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 08/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015)

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.
Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".
Intime-se a agravada para contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
Publique-se.
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São Paulo, 06 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009841-38.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009841-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : COLISEU PRESENTES LTDA
ADVOGADO : SP188567 PAULO ROSENTHAL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00026671120164036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que deferiu medida liminar para determinar a suspensão da exigibilidade dos
créditos tributários discutidos, bem como que a autoridade se abstenha de cobrar da impetrante o IPI incidente sobre frete, ressalvada a
prerrogativa da ré de constituir novos créditos com a exigibilidade suspensa para prevenir a decadência.
Nas razões do agravo a recorrente sustenta a ilegitimidade passiva da autoridade indicada como coatora (Delegado da Receita Federal
em São Paulo-SP), isso porque a matriz da empresa impetrante encontra-se sediada no Município de Caieiras, sob jurisdição da
Delegacia da Receita Federal em Jundiaí.
No mérito, aduz o cabimento da inclusão do valor do frete na base de cálculo do IPI.
Requer a concessão de antecipação de tutela recursal.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição
para a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua
a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer perecer o
direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.
Por outro lado, "in casu" o reconhecimento da ilegitimidade passiva da autoridade impetrada não pode ser feito sem ao menos
oportunizar a resposta da exequente sobre tais alegações.
Além do mais, a matéria não comporta maiores digressões tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
sentido de que "a alteração do art. 14 da Lei nº 4.502/64 pelo art. 15 da Lei nº 7.798/89 para fazer incluir, na base de cálculo do IPI, o
valor do frete realizado por empresa coligada, não pode subsistir, tendo em vista os ditames do art. 47 do CTN, o qual define como base
de cálculo o valor da operação de que decorre a saída da mercadoria, devendo-se entender como 'valor da operação' o contrato de
compra e venda, no qual se estabelece o preço fixado pelas partes" (RESP 200101557550, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA
TURMA).
Colaciono, ainda, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. BASE DO CÁLCULO DO IPI - DESCONTOS INCONDICIONAIS. OFENSA AO
ART. 47 DO CTN. PRECEDENTES.
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1. Na forma estabelecida no art. 47 do CTN, o IPI tem por base de cálculo o valor da operação consubstanciado no preço final
da operação de saída da mercadoria do estabelecimento industrial.
2. "O Direito Tributário vale-se dos conceitos privatísticos sem contudo afastá-los, por isso que o valor da operação é o preço e,
este, é o quantum final ajustado consensualmente entre comprador e vendedor, que pode ser o resultado da tabela com seus
descontos incondicionais." (REsp n. 477.525-GO, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 23.6.2003.)
3. "Revela contraditio in terminis ostentar a Lei Complementar que a base de cálculo do imposto é o valor da operação da qual
decorre a saída da mercadoria e a um só tempo fazer integrar ao preço os descontos incondicionais. Ratio essendi dos
precedentes quer quanto ao IPI , quer quanto ao ICMS." (REsp n. 477.525-GO.)
4. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. ..EMEN:(RESP 200500118680, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJ DATA:07/11/2005 PG:00229 RDDT VOL.:00124 PG:00232 ..DTPB:.)
Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária - a qual reputo imprescindível - sem que disso
decorra prejuízo irremediável à recorrente.
Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal.
À contraminuta.
Comunique-se.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009855-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009855-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
PROCURADOR : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE e outro(a)
AGRAVADO(A) : SUPER ZHEN ZHEN RESTAURANTE LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00465534720124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra a r. decisão que rejeitou pedido de inclusão
dos sócios no polo passivo da execução fiscal.

Alega a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal, existente infração à lei, ante a ocorrência de dissolução irregular.

É uma síntese do necessário.

De início, observo que é aplicável, às execuções fiscais de dívidas não-tributárias, a disciplina prevista na Súmula 435 do Superior
Tribunal de Justiça e no artigo 135 do Código Tributário Nacional (conforme REsp 1.371.128/RS submetido ao rito do 543-C do
CPC/73).

O Código Tributário Nacional:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

A jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. DISTRATO SOCIAL DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUCESP.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código
de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência
dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. - A E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp 1.101.728/SP, sob o rito do recurso repetitivo, firmou o entendimento que o redirecionamento da execução fiscal para o
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sócio da empresa é necessária a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,
infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa, não se incluindo o
simples inadimplemento de obrigações tributárias. - Da análise dos documentos juntados a estes autos, contata-se que houve
distrato social em 28.02.2014, devidamente registrado na Junta Comercial em 26.03.2014, consoante anotação na Ficha
Cadastral da JUCESP. - Na hipótese dos autos não restou caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, nem
tampouco houve a comprovação de administração fraudulenta ou afronta à legislação apta a permitir a inclusão dos sócios na
execução. Assim, não há como ser redirecionada a execução fiscal. - A E. Segunda Seção desta Corte Regional já decidiu no
sentido de que o Distrato Social é modalidade regular de dissolução da sociedade. - O agravante não trouxe nenhum elemento
capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não
aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. - Agravo desprovido.
(TRF3, AI 00253807820154030000, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
02/02/2016).
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE PESSOAL. EXCESSO DE PODER. INFRAÇÃO À LEI OU CONTRATO
SOCIAL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão
da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular
da sociedade, que constitui violação à lei quando da execução de dívida ativa tributária. 2. Não tendo a empresa devedora
prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-
se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio
gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos
processuais próprios. 3. Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: Presume-se
dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 4. De acordo com o entendimento esposado pelo E.
Superior Tribunal de Justiça deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à
dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135,
III, do CTN. 5. No caso vertente, a empresa executada foi dissolvida por meio de instrumento particular de distrato social,
devidamente registrada na JUCESP. Nesse passo, sendo o distrato modalidade regular de dissolução da sociedade, e não
restando comprovada nestes autos qualquer das situações cogitadas no art. 135, III do CTN, não há que se falar em
responsabilização dos sócios pelo débito em cobrança. 6. Agravo legal improvido.
(TRF3, AC 00622192520114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 02/10/2015).
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR NÃO COMPROVADA. DISTRATO. FORMA REGULAR DE DISSOLUÇÃO. REDIRECIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Se não restou devidamente constatada a ocorrência de dissolução irregular da
empresa, não é possível o redirecionamento da execução para inclusão de sócio. 2. Distrato devidamente consignado em ficha
cadastral emitida pela Junta Comercial configura dissolução regular da empresa, não ensejando o redirecionamento da
execução fiscal. 3. Agravo desprovido.(TRF3, AI 00298837920144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/03/2015).

O distrato foi averbado na JUCESP (fls. 18/20). A dissolução é regular. Não há prova de fraude ou excesso na atuação dos sócios.

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo ativo.

Comunique-se o MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009886-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009886-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : NERI ANTONIO CEZAR
ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : CESARTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 00090987120068260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 34 destes autos que,
em execução fiscal, acolheu a liberação do bloqueio de ativos financeiros somente do valor referente a poupança, mantendo-o em relação
a conta salário.
O presente recurso é intempestivo.
Da análise dos autos, depreende-se que a r. decisão agravada foi proferida em 17/12/2015 (fls. 34), tendo sido disponibilizada no Diário
da Justiça Eletrônico em 29/01/2016 (fls. 35).
O recurso foi equivocadamente interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 11/02/2016, no qual foi
determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, sendo que a sua interposição nesta
Corte Regional somente ocorreu em 30/05/2016, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código
de Processo Civil/1973, vigente à época.
A respeito, confira-se o seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.
Protocolizado o recurso, dirigido a órgão incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso
neste Tribunal, quando já decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso
não conhecido, por intempestivo.
(TRF2, 4ª Turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01).

Vale ressaltar que a interposição indevida do recurso no Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como a inexistência de convênio entre o
TRF-3ª Região e o referido Tribunal a viabilizar a utilização do protocolo integrado nas Comarcas do Interior para o recebimento de
petições referentes aos feitos de competência delegada da Justiça Federal não afasta a intempestividade, consoante o entendimento da
Colenda Sexta Turma:

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL ESTADUAL
DE JUSTIÇA.
1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo encaminhada para
publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi interposto perante o E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para
julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02), quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art.
522, caput do Código de Processo Civil.
2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
3. Agravo legal improvido.
(TRF-3ª Região, AI nº 00199837720114030000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial em 20/10/2011).

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, não conheço do presente agravo de instrumento, com
fulcro no art. 932, III e Parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009909-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009909-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : IZAIAS ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP161789 ADEMAR GARULI JUNIOR
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE SP
No. ORIG. : 02.00.00001-7 1 Vr PERUIBE/SP

DECISÃO
O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, contra a r. decisão de fls. 333/334 dos autos originários (fls. 70/71 destes autos)
que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de reconsideração da decisão que determinou a penhora de ativos financeiros do executado.
O presente recurso é intempestivo.
Da análise dos autos, depreende-se que a r. decisão agravada foi proferida em 31/08/2015 (fls. 71), tendo sido disponibilizada no Diário
da Justiça Eletrônico em 18/09/2015 (fls. 72).
O recurso foi equivocadamente interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 30/09/2015, no qual foi
determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, sendo que a sua interposição nesta
Corte Regional somente ocorreu em 30/05/2016, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código
de Processo Civil/1973, vigente à época.
A respeito, confira-se o seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.
Protocolizado o recurso, dirigido a órgão incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso
neste Tribunal, quando já decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso
não conhecido, por intempestivo.
(TRF2, 4ª Turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01).

Vale ressaltar que a interposição indevida do recurso no Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como a inexistência de convênio entre o
TRF-3ª Região e o referido Tribunal a viabilizar a utilização do protocolo integrado nas Comarcas do Interior para o recebimento de
petições referentes aos feitos de competência delegada da Justiça Federal não afasta a intempestividade, consoante o entendimento da
Colenda Sexta Turma:

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL ESTADUAL
DE JUSTIÇA.
1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo encaminhada para
publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi interposto perante o E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para
julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02), quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art.
522, caput do Código de Processo Civil.
2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
3. Agravo legal improvido.
(TRF-3ª Região, AI nº 00199837720114030000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial em 20/10/2011).

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, não conheço do presente agravo de instrumento, com
fulcro no art. 932, III e Parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009997-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009997-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : EXTRA GRIFF IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05330681119984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por EXTRA GRIFF IND/ E COM/ LTDA. contra decisão que, em execução fiscal,
declarou extinta a presente execução fiscal, com fundamento no art. 269, IV, c.c art. 598, ambos do CPC/73, e art. 1º, parte final, da Lei
6.830/80, condenando a exequente em honorários no valor de R$ 1.000,00, com fulcro no § 4º do art. 20 do CPC/73.
Sustenta o agravante, em síntese, que em função do princípio da causalidade e a critério da complexidade do litígio devem os honorários
serem fixados de acordo com o art. 20, § 3º, do CPC/73, que serve como parâmetro delineador entre os percentuais de 10% a 20%,
aplicando-se toda vez que a parte constituir advogado nos autos para defesa de seus direitos e se obter êxito. Aduz ser devida a
aplicação das novas regras de fixação dos honorários advocatícios, previstas no art. 85 do CPC/2015.
Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, "para efeito de condenar o agravado ao
pagamento em custas, despesas processuais e verba honorária de acordo com às novas regras de fixação de honorários, inclusive
honorários recursais (artigos 85 e 87 do NCPC)".
Decido.
Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.
Compulsando os autos, verifica-se que o MM. Juiz a quo, declarou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 269, IV, c.c art.
598, ambos do CPC/73, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80, condenando a exequente em honorários no valor de R$ 1.000,00, com
fulcro no § 4º do art. 20 do CPC/73 (fls. 45/48).
Opostos embargos de declaração pela executada alegando contradição na r. sentença, com relação ao valor da condenação em
honorários, os mesmos foram rejeitados, ao fundamento de que "Em que pesem as novas diretrizes do CPC de 2015, ressalte-se que,
tanto a Exceção de Pré-Executividade oposta pela embargante quanto a sentença proferida, são anteriores à vigência do novo Código
Processual, pautadas, portanto, pelo Código de Processo Civil de 1973." (fls. 60/61).
Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a interposição de agravo, no
lugar da apelação, possibilitaria a existência de dois recursos contra a mesma decisão, conflitando com o princípio da unicidade recursal,
in verbis:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. REAJUSTE. ILEGITIMIDADE DA FEDERAÇÃO. PROSSEGUIMENTO
DO FEITO COM RELAÇÃO AOS REPRESENTADOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO AO QUAL FOI
NEGADO SEGUIMENTO. NÃO CABE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA PARTE DA SENTENÇA.
UNICIDADE RECURSAL.
Não satisfaz o requisito recursal do "cabimento" o agravo de instrumento interposto contra sentença.
A possibilidade de interposição de agravo, no lugar da apelação, possibilitaria a existência de dois recursos contra a mesma
decisão, conflitando com o princípio da unicidade recursal.
Recurso desprovido".
(REsp 494268/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 23/06/2004, DJ 30/08/2004)
Sendo assim, na hipótese de sentença, ato do juiz que resolve o processo, o pronunciamento judicial proferido, que integra o ato, é
atacável por meio do recurso de apelação, constituindo erro grosseiro a interposição do agravo de instrumento.
A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que contra a decisão que põe fim à
execução cabível para impugná-la é a apelação e não o agravo de instrumento, sendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.
Confiram-se:
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - DECLARAÇÃO
INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE - DESCABIMENTO - DISCUSSÃO RELATIVA AO RECURSO
CABÍVEL CONTRA DECISÃO QUE EXTINGUE PARCIALMENTE EXECUÇÃO FISCAL.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem analisa adequadamente as matérias discutidas nos
embargos de declaração, ainda que para ir de encontro à pretensão do recorrente.
2. Afasta-se pedido de declaração incidental de inconstitucionalidade de dispositivos de lei que sequer foram objeto de análise no
Tribunal de origem.
3. É firme o entendimento desta Corte segundo o qual contra a decisão que põe fim à execução cabível para impugná-la é a
apelação e não o agravo de instrumento, sendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.
4. Entretanto, se a execução fiscal não foi extinta, tendo normal prosseguimento, o recurso cabível é o agravo de instrumento.
5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.
(REsp 1123288/RO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 25/11/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL REFERENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA DOS
SALDOS FUNDIÁRIOS. DECISÃO TERMINATIVA DO PROCESSO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO.
1. A apelação é o recurso cabível da decisão que põe fim ao processo de execução, consoante o disposto nos arts. 162 e 513 do
CPC.
2. Precedentes desta Corte: RESp 805.717/SC (DJ de 05.11.2007); REsp 772.470/SC (DJ de 22.05.2006); AgRg no Ag
577.592/MT (DJ de 09.02.2005); AgRg no Ag 533.154/RS (DJ de 22.11.2004); AgRg no Ag 570.850/RJ (DJ de 27.09.2004); REsp
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353.157/RN (DJ de 03.06.2002).
3. In casu, a parte exeqüente interpôs recurso de apelação em face de decisão proferida em sede de execução de título judicial, a
qual encerrou o processo, sob o fundamento de que não havia mais diferenças monetárias a serem pagas. Apresentado agravo de
instrumento da decisão que indeferiu o processamento da apelação, o Tribunal Regional entendeu pelo cabimento desse recurso,
sob o seguinte fundamento: "Apesar de aparentar tratar-se de decisão interlocutória, na realidade, a decisão ora objurgada
extinguiu a execução, com a expressão: 'nada mais havendo a ser pago, dou por cumprido o julgado.' Enquadrando-se, pois, no
disposto nos artigos 794, inciso I c/c artigo 795 do CPC, sendo, portanto, a apelação o recurso cabível" (fl. 110).
4. Recurso especial desprovido."
(REsp 1079372/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 25/11/2008, DJe 15/12/2008)
Por oportuno, frise-se que nos ditames do art. 203, § 1º, do CPC/2015, "ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos
especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz, com fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do
procedimento comum, bem como extingue a execução".
Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, não conheço do agravo de instrumento.
Comunique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010050-07.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010050-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : ATENTO BAHIA SERVICOS DE VIGILANCIA PATRIMONIAL EIReLi-EPP
ADVOGADO : BA012159 LUCIANA MARIA MINERVINO LERNER e outro(a)
AGRAVADO(A) : Banco do Brasil S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00113166220164036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto, em 01.06.2016, por ATENTO BAHIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP contra decisão proferida em 20.05.2016, que indeferiu a liminar postulada em mandado de segurança impetrado contra
ato praticado pelo PREGOEIRO DO BANCO DO BRASIL S.A / DIRETORIA DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS
COMPARTILHADOS - CESUP LICITAÇÕES, visando a participação no "Pregão Eletrônico nº 2016/01750 (7421)", restando
habilitada sem a obrigatoriedade da apresentação de Atestados de Capacidade referentes a serviço de "vigilância armada em instituição
financeira", mas sim, mediante a apresentação de "atestados de serviços de vigilância", uma vez que não há previsão em lei para tal
exigência.
Sustenta a agravante, em síntese, que é flagrantemente ilegal a exigência do item 3.1.6 do Anexo 02 do Edital, o qual exige das empresas
participantes do certame a apresentação, de maneira específica, de atestados de "serviço de vigilância armada em instituição financeira".
Aduz que não existe, especificamente, o serviço de "segurança bancária", assim como não existe, em particular, o serviço de "segurança
hospitalar" ou ainda o serviço de "segurança escolar", sendo que o serviço de segurança se caracteriza como sendo, genericamente, o de
"segurança privada patrimonial", nos termos da Lei nº 7.102/83, atualizada pelas Leis nºs 8.863/94 e 9.017/95, bem como do Decreto-
Lei nº 1.592/95. Ressalta que possui atestados que comprovam a sua qualificação técnica, capacitação e aptidão para desempenho de
atividade permanente e compatível com o objeto da licitação, seja quanto a características (serviço de vigilância armada), prazo,
quantidade e qualidade dos serviços. Acrescenta que o artigo 30, §5º da Lei nº 8.666/93, de aplicação subsidiária à Lei do Pregão,
determina que é vedada a exigência de comprovação de atividade em locais específicos que inibam a participação na licitação, tendo a
decisão agravada contrariado então o princípio da legalidade. Afirma, ainda, que tal exigência afronta também a regra do artigo 37, XXI,
da Constituição Federal de 1988. Salienta que em momento algum a lei atribui discricionariedade ao administrador para este determinar
um tipo específico de local de vigilância, ao contrário, proíbe expressamente a exigência de comprovação de atividade em lugar
específico, como é o presente caso. Aduz que há entendimento jurisprudencial que corrobora a tese acima explanada, sendo que os
Acórdãos TCU nº 916/2003 e 66/2007, ambos invocados pelo Sr. Pregoeiro, não trazem o entendimento mais recente do Tribunal de
Contas da União a respeito do assunto, sendo que, ao menos nos últimos quinze anos, o Banco do Brasil insiste em requerer ilegalmente
atestados de "vigilância bancária" e, reiteradamente, o Poder Judiciário vem rechaçando tal conduta. Ressalta que, em caso idêntico, que
trata do mesmo processo licitatório, a MM. Juíza da 26ª Vara Federal de São Paulo concedeu a liminar. Conclui haver afronta aos
princípios do direito administrativo, como o da finalidade, igualdade, competitividade e isonomia, ressaltando que toda empresa de
vigilância, ao ser habilitada pela Polícia Federal para executar serviço de segurança patrimonial, está apta a elaborar "plano de segurança",
não havendo motivo para ser indeferida a liminar. Afirma então estar evidenciado o fumus boni juris, bem como o periculum in mora, já
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que, embora tenha ocorrido a Sessão Pública do Pregão em 23.05.2016, houve apenas a declaração de uma licitante como "arrematante"
e, nos termos do artigo 26 do Decreto nº 5.450/2005, a fase de habilitação do certame só se encerrará após a declaração do "vencedor",
após análise dos documentos e julgamento de eventuais recursos, o que ainda não ocorreu, além do que ofertou o 3º (terceiro) menor
preço e existe a real possibilidade de vir a ser convocada para apresentação dos seus documentos.
Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de que: "a) seja permitido à Agravante participar do "PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 2016/01750 (7421)", restando habilitada sem a obrigatoriedade da apresentação de Atestados de Capacidade referentes a
serviço de "VIGILÂNCIA ARMADA EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA", mas sim, mediante a apresentação de "ATESTADOS
DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA", isto uma vez que não há previsão em LEI para tal exigência, tudo desde que, é claro,
cumpridas as demais exigências editalícias e, por fim, b) caso a liminar que vier a ser concedida não seja cumprida, seja
imputada ao Agravado multa diária de R$5.000,00 (cinco mil reais), até decisão final do presente writ, sob pena de
responsabilidade."
É o relatório.
Decido.
Nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Para a antecipação dos efeitos da tutela recursal é indispensável a presença da relevância da fundamentação e, simultaneamente,
perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.
Neste juízo de cognição sumária, não se afiguram presentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela recursal.
Da análise dos autos, verifica-se que a agravante busca participar do Pregão Eletrônico nº 2016/01750 (7421), realizado pelo Banco do
Brasil S.A, por intermédio da Diretoria de Suprimentos e Serviços Compartilhados/CESUP Licitações (SP), cujo objeto trata da
contratação de serviços de vigilância armada, compreendendo postos com cobertura ininterrupta, nos termos da legislação federal vigente,
para atendimento às dependências do Banco do Brasil no Estado da Bahia, mediante o afastamento de exigência contida em seu edital.
A regra editalícia atacada possui a seguinte redação (fls. 128): "Anexo 02 (...) 3.1.6 comprovação de experiência mínima de 3 (três)
anos, ininterruptos ou não, na prestação de serviços terceirizados de vigilância armada em instituições financeiras, até a data da
sessão pública de abertura deste Pregão."
O edital ainda acrescenta:
"3.1.6.1 Os períodos concomitantes serão computados uma única vez.
3.1.6.2 Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos os atestados citados no item 3.1.l8, cópias de
contratos ou outros documentos idôneos, mediante diligência, conforme o caso."

Desse modo, verifica-se que para a devida habilitação da agravante no referido pregão, bastava a comprovação de experiência mínima de
3 (três) anos na prestação de serviços terceirizados de vigilância armada em instituições financeiras, sendo que a agravante requer a
dispensa de tal comprovação, alegando a ilegalidade de tal exigência, devendo ser habilitada mediante a apresentação de atestados de
serviço de vigilância sem qualquer especificidade.
Confira-se, a propósito, o artigo 30, II, da Lei nº 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, in
verbis:

"Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
(...);
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos;

Deveras, em se tratando de pregão eletrônico de serviços de vigilância armada em instituições financeiras, não há que se falar em
ilegalidade de norma editalícia que exige a comprovação de experiência anterior no ramo, já que foi concebida com o propósito de
permitir à Administração Pública avaliar a capacidade técnica dos interessados nos exatos termos do que prescreve o artigo acima citado.
No mesmo sentido, segue orientação do E. Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. EDITAL. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. PROVA DE
EXPERIÊNCIA PRÉVIA NO DESEMPENHO DE ATIVIDADES SIMILARES OU CONGÊNERES AO OBJETO
LICITADO.
1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança com o objetivo, entre outros, de reconhecer a ilegalidade de cláusula editalícia
que prevê, a título de demonstração de qualificação técnica em procedimento licitatório, a comprovação de experiência anterior
em exercício de atividades congêneres ou similares ao objeto da licitação.
2. A instância ordinária reconheceu a ilegalidade dessa cláusula por entender que havia significante abalo ao princípio da
competitividade, com ofensa ao art. 30, inc. II, da Lei n. 8.666/93.
3. Nas razões recursais, sustenta a parte recorrida ter havido violação ao art. 30, inc. II, da Lei n. 8.666/93, ao argumento de que
a exigência editalícia de prévia experiência no desempenho de atividades objeto da licitação não viola o princípio da igualdade
entre os licitantes, na perspectiva de que a Lei de Licitações prevê que a qualificação técnica assim o permite. Aponta, ainda,
divergência jurisprudencial a ser sanada.
4. Não fere a igualdade entre os licitantes, nem tampouco a ampla competitividade entre eles, o condicionamento editalício
referente à experiência prévia dos concorrentes no âmbito do objeto licitado, a pretexto de demonstração de qualificação
técnica, nos termos do art. 30, inc. II, da Lei n. 8.666/93.
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5. Os princípios da igualdade entre os concorrentes e da ampla competitividade não são absolutos, devendo ser ponderados com
outros princípios próprios do campo das licitações, entre eles o da garantia da seleção da melhor proposta e o da segurança do
serviço/produto licitado.
6. Tem-se aí exigência plenamente proporcional pois (i) adequada (a prévia experiência em atividades congêneres ou similares
ao objeto licitado é medida que faz presumir, como meio, a qualificação técnica - o fim visado), (ii) necessária (a prévia
experiência em atividades congêneres ou similares ao objeto licitado é medida de fácil demonstração, autorizando a sumarização
das exigências legais) e (iii) proporcional em sentido estrito (facilita a escolha da Administração Pública, porque nivela os
competidores uma vez que parte de uma qualificação mínima, permitindo, inclusive, o destaque objetivo das melhores propostas
com base no background dos licitantes).
7. Precedentes desta Corte Superior.
8. Recurso especial provido.
(REsp 1257886/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011, DJe
11/11/2011)
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE GRANDE PORTE. EDITAL.
REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA. COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA ANTERIOR. POSSIBILIDADE.
1. As exigências tendentes a comprovar a capacitação técnica do interessado em contratar com o ente público devem ser
concebidas dentro das nuanças e particularidades que caracterizam o contrato a ser formalizado, sendo apenas de rigor que
estejam pautadas nos princípios que norteiam o interesse público.
2. Em se tratando de licitação de serviços de engenharia de grande porte, não há por que cogitar de ilegalidade da norma
editalícia que exige a comprovação de experiência anterior em obra similar à licitada, porquanto concebida com propósito de
permitir à Administração Pública avaliar a capacidade técnica dos interessados em com ela contratar nos exatos termos do que
prescreve a primeira parte do do inciso II do art. 30 da Lei n. 8.666/93: "comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (...)".
3. Há situações em que as exigências de experiência anterior com a fixação de quantitativos mínimos são plenamente razoáveis e
justificáveis, porquanto traduzem modo de aferir se as empresas licitantes preenchem, além dos pressupostos operacionais
propriamente ditos - vinculados ao aparelhamento e pessoal em número adequado e suficiente à realização da obra -, requisitos
não menos importantes, de ordem imaterial, relacionados com a organização e logística empresarial.
4. A ampliação do universo de participantes não pode ser implementada indiscriminadamente de modo a comprometer a
segurança dos contratos, o que pode gerar graves prejuízos para o Poder Público.
5. Recurso especial não-provido.
(REsp 295.806/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 06/03/2006, p.
275)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PREQUESTIONAMENTO. LICITAÇÃO. CAPACITAÇÃO TÉCNICA
PROFISSIONAL. EXIGÊNCIA DE EXPERIÊNCIA ANTERIOR ASSENTADA EM CRITÉRIO QUANTITATIVO.
POSSIBILIDADE.
1. O acesso à via excepcional, nos casos em que o Tribunal a quo, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não
soluciona a omissão apontada, depende de alegação, nas razões do recurso especial, de ofensa ao art. 535 do Código de
Processo Civil.
Precedentes da Corte.
2. A melhor inteligência da norma ínsita no art. 30, § 1º, I (parte final), da Lei de Licitações orienta-se no sentido de permitir a
inserção no edital de exigências de quantidades mínimas ou de prazos máximos quando, vinculadas ao objeto do contrato,
estiveram assentadas em critérios razoáveis.
3. Recurso especial parcialmente conhecido (violação do art. 30, § 1º, inc. I, da Lei n. 8.666/93) e, nessa parte, não-provido.
(REsp 466.286/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2003, DJ 20/10/2003, p.
256)

No presente caso, a exigência de experiência anterior por no mínimo três anos se mostra razoável e justificável, levando-se em conta o
objeto do pregão eletrônico, ressaltando-se que tal exigência visa a exeqüibilidade da prestação em tempo e modo contratados, não
estando relacionado à inobservância dos princípios da competitividade, da isonomia ou até mesmo da vantajosidade, mas no risco que a
nulificação da exigência de tal capacidade técnica criaria para o êxito da licitação e, por desdobramento, da contratação. O E. Tribunal
Regional da 1ª Região já decidiu questão semelhante:
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. LICITAÇÃO. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.
QUANTITATIVO MÍNIMO. LICITUDE. COMPATIBILIDADE COM O OBJETO. PRINCÍPIO DA VANTAJOSIDADE.
OFENSA. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de apelação de sentença em que se indeferiu segurança pleiteada para afastar decisão de inabilitação, em pregão
eletrônico, por ausência de prova de capacidade técnica.
2. Leitura do art. 522 do CPC leva à conclusão de que contra decisão em que se defere ou indefere tutela de urgência deve ser
interposto agravo de instrumento. E mais: orientada pela Súmula 405 do STF, a jurisprudência consigna que, prolatada a
sentença, não há mais interesse para o agravo, mesmo na forma de instrumento, interposto contra a decisão sobre a tutela de
urgência. Possivelmente, por este motivo, a União não tenha reiterado, em contra-razões, o pedido de julgamento do agravo
retido, o que, por si só, basta para que dele não se conheça (CPC, art. 523).
3. Em licitação, exigência de quantitativos na capacitação técnica não pode chegar ao ponto de obstar a participação de
empresas levando-se em conta apenas o seu porte. A estrutura da empresa, no que diz respeito a logística e gerenciamento, pode
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ser ampliada e/ou adequada, não podendo ser exigida uma medida a priori, sob pena de afronta ao princípio (constitucional) da
competitividade.
4. Não obstante, tanto a Constituição quanto a lei ordinária reconhecem existência de "exigências indispensáveis", tendo em
vista o objeto da licitação.
5. A licitação tem por objeto "contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância ostensiva e
armada, para atuar, de segunda a domingo, de forma ininterrupta, no regime de turnos de 12x36 horas, em unidades do TRT18
no interior do Estado, bem como em algumas unidades do TRT em Goiânia, conforme anexos A e B".
6. Quanto à capacitação técnica, o edital exige: "10.1.15. apresentação de, pelo menos, um atestado de capacidade técnica,
compatível com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a licitante
executa ou executou serviços de vigilância ostensiva e armada em postos ininterruptos (sistema de revezamento 12x36h), com no
mínimo de 25 (vinte e cinco) postos de trabalho, por um período de 03 (três) meses consecutivos".
7. A prestação de serviços "de forma ininterrupta", expressamente indicada no objeto, ganha especial relevância quando os
anexos A e B revelam que se trata de 55 (cinqüenta e cinco) postos de serviço, para um quantitativo de 110 (cento e dez)
vigilantes, distribuídos por Goiânia e mais 23 (vinte e três) cidades do Estado de Goiás. Assim, a exigência de prova de
prestação de serviços "de vigilância ostensiva e armada em postos ininterruptos" e pelo quantitativo "mínimo de 25 (vinte e
cinco) postos de trabalho" não parece abusiva.
8. Contrário disso. A exigência (inclusive e especialmente tendo em vista o quantitativo mínimo) está em perfeita harmonia com
o pressuposto de que, em certos casos, como o da espécie, o cumprimento do objeto depende de presente (ou anterior)
experiência de estrutura (pessoal, equipamentos, logística) suficiente a permitir a exeqüibilidade da prestação em tempo e modo
contratados. O foco da questão, aqui, não está na observância dos princípios da competitividade, da isonomia ou até mesmo da
vantajosidade, mas no risco que a nulificação da exigência de capacidade técnica criaria para o êxito da licitação e, por
desdobramento, da contratação.
9. A impetrante-agravante jamais apresentou atestado que atendesse às (lícitas e legítimas) exigências do edital. É necessário ter
presente que se trata de mandado de segurança, em que a noção de direito líquido e certo, indispensável à ordem, está na prova
pré-constituída.
10. Não prospera a alegação de que, em nome de um excessivo rigor, o princípio da vantajosidade estaria sendo violado, haja
vista que a proposta da impetrante-apelante tem preço menor que o negociado com a segunda colocada, declarada,
posteriormente, vencedora. Isso porque a incidência do princípio da vantajosidade não prescinde de propostas válidas. A
validade das propostas, de sua vez, somente se perscruta entre as licitantes devidamente habilitadas. Não há de se cogitar,
portanto, sobre "vantagem competitiva" quando ofertada por licitante que, nos termos da lei, não logrou habilitação. 11.
Agravo retido de que não conhece. 12. Apelação a que se nega provimento.
(AMS 0003498-61.2013.4.01.3500 / GO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, Rel.Conv. JUIZ
FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES, filho (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 p.82 de 11/06/2014)

Ademais, conforme bem assinalado pela decisão agravada: "Isso porque, aparentemente assiste razão ao Leiloeiro quando informa
que (fl. 182): "(...). Os regulamentos emitidos pelo Departamento de Polícia Federal - DPF trazem normas diferenciadas sobre a
segurança patrimonial comum, desarmada ou armada, e aquela realizada nos estabelecimentos financeiros. Cabe destacar que a
elaboração e correta execução do Plano de Segurança é de responsabilidade da empresa contratada, conforme contido nos art.
98 a 113 da Portaria nº 3.233/2012, de 10.12.2012, do DPF. Motivo pelo qual ressalta-se a necessidade de experiência anterior
na execução de serviços da natureza. (...)."
Por fim, a agravante sustenta que houve concessão de liminar em caso idêntico, que trata do mesmo processo licitatório, em trâmite na
26ª Vara Federal de São Paulo (Mandado de Segurança nº 0011317-47.2016.403.6100). Contudo, da análise da referida decisão (fls.
265/272), observa-se que esta foi fundamentada em acórdão proferido pela 21ª Câmára do TJ do RS (AI 70052987047), que não
guarda relação com o presente caso. O referido acórdão tratou da exigência de um documento específico (atestado de capacitação
técnica para segurança armada em instituição financeira), não tendo dispensado as demais exigências quanto à prévia execução de serviço
de vigilância armada, nos prazos e quantidade de postos de serviço reclamados.
Assim, a agravante não logrou demonstrar a plausibilidade do direito invocado, e quanto ao perigo da demora, a ineficácia de futura
decisão de mérito.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, indefiro o pedido de efeito
suspensivo.
Comunique-se e intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.
Após, intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste, nos termos do artigo 1019, inciso III, do Código de Processo Civil
de 2015.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010064-88.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010064-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : ROBERTO RODRIGUES PIRES
ADVOGADO : SP175442 GEISA LINS DE LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Universidade Paulista UNIP
ADVOGADO : SP140951 CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00064890820164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
1. Providencie o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso, a cópia da decisão agravada,
nos termos do artigo 1.017, inciso I e § 3º, c.c. o artigo 932, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
2. Comprove, ainda, o agravante ser beneficiário da justiça gratuita, no prazo de 05 (cinco) dias; ou, a teor do disposto no artigo 1.007, §
4º, do Código de Processo Civil de 2015, providencie o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, o recolhimento
em dobro das custas de preparo, nos termos da Resolução PRES nº 5, de 26 de fevereiro de 2016, desta E. Corte, que dispõe sobre o
recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.
Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010091-71.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010091-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : MARCO ANTONIO MANSUR FILHO
ADVOGADO : SP290462 FABIO FERRAZ SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00047070620164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Providencie o agravante no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso, a regularização do recolhimento
das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução PRES nº 5, de 26 de fevereiro de 2016, desta E.
Corte, que dispõe sobre o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.
Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010111-62.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : ATLANTIS NATACION INSTITUTE LTDA
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ADVOGADO : SP346132 ARTHUR FERRARI ARSUFFI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00037398820164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por ATLANTIS NATACION INSTITUTE LTDA contra a decisão que indeferiu o pedido de
liminar em mandado de segurança no qual objetiva o restabelecimento do parcelamento previsto na Lei n. 12.996/2014, do qual foi
excluída por atraso no pagamento de uma das parcelas.
Consoante relatório da decisão agravada, a impetrante alega que aderiu ao parcelamento mencionado, cabendo-lhe o pagamento do
resíduo da consolidação de R$ 976,17, até 25/09/2015, uma sexta-feira. O sócio administrador, como de costume, separa os boletos
para pagamento e os entrega a um funcionário, o que de fato ocorreu, mas o Sr. Thiago da Silva Tavares, no dia mencionado, adoeceu-se
e não pode realizar o recolhimento, nem comunicar a seus superiores, de modo que o efetivo pagamento deu-se na segunda-feira seguinte,
com atraso. Somente três meses depois houve a exclusão do parcelamento, o que gerou legítima confiança de que não haveria qualquer
problema na impontualidade. Interposto recurso administrativo em face da exclusão, a autoridade administrativa reconheceu o motivo de
força maior, mas manteve o ato administrativo, ao fundamento de que tal instituto não se aplica no âmbito do Direito Tributário.
Dentre os fundamentos para ilegalidade da exclusão, alega: (i) o caso fortuito tem incidência no Direito Tributário; (ii) o contrato de
parcelamento tem parcial natureza privada; (iii) houve legítima confiança, com aplicação do princípio da proteção da confiança e
supressio e proibição do venire contra factum proprium.
O pedido liminar foi indeferido nestes termos:

"Não verifico presentes os requisitos para a concessão da medida liminar requerida.
O parcelamento tributário é favor legal concedido ao contribuinte, que, ao ele aderir, aceita todas as cláusulas legais e infralegais.
Cuida-se, pois, de causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com regramento no próprio Código Tributário Nacional e na
lei de instituição do parcelamento.
No tocante à Lei n. 12.996/2014, os contribuintes que aderiram ao referido parcelamento deveriam recolher determinado valor na adesão
e as parcelas respectivas até à respectiva consolidação.
No caso narrado na peça exordial, para a consolidação deveria ser recolhida a quantia de R$ 976,17 até 25/09/2015, sob pena de
exclusão do programa de parcelamento.
No dia do vencimento, segundo consta na inicial, o funcionário da sociedade empresária impetrante ficou doente e não pode fazer o
respectivo recolhimento, nem comunicou o fato a seus superiores, o que geraria caso fortuito.
Entretanto, não se trata de caso fortuito, porquanto: (i) o vencimento era até 25/06/2015, de modo que a realização do pagamento no
último dia foi decisão tomada por conta e risco do impetrante, que assumiu qualquer responsabilidade advinda desse comportamento
pouco previdente; (ii) ao delegar a funcionário o pagamento de obrigação da sociedade empresária, o sócio administrador e a própria
empresa assumiram igual risco de algum problema de saúde de seu preposto, não podendo, assim, eximir-se de eventual responsabilidade
decorrente de conduta praticada no seu proveito próprio.
A existência de prazo razoável para o pagamento afasta a alegação de caso fortuito, ainda que a decisão administrativa tenha admitido a
sua ocorrência.
Ainda que assim não fosse, o caso fortuito não é motivo para postergar o vencimento de tributo, à míngua de previsão legal nesse sentido.
Não se está a negar a incidência do referido instituto no Direito Tributário, mas se exige autorização legislativa, por força do disposto no
art. 111 do Código Tributário Nacional.
O art. 393 do Código Civil não se aplica na espécie, por se tratar de norma de direito privado.
Do mesmo modo, as disposições constitucionais invocadas, pois não relacionadas ao Direito Tributário, mas à possibilidade de
intervenção federal e estadual, que ocorrem somente em caso de força maior, ou seja, a força maior é o que desencadeia a quebra
provisória do pacto federativo.
Não, nem de longe, relação com o Direito Tributário.
O mesmo pode ser dito no que tange ao art. 78 da Constituição Federal de 1988.
O julgado mencionado, fl. 12, refere-se à responsabilidade tributária por infração dessa natureza. Nesse caso, por aferir-se a culpa,
admite-se, por conseguinte, a sua exclusão por força maior ou caso fortuito. Porém, no atraso no recolhimento de tributo, por ser dado
objetivo, não tem relevância a causa da impontualidade.
No tocante ao parcelamento, ressalto que não possui natureza, ainda que parcial, de contrato privado. Na verdade, nem contrato, pois
ausente a autonomia privada de uma das partes (União, no caso), por decorrer de expressa previsão legal. A natureza jurídica é causa de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com todos os seus consectários.
Quanto à proteção da confiança, a demora para exclusão do parcelamento, três meses, como relatado, não gera confiança de que se
trataria de mera irregularidade, na medida em que o contribuinte aderiu a todos os termos do parcelamento, inclusive aqueles relativos ao
valor das parcelas e datas de vencimento, de modo que tinha, ou deveria ter, conhecimento das implicações decorrentes da
impontualidade, o que inclui a falta de cuidado decorrente de se deixar o pagamento para o último dia do vencimento.
Além disso, trata-se de prazo razoável para verificar o descumprimento das regras do parcelamento. Não se pode exigir que a Receita
Federal do Brasil efetuasse a exclusão no dia seguinte ao vencimento da parcela recolhida fora do prazo. Houve, assim, comportamento
razoável do Fisco.
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A aceitação, pelo banco, de recolhimento da parcela em atraso não gera, por si só, a ideia de que o pagamento foi aceito sem ressalvas.
Tampouco o recebimento das parcelas posteriores, pois, como disse, a exclusão não é imediata.
Não há comportamento contraditório por parte da autoridade coatora, portanto. Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.
..."

Nas razões do agravo a recorrente reitera que o atraso no pagamento de um único boleto decorreu de caso fortuito que consistiu na
doença súbita e repentina do portador da empresa responsável pelo recolhimento da guia.
Sustenta que não houve desídia e tampouco era possível prever ou prevenir tal acontecimento.
Insiste em que o pagamento do boleto atrasado foi recebido pela agravada sem qualquer problema, e que durante três meses o fisco não
se manifestou sobre o fato, sendo que até hoje continua recebendo o pagamento das demais parcelas.
Pede a antecipação de tutela recursal para que a agravante seja reenquadrada no programa de parcelamento.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
Convém recordar, todavia, que se o contribuinte adere a um parcelamento - que é benefício vinculado à lei de regência - deve submeter-
se a suas regras. E ao Judiciário não cabe incursionar nos meandros do acordo de parcelamento para alterar as regras que vigem,
desequilibrando a relação em favor do constituinte, a uma porque o Juiz não é legislador positivo (STF: RE 614407 AgR-segundo,
Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 25/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 12-12-2014
PUBLIC 15-12-2014 -- RE 595921 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 21/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 19-11-2014 PUBLIC 20-11-2014 -- RE 742352 AgR, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC
15-08-2014), a duas porque não pode de qualquer modo invadir o espaço de competência dos órgãos do Poder Executivo.
Ademais, na singularidade deste caso há matéria de fato subjacente ao mandamus, a dificultar o conhecimento dessa medida judicial
onde não há espaço para se perscrutar matérias fáticas que exigem dilação probatória.
Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Comunique-se.
À contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
Publique-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010135-90.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010135-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : FICOSA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00036960620164036130 2 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Oficie-se, com urgência, ao R. Juízo de origem para que sejam encaminhadas aos autos do presente agravo, cópia das informações da
autoridade impetrada, tão logo apresentadas naquele Juízo.
Providencie a agravante cópia das guias de recolhimento efetuados até a exclusão do parcelamento e documento comprobatório de que a
referida exclusão se deu por ausência de consolidação.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017290-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017290-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE BORACEIA
ADVOGADO : SP024974 ADELINO MORELLI
No. ORIG. : 07.00.00998-6 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos pelo Município de Boraceia em face de execução fiscal proposta em 14/07/2005 pelo Conselho Regional
de Farmácia do Estado de São Paulo visando a cobrança de multa com fundamento legal no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº
3.820/60.
Alega o embargante que a autuação e multa aplicada foi realizada por entender a parte embargada que o município deveria manter um
farmacêutico em seus postos de atendimento médico e distribuição de medicamentos. Afirma que nessas unidades não há manipulação
de fórmulas ou aviamento de receitas, mas somente entrega de medicamentos embalados, mediante a apresentação de receita médica.
Sustenta, ainda, que em se tratando de simples dispensário de medicamentos indevida a exigência de manutenção de farmacêutico
inscrito no CRF/SP. Requer, por fim, o cancelamento do auto de infração lavrado e a extinção da execução fiscal.
O valor executado em dezembro/2004 era de R$ 540,37 (fls. 02 dos autos em apenso).
O embargado apresentou impugnação.
Na sentença de fls. 94/101 o d. Juiz a quo julgou procedentes os embargos para declarar a inexigibilidade do título executivo,
oportunidade em que condenou o embargado no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20%
do valor atualizado da causa principal. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.
Apela o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo e, após repisar os mesmos argumentos expendidos na impugnação dos
embargos, requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil para
que os honorários advocatícios sejam reduzidos e fixados em 5% do valor atribuído à causa (fls. 105/116).
Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.
É o relatório.
DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo !

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico nos estabelecimentos
que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pelo embargado ante a ausência desse
profissional no estabelecimento do embargante.
A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO.
DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR REGULAMENTO. DESBORDO
DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.
1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a
obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou
privados, por força da Lei n. 5.991/73.
2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73,
pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal.
3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de
10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n.
5.991/73.
4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário
de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos.
Precedentes.
5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação
existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n.
5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação
específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de
medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho
Profissional, como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.
6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.
Recurso especial improvido.
(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 07/08/2012)

Saliento que a observação da Lei nº 13.021/2014 apenas se impõe se os fatos e a fiscalização do CRF/SP que resultou em auto de
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infração, deram-se após a sua entrada em vigência, não sendo o caso dos autos.
Por fim, mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios prestados,
inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita, pelo que nesse âmbito o recurso também é de manifesta
improcedência.
Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44267/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006412-73.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.006412-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LAZARO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUCIANA CHAVES FREIRE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Lázaro Alves de Oliveira (fls. 139/141), com base no art. 535 do Código de
Processo Civil de 1973 (art. 1022 do atual Código de Processo Civil), em face de decisão monocrática de fls. 130/136, que deu parcial
provimento à sua apelação e à Remessa Oficial, tida por interposta, apenas para estabelecer que as parcelas atinentes ao primeiro
requerimento administrativo são devidas no período de 12.12.2003 a 10.01.2005, em respeito à prescrição quinquenal e explicitar os
critérios da correção monetária e juros de mora e negou seguimento à Apelação Autárquica.
Sustenta o embargante, em suma, que a Decisão Monocrática necessita ser sanada, sob a alegação de que houve contradição no
julgamento, visto que a prescrição é contada a partir do quinquídio que antecede o ingresso da ação, por se tratar de benefício
previdenciário de prestação de trato sucessivo.
É o relatório.
Decido.
O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue eternamente na
discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas as questões
controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do
provimento jurisdicional.
Os Embargos de Declaração têm por escopo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do art. 535 do CPC de
1973 (art. 1022 do atual Código de Processo Civil).
A hipótese é de acolhimento parcial dos embargos, com efeitos modificativos do quanto julgado, para fins de sanar a contradição quanto
às parcelas do benefício não alcançadas pela prescrição quinquenal.
Constou expressamente da r. Decisão:
[...]
Sobre a prescrição quinquenal, prevista no parágrafo único, do artigo 103, da Lei de Benefícios, vale destacar o que dispõe o art. 4º do
Decreto nº 20.910/1932:
"Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida,
tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la.
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Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito ou
do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano" (grifei).
A ação foi ajuizada em 03.11.2005 (fl. 02) e o benefício NB nº 111.416.849-9 indeferido, em definitivo, em 12.12.1998 (fl. 43) e não há
notícias nos autos da data que o autor tomou conhecimento do indeferimento pela autarquia federal. Assim, estão prescritas as diferenças
das parcelas devidas ao quinquídio que antecede o ajuizamento, ou seja, parcelas anteriores a 12.12.2003.
Friso que o benefício requerido em 06.10.1998, tramitou na esfera administrativa até 12.12.1998, quando comunicado seu indeferimento
definitivo, pelo que a prescrição ficou suspensa no período, contudo, a ação foi ajuizada somente em 03.11.2005 (fl. 02), sendo que em
data anterior, 11.01.2005 (fl. 44), o beneficio foi concedido (aposentadoria por tempo de contribuição) na forma integral.
Portanto, as parcelas devidas atinentes ao NB nº 111.416.849-9 são devidas apenas no período de 12.12.2003 a 10.01.2005.
Por fim, não há que se falar que o requerimento administrativo de 11.01.2005 suspendeu a prescrição, tendo em vista que o benefício foi
devidamente concedido, ou seja, reconhecido o pagamento da dívida relativa ao benefício, nos termos do art. 4º Decreto nº
20.910/1932.
Consigno, ainda, que não é o caso dos autos substituir o benefício requerido em 06.10.1998 pelo concedido em 11.01.2005, tendo em
vista que este foi implantado na forma integral (aposentadoria por tempo de contribuição), com cômputo de 39 anos e 22 dias (fl. 44v) e
mesmo com a incidência da Lei 9.876/1999, é mais vantajoso em relação à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com
direito às regras anteriores à EC nº 20/1998, à qual o autor possui direito adquirido em 06.10.1998.
[...]
A prescrição quinquenal, prevista no parágrafo único, do artigo 103, da Lei de Benefícios, destaca que estão prescritas as parcelas
vencidas antes dos cinco anos que antecedem a propositura da demanda e deverá ser aplicada da seguinte forma: terá seu início no
ajuizamento da ação (03.11.2005 - fl. 02), retrocedendo até o término do processo administrativo (12.12.1998 - fl. 43), quando se
passou, no caso dos autos, quase sete anos. Assim, não correrá a prescrição entre o quinquídio que antecede a ação, ou seja, entre
03.11.2000 a 03.11.2005, pelo que devidas as parcelas do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional,
descontados os valores das parcelas pagas do benefício NB 42/137.608.842-5, implantado a partir de 11.01.2005, por serem benefícios
inacumuláveis.
Nesse sentido, precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
CONHECIMENTO DA MATÉRIA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. APOSENTADORIA POR IDADE. DIREITO À APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. INCIDÊNCIA DAS REGRAS VIGENTES QUANDO DA REUNIÃO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. INACUMULATIVIDADE DO
ABONO DE PERMANÊNCIA COM APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Para o Supremo Tribunal Federal, "não viola o postulado constitucional do juiz natural o julgamento de
apelação por órgão composto majoritariamente por juízes convocados na forma de edital publicado na imprensa oficial" (HC 96.821, Rel.
Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2010). 2. Conforme consolidada jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, "mesmo as chamadas questões de ordem pública, apreciáveis de ofício nas instâncias ordinárias, devem estar prequestionadas,
a fim de viabilizar sua análise nesta Instância Especial" (AgRg no AREsp 426.171/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Turma, julgado em 16/12/2014; AgRg no REsp 1.382.980/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
15/10/2013; AgRg no HC 292.441/GO, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 05/08/2014; AgRg no REsp 784.478/SP,
Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 08/04/2014). Porém, se a tese relativa à prescrição das prestações
vencidas além do quinquênio antecedente à propositura da actio foi suscitada na apelação e nos embargos de declaração opostos ao
acórdão a ela relativo, a circunstância de no acórdão destes não ter sido examinada não impede que o seja na instância extraordinária se
suscitada no recurso especial. Essa solução se impõe até mesmo como para cumprimento do princípio constitucional que a todos assegura
a "razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação" (CR, art. 5º, inc. LXXVIII). Violaria o
princípio da razoabilidade anular o processo para rejulgamento dos embargos de declaração se a matéria nele deduzida pode ser
examinada pela instância superior sem ofensa ao princípio que veda a supressão de instância. 3. Por força do disposto no Decreto n.
20.910/1932 (arts. 1º e 3º), nas condenações de natureza pecuniária impostas à Fazenda Pública, prescrevem em cinco anos as
prestações vencidas além do quinquênio antecedente à propositura da ação (AgRg no REsp 1.440.611/PB, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 15/5/2014; AgRg no REsp 1.364.155/SE, Rel. Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 10/12/2013). Todavia, não há que se falar em prescrição se o reconhecimento do
direito depender da solução de pretensão a ele relacionada deduzida em outra demanda. Nessa hipótese, o termo inicial da prescrição
tem início com trânsito em julgado da sentença e/ou acórdão que declarou o direito vindicado pelo autor (REsp 1.254.615/PE, Rel.
Ministra Marga Tessler (Juíza Federal Convocada do TRF 4ª Região), Primeira Turma, julgado em 16/12/2014; REsp 1.354.361/SP,
Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 09/04/2013; AgRg no AgRg no AREsp 161.565/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 02/08/2012; REsp 1.249.981/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 28/06/2011; AgRg no REsp 1.060.334/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 24/03/2009; REsp
718.269/MA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15/03/2005; REsp 767.143/DF, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 17/05/2007). 4. "Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211 do STJ quando a questão suscitada no recurso
especial, não obstante a oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo" (AgRg no AREsp 609.911/SC, Rel.
Ministro João Otávio De Noronha, Terceira Turma, julgado em 10/02/2015; AgRg nos EDcl no AREsp 439.089/SC, Rel. Ministro
Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 16/10/2014; AgRg no AREsp 512.107/PE, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,
Quarta Turma, julgado em 23/09/2014; AgRg nos EDcl no REsp 1.266.272/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em
26/08/2014; REsp 1.378.555/DF, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 25/03/2014). Destarte, não há como
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conhecer do recurso quanto à tese - nem sequer suscitada na apelação - da "inacumulatividade de abono de permanência com
aposentadoria". 5. Também os proventos da aposentadoria pelo regime geral da previdência social submetem-se ao princípio tempus regit
actum. Não importa em violação desse princípio a decisão que determinar seja a renda mensal inicial do benefício "apurada de acordo
com as regras vigentes quando implementados os requisitos para obtenção do benefício" (AgRg no REsp 1.267.784/SC, Rel. Ministro
Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 14/08/2012; AgRg no REsp 1.282.407/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, julgado em 06/11/2012; AgRg no REsp 1.267.289/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 18/09/2012; REsp
1.342.984/RS, Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 23/10/2014). 6. Recurso especial desprovido.
(STJ, REsp 1210044/ SC, Quinta Turma, Rel. Ministro Newton Trisotto, desembargador convocado, DJe de 22.06.2015).
Desta feita, cumpre substituir, pois, os parágrafos acima transcritos pela determinação que segue:
[...]
A ação foi ajuizada em 03.11.2005 (fl. 02) e o benefício NB nº 111.416.849-9, indeferido, em definitivo, em 12.12.1998 (fl. 43) e não
há notícias nos autos da data que o autor tomou conhecimento do indeferimento pela autarquia federal.
Friso que o benefício requerido em 06.10.1998, tramitou na esfera administrativa até 12.12.1998, quando comunicado seu indeferimento
definitivo, pelo que a prescrição ficou suspensa no período, contudo, a ação foi ajuizada somente em 03.11.2005 (fl. 02).
Nos presentes autos, a prescrição quinquenal, que se encontra prevista no parágrafo único, do artigo 103, da Lei de Benefícios, deverá
ser observada, visto que atinge as parcelas vencidas antes dos cinco anos que antecedem a propositura da demanda, sendo certo que
estão prescritas as parcelas do benefício entre 12.12.1998 a 02.11.2000, sendo devidas as parcelas que antecedem o quinquídio que
antecede o ajuizamento da ação (03.11.2000 a 03.11.2005).
Ressalto que as parcelas pagas do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB nº 42/137.608.842-5, deferido a partir de
11.01.2005 (fl. 44) deverão ser compensadas na fase de execução, visto que são benefícios inacumuláveis.
[...]
Ante o exposto, conheço e acolho os Embargos de Declaração da parte autora, conferindo-lhes efeitos infringentes, para reformar o
decisum de fls. 130/136, para determinar inocorrente a prescrição quanto ao quinquídio que antecede o ajuizamento da ação, nos termos
expendidos na fundamentação.
P. I.
Após, retornem os autos para apreciação do Agravo Legal interposto pela autarquia federal às fls. 142/152.
São Paulo, 05 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002370-35.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.002370-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : VALDEMAR ESCOBAR RODRIGUES
ADVOGADO : SP118530 CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Fls. 561/563: Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (não apreciados),
determino a remessa deste feito à Instância de origem a fim de que o recurso mencionado seja julgado e o feito retome sua regular
tramitação.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-61.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.001296-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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APELANTE : PEDRO PINHEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP034734 JOSE ALVES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação do interpelante em face da r. sentença (fls. 21/23), na qual a MMª. Juíza a quo declarou que a petição inicial é
inepta, consoante disposto no art. 295, V, do Código de Processo Civil de 1973 e julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, I, do CPC de 1973.
Em seu recurso de apelação, o interpelante postula a necessidade de análise do pedido e consequente atendimento integral do pedido
inicial, ao argumento que em vários protestos da mesma natureza, o juízo determinou a notificação do interpelado, juntando cópia da
medida cautelar de contraprotesto relativa ao processo nº 2007.61.21.001739-5.
Subiram os autos a esta Corte, sem as contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A presente interpelação judicial foi promovida por Pedro Pinheiro de Souza, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.
O interpelante alega que laborou na empresa Volkswagen do Brasil Ltda., no intervalo de 03.02.1986 a 07.08.2006 e que ao ser
dispensado, estava doente e sem condições de retorno ao mercado de trabalho.
Afirma que a doença foi contraída em decorrência do vínculo empregatício, pelo que pretende ajuizar ação trabalhista para reintegração
de posse ao antigo emprego.
Para ajuizamento de aludida ação trabalhista, defende que a autarquia federal deve fornecer atestado, acusando ser portador ou não de
doença profissional, consoante disposto na Cláusula 47 da Convenção Coletiva de Trabalho da FEM-CUT, com vigência de
101.08.2005 a 31.08.2006.
O interpelante alega que efetuou requerimento administrativo ao interpelado (INSS) em 22.03.2007, o qual não foi atendido, apesar de
ter emitido a CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho).
Por fim, aduz que somente pode ajuizar a ação trabalhista com a apresentação do atestado, nos termos da OJ (Orientação
Jurisprudencial) nº 154 do Superior Tribunal do Trabalho. Assim, se faz necessário que o interpelado se manifeste sobre o fornecimento
ou não do atestado.
O autor pretende obter atestado emitido pelo INSS, onde conste ser portador ou não de doença profissional.
Ademais, observa-se nos autos o requerimento administrativo postulando-se a transformação da espécie do NB 517.658.976-8 de B31
para B91 (benefício acidentário concedido ao trabalhador em caso de lesão ocupacional ou acidente de trabalho).
Assim, é requerido na presente interpelação benefício/atestado relacionado à doença decorrente de acidente de trabalho.
Dessa forma, observo que a natureza laboral/acidentária da lide resta claramente caracterizada. Sendo assim, cumpre transcrever o que
dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:
"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes
ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"
Do acima transcrito, conclui-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco.
Sobre o tema, cumpre transcrever, também, o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:
"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."
Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes:
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL .
Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho, compete à Justiça estadual o
julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº
45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de
competência da Justiça Federal nas causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do
Trabalho para o processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés, permanece a
competência residual da Justiça estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes de acidentes ou moléstias típicas das
relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte Superior. Conflito conhecido para declarar a competência
do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP.
(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, votação
unânime, DJ em 08.10.2007, página 210)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA. ACIDENTE
DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL . APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes
à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça
Comum estadual , respectivamente.
II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença acidentário ou
reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência , firmada em razão da matéria, abrange todos os seus
desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária.
III. Agravo a que se nega provimento."
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(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, votação
unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768)
Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF:
"Compete à Justiça Ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que
promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."
Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal, as causas relativas a benefício relacionado a
acidente do trabalho, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando não conhecido o
presente recurso, nos termos do art. 932, III do CPC/2015.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006275-74.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.006275-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELSO LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP234973 CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062757420074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos os autos, trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora em ação de natureza previdenciária,
ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Cumpre observar que a r. sentença de primeiro grau de jurisdição julgou procedente o pedido e condenou o Instituto Securitário à revisão
do benefício previdenciário do qual o autor é titular.
À apelação interposta foram atribuídos tanto o efeito devolutivo - característica inerente à própria natureza do recurso - como o
suspensivo, consoante expressa disposição contemplada no regramento processual civil então vigente à época (art. 520 do CPC/73),
quanto no atual (art. 1012 do CPC/15).
Ambas as legislações, no entanto, excepcionam a regra geral nos casos de sentenças que condenam em obrigação de fazer (implantação
do benefício), à qual se permite haja a concessão da tutela específica (arts. 461 do CPC/73 e 498 do CPC/2015), assim como nas
sentenças que condenam no pagamento de alimentos (inciso II), hipótese em que referido provimento judicial começa a produzir efeitos
imediatamente após a sua publicação.
Por outro lado, dúvida não há acerca da inclusão, nesse arquétipo, dos benefícios previdenciários, cuja natureza alimentar decorre do fato
de ser sucedâneo da renda proveniente do trabalho. A própria Constituição Federal, em seu art. 100, §1º, dispõe que "os débitos de
natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de (...) benefícios previdenciários".
O caso ora em análise, portanto, se subsume à cláusula exceptiva, já que se está, aqui, a cuidar de revisão de benefício previdenciário
indispensável à subsistência de quem o requer, razão pela qual, no que concerne à obrigação de fazer, consistente na revisão de prestação
de natureza alimentar, o pleito do autor encontra respaldo legal.
Dito isso, imperativo o afastamento parcial do efeito suspensivo do recurso de apelação, ao menos na parte relativa à obrigação de fazer,
justificando-se com isso a imediata revisão da aposentadoria concedida nesta demanda, na forma de cumprimento provisório da sentença,
conforme previsto no art. 520 do CPC/15, dispensada, inclusive, a prestação de caução, ex vi do disposto no art. 521, I, do diploma
processual citado.
Saliente-se que o pagamento das parcelas em atraso (obrigação de pagar) deve observar o regramento constitucional próprio (art. 100,
CF), pelo que, no que se refere a este aspecto da condenação, permanece o recebimento da apelação no seu duplo efeito.
Ante o exposto, defiro o requerido pela parte autora e determino ao INSS que proceda, no prazo de 20 (vinte) dias, a REVISÃO do
benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO em favor do segurado CELSO LOPES DA SILVA, com renda mensal
a ser calculada pelo Instituto Securitário.
Comunique-se, inclusive com o envio das peças necessárias para cumprimento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002330-65.2007.4.03.6317/SP

2007.63.17.002330-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ MARTINS
ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023306520074036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Luiz Martins (fls. 290/291), com base no art. 535 do Código de Processo Civil de
1973 (art. 1022 do atual Código de Processo Civil), em face de decisão monocrática de fls. 282/286, que deu parcial provimento à
Apelação Autárquica e ao Reexame Necessário, apenas para reduzir o percentual dos honorários advocatícios, estabelecer os critérios da
correção monetária de juros e isentar a autarquia federal de custas, mantendo, no mais, a r. sentença.
Em suas razões, o autor alega erro quanto à data do requerimento administrativo, razão pela qual devem ser acolhidos os presentes
Embargos de Declaração.
É o relatório.
Decido.
O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue eternamente na
discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas as questões
controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do
provimento jurisdicional.
Os Embargos de Declaração têm por escopo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do art. 535 do CPC de
1973 (art. 1022 do atual Código de Processo Civil).
No que tange aos efeitos modificativos, os embargos declaratórios vêm sendo admitidos para correção de erro material , encontrando
guarida no inciso I do artigo 463 do Código de Processo Civil de 1973, que possibilita a alteração da sentença pelo juiz, de ofício, nas
hipóteses de inexatidão material ou erro de cálculo.
Nesse sentido colaciono o seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.
DENEGAÇÃO DA ORDEM. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ.
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO COM BASE EM FATOS INCONTROVERSOS NO PROCESSO. INEXISTÊNCIA
DE ERRO EMBARGÁVEL. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
1. Nos termos do art. 463 do CPC (norma aplicável também aos julgamentos de recursos e ações da competência originária dos
tribunais), "publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões
materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; II - por meio de embargos de declaração " (grifou-se). De acordo, ainda, com o art. 535 do
mesmo diploma legal, os embargos declaratórios são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição,
ou quando for omitido ponto sobre o qual se devia pronunciar o juiz ou tribunal.
2. No acórdão embargado, não se verifica nenhum erro sanável via embargos de declaração , pois esta Turma deixou consignado, de
maneira clara e coerente, que não se aplica a Súmula 7/STJ quando, a partir da moldura fática delineada no acórdão do Tribunal de
origem, procede-se a uma nova valoração jurídica dos fatos incontroversos nos autos. No presente caso, conforme consta do acórdão
embargado, é incontroverso nos autos que as petições iniciais das execuções fiscais nºs 90.00.03258-0, 90.00.03267-9 e 90.00.03268-
7 foram todas protocoladas em 25.10.1990, ao passo que a autora destes embargos de devedor somente foi citada naquelas execuções
em 2001, quando já escoado o prazo prescricional quinquenal que estava em curso desde 7.11.1991, data em que o Tribunal de origem
revogara a medida liminar inicialmente concedida no mandado de segurança nº 90.00.02303-3/RN.
3. embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 1375895/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/09/2013, DJe 27/09/2013)
Além disso, os Embargos de Declaração em algumas hipóteses podem ser acolhidos com efeitos infringentes, quando o acolhimento do
aludido recurso retirar do julgado quaisquer dos defeitos estampados no artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, ou seja, desde
que a modificação decorra da própria correção do vício, devendo ser mera consequência do provimento do recurso.
No presente caso, assiste razão ao embargante, cabendo imputar efeitos infringentes aos embargos de declaração, para que passe a
integrar a Decisão de fls. 282/286.
Pleiteia o autor que seja suprida pretensa falha no acórdão quanto à data do requerimento administrativo.
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Onde se lia: "Assim, faz jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento
administrativo, 08.10.2004 (fl. 102), quando reunia condições para comprovação de todos os períodos especiais aqui pleiteados."
Leia-se : "Assim, faz jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento
administrativo, 16.02.2004 (fls. 12/13), quando reunia condições para comprovação de todos os períodos especiais aqui
pleiteados."
Ante o exposto, conheço e acolho os Embargos de Declaração da parte autora, conferindo-lhes efeitos infringentes, para reformar o
decisum de fls. 282/286, no que tange à correção de erro material na data de início do benefício, nos termos da fundamentação.
P. I.
Após, retornem os autos para apreciação do Agravo Legal interposto pela autarquia federal às fls. 292/297.
São Paulo, 03 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000735-60.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.000735-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ALMIR LAZARO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00007356020084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 355/356, 370 e 373: Em decorrência da existência de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição implantado ao autor por
determinação judicial (autos nº 40401200000450900000 da 1ª Vara Cível de Orlândia), NB nº 42/160.106.501-6, DIB 25.01.2001 e
DIP (data de início de pagamento) 01.06.2012, cancelo a tutela antecipada deferida na decisão monocrática de fls. 342/347, visto que
são benefícios inacumuláveis e o deferido nos presentes autos se deu posteriormente à data de início de pagamento do benefício
implantado ao autor.
Ademais, tratando-se de benefícios inacumuláveis, a opção ao benefício mais vantajoso deverá ser apreciado por ocasião da execução do
julgado.
Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado da Decisão de fls. 364/366.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.
P.I.
São Paulo, 05 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003294-38.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003294-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORESTES JORGE
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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DECISÃO
Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil de 1973 (fls. 222/226), interposto pelo INSS, em face da
Decisão Monocrática de fls. 215/219, que deu parcial provimento à Apelação Autárquica e à Remessa Oficial, para restringir o período
especial reconhecido a 02.06.1986 a 04.03.1998, reconhecer a prescrição quinquenal, reduzir o percentual dos honorários advocatícios e
explicitar os critérios da correção monetária e juros.

Insurge-se o agravante, em síntese, que a decisão monocrática ser reformada quanto ao período de 06.03.1997 a 04.03.1998, o qual
deve ser averbado como "comum", tendo em vista que a exposição ao agente agressivo ruído se deu em intensidade inferior a 90 dB,
contrariando as disposições do Decreto nº 2.172/97, bem como quanto ao termo final dos juros de mora e aos critérios de aplicação da
correção monetária que não levou em conta os índices previstos na Lei n.º 11.960/2009, considerando a decisão de modulação dos
efeitos nas ADIs 4357 e 4425.

É o relatório.

Decido.
De início, impõe-se observar que, publicada a r. decisão recorrida em data anterior a 18.03.2016, a partir de quando se torna eficaz o
Código de Processo Civil de 2015, consoante as conhecidas orientações a respeito do tema adotadas pelos C. Conselho Nacional de
Justiça e Superior Tribunal de Justiça, as regras de interposição do presente agravo a serem observadas em sua apreciação são aquelas
próprias ao CPC/1973. Inteligência do art. 14 do NCPC c. c. o Enunciado administrativo n.º 2 do STJ.

Assiste parcial razão o agravante.

Constou expressamente da r. Decisão:

[...]
DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em condições especiais, ou seja, exposto de forma habitual e
permanente, ao agente ruído, em patamar superior ao legalmente previsto, consoante disposto no quadro anexo ao Decreto n.º
53.831/1964, item 1.1.6, no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, conforme formulário e laudo técnico de fls. 17 e
19/20, no período de 02.06.1986 a 04.03.1998 (data de emissão dos documentos), sob intensidade de 83 dB.
[...]

No que tange ao período de 06.03.1997 a 04.03.1998, não deve ser enquadrado como especial em decorrência do agente agressivo
ruído, vez que a exposição se deu em patamar inferior a 90 dB, consoante disposto no Decreto 2.172/97.

Contudo, no referido intervalo, assim como em todo interregno reconhecido (02.06.1986 a 04.03.1998), o autor também esteve exposto
de forma habitual e permanente aos agentes agressivos umidade e suas atividades eram desenvolvidas em câmaras frias, previstos nos
itens 1.1.2 e 1.1.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, mesmo após 05.03.1997, vez que atestada por laudo técnico (fls. 19/20)
e por ser pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas meramente
exemplificativo e não exaustivo.

Com relação aos critérios da correção monetária e juros de mora, o agravante manifesta irresignação contra a parte da decisão assim
redigida:

"Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão."

Assim, conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à
correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o
índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.

No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de 1,0% simples; de julho/2009 a
abril/2012 - 0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de
poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70%
da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos - Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n. 8.177, de 1º de
março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012.

Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos de
aplicação da EC 62/2009, nos seguintes termos:

(...) 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda
Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia
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prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de
conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos
até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR),
nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (...)

Entendo que a modulação quanto à aplicação da TR refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de
relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947,
especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, nos seguintes termos:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960/09.
1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidente sobre
condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa
Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09.
2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015, revela-se
oportuno que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões que orientaram aquele
pronunciamento da Corte, o que, a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido
pelo STF, bem como evitará que casos idênticos cheguem a esta Suprema Corte.
3. Manifestação pela existência da repercussão geral.

Portanto, descabida a aplicação da TR para atualização do valor devido, não prevista na Resolução citada.

Apenas registro que não há que se falar em violação à cláusula de reserva de Plenário.

O entendimento adotado por este julgador no tocante aos critérios de aplicação do indexador da correção monetária está em consonância
com a tese adotada pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n.º 4357, que declarou a inconstitucionalidade da utilização do índice da
poupança a título de atualização monetária inserida na EC n.º 62/09 e, por arrastamento, na Lei n.º 11.960/2009, levando-se em
consideração inclusive, a decisão de modulação de seus efeitos, além da decisão no Recurso Extraordinário n.º 870.947, tendo sido
possível entrever que a aplicação da Taxa Referencial (TR) refere-se apenas à correção dos precatórios, em período delimitado (até
25.03.2015), mas não à correção monetária das condenações impostas à Fazenda Pública.

Não foi afastada a incidência, tampouco declarada a inconstitucionalidade de lei, mas apenas conferida interpretação, adotando a
orientação do próprio Pretório Excelso.

Portanto, não caracteriza ofensa à reserva de Plenário a interpretação dispensada por órgão fracionário de Tribunal a dispositivo de lei
que, mediante legítimo processo hermenêutico, tem sua aplicação limitada a determinada hipótese.

No tocante aos juros de mora, estes devem incidir até a data da conta de liquidação.

O C. Superior Tribunal de Justiça vem entendendo, via de regra, não ser devido o pagamento de juros entre a data da conta de liquidação
e a de expedição do precatório. Nesse sentido é o julgado abaixo:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL. juros DE
MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL.
1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos e a
expedição do precatório .
2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada sob n.º
95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da integralidade da dívida.
3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do art. 100 da
Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada.
4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de
prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6. Relatora: Ministra
LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U. Data da Publicação/Fonte: DJe
28/02/2011)

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme se
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constata pela ementa a seguir transcrita:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO
COMPLEMENTAR. juros DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade
do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a
incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também
perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta
homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na
proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência
desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos
Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-
6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des.
Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky,
j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de
juros moratórios após a data da elaboração dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes providos.
(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO.
Data do Julgamento: 25/11/2010. por maioria. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010 PÁGINA: 50. Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL NELSON BERNARDES)

Dessa forma, como regra, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são indevidos os juros de mora entre a data da conta
de liquidação e a expedição de precatório, conforme se extrai das ementas acima.

Assim, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve ser mantida.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo legal, tão-somente para explicitar todos os agentes agressivos a que esteve exposto o
autor no período especial averbado, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I.

São Paulo, 09 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00008 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012332-80.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.012332-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : NAPOLEAO LIMA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP216575 JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00123328020094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial de ação de conhecimento, rito ordinário, proposta por NAPOLEÃO LIMA DE CARVALHO, em que se
pleiteia o benefício de aposentadoria especial.
A sentença de parcial procedência condenou o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à conversão de especial
para comum dos períodos de 01.02.1977 a 14.02.1986 e 12.02.1987 a 21.10.1996, fator de conversão de 1.4, bem como na
implantação do referido benefício, com data de início em 11.09.2009 (data da citação).
O provimento judicial de mérito deixou se ser submetido ao duplo grau, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC/1973 (fl. 271-
verso).
As partes deixaram transcorrer in albis o prazo para recorrer da sentença (fl. 294-verso).
Apesar disto, por equívoco, o feito foi remetido a esta Corte Regional (fl. 295) e autuado como Remessa Ex Officio.
Por estes fundamentos, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 932, inciso III, do CPC/2015.
Comunique-se.
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Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos ao Juízo de 1º grau, para cumprimento da r. sentença qualificada com o trânsito em
julgado.
São Paulo, 02 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010059-85.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.010059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO GOMES FILHO
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
No. ORIG. : 00100598520104036108 2 Vr BAURU/SP

DESPACHO

Dê-se vista ao INSS quanto aos Embargos de Declaração opostos às fls. 51/52.
Publique-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000298-60.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.000298-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUZIA DEOLINDA RISSATO PINCINATO
ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00128-6 1 Vr INDAIATUBA/SP

DESPACHO
Tendo em vista a possibilidade de preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
posteriormente à citação (31/08/2007), intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 933 do
CPC/2015.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001298-97.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.001298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE LUIZ DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
CODINOME : JOSE LUIS DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012989720114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria Especial - DIB: 01.11.1988),
aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de honorários advocatícios ante
a gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício, conforme posto na inicial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões, embora corretamente intimado o INSS.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
De início, não há se falar em nulidade da sentença, tendo em vista que os autos foram enviados à Contadoria e, além disso, é
desnecessário o esgotamento das discussões acerca dos valores nessa fase processual, tendo em vista que tal debate é oportunizado na
fase executória.
Passo à análise da matéria de fundo.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
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de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Assim, o parecer da Contadoria do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma genérica.
Além disso, o fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está
sob a égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
Dessa forma, em consulta ao Sistema Plenus e de acordo com a informação da Contadoria (fl. 29), o benefício em tela sofreu referida
limitação quando houve a revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991 e a autarquia, mesmo tendo conhecimento de tal fato, não
efetuou a recomposição.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, sendo devida a
revisão sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003.
Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007),
além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art.
4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas
ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação,
para reformar a sentença recorrida e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da
parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003,
nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003686-70.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003686-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : BENEDITO LUIZ DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036867020114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria Especial - DIB: 03.07.1989),
aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, observada a
gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício, conforme posto na inicial.
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Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões, embora corretamente intimado o INSS.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
Além disso, os cálculos da Contadoria do Rio Grande do Sul não podem ser aplicados de forma genérica.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
Dessa forma, verifico pelo Laudo da Contadoria (fls. 40/46) em consulta ao Sistema Plenus, que o benefício em tela sofreu referida
limitação, sendo devida a revisão sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007),
além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art.
4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas
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ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação,
para reformar a sentença recorrida e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da
parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003,
nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003344-37.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003344-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAO CRISPIM (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00033443720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS - 03.07.1995), mediante a inclusão das
gratificações natalinas no cômputo da renda mensal inicial. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos
consectários legais.
A Decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência e condenou o vencido ao pagamento de honorários advocatícios,
observada a gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora insiste no pedido posto na inicial.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n.
1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20
de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo
decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro
de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida
MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial somente poderia
compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é expressamente retroativa, além de cuidar de
instituto de direito material.
Contudo, o Superior Tribunal de Justiça adota entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado pela Lei n. 9.528/1997, aplica-
se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida
na Lei 9.528/97).
Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.
1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou
da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.
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Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência
Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário
para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,
quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".
2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim,
relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da
Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de
07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
Ficher, DL 28/08/06).
3. Recurso especial provido.
(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no DJe de 21.03.2012,
unânime).
Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:
(...)
No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada
dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na
época própria:
Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,
resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.
Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do dispositivo legal acima
transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:
Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia
em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações
vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na
forma do Código Civil.
Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação do STJ foi pacificada no
sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se
depreende do seguinte precedente:
PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.
1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou
da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória,
ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de
todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo".
2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim,
relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da
Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de
07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
Ficher, DL 28/08/06).
3. Recurso especial provido.
(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)
O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que a norma que
sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. Entretanto, isso não significa que o legislador esteja
impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico.
Dessa forma, a solução a ser adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua
vigência.
De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às
hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que
restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98,
convertida na Lei nº 9.711/98.
Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo
decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997,
de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997
estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação
ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POSTERIOR À
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ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. VERIFICAÇÃO DE
DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados pleiteassem a revisão do ato de
concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões
sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há muito tempo.
2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na
Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103
da Lei 8.213/91.
3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na
Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de
19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.
4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste ramo jurídico a insegurança
então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 em 28.06.1997.
5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 11 de março de
2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.
6. Apelação improvida.
(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115).
No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994 (carta de concessão à
fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,
efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de
que é titular.
(...)
(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).
Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.06.1997).
Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à edição da Medida
Provisória n. 1.523/1997.
O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual, por unanimidade,
reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP,
a ser contado a partir de sua vigência e não da data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve
ter buscado a revisão do cálculo de seu benefício até 28.06.2007.
Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de benefício
previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos anteriores a ela,
mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após 28.06.2007, deve ser
reconhecido o transcurso do prazo decenal quanto aos pedidos de revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação,
nos termos desta Decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001154-98.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.001154-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JAYME MENDES
ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011549820134036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário (ATS - 18.02.2013),
sem a aplicação da Lei n. 9.876/1999. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau foi proferida nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil de 1973 e reconheceu a ocorrência
da decadência. Deixou de condenou o vencido ao pagamento de honorários advocatícios em razão da gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora requerendo o afastamento da decadência e acolhimento do pedido posto na inicial.
Citada, a autarquia ofereceu contrarrazões e subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida
Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n.
9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o
prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de
setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A
referida MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial somente poderia
compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é expressamente retroativa, além de cuidar de
instituto de direito material.
Contudo, o Superior Tribunal de Justiça adota entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado pela Lei n. 9.528/1997, aplica-
se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida
na Lei 9.528/97).
Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.
1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou
da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.
Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência
Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário
para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,
quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".
2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim,
relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da
Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de
07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
Ficher, DL 28/08/06).
3. Recurso especial provido.
(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no DJe de 21.03.2012,
unânime).
Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:
(...)
No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada
dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na
época própria:
Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,
resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.
Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do dispositivo legal acima
transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:
Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia
em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações
vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na
forma do Código Civil.
Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação do STJ foi pacificada no
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sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se
depreende do seguinte precedente:
PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.
1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou
da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória,
ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de
todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo".
2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim,
relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da
Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de
07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
Ficher, DL 28/08/06).
3. Recurso especial provido.
(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)
O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que a norma que
sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. Entretanto, isso não significa que o legislador esteja
impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico.
Dessa forma, a solução a ser adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua
vigência.
De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às
hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que
restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98,
convertida na Lei nº 9.711/98.
Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo
decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997,
de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997
estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação
ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POSTERIOR À
ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. VERIFICAÇÃO DE
DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados pleiteassem a revisão do ato de
concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões
sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há muito tempo.
2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na
Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103
da Lei 8.213/91.
3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na
Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de
19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.
4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste ramo jurídico a insegurança
então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 em 28.06.1997.
5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 11 de março de
2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.
6. Apelação improvida.
(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115).
No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994 (carta de concessão à
fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,
efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de
que é titular.
(...)
(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).
Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.06.1997).
Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à edição da Medida
Provisória n. 1.523/1997.
O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual, por unanimidade,
reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto
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Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP,
a ser contado a partir de sua vigência e não da data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve
ter buscado a revisão do cálculo de seu benefício até 28.06.2007.
Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de benefício
previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos anteriores a ela,
mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
No presente caso, pretende a parte autora o afastamento da decadência sob o argumento de que possuía direito adquirido à
aposentadoria em momento anterior à edição da Lei n. 9.876/1999, razão pela qual deve ser aplicada a legislação anterior e afastada a
incidência do fator previdenciário.
Contudo, não há se falar em direito adquirido na presente hipótese, pois o STF já declarou que não existe tal possibilidade quando se
trata de regime jurídico. Assim, a legislação a ser aplicada deve ser aquela em vigor no momento do requerimento do benefício.
Sendo assim, decorridos mais de dez anos entre a concessão da aposentadoria e o ajuizamento desta ação, deve ser reconhecido o
transcurso do prazo decenal quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), pois a presente ação somente foi
proposta em 18.02.2013 (fl. 02).
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação,
nos termos desta Decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 13 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001935-77.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001935-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MASSAHIRO AJIFU
ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019357720134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria
Especial - 01.07.1988), mediante o reajuste pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e determinou o acréscimo de juros e correção monetária, bem como a
interrupção da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183. Fixou os honorários
advocatícios em dez por cento sobre o valor da condenação até a data da sentença.
Inconformada, apela a autarquia e alega a ocorrência da decadência. Sustenta a improcedência do pedido e, subsidiariamente, requer a
reforma quanto aos consectários.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
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actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial e passarei a analisá-la em conjunto com os argumentos recursais do INSS.
A r. sentença recorrida merece reforma.
Cuida-se de ação em que obteve a parte autora, em primeiro grau, o direito à revisão de seu benefício mediante a aplicação dos reajustes
relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados
nos reajustes da renda mensal de seu benefício.
O argumento de ocorrência da decadência, invocado pela autarquia, não merece acolhida.
Com efeito, a instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é
a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Não obstante, em relação à matéria de fundo, entendo que, de fato, o pedido é improcedente.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos do RE 564354/SE (decisão publicada no DJe-
030 de 14-02-2011), cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, definiu o seguinte:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).
Tal comando deve alcançar apenas os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência e, portanto, concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988, já que as Emendas Constitucionais em questão a ela se integram.
Assim, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois
se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.
Em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT), procedimento
que, inclusive, é mais vantajoso que o pleiteado.
Por outro lado, mister destacar que não se deve confundir o teto do salário de benefício com o teto máximo do salário de contribuição
(maior valor teto).
A sistemática do menor e do maior valor teto foi utilizada no cálculo dos benefícios em determinado período e estabelecia valores que
seriam considerados no cálculo da aposentadoria. O valor máximo do salário de benefício correspondia a 90% (noventa por cento) do
maior valor teto.
A revisão embasada nos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 observa se o salário de
benefício sofreu alguma limitação, o que não ocorreu no presente caso, dada a sistemática adotada.
Portanto, ainda que houvesse limitação ao teto, a revisão pleiteada não se aplica ao benefício em tela, conforme acima esclarecido.
Dessa forma, deve ser integralmente reformada a sentença de primeiro grau.
Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar
o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.
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Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.
ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos
honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de
cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei
1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo
5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR
EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Remessa
Oficial e à Apelação para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido posto na inicial, restando integralmente reformada a sentença recorrida,
nos termos desta Decisão. Condeno o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, observada a gratuidade processual.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004396-22.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004396-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ELISABETE TREVISANI KORI
ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00043962220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo INSS, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, em face da
decisão monocrática que preservou o direito da parte autora à desaposentação, sem a necessidade de devolução de quaisquer valores.

Argumenta-se, em breve síntese e para fins de prequestionamento, que o decisum é omisso e obscuro no que tange à interpretação de
diversos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, razão pela qual devem ser acolhidos os presentes embargos declaratórios.

É o Relatório.

Consigno que em nosso ordenamento jurídico impera o princípio da unirrecorribilidade ou singularidade do recurso, de maneira que não é
possível a interposição simultânea, pelo mesmo recorrente, de mais de um recurso.

Compulsando os autos, é possível entrever que a autarquia federal apresentou dois recursos em face da mesma decisão monocrática,
quais sejam, Agravo Legal às fls. 186/197 (em 13.05.2015) e Embargos de Declaração às fls. 203/213 (em 10.06.2015).

Em virtude de aludido princípio, ainda que o julgado tivesse apresentado inúmeros defeitos ensejadores de espécies recursais distintas, na
hipótese, caberia à autarquia federal opor primeiramente os embargos de declaração, mesmo porque a sua oposição interrompe o prazo
recursal, consoante dicção do artigo 538 do Código de Processo Civil de 1973 (artigo 1.026 do atual CPC).
Tão somente após o julgamento dos embargos declaratórios e intimação do INSS é que voltaria a correr o prazo para a interposição do
recurso subsequente.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS AGRAVOS
REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NÃO
CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA QUESTÃO
DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o
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segundo Agravo Regimental interposto pela segurada.
2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste.
3. Agravo Regimental desprovido."
(STJ, AGA nº 201001014251, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16.12.2010, DJE 14.02.2011)." (grifei)
"PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO REGIMENTAL.
UNICIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO
LEGAL PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE
ATIVOS FINANCEIROS - INTIMAÇÃO PRÉVIA: DESNECESSIDADE - PARCELAMENTO DA DÍVIDA - MATÉRIA QUE
NÃO FOI OBJETO DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO
LEGAL E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.
1. Em atenção ao princípio da unicidade recursal, não conheço do agravo regimental interposto, ante a preclusão lógica decorrente da
anterior interposição dos embargos declaratórios contra a mesma decisão. Precedentes.
2. Na hipótese dos autos, sob o pretexto de ver sanada omissão, a parte agravante pretende, na realidade, a reforma da decisão que lhe
foi desfavorável.
3. Assim, em atenção ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo os presentes embargos de declaração como agravo previsto no §
1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, e submeto-o à apreciação
do Colegiado. Precedentes.
(...) omissis.
(TRF3-R - Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, proc. 2012.03.00.035041-2 - publ. D.E. em 20.01.2014)." (grifei)

Assim, os Embargos de Declaração encartados às fls. 203/2013 não devem ser conhecidos, tendo em vista o princípio da
unirrecorribilidade recursal.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo INSS, nos termos desta decisão.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009468-87.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : WALDYR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP325231 FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094688720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS - 01.05.1987), mediante o reajuste
pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
A r. sentença não merece reforma.
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Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal de seu benefício.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos do RE 564354/SE (decisão publicada no DJe-
030 de 14-02-2011), cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, definiu o seguinte:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).
Tal comando deve alcançar apenas os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência e, portanto, concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988, já que as Emendas Constitucionais em questão a ela se integram.
Assim, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois
se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.
Em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT), procedimento
que, inclusive, é mais vantajoso que o pleiteado.
Por outro lado, mister destacar que não se deve confundir o teto do salário de benefício com o teto máximo do salário de contribuição
(maior valor teto).
A sistemática do menor e do maior valor teto foi utilizada no cálculo dos benefícios em determinado período e estabelecia valores que
seriam considerados no cálculo da aposentadoria. O valor máximo do salário de benefício correspondia a 90% (noventa por cento) do
maior valor teto.
A revisão embasada nos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 observa se o salário de
benefício sofreu alguma limitação, o que não ocorreu no presente caso, dada a sistemática adotada.
Portanto, ainda que houvesse limitação ao teto, a revisão pleiteada não se aplica ao benefício em tela, conforme acima esclarecido, razão
pela qual não há necessidade de análise e debate acerca de toda a documentação acostada aos autos.
Dessa forma, deve ser mantida a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido posto na inicial.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação,
nos termos desta Decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012666-35.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012666-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : CELINDO MOREIRA
ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00126663520134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria
Especial - 01.10.1984), mediante o reajuste pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e determinou o acréscimo de juros e correção monetária, bem como a
interrupção da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183. Fixou os honorários
advocatícios em dez por cento sobre o valor da condenação até a data da sentença.
Inconformada, apela a autarquia e alega a ocorrência da decadência. Sustenta a improcedência do pedido e, subsidiariamente, requer a
reforma quanto aos consectários.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial e passarei a analisá-la em conjunto com os argumentos recursais do INSS.
A r. sentença recorrida merece reforma.
Cuida-se de ação em que obteve a parte autora, em primeiro grau, o direito à revisão de seu benefício mediante a aplicação dos reajustes
relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados
nos reajustes da renda mensal de seu benefício.
O argumento de ocorrência da decadência, invocado pela autarquia, não merece acolhida.
Com efeito, a instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é
a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Não obstante, em relação à matéria de fundo, entendo que, de fato, o pedido é improcedente.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos do RE 564354/SE (decisão publicada no DJe-
030 de 14-02-2011), cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, definiu o seguinte:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
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BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).
Tal comando deve alcançar apenas os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência e, portanto, concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988, já que as Emendas Constitucionais em questão a ela se integram.
Assim, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois
se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.
Em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT), procedimento
que, inclusive, é mais vantajoso que o pleiteado.
Por outro lado, mister destacar que não se deve confundir o teto do salário de benefício com o teto máximo do salário de contribuição
(maior valor teto).
A sistemática do menor e do maior valor teto foi utilizada no cálculo dos benefícios em determinado período e estabelecia valores que
seriam considerados no cálculo da aposentadoria. O valor máximo do salário de benefício correspondia a 90% (noventa por cento) do
maior valor teto.
A revisão embasada nos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 observa se o salário de
benefício sofreu alguma limitação, o que não ocorreu no presente caso, dada a sistemática adotada.
Portanto, ainda que houvesse limitação ao teto, a revisão pleiteada não se aplica ao benefício em tela, conforme acima esclarecido.
Dessa forma, deve ser integralmente reformada a sentença de primeiro grau.
Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar
o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.
Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.
ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos
honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de
cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei
1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo
5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR
EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Remessa
Oficial e à Apelação para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido posto na inicial, restando integralmente reformada a sentença recorrida,
nos termos desta Decisão. Condeno o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, observada a gratuidade processual.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012775-49.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012775-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : TUTOMO BABA
ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127754920134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS - 20.11.1987), mediante o reajuste
pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
A r. sentença não merece reforma.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal de seu benefício.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos do RE 564354/SE (decisão publicada no DJe-
030 de 14-02-2011), cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, definiu o seguinte:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).
Tal comando deve alcançar apenas os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência e, portanto, concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988, já que as Emendas Constitucionais em questão a ela se integram.
Assim, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois
se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.
Em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT), procedimento
que, inclusive, é mais vantajoso que o pleiteado.
Por outro lado, mister destacar que não se deve confundir o teto do salário de benefício com o teto máximo do salário de contribuição
(maior valor teto).
A sistemática do menor e do maior valor teto foi utilizada no cálculo dos benefícios em determinado período e estabelecia valores que
seriam considerados no cálculo da aposentadoria. O valor máximo do salário de benefício correspondia a 90% (noventa por cento) do
maior valor teto.
A revisão embasada nos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 observa se o salário de
benefício sofreu alguma limitação, o que não ocorreu no presente caso, dada a sistemática adotada.
Portanto, ainda que houvesse limitação ao teto, a revisão pleiteada não se aplica ao benefício em tela, conforme acima esclarecido.
Dessa forma, deve ser mantida a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido posto na inicial.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação,
nos termos desta Decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.
São Paulo, 13 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012802-32.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012802-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : RIICHIRO MURATA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00128023220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria Especial - 01.08.1987),
mediante o reajuste pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
A r. sentença não merece reforma.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal de seu benefício.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos do RE 564354/SE (decisão publicada no DJe-
030 de 14-02-2011), cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, definiu o seguinte:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
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teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).
Tal comando deve alcançar apenas os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência e, portanto, concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988, já que as Emendas Constitucionais em questão a ela se integram.
Assim, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois
se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.
Em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT), procedimento
que, inclusive, é mais vantajoso que o pleiteado.
Por outro lado, mister destacar que não se deve confundir o teto do salário de benefício com o teto máximo do salário de contribuição
(maior valor teto).
A sistemática do menor e do maior valor teto foi utilizada no cálculo dos benefícios em determinado período e estabelecia valores que
seriam considerados no cálculo da aposentadoria. O valor máximo do salário de benefício correspondia a 90% (noventa por cento) do
maior valor teto.
A revisão embasada nos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 observa se o salário de
benefício sofreu alguma limitação, o que não ocorreu no presente caso, dada a sistemática adotada.
Portanto, ainda que houvesse limitação ao teto, a revisão pleiteada não se aplica ao benefício em tela, conforme acima esclarecido.
Dessa forma, deve ser mantida a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido posto na inicial.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação,
nos termos desta Decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 13 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012942-66.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012942-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE MUSSOLIN
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00129426620134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria Especial - 04.01.1986),
mediante o reajuste pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
A r. sentença não merece reforma.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal de seu benefício.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
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forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos do RE 564354/SE (decisão publicada no DJe-
030 de 14-02-2011), cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, definiu o seguinte:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).
Tal comando deve alcançar apenas os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência e, portanto, concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988, já que as Emendas Constitucionais em questão a ela se integram.
Assim, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois
se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.
Em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT), procedimento
que, inclusive, é mais vantajoso que o pleiteado.
Por outro lado, mister destacar que não se deve confundir o teto do salário de benefício com o teto máximo do salário de contribuição
(maior valor teto).
A sistemática do menor e do maior valor teto foi utilizada no cálculo dos benefícios em determinado período e estabelecia valores que
seriam considerados no cálculo da aposentadoria. O valor máximo do salário de benefício correspondia a 90% (noventa por cento) do
maior valor teto.
A revisão embasada nos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 observa se o salário de
benefício sofreu alguma limitação, o que não ocorreu no presente caso, dada a sistemática adotada.
Portanto, ainda que houvesse limitação ao teto, a revisão pleiteada não se aplica ao benefício em tela, conforme acima esclarecido.
Dessa forma, deve ser mantida a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido posto na inicial.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação,
nos termos desta Decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029190-95.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029190-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ADEMIR DONIZETI MARIANO
ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP
No. ORIG. : 00006540920138260397 1 Vr NUPORANGA/SP

DECISÃO
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Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 160) em que o Juízo de Direito da 1.ª Vara de
Nuporanga/SP, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para conceder o benefício de auxílio-doença nos autos de demanda em que se
objetiva a implementação de aposentadoria por invalidez.

Alega, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, visto que as enfermidades constatadas não
impossibilitam a parte agravada de exercer suas atividades laborativas.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do art. 300 do atual diploma processual, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, podendo ainda ser concedida liminarmente ou após
justificação prévia.

Dispõe, também, que conforme o caso, poder-se-á exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte
possa a vir a sofrer ou ainda ser dispensada ser a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la, como é o caso dos autos.

O requisito da urgência resta evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado e considerando a proteção que a
Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e integridade).

Outrossim, para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze)
dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de
14.07.1991).

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, conforme consta
dos autos teve seu pedido de reconsideração de prorrogação do benefício NB31/6048886121 indeferido, sob o argumento de
inexistência de incapacidade laborativa (fl. 159).

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo existirem indícios suficientes da presença deste requisito.

Às fls. 136/141, consta laudo médico pericial, elaborado em fevereiro/2014, concluindo que o autor apresenta incapacidade laborativa
parcial e temporária para realizar atividades habitualmente exercidas de serviços gerais. Ainda em complementação ao laudo pericial, às
fls. 170/171, o perito esclareceu que o autor é portador de catarata, glaucoma bilateral e úlcera de córnea, doenças essas adquiridas,
degenerativas e progressivas. Descreve ainda que as primeiras manifestações datam de 9 anos, sendo que atualmente o impedem de
desenvolver as atividades habituais devido à diminuição da acuidade visual apresentada.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem
resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal
menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.
- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela agravante, observo que foram coligidos aos
autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a mesma apresenta diagnóstico de lombociatalgia, com protusão discal postero
central em nível de L4-L5 e L5-S1, estando, por conseguinte, incapacitada para o exercício de atividades laborativas.
- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, observa-se que a postulante
apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de ter recolhido contribuições previdenciárias como contribuinte
individual entre março/2011 e maio/2011, tendo ainda recebido auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de
05/10/2012 a 20/11/2012, sendo, portanto, inconteste sua qualidade de segurada.

- A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial na ação de conhecimento, quando então
será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das condições laborativas da parte autora.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.
(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

Ante tudo o que foi exposto, reputo adequada a antecipação dos efeitos da tutela concedida nos autos subjacentes.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1375/1522



Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do
benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo assim exigirem.

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de Processo
Civil.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002166-68.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.002166-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA GONCALVES
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 00006127120128260145 1 Vr CONCHAS/SP

DECISÃO
Vistos os autos, trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora em ação de natureza previdenciária,
ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Cumpre observar que a r. sentença de primeiro grau de jurisdição julgou procedente o pedido e condenou o Instituto Securitário à
implantação do benefício previdenciário vindicado.
À apelação interposta foram atribuídos tanto o efeito devolutivo - característica inerente à própria natureza do recurso - como o
suspensivo, consoante expressa disposição contemplada no regramento processual civil então vigente à época (art. 520 do CPC/73),
quanto no atual (art. 1012 do CPC/15).
Ambas as legislações, no entanto, excepcionam a regra geral nos casos de sentenças que condenam em obrigação de fazer (implantação
do benefício), à qual se permite haja a concessão da tutela específica (arts. 461 do CPC/73 e 498 do CPC/2015), assim como nas
sentenças que condenam no pagamento de alimentos (inciso II), hipótese em que referido provimento judicial começa a produzir efeitos
imediatamente após a sua publicação.
Por outro lado, dúvida não há acerca da inclusão, nesse arquétipo, dos benefícios previdenciários, cuja natureza alimentar decorre do fato
de ser sucedâneo da renda proveniente do trabalho. A própria Constituição Federal, em seu art. 100, §1º, dispõe que "os débitos de
natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de (...) benefícios previdenciários".
O caso ora em análise, portanto, se subsume à cláusula exceptiva, já que se está, aqui, a cuidar de benefício previdenciário indispensável à
subsistência de quem o requer, razão pela qual, no que concerne à obrigação de fazer, consistente na implantação de prestação de
natureza alimentar, o pleito do autor encontra respaldo legal.
Dito isso, imperativo o afastamento parcial do efeito suspensivo do recurso de apelação, ao menos na parte relativa à obrigação de fazer,
justificando-se com isso a imediata implantação da aposentadoria concedida nesta demanda, na forma de cumprimento provisório da
sentença, conforme previsto no art. 520 do CPC/15, dispensada, inclusive, a prestação de caução, ex vi do disposto no art. 521, I, do
diploma processual citado.
Saliente-se que o pagamento das parcelas em atraso (obrigação de pagar) deve observar o regramento constitucional próprio (art. 100,
CF), pelo que, no que se refere a este aspecto da condenação, permanece o recebimento da apelação no seu duplo efeito.
Ante o exposto, defiro o requerido pela parte autora e determino ao INSS que proceda, no prazo de 20 (vinte) dias, a implantação do
benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL em favor da segurada APARECIDA GONÇALVES, com renda mensal inicial
a ser calculada pelo Instituto Securitário.
Comunique-se, inclusive com o envio das peças necessárias para cumprimento.
Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015192-36.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015192-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO LIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP
No. ORIG. : 11.00.00016-2 1 Vr MONTE ALTO/SP

DESPACHO
Vistos.

Tendo em vista a ausência de oposição do INSS e que se cuida de habilitação requerida na vigência do CPC/73, promovida pelos filhos,
herdeiros necessários, dispensada está a ação autônoma de habilitação, (art. 1.060, I, do CPC/73 e art. 112 da Lei nº 8.213/91).

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação formulado às fls. 204/205.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006885-41.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.006885-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REGINA ALBA SILVA DA CRUZ
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00068854120144036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão do benefício previdenciário originário
(Aposentadoria por Tempo de Contribuição - DIB: 19.04.1991), cujos reflexos deverão alcançar a atual Pensão por Morte (DIB
14.06.2003), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o
valor da condenação até a data da sentença.
Inconformado, apela o INSS e requer a reforma integral da sentença.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial e passarei a analisá-la em conjunto com os argumentos recursais do INSS.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Os argumentos acerca da falta de interesse confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
Assim, passo à análise da matéria de fundo.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
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teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos de fls. 18/20, bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de benefício da parte
autora foi limitado ao valor teto da época e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos
previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com o entendimento desta C. Sétima Turma, nada havendo a modificar.
Não obstante, entendo que a sentença recorrida deve ser modificada quanto aos consectários, pois os juros de mora e a correção
monetária devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em
vigor na data da presente decisão (Resolução n. 267/2013), observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da presente ação,
conforme entendimento desta E. Turma.
Por fim, destaque-se que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de
direito próprio e execução independentes daquela ação.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à
Apelação da autarquia e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL apenas para explicitar os critérios da correção
monetária e dos juros de mora na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido,
determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-40.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DAVID DOS RAMOS CANTO
ADVOGADO : SP079644 ALCIDES TARGHER FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00002034020144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS - DIB: 22.02.1996), mediante a
recomposição de sua renda mensal inicial e aplicando nos reajustes os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto
máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas
dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
observada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal vigente (Resolução n. 267/2013). Fixou a sucumbência recíproca quanto à verba honorária.
Inconformado, apela o INSS insurgindo-se tão-somente quanto à correção monetária.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
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A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro".
In casu, verificou-se por meio do documento de fls. 17 que o salário de benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época e,
por tal razão, deferiu-se a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Em função disso, os juros de mora e a correção monetária foram aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
Correta a sentença de primeiro grau, nada havendo a modificar.
Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos de
aplicação da EC 62/2009, nos seguintes termos:
"(...)
- modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda Constitucional nº
62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de
inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão
de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação
do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E) (...)"
Entendo que a modulação quanto à aplicação da TR refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de
relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947,
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especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, nos seguintes termos:
"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960/09.
1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidente sobre
condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial
- TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09.
2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015, revela-se oportuno
que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões que orientaram aquele pronunciamento da Corte, o que,
a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos
idênticos cheguem a esta Suprema Corte.
3. Manifestação pela existência da repercussão geral.
Descabida, pois, a aplicação da TR para a atualização do valor devido, não prevista na Resolução citada.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação
para manter, na íntegra, a r. sentença que julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da
parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003,
observando-se o Manual de Cálculos da Justiça Federal quanto aos juros e à correção monetária.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-12.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.001360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EUCLIDES MIGLIANI
ADVOGADO : SP079644 ALCIDES TARGHER FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013601220144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria Especial - DIB: 05.04.1991),
aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, que a interrupção da prescrição quinquenal seja considerada a partir de ACP, não restando prescritas
as parcelas posteriores a 05.05.2006 e ainda que as diferenças apuradas sejam acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência e condenou o vencido ao pagamento de honorários advocatícios,
observada a gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício, conforme posto na inicial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com sucinta apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos, pois a sentença recorrida merece ser reformada.
Com efeito, o argumento da decadência não pode ser mantido.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Assim, passo à análise da matéria de fundo.
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Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
Dessa forma, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fl. 41 e 36/38), bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o
benefício em tela sofreu referida limitação, sendo devida a revisão sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.
Contudo, não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e
execução independentes daquela ação.
Assim, para a apuração das diferenças deve ser observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à
Apelação, para reformar a sentença recorrida, afastando a decadência, e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS
que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação, nos termos desta Decisão.
Consectários de acordo com a fundamentação acima.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003749-25.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.003749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SERGIO QUEROBI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00037492520144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria
Especial - DIB: 07.03.1991), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força
das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários
legais.
A Decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de correção monetária e juros de mora nos termos do
Manual de Cálculos da Justiça Federal atualizado. Honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação até a
data da sentença.
A parte autora recorre e pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial e passo a analisar a matéria devolvida.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1383/1522



ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos, bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de benefício da
parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, e, por tal razão, é
devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com o entendimento desta C. Sétima Turma, nada havendo a modificar.
O mesmo se verifica em relação aos juros de mora e a correção monetária, pois devem ser aplicados na forma prevista no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão (Resolução n. 267/2013),
conforme entendimento desta E. Turma.
Por fim, a Apelação da parte autora não merece provimento.
Destaque-se que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e
execução independentes daquela ação.
Assim, considerando que o recurso foi analisado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais ou
constitucionais.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Remessa
Oficial e à Apelação e mantenho, na íntegra, a r. sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que
proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-68.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.001416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ALAIR COSTA
ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP191592 ELIZANDRA SVERSUT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014166820144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS - 01.02.1984), mediante o reajuste
pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
A r. sentença não merece reforma.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal de seu benefício.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos do RE 564354/SE (decisão publicada no DJe-
030 de 14-02-2011), cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, definiu o seguinte:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).
Tal comando deve alcançar apenas os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência e, portanto, concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988, já que as Emendas Constitucionais em questão a ela se integram.
Assim, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois
se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.
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Em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT), procedimento
que, inclusive, é mais vantajoso que o pleiteado.
Por outro lado, mister destacar que não se deve confundir o teto do salário de benefício com o teto máximo do salário de contribuição
(maior valor teto).
A sistemática do menor e do maior valor teto foi utilizada no cálculo dos benefícios em determinado período e estabelecia valores que
seriam considerados no cálculo da aposentadoria. O valor máximo do salário de benefício correspondia a 90% (noventa por cento) do
maior valor teto.
A revisão embasada nos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 observa se o salário de
benefício sofreu alguma limitação, o que não ocorreu no presente caso, dada a sistemática adotada.
Portanto, ainda que houvesse limitação ao teto, a revisão pleiteada não se aplica ao benefício em tela, conforme acima esclarecido.
Dessa forma, deve ser mantida a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido posto na inicial.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação,
nos termos desta Decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001971-85.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.001971-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE SOMOZA RAJOY
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019718520144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria Especial - DIB: 12.01.1989),
aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de honorários advocatícios ante
a gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício, conforme posto na inicial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
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O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
Dessa forma, verifico que o benefício em tela sofreu referida limitação, sendo devida a revisão sua renda mensal para que observe os
novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Aliás, a Contadoria Judicial elaborou cálculos e apresentou laudo às fls. 63/69 por meio do qual demonstra que a parte autora possui
interesse e vantagem na revisão pretendida.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007),
além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art.
4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas
ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação,
para reformar a sentença recorrida e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da
parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003,
nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002146-79.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002146-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADEMIR BARROS
ADVOGADO : SP170043 DÁVIO ANTONIO PRADO ZARZANA JÚNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00021467920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 425/454 e 441/442: Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pela parte autora (não apreciados) e posterior petição
retratando o descumprimento da antecipação dos efeitos da tutela, determino a remessa deste feito à Instância de origem a fim de que o
recurso mencionado seja julgado e a petição apreciada, retomando o feito sua regular tramitação.
Int.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003655-45.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003655-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN004680 ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO LEMES FILHO
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036554520144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS - DIB:
01.04.1990), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Fixou a verba honorária em dez por cento sobre o valor da
condenação até a data da sentença.
Inconformado, apela o INSS pleiteando a integral reforma da sentença.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
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pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial e passarei a analisá-la em conjunto com os argumentos recursais do INSS.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Os argumentos acerca da falta de interesse confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
Passo à análise da matéria de fundo.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos de fls. 26/27, bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de benefício da parte
autora foi limitado ao valor teto da época e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos
previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Os juros de mora e a correção monetária foram corretamente aplicados nos termos da Resolução n. 134/2010 e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal, o que inclui a observância da Resolução n. 267/2013, nada havendo a modificar.
Por fim, não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e
execução independentes daquela ação.
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Assim, para a apuração das diferenças deve ser observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação.
Os honorários advocatícios foram fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas
ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença), em consonãncia com o entendimento desta E.
Sétima Turma, não merecendo reforma.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à
Remessa Oficial e à Apelação e mantenho, na íntegra, a r. sentença que julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda
à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 16 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004156-96.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004156-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP161554 IDMAR JOSE DEOLINDO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO PINTO MOREIRA
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041569620144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria
por Tempo de Contribuição - DIB: 05.04.1989), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto
máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas
dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o
valor da condenação até a data da sentença.
Inconformado, apela o INSS e requer a reforma integral da sentença.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
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Assim, conheço da Remessa Oficial e passarei a analisá-la em conjunto com os argumentos recursais do INSS.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Os argumentos acerca da falta de interesse confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
Assim, passo à análise da matéria de fundo.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos de fls. 26/27, bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de benefício da parte
autora foi limitado ao valor teto da época e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos
previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com o entendimento desta C. Sétima Turma, nada havendo a modificar.
Não obstante, entendo que a sentença recorrida deve ser modificada quanto aos consectários, pois os juros de mora e a correção
monetária devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em
vigor na data da presente decisão (Resolução n. 267/2013), observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da presente ação,
conforme entendimento desta E. Turma.
Por fim, destaque-se que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de
direito próprio e execução independentes daquela ação.
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à
Apelação da autarquia e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL apenas para explicitar os critérios da correção
monetária e dos juros de mora na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido,
determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005140-80.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA ANTONIETA VIDIGAL MILANESI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051408020144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS
- DIB: 19.12.1988), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
observada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010. Honorários
advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação até a data da sentença.
Inconformado, apela o INSS e requer a reforma integral da sentença.
A parte autora, por sua vez, pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial e passarei a analisá-la em conjunto com os argumentos recursais do INSS.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
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de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Os argumentos acerca da falta de interesse confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
Passo à análise da matéria de fundo.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos, inclusive pelo cálculos elaborados pela Contadoria, bem como em
consulta ao Sistema Plenus, que o salário de benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista
no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos
previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com o entendimento desta C. Sétima Turma, nada havendo a modificar.
Não obstante, entendo que a sentença recorrida deve ser modificada quanto aos consectários, pois os juros de mora e a correção
monetária devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em
vigor na data da presente decisão (Resolução n. 267/2013), observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da presente ação,
conforme entendimento desta E. Turma.
Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos de
aplicação da EC 62/2009, nos seguintes termos:
"(...)
- modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda Constitucional nº
62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de
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inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão
de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação
do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E) (...)"
Entendo que a modulação quanto à aplicação da TR refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de
relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947,
especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, nos seguintes termos:
"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960/09.
1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidente sobre
condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial
- TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09.
2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015, revela-se oportuno
que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões que orientaram aquele pronunciamento da Corte, o que,
a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos
idênticos cheguem a esta Suprema Corte.
3. Manifestação pela existência da repercussão geral.
Descabida, pois, a aplicação da TR para a atualização do valor devido, não prevista na Resolução citada.
Por fim, destaque-se que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de
direito próprio e execução independentes daquela ação.
Assim, considerando que o recurso foi analisado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais ou
constitucionais.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO às
Apelações e DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL apenas para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de
mora na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que
proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005652-63.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : RENATO LUIZ DALBEN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056526320144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS - DIB: 01.12.1989), aplicando no
reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de honorários advocatícios ante
a gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício, conforme posto na inicial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões, embora corretamente intimado o INSS.
É o relatório.
Decido.
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
Dessa forma, verifico que o benefício em tela sofreu referida limitação (fls. 19/20) por ocasião da revisão prevista no artigo 144 da Lei n.
8.213/1991, sendo devida a revisão sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007),
além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art.
4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas
ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação,
para reformar a sentença recorrida e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da
parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003,
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nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006201-73.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006201-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE GONCALVES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062017320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria
Especial - DIB: 12.05.1990), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força
das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários
legais.
A Decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de correção monetária e juros de mora nos termos da
Resolução n. 134/2010 e 267/2013. Honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação até a data da
sentença.
A parte autora recorre e pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial e passo a analisar a matéria devolvida.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
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Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 21/22), inclusive pelo cálculos elaborados pela Contadoria, bem como
em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão
prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos
previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com o entendimento desta C. Sétima Turma, nada havendo a modificar.
O mesmo se verifica em relação aos juros de mora e a correção monetária, pois devem ser aplicados na forma prevista no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão (Resolução n. 267/2013),
conforme entendimento desta E. Turma.
Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos de
aplicação da EC 62/2009, nos seguintes termos:
"(...)
- modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda Constitucional nº
62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de
inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão
de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação
do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E) (...)"
Entendo que a modulação quanto à aplicação da TR refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de
relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947,
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especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, nos seguintes termos:
"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960/09.
1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidente sobre
condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial
- TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09.
2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015, revela-se oportuno
que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões que orientaram aquele pronunciamento da Corte, o que,
a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos
idênticos cheguem a esta Suprema Corte.
3. Manifestação pela existência da repercussão geral.
Descabida, pois, a aplicação da TR para a atualização do valor devido, não prevista na Resolução citada.
Por fim, a Apelação da parte autora não merece provimento.
Destaque-se que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e
execução independentes daquela ação.
Assim, considerando que o recurso foi analisado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais ou
constitucionais.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Remessa
Oficial e à Apelação e mantenho, na íntegra, a r. sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que
proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006336-85.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006336-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA PEREIRA SOARES DE NOVAES
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063368520144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Serviço (DIB:
14.06.1989), cujos reflexos devem alcançar a atual Pensão por Morte (DIB 08.06.2009), aplicando no reajuste os mesmos percentuais
que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o
pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de honorários advocatícios ante
a gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício, conforme posto na inicial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões, embora corretamente intimado o INSS.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
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Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
Dessa forma, verifico que o benefício originário em tela sofreu referida limitação (fls. 20/22), sendo devida a revisão sua renda mensal
para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, cujos reflexos
devem alcançar a atual Pensão por Morte.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007),
além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art.
4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas
ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação,
para reformar a sentença recorrida e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício
originário da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003, cujos reflexos devem alcançar a atual Pensão por Morte, nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a
fundamentação acima.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 16 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008377-25.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008377-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE BELLOMO
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083772520144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria Especial - DIB: 02.03.1991),
aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, que a interrupção da prescrição quinquenal seja considerada a partir de ACP, bem como o
acréscimo às diferenças apuradas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau foi proferida nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil de 1973 e julgou improcedente o
pedido e condenou o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, observada a gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido conforme posto na inicial.
Corretamente citada, a autarquia ofereceu contrarrazões e os autos vieram a este Egrégio Tribunal.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos, pois a sentença recorrida merece ser reformada.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Assim, passo à análise da matéria de fundo.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
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espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
Dessa forma, verifico por meio dos documentos juntados aos autos, bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o benefício em tela
sofreu referida limitação, sendo devida a revisão sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.
Contudo, não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e
execução independentes daquela ação.
Assim, para a apuração das diferenças deve ser observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à
Apelação para JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante
a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, observada a prescrição
quinquenal a partir do ajuizamento desta ação, nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009095-22.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009095-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SEBASTIAO NOGUEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00090952220144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário
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(Aposentadoria Especial - DIB: 13.05.1989), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto
máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas
dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
observada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010. Honorários
advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação até a data da sentença.
Inconformado, apela o INSS e requer a reforma integral da sentença.
A parte autora, por sua vez, pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial e passarei a analisá-la em conjunto com os argumentos recursais do INSS.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Os argumentos acerca da falta de interesse confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
Passo à análise da matéria de fundo.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
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benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 19/20), bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de
benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, e, por
tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com o entendimento desta C. Sétima Turma, nada havendo a modificar.
Não obstante, entendo que a sentença recorrida deve ser modificada quanto aos consectários, pois os juros de mora e a correção
monetária devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em
vigor na data da presente decisão (Resolução n. 267/2013), observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da presente ação,
conforme entendimento desta E. Turma.
Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos de
aplicação da EC 62/2009, nos seguintes termos:
"(...)
- modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda Constitucional nº
62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de
inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão
de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação
do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E) (...)"
Entendo que a modulação quanto à aplicação da TR refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de
relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947,
especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, nos seguintes termos:
"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960/09.
1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidente sobre
condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial
- TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09.
2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015, revela-se oportuno
que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões que orientaram aquele pronunciamento da Corte, o que,
a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos
idênticos cheguem a esta Suprema Corte.
3. Manifestação pela existência da repercussão geral.
Descabida, pois, a aplicação da TR para a atualização do valor devido, não prevista na Resolução citada.
Por fim, destaque-se que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de
direito próprio e execução independentes daquela ação.
Assim, considerando que o recurso foi analisado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais ou
constitucionais.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO às
Apelações e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL apenas para explicitar os critérios da correção monetária e dos
juros de mora na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que
proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009578-52.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009578-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ALCINO REIS DA SILVA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00095785220144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria Especial - 20.11.1984),
mediante o reajuste pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
A r. sentença não merece reforma.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal de seu benefício.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos do RE 564354/SE (decisão publicada no DJe-
030 de 14-02-2011), cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, definiu o seguinte:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
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teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).
Tal comando deve alcançar apenas os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência e, portanto, concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988, já que as Emendas Constitucionais em questão a ela se integram.
Assim, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois
se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.
Em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT), procedimento
que, inclusive, é mais vantajoso que o pleiteado.
Por outro lado, mister destacar que não se deve confundir o teto do salário de benefício com o teto máximo do salário de contribuição
(maior valor teto).
A sistemática do menor e do maior valor teto foi utilizada no cálculo dos benefícios em determinado período e estabelecia valores que
seriam considerados no cálculo da aposentadoria. O valor máximo do salário de benefício correspondia a 90% (noventa por cento) do
maior valor teto.
A revisão embasada nos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 observa se o salário de
benefício sofreu alguma limitação, o que não ocorreu no presente caso, dada a sistemática adotada.
Portanto, ainda que houvesse "limitação ao teto", a revisão pleiteada não se aplica ao benefício em tela, conforme acima esclarecido.
Dessa forma, deve ser mantida a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido posto na inicial.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação,
nos termos desta Decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020353-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020353-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : MARIA JOSE MARQUES
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP
No. ORIG. : 00005756420048260326 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria José Marques contra a r. decisão proferida pelo D. Juízo de Direito da 1ª Vara
da Comarca de Lucélia / SP, que indeferiu o pedido de pagamento das diferenças decorrentes da correta interpretação do título
executivo, ao fundamento que a questão está preclusa.
Alega que os cálculos apresentados pela Autarquia agravada estão eivados de erro material, eis que em desconformidade com o julgado
exequendo, considerando que: a) foi considerada como termo interruptivo da prescrição, para fins de pagamento das parcelas vencidas, a
data da citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na fase de conhecimento, 10/2004, e não a data do ajuizamento da ação,
06/2004; b) constou como data do início do pagamento, DIP, o dia 21.10.2006, desconsiderando, contudo, o período posterior em que
não houve pagamento, eis que os valores pagos administrativamente foram feitos de forma irregular, e c) a base de cálculo dos honorários
de advogado se limitou à data da sentença de primeiro grau, em 07/2005, e não da sentença condenatória.
Sustenta que é passível a reforma da sentença transitada em julgado para a correção de erro material, não havendo que se falar em
preclusão.
Às fls. 100 foi proferido despacho postergando o exame do pedido de efeito suspensivo para após a vinda da contraminuta. Porém,
regulamente intimada, a autarquia agravada quedou-se inerte.
É o relatório.
Anoto que este agravo de instrumento foi interposto na vigência do CPC/1973, sujeito, portanto, às regras de admissibilidade ali
estabelecidas. Nesse passo, presentes os requisitos, conheço do recurso.
Por sua vez, os atos processuais praticados após a entrada em vigor do Código de Processo Civil/2015 são por ele regidos, pois suas
normas de natureza procedimental tem aplicação imediata, alcançando as ações em curso.

Do exame da documentação acostada aos autos, verifica-se que a ação foi distribuída em 23.06.2004, a citação do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS para apresentar contestação ocorreu em 10/2004, a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido
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foi proferida em 07/2007 e a decisão deste Tribunal que deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo o direito da agravante à
pensão por morte de seu marido, em 12/2011.
O título executivo (fls. 50/51) concedeu o benefício de pensão por morte a partir da data do óbito do segurado, 14.10.1987, e condenou
o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento das parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, atualizadas
monetariamente pelos índices do Manual de Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de mora. Condenou-o, também, ao
pagamento de honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data daquela
decisão de primeiro grau, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência.
Os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS tem como termo inicial do débito o mês 10/1999 e final
09/2006, sendo que os honorários de advogado foram calculados até 07/2005.
Depreende-se, assim, que, de fato, os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não observaram o título executivo quanto
ao termo inicial da contagem do prazo prescricional e ao limite temporal para a aferição dos honorários de advogado, erros de natureza
material, passíveis de correção mesmo após o trânsito em julgado da sentença homologatória.
Nesse sentido, a propósito, já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: "Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, a
correção de erro material não se sujeita aos institutos da preclusão e da coisa julgada por constituir matéria de ordem pública cognoscível
de ofício pelo julgador" (AgRg no Ag 1.134.104/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 27/2/2014).
Na mesma esteira:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CONSTATAÇÃO DE SIMPLES
ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. PRECLUSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. VEDAÇÃO À INCLUSÃO DE
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NÃO COMPUTADOS NA CONTA ANTERIOR TRANSITADA EM JULGADO. 1. Não se
tratando de dúvida ou divergência quanto à correta interpretação ou cumprimento do julgado em execução, no que se refere
aos critérios por ele adotados para apuração das verbas devidas - sob pena de ofensa à coisa julgada relativamente à conta de
liquidação homologada -, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, acompanhada pelo Superior Tribunal de Justiça,
entende que o erro de cálculo que não transita em julgado é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas
indevidas ou a exclusão, por equívoco ou omissão, das devidas e, por esse motivo, é corrigível a qualquer tempo, de ofício ou
a requerimento da parte interessada. Precedentes. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acompanhada por esta
Corte, é no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão que homologou os cálculos de liquidação, é inadmissível a
inclusão de qualquer outra verba, inclusive daquela referente a expurgos inflacionários, em sede de precatório complementar,
sob pena de se ferir a segurança das relações jurídicas consagrada pelo princípio da coisa julgada, integrando o novo cálculo
apenas os índices relativos ao período compreendido entre a data da última conta de atualização do precatório e a do efetivo
pagamento. Precedentes. 3. Correta a decisão que excluiu do precatório complementar a parcela dos expurgos inflacionários,
incluída indevidamente em desconformidade com o critério adotado na conta original, o qual não pode ser modificado, em face
da preclusão. 4. Agravo não provido.
(AG 00457433420014010000, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1
DATA:26/06/2013 PAGINA:116.)
Ante o exposto, com fulcro no inciso I do artigo 1.019 do CPC/2015, concedo efeito suspensivo ao agravo de instrumento, suspendo a
decisão agravada até que este recurso seja julgado em definitivo.
I.

São Paulo, 28 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021031-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021031-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : CREUSA MARLI DE CARVALHO
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP
No. ORIG. : 30003038220138260397 1 Vr NUPORANGA/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 100/101) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de
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Nuporanga-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da parte
autora.

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que, em 08.10.2015, foi proferida Sentença de procedência do pedido, nos
autos subjacentes, de modo que não mais persiste a decisão agravada, a qual havia determinado a antecipação dos efeitos da tutela.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a perda de
objeto do Agravo de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação dos
efeitos de tutela. (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de
11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter exauriente da sentença
no processo principal.

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO .
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste recurso.
II - Agravo de instrumento prejudicado.
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA
PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS.
EXAME PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART.
105 DA CF/88. 1. O art. 105 da Constituição Federal não autoriza este Superior Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos
servidores públicos federais, mas apenas e tão somente as relativas a dissídio coletivo, conforme restou decidido pela pela Suprema Corte
nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de
instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito, tanto
de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de decisão proferida em cognição exauriente; como
de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da decisão antecipatória. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ,
AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA, Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão: 02/02/2012, Publicação: 13/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA
AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação de
sentença de mérito, mediante cognição exauriente, enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o acórdão que
negou provimento ao agravo de instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão interlocutória, não poderia
infirmar o julgamento superveniente e definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada não está em confronto com o julgado da
Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), uma vez que este não se amolda ao presente caso,
em que, conforme se observa nos autos, houve decisão denegatória de antecipação de tutela. Agravo regimental improvido.
(STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação:
19/12/2011)

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento.

Com tais considerações, nego seguimento ao Agravo de Instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil de 2015, c.c. o disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

P.I.

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028360-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028360-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : DINO RODRIGUES CORACAO e outro(a)
ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO e outro(a)
AGRAVANTE : JOAO AMAURI CORACAO
ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003147020144036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por DINO RODRIGUES CORAÇÃO E JOÃO AMAURI CORAÇÃO, em face de
decisão que deixou de receber o recurso de apelação, por inadequação da via recursal eleita.
Aduzem os agravantes, em síntese, que o recurso não admitido possui todos os requisitos para ser apreciado pelo juízo ad quem. Requer
a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.
É o relatório.
Decido.
Os autores ajuizaram ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em 17.05.1999, com o reconhecimento de
tempo de serviço rural. Sentença proferida em 31.07.2002 julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria
por tempo de serviço proporcionalo, a partir da data da citação, mantido em decisão monocrática proferida em 11.10.2013 (fls. 42/48).
Por ocasião da implantação do benefício, o INSS informou o recebimento de aposentadoria especial pelas partes, com DIB em
17.12.2009, em decorrência de sentença judicial proferida nos autos do processo n. 2010.63.07.00035592, que tramitou no Juizado
Especial Federal de Botucatu (fls. 50/52).
Instados a se manifestarem, os agravantes optaram pela manutenção da aposentadoria especial e apresentaram cálculos de liquidação
quanto ao benefício concedido nos autos - aposentadoria por tempo de contribuição proporcional - entre a data da citação (31.05.1999)
até a data da implantação da aposentadoria especial (17.12.2009).
Em decisão proferida no dia 15.05.2015 (fls. 75/77), o magistrado reconheceu a renúncia dos autores ao processo, em decisão abaixo
transcrita:
"Vistos, em decisão.Trata-se de ação de conhecimento, em fase de liquidação de sentença, promovida por Dino Rodrigues
Coração e João Amauri Coração.O acórdão transitado em julgado de fls. 224/230, concedeu aos exequentes a aposentadoria
por tempo de serviço. (fls.230). O v. acórdão transitou em julgado em 04/11/2013, conforme certidão de fls. 235. O executado
por meio do oficio de fls. 249 informou que não implantou o beneficio concedido judicialmente em razão de serem os exequentes
titulares de aposentadorias especiais, decorrentes de sentença judicial, transitada em julgado, proferida pelo Juizado Especial
Federal de Botucatu. Os exequentes realizaram a opção pela aposentadoria mais vantajosa, no caso, a aposentadoria especial
concedida junto ao JEF/ Botucatu (fls. 262), mas requerendo a condenação do executado ao pagamento dos valores atrasados
compreendidos entre a DIB da presente ação judicial até a implantação das aposentadorias decretadas pelo Juizado Federal,
além do pagamento dos honorários sucumbenciais e honorários periciais, o que totaliza para o autor João Amauri Coração a
quantia de R$ 472.879,51, e para o autor Dino Rodrigues Coração o total de R$ 413.890,62 conforme cálculos de fls. 263/264.É
o relatório. Decido.O ponto controvertido principal desta lide refere-se a possibilidade dos exequentes receberem os valores
atrasados decorrentes da condenação proferida nesta ação judicial (compreendidos entre a DIB judicial e o início da
aposentadoria especial concedido pelo Juizado Especial), a despeito de haverem efetuado opção pela percepção do benefício que
lhes foi concedido junto ao JEF/ Botucatu, beneficio que consideram mais vantajoso em razão do mais valor da renda mensal a
ele agregado. Pretendem, também, o recebimento dos honorários sucumbenciais derivados da condenação aqui proferida. É
incontroverso que os exequentes optaram pelo beneficio concedido pelo Juizado Especial, ao consignar que (fls. 262), verbis: "As
aposentadorias decretadas pelo Juizado Federal possuem valores maiores que estas decretadas neste feito, de forma que, NESTE
FEITO, os Autores pretendem SOMENTE o recebimento dos atrasados, compreendidos entre a DIB da presente ação até a
implantação das aposentadorias decretadas pelo Juizado Federal.". Assim estabelecidos, portanto, os termos da controvérsia
que pende entre as partes no âmbito desta execução, evidencia-se que, em maior extensão, assiste razão ao executado (INSS).
Parece mais ou menos evidente que a opção pela aposentadoria especial, em detrimento do benefício concedido pelo Juizado
Especial, implica renúncia das prestações vencidas em decorrência do benefício concedido nestes autos, uma vez é vedado ao
segurado operar uma cisão entre os benefícios previdenciários, para deles desfrutar - apenas - aquilo que melhor lhe aprouver.
Optando pela aposentadoria concedida pelo JEF, não são devidas as parcelas decorrentes da decisão judicial aqui em curso,
razão pela qual - neste ponto em particular - inexistem diferenças a ser apuradas, isto é, não são devidos os valores de atrasados
discutidos nos presente embargos à execução. Neste sentido, vem o E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
decidindo, reiteradamente. Por todos, cito precedente da lavra do Em. Desembargador Federal Dr. Davi Diniz:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO."- Decisão
monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo
perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A.- Entendo que o autor tem direito de optar entre o
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benefício concedido judicialmente e o benefício concedido na via administrativa. Entretanto, é defeso o recebimento de
quaisquer parcelas relativas ao benefício rejeitado, isto é, se optar pelo benefício concedido judicialmente, todos os valores
pagos administrativamente deverão ser compensados em execução; se optar pelo benefício administrativo, não poderá executar
nenhuma prestação do benefício judicial.- O caso dos autos não é de retratação. Aduz o agravante que a opção pela
continuidade do recebimento do benefício concedido administrativamente não implica na renúncia à execução e recebimento dos
valores atrasados.- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido" (g.n.).(AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 498412 Processo:0004512-50.2013.4.03.0000; OITAVA TURMA ; Data do Julgamento:06/05/2013; e-DJF3
Judicial 1 DATA:20/05/2013; Relator: Juiz Convocado David Diniz) Mesmo porque, impende considerar que, havendo
conseguido o direito à percepção do benefício por meio de ação judicial promovida junto ao JEF, é certo que receberam os
atrasados a tanto relativos no âmbito daquela ação, configurando hipótese de enriquecimento sem causa, nova percepção,
cumulativa, de atrasados relativos ao mesmo período. Inviável, pois, a pretensão. Já no tocante aos honorários periciais e
advocatícios, a solução se encaminha em sentido diverso, porquanto, conforme vem se entendendo em jurisprudência, os ônus
sucumbenciais são devidos pelo executado, ainda que a parte tenha desistido da implantação do beneficio deferido pelo título
judicial, considerando, até mesmo, que os patronos são, nesta demanda, diversos daqueles que atuaram junto ao Juizado
Especial Federal, não havendo qualquer impedimento legal para a parte autora promover a execução dos honorários
sucumbenciais.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - OPÇÃO POR RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO CONCEDIDO EM OUTRA
AÇÃO - HONORÁRIOS - LEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA - EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE."I - Não há se falar em
ilegitimidade da parte autora para pleitear a execução dos honorários de seu patrono, ante a ausência de qualquer impedimento
legal para tal procedimento.II - Ainda que a parte autora tenha renunciado à execução das parcelas em atraso do benefício
concedido pela decisão exequenda, em razão de ter optado por receber os valores do benefício de aposentadoria por invalidez
concedido em outra ação, é devido o pagamento dos honorários advocatícios fixados pelo título judicial, em obediência ao
princípio da causalidade.III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, desprovido" (g.n.).(AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1945195 Processo: 0005260-24.2014.4.03.9999; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data do
Julgamento: 20/05/2014; Fonte: e-DJF3 Judicial 1; DATA: 28/05/2014; Relator: Juiz Convocado Renato Becho).Evidentemente,
os valores a serem apurados a título de honorários advocatícios devem ser calculados nos exatos termos do título executivo
judicial de fls. 230, que manteve a condenação no percentual de 10% das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro
grau (Súmula n. 111 do STJ) e os honorários periciais com as devidas atualizações. DISPOSITIVODo exposto, e reconhecendo a
renúncia dos autores (CPC, art. 269, V) aos valores atrasados decorrentes das prestações do(s) benefício(s) previdenciário(s)
concedido nos autos deste processo (Processo n. 0000314-70.2014.403.6131), determino aos exequentes que apresentem os
cálculos do montante que entendem devido, exclusivamente, a título de honorários de advogado, nos termos do título transitado
em julgado, com vistas ao seguimento da execução. Para tanto, assino prazo de 10 (dez) dias. No silêncio ou mero requerimento
para dilação de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação da parte
interessada, ou a consumação da prescrição intercorrente (Súmula n. 150 do STF). P.I."
Tendo em vista que a decisão foi proferida na vigência do Código de Processo Civil de 1973, esse instituto processual deve ser utilizado
para análise e fundamentação da questão.
Nos termos do artigo 162, os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despacho, sendo sentença "o
ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei" (§1º - com redação dada pela Lei n.
11.232/2005) e decisão interlocutória "ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente".
Sendo a sentença impugnável através de apelação e a decisão interlocutória por meio de agravo de instrumento, necessário definir a
natureza jurídica da decisão proferida pelo magistrado.
De acordo com José Carlos Barbosa Moreira, a caracterização do pronunciamento como sentença deve ser feito a luz do conceito
estabelecido no artigo 162, §1º, em detrimento ao critério puramente literal, de forma que "não haverá sentença, mesmo que a lei
empregue o termo, nem portanto caberá apelação, quanto o ato judicial se restrinja a encerrar um incidente do processo.
Diverso é o caso, tecnicamente, quando o pronunciamento põe fim a verdadeiro processo incidente" (O Novo Processo Civil
Brasileiro. Editora Forense, 25ª edição. Rio de Janeiro, 2007, p.131).
Para Nelson Nery Jr., a modificação do conceito de sentença introduzido pela Lei n. 11.232/2005, estabelece que para a classificação do
ato como tal, deve-se analisar o seu conteúdo e sua finalidade, de forma que "o pronunciamento do juiz só será sentença se: a)
contiver uma das matérias previstas no CPC 267 ou 269 (CPC 162 §1º) e, cumulativamente, b) extinguir o processo (CPC 162,
§2º, a contrario sensu), porque se o pronunciamento for proferido no curso do processo, isto é, sem que lhe coloque termo,
deverá ser definido como decisão interlocutória, impugnável por agravo (CPC 522)". (Código de Processo Civil Comentado.
Editora Revista dos Tribunais), 13ª edição. São Paulo, 213, p. 518).
Cuidando da fase de liquidação de sentença, o artigo 475-M, do Código de Processo Civil de 1973, estabelece no §3º que "a decisão
que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em
que caberá apelação " (acrescentado pelo Lei n. 11.23/2005).
De forma que "o ato do juiz que acolhe (total ou parcialmente) ou rejeita (total ou parcialmente) a impugnação ao cumprimento
da sentença, mas que não extingue a execução para cumprimento da sentença, é recorrível por agravo de instrumento. (...) Na
hipótese de o julgamento da impugnação ser de procedência do pedido e, em vista da situação concreta e da matéria alegada
pelo impugnante, o juiz extinguir a execução, esse ato será sentença e, como tal, recorrível por meio de apelação, que seguirá o
regime jurídico do sistema recursal do Código. A despeito de o §3º referir-se a essa situação como aparente exceção ("salvo"),
na verdade ela constitui regra: porque o ato que acolhe a impugnação (conteúdo do CPC 267 ou 269) extingue a execução,
configura-se como sentença (v. coment. CPC 162) e, como tal, pode ser atacado pelo recurso de apelação" (NERY JR, Nelson.
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Op. Cit, p. 898).
Analisando o caso concreto, constata-se que a decisão atacada através de apelação encerrou a execução principal dos autos,
fundamentando que a opção dos exequentes pela continuação do benefício concedido administrativamente caracterizava renúncia dos
autores, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil de 1973, determinando o prosseguimento da execução com
apresentação dos cálculos apenas referentes aos honorários advocatícios sucumbenciais, acessório da execução principal.
Portanto, o que se observa é que o conteúdo da decisão tem caráter de extinção a execução, sendo cabível ao interposição de recurso de
apelação.
Por fim, a de se atentar ao princípio da fungibilidade recursal, pois "com a nova redação CPC 162 §1º, trazida pela L. 11232/05, as
dúvidas novamente afloram e estão aí para causar perplexidade aos operadores do direito. Surge, novamente, a necessidade de
aplicar-se o princípio da fungibilidade, porque as dúvidas sobre a natureza desses pronunciamentos do juiz são objetivas, razão
pela qual não se pode prejudicar o recorrente". (NERY JR, Nelson. Op. Cit, p. 523).
Com tais considerações, DEFIRO a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para que o recurso de apelação das partes seja
admitido, na forma da fundamentação.
Publique-se.
Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de Processo
Civil.
São Paulo, 13 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011741-66.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : GLEYCE GIANETTI GONCALVES
ADVOGADO : SP230893 ANTONIO AUGUSTO PORTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00115-8 1 Vr PIRAJU/SP

DESPACHO
Trata-se de requerimento formulado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, de correção de erro material
contido na decisão monocrática de fls. 199/204, proferida pela Juíza Federal Convocada Denise Avelar, que negou seguimento ao agravo
retido e à apelação da autora, em ação objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição
Federal.
Em razões de fls. 208/210, sustenta a Autarquia Previdenciária que a monocrática, ao tempo em que manteve a sentença de
improcedência do pedido, determinou a imediata implantação do benefício.
Decido.
A decisão mencionada, de fato, incorre no vício apontado, o qual consubstancia mero erro material, passível de correção a qualquer
tempo, inclusive de ofício, nos termos do art. 494, I, do Código de Processo Civil.
Com efeito, a monocrática de fls. 199/204, a despeito de negar seguimento ao recurso da autora e manter integralmente a r. sentença de
primeiro grau de jurisdição que deu pela improcedência do pedido inicial, concedeu a tutela específica e determinou a imediata
implantação do benefício, em evidente descompasso processual.
Ante o exposto, defiro o requerido pelo INSS para corrigir o erro material apontado, a fim de revogar a determinação de imediata
implantação do benefício assistencial.
Comunique-se o INSS.
Certificado o trânsito em julgado da decisão monocrática, retornem os autos à origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026362-68.2015.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JULIANA PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLDEIMAR SOARES TANAJURA
ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO
No. ORIG. : 10054861520148260565 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS - DIB: 03.04.1992), aplicando no reajuste
os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em quinze por cento sobre o
valor da condenação até a data da sentença.
Inconformado, apela o INSS e alega falta de interesse de agir em razão da existência de ação civil pública. Sustenta a ocorrência da
decadência e, subsidiariamente, requer a reforma quanto aos juros e à correção monetária. Prequestiona a matéria para fins de recurso
extraordinário e especial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Os argumentos acerca da falta de interesse confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
Passo à análise da matéria de fundo.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
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benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 09), bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de
benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os
novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Não obstante, entendo que a sentença recorrida deve ser modificada quanto aos consectários, pois os juros de mora e a correção
monetária devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em
vigor na data da presente decisão (Resolução n. 267/2013), observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da presente ação,
conforme entendimento desta E. Turma.
Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos de
aplicação da EC 62/2009, nos seguintes termos:
"(...)
- modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda Constitucional nº
62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de
inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão
de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação
do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E) (...)"
Entendo que a modulação quanto à aplicação da TR refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de
relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947,
especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, nos seguintes termos:
"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960/09.
1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidente sobre
condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial
- TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09.
2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015, revela-se oportuno
que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões que orientaram aquele pronunciamento da Corte, o que,
a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos
idênticos cheguem a esta Suprema Corte.
3. Manifestação pela existência da repercussão geral.
Descabida, pois, a aplicação da TR para a atualização do valor devido, não prevista na Resolução citada.
Por fim, destaque-se que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de
direito próprio e execução independentes daquela ação.
Verifico que os honorários advocatícios não foram fixados em consonância com o entendimento desta C. Sétima Turma, mas devem ser
mantidos como tal ante a inexistência de recurso nesse sentido.
Assim, considerando que o recurso foi analisado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais ou
constitucionais.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à
Apelação e, DE OFÍCIO, explicito os critérios da correção monetária e dos juros de mora na forma acima, mantendo, no mais, a r.
sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora
mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039592-80.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039592-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAO PAULO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10010469520158260223 1 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS - 29.10.1997), mediante a inclusão das
gratificações natalinas no cômputo da renda mensal inicial. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos
consectários legais.
A Decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência e deixou de condenar o vencido ao pagamento de honorários
advocatícios, observada a gratuidade processual.
Inconformada, apela a parte autora insiste no pedido posto na inicial.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n.
1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20
de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo
decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro
de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida
MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial somente poderia
compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é expressamente retroativa, além de cuidar de
instituto de direito material.
Contudo, o Superior Tribunal de Justiça adota entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado pela Lei n. 9.528/1997, aplica-
se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida
na Lei 9.528/97).
Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.
1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou
da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.
Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência
Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário
para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,
quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".
2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim,
relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da
Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de
07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
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Ficher, DL 28/08/06).
3. Recurso especial provido.
(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no DJe de 21.03.2012,
unânime).
Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:
(...)
No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada
dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na
época própria:
Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,
resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.
Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do dispositivo legal acima
transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:
Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia
em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações
vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na
forma do Código Civil.
Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação do STJ foi pacificada no
sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se
depreende do seguinte precedente:
PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.
1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou
da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória,
ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de
todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo".
2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim,
relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da
Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de
07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
Ficher, DL 28/08/06).
3. Recurso especial provido.
(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)
O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que a norma que
sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. Entretanto, isso não significa que o legislador esteja
impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico.
Dessa forma, a solução a ser adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua
vigência.
De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às
hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que
restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98,
convertida na Lei nº 9.711/98.
Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo
decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997,
de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997
estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação
ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POSTERIOR À
ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. VERIFICAÇÃO DE
DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados pleiteassem a revisão do ato de
concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões
sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há muito tempo.
2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na
Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103
da Lei 8.213/91.
3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na
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Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de
19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.
4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste ramo jurídico a insegurança
então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 em 28.06.1997.
5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 11 de março de
2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.
6. Apelação improvida.
(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115).
No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994 (carta de concessão à
fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,
efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de
que é titular.
(...)
(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).
Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.06.1997).
Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à edição da Medida
Provisória n. 1.523/1997.
O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual, por unanimidade,
reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP,
a ser contado a partir de sua vigência e não da data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve
ter buscado a revisão do cálculo de seu benefício até 28.06.2007.
Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de benefício
previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos anteriores a ela,
mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada após 28.06.2007, deve ser
reconhecido o transcurso do prazo decenal quanto aos pedidos de revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação,
nos termos desta Decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003054-48.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.003054-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : AROLDO BARCELOS SOBRINHO
ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030544820154036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria por Tempo de Contribuição - DIB:
14.03.1995), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o
valor da condenação até a data da sentença.
Inconformado, apela o INSS e requer a reforma integral da sentença.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
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Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Os argumentos de falta de interesse de agir confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
Passo à análise da matéria de fundo.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual,
persistindo o interesse de agir da parte autora.
In casu, verifico por meio da Carta de Concessão, bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de benefício da parte autora
foi limitado ao valor teto da época e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos
previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com o entendimento desta C. Sétima Turma, nada havendo a modificar.
Não obstante, entendo que a sentença recorrida deve ser modificada quanto aos consectários, pois os juros de mora e a correção
monetária devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em
vigor na data da presente decisão (Resolução n. 267/2013), observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da presente ação,
conforme entendimento desta E. Turma.
Destaque-se que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
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28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e
execução independentes daquela ação.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à
Apelação da autarquia e, DE OFÍCIO, explicito os critérios da correção monetária e dos juros de mora na forma acima, mantendo, no
mais, a r. sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte
autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Corrija-se a autuação para que o INSS conste como "Apelante" e a parte autora como "Apelada".
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 13 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000190-91.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000190-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JORGE PETRELLI FILHO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001909120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Dê-se vista ao INSS quanto aos Embargos de Declaração opostos pela parte autora, às fls. 94/106.

Publique-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000245-42.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000245-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ADEMIR BREDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002454220154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário
(Aposentadoria Especial - DIB: 13.10.1989), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto
máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas
dos consectários legais.
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A Decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
observada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em dez por cento
sobre o valor da condenação até a data da sentença.
Inconformado, apela o INSS e requer a reforma integral da sentença.
A parte autora, por sua vez, pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial e passarei a analisá-la em conjunto com os argumentos recursais do INSS.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Os argumentos acerca da falta de interesse confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
Passo à análise da matéria de fundo.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
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de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 20/21), bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de
benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, e, por
tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com o entendimento desta C. Sétima Turma, nada havendo a modificar.
Não obstante, entendo que a sentença recorrida deve ser esclarecida apenas para constar que os juros e a correção monetária devem ser
observar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da sentença (Resolução n.
267/2013), observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da presente ação, conforme entendimento desta E. Turma.
Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos de
aplicação da EC 62/2009, nos seguintes termos:
"(...)
- modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda Constitucional nº
62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de
inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão
de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação
do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E) (...)"
Entendo que a modulação quanto à aplicação da TR refere-se somente à correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de
relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947,
especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, nos seguintes termos:
"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960/09.
1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidente sobre
condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial
- TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09.
2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015, revela-se oportuno
que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões que orientaram aquele pronunciamento da Corte, o que,
a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos
idênticos cheguem a esta Suprema Corte.
3. Manifestação pela existência da repercussão geral.
Descabida, pois, a aplicação da TR para a atualização do valor devido, não prevista na Resolução citada.
Por fim, destaque-se que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de
direito próprio e execução independentes daquela ação.
Assim, considerando que o recurso foi analisado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais ou
constitucionais.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO às
Apelações e DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL apenas para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de
mora na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que
proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000257-56.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000257-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : VITALINO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002575620154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria
Especial - DIB 23.05.1990), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força
das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários
legais.
A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em quinze por cento sobre o
valor da condenação até a data da sentença. Foram antecipados os efeitos da tutela para o imediato recálculo do novo valor da renda
mensal.
A parte autora recorre e pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
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benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos, inclusive pelo cálculos elaborados pela Contadoria, bem como em
consulta ao Sistema Plenus, que o salário de benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista
no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos
previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Em relação aos consectários mister destacar que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão (Resolução n.
267/2013), observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da presente ação, conforme entendimento desta E. Turma.
Com efeito, não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e
execução independentes daquela ação.
Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários
advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença) e em consonância com o entendimento
desta C. Sétima Turma.
Considerando que a tutela foi antecipada apenas para atualizar o valor do benefício e não para o pagamento das diferenças, mantenho-a
tal como fixada.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à
Apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de
mora, bem como para reduzir o percentual dos honorários advocatícios, na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, a
qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos
novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002365-58.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002365-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA ANTUNES TRINDADE
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023655820154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando que a sentença recorrida foi proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, bem como o disposto no § 2º do
artigo 285-A daquele Estatuto Processual e, ainda, o princípio do contraditório e da ampla defesa, determino a correta citação do INSS,
no prazo de 30 (trinta) dias.
Após, venham os autos conclusos para julgamento.
Cumpra-se. Intimem-se.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003876-91.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003876-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ANTONIO BAUAB (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038769120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS
- DIB 11.05.1990), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em quinze por cento sobre o
valor da condenação até a data da sentença. Foram antecipados os efeitos da tutela para o imediato recálculo do novo valor da renda
mensal.
O INSS apela e requer a integral reforma da sentença.
A parte autora recorre e pleiteia que a interrupção da prescrição quinquenal seja a partir da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
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O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial.
Os argumentos acerca da falta de interesse de agir confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão pretendida, pois está sob a
égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
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In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 18/19), bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de
benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, e, por
tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Em relação aos consectários mister destacar que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão (Resolução n.
267/2013), observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da presente ação, conforme entendimento desta E. Turma.
Com efeito, não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e
execução independentes daquela ação.
Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários
advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença) e em consonância com o entendimento
desta C. Sétima Turma.
Considerando que a tutela foi antecipada apenas para atualizar o valor do benefício e não para o pagamento das diferenças, mantenho-a
tal como fixada.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO às
Apelações e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros
de mora, bem como para reduzir o percentual dos honorários advocatícios, na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, a
qual julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos
novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001790-38.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOAO ROZA
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071174620114036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Bauru/ SP, que determinou o retorno dos autos à Contadoria do Juízo para que
sejam realizados os cálculos de liquidação dos valores devidos a título de benefícios previdenciários atrasdos, aplicando-se o INPC como
fator de correção monetária e fixando os juros de mora no percentual de 1% ao mês até a data da requisição do precatório
Alega que a correção monetária dos débitos atrasados antes da expedição do precatório deve se dar pelos índices da Taxa Referencial -
TR, em observância à norma do artigo 1º F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Da mesma forma, os juros
de mora devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, conforme estabelecido na norma em apreço.
Sustenta que a inconstitucionalidade da TR declarada pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs nºs 4357 e 4425 se refere apenas ao
período de tramitação do precatório, quando se aplica o IPCA-E, permanecendo hígidos os ditamed da Lei nº 11.960/2009 no perído
anterior, seja a título de correção monetária ou de juros de mora.
É o relatório.
Decido.
Compulsando os autos, verifico que as partes divergem quanto aos índices de correção monetária e juros incidentes sobre os valores
atrasados.
Por primeiro, insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357 e
4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947 pelo E. Ministro Luiz
Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito fazendário no período anterior à sua inscrição
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em precatório.
Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é
medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais
e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os
processos sob a sua jurisdição.
Nesse passo, no tocante à atualização monetária dos atrasados devidos em decorrência da concessão e/ou revisão dos benefícios
previdenciários, a Resolução CJF nº 134/2010 estabelecia a TR como indexador, a partir de 30/06/2009, início de vigência da Lei
11.960.
Contudo, após a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, aquela norma foi revogada e
substituída pela Resolução CJF nº 267/2013, que fixou o INPC, a partir de setembro/2006, (item 4.3.1.1), sem as alterações promovidas
pela Lei 11.960/2009.
Por outro lado, em que pese a controvérsia estabelecida quanto aos parâmetros de correção monetária , a questão referente ao
percentual dos juros moratórios sobre débitos não tributários manteve-se inalterada. Ou seja, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês a
partir do início de vigência da citada Lei, não devendo retroagir para alcançar período anterior.
Ante o exposto, com fulcro no inciso I do artigo 1.019 do CPC/2015, defiro o efeito suspensivo pleiteado e determino a suspensão da
decisão até o julgamento final deste recurso.
Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).
Comunique-se o Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru / SP.
I.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002809-79.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA MACHADO
ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 00051961820008260400 1 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Olímpia que determinou a expedição de alvará de levantamento judicial
em favor do autor, ora agravado.

Afirma que já tendo sido julgada extinta a execução, inclusive com trânsito em julgado, não há que se falar em expedição de precatórios
ou RPV complementares para o pagamento de diferenças de correção monetária.

É o relatório.

Anoto que este agravo de instrumento foi interposto na vigência do CPC/1973, sujeito, portanto, às regras de admissibilidade ali
estabelecidas. Nesse passo, presentes os requisitos, conheço do recurso.
Por sua vez, os atos processuais praticados após a entrada em vigor do Código de Processo Civil/2015 são por ele regidos, pois suas
normas de natureza procedimental tem aplicação imediata, alcançando as ações em curso.

A insurgência do agravante não merece amparo.

Com efeito, a decisão agravada teve por origem a comunicação deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao Juízo de Origem da
liberação do orçamento para o pagamento das diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação da TR em substituição ao
IPCA-E, para todos os precatórios federais orçamentários que tiveram valores pagos em 2014 (parcelas das propostas 2005 a 2011,
bem como Proposta 2014 - alimentícia e comum), e que não foram cancelados, conforme determinado pelo Conselho da Justiça Federal.

Trata-se de ordem de pagamento decorrente de ato da própria administração, tendo o I. Juízo a quo se limitado apenas determinado a
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expedição de alvará de levantamento a fim de dar efetividade à medida.

Ausente, assim, os requisitos para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, o qual indefiro.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

São Paulo, 17 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003078-21.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003078-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : JOSE CAETANO MOREDO
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00102831620154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por JOSÉ CAETANO MOREDO contra a
decisão proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara Previdenciária de São Paulo que indeferiu o pedido de tutela antecipada para a imediata
implantação do benefício de aposentadoria por idade.
Afirma a agravante que além do período já reconhecido pelo INSS, há outro período de contribuições reconhecido por sentença
proferida em outro processo, no qual pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Sustenta que o cômputo destes
períodos contributivos lhe confere o direito à obtenção da aposentadoria por idade, objeto do processo originário deste recurso.
Sustenta que a probabilidade do direito está demonstrada tanto pela idade alcançada quanto pelo reconhecimento da procedência do
pedido na sentença proferida no outro processo, e o que a demora na implantação lhe causará sérios prejuízos no sentido de ter sua
subsistência totalmente comprometida.
É o breve relatório.
Decido.
Anoto, por primeiro, que este agravo de instrumento foi interposto na data de 18/02/2016, na vigência do CPC/1973, sujeito, portanto,
às regras de admissibilidade ali estabelecidas. Nesse passo, presentes os requisitos, conheço do recurso.
Por sua vez, os atos processuais praticados após a entrada em vigor do Código de Processo Civil/2015 são por ele regidos, pois suas
normas de natureza procedimental tem aplicação imediata, alcançando as ações em curso.
Passo ao exame do pedido de tutela antecipada.
Não assiste razão à agravante.
O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida, completar
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II da Lei de Benefícios).
No caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no
art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando
que seu primeiro vínculo empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.
Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à
aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes
requisitos foram atendidos".
Assim, dúvida não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o cumprimento da
carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.
Conforme prevê o art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, para o reconhecimento do labor urbano é necessário início de prova material
corroborado por prova testemunhal.
Nesse sentido, é a jurisprudência:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. COMPROVAÇÃO.
SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve ocorrer com o início de prova material desde que corroborada por
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idônea prova testemunhal, o que não acontece na hipótese.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, 5ª Turma, Ministro Adilson Vieira Macabu (Des. Conv. TJ/RJ), AgRg no REsp 1157387, j. 31/05/2011, DJe 20/06/2011)

No entanto, também é possível a utilização da prova material desacompanhada de prova testemunhal, desde que robusta e apta a
demonstrar todo o período que se deseja comprovar, como as anotações em CTPS, por exemplo, que possuem presunção iuris tantum
de veracidade, admitindo prova em contrário.
Ressalte-se, ainda, que os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de
que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.
Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e o da carência.
A parte autora já era inscrita no regime da previdência antes da vigência da lei nº 8.213/91. Portanto, quanto ao requisito da carência, há
que ser aplicado o disposto no art. 142 da Lei nº 8.213/91.
Implementou o requisito etário em 29/10/2010, devendo, por conseguinte, comprovar o exercício de atividade urbana por 174 meses.
O INSS reconheceu no processo administrativo o recolhimento de contribuições nos períodos de dezembro de 1985 a novembro de
1988, janeiro de 1989 a abril de 1990 e de abril de 2003 a fevereiro de 2012 (fls. 29). Tais períodos totalizam 12 anos de 10 meses, ou
seja, 154 meses de contribuição.
Os demais períodos não restaram comprovados pelos documentos acostados a este recurso.
Ressalto que o período declarado pela sentença proferida em outro processo em que pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço ainda é controvertido, pois o processo ainda está em curso, na pendência do julgamento da apelação interposta pelo INSS,
inexistindo a segurança da coisa julgada. Por ora, portanto, é impossível a sua utilização, ao menos nesta análise perfunctória própria do
agravo de instrumento.
Assim, não restou comprovada a carência legal exigida, razão pela qual o pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela deve ser
indeferido.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

Comunique-se o Juízo Federal da 9ª Vara Previdenciária de São Paulo desta decisão.

I.

São Paulo, 12 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003475-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003475-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : JOAO MANOEL DE MOURA
ADVOGADO : SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 00032560820128260526 1 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JOÃO MANOEL DE MOURA contra o ato do
Juízo de Direito da 1ª Vara de Salto/SP que indeferiu o pedido de expedição de ofício às empresas onde laborou para obtenção da
documentação comprobatória da especialidade das atividades desenvolvidas.

Alega que o ato que indefere a expedição de ofício configura cerceamento de defesa, pois os documentos são necessários à
comprovação dos fatos que demonstram seu direito. Requer a concessão do efeito suspensivo.
É o breve relatório.

Anoto que a decisão recorrida neste agravo de instrumento foi publicada na data de 16/02/2016, na vigência do CPC/1973, estando o
recurso, portanto, sujeito, às regras de admissibilidade ali estabelecidas. Nesse passo, presentes os requisitos, conheço do recurso.
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Por sua vez, os atos processuais praticados após a entrada em vigor do Código de Processo Civil/2015 são por ele regidos, pois suas
normas de natureza procedimental tem aplicação imediata, alcançando as ações em curso.

Passo a apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Não assiste razão ao agravante.

Agiu o Juízo a quo com acerto ao indeferir a pretensão da parte autora. Isso porque a regra do art. 333, I, do CPC/73 e art. 373, I, do
CPC/2015 estabelecem ser ônus da parte a prova de fatos constitutivos do seu direito.

Ainda, incumbe ao autor instruir adequadamente a petição inicial com documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme o art.
283 do CPC/1973 e 320 do CPC/2015.

In casu, não procede a pretensão da agravante objetivando que o Poder Judiciário instrua a petição inicial oficiando as empresas nas
quais trabalhou para que forneça documentos.

Observo que não há nos autos elementos que comprovem a impossibilidade da parte em trazer aos autos a cópia dos documentos.

Neste sentido, já decidiu este E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REQUISIÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. OFÍCIO AO INSS.
REQUERIMENTO DA PARTE. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA.
I-O juiz poderá valer-se do disposto no art. 399, inc. I, do CPC, desde que a parte esgote os meios existentes ao seu alcance,
necessários à prova dos fatos constitutivos de seu direito.
II- Ao magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade administrativa, não
tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer providências do
Poder Judiciário. III- Não demonstrada pelo agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento
administrativo que entendia útil ao processo , não caberia ao juiz tal providência. (...) V- Recurso improvido."
(8ª Turma, Relator Des. Federal Newton de Lucca, AI 200703000745320 DATA:11/05/2010 PÁGINA: 371 Data da Decisão
26/04/2010 Data da Publicação 11/05/2010)
Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

Comunique-se o Juízo de Direito da 1ª Vara de Salto desta decisão.

São Paulo, 11 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004437-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004437-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
CODINOME : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 10020079120168260161 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA SILVA contra a
decisão do Juízo de Direito da 4ª Vara de Diadema/SP que declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Subseção
Judiciária de São Bernardo do Campo/SP.
A agravante sustenta que o art. 109, §3º da Constituição da República lhe confere o direito de ajuizar ação previdenciária na Justiça
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Estadual de seu domicílio. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.
É o relatório.
Anoto que este agravo de instrumento foi interposto na data de 17/03/2016, na vigência do CPC/1973, sujeito, portanto, às regras de
admissibilidade ali estabelecidas. Nesse passo, presentes os requisitos, conheço do recurso.
Por sua vez, os atos processuais praticados após a entrada em vigor do Código de Processo Civil/2015 são por ele regidos, pois suas
normas de natureza procedimental tem aplicação imediata, alcançando as ações em curso.
Passo a apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo.
A questão relativa à competência para propositura de ações de natureza previdenciária é regida pela norma disposta no artigo 109, § 3º,
da Constituição Federal de 1988, verbis: "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou
beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de
vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e
julgadas pela justiça estadual."
Depreende-se da leitura desse dispositivo que na hipótese da Comarca de domicílio do autor não ser sede de Vara Federal, pode ele
optar pelo ajuizamento da ação no foro estadual daquela ou ainda no foro do juízo federal que exerce jurisdição sobre sua cidade.
Esta prerrogativa visa assegurar a efetiva tutela jurisdicional, evitando onerar e dificultar o acesso da parte autora ao Judiciário e, para
tanto, confere ao segurado opções de foro para o ajuizamento da ação.
Assim, é facultado ao autor no momento do ajuizamento da demanda previdenciária optar, quando seu domicílio não for sede de vara
federal, pelo foro do juízo estadual da sua comarca, pela vara federal da subseção judiciária que abrange o município de seu domicílio ou,
ainda, perante as varas federais da Capital do Estado, como vem reiteradamente decidindo esta E. Corte (Rel. Des. Federal Therezinha
Cazerta, AC nº 2015.03.00.005318-2, j. 17/04/2015).
Desta forma, tendo optado pelo ajuizamento da demanda em sua Comarca de Diadema, exerceu um direito que lhe é garantido
constitucionalmente.
Ante o exposto, com fulcro no inciso I do artigo 1.019 do CPC/2015, suspendo a decisão que determinou a remessa dos autos ao Juízo
Federal de São Bernardo do Campo e determino que o processamento do feito prossiga perante o Juízo de Direito da 2ª Vara da
Comarca de Diadema até que este recurso seja julgado em definitivo.
Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).
Comunique-se o Juízo de Direito da 4ª Vara de Diadema.
I.

São Paulo, 10 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004885-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004885-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP085959 MARIA JOSE DA SILVA ROCHA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00102121420154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Roberto dos Santos contra a decisão do Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária
de São Paulo que, nos autos de ação que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, indeferiu o pedido de tutela
antecipada.
O agravante aduz, em resumo, que comprovou o tempo de serviço em atividades especiais e comuns, de forma que faz jus à concessão
do benefício, restando preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela.
Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

Com a inicial foram juntados documentos.

É o relatório.

Decido.
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Anoto que este agravo de instrumento foi interposto na data de 10/03/2016, na vigência do CPC/1973, sujeito, portanto, às regras de
admissibilidade ali estabelecidas. Nesse passo, presentes os requisitos, conheço do recurso.
Por sua vez, os atos processuais praticados após a entrada em vigor do Código de Processo Civil/2015 são por ele regidos, pois suas
normas de natureza procedimental tem aplicação imediata, alcançando as ações em curso.
Verifica-se que o Juízo a quo, que inicialmente postergou para a sentença a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
após decisão deste Relator, em outro agravo de instrumento, proferiu nova decisão, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, sob o fundamento de que a apreciação do pedido implicaria em acolhimento ou rejeição do próprio pedido principal (fls. 128/129).
Outro não é o objetivo do instituto da tutela provisória: diante de fortes indícios de existência do direito e do perigo da demora -
consubstanciado, nos feitos previdenciários, na concessão de benefícios com caráter alimentar - entregar ao autor aquilo que obteria
somente após o trânsito em julgado da sentença.
Assim, embora o Juízo a quo não tenha conferido a melhor exegese ao art. 273 do CPC/73 e ao atual art. 300 do CPC/2015, entendo
que o jurisdicionado não pode ficar a mercê de repetidas justificativas infundadas, sem que tenha seu pedido apreciado pelo Judiciário,
motivo pelo qual passo à apreciação efetiva do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Não assiste razão ao agravante.

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia a forma proporcional e
a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25
anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral)
desenvolvido totalmente sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda Constitucional 20 de 15 de
dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras de transição expressas
em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o
requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos,
no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei
8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o homem), ressaltando-se que o tempo de
serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei
Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos
de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder
Executivo.

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no artigo 9º, alterando, em
efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de contribuição, mantendo no mais a redação
original.

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais segundo os agentes nocivos
e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho.

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, conforme reiteradamente
decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª
Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 355).

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções ser assim reconhecidas,
desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade
da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula do TFR.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e disciplinada no artigo
57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir
a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito
a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado
no exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, dispondo que a partir desse momento não basta mais
o mero enquadramento da atividade exercida pelo segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a
demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da
apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.
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Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da
condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da
edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97 também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento que busca retratar as
características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Assim, identificado no
documento o perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade
especial em substituição ao laudo pericial.

Ressalto que no tocante ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser
observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência pacificada da matéria (STJ - Pet 9.194/PR,
Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 03/06/2014).

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu reconhecimento como tal,
"pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que
as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº
2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com exposição permanente a
ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na medida em que as normas tiveram vigência
simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de insalubridade foi elevada para
90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotavam o enunciado pela Súmula nº 32 da TNU. Contudo, esta Súmula foi cancelada em
decorrência do julgamento da PET 9059 pelo Superior Tribunal de Justiça (Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j.
28/08/2013, DJe 09/09/2013) cujo entendimento foi sufragado no julgamento do REsp 1398260/PR (Rel. Ministro Herman Benjamin,
Primeira Seção, j. 14/05/2014, DJe 05/12/2014), sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de
80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida
acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o Decreto nº 4882/2003. A partir de 19/11/2003 o limite passou a ser de 85 dB.

Saliente-se que a especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até
28/04/95), por meio da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil
profissiográfico previdenciário (a partir de 11/12/97).

É corrente em nossos tribunais a tese de que sempre se exigiu laudo técnico para comprovar a exposição do trabalhador aos agentes
físicos ruído e calor em níveis superiores aos limites máximos de tolerância. Entretanto, no tocante às atividades profissionais exercidas até
10/12/97 - quando ainda não havia a exigência legal de laudo técnico -, essa afirmação deve ser compreendida, não na literalidade, mas
no sentido de ser necessário o atesto efetivo e seguro dos níveis de intensidade dos agentes nocivos a que o trabalhador esteve exposto
durante sua jornada laboral.

Logo, para as atividades profissionais exercidas até 10/12/97, é suficiente que os documentos apresentados façam expressa menção aos
níveis de intensidade dos agentes nocivos.

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja em períodos
anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998, permanecendo, assim, a
possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da
Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando
da conversão na Lei nº 9.711/98. Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi,
data do julgamento: 23/03/2011.

O Decreto nº 83.080/79 foi renovado pelo Decreto nº 3.048/99 e este, por sua vez, prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na
redação dada pelo Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum ao trabalho prestado em qualquer período.

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento
de períodos laborados em condições especiais como eletricista e seu cômputo aos demais períodos registrados em CTPS.

Quanto ao reconhecimento da periculosidade, os períodos compreendidos entre 01/04/1973 a 04/07/1974, 08/07/1974 a 03/11/1980,
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14/01/1982 a 17/11/1982 e de 07/11/1990 a 28/04/1995 não podem, neste juízo perfunctório, diante das provas trazidas, ser
considerados especiais, porquanto não restou comprovada a exposição a tensão (superior a 250 volts) acima do limite permitido, não se
enquadrando no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, bem como no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86, e na Lei
nº 12.740/12.

Saliente-se que, consoante julgamento do Recurso Especial n.º 1.306.113/SC, representativo de controvérsia, pela Primeira Seção do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível reconhecer a especialidade de labor desde que comprovada a exposição à tensão
elétrica de 250 volts, mesmo com a supressão do agente do rol do Decreto n.º 2.172/97.

Embora a documentação apresentada aponte a atividade de manutenção elétrica nas máquinas e equipamentos da empresa, esclarece
apenas que o nível de eletricidade a que o autor estava exposto era acima de 220volts, critério insuficiente à caracterização da
especialidade da atividade, inviabilizando o seu reconhecimento.

O nível de eletricidade acima de 250 volts deveria constar expressamente nos documentos ou ser objeto de dilação probatória, não sendo
presumível a exposição à alta tensão, em razão da atividade de eletricista.

Assim, considerando os dados constantes dos autos, verifica-se que o autor não possui o tempo suficiente à concessão da aposentadoria
por tempo de serviço, até a data do ajuizamento da ação.

Desta forma, não vislumbro prova inequívoca da verossimilhança das alegações de JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS que justificasse a
antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, pelos fundamentos expostos.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

São Paulo, 09 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005790-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005790-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : ANTERO GOMES LOUREIRO JUNIOR
ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 10026322820168260161 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTERO GOMES LOUREIRO JUNIOR contra a r. decisão que, em sede de ação
previdenciária, ajuizada perante o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, declinou da competência, determinando
a remessa dos autos à Justiça Federal de São Bernardo do Campo/SP.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a competência do Juízo de Direito da
Comarca de Diadema/SP.

É o relatório.

Decido.

De início, impõe-se observar que, publicada a r. decisão recorrida em data anterior a 18.03.2016, a partir de quando se torna eficaz o
Código de Processo Civil de 2015, consoante as conhecidas orientações a respeito do tema adotadas pelos C. Conselho Nacional de
Justiça e Superior Tribunal de Justiça, as regras de interposição do presente agravo a serem observadas em sua apreciação são aquelas
próprias ao CPC/1973. Inteligência do art. 14 do NCPC c. c. o Enunciado administrativo n.º 2 do STJ.
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Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 27 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de
remessa e retorno dos autos.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, in verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
(...)
§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem
parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa
condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:
"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital
do Estado-membro".

Trata-se de uma faculdade conferida ao autor da ação previdenciária no intuito de garantir à parte hipossuficiente da demanda amplo
acesso à Justiça.

Destarte, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar de sede de vara
federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o município do seu domicílio está inserido;
ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, foro do domicílio do segurado, que não
é sede de Juízo Federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E
JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
SUSCITADO.
1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na condenação do INSS ao
pagamento de indenização por danos morais.
2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara Federal instalada, nos termos
do art. 109, § 3º, da CR/88.
3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele está diretamente
relacionado. 4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por expressa
delegação constitucional.
5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP.
(CC 201000643335, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE
DATA:02/08/2010.)

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA
FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1) A regra de competência, nas hipóteses em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem firmada no art. 109, § 3º, da
CF, que confere aos segurados e beneficiários do INSS, sempre que a comarca de seu domicílio não for sede de vara do juízo federal, a
faculdade de propor ação judicial perante a Justiça Estadual de seus respectivos domicílios ou perante a Subseção Judiciária
correspondente.
2) Assim, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda subjacente na
Justiça Estadual da Comarca de Potirendaba, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal, ou na Justiça
Federal de São José do Rio Preto, a qual, embora instalada na cidade de São José do Rio Preto, possui competência territorial sobre seu
domicílio.
3) Tendo escolhido a agravante ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. Juízo de Direito da 1ª
Vara da Comarca de Potirendaba como competente para processar e julgar o feito originário.
4) Agravo de instrumento provido.
(AG 200303000714690, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU DATA:24/04/2008
PÁGINA: 697.)

Com tais considerações, DEFIRO o Efeito Suspensivo Ativo ao Agravo de Instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II do art. 1.019, do
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1433/1522



Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006399-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006399-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : IZAURA BISPO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP275686 GISLENE GOMES DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 10005782020168260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de São Joaquim da Barra / SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada e
determinou a imediata implantação do benefício de auxílio doença em favor da agravada.

Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada, considerando
que há decisão com trânsito em julgado em 05/05/2014, deste Tribunal, em que foi indeferida a concessão do benefício, pois a doença da
autora era preexistente à sua filiação ao Instituto.
Requer, assim, a concessão do efeito suspensivo e, por fim, a reforma da decisão agravada.

Com a inicial foram juntados documentos.

É o relatório.

Decido.

Assiste razão ao agravante.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,
quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para
atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº
8.213/91, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

A autora, "doméstica", 76 anos, afirma ser portadora de graves enfermidades incapacitantes ortopédicas.

De acordo com a documentação que instrui o presente recurso, depreende-se que a parte autora demonstrou a existência dos males
incapacitantes.

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, consta na planilha do Cadastro Nacional de Informações Sociais -
CNIS (fls. 31/33) que a parte autora esteve filiada ao Regime Geral da Previdência Social nos períodos de 01/08/2003 a 30/09/2004,
recebeu benefício de auxílio-doença de 01/09/2004 a 15/02/2006 e retornou a recolher contribuições no período de 01/11/2014 a
31/10/2015, com praticamente 75 anos de idade.

O Juízo não está vinculado ao laudo pericial.

Ora, é sabido que a Previdência Social é ramo da seguridade social assemelhado ao seguro, vez que possui caráter eminentemente
contributivo. O custeio do sistema pressupõe o recolhimento de contribuições para o fundo que será revertido àqueles que, preenchidos
os requisitos, padecerem em eventos previstos e por ele cobertos.
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Para outras situações de desamparo social, previu o constituinte benefícios assistenciais que dispensam contribuições regulares (art. 6º c/c
art. 203, CF).

A doença ou invalidez são contingências futuras e incertas, todavia, as doenças degenerativas, próprias do envelhecer devem ser
analisadas com parcimônia.

Assim sendo, filiações extemporâneas e reingressos tardios afrontam a lógica do sistema, privilegiando situações acintosas ao seu
equilíbrio financeiro e atuarial.

Na hipótese, padece a autora de espondiloartrose lombar e cervical leve com discopatias, artrose, bursite, tendinopatia e osteoartrose,
doenças degenerativas comumente associadas à idade avançada e já consolidadas com os anos.

Embora possa ter ocorrido a alteração do quadro fático-probatório, a decisão monocrática proferida por Juiz convocado neste Tribunal,
com trânsito em julgado em 05/05/2014, também milita em desfavor da autora, uma vez que reconheceu a doença preexistente ao
reingresso ao sistema previdenciário.

Assim, levando em consideração o reingresso tardio ao RGPS (11/2014), com aproximadamente 75 anos de idade, na categoria de
segurado facultativo, e que tal fato ocorreu após o trânsito em julgado da decisão acima citada, forçoso concluir que a incapacidade já se
manifestara e que a parte autora filiara-se com o fim de obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, salvo se comprovar o
contrário durante a fase probatória da ação originária deste recurso.

Portanto, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Precendentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2014.

Ante o exposto, com fulcro no inciso I do artigo 1.019 do CPC/2015, concedo o efeito suspensivo ao recurso e determino a suspensão
da decisão que concedeu a antecipação da tutela para a implantação do benefício de auxílio doença.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

Comunique-se o Juízo de Direito da 1ª Vara de São Joaquim da Barra / SP.

I.

São Paulo, 12 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006671-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006671-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ANANIAS ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP
No. ORIG. : 00016365320128260172 1 Vr ELDORADO-SP/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Eldorado / SP, que lhe determinou o refazimento dos cálculos
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de fls. 93 aplicando o IPCA-E como índice de atualização monetária, mantendo o mesmo índice dos juros.
Alega que a correção monetária dos débitos atrasados antes da expedição do precatório deve se dar pelos índices da Taxa Referencial -
TR, em observância à norma do artigo 1º F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
Sustenta que a inconstitucionalidade da TR declarada pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs nºs 4357 e 4425 se refere apenas ao
período de tramitação do precatório, quando se aplica o IPCA-E.
É o relatório.
Decido.
Compulsando os autos, verifico que as partes divergem apenas quanto aos índices de correção monetária incidentes sobre os valores
atrasados.
Não assiste razão ao agravante.
Por primeiro, insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357 e
4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947 pelo E. Ministro Luiz
Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito fazendário no período anterior à sua inscrição
em precatório.
Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é
medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais
e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os
processos sob a sua jurisdição.
Nesse passo, no tocante à atualização monetária dos atrasados devidos em decorrência da concessão e/ou revisão dos benefícios
previdenciários, a Resolução CJF nº 134/2010 estabelecia a TR como indexador, a partir de 30/06/2009, início de vigência da Lei
11.960.
Contudo, após a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, aquela norma foi revogada e
substituída pela Resolução CJF nº 267/2013, que fixou o INPC, a partir de setembro/2006, (item 4.3.1.1), sem as alterações promovidas
pela Lei 11.960/2009.
Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).
São Paulo, 12 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007141-89.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007141-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : CLAUDIO FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303256 ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 10013466420168260565 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CLÁUDIO FERREIRA contra a r. decisão proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Caetano do Sul que, nos autos da ação de declaratória de tempo de serviço nº
1001346-64.2016.8.26.0565, que manteve a decisão de fls. 42 daqueles autos, que lhe determinou que comprove a apreciação e
indeferimento do requerimento administrativo a fim de comprovar o interesse de agir.
Afirma que formulou pedido de certidão de tempo de contribuição em 23/06/2015, não tendo o agravado se manifestado até o momento.
Alega que o julgado do Supremo Tribunal Federal no RE 631.240 decidiu no sentido da necessidade de comprovação do requerimento
administrativo para o ajuizamento da ação, e não do exaurimento do processo administrativo.
É o relatório.
Decido.
Com efeito, a decisão agravada foi publicada no DOE em 01.04.2016 e o recurso interposto em 11.04.2016, já sob a égide do Código
de Processo Civil/2015.
Nesse passo, verifico que a decisão agravada não se enquadra dentre aquelas elencadas no artigo 1015, recorríveis por meio do agravo
de instrumento .
Ante o exposto, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do recurso.
I.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
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PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007555-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007555-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : ZELIA APARECIDA FERREIRA MONTANHER
ADVOGADO : SP347488 EDWARD CORREA SIQUEIRA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP
No. ORIG. : 10009490520158260156 3 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ZELIA APARECIDA FERREIRA MONTANHER em face da r. decisão (fl. 62) em
que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Cruzeiro-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva
o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades de que é portadora a
impossibilitam de exercer suas atividades laborativas.

É o relatório.

DECIDO.

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a parte agravante é
beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

Não assiste razão à agravante.

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias,
qualidade de segurado(a) e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213/91).

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, conforme consta
do documento acostado pela parte autora gozou do benefício de auxílio-doença no período de 02.12.2014 a 01.03.2015 (fl. 28) e, no
caso, pleiteia o restabelecimento desse mesmo benefício, alegando que a alta foi indevida.

Contudo, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste requisito.

A autora não comprovou ter se submetido ao exame pericial realizado pela autarquia para eventual prorrogação do benefício. Outrossim,
os documentos juntados aos autos não são contemporâneos ao ajuizamento da ação, tampouco o simples fato dela não estar apta a
conduzir veículos automotores evidencia a incapacidade para o exercício de suas atividades laborativas habituais.

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste requisito.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. NECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.
1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do segurado, e outros
laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova inequívoca da verossimilhança da
alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica realizada em Juízo.
2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos legais, quais sejam,
prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso de direito de
defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.
3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela requerida".
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(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco de Assis Betti, E-DJF1
Data:29.10.2009 Pagina:313)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA.
1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no tocante à
capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, requisito necessário à
concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.
2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de prova inequívoca
da incapacidade para as atividades laborais.
3. Agravo de instrumento provido".
(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal Guilherme Doehler
(Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de
outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial.

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL.
COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova
em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos particulares ou por
informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial.
2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à
antecipação dos efeitos da tutela".
(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 595)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE
VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.
-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da
verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito
próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.
-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não
restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares). Ademais,
houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do
recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.
- Agravo de instrumento improvido".
(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - Data:
28.11.2008 - Página: 376 - Nº:232)

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de Processo
Civil.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007741-13.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007741-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : CLEUSA APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP
No. ORIG. : 00020177120048260615 1 Vr TANABI/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CLEUSA APARECIDA RODRIGUES contra a
decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tanabi que indeferiu o pedido de expedição de alvará de levantamento
judicial em seu favor.

Afirma que tem direito às diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação da TR no lugar do IPCA-E no pagamento dos
precatórios de 2014, o que foi reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Cautelar nº 3764/14 e objeto de decisão
administrativa do Conselho da Justiça Federal e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido da expedição de precatório
complementar para tanto.
É o relatório.

Decido.

Assiste razão ao agravante.

Com efeito, o pedido de expedição de alvará de levantamento indeferido na decisão agravada teve por origem a comunicação deste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao Juízo de Origem da liberação do orçamento para o pagamento das diferenças de correção
monetária decorrentes da aplicação da TR em substituição ao IPCA-E, para todos os precatórios federais orçamentários que tiveram
valores pagos em 2014 (parcelas das propostas 2005 a 2011, bem como Proposta 2014 - alimentícia e comum), e que não foram
cancelados, conforme determinado pelo Conselho da Justiça Federal.
Trata-se de ordem de pagamento decorrente de ato da própria administração reconhecendo o direito, dando cumprimento à decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ação cautelar nº 3764/14.
Ante o exposto, com fulcro no inciso I do artigo 1.019 do CPC/2015, concedo o efeito suspensivo ao recurso e determino a suspensão
da decisão que indeferiu a expedição de alvará de levantamento.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

Comunique-se o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tanabi / SP.

I.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007873-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : PAULINA JOSELI BALTER
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP
No. ORIG. : 10010369120168260457 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara de Pirassununga / SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.
Sustenta, em síntese, que a parte autora está capacitada para o trabalho e que o laudo produzido administrativamente tem presunção de
veracidade, devendo prevalecer, portanto, sobre a prova trazida pela autora.
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Requer, assim, a reforma da decisão agravada.
Com a inicial foram juntados documentos.
É o relatório.
Decido.
Não assiste razão ao agravante.
Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade para o trabalho por
período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.
In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do
INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual da agravante (fls. 20).
Por sua vez, os documentos apresentados pela agravada na inicial (fls. 23/34), embora atestem a presença das doenças relatadas na
inicial, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho. Segundo o relatório médico ali acostado, a agravada
está em acompanhamento neurológico pois foi vítima de mordida de cachorro em 2013, que lhe acometeu o membro inferior direito, o
que por si só não afastam a capacidade laboral. Os demais documentos são contemporâneos ao período em que estava em gozo do
benefício, não tendo valor probante para o estado de saúde atual.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Precendentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2014.

Ante o exposto, com fulcro no inciso I do artigo 1.019 do CPC/2015, concedo o efeito suspensivo ao recurso e determino a suspensão
da decisão que concedeu a antecipação da tutela para a implantação do benefício de auxílio doença.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

Comunique-se o Juízo de Direito da 1ª Vara de Pirassununga / SP.

São Paulo, 12 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007989-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : TEREZINHA MARIA BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GABRIELLA BARRETO PEREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 10067692420148260161 1 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por TEREZINHA MARIA BEZERRA DA SILVA contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Diadema que, nos autos da ação de concessão de benefício de
aposentadoria nº 1006769-24.2014.8.026.0161, determinou a expedição de carta precatória para a realização de perícia a fim de aferir a
qualidade de segurada da ora agravante à época em que se tornou incapaz..

Afirma que existindo peritos aptos à realização da perícia na comarca de origem, não cabe a deprecação do ato para a Justiça Federal de
São Bernardo do Campo.

É o relatório.
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Decido.

Com efeito, a decisão agravada foi proferida na data de 08.04.2016, publicada no DOE em 13.04.2016, e o recurso interposto em
26.04.2016, já sob a égide do Código de Processo Civil/2015.

Nesse passo, verifico que a decisão agravada não se enquadra dentre aquelas elencadas no artigo 1015, recorríveis por meio do agravo
de instrumento .

Ante o exposto, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do recurso.

I.

São Paulo, 12 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008001-90.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008001-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : JARBAS DE SOUZA MARTINS
ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 00022733820148260526 1 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JARBAS DE SOUZA MARTINS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Salto que, nos autos da ação de concessão de benefício de
aposentadoria nº 0002273-38.2014.8.26.0526, reconsiderou a decisão de fls. 74 e indeferiu a produção de prova oral.
Afirma a necessidade da produção da prova testemunhal para comprovação do exercício de atividade especial de forma habitual e
permanente.
É o relatório.
Decido.
Com efeito, a decisão agravada foi proferida na data de 08.04.2016, publicada no DOE em 19.04.2016, e o recurso interposto em
26.04.2016, já sob a égide do Código de Processo Civil/2015.
Nesse passo, verifico que a decisão agravada não se enquadra dentre aquelas elencadas no artigo 1015, recorríveis por meio do agravo
de instrumento .
Ante o exposto, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do recurso.
I.
São Paulo, 09 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008146-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008146-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : JOSEFA JUVENCIO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ
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AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 10015013020168260157 2 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSEFA JUVENCIO DE ANDRADE em face da r. decisão (fls. 32/33) em que o
Juízo de Direito da 2ª Vara de Cubatão-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva a
concessão do benefício de auxílio-doença.

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades de que é portadora a
impossibilitam de exercer suas atividades laborativas.

É o relatório.

DECIDO.

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a parte agravante é
beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 32).

Razão não assiste à agravante.

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias,
qualidade de segurado(a) e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213/91).

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, conforme consta
do documento acostado à fl. 26, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o direito à concessão do benefício de
auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

Contudo, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste requisito.

A parte agravante anexou aos autos atestado médico, exames e receituários (fls. 21/25), declarando a sua incapacidade definitiva para o
trabalho. Estes, todavia, conflitam com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS (fl. 26).

Destarte, ante as conclusões divergentes dos profissionais médicos entendo que está ausente o requisito da probabilidade do direito
alegado na petição da ação principal, evidenciando-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela
pretendida.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. NECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.
1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do segurado, e outros
laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova inequívoca da verossimilhança da
alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica realizada em Juízo.
2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos legais, quais sejam,
prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso de direito de
defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.
3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela requerida".
(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco de Assis Betti, E-DJF1
Data:29.10.2009 Pagina:313)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA.
1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no tocante à
capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, requisito necessário à
concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.
2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de prova inequívoca
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da incapacidade para as atividades laborais.
3. Agravo de instrumento provido".
(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal Guilherme Doehler
(Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de
outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial.

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL.
COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova
em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos particulares ou por
informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial.
2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à
antecipação dos efeitos da tutela".
(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 595)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE
VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.
-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da
verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito
próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.
-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não
restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares). Ademais,
houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do
recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.
- Agravo de instrumento improvido".
(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - Data:
28.11.2008 - Página: 376 - Nº:232)

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de Processo
Civil.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008172-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008172-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : LUCIANO AFONSO SOUZA SILVA
ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10023686920168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LUCIANO AFONSO SOUZA SILVA contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Birigui que, nos autos da ação de concessão de benefício de
aposentadoria nº 10023686920168260077, indeferiu o pedido de substituição do perito.
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Afirma que é portador de patologias de ordem neurológica e que a realização da perícia por médico ortopedista não será capaz de
diagnosticar o seu real problema, eis que realizada sob ótica totalmente diversa.
É o relatório.
Decido.
Com efeito, a decisão agravada foi proferida na data de 18.04.2016, publicada no DOE em 20.04.2016, e o recurso interposto em
28.04.2016, já sob a égide do Código de Processo Civil/2015.
Nesse passo, verifico que a decisão agravada não se enquadra dentre aquelas elencadas no artigo 1015, recorríveis por meio do agravo
de instrumento .
Ante o exposto, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do recurso.
I.
São Paulo, 12 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008331-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008331-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : FRANCISCO DOS SANTOS CRUZ
ADVOGADO : SP282875 MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00018781920164036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do D. Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco/SP que, em
ação de cunho previdenciário, indeferiu os benefícios da justiça gratuita por entender não restar demonstrada a sua hipossuficiência.
O agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo e que sua renda não é suficiente para afastar a
presunção de hipossuficiência. Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.
É o relatório.
Conheço do recurso, nos termos do inciso V do artigo 1.015 do CPC/2015.
Passo a apreciar o pedido de efeito suspensivo.
Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.
O mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, vale dizer,
não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).
Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.
No caso apresentado nestes autos, o Juízo a quo, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita de plano, por entender que
ausentes os requisitos da Lei nº 1.060/50, consubstanciado, segundo afirma o autor, no fato de auferir renda superior à R$ 7.000,00 (sete
mil reais).
Da análise da documentação acostada aos autos não verifico razões para reformar a decisão agravada.
Com efeito, os demonstrativos de salário de fls. 40/42 dão conta que o agravante percebeu como rendimento líquido no mês de março de
2016 o valor de R$ 4.929,00 (quatro mil, novecentos e vinte e nove reais), já descontadas as despesas com assistência médica e seguro
de vida.
Por sua vez, as despesas comprovadas nos autos não são capazes de demonstrar a sua hipossuficiência. Ao contrário, o agravante juntou
extratos de 3 (três) cartões de créditos, um deles de uso internacional, dos quais se verifica gastos em vários estabelecimentos comerciais,
como lojas de móveis e eletrodomésticos e de artigos esportivos. Juntou, também, fatura de prestação de serviços de TV a cabo e
internet.
O fato do seu salário não ser suficiente para arcar com as despesas que assume não configura hipótese de concessão do benefício de
assistência judiciária. As condições de consumo demostradas não condizem com o estado de pobreza afirmado.
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).
I.
São Paulo, 09 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008391-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008391-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARCOS ALVES CORDEIRO
ADVOGADO : SP080161 SILVANA COELHO ZAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 10027792820158260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 76/77) em que o Juízo de Direito da 1.ª Vara de
Arthur Nogueira/SP, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para restabelecer o benefício de auxílio-doença nos autos de demanda em
que se objetiva a implementação de aposentadoria por invalidez.

Alega, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, visto que as enfermidades constatadas não
impossibilitariam a parte agravada de exercer suas atividades laborativas.

É o relatório.

DECIDO.

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a parte agravante é
beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 76).

Nos termos do art. 300 do atual diploma processual, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, podendo ainda ser concedida liminarmente ou após
justificação prévia.

Dispõe, também, que conforme o caso, poder-se-á exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte
possa a vir a sofrer ou ainda ser dispensada ser a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la, como é o caso dos autos.

O requisito da urgência resta evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado e considerando a proteção que a
Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e integridade).

Outrossim, para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze)
dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de
14.07.1991).

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, conforme consta
dos autos teve seu pedido de prorrogação do benefício NB31/606.659.019-0 indeferido, sob o argumento de inexistência de
incapacidade laborativa (fl. 62).

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo existirem indícios suficientes da presença deste requisito.

Às fls. 24/61, consta laudos médicos atestando que a parte autora encontra-se impossibilitada para o exercício de qualquer atividade
laboral, uma vez que se encontra em tratamento médico, cuja interrupção acarretaria prejuízos irreparáveis.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem
resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal
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menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.
- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela agravante, observo que foram coligidos aos
autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a mesma apresenta diagnóstico de lombociatalgia, com protusão discal postero
central em nível de L4-L5 e L5-S1, estando, por conseguinte, incapacitada para o exercício de atividades laborativas.
- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, observa-se que a postulante
apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de ter recolhido contribuições previdenciárias como contribuinte
individual entre março/2011 e maio/2011, tendo ainda recebido auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de
05/10/2012 a 20/11/2012, sendo, portanto, inconteste sua qualidade de segurada.

- A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial na ação de conhecimento, quando então
será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das condições laborativas da parte autora.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.
(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

Ante tudo o que foi exposto, reputo adequada a antecipação dos efeitos da tutela concedida nos autos subjacentes.

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do
benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo assim exigirem.

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de Processo
Civil.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008434-94.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008434-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : SANDRA REGINA PURO
ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP
No. ORIG. : 10005889320168260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SANDRA REGINA PURO em face da r. decisão (fls. 52/53) em que o Juízo de
Direito da 1ª Vara de Teodoro Sampaio-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva a
concessão do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades de que é portadora a
impossibilitam de exercer suas atividades laborativas.
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É o relatório.

DECIDO.

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a parte agravante é
beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 52).

Não assiste razão à agravante.

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias,
qualidade de segurado(a) e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213/91).

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, conforme consta
do documento acostado à fl. 16, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o direito à concessão do benefício de
auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

Contudo, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste requisito.

A parte agravante anexou aos autos atestado médico e exames (fls. 19/29), declarando a sua incapacidade para o trabalho. Estes,
todavia, conflitam com as conclusões da perícia médica realizada pelo INSS.

Destarte, ante as conclusões divergentes dos profissionais médicos entendo que esta ausente o requisito da probabilidade do direito
alegado na petição da ação principal, evidenciando-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela
pretendida.

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste requisito.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. NECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.
1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do segurado, e outros
laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova inequívoca da verossimilhança da
alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica realizada em Juízo.
2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos legais, quais sejam,
prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso de direito de
defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.
3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela requerida".
(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco de Assis Betti, E-DJF1
Data:29.10.2009 Pagina:313)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA.
1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no tocante à
capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, requisito necessário à
concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.
2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de prova inequívoca
da incapacidade para as atividades laborais.
3. Agravo de instrumento provido".
(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal Guilherme Doehler
(Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de
outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial.

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL.
COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova
em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos particulares ou por
informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial.
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2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à
antecipação dos efeitos da tutela".
(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 595)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE
VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.
-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da
verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito
próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.
-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não
restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares). Ademais,
houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do
recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.
- Agravo de instrumento improvido".
(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - Data:
28.11.2008 - Página: 376 - Nº:232)

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de Processo
Civil.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008663-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008663-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : ARIANE CARMELITA DA SILVA
ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO GIACOMELLI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP
No. ORIG. : 16.01.00004-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ARIANE CARMELITA DA SILVA contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes que, nos autos da ação nº 1000043-
76.2016.8.26.0480, determinou a juntada de cópia integral do processo administrativo, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de
interesse de agir.

Alega que o julgado do Supremo Tribunal Federal no RE 631.240 decidiu no sentido da necessidade de comprovação do requerimento
administrativo para o ajuizamento da ação, e não do exaurimento do processo administrativo.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a decisão agravada foi publicada no DOE em 24.04.2016 e o recurso interposto em 05.05.2016, já sob a égide do Código
de Processo Civil/2015.

Nesse passo, verifico que a decisão agravada não se enquadra dentre aquelas elencadas no artigo 1015, recorríveis por meio do agravo
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de instrumento .

Ante o exposto, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do recurso.

I.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008761-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008761-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : TIAGO PEREZIN PIFFER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCOS SALATI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00003984520164036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão que
deferiu tutela provisória satisfativa em ação civil pública de autoria do Ministério Público Federal.
A decisão agravada determinou ao agravante que (a) promovesse "a revisão dos benefícios previdenciários por incapacidade
(especialmente aposentadoria por invalidez) e dos benefícios assistenciais concedidos administrativamente, nos prazos e formas
estabelecidos pela legislação pertinente (art. 71 da Lei nº 8.212/1991; art. 101 da Lei nº 8.213/1991; art. 46, parágrafo único, do
Decreto nº 3.048/1999 - Regulamento da Previdência Social; art. 21 da Lei nº 8.742/1993; art. 42 do Decreto nº 6.214/2007; art.
53 da Lei nº 9.784/1999), apresentando, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, cronograma detalhado das etapas e
providências administrativas que serão adotadas para operacionalização desse fim" e, (b) "na hipótese de benefícios concedidos
na via judicial": b1) atentasse "para a efetiva alteração do quadro fático sobre o qual se assentou o juízo acerca do
preenchimento, ainda que provisório, dos requisitos necessários ao deferimento da prestação previdenciária ou assistencial,
observando-se as disposições da Portaria Conjunta INSS/PGF nº 4/2014"; b2) expusesse "de forma explícita, clara e congruente
- nos laudos médicos periciais, nos pareceres sociais e/ou ainda nos fundamentos do ato decisório, os motivos supervenientes que
alteraram concretamente a situação de fato e/ou de direito ensejadora da concessão judicial, ainda que tenha havido trânsito em
julgado da sentença"; e b3) caso a cessação do benefício decorra das conclusões do novo laudo médico do INSS, diversas do laudo
judicial, consignasse "qual foi a situação apta a evidenciar a cessação ou atenuação da incapacidade, de sorte a indicar as razões
pelas quais as conclusões do perito judicial e da sentença não mais prevalecem".
Na oportunidade consignou que a autarquia disporia de "60 dias para apresentar o supramencionado cronograma e dar início aos
trabalhos revisionais ora determinados" e que "na hipótese de descumprimento da presente determinação, o réu arcará com
multa diária (arts. 297, 536, § 1º, e 537, caput, do Código de Processo Civil em vigor), que fixo em R$5.000,00 (cinco mil
reais)".
Argumenta o INSS que tem priorizado as perícias iniciais, em que os segurados estão doentes e sem renda, por conta do quadro
insuficiente de médicos peritos. Aduz também que "recentemente houve greve dos médicos peritos do INSS, o que ocasionou o
atraso nas agendas de perícias em muitas Agências, de modo que eventual determinação para realização de outros tipos de
perícias, neste momento, somente fará agravar a situação das pessoas que aguardam perícia médica inicial, não realizadas no
período de setembro de 2015 a fevereiro de 2016" .
Sustenta, preliminarmente, a ausência de interesse processual no que pertine ao pleito de revisão administrativa dos benefícios
"concedidos/reativados judicialmente", eis que haveria "orientação com caráter normativo do INSS para que os peritos
verifiquem a efetiva alteração da situação de fato que ensejou a implantação judicial do benefício, bem como para que
fundamentem os laudos elaborados quando da revisão administrativa, não havendo sequer interesse de agir do Ministério
Público quanto a este ponto".
Arrima juridicamente a sua pretensão recursal no princípio constitucional da separação de poderes, na indevida invasão da
"discricionariedade administrativa", na "inviabilidade técnica de revisão dos benefícios assistenciais concedidos judicialmente".
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao seu agravo "para sustar a determinação judicial de apresentar cronograma e promover
a revisão administrativa dos benefícios por incapacidade e BPC/LOAS, excluindo-se a cominação de multa diária, até
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julgamento definitivo" do recurso.
É o suficiente relatório. Decido.
A ação civil pública ora objeto de impugnação foi originada de Inquérito Civil Público fulcrado em 3 premissas: 1) "pagamento, por
erro, de valores indevidos de benefícios"; 2) "cessação administrativa de benefícios concedidos por ordem judicial enquanto
ainda vigente seus efeitos (sem o trânsito em julgado) e/ou inalterada a situação fática correspondente", e 3) "omissão
sistemática em proceder à revisão periódica dos benefícios por incapacidade concedidos na via administrativa", evidenciando,
com isso, que o Parquet buscou a preservação do Erário, nos itens 1 e 3 e a proteção do segurado no item 2.
Verifico, em primeiro lugar, que não há no presente agravo impugnação específica quanto às determinações judiciais que buscaram
garantir que eventuais revisões administrativas de benefícios previdenciários por incapacidade e assistenciais concedidos pelo Poder
Judiciário atentassem e explicitassem quais as efetivas alterações produzidas no contexto fático que permitissem ao INSS a cessação dos
seus pagamentos, sem que isso viesse a caracterizar desrespeito aos comandos judiciais. É o que claramente se depreende do pedido ao
final deduzido.
Além do mais, determinada a implantação do benefício por ordem judicial, resta evidente não competir à autarquia a revisão daquela
situação, sem que haja alteração da situação fática constatada em juízo, sob pena de completa subversão do sistema e de indevida
invasão administrativa no juízo de valor realizada na seara jurisdicional. E, para que não reste caracterizada tal violação, essencial se
afigura a necessidade de explicitação das razões que levaram à Administração a concluir pela possibilidade dessa revisão, sem violação da
ordem emitida pelo órgão constitucionalmente encarregado de pacificar e solucionar os conflitos surgidos em sociedade.
Em princípio, inclusive, cada suposta violação dessas deveria ser informada e combatida em cada um dos processos nos quais a autarquia
estivesse descumprindo as determinações judiciais, quando revisa os benefícios cuja implantação lhe foi comandada, segundo seus
próprios e específicos critérios e sem demonstrar e respeitar as alterações fáticas necessárias a lhe autorizar a assim proceder. Ocorre
que, do próprio teor das razões recursais, o INSS deixou claro seu proceder, razão pela qual, seja pela ausência de pleito específico
nesse sentido, seja pela antijuridicidade da sua conduta, a medida judicial deferida, neste aspecto, é providência que se justifica e que há
de ser mantida.
No que diz respeito aos aspectos efetivamente impugnados pelo agravo, é preciso se buscar equilíbrio entre a necessidade de reparação
da ordem jurídica e o que, de fato, se é possível conseguir de imediato com os recursos materiais disponíveis e a pletora de pleitos e
incumbências de responsabilidade do órgão.
É demasiadamente cômoda a ideia de se perpetuar o atual estado de coisas, sob o pálido argumento da tripartição de funções estatais,
aliada à necessidade de respeito ao espaço de manejo conferida pela discricionariedade administrativa. Fosse assim, não poderia o Poder
Judiciário combater eventuais e hipotéticas ilegalidades ou arbitrariedades adotadas no seio da Administração Pública.
Aliás, a clássica tripartição do exercício dessas funções estatais - legislativa, administrativa e jurisdicional - vem se demonstrando
insuficiente ao atingimento da sua finalidade social, eis que o Executivo, cada vez mais, não consegue levar a efeito as necessárias políticas
públicas a que está constitucionalmente obrigado, o Legislativo, ora refém, ora algoz do primeiro, legisla mal e em desfavor de seus
representados e o Judiciário, diante da babilônia do sistema e do enorme abismo existente entre as obrigações estatais e a cruel realidade
fática, afigura-se impotente para solucionar os conflitos coletivos surgidos em sociedade e acaba funcionando apenas como órgão de
repressão daquelas condutas identificadas pelo próprio Estado como ameaçadoras de seu status quo.
As demandas e a realidade social hodiernas exigem do Poder Judiciário que sopese, na solução dos conflitos coletivos originados pelo
próprio Estado, os prejuízos causados à sociedade, a necessidade de fazer com que a Administração cumpra minimamente as suas
obrigações sociais e a razoabilidade das medidas e sanções que serão impostas para forçá-la a retornar ao eixo da legalidade.
Para tanto, vem se invocando nos tribunais pátrios o princípio da reserva do possível - no meu entender um tanto desvirtuado - para se
dosar o remédio, quando a doença da qual padece a Administração é justamente a não adoção, a contento, de políticas públicas
necessárias ao atendimento dos direitos sociais básicos da coletividade.
Reserva do possível, segundo ensina Canotilho - Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 7ª ed., Coimbra, Almedina, 2003 -
"(der Vorbehalt des Möglichen) é o argumento jurídico-filosófico" segundo o qual "em um contexto de escassez, não se fornece o
impossível, o inexistente ou o indisponível".
Traduzindo em miúdos, o princípio mencionado busca equilíbrio entre a determinação judicial e a razoabilidade dos meios necessários ao
seu implemento. E, diante, disso, os comandos especificamente impugnados por meio do presente agravo se me afiguram, ao menos por
enquanto, excessivos. A escassez de peritos médicos, as infindáveis necessidades da população, a recente greve no âmbito interno da
autarquia e as recentes medidas de contenção orçamentária drasticamente adotadas para todos os órgãos da Administração Pública
Federal evidenciam que as determinações contidas no item "a" do dispositivo da tutela provisória deferida não podem, por ora, subsistir.
Aliás, neste aspecto, de todo recomendável a realização de audiência de conciliação entre as partes ora em litígio e com a presença de
quem de direito, com vistas a buscar solução consensual e plausível para a regularização das concessões e revisões de benefícios
previdenciários por incapacidade e assistenciais pugnados diretamente na via administrativa, por meio da adoção de medidas e de
calendário plausíveis.
Os mesmos argumentos valem no que tange à fixação de multa diária à autarquia previdenciária, providência que, no meu entender, se
mostra demasiada para o momento, o que, entretanto, não impede seja futuramente adotada, no caso de desídia injustificável e reiterada
do INSS.
Com fulcro nos argumentos expendidos, imperativa a parcial concessão de efeito suspensivo ao agravo, na modalidade instrumento,
manejado pelo INSS, com esteio no art. 14 da Lei nº 7.347/85, de forma a se evitar dano irreparável à Administração Pública.
Repiso a necessidade das partes se sentarem em torno da mesa de negociações, com vistas a entabularem as soluções necessárias para
melhor adequação das ferramentas e do calendário que permitam equilibrar as necessidades sociais e obrigações legais, de um lado, e o
maior empenho autárquico, limitado às suas possibilidades, de outro.
Posto isto, defiro parcialmente o requerido efeito suspensivo no presente agravo de instrumento interposto pelo INSS, tão somente
para suspender os efeitos das determinações constantes do item "a" do dispositivo, bem como da imposição de "multa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1450/1522



diária", constantes da interlocutória recorrida.
Comunique-se imediatamente ao Juízo de 1º grau.
Intime-se o agravado para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.019, II, do CPC/2015). Desnecessária a abertura de vista
ao MPF, na condição de fiscal da lei, eis que é parte no feito.
Após, retornem os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.
Publique-se e intimem-se.
São Paulo, 02 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009083-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009083-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
SUCEDIDO(A) : APARECIDA DELLAQUA LOPES
AGRAVANTE : JULIMAR DELLAQUA LOPES
ADVOGADO : SP157972 ELIS ANGÉLICA MIOTO TEREZANI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP
No. ORIG. : 00006302120028260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JULIMAR DELLAQUA LOPES em face da r. decisão que, em sede de ação
previdenciária em fase de execução, indeferiu o pedido de atualização do débito, determinando a expedição de RPV.
Sustenta, em síntese, a necessidade de atualização do débito com a incidência de juros e correção monetária, antes da expedição da
RPV.
Decido:
Assinalo, de início, que não há se falar em diferenças em relação à correção monetária, porquanto os créditos de requisição de pequeno
valor ou de precatórios são atualizados pelo setor competente desta Corte, considerando os índices legalmente estabelecidos.
Com relação aos juros de mora, seguindo a orientação da Suprema Corte sobre a matéria, diante da repercussão geral reconhecida no
RE nº 579.431/RS e do recente julgamento proferido pela Terceira Seção desta Corte, no Agravo Legal em Embargos Infringentes nº
0001940-31.2002.4.03.6104 (Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 09/12/2015), revejo meu anterior posicionamento.
Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da conta
de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.
A propósito:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. PREVALÊNCIA
DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.
I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª
Seção, alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos
embargos infringentes com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.
II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do
Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de
apelação.
III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no
período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento, de forma a
limitar a devolução na via dos presentes embargos infringentes.
IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido
entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva
expedição do Ofício precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em
Juízo não cessa a incidência da mora, pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da
conta configure causa interruptiva da mora do devedor.
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V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento
dessa matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por
pedido de vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.
(TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 07/12/2015)

Ante o exposto, defiro em parte a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.
Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Int.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009337-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009337-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : FRANCISCA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP163161 MARCIO SCARIOT
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 10057683320168260161 2 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCA PEREIRA DA SILVA contra a r. decisão que, em sede de ação
previdenciária, ajuizada perante o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Diadema, declinou da competência, determinando a
remessa dos autos à Justiça Federal de São Bernardo do Campo/SP.
Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a competência do Juízo de Direito da
Comarca de Diadema/SP.
Decido.
Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 09 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de
remessa e retorno dos autos.
No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, in verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
(...)
§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:
"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais
da capital do Estado-membro".

Trata-se de uma faculdade conferida ao autor da ação previdenciária no intuito de garantir à parte hipossuficiente da demanda amplo
acesso à Justiça.
Destarte, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar de sede de vara
federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o município do seu domicílio está inserido;
ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.
No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, foro do domicílio do segurado, que não
é sede de Juízo Federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.
Nesse sentido, os seguintes precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA
FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO.
1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na condenação do
INSS ao pagamento de indenização por danos morais.
2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara Federal instalada,
nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.
3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele está diretamente
relacionado. 4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por
expressa delegação constitucional.
5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP.
(CC 201000643335, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE
DATA:02/08/2010.)
PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA
FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1) A regra de competência, nas hipóteses em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem firmada no art. 109,
§ 3º, da CF, que confere aos segurados e beneficiários do INSS, sempre que a comarca de seu domicílio não for sede de vara do
juízo federal, a faculdade de propor ação judicial perante a Justiça Estadual de seus respectivos domicílios ou perante a
Subseção Judiciária correspondente.
2) Assim, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda subjacente
na Justiça Estadual da Comarca de Potirendaba, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal, ou
na Justiça Federal de São José do Rio Preto, a qual, embora instalada na cidade de São José do Rio Preto, possui competência
territorial sobre seu domicílio.
3) Tendo escolhido a agravante ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. Juízo de
Direito da 1ª Vara da Comarca de Potirendaba como competente para processar e julgar o feito originário.
4) Agravo de instrumento provido.
(AG 200303000714690, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU DATA:24/04/2008
PÁGINA: 697.)

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.
Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.
Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Int.
Após, dê vista dos autos ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009512-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ADRIELLE MUNIZ DE FREITAS
ADVOGADO : SP187078 CHRISTIANE DE FRANÇA FERREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222287 FELIPE MÊMOLO PORTELA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : MARIA DE JESUS MUNIZ
ADVOGADO : SP200781 APARECIDA PEREIRA ALMEIDA e outro(a)
PARTE RÉ : ADRIANO MUNIZ DE FREITAS incapaz
ADVOGADO : BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00025913420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADRIELLE MUNIZ DE FREITAS em face da r. decisão que, em sede de ação
previdenciária, ajuizada por Maria de Jesus Muniz, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, indeferiu a exclusão da
agravante do polo passivo da ação.
Sustenta, em síntese, que a parte autora desistiu e renunciou às parcelas do benefício durante o período em que a agravante recebia, ou
seja, até completar a maioridade. Aduz, ainda, que o INSS concordou com a exclusão da agravante do polo passivo da ação.
Decido:
Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 16 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios da assistência
judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o recolhimento das custas processuais e do
porte de remessa e retorno dos autos.
Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão agravada, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-
la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento do feito
independentemente da providência.
Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44272/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000026-13.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.000026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALEXANDRE DE CAMPOS RINCO
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
No. ORIG. : 02.00.00120-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Vistos.

Diante da notícia do falecimento do autor, noticiada pelo INSS às fls. 208/209, suspendo o processo com fundamento no artigo 313, I,
do CPC de 2015.
Intime-se ainda a parte autora para, no prazo de 60 dias, providenciar cópia da certidão de óbito e requerer eventual pedido de
habilitação, com base no art. 687 e seguintes do CPC de 2015, sob pena de extinção do feito.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002568-45.2010.4.03.6102/SP
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2010.61.02.002568-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ALBA FAVORETTO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025684520104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a regra inserta no art. 9º, do Código de Processo Civil, determino que a parte autora se manifeste, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a possível ocorrência de decadência para se pleitear a revisão pretendida nesta demanda de seu benefício previdenciário.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004085-31.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004085-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELENI TOSELLI BOVO
ADVOGADO : SP073073 TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL e outro(a)
No. ORIG. : 00040853120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 219/222: Ciência à parte autora.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011439-73.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011439-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ALVARO RIZZO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00114397320144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Dê-se vista à parte autora para que se manifeste quanto aos Embargos de Declaração opostos pelo INSS, às fls. 178/183.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027414-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027414-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : MARCOS ALVES PINTAR
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : VERA LUCIA SUPERTI VIEIRA e outros(as)

: VANDERSON ROBERTO VIEIRA
: VIVIAN BRUNA VIEIRA MARCAL

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
SUCEDIDO(A) : VANDEIR VIEIRA falecido(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00074317620034036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo advogado MARCOS ALVES PINTAR contra a decisão que indeferiu, ao menos por
ora, a expedição de requisitório de pagamento dos honorários de sucumbência, sob o fundamento de que "depende da opção da parte
autora habilitada nos autos para o recebimento do benefício judicial" (fl. 109).
O agravante requer, na minuta recursal, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 03), com base em declaração de pobreza (fl.
16).
É o suficiente relatório.
Pedido idêntico ao presente foi formulado pelo ora agravante em Petição Criminal que tramitou no Órgão Especial (Pet. nº 0017179-
34.2014.4.03.0000), na qual o Relator, Desembargador Federal Márcio Moraes, proferiu decisão nos seguintes termos:
"Requerimento deduzido pelo querelante no item a de seus pedidos (fls. 19).
Assim apreciei pedido de gratuidade judiciária formulado pelo mesmo vindicante em outra petição criminal de seu interesse
(proc. reg. nº 2012.03.00.033769-9):
"Embora a assistência jurídica gratuita seja concedida, em linha de princípio, à vista de mera declaração de pobreza subscrita
pela parte interessada, é certa a possibilidade de o magistrado proceder à verificação acerca da presença dos requisitos para seu
deferimento, quando se vislumbre controvertida a presunção de miserabilidade.
"Mutatis mutandis" assim já decidiu a Terceira Turma desta Corte, em precedente de minha relatoria:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples
afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou
de sua família.
Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção estabelecida no §
1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua família, razão
pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita.
Precedentes deste Tribunal.
Agravo de instrumento provido".
IV - Agravo de instrumento provido."
(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU 31/03/2009, p.
24)
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Na espécie, requer-se o benefício da justiça gratuita com base em declaração de pobreza firmada pelo querelante, advogado, na
qual diz patrocinar centenas de demandas judiciais, que se perpetuam no tempo, promovidas por pessoas pobres, incapazes de
satisfazer o pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios adiantados, situação que, conforme aduz, vem-lhe
ensejando graves prejuízos, de maneira a passar largo espaço temporal sem receber qualquer remuneração por parte de seus
constituintes.
Com a devida vênia, não vemos condições de se deferir a gratuidade judiciária com esteio, apenas, nessa declaração. O próprio
advogado reconhece funcionar em várias demandas, não sendo razoável imaginar que todas se centrem na seara previdenciária
e, demais disso, em todas se renove o cenário de miserabilidade absoluta dos autores. A par disso, pertence ao senso comum que,
na província previdenciária, boa parte dos contratos de honorários advocatícios são estabelecidos com cláusula "ad exitum",
passando o advogado a ser remunerado após o advento de pronunciamento favorável a seu constituinte, ainda quando em sede
de tutela antecipada.
(...)"
Impende salientar que o Órgão Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental interposto contra a decisão acima
transcrita, em sessão realizada em 25.05.2016. O v. Acórdão ainda está pendente de publicação.
Ademais, em pesquisa ao Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO, desta Corte, verifica-se que o causídico, ora agravante,
consta como patrocinando 737 feitos, sendo que, destes, 204 estão ativos.
No 1º grau de jurisdição, especificamente na Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, são 408 processos, considerados os ativos e
findos.
O número de demandas em que o requerente atua, portanto, é considerável, fato que inviabiliza aceitar a afirmação do advogado de que
está impossibilitado de recolher as custas, sob pena de prejuízo ao próprio sustento ou de sua família, ressaltando que "o juiz aplicará as
regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece" na análise das questões submetidas ao seu
crivo, conforme, aliás, expressamente dispõe o art. 375 do CPC.
Impende salientar também que o novel CPC, estabelece, em seu art. 99, § 5º, que, além da gratuidade judiciária concedida à parte não se
estender ao advogado, deve este último "demonstrar que tem direito" a ela, evidenciando, com isso, não bastar, para tanto, a presunção
estabelecida no § 3º do referido normativo. Demonstrar é tomar iniciativa, instruindo o pedido de gratuidade com os documentos
necessários que evidenciam que o causídico atuante em centenas de processos realmente exiba parcos rendimentos, o que não ocorreu
nestes autos.
Por tais razões, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Intime-se o recorrente para que promova o recolhimento do preparo e do porte de retorno, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
deserção e consequente não conhecimento do agravo.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005141-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005141-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : VALTER BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP248321 VINÍCIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00034839220154036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, por Valter Barbosa dos
Santos em face da decisão (fl. 13) em que o Juízo da 2ª Vara Federal de Limeira - SP, nos autos de demanda em que se objetiva a
concessão de auxílio-acidente, entendeu preclusa a pretensão do autor no sentido de que os autos fossem remetidos à Justiça Estadual -
Primeira Vara Cível da Comarca de Limeira.

Sem recolhimento de custas de porte de remessa e retorno, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 13)

Alega-se, em síntese que, originariamente, propôs ação perante o Juizado Especial Federal em Americana/SP, o qual foi extinto, sem
julgamento de mérito em face da incompetência do Juízo em razão da matéria. Propôs, então, a ação perante o Juízo Estadual, na
Comarca de Limeira. O MM. Juiz de Direito proferiu a seguinte decisão:
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"Apesar da decisão de fls. 84, o autor não demonstrou a natureza acidentária da ação. O acidente não foi de trabalho. Assim,
eventual benefício a ser concedido terá natureza previdenciária, a afastar a competência da Justiça Estadual. Remetam-se os
autos à Justiça Federal."

Os autos foram remetidos à Justiça Federal de Limeira e distribuídos à 2ª Vara. O agravante insurge-se contra decisão proferida pelo
MM. Juiz Federal nos seguintes termos:
"(...) omissis
V. Fl. 99/100: Preclusa a pretensão, tendo em vista que a parte foi regularmente intimada pelo Juízo Estadual da declinação de
competência.
VI. Após, retornem os autos conclusos para sentença."
As decisões supratranscritas fazem menção às fls. 84 e 99/100 dos autos subjacentes, cujas cópias reputo serem peças necessárias a
integrar este recurso, a fim de possibilitar o entendimento e análise do pedido.

Além disso, apesar da instrução incompleta, ao que tudo indica, a pretensão do agravante consiste na fixação da competência da Justiça
Estadual de Limeira em razão da matéria acidentária, a qual não foi reconhecida pelo MM. Juiz "a quo". A irresignação manifestada neste
agravo incide, em verdade, contra decisão que antecede àquela proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Limeira-SP.

Em face de tais considerações, concedo ao agravante o prazo de cinco dias para se manifestar, nos termos do parágrafo único do artigo
932 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008046-94.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008046-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : FLAVIO ANTONIO CALDERARO
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00117312420154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do parágrafo único do artigo 932 do Código de Processo Civil, concedo ao agravante o prazo de cinco dias para se
manifestar, tendo em vista que a decisão agravada não versa sobre qualquer dos assuntos elencados no rol do artigo 1015 do diploma
processual.

Publique-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008453-03.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008453-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : MARIA IMACULADA DAMASCENO
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ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP
No. ORIG. : 10001638420168260136 2 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DESPACHO
Nos termos do parágrafo único do artigo 932 do Código de Processo Civil, concedo ao agravante o prazo de cinco dias para se
manifestar, tendo em vista que a decisão agravada não versa sobre qualquer dos assuntos elencados no rol do artigo 1.015 do atual
diploma processual.

Publique-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008746-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008746-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : LAIR BARBOSA
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP
No. ORIG. : 10003191720168260607 1 Vr TABAPUA/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lair Barbosa contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito do Foro Distrital de
Tabapuã que declinou da competência para conhecer e julgar o feito subjacente e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de
Catanduva - SP.

Tendo em vista que não há nos autos notícia de que tenha sido deferido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita nos autos
subjacentes, intime-se a parte agravante para que, no prazo de cinco dias, regularize o recolhimento das custas processuais e do porte de
remessa e retorno dos autos (vide certidão às fls. 29 e 31), ou para que apresente pedido de concessão de Justiça Gratuita, nos termos
do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950, acompanhado de declaração de pobreza.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009483-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009483-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : MARGARIDA PINHEIRO DE FREITAS
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
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AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 10003098720168260472 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

DESPACHO
Vistos.

Fl. 18: Providencie a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso, as cópias das peças
obrigatórias, nos termos do artigo 1.017, inciso I e §§ 1º e 3º, c.c. o artigo 932, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil de
2015.
Intime-se

São Paulo, 31 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009574-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : MARIA ILA LIMA
ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 10058368020168260161 2 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO

Nos termos do parágrafo único do artigo 932 do novo Código de Processo Civil, concedo ao agravante o prazo de cinco dias para se
manifestar, tendo em vista que a decisão agravada não versa sobre qualquer dos assuntos elencados no rol do artigo 1015 do atual
diploma processual.

Publique-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16578/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006870-44.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.006870-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : FRANCISCO GONCALVES SATURNO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00068704420054036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE LABOR
EXERCIDO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO DE LABOR NA FAINA RURAL.
- DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. O benefício será devido, na forma proporcional, ao segurado que
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (art. 52, da Lei nº
8.213/91). Comprovado mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se aposentadoria
na forma integral (art. 53, I e II, da Lei nº 8.213/91). Necessário o preenchimento do requisito da carência, seja de acordo com o número
de contribuições contido na tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91, seja mediante o implemento de 180 (cento e oitenta) prestações
vertidas.
- DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. A Emenda Constitucional nº 20/1998 estabeleceu o requisito de
tempo mínimo de contribuição de 35 (trinta e cinco) anos para o segurado e de 30 (trinta) anos para a segurada, extinguindo a
aposentadoria proporcional. Para os filiados ao regime até sua publicação (em 15 de dezembro de 1998), foi assegurada regra de
transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional: previu-se o requisito de idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos para os
homens e de 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres e um acréscimo de 40% (quarenta por cento) do tempo que faltaria para atingir
os 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos necessários nos termos da nova legislação.
- DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser
convertido em tempo de atividade comum independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048/99), devendo ser
aplicada a legislação vigente à época da prestação laboral.
- Até a edição da Lei nº 9.032/95, a conversão era concedida com base na categoria profissional classificada de acordo com os anexos
dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 (rol meramente exemplificativo) - todavia, caso não enquadrada em tais Decretos, podia a
atividade ser considerada especial mediante a aplicação do entendimento contido na Súm. 198/TFR. Após a Lei nº 9.032/95, passou a
ser necessário comprovar o exercício de atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou de laudos. Com a edição da Lei nº
9.528/97, passou-se a ser necessária a apresentação de laudo técnico para a comprovação de atividade insalubre.
- A apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento suficiente para aferição das
atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador. A extemporaneidade do documento (formulário, laudo técnico ou Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP) não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais.
- A demonstração da especialidade do labor por meio do agente agressivo ruído sempre exigiu a apresentação de laudo. O C. Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR - representativo da controvérsia) assentou que, até 05 de março de 1997, entendia-se insalubre
a atividade exposta a 80 dB ou mais (aplicação dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79); com a edição do Decreto nº 2.172/97,
passou-se a considerar insalubre o labor desempenhado com nível de ruído superior a 90 dB; sobrevindo o Decreto nº 4.882/03, reduziu-
se tal patamar para 85 dB. Impossível a retroação do limite de 85 dB para alcançar fatos praticados sob a égide do Decreto nº 2.172/97.
- O C. Supremo Tribunal Federal (ARE nº 664.335/RS - repercussão geral da questão constitucional reconhecida) fixou entendimento no
sentido de que, havendo prova da real eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, afastado estará o direito à aposentadoria
especial. Todavia, na hipótese de dúvida quanto à neutralização da nocividade, deve ser priorizado o reconhecimento da especialidade.
Especificamente no tocante ao agente agressivo ruído, não se pode garantir a eficácia real do EPI em eliminar os efeitos agressivos ao
trabalhador, uma vez que são inúmeros os fatores que o influenciam, de modo que sempre haverá direito ao reconhecimento da atividade
como especial.
- DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data
de vigência da Lei nº 8.213/1991 é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições,
todavia, não se prestando para fins de carência (art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91). Em relação ao reconhecimento de trabalho rural
posterior a novembro de 1991, faz-se necessária a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período (art. 60,
X, do Decreto nº 3.048/99).
- A comprovação de tal tempo, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, deve ser levada a efeito por meio de início de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal (Súm. 149/STJ). De acordo com o C. Superior Tribunal de Justiça (REsp
nº 1.348.633/SP - representativo da controvérsia), é possível o reconhecimento de tempo anterior ao documento mais remoto (desde que
o labor seja confirmado pela prova oral).
- Admite-se o cômputo do período laborado no campo pelo menor de idade (a partir dos 12 - doze - anos), uma vez que as regras
insculpidas nos Ordenamentos Constitucionais, vedando o trabalho infantil, não podem prejudicá-lo.
- Dado parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora e negar provimento ao reexame necessário.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao reexame necessário e DAR PARCIAL PROVIMENTO a apelação do autor,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
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Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007013-33.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.007013-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JAIRO ROSA DA SILVA
ADVOGADO : SP123545A VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070133320054036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. TEMPO DE
LABOR EXERCIDO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.
- DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. O benefício será devido, na forma proporcional, ao segurado que
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (art. 52, da Lei nº
8.213/91). Comprovado mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se aposentadoria
na forma integral (art. 53, I e II, da Lei nº 8.213/91). Necessário o preenchimento do requisito da carência, seja de acordo com o número
de contribuições contido na tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91, seja mediante o implemento de 180 (cento e oitenta) prestações
vertidas.
- DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. A Emenda Constitucional nº 20/1998 estabeleceu o requisito de
tempo mínimo de contribuição de 35 (trinta e cinco) anos para o segurado e de 30 (trinta) anos para a segurada, extinguindo a
aposentadoria proporcional. Para os filiados ao regime até sua publicação (em 15 de dezembro de 1998), foi assegurada regra de
transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional: previu-se o requisito de idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos para os
homens e de 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres e um acréscimo de 40% (quarenta por cento) do tempo que faltaria para atingir
os 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos necessários nos termos da nova legislação.
- DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser
convertido em tempo de atividade comum independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048/99), devendo ser
aplicada a legislação vigente à época da prestação laboral.
- Até a edição da Lei nº 9.032/95, a conversão era concedida com base na categoria profissional classificada de acordo com os anexos
dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 (rol meramente exemplificativo) - todavia, caso não enquadrada em tais Decretos, podia a
atividade ser considerada especial mediante a aplicação do entendimento contido na Súm. 198/TFR. Após a Lei nº 9.032/95, passou a
ser necessário comprovar o exercício de atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou de laudos. Com a edição da Lei nº
9.528/97, passou-se a ser necessária a apresentação de laudo técnico para a comprovação de atividade insalubre.
- A apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento suficiente para aferição das
atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador. A extemporaneidade do documento (formulário, laudo técnico ou Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP) não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais.
- A atividade desempenhada em câmara fria é passível de ser enquadrada nos itens 1.1.2, do Decreto nº 53.831/64, e 1.1.2, do Decreto
nº 83.080/79, até o advento da Lei nº 9.032/95.
- A atividade de motorista é passível de ser enquadrada nos itens 2.4.4, do Decreto nº. 53.831/64, e 2.4.2, do Decreto nº 83.080/79, até
o advento da Lei nº 9.032/95.
- Dado provimento ao recurso de apelação da parte autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003048-87.2010.4.03.6113/SP
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2010.61.13.003048-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : RICARDO CEZAR BAZALI
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030488720104036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. TEMPO DE LABOR EXERCIDO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGRAVO RETIDO. INDEFERIMENTO
DE PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
- Insta observar que o julgamento antecipado da lide somente é cabível nas hipóteses previstas nos incisos do artigo 355 do Código de
Processo Civil.
- No caso em tela, o autor trouxe aos autos início de prova material suficiente a autorizar a realização de perícia em seu ambiente de
trabalho.
- Ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.
- O impedimento à produção de prova pericial e prévio julgamento da lide por valorização da documentação acostada aos autos,
caracteriza flagrante cerceamento de defesa.
- Agravo retido a que se dá provimento. Sentença anulada e apelação do autor prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO MANEJADO PARA ANULAR A R. SENTENÇA DE
FLS. 275/279v E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001581-57.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001581-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ALICE FEIJO MONTEIRO
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP325231 FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015815720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. DIB A PARTIR DA CITAÇÃO. REMESSA OFICIAL
INCABÍVEL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS LEGAIS.
1- Conforme Enunciado do Fórum Permanente de Processualistas Civis n° 311: "A regra sobre remessa necessária é aquela vigente ao
tempo da prolação da sentença, de modo que a limitação de seu cabimento no CPC não prejudica os reexames estabelecidos no regime
do art. 475 CPC/1973" (Grupo: Direito Intertemporal e disposições finais e transitórias).
2 - Nestes termos, não conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da
condenação e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de
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Processo Civil de 1973, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.
3- A DIB deve ser mantida a partir da citação, data em que a parte ré foi formalmente constituída em mora.
4- Juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal.
5- Remessa Oficial não conhecida. Apelação da autora a que se nega provimento e Apelação do INSS a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à Apelação da autora e dar parcial provimento à Apelação
do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000256-29.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.000256-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EURIPIO SILVA DAMASCENO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002562920114036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. TEMPO DE LABOR
EXERCIDO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. DECADÊNCIA.
- DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. O benefício será devido, na forma proporcional, ao segurado que
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (art. 52, da Lei nº
8.213/91). Comprovado mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se aposentadoria
na forma integral (art. 53, I e II, da Lei nº 8.213/91). Necessário o preenchimento do requisito da carência, seja de acordo com o número
de contribuições contido na tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91, seja mediante o implemento de 180 (cento e oitenta) prestações
vertidas.
- DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. A Emenda Constitucional nº 20/1998 estabeleceu o requisito de
tempo mínimo de contribuição de 35 (trinta e cinco) anos para o segurado e de 30 (trinta) anos para a segurada, extinguindo a
aposentadoria proporcional. Para os filiados ao regime até sua publicação (em 15 de dezembro de 1998), foi assegurada regra de
transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional: previu-se o requisito de idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos para os
homens e de 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres e um acréscimo de 40% (quarenta por cento) do tempo que faltaria para atingir
os 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos necessários nos termos da nova legislação.
- DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser
convertido em tempo de atividade comum independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048/99), devendo ser
aplicada a legislação vigente à época da prestação laboral.
- Até a edição da Lei nº 9.032/95, a conversão era concedida com base na categoria profissional classificada de acordo com os anexos
dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 (rol meramente exemplificativo) - todavia, caso não enquadrada em tais Decretos, podia a
atividade ser considerada especial mediante a aplicação do entendimento contido na Súm. 198/TFR. Após a Lei nº 9.032/95, passou a
ser necessário comprovar o exercício de atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou de laudos. Com a edição da Lei nº
9.528/97, passou-se a ser necessária a apresentação de laudo técnico para a comprovação de atividade insalubre.
- A apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento suficiente para aferição das
atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador. A extemporaneidade do documento (formulário, laudo técnico ou Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP) não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais.
- A demonstração da especialidade do labor por meio do agente agressivo ruído sempre exigiu a apresentação de laudo. O C. Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR - representativo da controvérsia) assentou que, até 05 de março de 1997, entendia-se insalubre
a atividade exposta a 80 dB ou mais (aplicação dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79); com a edição do Decreto nº 2.172/97,
passou-se a considerar insalubre o labor desempenhado com nível de ruído superior a 90 dB; sobrevindo o Decreto nº 4.882/03, reduziu-
se tal patamar para 85 dB. Impossível a retroação do limite de 85 dB para alcançar fatos praticados sob a égide do Decreto nº 2.172/97.
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- O C. Supremo Tribunal Federal (ARE nº 664.335/RS - repercussão geral da questão constitucional reconhecida) fixou entendimento no
sentido de que, havendo prova da real eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, afastado estará o direito à aposentadoria
especial. Todavia, na hipótese de dúvida quanto à neutralização da nocividade, deve ser priorizado o reconhecimento da especialidade.
Especificamente no tocante ao agente agressivo ruído, não se pode garantir a eficácia real do EPI em eliminar os efeitos agressivos ao
trabalhador, uma vez que são inúmeros os fatores que o influenciam, de modo que sempre haverá direito ao reconhecimento da atividade
como especial.
- DECADÊNCIA. É possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de
benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos
anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
- Negado provimento ao recurso de apelação da parte autora. Agravo Retido prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO RETIDO de fls. 231/235 E NEGAR PROVIMENTO à Apelação
do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045354-82.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.045354-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER
No. ORIG. : 10.00.00084-8 1 Vr BATATAIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. TEMPO DE LABOR EXERCIDO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.
- DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. O benefício será devido, na forma proporcional, ao segurado que
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (art. 52, da Lei nº
8.213/91). Comprovado mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se aposentadoria
na forma integral (art. 53, I e II, da Lei nº 8.213/91). Necessário o preenchimento do requisito da carência, seja de acordo com o número
de contribuições contido na tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91, seja mediante o implemento de 180 (cento e oitenta) prestações
vertidas.
- DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. A Emenda Constitucional nº 20/1998 estabeleceu o requisito de
tempo mínimo de contribuição de 35 (trinta e cinco) anos para o segurado e de 30 (trinta) anos para a segurada, extinguindo a
aposentadoria proporcional. Para os filiados ao regime até sua publicação (em 15 de dezembro de 1998), foi assegurada regra de
transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional: previu-se o requisito de idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos para os
homens e de 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres e um acréscimo de 40% (quarenta por cento) do tempo que faltaria para atingir
os 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos necessários nos termos da nova legislação.
- DA APOSENTADORIA ESPECIAL. Tal benefício pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Sua renda mensal inicial equivale a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, não
estando submetida à inovação legislativa promovida pela Emenda Constitucional nº 20/1998 (inexiste pedágio, idade mínima e fator
previdenciário).
- DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser
convertido em tempo de atividade comum independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048/99), devendo ser
aplicada a legislação vigente à época da prestação laboral.
- Até a edição da Lei nº 9.032/95, a conversão era concedida com base na categoria profissional classificada de acordo com os anexos
dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 (rol meramente exemplificativo) - todavia, caso não enquadrada em tais Decretos, podia a
atividade ser considerada especial mediante a aplicação do entendimento contido na Súm. 198/TFR. Após a Lei nº 9.032/95, passou a
ser necessário comprovar o exercício de atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou de laudos. Com a edição da Lei nº
9.528/97, passou-se a ser necessária a apresentação de laudo técnico para a comprovação de atividade insalubre.
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- A apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento suficiente para aferição das
atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador. A extemporaneidade do documento (formulário, laudo técnico ou Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP) não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais.
- A demonstração da especialidade do labor por meio do agente agressivo ruído sempre exigiu a apresentação de laudo. O C. Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR - representativo da controvérsia) assentou que, até 05 de março de 1997, entendia-se insalubre
a atividade exposta a 80 dB ou mais (aplicação dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79); com a edição do Decreto nº 2.172/97,
passou-se a considerar insalubre o labor desempenhado com nível de ruído superior a 90 dB; sobrevindo o Decreto nº 4.882/03, reduziu-
se tal patamar para 85 dB. Impossível a retroação do limite de 85 dB para alcançar fatos praticados sob a égide do Decreto nº 2.172/97.
- O C. Supremo Tribunal Federal (ARE nº 664.335/RS - repercussão geral da questão constitucional reconhecida) fixou entendimento no
sentido de que, havendo prova da real eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, afastado estará o direito à aposentadoria
especial. Todavia, na hipótese de dúvida quanto à neutralização da nocividade, deve ser priorizado o reconhecimento da especialidade.
Especificamente no tocante ao agente agressivo ruído, não se pode garantir a eficácia real do EPI em eliminar os efeitos agressivos ao
trabalhador, uma vez que são inúmeros os fatores que o influenciam, de modo que sempre haverá direito ao reconhecimento da atividade
como especial.
- O C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.306.113/SC (representativo da controvérsia), firmou
posicionamento no sentido de que é possível reconhecer a especialidade de trabalho exposto à tensão elétrica acima de 250 (duzentos e
cinquenta) volts mesmo após a supressão de tal agente do rol do Decreto nº 2.172/1997 na justa medida que o rol em tela é meramente
exemplificativo e o agente eletricidade é considerado insalubre pela medicina e pela legislação trabalhista.
- Negado provimento ao Reexame Necessário, ao recurso de apelação do INSS, e ao Recurso Adesivo da parte autora.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO a apelação do INSS, ao recurso adesivo do autor e ao Reexame Necessário, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001883-79.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.001883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GENY OLIVEIRA CORREIA
ADVOGADO : SP218189 VIVIAN DA SILVA BRITO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00018837920144036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. CTPS.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1- Conforme Enunciado do Fórum Permanente de Processualistas Civis n° 311: "A regra sobre remessa necessária é aquela vigente ao
tempo da prolação da sentença, de modo que a limitação de seu cabimento no CPC não prejudica os reexames estabelecidos no regime
do art. 475 CPC/1973" (Grupo: Direito Intertemporal e disposições finais e transitórias). Na hipótese dos autos, não conheço da remessa
oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido excedam a 60
(sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil de 1973, com a redação dada pela
Lei nº 10.352/2001.
2-Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi implementado o
requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o requerimento de aposentadoria por idade
junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.
3- Existindo contrato de trabalho assinado em carteira de trabalho, os recolhimentos das contribuições são de responsabilidade do
empregador e a parte autora não poderia ser prejudicada por uma desídia daquele.
4- Juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal.
5- Requisitos legais preenchidos.
6 - Apelação a que se dá parcial provimento. Remessa Oficial não conhecida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à Apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011113-16.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CLOVIS PINHEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00111131620144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC DE 1973. DECADÊNCIA NÃO
CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. APLICAÇÃO DA LEI N.
11.960/2009. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO
IMPROVIDO.
- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em
decadência.
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não
ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja.
- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do CPC de 1973, firmou
entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus
titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de
novo e posterior jubilamento.
- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se o direito da parte
autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-
se o benefício em manutenção.
- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.
- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-
35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações
previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).
- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).
- A correção monetária e juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal em vigor, aprovado pela Resolução n.º 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de
01.07.94 a 30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006,
o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE.
- No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de 1,0% simples; de julho/2009 a
abril/2012 - 0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de
poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70%
da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos - Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n. 8.177, de 1º de
março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012.
- Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos de
aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à aplicação da TR, refere-se somente à correção dos precatórios,
porquanto o STF, em decisão de relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso
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Extraordinário nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/2009.
- Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44292/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007034-02.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.007034-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA BARBOSA COSTA
ADVOGADO : SP081886 EDVALDO BOTELHO MUNIZ
No. ORIG. : 05.00.00004-3 1 Vr GUAIRA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021456-79.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.021456-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP200505 RODRIGO ROSOLEN
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: SP104958 SILVANA CARDOSO LEITE
: SP142622E PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES

No. ORIG. : 06.00.00410-6 1 Vr HORTOLANDIA/SP

DESPACHO
O art. 112 da Lei nº 8.213/91 é claro ao dispor que os valores não pagos em vida ao segurado devem ser recebidos pelos dependentes
habilitados à pensão por morte e, somente na falta deles, aos sucessores previstos na lei civil.
Comprovada a condição de cônjuge/dependente, homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de habilitação formulado
por Maria Antonia dos Santos, nos termos do art. 691 do Código de Processo Civil e art. 293 do Regimento Interno deste Tribunal.
Anote-se. Após, retomado o curso do feito, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010599-37.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.010599-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : MARIA DE FATIMA DEL NERO
ADVOGADO : SP197897 PATRICIA LAURINDO GERVAIS
EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP
No. ORIG. : 07.00.00240-2 1 Vr VINHEDO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 79/3) contra a decisão (fls. 74/6) proferida nos termos do artigo 557,
do Código de Processo Civil/1973, que não conheceu de parte da apelação do INSS, e na parte, deu-lhe parcial provimento no
concernente à aplicação dos honorários advocatícios e deu parcial provimento à remessa oficial para esclarecer os critérios
de aplicação dos juros de mora e correção monetária, e fixou o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão a partir da citação.
Sustenta o embargante que houve contradição no julgado, no tocante à data a ser fixada de início dos pagamentos da revisão
previdenciário, tendo em vista que a autarquia já tinha ciência do pleito trabalhista no fim do ano de 2002.
Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.
É o relatório.
Decido.
Neste caso, presente hipótese contida no artigo 535 do Código de Processo Civil/1973 (artigo 1.022 do CPC atual), a autorizar o parcial
provimento dos embargos de declaração.
Com efeito, no tocante à fixação da data de início do pagamento da revisão de benefício previdenciário, cumpre sanar a contradição
apontada, passando a constar da decisão agravada:
"Todavia, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício de
pensão por morte (24/07/2004).
A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão
do benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Para o pagamento dos
atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 156926/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 14/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS DO ATO
REVISIONAL. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
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1. No presente caso, inexiste a alegada violação do artigo 535 do CPC, pois o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e
suficiente acerca do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão de benefício previdenciário deve retroagir à data da concessão, uma vez que
o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1423030/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CONCESSÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão a ser revisitada em agravo regimental cinge-se à definição do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da
RMI do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez que o deferimento
da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não
obstante a comprovação posterior do salário de contribuição.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1467290/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014)
(...)
Diante do exposto,nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS, e na
parte, dou-lhe parcial provimento no concernente à aplicação dos honorários advocatícios e dou parcial provimento à remessa
oficial para esclarecer os critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária bem como fixar o termo inicial dos
efeitos financeiros da revisão de benefício de pensão por morte."
Isto posto, acolho parcialmente os embargos de declaração, conforme fundamentação retro, a fim de que a decisão de fls. 74/6 seja
integrada nos termos supracitados.
Diante da modificação da decisão embargada, intime-se o INSS, para que este se manifeste acerca de eventual reiteração das razões do
agravo legal de fls. 84/9.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003963-94.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.003963-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO SERGIO LANCA
ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00039639420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, em cumprimento à r. decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça às fls. 246/247, retome-se o curso do feito.
Noticiado o falecimento do autor (fl. 188), suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 313, I, §1º, c.c. art. 689, ambos do
Código de Processo Civil e art. 292 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal, a fim de que seja promovida a competente
habilitação.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019120-34.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.019120-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE FREDDI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP230251 RICHARD ISIQUE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00165-1 1 Vr URUPES/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS, contra a decisão em embargos de declaração fls. 184, que acolheu os
embargos de declaração para corrigir omissão constante da decisão de fls. 175/176.
Aponta a embargante omissão no julgado, tendo em vista que deixou de manifestar sobre a prescrição. Requer o acolhimento dos
embargos, para que seja suprida a omissão apontada.

É o relatório. Decido.

Neste caso, presente hipótese do artigo 535 do Código de Processo Civil (artigo 1022 do CPC atual), a autorizar o parcial provimento
dos embargos de declaração, dada a omissão existente no v. acórdão.
Assim, tendo o óbito ocorrido em 07/07/1997 e a presente ação sido ajuizada em 05/08/2009, há que se falar em ocorrência da
prescrição quinquenal.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA.
1 - Existência de omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, II, do CPC.
2 - O inciso I do art. 6º do Código Civil de 1916, vigente ao tempo do óbito aqui noticiado, estabelecia que os maiores de 16 e
menores de 21 anos eram incapazes relativamente, a certos atos ou à maneira de exercê-los, devendo assim ser respeitada a
prescrição qüinqüenal.
3 - Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo deve ser a
data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal, salvo a menor absolutamente incapaz na data do ajuizamento da ação.
4 - Embargos de declaração do INSS acolhidos para sanar a omissão apontada Com tais considerações, ACOLHO EM PARTE
OS EMBARGOS opostos, na forma acima explicitada.
(AC - 1117682, Des. Fed. David Dantas, Oitava Turma, j. 09/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2014)"

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, emprestando-lhes, excepcionalmente, efeitos infringentes, para
sanar a omissão apontada, determinando a ocorrência da prescrição quinquenal, mantendo, no mais, a r. decisão embargada.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004399-76.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.004399-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : ANISIO PEDROSO DE ALMEIDA (=ou> de 65 anos) e outros(as)
ADVOGADO : SP184673 FABÍOLA DUARTE DA COSTA AZNAR e outro(a)
EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00043997620114036108 3 Vr BAURU/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 321/3) contra a decisão (fls. 310/2) proferida nos termos do artigo
557, do Código de Processo Civil/1973, que: a) negou seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial; b) dou parcial provimento à
apelação da parte autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à
revisão do benefício dos segurados - Anisio Pedroso de Almeida, Antonio Moreno Filho e Ayres Barbosa da Silva, mediante a aplicação
dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003; c) e mediante a aplicação somente do
novo teto constitucional estabelecido pela Emenda Constitucional n. 41/2003 com relação aos segurados Maria José A de Oliveira e
Sidnei Antonio Costa, fixada a sucumbência recíproca.
Sustenta o embargante que houve contradição no julgado, no reconhecimento da sucumbência recíproca, considerando que houve ganho
de causa na ordem de 80% das postulações apresentadas. Aduz, ainda, que os ônus da sucumbência deveriam ter sido repartidos no
percentual do perdimento de cada litigante, admitindo-se compensação apenas no pormenor das custas processuais, sem prejuízo da
parte contrária no pagamento de honorários de sucumbência a subscritora da presente de 20%, incidentes sobre 80% do valor da
condenação imposta.
Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.
É o relatório.
Decido.
Neste caso, presente hipótese contida no artigo 535 do Código de Processo Civil/1973 (artigo 1.022 do CPC atual), a autorizar o parcial
provimento dos embargos de declaração.
Com efeito, no tocante à sucumbência recíproca, cumpre sanar a contradição apontada, passando a constar da decisão agravada:

"Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo
Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de
cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Não obstante ser,
também, a parte autora sucumbente, não deverá ela arcar com o pagamento dos honorários advocatícios tendo em vista que
esta é beneficiária da justiça gratuita. "

Isto posto, acolho parcialmente os embargos de declaração, conforme fundamentação retro, a fim de que a decisão de fls. 310/2 seja
integrada nos termos supracitados.
Diante da modificação da decisão embargada, intime-se o INSS, para que este se manifeste acerca de eventual reiteração das razões do
agravo legal de fls. 315/20.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025524-33.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.025524-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : WALDEMIR CARLOS DE CHICO
ADVOGADO : SP153094 IVANIA APARECIDA GARCIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 04.00.00148-8 1 Vr BEBEDOURO/SP

DESPACHO
Considerada a informação prestada pela Subsecretaria da 7ª Turma à fl. 143, indefiro o pedido de devolução do prazo recursal,
formulado pelo autor à fl. 137.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
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Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002379-11.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002379-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA JOANA MARQUES TEIXEIRA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP076885 LUIZ HENRIQUE DRUZIANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00179-1 4 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
O art. 112 da Lei nº 8.213/91 é claro ao dispor que os valores não pagos em vida ao segurado devem ser recebidos pelos dependentes
habilitados à pensão por morte e, na falta deles, aos sucessores previstos na lei civil.
Comprovada a condição de herdeiros, homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de habilitação formulado por
Aristides Marques Teixeira, Eduardo Marques Teixeira e Fernando Marques Teixeira, nos termos do art. 691 do Código de Processo
Civil e art. 293 do Regimento Interno deste Tribunal.
Anote-se. Após, retomado o curso do feito, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037753-88.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037753-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MAURI MARTINELI DE SOUZA
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 12.00.00101-5 3 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo os períodos de trabalho especial, com a condenação do INSS ao
pagamento das diferenças apuradas.

O autor protocolou a petição acostada à fl. 223, requerendo a desistência da ação, tendo em vista a concessão de benefício que entende
ser mais vantajoso, qual seja: a aposentadoria especial (espécie 46), decorrente de acórdão procedente no Proc. 0000216-
73.2009.4.03.6127, que tramita perante o Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista.

Devidamente intimado a se manifestar, o INSS não se opôs ao pedido de desistência (fl. 225).

É o relatório.

A princípio, é defeso à parte autora desistir da ação após a apresentação da contestação sem a devida anuência do réu (arts. 90; 200,
parágrafo único; 485, VIII e §4º; 487, III, c, do CPC/15).
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No caso dos autos, porém, o INSS não se opôs ao pedido de desistência, circunstância que dispensa maiores digressões sobre o tema,
mormente se considerado que a sentença foi julgada parcialmente procedente, tendo sido, inclusive, fixada a sucumbência recíproca.

Desta forma, HOMOLOGO o pedido de desistência para que produza seus devidos e legais efeitos.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil de
2015 e, em consequência, com fulcro no artigo 932, III, do mesmo Código, não conheço das apelações interpostas pelas partes, posto
que prejudicadas.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012611-84.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012611-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCEU LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP331401 JAIRO AUGUSTO RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00126118420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 225/229: Expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento imediato da decisão de fl. 209, a fim de que seja reativado o pagamento do
benefício da parte autora (NB 0682443212), devendo os valores serem pagos desde 01.03.2016 (dia seguinte ao da cessação do
benefício NB 1705522596, ocorrido aos 29.02.2016).
Considerando o descumprimento da determinação judicial, aplico multa diária de R$ 100,00 (cem reais) retroativa à data da ciência do
referido decisum pelo Procurador, havido em 05.05.2016.
Após, retornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração opostos às fls. 213/223.
Acoste-se aos autos os extratos do CNIS que ora seguem.

P.I.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001043-37.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.001043-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1474/1522



PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILTON CESAR TEIXEIRA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010433720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Nilton César Teixeira (fls. 238/239), com base no art. 535 do Código de Processo
Civil de 1973 (art. 1022 do atual Código de Processo Civil), em face de decisão monocrática de fls. 225/230, que deu parcial
provimento à Apelação Autárquica e à Remessa Oficial, para restringir os períodos especiais reconhecidos na r. sentença, julgar
improcedente o pedido de aposentadoria especial e determinar a sucumbência recíproca.

Sustenta o embargante, em suma, que a Decisão Monocrática necessita ser sanada, sob a alegação de que houve omissão no julgamento,
visto que improcedente o pedido de aposentadoria especial, cabe a análise do pedido subsequente de aposentadoria por tempo de
contribuição, requerido na inicial no item 7, "c".

É o relatório.

Decido.

De início, impõe-se observar que, publicada a r. decisão recorrida em data anterior a 18.03.2016 , a partir de quando se torna eficaz o
Novo Código de Processo Civil, consoante as conhecidas orientações a respeito do tema adotadas pelos C. Conselho Nacional de
Justiça e Superior Tribunal de Justiça, as regras de interposição dos presentes Embargos de Declaração a serem observadas em sua
apreciação são aquelas próprias ao CPC/1973. Inteligência do art. 14 do NCPC c.c. o Enunciado administrativo n.º 2 do C. STJ.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue eternamente na
discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas as questões
controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do
provimento jurisdicional.

Os Embargos de Declaração têm por escopo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do art. 535 do CPC de
1973 (art. 1022 do atual Código de Processo Civil).

A hipótese é de acolhimento parcial dos embargos, com efeitos modificativos do quanto julgado, para fins de sanar a omissão quanto ao
pleito subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, já que reconhecida a improcedência do pleito de aposentadoria especial.

Constou expressamente da r. Decisão:

[...]
DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
Da atividade especial : Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em condições especiais, ou seja, exposto de
forma habitual e permanente, ao agente ruído, em patamar superior ao legalmente previsto, consoante disposto no quadro anexo
ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 e dos quadros anexos dos Decretos
2.172/97 e 3.048/98, item 2.0.1, nos seguintes períodos:
- 05.11.1987 a 13.06.1988 - 90,5 dB (PPP de fls. 47/48);
- 04.07.1988 a 01.08.1991 e 29.04.1995 a 05.03.1997 e 18.11.2003 a 29.07.2013 (data de elaboração do PPP) - 86,3 dB (PPP de
fl. 52).
Saliento que o período de 02.08.1991 a 28.04.1995 foi reconhecido como especial, em sede administrativa, pelo que resta por
incontroverso (fls. 77/78).
O período de 06.03.1997 a 17.11.2003, não pode ser reconhecido como especial, tendo em vista que o Decreto n.º 2.172, de
05.03.1997, considerou o nível de ruído superior a 90 dB e o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a
aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de
serviço especial.
Com as considerações acima, reconheço como especiais os períodos de 05.11.1987 a 13.06.1988, 04.07.1988 a 01.08.1991 e
29.04.1995 a 05.03.1997 e 18.11.2003 a 29.07.2013.
DO CASO CONCRETO
No caso em apreço, somados os períodos especiais ora reconhecidos, o autor perfaz apenas 18 anos, 11 meses e 23 dias
exercidos exclusivamente em condições especiais até a data do requerimento administrativo, pelo que não faz jus à
aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91, consoante planilha que ora determino a juntada.
CONSECTÁRIOS
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Em vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação
autárquica e à remessa oficial, para restringir os períodos especiais reconhecidos na r. sentença para 05.11.1987 a 13.06.1988,
04.07.1988 a 01.08.1991 e 29.04.1995 a 05.03.1997 e 18.11.2003 a 29.07.2013, julgar improcedente o pedido de aposentadoria
especial e determinar a sucumbência recíproca, nos termos da fundamentação.
Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já a
expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, das
procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências
necessárias, para a averbação dos períodos especiais de 05.11.1987 a 13.06.1988, 04.07.1988 a 01.08.1991 e 29.04.1995 a
05.03.1997 e 18.11.2003 a 29.07.2013, observando-se os termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido
ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.
[...]

Improcedente o pedido de aposentadoria especial, é de se analisar a possibilidade da concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, através da reafirmação da DER, pedido subsidiário constante da inicial às fls. 33/34.

Desta feita, cumpre substituir, pois, transcrever os parágrafos acima, alterando-se, inclusive, o dispositivo da decisão embargada e os
termos da tutela antecipada deferida:

[...]
DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em condições especiais, ou seja, exposto de
forma habitual e permanente, ao agente ruído, em patamar superior ao legalmente previsto, consoante disposto no quadro anexo
ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 e dos quadros anexos dos Decretos
2.172/97 e 3.048/98, item 2.0.1, nos seguintes períodos:
- 05.11.1987 a 13.06.1988 - 90,5 dB (PPP de fls. 47/48);
- 04.07.1988 a 01.08.1991 e 29.04.1995 a 05.03.1997 e 18.11.2003 a 29.07.2013 (data de elaboração do PPP) - 86,3 dB (PPP de
fl. 52).
Saliento que o período de 02.08.1991 a 28.04.1995 foi reconhecido como especial, em sede administrativa, pelo que resta por
incontroverso (fls. 77/78).
O período de 06.03.1997 a 17.11.2003, não pode ser reconhecido como especial, tendo em vista que o Decreto n.º 2.172, de
05.03.1997, considerou o nível de ruído superior a 90 dB e o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso
Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a
aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de
serviço especial.
Com as considerações acima, reconheço como especiais os períodos de 05.11.1987 a 13.06.1988, 04.07.1988 a 01.08.1991 e
29.04.1995 a 05.03.1997 e 18.11.2003 a 29.07.2013.
DO CASO CONCRETO
No caso em apreço, somados os períodos especiais ora reconhecidos, o autor perfaz apenas 18 anos, 11 meses e 23 dias
exercidos exclusivamente em condições especiais até a data do requerimento administrativo, pelo que não faz jus à
aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91, consoante planilha que ora determino a juntada.
Contudo, deve-se observar se estão satisfeitos os da aposentadoria comum (integral ou proporcional), pleito constante na inicial
com pedido de reafirmação da DER (fls. 33/34). São espécies do gênero aposentação por tempo, além de este (comum) ser
evidentemente um "minus" em relação àquele (aposentadoria especial). Desse modo, não há que se falar em julgamento extra-
petita.
Através da CTPS (fls. 43/44) e CNIS, em anexo, observo que o autor continuou a trabalhar para a empresa Melhoramentos
CMPC, pelo que cabe aqui a análise do implemento do benefício através do art. 462 do CPC de 1973.
Importante salientar que é indiferente que o autor tenha implementado o tempo exigido ao propor a ação, pois, alcançando-a no
decorrer do feito, considera-se preenchido o requisito, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil dispõe:
"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento
da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença."
Convertidos os períodos especiais em tempo comum, com fator de conversão 1,40, e somados os períodos de labor comum,
perfaz o autor 35 anos de tempo de serviço em 14.01.2015, consoante planilha abaixo:

 Atividade  admissão  saída  a  m  d  a  m  d
Esp 05/11/1987 13/06/1988 - - - - 7 9
Esp 04/07/1988 01/08/1991 - - - 3 - 28
Esp. rec.
INSS 02/08/1991 28/04/1995 - - - 3 8 27

Esp 29/04/1995 05/03/1997 - - - 1 10 7
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Esp 18/11/2003 29/07/2013 - - - 9 8 12
C 08/01/1980 07/04/1980 - 2 30 - - -
C 02/09/1986 08/09/1986 - - 7 - - -
C 06/03/1997 17/11/2003 6 8 12 - - -
C 30/07/2013  14/01/2015 1 5 15 - - -
Corresp. nº
Dias - - 8 5 4 18 11 23

Conversão
1,40 - - 26 6 26 - - -

 TS Total  -  -  35  0  0  -  -  -

Assim, é de rigor a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço integral.
O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, I c/c art. 29 (redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei
8.213/1991, observadas as inovações introduzidas pelos arts. 188-A e 188-B do Decreto 3.048/1999.
O termo inicial do benefício deve ser fixado quando o autor implementou o tempo necessário para concessão da benesse, em
14.01.2015.
Não é demais enfatizar que eventuais pagamentos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.
CONSECTÁRIOS
Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.
A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996, do
art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, e do art. 8º,
§ 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.
Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seus respectivos patronos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, dou parcial provimento à
apelação autárquica e à remessa oficial, para restringir os períodos especiais reconhecidos na r. sentença para 05.11.1987 a
13.06.1988, 04.07.1988 a 01.08.1991 e 29.04.1995 a 05.03.1997 e 18.11.2003 a 29.07.2013, julgar improcedente o pedido de
aposentadoria especial, determinar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 14.01.2015 e a
sucumbência recíproca, nos termos da fundamentação.
Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC de 1973), determino desde já
a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte autora, das
procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências
necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em 14.01.2015 e valor calculado em conformidade
com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art.
188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser
substituído por e-mail, na forma disciplinada por esta Corte.
Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão ser objeto de
compensação.
A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça com a
Corregedoria-Geral da Justiça Federal.
P. I.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. Assim, é de rigor a concessão do benefício da aposentadoria por
tempo de serviço integral.
[...]
Ante o exposto, conheço e acolho parcialmente os Embargos de Declaração da parte autora, conferindo-lhes efeitos infringentes, para
reformar o decisum de fls. 225/230, cujo dispositivo e tutela antecipada passam a ter a seguinte redação: 'Diante do exposto, nos termos
do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial,
para restringir os períodos especiais reconhecidos na r. sentença para 05.11.1987 a 13.06.1988, 04.07.1988 a 01.08.1991 e
29.04.1995 a 05.03.1997 e 18.11.2003 a 29.07.2013, julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial, determinar a concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 14.01.2015 e a sucumbência recíproca, nos termos da fundamentação.
Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC de 1973), determino desde já a
expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte autora, das procurações,
da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências necessárias à imediata
implantação do benefício, com data de início - DIB - em 14.01.2015 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I
(redação dada pela Lei 9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99,
nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada
por esta Corte'

P. I.
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São Paulo, 06 de maio de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045189-30.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045189-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ALEXANDRO FERRAZ DE LIMA
ADVOGADO : SP247024 ANDERSON ROBERTO GUEDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00133-4 1 Vr GUARA/SP

DESPACHO
Vistos, etc.

Conforme se constata dos autos (fls. 17), acidente de trabalho, a matéria versada na presente apelação refere-se à
concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade relacionado à acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar
não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
trabalho;"

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a competência da
Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete
à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da
Terceira Seção do STJ e do STF.
Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."
(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ: 01/10/2007)

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal,
que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a incompetência desta E.
Corte para análise e julgamento do recurso, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006141-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006141-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA NUNES CORTEZ
ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP
No. ORIG. : 00005093620088260523 1 Vr SALESOPOLIS/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, determinou o imediato restabelecimento do benefício.
À fl. 149, o agravante foi intimado, nos termos do artigo 1.017, inciso I e § 3º, c.c. o artigo 932, parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil de 2015, para trasladar aos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória à formação do
instrumento.
Às fls. 152/153, o INSS esclareceu que a intimação ocorreu por remessa dos autos, conforme extrato de consulta processual juntado à fl.
154, inexistindo nos autos a certidão de intimação.
Decido.
O feito comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil,
Com efeito, o registro de remessa dos autos à Procuradoria, extraído da página de acompanhamento do processo no site do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo (fl. 154), não se presta à comprovação da tempestividade do recurso, pois não se reveste de certeza
absoluta, já que o serviço de consulta processual é meramente informativo.
Nesse sentido, confiram-se os julgados a seguir transcritos:
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O agravo de
instrumento não se encontra instruído com cópia da certidão de intimação, documento obrigatório à formação do agravo (artigo
525, I, do Código de Processo Civil), não se prestando para este fim o documento de fl. 252 já que não consiste em cópia
extraída dos autos, mas de extrato de consulta processual disponível na internet, de cunho meramente informativo. 2. No atual
regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o recorrente possa suprir
omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com peças obrigatórias e aquelas
porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe
oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias omissões. 3. Agravo legal improvido.
(AI 00078647920144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:03/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min.
Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. O art. 525 do Código de Processo Civil dispõe a respeito das peças que devem instruir o agravo
de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.
Cópias não originais da decisão recorrida e da certidão de intimação não são suficientes para a parte se desincumbir do ônus
previsto no art. 525, I, do Código de Processo Civil (STJ, AGA n. 822.676-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 22.03.07; STJ, EDAG
n. 789.805-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 26.06.07; TRF da 3ª Região, AG n. 1999.03.00.058695-4, Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães, j. 26.04.05). 3. No caso, a agravante não instruiu o recurso com cópias da decisão agravada e da respectiva certidão
de intimação, limitando-se a juntar aos autos cópia da disponibilização da decisão no diário eletrônico e extrato de consulta
processual. 4. Saliente-se, ademais, que a agravante não comprova que os autos não teriam sido localizados na Vara de origem
para a extração das cópias dessas peças. 5. Agravo legal não provido.
(AI 00293379220124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO JUNTADO AOS
AUTOS. DOCUMENTO NÃO APTO A AFERIR TEMPESTIVIDADE. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Extrato de movimentação processual não se enquadra no conceito de documento oficial apto a aferir a tempestividade de
recurso especial.
2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos."
(STJ; 4ª Turma; EDcl no AgRg no Ag 1199547 / BA; Min. Rel. MARIA ISABEL GALLOTTI; j. 23/11/2010; DJe 17/12/2010)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. NÃO-CONHECIMENTO. DATA DO PROTOCOLO DO
RECURSO ESPECIAL ILEGÍVEL. EXTRATO DE ANDAMENTO DE PROCESSO. FALTA DE FORÇA PROBANTE.
AUSÊNCIA DE ELEMENTO OBRIGATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. NÃO-
CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. É ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua formação, perante o Tribunal de origem.
2. O agravo deverá ser instruído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente e todas as indispensáveis à
compreensão da controvérsia, cuja falta impede o julgamento do recurso (Código de Processo Civil, artigo 544, parágrafo 1º).
3. Cabe, assim, ao agravante, fazer constar obrigatoriamente do agravo de instrumento a prova da tempestividade do recurso
especial inadmitido, que se faz pela conjugação da certidão de publicação do acórdão recorrido com a data do protocolo da
petição recursal.
4. A ilegibilidade da data do protocolo da petição recursal equivale à sua falta, que não é suprida pelo extrato de andamento do
recurso, ainda mais incompleto, cujos conteúdos são meros registros informativos, destinados às partes, facultativos, sem teor
obrigatório e desprovidos de estabilidade, não produzindo certeza, de modo a suprimir-lhes eficácia probatória suficiente.
5. Agravo regimental improvido."
(STJ; 1ª Turma; AgRg no Ag 893.042/BA; Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO; j. 07/08/2008; DJe 18/08/2008)

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 932, III, do CPC de 2015.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
Int.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018207-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018207-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REINALDO OLIVATO ALVES
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
No. ORIG. : 10001452120158260614 1 Vr TAMBAU/SP

DESPACHO
Fls. 158/161: Manifeste-se o INSS no prazo legal.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44308/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004674-40.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.004674-1/MS
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : JOSE VICENTE NUNES
ADVOGADO : MS011397A JAYSON FERNANDES NEGRI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS
No. ORIG. : 08010686220128120020 1 Vr RIO BRILHANTE/MS

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto sob a égide do Código de Processo Civil de 2015.
Houve deficiência na instrução do presente recurso.
No caso concreto, estão ausentes a certidão de intimação da decisão agravada e a decisão a respeito do pedido de Gratuidade
da Justiça.
Por isto, intime-se a parte agravante para que complemente o seu recurso com a peça faltante, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do
artigo 932, parágrafo único c/c artigo 1.017, § 3º, ambos do CPC/2015, sob pena de não conhecimento.
Após, voltem conclusos.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006509-63.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006509-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : JOSE APARECIDO TIMOTIO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023222420154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto sob a égide do Código de Processo Civil de 2015.
Houve deficiência na instrução do presente recurso.
No caso concreto, está ausente a certidão de intimação da decisão agravada.
Por isto, intime-se a parte agravante para que complemente o seu recurso com a peça faltante, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do
artigo 932, parágrafo único c/c artigo 1.017, § 3º, ambos do CPC/2015, sob pena de não conhecimento.
Após, voltem conclusos.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009485-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : IVANIRA VALVERDE DE ARAUJO
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 10004743720168260472 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

DESPACHO
Intime-se a recorrente para complementar, em 5 dias, a documentação exigível para a interposição do agravo, nos termos do art. 1017,
§3º c.c. art. 932, parágrafo único do CPC/2015.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44321/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033462-89.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.033462-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA JOANA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP172085 CIRO ALEXANDRE SOUBHIA

: SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP057443 JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 03.00.00149-9 1 Vr TANABI/SP

DESPACHO
Fl. 163: Intime-se o procurador dos herdeiros da autora, para que providencie, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias, a regularização da
habilitação de Valcy da Silva, conforme determinado à fl. 161, sob pena de não conhecimento do recurso da parte autora, bem como do
desentranhamento das contrarrazões por ela apresentadas.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034016-24.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.034016-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA JOANA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP172085 CIRO ALEXANDRE SOUBHIA

: SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP057443 JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00150-0 1 Vr TANABI/SP

DESPACHO
Fl. 159: Intime-se o procurador dos herdeiros da autora, para que providencie, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias, a regularização da
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habilitação de Valcy da Silva, conforme determinado à fl. 157, sob pena de não conhecimento do recurso da parte autora, bem como do
desentranhamento das contrarrazões por ela apresentadas.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001751-15.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.001751-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERNANDO FRANCISCO DOMINGOS
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

: SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO
No. ORIG. : 00017511520094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos.
Fls. 76/77: anote-se o nome dos patronos para futuras publicações.
Após, voltem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007060-26.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007060-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LUIZ FERNANDES COELHO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070602620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 134/137: Por ocasião da petição inicial (fl. 09), bem como do oferecimento de recurso de apelação (fl. 94), o autor requereu que as
publicações fossem feitas, exclusivamente, em nome do advogado Guilherme de Carvalho, o que deixou de ser observado pelo setor de
distribuição desta Corte.
Anote-se, pois, na autuação dos autos o quanto requerido e republique-se a decisão de fls. 124/125.
Torno, com isso, nula a certidão de trânsito em julgado lançada à fl. 128.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44324/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007060-26.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007060-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : LUIZ FERNANDES COELHO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070602620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, através da qual
busca a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajuste dos
salários-de-contribuição, conforme Portaria MPAS nº 4.883/98 e Portaria MPS nº 12/2004. Suspensa a condenação em custas e
honorários advocatícios em vista da concessão da justiça gratuita.

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que o julgamento da
lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil não obedeceu aos ditames de aplicação de tal dispositivo legal, haja vista
não se tratar de matéria unicamente de direito e não ser idêntico o caso de improcedência referido na sentença. No mérito, pugna pela
revisão de seu benefício, aplicando-lhe os devidos repasses na forma dos artigos 20, § 1º e 5º, ambos da Lei 8.212/91, com emprego
dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (respectivamente) -
elevação das contribuições trazidas pelas Portarias Ministeriais, implantando imediatamente as diferenças encontradas nas parcelas
vencidas e vincendas (desde o primeiro reajuste), acrescidas dos encargos legais e verbas de sucumbência.

Com a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da preliminar

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil:

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência
em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente
prolatada."

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser
julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são
suficientes a ensejar o convencimento do julgador.

Do mérito

Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos mesmos índices
de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência
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Social.

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição serão
reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não há que se
dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da
Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:
§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios
definidos em lei."

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de garantir a concessão dos futuros
benefícios com base nos novos limites. Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO
AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR
ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA
DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA
IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE
LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO INSS.
1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados na mesma
data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que visam permitir que
haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é verdadeira, já que os benefícios
previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da
Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos
salários-de-contribuições.
2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar os novos
tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de benefícios estipulados
pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 2.400,00), adequando o custeio tão-
somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão
de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as
suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo.
3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único,
inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do
benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição.
4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma fixação de
novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. Assim, não se trata de
reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de forma que não houve
locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, porquanto este não era devido.
5. Apelação improvida."
(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005)

Portanto, a não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em manutenção não causa
qualquer ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios.

Saliento que a presente demanda, por ter como objeto reajustes automáticos e genéricos de benefícios previdenciários como decorrência
da elevação dos tetos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 (e não a revisão do benefício mediante aplicação imediata dos
novos limites máximos do salário-de-contribuição instituídos pelas referidas Emendas Constitucionais), não devem se submeter ao juízo de
adequação determinado pelo art. 14, § 9º, da Lei n. 10.259/2001 c/c art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, por manifesta
inaplicabilidade do julgamento exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE n. 564.354.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, nego
seguimento à apelação da parte autora. Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da
assistência judiciária gratuita.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de agosto de 2014.
MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44296/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003465-55.2006.4.03.6121/SP

2006.61.21.003465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : SARA LUCIA DIAS
ADVOGADO : SP213340 VANESSA RIBEIRO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00034655520064036121 2 Vr TAUBATE/SP

DESPACHO
Certifique-se o eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 256/259.
Após, baixem os autos à Vara de origem.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008321-36.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.008321-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP190526 LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083213620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
I.Fls. 584/585. Defiro o pedido de extração de cópias formulado pela parte autora.
II. Admito os embargos infringentes opostos pelo INSS (fls. 506/516) e protocolados em 06/05/2015, quando da vigência do anterior
CPC/1973, vez que presentes os pressupostos legais.
Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, após, proceda a Subsecretaria o encaminhamento dos autos à UFOR para a sua
redistribuição.
P.I.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal
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00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006444-82.1994.4.03.6000/MS

2008.03.99.036379-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
PARTE AUTORA : JANIO LUIS DE JESUS
ADVOGADO : MS005763 MARLEY JARA e outro(a)
REPRESENTANTE : OSVALDO LUIS DE CARVALHO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 94.00.06444-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Manifeste-se as partes sobre os documentos juntados pelo Ministério Público Federal às fls. 182/183.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013175-54.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.013175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : LUIZ CARLOS CASAGRANDE
ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00131755420094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 254/267, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do
CPC.
Já tendo sido o apelado intimado a apresentar contrarrazões, deixo de fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036624-19.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036624-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ANTONIO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303683 AGUINALDO ROGERIO LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00025-9 1 Vr POTIRENDABA/SP

DESPACHO
Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de concessão de benefício
assistencial.

A r. sentença julgou o processo extinto sem resolução do mérito com fundamento no art. 267, I, IV e VI, do CPC anterior, reconhecendo
a impossibilidade do pedido e a ausência de interesse de agir na espécie.

Interposta apelação, foi determinada a imediata remessa dos autos, nos estritos termos do art. 296, p.u., CPC (fls. 37).

Em atenção aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório e, em especial da celeridade processual, inserido na
Constituição via da EC 45/04, entendo prudente a conversão do julgamento em diligência, com remessa dos autos à origem para citação
do INSS para apresentação de contrarrazões de apelação.

Publique-se. Intimem-se. Providencie-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046493-42.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.046493-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : OLIVIA SEVERINO DE ARAUJO SERAPHIM
ADVOGADO : SP085520 FERNANDO FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00464934220114036301 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 1490/1493, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do
CPC.
Já tendo sido o apelado intimado a apresentar contrarrazões, deixo de fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-81.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000014-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DULCINEIA FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP233348 JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS PINTO JUNIOR
No. ORIG. : 11.00.00093-3 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DESPACHO

Documentos de fls. 55-63, petição do INSS e extrato do CNIS, informando que o salário-maternidade foi pago pelo ex-empregador,
nos meses de dezembro de 2010, janeiro, fevereiro e março de 2011, manifeste-se a autora, aqui apelada, em 10 (dez) dias.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001046-72.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.001046-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MARIA APARECIDA DAS NEVES
ADVOGADO : MS016851A ANGELICA DE CARVALHO CIONI e outro(a)
LITISCONSORTE ATIVO : MARCIANO NEVES DA SILVA incapaz

: JULIANA AGOSTINHO DA SILVA incapaz
: PATRICIA AUGUSTINHO DA SILVA incapaz
: VANILDA AGOSTINHO DA SILVA incapaz

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA NEVES
ADVOGADO : MS016851A ANGELICA DE CARVALHO CIONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RAFAEL WEBER LANDIM MARQUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010467220134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 102/111, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do
CPC.
Já tendo sido o apelado intimado a apresentar contrarrazões, deixo de fazê-lo.
Intime-se.
Presente no feito interesse de absolutamente incapaz, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001554-06.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.001554-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : DEUZILENE ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP263181 ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015540620134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 87/96, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do CPC.
Já tendo sido o apelado intimado a apresentar contrarrazões, deixo de fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006068-84.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.006068-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ALICE PEREIRA DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060688420134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 91/93, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do CPC.
Já tendo sido o apelado intimado a apresentar contrarrazões, deixo de fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036948-04.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.036948-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IONE CESTARI ATHAYDE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES
No. ORIG. : 13.00.00208-4 2 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem sobre os documentos juntados aos autos pelo Ministério Público Federal às fls.
180/193.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009208-73.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : SIDNEI FERNANDES
ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196326 MAURICIO MARTINS PACHECO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092087320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 203/213, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do
CPC.
Já tendo sido o apelado intimado a apresentar contrarrazões, deixo de fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011944-64.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011944-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ILMA MAGALHAES AUGUSTO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00119446420144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 121/131, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do
CPC.
Já tendo sido o apelado intimado a apresentar contrarrazões, deixo de fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030451-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030451-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : MARIA CELINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP
No. ORIG. : 00021445520048260341 1 Vr MARACAI/SP

DECISÃO

Fl. 31: homologo a desistência do recurso, formulada pela agravante Maria Celina de Oliveira, nos termos do artigo 998 do Código de
Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

Intime-se. Publique-se.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003735-70.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.003735-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO AVELINO DE SOUZA ATAIDE
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ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
No. ORIG. : 13.00.00029-7 1 Vr GUARARAPES/SP

DESPACHO

Verificam-se no laudo pericial de fls. 63/66 indícios de que o autor, ora apelante, é absolutamente incapaz, nos termos do artigo 3º, inciso
II, do Código Civil. Dessa forma, necessário que estivesse representado por um curador, a teor do disposto no artigo 71 do Código de
Processo Civil/2015.

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com o fim de viabilizar
a regularização da representação processual do incapaz.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042601-50.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042601-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO DO ESPIRITO SANTO GARCIA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 00120513420118260624 1 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Fls. 197 - Intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que no prazo de 30 (trinta) dias, dê fiel cumprimento ao
despacho de folha 195, sob pena de ser o feito extinto sem resolução do mérito.
Após, conclusos os autos.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001051-20.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.001051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSELITO FARIAS DE SOUSA FILHO
ADVOGADO : SP111127 EDUARDO SALOMAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00010512020154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
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do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 299/307, em seu efeito meramente devolutivo, uma vez que presente a hipótese do art. 1.012, V, do CPC.
Já apresentadas contrarrazões, deixo de intimar o apelado a fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000234-44.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.000234-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA CUSTODIO
ADVOGADO : SP100967 SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00002344420154036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 74/87, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do CPC.
Já tendo sido o apelado intimado a apresentar contrarrazões, deixo de fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007874-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007874-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE : AGENOR FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO : SP161867 MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP
No. ORIG. : 00048282320128260615 1 Vr TANABI/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agenor Francisco de Lima contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara
de Tanabi/SP, a fls. 66/67 dos autos do processo nº 0004828-23.2012.8.26.0615.
Nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC, providencie o recorrente a juntada das fls. 126, 130/153, 156/157 e 160/169 do feito
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subjacente, no prazo de cinco dias, sob pena de não conhecimento do presente recurso. Int.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007316-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007316-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIA DE ALMEIDA DE CASTRO incapaz
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
No. ORIG. : 00042482920138260236 2 Vr IBITINGA/SP

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre os documentos juntados pelo Ministério Público Federal às fls. 177/185.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008083-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008083-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : INEZ BELCHIOR PEDRO
ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA
No. ORIG. : 00016588120118260355 1 Vr MIRACATU/SP

DESPACHO
Fls. 233/245: Tendo em vista a juntada de novos documentos pelo Ministério Público Federal, intimem-se as partes para que se
manifestem sobre os mesmos no prazo de 5 dias.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
LUIZ STEFANINI

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016775-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016775-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA TEREZA AMARO
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 15.00.00187-6 1 Vr TATUI/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 143/152, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do
CPC.
Já apresentadas contrarrazões, deixo de intimar a apelada a fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017492-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017492-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVONE ANTONIA DE OLIVEIRA FAVERO
ADVOGADO : SP343480 VALDIR SEGURA JUNIOR
No. ORIG. : 00021951720158260168 1 Vr DRACENA/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 166/174, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do
CPC.
Anote-se que não procede a preliminar de intempestividade do recurso aventada em contrarrazões, porquanto a autarquia foi intimada
pessoalmente em 19/11/2015 (fl. 163v) e protocolou seu apelo em 03/12/2015 (fl. 166), ou seja, dentro do prazo legal.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017738-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017738-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ANTONIA MAGALHAES ALVES
ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 13.00.00135-3 1 Vr PANORAMA/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 169/172, em seu efeito meramente devolutivo, uma vez que presente a hipótese do art. 1.012, V, do CPC.
Já tendo sido o apelado intimado a apresentar contrarrazões, deixo de fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017843-70.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017843-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : HELIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017644420158260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 129/138, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do
CPC.
Já apresentadas contrarrazões, deixo de intimar o apelado a fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017965-83.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017965-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA CONCEICAO DEMORI LOPES
ADVOGADO : SP111639 MARILENA APARECIDA SILVEIRA
No. ORIG. : 14.00.00165-5 2 Vr ATIBAIA/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação e a publicação da sentença sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo CPC, o
magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade do apelo interposto pelo INSS.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 127/128 em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do
CPC.
Já apresentadas contrarrazões, deixo de intimar o apelado a fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017986-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017986-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MARIA JOSE EVANGELISTA DE SOUZA
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050492920158260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 48/53, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do CPC.
Deixo de intimar a apelada para a apresentação de contrarrazões, tendo em vista que não integrou a relação processual.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018258-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018258-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VIRGINIA FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP309459 GABRIEL MOURA MANZZI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 10007603620158260347 1 Vr MATAO/SP

DESPACHO
No caso, embora a prolação da sentença e a interposição do apelo sejam anteriores a 18/03/2016, data em que entrou em vigor o Novo
CPC, o magistrado a quo deixou de proceder ao juízo de admissibilidade daquele recurso.
No entanto, considerando que tal providência cabia também ao órgão ad quem, que o art. 515, § 4º, do CPC/73 permitia a realização
do ato nesta instância, assim como o faz o art. 938, §§ 1º e 2º, do novo diploma legal, verificada a presença dos requisitos necessários,
recebo a apelação de fls. 161/174, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 do
CPC.
Já tendo sido o apelado intimado a apresentar contrarrazões, deixo de fazê-lo.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018314-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018314-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : OSVALDO MARTINI
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056927920148260457 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DESPACHO
Presentes os requisitos necessários (art. 1.010 do Novo CPC), recebo a apelação de fls. 125/134 em seus efeitos devolutivo e
suspensivo, uma vez que ausente qualquer hipótese do art. 1.012 daquele diploma legal.
Intime-se.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16586/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004526-58.2013.4.03.6103/SP
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2013.61.03.004526-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JOAO LUIZ DO ESPIRITO SANTO LOPES
ADVOGADO : SP096837 JOSE SERAPHIM JUNIOR e outro(a)
EXCLUIDO(A) : EZEQUIAS DAMASIO DE OLIVEIRA (desmembramento)
No. ORIG. : 00045265820134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 304 C/C 298 DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. PROVA INSUFICIENTE
PARA CONDENAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
O recorrido foi denunciado como incurso no artigo 304 c/c artigo 298 e artigo 29, todos do Código Penal.
O Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos o absolveu, com fulcro no artigo 386, VII do Código de Processo Penal.
Em que pese demonstrada a materialidade delitiva, o conjunto probatório é insuficiente para demonstrar que o apelado sabia da falsidade
dos laudos de perfil profissiográfico previdenciário que serviram de base para o pedido de aposentadoria especial protocolado junto ao
INSS.
Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44326/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002646-61.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.002646-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : IZAIDE VAZ DA SILVA
ADVOGADO : AC001291 FLAVIO JOSE GONCALVES DA LUZ e outro(a)

: DDEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO
APELANTE : JOAO CARLOS VIEIRA
ADVOGADO : SP237250 CESAR SOUZA BRAGA e outro(a)
APELANTE : DANIEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP251989 VALERIA SCHNEIDER DO CANTO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : JOSINO VAZ DA SILVA
No. ORIG. : 00026466120054036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO

Encaminhem os autos à Defensoria Pública da União para assumir a defesa do réu, apresentando as razões recursais, anotando-se.
Com a vinda das razões recursais, baixem-se os autos à origem para que o Ministério Público Federal atuante na primeira instância
apresente suas contrarrazões.
Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para que ofereça seu necessário parecer.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000350-34.2012.4.03.6115/SP

2012.61.15.000350-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : DINALDO SOARES
ADVOGADO : SP168981 LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : EDIVALDO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00003503420124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Fl. 289. A questão relativa à eventual suspensão ou não do feito, em relação ao réu Edivaldo de Campos, por força do disposto no artigo
366 do CPP, deverá ser submetida ao Juízo de primeiro grau, tendo esta Corte se limitado a dar provimento ao recurso para desconstituir
a r. sentença e determinar o prosseguimento a ação penal em desfavor dos réus.
Após as formalidades legais, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002218-06.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.002218-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SIDNEY TRINDADE MOURA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP322949B LUIZ CARLOS ESTEVES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : EDUARDO SANTOS DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00022180620144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
1. Compulsando os autos, verifico que apesar de determinação expressa quanto à expedição de guia de recolhimento provisório,
constante na sentença de fls. 552/556, tal providência não foi adotada pelo juízo de origem, devendo ser adotada por esta Corte.

Diante disso, expeça-se guia de recolhimento provisório em favor do réu SIDNEY TRINDADE MOURA, a ser encaminhada ao juízo
da execução competente para fiscalização da pena que lhe foi imposta.

2. Oportunamente, dê-se ciência às partes.

3. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, com urgência.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00004 HABEAS CORPUS Nº 0005670-38.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.005670-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : LUCINEIA GONCALVES TEIXEIRA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
PACIENTE : LUCINEIA GONCALVES TEIXEIRA reu/ré preso(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00006659620154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela própria paciente LUCINEIA GONÇALVES TEIXEIRA, contra ato do
Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, objetivando a revogação da prisão preventiva.
Segundo consta, em 14/10/2015, a paciente foi condenada pela prática do crime previsto no artigo 33, caput, c/c 40, I, da Lei
11.343/06, à pena de 8 anos e 2 meses de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 600 dias multa, no valor mínimo legal.
Na sentença, o Juízo a quo manteve a prisão preventiva anteriormente decretada.
A Defensoria Pública da União assumiu a defesa da paciente nestes autos e apresentou as razões técnicas, às fls. 28/29.
Aponta a inobservância aos critérios do artigo 59 do Código Penal e da individualização da pena.
Aduz, em síntese, que não há motivos para exasperação da pena-base acima do mínimo legal.
Liminarmente, requer a expedição de alvará de soltura, a fim de que a paciente aguarde em liberdade o julgamento do recurso interposto.
No mérito, requer a concessão definitiva da ordem.
A autoridade impetrada prestou as informações (fls. 20/20v).
É o sucinto relatório.
Decido.
A paciente foi condenada pela prática do crime previsto no artigo 33, caput, c/c artigo 40, I, da Lei 11.343/06, por internalizar e
transportar 584,2 quilos de maconha, à pena de 8 anos e 2 meses de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 600 dias
multa, no valor mínimo legal.
Neste writ, a impetrante insurge-se contra a fixação da pena-base acima do mínimo legal e requer a expedição de alvará de soltura, a fim
de que a paciente aguarde o julgamento do recurso em liberdade.
De acordo com as informações prestadas pela autoridade impetrada, a defesa interpôs apelação criminal, no entanto, optou por também
utilizar a via do habeas corpus para impugnar a dosimetria da pena.
Cumpre destacar que o habeas corpus não pode ser utilizado como substitutivo do recurso de apelação, sob pena de desvirtuar a
finalidade da garantia constitucional, ressalvada, contudo, a possibilidade de concessão da ordem de ofício, em caso de flagrante
ilegalidade que possa ser evidenciada de plano, sem necessidade de reexame do acervo probatório.
Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:
"..EMENTA: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁ- RIO. DESCABIMENTO. RECENTE ORIENTAÇÃO
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PLEITO
PELA REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. CIRCUNS- TÂNCIAS AUTORIZADORAS PRESENTES. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 1. Buscando dar efetividade às normas previstas no artigo 102,
inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e aos artigos 30 a 32, ambos da Lei nº 8.038/90, a mais recente jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal passou a não mais admitir o manejo do habeas corpus em substituição a recursos ordinários (
apelação , agravo em execução, recurso especial), tampouco como sucedâneo de revisão criminal. 2. O Superior Tribunal de
Justiça, alinhando-se à nova jurisprudência da Colenda Corte, passou também a restringir as hipóteses de cabimento do habeas
corpus, não admitindo que o remédio constitucional seja utilizado em substituição do recurso cabível. (...)" (HC 201301720202,
CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/07/2013
..DTPB:.)
"EMENTA: HABEAS CORPUS. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. WRIT SUBSTITUTIVO DE REVISÃO CRIMINAL.
DESVIRTUAMENTO. PRECEDENTES. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CULPABILIDADE. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO
CONCRETA. MAUS ANTECEDENTES E MÁ CONDUTA SOCIAL. DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE. CIRCUNSTÂNCIAS
DO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. PREJUÍZO EXACERBADO. FUNDAMENTO
IDÔNEO. MANIFESTO CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. SANÇÃO REDIMENSIONADA. 1. É imperiosa a
necessidade de racionalização do habeas corpus, a fim de preservar a coerência do sistema recursal e a própria função
constitucional do writ, de prevenir ou remediar ilegalidade ou abuso de poder contra a liberdade de locomoção. 2. O remédio
constitucional tem suas hipóteses de cabimento restritas, não podendo ser utilizado em substituição a recursos processuais
penais, a fim de discutir, na via estreita, temas afetos a apelação criminal, recurso especial, agravo em execução e até revisão
criminal, de cognição mais ampla. A ilegalidade passível de justificar a impetração do habeas corpus deve ser manifesta, de
constatação evidente, restringindo-se a questões de direito que não demandem incursão no acervo probatório constante de ação
penal. (...) ..EMEN:" (HC 201101525858, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:21/06/2013 ..DTPB:.)
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(grifos nossos)
Em um juízo perfuntório, não verifico manifesta ilegalidade na sentença condenatória, concernente à matéria de direito, cuja constatação
seja evidente e independa de qualquer análise probatória.
A dosimetria foi fixada nos seguintes termos:
"Passo a sopesar as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal e do artigo 42 da Lei nº 11343/06. Culpabilidade,
circunstância desfavorável, necessidade de maior reprimenda, o(a) ré(u) de forma livre e consciente praticou o delito;
antecedentes: circunstância favorável, porque inexiste nos autos notícia a respeito de condenação transitada em julgado, em
desfavor do(a) ré(u); personalidade do(a) agente: diante da falta de elementos nos autos, reputo-a favorável; considero
circunstância favorável a conduta social do(a) acusado(a), já que não há prova contrária a essa circunstância; motivos,
circunstância desfavorável, foi movida pela ganância; circunstâncias do crime, considero-as favoráveis, uma vez que não foi
utilizado expediente astucioso para cometimento do delito; consequências do crime, considero-as favoráveis, porque toda a
droga foi apreendida. Por fim, a quantidade de droga foi substancial: mais de 500 kg de entorpecente que causa alta
dependência psíquica. No que atine à quantidade da droga, é importante destacar o potencial lesivo da expressiva carga
apreendida, tendo em vista o efeito deletério do tráfico de drogas e sua repercussão no incremento da violência. Trata-se de
tráfico transnacional de considerável quantidade de entorpecentes (584,2 kg de maconha), suficiente para abastecer uma enorme
gama de usuários, tudo isso demonstra a ousadia do agente na prática do delito e sua periculosidade concreta. Destaque-se que
se fossem confeccionados 'cigarros de maconha', utilizada a carga apreendida em poder do acusado, com 5 (cinco) gramas cada
(um cigarro comum pesa entre 2 e 3 gramas), seria possível produzir cerca de 116.840 (cento e dezesseis mil, oitocentos e
quarenta) unidades, isto é, poderiam ter sido lesionadas cerca de 116.840 pessoas. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 11343/06,
diante da culpabilidade, motivos, espécie e quantidade de droga, com escora no art. 59 do Código Penal, fixo a pena-base pelo
delito de tráfico de entorpecentes em 08 (oito) anos de reclusão. Circunstância Agravante: Não há circunstâncias agravantes.
Circunstâncias atenuantes. Reconheço a atenuante da confissão, prevista no artigo 65, II, "d", do Código Penal e reduzo a pena
base, em um ano, que passa a ser de 07 (sete) anos de reclusão. Causa de Aumento de Pena: Diante da transnacionalidade do
delito, aumento a pena base em 1/6, com espeque no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06. Dessa feita, a pena passa a ser dosada em
08 (oito) anos e 02 (dois) meses de reclusão. Causa de diminuição de Pena. Em decorrência da grande quantidade de drogas, do
volume de investimento da empreitada delitiva e sua sofisticação, não há dúvidas de que a acusada integra organização
criminosa, situação que não recomenda a aplicação da minorante em apreço. Há que se destacar que a própria acusada fez
menção à atuação de outro s membros da empreitada criminosa, como o contratante, a pessoa que buscou seu ônibus para
carrega-lo com a droga, além daqueles que receberiam a carga na divida do estado do Mato Grosso do Sul e de São Paulo.
Outrossim, as circunstâncias judiciais, mais precisamente culpabilidade, motivos do crime, quantidade e espécie de droga, não
recomendam a incidência da causa de diminuição de pena. Por conseguinte, a pena definitiva do delito em apreço é 08 (oito)
anos e 02 (dois) meses de reclusão".
Como se depreende da sentença impugnada, a pena-base foi exasperada diante da culpabilidade, motivos e quantidade da droga.
Eventual rigor no estabelecimento da pena-base poderá ser reapreciado, com a profundidade com que pretende a impetrante, em sede
recurso de apelação. De plano, não restou evidenciada flagrante ilegalidade, capaz de justificar o deferimento do pedido liminar.
Como já dito, as matérias impugnadas no presente writ são tipicamente reservadas para a apelação criminal - recurso cabível contra a
sentença condenatória - de ampla cognição.
No que se refere à manutenção da prisão preventiva, a decisão foi assim fundamentada:

"Ressalto, ainda, a necessidade de manutenção da prisão cautelar da ré, haja vista permanecerem presentes os fundamentos de
sua prisão preventiva. Com efeito, além de ter sido provada a materialidade do crime de tráfico internacional de drogas, a sua
autoria e a natureza dolosa do mesmo, no que concerne à garantia da ordem pública, a necessidade da segregação cautelar
exsurge do fato de que o acusado integra organização criminosa capaz de movimentar expressivo carregamento de drogas. Além
disso, ficou provado que a demandada possui conexões com traficantes de drogas que atuam no Paraguai, fato que facilitaria
sua fuga e permanência nesse país vizinho, frustrando-se, assim a aplicação da lei penal".

A manutenção da prisão preventiva está fundamentada, em observância ao artigo 387, §1º e 315 do Código de Processo Penal.
O juízo impetrado consignou que persistem os motivos que ensejaram a decretação da custódia cautelar, de modo que subsiste o risco à
ordem pública e à aplicação da lei penal. Ressalte-se que a paciente permaneceu presa durante todo o processo e não houve nenhuma
modificação dos fatos que justificassem a revogação da prisão processual.
Assim, não verifico constrangimento ilegal a ser sanado no âmbito da cognição sumária.
Pelo exposto, indefiro a liminar.
Ao Ministério Público Federal.
Int.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00005 HABEAS CORPUS Nº 0009461-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009461-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : JOAO MANOEL PEREIRA NETO
PACIENTE : ADEMILSON PIMENTA SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP107799 JOAO MANOEL PEREIRA NETO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
CO-REU : ANTONIO DOS SANTOS

: ROMARIO FRAGA NASCIMENTO
No. ORIG. : 00130220220154036105 9 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado João Manoel Pereira Neto em favor de ADEMILSON
PIMENTA DOS SANTOS contra ato da 9ª Vara Federal de Campinas/SP que manteve a prisão preventiva do paciente, decretada
após flagrado pela prática, em tese, do crime capitulado no art. 155, § 4º, II e IV, combinado com art. 14, II, do Código Penal.

O impetrante argumenta, em síntese, que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, vez que sua prisão foi decretada levando-se em
conta tão somente o aspecto subjetivo da gravidade do crime, e porque há excesso de prazo na formação da culpa, em atenção ao
disposto no art. 400 do CPP, na medida em que se encontra segregado desde 13.09.2015 e, até o momento, não houve conclusão da
instrução processual nem sentença. Requer, por isso, a concessão liminar da ordem, para revogar a prisão preventiva do paciente.

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 137/155v).

É o relato do essencial. Decido.

A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, de ofício, se no curso da ação penal, ou
mediante representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, em qualquer fase da
investigação ou do processo criminal, sempre que estiverem preenchidos os requisitos legais e ocorrerem os motivos autorizadores
listados no art. 312 do CPP, desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes.
Assim, como medida excepcional que é, a prisão preventiva está condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do
periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este
pela garantia da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal.

No caso, há prova da materialidade e indícios suficientes de autoria em desfavor do paciente, amoldados, em tese, à figura típica do furto,
na modalidade tentada (CP, art. 155, § 4º, II e IV, c/c art. 14, II), que inclusive lastreiam a denúncia objeto da ação penal de origem, e
onde se lê (fls. 16/20):

"Os denunciados, em comunhão de esforços e unidade de desígnios, tentaram, mediante fraude e abuso de confiança ocorridos
em Jaguariúna/SP, em 13/09/2015, subtrair para si coisa alheia móvel consistente em dinheiro depositado na Caixa Econômica
Federal por uma de suas clientes. A ação apenas não se concretizou pela desconfiança da cliente e pela pronta atuação da
Guarda Municipal da cidade, que flagranciou os denunciados.
Apurou-se que, naquele domingo, os três denunciados dirigiam-se à agência da CEF em Jaguariúna/SP no veículo de
ADEMILSON e instalaram, num dos caixas eletrônicos da sala de autoatendimento, apetrecho para retenção de cartão
magnético dos clientes. Neste mesmo caixa, colaram adesivo do qual constava um falso número de atendimento telefônico 0800
e logotipo da instituição bancária, visando lograr em erro os possíveis usuários daquele equipamento. Por meio desse artifício,
almejavam que, uma vez retido o cartão, os clientes telefonassem no atendimento falso e por ele fornecessem a senha que
possibilitaria a movimentação da conta mantida pela CEF"(...)
"Como o golpe para obtenção do cartão e da senha não deu certo, ANTONIO e ROMÁRIO deixaram a sala de atendimento e,
encontrando-se com ADEMILSON no lado de fora, deixaram o local no veículo VW Polo, de cor cinza, de propriedade daquele".

A par disso, a prisão se justifica na medida em que o paciente ostenta outros apontamentos em sua folha de antecedentes, inclusive com
condenação criminal transitada em julgado (informação judicial a fls. 137/138v), demonstrando, com isso, que, em liberdade, representa
risco efetivo à ordem pública, o que rechaça a alegação de prisão em razão da gravidade subjetiva do crime.

Não há, outrossim, que se falar em excesso de prazo na formação da culpa. A instrução processual já fora realizada e apenas se aguarda
as certidões de atualização dos antecedentes do paciente e corréus, requeridas pelo Ministério Público, na fase do art. 402 do CPP (cf.
informações da autoridade impetrada a fls. 137/155v). Incidência da Súmula nº 52 do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, no cenário acima delineado, em juízo de cognição sumária, próprio das tutelas provisórias, não há, em princípio, constrangimento
indevido à liberdade do paciente, vez que sua segregação cautelar encontra arrimo nos arts. 312 e 313, I, do Código de Processo Penal.
A respeito:
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Habeas corpus. 2. Tráfico e associação para o tráfico ilícito de entorpecentes. 3. Prisão preventiva. 4. Alegação de ausência dos
requisitos autorizadores da custódia cautelar (art. 312 do CPP). 5. Demonstrada a necessidade da segregação provisória para
garantia da ordem pública. Fundado receio de reiteração delitiva. 6. Ausência de constrangimento ilegal. Ordem denegada.
(HC 127488, GILMAR MENDES, STF.)
Nada obsta, entretanto, que processado o presente writ, esta Corte, em apreciação colegiada, decida acerca do cabimento, ou não, de
medidas cautelares alternativas à prisão (CPP, art. 319), caso se configurem, oportunamente, hábeis a coibir a concreta possibilidade de o
paciente tornar a praticar o mesmo ou outro crime, se colocado em liberdade.

Posto isso, ausente por ora o requisito do fumus boni iuris na pretensão cautelar deduzida, INDEFIRO o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, vindo os autos, oportunamente, conclusos. Providencie-se o necessário.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00006 HABEAS CORPUS Nº 0009633-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009633-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : CASSIA MARIA GROTTO
PACIENTE : MOISES MANOEL DE LIMA SOBRINHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : DF020381 CASSIA MARIA GROTTO
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP
CO-REU : ROBSON DE JESUS JORDAO

: ALEXSANDRO BEZERRA DA SILVA
: FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA

No. ORIG. : 00011422320084036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Moisés Manoel de Lima Sobrinho contra ato do Juízo Federal
da 10 ª Vara Criminal de São Paulo/SP, praticado nos autos do processo nº 0001142-23.2008.403.6181.
Consta dos autos que, em 11/02/2008, o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 155, §4º, I e IV, do CP, por
tentativa de furto ocorrido em 18/12/2007, juntamente com Francisco Laerton Lopes de Lima e Robson de Jesus Jordão e também pelo
delito praticado em 20/12/2007, em sua forma consumada, em coautoria e em concurso material e, ainda, pelo delito de quadrilha
tipificado no artigo 288 do CP.
Trata o feito, em síntese, do crime de furto ocorrido no Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand - MASP, ocasião em que
foram subtraídas as obras de arte "O Lavrador de Café", de Cândido Portinari, e "O Retrato de Suzanne Block", de Pablo Picasso -
ambas tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN.
Segundo a impetração, o paciente foi preso provisoriamente em 24/01/2008 e solto após 02 (dois) anos e 02 (dois) meses, em março de
2010.
A denúncia foi recebida em 22/01/2010.
A ação penal tramitou inicialmente perante a Justiça Estadual, nos autos do processo nº 050.08.007686-6, na 18ª Vara Criminal da
Comarca de São Paulo até prolação de sentença.
Considerando que a coleção de arte que compõe o acervo do Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand - MASP é tombada
pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, visando a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional,
cabendo ao IPHAN a sua manutenção e vigilância, o C. STJ declarou a competência do Juízo Federal da 10 ª Vara Criminal da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo para processar e julgar o feito originário e concedeu habeas corpus, de ofício, para anular a sentença
condenatória proferida pelo Juízo Estadual, facultando-se a ratificação dos atos processuais anteriormente praticados, na forma legal
(Conflito de Competência 106.413/SP).
Processado o feito, em 06/10/2010 sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente a denúncia para absolver todos os réus do
delito de quadrilha descrito no artigo 288 do CP e da tentativa de furto prevista no artigo 155, §4º, I e IV, do CP, ocorrida em
18/12/2007 e condenou o paciente (além de Francisco Laerton Lopes de Lima e Robson de Jesus Jordão) ao cumprimento da pena de
04 (quatro) anos de reclusão pelo crime previsto no artigo 155, §4º, incisos I e IV, do CP, ocorrido em 20/12/2007, a ser cumprida no
regime inicial semiaberto, sendo concedido ao paciente o direito de apelar em liberdade.
O paciente opôs embargos de declaração sob o fundamento que a sentença foi contraditória porque o paciente ficou preso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2016     1505/1522



provisoriamente, em regime fechado mais gravoso do que o imposto na sentença, por mais de dois anos sem que a sentença tenha se
pronunciado sobre a possibilidade do paciente cumprir o restante da pena no regime aberto.
Rejeitados os embargos (fls. 56/56vº), inconformada, a defesa recorreu.
Em 10/11/2015, ao julgar a apelação criminal nº 0001142-23.2008.403.6181, a Eg. Primeira Turma desta Corte Regional, por
unanimidade, declarou extinta, de ofício, a punibilidade de ALEXSANDRO BEZERRA DA SILVA, nos termos do artigo 107, IV, do
CP, e julgou prejudicado o seu recurso, rejitou a a matéria preliminar e, no mérito, deu parcial provimento aos recursos de Moisés
Manoel de Lima Sobrinho, ora paciente, Francisco Laerton Lopes de Lima e Robson de Jesus Jordão, apenas para diminuir a pena-base
imposta e redimensionar a pena de multa, resultando, para o paciente, na pena definitiva de 03 anos e 06 meses de reclusão e pagamento
de 15 dias-multa.
O julgado porta a seguinte ementa:

"PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. RECEPTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
FURTO DUPLAMENTE QUALIFICADO. ART. 155, § 4º I E IV DO CP. AUSÊNCIA DE VÍCIO NAS TRANSCRIÇÕES DAS
INTERPRETAÇÕES. O MAGISTRADO DEU SUA PRÓPRIA INTERPRETAÇÃO À PROVA. MATERIALIDADE E AUTORIA
DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. REDUÇÃO. PENA-DE-MULTA REDIMENSIONADA. COMPENSAÇÃO
ENTRE A AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 62, I E A ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA COM RELAÇÃO
AO CORRÉU MOISÉS. AGRAVANTES DA REINCIDÊNCIA APLICADAS AOS RÉUS ROBSON E LAERTON. APELAÇÕES
PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Tratam-se de recursos interpostos contra a sentença que condenou os corréus MOISÉS, FRANCISCO LAERTON e ROBSON
como incursos nas penas do artigo 155, § 4º, I e IV do CP, e o corréu ALEXSANDRO como incurso no artigo 180 do CP.
2. Declarada extinta a punibilidade do corréu ALEXSANDRO, de ofício, com fundamento nos art. 107, inc. IV, c.c. arts. 109, inc. V e
art. 110, § 1º, do Código Penal. Prejudicada a apreciação do recurso por ele interposto.
3. Rejeitada a preliminar de vício nas transcrições das interceptações telefônicas. A interpretação foi dada pelo próprio Magistrado, sem
interferência de terceiros. Outrossim, não comprovada a alegada má-fé ou abuso de autoridade dos policiais que atuaram na
interceptação.
4. Materialidade e autoria do delito tipificado no artigo 155, § 4º, I e IV do CP amplamente demonstradas pelo conjunto probatório
coligido aos autos, com relação aos corréus MOISÉS, ROBSON e LAERTON.
5. Pena-base reduzida com relação aos corréus MOISÉS, ROBSON e LAERTON, porquanto o lucro fácil, considerado pelo
magistrado sentenciante para exasperação, é ínsito ao tipo penal, de natureza patrimonial.
6. Pena de multa redimensionada, acompanhando proporcionalmente a pena privativa.
7. Na segunda fase, com relação ao corréu MOISÉS foi aplicada a compensação entre a agravante prevista no artigo 62, I, do CP e a
atenuante da confissão espontânea. Com relação a ROBSON e LAERTON, aplicada a agravante da reincidência.
8. Na terceira fase, ausentes causas de aumento ou diminuição de pena.
9. Declarada extinta, de ofício a punibilidade do corréu ALEXSANDRO, pela prescrição da pretensão punitiva. Apelações dos réus
parcialmente providas."
O acórdão transitou em julgado em 14/01/2016 (fl. 59 vº) e o paciente foi preso em 20/05/2016, dando início à execução penal.
Postos os fatos, alega a impetração que o paciente foi inicialmente preso provisoriamente, em 24/01/2008, por força de decisão proferida
por Juízo posteriormente declarado incompetente, tendo sido posto em liberdade apenas em março de 2010, ou seja, 02 anos e 02 meses
após ter cumprido provisoriamente pena em regime fechado, sendo manifesto o flagrante excesso considerando que o regime que lhe foi
imposto na sentença é mais brando (semiaberto).

Sustenta, assim, que houve flagrante violação ao princípio da proporcionalidade e razoabilidade.

Prossegue a impetração afirmando que tanto a sentença de primeira instância como o acórdão prolatado pela Primeira Turma desta Corte
Regional foram omissos no que tange à detração do período em que o paciente ficou preso provisoriamente, o que resultaria na fixação
do regime aberto para cumprimento do restante da pena, conforme preceitua o artigo 387, §2º, do CPP.

Dentro desse contexto, aponta a impetração como ato coator a inobservância do instituto da detração, quer pelo Juízo de origem, quer
pelo Eg. Tribunal, o que resultou na expedição de mandado de prisão, encontrando-se novamente segregado o paciente, em regime
fechado, mais gravoso do que o imposto.

Ao argumento de que ele não é reincidente, tem endereço certo e conhecido requer, liminarmente, seja o paciente posto em liberdade até
final julgamento do presente writ ou, subsidiariamente, sua transferência para o regime aberto.

As informações foram prestadas às fls. 30/31 e complementadas às fls. 38/66.

É o sucinto relatório. Decido.

Inicialmente, insurge-se a impetração contra o não reconhecimento da detração, prevista no artigo 387, §2º, do CPP, introduzida no
nosso ordenamento jurídico apenas em 03/12/2012, ou seja, em momento posterior à prolação da sentença condenatória.
Feitas essas observações, a despeito de o impetrante ter indicado como impetrado o Juízo Federal da 10 ª Vara Criminal de São
Paulo/SP colho dos autos que a aduzida ilegalidade consistente na não aplicação do instituto da detração promana da 1ª Turma deste
Egrégio Tribunal, falecendo competência a esta Corte para o conhecimento do presente writ que, neste aspecto, caberia ao C. STJ.
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Quanto ao pleito de transferência para estabelecimento adequado ao regime semiaberto ou demais incidentes da execução, insta dizer que
a competência do Juízo das Execuções só se inicia após a expedição de guia de recolhimento definitiva, portanto, apenas após a prisão do
sentenciado, que no caso concreto, se deu em 20/05/2016 (fl. 59).
Penso, pois, que a competência para processar e julgar o writ é do E. Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e não deste Tribunal
Regional Federal.
Com efeito, apesar de o paciente ter sido processado e julgado perante a Justiça Federal, o paciente acha-se cumprindo pena em
estabelecimento prisional sujeito à jurisdição estadual, nos termos da Súmula 192 do Superior Tribunal de Justiça.
Não se trata, pois, de juiz estadual que haja atuado no exercício de competência federal. Cuida-se, sim, de juiz estadual no exercício da
competência que lhe é própria.
Assim, tanto os recursos quanto os habeas corpus manejados contra decisões exaradas pelo Juízo da Execução deverão ser submetidos à
apreciação do respectivo Tribunal de Justiça.

Isso porque, este Tribunal Regional Federal só pode rever decisões proferidas por juízes federais ou por juízes estaduais no exercício de
competência federal, o que, repita-se, não é o caso dos presentes autos.
No caso sub examen, o paciente está preso em Jataí/GO e o Juízo da Execução Penal é o Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Jataí/GO (fl. 40), a evidenciar que a competência para conhecimento do writ, no ponto que destaquei, caberia ao Eg. TJ de
Goiás.
Pelas razões expendidas, não conheço do presente writ.
Dê-se ciência ao MPF.
Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos.
P.I.C

São Paulo, 07 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00007 HABEAS CORPUS Nº 0009998-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009998-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA

: VANDA LUCIA NASCIMENTO DE SOUZA
PACIENTE : JOSE DO NASCIMENTO AZEVEDO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP242384 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
CO-REU : CAMILO TEODORO FONSECA

: CHIGOZIE UNOGU
: NATASHA GOMES CUSTODIO
: EDIVALDO PAULISTA

No. ORIG. : 00000541620164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Marco Antonio de Souza e Vanda Lucia Nascimento de
Souza, em favor de JOSÉ DO NASCIMENTO AZEVEDO, contra ato da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP que, em audiência
de custódia, indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente, decretada após preso em flagrante pela prática, em tese,
dos crimes capitulados nos arts. 33, caput, e 35, ambos c.c. o art. 40, I, todos da Lei nº 11.343/2006, em concurso de agentes, com
denúncia já recebida.

Os impetrantes alegam, em síntese, que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, na medida em que está preso desde o dia
18.12.2015 e, até o momento, não houve encerramento da instrução processual, além de a decisão impugnada não apresentar
"fundamentação suficiente para a manutenção da prisão", constando dos autos comprovantes de endereço, de trabalho e certidão de
nascimento do filho do paciente, que atestam seu vínculo com o distrito da culpa e a possibilidade de responder ao processo em
liberdade. Pleiteia, liminarmente, a revogação da prisão preventiva do paciente.

É o relato do essencial. DECIDO.

A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, de ofício, se no curso da ação penal, ou
mediante representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, em qualquer fase da
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investigação ou do processo criminal, sempre que estiverem preenchidos os requisitos legais e ocorrerem os motivos autorizadores
listados no art. 312 do CPP, desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes.

Assim, como medida excepcional que é, a prisão preventiva está condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do
periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e, este,
pela garantia da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal.

Neste juízo provisório, não verifico o alegado constrangimento ilegal à liberdade do paciente, na medida em que sua prisão preventiva
repousa em comprovada materialidade e indícios suficientes de autoria amoldados às figuras típicas do tráfico e associação para o tráfico
transnacional de drogas, justa causa inclusive para a denúncia já recebida (fls. 61/69), e na necessidade de se resguardar a regularidade
da instrução processual iminente, dada a posição em tese assumida pelo paciente perante o grupo flagrado em sua residência.

Consta da denúncia que o paciente seria o "gerente" desse grupo, "responsável por manter contato com o fornecedor da droga no Brasil,
fornecer abrigo às mulas, auxiliá-las no momento da ingestão da droga e levá-las até a Rodoviária e/ou Aeroporto para embarque
internacional, serviço pelo qual recebia por empreitada cerca de R$ 500,00 a R$ 2000,00", tudo respaldado em flagrante delito e nas
declarações do próprio paciente às autoridades policiais (fls. 21/24 e 29/30).

Portanto, há risco concreto de o paciente, em liberdade, prejudicar a apuração dos fatos, influenciado o depoimento não só dos corréus,
mas também das testemunhas arroladas pela acusação (fls. 64) e pela sua defesa (fls. 243), condicionando, assim, o resultado do
julgamento.

Anoto que a audiência de instrução e julgamento já foi designada, para o próximo dia 16.06.2016 (fls. 260) e, como tal, em princípio, não
se vê do quanto documentado no writ qualquer vício na condução do processo de origem, a ensejar excesso de prazo da prisão, ao
revés, o feito vem tramitando regularmente, com observância necessária do contraditório e ampla defesa e das fases processais inerentes
ao procedimento (Lei nº 11.343/06, art. 54 e seguintes, c/c art. 395 e seguintes, do CPP).
Ressalto, por fim, que eventuais condições pessoais favoráveis do paciente não impedem, por si só, a prisão cautelar, quando preenchidos
os requisitos da lei (CPP, arts. 312, e 313, I), como ocorre na hipótese, onde medidas outras (CPP, art. 319) afiguram-se, por ora,
inadequadas para coibir o risco que a liberdade do paciente representa à instrução processual em curso.

Posto isso, ausente o requisito do fumus boni iuris na pretensão cautelar deduzida, INDEFIRO o pedido de liminar.

Solicitem-se informações à autoridade impetrada, a serem prestadas tão logo realizada a audiência de instrução designada para o dia 16
de junho de 2016. Ato contínuo, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, vindo os autos, oportunamente, conclusos.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00008 HABEAS CORPUS Nº 0010154-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010154-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : JULIANO CABRAL DE SOUSA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : CAIO CEZAR DE FIGUEIREDO PAIVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00048153520164036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Juliano Cabral de Sousa contra ato do Juízo Federal da 5ª
Vara de Guarulhos/SP, praticado nos autos do processo nº 0004815-35.2016.403.6119.
Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante no dia 02/05/2016, nas dependências do Aeroporto Internacional de
Guarulhos/SP, logo após desembarcar de voo proveniente de Madrid/Espanha, trazendo consigo 10.954g (dez mil novecentos e
cinquenta e quatro gramas) de substância identificada como MDMA - Metilenodioximetanfetamina.
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Aduz a impetrante que o paciente possui residência fixa (embora noutra cidade) e trabalho lícito e que o crime que lhe é imputado não foi
praticado com grave ameaça ou violência, revelando-se desnecessária a prisão preventiva.
Por fim, diz que a autoridade impetrada não fundamentou adequadamente os motivos pelos quais não substituiu a prisão preventiva por
medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP.
Pede, liminarmente, a concessão da ordem para que o paciente seja colocado em liberdade, ainda que sujeito a medidas diversas da
prisão.
É o sucinto relatório. Decido.
Por ocasião da audiência de custódia, a prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva.
Ao contrário do sustentado na impetração, o decisum impugnado está devidamente fundamentado.
Há fortes indícios de autoria do crime tipificado no artigo 33, caput, c/c o artigo 40, I, ambos da Lei 11.343/06 e prova da materialidade
delitiva, tendo sido apreendida quantidade expressiva de droga identificada como MDMA, o que, segundo o decisum impugnado, "
circunstância que aponta que seu sustento decorria de atividade ilícita, conclusão que se reforça quando examina a grande quantidade de
substância apreendida em seu poder. De fato, a quantidade de entorpecente apreendida em poder do autuado é expressiva, o que permite
concluir que ele tinha a confiança dos demais membros da organização criminosa."
Comungo do mesmo entendimento.
Com efeito, a quantidade de droga denota, a princípio, o envolvimento do paciente com atividade criminosa de alto grau de
periculosidade para a incolumidade publica, sendo a prisão a medida mais adequada, com a finalidade principal de se garantir a ordem
publica, impedindo a continuidade das atividades ilícitas, como acertadamente proclamado no decisum impugnado.

Confira-se:
"PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES.
QUANTIDADE EXPRESSIVA. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. EXCESSO DE PRAZO NÃO
CONFIGURADO.
I - Ao contrário do sustentado na impetração, o decisum encontra-se devidamente fundamentado, justificando-se a prisão
cautelar em razão da quantidade e qualidade de entorpecente apreendido em poder do paciente - aproximadamente 3(três) kg
de droga , sendo aproximadamente 02 Kg de cocaína e aproximadamente 01 Kg de crack - o que denota a gravidade concreta
do delito.
II - A quantidade de droga s denota, a princípio, o envolvimento do paciente com atividade criminosa de alto grau de
periculosidade para a incolumidade publica, sendo a prisão a medida mais adequada, com a finalidade principal de se
garantir a ordem publica, impedindo a continuidade das atividades ilícitas, como acertadamente proclamado no decisum
impugnado.
III - As alegadas circunstâncias favoráveis não são suficientes, por si só, para ensejar a revogação da prisão preventiva ora
requerida. Em outras palavras, as condições favoráveis ao paciente não garantem direito a liberdade provisória se a
manutenção da custodia e determinada por outros elementos constantes dos autos.
IV - Insta dizer, ainda, que não há nos autos comprovação de residência fixa no distrito da culpa, bem como, em relação à
ocupação lícita, há apenas cópia da CTPS, que não se encontra corroborada por nenhum outro documento como
comprovante de salários, declaração do empregador.
V - Não se verifica excesso de prazo, tendo a denúncia sido recebida em 31/03/2016, encontrando-se o feito na fase de
alegações finais pela defesa, após a realização de audiência de instrução e julgamento em 13/04/2016, consoante parecer
ministerial em consulta realizada no sítio eletrônico da Justiça Federal.
VI - Ordem denegada."(HC nº2016.03.00.006680-6, Rel: Des. Fed. Cecilia Mello, julgado em 26/04/2016)

O decisum impugnado funda-se, igualmente, no risco concreto à aplicação da lei penal como asseverado pela autoridade impetrada
porque não há prova de residência fixa e ocupação lícita, tampouco notícias sobre seus antecedentes, não sendo adequado ao caso
concreto a imposição de medidas cautelares.
Com lentes no expendido, INDEFIRO o pedido de liminar.
Requisitem-se informações à autoridade impetrada.
Após, ao MPF.
P.I.C

São Paulo, 03 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00009 HABEAS CORPUS Nº 0010170-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : CRISTIANO JAMES BOVOLON
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IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
PACIENTE : S N r p
ADVOGADO : PR038282 ANTONIO AUGUSTO GRELLERT
No. ORIG. : 00069690520154036105 9 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
(...)
Pelo exposto, indefiro a liminar.
Requisitem-se informações à autoridade impetrada.
Após, ao MPF.
P.I

São Paulo, 06 de junho de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00010 HABEAS CORPUS Nº 0010172-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010172-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : MATIAS DALLACQUA ILLG
PACIENTE : WILSON CARLOS SILVA VIEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP300822 MATIAS DALLACQUA ILLG
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00136809420134036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Wilson Carlos Silva Vieira contra ato do Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de
Campinas-SP, nos autos do procedimento investigatório de nº 0013680-94.2013.4.03.6105, que em audiência de custódia realizada dia
01/06/2016 manteve a prisão preventiva do paciente.
Em síntese, diz a impetração que o paciente foi preso preventivamente em 31/05/2016 por ato do Juízo impetrado nos autos de
investigação que apura a prática de crimes contra a Administração Pública. Relata, assim, que o paciente é médico e atua como perito
judicial em diversas Varas do Trabalho do TRT da 15ª Região e que a suspeita que recai sobre o mesmo é de que ele, conjuntamente
com outros peritos e assistentes técnicos, falseavam perícias médicas no âmbito trabalhista favoráveis às empresas (reclamadas), no intuito
de angariar vantagem indevida.
Todavia, sustenta o impetrante que até o momento inexistem provas cabais em desfavor do paciente, tratando-se de mera interpretação
unilateral por parte do Parquet federal acerca do material angariado, afirmando que a prisão preventiva é despicienda posto que a
decisão pela prisão do paciente não levou em consideração a gravidade da situação de sua saúde. Neste sentido, na Audiência de
Custódia, afirma ter apresentado dois laudos: um datado de 2013 e o outro de 2016 que comprovariam os sérios problemas cardíacos do
paciente além de sensíveis alterações em seus níveis de glicemia, razão pela qual foi pleiteada, naquela oportunidade, a sua prisão
domiciliar, segundo preceitua o art. 318, II, do CPP, o que, in casu, representa medida de caráter humanitário, pois cuida-se de paciente
seriamente debilitado com diversas patologias (diabetes mellitus, endocardite infecciosa, obesidade e problemas na coluna, catarata
total).
Ademais, afirma que o paciente não é pessoa perigosa, é médico, possui residência fixa, sendo pessoa íntegra e respeitada por seus
pares, sendo que sua liberdade não representa prejuízo à instrução criminal. Além disso, por se tratar de pessoa enferma, não há risco de
fuga. Pleiteia, outrossim, a concessão da liberdade provisória ou a conversão em prisão domiciliar ou, ainda, a aplicação de medidas
cautelares diversas da prisão.
Por fim, pede seja deferida a liminar para sua imediata soltura e assim doravante seja custodiado em sua residência, na cidade de Casa
Branca/SP. No mérito, pugna pela concessão da liberdade provisória sem fiança ou, subsidiariamente, sejam impostas medidas cautelares
diversas da prisão, na forma do art. 319, do CPP ou que seja confirmada a liminar e convertida a prisão preventiva em prisão domiciliar
em razão de seus graves problemas de saúde.
Informações prestadas pelo Juízo impetrado às fls.62/64, acompanhadas da mídia digital com cópias de peças processuais dos autos de
origem acostada à fl. 65 do presente.
Nova documentação (declaração do médico cardiologista do paciente) é juntada às fls. 66/67.
É o breve relatório.
Decido.

Compulsando as peças trazidas com as informações, tem-se que as investigações tiveram início na região de Campinas-SP no ano de
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2013 devido à suspeitas de atuações irregulares do ora paciente, conjuntamente com outros peritos e assistentes técnicos em ações
trabalhistas. Tal como enuncia o Juízo impetrado, verbis: "(...) a venda de laudos periciais falsos acerca de moléstias ocupacionais
em reclamações trabalhistas pode ser uma prática disseminada entre alguns médicos peritos, dentre os quais o investigado
inicialmente Wilson Carlos Silva Vieira" (fl. 318 do arquivo "Decisão data 12-06-2015. pdf", da mídia digital acostada à fl. 65)
Por essa razão, foi deferida a primeira medida de afastamento de sigilo de dados telemáticos quanto à conta de e-mail do paciente, cuja
documentação arrecadada propiciou ao Ministério Público Federal, " (...) não só confirmar a suspeita da existência de um esquema
de fraudes periciais perante a Justiça do Trabalho, bem como o fato de que essas irregularidades estariam sendo praticadas
também por outros peritos e assistentes técnicos (...)" ( fl.318, arquivo "Decisão data 12-06-2015. Pdf", da mídia digital acostada à
fl.65).
O referido decisum, também de quebra de sigilo e dados telemáticos datado de 15/06/2015, em uma segunda fase da Operação da
Polícia Federal denominada em primeira instância "Hipócritas", descreve a atuação irregular do paciente nos autos da reclamação
trabalhista nº 0001717-03.2012.5.15..0093, perante a 6ª Vara do Trabalho de Campinas-SP, no qual Wilson, atuando como médico
perito, teria solicitado contribuição à advogada da empresa reclamada para que procedesse alteração nas "palavras do laudo". A análise
da documentação angariada na primeira fase da investigação fomentou ao Ministério Público Federal material e fundamento para pleitear
nova quebra de sigilo de dados telemáticos, justamente em razão dos fortes indícios de que existiria não somente o paciente, "(...) mas
uma ampla rede de contatos e peritos assistentes técnicos envolvidos na elaboração de falsos laudos periciais, mediante
pagamento de propina, a fim de favorecer diversas empresas em detrimento dos trabalhadores prejudicados" (fl. 06, arquivo
"Decisão data 22-03-2016 Principal.pdf ", mídia digital acostada à fl. 65).
Com efeito, no bojo da mesma decisão, assim delineou Sua Excelência o pleito de segregação cautelar do investigado:

" (...) Do que se extrai até aqui investigado, os investigados atuando ora como assistentes técnicos e ora como peritos judiciais
perante a Justiça do Trabalho, na cidade de Campinas e em outras cidades do estado e do País, se utilizam dessas prerrogativas
para o cometimento de crimes, notadamente a falsificação de laudos periciais mediante a combinação de resultados e cobrança
de propina das empresas envolvidas e interessadas em uma solução favorável a lide. Tais crimes estão notadamente os de
associação criminosa (artigo 288 do CP), falsa perícia mediante suborno (art. 342,§ 1º, do CP), corrupção de perito judicial
(artigo 343 do CP), de corrupção passiva e ativa (artigos 317,§ 1º e 333CP), de lavagem de dinheiro (artigo 1º da Lei 9.613/98)
e falsidade ideológica.
As provas de existência desses crimes estão bem delineadas no Procedimento Investigatório e em seus inúmeros apensos, os
quais condensam o trabalho de investigação executado, até aqui, pelo Ministério Público Federal.
Igualmente há indícios suficientes de autoria por parte dos investigados Reinaldo Farina e Wilson Carlos Silva Vieira, nos termos
das análises feitas nas correspondências eletrônicas e demais documentos que compõem os autos. Wilson Carlos Silva Vieira e
Reinaldo Farina são os titulares das contas dos e-mails analisadas, cujos conteúdos embasam a maior parte das conclusões do órgão
ministerial (...)"
Quanto a Wilson Carlos Silva Vieira, em vários casos há suspeita de que recebeu propina, e inúmeros outros em que há fortes
indícios de combinação/antecipação de resultado entre ele e o assistente técnico da parte quando ele funcionou como perito do
juízo. Dentre eles o caso do Relatório de Análise MPF nº 10/2015. Wilson Carlos também é protagonista no esquema, sendo a
sua atuação dúplice, ora como perito judicial, ora como assistente técnico da parte, associada ao grande número de perícias
trabalhistas em que participa, potencializa o cometimento de delitos. Embora haja controvérsia acerca da possibilidade jurídica
de discussão do laudo entre preito judicial e os assistentes técnicos antes da juntada ao processo, há sérios indícios de que as
discussões não eram travadas com os assistentes técnicos dos reclamantes ou de que o objetivo era a melhora técnica dos laudos.
Noutro flanco, as penas máximas dos delitos em apuração principalmente quando somadas (arts. 288, 342, § 1, 343, 317, § 1º e
333, todos Código Penal e artigo 1º da Lei 9.613/98), superam 04 (quatro) anos de reclusão, circunstância que autoriza a
decretação da prisão preventiva a teor do artigo 313, inciso I, do CPP.
No caso em tela, tenho que a decretação da prisão preventiva tutelará a ordem pública considerando: 1) a extensão da fraude
perpetrada contra a Justiça do Trabalho; 2) pluralidade de agentes; 3-) o modus operandi do grupo; 4-) a reiteração criminosa,
5) a lesividade da fraude e a utilização de terceiros para a ocultação de recursos.
Ademais é patente que a medida cautelar convém à instrução criminal e à garantia de aplicação da lei penal, porquanto há
indícios de que os investigados atuam em diversas cidades do estado, possuem acesso aos documentos que reforçam as provas da
materialidade, podendo influir na investigação já que existe a real possibilidade de destruição de provas, influencia de
testemunhas e fuga do distrito da culpa.(...)" (fls.10, 11, 12,13, do arquivo "Decisão data 22-03-2016 - Principal.pdf", da mídia digital
acostada à fl. 65)

Mais adiante, complementa fundamentando acerca da insuficiência da eventual imposição das medidas cautelares alternativas ao caso sub
examen:

" (...) Além disso, à luz das disposições da Lei 12.403/2011, a preventiva não será decretada se a imposição de medidas
cautelares diversas da prisão, previstas no artigo 319 do CPP ou outras fundadas no poder geral de cautela ínsito à jurisdição
(art. 5º, XXXV, da CF/88), for suficiente para atingir com efetividade e segurança as finalidades definidas no artigo 312 do CPP.
Como bem salientado pelo Ministério Público Federal, eventual medida cautelar de afastamento dos encargos de perito judicial
de Wilson Carlos e/ou do exercício da atividade profissional de medicina de ambos, com fundamento no inciso VI do artigo 319
do Código de Processo Penal, é insuficiente para a garantia da ordem pública e da instrução criminal.
Além de fazer uso constante de "laranjas" para fins patrimoniais (vide Relatórios de Análise MPF nºs 16, 33 e 34/2015 e
10/2015-RF) há indícios de que tanto Reinaldo Farina como Wilson Carlos agiam, no exercício de suas atividades, por
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intermédio de terceiros.
Imprescindível, portanto, em razão do quadro exposto a segregação cautelar dos envolvidos.(...)" (fls. 12/13, do arquivo "Decisão
data 22-03-2016 - Principal.pdf", da mídia digital acostada à fl. 65)

Em oportunidade posterior, aos 27/04/2016, o Juízo impetrado, ao argumento de pesarem fatos novos que reforçam a necessidade de
segregação cautelar dos envolvidos, em especial do paciente, prolata decisão nos termos que seguem, verbis:
" (...) O Ministério Público Federal aponta fatos novos que reforçam a necessidade da segregação cautelar dos investigados,
considerando que ambos já ostentam investigações por delitos de mesma natureza, anteriores aos fatos tratados nesta
investigação, a demonstrar a persitência na prática criminosa.
Note-se que, segundo consta da manifestação ministerial (item 3 de fls. 655/657), Wilson Carlos já foi investigado em pelo menos
mais dois outros inquéritos policiais que tramitaram perante a Delegacia de Polícia Federal de Piracicaba, por fatos semelhantes
aos narrados nestes autos. Reinaldo Farina foi réu em ação de improbidade administrativa e denunciado por crimes de injúria e
difamação praticados em face de magistrada trabalhista.
Em que pese os processos terem sido extintos em razão de prescrição , não podendo ser considerados como reincidência, são
suficientes a reforçar a necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem pública, tal como exposto pelo parquet e já
decidido anteriormente por este Juízo.
Isto posto, passa esta fundamentação a fazer parte integrante da decisão anteriormente proferida no capítulo das prisões
preventivas. (...)" (destaque no original, fl. 704, do arquivo "Decisão data 27-04-2016 - Complementar I, pdf.", da mídia digital
acostada à fl. 65)

Na audiência de custódia, realizada aos 01/06/2016, o juízo singular manteve as respectivas decisões por seus próprios fundamentos.
Com efeito, tenho que a fundamentação expendida não encontra reparos.
A prisão preventiva é medida excepcional, condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis,
consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem
pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal (CPP, art. 312) e ao não
cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º).

In casu, entendo que os elementos concretos apontados nos trechos trazidos à colação das r. decisões linhas acima justificam a imposição
da custódia cautelar, porquanto presente o fumus comissi delicti, consistente na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria
(extenso procedimento investigatório encetado, além de decorrente quebra de sigilo de dados telemáticos de contas de e-mail), e
vislumbra-se o periculum libertatis, indispensável à decretação da prisão preventiva.

Portanto, tanto a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, como aquela que a manteve por seus próprios fundamentos na
Audiência de Custódia, encontram-se devidamente motivadas, em observância do disposto no artigo 93, IX, da CF.
Quanto ao periculum libertatis, a segregação cautelar justificou-se para garantia da ordem pública, diante da gravidade concreta do
delito, a existência de uma possível organização criminosa, a extensão e modus operandi das fraudes perpetradas contra a Justiça do
Trabalho, a reiteração criminosa (há notícias de processos fraudados tão antigos que descabem a ação rescisória), e a utilização de
terceiros para assegurar o resultado criminoso e ocultação de recursos.
De outro giro, a impetração é forte no argumento da extrema fragilidade da saúde do paciente, condição que ora lhe sugeriria aguardar a
finalização do procedimento investigatório em liberdade, ora, até mesmo, inviabilizaria eventual fuga do distrito da culpa. Ocorre que,
compulsando a documentação trazida pela defesa na impetração, extraem-se laudos, exames e documentos correlatos datados de 2014,
época de provável intervenção cirúrgica cardíaca de Wilson.
A declaração constante à fl. 56, embora assinada aos 02/06/2016, informa tão somente que o paciente é portador de diabetes mellitus e
faz de uso de medicação específica, tendo passado em consulta no ano de 2015 com o signatário, mas não sugere morbidade outra
decorrente de tal condição.
Melhor sorte não merece a declaração também datada de 02/06/2016, vez que faz expressa referência à avaliação e consulta do estado
do paciente no ano de 2014, sendo a última consulta de 2015, revelando a utilização de medicamentos para insuficiência cardíaca.
Portanto, ainda que não se desconheça a importância das moléstias descritas na impetração, e nas respectivas declarações, não há prova
cabal da arguida extrema gravidade atual do estado de saúde de Wilson Carlos. Ademais, importante frisar, o juízo impetrado fez
consignar expressamente na Audiência de Custódia a expedição de ofício ao estabelecimento prisional para fins de adoção de todas as
providências necessárias à preservação de sua saúde, considerando ser o paciente cardiopata e diabético o que, por ora, entendo
suficiente a não justificar o pleito de prisão domiciliar.
Bem por isso, nas informações trazidas pelo juízo impetrado, em contato direto com o paciente por ocasião da realização da Audiência de
Custódia, fez consignar novamente que " (...) este Juízo, prima facie, não vislumbrou nenhum problema de saúde que
impossibilitasse a segregação cautelar em estabelecimento prisional. O fato de ser portador de cardiopatia e diabetes, por si só,
não obsta o cumprimento da prisão preventiva. Todavia, durante a audiência de custódia, foi determinado, por cautela, a
expedição de ofício ao estabelecimento prisional, a fim de quem sejam adotadas as providências necessárias à observância da
integridade do preso (...)" (fl. 62)
Seguindo a mesma linha, não fosse suficiente, como visto, as decisões encontram-se amplamente fundamentadas, declinando os motivos
fáticos e jurídicos que justificam a segregação cautelar de Wilson Carlos nos termos do art. 312, do CPP, afastando-se, portanto, e no
presente, razões que justifiquem a concessão das medidas cautelares insculpidas no art. 319, do Código de Processo Penal.
De mais a mais a condição de ser médico, ter residência fixa, ou exercer labor honesto não são justificativas que, isoladamente, conferem
direito irrestrito à liberdade provisória, principalmente quando confrontadas com as graves circunstâncias dos fatos narradas no caso
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concreto, que são razoáveis e encontram arrimo na extensa investigação encetada e na existência de possível organização criminosa que,
além de ludibriar o Poder Judiciário Trabalhista, lesava irremediavelmente as partes envolvidas, com o fito de angariar rendas em seu
exclusivo proveito.
Importante salientar que, diferentemente do que informou o impetrante, o investigado Reinaldo Farina não foi colocado em liberdade por
ordem dessa Egrégia Corte, mas sim pelo magistrado de 1º grau.

Pelas razões expendidas, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Decreto segredo de justiça para o presente feito.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00011 HABEAS CORPUS Nº 0010186-04.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.010186-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : PIETRA ANDREA GRION
PACIENTE : ROBSON LIMA TAVARES
ADVOGADO : MS009375 PIETRA ANDREA GRION e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00012978820164036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Robson Lima Tavares contra ato do Juízo Federal da 2ª Vara
de Ponta Porã/MS, praticado nos autos do processo nº 0001297-88.2016.403.6005.
Consta dos autos que no dia 08/05/2016, por volta das 8h18, na Rodovia BR 463, Km 68, o paciente foi surpreendido transportando
três caixas de munição de origem estrangeira, adquiridas no Paraguai, sendo que duas caixas estavam no porta luvas do veículo VW/GOL
1.0, placa NSA - 6193, de Rio Brilhante/MS, conduzido por ele; sendo 01 caixa de munição calibre 357 magnum, Marca Aguila, 01
caixa de munição calibre 380 e 01 caixa de munição calibre 38, marca American Eagle.
Por tais fatos, o paciente foi preso por infração, em tese, aos artigos 16 c/c 18, ambos da Lei 10.826/03.
O processo nº 0001297-88.2016.403.6005, objeto do presente writ, foi distribuído na primeira instância por dependência ao feito nº
0001168-83.2016.403.6005 (comunicação de prisão em flagrante).
Em 09/05/2016 realizou-se a Audiência de Custódia (fls. 89/91), ocasião em que a prisão em flagrante foi homologada e convertida em
prisão preventiva.
O pedido de liberdade provisória foi indeferido às fls. 53/55, sendo este o ato impugnado.
Diz a impetração que o decisum impugnado é nulo por não ter apreciado a possibilidade de substituição da prisão preventiva por medidas
cautelares, previstas no artigo 319 do CPP.
Prossegue afirmando que o delito atribuído ao paciente não envolve grave ameaça nem violência e que a reincidência não constitui óbice à
imposição de medida cautelar.
Alega que o paciente possui ocupação lícita e residência fixa, não estando presentes os requisitos previstos no artigo 312 do CPP.
Pede, liminarmente, a concessão de liberdade provisória em favor do paciente, expedindo-se o competente alvará de soltura em seu
favor.
É o sucinto relatório. Decido.
A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, em qualquer fase da investigação ou do
processo criminal, sempre que estiverem satisfeitos os requisitos previstos no art. 312 do CPP e desde que as medidas cautelares
previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes.
Tratando-se de medida excepcional, a prisão preventiva está condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do
periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela
garantia da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal.
No caso concreto, há indícios suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva.
Quanto à necessidade, restou justificada para garantir a ordem pública diante da gravidade concreta do crime e possibilidade de
reiteração delitiva.
Com efeito, o paciente já sofreu condenação anterior, transitada em julgado, por crime previsto na mesma lei, conforme proclamado no
decisum impugnado, verbis:
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"No que tange à garantia da ordem pública, a necessidade exsurge do fato de que é possível um risco considerável de
reiteração de ações delituosas por parte do flagrado, uma vez que o mesmo possui condenação anterior em crime também
praticado contra a Lei 10.826/03, bem como, por ter obtido o benefício de alvará de soltura em 19/04/2016".

Por conseguinte, a decisão impugnada, assentada nos fundamentos acima expostos, não padece de ilegalidade flagrante, fundada que se
encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento de
qualquer das medidas descritas em seu art. 319.
Confira-se:
"PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. CIGARRO. DECISÃO FUNDAMENTADA.
PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA.
I - Ao contrário do sustentado na impetração, o decisum impugnado está devidamente fundamentado, em observância do
artigo 93, IX, da CF, estando alicerçada em elementos concretos, os quais demonstram a necessidade de decretação da prisão
preventiva nos termos do que dispõe o artigo 312 do Código de Processo Penal, cumprindo o escopo inserto no artigo 93, IX
da Constituição Federal.
II - Há prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, como se infere da própria decisão guerreada. Quanto
à necessidade, restou justificada para garantir a ordem pública diante da gravidade concreta do crime e possibilidade de
reiteração delitiva.
III - Por ocasião do flagrante, José Barreto Pinto afirmou "Que revende os cigarros em bares da cidade de Dourados e na
própria casa do interrogado; Que lucraria aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais com a viagem); Que realiza
aproximadamente duas ou três viagens por mês ao Paraguai, ....Que já foi preso uma vez em 2006 por estar trazendo
aproximadamente 12 caixas de cigarros do Paraguai".
IV - Por sua vez, naquela ocasião, Raimundo de Souza Vieira confessou os fatos esclarecendo que " revende os cigarros em
vários bares da cidade de Dourados e lucraria aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais com a viagem); Que realiza
aproximadamente uma viagem por mês ao Paraguai;"
V - Quanto ao paciente José Barreto Pinto, das certidões de antecedentes criminais juntadas às fls. 32/36 e 46/48, haure-se
que o mesmo ostenta vários registros dentre os quais, inclusive, uma condenação transitada em julgado pela prática de delito
da mesma natureza.
VI - De igual sorte, Raimundo de Souza Vieira possui vasta lista de registros criminais por delitos da mesma natureza (fls.
28/31).
VII - Ademais, o crime em tese praticado pelos pacientes possui pena máxima em abstrato superior a quatro anos,
encontrando-se preenchido, também, o requisito previsto no artigo 313, I, do Código de Processo Penal.
VIII - Quanto à alegação de que os pacientes possuem condições pessoais favoráveis, tal fato não constitui circunstância
garantidora da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva
excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág.
314).
IX - Por conseguinte, a decisão impugnada, assentada nos fundamentos acima expostos, não padece de ilegalidade flagrante,
fundada que se encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, a afastar, ao menos
por ora, o cabimento de qualquer das medidas descritas em seu art. 319.
X - Ordem denegada." (HC nº 2016. 03.00.008116-9, de minha relatoria, julgado em 24/05/2016)

De fato, no meu entender, a existência de ação criminal pretérita em tão curto espaço de tempo, não pode ser desprestigiada, ao menos
neste momento, quando o procedimento encontra-se em fase ainda muito incipiente, para fins de apreciação da necessidade de prisão
preventiva, visto que tais registros portam a notícia de reiteração de fatos delituosos, sendo a manutenção da prisão preventiva justificável
pela garantia da ordem pública.
Ademais, não há que se falar em nulidade do decisum por não ter enfrentado a questão da possibilidade de aplicação de medidas
cautelares.
Com efeito, uma vez satisfeitos os requisitos previstos no artigo 312 do CPP, é evidente que o paciente não faz jus à substituição da
prisão preventiva por medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP.
Vale ressaltar que as supostas condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando
demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j.
19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).
Com lentes no expendido, INDEFIRO o pedido de liminar.
Requisitem-se informações.
Após, ao MPF.
P.I.C

São Paulo, 06 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44328/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005669-40.1999.4.03.6114/SP

1999.61.14.005669-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARCOS APARECIDO RODRIGUES e outros(as)

: MARIA DE LOURDES FONTES
: MARIA DE LOURDES LEAL
: MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro(a)
PARTE AUTORA : MARIA DOS ANJOS ARAGAO
ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro(a)

DESPACHO
Vistos.

Tendo em conta a alegação da CEF de que procedeu ao pagamento do crédito da autora Maria de Lourdes Fontes, relativo ao contrato
de trabalho com a AMICO ASSIST. MED. IND. E COM., bem como de que realizou o creditamento dos juros de mora devidos
(documentos a fls. 417/426), abra-se vista dos autos aos exequentes a fim de que se manifestem especificamente sobre tais alegações.

A seguir, voltem conclusos para apreciação da apelação.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054156-54.1997.4.03.6100/SP

2000.03.99.016875-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : LUIZ MILTON BONIFACIO e outros(as)

: MANOEL GONCALO
: DIVINO BALDINO MARINHO

ADVOGADO : SP026700 EDNA RODOLFO e outro(a)
CODINOME : DIVINO BALBINO MARINHA
APELANTE : ORIVALDO BATISTA

: JOSE APARECIDO SILVESTRE
ADVOGADO : SP026700 EDNA RODOLFO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro(a)
PARTE AUTORA : ANTONIO VIEIRA MONTEIRO e outros(as)

: CLAUDIONEI MATIAS DOS SANTOS
: FRANCISCO JOSE DOS REIS
: JULIO CESAR FIORITO
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: SEBASTIANA NAVES DA SILVA
ADVOGADO : SP026700 EDNA RODOLFO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 97.00.54156-8 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil de
1973, em face da decisão de fls. 503/504 que deu provimento à apelação da parte contrária para determinar o pagamento das diferenças
decorrentes da aplicação dos índices inflacionários expurgados dos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 às contas
do FGTS dos autores Luiz Milton Bonifácio, Manoel Gonçalo, Divino Baldino Marinho, Orivaldo Batista e José Aparecido Silvestre.

A agravante, alega, em síntese, que a decisão foi extra petita, tendo em vista que os autores pediram na apelação apenas a aplicação dos
índices referentes a maio de 1990 e fevereiro de 1991, nada dizendo acerca do índice de junho de 1987.

É o breve relatório. Decido.

Esclareço, inicialmente, que, com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16.3.2015) - NCPC, em 18
de março de 2016, é necessário fazer algumas observações relativas aos recursos interpostos sob a égide do Código de Processo Civil
anterior (Lei nº 5.869, de 11.01.1973) - CPC/73.

O art. 1.046 do NCPC dispõe que "[a]o entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos processos pendentes,
ficando revogada a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973".

O art. 14 do NCPC, por sua vez, dispõe que "[a] norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em
curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Esse último dispositivo citado decorre do princípio do isolamento dos atos processuais, voltado à segurança jurídica. Isso significa que
os atos praticados sob a vigência de determinada lei não serão afetados por modificações posteriores. É a aplicação do princípio tempus
regit actum.

Assim, os atos praticados durante o processo, na vigência do CPC/73 não serão afetados pelo NCPC, tais como as perícias realizadas,
os honorários advocatícios estabelecidos em sentença e os recursos interpostos.

Feitos estes esclarecimentos, passo ao exame do recurso.

Reconsidero a decisão agravada, tendo em vista que, compulsando os autos, constata-se que os autores, por meio da apelação
interposta, apenas pediram o pagamento das diferenças referentes a maio/90 e fevereiro/91, não fazendo qualquer menção a junho de
1987.

Portanto, tem razão a agravante, devendo ser limitada a decisão aos termos do pedido, sob pena de julgamento ultra petita.

Posto isso, reconsidero em parte a decisão de fls. 503/504 para limitar o provimento da apelação aos índices inflacionários de maio de
1990 e de fevereiro de 1991, excluindo aquele referente a junho de 1987.

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo para eventuais recursos, encaminhem-se os autos à origem, observadas as cautelas
necessárias.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0028906-05.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.028906-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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RECORRENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
RECORRIDO(A) : FRANCA E BARBOSA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -ME
ADVOGADO : SP128658 VELMIR MACHADO DA SILVA
No. ORIG. : 04934200615315006 6T Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 620 - Cumpre observar, em primeiro lugar, que a Justiça Federal não tem competência para executar, de ofício, as contribuições
sociais referentes ao período cujo vínculo de emprego foi reconhecido por sentença trabalhista, uma vez que inexiste previsão semelhante
àquela contida no art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Em segundo lugar, nota-se que não houve a regular constituição do crédito tributário relativo às contribuições sociais acima mencionadas,
o que deveria ser feito pela autoridade administrativa competente através do procedimento de lançamento, medida que possibilitaria a
subsequente inscrição em Dívida Ativa, extração da respectiva Certidão e o ajuizamento da execução fiscal.

Desta forma, à vista das considerações acima, nada há a ser decidido por esta Corte Regional neste momento processual.

Pelo exposto, determino a remessa dos autos à Justiça Federal de 1º grau em Ribeirão Preto/SP para regular distribuição e posterior
intimação da Fazenda Nacional, a fim de que esta adote as providências que entender necessárias, restando prejudicado o presente
recurso ordinário trabalhista (CPC/2015, art. 932, III).

Publique-se. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado esta decisão e após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao juízo distribuidor da Subseção
Judiciária de Ribeirão Preto/SP.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-77.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.003877-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANIZ ANTONIO BONEDER e outros(as)

: ANTONIO CARLOS PAULA LEITE
: VANDA MARIA PAVANI

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : FERNANDO JOSE MALUF e outro(a)

: LUIZ MARIO BELLEGARD
No. ORIG. : 00038777720104036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por ANIZ ANTONIO BONEDER, ANTONIO CARLOS PAULA LEITE e VANDA MARIA
PAVANI (fls. 102/105) em face da sentença que julgou procedentes os embargos à execução ofertados pela União Federal.

Diante do pedido dos advogados Almir Goulart da Silveira e Donato Antonio de Farias para que as publicações fossem realizadas
também em seu nome (fls. 132/133), a Subsecretaria da Décima Primeira Turma, em consulta, informou que não consta, nestes autos, a
juntada de procuração outorgada ao advogado que subscreve a apelação ou daqueles supramencionados, havendo apenas uma cópia em
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relação aos últimos.

Intimados os autores, por meio do advogado que consta da apelação, para que apresentassem procuração em via original, bem como
para que se manifestassem sobre o pedido de publicação em nome dos advogados Almir Goulart da Silveira e Donato Antonio de Farias
(fls. 141), não houve manifestação (fls. 143).

Reiterado o despacho, para que fosse regularizada a representação processual, sob pena de não conhecimento do recurso, mais uma vez
transcorreu o prazo sem qualquer manifestação.

É o breve relatório. Decido.

Diante do defeito da representação e, portanto, da ausência de pressuposto processual para o desenvolvimento válido e regular do
processo, o recurso de apelação interposto não pode ser conhecido.

Ademais, os autores foram intimados em duas oportunidades para a regularização da situação processual.
Como os pressupostos processuais devem estar presentes durante todo o curso processual, inclusive na fase recursal, não sendo
regularizado o defeito, o recurso interposto não pode ser conhecido, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO MANDATO APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INÉRCIA DO RECORRENTE.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL CARACTERIZADA.
I - Os pressupostos processuais devem estar presentes ao longo de toda a marcha processual, inclusive na fase recursal.
II - Desatendido o pressuposto da representação processual após a interposição do recurso, em virtude de renúncia ao mandato,
cabe ao recorrente nomear outro advogado, sob pena de não conhecimento do recurso.
III - Agravo regimental não conhecido.
(AGA 200700851695, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:15/09/2010.)

Ademais, o Novo Código de Processo Civil prevê que, descumprida a determinação para a regularização da representação processual
em fase recursal, o relator não conhecerá do recurso interposto (art. 76, § 2º, I).

Posto isso, com fundamento no art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil, não conheço da apelação interposta.

Publique-se. Intime-se.

Após o decurso de prazo para a interposição de recursos e a certificação do trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à origem,
observadas as cautelas necessárias.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003250-90.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.003250-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro(a)
APELADO(A) : CONDOMINIO NOSSA SENHORA DO MONTE CARMELO
ADVOGADO : SP154862 LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00032509020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Fls. 114 e 119/120: Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra r. sentença que julgou
procedente o pedido formulado por CONDOMÍNIO NOSSA SENHORA DO MONTE CARMELO, condenando-a ao pagamento
das despesas condominiais demonstradas nos presentes autos.
Em petição de fls. 114, informa a parte autora que a instituição ré efetuou o pagamento do débito sub judice, cumprindo o disposto na r.
sentença, sendo a hipótese de aplicação do artigo 503 do CPC.
Intimada, a parte ré requereu à fl. 230, a extinção do feito por renúncia do autor ao direito sobre que se funda a ação.
Intimada a manifestar-se, a CEF requereu a extinção do feito nos termos do artigo 267, VI, do CPC.
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É o breve relatório.
Em primeiro lugar, ante a entrada em vigor no novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) a partir de 18 de março de 2016,
cumpre fazer algumas considerações acerca dos julgamentos dos recursos interpostos sob a égide do antigo Código (Lei nº 5.869/73).
Dispõe o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil:
"Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a égide da norma revogada."
Depreende-se da leitura do mencionado dispositivo que a nova lei processual, conquanto se aplique imediatamente aos processos em
curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio
constitucional do isolamento dos atos processuais.
Como ensinam os ilustres TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER et alii, em Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo
Civil artigo por artigo (São Paulo: RT, 2015), "há, no processo, fenômeno semelhante e assimilável ao direito adquirido
processual. Por isto é que a nova lei, embora se aplique aos processos em curso, não atinge situações consolidadas, dentro do
processo." (pág. 73). Na verdade, a aplicação imediata "é a regra e supõe respeito a situações "consolidadas", tudo com o
intuito quase único de evitar que as partes se surpreendam com as novas regras" (pág. 74).
Nesse sentido, também, é o comentário do ilustre jurista CASSIO SCARPINELLA BUENO, em Novo Código de Processo Civil
Anotado (São Paulo: Saraiva, 2015): "Aprimorando a segunda parte do artigo 1.211 do CPC atual, o texto do art. 14 agasalha
expressamente o princípio "tempus regit actum" que deve ser entendido como a incidência imediata das novas leis no
processo em curso com a preservação dos atos processuais já praticados. É essa a razão pela qual se extrai do dispositivo
também o chamado "princípio do isolamento dos atos processuais", corretamente garantido (art. 5º, XXXI, da CF), ao
assegurar o respeito aos atos processuais praticados e às situações jurídicas consolidadas sob o pálio da lei anterior" (pág.
51).
Desse modo, ainda que o recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, o que não é o caso
dos autos, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal,
ainda que para reformá-la, pois, como ensinam TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER et alii, "modificações decorrentes da lei que
entrou em vigor depois de a decisão ter sido proferida não beneficiam nem prejudicam o recorrente e o recorrido: não
incidem" (Op. cit., pág. 74).
Especialmente no que toca aos honorários advocatícios, entendo que não é hipótese de aplicação das novas regras previstas no novo
Código de Processo Civil.
Isto porque, apesar de inserta no NCPC, a referida matéria não é de direito processual, mas sim de caráter notadamente material,
compondo o mérito da demanda principal, e sujeita à lei em vigor ao tempo de seu aperfeiçoamento, em observância ao ato jurídico
perfeito, direito constitucional insculpido no artigo 5º, XXXVI, da CF/88.
Segundo as lições dos ilustres professores NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY:
"Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o seu
regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq.) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq.) da lei
anterior. V. Nery. Recursos, n. 3.7, pp. 469-471." (in Comentários ao Código de Processo Civi: Novo CPC - Lei 13.105/2015.
São Paulo: RT, 2015. pág. 229).
Conclui-se, pois, que o julgamento é parte do procedimento do recurso, devendo observar as regras em vigor no momento em que
proferida a decisão impugnada.
Igualmente, não há que se falar em condenação em honorários recursais, inovação introduzida pelo CPC/2015.
Deveras, sendo os honorários recursais consequência da interposição de recurso, com evidente relação de causalidade que conduz à
condenação honorária, não há como impor o seu pagamento no julgamento dos recursos interpostos contra decisões proferidas na
vigência do CPC/1973.
Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em seu Enunciado Administrativo nº 6, aprovado
pelo Plenário, em sessão de 09/03/2016: "Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de
2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC".
Passo, pois, ao exame do recurso de apelação.
Com efeito, a parte ré, ao efetuar o pagamento do débito cobrado nesta ação, reconheceu tacitamente o pedido e, conforme disposto no
artigo 503, parágrafo único, do Código de Processo Civil/1973, praticou ato incompatível com a vontade de recorrer, não mais
remanescendo o interesse recursal no julgamento do recurso de apelação interposto às fls. 80/86.
A respeito do tema, trago à colação nota ao artigo 503 in Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 13. ed.,
2013, p. 997, dos i. Professores Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, verbis:
"(...) A concordância com o ato impugnado ou a prática de ato incompatível com a vontade de recorrer caracterizam aceitação
da decisão, que é causa de não conhecimento do recurso, porque fato impeditivo do poder de recorrer. (...) A aquiescência, que
pode ser expressa ou tácita, é espécie de preclusão lógica do poder de recorrer. (...) São exemplos de aquiescência: a) o
pagamento, pelo réu, da quantia a que fora condenado pela sentença; (...)"
Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. ACEITAÇÃO TÁCITA. EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL.
I - Na dicção do parágrafo único do artigo 503 do Código de Processo Civil, considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva
alguma, de um ato incompatível com a vontade de recorrer.
II - Configura aceitação tácita o pagamento sem ressalvas, pela vencida, dos honorários advocatícios fixados na decisão
judicial.
III - A aceitação tácita pode se dar antes ou depois da interposição do recurso, implicando, nesta última hipótese, em extinção do
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procedimento recursal (preclusão lógica do direito de recorrer).
Agravo improvido.
(STJ, AgRg no REsp 746.092/RJ, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA),
TERCEIRA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 04/06/2009)
Diante do exposto, não conheço do recurso de apelação de fls. 80/86, com fulcro nos artigos 503, e 557, caput, do Código de Processo
Civil/73.
Decorrido o prazo legal, e cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
P. I.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00006 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0010273-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010273-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANDREIA PISTONO VITALINO
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
INTERESSADO(A) : ANDRE RODRIGO BAZANELA e outro(a)

: JULIANE LOSS
No. ORIG. : 00078861220154036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal em face de decisão da 3ª Vara
Federal de Piracicaba/SP proferida nos autos do processo criminal nº 0007886.12.2015.403.6109, que indeferiu o pedido ministerial de
requisição de folhas de antecedentes e de certidões criminais, por entender incumbir ao Parquet fazê-lo.
Diante disso, requer o deferimento da liminar para que a autoridade impetrada requisite as certidões de antecedentes criminais de André
Rodrigo Bazanela e de Juliane Loss, acusados em tal ação penal.
Enumera, em síntese: o cabimento e tempestividade do mandado de segurança; a competência deste Tribunal Regional Federal para seu
processamento e julgamento; e que o ato judicial atacado impõe ao Parquet indevido ônus probatório.
Alega ser necessária a instrução dos autos da ação penal com as certidões de antecedentes criminais, pois "considerando que a análise
dos antecedentes criminais durante a fixação da pena, seja para estabelecer a pena base ou mesmo determinar a sua agravação
em razão do reconhecimento da reincidência, ou concessão de quaisquer benefícios que envolvam primariedade, não abarcam
matéria instrutória, referindo-se, ao revés, à regularidade processual na verificação da aplicabilidade dessas hipóteses legais,
cabe ao juízo promover os atos necessários para que tal análise seja possível, procedendo-se à juntada dos antecedentes
criminais do réu (...)"(fls. 04)
Afirma, ainda, incumbir ao Poder Judiciário o encargo de obtenção dessas certidões, motivo pelo qual "não pode ele obrigar o
Ministério Público Federal a juntar aos autos as certidões de antecedentes criminais dos denunciados, devendo, ao contrário, ele
próprio providenciar a juntada desses documentos (como, aliás, sempre foi a praxe na Justiça Federal em Piracicaba até o
momento), que passam a compor os autos, não apenas em benefício da acusação. (fls. 04v).

A inicial (fls. 02/11) foi instruída com os documentos de folhas 12/18.

É o relato do essencial. Decido.

Inicialmente, registro que o mandado de segurança é a medida adequada em situações como a presente, diante da inexistência de previsão
legal de recurso específico e dotado de efeito suspensivo para atacar a decisão proferida pelo juízo impetrado (Lei nº 12.016/09, art. 5º,
II).
Outrossim, a despeito da orientação constante da Súmula nº 701 do Supremo Tribunal Federal, é desnecessária a citação dos
denunciados na ação criminal subjacente para integrar a lide deste mandamus, visto que o pedido formulado pelo impetrante - requisição
de certidões criminais por parte do juízo impetrado - não interfere na esfera de direitos daquele.
Desnecessária, ainda, a notificação da União Federal, a teor do disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09, haja vista não possuir
interesse na atuação de feitos desta espécie, como aliás já decidiu a 1ª Seção desta Corte (ED no MS 342.085/SP, Proc. nº 0034130-
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74.2012.4.03.0000, maioria, Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, Rel. para acórdão Des. Federal Nelton dos Santos, j.
04.07.2013, DJe 05.11.2013).
A concessão de liminar em mandado de segurança depende do preenchimento dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in
mora, o que se observa in casu.

É inegável que as informações trazidas nas certidões de antecedentes criminais servem ao julgador na materialização do princípio da
individualização da pena (CF, art. 5º, XLVI), especialmente quanto à circunstância judicial dos antecedentes (CP, art. 59, caput) e à
agravante da reincidência (CP, art. 61, I), assim como no exame acerca da incidência ou não de diversos benefícios, como a transação
penal, a suspensão condicional do processo, o sursis, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, o livramento
condicional, dentre vários outros.
E nem se diga que pelo fato de tais informações influírem na correta fixação da pena possuiriam caráter unicamente acusatório, pois,
repito, também se prestam a garantir a concessão de benefícios aos acusados, de sorte que, em síntese, interessam a todos os sujeitos do
processo penal: acusação, defesa e julgador.
Por outro lado, essas informações são sigilosas, incumbindo apenas e tão somente a juiz criminal proceder à requisição das certidões
que as veiculam, nos termos dos arts. 709, § 2º, e 748 do Código de Processo Penal. Destarte, as certidões eventualmente requisitadas
pelo Ministério Público ou por qualquer outro órgão trarão informações incompletas, prejudiciais à correta aplicação da pena.
Portanto, não há dúvidas acerca da necessidade de requisição judicial das certidões de antecedentes criminais, o que demonstra a
existência do fumus boni iuris.
O periculum in mora, a seu turno, decorre da real possibilidade de instrução deficitária da ação penal subjacente, caso as informações
criminais do acusado não sejam prontamente trazidas àqueles autos.
A questão já foi enfrentada por esta Corte, que se pronunciou pela concessão de ordem, como se pode notar nas seguintes ementas:
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DO RÉU.
REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTERESSE NÃO APENAS DA ACUSAÇÃO. PRECEDENTES DA
4ª SEÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. A C. Quarta Seção deste tribunal firmou o entendimento, pela maioria de seus membros
que, muito embora possa o Ministério Público requisitar informações e documentos diretamente, consoante dispõe o art. 8º da
LC n° 75/93, tal requisição não é ônus do parquet federal, uma vez que não constituem elemento tipicamente acusatório.
2. No processo penal as informações sobre a vida pregressa do acusado interessam não apenas à acusação, mas também ao
próprio julgador, eis que necessárias para a dosimetria da pena, concessão de suspensão condicional do processo e da pena,
apreciação de pedido de liberdade provisória, dentre outros.
3. Por outro lado, dado o caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais somente será
afastado por determinação judicial, eis que, somente nas certidões de antecedentes requisitadas pelo juízo criminal constarão
eventuais penas sujeitas à suspensão condicional ou condenações anteriores já reabilitadas, penas diretamente aplicadas em
crimes de menor potencial ofensivo, ou ainda os processos nos quais homologada a suspensão condicional, nos termos dos
artigos 709, §2º,e 748 do Código de Processo Penal.
4. Segurança concedida, liminar confirmada.
(MS 00167096620154030000, Quarta Seção, maioria, Rel.: Desembargadora Federal Cecilia Mello, j. em 19.11.2015, e-DJF3
Judicial 1 04.12.2015)
MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA PENAL. DECISÃO JUDICIAL. PEDIDO DE JUNTADA DE CERTIDÕES DE
ANTECEDENTES FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INDEFERIMENTO. SEGURANÇA CONCEDIDA.
1. Consoante o disposto no artigo 748 do Código de Processo Penal condenação ou as condenações anteriores não serão
mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando requisitadas
por juiz criminal.
2. O caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais, somente será afastado por determinação
judicial, não se afigurando ônus do órgão ministerial providenciar as certidões de antecedentes criminais dos acusados, uma vez
que não constituem elemento tipicamente acusatório, tampouco se inserem nas atribuições do "Parquet" na qualidade de custos
legis.
3. Os informes acerca da vida pregressa dos denunciados interessa tanto à acusação, que tem a opinio delicti, quanto ao
julgador, por ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da possibilidade de concessão
de benesses processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a análise de eventual pedido de
liberdade provisória.
4. Segurança concedida para determinar que o Juízo de 1º grau providencie de imediato a requisição das certidões de
antecedentes criminais dos denunciados.
(MS 0019534-17.2014.4.03.0000, Quarta Seção, maioria, Rel. p. Acórdão Des. Federal José Lunardelli, j. 18.12.2014, e-DJF3
Judicial 1 06.02.2015)
Posto isso, DEFIRO o pedido de liminar para determinar ao juízo impetrado que requisite os seguintes documentos que veiculam
informações criminais de André Rodrigo Bazanela e Juliane Loss, denunciados na ação penal de origem:

a) folhas de antecedentes criminais oriundas do IIRGD-SSP/SP e do INI/DPF;

b) certidões de distribuição da Justiça Federal e da Justiça Estadual de São Paulo; e

c) certidões de objeto e pé dos feitos que nelas eventualmente constarem.
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Comunique-se o teor desta decisão ao juízo impetrado, para cumprimento e apresentação das devidas informações, no prazo de 10
(dez) dias (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, I).

Após a juntada das informações, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento do necessário parecer.

Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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